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0001548-68.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301014476 - ANTONIA PACETTE DELSIN

(SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos etc.Por meio das petições protocolizadas em 09/02/2012, a parte autora postulou a juntada de instrumento

de procuração e formulou pedido de desistência do recurso. Destarte, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil (aplicado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais), homologo a desistência do

recurso da parte autora.Sem prejuízo, proceda a Secretaria à atualização do cadastro de advogados da parte autora.

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do recurso interposto pelo réu em pauta de julgamento. Intime-se.

Cumpra-se. 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0030362-26.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301111871 - RICARDO TATSUYA FUKUYAMA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos.

 

Trata de recurso interposto pela União Federal em face da r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal a quo, que

julgou parcialmente procedente ação de cobrança de diferenças relativas aos juros de mora incidentes sobre os

pagamentos em atraso efetuados em razão da conversão dos salários pela URV/REAL.

 

A União Federal noticiou nos autos o óbito da parte autora, ocorrido na data de 29/03/2011.
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Instado a se manifestar, por meio da decisão proferida em 09/12/2011, o patrono da parte autora quedou-se inerte.

 

Decido.

 

Observo que até o presente momento, transcorridos mais de 30 (trinta) dias da intimação do patrono da parte

autora, não houve qualquer manifestação no presente feito de eventuais herdeiros ou sucessores interessados.

 

Destarte, ausência de habilitação dos sucessores da parte autora implica na imediata extinção do processo, sem

resolução do mérito, por ausência de pressuposto apto a permitir a continuidade da sua tramitação.

 

Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51,

inciso V, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil

(aplicado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais).

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

Intime-se.

 

0008468-83.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301109986 - NOEMA DALVA DE SOUZA (SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de

desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0006896-76.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301108959 - VILMA ABDALLA (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Nos termos do Enunciadonº 01 das Turmas Recursais de São Paulo, homologo o pedido de desistência da ação,

formulado em petição anexada aos presentes autos eletrônicos em 22/02/2012, pelo que extingo o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0021020-59.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110528 - MARIA

VERONEIDE ANDRADE SILVA (SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

 Petição de 03/02/2012: Nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região, os Juízes Federais nomeados para as Turmas Recursais, por um período de 24 (vinte e quatro)

meses, atuam, em regra, "sem prejuízo das funções jurisdicionais na respectiva Vara ou Vara-Gabinete". 

 

Este Magistrado Federal foi nomeado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região para atuar

nesta 3ª Turma Recursal no período de 20/08/2011 a 19/08/2013 (Ato nº 11.597/2011, publicado no Diário
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Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 02/08/2011), sem prejuízo das atribuições na 10ª Vara Federal Cível

da Subseção Judiciária de São Paulo. Em decorrência, assumi a Cadeira nº 45 de Juiz Federal Recursal.

 

 Posteriormente, o Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região designou este Magistrado Federal para

responder pela titularidade da 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a partir de 23/02/2012

(Ato nº 11.783/2012), em razão da convocação da MMª. Juíza Federal Titular para assessorar a Presidência da

referida Corte Federal.

 

 Significa que estou atuando na 10ª Vara Federal Cível e na 3ª Turma Recursal de São Paulo simultaneamente.

 

 Na 10ª Vara Federal Cível o acervo de processos em tramitação, apurado no começo de março de 2012, é de

3.126 (três mil e cento e vinte seis). 

 

Já na 3ª Turma Recursal, o número de processos sob a minha Relatoria, conforme dados colhidos durante a

Inspeção Judicial, realizada entre os últimos dias 19 e 23 de março de 2012, é de 4.276 (quatro mil e duzentos e

setenta e seis).

 

 Portanto, na atual conjuntura, tenho que conhecer e decidir 7.402 (sete mil e quatrocentos e dois processos),

inclusive o presente.

 

 Assim, tendo em conta o número elevado de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar

o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades.

 

 Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

 Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que não condiz com a

realidade desta Turma Recursal.

 

 Intime-se.

 

0011364-74.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301111765 - NEYDE SANCHES DOS SANTOS

(SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0002730-53.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110481 - APARECIDO

DONIZETTI RAMOS (SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO, SP249048 - LÉLIO EDUARDO

GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Petição de 26/03/2012: Se em termos, anote-se.

 

Intime-se.

 

0002996-56.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110548 - MARIA DA

GLORIA DO NASCIMENTO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0003777-81.2008.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301111537 - MARIA DE FATIMA SILVA (SP172851 -

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício HESAP nº 497/2011, anexado aos autos em

24/02/2012.

 

Após, conclusos.

 

Intime-se.

 

0006250-63.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110295 - ANTONIO

MILTON FIRENS (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que a parte autora anexou petição em que comunica a existência de ação mais antiga, com o mesmo

objeto da presente, sendo o presente feito proposto por equívoco.

Intimada a parte autora para que apresente os documentos pertinentes à comprovação da litispendência, deixou

decorrer o prazo de 30 (trinta) dias in albis.

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais são atos de extrema

gravidade, atentatórios à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, facultado, outrossim, ao

órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, conforme disposto no

artigo 14 e seusincisos e parágrafo único do Código de Processo Civil.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra o despacho exarado em

14/11/2011, nos seus estritos termos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Outrossim, esclareço que deverá a parte expressamente renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em

vista que já houve a prolação de sentença, não cabendo, nesse momento processual, a desistência da ação.

Sem prejuízo, diligêncie o INSS se existe algum benefício concedido para a parte autora e informe nos autos, no

mesmo prazo deferido para a parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007213-42.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110804 - APARECIDA DA

SILVA ROQUE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Vista ao INSS da petição da parte autora, anexada em 28/02/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0000067-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110460 - WILMA

RODRIGUES MOTTA MARINHO (SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 23/03/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0001544-65.2009.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301111484 - PEDRO LUIZ DOS SANTOS (SP108154 -

DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos,

 Atenda-se, com urgência, conforme requerido pela r. 2ª Vara do Trabalho de São Carlos, através dos Ofícios

467/2011 e 150/2012.

 Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de distribuição equivocada a essa Turma Recursal, diante da inexistência de recurso. 

 Providencie a Secretaria o encaminhamento dos autos virtuais ao juízo de origem, para apreciação dos

pedidos da parte. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001171-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110023 - MARIA

DURVALINA ALVES (SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005241-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110022 - NILO TUQUIM

(SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0003754-16.2009.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109374 - IZILDA APARECIDA DUARTE ROSSI

(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio do qual pretende a parte autora o recebimento dos

valores em atraso concedidos em sentença em virtude de pagamento de auxílio doença.

Não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora de receber os valores discutidos em

sede recursal.

Ademais, não verifico o dano irreparável ou de difícil reparação, eis que a parte foi agraciada com a concessão de

antecipação de tutela para a implantação do benefício.

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos.

Intime-se.

 

0003180-75.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110425 - JOSE UBIRATAN

FERREIRA GOMES (SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Pleitea a parte autora, através da petição protocolizada em 23/03/2012, o deferimento da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais)

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.

 

No presente caso, é necessária a análise do conjunto probatório, em cognição plena, que permita a verificação dos

elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido. Por isso, não reconheço a presença do primeiro requisito para a tutela de urgência.

 

Ademais, também não constato a caracterização do segundo requisito, pois a parte autora não possui idade

avançada e nem comprovou estar desprovida de meios de subsistência.

 

Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, devendo o referido pedido ser reapreciado quando
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do julgamento do recurso de sentença.

 

Intimem-se.

 

0006392-28.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110797 - CECILIA BIGATO DE LIMA (SP233462

- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Tendo em vista a renúncia informada na petição de 05/03/2012, intime-se a parte autora, através de

correspondência com aviso de recebimento em mão própria, para regularizar sua representação processual,

constituindo a advogado de sua confiança ou, na impossibilidade de contratar algum, de Defensor Público Federal,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010428-35.2012.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301111246 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X HELIO DIAS MUNHOZ (SP208835 - WAGNER PARRONCHI)

Trata-se de recurso do INSS em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para implantação de

benefício de auxílio-doença. Sustenta, em apertada síntese, que o laudo pericial anexado aos autos comprova a

capacidade do autor para o trabalho.

 

Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

 

Ressalto que o laudo pericial acostado aos autos indica a incapacidade permanente da parte autora para sua

atividade habitual de mortorista em razão da epilepsia da qual é portador.

 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.

 

Int.

 

 

0008460-48.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110468 - JOAO DONIZETI ANSINE DE

ESPIRITO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0045728-42.2009.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110206 - MARLENE BARREIRA E LIRA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que nenhum sucessor da parte autora falecida se habilitou no presente processo e o prazo deferido

decorreu in albis.

 Isso posto, após as formalidades legais, determino o arquivamento dos presentes autos.

 Dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024503-63.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110684 - MARIA EULAIR

RAMOS DA SILVA (SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Em grau recursal no âmbito dos Juizados Especiais Federais a atuação das partes deve ser feita por intermédio de
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advogado, nos termos do § 2º do artigo 41 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal

nº 10.259/2001.

 

Destarte, intime-se a parte autora, através de correspondência com aviso de recebimento em mão própria, para

regularizar sua representação processual, constituindo a advogado de sua confiança ou, na impossibilidade de

contratar algum, de Defensor Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032790-15.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301077056 - NATAL DA

SILVA FILHO (SP221729 - PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de pagamento

formulada pelo autor na petição anexada em 07.10.2011.

Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos para nova deliberação.

Intimem-se.

 

0016209-56.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111366 - JOAO CARLOS

DE PAULA CORREA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Tendo em vista que há consenso entre as partes quanto à necessidade de retificação dos cálculos, remetam-se os

autos à Contadoria das Turmas Recursais para elaboração de parecer contábil.

 

Com a juntada do parecer, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se

 

0003818-55.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110632 - OSNARINA RUIZ

PONTES (SP205886 - GRAZIELA RODRIGUES VALÉRIO) SERGIO RUIZ DE PONTES (SP205886 -

GRAZIELA RODRIGUES VALÉRIO) WALTER RUIZ DE PONTES (SP205886 - GRAZIELA RODRIGUES

VALÉRIO) SERGIO RUIZ DE PONTES (SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL) WALTER

RUIZ DE PONTES (SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL) OSNARINA RUIZ PONTES

(SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

 

Mantenho a decisão proferida em 19/12/2011, por seu próprios e jurídicos fundamentos.

 

Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Requer a parte autora prioridade no julgamento do feito. 

 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte

aguardar o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das

possibilidades. 
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Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à

efetiva demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não

condiz com a realidade desta Turma Recursal. 

 

Intime-se.  

 

0008657-81.2006.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110494 - FRANCISCO NELSON DOSWALDO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0041239-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110435 - QUEREN

HAPUQUE SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0091803-13.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110496 - JOSE MATIAS DE SOUZA (SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que o argumento constante da petição anexada aos autos virtuais há de ser aferido em sede

recursal. 

 Isso posto, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002831-96.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109934 - ADALBERTO

ZIGART (SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005473-71.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109931 - ANTONIO

CARLOS MIZIES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004966-41.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109932 - SIDNEI ANTONIO

DA SILVA (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000230-62.2010.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109937 - LIDIA PEREIRA ANDRADE (SP128366 -

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001601-71.2009.4.03.6316 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109936 - CLEUSA BATISTA DA SILVA

(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002919-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109933 - LUIS CARLOS

DOS SANTOS (SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002296-33.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109935 - MARIA

APARECIDA ANANIAS DELA NINA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010796-25.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109928 - JOAO FRANCISCO CARLOS (SP272637

- EDER FÁBIO QUINTINO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029079-36.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109923 - WAGNER

FRANCISCO DE SIQUEIRA (SP066059 - WALDIR BURGER, SP239318 - WAGNER FRANCISCO DE

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0023279-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109924 - JOSE

DERMIVAL DE MOURA LIMA (SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN

MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

0022591-02.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109925 - MARIA ELENA BARRETO (SP189121 -

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037124-29.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109922 - ANTONIO SOUZA

DOS SANTOS (BA016166 - CLAUDIO MACHADO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0007623-93.2009.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109929 - TEREZINHA BATISTA FERREIRA

(SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0014906-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109926 - IVONEIDE

FREITAS DA SILVA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011651-67.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109927 - DELMIRO

TORQUATO DOS SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002276-66.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110626 - JOÃO

RODRIGUES DE PROENÇA (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Petição de 08/03/2012: Proceda a secretaria à retificação dos dados cadastrais da patrona da parte autora.

 

Deixo de apreciar o pedido formulado na petição de 25/11/2011, posto que não há qualquer condenação em

honorários advocatícios até o presente estágio processual.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027446-26.2004.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110879 - MARIA APARECIDA MARCELINO

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante da manifestação da parte autora acerca dos cálculos da Contadoria, considerando a impossibilidade da

parte autora receber os valores devidos a título de atrasados em relação ao benefício pleiteado judicialmente, NB

42/114.522.187-1 (DER 16/08/1999), e continuar a receber a renda mensal atual a título de pensão por morte

proveniente do benefício deferido administrativamente, NB 42/137.399.611-8 (DIB 28/12/2004), sem que seja

cessado este último benefício, esclareça a parte autora se pretende renunciar à renda mensal atual do benefício NB

21/156.645.600-5 (originário do NB 42/137.399.611-8), a fim de receber os valores devidos a título de atrasados e

a renda mensal atual calculado para o benefício NB 42/114.522.187-1, a título de pensão por morte.

 

Deve-se frisar que os valores devidos a título de atrasados referentes ao benefício NB 42/114.522.187-1 serão

limitados a 60 salários mínimos vigentes por ocasião da propositura da ação (R$ 15.600,00) corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros moratórios.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com relação ao pedido de inclusão na pauta de julgamento, esclareço que em razão da enorme quantidade

de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão dos processos é realizada de acordo com as

possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da

distribuição. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Intime-se 

 

0001372-19.2010.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109896 - TERESA BEZERRA DA SILVA

(SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0017846-41.2005.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109864 - MARIA DAMIANA DOS SANTOS

SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0021727-61.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109863 - NAIR TEIXEIRA

DE MOURA (SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0002128-36.2007.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109890 - CICERO GOMES DE OLIVEIRA

(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003241-92.2007.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109889 - ANTONIA ALVES BERNARDES

(SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN, SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003256-07.2006.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109888 - JOAQUIM RAYMUNDO DE OLIVEIRA

(SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003319-94.2009.4.03.6319 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109887 - PAULO BERNARDINO DE ARAUJO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP138583 - MARTA

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 -

RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001684-97.2007.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109892 - MARY REIS BENTO (SP247677 -

FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001658-08.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109893 - ANGELA ALVES DE OLIVEIRA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001609-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109895 - ORLANDO

JULIANO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0017054-56.2006.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109866 - ANA DE JESUS DIAS SOUZA

(SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001064-71.2010.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109898 - EVERALDA DUARTE BAIAO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000681-62.2007.4.03.6318 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109899 - MARIA HELENA CORREIA CAETANO

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000174-18.2008.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109900 - LUCIANA ALVES RODRIGUES

ALMEIDA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004681-17.2007.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109883 - MARLI APARECIDA MOLINA VILAS

BOAS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003343-73.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109886 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA

(SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005318-20.2006.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109881 - JOSE PINTO MIRANDA (SP127428 -

LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO, SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006078-08.2007.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109880 - JOSE BALTHAZAR (SP113424 -

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004832-66.2005.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109882 - ARISTEU EVARISTO DA SILVA

(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004654-21.2008.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109884 - MARIANA GALDINO SALVADOR

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003504-93.2008.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109885 - NOEMIA ERNESTINA DE LIMA MELO

(SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012011-36.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109873 - OTAVIO PEDRO DA SILVA (SP171720 -

LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010613-35.2006.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109875 - MARIA JOSE VITORIANO (SP187942 -

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013584-56.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109870 - MARISA DE FATIMA BORGES DO

AMARAL OLIVEIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012469-86.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109872 - JOSÉ OTACÍLIO FARIA (SP162958 -

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012606-57.2008.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109871 - DELZA SILVA SFAIR (SP232025 -

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014721-66.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109869 - ELISA DA COSTA MARQUES

(SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015958-06.2006.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109868 - LOURDES HENRIQUE DE MELLO

(SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006993-65.2008.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109879 - CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA

(SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0010615-05.2006.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109874 - ANTONIO RENATO MARCHETO

(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009290-24.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109877 - SOPHIE

SKREPNEK LIMA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009530-03.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109876 - ACYR ALVES DA SILVA (SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA, SP175155 - ROGÉRIO

ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022276-03.2009.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109862 - MARIA LOURDES CATAPATTI

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0017338-64.2006.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109865 - JOAO DE BAGGIS (SP197082 - FLAVIA

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048671-32.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109858 - LAZARO

CANDIDO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042490-49.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109860 - MANOEL SOARES DE SOUZA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0043323-04.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109859 - MARIO GOMES DA SILVA (SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055936-56.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109857 - MARGARIDA TEREZA MILANI

(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0058269-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109856 - MARIANY

LIMA MIRANDA (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) BEATRIZ LIMA SOARES (SP156808 -

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) IGOR LIMA SOARES (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0072044-97.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109855 - IRACINO TEIXEIRA (SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0077829-40.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109854 - NELSON NUNES DE SOUSA (SP095952

- ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016951-80.2005.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301109867 - BENDITO SERGIO C (SP187942 -

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002612-04.2005.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301110654 - SEBASTIÃO SABINO DA SILVA

(SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Manifestem-se as partes sobre o parecer contábil, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009835-53.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111499 - DANIELLA

APPOLINARIO NEVES (SP211199 - DANIELLA APPOLINARIO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos.

 

Vista à parte autora das petições protocolizadas pela União Federal em 13/02/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0006612-62.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301105255 - JOAO

GONCALVES DOS SANTOS NETO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos, em inspeção.

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0002564-57.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301092061 - RITA LUISA

FERREIRA PEREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Em grau recursal no âmbito dos Juizados Especiais Federais a atuação das partes deve ser feita por intermédio de

advogado, nos termos do § 2º do artigo 41 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal

nº 10.259/2001.

 

Destarte, regularize a parte autora a petição anexada aos autos eletrônicos em 19/03/2012, mediante a anuência de

seu patrono constituído, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão de tal peça.

 

Intimem-se.

 

0012462-66.2006.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301105449 - FRANCISCO DINARDI (SP101885 -

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades.

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a
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realidade desta Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0001263-18.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301110593 - EUNICE

MACEDO FIDELIS (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Requer a parte autora prioridade no julgamento do feito.

 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades.

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a

realidade desta Turma Recursal.

 

Intime-se.

 

0002000-55.2008.4.03.6310 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301105423 - MARIA LUIZA ROSSI DE SALES

(SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora e o princípio da informalidade que norteia os Juizados

Especiais, defiro a juntada dos documentos apresentados na petição de 17/02/2012.

 

Dê-se vista ao INSS dos documentos apresentados.

 

Após, conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006359-41.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301105171 - DIONIZIO INEZ

MOTA (SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Petição de 05/03/2012: Defiro o prazo solicitado.

 

Intime-se.

 

0005163-62.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301110587 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora, anexada ao autos em 15/03/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.
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0002701-57.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301110602 - RAIMUNDO

ALVES DOS SANTOS (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos etc.

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0006407-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301091281 - JOELMA

SIMOES DO CARMO (SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS, SP131573 - WAGNER

BELOTTO, SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Petição de 20/03/2012: Defiro o requerimento formulado. Proceda a secretaria ao desentranhamento da petição

protocolizada em 09/01/2012.

 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

0049439-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301090957 - LUIZ

ANTONIO DA SILVA (SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual

determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006679-20.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301087315 - CLEBER LUIS

CHIERICATO RIBEIRO (SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 07/03/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0001944-51.2005.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301105295 - ITAMAR PIAZENTINI (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Petição de 08/03/2012: Tendo em vista a justificativa apresentada, concedo prazo adicional de 10 (dez) dias para

manifestação sobre o laudo contábil.

 

Intime-se.

 

0088906-46.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301083955 - ILDEFONSO

GOMES RIBEIRO (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Reclama a parte autora o imediato andamento do feito. 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo.

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

Intimem-se.

 

0005108-98.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301105486 - MARIA

ANTONIA PAES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Petição de 29/02/2012: Se em termos, proceda a Secretaria ao cadastramento dos patronos.

 

Intime-se. Cumpra-se

 

0044523-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301087332 - ANTONIA DE

SOUSA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos, em inspeção.

 

Vista ao INSS da petição protocolizada pela parte autora em 12-03-2012.

 

Intime-se.

 

0005361-44.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301083926 - MARIA DOS

ANJOS SANTOS (SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ, SP098496 - MARLENE FERREIRA

VENTURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que esclareça o conteúdo da petição protocolizada em 02/02/2012, no prazo de 10

(dez) dias, dizendo se pretende:

1. desistir do recurso interposto.

2. desistir da ação.

ou, ainda,

3. renunciar ao direito em que se funda a ação.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000153

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze)

dias.”

0007166-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020862 - HELCIO SOUZA PINTO DE

MARIA (SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004904-45.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020855 - ABEL AGUIAR DE MELO (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004924-36.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020856 - PAULO CESAR FERREIRA (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006589-48.2007.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020858 - DONIZETE BANGARTE (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0006600-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020859 - DINAH CRISTIANE KNIPPEL

(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006761-63.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020860 - ALMICAR ALMEIDA (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0006764-18.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020861 - ALUISIO AGUIAR DE ANDRADE (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0004890-61.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020854 - VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001622-63.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020850 - MARIA DE FATIMA GUEDES OGOSHI (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0000638-73.2007.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020843 - OSCAR TRIBST FILHO (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0000732-78.2008.4.03.6305 - - Nr. 2012/6301020844 - ARIVALDO RODRIGUES (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)  

0000778-33.2009.4.03.6305 - - Nr. 2012/6301020845 - JOAQUIM JULIO BERNARDES (SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0000903-47.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020846 - CARLOS ALBERTO

GAROFALO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000956-28.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020847 - ADILSON MARCOS DE

MENDONCA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001057-48.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020848 - ELIANE ROSETTO DE OLIVEIRA (SP064802 -

PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001152-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020849 - ANA KUNIKO HIRANO

HORITA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076254-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020938 - ANA EUNICE DE MORAIS

MAXIMO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076036-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020932 - VITOR DE JESUS (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076073-59.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020933 - MARTA DIOVESAN JACOB

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076077-96.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020934 - CECILIA DE SOUZA (SP009441

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076294-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020944 - JAMES LUSTOSA NOGUEIRA

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076217-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020936 - CARLOS MICHELATO NETO
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(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076218-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020937 - WALTER AUGUSTO

TRAJANO PINHO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004583-44.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020853 - JOSE ANTONIO SANTANA (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076260-67.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020939 - HELCIO DA SILVA VILLACA

PINTO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076264-07.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020940 - ANTONIO DA SILVA

PALMEIRA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076265-89.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020941 - RUI SERGIO GABRIEL SALLES

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076276-21.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020942 - HELENA RAMIREZ MARIN

GREGHI (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076287-50.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020943 - DOMIRIO ARAUJO DOS

SANTOS (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0005916-76.2008.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301020857 - VAGNER PEDROSA BARTI (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004440-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020852 - CATARINA MINEKO IWASAKI

YOKOTA (SP272114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076024-18.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020931 - RITSUKO TANIDA (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0010407-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020878 - FRANCISCO FERNANDES DA

COSTA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP150469 - EDVAR

SOARES CIRIACO)  

0007522-66.2008.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301020864 - MOACIR PRADO (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0007741-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020865 - VERA LUCIA STACHOWSKI

FERNANDES (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0007972-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020866 - ITAMAR BEZERRA DA SILVA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0007989-69.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020867 - VICTOR SCHENA (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008092-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020868 - MARCELIANO DIONISIO DE

FREITAS VIEIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008488-57.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020869 - LUIZ ALBERTO PEREIRA DE CARVALHO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008498-04.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020870 - JOAQUIM MANUEL FERREIRA ANDRINO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008499-86.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020871 - RITA LUCIA DE CASSIA DE SOUZA MARQUES

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008515-40.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020872 - LUIZ CARLOS ORNELAS (SP089882 - MARIA
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LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008962-18.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020873 - ANTONIO DIAS DE AGUIAR (SP215270 - PAULO

FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009324-60.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020874 - ADELAIDE OVALLE DOS REIS

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0009812-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020875 - LEANDRO JOLNAI BLANCO

(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010028-43.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020876 - NIVIO RODRIGUES (SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0010382-68.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020877 - GENILDO JANUARIO DA SILVA (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003528-90.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301020851 - JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY (SP121938 -

SUELI YOKO TAIRA, SP275791 - SUZETE RODRIGUES FERREIRA, SP251314 - LEANDRO OLIVEIRA

BOZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0012369-69.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020885 - CLAUDIO DAHER GARCIA (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0013215-55.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020886 - SILVIA REGINA REIS

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010678-59.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301020880 - CELIA REGINA GOZETTO PISELLI (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010681-14.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301020881 - CELIA REGINA GOZETTO PISELLI (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0012180-45.2008.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301020882 - NOELI SCATOLINI (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0012197-81.2008.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301020883 - LISE CRISTINA PEREIRA BALTAR CURY (SP089882

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0012265-87.2006.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301020884 - REINALDO DA SILVA PEREIRA (SP107843 - FABIO

SANS MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0007189-41.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020863 - DIRCE PUCHE TUDELLA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010677-74.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301020879 - ADEMIR GOZETTO (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0013220-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020887 - TUNEO TIOSSI (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0013898-92.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020888 - LEILA LEONOR DE SOUZA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) WAGNER PRADO DE SOUSA (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) WALMIRA LEONOR SOUSA (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) ANTONIO AGOSTINHO DE SOUZA---ESPÓLIO (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) DIRLENE DE SOUSA (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) WANIA DE SOUZA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0013943-93.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020889 - CLAUDIO DAHER GARCIA (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE, SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  
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0014657-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020890 - ARLINDO IGNACIO DE

ALMEIDA (SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0015434-41.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020891 - SONIA MARIA GOMES DA

SILVA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0034279-24.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020916 - SHIMADA HARUE

HORINOUCHI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0019869-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020900 - IRMA MOORE (SP219937 -

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0016263-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020893 - JOSE DANIEL MESSINA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0016473-73.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020894 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS (SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0017168-27.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020895 - ADEMIR ANTONIO DOS

SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0018558-32.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020896 - MARILENE SANTANA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0018566-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020897 - FRANCISCO JOSE PINHEIRO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0029001-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020907 - JANETE ANHOLETTO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0019495-42.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020899 - NEUZA CASTILHO (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0018585-15.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020898 - JAIME ASSAKURA (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076020-78.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020930 - ROSARIA ALVARES

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0020110-32.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020901 - MARIA LUIZA DO ROSARIO CATALDO DE SOUZA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0021061-26.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020902 - LAERCIO RODRIGUES

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0027947-75.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020903 - DAVID JOSE DA SILVEIRA (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0028111-40.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020904 - JOSE GONCALVES MACHADO FILHO (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0028145-15.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020905 - JOSE MARIA VENTURELLI (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0028994-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020906 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA

PAULA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0015603-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020892 - MARTA DIOVESAN JACOB

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  
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0035365-93.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020917 - ELIDIA MALAGUTI BARBOSA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0030027-75.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020910 - JOAO CAMILO NOGUEIRA

TERRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0030046-81.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020911 - EDSON ANTONIO DA SILVA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0030278-30.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020912 - IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0033032-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020913 - DOMIRIO ARAUJO DOS

SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0033033-90.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020914 - SATORO MURAKATA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0033416-68.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020915 - WILSON RUSSO (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0029012-71.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020908 - JAIR MATHIAS (SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0049816-94.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020925 - BERNETE GUEDES DE MEDEIROS AUGUSTO

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0036994-39.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020918 - WALBER BOTTCHER

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0037961-21.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020919 - CARLOS ALBERTO ABISCULA (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0044291-63.2009.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020920 - ROGERIO ALVES DOS SANTOS (SP074775 -

VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0046125-72.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020921 - JOSE ROBERTO BRETAS (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0046236-56.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020922 - AILTON ROBERTO MARQUES BATISTA (SP009441

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0046260-84.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020923 - VANIA VIOTO PIRES (SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0049678-30.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020924 - NERCI MOTTA (SP009441 - CELIO RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0029239-61.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020909 - IRACEMA SILVA DE MORAES

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0077642-95.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020950 - BERNETE GUEDES DE

MEDEIROS AUGUSTO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0087626-06.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020958 - HELI NUNES ALVES (SP089882

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0087591-46.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020957 - MARLI MONTEIRO DA SILVA

GARCIA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0077607-38.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020949 - RICARDO LANGE (SP009441 - CELIO RODRIGUES
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PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0079161-08.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020956 - MARIA ZULMIRA DA SILVA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0087664-18.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020959 - VALKIRIA SILVA COSTA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0079149-91.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020955 - EDILMA CEZAR SILVEIRA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076295-27.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020945 - FLAVIA HITOMI SEWO

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0077830-88.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020951 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0078054-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020952 - MARIO KENJI HARA

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0078132-20.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020953 - IVA MITSUKO MURATA

MORITA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0078173-84.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020954 - AYLTON CRUZEIRA

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076668-58.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020947 - MARIA DO CARMO

VALENTE SAMPAIO CAMPOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0052793-59.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020928 - SEBASTIAO DUETIS MENDES (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076378-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020946 - HELIO DINIZ FORMENTON

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0076216-48.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020935 - WALDEMAR FONTES

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0075253-40.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020929 - CLAUDETE CASTRO DOS SANTOS (SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0050027-33.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020926 - GERALDO SOARES COUTINHO (SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0314008-23.2005.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020961 - ELZA ORSONI RIBEIRO (SP153343A - ROGERIO

CASSIUS BISCALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0076677-20.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020948 - DIRCE PUCHE TUDELLA

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0094123-36.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020960 - CARLOS ALBERTO DE LIMA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal

para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.”

0032149-77.2011.4.03.9301 - - Nr. 2012/6301020976 - ROSANY DUARTE DE OLIVEIRA (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0016354-80.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020974 - ALBERTO GEBER (SP034312 - ADALBERTO
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GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0018057-46.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020975 - ALVARO MANOEL CARUSO (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0004760-69.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020967 - JOSE LUIZ CARREGARI (SP034312 - ADALBERTO

GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006038-08.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020968 - ILDEFONSO BAVIERA FILHO (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0015591-79.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020973 - ANTONIO AUGUSTO MORGATO (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0012187-20.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020970 - VALTER BASSO PRADO (SP034312 - ADALBERTO

GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0013446-50.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020971 - CARLOS UMBERTO DA SILVA (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0013448-20.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020972 - ROSA MARIA PERILLO (SP034312 - ADALBERTO

GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0008189-44.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020969 - OSVALDO JOSE BENZONI (SP034312 -

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

'Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias."

0003046-89.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020827 - NILCE DAMARIS CARLOS (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0001690-74.2007.4.03.6313 - - Nr. 2012/6301020823 - JOSE RODRIGUES SILVA (SP191005 - MARCUS

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003041-67.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020824 - FABIO SILVA MONTEIRO (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003043-37.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020825 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003044-22.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020826 - CLAUDIO ROBERTO GUEDES (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003706-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020830 - EVERALDO BATISTA

OLIVEIRA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP203342 - MARIA MADALENA SANTOS,

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003052-96.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020828 - MARIVAL JOSE DA SILVA (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003500-83.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020829 - DJALMA RAMOS (SP229113 - LUCIANE JACOB) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010991-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020838 - EDSON BERTOLDI (SP102550 -

SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0013887-91.2007.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020839 - RUBENS ANTONIO RODRIGUES (SP143366 -

GILBERTO ANTONIO DURAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0010201-23.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020837 - MAURO DONISETE BUENO DA SILVA (SP241980 -

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  
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0015729-78.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020840 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

SILVA (SP129794 - LEANDRO JOSE NUNES VIEIRA, SP081664 - JOSE RAIMUNDO NUNES VIEIRA

JUNIOR, SP170345 - BENITO CACCIA ROSALEM, SP123021 - CARLA CAGIANO NUNES VIEIRA,

SP155568 - MÔNICA FORNI CACCIA GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000919-58.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020822 - VALDELIN PRADO (SP241980 - ALINE PRADO DE

MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0007188-16.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020836 - ADEMIR MARIANO (SP241980 - ALINE PRADO DE

MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0007185-61.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301020835 - EDERALDO APARECIDO VIEIRA (SP216508 -

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0007134-94.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020834 - CARLOS ALBERTO DE PAULA (SP190202 - FÁBIO

SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003884-32.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301020831 - ANTONIO SERGIO FARIA (SP199706 - ELIANA

INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0004743-96.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301020833 - ELZIRA BUCIOLI (SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0003914-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020832 - JOAO DURAES FERREIRA

(SP283238 - SERGIO GEROMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0000441-26.2009.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301020821 - THERESINHA DA SIMONE VILARINHO (SP213992 -

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0056393-54.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020841 - ANTONIO MALAQUIAS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0093655-72.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301020842 - LINDALVA PEREIRA ROSA (SP084742 - LEONOR

DE ALMEIDA DUARTE, SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000154

DECISÃO TR-16

0012184-68.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090501 - JOÃO PEDRO DA PAZ (SP243107 -

ALEXANDRE FLORES OLIVETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Ante o exposto, faço vista dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer, computando o tempo de

serviço reconhecido nos autos, com o fim analisar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Em vista do pedido de tutela antecipada, o parecer deverá ser elaborado no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, voltem-me, imediatamente, os autos conclusos para decisão. 

Intime-se. Cumpra-se.

0011167-91.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301080597 - HILDA MARIA DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Por todo o exposto:

1.conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora;

2. torno sem efeito o Termo Nr: 6301311992/2010, referente à decisão proferida nos presentes autos em 02-09-
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2010, e o Termo Nr: 6301071767/2011, concernente à decisão proferida nos presentes autos em 03-03-2011, pelo

que determino à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à

exclusão de ambos os termos;

3.admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal interposto pela parte autora;

4.não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora.

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais. 

Cumpra-se. Intimem-se.

0000696-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087636 - PACIFICO DE

SOUZA NOBRE (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

Assim, homologo o pedido de desistência da ação formulado pelo autor; 

Deixo de condenar o requerente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de

assistência judiciária gratuita; 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0010478-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096823 - FABIO

NOGUEIRA DE ALMEIDA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Sob o influxo de tais considerações, defiro, em parte, o pedido de tutela antecipada, para determinar seja expedido

ofício à Agência da Previdência Social Vila Maria/SP, no sentido de cientificar o INSS do teor desta decisão,

advertindo que a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez deverá respeitar a periodicidade bienal,

devendo, ainda, apresentar a nova perícia médica administrativa ao Juízo processante, enquanto não transitado em

julgado o presente feito, para apreciação e eventual modificação da decisão judicial proferida. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0000770-65.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091089 - MARIA DE LOURDES GOMES

FIRMINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, indefiro o pedido de cumprimento de tutela ora deduzido. 

Intime-se. 

Dê-se regular tramitação ao feito.

0260090-41.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096635 - JAIR DE ANDRADE PIMENTEL FILHO

(SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

Vistos, em inspeção.

Cuida-se de petição protocolizada em 18-03-2012 pela União Federal, requerendo a correção do polo passivo da

presente demanda para que passe a constar a Procuradoria da Fazenda Nacional, uma vez que compete àquele

órgão a representação judicial da União Federal nas ações relacionadas a tributos.

Compulsando os autos, constato que já houve a regularização do polo passivo, bem como já foi expedido novo

mandado de intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme se depreende da certidão exarada em 16-

03-2012.

Assim, nada havendo a regularizar, remetam-se os autos ao MM. Juiz Federal Relator, para integral cumprimento

da decisão proferida em 15-02-2012.

Cumpra-se. Intimem-se.

0002755-06.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301086065 - DULCILEI ALBONIZ (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Por todo o exposto: 

1.torno sem efeito o Termo Nr: 6301066319/2011, referente à decisão proferida nos presentes autos em 02-03-

2011, pelo que determino à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que

proceda à sua exclusão; 

2. não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora; 

3. devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da

parte dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, expeça-se Ofício ao INSS, no sentido de determinar o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença debatido nos autos, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da presente

decisão.  

Em caso de descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais),

nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.

0012081-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090961 - ELIAS GOMES

BATISTA (SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003101-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090716 - IRACI PEREIRA

DA SILVA (SP082147 - SIMONE DE OLIVEIRA AGRIA, SP142566 - FERNANDO RIBEIRO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0016401-20.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087752 - TEODORO ANGELO BONFIM

(SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, determino o que se segue: 

.Homologo o pedido de desistência da ação formulado pelo autor; 

.Deixo de condenar o requerente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de

assistência judiciária gratuita; 

.Expeça-se Ofício à 1ª Vara da Comarca de Igarapava/SP, comunicando àquele DD. Juízo que a parte autora

requereu a desistência da presente ação, por ter optado pela aposentadoria por idade concedida no Processo n.º

2.807/2007, em curso por aquela Vara; 

.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0008983-02.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113387 - MOACIR CLAUDINO (SP133791 -

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Considerando o teor do despacho proferido em 1º de abril de 2011 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro

Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, determinando

o retorno dos autos à Turma Recursal de origem em razão da ausência, no rol de arquivos do processo eletrônico,

daqueles correspondentes à sentença, ao pedido de uniformização propriamente dito, à decisão de admissibilidade

e ao requerimento de submissão, e tendo em vista a solicitação formulada por meio do Ofício TNUJEF n.

2011020137, anexado ao presente feito em 08-06-2011, determino sejam novamente exportados todos os arquivos

eletrônicos correspondentes às peças processuais que compõem o presente processo, gerando-se nova remessa

eletrônica à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, através do

sistema VIRTUS Digital. 

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto:

1.recebo o novo incidente de uniformização, protocolizado em 23-09-2011, como requerimento, nos termos da

redação original da Resolução nº 22/2008-CJF, pelo que determino a intimação da parte contrária para que

apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 13, da Resolução nº

22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal;

2.determino a intimação da parte contrária para que apresente resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após, apresentadas ou não as respostas a ambos os recursos, encaminhem-se os autos primeiramente à Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Cumpra-se. Intimem-se.

0013318-98.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301094334 - ANIZIO VICENTE NENE (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015183-59.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301093461 - JOSE VAZ DE LIMA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0067528-97.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301086363 - ADEILTON BORGES DA SILVA

(SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Assim, com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, determino à

Secretaria das Turmas Recursais que proceda a nova intimação pessoal da parte autora, por meio de carta com

aviso de recebimento, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se contratou os serviços da advogada Dra.

Gisele Macea da Gama como sua representante neste feito.

A carta deverá ser enviada para o seguinte endereço: Rua Tejupa, nº 51, Jardim Jovaia, Guarulhos/SP, CEP

07132-150.

Com o cumprimento pela parte autora, ou sendo frustrada a intimação, voltem os autos conclusos para
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deliberações.

Cumpra-se. Intimem-se.

0004399-79.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301081487 - ARLINDO JANELLI (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

Defiro o pedido de habilitação, protocolado em 19-07-2011, para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em

vista que os habilitantes, Sra. MARIA ROSA JANELLI MENIN, Sra. ELIANA JANELLI LOPES, Sr. PAULO

SÉRGIO JANELLI, Sra. MARCIA PERPETUO JANELLI, Sr. LUIZ ROBERTO JANELLI, Sr. ANTONIO

CARLOS JANELLI e Sra. SÔNIA APARECIDA JANELLI SACIENTE juntaram os documentos necessários.  

Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação. 

Após, sobreste-se o feito, conforme decisão proferida em 10-05-2011. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0018267-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105019 - SUZI

APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA

BURATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001,

para implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença em prol da autora SUZI APARECIDA SILVA DE

OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 20.256.844-1 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 143.066.768-

03, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de expedição

de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas

administrativas cabíveis. 

Quanto às prestações vencidas, o artigo 17, da Lei nº 10.259/2001 estabelece que, em se tratando de obrigação de

pagar quantia certa, o pagamento será efetuado somente após o trânsito em julgado da decisão. 

Oficie-se, com urgência, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.

0004687-23.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112460 - IDILIO FERLINI (SP201140 - THOMÁS

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) MARLENE APARECIDA FERLINI GIOVANI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

Diante disso, tendo em vista a inexistência do referido vício processual, deixo de extinguir o feito e determino o

regular prosseguimento do mesmo.

Após as providências de praxe, proceda-se ao sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida em 27-

04-2011.

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora.  

Intime-se. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

0060529-60.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301093471 - JOSE ANTONIO BARROS DA SILVA

(SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028208-40.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301097684 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002304-70.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107595 - EDMILSON ALVES DE MELO JOSE

ALVES DE MELO FILHO (SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) MARCIA HELENA

ALVES DE MELO SOUZA MARIA ELISA ALVES DE MELO CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante disso, tendo em vista a inexistência do referido vício processual, deixo de extinguir o feito e determino o

regular prosseguimento do mesmo.

Após as providências de praxe, proceda-se ao sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida em 12-

07-2011.

Intimem-se. Cumpra-se.

0006552-08.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104950 - ROBERTO PRADO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10

(dez) dias, de acordo com o parágrafo único do artigo 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do

Conselho da Justiça Federal; 

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de
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Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais; 

Intimem-se. Cumpra-se.

0003775-98.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301080956 - ELIAS PEREIRA DE PAULA (SP130713

- ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)  

Assim, com espeque no art. 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas

Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, determino a intimação da

Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, acerca da petição

apresentada pelo autor.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

0002350-67.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087561 - GABRIELE VACCARINI (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, defiro o pedido de desistência do incidente de uniformização formulado pela parte autora; 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0000864-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301093497 - GUIOMAR

CELESTE DA SILVA PEREIRA (SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de cumprimento de tutela ora deduzido. 

Intime-se. 

Dê-se regular tramitação ao feito.

0016143-95.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107358 - MARIA OLIVEIRA DA SILVA

(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Ante o exposto, indeferido o pedido ora deduzido. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito.  

Intime-se. Cumpra-se.

0036652-33.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114097 - ALBERTO SANCHEZ MORENO

(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

Por todo o exposto:

1.nego provimento aos embargos declaratórios opostos pela parte autora;

2.reitero a determinação de devolução do presente feito ao Juiz Federal Relator para, considerando o entendimento

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, observar o disposto no art. 543, § 3º, do Código de Processo Civil,

bem como, se entender pertinente, retificar o erro material constante do acórdão proferido em 25-03-2011.

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez)

dias, conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

Cumpra-se. Intimem-se.

0014613-73.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104892 - JOSE ANTONIO DA ROCHA (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025375-54.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104891 - WILSON ROBERTO TEIXEIRA

(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0260046-22.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104890 - GILMAR DONIZETE RIGAMONTI

(SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0059758-87.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301080642 - JACI CANDIDA BARROS DA SILVA

(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059754-50.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301080643 - YASUO TESHIMA (SP057203 -

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001369-77.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104893 - MADALENA MAGON CORDEIRO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, indefiro o pedido ora deduzido pela parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

0012489-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301093517 - DENISE

FERREIRA DE SOUZA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052426-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301094391 - FRANCISCO

VERCOSA FELIX (SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046533-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301092494 - CICERO

HENRIQUE FERREIRA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004287-83.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090410 - BALTAZAR CAETANO (SP101885 -

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o pedido ora deduzida pela parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

0013532-53.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090830 - NILSON DANTAS

DE LIMA (ES004498 - CAMILA DE JESUS FIGUEIRAUJO, SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024043-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301092801 - MARLENE

STOCCO (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0006889-65.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107726 - NELSON CANDIDO PINTO (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Assim, em vista do flagrante equívoco, com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008

- Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira

Região, chamo o feito à ordem para corrigir o erro material apontado, esclarecendo que o feito deverá permanecer

sobrestado até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 626.489.

Após a regular intimação das partes, providencie-se o imediato sobrestamento do processo, com fulcro no artigo

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal.

Cumpra-se. Intimem-se.

0048446-17.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301078924 - OLIVIO BASSO (SP145382 - VAGNER

GOMES BASSO, SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino o que se segue: 

.reconsidero as Decisões proferidas nos autos em epígrafe, em sede de juízo de admissibilidade de pedido de

uniformização e de recurso extraordinário, e em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender

cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com supedâneo no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001; 

.a juntada de cópia desta decisão aos autos do Processo 0049118-07.2010.4.03.9301 (Agravo de Instrumento em

Recurso Extraordinário); 

.a suspensão do processamento do Agravo de Instrumento interposto (Processo 0049118-07.2010.4.03.9301), até a

manifestação do Relator, quando deverá ser julgado prejudicado, caso haja a retratação, ou remetido ao E.

Supremo Tribunal Federal, na hipótese de não se retratar; 

.intimação do advogado da parte autora, para que formule pedido de habilitação de todos os herdeiros necessários

da falecida autora, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil, juntando a documentação necessária,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da presente demanda. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0009998-74.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104900 - JOSE DA ROCHA RIBEIRO NETO

(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a reiteração de Ofício ao INSS, no sentido de determinar a implantação do benefício
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previdenciário de auxílio-doença debatido nos autos em favor da parte autora, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão.  

Em caso de descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais),

nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.

0258455-25.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301094200 - SUELI MAZZEI (SP068142 - SUELI

MAZZEI ALVES DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (PFN)  

Vistos, em inspeção.

Considerando o teor das petições protocolizadas em 06-07-2011, pela União Federal, e em 16-03-2012, pela parte

autora, requerendo a correção do polo passivo da presente demanda para que passe a constar a Procuradoria da

Fazenda Nacional, uma vez que compete àquele órgão a representação judicial da União Federal nas ações

relacionadas a tributos, determino:

1.regularize-se o polo passivo da presente demanda, a fim de que passe a figurar como ré a Procuradoria da

Fazenda Nacional - União Federal (PFN);

2.expeça-se novo mandado de intimação, concernente à decisão proferida em 17-06-2011, à Procuradoria da

Fazenda Nacional.

Cumpra-se. Intimem-se.

0061110-46.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301081658 - JOSE AVELINO DA COSTA (SP127125

- SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Considerando portanto, que o agravo será processado nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil, com

redação conferida pela Lei nº 12.322/2010, o que impõem a remessa de todo o feito principal, não se justifica a

dilação de prazo para juntada das cópias necessárias, razão pela qual indefiro o pedido de devolução de prazo

formulado pela parte autora em 10-05-2011. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se.

0004123-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108661 - ENIRALDO

VENTURA FERNANDES (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória, com fulcro no artigo 4º, da Lei Federal nº 10.259/2001, para

implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença, consistente numa renda mensal correspondente a 91%

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício, em prol do autor ENIRALDO VENTURA FERNANDES,

nascido em 17 de setembro de 1965, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

057.370.428-71, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais

medidas administrativas cabíveis. 

Quanto às prestações vencidas, o artigo 17, da Lei nº 10.259/2001 estabelece que, em se tratando de obrigação de

pagar quantia certa, o pagamento será efetuado somente após o trânsito em julgado da decisão. 

Oficie-se, com urgência, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intime-se. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro o pedido ora deduzido pela parte autora. 

Intime-se. 

Após, voltem-me os autos para análise dos pressuposto de admissibilidade do pedido de uniformização e do

recurso extraordinário.

0054972-97.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090122 - PAULO MARCHINI (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0039920-61.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090123 - JUAN BATISTA PRADILLAS ANDRES

(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0376595-18.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104948 - FRANCISCO BISPO DE MARINS

(SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto:

1.determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo

com o parágrafo único do artigo 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça
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Federal;

2.determino a intimação da parte contrária para que apresente resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após, apresentadas ou não as respostas a ambos os recursos, encaminhem-se os autos primeiramente à Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Cumpra-se. Intimem-se.

0002653-37.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111549 - JOSE OLIVEIRA COSTA (SP170553 -

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante disso, tendo em vista a inexistência do referido vício processual, dê-se regular prosseguimento ao feito,

com o cumprimento da determinação constante da decisão proferida em 15-07-2011 - Termo nr:

6301274875/2011.

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL

RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para - observando a impossibilidade de que o valor do auxílio-

doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal inicial do
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benefício da aposentadoria por invalidez - apreciar o(s) recurso(s) sobrestado(s), julgando-o(s) prejudicado(s) ou

retratar-se, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0000572-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087736 - FLORENICE

MIRANDA DOURADO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661

- MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0000275-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087733 - JOAO BATISTA

DO NASCIMENTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

FIM.

0032801-83.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301080531 - ALBERTO RAMOS DE SOUZA

(SP099858 - WILSON MIGUEL, SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações: 

1.Determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de

retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001, em relação aos juros de mora com base no artigo

1º F, da Lei 9494/1997; 

2.Admito o incidente de uniformização interposto pela parte autora, no que tange à prescrição qüinqüenal; 

3.Não admito o pedido de uniformização, em relação às demais matérias questionadas pela parte autora; 

4.Por fim, aguarde-se a decisão do MM. Juiz Relator acerca do Juízo de retratação, após remetam-se os autos à

Turma Nacional de Uniformização.  

Intimem-se. Cumpra-se.

0018930-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301094347 - MARIA GORETI

DOS SANTOS KITAMURA (SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA, SP226847 -

MONICA HARUMI FURUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não conheço do pedido de uniformização quanto à divergência de teses jurídicas sobre necessidade de as

sentenças proferidas nos Juizados Especiais serem sempre líquidas; 

.determino a remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de

retratação, no que alude à incidência de juros de mora, nos termos do art. 15, § 3º, da Resolução nº 22, de 2008, do

Conselho da Justiça Federal. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional

de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL

RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 
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6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para - observando a impossibilidade de que o valor do auxílio-

doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal inicial do

benefício da aposentadoria por invalidez - apreciar o(s) recurso(s) sobrestado(s), julgando-o(s) prejudicado(s) ou

retratar-se, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0038797-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087584 - MARIA

ELIZABETE DOS SANTOS (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030798-19.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087573 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0041280-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087569 - ANTONIO LOPES

(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0041736-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087568 - BENEDITO DO

ROSARIO (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041739-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087567 - DANIEL DE

ARAUJO SANTOS (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038804-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087583 - DECIO

APARECIDO MANOEL (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038788-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087586 - DJALMA ALVES

DOS SANTOS (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038790-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087585 - OSCALINO

RIBEIRO DA SILVA (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030795-64.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087574 - NEUSA VIEIRA TORRES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000161-89.2008.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090286 - FRANCISCO ANTONIO ESTEVES

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001008-10.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090975 - REINALDO ALENCAR BESERRA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005143-30.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090969 - MARIA HELENA

TEIXEIRA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006534-20.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090968 - ANTONIO

APARECIDO DO CARMO (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA

ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006893-13.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090967 - VICENTE PEREIRA DE SOUZA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003409-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090972 - GENESIO LOPES

DE LIMA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003410-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090971 - JOSE

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003412-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090970 - JOSE SEVERINO

DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012697-96.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090279 - VITA INES MARTINS PEREIRA

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053354-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087566 - JUARES

APARECIDO ALMEIDA (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012698-81.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090278 - HAROLDO TEODORO DA SILVA

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011336-17.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090285 - PAULO ROBERTO DA SILVA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011339-69.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090284 - JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011348-31.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090283 - ROBERTO ALVES DOS SANTOS

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011533-69.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090282 - JOAO BATISTA ALVES MARQUES

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011665-29.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090281 - CICERO ALVES DOS SANTOS

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011671-36.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090280 - QUIRINO GOMES DA SILVA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0030794-79.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087575 - SALVIO RODRIGUES CARNEIRO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053484-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087565 - CICERO PEDRO

DO NASCIMENTO (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053667-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087563 - ZULEIDE DE

MELO (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0047684-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090966 - ANTONIO IZIDIO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO, SP155766 -

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030808-63.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087572 - JOAO PEREIRA REIS (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0030809-48.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087571 - SANDRA HELENA CORREIA DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030812-03.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087570 - NATALICIO

FRANCISCO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030792-12.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087576 - OLAVO BATISTA DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL

RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10. Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11. Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12. Remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para - observando a impossibilidade de que o valor do

auxílio-doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal

inicial do benefício da aposentadoria por invalidez - apreciar o(s) recurso(s) sobrestado(s), julgando-o(s)

prejudicado(s) ou retratar-se, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0008033-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105018 - MARIA DA

PUREZA SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006899-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091007 - FRANCISCO

PEREIRA DE SALES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, conheço parcialmente do pedido de uniformização, no que tange à questão dos juros de mora,

determinando sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de

retratação nesse particular, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0003008-11.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090832 - MANOEL JOSE

RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002992-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090914 - FRANCISCO

BATISTA MENDES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003027-17.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090831 - INGRID ALVES

DE MORAIS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL

RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 
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11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para - observando a impossibilidade de que o valor do auxílio-

doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal inicial do

benefício da aposentadoria por invalidez - apreciar o(s) recurso(s) sobrestado(s), julgando-o(s) prejudicado(s) ou

retratar-se, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0039238-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087597 - ALMERINDA

MUNIZ (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003125-84.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087606 - JULIO DA SILVA JORGE (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007441-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087602 - RICARDO

CARVALHO DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007544-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087601 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005547-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087605 - PAULO JOSE

DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001096-95.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087607 - LUZIMAR GONCALVES DE SOUZA

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016670-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087600 - FRANCISCO

VALENTE LIMA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0043321-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087596 - ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029770-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087598 - CICERO

PEREIRA DA SILVA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029761-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087599 - HERCULANO

GENESIO DAS VIRGENS (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 -

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0057352-25.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087595 - FRANCISCO

BELCHIOR DE OLIVEIRA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 -

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008539-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105035 - JACY CAETANA

DE SOUZA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004696-77.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113505 - VANDERLEI ROBERTO BICHI

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0003315-63.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114527 - SEBASTAO LOURENCO DA CUNHA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, determino o que se segue:  

.em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, sejam os autos
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encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a

competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

.indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária

e no fato de ser portadora de doença grave; 

Intimem-se. Cumpra-se.

0019454-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110124 - SEVERINO LUIZ

SILVA DE PAULA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto: 

.determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Federal Relator para que, se entender cabível, exerça juízo

de retratação. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (CPC), e no artigo 10, VII, da

Resolução nº 344, de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Mantida a decisão, remetam-se os

autos ao Supremo Tribunal Federal (art. 543-B, § 4º, do CPC); 

.julgo prejudicado o pedido de cumprimento da tutela concedida. 

Intime-se.

0011655-82.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106975 - VALDECIR LUIZ DE SOUZA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0011446-16.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109329 - ORLANDO FELIPE DOS SANTOS

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização, interposto pela parte autora; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0001228-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301099007 - JOAO CARDOSO

DE ARAUJO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização, interpostos pela parte autora. 

Intimem-se.

0002180-85.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112760 - JOSE DE

RIBAMAR ARAUJO SOUZA (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização interposto pelo INSS;  

.defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, para implantar o

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal

para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Quanto às prestações vencidas, o artigo 17, da Lei nº 10.259/2001 estabelece que, em se tratando de obrigação de

pagar quantia certa, o pagamento será efetuado somente após o trânsito em julgado da decisão. 

Oficie-se, com urgência, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intime-se.

0000544-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111980 - APARECIDA

MEZALHEIRA DEMARCHI (SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 

Intimem-se.

0005848-42.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087698 - CLAUDINEI ANASTACIO (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003571-82.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087705 - PLINIO CARLOS (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003569-15.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087707 - JOSE FERRAZ GOUVEIA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003998-45.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087704 - CELSO DIAS (SP078619 - CLAUDIO

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003471-30.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087708 - EDIVALDO BATISTA DE SOUZA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003295-51.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087709 - DURVAL PEREIRA DOS SANTOS

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007621-25.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087697 - MAURO AUGUSTO MOSCA (SP078619

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004607-28.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087700 - ANTONIO CUNHA LIRA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004541-19.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087701 - OSWALDO FRANCISCO DA SILVA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013324-97.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087692 - ANTONIO RAIMUNDO BARBOSA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005364-22.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087699 - IGNÁCIO SALLA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044575-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090393 - OZANO NUNES

PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011310-19.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090394 - WALTER NUNES SOARES (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011031-50.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087693 - VERONICIO DE

MELLO MARRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010951-93.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087694 - BENEDITO EMILIANO (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010690-94.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087695 - LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009794-17.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087696 - ORIVAL DA SILVEIRA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013972-77.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087691 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido de uniformização. 

Intimem-se.

0016201-13.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087161 - ERNESTO SANCHES (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016243-62.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087160 - ANTONIO LINO DOS SANTOS

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016185-59.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087162 - ANTONIO GOULART (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000615-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106335 - MARIA

BENEDITA RODRIGUES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte ré. 

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o presente incidente de uniformização, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0000276-18.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087725 - CIRCA PATEISE (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO

MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO
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PEREZIN PIFFER)  

0000277-03.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087724 - SEBASTIAO ANTONIO PACHECO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA

CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

FIM.

0012210-14.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114530 - LUIZ ROBERTO BIZUTTI (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, não admito o incidente de uniformização, interposto pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0003436-57.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090821 - JOSE NERIVALDO DOS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte ré.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se.

0046927-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096330 - GERALDO

BAESSA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO,

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0070112-40.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096329 - MARIA DE

LOURDES CORREA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0080362-35.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096328 - ANTONIO DA ROCHA GOMES

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0091337-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096327 - VANILSO PEREIRA DE ANDRADE

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000650-75.2007.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096335 - NATALINA LEONILDA FACCO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000666-26.2007.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096334 - MANOEL BENEDETTI (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000437-69.2007.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096337 - JOAO VELOZO (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003399-69.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096333 - OSVALDO ISLA DE OLIVEIRA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003479-33.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096332 - JOSE FRANCISCO DUARTE

RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004182-61.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096331 - AGOSTINHO DOS SANTOS (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização interposto. 

Intimem-se.

0042581-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106825 - PEDRO

PARUSSULO FILHO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006703-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106780 - CICERO

PEREIRA DE AMORIM (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007818-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106787 - EDSON RADICHI

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0004663-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106808 - PAULO DINO DE

BRITO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005106-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106850 - OSVALDO

CORREA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001563-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104709 - MARISTELA

JOAQUIM (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050747-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104843 - HUGO SANTOS

BARRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028638-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091034 - VALTER

FORCASSIN (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056023-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106843 - JOSE LIMA DO

VALE (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0055982-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106841 - RENILDE

MARIA RIBEIRO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055086-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106839 - BELMIRO DE

MOURA COELHO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059964-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106799 - ANA LUCIA

GONCALVES RUIZ (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050742-07.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104832 - ITALO DE

ALENCAR PINTO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte

autora. 

Intimem-se.

0001501-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113570 - AROLDO

VALDIVINO DE SANTANA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026894-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113562 - MARIA DO

CARMO SANTOS IZIDORO (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001948-49.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113569 - JULIA DA SILVA OLIVEIRA (SP133791

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002462-25.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113568 - MARIA APARECIDA RAMOS

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000654-80.2010.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113579 - INES ROCHA DE OLIVEIRA (SP085481

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000423-87.2009.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113585 - IVONE CORREIA GARCIA

CARVALHO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036639-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113561 - JOAQUIM

CANDIDO DE LIMA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001020-64.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113572 - ROSELI CORTIANA DE LIMA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001055-24.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113571 - CAROLINE DE ARAUJO SACCO
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(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001131-06.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113587 - VALDOMIRA

BATISTA DOS SANTOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007721-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113567 - SILVANIA

ALVES DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003570-52.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113610 - VINICIUS DONIZETE DE OLIVEIRA

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016621-18.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113589 - MARIA APARECIDA DA SILVA

(SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0050710-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113558 - SALVADORA

RUBERTA DE SOUSA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012933-14.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113563 - ELISETE NEVES DE ALMEIDA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP239738 - TALITA NASBINE FRASSETTO BRANDÃO, SP275976 -

ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009286-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113566 - MARY DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010368-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113565 - JOSEVALDO

DOMINGOS DOS SANTOS (SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO

BETETO, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011591-65.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113564 - ALEONICE DE ALMEIDA BORGES

(SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059642-76.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113555 - JOAO AUGUSTO ALVES (SP195002 -

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051385-62.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113557 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA

NETO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0045879-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113560 - ADELAIDE

GRANDIN SANTOS (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047405-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113559 - NEIDE DA SILVA VIEIRA (SP195284 -

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0062343-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113554 - ROSELY

APARECIDA DA SILVA (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ, SP286132 - FABIO RICARDO

PRATSCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056703-26.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113556 - DARIO RODRIGUES DA SILVA

(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0033379-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087753 - MARIA DA

PENHA NASCIMENTO (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o Recurso Extraordinário. 

Intimem-se.

0009213-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087829 - EDUARDO

CESAR PILEGGI (SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, determino o que se segue:  

.defiro o pedido de desistência do incidente de uniformização formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 

.não admito o recurso extraordinário, apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0001950-76.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105181 - JOSE NATALINO FERRAZ (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001251-46.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105217 - PEDRO DIAS DE ALCANTARA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001224-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105248 - DORIVAL

MENDES (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0059667-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106120 - TEREZA LUCIA

DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário apresentado pela parte ré.

Intimem-se.

0008469-96.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087673 - JOELMA GONCALVES DA SILVA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002035-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087678 - THOMPSON

KENNEDY ROCHA (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005323-76.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087674 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004718-33.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087676 - PEDRO ANTONIO KNOLL (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004418-71.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087677 - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0018394-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112887 - JOSE DOS

SANTOS DE ALMEIDA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS; 

.expeça-se novo Ofício ao INSS, no sentido de restabelecer “o benefício de auxílio-doença NB 537.455.629-7

(DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de José dos Santos de Almeida, desde sua cessação, em

01/01/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho”, conforme determinado

na sentença, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão. Em caso de

descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do

§ 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. 

Intime-se.

0016863-50.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106180 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA

(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0016864-35.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106179 - GERSINA GERMANO DIAS NEVES

(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0016873-94.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106178 - MARIA ANTONIA GONCALVES

FRONZA (SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013111-70.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106182 - PEDRO MAGAGNATO FILHO

(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0013104-78.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106184 - MIGUEL RODRIGUES (SP067563 -

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013109-03.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106183 - JACYRA ROSSI PINTO DE OLIVEIRA

(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013113-40.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106181 - ANTONIO ROSSI (SP067563 -

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0052066-66.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107695 - JOSE DO CARMO

RODRIGUES SOUZA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS; 

.julgo prejudicado o pedido de cumprimento da tutela anteriormente concedida. 

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se.

0035640-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096765 - FERNANDO

PEREIRA FILHO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006532-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096767 - SEBASTIAO

LEANDRO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000840-03.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091039 - MARIA DE LOURDES DA SILVA

MARCHIORI (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028467-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096766 - JOSE OSVALDO ROSENDO (SP266112

- REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0035654-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096764 - DEIVID

MOREIRA DA SILVA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049794-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096763 - SERGIO

CLAUDINO DOS SANTOS (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056849-04.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096757 - JOSE

FRANCISCO JORDAO FILHO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056837-87.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096759 - ISAIAS

FERREIRA DIAS FILHO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056845-64.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096758 - MANOEL

FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049799-24.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096760 - JOSE OSMAR

TEIXEIRA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049795-84.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301096761 - JOSE MONTEIRO

(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS; 

.julgo prejudicado o pedido de cumprimento da tutela concedida. 

Intime-se.

0049369-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110302 - ALMERINDO
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FERREIRA DOS SANTOS (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062139-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111444 - MARIA

VALDECY FERREIRA CAMPOS (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058566-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110318 - DANIEL DA

CONCEICAO SIMOES (SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059449-61.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110358 - LUCIMARA

LUCIA AMBROSIO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036154-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110226 - JOSE VALMIR

DOS SANTOS (SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027763-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113367 - MARIA

LUCINEIDE DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001033-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112503 - MARIA LUCIA

SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004453-16.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108676 - WILLIAN

SIQUEIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0009281-41.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112629 - ORLANDO BARILLE (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0055628-20.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301081543 - ANIBAL ALVES DA CONCEIÇÃO

(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Por todo o exposto:

1.torno sem efeito os Termos nº 6301063260/2011 e nº 6301063773/2011, referentes às decisões proferidas nos

presentes autos, respectivamente, em 28-02-2011 e 1º-03-2011, concernentes à admissibilidade de recurso não

manejado pela parte autora, pelo que determino à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária

de São Paulo que proceda à sua exclusão;

2.deixo de admitir o Recurso Extraordinário interposto pela parte autora.

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0064085-75.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106920 - TOME AVILA DE CARVALHO

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007577-90.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105252 - CLEOMILTON ALVES BEZERRA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003183-40.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106859 - BENEDICTO APARECIDO DE

MORAES (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0005206-06.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107973 - JOAO JOSE NETO (SP279452 -

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004425-97.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108087 - EDIEL JOSE AUGUSTO DE SOUZA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0004275-53.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098900 - ONESSIMO ALVES BARBOSA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004149-71.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098901 - JAIR RIBEIRO MAIA (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003374-56.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098902 - RAMIRO SIMOES DOS REIS (SP175057

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005359-26.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098899 - ERONILDES ALVARES DOS SANTOS

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009601-91.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107091 - ADELMO THOME (SP175057 - NILTON

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001039-25.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA

MARCHIORI (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001422-08.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098903 - RAIMUNDO SOARES PINHEIRO

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001408-87.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107086 - JOSE HENRIQUE RIBEIRO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000260-75.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098904 - LAZARO EMIDIO RODRIGUES

FALCAO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001953-31.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106994 - JOSE DOS SANTOS FAVERO

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010720-35.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301099236 - THIAGO RODRIGUES DE SOUZA

(SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto: 

.julgo prejudicado o recurso extraordinário, com espeque no art. 543, § 3º, do Código de Processo Civil; 

.indefiro o pedido de tutela antecipada.  

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0000022-09.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088025 - DONISETE DA CRUZ (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002649-20.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088013 - JOAO AFONSO SILVEIRA (SP224033 -

RENATA AUGUSTA RE) GILMAR GILSON FARIA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) IVONE

APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) APARECIDO DONIZETI

RAIMUNDO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002656-12.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088012 - JOSE TEODORO DE ALMEIDA

(SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) JOVELINO PINHEIRO (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE)

SILVIO EDMAR STORTI (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) ELIAS LEANDRO DE MORAES

(SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) BENEDITO APARECIDO DE ARRUDA (SP224033 - RENATA

AUGUSTA RE) IZIDIO PORTILHO COELHO (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) MARIA ISABEL

FLEGNANI DA SILVA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) DIOMIR JOSE DOS SANTOS (SP224033 -

RENATA AUGUSTA RE) JOSE APARECIDO DE SOUZA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) TITO

ALVES DE SOUSA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOVELINO PINHEIRO (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) ELIAS LEANDRO DE MORAES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) IZIDIO

PORTILHO COELHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) DIOMIR JOSE DOS SANTOS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) BENEDITO APARECIDO DE ARRUDA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI)

SILVIO EDMAR STORTI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) MARIA ISABEL FLEGNANI DA SILVA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE TEODORO DE ALMEIDA (SP101789 - EDSON LUIZ

LAZARINI) JOSE APARECIDO DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) TITO ALVES DE

SOUSA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002657-94.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088011 - JOAO AURELIANO DOS SANTOS

FILHO (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (SP224033 - RENATA

AUGUSTA RE) JOSE ANTONIO APARECIDO CARDOSO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI)
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ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOAO AURELIANO DOS

SANTOS FILHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE ANTONIO APARECIDO CARDOSO

(SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002722-33.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087826 - MANOEL MACENA DE OLIVEIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002228-64.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088016 - SEBASTIAO DA CRUZ SEGANTIM

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002647-50.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088014 - HERMINIO HARDER JUNIOR

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000025-61.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088024 - SAMIR VIEIRA FRANCO (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001655-26.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088023 - SANTINO MANOEL DE OLIVEIRA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001295-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087828 - VALDIVIO

TEIXEIRA SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008361-66.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087809 - JOAO BATISTA DE PAULA (SP161990

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005542-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087813 - GONCALO DE

SOUSA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004522-96.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087818 - HERCILIO GOMES FERREIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001660-48.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088020 - JOSE VITOR LOPES (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039464-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087797 - EDINAR ROSA

DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0039803-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087796 - JOANA WILMA

CORDEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP252742 - ANDREZZA PANHAN MESQUITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001988-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087827 - CICERO

BARBOSA DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001659-63.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088021 - DARCI CAMELATTO (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002646-65.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088015 - VALDIMIR APARECIDO SALMASI

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001661-33.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088019 - PAULO BUGNO CHEGA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001662-18.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088018 - JOSE BARBOSA (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001672-62.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088017 - ROQUE ROBERTO DE MORAES

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001656-11.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088022 - SEVERO DOS SANTOS CARNEIRO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002723-18.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087825 - JOSE CICERO DA SILVA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039462-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087798 - MANOEL DO

NASCIMENTO GOMES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004488-17.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088007 - JOSE PEDRO APARECIDO PIRES DO

PRADO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006529-20.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088001 - MARISVALDO FERNANDES

RODRIGUES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) CELIA APARECIDA DA SILVA (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) MARIA SUELI BACEGA SAMPAIO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE

RAIMUNDO TOSTA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) LUIZ ANTONIO MOSCHINI (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006582-98.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088000 - JOSE SOARES DE CAMARGO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003509-62.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087824 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003029-77.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088010 - ANA MARIA DE SOUZA MARTIM

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003066-70.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088009 - JAIR DOMINGUES GANEO (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) AMAURI DE SOUZA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) JAIR DOMINGUES GANEO (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006351-71.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088002 - ADEMIR CAMILO DE FREITAS

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) ANTONIO SILVA DO AMARAL (SP101789 - EDSON LUIZ

LAZARINI) VALDIR FRANCISCO SCARASSATI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) EURIDES

APARECIDO LOPES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) VLADEMIR DONIZETI ANSELMO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004486-47.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088008 - OSORIO CUSTODIO FILHO (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003510-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087823 - GRASSIANO DA

SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003514-84.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087821 - ELICIO DOMINGOS FERREIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003518-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087820 - JOSE MATEUS

DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003511-32.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087822 - IRINEU AGOSTINI (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004578-46.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088006 - FRANCISCO DO CARMO DE ASSIS

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004701-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087817 - PAULO

SANTANA NASCIMENTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004579-31.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088005 - JOSE CARLOS ANHAIA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004580-16.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088004 - FRANCISCO DOS SANTOS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004582-83.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301088003 - EDSON SILVA (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004932-57.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087814 - CARLOS

ROBERTO PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007986-65.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087810 - SEVERINO BEZERRA DO

NASCIMENTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004887-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087816 - JOSE CARLOS

FERREIRA DE MENDONCA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO
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PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004889-23.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087815 - MARIA JUZIETE

DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004519-44.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087819 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007984-95.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087812 - SEBASTIAO EDMAR DANTAS

MIGUEZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007985-80.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087811 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP161990

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017943-08.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087806 - SEBASTIAO FELINTO BISPO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012480-63.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087964 - JOSE ANTENOR CUEVAS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008618-16.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087994 - OLIMPIO ROGERIO DE TOLEDO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008619-98.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087992 - HERCIO APARECIDO LONGATO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008620-83.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087991 - ANTONIO CARLOS TREVIZAM

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008621-68.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087990 - ANGELA MARIA PASCHOALDELI

LOPES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008622-53.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087989 - VALDECI MONTEIRO DE ASSIS

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008615-61.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087998 - VALDEMAR DAMOS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012459-87.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087974 - ALCIDES PONTEL (SP101789 - EDSON

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012260-31.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087981 - JOSE MOACIR LOURENÇO CARDOSO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012261-16.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087980 - ANTONIO GERALDO CARDOSO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012440-81.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087979 - ANTONIO GERALDO MARQUES

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012441-66.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087978 - JOSE OSMIR SALMASI (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012443-36.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087977 - AURELIO JUVENTINO DOS REIS

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009587-31.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087986 - LUIZ ANTONIO CARREL (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012483-18.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087962 - HELITON RIBEIRO DA SILVA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012485-85.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087961 - CLARICE BENDINELLI RE (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013568-05.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087960 - JOAO AMARO DA SILVA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0012482-33.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087963 - FLORISBERTO FLAVIO DOSWALDO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008613-91.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087999 - JOSE DO CARMO ALLIS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009582-09.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087988 - JOAO VALDIR STOPPA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009584-76.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087987 - VANDERLAN FERNANDES ROCHA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009600-30.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087985 - ROBERTO RODRIGUES PAES

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0010365-13.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087807 - VALDIR JUSTINO (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 -

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008616-46.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087996 - FRANCISCO DE SOUZA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039461-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087799 - ROSA MARIA

DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035436-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087802 - MANOEL

PEREIRA COSTA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011982-64.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087983 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA (SP101789 - EDSON LUIZ

LAZARINI) ANTONIO ROBERTO PERASOLLI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOEL DONISETE

LOPES DE MEDEIROS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) VALDECI APARECIDO BENTO (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) JOAO ORLANDO BIAZON (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE

CARLOS LUBIAN (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008363-36.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087808 - MARINESIO MIGUEL DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0060538-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087793 - ADAO BENTO

DIAS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0060542-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087792 - ANTONIO

ROBERTO PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058767-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087794 - TEREZINHA DE

JESUS OGAWA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011966-13.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087984 - JOSE DIVINO GONCALVES (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE DE JESUS CANTON (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) JOSE

BAGLIONI FILHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) VALDIR APARECIDO CORREA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) ANTONIO CARLOS BALDINI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) LUIZ

DIONEDES REGONHA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) MARIA ANGELINA GRANJA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) LUIS CARLOS RODRIGUES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) CLAUDIO

ROBERTO VITTI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027281-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087805 - DOMICIO JESUS

NOVAIS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0027284-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087804 - LUCILENE

MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027288-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087803 - RAFAEL DE

BARROS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0038522-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087801 - IVALDA DE

MATTOS PINA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038676-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087800 - ANTONIO LUIZ

DE CAMPOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012454-65.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087976 - JOSE CARLOS PASCHOALIN

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012465-94.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087971 - VIRGINIO CONTEZZA NETO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012458-05.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087975 - ANTONIO APARECIDO SCARABELLO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012120-94.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087982 - ANTONIO BENEDITO APARECIDO

DE CAMPOS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012460-72.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087973 - JOAO MOREIRA DA CRUZ (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012461-57.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087972 - PEDRO EGIDIO DANTAS (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012478-93.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087965 - GERALDO APARECIDO VICENTE

MARTINS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012466-79.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087970 - JOAO FELIZARDO FILHO (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012468-49.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087969 - LAURO MIGUEL SPEZOTO (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012470-19.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087968 - JOSE GONCALVES VIEIRA (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012473-71.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087967 - EDEGARD CLAUDINO DA SILVA

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012476-26.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087966 - APARECIDO GEREVINI (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

0023128-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090807 - VERA LUCIA

DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033549-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090801 - GILSON GOMES

DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003545-71.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090805 - SUELY KOREN RIALTO (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0003020-31.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113943 - RONALDO PIRES

DA SILVA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. 

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se.

0045024-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087537 - JUREMA
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ANTONIA RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044524-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087538 - JOSE DE JESUS

SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000907-98.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112442 - EDNA MARIA BOLINI DE LIMA

(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto:  

.não admito o recurso extraordinário interposto; 

.intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição, protocolada pela parte autora em

20-10-2010, memória de cálculos e documentos anexados; 

.em caso de impugnação, dê-se vista dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, no prazo de 5

(cinco) dias, relativo à controvérsia ora deduzida; 

.após, à conclusão para decisão. 

Intime-se. Cumpra-se.

0010553-52.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107470 - URBANO BATISTA DE SIQUEIRA

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS; 

.confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida, para determinar a expedição de ofício ao INSS, no sentido

de implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença debatido nos autos em favor da parte autora, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da intimação da presente decisão. Em caso de descumprimento da

determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 4º, do art. 461, do

Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.

0029628-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113390 - MAURICIO

ALVES DA SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário, interposto pelo INSS; 

.expeça-se ofício ao INSS, no sentido de converter o benefício de auxílio doença NB 504.308.847-4 em AUXILIO

ACIDENTE em favor de MAURICIO ALVES DA SILVA, com DIB em 24/07/2010 e DIP em 01/02/2011, tal

como anteriormente determinado pela r. sentença. Em caso de descumprimento da determinação supra, arbitro

multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se, com urgência, encaminhando cópia da presente decisão. 

Intime-se. Cumpra-se.

0049264-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110271 - PEDRO JACOB

FREITAS (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o recurso extraordinário, interpostob pelo INSS; 

.expeça ofício ao INSS, no sentido de implantar o benefício previdenciário debatido nos autos em favor da parte

autora, tal como anteriormente determinado pela r. sentença. Em caso de descumprimento da determinação supra,

arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo

Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com estas considerações, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora.  

Intimem-se.

0001005-42.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090853 - ANTONIO CLAUDIO MARTINS

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000081-31.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090860 - DIRCEU NONATO DA SILVA

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001292-05.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090850 - LUIZ GONÇALVES ROSA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001342-31.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090848 - REONILDA ZORZENON (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000991-58.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090856 - JOAO DIAS DA ROCHA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001002-87.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090855 - DORIVAL PIRES DE ANDRADE

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000073-54.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090861 - LOURDES APARECIDA

GASPAROTTO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001018-41.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090851 - BENEDITO SABINO (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006335-20.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090843 - JOSE GUMERCINDO ZAMBELLI

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003111-74.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090845 - JOSE EDMUR DE MELO (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003101-30.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090846 - VLADEMIR ARMANDO CAGNIN

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003651-25.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090844 - ANTONIO VALTER CORREA

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0017752-04.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090841 - JOAO SENTINELLA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019026-03.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090834 - RUBENS TERRANI (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017787-61.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090840 - LAHERTE COSTA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017808-37.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090839 - ARILDO BOTELHO DO COUTO

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0018224-05.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090837 - JOSÉ ARNALDO FUSTER (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018262-17.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090836 - NELSON ZORZENON (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018274-31.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090835 - OSWALDO GASPEROTTO BENHAME

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000824-41.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090858 - MOACIR PERUCHI (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019031-25.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090833 - DONIZETTI TADEU BUENO DE

CAMARGO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010479-37.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090842 - NELSON HERNANDES (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001792-71.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090847 - ANTONIO MILTON DE GOES DA

COSTA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001673-55.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113576 - OSVALDO CANTARELLI (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000812-27.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090859 - VALENTIN LONGO (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com estas considerações, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora.  

Intimem-se.

0049797-54.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106834 - JOSE ALCEU DA

SILVA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035133-18.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106830 - JOAO BATISTA

DE MATOS (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001955-98.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090415 - JAIR NUNES RIBEIRO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002619-27.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106812 - ARNALDO FERNANDES ESTEVAN

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002582-68.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106807 - ERIKA GEORGINA ZACCARO

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI, SP278817 - MARINA ANDRADE PEDROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002245-16.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090414 - SEBASTIAO MARCELINO PEREIRA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000554-93.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090416 - SIDNEI REIS ZUCATELLI (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000261-60.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090417 - NELSON LEAL (SP175057 - NILTON

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003629-09.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090413 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007605-24.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103710 - JOSE MERCES DE ALMEIDA

(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso especial, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto.  

Intimem-se.

0049503-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106897 - CICERO SILVA

NOBRE (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053684-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106915 - JOSE DOS

SANTOS NETO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054258-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104873 - JOVECI

TAVARES ANSELMO (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045043-35.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104775 - CLAUDIO

ROBERTO MARTINS (SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000170-65.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106860 - JOSE LOPES

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005448-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106891 - JOSE DARIO DA

SILVA (SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003835-07.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301084005 - SERGIO PEREIRA FREITAS (SP070737

- IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0004918-10.2009.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108845 - CELECINA

MOREIRA DE SOUSA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e recurso extraordinário interpostos pelo INSS; 

.expeça ofício ao INSS, no sentido de determinar a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, em favor da parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da

intimação da presente decisão. Em caso de descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no

montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso especial, interpostos pela parte autora. 

Intimem-se.

0018144-69.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106721 - OSVALDO

GAMA (SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024903-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106719 - ARMINDO

MIRANDA DIAS (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0021381-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106720 - JOSE WILSON

DE SOUZA (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0055530-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106717 - FRANCISCO DE

PAULA (SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0029189-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106718 - JAMIL

FRANCISCO FILHO (SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005562-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106722 - MIGUEL

FERNANDEZ LEON (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006214-42.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106934 - JOAO ONOFRE FARIA (SP277905 -

JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso especial, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

0006585-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106744 - DIRCEU

FERNANDES LOPES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004319-22.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106745 - ANTONIO FRANCISCO REGES

(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004317-52.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106746 - EDUARDO CAROLINO DA SILVA

(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004100-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106747 - IZALTINO

PAULO GONÇALVES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002996-79.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106748 - PAULO DE OLIVEIRA FONTES

(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007170-68.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103523 - DOMINGOS PINTO DE CARVALHO

NETO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008994-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106742 - JESUS BAETA

MELILO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040948-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106741 - MARIA IZABEL

DA CRUZ (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008734-82.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103513 - ROBERTO EMIDIO DE ALMEIDA

(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008730-45.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103517 - EVA VIEIRA DOS SANTOS (SP085715

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008500-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106743 - JOSE

APARECIDO AUGUSTO JUNIOR (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR
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FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009358-34.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103503 - IRINEU CARDOSO (SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009027-52.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301103509 - OSVALDO DA SILVA OLIVEIRA

(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004769-23.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108738 - ANTONIO DIAS DE AGUIAR

(SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto:  

.determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com fulcro

no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno

do Supremo Tribunal Federal; 

.indefiro o pedido de tutela antecipada ora deduzido pela parte autora. 

Intime-se. Cumpra-se.

0001571-33.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106321 - RAUL RODRIGUES DA SILVA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação,

observada a competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da

3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº

10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL

RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo
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29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para - observando a impossibilidade de que o valor do auxílio-

doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal inicial do

benefício da aposentadoria por invalidez - apreciar o(s) recurso(s) sobrestado(s), julgando-o(s) prejudicado(s) ou

retratar-se, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0008016-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104999 - MARIA ELIETE

DE JESUS VIEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008244-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104994 - RAULINA

BENIGNA FONSECA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008170-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104995 - RENATO

MELGARES DE MELO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008046-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104996 - JOAO

MARCIANO SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008035-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104997 - ALZIRA DE

SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO JOÃO DA

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008020-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104998 - CLAUDIO ELIAS

SACRAMENTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006441-57.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090984 - JOSE DE

ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007576-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091001 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007836-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105000 - JOSE MARQUES

DE MELO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007738-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090998 - ODILON

CASSIMIRO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007637-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091000 - OSVALDO

FELICIANO JANUARIO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005766-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091004 - DURVAL

FERNANDES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005599-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107996 - ADAUTO

TRAVASSOS DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005012-90.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087548 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA

SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003507-30.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090327 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES

(SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003981-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105002 - EZIDIO DE
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CASSIO MUNIZ (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003979-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105003 - EVERALDO

ANTERO DA ROCHA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004425-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087549 - EVERALDO

GONCALVES DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 -

CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004275-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105001 - EDIVALDO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004019-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087550 - ANTONIO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006892-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091003 - ANA JESUS

NOVAIS BRITO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003401-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105004 - JOELITO

SANTOS DE ARAUJO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003298-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105005 - LUZENILDO

FRANCISCO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007501-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091002 - EDSON

RODRIGUES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006961-60.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090982 - JOSE DE FATIMO FERREIRA

ANDRADE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006905-27.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090983 - FRANCISCO DOROTEU DUARTE

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016224-56.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090324 - JOAO FRANCISCO DA SILVA

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0030807-78.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087545 - SEVERINO

AIRES DE ALCANTARA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001789-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105007 - ANTONIO JOAO

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000007-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105011 - ALMINDO

ADRIANO GONCALVES LEITE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041278-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087544 - CARLOS

ROBERTO AUGUSTO (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030797-34.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087547 - RITA SANTOS BUGAGLIO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0030803-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087546 - ANTONIO CARLOS PEREIRA

CORREIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001817-29.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090333 - ROSALIA MARTINS DE SOUZA

(SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012119-87.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090981 - JAILSON SOUSA DOS SANTOS

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008936-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104991 - CARLOS DE
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MELO PARRALEGO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008939-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104990 - RENAN

CERQUEIRA PINTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008546-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104992 - SEBASTIAO

FREITAS SILVEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008544-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104993 - REGINA DAS

GRACAS BATISTA DA CONCEICAO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014880-91.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090980 - GENIVALDO ANTONIO DA SILVA

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005191-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091005 - FRANCISCO

RIBEIRO FILHO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000495-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105009 - MARIA DE LIMA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005132-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090985 - JOSE MACHADO

DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001080-87.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090988 - JOAO CIRIACO (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001260-08.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090337 - FERNANDO BARBOSA PINTO

(SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000033-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105010 - IVANILDO

MARCELINO DOS PASSOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000791-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105008 - SEVERINO

GOMES DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002080-61.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090330 - JOAO TELES DE ALENCAR (SP175057

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002121-39.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090328 - CONCEIÇÃO APARECIDA DE

CARVALHO (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002901-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301105006 - ROBERTO

ANTONIO LUIZ (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002794-54.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090986 - BENICIO

HIPOLITO DOS SANTOS (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002753-18.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090987 - JEFERSON LEOCADIO DA SILVA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001722-33.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090335 - VALDEMAR BRANDAO (SP175057 -

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0061687-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110757 - GO IROKAWA

(SP226765 - SUZELAINE DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível,

exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, §

9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Mantida a decisão, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, em observância ao disposto no art.
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71, da Resolução nº 344, de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intime-se. Cumpra-se.

0026250-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113121 - MARIA DAS

GRACAS VIEIRA DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário; 

.defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, para

CONVERTER o benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em prol do autor, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de expedição de

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas

administrativas cabíveis; 

.o pagamento das prestações vencidas, por se tratar de obrigação de pagar quantia certa, será efetuado somente

após o transito em julgado, nos termos do artigo 17, da Lei nº 10.259/2001.  

Oficie-se, com urgência, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intime-se.

0003297-47.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106448 - ADEMIR J ARRONCHE (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com estas considerações, não admito o recurso extraordinário e o incidente de uniformização, interpostos pela

autarquia-ré.  

Intimem-se.

0001354-58.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113499 - JOSE BENEDITO FAQUERI (SP127125

- SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pela parte autora. 

Intimem-se.

0002827-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113482 - JESUITO

GONÇALO DIAS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002923-31.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098990 - DURVAL GALVANINI (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002246-98.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098991 - SEBASTIAO SANTANA COSTA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002247-83.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107021 - CIRSO PEREIRA (SP175057 - NILTON

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000627-02.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113485 - MIGUEL ARCANJO MASSULA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000268-52.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301098992 - ANTONIO BARBETTI FILHO

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001356-28.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113484 - CARLOS NOGAROL (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001357-13.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113483 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006507-38.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113480 - JOSE ALDO SOFIATO (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004268-32.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113481 - ANTONIO DA CRUZ (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0032939-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108007 - ELLY BRUHNS

LIBUTTI (SP212029 - LUCIANA SPERIA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.  

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo INSS.  

Intime-se.

0034489-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113457 - ODILIO

MARCELINO DA SILVA (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038130-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113677 - ALBERTO

CARLOS PERES LEME (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo INSS; 

.julgo prejudicado o pedido de cumprimento da tutela concedida. 

Intime-se.

0058123-03.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301108154 - ROSELI XAVIER

MARTINS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032432-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113411 - CLAUDIO DA

SILVA QUARESMA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - IZILDA MARIA

MATIAS DE BARROS, SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037962-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110247 - ENILDES JOSEPH

MUNIZ (SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043561-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114054 - SUELY LOPES

SANTANA (SP034255 - JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0038405-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113946 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002502-07.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107906 - JOSE FERNANDEZ PARRA (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino o que se segue: 

.torno sem efeito o Termo n.º 6301270733/2011, referente à Decisão proferida nos presentes autos em 12-07-

2011, determinando à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à

sua exclusão; 

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pela parte autora; 

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0002080-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111768 - SILDEVAR

DOMINGUES DA COSTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001717-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111777 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002178-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111752 - CLEBER

MARCIO VIEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002988-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111605 - MANOEL LUIZ

DA ROCHA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

0017150-06.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113142 - LUIS CARLOS
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DA COSTA MACHADO (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino o que se segue: 

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social; 

.indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua doença

grave; 

Cumpra-se. Intimem-se.

0007752-95.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109014 - JOAO FRANCISCO DANTE (SP197082 -

FLAVIA ROSSI, SP230259 - SABRINA GIL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário apresentados pela parte ré; 

.defiro o pedido de habilitação ora deduzido. Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação. 

Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e recurso extraordinário interpostos pelo INSS; 

.expeça ofício ao INSS, no sentido de determinar a implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença

debatido nos autos em favor da parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da intimação da

presente decisão. Em caso de descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$

100,00 (cem reais), nos termos do § 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.

0022154-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301110211 - ROSELY

MENHA FLORIANO (SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001408-88.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106414 - CELITO JOSE TOMAZELA (SP118621 -

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004826-96.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112424 - EDISON GARGANTINI (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, determino o que se segue: 

.julgo prejudicados o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, tendo em vista que a questão trazida aos

autos é diversa da controvérsia tratada no RE 626.489, em que se discute a aplicação, ou não, do prazo

decadencial previsto na Medida Provisória nº 1.523, de 27.06.1997 aos benefícios concedidos em data anterior a

sua edição;  

.determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para, se entender cabível, proferir novo

acórdão sobre a matéria suscitada pela parte autora no recurso de sentença;  

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se.

0002974-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109287 - MARIA HELENA

VIEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002897-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109288 - MARLENE

BATISTA DE PAULA FRANCISCO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002112-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109294 - EDSON

OLIVEIRA DE BRITO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002121-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109293 - GENI FERREIRA

DE LIMA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002132-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109292 - SUELI JOSE DOS

SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002154-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109291 - CLAUDIO
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GARCIA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002187-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109290 - CLAUDEMIR

JOSE FERNANDES DA ROCHA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002193-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109289 - MARIA SUELI

DE OLIVEIRA SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001716-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109304 - GERSON LUIZ

BOLOTARIO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000616-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109316 - APARECIDA DA

ROCHA SALES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000619-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109315 - LUCAS OMAR

ROMERA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000780-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109314 - JOSE ESPEDITO

DO NASCIMENTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000843-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109313 - OSCARLINA

APARECIDA DE PAULA QUEIROZ DE SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000845-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109312 - TEREZINHA

MARIA SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002977-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109286 - CLEIDE LOPES

VIEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002983-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109285 - SUELI VICENTE

NASARE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002994-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109284 - JOSE ALVES

TOLEDO NETO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0043879-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109283 - LUIZ NEVES DE

SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002098-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109295 - CECILIO JOSE

DE SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001751-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109301 - APARECIDA DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001754-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109300 - GILSON SOUSA

DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001730-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109302 - ORDALINO

MELIN (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002054-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109299 - MARIA

APARECIDA MARQUES SALES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002055-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109298 - FORTUNATO

PEREIRA DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002078-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109297 - ADEMIR PONTES

FERREIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002082-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109296 - LUCIANO JULIO
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GERMANO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001712-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109305 - ELTON PEREIRA

DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001690-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109310 - LUZIA SERGIO

DE ANDRADE DE SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001686-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109311 - MARIA CELINA

PASQUALOTTO DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001725-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109303 - JOANA D ARC

DE ANDRADE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001694-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109309 - LINDOMAR

MOREIRA DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001700-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109308 - VALDEVIR

ROMERA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001704-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109307 - SERGIO

ROBERTO MORENO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001710-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109306 - MARA

ANGELICA FERREIRA FEDOCE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário apresentados pela parte ré.

Intimem-se.

0028954-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090759 - JAMIR MACIEL

MARINHO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038793-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090755 - WILLIAN

ALISON SILVA MATOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038364-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090756 - IVONILDE

FERREIRA LOPES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GUSTAVO HENRIQUE

LOPES RIBEIRO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043264-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090752 - MARCELO

DUARTE DE LIMA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043223-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090753 - JOSE ROBERTO

PEREIRA DE LIMA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039608-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090754 - NEUSA

MAYUMI UENO HAGIO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037835-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090757 - VANESSA D

ASSUNCAO AMORIM (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034429-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090758 - HELZO

BARBOSA DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023046-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090776 - SUELY BENTA

MARQUES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023004-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090777 - LUAN KAISER

DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022904-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090778 - ZILDA MARIA

BERNARDO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022800-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090779 - OSMARI

RODRIGUES DA ROCHA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002030-35.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087643 - MARIA ANGELA ANDRADE DELLA

ROSA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001291-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087645 - MARIA DE

LOURDES MENDES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001442-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090787 - GILMAR INACIO

DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001499-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087644 - MARIA DA

PAIXAO ROCHA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005716-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087639 - VAGNER

QUINTO MADEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003418-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090786 - DEIDIANY

BARBOZA CALIXTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MARCOS VINICIUS

BARBOZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003541-34.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090785 - ERONILDES MARIA DE SOUSA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MATHEUS DE SOUSA MOURA (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003562-44.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087642 - MARIA TERESA HENRIQUE DA

SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003976-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087641 - JONAS DE

PAULA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003978-75.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087640 - FRANCISCO MARCELO DE MELO

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016910-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090784 - MARIA DE

JESUS RODRIGUES DE SOUSA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024380-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090765 - LUIZ HENRIQUE

ALVES XAVIER (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023161-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090774 - MARIZA

APARECIDA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023429-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090773 - MARIA

HELENA DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023480-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090772 - VALERIA

MONTEIRO LOPES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023499-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090771 - ELISIMA

GONCALVES DO SACRAMENTO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023507-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090770 - IVONETE DE

SOUZA SANTOS CARNEIRO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0023575-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090769 - ADALGISA

TEIXEIRA CIRIACO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023605-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090768 - EDNA DE

OLIVEIRA LOURENCO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023660-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090767 - MARIOLINDA

CASTRO SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024358-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090766 - DALVA

MANZINI SANT ANNA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022791-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090780 - CARMEZINA

SANTANA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024426-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090764 - ENI CLAUDIA

CIRILO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024495-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090763 - JACIRA

NOGUEIRA RAIMUNDO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024785-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090762 - MARIA LUCIA

ALMEIDA FRANCISCO CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024872-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090761 - BRUNA

MAYARA DE JESUS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024948-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090760 - MARIA

ANISETE DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018704-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090783 - APARECIDA

CARNAUBA SOARES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018752-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090782 - JESSICA

VITORIA SILVA ALMEIDA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019189-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301113924 - ELVIRA

ELLAUER (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023120-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090775 - LUZIA DA SILVA

SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022679-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090781 - ANDREZA

SOUSA MENDES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, apresentados pela

parte autora. 

Intimem-se.

0038696-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091028 - SALVADOR

TRIGILIO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001686-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091031 - MARIO

RICARDO (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004709-08.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301091029 - WALTER

BIAZON (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.
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0000174-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114227 - THIAGO FELIPE

RIBEIRO DE MEDEIROS (SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto:  

.não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo INSS; 

.indefiro o pedido de tutela antecipada ora deduzido pela parte autora. 

Cumpra-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, apresentados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se.

0044551-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087211 - JOAO VIEIRA

BORGES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043667-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087217 - EVA JOSEFA

DA COSTA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043717-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087216 - LUZIA DA

CONCEICAO DE SOUSA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043786-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087214 - MARIO ALVES

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044472-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087213 - ELISETE

APARECIDA DE LIMA PAIVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044474-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087212 - ANTONIA

MOREIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044605-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087210 - ANTONIO

FRANCISCO ALVES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000621-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087220 - EDEMUR

ANTONIO QUILLES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000770-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087219 - CASSILDA DE

JESUS RIBEIRO DACAL (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000778-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087218 - LUIS HENRIQUE

ALVES DE MATTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000023-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104227 - RAIMUNDA

ALVES DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003172-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301104224 - SAMUEL

GERONIMO FRANKLIN DUARTE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049470-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087198 - BRUNA

MARQUES ASSIS DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LEONARDO

MARQUES ASSIS SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045342-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087205 - ANTONIA

GLORIA LEITE DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054034-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087197 - RODRIGO

MARQUES DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) ADRIANA

MARQUES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GIOVANNE

MARQUES DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GRAZIELLY

MARQUES DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0044736-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087209 - ERENIZA

TEIXEIRA DE MELO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044791-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087208 - JOAO OLIVEIRA

DE CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044835-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087207 - WILSON

TEIXEIRA DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044863-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087206 - VENANCIA

COSTA OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047604-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087199 - ADARIO

AUGUSTO DA MOTTA NETO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047186-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087204 - SANDRA

SOARES DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047197-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087203 - OLEGARIO

PEREIRA DE SOUZA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047261-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087202 - THAIS ROCHA

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) CINDY ROCHA DA SILVA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047529-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087201 - PEDRO

MOREIRA COELHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047561-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087200 - SONIA MARIA

DA SILVA OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004368-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301112815 - FRANCISCO

CUNHA DE ARAUJO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.não admito o pedido de uniformização e recurso extraordinário interpostos pelo INSS; 

.expeça-se ofício ao INSS, no sentido de restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença NB nº

521.833.408-8, com DIB em 10/09/2007 e DIP em 01/03/2011, conforme determinado na sentença, em favor da

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão. Em caso de

descumprimento da determinação supra, arbitro multa diária no montante de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do

§ 4º, do art. 461, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.

0002942-87.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109332 - JOSE MOSCARDO (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com estas considerações, determino o que se segue: 

.não admito o incidente de uniformização e o recurso extraordinário, apresentados pelo Instituto Nacional do

Seguro Social; 

.não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora; 

Intimem-se.

0001534-06.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301107936 - HOZANA DA SILVA GUEDES

(SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pela parte autora; 

Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário apresentados pela parte ré.

Intime-se.

0041569-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106140 - JOSE

RAMALHO SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006300-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106144 - ISALTINA

MARIA DE ANDRADE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000100-90.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301111463 - TEREZINHA NEIDE DA SILVA

FERREIRA (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040632-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106141 - ORNELIA SILVA

SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0040400-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106142 - MARIANA

MOREIRA DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041576-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106139 - KATIA

OLIVEIRA SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017453-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106143 - MARIA DAS

DORES SILVA ANDRADE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055295-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106137 - MARLENE

APARECIDA CARVALHO PINHEIRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062777-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106135 - VALENTIM

SOARES DE MARINS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062734-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106136 - EUVANILDE DO

NASCIMENTO MENDES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054707-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301106138 - PATROCINIO

JOAO DA PAIXAO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012081-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301109059 - ELIAS GOMES

BATISTA (SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010058-76.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301079603 - ORVANDO RONCA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Por todo o exposto, acolho o pedido de reconsideração apresentado pela parte autora, pelo que: 

1.torno sem efeito o Termo Nr: 6301273301/2011, referente à decisão proferida nos presentes autos em 15-07-

2011, pelo que determino à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que

proceda à sua exclusão; 

2. admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora; 

3. não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais. 

Cumpra-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e conheço parcialmente do pedido de uniformização, no

que tange à questão dos juros de mora, determinando sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que,

se entender cabível, exerça juízo de retratação nesse particular, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº

10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0000135-39.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087850 - NEIDE LAURO (SP263146 - CARLOS

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003031-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090900 - SANDRA

REGINA DE JESUS LUCINDO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003024-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090901 - FRANCISCA

LUCIENE FERNANDES PINTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) KELVIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     68/2141



FERNANDES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003017-70.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090902 - ANALIA

APARECIDA NUNES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003006-41.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090904 - LAUDICEA

SIMOES BATISTA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003000-34.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090905 - INGRID DE

JESUS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002989-05.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090906 - MARGARETE

GERONIMO ROCHA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003176-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090898 - ADRIANA

ALVES DO AMOR DIVINO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003175-28.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090899 - ADRIANA

RODRIGUES LOPES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023464-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090895 - MARIA LUCIA

VIEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002379-38.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087849 - NOILDA FERREIRA (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002735-96.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087848 - ADILHO DOS SANTOS (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001708-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087251 - JOSE MOREIRA

DE ALMEIDA FILHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002073-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087250 - CARLOS CESAR

FURLAN (SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA

APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064438-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090892 - MARIA LILI

MARTINS DE OLIVEIRA MASCENA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008470-81.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301087847 - VANUSIA ANTUNES

CAMANDAROBA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022921-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090896 - REGINA

APARECIDA CREMONEZI PIQUEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018368-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090897 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024484-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301090894 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso especial interpostos pela parte autora. 

Intimem-se.

0009180-15.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114104 - MAURO DE FREITAS (SP081886 -

EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008896-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114076 - MARIA DE

LOURDES TEIXEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002636-81.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114077 - AMARA ALVES DA ROCHA (SP018455
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- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002394-18.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114107 - JORGE STURARO (SP081886 -

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001359-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114078 - MARIA

MARGARIDA DANTAS DA ROCHA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001204-95.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114079 - ELIENE PINHEIRO SOUZA SOUTO

(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005638-86.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114105 - ROMARIO JOAO DE ARAUJO

(SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004274-79.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6301114106 - ROBERTO MOREIRA (SP081886 -

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000176 

LOTE Nº 34740/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência a parte autora do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil. Em se

tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, em qualquer agência

do Banco do Brasil do Estado de São Paulo.Já o advogado constituído nos autos deverá obedecer ao

disposto na Resolução nº. 168/2012 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº.

80/2007 e 142/2011, ambos da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Em se

tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo.Quando do

levantamento dos valores, poderá a parte pedir ao atendente do Banco do Brasil para que veja se há

isenção do imposto de renda dos valores a serem sacados.

 

 

0041692-20.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020655 - GENILTA MARIA DA SILVA

(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041138-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020649 - AMARO LOURENCO DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0047974-74.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020700 - RIELZA PEREIRA STEIDL

(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0002142-86.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020404 - NILSON REIS DE ALMEIDA

(SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0057256-44.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020732 - ANTONIO APARECIDO

GUTIERRE (SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021877-03.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020517 - RAQUEL SILVA STEIN

(SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0033953-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020621 - ANTONIO FRANCISCO DA
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SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025112-12.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020561 - OLERINDO LUIZ DA SILVA

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027550-11.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020581 - CLEYDE DE ALMEIDA SILVA

(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023725-59.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020534 - JOSE ANGELO SIRENONI

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021199-27.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020511 - MARIO DOMINGUES MANDU

(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

0068175-58.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020766 - ALDETE RODRIGUES BASTOS

DA SILVA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0053706-36.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020717 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA

(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043909-02.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020676 - REGINA DA ROCHA QUADROS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024230-50.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020543 - IVONE ALVES DA SILVA

ANDRE (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006330-88.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020421 - ALEXANDRE PREGNACA

VIANA (SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0022320-90.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020521 - CARMELIA ALVES DA SILVA

(SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA, RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0071865-32.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020769 - ESMAEL DE SOUSA

MARTINS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP187618 - MÁRCIA

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0009626-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020440 - JOSE LUIZ FERREIRA GOMES

(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025003-95.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020558 - EDSON FELICIANO (SP213216 -

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0349090-18.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020812 - APARECIDO GOMES (SP152386

- ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030665-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020599 - JOSELITO FRANCISCO DA

SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031058-33.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020603 - ROGES TABAJARA PEREIRA

(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0037710-95.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020631 - VERA LUCIA DOS SANTOS

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055070-14.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020721 - AMAURI DA ROCHA

MARQUES (SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0038671-70.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020636 - VALDIR RIBEIRO (SP254774 -

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     71/2141



0041355-31.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020651 - MARIA ELENA DE OLIVEIRA

DA SILVA (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030429-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020598 - JOSE APARECIDO DE FARO

(SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033023-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301020615 - ANANETE LIMA DE SOUZA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0038454-61.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020634 - ALVARO DA SILVA (SP202185

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0056633-77.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020729 - ROZIENE FELIX HABERL

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044060-65.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020680 - LUZIA VIEGAS DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021723-53.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020515 - JOSE DOS SANTOS (SP076022

- JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0050080-14.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020706 - EVERALDO BENVINDO DOS

SANTOS (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0026943-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020577 - MARIA JOSE DA SILVA

(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0015503-73.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020470 - ANTONIO ALMEIDA DE

OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0074156-05.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020772 - OSCAR DE ALMEIDA SOUZA

(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027125-47.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020579 - CARLOS AUGUSTO TAVARES

(SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0058270-92.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020734 - MARCOS ANTONIO MACIEL

(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0061244-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020741 - RAIMUNDA VIEIRA DOS

SANTOS SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024510-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020549 - JOAO BEZERRA DOS SANTOS

(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0051347-50.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020709 - MARIA ADRIANA DE

ALMEIDA (SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) MARIA AURINEIDE DE ALMEIDA - ESPOLIO

(SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) ANDREIA DE ALMEIDA (SP197513 - SONIA MARIA

MARRON CARLI) ANA PAULA DE ALMEIDA (SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI)

ALESSANDRA DE ALMEIDA (SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) ANA LUCIA DE ALMEIDA

(SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) ANA CRISTINA DE ALMEIDA (SP197513 - SONIA

MARIA MARRON CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020543-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020507 - DELMIRO BEZERRA DA SILVA

(SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019663-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020495 - AMERICO RICARDO CANALI

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024696-83.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020551 - NELSON ROBERTO MIGUEL
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(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034677-97.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020623 - ANDRISA SILVA DOS SANTOS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) KIMBERLLY YANARA SILVA DOS

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042277-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020665 - ALICE FERREIRA DA CUNHA

DANIZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0038629-60.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020635 - BENEDITO DA SILVA (SP070067

- JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033253-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020618 - JULIA DE SOUZA SANTOS

SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062504-20.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020744 - MARIA INEZ SANTANA

(SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063821-24.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020756 - LUIZ CIRO DOMINGUES

MORENO (SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0013086-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020458 - VALKIRIA APARECIDA

MONTRESAL (SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017505-11.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020481 - ADRIANO GOMES

ROSMANINHO JUNIOR (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0249448-09.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020801 - MARIA DE LOURDES

BEZERRA DA PENHA - ESPOLIO (SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN) DENIZE BEZERRA

DA PENHA DOUGLAS BEZERRA PENHA (SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0028234-09.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020585 - NEUSA RIBEIRO DA COSTA

CRUZ (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062764-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020750 - MARIA LEONILIA DA

CONCEIÇÃO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0081929-04.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020777 - JUDAS TADEU BEZERRA

(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010471-58.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020445 - ELIANA CANARIO (SP193207 -

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0032378-50.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020612 - ARGEMIRA DE OLIVEIRA

MORAES (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030148-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020596 - GUILHERMINO DOS SANTOS

LOPES (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000827-28.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020399 - ORLANDO BERNARDINO

(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019541-60.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020494 - MARIA DO CARMO DE SENA

PEREIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0011247-24.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020450 - CLAUDIONOR TEIXEIRA

PINTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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0032026-92.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020610 - MARIA SOCORRO DE SOUZA

RODRIGUES (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0050184-35.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020707 - CARLOS EDUARDO PALADIN

DA CUNHA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0001506-62.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020401 - MARIO MARTINS TURIBIO

(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019147-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020488 - APARECIDA SOUZA NUNES

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0056179-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020727 - ARNALDO PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045462-21.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020690 - TANIA MARIA SOARES

BEZERRA SERENO (SP170627A - JORGE BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000638-74.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020398 - DEVANIR BORGES (SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008123-67.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020430 - ISRAEL CORREIA DA SILVA

(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0051492-72.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020711 - CICERA FREITAS PINTO

(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027106-17.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020578 - ERIVALDO FERREIRA

CAVALCANTE (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006662-26.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020423 - AIRES SIMOES FERREIRA -

ESPÓLIO (SP103351 - ADEMIR LAERTE DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0004713-59.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020413 - POLYXENI NICOLAOS

KORMIKIARIS (SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO

PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0078418-32.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020775 - NELSON DE OLIVEIRA

NOVAIS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0047499-21.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020699 - NAZIRA DE CAMPOS MORAIS

(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024244-34.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020544 - JOAO JOSE DA SILVA NETO

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025757-71.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020569 - SEVERINA MARIA DOS

SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0029736-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020593 - FRANCISCO DIAS PEREIRA

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019669-51.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020496 - DIVINO CELESTINO IVO

(SP031576 - ADOLPHO HUSEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0011718-74.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020451 - TOSHIKO MIKARO (SP202255

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0065286-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020761 - WILSON CALCADE (SP206321
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- ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023941-20.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020538 - JOSE FAUSTO (SP206941 -

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027827-27.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020582 - IRMA DUTRA DE ALMEIDA

ROSA (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043990-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020678 - FRANCISCO JOAQUIM

(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006259-18.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020419 - NELSON MARQUES DE

OLIVEIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041906-11.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020659 - REZELIA GOMES CALEGARI

(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039373-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020640 - EDIMAR ALVES DE

ALMEIDA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0580633-89.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020818 - JOSE COSTA DORIA FILHO

(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0035837-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020629 - FRANCISCO RAIMUNDO DA

SILVA FILHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017248-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020478 - LUIS GONCALVES NETTO

(SP211062 - EDNILSON CINO FATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021797-39.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020516 - EDUARDO DARMSTADTER

(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063450-94.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020752 - NELVIA WEBER DELLA

SANTINA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043265-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020671 - JOAO FRANCISCO DE

CAMPOS SOBRINHO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030761-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020602 - GILDENOR MARTINS DE

SOUZA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0003684-71.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020410 - MARIA VIDAL DA SILVA

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012141-97.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020452 - MARIA APARECIDA LUCIO

MASSARI (SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042881-67.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020669 - PEDRO MOACIR VINHOLE

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012989-45.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020457 - LUCIDIA BORGES DA SILVA

(SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024189-20.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020542 - DAMIAO DE OLIVEIRA

(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041894-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020658 - BENEDITO JOSE DO

NASCIMENTO (SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES, SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)
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0008780-72.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020434 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

NETO (SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0062788-28.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020751 - MARIA IZABEL GOMES DE

OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031885-73.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020608 - FELISBERTO FERREIRA DOS

SANTOS (SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, SP192788 - MARIA LENE ALVES

ZUZA KRELING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0041849-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020656 - BELMIRA LOPES SANTOS

(SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0306440-53.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020805 - ALZIRA CAETANO DA SILVA

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034748-41.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020626 - LINDINALVA NASCIMENTO

SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0054267-31.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020718 - MARCOS PEREIRA DOS

SANTOS (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019303-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020491 - DARCY DE ALMEIDA

TOLEDO (SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033087-56.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020616 - SOLANGE CESTAROLLI

(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0128956-51.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020795 - EDNA SANT ANNA DOS

SANTOS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006062-97.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020417 - DORISVAL ARAUJO (SP246307 -

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027849-51.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020583 - ELIZABETE FERREIRA

MENDONCA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0014329-29.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020463 - DANIEL FRANCISCO DE

PAULA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020139-77.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020504 - ANIBAL CORBO MARTINS

DINIZ (SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010391-55.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020444 - ROBERTO MARIN (SP272535 -

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025976-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020571 - ADEMAR APARECIDO

BARBOSA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039836-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020644 - CARLOS AUGUSTO

PINHEIRO DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0087757-78.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020780 - CLAUDIO SERAPIAO (SP251591

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

0038118-23.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020633 - MARIA JOSE BARBOSA DA

SILVA (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024549-23.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020550 - JOSE VITOR NOVAES

(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0064286-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020758 - MAURO JACINTO DA SILVA

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0073380-05.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020771 - ALMERINDA GONÇALVES DE

JESUS (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0029912-88.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020594 - VALDEILDES BARROS DOS

SANTOS (SP051548 - IOLANDA KAZUE TONINI, SP168152 - MARCO AURÉLIO NAKANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0059101-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020735 - ANESIO ZONATTO DOS

SANTOS (SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017792-71.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020482 - NARDELE BARBOSA DE

OLIVEIRA (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0431193-19.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020816 - MARIA SEBASTIANA DA CRUZ

(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0029927-52.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020595 - MARIA DO CARMO ALVES DA

SILVA (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041446-24.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020653 - ELAIR MARIA DA SILVA

(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008505-84.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020432 - EZALTINA DIAS LOPES

(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0050239-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020708 - DATIVO FERREIRA PORTO

(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0007264-80.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020425 - JOSE DA SILVA (SP197399 -

JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0013313-79.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020460 - LAERCIO JOAO BERTI

(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0091445-82.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020784 - FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039731-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020643 - FRANCISCO DAS CHAGAS

PORTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0018541-88.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020487 - CARLOS ALBERTO DE MORAIS

(SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0026311-35.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020574 - MARGARETE PEREIRA

BOTTER (SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0040666-84.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020646 - LEONIR MININEL BERENGEL

(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021421-24.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020512 - JOAQUIM DA SILVA NETO

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025576-41.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020565 - ADELSON FERREIRA LOPES
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(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062740-69.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020749 - JOAO BOSCO MESSIAS DE

OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0005407-96.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020416 - OLIVIA BORRO DE CAMPOS

(SP191852 - CARLOS RENATO SORBILE, SP255010 - DANIEL PIRES DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0007389-43.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020426 - LAIDE DA SILVA MEREJA

(SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0032755-89.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020613 - MARIO SOCORRO RODRIGUES

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022214-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020519 - PAULO SILVA (SP212046 -

PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0208112-88.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020799 - APARECIDA MARIA FERRARI

BARBOSA (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017121-58.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020477 - VILMA MARIA DE OLIVEIRA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOAO CASTILHO DE OLIVEIRA -

ESPOLIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ELZA MARIA DE OLIVEIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ELOISA MARIA DE OLIVEIRA AZEVEDO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) IVANI DE OLIVEIRA MARTINS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) MARCO AURELIO CASTILHO DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ITAMAR CASTILHO DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) WALDOMIRO CASTILHO DE

OLIVEIRA NETO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) CARLOS JOSE

CASTILHO DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE CARLOS

CASTILHO DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOAO

HENRIQUE CASTILHO DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0023446-78.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020532 - MARIA LUIZA ALBINO DA

SILVA (SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062684-36.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020748 - JOILSON TORRES SILVA

(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0092818-51.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020785 - SONIA REGINA GARCIA

(SP203029 - CLEIDE REGINA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0096910-09.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020793 - DORIVAL NERY (SP170780 -

ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0093891-58.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020787 - RITA MARIA DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010729-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020447 - HIROSHI UTISUMI (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012910-66.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020456 - ARGEMIRO RODRIGUES

SOARES (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041408-12.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020652 - ELEUSA DO NASCIMENTO

SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043065-23.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020670 - OLIVIO LEIBANTI (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024343-09.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020546 - RAQUEL JERONIMO DA

SILVA FARIAS (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045620-47.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020691 - NICOLAU BISPO DOS REIS

(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024247-86.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020545 - NEUS WALDEMIR FRANCISCO

(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0043906-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020675 - ANTONIA SEBASTIANA

NOBREGA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010900-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020448 - SERGIO APARECIDO LISBOA

(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055581-80.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020726 - JOÃO ANTONIO DA SILVA

(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012701-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020455 - MARIA MAGDALENA

BALDINI DA FONSECA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0064843-20.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020759 - DANIEL DE LEONARDO

(SP115894 - MARCOS ANTONIO GASPARINI, SP151582 - JULIO MANOEL DA PAIXAO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0000230-83.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020395 - VICTORIA FERREIRA GALVAO

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025014-27.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020559 - OSVALDO AMORIM DE

ALMEIDA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0088219-69.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020781 - FRANCESCO MARRA (SP105144

- SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0048857-60.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020702 - PEDRO GILIOLI (SP100343 -

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008830-64.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020435 - EDSON RUFINO (SP226644 -

SANDRA FELICIANO SCHIAVONE) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (SP186663 -

BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF)

0072003-67.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020770 - AFONSO SOARES FERREIRA

(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0011231-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020449 - LAURO MANOEL JESUS DE

OLIVEIRA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0046565-63.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020697 - CLEA TEODOLINA DE

OLIVEIRA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041028-23.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020648 - WAGNER RAMOS (SP228071 -

MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0305876-74.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020803 - MARIA ANA DA SILVA

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017965-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020483 - JOSIMERY DO NASCIMENTO

(SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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0014560-90.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020464 - JOSE FERREIRA DE SIQUEIRA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031141-78.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020604 - NELSON DAGUANO (SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0014887-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020466 - JOÃO FRANCISCO DE

OLIVEIRA (PR042131 - BRUNO TRIERWEILER FAIGLE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

0055482-08.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020725 - NELSON DELGADO (SP071645 -

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006791-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020424 - IRMA RAVARA DE OLIVEIRA

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030359-08.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020597 - WILMA PENTEADO (SP264684

- ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) ZULMA CANDIDA PENTEADO (SP264684 - ANTONIO

PAULINO DA SILVA JUNIOR) DENISE PENTEADO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) SIMONE PENTEADO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) ROSANA

PENTEADO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0103944-06.2003.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020794 - HAYDEE MARQUES DE SOUZA

(SP098973 - DENIS MARQUES DE SOUZA, SP107495 - JOAO GRECCO FILHO, SP172652 -

ALEXSANDRO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO) MARIA MARTHA VICTORINO (SP177818 - NEUZA APARECIDA

FERREIRA)

0004703-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020412 - NEILY CHAVES BERTOLINI

(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0303955-17.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020802 - MARIA DE LOURDES

MENEZES (SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030685-65.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020600 - DIVA AZEVEDO DOS

SANTOS (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0032118-70.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020611 - RICARDO BICUDO (SP135060 -

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0062663-60.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020746 - TEREZA MARIA AMORIM

FEITOSA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0088948-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020782 - ANTONIO WILSON PINTO

(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0315998-49.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020807 - GILBERTO PEREIRA COSTA

(SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031161-69.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020605 - ANGELINA RODRIGUES DA

SILVA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) YGOR RODRIGUES DA SILVA YAGO RODRIGUES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0015043-52.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020468 - NELI SANTOS NASCIMENTO

(SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024836-20.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020555 - RAIMUNDO SOUZA

CERQUEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0047038-49.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020698 - MARIA DE FATIMA DA SILVA

LOPES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034539-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020622 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
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(SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

0193614-21.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020798 - IRU LIMA BRASIL (SP165265 -

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES, SP218563 -

CARLOS AUGUSTO STANISCI ANTUNES, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0094656-92.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020792 - IVONETE FERREIRA DA SILVA

(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0236972-36.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020800 - BENEDITO A. DA PENHA

(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0093592-47.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020786 - EMILIA MOREIRA DOS

SANTOS (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000895-65.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020400 - MARIA SAO PEDRO SANTOS

SILVA (SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042345-22.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020666 - RUTH MARIA GMUR (SP177360

- REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063829-30.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020757 - JORGE SOUZA DOS SANTOS

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044273-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020684 - SERGIO ALVES (SP071645 -

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0002486-96.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020406 - IARA GAMON (SP211815 -

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0305902-72.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020804 - ADILSON SERACENI

(SP093727 - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

0015159-92.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020469 - ELIAS GOMES DE MENEZES

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0029238-08.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020590 - LIVIO FERREIRA DE ARAUJO

(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0052997-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020715 - MOZART DA SILVA (SP255509

- FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022330-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020522 - ZILDA KEIKO UENO

YOSHINAGA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0024165-60.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020541 - ELITA DE SOUZA MOREIRA

DOS SANTOS (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0009722-65.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020441 - ANTONIO VENCESLAU

(SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0051426-39.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020710 - LENIRA SERIDO LIMA

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055133-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020722 - JOSE SILVA GONÇALVES

(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0002777-96.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020407 - JOSE ALFREDO DE LIMA

(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0059454-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020736 - JOSE SOUZA DIAS (SP214055 -

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0318266-76.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020808 - RAMALHO BORRADA LIMA

(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044067-91.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020681 - FRANCISCO CRISOSTOMO DA

CRUZ (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041874-06.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020657 - MARIA THEREZA MUNHOZ

GATTI (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0004189-28.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020411 - RUI SANTOS SOUSA (SP296817

- JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0043511-60.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020673 - BENIGNA MARIA BELIZARIO

DE OLIVEIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES

ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0079668-66.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020776 - LUIZ GONSAGA MONTINO

ALVES (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP187618 - MÁRCIA

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023897-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020537 - PEDRO PEREIRA DA COSTA

(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0014804-82.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020465 - ANTONIO DOS SANTOS

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063701-10.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020754 - JOSE PAULO LONGUINHO

(SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0054282-97.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020719 - JOSE ASTERIA DE SOUZA

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0090803-75.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020783 - JOSE RODRIGUES DO PRADO

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0018404-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020486 - GIVANETE FRANCISCA DOS

SANTOS LOPES (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019503-48.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020493 - WALMIR GONCALVES

WILLMAN (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020063-29.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020502 - RAIMUNDO CANDIDO DE

MORAIS (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0028564-64.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020586 - CREMILDA IARA GAMA

CARIBÉ (SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO, SP248805 - WALTER LANDIO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0380097-62.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020815 - JOSE EDIMAR DA SILVA

(SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) JOSE MANOEL DA SILVA (SP265479 - RENATO CARLOS

FERREIRA) ELCIO SILVA (SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) MARIA INES SILVA DE MELO

(SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0054848-46.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020720 - SERGIO HENRIQUE SILVA

(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022455-34.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020524 - JOSE VERSIANE MOTA

(SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025162-38.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020563 - VALERIANO RODRIGUES DE

SOUZA (SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0060569-76.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020740 - MARCO ANTONIO DE

PRESBITERES FELICIO (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0004944-86.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020414 - PAULO HENRIQUE DAS DORES

SILVA (SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024072-05.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020540 - MARIA DA PIEDADE VILA

MADURO (SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0094338-46.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020789 - FELICIA FEBRONIO DA SILVA

(SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042194-56.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020664 - VICENCIA RESENDE NICACIO

(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000510-54.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020396 - BENEDITO DONIZETTI DE

OLIVEIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0058102-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020733 - NOEL TRINDADE BARBOSA

(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0007559-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020427 - MARCIA PINTO DE OLIVEIRA

SA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033854-94.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020620 - MARIA DAS GRACAS GALEGO

DE PAULA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031669-83.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020607 - LAURETE DA SILVA MORAIS

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0048707-74.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020701 - ANGELA MARQUES DE SOUSA

(SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024782-54.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020554 - RITA ALVES DE SOUZA

(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006453-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020422 - RONALDO DONIZETE

MACHADO DE OLIVEIRA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031474-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020606 - EUNICE LIMEIRA DA SILVA

(SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034696-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020624 - BENEDITO CARLOS DO

PRADO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020112-65.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020503 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA

(SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0355383-04.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020813 - MARIA CELESTE DA HORA

(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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0023376-90.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020530 - SEBASTIAO CARLOS CORREA

(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0037106-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020630 - JOAO FELIPE DA SILVA

(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025106-05.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020560 - JOSE BATISTA PEREIRA ROSA

(SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020029-49.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020501 - GABRIEL ROBERTO JORGE

DA SILVA (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019150-13.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020489 - RICARDO DE MOURA LAINE

(SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020598-84.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020508 - KELLY CRISTINA ROCHA DE

OLIVEIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044073-98.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020683 - ANTONIO RODRIGUES

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0052837-15.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020714 - OSWALDO JOSE DOS SANTOS

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP189121 -

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0014891-38.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020467 - LUIZ ANDRE APARECIDO

(PR042131 - BRUNO TRIERWEILER FAIGLE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

0016219-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020472 - NEUZA PIZZAMIGLIO

ANTOLINO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033390-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020619 - GILSON MANOEL CARDOZO

PEREIRA (SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0029055-08.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020589 - CLAUDETE FERNANDES DE

SOUZA (SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0032769-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020614 - VANDO PATRICIO DA SILVA

(SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055211-67.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020723 - MARIA DE FATIMA LIMA

VIEIRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025409-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020564 - MARINEIDE PEREIRA DA

SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) JENNYFER PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023814-24.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020535 - MARIA DE LOURDES

FRANCISCO (SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0177089-27.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020796 - MARIA TEREZA GURGEL

BIZINHA (SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0021444-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020513 - NOEMI DE OLIVEIRA (SP036562

- MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044068-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020682 - ADILIA ALVES DE SOUZA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0341282-59.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020810 - MARCOS JOSE DOS SANTOS

(SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0001859-29.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020402 - YOSHICATSU KOGA (SP140004

- REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

0023348-59.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020529 - JOAO NONATO DE SOUZA

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0060538-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020739 - ANTONIO LUIS LIMA DA

COSTA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0040163-63.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020645 - ANTONIO JOSE ALVES

RIBEIRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027290-94.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020580 - SANDRA CORDEIRO DE

NORONHA (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES

ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0066567-25.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020763 - MARIA JOSE DA SILVA

(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006263-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020420 - MARIA HELENA GONCALVES

DOS SANTOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0065041-23.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020760 - JOSE ALVES MOREIRA

(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0068606-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020767 - ROBERTO ANTONIO DA

CONCEICAO (SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017401-53.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020479 - ANGELA MARIA DE

OLIVEIRA (SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0049141-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020703 - CELIO CAMOLESE (SP255312

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0009473-51.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020439 - MARINALVA PROFETA

OLIVEIRA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0049704-57.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020704 - ENILDA LUCIA DE CARVALHO

(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020599-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020509 - WAGNER MARTINS (SP197362

- ELISABETE LEME BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0312544-61.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020806 - OTAVIANO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041162-89.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020650 - FLORINDA MONTEIRO

RODRIGUES (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0066585-80.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020764 - PAULO DE MORAES (SP151974

- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0013654-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020461 - ELENILDE SILVA BEZERRA

(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042649-55.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020667 - EDIVALDO FERMINO DA

SILVA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025646-53.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020567 - EDSON DA SILVA COSTA
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(SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0027918-88.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020584 - JOSE LAURINDO DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0355453-21.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020814 - VALDIR NUNES MADUREIRA

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0002147-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020405 - JOSE GILDERVAN ALVES

(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0077583-78.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020774 - RICARDO JOSE BRANCO

(SP061952 - RICARDO JOSE BRANCO, SP017935 - JOSÉ VIRGÍLIO QUEIROZ REBOUCAS, SP047956 -

DOUGLAS MASTRANELO, SP153870 - JULIANA PELLEGRINI VIVAN, SP173538 - ROGER DIAS

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP190522 - ANDRÉ

EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 ))

0059940-68.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020738 - MARIA DE FATIMA SILVA DOS

SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0046108-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020695 - ADAUTO APARECIDO ALVES

SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0026169-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020572 - DORIVAL NOGUEIRA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0014005-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020462 - FLORENTINO DOS SANTOS

(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0046031-56.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020694 - HELIO ALVES DE ABREU

(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020232-74.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020506 - MARIA JOSE RIBEIRO GAMA

BRITO (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0341825-62.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020811 - MARCIO ANTONIO

RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) JOSE ALDO RODRIGUES (SP092078 -

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) VALTER APARECIDO RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS

BELVIZZO) SUELI FATIMA RODRIGUES BIZZARI (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) JOAO

CARLOS RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) SILVIA MARIA RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) CINTIA MARIA HATJE RODRIGUES FLEMING

(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) RICARDO RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS

BELVIZZO) WALDEMAR HATJE RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) HILTON

ROBERTO HATJE RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) ANDREA CRISTINA

HATJE RODRIGUES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) IRIA CRISTINA HATGE RODRIGUES

(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0044031-49.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020679 - LUISETE MOREIRA DE

OLIVEIRA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045263-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020688 - MARIA ANITA BARBOSA

SILVA (SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025820-28.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020570 - IRINEU XAVIER DA COSTA

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024469-88.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020548 - CARLOMAR LIMA DOS

SANTOS JUNIOR (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039294-03.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020639 - DORALICE FERREIRA DOS

SANTOS (SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0017432-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020480 - MARIA ROSA DA CRUZ

COSTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043304-27.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020672 - ERCILIO RIBEIRO BATISTA

(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012149-74.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020453 - GENESIA LUCIANO DA SILVA

(SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008008-07.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020429 - RIVALDO BELARMINO DE

SOUZA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039546-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020641 - RIVAIL JUVENCIO DA SILVA

(SP082165 - MARIA DO CARMO FRANCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0056700-71.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020730 - OLINDA DE FATIMA PEREIRA

(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045982-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020693 - ANTONIA MARTINS NAVES

(SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022385-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020523 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0016468-17.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020473 - JOSE ROBERTO SANCHES

(SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0016501-70.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020474 - JORGE PINTO DA SILVA

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023286-48.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020526 - JOSE SANTANA CERQUEIRA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063815-17.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020755 - ADRIANA RODRIGUES DA

ROCHA (SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024064-23.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020539 - JAYRO LEO (SP218443 - IVY

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0018402-39.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020485 - MARIA DE LOURDES MOURA

(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019387-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020492 - MILTON MOREIRA DA SILVA

(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0012670-14.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020454 - KEVIN RODRIGUES DA CRUZ

(SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0035661-18.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020628 - ACY FREITAS VIEIRA

(SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0076764-10.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020773 - MESSIAS NUNES PIMENTEL

(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP067667 - ARMANDO SENNO, SP055286 - MARCELLO

VIEIRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0192459-46.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020797 - ARDOINO MOURA FILHO

(SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055369-20.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020724 - FRANCISCO DE ASSIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     87/2141



GONCALVES COSTA (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0030715-08.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020601 - ANTONIO AURELIO DA

CUNHA (SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0086992-10.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020779 - LOURDES SIMAO DOS SANTOS

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0026172-20.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020573 - JOILSON LOPES (SP109144 -

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039602-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020642 - JACI BARBOSA DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0068643-90.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020768 - JACIRA DONIZETI COSTA DE

OLIVEIRA (SP289533 - FLAVIO DE OLIVEIRA, SP283606 - SIVONE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0016532-56.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020475 - VIVIANE DE SIQUEIRA

CEZARINO (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062622-98.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020745 - JOSE MANUEL DOS SANTOS

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042140-90.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020663 - IZABEL MARIA DAS VIRGENS

(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO, SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0007723-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020428 - LUIZ ANTONIO AMBROSIO

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0005086-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020415 - IRENE RODRIGUES DA SILVA

(SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045093-27.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020687 - CLEIDE PASQUINI RODRIGUES

(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008979-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020437 - CLAUDIONOR VIEIRA DA

SILVA (SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042751-77.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020668 - MARIA DALVA HONORIO

(SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0018387-75.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020484 - ELIAS FERNANDES MONTEIRO

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034709-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020625 - IVONE FEREIRA (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025159-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020562 - JOSE CARLOS DA SILVA

LOPES (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0063548-74.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020753 - JOSE MARTINS DA SILVA

(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024874-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020557 - ANTONIO VAGULA (SP244440

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019213-96.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020490 - EDSON ARAUJO SANTOS

(SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO
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SPESSOTTO)

0023457-10.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020533 - AFRANIO JOSE DOS SANTOS

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0020180-83.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020505 - JACOB ANTONIO DA SILVA

(SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA, SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0009767-40.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020442 - REINALDO VECCHI (SP158418 -

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

0038069-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020632 - CLAUDIA APARECIDA

GONCALVES (SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022034-44.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020518 - GERALDO DE ASSIS (SP126984

- ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0026694-86.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020575 - DELCIDES PEDROSO (SP100343

- ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019929-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020500 - APARECIDO FRANCISCO

GOES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043902-10.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020674 - WALDO VIEIRA DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025686-35.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020568 - SANDRA MARA TENORI

JARDIM (SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0053393-75.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020716 - LINDAURA FERRAZ DOS

SANTOS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0022916-40.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020525 - SALVADOR FERREIRA ALVES

(SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042090-64.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020661 - FUSAKO YAMASHITA AKI

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043928-81.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020677 - MARIA GORETTI FERREIRA

(SP142476 - VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0025640-17.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020566 - VALDIRA SANTOS NASTACIO

(AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0094473-58.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020790 - MARIA APARECIDA

SILVEIRA BRUM (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023420-17.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020531 - ANTONIO BARBOZA (SP244440

- NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP107046 - MARIA

RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0059691-20.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020737 - ANA MARIA LOBATO

CHAVES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019877-69.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020499 - BENEDITO BATISTA

PEREIRA (SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024755-71.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020552 - RAIMUNDO VITAL DA SILVA

(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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0093959-08.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020788 - HILARIO BERNARDINO DE

FREITAS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES, SP257807 -

KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0003000-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020408 - ANTONIO PIMENTA

(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023830-36.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020536 - NOEMI DOS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0061526-14.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020743 - JOSE FERREIRA DA SILVA

FILHO (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0031919-14.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020609 - CLAUDEMIR SOARES BALDINI

(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0013104-03.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020459 - MARIA AMELIA ALVES

GOMES (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0056392-35.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020728 - AGNALDO LIMA DA SILVA

(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0042101-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020662 - SANTA BARBOSA MAIA

(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0045694-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020692 - LIDIA MARIA DA

CONCEICAO (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

(SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) DIOSINO ANTONIO DO NASCIMENTO (SP201565 - EDES

PAULO DOS SANTOS) DARIO ANTONIO DO NASCIMENTO (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS)

FRANCISCO DIASSIS DO NASCIMENTO (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) LUCIA MARIA

MENDES (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) ANTONIO DE PADUA MENDES (SP201565 - EDES

PAULO DOS SANTOS) MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (SP201565 - EDES PAULO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0008286-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020431 - ROBERTO DOS SANTOS

SENA (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0038980-57.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020637 - IRANDETE TEOTONIO DE

FRANCA (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0023288-23.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020528 - RAIMUNDO DOS SANTOS

(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008863-20.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020436 - EDNA OLIVEIRA CARVALHO

RAMOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0041498-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020654 - JOSEFA DA SILVA PEREIRA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0024758-50.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020553 - ALEXANDRE GONCALVES

BASTOS (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0051509-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020712 - ALBERTO PASCHOAL

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP034466 -

CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0019870-72.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020498 - JOAO JOSE DE ALCANTARA

(SP278560 - VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0033134-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020617 - ALAIR RODRIGUES (SP207385

- ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0084537-09.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020778 - CARMELITA MARIA DA SILVA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0062672-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301020747 - MANOEL CARLOS PAIXAO

DE OLIVEIRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010759-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115269 - EDGARD DOS SANTOS SAMPAIO (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0024634-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301109034 - AMANDA PEREIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) EMILLY VICTORIA CORDEIRO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à

autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante a revisão nos termos da proposta ora homologada.

Após, à secretaria com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório

referente aos créditos atrasados no importe de R$ 12.656,61 (DOZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS

REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS).

Publicada e registrada nesse ato. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005327-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115051 - MANOEL JOAO FERREIRINHA (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO,

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010763-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115063 - ASKANOUSH TOMASSIAN SANGHIKIAN (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0001152-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115025 - AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

MONIQUE ADRIELE DIAS OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Nestes termos, acolho a preliminar de decadência e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do
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Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022589-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301110537 - HENRIQUE BEZERRA (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)atualizado até fevereiro de 2012, em favor da parte autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos

valores em atraso no importe de R$ 4.923,11 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAISE ONZE

CENTAVOS)em valores de janeiro de 2012, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022167-23.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114125 - YASSUKO HIRAYAMA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, conforme petição anexada em 17/11/2011, JULGO EXTINTO, por

sentença, o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0029721-38.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301110530 - VALDEK NUNES DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido

da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0054402-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114680 - PIETRO DOURADO ALMEIDA DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES

FARINELI) PABLO DOURADO ALMEIDA DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI)

MARILEIDE SANTOS ALMEIDA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) PAULO DOURADO

ALMEIDA DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, extingo o presente processo com o julgamento do mérito, com base no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado. Está a parte

autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052649-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114997 - PAULO HENRIQUE RODRIGUES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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No caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho

de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em

dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0036240-29.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114251 - RAFAEL FERREIRA DO NASCIMENTO (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS,

SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado

pela parte autora.

P.R.I.

 

0008697-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115283 - ALBERTO DE FARIA (SP222650 - ROSSANA KANASHIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido do Autor.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P.R.I.

 

0053488-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114901 - IDA MARIA DE SOUZA (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e

honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.

 

0016489-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114961 - HELIO LUIZ TEIXEIRA DA ROCHA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de janeiro

e junho de 1991 . Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em dissonância com a

jurisprudência já pacificada sobre o tema.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0048926-53.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115008 - MASUO KAWABATA (SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

0001783-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115374 - SADAKA TAGOMORI SUYAMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos
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termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei

1.060/50).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0033589-58.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115368 - NILCE MARTINS BORGES (SP138372 - LUIS CARLOS MORAES CAETANO,

SP200134 - ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0054239-92.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115032 - JULIANA CRISTINE DE VASCONCELOS (SP238762 - SANDRA REGINA

DELATORRE) ISABELLA GONÇALVES DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso

I, do CPC).

 

Retifique o nome da autora, conforme o constante em seu CPF. Intime-se o Ministério Público Federal, diante da

presença de menor no pólo ativo do feito.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.I.

 

0008067-58.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301110564 - MARGARIDA SOLYOM RODRIGUES (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

0051613-66.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115395 - MATILDES MARIA DE LIMA DE JESUS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0003324-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115494 - CELINA ARASHIRO ISABEL ARASHIRO NAKAMURA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na

inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0006420-96.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114514 - ILZA CARLA DA MOTA (SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

de aplicação do art. 29, § 5 da LBPS na forma solicitada pela parte autora.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0011668-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114194 - APARECIDO DIAS MORAES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

 

 P.R.I. 

 

0051381-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114941 - CLAUDICEA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIANO (SP149942 - FABIO

APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, julgo improcedente o pedido o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0027754-21.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114119 - VALDEMIR JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Registre-se. Sem custas e honorários advocatícios

nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora.

 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se

dirigir à Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua

Fernando Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 09:00 às 12:00 horas.

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

P.R.I.

 

0017840-64.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113255 - JACKSON VIRIATO DOS SANTOS (SP135831 - EVODIR DA SILVA, SP175203 -

VICTOR HUGO DE OLIVEIRA, SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Trata-se a presente demanda sobre pedido de indenização por danos morais formulado em face da Caixa

Econômica Federal por saque indevido em conta poupança.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Inicialmente, a parte autora informou em audiência que os valores do saque indevido foram restituídos pela CEF.

 

Analiso o mérito e passo a verificar se ocorreu dano moral.

 

O dano moral é devido em face de situações extremas que geram efetiva humilhação. Ocorre se há um sofrimento

além do normal dissabor da vida em sociedade.

 

A doutrina, bem como a Jurisprudência pátria, pacificaram o entendimento que mero aborrecimento não enseja o

dano moral. Nesse sentido:
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" SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 592776 Processo: 200301649957 UF: PB

Órgão Julgador: QUARTA TURMA - Data da decisão: 28/09/2004 - Documento: STJ000579630 Fonte DJ

DATA:22/11/2004 PÁGINA:359 Relator CESAR ASFOR ROCHA (...) RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO

MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A mera contrariedade ou aborrecimento cotidiano não dão ensejo ao dano

moral. Recurso especial não conhecido."

 

O instituto do dano moral indenizável não se presta a abarcar os meros desconfortos cotidianos a que estão os

indivíduos submetidos, em razão do convívio social. É evidente que cabe uma forte subjetividade na análise do

caso concreto.

 

No presente caso a CEF não incluiu o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, conforme se observa do

ofício juntado aos autos. Ademais, não restou minimamente provado que o autor deixou de pagar outras dívidas

em face da ausência de devolução dos valores pela CEF.

 

Cabe à parte autora provar o alegado em sua petição inicial, a teor do disposto no artigo 333-I do Código de

Processo Civil. Em face da precariedade das provas trazidas aos autos é de rigor o indeferimento do pedido no que

pertine aos danos morais.

 

Por fim, importante registrar que a esposa do autor não é parte nesta ação e, portanto, a inclusão de seu nome em

banco de dados de proteção ao crédito não é relevante para o deslinde da demanda.

 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários,

na presente instância.

P.R.I.

 

0053370-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115099 - ELISABETE MARTINEZ GONCALVES (SP274393 - RITA DE CASSIA FERRAZ

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Destarte, o presente feito há que ser extinto com julgamentode mérito por ausência de documentação suficiente

para comprovar os fatos alegados pela autora.

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora.

 

Sem honorários advocatícios.

 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0008216-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115487 - VIEMAR DE CASTRO PEREIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, não sendo devida revisão do benefício

previdenciário do autor.

 Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95).

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0001874-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114896 - FAUSTO MENEZES DE CAMPOS (SP290427 - BRUNA CHELONI CASTRO
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GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil..

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios daassistência judiciária gratuita (Lei

1.060/50).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019124-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115471 - AMERICO SOARES NETO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 -

PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

 

0039444-86.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114739 - JULIANA VERAS ALVES (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Posto isso:

 

I. No que tange à conta nº 140303-2, com fundamento no art. 267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo

Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

 

II. No que tange á conta nº 62446-6, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0009553-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114159 - AGENOR FERREIRA DO NASCIMENTO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o

benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0022546-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301108796 - ANDREZA ELIAS SOARES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     97/2141



 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012460-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115476 - CARMELITA MARIA DE JESUS BORGES (SP121980 - SUELI MATEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0028119-12.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115311 - HONOROSA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR,

SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA, SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) X

NATALIA CARDOSO BONFIM ALEX CARDOSO BARBOSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante de todo o exposto, não demonstrada a condição de dependentes em relação ao segurado falecido, extingo o

processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido dos autores.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Providencie o setor competente a inclusão de RILDO CARDOSO BARBOSA.

P.R.I.

 

0004653-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115306 - JOAO CARLOS BASILE (SP148857 - THEMIS DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Cancele-se as audiências designadas para os dias 24/07/2012 e 06/08/2012.

P.R.I.

 

0004396-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114609 - PAULO DOMINGOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso; JULGO:

 

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem honorários e custas nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0029402-70.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113266 - JOSE CARLOS PESTANA (SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS

DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por JOSÉ CARLOS

PESTANA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como especial, os

períodos de labor de 04/06/1982 a 31/05/1987 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, convertendo em tempo comum, bem

como compute como tempo comum o período de 02/02/08 a 04/06/09 devendo tais períodos serem averbados no

tempo de serviço do autor no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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0014136-09.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301106039 - JOSE GRACIANO DE BRITO (PR053537 - ANDREA MARIA BULQUI TEJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos

especiais de 26.06.1973 a 02.03.1977, 26.09.1985 a 31.08.1987, 04.01.1993 a 20.09.1993 e 21.10.1996 a

16.08.2007, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço do autor, convertendo-o em aposentadoria especial, com renda mensal atual de R$ 2.462,19

(DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE DEZENOVE CENTAVOS) em valor de

fevereiro de 2012.

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 26.932,70 (VINTE E SEIS MIL

NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAISE SETENTACENTAVOS), já descontados os valores recebidos pelo

autor, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente

sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, atualizados até fmarço de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0010700-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113583 - RUTH GLORIA DE SOUZA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 -

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a reverter a cota-

parte extinta, que era de titularidade do falecido filho da autora, a favor da autora, de modo que a renda mensal

atual deve passar a R$ 657,32; ainda, condeno, o INSS ao pagamento de R$5.000,00 a título de compensação por

danos morais, doravente corrigidos monetariamente e com juros moratórios. Tenho por resolvido o mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Quanto às parcelas em atraso, condeno o réu a pagar o montante de R$ 23.319,20, para março de 2012,

correspondente às prestações vencidas entre a data do óbito de seu filho Odivaldo, nos termos do parecer contábil.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de

Processo Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A

presente medida não inclui o pagamento de atrasados.

 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9099/95.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

 

P.I.

 

0002744-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112911 - SILVIA APARECIDA FRENEDA PINTO DA SILVA (SP137110 - ALBERTO

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e por conseqüência, resolvo o mérito do

processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053242-46.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301110205 - CASSIA MARCELINO BEZERRA DA SILVA (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

DA PARTE AUTORA com relação ao montante retido a título de imposto de renda no período anterior ao

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Com relação ao período posterior, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda

incidente sobre férias indenizadas e não gozadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que

antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos e seus consectários, ou seja, nas

competências do ano base de 2008 a 2004, conforme documento de fls. 27/32 da inicial.

 

0037087-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115086 - ORLANDO DOS SANTOS FERREIRA (SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Posto isso, julgo:

1. extintoo feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, o pedido relativo ao cômputo dos

períodos de trabalho comum quanto às empresas Editora e Encadernadora Formar Ltda. (16/01/1978 a

16/02/1978), TEDDY Ind. e Com. de Calçados Ltda. (05/05/1978 09/05/1978), Cerwin S.A. Ferramentas de

Precisão (16/05/1978 a 18/09/1981), Wiprás Ind. De Ferramentas de Metal Duro Ltda. (01/12/1981 a 02/03/1982)

e (14/06/1982 01/12/1982);

2. parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS ao cômputo do período de atividade especial exercido pelo autor junto à empresa Telecomunicações de São

Paulo S.A. (12/09/1983 a 30/11/1987), determinando sua averbação. O pedido de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição não tem como ser atendido, por não ter o autor implementado os requisitos necessários a sua

obtenção.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0026238-97.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115497 - LUIS CARLOS DE CAMARGO (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor - Luis Carlos de Camargo, com RMI de R$ 1.670,22 e renda

mensal atual de R$ 1.976,36, para o mês de março de 2012 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o

trânsito em julgado, no valor de R$ 43.795,60, atualizado até abril de 2012, desde a citação, conforme

fundamentação acima, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial.

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 60 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não

implantação do benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais

cabíveis.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Oficie-se.

Intimem-se as partes.

 

0038472-77.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112393 - LOTOFO ABUL HISS FRANCO (SP290183 - ANDRE LUIZ ABUL HISS FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o pedido de concessão de auxílio-doença, no período de 14/07/2011 até a presente data, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo parcialmente

procedente, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB: 539.249.937-2, a partir de

21/04/2011 (data prevista para cessação administrativa)até 13/10/2013 (DCB - data limite de incapacidade fixada

pelo perito judicial), bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei

11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. Improcedente o pedido de dano moral, nos termos

da fundamentação supra.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente .

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0034701-28.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115078 - LUZIA PEDRINA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 99006002-0, ag. 0246 - Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0017468-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113061 - LORISVALDO GOMES DA SILVA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     101/2141



LORISVALDO GOMES DA SILVA na empresa Moltec Ind. e Com. de Moldes Ltda, de 29.04.95 a 24.07.97,

somá-lo ao tempo comum trabalhado cuja prova foi feita nos presentes autos e condenar o INSS a revisar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com renda mensal

atual no valor de R$ 1.938,46 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAISE QUARENTA E SEIS

CENTAVOS), para fevereiro de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado,dos atrasadosno valor de R$ 12.708,56 (DOZE MIL

SETECENTOS E OITO REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até março de 2012, sob pena

de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção

monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta

e cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais

cabíveis.

Sem honorários advocatícios.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0054330-85.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114049 - VIVIANE BARROS PEREIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante do exposto e considerando-se que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de

mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União Federal ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros

de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV até 31/12/2009, conforme montante expresso na

certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas

as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente os valores

devidos para fins de expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento

dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização

do saldo da conta vinculada ao FGTS. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009596-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114927 - VALDEK NUNES DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0053463-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301062756 - NEACIR ALVES PEREIRA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.
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0023690-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301080683 - LEILA CRISTINA QUINTANA (SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL)

MARCOS RICARDO PEREIRA DE SOUSA (SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL, SP276655

- NATALIA SANTIANNI SOBRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) CURY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP066324 - MARIO SERGIO

TOGNOLLO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS RICARDO PEREIRA DE SOUSA e

LEILA CRISTINA QUINTANA em face da corré CURY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para

condená-la a:

 

a) devolver aos autores a diferença resultante da incidência de juros de mora a partir de 17/11/2010, data da

expedição do auto de conclusão da unidade de apartamento n.º 114, Torre I, do Condomínio Residencial

Autêntico Vila Carrão, sobre a parte do preço prevista no item V.2.1 do contrato. No momento do cumprimento

da sentença, esse valor deverá ser atualizado nos termos da Resolução 134/10 do CJF (ações condenatórias em

geral);

 

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS) , corrigidos a partir desta

sentença (Súmula 362 do STJ), nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

 

O cálculo para a apuração do valor devido no item “a” acima deverá ser apresentado pela CURY

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0029552-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301399750 - MARIA ELENA MOTA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Diante do exposto e considerando-se que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de

mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União Federal ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros

de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que,atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$

5.675,67 (CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS),

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0009023-74.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301110581 - JOSE SERAFIM DE LIMA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA

THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a averbação como tempo especial do período

de 06/03/1997 a 03/06/2009, a conversão do benefício NB 112.759.523-4 em aposentadoria especial, a revisão da

RMI do benefício para R$ 2.988,11 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E ONZE

CENTAVOS), passando a renda mensal atual a R$ 3.575,67 (TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para competência de março de 2012.

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir de 03/06/2009 (DIB) no valor de R$

27.306,38 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizadas

até abril de 2012, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, por não vislumbrar o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a parte vem recebendo benefício que lhe garante o sustento.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.
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0052564-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114535 - EDSON PEREIRA DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, julgo procedente o pedido para autorizar o levantamento dos valores depositados em conta vinculada

do Autor Edson Pereira da Cunha relativos ao período de trabalho junto à empresa Empreiteira Santos Moura

Ltda., (15/02/2007 a 10/11/2010).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0036235-07.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112615 - ANTONIO SILVA NASCIMENTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGOPROCEDENTE O PEDIDO formulado por ANTÔNIO SILVA NASCIMENTO para

reconhecer os especiais de 10/01/1979 a 15/08/1989 (PANEX S/AINDÚSTRIA COML); 06/11/1989 a

09/03/1990(UDINESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e 20/08/1990 a 08/03/1994(UNIFORTE SERVIÇOS

DE VIGILÂNCIA) , com a conversão em comum, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/150.467.510.-7, a partir do requerimento administrativo

(03/06/2009), sendo a RMI fixada emR$ 1.074,11 e RMA deR$ 1.285,29 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E

CINCO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS) para competência de março de 2012, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 31.569,61 (TRINTA E UM MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS) ,já descontados os valores

percebidos em razão da implantação do NB 42/156.094.423-1, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita.

 Sem custas e honorários advocatícios.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011682-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115087 - DORIVAL CARDOSO MONTIEL (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS à revisão do

benefício pago à autora, que passará a ter RMI no valor de R$ 1.567,36, e renda mensal atual no valor de

R$1.867,76, nos termos do parecer contábil que passa a fazer parte da presente sentença.

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento dos valores em atraso até a presente data, calculados em R$13.313,53,

atualizados até março de 2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051966-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115137 - MARTA BENEDITA PESSOA (SP206146 - GILBERTO GAMES, SP208350 - CRISTINA

TOSTA PRATES GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações:

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Marta Benedita Pessoa, o qual

deverá ter como data de início do benefício - DIB, 02/02/2010 e data de apresentação do requerimento

administrativo, com RMI de R$ 835,03 (oitocentos e trinta e cinco reais e três centavos) e renda mensal atual -

RMA de R$ 943,10 (novecentos e quarenta e três reais e dez centavos), atualizada para fevereiro/2012;

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 24.772,61 (vinte e quatro mil, setecentos e
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setenta e dois reais e sessenta e um centavos), atualizados até o mês de março/2012, valor que deverá ser limitado

a 60 (sessenta) salários mínimos na data do efetivo pagamento.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0048349-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115366 - MARIA PEREIRA DA SILVA FREIRES (SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA

CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de

dependente em relação ao segurado falecido e determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

proceda à sua inclusão na classe de dependente e inicie o pagamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do

benefício de pensão por morte, a contar da data do óbito, cuja renda mensal inicial fixo em R$ 735,25 para a

competência março/2012. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor

deR$ 9.103,96 atualizado até abril de 2012, conforme parecer da contadoria deste Juizado.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/10, do CJF, passando a ser parte integrante da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o

pagamento do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0008676-07.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112987 - ELIZA TAKEMURA OBARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a

conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de

1990, compensados pagamentos administrativos.

 Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal,

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº. 8.036/90.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedido o benefício de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . 

 

0005838-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112859 - JOAO GIMENES TERUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a

conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de

1990, compensados pagamentos administrativos.

 Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal,

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº. 8.036/90.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedido o benefício de justiça gratuita. Defiro o

pedido de tramitação prioritária.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042846-10.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301114263 - JOSE DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ DE SOUZA,

condenando o INSS a proceder à revisão da RMI da aposentadoria do autor para Cr$ 64.892,48, com uma renda

mensal atual deR$ 2.108,35 (DOIS MILCENTO E OITO REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizada

para março de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 6.792,31 (SEIS MIL

SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizado até março de 2012,

observada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0000457-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114987 - ARLINDO ALVES DE LACERDA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0049141-92.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114972 - ANTONIO LUIZ CABRAL (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010831-80.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115002 - ARISTEU MOREIRA SOBRINHO (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0053309-40.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113153 - ARIBALDO FERREIRA DA SILVA (SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Aribaldo Ferreira da Silva, benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 27/11/2009, e DIP 01/04/2012.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

27/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.
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0054502-27.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114758 - NADIR DE ARAUJO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no

art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar a partir do requerimento administrativo (25/08/2009) o

benefício de aposentadoria por idade NB. 41/ 150.582.815-2 (que substituirá, assim, o benefício concedido

administrativamente, NB 41/ 154.895.242-4), com renda mensal inicial - RMI - no valor de um salário mínimoe

uma renda mensal atual - RMA - de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , em março de 2.012.

 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento a parte autora dos valores devidos em atraso desde a data do

requerimento (25/08/2009), no total, segundo apurado pela Contadoria Judicial, de R$ 8.494,83 (OITO MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) ,atualizado até março

de 2.012, nos termos da Resolução 134/2010 CJF.

Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

P.R.I.

 

0052470-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115448 - DAMIANA PEREIRA DE MELO (SP087791 - MAURO SILVIO MENON, SP187783 -

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Damiana Pereira de Melo, o qual

deverá ter como data de início do benefício - DIB, 16/11/2010 equivalente à data do requerimento administrativo,

com RMI de R$ 695,75 (seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) e renda mensal atual -

RMA de R$ 941,37 (novecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), atualizada para fevereiro/2012;

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 15.504,17 (quinze mil, quinhentos e quatro reais

e dezessete centavos), atualizados até o mês de março/2012, valor que deverá ser limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos na época do efetivo pagamento.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se para que cumpra a tutela acima estabelecida, bem como para que, concomitantemente, cesse o benefício

assistencial em nome da Autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0007478-60.2011.4.03.6303 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115404 - MARIA ERMINIO DA PAIXAO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao INSS que

revise o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno, ainda,o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo

de 30 (trinta) dias.

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado,
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expeça-se RPV.

P.I.

 

0009976-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115360 - APARECIDA SCANHOELA VIANNA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte NB 300.408.317-7 da autora, nos termos do que determina

o artigo 26 da Lei nº. 8.870/94;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI

até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0016160-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301111550 - JOSE GERALDO DA SILVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por JOSÉ

GERALDO DA SILVAno seguinte período: BICICLETAS CALOI S/A, nos períodos de 20/03/78 a 21/03/80 e

de 19/05/86 a 19/06/90, e condenar o INSS a alterar o coeficiente de cálculo para 100%, passando a RMI a ser no

valor de R$ 859,51.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja revisto no prazo de 45 dias.

Condeno o INSS a implantar a nova RMI ao autor, passando a renda mensal atual para R$ 1.131,86 (UM

MILCENTO E TRINTA E UM REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS) , para fevereiro de /2012, bem como

ao pagamento das prestações em atraso que totalizam R$ 20.886,36 (VINTEMIL OITOCENTOS E OITENTA E

SEIS REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) , até marçode 2012, no prazo de sessenta dias após o trânsito em

julgado.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem condenação em honorários.

P.R.I. Oficie-se ao INSS.

 

0003630-37.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115379 - PAULO PEREIRA LEITE (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA,

SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Após o trânsito em julgado desta sentença, caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem

como das diferenças devidas, sem prejuízo da possibilidade de proceder, na forma da lei, eventuais compensações,

ante o eventual pagamento administrativo de valores, no prazo de 45 dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,
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limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011750-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115272 - MARIA DAS DORES CORREIA DA SILVA (SP243714 - GILMAR CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a averbar e

reconhecer como especial o período trabalhado na Fundação Adib Jatene (06/03/1997 a 07/02/2006), que deverá

ser convertido em comum, para que somados aos períodos reconhecidos administrativamente permita reconhecer

o direito do autor à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 07/02/2006 (data da

DER), com RMI devida de Cr$775,15 e Renda Mensal Atual de R$ 1107,80, em março de 2012.

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, respeitada a

prescrição qüinqüenal, calculados em R$13.736,59, segundo parecer da contadoria, para pagamento em março de

2012.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0036239-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114761 - LAZARO DE BRITO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a averbar e

reconhecer como especial os períodos trabalhados no Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo

(07/04/1980 a 07/09/1994, e 29/10/1994 a 31/05/1996), que deverão ser convertidos em comum, para que

somados aos períodos reconhecidos administrativamente permita reconhecer o direito do autor à concessão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 25/05/2010 (data da DER), com RMI devida de R$776,61

e Renda Mensal Atual de R$851,09, em março de 2012.

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, calculados em

R$20.261,84, segundo parecer da contadoria, para pagamento em março de 2012.

Em virtude da verossimilhança já esclarecida ao longo da sentença, e da natureza alimentar do benefício concedo

a antecipação dos efeitos desta tutela, condenando o INSS a implantar o benefício ao autor no prazo de

45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se o INSS.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta)

dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,
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caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0009400-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115020 - ELIAS AUGUSTO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0010784-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115018 - KAROLYNE SANTANA DE SOUZA (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0053748-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115017 - NATALINO PEREIRA RAMOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0010092-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115019 - ENRIQUE LISANDRO CABEZAS (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001172-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115023 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0001185-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115022 - SIDINEI FREZE DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0009384-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115021 - LUCIENE FERREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001124-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115024 - ADENIR ALVES DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0007990-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112821 - EURIDES BISTAFFA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a

conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80% referente a abril de

1990, compensados pagamentos administrativos.

 Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal,

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº. 8.036/90.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedido o benefício de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

0036117-31.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114977 - ROBERTO GOMES RIBEIRO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pelo que determino ao INSS que considere

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     110/2141



como especial o período laborado junto à empresa Bayer S/A, de 07/11/1986 a 28/04/1995, com o que o autor

conta com 36 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição perseguida, com renda mensal atual de R$ 2.092,13, para março de 2012. Condeno, ainda,

o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a DER (14/05/2010), no total de R$ 49.429,52, para março de

2012, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

Sem custas e honorários neste Juizado Especial Federal.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios de obrigação de fazer, bem como ofício para pagamento dos

atrasados.

P.I.

 

0055995-05.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115288 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0005645-47.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115094 - ISAO OKA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Posto isso:

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em

face da conta 97506-0, dos índices do Plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança.

Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da

citação. Fixo juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o

efetivo pagamento. Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo
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de 30 dias do trânsito em julgado.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0008577-37.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114771 - AUGUSTO RIBEIRO DE FREITAS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0009901-62.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114766 - MIRIAM GONCALVES E SILVA (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0002106-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113343 - SOLANGE VANDERLEI DE AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a

conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 e abril de 1990 (44,80%). 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal,

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº. 8.036/90.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedido o benefício de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . 

 

0027257-07.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114974 - MARIA DO CARMO LEONARDO (SP095583 - IDA REGINA PEREIRA LEITE,

SP299900 - INGRID LUANA LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido pela autora para lhe assegurar o direito ao benefício de

aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo no prazo de 15

(quinze) dias, a partir da data do requerimento administrativo em 17.5.2011, com renda mensal inicial para março

de 2012 em um salário mínimo, bem como atrasados no valor de R$ 6.433,84 (SEIS MIL QUATROCENTOS E

TRINTA E TRêS REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para abril de 2012.

Considerando a idade da parte autora e ainda a natureza alimentar do benefício, concedo a tutela antecipada,

devendo a Autarquia Previdenciária implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora, dentro do prazo de

15 (quinze) dias, no valor acima mencionado. Na hipótese de eventual recurso interposto pela Autarquia

Previdenciária, deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Transitado em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor - RPV.

P.R.I.O.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada

a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30

dias do trânsito em julgado.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0010429-96.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114765 - FRASSY DE CARVALHO KEUCHGERIAN (SP261176 - RUY DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0009423-54.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114767 - EDIVALDO ANTONIO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0053641-07.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115127 - MARIA APARECIDA GAROZI (SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Maria Aparecida Garozi, benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 25/05/2011 e DIP em 01/04/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

25/05/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0039358-47.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114266 - ROBERTO FRANZINI (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora ROBERTO FRANZINI e extingo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no

prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício previdenciário percebido pela autora -

aposentadoria por invalidez, NB 32/060.264.359-7 - devendo o mesmo ser reajustado para o valor deR$ 1.038,91

(UM MIL TRINTA E OITO REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) - competência de março de 2012.

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DIB da aposentadoria por invalidez (1.10.79), obedecida a

prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 31.504,08 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E QUATRO REAISE

OITO CENTAVOS) -competência de abril de 2012. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de

Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0005092-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114752 - YEZUN DE FREITAS SIQUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0003046-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114753 - ANA PAULA VENTURA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0033896-75.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114921 - ANTONIO ALVES (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO, SP122201 - ELÇO

PESSANHA JÚNIOR, SP209253 - RUI MARCIANO, SP218021 - RUBENS MARCIANO, SP240311 -

RENATO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para CONDENAR o INSS ao pagamento do montante de R$ 3.050,98 (TRêS MIL

CINQüENTAREAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até março de 2.012, nos termos da

Resolução 134/2010.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.

 

0050908-39.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115399 - JOSE DE SOUZA SANTOS FILHO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo

autor, pelo que determino ao INSS que proceda à revisão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição,

recalculando a renda mensal inicial, considerando corretamente os salários-de-contribuição que compuseram o

período básico de cálculo, de modo que a renda mensal atual deve corresponder a R$ 1.762,12, para fevereiro de

2012.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir da DER, respeitada a prescrição qüinqüenal,

no total de R$ 20.282,72,para março de 2012. Tenho por resolvido o mérito.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios de cumprimento de obrigação de fazer, bem como requisitório.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.I.

 

0001050-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114152 - ORLANDO CARDOSO DE JESUS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda

mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria

por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do

pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo

os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem

honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0029955-54.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2010/6301421992 -
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RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, provendo-os unicamente para determinar sejam

acrescidos na sentença os fundamentos acima lançados, mantendo, no mais, a sentença tal como prolatada, com o

julgamento de improcedência dos pedidos formulados.

 

0017079-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301083850 -

PRISCILA KUCHINSKI (SP220610 - ANDRÉ NORBERTO CARBONE DE CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Isto posto, em razão da omissão apontada, acolho os declaratórios, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento,

para sanar a omissão apontada, permanecendo no mais a sentença tal como lançada.

P. R. I.

 

0013441-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301054637 -

EXPEDITO FELIPE DO NASCIMENTO (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, determinando que o INSS deixe de descontar,

no cálculo das parcelas vencidas do benefício concedido nesta ação, os meses em que o autor verteu

recolhimentos como contribuinte individual.

Intimem-se as partes.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. 

P.R.I.  

 

0026153-77.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114757 - JOAO DIAS DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0041665-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115267 - YOOKO ISHII STEFANINI (SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA,

SP273583 - JULIANA GONÇALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0053042-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301112906 - EVILEIDE PINHEIRO DE CARVALHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I. Nada mais.

 

0005227-12.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115001 - ROSE MARIE GUAZZELLI SALIM OLSEN (SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA)

JORGE GUILHERME GUAZZELLI SALIM (SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) ALFREDO

ANTONIO SALIM (SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) ROSE MARIE GUAZZELLI SALIM OLSEN

(SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.
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0006914-53.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115474 - AMARO JOSE DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0034727-26.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114364 - DARIO MAUDSLAY DE OLIVEIRA (SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA)

LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA (SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) DARIO

MAUDSLAY DE OLIVEIRA (SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0015113-98.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114496 - FRANCISCO PIO BARRETO (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I.

 

0021199-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114993 - GILBERTO PACHECO (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no

art. 267, inciso IV do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0038797-52.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114316 - ANTONIO BISULI (SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000796-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114352 - JORGE JACINTO CAMARA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001614-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114345 - JOAO AUGUSTO DE BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001768-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114342 - JOSE PAULO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     116/2141



SPESSOTTO)

0003217-24.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114337 - JOSE ROBSON BISPO ALVES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0051847-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114310 - LUZIA SIZILIO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0001702-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114343 - MARIZETE VIANA PEREIRA (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0006377-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114324 - MARIA CONCEIÇÃO DO PRADO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001144-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114348 - ELIANE MOREIRA RODRIGUES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0007064-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114322 - GILBERLANDIO BEZERRA DE ANDRADE (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0002002-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114340 - WERMISON SOARES DA SILVA CONCEICAO (SP194042 - MARIA HELENA DE

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0056681-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114308 - VALERIA IVANAUSKAS BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0026207-43.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115842 - BENEDITA APARECIDA PEDROSO (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0004334-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114334 - MAURICIO DIONIZIO PEREIRA (SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0039409-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114315 - CELIA REGINA DO AMARAL PUERARI (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0002328-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114338 - MARIA LUIZA DE JESUS SILVA (SP312975 - FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0000933-43.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114350 - ROSANA CHALITA MENDER A SAMRA (SP246871 - LEANDRO PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0001772-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114341 - SEVERINO JOAO DA SILVA (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0002101-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114339 - MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)
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0001611-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114346 - DARIO YUZO YAMAGUCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0000888-39.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114351 - DAIZA MARIA VIEIRA DE LIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0051542-64.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114800 - REGINALDO MACIEL BEZERRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, em razão da existência de existência de coisa julgada e falta de interesse de agir, extingo o processo

sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, V e VI do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

 

 Fica a parte autora advertida que, devidamente representada pelo mesmo escritório que ajuizou a ação anterior

idêntica, poderá caracterizar litigância de má-fé caso haja perpetuação da presente lide temerária.

 

 P.R.I.

 

0047854-94.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114408 - JOSE NIVALDO DE FREITAS SILVA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0042337-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115315 - GENESIO FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

A parte autora não compareceu à perícia médica.

Relatório dispensado na forma da lei.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

Portanto, é caso de extinção do feito.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0004418-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114333 - ROSEMEIRE DE FATIMA DE LIMA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0040174-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114357 - VALMIRA NELSON ALMEIDA DE GUSMAO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA

DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

0020053-09.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115823 - GELSI BERTHOLI PEDRO (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0000670-45.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301113207 - RODRIGO MASSA MOREIRA DA SILVA (SP211614 - LEANDRO DAVID GILIOLI)

GABRIEL MASSA MOREIRA DA SILVA (SP211614 - LEANDRO DAVID GILIOLI, SP249835 - CASSIO

SIEDLARCZYK DE SOUZA) RODRIGO MASSA MOREIRA DA SILVA (SP249835 - CASSIO

SIEDLARCZYK DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

De qualquer sorte, extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, reconhecendo a impossibilidade jurídica do pedido tal qual formulado.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

0003321-16.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114301 - SEVERINO JOAQUIM PINTO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.

 

 Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

 Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se.

 

0011606-53.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115037 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO (SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO)

NICOLA LABATE (SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Fica, ainda, advertida a parte

autora que a reiteração de demanda com o mesmo objeto já analisado e julgado poderá dar ensejo à condenação

em litigância de má-fé.
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P.R.I.

 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo.

 

0001937-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115119 - JOSE GONCALVES DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

SENTENÇA

 

 A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

0001547-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114347 - RAIMUNDO ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000179-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114365 - ADEMIR CEARA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0000466-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114353 - JUCILENE MANTOVANI DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

 

0054098-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115000 - NOEL PEREIRA DOS SANTOS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0041925-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114970 - ANA MARIA JOSE DA SILVA (SP228070 - MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0054454-34.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115034 - MARILDA DINIZ CALCADO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.
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0004297-33.2011.4.03.6309 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114774 - CICERO BERNARDO DA SILVA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA,

SP169791E - ABIGAIL MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no

inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta

instância judicial.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se.

 

0053348-37.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114888 - MILTON DE SOUZA MARTINS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.

Requer a parte autora, a atualização monetária do saldo em conta vinculada ao FGTS com recomposição das

perdas inflacionárias decorrentes dos expurgos narrados na inicial.

Verifico que no processo nº 0025894-82.2011.4.03.6301 apontado no termo indicativo de possibilidade de

prevenção, anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe.

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já

está exercendo seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0007018-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301115065 - WALDEMAR DINIZ (SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual já transitou em julgado, com

resolução do mérito.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de já haver o trânsito

em julgado, com resolução do mérito.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0048748-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301114776 - RAIMUNDO CARLOS DE OLIVEIRA (SP071645 - OLIVIO AMADEU

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267,V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.

P.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007677-52.2011.4.03.6119 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115123 - ADAILTON DA

SILVA MARTINES (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a
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parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em

nome próprio, (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0009806-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114082 - ANTONIO

JOAO DE ARAUJO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

1 - Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que

o processo ali apontado trata-se de mandado de segurança extinto sem resolução do mérito, com sentença

transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2 - Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0011530-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115148 - RAYMUNDO

DOREA DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Observo

que, a meu ver, sempre é necessário constar extrato do mês de ocorrência do índice expurgado como também do

mês (seguinte) de seu pagamento.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível dos extratos da conta vinculada ao FGTS relativos aos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I).

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0053957-25.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115475 - ANTONIO

CARLOS PADOVANI (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa dos os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências

cabíveis.

Int.

 

0041175-78.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114232 - CAUE ALVES

DE MELO (PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Dê-se vistas às partes acerca do laudo ericial e laudo socioeconômico, para manifestação no prazo de 10 dias. No

mesmo prazo o INSS poderá apresentar eventual proposta de acordo.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de
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extinção do feito sem resolução do mérito. 

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas: 

I - Adite a parte autora a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

II - Junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou

juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0000135-82.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114543 - TEREZA

KISBERI (PR019444 - JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, PR055989 - DIONE BATISTA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0009655-66.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113800 - ANA MARIA

ALVARENGA PASSARINI (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0002594-33.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114748 - CLEONICE

MARIA DA SILVA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) MILENA DA SILVA SOUZA

(SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista o alegado pelo INSS e consulta ao Tera anexada em 01.04.2012, dê-se baixa ao sistema e

arquivem-se os autos.

Int.

 

0030476-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113491 - TATIANA

LAGE JAKUBOWICZ (SP122113 - RENZO EDUARDO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

 Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos.

 Outrossim, defiro o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para cumprimento da R.decisão de 08.07.2011, que

determinou a juntada do processo administrativo, advertindo a parte da extinção do feito sem julgamento do

mérito em caso de descumprimento. 

Intime-se.

 

0053620-31.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114379 - ROSINA

ALVES PEREIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 15 dias para cumpriemnto integral da r. decisão anterior.

Int..

 

0010207-70.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114215 - ELZA

TARTARI ARMANDO TARTARI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Vistos, etc..

Defiro o pedido de integração na lide das pessoas indicadas na petição juntada no dia 19/04/2011, na qualidade de

sucessores do poupador, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Após, conclusos para julgamento oportuno.
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Cumpra-se. Intimem-se.

 

0006099-56.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114444 - JOSINALDO

PEDRO DA SILVA (SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Bechara

Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0055457-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115126 - HENRIQUE

GESICKI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia integral do processo administrativo, em

especial documentos que comprovem o vínculo pleiteado.

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 079.437.217-1, com DIB em

06/07/1985, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0006927-52.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114083 - EDINEIA

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando que não houve tempo hábil para comparecimento à perícia, em razão da proximidade entre a data de

publicação da Ata de Distribuição no Diário Eletrônico e a data agendada para a perícia, para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de clínica geral para o dia 03/05/2012, às 12h00, aos

cuidados da clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de

agenda no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0019693-79.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114650 - MARLENE

TURSI (SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício anexado em 16/09/2011.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo, após as cautelas de praxe. Int.

 

0006117-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114443 - ADEMAR

DUARTE XAVIER (SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 12h30min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Thatiane

Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF
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6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0002536-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114471 - VERA LUCIA

APOSTULO PICCOLI (SP307194 - VERA LUCIA APOSTULO PICCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 03/05/2012, às 10h00, aos cuidados do perito Dr.

Fábio Boucault Tranchitella,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

 

0006674-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114437 - MARIA

ALVES DE SOUZA (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia em clínica médica para o dia 09/05/2012, às 15h00min, aos cuidados da Drª Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, especialista em clínica médica e oncologia, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0003589-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114217 - JOSE HILDO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0006103-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114975 - NEUSELI

LOPES DA SILVA (SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior, juntando aos autos a parte autora o número e a DER do benefício objeto da lide.

Intime-se.

 

0006127-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115107 - ELIAS LOPES

DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino o agendamento de perícia médica para o dia 02/05/2012, às 17h30min, na especialidade

Otorrinolaringologia, aos cuidados do Dr. Daniel Paganini Inoue,a ser realizada na Rua Doutor Diogo de Faria,

1202 - conjunto 91 - Vila Clementino - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.
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Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte, 03/05/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito

Assistente Social, Sr. Caetano de Oliveira Altenfelder Silva, a ser realizada na residência da parte autora,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0049448-51.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114405 - SILVIA PAULA

JENTSCH (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc..

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão

anterior.

Int..

 

0035907-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115006 - MARIA RITA

MARTUCCI (SP073426 - TELMA REGINA BELORIO, SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista o teor da petição da parte autora datada de 01/03/2012, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0009131-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114465 - EDSON

OSORIO FELICIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0002191-88.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114466 - MARIA DE

FATIMA FELISMINO RODRIGUES (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 03/05/2012, às 09h30min, aos cuidados do perito

Dr. Jonas Aparecido Borracini,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0000717-06.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114976 - CARLOS

JOSE DE BORTOLI FILHO (SP126532 - ELAINE APARECIDA DENOBILE) X BANCO SANTANDER

BRASIL S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO BRADESCO S/A

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF

ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de
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parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, citem-se.

Com a resposta dos requeridos, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10

(dez) dias, para que regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição

inicial.  

 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

 

Intime-se.  

 

0006990-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115362 - DILVA

APARECIDA DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010837-87.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114990 - DEBORAH

PINTO COSTA (SP297590 - ANDREA DA COSTA RIBEIRO MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0002231-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114881 - ELIETE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudo pericial médico anexado aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, voltem conclusos os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026500-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113453 - ALICE

PEREIRA TANGERINO (SP157948 - LARA ELEONORA DANTE AGRASSO, SP023559 - ADHEMAR

FERRARI AGRASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte

contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0007916-58.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114742 -

WANDERLEIA DOS SANTOS CAMILO (SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade:

1- junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias
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anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2- Adita a inicial para constar o NB.

Após, regularizado o feito, encaminhe-se ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0046647-60.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114818 - ROSANA

MARIA REGINALDO DE OLIVEIRA (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Intime-se também o MPF.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008587-39.2011.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301054749 - ANTONIO

CARLOS LIGER (SP212514 - CONCEICAO TSUNEKO NAKAZONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,

CPC, e dispensa a produção de prova em audiência, determino a citação do Réu para que, em trinta dias, apresente

contestação.

No mais, verifico nos autos que o autor não sustentou, tampouco comprovou seu enquadramento em qualquer das

hipóteses autorizadoras de saque do FGTS, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/1990.

Não obstante, à parte autora afirme em sua inicial que as contas estão inativas, tal fato não é suficiente para

levantamento do saldo da conta vinculada, sendo necessária a apresentação de documentos que atestem seu

enquadramento em uma das hipóteses legais.

Assim, o autor deverá juntar aos autos, no prazo de 30 dias, cópias integrais de sua CTPS, extrato dos vínculos do

CNIS - que poderá ser obtido no INSS, em que constem os vínculos do autor e os detalhes desses vínculos, bem

como outros documentos que dêem esteio às suas alegações, sob pena de preclusão.

Cumprida esta determinação, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a impugnação dos cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial. 

Intime-se. 

 

0063480-32.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114587 - FRANCISCO

JOSE BIGOSSI VICENTE (SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0026423-38.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114590 - JOEL CHAVES

MARCAL (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

FIM.

 

0003585-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114359 - SIMONE

SANTOS MOLAS (SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior, no que se refere a divergência entre o nome da autora e o nome

constante no CPF.

 Reitero que,caso seja necessário, a parte autora deverá procurar a Receita Federal para correção do Cadastro de
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Pessoas Físicas. 

Intime-se. 

 

0010401-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113184 - EDUARDO

PEREIRA DE ANDRADE (SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA, SP227580 - ANDRÉA FIORI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Vistos,

Trata-se se de pedido de liminar, pelo qual pretende a parte autora o reconhecimento da inexistência de relação

jurídica tributária no que tange a integração dos valores recebidos a título de auxílio-creche (denominado auxílio

pré-escolar, no Ministério Público Federal) na base de cálculo de contribuição do imposto de renda retido na

fonte.

Preliminarmente, considerando que o autor não juntou qualquer documento que comprove a incidência do IR

sobre os valores recebidos a título de auxílio pré-escolar, juntando apenas declaração que comprova o recebimento

do referido auxílio, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documentos (Folha de

pagamento ou declaração emitida pelo órgão pagador) que comprovem a efetiva retenção do imposto de renda na

fonte sobre os valores recebidos como auxílio pré-escolar.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

0017511-23.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112886 - ANA MARIA

GIUSTI BENTO (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) NELSON BENTO HERNANDES

ESPOLIO (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) MAURO GIUSTI BENTO (SP065444 -

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) CASSIA GIUSTI BENTO (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE

MUNHOZ) LAERTE GIUSTI BENTO (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré,

para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos

do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

sob pena de deserção do recurso.

Intime-se.

 

0055293-59.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114416 - JOAO JOSE

DOS SANTOS (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico apresentado.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0004367-40.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114452 - MARCO

ANTONIO DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Luciano

Antonio Nassar Pellegrino, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0054447-42.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115240 - VALDICEIA

APARECIDA BERNARDES DIAS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0032282-40.2007.4.03.6301 tem

como objeto a atualização monetária do saldo da conta vinculada referente ao(s) mês(meses) de Fevereiro de

1989, com índice de 10,14%.
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O processo nº 0002710-31.2005.4.03.6100 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta vinculada

referente ao(s) mês(meses) de Abril de 1990, com índice de 44,80%.

O objeto destes autos é atualização monetária do saldo da conta vinculada referente ao(s) mês(meses) de Junho de

1990, Janeiro, Março e Junho de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

Outrossim, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) nº 0009711-53.1994.4.03.6100, da 9ª

Vara e nº 0016317-38.2010.4.03.6100, da 3ª Vara do Fórum Federal ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários

advocatícios. 

 

Entretanto, tendo em vista:  

 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de

execução;  

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens

constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para

cada um;  

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações

contratuais para com seu advogado;  

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios,

sendo certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma

requerida pelo advogado.  

 

Intime-se. 

 

0043881-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114540 - CICERO

GONCALVES SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0043697-15.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114541 - ANTONIO

SANTOS LIMA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0051787-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114424 - EDMAR

PEDROSO DE OLIVEIRA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José

Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
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 Intimem-se as partes.

 

0063640-86.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115104 - FRANCISCA

EVANGELISTA DA SILVA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista o alegado pelo INSS e consulta ao Hiscreweb anexada em 01.04.2012, dê-se baixa ao sistema e

arquivem-se os autos.

Int.

 

0006145-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114442 - LUCIA HELEN

TEODORO (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 04/05/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Paulo

Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0006954-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114185 - ANDRE

FERREIRA DE MORAES (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando que não houve tempo hábil para comparecimento à perícia, em razão da proximidade entre a data de

publicação da Ata de Distribuição no Diário Eletrônico e a data agendada para a perícia, para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia para o dia 02/05/2012, às 13h00, aos

cuidados do clínico ortopedista, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na sede deste Juizado, conforme

disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0006751-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115045 - JOAO ALVES

DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de possibilidade de prevenção, eis que o

presente processo tem como objeto revisão com fundamento nos artigos 20, §1º e 28, §5º, ambos da Lei 8.212/91,

com aplicação dos seguintes percentuais: 10,96%, 0,91 % e 27,23% aplicados em dezembro de 1998, e o processo

de número 01258042920044036301, tem como objeto, revisão, com fundamento no ADCT 58, URV e

preservação do valor real. Dê-se prosseguimento ao feito, cite-se. Cite-se. Intime-se. 

 

0002264-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114996 - RAIMUNDO

DE CASTRO ALCANTARA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista o informado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, na conclusão do seu laudo

de 25/02/2012, determino que a parte autora junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, atestados, exames e

relatórios médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

 

Anexados os documentos médicos, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para agendamento de
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perícia complementar.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0048266-25.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114930 - TEREZINHA T

DE OLIVEIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0002150-24.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114939 - SERGINA DE

SOUZA SANTANA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0039652-31.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114931 - TEVALDO DE

JESUS CERQUEIRA (SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0029280-23.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114932 - GISLENE RITA

LOPES SILVA (SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0005806-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114934 - HILDA MARIA

DE SENA PAIXAO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0003004-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114937 - EDSON

APARECIDO CASERI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0052908-41.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114929 - LUZIA TELES

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0006294-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114933 - CONRADO

ROSA DE SOUSA FILHO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0005464-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114935 - REINALDO

PEDRO DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0006940-51.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115041 - NEUZA

CIRILA DA SILVA FERREIRA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias,

para que regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro

em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0013527-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115095 - MILTON

ALVES NOGUEIRA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista que a parte autora não foi intimada da data da perícia e para evitar o cerceamento de seus

direitosdesigno nova perícia médica para odia 02/05/2012, às 17h00, aos cuidados do Dr. Daniel Paganini

Inoue,na Rua Diogo de Faria, 1202 - conjunto 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0006948-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115064 - ANTONIO

FAGUNDES DE ALMEIDA (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Concedo prazo suplementar e derradeiro de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0397712-65.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114090 - LINDAURA DA

SILVA (SP209591 - EZILDA MARIA VIEIRA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0272268-22.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114529 - LURDES DA

COSTA ALMEIDA (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa

ao objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao alegado cancelamento do beneficio referido pelo(a)

autor(a).

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018150-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112604 - JOSE

GONCALVES DE SOUZA (RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Indefiro o pedido de reabertura de prazo para a parte autora recorrer.

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0055586-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114520 - JURACY

RANGEL LIMA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando o laudo elaborado pelo perito psiquiatra, Dr. Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade do

autor submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 27/04/2012, às 15h30min., aos cuidados do perito

ortopedista Dr. Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0028589-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114614 - JOANA
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SEMPRE BOM BRAZ (SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos

da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após voltem conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0014720-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113320 - FRANCISCO

SALLES PIRES (SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora do ofício e documentos anexados aos autos pela CEF em 23/02/2012, para manifestação em

05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0008668-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112839 - VALDIR

SOUZA DA CRUZ (SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc..

Indefiro o pedido de expedição de ofício, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e

requerer diretamente os documentos junto às entidades públicas ou privadas.

 

Assim, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que dê integral cumprimento a determinação judicial,

sob pena de preclusão da prova e de julgamento conforme o estado do processo.

 

Após, decorrido o prazo com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

Int..

 

0003168-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114507 - RENAN

PIERONI PEREIRA (SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO, SP302842 - DANIELA

TARDELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando a declaração de impedimento da perita Assistente Social, Sra. Maísa Ferreira dos Santos Jandrey,

anexada em 30/03/2012, designo nova perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, no dia

02/05/2012, às 15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Selma Carolino, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0007237-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114887 - RAIMUNDO

FRANCISCO DE SOUZA (SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, apresente cópia da procuração datada e assinada, bem

como apartado de qualquer outro documento.

Intime-se.

 

0005484-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114449 - EDSON DOS

SANTOS (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 04/05/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Paulo

Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0048941-22.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087757 - ALVARO

FERNANDES FILHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Observo que o documento apresentado pela parte autora está ilegível e não permite a análise dos salários de

contribuição utilizados pelo INSS no cálculo do benefício objeto dos autos.

Assim, concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível da memória de

cálculo do benefício previdenciário objeto dos autos.

Intime-se.

 

0001666-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115216 - LEONICE

FAUSTINO DA CUNHA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que, conforme determina o R.despacho de 01.02.2012, o NB

deverá ser declinado por extenso na inicial.

 Intime-se.

 

 

0036924-90.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113474 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Nada a reconsiderar. Não há dúvidas que o pleito do patrono da parte autora é justo. Todavia, não cabe ao juiz da

execução inovar no processo além do estritamente consignado no v. Acórdão. Na verdade, sequer seriam devidos

honorários advocatícios sobre o valor da causa, tendo em vista que não há título executivo nesse sentido, afinal o

acórdão determinou a incidência sobre o valor dos atrasados até a data da sentença.Caso, a qualquer tempo, o

autor, demonstrando a existência de erro material, obtenha a correção do v. Acórdão de imediato será paga a

diferença. Porém, respeitosamente, entendo que o Juízo de primeira instância não pode alterar o decido em sede

recursal. Int

 

0049815-75.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115383 - RUBENS

ABRANTES AGUIAR NETO (SP236756 - CRISTIANE TOMAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Ciência à União (PFN) acerca dos documentos anexados pela parte autora em 03/10/2011. Int.

 

0002588-50.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114946 - NEUSA

GARCIA DOS SANTOS (SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP217251 - NEUSA GARCIA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se.

 

0042096-81.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115277 - LAZARO

RODRIGUES DA SILVA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) MARIA TONDATI DA SILVA

(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do Ofício do INSS de 12/01/2012 e do Ofício de

Cumprimento no Processo dependente nº 00061100320034036301.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     135/2141



Em nada sendo requerido, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005853-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114446 - DORACY

SILVERIO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 10/05/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª

Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0043787-57.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115352 - JOSE ALVES

- ESPÓLIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) ISAURA CAMPOS ALVES (SP222663 -

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Entendo queo art. 112, Lei Federal n.º 8.213/91, tem aplicação apenas administrativamente, sendo indispensável

que todos os sucessores do falecido apresentem-se ou que dêem autorização expressa para a requerente representá-

los.

Disso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que os demais sucessores apresentem-se, ou, então, que a requerente

traga aos autos autorização expressa com firma reconhecida para que represente os demais sucessores. Ou, então,

por fim, demonstre ser a única sucessora do falecido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024305-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114542 - FRANCISCO

MACEDO DIAS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OSASCO FRANCISCO MACEDO DIAS (SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO) JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Tendo em vista o atestado médico apresentado pelo advogado da testemunha ROBERTO SHALDERS DE

OLIVEIRA ROXO, redesigno a audiência para 13/07/2012, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Intime-se a autarquia ré.

Comunique-se o juízo deprecante da data da redesignação.

Cumpra-se com urgência. Int.

 

0004993-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114451 - ROSANA

THOMAZ (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 11h30min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Leika

Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053672-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114894 - JAIR

APARECIDO DUARTE (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Petição de 29/03/2012. Afasto o pedido de nulidade requerido, haja vista que o agendamento inicial foi
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compatível com os CIDs e provas médicas apresentadas na inicial.

 Sem embargo, em que pese à indicação do perito em clínica geral, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, no laudo juntado em

26/03/2012, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que

comprovem que sua incapacidade pretérita na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no

prazo determinado, sob pena de preclusão da prova. 

Após, voltem conclusos para análise da pertinência de designação de perícia em outra especialidade.

 Intimem-se.

 

0003478-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114178 - ELZO

MATEUS (SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho o presente Laudo pericial inconclusivo como Comunicado Médico, e em que pese à indicação da perita

Drª Marta Candido, na qual informa que para a devida conclusão será necessário que o autor forneça

oprontuáriomédicocompleto da UBS PSF Chácara Cruzeiro do Sul, intimem-se a parte autora para apresentar, no

prazo de 10 (dez) dias, tais documentos, ou justifiquem a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob

pena de extinção do feito.

 Após, voltem os autos à perita para que possa concluir o laudo.

 

 Intimem-se.

 

0004122-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114469 - SALVADOR

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA

CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 03/05/2012, às 09h30min, aos cuidados do perito

Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0006596-05.2010.4.03.6119 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114438 - AGEMIRO

PONTES DOS SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 18h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0087852-45.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114651 - JAIR TOSQUI

(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o alegado pela CEF, expeça-se ofício ao Banco Santander, conforme endereço informado na

petição de 16.03.2011, para que apresente a este Juízo cópia dos extratos do FGTS da conta do autor, no prazo de

10 (dez) dias.

Int.

 

0059404-28.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115318 - MILTON

VALENTIM DA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do Ofício do INSS. Em nada sendo requerido, dê-se baixa

findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0585379-97.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114902 - JORGE DIAS

TEIXEIRA (PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS, SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Vistos.

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa

ao objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao pagamento do complemento positivo compreendido

entre a prolação da R. Sentença e o efetivo cumprimento da obrigação de fazer.

Prejudicado pedido de cumprimento de obrigação de pagar, haja vista a anexação de informação de cumprimento

nos termos da sentença.

Com a juntada dos documentos pelo INSS oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004383-91.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114478 - ROSILENE

DE ALMEIDA OLIVEIRA FERREIRA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 09/05/2012, às 15h00min, aos cuidados da

perita Dra. Thatiane Fernandes da Silva,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016228-91.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115429 - CLAUDIO

PORFIRIO DE LIMA (SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do recolhimento do valor da condenação em litigância de má-fé, arquivem-se os autos com baixa findo.

Int

 

0009351-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112403 - ANTONIO

ALEXANDRINO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0007171-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115049 - ELIANE

MARTINS PEREIRA (SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Pendente a análise da prevenção, dê-se normal prosseguimento ao feito.

 

0021097-97.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115052 - ENOQUE

RODRIGUES DA SILVA (SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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Trata-se de ação de proposta por ENOQUE RODRIGUES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando o pagamento de valores atrasados do benefício NB 42/118.132.867-2,

referente ao período de 21/09/2000 (DIB) até 17/04/2001 (data de deferimento do benefício).

Aduz a parte autora que efetuou requerimento administrativo de revisão do benefício, mas não juntou aos autos

nem procedimento administrativo de concessão do benefício, nem da revisão alegada.

 

O feito não se encontra em termos para julgamento

 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de cópia integral do processo

administrativo do benefício NB 42/118.132.867-2 e qualquer documento comprobatório da revisão efetuada

posteriormente.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0002359-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115154 - SOLEDADE

REINA STANKEVICIUS (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, determino que a parte autora, emende a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

nos termos do artigo 284 do CPC, a fim de que esclareça quais são os períodos que se pretende ser convertidos, os

nomes das empresas, função, quais eram os agentes nocivos ou situação de periculosidade ou de penosidade, bem

com relacionar quais são os respectivos documentos que os comprovam.

 

0054631-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113150 - ANTONIA

GONCALVES COELHO (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000023-26.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115273 - ANGELO

FERME (SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0045499-19.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115354 - MARIA

CRISTINA GOMES DE ARAUJO (SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Informe a Secretaria a respeito do alegado na petição anexada em 09/11/2011. Cumpra-se. Intime-se.

 

0037473-61.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301109756 - FABIANA

FELIPE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos na petição de 06/12/2011, dê-se vistas

à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 dias.

Nada sendo impugnado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado.

Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000991-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115347 - OCIMAR

RAMOS MONTEIRO (SP150470 - ELAINE CRISTINA PARDI, SP166436 - PAULO DEMÉTRIUS

GOULART DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Petição de 20/03/2012: Acolho o aditamento à inicial e determino o encaminhamento dos autos ao setor

competente para as providências necessárias quanto ao requerido pela parte autora.
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 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005339-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115390 - SENIRIA DA

COSTA VILELLA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 04/05/2012, às 15h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Roberto Antonio Fiori, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade

da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0248165-14.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115133 - MARIA

ALCINA VAZ (SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos. Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer

relativa ao objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao pagamento do complemento positivo

compreendido entre a prolação da R. Sentença e o efetivo cumprimento da obrigação de fazer.

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008082-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113437 - JULIO JORGE

DE FARIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Verifico, a partir de consulta ao sistema informatizado dos JEFs, que os processos de nrs.

00866876020064036301 e 00866893020064036301, apontados no termo de prevenção, foram extintos sem

resolução do mérito.

O pedido do processo de nr. 00470691620034036301, consiste em revisão do benefício de nr. 068.188.497-5 e o

pedido desta ação consiste em revisão do benefício de nr. 104.902.981-7. Não há, portanto, identidade entre as

referidas demandas e o presente feito.

 

0066603-67.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114203 - MARINETE

FREITAS PADILHA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos foi publicada em 26/10/2011e o recurso da parte ré foi

interposto apenas em 14/11/2011, é de rigor o reconhecimento de sua intempestividade, nos termos do artigo 42

da Lei nº 9.099/95. Ante o exposto, ante sua manifesta intempestividade,DEIXO DE RECEBER o recurso

interposto.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora
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regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0009141-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114474 - NIVALDO

CONCEICAO ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0009186-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114484 - MIGUEL

CANDIDO RIBEIRO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

FIM.

 

0006718-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115303 - ADINAMAR

DE SENA MENEZES (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 04/05/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no

Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0009062-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114924 - MARIA

AUXILIADORA DE SOUSA PESTANA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como junte aos autos cópia legível do Rg da parte autora

 

Intime-se.

 

0029214-48.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115150 - DIONISIO

EULOGIO NUNEZ JIMENEZ (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

nº 0033591-40.1995.4.03.6100, da 11ª Vara e nº 0056515-06.1999.4.03.6100, da 22ª Vara do Fórum Federal ali

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos

Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050520-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114426 - MARCIA RUTE

BRAGA NASCIMENTO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas
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Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0056900-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114777 - JOSE LUIZ DA

SILVA FILHO (SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos,

Preliminarmente, considerando a impugnação apresentada pelo INSS em petição de 22/03/2012, bem como o fato

do autor ter recebido benefício de auxílio-doença por Acidente de Trabalho NB 91/130.517.712-3(CNIS anexo em

02/04/2012) em razão de diagnóstico de CID M54.5 (Dor Lombar), mesmo patologia verificada pelo perito

judicial, entendo necessária a intimação do perito judicial, Dr. Renato Anghinah, para que esclareça a este juízo,

de forma inequívoca, se a doença que acomete o autor possui relação com doença profissional ou acidente de

trabalho, tendo em vista a atividade de ajudante do autor.

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias.

Após, tornem conclusos para julgamento, momento em que será apreciado o pedido liminar.

Int.

 

0003049-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115446 - NEUZA

FERREIRA DOS SANTOS JESUS (SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos.

Já apresentadas contrarrazões pelo autor, distribua-se o processo à uma das Turmas Recursais deste Juizado.

Int. Cumpra-se.

 

0003762-94.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114454 - ANTONIO

PEDRO DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José

Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0051354-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114396 - JOAO DAS

NEVES LUDGERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 20 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior.

Int..

 

0021897-96.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114096 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos juntados pela CEF (petições anexadas

em 04/08/2011, 01/09/2011, 22/11/2011 e 13/12/2011). Int.

 

0019996-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301110166 - FRANCISCO
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RODRIGUES AZEVEDO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, que salientou a necessidade de a parte autora

submeter-se a nova avaliação após 120 dias, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da

lide, determino a realização de nova perícia no dia 27/04/2012 às 18h30min, aos cuidados do Dr. Paulo Sergio

Sachetti, no 4º andar deste Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova.

 

Intimem-se.

 

0006729-13.2011.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114435 - HELENA

SILVA VIANNA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0030462-15.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114404 - VERNER

DITTMER (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial.

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cível desta capital.

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão anterior

como fundamento para instruir o devido conflito negativo.

Cumpra-se. Int..

 

0305224-57.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115305 - MARIA ALVES

DE MORAES (SP090115 - MARA LIGIA REISER B RODRIGUES, SP152387 - ANTONIO FERNANDO

FERREIRA NOGUEIRA, SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES, SP204716 - MARIA DE FATIMA

FREITAS DOS SANTOS, SP199635 - FABRÍCIO MOREIRA GIMENEZ, SP209143 - LUIZ GUSTAVO

MARQUES, SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP154028 - MÁRIO DI CROCE(MATR. SIAPE Nº 1.312.057))

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa

ao objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao pagamento do complemento positivo compreendido

entre a prolação da R. Sentença e o efetivo cumprimento da obrigação de fazer.

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054649-24.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112646 - DIAMANTINO

VALENTE (SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos apresentados pela Ré em petição de 16/02/2012, no prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0029722-23.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114653 - TIRZA
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COELHO DE SOUZA (SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Petição anexada em 24/02/2012: Defiro a expedição de ofício, conforme requerido.

Antes, porém, informe a parte autora, no prazo de cinco dias, o número da linha, a fim de possibilitar o

cumprimento do referido ofício.

Juntada a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias.

Por cautela, insira-se o presente feito na pauta de controle interno.

 

0007129-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114108 - NEUZA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando que não houve tempo hábil para comparecimento à perícia, em razão da proximidade entre a data de

publicação da Ata de Distribuição no Diário Eletrônico e a data agendada para a perícia, para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de ortopedia para o dia 02/05/2012, às 12h00, aos

cuidados do clínico ortopedista, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na sede deste Juizado, conforme

disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0006924-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113656 - ANTONIO DO

CARMO SOUZA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Considerando que não houve tempo hábil para comparecimento à perícia, em razão da proximidade entre a data de

publicação da Ata de Distribuição no Diário Eletrônico e a data agendada para a perícia, para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de clínica geral para o dia 03/05/2012, às 11h30, aos

cuidados da perita clínica geral, Dra. Marta Candida, na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda

no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0005463-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114415 - ELAINE DOS

SANTOS BENIGNO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em Ortopedia Dr. José Henrique Valejo e Prado, que salientou a

necessidade do autor submeter-se à avaliação em Psiquiatria designo perícia médica no dia 09/05/12, às 14h00,

aos cuidados da perita Psiquiatra,Drª. Thatiane Fernandes Da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 
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0052758-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114947 - JOSELITA

DOS SANTOS SOUZA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

A vista do laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade do

autor submeter-se à avaliação na especialidade de clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 04/05/2012, às 13h00, aos cuidados do especialista em

clínica geral e cardiologia, Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizadana Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela Internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site <

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer

Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se.  

 

0025768-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114170 - NEIDE

APARECIDA GOMES (SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA, SP118546 - SIDNEY GONCALVES

LIMA, SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0044050-94.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114168 - OSVALDO

NERO (SP156258 - PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA, SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0022057-24.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114172 - ARMELINDA

CARMEM GERALDELLI DA SILVA (SP180596 - MARCELO GERALDELLI DA SILVA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO DO BRASIL S/A (SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES,

SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES)

FIM.

 

0053346-09.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115061 - MARIA

SALETE DE LIMA (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista consulta ao Tera anexada em 01.04.2012, dê-se baixa ao sistema e arquivem-se os autos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono

da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa,

nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso.  

Intime-se. 

 

0010393-59.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115463 - CARLOS

ALBERTO CALIXTO (SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO) VERA LUCIA CALIXTO (SP197485

- RENATA CRISTINA PASTORINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008304-29.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115464 - VINICIUS
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ANTONIO HERNANDES RODRIGUES LARANJA (SP127203 - LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO,

SP271387 - FERNANDO ZULAR WERTHEIM, SP283897 - GEORGIA GOBATTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

FIM.

 

0019538-08.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301092767 - EDSON

ROBERTO D ANDRADE (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para manifestação de interesse no prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0020862-33.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114851 - JOSE

FONSECA BARBOSA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE

MORAES BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora juntou cópia de sua CTPS, mas o documento está ilegível e

incompleto.

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia integral e

legível de sua CTPS, assim como junte também extrato de sua conta vinculada do FGTS desde o início do

vínculo, com indicação da data de adesão.

Após, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o alegado pelo INSS e consulta ao Hiscreweb anexada em 02.04.2012, dê-se baixa ao sistema

e arquivem-se os autos. 

Int. 

 

0025782-84.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115454 - ELZA

CLIMACO LOPES (SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0053404-41.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115453 - PAULO

EVARISTO (SP087871 - SERGIO BATISTA DE JESUS, SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

0044036-71.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115447 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0018667-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115276 - JOSE

ORLANDO DOS SANTOS (SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - ANDERSON GUSTAVO

VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Retornem os autos ao setor de perícia médica, para que o perito manifeste-se novamente quanto ao teor do ofício

anexado em 24.06.2011, indicando se há alteração em suas conclusões (embora alguns documentos estejam

ilegíveis, o médico deverá atentar-se aos documentos que indicam a existência de tratamento e crises em 2002,

2003, 2004 e 2005 - fls.03, 05, 12 e 13, esta última direcionada ao INSS).

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos.

No mesmo prazo, o autor deverá cumprir a determinação de 03.05.2010, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0011999-20.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114432 - GERCE DE

ARAGAO SILVA (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,
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CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0051143-40.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115396 - MARIA

CHRISTINA ZANGRANDI (SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista a divergência das partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer e eventuais cálculos. Com a juntada dos cálculos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0039219-27.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301109269 - JOSE

ANTONIO MENDONCA DA COSTA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho o laudo pericial apresentado pela perita, Dra. Katia Kaori Yoza (psiquiátra), em 08/02/2012.

 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento da

perita.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(dez) dias, acerca do referido laudo pericial anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se e cumpra-se.

 

0009867-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115342 - GISELE

TEIXEIRA FERREIRA LUCCAS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA

DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, a juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art.

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     147/2141



 Intime-se. 

 

0009960-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114184 - ALBERTO

BARRETO MORAIS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

1 - Diante do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro buscou o

restabelecimento do auxílio-doença NB 504.234.440-0 cessado em 13.06.2006 julgado improcedente, o segundo

buscou o restabelecimento do NB 529.521.209-9 cessado em 20.09.2008 ou a concessão do NB 533.804.089-

8com DER = 08.01.2009, sendo extinto sem julgamento do mérito, com sentença transitada em julgado e, o

terceiro, teve por objeto o mesmo pedido em relação ao segundo processo apontado no termo de prevenção, sendo

julgado improcedente, enquanto o objeto destes autos é a concessão do auxílio doença NB 548.154.625-2 com

DER = 27.09.2011, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2 - Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039973-71.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114967 - HELENITA DE

OLIVEIRA MORAIS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista as petições da autora anexadas aos autos em 02/09/2011 e 10/02/2012, intime-se o INSS para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o efetivo cumprimento do determinado na sentença

proferida em 10/12/2009.

Intimem-se.

 

0007105-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115339 - WALDIR

ODIERNA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 03/05/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0052280-52.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114799 - MARIVAN

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0055086-60.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114781 - VAGNA

MARICONDE BARBOZA DA SILVA (SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0051089-69.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114383 - JOSEFA

ANDRADE DE ALMEIDA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior.

Int..

 

0020967-10.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114966 - JACKS

LUTJENS (SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Considerando a rescisão do contrato de trabalho em 2007, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar as declarações de ajuste anual para fins de IRPF do exercício de 2008, ano base 2007.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0011614-48.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115047 - EDMUNDO

JOSE DOS SANTOS (SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Esclareça a parte autora o pedido de 12.09.2011, tendo em vista o documento anexado em 01.04.2012, uma qvez

que o INSS revisou o benefício do autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0020783-54.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114760 - JOSE

YAMAGUTI (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A súmula vinculante número 1 do Supremo Tribunal Federal dispõe que:

 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001.”

 

No presente feito, foi juntada aos autos cópia do Termo de Adesão a que alude a Lei Complementar 110/01, em

nome da parte autora.

Diante disso - e atenta ao princípio do contraditório -, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, a respeito do

documento juntado pela parte contrária.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0006715-31.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114436 - JOSE

PASCOAL DOS SANTOS OLIVERIO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
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 Intimem-se as partes.

 

0040637-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112898 - IRENE

AFFONSO LEONE (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo o prazo de 15 dias para a juntada da carta de concessão do benefício. No silêncio, venham conclusos

para apreciação dos embargos de declaração. Int

 

0002612-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115279 - MIRIAN DOS

SANTOS (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia integral do processo administrativo,

documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido.

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 107.773.568-2, com DIB em

10/09/1997, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0002916-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114456 - IDALINO

PEREIRA MENDES (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Mauro

Mengar, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Anexado o laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da tutela

antecipada.

 Intimem-se as partes.

 

0052866-89.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114406 - MARIA NILVA

DO NASCIMENTO (SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em clínica geral, Dr. José Otávio De Felice Júnior, em 08/03/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  
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Intime-se.  

 

0009406-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114483 - ANTONIO

LIMA DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008643-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114481 - JURACI

AVELINA DE OLIVEIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0046018-23.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115004 - ANTONIA

LOPES LEITE (SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA SOARES, SP298571 - ÁGATA FERNANDA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista a não houve alteração do substabelecimento feito pela advogada Dra. Ágata Fernanda de Souza,

conforme despacho anterior - 29/08/2011,no prazo assinaldo, remeta-se o presente feito ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0006166-21.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114994 - BRENDA

CHAGAS DOS SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior, comprovando a representante da parte autora que tem a sua guarda.

Intime-se.

 

0063571-20.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114551 - HELENICE

AMADO ZANETTI (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013317-77.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113366 - AGUILAR

GOMES DIAS (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a CEF, no prazo de 10 (dez) dias quanto às informações divergentes entre os ofícios anexados em

30/11/2011 e 05/12/2011. Int.

 

0004538-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115436 - ISABEL

SOUZA DA SILVA (SP167153 - ALESSANDRO MARTINS SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição de 30/03/2012: Este Juízo não tem deferido, via de regra, os pedidos de prioridade processual e

antecipação de audiências, uma vez que a maioria dos litigantes neste Juizado Especial Federal é composta por

pessoas idosas ou portadoras de enfermidade.

Entretanto, dadas as peculiaridades do caso concreto e verificada a possibilidade excepcional na pauta de

audiências, defiro, excepcionalmente, a antecipação de audiência pleiteada e designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 18/05/2012, às 15:00 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal, com urgência, para que apresente contestação e eventual proposta de acordo

até a data da audiência designada.

 

Outrossim, verifico que o comprovante de residência anexado aos autos está em nome de terceira pessoa e a parte

não juntou aos autos declaração de residência ou comprovação do parentesco, nos termos da decisão aneterior,

Assim, concedo prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

Por cautela, cite-se com urgência.

 

0034625-67.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115309 - EUCLIDES DE

ALMEIDA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, determino a realização de nova perícia, desta feita em neurologia, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua

Milagres, no dia 04/05/2012, às 11:30 h.

Determino que a autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de

prova.

Sem embargo, fica ciente a autora que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia

designada.

Intimem-se as partes.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0025941-56.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114111 - DAURELINA

FERREIRA DOS SANTOS (SP306245 - ELENI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistas às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos, para eventuais manifestações no

prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intime-se

 

0029451-82.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114649 - IWAO KUDO

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal de 19/07/2011, intime-se a pate autora para que apresente

extratos de sua conta vinculada do FGTS ou outro documento que contenha a identificação do número da conta e

agência, no prazo de 30 dias.

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se.

 

0009564-49.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114755 - RODRIGO

VIEIRA NETO (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Retornem os autos à contadoria judicial para verificação do alegado pela parte autora, ante a discordância aos

cálculos.

Int.

 

0001325-80.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115029 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Defiro a dilação do prazo por mais quarenta dias. Intime-se. 

 

0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114153 - MARIA

APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES MARIA DO CARMO VASQUES DE MORAES

JOAO PEREZ DE MORAES (ESPÓLIO) FABIO AUGUSTO VASQUES DE MORAES SEBASTIAO JOSE

VASQUES DE MORAES X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc..

Defiro o pedido de integração na lide de FERNANDA CARPINTER DE MORAES, na qualidade de sucessores

do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0004115-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115036 - FRANCISCA

SANTOS RAMOS DA SILVA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Médica, no dia 04/05/2012, às 14h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Roberto Antonio Fiori, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade

da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como
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de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0001706-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114461 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 12h00min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Leika

Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0024691-22.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115085 - IVANI GOMES

FONTES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X ERICK RIESZ DE FREITAS BARRACA (SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE

MELO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO) ERICK RIESZ DE FREITAS BARRACA (SP201662 - ANDERSON HIDEAKI ISHII)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do corréu no efeito devolutivo, na forma do artigo

43 da Lei 9.099/95.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0051827-57.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114464 - BRUNO LUIZ

RODRIGUES DE SOUZA (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

 

Intimem-se.

 

0007513-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115333 - DANIEL SHU

CHI WEI (SP091283 - SOLANGE CRUZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.
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0002169-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115359 - MARCOS

ROBERTO LOURENCO (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Ismael Vivacqua Neto, que indicou a necessidade

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 04/05/2012, às 14h30min, aos cuidados do Dr.

Roberto Antonio Fiore, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0053302-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114423 - TEREZINHA

DO ESPIRITO SANTO LEITE (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José

Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Anexado o laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da tutela

antecipada. 

Intimem-se as partes.

 

0006842-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114434 - ERALDO

REZENDE SANTANA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr.

Roberto Antonio Fiore, especialista em clínica médica e cardiologia, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista,

1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0002124-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115143 - MARIA

NEIDE MUNIZ DOS SANTOS (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se. 

 

0005288-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115012 - SONIA

LUZIA DE OLIVEIRA CAMPOS (SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho o aditamento à inicial acostado aos autos em 01/03/2012.
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Determino o agendamento de perícia social para o dia 03/05/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito Assistente

Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de agenda

do perito no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 09/05/2012, às 15h30min, aos

cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0007012-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115270 - RUTH

URBINA (SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

0007037-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115033 - NELSON

PACHECO DA SILVA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Inicialmente, afasto a prevenção constante do termo de possibilidade de prevenção, eis que o presente processo

tem como objeto revisão da R.M.I com fundamento nos 39,67% do IRSM, os processos 00038008419994036100

e 00009108320004036183 foram extintos sem resolução do mérito e o 00053311920004036183 tem como objeto

averbação/conversão de tempo de serviço especial em comum. Não obstante, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo. Intime-se.

 

0010653-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114372 - MARIA

BENILDE DOS SANTOS SIDRIM (SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X MINISTÉRIO

DO TRABALHO E EMPREGO

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Intime-se

 

0002232-55.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114959 - MARIA

HELENA DA SILVA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em psiquiatria, Dr. Sergio Rachman, em 29/03/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 
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Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0318215-65.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114973 - JOSE

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP094140 - TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA) MARIA DA

CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA (SP094140 - TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante da apresentação dos cálculos pela parte ré, conforme condenação em sentença, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento.

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos,retornem

conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0052519-56.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114794 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP179585 - ROBSON PAFUMI ZILIO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER, SP104886

- EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0047799-46.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114814 - JOAO

BATISTA MARTINS DE AGUIAR (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0002233-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115338 - ROBERTO DA

SILVA (SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 04/05/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Rosina Revolta Gonçalves, a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de

agenda da perita no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 09/05/2012, às 16h00min, aos

cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0047698-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113341 - MARCOS

REIS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando sobre o cumprimento da obrigação de

fazer nos termos da sentença homologatória de acordo.

Dê-se ciência à parte autora quanto ao referido cumprimento.

No mais, encerrada a atividade jurisdicional, e observadas as formalidades legais, arquive-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0023626-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115755 - IRENE DE

FATIMA DA COSTA OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008785-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114960 - NUBIA

CASSIA PEREIRA (SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0052433-90.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115468 - RAIMUNDO

CARDOSO MUNIZ (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.

Intime-se.

 

0009313-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115314 - SILVANA

DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Apresente a Autora cópia legível das contagens de tempo constantes do processo administrativo às fls. 72/81, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

int.

 

0005695-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114447 - EDVANIA

VIANA SANTOS (SP304740 - DIASSIS JOSE FIRME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. José

Otavio De Felice Junior, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0009789-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113479 - RICARDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP313136 - RENATA RAQUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da

perícia. 

Intime-se.

 

0002372-89.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114458 - EDMILSON

RODRIGUES MAIA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0039732-68.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114538 - GABRIEL

COSME DOS SANTOS (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo-se em vista o ofício do INSS e em face da desnecessidade de implantação do benefício. Remetam-se os

autos ao arquivo, dando-se baixa ao sistema.

Cumpra-se.

 

0009910-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114537 - REINALDO

GABRIEL DE REZENDE (SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 

 

0054618-33.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115621 - GERALDO

DONIZET FERREIRA OLIVEIRA - ME (SP094684 - PAULO TADEU PRATES CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição de 18.07.2011: para liberação do acesso aos documentos do processo, o advogado deve obter uma senha

provisória através do site do JEF. Em posse desta senha deve comparecer ao setor de protocolo para obtenção da

senha definitiva.
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Intime-se.

 

0008731-55.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114433 - EMILIANO

JOSE DE VASCONCELOS (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 10/05/2012, às 10h30min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª

Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Anexado o laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da tutela

antecipada.

 Intimem-se as partes.

 

0035134-66.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114998 - FIRMINA

TOLEDO DELFINO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc..

O autor requer a realização de perícia para comprovação de condição de trabalho pretérito.

Indefiro o pedido, visto que tal comprovação deve se dar documentalmente à época dos fatos.

Concedo prazo suplementar de 10 dias para juntada de novas provas.

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno.

Int..

 

0012944-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115132 - WILLIANS

ALMEIDA SANTOS (SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Intimem-se a perita em Neurologia, Drª Carla Cristina Guariglia a cumprir o termo número 6301061744/2012, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas), sob pena das medidas legais cabíveis.

 

 Cumpra-se. 

 

0034893-29.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114053 - PEDRO

GASPARETTO DINIZ GASPARETTO ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN

Vistos, etc..

Defiro o pedido de integração na lide de PEDRO GASPARETTO, GLORIETA MARIA GASPARETTO,

REGINA NERIS GASPARETTO e GERSON GASPARETTO, sendo os 3 últimos representados por PEDRO

GASPARETTO, na qualidade de sucessores do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0031379-97.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114092 - FRANCISCO

ALVES (SP054222 - NEWTON MONTAGNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos,

Preliminarmente, considerando as informações constantes da petição inicial na qual o autor informa estar

“afastado do serviço desde 23/10/1981 em razão de incapacidade de trabalho por acidente de trabalho”,

requerendo a revisão de benefício acidentário e a transformação em aposentadoria por invalidez acidentária,

entendo necessária a intimação da parte autora para que esclareça, de forma inequívoca, se pretende a
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concessão/revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para verificação da necessidade de agendamento de perícia médica

ou extinção do feito.

Int.

 

0006427-83.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114439 - COSME DA

MOTA ANDRADE (SP311809 - ADRIANA LISBOA LONGOBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 18h00min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Bechara

Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0000250-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115291 - CARLA

REGINA DE AMORIN VITTOR (SP104925 - SORAYA RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Defiro a dilação do prazo por mais noventa dias. Intime-se. 

 

0003825-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115478 - ESSIO

MARCHESI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Pendente a análise da prevenção, dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0041883-36.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115146 - DERCIDES

RUIZ MUNHOZ (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Para fins de apreciação do pedido de habilitação, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até

180 dias anteriores à data do pedido), condizente com o endereço declinado na petição,ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0038841-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113970 - NEUSA DE

SIQUEIRA MELLO (SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS, SP290844 - SIMONE SANDRA DA

SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos.

Em relação ao R.despacho anterior, constato o integral cumprimento, pelo que remetam-se os autos ao setor de

atendimento para cadastro do NB e após venham conclusos para análise da tutela.

Intime-se.
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0055413-39.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115817 - MARIA

APARECIDA GALVAO (SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Intime-se com urgência.

 

0036150-84.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113647 - JOSE RUBENS

MONTEIRO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Reconheço, de ofício, a existência de erro material na decisão proferida em 30/03/2012 e determino que onde se lê

na decisão: “(...) ter recebido auxílio doença de 27/01/2003 a 28/04/2003 e em 02/06/2003, satisfazendo o

requisito do fumus boni iuris.”, passe a constar: “(...) ter recebido seguro desemprego de 27/01/2003 a 28/04/2003

e em 02/06/2003, satisfazendo o requisito do fumus boni iuris.”.

Mantenho os demais termos da decisão.

Cumpra-se esta decisão.

Intimem-se.

 

0009454-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114486 - RODNEY

MARTINS BALDUINO (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA

CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Outrossim, no mesmo prazo e na mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da

parte autora. 

 

Intime-se.

 

0021103-41.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114072 - SILVIO JOSE

APARECIDO CARIOLI COLOMBO (SP091582 - JOSE MAURO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ciência à parte autora acerca da petição e documentos anexados pela CEF em 13/03/2012, com prazo de 10 dias

para eventual manifestação. Int.

 

0006918-90.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113507 - MAURO

FLORENTINO DA SILVA (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando que não houve tempo hábil para comparecimento à perícia, em razão da proximidade entre a data de

publicação da Ata de Distribuição no Diário Eletrônico e a data agendada para a perícia, para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de clínica geral para o dia 03/05/2012, às 11h00, aos

cuidados da perita clínica geral, Dra. Marta Candido, na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda

no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0002644-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114457 - RAIMUNDO
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GAMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 13h00min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Thatiane

Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0007115-45.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114986 - AVELINO

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 03/05/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Sandra Regina Sirópulos Barbosa Garrido, a ser realizada na residência da parte autora, conforme

agendamento automático no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes.

 

0003711-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115364 - YURI MEDES

SANTOS (SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Acolho o aditamento à inicial acostado aos autos em 14/03/2012.

Determino o agendamento de perícia social para o dia 05/05/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Maria Angélica Figueiredo, a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de

agenda da perita no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 10/05/2012, às 09h00min, aos

cuidados da Dra. Lícia Milena de Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056467-74.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115035 - MARIA GAMA

AZEVEDO (SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros.

Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é

imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo

de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição

com o arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o
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endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0009342-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114890 - SIDNEIA

PEREIRA DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0008846-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113342 - VICENTE

DONICE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0048265-74.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301052281 - ERVINO

PAULO RESCHKE - ESPÓLIO (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Inicialmente, tendo em vista que a parte apresentou certidão de dependentes habilitados à pensão por morte,

concedo prazo de 30 dias sob pena de extinção do feito, para que a parte adite a inicial, fazendo constar no pólo

ativo da ação exclusivamente a dependente, juntando aos autos procuração outorgada em nome próprio em favor

do advogado subscritor da inicial, bem como apresentando cópia de RG, CPF e comprovante de residência em

nome próprio.

Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora apresentou CTPS - e visando evitar dificuldades na obtenção de

dados e documentos para execução, na hipótese de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa

Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da

parte autora, relativos aos períodos controvertidos nesta demanda.

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações

pertinentes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0056564-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113438 - JOSE GILVAN

ALVES (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em que pese ter o patrono daparte autora informado o número de seu PIS, deverá apresentar a cópia do

documento no prazo de 10 dias. Int.

 

0085377-82.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113944 - EDMUNDO

ARAUJO ANDRADE (SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Observo que o despacho de 20/01/2012 não foi integralmente cumprido.

Assim, providenciem os requerentes a juntada de cópia legível do RG de DANIELA SANTOS ANDRADE

ALVES, bem como cópia do cartão de CPF de DANIELA e de ELISON SANTOS ANDRADE e comprovante de

endereço com CEP de LEONARDO ARAÚJO ANDRADE, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0054653-56.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114419 - DORALICE

FERNANDES ALVES (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José

Henrique Valejo e Prado,, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
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 Intimem-se as partes.

 

0021178-51.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114608 - ELISABETE

SCHAFFLER KOLLER (SP032536 - AUGUSTO CARVALHO FARIA, SP246540 - SYLVIO MOACYR D'

ALKIMIN ARTUSI NICOLEIT) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE

ALCANTARA)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0003050-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115294 - OLGA

MARIA DAVID (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto:

a) determino que a parte autora, emende a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do

artigo 284 do CPC, a fim de que esclareça quais são os períodos que a Autarquia deixou de computar, bem com

relacione quais são os respectivos documentos que os comprovam.

b) Determino que a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo NB 154.703.274-7, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o

cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 30(trinta)

dias. Após, à conclusão. Int.  

 

0050100-97.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115715 - JUAN

GABRIEL MORINI (SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0034672-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115730 - ANTONIO

REGINALDO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0049272-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115717 - DIMAS

SIQUEIRA DE QUEIROZ (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Int.. 

 

0074663-63.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114395 - HOZANA

GALVÃO JANNUZZI NEVES (SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0023829-51.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114397 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE

SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0008602-50.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113242 - MARIA

FLORA DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Intime-se.

 

0013634-70.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301113460 - JOAO

TEMOTEO DE FRANCA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

 Pendente a análise da prevenção,concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, pois restou a informação do número do

benefício previdenciário objeto da lide, bem como a juntada aos autos de legível de comprovante de residência.

 Intime-se. 

 

0009499-78.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115684 - ANGELA

CRISTINA BRUNO (SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se.

 

0015840-91.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114116 - CREUSA

APARECIDA DA CRUZ ANTUNES (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) MAURO LUIZ DA CRUZ

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) LEONIDES ZAGO DA CRUZ (SP162486 - RONALDO

ANTONIO DE CARVALHO) NEUSA MARIA DA CRUZ OLDANI (SP083426 - ANTONIO CELSO

CAETANO) JOSE ROBERTO DA CRUZ (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) LEONIDES ZAGO DA

CRUZ (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o feito em diligência.

Ante o aditamento da inicial, cite-se também a Corré.

Após, tornem os autos conclusos

cumpra-se.

 

0006538-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115076 - RITA

PEREIRA DE JESUS (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 03/05/2012, às 08h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Erika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030165-71.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115355 - LUIZ

ROBERTO PONTES (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que determinou que se aguardasse a resolução do processo de

interdição, com a curatela definitiva, para o levantamento dos valores depositados em favor da parte autora

incapaz.

 

Decido.
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É certo que cabe ao curador, independentemente de autorização, nos termos do art. 1.747 c.c. arts. 1.772 e 1774,

todos do Código Civil, receber as rendas, pensões e quantias do curatelado. Ainda, na forma do art. 110 da Lei

8.213/91, podem os pais, o cônjuge, o curador ou tutor, bem como o herdeiro necessário mediante termo de

compromisso, receber os benefícios devidos a civilmente incapaz. 

 

Entretanto, não se trata aqui de autorização para o recebimento das parcelas vincendas do benefício da parte

autora, mas do levantamento de valores vencidos depositados em conta de estabelecimento bancário oficial.

Embora esse montante pertença ao incapaz e provenha de benefícios previdenciários, os valores das prestações

pretéritas - não referentes, pois, às prestações atuais - consubstanciam um crédito em patamar que, além de deixar

de se enquadrar nas rendas mencionadas no art. 1.747, II, a princípio (a não ser diante da valoração do caso

concreto, em que seriam aferidos os valores necessários para a administração dos bens do curatelado, para seu

sustento etc.), não poderia ser conservado em poder do curador.

 

Aplica-se no caso, por analogia, as disposições do art. 1.754 do CC de 2002, ficando o levantamento condicionado

à demonstração da sua efetiva necessidade para sustento do autor ou, mediante a caracterização de uma das

hipóteses previstas no referido artigo.

 

No caso em tela, o pedido de levantamento deve ser analisado com maior cautela, pois se trata de medida

irreversível, que poderia trazer prejuízo à parte incapaz em caso de revogação da curatela provisória no Juízo

Estadual, sendo qeu não há nada nos autos que indique a existência de necessidade urgente que justifique o seu

levantamento pelo curador provisório.

Assim, mantenho a decisão anterior, em seus integrais termos.

Intime-se

 

0002626-78.2007.4.03.6320 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114841 - ELZA FAUSTA

DA SILVA LESCURA (SP198738 - FABIANA LESCURA DO NASCIMENTO) SELMA LESCURA GUEDES

DE LIMA (SP198738 - FABIANA LESCURA DO NASCIMENTO) YARA LESCURA (SP198738 - FABIANA

LESCURA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

A vista das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, com anexação da guia de depósito judicial e

ante o silência da parte autora quanto ao despacho anterior, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Por oportuno ressalto que levantamento, eventualmente não sacado, é realizável na via administrativa, pelo titular

da guia, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se.

 

0053990-44.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114216 - MARCOS

ANTONIO GAIA (SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante da necessidade de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência anteriormente agendada

para o dia 18/05/2012 e designo nova data para a audiência, a saber: 30/05/2012, às 15:00 horas. Int.

 

0287358-36.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114958 - CARLOS

ALBERTO ESTEVES ALVES (SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP185834 - ANA LUÍSA BREGA DE ALMEIDA)

Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é

imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo

de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição

com o arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0075412-17.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114596 - ROSIMEIRE

AMIANTI (SP130710 - CINTHIA MARIA LACINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A vista das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, com anexação da guia de depósito judicial, dê-

se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos,

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que levantamento, eventualmente não

sacado, é realizável na via administrativa, pelo titular da guia, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se.
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0020205-62.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114179 - DOMINGOS

ANTONIO ELIAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca do ofício anexado em 12/01/2012. Int. 

 

0003720-45.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114455 - JOSE BRAGA

ROCHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO,

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 12h00min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Thatiane

Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0001043-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115005 - REGINALDO

PINTO SILVA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique a

ausência à perícia médica do dia 15/02/2012, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do

CPC.

 Intimem-se.

 

0029833-07.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114599 - ELISABETE

ASSAIANTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos,

Considerando-se os cálculos anexos aos autos em 30.03.2012, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dez dias, manifeste-se de forma inequívoca se aceita ou não a proposta de acordo apresentada pelo INSS em

28.04.2011.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Int.

 

0044170-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115432 - CLARA

FRANCIELE FAGUNDES (SP304854 - SOLANGE PEREIRA FERNANDES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Consoante à indicação da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, em seu laudo de 16/01/2012, que

reconheceu a necessidade do autor submeter-se a avaliação em neurologia, constatamos que as patologias

descritas nas provas médicas acostadas aos autos são comuns às duas especialidades.

Em sendo assim, em prol da economia processual, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, no dia

10/05/2012, às 10h00, aos cuidados da especialista em psiquiatria, Dra. Lícia Milena de Oliveira, a ser realizada

na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0481065-03.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114613 - ODULIA
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FORTES (SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Dê-se ciência à parte autora acerca do retorno dos autos, para que requeira o que de direito no prazo de 10 dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

0047216-95.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115491 - CLAUDIA

PETIT CARDOSO (SP035746 - MARIZA RODRIGUES, SP298082 - PAULO MANTOVANI MACHADO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Petição e substabelecimentos anexados no dia 27/03/12: Anote-se e retifique-se o cadastro processual.

Petição anexada em 02/04/2012: Defiro o prazo de 10 dias.

Int.

 

0048374-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114429 - REGINALDO

APARECIDO DE SOUZA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª Arlete

Rita Siniscalchi Rigon, especialista em clínica médica e oncologia, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista,

1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Anexado o laudo, será analisada a necessidade de perícia em oftalmologia.

 Intimem-se as partes.

 

0035876-57.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115128 - JOAO DE

OLIVEIRA LINS (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do Ofício do INSS. Em nada sendo requerido, dê-se baixa

findo e arquivem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054208-43.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115093 - RENATO

MENEZES DA SILVA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que a contadoria judicial é órgão auxiliar do juízo e não das partes.

Remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa no sistema.

Int.

 

0014248-80.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115141 - PAULO

SANTANA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do Ofício do INSS. Em nada sendo requerido, dê-se baixa

findo e arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

 

Intime-se. 

 

0010154-50.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114360 - ERNANDES

LEITE DE OLIVEIRA (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0009663-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114361 - EDGARD

GIMENES GIJON (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0053455-81.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114422 - ANTONIA DA

SILVA BRANDAO (SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP259031 - ANDREINA

LISBETH DE ALEIXO BRAVO, SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0073354-07.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115070 - URIEL DE

MACEDO SARKIS (SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Indefiro o pedido da parte autora pelos termos da decisão anterior.

Cumpra-se a decisão anterior remetendo-se os autos à contadoria judicial.

Int. e Cumpra-se.

 

0037201-38.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114745 - GERALDO

MARTINS SPOSITO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

O INSS requer seja aplicado o disposto no artigo 741 do Código de Processo Civil, isto é, seja tornado

insubsistente o título executivo em face de decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal, em sentido oposto

ao do título. Por ora, concedo 5 dias para manifestação do exequente. Após, voltem conclusos. Int.

 

0006390-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114440 - ALBERTINA

FERREIRA SILVA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 09/05/2012, às 11h30min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Thatiane

Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.
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0005690-80.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114448 - HEDI MARIA

VIEIRA NUNES (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0137950-05.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301111795 - MARTIN

GUARDIA SOLER (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc.

Conforme comprovado pela CEF em ofício juntado aos 02/04/2012, o levantamento da quantia depositada em

conta judicial em cumprimento ao título executivo judicial formado neste processo se deu aos 07/04/2005, ou seja,

muito antes do óbito do autor, que ocorreu aos 16/07/2009, conforme cópia da certidão de óbito juntada aos

10/03/2011 pela Sra. Yone Guardia Soler da Fonseca.

Assim, o advogado da parte, contando com procuração válida dotada de poderes decorrentes da cláusula ad judicia

et extra, dentre os quais consta o poder de levantar os valores depositados em nome da parte representada, efetuou

o levantamento regular da quantia.

Agora, a questão atinente ao repasse dos valores, além de demandar produção de provas, é questão que foge do

objeto desta ação.

A parte autora, caso se sinta prejudicada, deverá procurar a Polícia Civil, o Ministério Público Estadual, a OAB de

São Paulo e a via judicial, junto à Justiça Estadual, para reaver o montante, se o caso.

Nestes autos, nada mais resta a fazer senão arquivá-los virtualmente.

Intime-se pessoalmente a autora. Arquivem-se. 

 

0008801-77.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301112791 - MARIA

BENEDITA BRAZILIA PINTO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistas à parte autora acerca dos documentos anexados aos autos pela Ré em 16.02.2012, para manifestação e

eventual apresentação de documentos que comprovem a existência da conta no período discutido nos autos, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0045380-53.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114313 - DULCILENE

DE LOURDES APARECIDA BRITO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Concedo prazo suplementar de 15 dias para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos certidão

atualizada de curatela e certidão de objeto e pé do processo de interdição, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Intime-se

 

0041135-04.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115410 - MARIA

SOCORRO DE FREITAS (SP211419 - CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Desentranhe-se a petição protocolada em 07/12/2011 e distribua-se como agravo de instrumento.

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta,

considerando-se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição.

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais.

Cumpra-se e Intime-se.
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0064800-83.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115401 - CLARINDA

SARAN BASSETO (SP192841 - WILLIAM SARAN DOS SANTOS) LAERCIO BASSETTO (SP192841 -

WILLIAM SARAN DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

 

0002412-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115111 - FRANCISCO

JOSE DE OLIVEIRA LIMA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

 

 Intimem-se.

 

0049546-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115302 - CICERA

JOSEFINA ARANHA BARBOSA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade da autora

submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney

Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0003765-49.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301114472 - MARIA

CLEIDE DA SILVA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 03/05/2012, às 10h00, aos cuidados do perito Dr.

Wladiney Monte Rubio Vieira,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0014711-17.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114497 - JORGE LUIS DE

JESUS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a remessa do feito a uma das

Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária.

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa,

com as formalidades de estilo.

 

0001327-50.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115003 - JOSE CARLOS

DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal

de Araraquara.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0001007-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301063908 - MAIARA DA

SILVA ORLANDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Araraquara que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Araraquara.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Araraquara.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Araraquara com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0008839-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301108848 - APARECIDA

CONCEICAO DA CRUZ (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Araraquara, o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Araraquara com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0007812-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301082154 - FLAVIO

AUGUSTO APARECIDO (SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itatiba/SP que está inserto no
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âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o Jundiaí/SP.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0008913-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113425 - FRANCISCO

IGNACIO DOS SANTOS (SP068356 - SERGIO HONORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00536783420114036301 em 24.11.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 4ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 4ª Vara deste

JEF.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002555-65.2008.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301099315 - JOAO OLIVATTO

SOBRINHO (SP251839 - MARINALDO ELERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Indaiatuba/SP que está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0054462-45.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114741 - DILMA DOS

SANTOS FRADE (SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente, emVara Previdenciária desta subseção federal.

 

Saem os presentes intimados.

 

0035333-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113932 - NILZA DE

AGUIAR NASCIMENTO (SP241363 - MARCO ANTONIO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru (SP) que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins (SP).

 Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins.
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 Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo.

 Dê-se baixa na distribuição. 

 

0041390-88.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114646 - BRUNO DAVI

VEIGA DOS SANTOS CARVALHO (SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR) NATHALY CRISTINA

VEIGA DOS SANTOS (SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR) ELISABETE CRISTINA VEIGA

(SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) NATHALY

CRISTINA VEIGA DOS SANTOS (SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) BRUNO DAVI VEIGA

DOS SANTOS CARVALHO (SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA, SP287968 - DEZIDERIO

MACHADO LIMA) ELISABETE CRISTINA VEIGA (SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA)

NATHALY CRISTINA VEIGA DOS SANTOS (SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Estaduais de

Acidente do Trabalho de São Paulo/SP - Fórum Hely Lopes Meirelles.

Int-se.

 

0010140-66.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301067475 - RITA MONTE DO

CARMO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) MANOEL DE SOUZA MUNIZ (SP135285 - DEMETRIO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi, o qual está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco.

Em respeito ao art. 20 da Lei n° 10.259/01, a parte autora deve propor a ação no Juizado Especial Federal mais

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Osasco com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0005503-09.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301106478 - JOAO BOSCO DA

SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Aguaí que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.
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0003843-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115284 - JOANA

RODRIGUES DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da

aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0010504-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114859 - FRANCISCO

FERREIRA DE LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010542-50.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114854 - SELMA DA

SILVA MELO (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0050747-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114944 - MARCELO

ANDRADE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da pesquisa efetuada no sistema CNIS acerca dos vínculos empregatícios do autor.

Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0052876-36.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301099060 - REGINA CELIA

CENEVIVA DE ANDRADE (SP157356 - CARINA SANDER ARDITO, SP302637 - ILTON ALEXANDRE

ELIAN LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição anexada em 08/03/2012: Indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF para impedi-la de cobrar o

contrato n.º 21.3006.110.0000522-40, visto que, diferente do afirmado pela parte autora, a dívida oriunda do

referido contrato não foi suspensa em razão da decisão proferida em 31/01/2011. Na verdade, foi concedida tutela

antecipada apenas para levantamento do nome da autora dos órgãos de restrição ao crédito.

 Dessa forma, prossiga-se no julgamento do feito. 

 

0052389-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114797 - ADALTO

PEREIRA FARIAS (SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0010430-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114871 - JOSE CARLOS

CEPERA (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se. Intimem-se as partes.

 

0028069-83.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114827 - ANA LUCIA DE

SOUZA (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Dê-se prosseguimento ao feito, dando cumprimento ao termo 6301094876/2012 de 22/03/2012.

Intime-se o INSS.

 

0004298-08.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114875 - MARLENE
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AUGUSTA GONCALVES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.,

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.

Faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições

para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade de segurado do falecido.

Além disso, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada

dependência econômica perante o filho, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado.

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0022558-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113168 - HELENA

FERREIRA DA SILVA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Aguarde-se conclusão do laudo pericial na especialidade de psiquiatria. Int-se.

 

0010461-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114870 - FRANCISCO

TARGINO DA COSTA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

P.R.I.

 

0035967-50.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114502 - JOSE DANIEL

DIAS (SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Para comprovação do tempo de serviço requerido na inicial, trouxe o autor certidão da justiça do trabalho, a qual

não identifica adequadamente o autor, a fim de afastar, inclusive a hipótese de homônimo.

Assim, como a própria certidão aponta que foi determinado o lançamento do vínculo reconhecido em juízo em

carteira de trabalho, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que apresente cópia de sua carteira de trabalho

contendo a averbação do vínculo determinado pelo juízo trabalhista, sob pena de julgamento conforme o estado do

processo.

 

0010863-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114838 - MARCELLY

SILVA CARVALHO (SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

 P.R.I. 

 

0010495-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114863 - ANTONIO

BERNARDINO DE SENA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010545-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114852 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA DA SILVA (SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0059741-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114897 - KATSUMI

KOIKE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

 

1.- Inicialmente, verifico que já foi analisada a prevenção por ocasião das decisões proferidas em 07/07/2011 e

13/03/2012. Assim, dê-se baixa.

 

2.- Cumpra a parte autora a decisão proferida em 16/11/2011 no tocante à juntada de extratos, no prazo

suplementar de trinta (30) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0309090-73.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301111902 - DORCAS DE

OLIVEIRA SANTOS (SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação de 17/08/2011: Sem razão o exequente.

Isso porque, dos documentos juntados pelo INSS em 25/05/2010, resta cristalino que o benefício inicial de auxílio

doença NB 105.656.010-7, com DIB em 27/12/1996, é o único que possui direito à revisão do IRSM, posto que

no cálculo de sua RMI foram levados em conta os recolhimentos realizados no período entre 10/1993 a 11/1996

(vide fls. 42/45).

Já o benefício de auxílio doença NB 118.980.598-4, com DIB em 14/02/2000, diversamente do alegado, possui

requerimento administrativo próprio, formulado pelo autor expressamente (vide fl. 52), com RMI calculada

levando em conta os recolhimentos efetuados entre 07/1994 e 12/2000 (vide fls. 64/65), portanto, não fazendo jus

à revisão do IRSM.

Uma vez mais, diversamente do alegado pelo exequente, o benefício final, de aposentadoria por invalidez NB

131.782.354-8, foi fruto de conversão do NB 118.980.598-4, e não do NB anterior, n. 105.656.010-7, conforme

resta claro no documento de fl. 66.

Logo, com razão o INSS e a contadoria judicial, pois, o único benefício do exequente que faz jus à revisão do

IRSM é o NB 105.656.010-7, com valores devidos, a título de atrasados, de R$ 123,94, em 03/2006, que ficam

desde já HOMOLOGADOS, assim como o valor apurado a título de multa diária, no importe de R$ 3.644,34,

atualizado até 08/2011.

Remetam-se oportunamente ao setor de RPV/Precatórios para expedição do requisitório.  

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0010148-43.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113188 - JOSE SEVERINO

FERREIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0010586-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114850 - ANULFO

CHAPARRO FILHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.
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0029389-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115386 - MARIA SILVIA

MENDES (SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos.

 

Antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2012, às 14h.

 

Intimem-se.

 

0009728-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113122 - INEZ DA SILVA

PEREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades

profissionais habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida

na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças

graves previstas em lei. 

 

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à

parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a

existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não

havendo, por ora, como afastá-la. 

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS

ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DEAUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICOPARTICULAR.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADEDE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só

pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral,

não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da

tutela. Agravo de instrumento improvido.

 

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Remetam-se os autos ao setor de perícia para proceder ao agendamento de perícia médica.

Int.

 

0010169-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301111668 - RODRIGO LUIZ

DA SILVA (SP236014 - DEMERVAL SOUSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

RODRIGO LUIZ DA SILVA pretende seja CONCEDIDO benefício auxilio doença ou aposentadoria por

invalidez.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos. Os documentos anexados revelam acompanhamento ambulatorial em razão de AMPUTAÇÃO
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DO DEDO DA MÃO ESQUERDA, mas só perícia judicial esclarecerá o nível de incapacidade e sua data de

início.

Necessária, portanto, a realização de perícia na especialidade de ortopedia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de suas

enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão.

Intime-se. Cite-se.

 

0328971-36.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115274 - OSWALDO

GONCALVES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação de 05/03/2012: Diversamente do alegado pelo exequente, as cópias juntadas aos autos não

demonstram de forma alguma a inexistência da litispendência suspeita.

Defiro o prazo de 90 (noventa) dias para a juntada das cópias do feito n. 27/1991, da 3ª Vara da Comarca de São

Caetano do Sul.

No silêncio, remetam-se ao arquivo.

Int.

 

0002821-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115285 - MARIA SELMA

FERNANDES DA SILVA (SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA REGINA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro

conceder decisão antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

 

0010485-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113179 - JOSE SUELITON

DORNELAS (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

1) Pelo exposto, indefiro a tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2) Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para junte aos autos cópia integral do processo

administrativo. No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

Int.

 

0216154-63.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115130 - ANDERSON

PAES DA SILVA (SP230115 - PAULA MARTINI BORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação de 20/03/2012: Oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer, revisando o benefício do

exequente com a aplicação da ORTN sobre os salários de contribuição utilizados na base de cálculo da sua RMI.

Int. Cumpra-se.

 

0007565-85.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114873 - FRANCISCO

ROCHA DA SILVA (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA, SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Entendo descabido retirar da autarquia o controle da manutenção da incapacidade laborativa de segurado. Cediço

que o INSS, não só pode, mas também deve, se o segurado estiver capaz para o trabalho, fazer cessar o pagamento

de auxílio-doença. Portanto, o contexto narrado na inicial não traz substrato que possa justificar, no momento,

concessão de tutela de urgência. Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os benefícios da Justiça

Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0010804-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114842 - ALCIDES VITOR

DOS SANTOS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para junte aos autos cópia integral do processo

administrativo. No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

Cite-se.

Int.

 

0008901-61.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301110580 - SOLANGE

SAUTCHUK (SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

De acordo com o art. 131, II, da Lei nº 5.172/66, o sucessor a qualquer título é responsável pelos tributos devidos

pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do

legado ou da meação.

A questão que se coloca, desse modo, é saber se o de cujus estava obrigado ao pagamento do imposto de renda

que a autora pagou e, nesta ação, pretende restituir.

Por essa razão, determino a intimação da autora a juntar cópia do processo movido por Demetrio Sautchuck em

face da União, em especial do título executivo judicial, da prova da habilitação da autora no processo e das peças

que definem a que período se refere o pagamento da quantia de R$ 112.559,78. Outrossim, para que se possa

verificar se o de cujus estava obrigado ao pagamento do IR, devem ser trazidas as cópias das Declarações Anuais

de Ajuste do IR relativas aos exercícios do período alcançado pela condenação.

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 60 dias.

 

0019440-86.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114120 - ROSANE SOUZA

MENDES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do informado pela parte autora, no sentido de ter requerido a interdição no Juízo Estadual,anulo a sentença

de extinção proferida , tendo em vista os princípios que regem os Juizados Especiais Federais, e linterpretando-se

analogicamente o art. 296 do CPC.

Determino o prosseguimento do feito,aguardando-se a realização da perícia médica agendada. Int.

 

0009666-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113194 - JOSE VICENTE

MOREIRA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

 

0038370-31.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115083 - OSVALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP034721 - ALBERTO

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO

RICARDO SPESSOTTO)

Petição acostada aos autos em 28/03/2012. INDEFIRO o requerido, eis que os valores questionados deverão ser

questionados nos próprios autos do processo de 2006.63.01.019036-0, consoante artigo 475-P, II do CPC.

Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. Arquive-se.

 

0010494-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114864 - MARCOS MACK

(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para junte aos autos cópia integral do processo

administrativo. No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

 

Cite-se.

Int.
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0038716-74.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115066 - ERIKA DOS

SANTOS DA SILVA (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por

conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se.

 

0010609-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114848 - VERONICA DE

SOUSA MARQUES (SP137312 - IARA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Pelo exposto, indefiro a tutela pleiteada.

Remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento necessário.

Int .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar. Portando, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0053420-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114792 - LUCIANA DE

SOUZA NASCIMENTO (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0054686-46.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114785 - JORGE PAULO

CASSETTARI (SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0047292-85.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114816 - GILCELIA

ARLINDA DE JESUS (SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0000267-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114885 - ELIENE SOARES

MENDES (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0004533-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114375 - MICHEL

JACKSON DE CARVALHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

Petição anexa em 19.03.2012: Recebo o aditamento à inicial. Remetam-se ao setor de Atendimento para o

cadastro do NB no sistema do Juizado.

Passo a apreciar o pedido de liminar.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte

autora.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de sequelas de toxoplasmose(fl. 09 a 17),mas

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,
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decreto segredo de justiça.

Anote-se.

Cumpra-se a decisão proferida em 13.02.2012.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0018337-65.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114829 - MARIA DA

CONCEICAO ALVES (SP146661 - ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intime-se.

 

0010813-59.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114840 - ANTONIA

SENA CRUZ (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à

concessão de pensão por morte.

DECIDO.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora

em relação ao falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é

imprescindível.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0002532-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113205 - ERIVALDO

PEREIRA DOS SANTOS CESAR (SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Realizada perícia medica em 01.03.2012 na especialidade psiquiatria, o perito judicial chegou a conclusão que há

incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em junho de 2001 e sugeriu a reavaliação em 12

meses contados a partir da realização da perícia.

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado.

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora teve vínculo formal na empresa Marajó Indústria e Comércio de

papéis LTDA com admissão em 15.01.1990 e última remuneração em julho de 2001. Após, recebeu os benefícios

previdenciários NB 068334966-0 com DIB em 08.07.1994 DCB em 21.07.1994; NB 121941065-6 com DIB em

07.07.2001 e DCB em 25.07.2009 e NB 537029040-3 com DIB em 27.08.2009 e DCB em 23.02.2011 possuindo

qualidade de segurado quando do início da incapacidade, bem como a carência, em virtude do recolhimento de

mais de 12 contribuições.

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a

implantação de auxílio, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não

inclui os atrasados.

O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01.03.2012 (data da

perícia médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo.

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS se manifestar acerca do laudo pericial.

Após, tornem os autos conclusos.
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0014081-58.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114830 - ANTONIA

ROZILDA GOMES SILVA (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, o INSS restabeleça e pague

a ANTONIA ROZILDA GOMES DA SILVA o benefício de auxílio-doença NB 570801677-5.

Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho de 19/03/2012.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração do parecer técnico contábil.

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Preliminarmente, considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos não comprova a existência

de incapacidade laborativa, indefiro o pedido de liminar.  

Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-sesobre a prova pericial produzida nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.  

Int. 

 

0048489-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114812 - ANGELA

MARIA COLLI (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0049411-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114808 - JUVALDO

ANDRADE CAMARA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0048608-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114811 - ANTONIO

JULIO DE ALMEIDA JUNIOR (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0010498-31.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114860 - FATIMA ELIANE

BORBA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, foi deferido o pedido administrativo de auxílio-doença e, a despeito da possibilidade de desconstituição

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0280941-67.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115152 - JOSE DE SOUZA

VIEIRA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação de 23/03/2012: Indefiro o requerimento de reconsideração, pois, as cópias juntadas são de processo

(n. 1999.61.12.5587-6, Subseção Judiciária de Presidente Prudente) DIVERSO daquele informado pelo INSS

como gerador da revisão já efetuada e pleiteada nestes autos (n. 99.20.14453-3, 1ª Vara Federal de Londrina/PR).

Remetam-se ao arquivo.

Int. Cumpra-se.

 

0059357-83.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115009 - UBIRAJARA DE

MELLO (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo prazo de 10 dias para que a autora cumpra a decisão anexada aos autos em 30/01/2012.

 Após, voltem os autos para a conclusão.

 Int

 

0018865-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115298 - INACIO

GEREMIAS DE OLIVEIRA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para

que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo, NB 42/149.494.400-3, contendo a contagem

elaborada pelo INSS quando do indeferimento, de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 14 (catorze) dias de

serviço (fl. 46 da inicial).

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de junho de 2012, às 16:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0010885-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114837 - IVANILDE

RODRIGUES GOTTARDO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo prazo de 10 (dez) dias para a juntada da declaração de probreza, na forma da lei.

 

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O contexto narrado na inicial não traz substrato que possa justificar, no momento, concessão de tutela de

urgência. Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.  

 

0010492-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114865 - VALMIR DE

OLIVEIRA GERALDO (SP093685 - WALTER SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

0003010-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114879 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

FIM.

 

0014626-31.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114499 - FAUSTO

BLASEMBAUER (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos.Pleiteia o autor o reconhecimento de períodos especiais de trabalho e sua conversão em períodos comuns

para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, requerida em 29.11.10.

Em consulta aos registros revidenciários, foi apurado pela contadoria judicial que o autor ingressou com novo

requerimento administrativo em 10.11.11, o qual lhe foi deferido.

Diante do exposto, manifeste-se o autor se possui interesse no prosseguimento da presente ação, caso em que

deverá apresentar a contagem de tempo reconhecida pelo INSS no processo administrativo de seu atual benefício.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo.

 

0165725-58.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115122 - NILSON DA

SILVA (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifeste-se o exequente sobre os cálculos de execução apresentados, em 05 (cinco) dias.

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o RPV.

Com o pagamento, intime-se o exequente.

Ao final, remetam-se ao arquivo findo.

 

0019991-37.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114505 - FELIPE

ALEXANDRE DA SILVA (SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tendo em vista que até a presente data a patrona do feito não compareceu a este Juizado para retirar o original de

seu contrato de honorários advocatícios, remeta-se o mesmo ao Setor de Arquivo.

Cumpra-se.

Intime-se.
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0054258-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115147 - MARIA DAS

GRACAS DE LUNA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) BRUNO DA SILVA LUNA (SP254710 - IVETE

QUEIROZ DIDI) BRUNA DA SILVA LUNA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que comprove eventuais vínculos do de cujus, com a

juntada de cópias da CTPS, eventuais recolhimentos de Contribuição Previdenciária ou Ficha de Registro de

Empregados, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Com a juntada de documentos, vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias;

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de junho de 2012, às 16:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0012426-66.2002.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115134 - VIRGILIO

RAMON MARIN (SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR, SP153370 - SAMANTHA VYRNA

PALHARES DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Petição acostada aos autos em 30/03/2012, sem razão a parte autora, pois, consta dos históricos de crédito o

pagamento da revisão conforme o julgado. Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, serão interpretadas como de litigância de

má fé. Intime-se. Arquive-se.

 

0009751-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113212 - AMADEU

MOREIRA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Sem prejuízo designo exame pericial aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, no dia 02/05/2012, às 15h30min, neste

Juizado, ao qual o autor deverá comparecer com os documentos médicos que possua.

 

Ressalto que a ausência injustificada será reputada como perde de interesse no prosseguimento do feito.

 

Registre-se e intime-se.

 

0138301-75.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115114 - IAENO TANAKA

(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc.
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Diante do descumprimento, pelo exequente, da determinação judicial proferida aos 12/12/2011, oficie-se o INSS,

com as cópias pertinentes, para que proceda à consignação no benefício revisado, nos limites legais, dos valores

levantados a maior nestes autos, até o pagamento das diferenças.

Após, remetam-se ao arquivo.

Int. Cumpra-se.

 

0001012-22.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114883 - JOAO TEODORO

GUIMARAES SOBRINHO (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0009795-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113189 - FRANCISCA

RODRIGUES BARBOSA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

1) Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para junte aos autos cópia integral do processo

administrativo. No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

 

2) Cite-se.

Int.

 

0010087-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301111678 - MARCIO

CAMARGO MONTEIRO (SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP284450 - LIZIANE SORIANO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Marcio Camargo Monteiro pretende seja restabelecido benefício por incapacidade ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos. Os documentos anexados revelam acompanhamento ambulatorial em razão de RUPTURA

MENISCAL E ENTORSE (CID S 83.24-1 e S 83.2) e ABAULAMENTO DISCAL DIFUSO (CID M50.1 e

M54.2), mas só perícia judicial esclarecerá o nível de incapacidade e sua data de início.

Necessária, portanto, a realização de perícia nas especialidades de neurologia e ortopedia para constatação do

alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Considerando que somente foi designada perícia na especialidade de neurologia, entendo a necessidade da parte

autora submeter-se também à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/05/2012, às 16:30, aos cuidados do Dr.

ISMAEL VIVACQUA NETO (ortopedista),na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão. Prazo -

15 (quinze) dias.

Intime-se. Cite-se.
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0471161-56.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115304 - MAURICIO

SINETA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação e 08/02/2012: Com razão o INSS.

Isso porque o título executivo judicial (sentença transitada em julgado) foi expresso e cristalino ao determinar a

aplicação da "(...) valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas (...)" para efeitos de

correção monetária dos valores devidos.

Logo, o pedido do exequente, de aplicação da Tabela de Santa Catarina, ofende a coisa julgada, razão pela qual

deve ser rechaçado.

Assim, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer nos exatos termos dos cálculos elaborados pela

contadoria judicial (parecer de 27/05/2011), quais sejam, MR de R$ 1.610,67 em valores de 10/2005.

Após, remetam-se ao Setor de RPV/Precatórios para expedição de requisitório no montante de R$ 198,98, em

valores de 10/2005.

Int. Cumpra-se. 

 

0052382-74.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114798 - FLAVIO

FREITAS DOS SANTOS (SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde 17/11/2009.

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de

segurado - DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de

benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada.

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado.

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de auxílio

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as parte se manifestem acerca do laudo anexado ao processo.

Int.

 

0012711-15.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114985 - ELZIRA ORTEGA

LOPES - ESPÓLIO (SP218400 - CARLA ZUCCHI WEISSHEIMER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Não consta nos autos cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP com data atual do co-

titular da conta Sr. Jacob Zucchi Neto, assim concedo prazo de 10 dias, para que a autora regularize o feito. Após

o cumprimento da decisão, voltem os autos para conclusão.

 Int.

 

0077668-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115028 - CARLOS AKIO

HIRATA (SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria

judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício de obrigação de fazer.

Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

Intimem-se as partes. 

 

0056568-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115635 - ARTUR

CARVALHO PEREIRA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determino à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação

do mérito, de cópia de sua CTPS com as anotações dos vínculos empregatícios referentes aos respectivos períodos

discutidos nesta ação. Intime-se.

 

0008487-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301083550 - MARCELO

CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Diante do resultado da perícia técnica realizada e considerando que, nos termos do artigo 125, inciso IV, do CPC,

compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo audiência de conciliação, instrução e
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julgamento para o dia 24.04.2012, às 15:30 horas.

Intimem-se.

 

0007076-87.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115084 - DAITON DE

OLIVEIRA PRADO (SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Maria Aparecida Gomes e Stela de Sousa Pimenta formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do

falecimento do autor, DAITON DE OLIVEIRA PRADO.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependentes da pensão

por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em

julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Aparecida Gomes e Stela de Sousa Pimenta,na qualidade

de sucessoras do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petições

acostadas aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010486-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114869 - NOELIA

ALEXANDRINA GONCALVES DA FONSECA (SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA,

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

O contexto narrado na inicial não traz substrato que possa justificar, no momento, concessão de tutela de urgência.

Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o

INSS.

 

0031308-61.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301111626 - NADIR FINATO

DE QUEIROZ (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Mantenho a decisão de indeferimento de 06 de julho de 2011, pelos seus próprios fundamentos.

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Priscila Martins, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à

avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento

da lide, designo perícia médica para o dia 02/05/2012, às 18:00 min, aos cuidados da Dra. Daniel Paganini Inoue,

na Rua Doutor Diogo de Faria, n.º 1202, conjunto 91, Vila Clementino, São Paulo/SP, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0009248-70.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115038 - INES MARIA DE

FATIMA T BERNINI (SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES FABRETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Tiago Aparecido Bernini formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora, INES

MARIA DE FATIMA T BERNINI.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     188/2141



que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Tiago Aparecido Bernini,na qualidade de sucessor da autora

falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054424-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114180 - MARIA

AUGUSTA DOS SANTOS (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Examinando os autos, constato a necessidade de produção de prova oral em audiência.

Em razão disso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24.04.2012, às 14:30 horas, ocasião em

que a parte autora poderá trazer até três testemunhas no intuito de comprovar os fatos alegados,

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0516374-85.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115378 - FRANCISCO

MARIA MACHADO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Manifestação de 27/01/2012: Intime-se e oficie-se o INSS para que se manifeste sobre as alegações do autor, no

prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0009707-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301113149 - EDSON ALVES

DO NASCIMENTO (SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Sem prejuízo designo exame pericial aos cuidados da Dra. Marta Cândido, no dia 03/05/2012, às 10h, neste

Juizado, ao qual o autor deverá comparecer com os documentos médicos que possua.

 

Registre-se e intime-se.

 

0005136-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301111705 - VICENTE

BEZERRA DOS SANTOS (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)
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VICENTE BEZERRA DOS SANTOS pretende seja RESTABELECIMENTO o benefício de auxilio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos. Os documentos anexados revelam acompanhamento ambulatorial em razão de perda da visão,

mas só perícia judicial esclarecerá o nível de incapacidade e sua data de início.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Necessária, portanto, a realização de perícia na especialidade de oftalmologia para constatação do alegado, e por

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/05/2012,

às 14:00, aos cuidados do Dr. ORLANDO BATICH (oftalmologia), na RUA DOMINGOS DE MORAIS,

249,VILA MARIANA - SÃO PAULO(SP), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão. Prazo -

15 (quinze) dias.

Intime-se. Cite-se.

 

0016137-45.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115155 - MARIA LUNCA

DAS CHAGAS (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Defiro o pedido de habilitação de JOÃO JERÔNIMO DAS CHAGAS, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91.

Proceda a Secretaria competente à alteração do pólo ativo.

Diante do tempo já transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força de requisição de pagamento, e

considerando que não houve o levantamento do montante junto à instituição bancária, determino a intimação da

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário, sob pena de cancelamento da

requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.

Cumpra-se.

 

0010507-90.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114857 - ISAIAS

FERREIRA MELO (SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora não foram produzidos sob o contraditório, de

modo que não são aptos a atestar a alegada incapacidade laborativa neste momento.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

0023556-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115392 - VERA

MARGARIDA FERREIRA DA SILVA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo prazo cinco (05) dias para a CEF juntar aos autos o termo de adesão assinado por Abel Vieira da Silva.
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Intime-se.

 

0056501-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114779 - LUZIANA DE

SOUZA MIRANDA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos,

Preliminarmente, considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos não comprova a existência de

incapacidade laborativa, indefiro o pedido de liminar.

Sem prejuízo, em face do termo de prevenção anexado aos autos, e considerando-se que no presente feito há

assistência de advogado, intime-se a a parte autora para que apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdão,

certidão de transito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 00145200620094036183, em

trâmite perante a 7ª Vara Previdenciária. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Int.

 

0004784-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115349 - SEBASTIÃO

FRANCISCO DE MEDEIROS (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Dilce Maria da Silva Medeiros formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor,

Sebastião Francisco de Medeiros, ocorrido em 29/01/2012.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a

apreciação do pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Ao esteio, foi apresentada pela habilitanda a certidão de

PIS/PASEP/FGTS, com a indicação dos dependentes do titular falecido, mas faz-se mister a juntada da

supramencionada certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

Diante do exposto, determino:

a) Intimação da habilitanda para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima

mencionado sob pena de arquivamento do feito.

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

c) Intime-se e cumpra-se.

 

0003763-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115363 - ADRIANA

MANDOTTI GAVION (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) FERNANDO CASALECCHI

ADRIANA MANDOTTI GAVION (SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira e filho. Requer a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista

no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários,

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.

 

Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede

de audiência de instrução e julgamento.

 

0011933-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114833 - JOAQUIM

COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
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Defiro a prioridade na tramitação.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro a verossimilhança nas alegações, uma

vez que a existência da dívida foi reconhecida pelo autor, o que retira em uma primeira análise a alegação de

ilegitimidade na anotação em serviços de proteção ao crédito.

 

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em

situações excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião da audiência de instrução e julgamento.

 

Cite-se a ré, intimando-a para que conteste no prazo de trinta dias.

 

0040963-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114826 - JOSE LEAO DE

MEDEIROS (SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão do benefício auxílio-doença à

parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício, com DIB em 06/02/2012, no prazo máximo de

45 dias.

 

 Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se.

 

 Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. Decorrido tornem

conclusos para sentença.

 

0451863-78.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115292 - OSWALDO DOS

SANTOS (SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc.

Defiro o requerimento de habilitação formulado pela Sra. Valéria dos Santos, única filha do falecido autor.

Providencie a secretaria as anotações necessárias.

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o parecer da contadoria judicial, que apurou saldo complementar

a ser requisitado em favor da herdeira ora habilitada (20/05/2011).

No silêncio, ou na concordância, remetam-se ao setor de RPV/Precatórios para a expedição do necessário.

Int. Cumpra-se.

 

0050785-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301114803 - JUDETE

VENTURA DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos,

 

Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que o INSS ainda não foi intimado acerca da prova pericial produzida nos autos. Assim,

emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e

artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação do INSS para que, em dez dias, apresente manifestação e

eventual proposta de acordo, se entender oportuno. Após, voltem conclusospara prolação da sentença,

oportunidade em que será apreciado o pedido de liminar.

 

 

Int.

 

0490742-57.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301115320 - EYDES
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SACCHETTO CORDEIRO (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Vistos, etc.

Defiro o requerimento de habilitação formulado pela Sra. Maria Tereza Saqueto, irmã e única herdeira da falecida

autora. Providencie a secretaria as anotações necessárias.

Oficie-se a CEF para que debloqueie a conta de depósito judicial para possibilitar seu levantamento pela herdeira

habilitada.

Informado o levantamento da quantia nos autos, remetam-se ao arquivo.

Int. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0054397-50.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114652 -

ANDRE LUIS FERREIRA RAMOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Com base em tais razões, determino a expedição de ofício ao Departamento Pessoal do Estado de São Paulo,

solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca da natureza do vínculo da falecida (MARIA ANGELA

MONSÃO), sua duração e, especialmente, se estava submetida a Regime Própria de Previdência Social ou ao

Regime Geral da Previdência Social. Caso se enquadre na última hipótese, deverá encaminhar Certidão de Tempo

de Serviço comprobatória e, outrossim, as remunerações concernentes ao período.

Independente da exigência supra, poderá o autor juntar aos autos os holerites referentes ao período, no mesmo

prazo.

Com a juntada, dê-se vista às partes para alegações finais, e venham os autos conclusos para sentença.

Por fim, como medida assecuratória de direitos, intime-se o filho do autor com a falecida, Sr. ANDRE FELIPE

MONSÃO FERREIRA RAMOS, com endereço à Rua Balzac, 43, casa 7, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP

03359-130, dando-lhe ciência acerca da presente demanda.

Saem os presentes intimados.

 

0022498-34.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301115372 -

JOSE LORENCO DE OLIVEIRA (SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Para o adequado deslinde do feito, reputo necessária a apresentação, pelo autor, de cópia do laudo técnico pericial

relativo ao calor em que esteve exposto junto à empresa BRASSINTER, no período de 14/04/1975 a 01/03/1977;

e cópia do laudo técnico pericial relativo à empresa POLY-VAC, haja vista que o PPP veio assinado apenas pelo

preposto da empresa e, à época em que exerceu suas atividades, referido laudo era exigido para a comprovação do

ruído. Alternativamente, pode o autor apresentar cópia do PPP assinado por engenheiro de segurança do trabalho

ou médico do trabalho.

Designo audiência apenas para controle da contadoria judicial, dispensada a presença das partes, que serão

intimadas da sentença oportunamente.

Int.

 

0054150-69.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114940 -

MIRIAM EXPEDITA CAETANO (SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada e, se em termos, para a sentença.

 

0054392-28.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301115077 -

MARIA CLAUDETE GRANATO AURESCO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Intime-se a autora para que se manifeste expressamente quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS, no

prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença.

 

0033641-20.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114982 -

URAMES PIRES DOS SANTOS (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

URAMES PIRES DOS SANTOS move ação em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, no
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tocante ao menor valor teto, indexado pelo INPC.

 

O processo não está em termos para julgamento, porquanto não há documentos suficientes para, inicialmente,

analisar a prevenção.

 

Melhor analisando, denoto que parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas

prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia

dos documentos necessários para análise da prevenção.

Destarte, por ora, intime-se à parte autora para, no prazo de trinta dias, cumpra as decisões 6301338162/2010

(24/09/2010) e 6301257373/2011 (04/07/2011), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0059033-93.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301115426 -

PASQUALE CLEMENTE (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Diante do aditamento apresentado, cite-se o INSS para que, caso queira, apresente contestação no prazo de 30

(trinta) dias.

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes, que serão

intimadas oportunamente da sentença. Int.

 

0036118-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114598 -

AFONSO MARTINS DE SOUSA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos.

 

0054422-63.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114999 -

ROBERTA COUTO OLIVEIRA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) DANIEL OLIVEIRA

DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Ante o exposto, ante a necessidade de produção de provas, DETERMINO:

1- A regularização da representação processual pela parte autora, devendo juntar aos autos documento do

requerimento do pedido de interdição, no prazo de 60 (sessenta dias);

2-Oficie-se ao Hospital São Mateus, localizado na Rua Angelo Cândia, n. 540, São Paulo, CEP 03958 - 0000, para

que apresente prontuário completo do sr. IRENIO MARTINS DOS SANTOS, RG nº 5.226.701-5, no prazo de 30

dias, sob pena de crime de desobediência;

3- Redesigno audiência para a dia 31/07/2013, às 15h.

4- Intime-se o MPF tendo em vista a alegação da parte autora quanto ao estado de incapacidade para os atos da

vida civil pelo co-autor.

 

0054260-68.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301115069 -

ANTONY HENRIQUE MORATTO (SP197394 - HERTA MARIA GERZOSCHKOWITZ COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO

SPESSOTTO)

Não observo necessidade de oitiva de testemunhas. Demonstre a parte autora que apresentou requerimento

administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos

trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo,

providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta)

dias. Neste caso, apresente cópia da certidão de óbito da genitora da autora. Após, conclusos.

 

0129219-83.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301114655 -

JOSE ROMAO LOPES (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Dê-se vista ao autor do teor do parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

Prazo de 10 (dez) dias, para manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Int.

 

0054393-13.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301115073 -

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA VAZ (SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MAURICIO RICARDO SPESSOTTO)

Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos termos da

Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos.

Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e seu valor será

corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação.

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias.

Após, conclusos.

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000029/2012.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de abril de 2012,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º andar, Conjunto 21, Sala 1. Informo aos nobres

advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o

Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a

inscrição somente pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão

de julgamento, conforme disposto na Portaria n.º 02/2012, de 14 de fevereiro de 2012.

0001 PROCESSO: 0000039-08.2010.4.03.6311 

RECTE: VALDECI DE SOUZA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/11/2010MPF: SimDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000048-24.2011.4.03.6314 

RECTE: NELSON SICCHIERI FILHO 

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000052-75.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PRIETO WIRTH  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: SimDPU: Sim

0004 PROCESSO: 0000096-80.2011.4.03.6314 

RECTE: VALDIR CORREIA 

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000122-97.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FRANCISCO NATALINO DE PAULA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000139-41.2011.4.03.6306 

RECTE: RAIMUNDO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000287-07.2011.4.03.6321 

RECTE: JOSE ANTONIO CORREIA 

ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000501-83.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR PELEGRINI  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000502-72.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FATIMA DE LOURDES GREJO LOURENCO  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000509-84.2011.4.03.6317 

RECTE: LAERTE TELIS 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000725-30.2010.4.03.6301 

RECTE: TRAJANO GIOLO 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000898-30.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARRUDA  

ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000958-92.2008.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA ALVES ALBINO 

ADV. SP100346 - SILVANA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000963-46.2010.4.03.6302 

RECTE: ANDRE FILIZOLA BERTONI 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000977-33.2010.4.03.6301 

RECTE: SILAMAR MATEOS 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0001016-68.2008.4.03.6311 

RECTE: JURANDIR SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: SimDPU: Sim

0017 PROCESSO: 0001056-27.2011.4.03.6317 

RECTE: SILVIO ALBERTO VACCARI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0001116-21.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS GONÇALVES  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0001122-39.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA MOREIRA  

ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0001177-69.2011.4.03.6183 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0001190-72.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CAMPOS GUIMARAES 

ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0001193-27.2011.4.03.6311 

RECTE: CICERO CESARIO NETO 

ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não
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0023 PROCESSO: 0001199-37.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PUGINA  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0001269-33.2011.4.03.6317 

RECTE: EDMAR DE SOUZA PINTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0001360-68.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAPPA  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0001384-75.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO RODRIGUES  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0001409-12.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDEBRANDO BARROS CAMARGO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0001437-30.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRLA FERNANDES BITENCOURT  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: SimDPU: Sim

0029 PROCESSO: 0001693-02.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE DO DESTERRO RODRIGUES BEZERRA 

ADV. SP143646 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS e ADV.

SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0001884-64.2008.4.03.6305 

RECTE: KAREN WERNEQUE DOS SANTOS RE P SARA WERNEQUE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: SimDPU: Sim

0031 PROCESSO: 0001909-36.2011.4.03.6317 

RECTE: ILMA LUCIA DA SILVA 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0001913-09.2011.4.03.6306 

RECTE: IVANIR PEDRO SIROL 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0001995-80.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARCOS  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0002141-74.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0002269-92.2011.4.03.6309 

RECTE: HORTENCIA IARA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP179203 - HÉLIO CASTRO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0002473-76.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE JESUS ROCHA  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0002709-06.2011.4.03.6304 

RECTE: SANTINA MARIA REGAGNIN CHECCHINATO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0002795-11.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO ANTONIO DA CUNHA  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0002820-24.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA CECILIA DE LACERDA FERREIRA 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0002840-19.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE GARCIA FILHO E OUTRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: NEUZA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0003010-35.2011.4.03.6309 

RECTE: PROFIRIA RIBEIRO DA COSTA 

ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0003046-17.2010.4.03.6308 

RECTE: ODACYR DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0003074-36.2006.4.03.6304 

RECTE: ONOFRE MALAQUIAS PEREIRA 

ADV. SP029931 - VALDIR NAPOLITANO e ADV. SP159057 - ANA CAROLINA FERNANDES CECATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0003138-64.2011.4.03.6306 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA

CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0003226-39.2010.4.03.6306 

RECTE: BENEDITO MARTINS 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0003267-65.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO GOMES DA SILVEIRA  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES e ADV. SP296161 - JOÃO MARCELO DE MORAES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0003315-16.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KETLYM MERYE ARGENTIN  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0048 PROCESSO: 0003341-66.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA ALEXANDRE DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0003454-88.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA ZANIN DE MORAIS  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009MPF: SimDPU: Não

0050 PROCESSO: 0003531-08.2010.4.03.6311 

RECTE: ZULMIRA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0003547-83.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA BENEDITA MIGUEL CAMILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/08/2010MPF: SimDPU: Sim

0052 PROCESSO: 0003623-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO JOAQUIM DE LIMA  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0003699-40.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ BUENO DE GOUVEIA 

ADV. SP264860 - ANTONIO CARLOS PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0003706-75.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA MOURA VARELA  

ADV. SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0003782-22.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

0056 PROCESSO: 0003809-87.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE OSWALDO CRISMANIS 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0003830-06.2010.4.03.6304 

RECTE: VALMIR SOUZA DE QUEIROZ 

ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU e ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0004036-72.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0004047-15.2011.4.03.6304 

RECTE: MAURO PEREIRA RIBEIRO 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0004049-82.2011.4.03.6304 

RECTE: JOAO PALLARO FILHO 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0004206-40.2011.4.03.6309 

RECTE: ISOLINA DA SILVA FARIA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0004208-07.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ANTONIO MARSON  

ADV. SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0004253-48.2010.4.03.6309 

RECTE: SONIA JOSELITA DE ANDRADE SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP156766 - JOSÉ FRANCISCO GUZZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0004278-24.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI JORGE SANTOS  

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0004312-33.2010.4.03.6310 

RECTE: DIVINO ADAO 
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ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0004452-54.2011.4.03.6303 

RECTE: CLEONICE MONTEIRO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

0067 PROCESSO: 0004564-02.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE BUENO  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0004692-80.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA DO CARMO FURLAN 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0004710-50.2010.4.03.6319 

RECTE: FAUSTO MERCADO MARTINS 

ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0004748-86.2010.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0004782-09.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULISSES MENDES DA SILVA  

ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA e ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS

SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0004789-12.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0004796-14.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES RAMIRES FILHO  

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0004807-50.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MANOEL RUBENS LAURINDO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0004842-93.2008.4.03.6314 

RECTE: CARLOS MOZANER E OUTRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: DIRCE BOAVENTURA MOZANER 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0004902-72.2008.4.03.6312 

RECTE: CARMEN DA SILVA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0004980-67.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO ZANQUETA  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0005101-09.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GOMES  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: SimDPU: Não

0079 PROCESSO: 0005132-52.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSIANE CRISTINA VENDRAMINI LENCIONI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0005154-73.2011.4.03.6311 

RECTE: FABIO CAVALCANTI CHAVES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0005183-29.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIZ PADILIA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0005217-35.2010.4.03.6311 

RECTE: ALOISIO MARTINS DIAS 
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ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0005222-26.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0005362-60.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA FORNAZE DE CARVALHO  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0005378-14.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMAR LUIZ MAURICIO ALVES  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0005396-35.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA CILENE ANSELMO  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0005576-85.2010.4.03.6310 

RECTE: ORIVALDO LUIZ ZEM 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0005676-42.2007.4.03.6311 

RECTE: LUANA APARECIDA MARQUES DE SOUSA (REPR.P/) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: SimDPU: Sim

0089 PROCESSO: 0005777-43.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MATIAS DA SILVA  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0005859-43.2007.4.03.6301 

RECTE: SANDRA DE ALMEIDA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: SimDPU: Sim
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0091 PROCESSO: 0006015-96.2010.4.03.6310 

RECTE: LEOPOLDO CARLOS 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0006049-81.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCIO BORGES CAMPOS  

ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0006112-20.2010.4.03.6303 

RECTE: MURILLO ANTONIO MORAES DE ALMEIDA 

ADV. SP246338 - ALICE XAVIER DE CARVALHO e ADV. SP154485 - MARCELO HILKNER ALTIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0006149-86.2011.4.03.6311 

RECTE: SELMA DIAS VIVIANA 

ADV. SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP245995 - CRISTIANE CASSALI COSTA e

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0006163-52.2011.4.03.6317 

RECTE: JANIRA BARADELLI PALUGAN 

ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0006182-74.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE LIMA SILVA  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010MPF: SimDPU: Não

0097 PROCESSO: 0006438-98.2011.4.03.6317 

RECTE: NAZARETH GODOY CORREIA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0006636-83.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE BENEDITO CAMARGO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0006729-83.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE REIS DE CASTRO 
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ADV. SP109184 - MARILEIA BRITO e ADV. SP272374 - SEME ARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0006865-32.2010.4.03.6317 

RECTE: LUIZ PEGORARO 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0007400-66.2011.4.03.6303 

RECTE: WILSON ROBERTO CARUSO 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0007703-56.2011.4.03.6311 

RECTE: AGUINALDO JOSE FERREIRA DE BRITO 

ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0007724-48.2010.4.03.6317 

RECTE: LAURO LAWRENCE DE MESQUITA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0007769-70.2010.4.03.6311 

RECTE: MANOEL ROBERTO STRAUSS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0008247-05.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA ROTH FANELLI  

ADV. SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0008323-56.2011.4.03.6315 

RECTE: JEORGE PEREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0008597-19.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BARBOSA VITORIANO E OUTROS 

ADV. SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS 

RECDO: APPARECIDA MANOEL RAMOS 
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ADVOGADO(A): SP174489-ANA LÚCIA DOS SANTOS 

RECDO: NEUZA SEVERINO GOMES 

ADVOGADO(A): SP174489-ANA LÚCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0009194-04.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA MENDES DE ARAUJO  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0009497-47.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUIZA TRAMPHULN  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: SimDPU: Sim

0110 PROCESSO: 0009878-47.2011.4.03.6303 

RECTE: GERALDO PEREIRA 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0012541-40.2009.4.03.6302 

RECTE: ISMENIA NATTO LAMBERTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0012546-62.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO MANTOVANI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0012614-12.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINES APARECIDA CARREGARI GAZZOTTO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0012654-91.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE TEODORO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0012661-83.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDIO JOAQUIM DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0012909-52.2009.4.03.6301 

RECTE: EDNA MARÇAL VIEIRA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0014949-72.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONDINA HONORATO DE JESUS SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0015290-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DONIZETI AGOSTINI  

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0015378-71.2009.4.03.6301 

RECTE: DORALICE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: SimDPU: Sim

0120 PROCESSO: 0015633-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JHONATAN GONCALO DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0016209-85.2010.4.03.6301 

RECTE: MIEKO SUEMATSU 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0017516-74.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO SEITOKU KANASHIRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0018581-46.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENIVALDO PEREIRA DE CASTRO  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0018808-94.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: SimDPU: Sim

0125 PROCESSO: 0019400-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA  

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0020265-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LADISLAU ZUIGEBER  

ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0021129-05.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCIA SOUZA NEVES 

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0022247-16.2010.4.03.6301 

RECTE: RUBENS BARBIZAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0023919-59.2010.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO VIEIRA VIOTTI 

ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE e ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO

e ADV. SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0024851-47.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE JESUS NUNES 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0026939-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: SimDPU: Sim

0132 PROCESSO: 0027150-65.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE CINIRA DOS SANTOS MEDEIROS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0027167-38.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: CELIDASIO CARDOSO SILVA  

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0027289-46.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0028865-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA CELINA DE SOUSA LUCAS  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0030189-65.2011.4.03.6301 

RECTE: GETULIO RIBEIRO DE BARROS 

ADV. SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0030236-44.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE MEDEIROS  

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0031159-02.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERNANDES PESSOA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0031490-81.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON MALAVOLTA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0032480-72.2010.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA ANDRADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0141 PROCESSO: 0033162-90.2011.4.03.6301 

RECTE: DENISE REGINA SILVA MENDONCA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0033854-26.2010.4.03.6301 
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RECTE: ANTONIO PAES 

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0034205-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA NATALIA FAVRETTO ESTEVAM  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0034812-75.2011.4.03.6301 

RECTE: ADILSON BIROLLI GONZALEZ 

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0035263-71.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO BOTELHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0035819-10.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ NARDI  

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0036435-14.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONINO MARTINS DE ARAUJO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0036752-75.2011.4.03.6301 

RECTE: NERIVALDO SILVESTRE DA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0038160-72.2009.4.03.6301 

RECTE: ANASTACIA SAKADAUSKAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0039620-31.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILSON RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0039722-82.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO PINTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0152 PROCESSO: 0040531-38.2011.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES LEITE 

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0040622-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIX PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0040629-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVINO RIBEIRO NETO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0041473-07.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0045343-31.2008.4.03.6301 

RECTE: AQUILES CORDEIRO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: SimDPU: Sim

0157 PROCESSO: 0047595-70.2009.4.03.6301 

RECTE: YOSIHIRO ISHII 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0048942-07.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSILDA DE MELLO 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0049091-37.2009.4.03.6301 
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RECTE: APARECIDA DE FATIMA STEVANATO 

ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM e ADV. SP210214 - LESLE GISETE DETICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0051648-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANICETA LUIZ  

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0051947-37.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS ARDUCA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0052295-55.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0052778-85.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUISA ALVES 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0053238-77.2007.4.03.6301 

RECTE: ING LIOE ANG 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0053564-71.2006.4.03.6301 

RECTE: STANISLAU VLADAS PETROVSKY 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0053602-78.2009.4.03.6301 

RECTE: JOCELIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: SimDPU: Não

0167 PROCESSO: 0054581-06.2010.4.03.6301 

RECTE: CELIO BOGNHOLI 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0054681-63.2007.4.03.6301 

RECTE: IVETE PORTO FORLENZA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0054745-68.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO CALIPO 

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0056231-88.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO DE PAULA 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. SP235002 - DORIEDSON SILVA DO

NASCIMENTO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0059009-02.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: WALDEMIR DE BARROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

0172 PROCESSO: 0061351-49.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO COELHO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0061565-40.2009.4.03.6301 

RECTE: MAURICIO PEREIRA COUTINHO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0061797-52.2009.4.03.6301 

RECTE: NELSON COELHO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0075716-79.2007.4.03.6301 

RECTE: RAUL MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: SimDPU: Sim

0176 PROCESSO: 0090951-23.2006.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO DE CARVALHO E SILVA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0092003-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MOTA LIMA  

ADV. SP059135 - LAUDERCY GUIRAO PERES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: SimDPU: Não

0178 PROCESSO: 0000034-31.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JINITI ARAKAKI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224224 - JOÃO PAULO BRANCO DE MORAES

ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0000107-55.2010.4.03.6311 

RECTE: GELSON JESUS RIBEIRO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0000119-69.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA APARECIDA RECKE 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0000122-24.2010.4.03.6311 

RECTE: DANIEL AMORIM 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0000164-73.2010.4.03.6311 

RECTE: PAULO DE SOUZA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0000177-72.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO PFEFER 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não
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0184 PROCESSO: 0000184-85.2010.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO FIORAVANTE 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0000195-93.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0000209-98.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO RIGOLO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0000213-38.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MELATO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0000234-90.2010.4.03.6311 

RECTE: HELIO SINCERRE 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0000240-97.2010.4.03.6311 

RECTE: ASTESIA PINTO PORTO CAMPOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0000251-82.2012.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO GERONIMO LACAIA 

ADV. SP262646 - GILMAR MORAIS GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0000344-65.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARCILIO PEREIRA ALVIM  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0000346-80.2010.4.03.6304 

RECTE: NELSON PEREIRA DE JESUS 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0000360-02.2012.4.03.6302 

RECTE: PRISCILA DA SILVA TAMBORINI CAPELLI 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA

BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0000515-67.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO MANZATTO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0000531-37.2009.4.03.6310 

RECTE: DEVAIR NOVELI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0000531-56.2012.4.03.6302 

RECTE: AUREA RODRIGUES DA SILVA TORRES 

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0000572-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DOS SANTOS  

ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0000581-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DE FARIA CARDOSO  

ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0000606-39.2010.4.03.6311 

RECTE: ERONILDES DA CONCEIÇAO FREITAS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0000626-67.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO SPOLAO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não
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0201 PROCESSO: 0000638-44.2010.4.03.6311 

RECTE: SONIA MARIA TIVERON 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0000692-66.2012.4.03.6302 

RECTE: LORIVAL FURLAN 

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0000708-37.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VALDETE RITA HEITOR  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0000745-64.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EDUARDO PIRES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0000766-18.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVA REGO PALMIERI  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0000845-43.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO GALLON 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0000882-70.2010.4.03.6311 

RECTE: RIVALDO ROCHA CLEMENTE 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0000887-19.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA CECILIA TONETTE 

ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI e ADV. SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0000894-84.2010.4.03.6311 

RECTE: BENEDICTO BRAZ GUIMARAES 

ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0000921-43.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AREF TOUFIC EL FAKHOURI  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0000935-20.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBSON MOREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0001000-27.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO SPERANZA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0001037-73.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS LADISLAU 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0001208-26.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REYNALDO QUADRADO MOYANO  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0001214-58.2010.4.03.6304 

RECTE: ELVIO BIAGIO 

ADV. SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0001267-76.2009.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO FERNANDO GRECCHI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0001295-83.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO ESTEVAO DA SILVA 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não
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0218 PROCESSO: 0001298-38.2010.4.03.6311 

RECTE: EDNA SALES TORRES 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0001302-71.2011.4.03.6301 

RECTE: IVO BARBOSA DA CUNHA 

ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0001308-30.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINA FALCHI DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0001360-29.2011.4.03.6316 

RECTE: JAIR PINTO 

ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0001390-40.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CARLOS ARCOLINI 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0001408-18.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MARIANO DA SILVA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0001412-98.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIO KUSANO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0001452-80.2010.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO BASSO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0001459-72.2010.4.03.6303 

RECTE: ADMIR ANTONIO TORSATTO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     221/2141



RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0001480-48.2010.4.03.6303 

RECTE: ANGELO CARESIA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0001543-73.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO MARQUES DE SOUZA NETO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0001732-15.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIUSEPINA URTREMARI SCARABELLO  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0001737-33.2011.4.03.6305 

RECTE: BENEDITO RAMOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0001754-61.2005.4.03.6311 

RECTE: JOEL CARVALHO FIGUEIREDO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0001805-72.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ALONSO AJONAS FILHO  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0001840-38.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE NETO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0001868-27.2010.4.03.6310 

RECTE: MAURO JOSE ANGILELI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0001913-28.2010.4.03.6311 

RECTE: UBIRAJARA QUINTANILHA CORREA 
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ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0001915-95.2010.4.03.6311 

RECTE: KLEMENSAS MUSTEIKIS 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0001932-10.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: BENEDTO AMARAL MELO FILHO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0001939-02.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ALICE HUNGARO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0001952-94.2011.4.03.6309 

RECTE: NELSON NICOLA DE PARDO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0001966-94.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARTINS MICHELIN  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0002000-69.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0002001-54.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO COLOMBARA COSTA  

ADV. SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0002013-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS REFUNDINI  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0002015-38.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA FAILLI BAPTISTAO  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0002069-85.2011.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO MIANO DA CUNHA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0002078-66.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CELSIO DOS SANTOS PINTO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0002087-28.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MIGUEL DA SILVA NUNES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0002129-16.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBERLINO MARCHESINI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0002136-81.2010.4.03.6310 

RECTE: MARINA PACHECO BUENO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0002178-85.2009.4.03.6304 

RECTE: WLADIMIR RISSI 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0002201-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA GONCALVES DOS ANJOS GALDINO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0002263-37.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO CAPOVILLA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não
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0253 PROCESSO: 0002275-96.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MORAES GOMES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0002327-02.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO MARTINS FILHO  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0002331-39.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ORLANDO ZUCOLOTTO  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0002389-51.2005.4.03.6308 

RECTE: VALTER GONÇALVES GRILO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0002442-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SIMOES DOS SANTOS  

ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO e ADV. SP146329 - ALESSANDRA ARAUJO DOS

SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0002496-86.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSEPHINA VARONI  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0002519-32.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: VALDEVINO ANTONIO DA CRUZ  

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0002546-15.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: OSVALDO MAFISOLI  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0002679-57.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDIO DOS REIS SANTOS  

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0002711-23.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARIA GUERRA 

ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0002719-51.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA LOURENCAO DOMINGUES  

ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0002752-41.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA GODOI CAMARGO  

ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES e ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO

e ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0002842-64.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CORREA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0002848-44.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JONAS LOPES LAGOEIRO  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0002934-11.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0268 PROCESSO: 0002935-06.2010.4.03.6317 

RECTE: ADAIL JOSE SAIA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não
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0269 PROCESSO: 0002966-75.2009.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELESTINA SILVA  

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0002967-98.2011.4.03.6309 

RECTE: RANULFO DE SOUZA 

ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0002968-09.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA TEREZA CARNEIRO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0002968-83.2011.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO ALVARES FERNANDES FILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0003127-02.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IMAR DE MATOS  

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0003142-88.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA ELISABETH LAURINDO DA SILVA RONCHIN  

ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0003270-39.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO BUENO LAMBERT  

ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0003281-96.2010.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO ANTONIO JUDES 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0003351-56.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO POLO SOBRINHO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0003360-23.2011.4.03.6309 

RECTE: IRINEO ARCHANJO TOLEDO 

ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0003376-78.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ALCEBIADES TELLES DO NASCIMENTO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0003464-09.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO BENEDITO DE AMORIM 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0003469-41.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: RAULINDA CABRAL DE LIMA SILVA  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0003573-33.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: PAULO MENDONCA DE SOUZA  

ADV. SP150123 - EDER AVALLONE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0003582-19.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE NAZARIO DE SOUZA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0003604-77.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE PINTO DA SILVA 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0003626-38.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CUSTODIO DOS SANTOS NETO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não
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0286 PROCESSO: 0003639-04.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA ROSELI NASARIO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0003666-50.2010.4.03.6301 

RECTE: EDILBERTO FREIRE ANDRADE SILVA 

ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0003681-62.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA ANGELICA DA SILVA PIRES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0003796-56.2009.4.03.6307 

RECTE: GERALDO VAZ DA SILVA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0003821-92.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0003883-39.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELZA FAUSTINO MAXIMO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0003884-61.2009.4.03.6318 

RECTE: SERGIO BOTELHO BECCARDI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/12/2009MPF: SimDPU: Não

0293 PROCESSO: 0003922-94.2009.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES 

ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0003941-03.2009.4.03.6311 

RECTE: MILTON TRIGO 

ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0003944-90.2011.4.03.6309 

RECTE: MARTA MARIA BRAGA MEDEIROS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0003952-67.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO JOSE GIMENES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0004041-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: WALDEMAR LAZARO GIMENES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0004059-30.2010.4.03.6315 

RECTE: DOLORES RAMOS MASSUELA 

ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0004099-12.2005.4.03.6307 

RECTE: NILTON FERREIRA SALES 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0004104-70.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO CELSO TEIXEIRA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0004144-94.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GIGANTE CALENTI  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0004186-87.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WALDIRO RAMOS PINTO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0004204-70.2011.4.03.6309 
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RECTE: OSMAR RODRIGUES LUNA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0004208-38.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS AFONSO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0004220-62.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TSUYAKO NAKADA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0004243-04.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSÉ FERNANDES NUNES 

ADV. SP109847 - WANDA BITENCOURT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0004344-45.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ELZA CONELIAN LIMA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0004357-44.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OCTAVIO DEMORI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0004389-94.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA MARTINS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0004395-04.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GODOI ORTOLANI  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0004400-16.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GRIMALDO VALIM DOS SANTOS  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     231/2141



DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0004405-51.2009.4.03.6303 

RECTE: CANDIDO SILVA DE FIGUEIREDO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0004407-70.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SYLVIO GRANCIERI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0004441-89.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE CAMPOS 

ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0004454-44.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ARI MEDEIROS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0004495-59.2009.4.03.6303 

RECTE: WALDIR ADELINO VOLPATO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0004511-10.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEO OKUMURA  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0004533-29.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTENOR CESTARI 

ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0004537-50.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIVALDO SILVA CACHO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0004542-30.2009.4.03.6304 

RECTE: ISVALDO AUTULO 

ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0004543-26.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVESTRE PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0004552-97.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE CALZAVARA RIBEIRO 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0004589-04.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BARBOSA DO PRADO ROSA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0004608-09.2011.4.03.6314 

RECTE: LUIZ GONZAGA LORENTE 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0004622-05.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MARIANO DE CASTRO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0004623-90.2011.4.03.6309 

RECTE: WILSON FODRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0004626-69.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS DE RUSSI ARDITO 

ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0004633-37.2011.4.03.6309 

RECTE: VALDI JULIO DE SOBRAL 

ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0004671-59.2010.4.03.6317 

RECTE: OSWALDO STOUPA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0004679-26.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE APARECIDO DE MELO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0004686-15.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLEMENTINO DE OLIVEIRA FILHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0004709-82.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO ZAFALON 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0004733-93.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SEBASTIANA GOMES MANHAS  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0004735-97.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FRANCISCO PLASSA PARRA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0004760-13.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NELSON MOYA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0004772-51.2009.4.03.6311 

RECTE: ADEMAR DE MATOS 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0004800-58.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MATILDE SANCHES CAMPASSI DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: MADALENA SANCHES CAMPASSI 

ADVOGADO(A): SP086674B-DACIO ALEIXO 

RECDO: MARIA SANCHES CAMPASSI 

ADVOGADO(A): SP086674B-DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0004802-24.2011.4.03.6309 

RECTE: ANTENOR RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0004805-80.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ROQUE GALVES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0004822-24.2011.4.03.6306 

RECTE: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0004836-37.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CLAUDINEI DE SOUZA MONTEIRO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0004845-58.2011.4.03.6309 

RECTE: CICERO VIRGINIO DE FRANCA 

ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0004963-83.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE MARIA COSTA 

ADV. SP272572 - ALESSANDRO DONIZETE PERINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0004988-85.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SEVERINO MARINHO  

ADV. SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não
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0345 PROCESSO: 0005045-20.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA ANTONIA TORRANI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0005157-34.2011.4.03.6309 

RECTE: SERAFIM PINTO DE ALMEIDA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0005158-42.2008.4.03.6303 

RECTE: LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0005172-97.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALDO TADEU ZAMBON  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0005199-80.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR BARBOSA FATEL  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0005212-49.2011.4.03.6126 

RECTE: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0005213-95.2010.4.03.6311 

RECTE: SILVIO GAMITO 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0005220-87.2010.4.03.6311 

RECTE: WILSON ALVES CAPELA 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0005225-78.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VANDERLI DE FATIMA FAGIONATO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0005228-36.2011.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS NEVES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0005236-41.2010.4.03.6311 

RECTE: GENIVALDO DE SOUSA MEIRA 

ADV. SP103042 - ANA CLAUDIA SILVA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0005272-44.2009.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO VIEIRA 

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0005344-36.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILSO GUILHERME DE OLIVEIRA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS

FREITAS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0005349-05.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTONIO GARE  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0005354-86.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA NETO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0005360-90.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA BRUCCIERI  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0005374-03.2008.4.03.6303 

RECTE: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0005384-53.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI e ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE

MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0005386-88.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME LUIZ GROSSKLAUSS  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0005395-76.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0005400-98.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE DA ROCHA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0005408-15.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: JOAO FRANCISCO RIBEIRO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0005410-19.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEBASTIAO PALOMAR  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0005419-78.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO RODRIGUES ALVES  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0005420-63.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LUIZ THEODORO  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0005475-03.2009.4.03.6304 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOACIR BUSSI  

ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0005475-26.2011.4.03.6306 

RECTE: DARIO CASTILHO AZEVEDO 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA e ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e

ADV. SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0005483-91.2011.4.03.6309 

RECTE: MANOEL RUFINO DE SOUZA NETO 

ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0005486-46.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO MARCELINO NETO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0005569-03.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NEIDE SBRIGHE CASTADELLI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0005624-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE HERMINIO CLAUDIO TABARELLI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0005757-31.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON ROLIM RIOS  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0005764-71.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CORDEIRO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0005792-67.2010.4.03.6303 

RECTE: LAZARO DE OLIVEIRA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0005794-92.2010.4.03.6317 

RECTE: FAUSTINO TOLEDO DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0005798-77.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LOPES  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0005808-06.2010.4.03.6308 

RECTE: JOSE CARLOS PILAR 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0382 PROCESSO: 0005962-83.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO GLORIA  

ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP143100E - CASSIO FERREIRA DE SOUSA e

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO

COUTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0005971-84.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: EVA APARECIDA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0005998-29.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE MARIA NUNES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0006021-79.2005.4.03.6310 

RECTE: MERENCIANO FRANCISCO DE ALVARENGA 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0006036-27.2009.4.03.6304 

RECTE: EDIGAR DA SILVA AGUIAR 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     240/2141



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0006050-25.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE FELIX FILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0006052-96.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARQUES SIMOES 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0006123-88.2011.4.03.6311 

RECTE: NELSON BEZERRA DOS SANTOS 

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0006160-23.2008.4.03.6311 

RECTE: PETRONA GONZALEZ CLETO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0006183-43.2011.4.03.6317 

RECTE: AUGUSTO ROSA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0006187-06.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO

DOS SANTOS e ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0006231-49.2008.4.03.6303 

RECTE: SONIA MARIA ARMELIN PIAI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0006313-88.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA HELENA SIQUEIRA  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0395 PROCESSO: 0006315-13.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES PALADINI  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0006316-95.2009.4.03.6304 

RECTE: ORANDI DEZANI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0006363-59.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES  

ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY e ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO

SACCHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0006445-11.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS GILBERTO DE ARAUJO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0006469-21.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA COMISSARIO  

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0006563-66.2011.4.03.6317 

RECTE: DIONISIO TAFARELO 

ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0006637-02.2010.4.03.6303 

RECTE: DAHIR NOBREGA DE ALMEIDA 

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0006646-92.2009.4.03.6304 

RECTE: ILDEFONSO DE SOUZA E SILVA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0006664-51.2011.4.03.6302 

RECTE: HILDEBERTO CALDO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0006702-41.2008.4.03.6311 

RECTE: ALBINO PINTO ORFAO 

ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0006719-64.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE MATTOS  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0006732-42.2009.4.03.6311 

RECTE: GABRIEL MOYA 

ADV. SP288647 - ADRIANA HUNGRIA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0006771-50.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE REGINA PLOITO  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0006771-60.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO CARMO SCARPA  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0006810-57.2009.4.03.6304 

RECTE: ADEMIR GUILHERME 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0006814-73.2009.4.03.6311 

RECTE: DAMARIO VERDE 

ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES e ADV. SP139205 - RONALDO MANZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0006896-28.2009.4.03.6304 

RECTE: ODAIR TESTA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0412 PROCESSO: 0006911-32.2011.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA MACHADO SUAREZ 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0006983-84.2009.4.03.6303 

RECTE: JOAO RIBEIRO TOMAZ 

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0007017-88.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU APARECIDO ALVES CARDOSO  

ADV. SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE e ADV. PR056181 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0007019-26.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DO AMARAL PEDROSO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0416 PROCESSO: 0007021-44.2010.4.03.6309 

RECTE: ANTÔNIO CARAÇA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0007080-71.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA FACHINI  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0418 PROCESSO: 0007117-68.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FAUSTINO DE GOES  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0007118-53.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CAROLINO DA SILVA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0420 PROCESSO: 0007118-72.2009.4.03.6311 

RECTE: VIRGILIO DANTAS RIBEIRO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0421 PROCESSO: 0007135-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DIAS FELIX  

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0007136-17.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS PIRES DOMINGOS 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0007137-02.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO SERRAL  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0424 PROCESSO: 0007167-27.2011.4.03.6317 

RECTE: OSVALDO BENIL DE ALMEIDA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0007229-80.2009.4.03.6303 

RECTE: EUNICE MATHEUS 

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0007242-11.2011.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO ADEMAR CAMPELO 

ADV. SP121893 - OTAVIO ANTONINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0007271-66.2008.4.03.6303 

RECTE: NELSON FABRICIO 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0007303-42.2011.4.03.6311 

RECTE: DAVID CORREA DE OLIVEIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0007341-36.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSICLEIA DOS ANJOS QUEIROZ  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0007357-87.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINAIDE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0431 PROCESSO: 0007363-15.2011.4.03.6311 

RECTE: MAURO JOSE DE CARVALHO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0007377-78.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADILSON DE CAMPOS SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0007416-85.2009.4.03.6304 

RECTE: JOÃO JOSÉ LORENZETI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0007502-56.2009.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO CARLOS FARIA SERAFIM 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0007532-81.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0007549-48.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE DEOCLECIO DOS SANTOS 

ADV. SP212583 - ROSE MARY GRAHL (Excluído desde 01/01/2002) e ADV. SP210124A - OTHON

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0437 PROCESSO: 0007610-64.2009.4.03.6311 

RECTE: WALTER PAULO NEVES 

ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0007645-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILIPPA IULIANO  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0007716-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DI PALMA OLIVEIRA  

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0440 PROCESSO: 0007780-02.2010.4.03.6311 

RECTE: SHIRLEY DE OLIVEIRA LEUTZ 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0007804-57.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON NUNES DA SILVA  

ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0442 PROCESSO: 0007822-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU CARVALHO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0008027-73.2011.4.03.6302 

RECTE: ELSA MARIA GARCIA ZAPELINI 

ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0008044-77.2009.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO JOSE CORRAL 

ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI e ADV. SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0008072-80.2011.4.03.6301 
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RECTE: JOAO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0446 PROCESSO: 0008265-47.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO JOSE NOGUEIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0008297-58.2011.4.03.6315 

RECTE: EVANIR DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0008429-54.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO SILVA DE SOUSA 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0008451-21.2011.4.03.6301 

RECTE: ANGELO EDUARDO DE ANDRADE SALUSSE 

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0450 PROCESSO: 0008510-47.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSEFA SOARES FERREIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0008583-58.2005.4.03.6311 

RECTE: MARCO AURELIO JUBILUT 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0008584-34.2009.4.03.6301 

RECTE: VASCONEL LEAL BEZERRA 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0008720-98.2009.4.03.6311 

RECTE: DARCI BORGES OLIVEIRA JOÃO 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0454 PROCESSO: 0008801-09.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DE OLIVEIRA LIMA  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0008918-55.2011.4.03.6315 

RECTE: IONE APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0008929-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEDIO POLIDORI  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0008931-96.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIORIPES DE CASTRO  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0009055-79.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

(...)

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

JUIZA FEDERAL KYU SOON LEE  

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

Ata Nr.: 6301000005/2012

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 06 de fevereiro de 2012, às 15:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora

Juíza Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e

TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, o Procurador da República LUIZ COSTA, que atuou nos

feitos criminais. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ADRIANA
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PILEGGI DE SOVERAL e FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL. Ausentes, justificadamente, os Meritíssimos

Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar no Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, e ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, em razão de férias. Nos termos

do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

PROCESSO: 0000003-66.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH ROCHA DE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000008-45.2011.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: LIVIA THEREZA CERCHI DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000008-69.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENILDA SANTANA DOS SANTOS PATRICIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000054-51.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICE JOSE DE SANTANA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000086-75.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARIA DA SILVA MARCOLINO  

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000100-72.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BENEDETI GALDINO  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000119-14.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ITAMAR DIAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000126-64.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANIRA DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000145-48.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ANTONIA GONCALVES GRACIOTI  

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0000146-91.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOAO VITAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000155-94.2012.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000156-79.2012.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.m.

PROCESSO: 0000175-20.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESA MARQUES SANTOS  

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0000181-08.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO FERREIRA BICHO  

ADVOGADO: SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000195-71.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA PRADO 

ADVOGADO(A): SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000202-15.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000207-58.2011.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000217-38.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI DE SALES 

ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000230-40.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO HELIO BUFALO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000233-04.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAYAO ISHIMURA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000255-87.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI MARIA ROVERI DINIZ  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000260-36.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARMANDO MOLINA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000271-79.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: DAVID PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SC021600 - JULIA BARRETO DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000277-09.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GUEDES  

ADVOGADO: SP046578 - ITAMAR MOISES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000293-74.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS COELHO SILVA  

ADVOGADO: PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000306-64.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BUZIQUIA  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000354-81.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE SIGOLI GARCIA 

ADVOGADO(A): SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000365-65.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL CIRILO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000371-15.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA ANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000378-64.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA MARIA AGUIAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000383-52.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALEXANDRE TEIXEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000383-70.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LAURA PEDROSO DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000386-23.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIM PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000403-69.2008.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE COLODO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000417-30.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVETE BARBOSA FALCAO STURARI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0000426-71.2011.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIETE RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000433-95.2012.4.03.9301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

IMPTE: JOAQUIM XAVIER DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000435-78.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELICIO FRANCISCO COSTA  

ADVOGADO: SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000440-10.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000451-82.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000458-22.2010.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000497-96.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IGNEZ CORRENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000500-67.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LINDAURA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000505-50.2011.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HIDEKI KAWAHARA 

ADVOGADO(A): SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000538-44.2009.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CORDEIRO DE PAULA  

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000546-49.2012.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000550-77.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FLEURYS  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000552-42.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA VALDECI SILVERIO TACCELLI 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000561-65.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUTH ALVARENGA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000568-16.2008.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000605-02.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIRGILIO DIAS  

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0000610-24.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA TEREZA DA COSTA MATIAS  

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000659-89.2006.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000664-57.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000670-40.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE PASCOAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000675-28.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARIA DE LOURDES FACCINI GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000679-07.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000692-64.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: LAURA CAMILLO DA SILVA  

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000707-72.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALZIRA FAUSTA BOLIANI 

ADVOGADO(A): SP261496 - FLAVIO DE MAGALHAES LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000713-79.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE CORREA LEITE  

ADVOGADO: PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000722-56.2011.4.03.6102DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE ANTONIO SANTOS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000736-27.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE FELISBERTO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000739-90.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000757-92.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA REGINA DA CRUZ TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
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SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000802-48.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ACIR FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000810-79.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS RIBEIRO LIMA  

ADVOGADO: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0000816-59.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE ROBERTO LIESSE 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000859-73.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IVANI BERNARDO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000863-43.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA DOS SANTOS PRADO 

ADVOGADO(A): SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000864-43.2010.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP290008 - RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000868-77.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA IVONE SERON  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
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SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000872-11.2005.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE OLIVEIRA VANANCIO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0000879-82.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000961-88.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDVILSON CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098144 - IVONE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000972-20.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SUTIL 

ADVOGADO(A): SP098144 - IVONE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000989-83.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DA SILVA MACHADO  

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001005-53.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MANOEL BATISTA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001044-68.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA FARIA MUCHIUTI  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     260/2141



SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001056-12.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO ACACIO AFLINIS CARDOSO  

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001065-95.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARI SANDRA DE SOUZA CORDIOLI 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001097-31.2005.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DE OLIVEIRA GARCIA e outro 

RECDO: ZELIA AMANCIO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001097-96.2008.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO PONTES PASTERNAK  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0001101-73.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DOS SANTOS VICENTE  

ADVOGADO: SP258287 - ROBERTO KENEDY DIAS VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001103-40.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PASQUAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001107-86.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA REZENDE  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001110-05.2006.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRAZAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001111-15.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CUSTODIA DA SILVA PINA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001113-93.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARLENE BATISTA DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001130-29.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA DARK SILVA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001134-16.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DE OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001144-47.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO BONCOPANI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001156-21.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKESSI GILBERTO SUESIGHUE  

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001162-40.2007.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNIZE PAULINO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001176-40.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA CLARINDA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP109360-ODAIR BENEDITO DERRIGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001180-19.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: MIGUEL MOLINA LEDESMA 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001189-17.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA APARECIDA CAETANO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001207-29.2007.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACI ALVES SENA 

ADVOGADO(A): SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001214-17.2008.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACHADO GUEDES  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001219-93.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JUAREZ MENEZES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.
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PROCESSO: 0001224-77.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAUDELINA RODRIGUES DE JESUS MIDIOTE 

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001238-61.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001241-04.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: KAZUO MARUYAMA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001242-87.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA BENEDITA MENDES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001244-20.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001250-44.2008.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GONCALVES DELGADO  

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001252-91.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA FREIRE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001258-96.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO GOUVEIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001271-84.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVID PINGERNO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001278-42.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DUARTE BORGES-REP.GILÇARA M. D. BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0001291-42.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO BAULE 

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001291-88.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSINO LUIZ DIAS 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001296-55.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MARIA MADRID 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001300-92.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE OSMAR DEBONE 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001322-53.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BUENO DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001326-60.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: GERALDO ERBRISSA 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001333-23.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ISABEL FERNANDES DE MENDONCA HERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0001333-84.2008.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001355-13.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TURIBIO MARCOS DO SANTOS  

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001361-31.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GEODETE CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001377-62.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001379-35.2006.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA RODRIGUES COSTA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0001380-63.2010.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA BERNADETE WEBER 

ADVOGADO(A): SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001387-18.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: LAFAIETE OLIVIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001393-71.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA CATARINA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001422-95.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VICENTINA DE JESUS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001425-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DONIZETE SOLER 

ADVOGADO(A): SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001437-64.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINAH TEIXEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001444-75.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS ALVES VIEIRA  

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001456-77.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     267/2141



ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JUDITH GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001477-11.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: REGINALDO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001516-03.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLGA GALIAZZI  

ADVOGADO: SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001530-30.2008.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GERIONI  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001532-65.2006.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP125600 - JOÃO CHUNG 

RECDO: VIVIANE MOREIRA BINOTTI  

ADVOGADO: SP154973 - FRANCISCO ANTONIO RAMOS MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001539-15.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA AUXILIADORA TONON MUTERLE 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001560-42.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001593-03.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA MUNIZ DE MORAES 
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ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001616-75.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: EUGENIO SANTO BELINI 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001629-29.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LEONARDO DE ABREU MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO- OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001629-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001633-87.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS MACIENE DE SOUSA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001634-05.2006.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÔNICA DE SOUZA TOMAZ  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001645-19.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN LUIS BOTTER  

ADVOGADO: SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001647-37.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUIDO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001650-41.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI CACEMIRO DOS REIS  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001655-72.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: EDUARDO OLIVIO 

ADVOGADO(A): SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001662-28.2010.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MANUEL CORDEIRO PIRES  

ADVOGADO: MG067574 - BENEDITO RONALDO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001672-35.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARCELINA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001720-61.2006.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CARLOS WAGNER BENINI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP229380 - ANDERSON PALUDO BICUDO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001724-80.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS DE LOCCO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001726-74.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ADELIA EUDOXIA DA SILVEIRA BORGES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     270/2141



ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001736-73.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARIZEU CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001737-36.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADER TONELLI  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001738-88.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARLENE MENES SANTIAGO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001742-89.2010.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLOVIS AIRTON DIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001764-23.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EVARISTO MALUMBRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001773-37.2009.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001776-82.2011.4.03.6126DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL RODRIGUES  

ADVOGADO: SP267348 - DEBORA DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001816-33.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JERONIMO BORTMAN SAMPAIO  

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001818-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BERNADETE DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001851-23.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS AUGUSTO MACHADO RIBAS  

ADVOGADO: SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001853-17.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OZORIO LUCIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001858-35.2009.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR SANTANA DAS VIRGENS  

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001864-36.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAROBREZ 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001873-91.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA DA SILVA NAVARRO DE FATIMA 

ADVOGADO(A): SP228756 - RICARDO DI SALVO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001876-55.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ANTONIO LEONILDO REBECHI 

ADVOGADO(A): SP200352 - LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001891-91.2010.4.03.6303DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCAS HENRIQUE AMORIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001902-17.2010.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAURA MARIANO DE GODOI PINTO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001908-84.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LEONILDO MARTINUCHO 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001952-15.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CLAUDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001955-07.2006.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JANIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP219912 - UILSON DONIZETI BERTOLAI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001958-13.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001986-63.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EXPEDITO DA SILVA MATOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001987-64.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JACONE DA SILVA  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0001990-22.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: VALDIR PASQUALOTTO  

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002017-43.2007.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMELINDA VITORINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002019-88.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002025-33.2011.4.03.6126DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002046-79.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SILVIA BRAZ CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002054-28.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA JURACI PALUMBO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002056-71.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA FERREIRA MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002074-92.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002078-65.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO RAFAEL DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002083-54.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ZENI DE FREITAS MEGA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002084-61.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002086-97.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002087-27.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEBASTIAO SILVEIRA ANDRETTA  

ADVOGADO: SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002094-14.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MADALENA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002094-19.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALDIR CASTILHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033874 - JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002094-97.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002110-65.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002125-45.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002135-12.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ODETE DE PAIVA BENEDETTI 

ADVOGADO(A): SP213011 - MARISA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002144-46.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NUNES PALADINI 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECTE: LAERCIO PALADINI 

ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECTE: DIRCE PALADINI LOPES 
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ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002174-86.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002175-08.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PEREIRA  

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002175-65.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGISIO FERREIRA COELHO  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002176-48.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: BENEDITO PEDRO ANTONELLI 

ADVOGADO(A): SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002184-52.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA VIEIRA MEDRADO 

ADVOGADO(A): SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002186-61.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: NAIR XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002231-58.2008.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA SUELI RUFFINO BRAS 

ADVOGADO(A): SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 
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RECTE: MAURO JOSE BRAS 

ADVOGADO(A): SP139217-APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002231-65.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SALDANHA ASSIS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0002237-84.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA FONSECA BANUSTARK  

ADVOGADO: SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002241-03.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTI BARBIERI  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002243-12.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EDSON BREDARIOL 

ADVOGADO(A): SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002259-69.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002276-60.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR LUQUE  

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002281-24.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DA PAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002294-29.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE FRANÇOSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002295-43.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINIRA DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002299-51.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMIR MARIA 

ADVOGADO(A): SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002301-21.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002312-78.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: VANDERLEI VIEIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002316-51.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDEMIR MATHEUS RODRIGUES VILARINHO 

ADVOGADO(A): SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002321-03.2007.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002328-47.2011.4.03.6126DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA BASI BET  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002353-17.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE VICENTE NENE 

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002380-97.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIAS FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002411-61.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CHIQUEZI  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002413-97.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GISELE CAVALCANTE MENDES 

ADVOGADO(A): SP131256 - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002420-79.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISTELA MARTA DA SILVA LUCAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002433-94.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO DONIZETTI DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002463-05.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002472-72.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO BREGGE  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002475-27.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SANDER  

ADVOGADO: SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002480-16.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: FLAVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002482-74.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002487-54.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA MARIA MIQUELOTTO PERUCA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002502-85.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP080447 - PLINIO BASTOS ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002513-74.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002529-48.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002529-96.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002536-08.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EURIPA INACIO  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002536-32.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA AZENHA MOREIRA  

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002539-38.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MARTINEZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002575-92.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCIANE VERISSIMO HERGERT 

ADVOGADO(A): SP214343 - KAREN DANIELA CAMILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002581-46.2008.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA DE LOURDES PESSALACIA DOURADO 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECTE: DANIEL DOURADO 

ADVOGADO(A): SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECTE: DANIEL DOURADO 

ADVOGADO(A): SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002589-86.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE GIOVANINETI 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO(A): SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: SUELI APARECIDA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO(A): SP066721-JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: SUELI APARECIDA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO(A): SP249468-MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002611-03.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILDA PASSOS DE OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002617-63.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE CANAS  

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002620-02.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA FERREIRA SALOMAO 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002634-25.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IOLANDA ANUNCIATA SELVA ADRIAO 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002678-11.2010.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MEIRA FANTIN  

ADVOGADO: SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002690-28.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA PORFIRIO NOVELLO  

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002722-11.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRMA GARCIA TUSCHI  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002731-44.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADILSON COSTA WALAZAK 

ADVOGADO(A): SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002761-81.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BENEDITO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002768-94.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMENEGILDO DE PIERI  

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002770-22.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE SANCHEZ POLYDORO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002771-07.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002786-26.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CONCEICAO CELESTINO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002788-85.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO ELIAS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002798-91.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002828-46.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VONEY BOCCALETTI  

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002830-92.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE COME NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002840-60.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA FORTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002840-72.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO WAGNER DAINEZI OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002847-31.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MANOELA DA TRINDADE PERESTRELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002851-23.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002867-64.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIADE FEITOSA FILO 

ADVOGADO(A): SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002873-38.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002874-42.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: COSME SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0002875-44.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002893-29.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: DARCI RUFINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002897-72.2006.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUSA REGINA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002898-51.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: WILSON CABRAL MARCHIONI 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0002906-47.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002925-46.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ELISABETE APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002928-22.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON CIPRIANO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002929-62.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ZANGRANDE PASTRE  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002930-11.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002930-92.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOZA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0002932-45.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002940-22.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BERENICE NEVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002946-10.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ANTONIO NEVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002952-63.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI MARIA CARDOSO MELO  

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002953-38.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA BEZAN 

ADVOGADO(A): SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002953-41.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO APARECIDO VANUCCI  

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002959-29.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002968-87.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002969-44.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER DE SOUZA KORT KAMP  

ADVOGADO: SP086599 - GLAUCIA SUDATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002969-78.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JITSUO MURANAKA  

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0002973-26.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANIRLEY LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002975-07.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NUNES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0002975-51.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SIMONE CRISTIANE GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002987-93.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002988-65.2006.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: BENEDITO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: LOURENCO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 
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RECTE: ROSA DE SOUZA CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: APARECIDO CASTALDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: EVA CASTALDI CABECA 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: DIVINO CASTALDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASTARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: SEBASTIAO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CASTARDO MALVEZI 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: JOSE ROBERTO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: ANTONIO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: ROSEMARY CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: JOAO CASTARDO 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECTE: CRISTIANI VALERIA GASTALDI 

ADVOGADO(A): SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BANCO PANAMERICANO 

ADVOGADO(A): SP254891-FABIO RICARDO ROBLE 

RECDO: BANCO PANAMERICANO 

ADVOGADO(A): SP146693-CRISTIANO PEREIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003007-53.2006.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCO ANTONIO PINOTTI  

ADVOGADO: SP233411 - WILLIAN CESAR MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003014-81.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: HELENA KONAMI TATEISHI HIROSE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003016-51.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: SOLANGE FUMIYO IKEDA FUKASE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003041-64.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 
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RECDO: JOSE LUIZ LEITE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003044-19.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: HUMBERTO AKIRA YAMAMOTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003049-50.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003052-08.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO DE PAULA  

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003061-65.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEVILSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003073-12.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAYARA DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP272688 - JÚLIO VACKER ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003073-21.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: CELSO ABRAHAO PAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003077-94.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003081-55.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM APARECIDO LUCAS  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003092-51.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ILSON CASTELAN 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003119-80.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO MIGOTTI  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003128-20.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: MATEUS POLASTRI 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003130-82.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO ZAVAN NETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003140-46.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BATISTA  

ADVOGADO: SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003147-87.2006.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORACI ROSSATTO LANSONI  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003185-21.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO CANZIAN  

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003187-40.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NERINA SILVA NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003197-19.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SIMOES  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003199-19.2007.4.03.6320DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: VALTER INEAS  

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003202-12.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO JOSE DEZUTE  

ADVOGADO: SP148891 - HIGINO ZUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003207-89.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOISES DE SOUSA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003207-96.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RCDO/RCT: JAIRO ALMEIDA DA SILVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003212-21.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 
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RECDO: CARLOS ALBERTO LAUDINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003212-30.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALZIRA CASTRO RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003237-87.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEMENTE MARQUES COQUIM  

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003239-68.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOB MIRANDA VIEIRA  

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003241-45.2009.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE DE LOURDES FERREIRA REP P SEBASTIÃO NOBREGA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003259-53.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ERISMAR FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003263-47.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RUBINHO FLORES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003266-45.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DE JESUS PEREIRA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003295-04.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENRIQUE PEREZ ESTEVEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003318-45.2009.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISA LOPES 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003340-28.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003345-39.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SERGIO LUIZ BAEZA BOSS 

ADVOGADO(A): SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003348-86.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: IZAURO LOURENÇO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003357-34.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: WILSON GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003357-65.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO LOPES DE PAULO  

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003358-50.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 
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RECTE: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003372-14.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DIONIZIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003378-87.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONEL HENRIQUE DIAS 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003383-27.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003384-90.2007.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEIMAR VICENTE SANTANA DE TOLEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0003394-80.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ELVIRA LOPES RAMIRES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003413-62.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRMA CARONA CAÇÃO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003414-85.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR  
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ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003432-41.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BISPO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RECDO: RITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003432-59.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA NUNES REAL 

ADVOGADO(A): SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECTE: THAIANE NUNES REAL 

ADVOGADO(A): SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECTE: MARCOS AILTON NUNES REAL 

ADVOGADO(A): SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003444-21.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO MION  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003454-28.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003459-84.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GUERNER DE FREITAS HORTA  

ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003460-91.2005.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DORA STEVANATO  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003469-78.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELITON ANTONIO BUENO  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003486-58.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ANA DOMINGOS TRESSINO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003490-65.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003493-83.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONÇALVES DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003494-35.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PEDROZO LOPES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003498-39.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DE MARIA DE FARIAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003498-72.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: DIEGO DOMINGUES MAGRINI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003502-33.2007.4.03.6320DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO MOLINARI REDA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003514-72.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO LOURENCO  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003542-82.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003543-82.2006.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ELIANE NASCIMENTO CODARIM e outro 

ADVOGADO: SP074690 - WALTER MARCIANO DE ASSIS 

RECDO: JOSÉ ROBERTO BIRAL 

ADVOGADO(A): SP074690-WALTER MARCIANO DE ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003555-81.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES GUMIERO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003561-68.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANA FRESARIM BERGAMIM 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003567-95.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO KUSZLEWICZ  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003570-95.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: THEREZA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003578-36.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE CARLOS VIEIRA VILASBOAS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003584-82.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDEMAR SANTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003592-20.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ASHLEY KARLA ROSARIO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003594-65.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANDRA NICOLINA GALIZI 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003594-87.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: IRENE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003595-08.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUDECI DAVOLIO  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003595-34.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUIZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190643 - EMILIA MORI SARTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003599-03.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CAMATA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003614-87.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PIRONELLI  

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003625-83.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VIANNA  

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003642-37.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003675-36.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: AURELIO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003707-74.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUIZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003718-98.2005.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RODRIGUES CESARIO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003731-08.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDETE ALMEIDA TANAN  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003732-66.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LELES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003738-52.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZIANE MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003743-83.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: VANDERLEI CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003761-19.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONES MANOEL ALVES  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003762-64.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIGUEL RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003785-68.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAURITA GOMES DE SOUSA CORREA 

ADVOGADO(A): SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003806-04.2008.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IVANA CAMPOS FRADE 

ADVOGADO(A): SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003826-35.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDEBERG MENEZES VIANA  

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003827-81.2006.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON NEI COLPAS  

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0003840-25.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003855-90.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA DE OLIVEIRA PACHECO  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0003857-05.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLINDA CARDOSO DE MATTOS  

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0003877-77.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA DA MOTA ROCHA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003915-97.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGOSTINHO CARDOSO ORNELLAS 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA CARLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003917-43.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003920-78.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIO ESTACIO DA SILVA JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003938-05.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMERICO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003955-43.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: NELSON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0003971-20.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA CANDIDA SANFINS 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003974-32.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO RODRIGUES ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004010-46.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DA SILVA AZEVEDO  
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ADVOGADO: SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004065-64.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO JESUS CARDOSO  

ADVOGADO: SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004099-14.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILMA RAMOS DA SILVA PEDROSA 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004147-59.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004175-93.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VENTURA GUIRÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004184-73.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004190-20.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTINO SILVA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0004192-14.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE OLIVEIRA BATISTA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004208-31.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: GISLAINE CRISTINA PONTES 

ADVOGADO(A): SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0004213-21.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELUCE DE OLIVEIRA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004222-15.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA APARECIDA DA CRUZ SOUZA  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004227-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIRA VERISCIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004241-31.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINA CINTRA CHINELLATO  

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004241-43.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004248-93.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: LUIZ CARLOS TOLEDO RAPOSO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004272-24.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004282-46.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: DIRCEU TAVARES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0004313-60.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PULINO CRISTIANINI  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004344-38.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: SERGIO DE JESUS BRESSANI  

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0004347-53.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004349-48.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004356-31.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MENINELI 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004402-34.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTELITA ROCHA ALVES  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004402-83.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCOALINA SILVA RISSETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0004415-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARTOLOMEU DE ALMEIDA CAVALCANTI  

ADVOGADO: SP183353 - EDNA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004415-88.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ELISABETE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004428-57.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004434-92.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROZALINA MARIA DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004436-58.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON STELLA  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004437-98.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DA COSTA  

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004438-28.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIRTON RIBAL  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004465-53.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DOS SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004468-77.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILDA ROSA DOS SANTOS GAVIAO 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004502-69.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP280529 - DANIELLE CRISTINA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004504-39.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDINA GARCIA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004526-03.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARNALDO VITAL DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004526-17.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004538-25.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004540-50.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR AUGUSTO MORAES  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004543-05.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004559-56.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR BRESSANIN  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004574-25.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SERPELONI  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004590-76.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004593-10.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OLGA ALICE BERTAZZO RISONHO 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004595-56.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004600-23.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004613-31.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARCO LUIZ LEAO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0004625-23.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004641-96.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANTONIO BETIN 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0004645-67.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004662-63.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DAVANCO FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004662-97.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: IRANI CAMPOS DE CARVALHO KAWAGUCHI IWAGOE 

ADVOGADO(A): SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004672-41.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TALES DOS SANTOS LEMOS 

ADVOGADO(A): SP124495 - ANTONIO CESAR MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004673-53.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO PEINADO ENCARNACAO 

ADVOGADO(A): SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004691-17.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEVANIRA MARIA DE JESUS GOIS 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004693-83.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ANGEL CARCAVILLA MARCO  

ADVOGADO: SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004710-67.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004718-54.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA SCHIAVON DA ROCHA  

ADVOGADO: SP284742 - JULIANA RENATA FURLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004732-11.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRA APARECIDA LEM CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     312/2141



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004737-45.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOAO LUIS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004751-92.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: LUIZ ROBERTO URSO 

ADVOGADO(A): SP206345 - IGOR MARCHETTO MERCHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004762-61.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDIRLEI SEBASTIAO CICONE 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0004765-31.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE HAMAKO MURATA 

ADVOGADO(A): SP272616 - CINTIA HARUEYOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004785-12.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS AMERICO MORAES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004801-70.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA REGINA ROSOLEN FELTRIN  

ADVOGADO: SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004802-29.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIETE DE AZEVEDO PEREIRA VERAS 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004805-52.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SENEN ETHEWOLDO AVALOS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004811-59.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BATELAO NUNES  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004815-54.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARIA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004819-88.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROGERIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004821-37.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ILDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004847-38.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERONICE MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004865-90.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE APARECIDA LEOCADIO 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004878-14.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDEMIR EDUARDO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004878-85.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEBORA CRISTINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004880-42.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004898-70.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUIZ MARIO FAGNANI 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004908-35.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004910-58.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0004929-35.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: IRIA VERONICA RUIZ 
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ADVOGADO(A): SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004933-04.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA BESERRA DE ALENCAR  

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004934-49.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004949-78.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLARISSA DUARTE DE CASTRO SOUZA  

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004970-81.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA DE FRANCA CORTEZ  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0004982-95.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA COSTA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0005021-13.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIVALDO FERNANDES  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005024-71.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: AGNALDO ANTONIO DA TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005033-19.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005039-76.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO PEREIRA DAMIAO  

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005066-65.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MIRANDA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005075-02.2008.4.03.6311DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA CINTRA 

ADVOGADO(A): SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE ALVES ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005082-19.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: GILBERTO LAVORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005094-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DE SOUZA PINTO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005116-22.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE GONCALVES LOPES 

ADVOGADO(A): SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005126-48.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005138-04.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON COELHO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005147-34.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0005152-74.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCELO DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005161-23.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: AUGUSTO DE PAULO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005183-50.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO LUIZ DE FREITAS BRATFISCH 

ADVOGADO(A): SP236350 - ERIKA INES CORTES ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005220-35.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL FERREIRA DA ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005220-66.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: REGINA MACHADO DA MATA 

ADVOGADO(A): SP280529 - DANIELLE CRISTINA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005222-23.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE DARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005223-32.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FIRMINO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005228-12.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GLIOSI  

ADVOGADO: SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005234-33.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS HENRIQUE ROCHA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005247-86.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAMIRSON DOS REIS  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005269-37.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINEUSA CARVALHO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005270-61.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE IZIDRO GOMES  
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ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005271-31.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALEXANDRO CAPRIO MACASTROPA E OUTRO 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP229817-DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP174343-MARCO CÉSAR GUSSONI 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP171576-LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005280-26.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: BENEDITO FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005288-53.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS BOIANI  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0005291-13.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZANDRA FELIZARDO MARCELO 

ADVOGADO(A): SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005299-14.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DAMINELLO  

ADVOGADO: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005306-38.2008.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE CARDOSO DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005309-58.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005310-85.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANUEL GARCIA QUINTAS  

ADVOGADO: SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005314-38.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANGELO MARREGA  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005317-77.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DEI SANTI  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005323-84.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005332-59.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ELISABETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005345-29.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JORGE ANTONIO ZILLI 

ADVOGADO(A): SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005356-50.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: DELMAR MARCULINO FARNUM 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0005363-47.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NIVALDA SOUZA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005363-74.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO OTUKA  

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005364-70.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVANIR HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005393-04.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA BENEDICTA XAVIER  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005402-21.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAMILTON BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005408-28.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCIO CODOGNO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005408-70.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KALLAUR  
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ADVOGADO: SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005415-38.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005427-34.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE PERRICONE  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005439-48.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ALTAIR ZARAMELA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005445-10.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SANDRA CASTANHO TAVEIRA  

ADVOGADO: SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005451-96.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO RUBENS ZAFFALLON 

ADVOGADO(A): SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005468-43.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LINEIA ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005486-22.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDIA DOMINGOS DO AMARAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005488-89.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARTINS RECHE  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005491-44.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILVA PARREIRA GUERRA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005491-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KUNIHIRO TSUCHIYA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005495-63.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SERGIO ROBERTO GABRIEL  

ADVOGADO: SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005500-06.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SALVADOR DA SILVA  

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005517-75.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANDREA APARECIDA AUGUSTA SANTOS SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JESSICA AUGUSTA SARAIVA 

RECTE: CAMILA AUGUSTA SARAIVA 

RECTE: MIRELLA AUGUSTA SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0005522-15.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDERALDO DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005535-14.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: IVAN FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005537-81.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CEMAIAS BASILIO ESCHER 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005544-58.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0005563-49.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: PAULO SERGIO DE LIMA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005573-23.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: VERA LUCIA MONTEVERDE 

ADVOGADO(A): SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005579-40.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANTONIO MOYSES 

ADVOGADO(A): SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005597-61.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALZIRA APARECIDA NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0005603-19.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MITIKO KURITA YAMANAKA 
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ADVOGADO(A): SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005614-90.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES FERNANDES RIBAS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005624-18.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI APARECIDA RODRIGUES MATTOS MARTINS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP279595 - LEANDRO LOPES GENARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005636-51.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005641-25.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GIACOMINI  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005642-52.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA JOSEFA DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005652-72.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: SEVERINO DO RAMO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005653-79.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: RAQUEL ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005659-10.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005661-80.2010.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO APARECIDO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005668-84.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VERA APARECIDA BERNARDI DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005677-12.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA PEREIRA DE PAULA  

ADVOGADO: SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005681-74.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005683-74.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARMO DE LUZIA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005693-21.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALZIRA FANTIM DAMIAO  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     327/2141



ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005693-27.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005694-06.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005697-23.2009.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AUREA MARIA PEREIRA LEAL  

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005703-65.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005731-33.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO PINTO DE MORAES  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005741-28.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA ANTONIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005741-77.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR CARLOS CAPELLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005751-06.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUILHERME DA SILVA  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005756-25.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIO DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005756-46.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADILSON FERRAREZI  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005762-98.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: WILMA REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005775-03.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL MACEDO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005786-57.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON DELLA BETTA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005787-72.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: NOELI BONDESAN 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005797-13.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE LAMBIASE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005832-80.2009.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BALBINA BRITO GODINHO 

ADVOGADO(A): SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005840-47.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OCHINSK  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005843-02.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSEFA DE FRANCA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005853-46.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005879-02.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIRCE FRANCISCATO VICHESI  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005879-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO SALES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005889-88.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL AMARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005891-58.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DE PAULA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005908-94.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: CARLOS DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005916-71.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE SANCHES  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005928-20.2008.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005928-22.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE VIEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP276165 - LUIS CARLOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005929-07.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA CARBONE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0005932-73.2010.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WLAMIR RIBEIRO  
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ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005943-96.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005954-83.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOROTEU DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005976-21.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO ROMANO  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005993-51.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI DO CARMO TEIXEIRA RUFINO  

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0006004-12.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PERES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006006-79.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006012-37.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BORGES SAMPAIO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006013-42.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HERMELINO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006017-59.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DO NASCIMENTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006031-50.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIRA FERREIRA DA SILVA PAIVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006031-84.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: DINAURA APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006061-30.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE JOSE DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006062-89.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO JOAQUIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006082-53.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO MARCONDES DE ALMEIDA NETTO 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0006082-54.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURICIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006098-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA APARECIDA SILVA  

ADVOGADO: SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006114-45.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA SCANDOLARI TOREGA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006121-03.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDORO RODRIGUES DO NASCIMENTO NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006126-17.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CLEBER GAUDENCIO CARVALHO  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0006131-39.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE ALBINO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006140-09.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALVES DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006144-04.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENILDE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006144-10.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO ADAO VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO- OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006149-50.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006156-58.2009.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006179-06.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA MARTINS  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006195-91.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006197-06.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006199-83.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006212-17.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MADALENA BONELA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006222-69.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006234-07.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GELCINO PEREIRA PARDIM 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006238-28.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO CAVA SANCHES  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006252-12.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO DIAS NEVES  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006253-21.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOMINGOS MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006256-97.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: LIDIA DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006277-25.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AMORIM  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006291-22.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO 

RECTE: GERALD GREGORY JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006296-64.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAORU SAKATA  

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006298-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SOARES FREIRE  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006308-45.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006315-03.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MAESTRELLO  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006350-60.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCIO TADEU DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006365-63.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006379-13.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL SCIOLA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006381-80.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PAPARAZZO  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006394-55.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARIOVALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006396-97.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006397-34.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO ROCHA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006397-68.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARLI NANTES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0006432-86.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANABETE PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006448-90.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIA HELENA MORACA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006450-63.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA OHNO GUNJI  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006453-15.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANTONIO EVANGELISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006456-67.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: NEIDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006459-63.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BARBOSA  

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006477-40.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONILDE APARECIDA ZEQUINATO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006482-78.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DIONISIO 
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ADVOGADO(A): SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006492-12.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ALTAMIRO PIRES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006497-23.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006502-90.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE GOMES MORAIS 

ADVOGADO(A): SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006521-62.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006523-32.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: VICENTE ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006528-77.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUCIA HELENA RICCI  

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006529-39.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ALMIR APARECIDO DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006530-24.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOAO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006532-91.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ALEXSANDRO MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006543-51.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ ALVARO ZIMINIANI 

ADVOGADO(A): SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006555-37.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANIBAL RIBEIRO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006558-89.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: SIRLEI PEREIRA DE QUADROS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006559-06.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO FREIRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006569-21.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: OTEVALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006569-91.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: SONIA MARIA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006575-28.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOAO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006580-50.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: KATIUSCYA CAMARGO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: CLAUDIA REGINA MENDES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006585-27.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIGUENOBU SUZUKI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006590-94.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARCOS VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006591-79.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006604-17.2007.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IGLE FAGUNDES DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006607-56.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA
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SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GUERINO GANDOLFI  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006616-92.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: IVANI APARECIDA DAMAS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006626-39.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: REINALDO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006641-08.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: DORCAS CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006642-90.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: SILMARA VERISSIMO EUSTAQUIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006645-42.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCE CARLOTA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006677-47.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO FRANZOI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006679-19.2008.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006733-30.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA TALHARINI CARNEVALLI  

ADVOGADO: SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006743-67.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN MELLO MARTINS  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006757-60.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006782-49.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS ALVES DE BARROS  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006793-78.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006798-77.2008.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006808-69.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINA GUEDES TEIXEIRA  
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ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006810-81.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENÇO DE BOVI  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006811-02.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO ALVES  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006822-43.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FIORI  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006830-08.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS NUNES DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006833-27.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006847-11.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO TOVANI  

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006860-44.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE LIMA FERNANDES  
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ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0006862-77.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE SUTERIO PADULA 

ADVOGADO(A): SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006881-53.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NALVA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006897-09.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JANETE ALONSO PROENÇA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006916-43.2005.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTOS OLIVEIRA E OUTRO (MENOR) e outro 

RECDO: JÉSSICA SANTOS COUTINHO REP P/ MARIA SANTOS OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006939-61.2006.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: PATRICIA RODRIGUES DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP130152 - APARECIDO ROBERTO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006949-81.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006966-87.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006968-39.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006973-79.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPOLIO DE ALVARO ROCHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP275242 - THAIS MORATO MONACO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0006993-97.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JOSINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006996-18.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARCO ANTONIO GOULART JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006996-40.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAO TANABE  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007006-51.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CORDEIRO MORAIS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007010-02.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE LUIS DOS SANTOS SCOPONI 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007014-76.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CELIA MARIA SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007024-72.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE JOSE FORNAZIERI  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007055-28.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007071-25.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARISTIDES CARDOSO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007081-79.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARLENE BRANDOLIS PROVENZANO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007089-03.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA BARBOSA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007093-40.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ADELICE FERREIRA TROLCOLI 

ADVOGADO(A): SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007098-53.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA PRUDENCIO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007138-11.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANICETO ESPARCA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007138-29.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WAGNER COSTA 

ADVOGADO(A): SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007148-06.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PAULINO  

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007162-97.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO DANTAS COSTA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007170-16.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA JOAQUINA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO(A): SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007192-79.2007.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ULISSES DAS CHAGAS  
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ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007194-44.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIRA RODRIGUES CONTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007201-36.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DO CARMO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007205-73.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086750 - ROQUE ZERBINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007244-84.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007249-92.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA VALLE  

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007255-13.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: PAULO CESAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007259-94.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES MOREIRA DIBBERN 

ADVOGADO(A): SP282541 - DANILO MOREIRA DIBBERN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007300-17.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007300-19.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: NATALINO DAVID 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007306-13.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO MAXIMIANO  

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007311-46.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007314-03.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: GILBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007314-24.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDSON FORMIGARI  

ADVOGADO: SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007321-51.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: BEATRIZ SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007322-36.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIA DA GRACA MELO HISABA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007327-58.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: EDUARDO TEIXEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECTE: SUELI APARECIDA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007331-95.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARCELO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECTE: MARIA JOSE DE JESUS FLORES DA SILVA 

RECTE: RICARDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007336-59.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ADELSO LUIS CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007367-79.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: NILDA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007382-48.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: FRANCISCO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007387-70.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANTONIO DIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007447-32.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FRANCA DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007449-78.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JENUEFA PEDROSO CHAGAS  

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007534-02.2010.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007560-83.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DOMINGOS DE PONTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007576-37.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DANTAS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007586-81.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BONIFACIO RUMAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007606-23.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIA MODESTO TAGORE  

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007608-13.2008.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS PEREIRA DA CRUZ 
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ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007614-49.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE SILVA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007616-19.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR CAPELARI  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007656-98.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIVINO MARCATI DANTAS  

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007659-53.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA PALOMO  

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007670-95.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: IZILDINHA GALINARI POSSAR 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007673-89.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS DELFINO ASSUNCAO  

ADVOGADO: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007674-22.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VORUSSI  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007685-02.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA PEREIRA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007709-37.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGIANE MAFFI  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007729-42.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIA MARQUES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007740-42.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: PEDRO PEDREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007748-76.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ZANETTI  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007763-59.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO VAZ 

ADVOGADO(A): SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007770-37.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RIGO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007773-89.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CAROTO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0007786-36.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA HORACIO  

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007787-24.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAKAE MORI 

ADVOGADO(A): SP235399 - FLORENTINA BRATZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007808-89.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCIA CUTCHNER BATISTA 

ADVOGADO(A): SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007864-82.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TALITA DE CAMILLO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007891-10.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA  

ADVOGADO: SP254258 - CRISTIANE APARECIDA PATELLI GALORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0007906-89.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA DEL CONTE GOIA  

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.
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PROCESSO: 0007928-40.2006.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA REZENDE LARA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007936-41.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: TEREZINHA RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007965-35.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: RUY ALOISIO REIS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007971-42.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: NELLY FERRAZ DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007979-20.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA AMATO SANCHES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007996-55.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008036-37.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DOS REIS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008113-78.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PAULINO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008131-02.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FRANCISCA CUSTODIO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008155-95.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE VITORELLI 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008193-42.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA LOPES  

ADVOGADO: MG060833 - RICARDO BORGES DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0008193-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARIA VITORIA SCALABRIN 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0008211-73.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA DA ROCHA POLICARPO  

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008237-16.2005.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUIZ PEREIRA VIDAL 

ADVOGADO(A): SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.
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PROCESSO: 0008321-59.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: YOLANDA STENICO PITANTE 

ADVOGADO(A): SP048367 - ELISABETH MARESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008391-76.2010.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA FERREIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008398-78.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008424-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENI CLIAN DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008446-40.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0008449-29.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO GARCIA CREMA  

ADVOGADO: SP136142 - CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008450-74.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDIRA FERREIRA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008488-04.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008490-18.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA KEIKO URAUE  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008507-80.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO MONTINI  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008579-09.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA CANDOSIM CABRAL VICTORINO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0008632-60.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE OLIVEIRA ROCHA  

ADVOGADO: SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0008686-68.2005.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PALLA  

ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008757-87.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO SCARONI  
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ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0008770-49.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTES GARCIA NETO  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0008781-25.2005.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO APARECIDO BRONZATE  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0008818-84.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: STEVAN ROBERTO HEDER 

ADVOGADO(A): SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008911-08.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONIDES COLOGNESE  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008924-35.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO APARECIDO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP229122 - MARCELO APARECIDO MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008930-14.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ SILVA  

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008945-14.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     361/2141



RECDO: LUZIA VICTORELLI BENZONI  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0008977-19.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009011-65.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SERGIO FERNANDO QUINTANILHA 

ADVOGADO(A): RJ095840 - SERGIO FERNANDO QUINTANILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0009079-44.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ROCHA FLOR  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009187-70.2006.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA GONÇALVES DE OLIVEIRA MARTINES  

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009233-93.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO BELAN  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009249-80.2005.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO MASSOTI  

ADVOGADO: SP196532 - PRISCILA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009297-38.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009363-10.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ROBERTO GOMES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009387-24.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DONA AFONSO  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0009456-17.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLEBER RICARDO AMADO  

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009466-95.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURINO SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009529-81.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ESMERALDO CAMARA PRETEL 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009690-60.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP264309 - IANAINA GALVAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009710-51.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009721-80.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009752-03.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCIDES VIEIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009757-17.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TAIS HELENA ROZAFA PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009758-02.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSEMARI MONTEIRO BRASIL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009777-16.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: HILDA ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009898-09.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEREIRA MADURO  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009946-02.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA RODRIGUES BOCUTI 

ADVOGADO(A): SP194147 - GRAZIELA GEBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010001-16.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP291413 - JEAN CARLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0010087-22.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIETA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0010143-64.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CAMELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010220-64.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA CAETANO  

ADVOGADO: SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010236-49.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO TANAJURA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010343-04.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: RICARDO LUIZ SMITH 

ADVOGADO(A): SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0010354-33.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: ROSEMARIE ANDREAZZA 

ADVOGADO(A): SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0010402-50.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE MARCOLINO DA FONSECA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010456-20.2005.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BENEDITA CLAUDIO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0010575-08.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACIEL AGUIAR  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0010588-73.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ALCIDES TORRES 

ADVOGADO(A): SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010663-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO MASAHALU ARAKAKI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0010690-29.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP137785 - LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010763-98.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONSOLACAO DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0010785-62.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: WAGNER TESTTE  

ADVOGADO: SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0010802-32.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DEFENDE MARTINEZ SANCHES  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0010910-93.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA REGINA LEO 

ADVOGADO(A): SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0011020-29.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CRISTINA COLACO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011040-80.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JURANDIR ALVES DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011065-67.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FRANCISCA DE SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011085-16.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARIOVALDO LUIZ PIOVEZAN  

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011107-16.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GODOI TEIXEIRA WIK  

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0011127-39.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ELVIRA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0011223-85.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINDA AUGUSTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0011236-84.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS AMERICO ESPOSTO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0011292-54.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ MARQUES MARTINS  

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0011327-77.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTUIR DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011397-65.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUIZA NOGUEIRA DOS SANTOS CALO  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0011453-30.2010.4.03.6302DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CUBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     368/2141



SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011461-73.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALTER PATEZ COSTA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0011483-34.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DOS SANTO  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011554-70.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011712-93.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE FIRMIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011779-56.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO OSMAR CIPRIANO  

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011809-91.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARLETE VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012084-71.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012197-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GEOVANI GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012199-29.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA MATSUDA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0012245-49.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA BARROS  

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0012249-21.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: VICENTE DE PAULA PAVAN 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012414-05.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA RIBEIRO MATIAS  

ADVOGADO: SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012526-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANILDO DE OLIVEIRA JUSTINO  

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012535-96.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL MEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0012649-74.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ASTOLFO GUIMARAES FILHO 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012714-30.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA ANASTACIO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012717-82.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012810-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0012821-43.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012836-12.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012883-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARLENE RITTER DIONIZIO 

ADVOGADO(A): SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012931-39.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA ROCHA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012937-88.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013044-92.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: VALDIR ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013172-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAEL SOUZA PIRES 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013175-68.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NATAL  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013276-10.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES FACIOLLA PEREIRA  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0013387-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGNEY CARVALHO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013400-88.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANNI GAGLIARDI  
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ADVOGADO: PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013509-39.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEUZENIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013529-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CARMELITA SODRE ROCHA 

ADVOGADO(A): SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013618-19.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANDIRA DE ALMEIDA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0013757-05.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA EMILIA DE MENEZES MAGALHAES  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014303-26.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014385-57.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARCOS APARECIDO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014493-49.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: PEDRO ERVILHA MALDONADO 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     373/2141



RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014515-49.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUIMARAES BERALDO  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014812-25.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACQUELINE BIANCA ARAGAO HAEL  

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015018-68.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILVAM RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0015061-07.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO FERREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015101-96.2007.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELVIRA BARTELLI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0015119-76.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA AIOLFI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015158-05.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ CARLOS CRUZ REYES  

ADVOGADO: SC009960 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015219-60.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: TEREZINHA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015335-03.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES PAZ  

ADVOGADO: SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0015349-50.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015654-39.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015734-90.2005.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ATIVOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE CARLOS JOAQUIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0015924-58.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015958-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SIRILO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016089-76.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA PAULA DE OLIVEIRA MARCENA E OUTROS 

ADVOGADO: SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: LUCIENE LEMOS DE OLIVEIRA MASCENA 

ADVOGADO(A): SP228163-PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CONSTANTINO CARDOSO MASCENA 

ADVOGADO(A): SP228163-PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0016134-17.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VENTURI REGIS  

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0016140-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA NAZARE PINHEIRO CRISPIM 

ADVOGADO(A): SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016311-73.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE CIRIACO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0016518-72.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: GELSON CREMONINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016534-60.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MACHADO  

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016538-02.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARACY APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0016689-29.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: OSVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016697-06.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI FRANCISCO DAMIAO  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016774-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DA SILVA AZEVEDO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016992-77.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DOS RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0017002-87.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017107-06.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA DE LOURDES AMORIM DUARTE MATHIAS 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017172-30.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PENHA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017252-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: DIRCEU CALDAS ZERIAL 

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017276-51.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: VANTUIL SEVERINO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017287-17.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE FIRMINO DE BARROS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017293-24.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSALIA FERNANDES DE OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017334-54.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EXPEDITO FROTA FONTENELE 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017452-64.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO PEREIRA SANTANA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017630-76.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORREIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017641-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA NAKAOSHI NAKAMURA 
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ADVOGADO(A): SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0017674-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURENCO DE LORENA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017750-22.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: MARIE FRANCE JACQUELINE PERROY 

ADVOGADO(A): SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017754-59.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PERES PERES  

ADVOGADO: SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017779-72.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: PAULO ROBERTO KLEINER 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017879-27.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELISIARIO PEREIRA DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017909-62.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017944-22.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: PLINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018013-88.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE DE JESUS FONSECA MATOS  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018123-53.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO DA SILVA SENA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018365-12.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018473-41.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUNTHER WILCKEN  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018728-33.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDA ALVES RAMOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018764-12.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA FERREIRA RUMBELSPERGER QUERIDO  

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018814-67.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINO NERES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018849-27.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILIA VAZ DE SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018883-72.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS CAVATAO 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0018917-74.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATSUHISA HONDA  

ADVOGADO: SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019156-51.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO DONIZETI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019245-43.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROGERIO PESTILE 

ADVOGADO(A): SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019460-04.2007.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS LEME  

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019527-76.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOSE ENCINAS FILHO  

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019598-44.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDMUNDO CLAROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019653-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DA SILVA MACIENTE  

ADVOGADO: SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019750-29.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROSA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019789-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CECILIA CREDIDIO MACHADO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019816-43.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JABES COVOLO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020152-47.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIANE APARECIDA LOMBARDO DE MELLO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020193-77.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES VERISSIMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020320-78.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERNANDO BARBOSA DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020367-52.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS LEITE FERRAZ  

ADVOGADO: SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020653-30.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO CANOVA FILHO  

ADVOGADO: SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020683-02.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANA ALVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020934-83.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021122-13.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0021328-90.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: URIAS ANTONIO COELHO 

ADVOGADO(A): SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021336-04.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021385-11.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON LEONEL PAVAN  
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ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021813-61.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WENDERSON MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021838-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR LIMA MAGALHAES  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021852-87.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS HAROLDO DE ABREU  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022057-19.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA MACHADO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022089-24.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ROSALVO DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022236-84.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022273-77.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO DE SENA  

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     384/2141



PROCESSO: 0022324-93.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOSE CARLOS PINTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0022344-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES CRUZ DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0022538-79.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022561-98.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE SOUZA COSTA DE DEUS  

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0022568-22.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO RIBEIRO DE CASTRO NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022604-64.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PLINIO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022668-06.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ANTENOR FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0022681-05.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA ALVES DOS SANTOS BATISTA E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: CAMILA ALVES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022683-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELITA VICENTE DA SILVA ASSUMPCAO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022687-75.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: OTONIEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022718-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA MUSSATO SOLDA  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022755-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022799-78.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILDA ROSA PEREIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022839-60.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA DE ALCANTARA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022856-33.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: PEDRINA RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022875-05.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DA SILVA CARVALHO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022877-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUEL LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022885-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS DE PAULA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022983-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADJEAN BEZERRA DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022986-86.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADJA ARAUJO PAULINO LOIA 

ADVOGADO(A): SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023018-57.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023034-79.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME CARDOSO MORALES  
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ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023101-10.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFANIE DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023158-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA CRISTINA DE ARAUJO PEREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023233-04.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE 1/3 DE FÉRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SOLANGE IMACULADA DE PAULA  

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023267-08.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: AUREA ESTELA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023344-51.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE MAGALHAES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163821 - MARCELO MANFRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0023351-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163821 - MARCELO MANFRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023423-98.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERVAZIO LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0023428-52.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETE MARTINS DE SOUSA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023487-06.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CRISTINO DE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023497-84.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023524-67.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ANDRESSA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: AMANDA LUZIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: RYAN SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023682-25.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS REIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023704-49.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO HITOSHI KIHARA  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023706-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MORAES NETO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023714-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARCIA DA MOTTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023771-14.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CELESTINO CUNHA  

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023861-90.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LELIA FALEIROS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023862-41.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE CONCEICAO ARAUJO SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JAQUELINE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023890-43.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARLENE DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023958-56.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA DARC DE MOURA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024011-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR CARNEIRO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0024148-82.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA PACHECO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024235-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL DAVID DE OLIVEIRA PRADO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024255-29.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BUZELI  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024303-85.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024311-96.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI APARECIDA REZENDE SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0024363-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024410-66.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA MARQUES LEMOS  

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0024429-38.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA FERREIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024434-94.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO TEIXEIRA NETO  

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0024535-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOANA CALIXTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024666-72.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024668-13.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO CORDEIRO DE MATOS  

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024787-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS ALVES FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024823-79.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA CRISTINA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024863-61.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANIELLI DINIZ DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     392/2141



RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025008-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO RUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025213-15.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025235-73.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR PESSONI  

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025318-89.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODOMIR DREHER  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025382-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA CANDIDA GUERRA  

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025481-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: MARIO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025489-51.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO DEL SARTO  

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0025567-40.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JACIR BELOTTO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025648-86.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCEDO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025688-68.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DA SILVA MORAES 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025704-22.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE NISHIHIRO  

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025724-52.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0025809-33.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EUNICE DA SILVA BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026134-76.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO OTTONI VALERO  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0026290-93.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ASTROCELIO GONCALVES DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0026339-76.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA APARECIDA MONTI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0026540-97.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL BARBOSA  

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0026548-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELMUT RODOLF ARLT  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026676-89.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA PACHECO  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026717-56.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO SBARRA  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026736-62.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ARI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026824-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE ALVES COELHO  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0026839-40.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA PIRES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026846-61.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO JOSE LISBOA  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026894-20.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDECYR JOSE DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026903-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA VALENTIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026907-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRIAM VIVIANA SCARMAGNAN MUNIZ DUWEL  

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0026941-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA ANESIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0027009-12.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO BUENO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027177-77.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURICIO ARAUJO COSTA 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0027333-02.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027393-09.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOYSES DE ALMEIDA BRITTO SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0027529-98.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: MARIA DO SOCORRO ISAIAS DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028029-67.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ADEMIR ALVES 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028093-82.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA MARIA ROSA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028161-32.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028343-47.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DARCI SOARES  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028411-31.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028443-65.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES DOMINGOS DO AMARAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028447-73.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028460-04.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LINO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028543-20.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO AUGUSTO SCHONEWEG FILHO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028641-05.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO SILVEIRA SOUTO  

ADVOGADO: SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028710-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
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RECDO: EUNICE LOPES  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028782-24.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SEBASTIAO DO CARMO DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028797-27.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0028869-77.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO VALDEVINO  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028942-83.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ELIENE PINHEIRO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029141-71.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROSENDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029257-14.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JULIO CESAR DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0029582-57.2008.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOCELIA CRISOSTOMO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029785-35.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 
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ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: JOSE SANDALO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0029787-05.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0029793-88.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ROBERTO MAZZA FARIA 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029827-63.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO PATTI  

ADVOGADO: SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029828-69.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0029834-76.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: JANETE MILANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0029848-60.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0029985-21.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ANGELA DONATO TUNISI 

ADVOGADO(A): SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     400/2141



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029989-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GORETE FERREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0030000-87.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030047-61.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALETE APARECIDA CASTILHO  

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030068-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0030114-26.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OVIDIO MARTINS ARANAO  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030256-30.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA CAMINHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030331-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030339-17.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MARIA JOSE FEITOSA  

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030368-96.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ESMERALDA DE OLIVEIRA GODOY 

ADVOGADO(A): SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030370-66.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SANTOS HIGA  

ADVOGADO: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030400-09.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARCOS EXPOSITO GUEVARA 

ADVOGADO(A): SP090270 - EDNA VILLAS BÔAS GOLDBERG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030482-69.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030498-23.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONE GONCALVES  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030542-08.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CRISTOVAM NAVARRO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030551-67.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BENTO DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030607-03.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA CRISTINA GUMIERO FRANCO  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030659-96.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030675-50.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVERIO DE ALMEIDA SOUZA  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030695-41.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030996-85.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON ROBERTO CANEDO  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031026-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLI BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031286-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WILSON PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031340-66.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: EMILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031381-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: ELOIR PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031452-69.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEDROSO DAS DORES  

ADVOGADO: SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0031495-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOAL MORATO  

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031501-13.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TADASHI HIROSE E OUTRO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: NERCI APARECIDA MENDES HIROSE 

ADVOGADO(A): SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0031531-14.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA BENITE YERISI  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031534-87.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ E OUTRO 

IMPDO: JOSE CRUZ 

ADVOGADO(A): SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0031801-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FARIAS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0031822-14.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISABETE BATTAGLINI 

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031900-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0031915-16.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARIA RODRIGUES DI GRUTTOLA  

ADVOGADO: SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031962-48.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES MUNIZ  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031983-58.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO ADAILSON FELIPE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032080-24.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS VENTUROLLI  

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032083-47.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 
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RECTE: FRANCISCO CARLOS SARRO 

ADVOGADO(A): SP067281 - LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032169-47.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO LEO GRAGNANI IPPOLITO  

ADVOGADO: SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032201-52.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUSANISE REIS COSTA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032325-11.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032329-77.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADALBERTO MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032332-03.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOÃO PAULO PIRES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032333-12.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACYR TRINCA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032336-40.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO CESAR MACIEL 
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ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032344-41.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA ISABEL NYILAS DROZD  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032349-97.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IMACULADA RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032358-25.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON SCARAVELLI  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032368-69.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DIAS SOUZA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032430-80.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032457-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR VIEIRA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032500-29.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERO PINCA FILHO  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032526-32.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERVULO VILLANOVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032614-65.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA TOYOMI MIYAZAKI YODA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032616-35.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASAKU SHIBUYA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032920-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE HONORIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033039-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033051-09.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA ELIZABETH IACOMO BOMTEMPO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033062-43.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO CORREIA DE MELO IRMAO 

ADVOGADO(A): SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0033181-04.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE LAURENTINO  

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0033216-90.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TAMICO OUGUSIKU 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) GILSON LUCIO ANDRETTA - OAB/SP 054.513 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033284-06.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO ANTONIO ZANOTTO  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033309-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033390-65.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCIA APARECIDA PEREIRA GARCIA  

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033461-72.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA COELHO BEZERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0033519-07.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISRAEL LIMA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0033581-86.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CALIXTO SOBRINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033658-56.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ELZA MATIAS 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0033843-31.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE PEREIRA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0033872-18.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA TERRANOVA SEGUNDO  

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0033935-43.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIANA MARIA MUNIZ GUEDES  

ADVOGADO: SP103827 - MARIA REGINA MUNIZ G MATTA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034003-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBIRATA JOSE LUCAS DE LIMA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034005-89.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO CORONADO DAS DORES  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034013-66.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ENEDITO ANANIAS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0034062-49.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: CAINELSON JOSE DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034233-51.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0034313-15.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0034327-96.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO 

IMPDO: DENICE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0034380-56.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH MODESTO LEONIDAS GAUDENCIO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034456-51.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PUREZA 

ADVOGADO(A): SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034730-15.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034784-44.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGAS APARECIDA ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034843-66.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIANO GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034873-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MACIEL  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034917-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELANI MOREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035019-16.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SONIA CRISTINA CINTRA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035122-81.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE APARECIDA BARBOSA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035159-11.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDA  

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035205-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ABADE DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035360-37.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PAULO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035440-69.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035503-89.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO EUCLIDES FAVARETO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035520-28.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035641-56.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIMPIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035644-11.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BAIDARIAN MACHADO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035870-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS REINJAK  

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0035876-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA RAGALY DE MORAES  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036105-17.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON SZPAK  

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0036237-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMARO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP278820 - MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036520-97.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: PEDRO GOLOMBIESKI 

ADVOGADO(A): SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036633-51.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROGERIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036648-54.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GERALDA DA GLORIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036651-09.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LOURENÇO DA SILVA  

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036715-82.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DE LUCCA NETO  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0036801-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZERENALDO LIMA UCHOA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036983-39.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA REIMBERG RAMOS SERODIO  

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0036987-13.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CARLOS ALBERTO CREVELENTI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036990-02.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA LENA MORAL GIL 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037139-27.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILOBALDO OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP185088 - TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037142-79.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037485-46.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL OLIVEIRA MARINHO  

ADVOGADO: SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037608-10.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZANILDO ALVES REIS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037663-24.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELI GONCALVES RAMOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037728-58.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: SYLVIA MARY SELLI DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0037734-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI SOARES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037782-24.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0037807-37.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA
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DE TETO LIMITADOR 

RECTE: ISMAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u.

PROCESSO: 0037878-34.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO AILTON DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037932-63.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES VOTTO ALTHMANN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037979-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE CRISTINA DE LIMA LOPES E OUTROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: RUTE SARGO DE LIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ALAN DE LIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038059-35.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP116108 - RUBENS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038247-91.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELLY CRISTINA FRANCISCO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038264-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS SAVI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     417/2141



SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038404-64.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY GOMES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038413-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUFRASIA PEREIRA DOS SANTOS CHAVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038610-78.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ROCHA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038617-70.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA PERES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038744-08.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERIBERTO BARBOSA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038795-53.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON MATIAS DE FREITAS  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038839-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL ARAUJO BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038974-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038980-91.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ELIZEU DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039193-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DIRCE DO CARMO FRANCHI 

ADVOGADO(A): SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039492-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039632-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA APOLINARIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039703-76.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039746-18.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO MATUZALEM MODENA 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039760-94.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039884-77.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN SAMPAIO ROMANO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039901-55.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JESULINO AVELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040130-73.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CEZAR PIETRACATELLI  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040179-17.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040196-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON CARDOSO DE JESUS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040352-80.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANISIA MARIA DSO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040423-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DE OLIVEIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040540-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ROGERIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040589-12.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI ROZENDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040617-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA PIRES DE NEGREIROS  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0040700-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0040813-13.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA MARIA CINTRA MASTRANGELO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040830-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040831-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA SANTIAGO RUFINO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0040984-67.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES DO VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041113-09.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: SONIA MARIA GONCALVES SOUSA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041455-83.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041482-66.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EBENESER DA SILVA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041530-25.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOURIVAL PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041610-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041784-32.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0041812-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON MENDES DA COSTA  

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041927-21.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA RIBEIRO E OUTROS 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: LEONALDO LOPES RIBEIRO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: MARCIA MARIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: EDIMILSON LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: JAQUELINE LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0041953-19.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIOMAR FERNANDES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0042118-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DINI SPERANDIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042220-25.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANALIA FRANCESQUINI PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI URBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042510-69.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO BENTES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042609-39.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA LUZ SANTOS MOREIRA 
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ADVOGADO(A): SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042619-83.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMERITO HERCULANO ROSA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042704-69.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DARLEY APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0042901-24.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA GOMES MAIA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043103-69.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PUTINI  

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043220-26.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA SALETE SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043228-66.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR LUIZ MAZZOCCHI  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0043246-87.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELINA DE SANTANA ALVES DA SILVA  
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ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043256-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE TEIXEIRA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043329-06.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: LUCIA AMARAL GALVAO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0043463-33.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA GONCALVES GUIMARAES  

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0043469-74.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALLACE ALAVEZ MORAES  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043545-64.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN MARIA MACARIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043549-38.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SANTOS GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0043643-49.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDINA DE JESUS LIMA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0043791-60.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCULINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043872-09.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDO COSTA FILHO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043896-37.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO EUSTAQUIO MARTINS SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0043940-56.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO GOMES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043957-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA SOUZA BERNARDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043976-98.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043998-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO FURTADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044096-78.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOEL MARIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0044465-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIELES FERNANDES MOREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044474-34.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR LACERDA CAMPOS  

ADVOGADO: SP172545 - EDSON RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0044536-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABDIAS FRAZAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044559-83.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER MARCIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044578-89.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044585-81.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA CONCEICAO ALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044744-24.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DE BRITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0044756-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGAR RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044805-79.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRO MARCOS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044836-02.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DANTAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044842-09.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS NEVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044869-89.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA MENDES GONCALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044958-15.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO RENATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044982-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLARICIO DE AQUINO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044997-12.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ CARLOS FIGUEREDO MENEZES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045048-23.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MOTA DA HORA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045053-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELINA REIS OLIVEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045058-67.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON COUTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045160-26.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR ALEXANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045248-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR PINHEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045252-67.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO FRANCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045267-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CAPOVILLA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045294-19.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOSE NOBRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045315-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA MARIA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045321-86.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO LUIZ TREVISAN  

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045350-52.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0045381-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANIA CARVALHO LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0045435-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO MARCELINO TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0045564-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0045587-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE DE OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045780-04.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE AUGUSTO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045830-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045849-70.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: IRACI ROSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045851-06.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RONALDO SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0045895-25.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FLORENCIO MELIM  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045904-84.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PERAZZO FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046152-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS PASSOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0046178-82.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046194-36.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046210-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLENE CRISTINA BELEZZI DE LIMA CARDOSO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046223-52.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR NOGUEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046245-13.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSIMERE ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0046255-57.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0046256-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALFREDO CARDIM GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046389-84.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILELA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046751-86.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0046784-13.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0046980-46.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVEIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047162-66.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MANOEL BENEDITO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047214-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUIMAR BENEDITA DA SILVA MARTINS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047228-12.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO SILVA LIBARINO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047244-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ MILTON MARQUES 

ADVOGADO(A): SP282455 - MELISSA KELLY GOMES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047350-59.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: DIRCEU DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047424-16.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELAIDE PEREIRA CIRILO 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0047439-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CASSIO KELDZ VERGUEIRO 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0047512-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DA SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047550-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES BARBOSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047629-11.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO RIBEIRO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047675-97.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SANTO FERNANDES DE TEBAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047809-27.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DE JESUS JORDAO  

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0047841-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIA MARTA NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0047855-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BALBINO NETO 

ADVOGADO(A): SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048033-62.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048207-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA SOARES MENEZES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0048256-15.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DAVID  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048423-71.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JAIME PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048433-18.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: AVELINO BERTOLE 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048444-47.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BRAZ CACIRAGHI 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048464-96.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO SABINO SILVA  

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0048565-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LUIZ BIANCHI  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048805-25.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MENIS DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048807-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MAXIMO GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048835-60.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO GOMES PIMENTEL  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048880-64.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049023-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOTILDES REIS  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0049092-85.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: AILTON MENEZES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049202-21.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: RAIMUNDO RICARDO VIEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049228-82.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ERMETO DIAS  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049363-94.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO CLAUDINO FIUZA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049469-56.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLEIDE DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MAYARA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WANDERSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049475-63.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADALTIDE RIBEIRO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049577-85.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA CECILIA CATHARINA LEONTINA GERLINGER  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049583-92.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSINALVA TEIXEIRA DE QUEROZ 

ADVOGADO(A): SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049604-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARGARIDA SATURNINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049620-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049720-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEJAN VICENTE  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049830-73.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: SERGIO AMERICO MICHELONI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049899-08.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOAO DA COSTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050049-86.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAILANY LUZIA MATOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050146-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EUNICE JUNQUEIRA D OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050162-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FILEMON SATELES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0050182-65.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LOSINO  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050220-77.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HANA MOHAMAD BOU NASSIF 

ADVOGADO(A): SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0050377-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANO DE MEDEIROS GAMBOA  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050667-70.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERA ANTONIA SILVA DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0050728-86.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIETE SOUZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050835-33.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NEUSA PABLOS CATROQUE MALAVAZI  

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051201-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERUZO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051397-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA ROSA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051416-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PINTO  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051438-09.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051571-85.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051598-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051826-48.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DE MELLO  

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051831-31.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOREIRA CRUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051921-39.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA VERDU  

ADVOGADO: SP141177 - CRISTIANE LINHARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0051996-15.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052033-42.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AFONSINA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0052041-82.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: LEONEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052192-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ANUNCIACAO PEREIRA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052237-52.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     441/2141



ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIDE DA CONCEICAO PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0052302-47.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDILSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052359-65.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FUKUNAGA MARIO  

ADVOGADO: SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052373-49.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE AQUINO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052433-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DOMINGUES DA SILVA  

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0052443-66.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO DE OLIVEIRA MONIZ  

ADVOGADO: SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052556-54.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ASSUNCAO HOLZEL DOMINGUES  

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052572-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA ALVES CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052833-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO INACIO SOARES  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0053019-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: EDVARD MENDES PINTO 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053090-61.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DA SILVA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0053128-73.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ COSME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0053415-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES ALMEIDA  

ADVOGADO: SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0053473-39.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: RAIMUNDO APOLONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053490-75.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE CACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053587-75.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSON RODRIGUES CARDOSO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0053620-65.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINEA APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0053726-61.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PINTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0053751-74.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENIUZA ALVES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053770-46.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053818-05.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERLYN MARLEY MARQUES MUNIZ  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053830-19.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0053878-46.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAZ ALVES  
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ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0053880-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: APARECIDA NEUSA BARRETO ALVES 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054026-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA MONTREZOL CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054045-29.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA SILVA AZEVEDO  

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054221-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PFISTER LACERDA  

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0054223-75.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054371-86.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BESSA  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u.

PROCESSO: 0054934-46.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MICHEL AGUIAR DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055015-34.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FERNANDES DE SENA  

ADVOGADO: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055138-90.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055267-95.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MENEZES DA SILVA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055311-17.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055323-31.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO BIDEGAIN NETO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055389-11.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NERES MICAEL 

ADVOGADO(A): SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0055485-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORDEIRO MERGULHAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.
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PROCESSO: 0055541-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ISBRAGE NETO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055562-35.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ARGEMIRO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055588-33.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE DA SILVA  

ADVOGADO: SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0055638-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055723-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIMI KAMIJO  

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055761-57.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: VALDIR DE JESUS TRUDE 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055783-18.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRLENE MARIA MANTOVANI  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055828-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO  

ADVOGADO: SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0055828-61.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: CONCIANO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

PROCESSO: 0055964-87.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MITSUKO MORIYAMA  

ADVOGADO: SP085646 - IOCO MIZUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055980-12.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA JOSE MOURA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056149-44.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.m.

PROCESSO: 0056153-94.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARMENIO TOLENTINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0056159-38.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JEANETTE ARROYO GARRUCHO 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056183-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ BALBINO 

ADVOGADO(A): SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056241-69.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIETA FREITAS DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO - OAB/SP 277.676 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0056298-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA EUDES DAS GRACAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0056472-62.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA MERLIN DE SOUZA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056596-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MESSIAS DE PAULA  

ADVOGADO: SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057325-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ALVES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057868-11.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA NUNES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0057946-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEOVA SALOMAO DA NOBREGA FILHO 

ADVOGADO(A): SP127710 - LUCIENE DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0058144-42.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO CHAGAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058764-59.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SOLANGE APARECIDA LUCCHINI 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058975-27.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ENEDINA LUCHETTI ABENANTE 

ADVOGADO(A): SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0059328-33.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCY GONCALVES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059409-79.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059412-34.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO CRUZ FREITAS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060634-37.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO MARIANO DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061037-06.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CICERO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061161-86.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA MARIA LAUREANO MALAQUIAS 

ADVOGADO(A): SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061371-40.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DA SILVA CORREA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0061375-77.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA GONCALVES DE ALENCAR MOREIRA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061393-98.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0061531-65.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU VIEIRA CELIO  

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061535-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0062053-92.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIKA THECLA STOSICK  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0062405-50.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAURA DE SOUZA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0062645-39.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON FERREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062713-86.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EDESIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062731-10.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MARIA PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062752-83.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO ASSIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062757-42.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GENILDA ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062926-92.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BRAZ  

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062933-84.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO TADEU DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0063417-02.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCAL NEGRAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064168-86.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DINALVA SENA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064433-88.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES COUTINHO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064441-65.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE DO AMARAL  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064549-31.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064605-30.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO VIEIRA LEITE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064671-44.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0064881-95.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SILVEIRA VAZ FREITAS 

ADVOGADO(A): SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0065557-14.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: VILMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECTE: JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECTE: ROSELI APARECIDA DA SILVA GOMES CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECTE: ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECTE: SELMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0066922-69.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUSEBIO RIBEIRO NUNES  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0067586-66.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEOLINO FRANCISCO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0067668-34.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     454/2141



ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SHEILA SA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENIFER BATISTA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0068530-05.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ DI BORTOLI 

ADVOGADO(A): SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0070397-67.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072709-16.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: FRANCISCO TOZETTI ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0073488-34.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILVANETE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0076047-95.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILDALIA FERREIRA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

PROCESSO: 0076197-42.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMEN SARACHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0076212-11.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ITIZO ARAI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0076390-57.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0076392-27.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARLETE BONIFACIO NADER 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0076407-30.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: RICARDO STOCKL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0076767-28.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALFREDO LOPES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0078064-70.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AUGUSTO MARADEIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0078557-47.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS BIANCHINI CORREA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0078626-79.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0079564-74.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA  

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0079651-30.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DA ROCHA MARMO SPARTACO GIURNI BINELLI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0080985-36.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0081387-20.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0081552-67.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO SIQUEIRA BORBA 

ADVOGADO(A): SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0082948-79.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA LEONOR FAVALI ALBANIT  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0083658-02.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JAIR MACHADO  

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0085512-31.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: HELTON DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u.

PROCESSO: 0090759-56.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0091098-49.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JORGE FUJII 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0092343-61.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURA DOS ANJOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0283883-72.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA BONAROTI ROMANINI  

ADVOGADO: SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

FEITOS CRIMINAIS:

RECURSO: 0305794-73.1996.403.6102 

ASSUNTO: ARTIGO 2º, II, DA LEI 8.137/90 

RECTE: CARLINDO ZACARONE 

ADV: OAB/SP 88.552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e REGIS GALINO 

RECDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 
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SÚMULA: Adiado o julgamento.

HABEAS CORPUS: 0022068-36.2011.403.0000 

PROCESSO DE ORIGEM: 0000978-54.2011.403.6116 

ASSUNTO: ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE: OAB/SP 40.719 - CARLOS PINHEIRO  

PACTE: FRANCISCO MALDONADO JUNIOR  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem pleiteada, para o fim de determinar o trancamento dos

autos nº 0000978-54.2011.4.03.6116, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

HABEAS CORPUS: 0018201-35.2011.403.0000 

PROCESSO DE ORIGEM: 0003750-32.2011.403.6102 

ASSUNTO: ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PACTE: RUI BRUNINI JUNIOR  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, denegou a ordem pleiteada, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

RECURSO: 0013735-91.2003.403.6106 

ASSUNTO: ARTIGOS 40 e 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: DIRCEU GOMES CAMACHO e IVAN APARECIDO RAMALHO 

ADV: OAB/SP 29.782 e 241.601 - 204.726 - JOSÉ CURY NETO e DANILA BARBOSA CAMPOS - SILVIO

EDUARDO MACEDO MARTINS  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade do recorrido, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora.

RECURSO: 0004086-34.2005.403.6106 

ASSUNTO: ARTIGOS 38, 40, 48 e 64 DA LEI 9.605/98 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL 

ADV: OAB/SP 194.238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso interposto, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator.

RECURSO: 0002596-72.2008.403.6105 

ASSUNTO: ARTIGO 2º, II, DA LEI 8.137/90 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: ALEXANDRE PIGNATARI SILVEIRA 

ADV: OAB/SP 150.520 - JOÃO BARBOSA DE MORAES NETO 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator.

RECURSO: 0000114-83.2006.403.6118 

ASSUNTO: ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 

RECTE: LEANDRO JODAL DE ALMEIDA MIRANDA 

ADV: OAB/SP 62.870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - DATIVO 

RECDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARATINGUETÁ/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 
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MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator.

RECURSO: 0004982-43.2006.403.6106 

ASSUNTO: ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE: CARLOS ROBERTO DESIDERIO 

ADV: OAB/SP 48.641 e 29.682 - HELIO REGANINI e ONIVALDO PAULINO REGANIN 

RECDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, julgou extinta a punibilidade, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora.

RECURSO: 0004131-65.2009.403.6181 

ASSUNTO: ARTIGO 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.605/98 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: ELISEU WEIDERPASS 

ADV: OAB/SP 206.805 - JOSÉ LUIZ RIBAS JUNIOR  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO

PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, , por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora.

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de fevereiro de 2012. Após,

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Primeira

Turma Recursal.

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000029/2012.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de abril de 2012,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º andar, Conjunto 21, Sala 1. Informo aos nobres

advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o

Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a

inscrição somente pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão

de julgamento, conforme disposto na Portaria n.º 02/2012, de 14 de fevereiro de 2012.

(...)

0459 PROCESSO: 0009279-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDINO FRANCOSO  

ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0009464-81.2009.4.03.6315 

RECTE: PEDRO MENCK FILHO 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0009490-33.2005.4.03.6311 

RECTE: GUILHERMINA BRANDAO CARVALHO 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0009545-03.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS FERREIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0009547-70.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE PANASSOLO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0009552-92.2008.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO GOMES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0009772-91.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO HORTENCIO TRINDADE 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0009876-56.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ANTONIO GONSALES SANCHEZ 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0009973-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUGENIA FALCÃO LOPES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0010118-36.2011.4.03.6303 

RECTE: GERALDO CARDOSO DE SA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     461/2141



ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0010130-87.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDALIO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0010405-04.2008.4.03.6303 

RECTE: CARLINDO DA SILVA 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0471 PROCESSO: 0010411-11.2008.4.03.6303 

RECTE: ADEMIR RIBEIRO MACHADO 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0011383-79.2011.4.03.6301 

RECTE: KLAUS PETER KARL SEIDL 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0473 PROCESSO: 0011416-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA FIGUEIREDO PORTUGAL GOUVEA  

ADV. SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO e ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK

PATRICIO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0011430-62.2007.4.03.6311 

RECTE: CLAUDIO ANDRE AVELINO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0011637-61.2007.4.03.6311 

RECTE: AILTON DE FREITAS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0012056-71.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA HONORIO MIANO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0477 PROCESSO: 0012060-11.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO SOARES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0012068-85.2008.4.03.6303 

RECTE: NEUZA DA PAIXAO SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0012681-74.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO STEFANELLI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0012685-14.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0012716-70.2005.4.03.6303 

RECTE: ANGELO RAMON FERNANDES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0482 PROCESSO: 0012771-21.2005.4.03.6303 

RECTE: LINDOLPHO CARDOZO DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0012877-80.2005.4.03.6303 

RECTE: ODAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0012909-76.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILLIAN BATISTA DE SOUZA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0012912-31.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES VIANA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0013163-25.2009.4.03.6301 

RECTE: EVA ROMANO DE SANTANA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0013175-72.2005.4.03.6303 

RECTE: SONIA NAIR GUEDES DE CAMPOS TORTORELLI 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0013260-58.2005.4.03.6303 

RECTE: ASTESIO DE ALMEIDA E CUNHA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0013261-34.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REGINALDO TEOBALDO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0013355-88.2005.4.03.6303 

RECTE: MIGUEL LUIZ BERINGUELLO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0013377-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0013378-34.2005.4.03.6303 

RECTE: ANA FAGUNDES DE OLIVEIRA BENEDITO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0013519-53.2005.4.03.6303 

RECTE: ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0013561-98.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UDO KLACK  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0013729-03.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO ADEMIR MAZZETTO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0013926-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOFIA THEREZA DE MELLO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES e ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0014496-75.2010.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS TROFINO NETTO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0014971-89.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO LUIS MENDES ROCHA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0015214-42.2005.4.03.6303 

RECTE: HERBERT MACEDO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0500 PROCESSO: 0015245-53.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABIO MARQUES DA SILVEIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0015344-32.2005.4.03.6303 

RECTE: MOACIR MOMESSO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0015449-09.2005.4.03.6303 

RECTE: EDWARDS BENEDITO BUZATTO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0015532-26.2008.4.03.6301 

RECTE: AMARO CAVALCANTE DE MELO 

ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0015612-86.2005.4.03.6303 

RECTE: JOAO BROMBIM 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0015733-08.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE CARLOS JOAQUIM  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0506 PROCESSO: 0015766-95.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CORIOLANDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0507 PROCESSO: 0015806-83.2005.4.03.6304 

RECTE: TOSHITERU ABE 

ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0015962-74.2005.4.03.6303 

RECTE: SÉRGIO TABOSSI 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0015990-38.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO CLEMENTE  

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0016112-51.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY DE LAZARI  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0016274-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESITA FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0016526-49.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO CHILA CAETANO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0016685-26.2010.4.03.6301 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTAVIO VITOR ALVES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0017070-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA BORTOLETTO  

ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0017472-21.2011.4.03.6301 

RECTE: SILMAR LEITE 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0017514-75.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LEME AFONSO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0017751-07.2011.4.03.6301 

RECTE: ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0017824-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ARAUJO FILHO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0018629-39.2005.4.03.6301 

RECTE: ADELANIDE MARIA DA SILVA 

ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0018816-41.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE VASCONCELOS FAHL  

ADV. SP214612 - RAQUEL DEGNES DE DEUS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0018955-90.2005.4.03.6303 

RECTE: LEONEL PAULUCCI PRIANTE 

ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0019160-23.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LINO ARTEMAN ROLIM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0019373-24.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CES CARLEOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0019542-11.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA DE PAULA 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0019870-38.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO KAYAHARA  

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0020001-13.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUNI BENEDITO DOS SANTOS 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0020893-19.2011.4.03.6301 

RECTE: JURACI FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0021492-55.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ALVES 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV.

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0021819-97.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA RAZUKO WATANABE  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0530 PROCESSO: 0022267-07.2010.4.03.6301 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEU MENEGUEZ  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0022297-08.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA ALTENFELFER SILVIA MESQUITA DE SOUZA CAMARGO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0022356-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE SCHIAVO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0022591-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZINETE FERREIRA DE ARAUJO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0023058-39.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA DE CASTRO SCHLITHLER 

ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0023397-66.2009.4.03.6301 

RECTE: JAIRO DO AMARAL MACHADO JUNIOR 

ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0024780-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIA SOARES DE MELO UCHOA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0025089-66.2010.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO VALENTINUCI 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0025400-57.2010.4.03.6301 

RECTE: IRINEU RALLO 

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
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DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0025430-58.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CANDIDO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0025925-39.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MORAES 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0026125-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO MORALES  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0542 PROCESSO: 0026196-48.2010.4.03.6301 

RECTE: DELION VASCONCELOS PESSOA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0026737-47.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLO VERGARA CAFFARELLI 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0027319-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0027358-83.2007.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR DA CRUZ BONFIM 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0027576-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0028036-59.2011.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL DOS SANTOS 

ADV. SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e ADV. SP264805 - VALERIA DE
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ANDRADE OLIVEIRA TONANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0028044-07.2009.4.03.6301 

RECTE: OSMAR MARTINS BARBOSA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0028688-76.2011.4.03.6301 

RECTE: LEONILCE ALVES AZEVEDO 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0028801-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0029053-33.2011.4.03.6301 

RECTE: BENTO SALUSTIANO DE SOUZA 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0029221-69.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MESSI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0029236-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE SOARES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: LETICIA DOS SANTOS MASCARELLO NUNES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: CAIO DOS SANTOS MASCARELLO NUNES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: SimDPU: Não

0554 PROCESSO: 0029387-09.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TARCISIO LIRA DE MORAIS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0030709-25.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     471/2141



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO LOPES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0030754-29.2011.4.03.6301 

RECTE: SANDRA REGINA PEREIRA MACEDO 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0031014-09.2011.4.03.6301 

RECTE: JULIETA ALVES CORREA 

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0031466-19.2011.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO ANTONIO FERREIRA 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0031628-82.2009.4.03.6301 

RECTE: OMERO JOSE FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0031691-39.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SCHAFFER  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0032028-28.2011.4.03.6301 

RECTE: MANUEL AVELINO PEREIRA MARQUES 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0032832-98.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE IRINEU MENDES 

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0033846-49.2010.4.03.6301 

RECTE: ADAGILSON BATISTA DE SOUZA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0034836-06.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE ARAUJO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0034856-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DO VAL CAVALCANTE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0034863-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE SANTA BARBARA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0035320-21.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: MARIA JUSTINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0035621-36.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDICTO TREVISAN 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0035959-10.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDENOR DE SOUSA TEIXEIRA 

ADV. SP154027 - HÉLIO SOUZA DIVINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0036205-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROSSINI DE BARROS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0036459-08.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE RODRIGUES FERREIRA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0037582-75.2010.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE MARIA FERREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0037612-76.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0037866-83.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CAPUTTI 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0037939-26.2008.4.03.6301 

RECTE: ULISSES FIORIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0038043-13.2011.4.03.6301 

RECTE: ANEZIO SANCHES DE ARAUJO 

ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0038061-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GICELIA LIMA DA CONCEIÇÃO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0038402-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES MANCHINI  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0038546-68.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA CHAVES DE CASTRO 

ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0038648-56.2011.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA PALARETTI BERNARDO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0038827-87.2011.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO VICENSOTTO 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0039287-45.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0039698-20.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FRAGA GUDIN 

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0040349-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZENAIDE DE ALMEIDA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0040444-82.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PORTELA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0040648-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BATISTA DA SILVA  

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0040807-69.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA NAMIE TIKUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0588 PROCESSO: 0041213-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICI ISAIAS CAETANO  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0041366-26.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSA NICOLETA DURAZZO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0042001-07.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIAS SOARES SANTANA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0042121-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0042441-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FEITOSA MATIAS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0042730-33.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVANILDA RAMOS RODRIGUES  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0043015-26.2011.4.03.6301 

RECTE: ERONIDES PROFETA DE JESUS 

ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0595 PROCESSO: 0043048-16.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RODRIGUES DE PAULA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0043304-56.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAIR PEREIRA NUNES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0043361-84.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO 

ADV. SP188769 - MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0043884-86.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON DOS SANTOS VENTURA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0043991-33.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA ARMUNDO 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0044053-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BORGES DOS SANTOS  

ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA e ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS

SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0044371-56.2011.4.03.6301 

RECTE: ERNANE ALVES CAVALCANTI 

ADV. SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0044850-83.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0044867-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE PAULA FERRAZ  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0045360-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENITA JOANNA BULLENTINI  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0045794-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIR DE FREITAS ALVES  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0046271-74.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCO GOMES DE HOLANDA  

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0047198-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA DE ARAUJO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0047256-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LUIZ SARMENTO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0047624-23.2009.4.03.6301 

RECTE: EVALDO ROQUE DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0047683-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPEDITO MANOEL DA SILVA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0047993-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS CHAGAS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0612 PROCESSO: 0047999-24.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIAS HORVATH 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0048015-12.2008.4.03.6301 

RECTE: FLORIANO MAXIMIANO LEMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0048064-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA BOTTAN BONIFACIO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0048204-82.2011.4.03.6301 
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RECTE: PAULO ANTONIO BELLIZIA 

ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0048218-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO ALVES DA FONSECA  

ADV. SP192786 - MARIA IMPERATRIZ MIGNONE PIRES e ADV. SP293511 - CAMILA LOUREIRO

TONOBOHN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0048280-19.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP031001 - ARLETE MARIA SQUASSONI e ADV. SP177797 - LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0048563-37.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON MASQUERINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0048835-36.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROBERTO DIAS DA SILVA  

ADV. SP065287 - JOSE ROBERTO DIAS DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0049150-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANACLETO DOS PASSOS  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0049445-62.2009.4.03.6301 

RECTE: RENILDA SOARES FERNANDES 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0049526-40.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCOS GABRIEL GOMES SILVA 

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0049567-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0050437-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO CERONI IVO  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0050606-39.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO QUEIROZ JUNIOR  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0051731-42.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVIMAR PEREIRA BROTAS  

ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA e ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0052072-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO EDUARDO RIBEIRO CAMARGO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0052474-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA TEIXIERA  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0052600-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO BARBOSA SIMOES  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0052775-67.2009.4.03.6301 

RECTE: DEODATO JOAO DE BRITO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0053082-50.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANANIAS DOS SANTOS  

ADV. SP091019 - DIVA KONNO e ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0053509-18.2009.4.03.6301 
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RECTE: GERSON CARDOSO DE SOUZA 

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0053646-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELDA DE OLIVEIRA BELLINI  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0053790-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA APARECIDA DE SOUZA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0054155-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACARIO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0054255-12.2011.4.03.6301 

RECTE: ZAIA RIBEIRO DA CUNHA 

ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0054519-97.2009.4.03.6301 

RECTE: IVONE DE ANDRADE 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0638 PROCESSO: 0055387-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FROZZA  

ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0055565-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO SEVERINO DE LIMA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0055847-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CÉLIO PEREIRA  

ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH e ADV. SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA
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GUILLEN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0059135-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PIEROBON  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0059211-76.2008.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES SPONHARDI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0059285-33.2008.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO ALVES DE ARAUJO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0059338-14.2008.4.03.6301 

RECTE: NORMA MARIA DE ARUJO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0059687-17.2008.4.03.6301 

RECTE: ESTEVÃO SARAIVA CALDEIRA 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0059813-67.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MORO 

ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ e ADV. SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0060455-06.2009.4.03.6301 

RECTE: RAUL ROMEU DE CARVALHO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0061264-30.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL ALVES RODRIGEUES  

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0061370-89.2008.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKAAKI OTSU  

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0064479-14.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILTON RODRIGUES  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0069684-58.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLENE GONÇALVES MIRADOURO 

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0078287-57.2006.4.03.6301 

RECTE: OLDIR NOGUEIRA VINHAES FILHO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0078341-57.2005.4.03.6301 

RECTE: LAURA JURADO CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0654 PROCESSO: 0099907-62.2005.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0655 PROCESSO: 0117676-83.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALICE GOMES DA SILVA  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0117726-12.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA SANTOS RIBEIRO  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0129898-83.2005.4.03.6301 

RECTE: PEDRO LOURENÇO ALVES 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0154786-19.2005.4.03.6301 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IZABEL CORNELIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0187978-40.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA ELIZABETH LOPES DA SILVA  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0660 PROCESSO: 0192474-15.2005.4.03.6301 

RECTE: RUI BARBOSA 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0192490-66.2005.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0193085-65.2005.4.03.6301 

RECTE: WITOLD BRODA 

ADV. SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e ADV. SP034672 - FABIO FERREIRA DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0246989-97.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO TODINO 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0264468-06.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE MILTON LORENA 

ADV. SP262900 - MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0280385-65.2005.4.03.6301 

RECTE: GERSON RODRIGUES 

ADV. SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0305335-41.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BRIGITTE CECILE MICHELE NOUAILHETAS LOYOLA  

ADV. SP093727 - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não
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0667 PROCESSO: 0311850-92.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS 

ADV. SP213848 - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0313384-71.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIO DA SILVA 

ADV. SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0326846-95.2005.4.03.6301 

RECTE: VIVALDO LEITE DA SILVA 

ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0341094-66.2005.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO CLAUDIO ELIZARIO 

ADV. SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0349262-57.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: EVALDO LUCIANO  

ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0350218-73.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIDE ROCHA MOURA QUIRINO  

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0353975-75.2005.4.03.6301 

RECTE: JOANA FERREIRA DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0357570-82.2005.4.03.6301 

REQTE: MONICA KRAFT 

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REQDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0675 PROCESSO: 0000229-04.2011.4.03.6321 

RECTE: MARTHA ZECHMEISTER 

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0676 PROCESSO: 0000319-06.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENILDA MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0000326-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0000363-76.2011.4.03.6306 

RECTE: JOAQUIM FERNANDES 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0679 PROCESSO: 0000403-73.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: VALDEMAR BRUNO 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0680 PROCESSO: 0000413-05.2011.4.03.6306 

RECTE: CICERO GOMES DE MOURA 

ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0000719-32.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172147 - FABIANA DELLA TORRE PRADO e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0000727-09.2011.4.03.6319 

RECTE: ANA MARIA DALLAN 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0683 PROCESSO: 0000825-33.2011.4.03.6306 

RECTE: JONAS BRANDI 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0684 PROCESSO: 0000843-69.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO CARLOS RODRIGUES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0000931-83.2011.4.03.6309 

RECTE: NELSON TONDATO DA COSTA FILHO 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0686 PROCESSO: 0001059-64.2010.4.03.6301 

RECTE: OLDACK JOSE ALVES 

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0001075-66.2011.4.03.6306 

RECTE: JOAO DIVINO MASSON 

ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0001083-04.2011.4.03.6319 

RECTE: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0001087-41.2011.4.03.6319 

RECTE: GISELDA MARIA BERNARDINI DE OLIVEIRA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0001223-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABRICIO MORO BELOUBE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0001268-54.2011.4.03.6315 

RECTE: MARCO ANTONIO ZAMUR 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0001336-79.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA DAS DORES DE FREITAS SOUZA 
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ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0693 PROCESSO: 0001500-54.2011.4.03.6319 

RECTE: MAURILHA DE OLIVEIRA GOMES 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0694 PROCESSO: 0001513-53.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM e ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0001527-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA VITORIA SOARES BASSI  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0696 PROCESSO: 0001537-81.2011.4.03.6319 

RECTE: ROSA HELENA DE OLIVEIRA DE SA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0001554-31.2008.4.03.6317 

RECTE: CLOVIS ZIGGIATTI 

ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0698 PROCESSO: 0001605-58.2011.4.03.6310 

RECTE: DAVID ANTONIO AMARANTE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0699 PROCESSO: 0001650-77.2011.4.03.6305 

RECTE: ANTONIO CORREIA DO NASCIMENTO 

ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0001762-04.2011.4.03.6319 

RECTE: MARINO LODI BELLE 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0002001-95.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA LUIZA PIRES DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0702 PROCESSO: 0002057-47.2011.4.03.6317 

RECTE: OSMAR DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0002077-62.2011.4.03.6309 

RECTE: ROSEMEIRE VIEIRA CARACA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0704 PROCESSO: 0002209-95.2011.4.03.6317 

RECTE: DORALICE FERMINO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0705 PROCESSO: 0003056-21.2011.4.03.6310 

RECTE: VALTER SOARES 

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0706 PROCESSO: 0003101-25.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0003145-08.2010.4.03.6301 

RECTE: JURACY PADUA 

ADV. SP253016 - RODRIGO PEREIRA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0003308-09.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERCILA TEZOLINI  

ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0709 PROCESSO: 0003331-79.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE DAS DORES MALHEIROS 
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ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0710 PROCESSO: 0003479-90.2011.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO THIAGO DOS SANTOS 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0711 PROCESSO: 0003497-87.2011.4.03.6314 

RECTE: BENEDITA DE FATIMA CUSTODIO DE LIMA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0712 PROCESSO: 0003637-54.2011.4.03.6304 

RECTE: JOAO PINTO DE CAMARGO 

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0003691-87.2011.4.03.6314 

RECTE: IDERBAL DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0714 PROCESSO: 0003817-64.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE LEONILSON LOPES 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0003818-55.2011.4.03.6304 

RECTE: RAIMUNDO NONATO PINELLI 

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0716 PROCESSO: 0003977-65.2011.4.03.6314 

RECTE: LUIZ DORNELAS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0717 PROCESSO: 0004069-55.2011.4.03.6310 

RECTE: JOSE ANTONIO MIAO 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0718 PROCESSO: 0004116-32.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0004123-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE ELISABETE DA SILVA MEIRA  

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0720 PROCESSO: 0004128-40.2011.4.03.6311 

RECTE: ADEMAR DIONIZIO RODRIGUES 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0721 PROCESSO: 0004273-14.2011.4.03.6306 

RECTE: THIAGO CASTRO SOARES 

ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0722 PROCESSO: 0004325-74.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEUSIANE SOARES DA SILVA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0723 PROCESSO: 0004501-59.2011.4.03.6315 

RECTE: TEREZINHA HELENA APARECIDA DA SILVA LEITE PEREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0724 PROCESSO: 0004516-55.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA BASTOS FILHO 

ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES e ADV. SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS

BONESS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0725 PROCESSO: 0004552-22.2010.4.03.6310 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA AMANCIO YABUCH E OUTRO 

RECDO: NATHALIA AMANCIO YABUCH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: SimDPU: Não

0726 PROCESSO: 0004589-03.2011.4.03.6314 

RECTE: ILIZETE CRISTINA FALCONI 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0727 PROCESSO: 0004637-59.2011.4.03.6314 

RECTE: JOANA BORGES DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0004645-25.2009.4.03.6308 

RECTE: PAOLA ANDRADE MOREIRA 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/06/2011MPF: SimDPU: Não

0729 PROCESSO: 0004659-35.2011.4.03.6309 

RECTE: RUBENS LOPES DOS SANTOS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0730 PROCESSO: 0004669-88.2011.4.03.6306 

RECTE: ADNILSON SALU QUEIROZ 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV.

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0004674-86.2011.4.03.6314 

RECTE: JAMIL PASTRE 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0004718-08.2011.4.03.6314 

RECTE: VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0733 PROCESSO: 0004792-53.2011.4.03.6317 

RECTE: CEZAR DE OLIVEIRA ROQUE 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0004817-02.2011.4.03.6306 

RECTE: ANSELMO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0004847-49.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA IZILDA MIRANDA 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0736 PROCESSO: 0004901-85.2011.4.03.6311 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0737 PROCESSO: 0004957-27.2011.4.03.6309 

RECTE: BAZILIO RODRIGUES LOPES 

ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0005004-80.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE NEWTON PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0005084-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIGNALDO ALBA  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0005094-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DONIZETI MARTINS  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0741 PROCESSO: 0005114-73.2011.4.03.6317 

RECTE: LUIZ CARLOS ASNAR PERILO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0742 PROCESSO: 0005376-41.2011.4.03.6311 

RECTE: MANOEL VALENTIM DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0743 PROCESSO: 0005394-44.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK e ADV. SP302721 - MELINA BRANDAO

BARANIUK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0005433-62.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL ANTONIO MOSCA  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0745 PROCESSO: 0005447-46.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE ALBUQUERQUE GONCALVES  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0005452-92.2011.4.03.6302 

RECTE: FLAVIA DOMINGUES DA SILVA CARVALHO 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0747 PROCESSO: 0005453-77.2011.4.03.6302 

RECTE: AMARILDA SANTORO 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0005455-08.2011.4.03.6315 

RECTE: ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0005459-57.2011.4.03.6311 

RECTE: DULCINÉIA DAINEZE DE MORAES 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0750 PROCESSO: 0005530-74.2011.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0005646-11.2010.4.03.6308 

RECTE: ARMANDO AVELINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0752 PROCESSO: 0005738-31.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0753 PROCESSO: 0005753-42.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINALDO CALIXTO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0005755-43.2010.4.03.6302 

RECTE: PURCENA AZARIAS DE SOUZA MELO 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0005787-94.2005.4.03.6311 

RECTE: DENILSON VEIGA PATRICIO e outros 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: DENISE VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: SONIA VEIGA PATRICIO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: SAINT CLAIR VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: EMILIA VEIGA PATRICIO ADJUTO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: TANIA MARA VEIGA PATRICIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: VANDILSON VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: ELIANE VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0005870-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0757 PROCESSO: 0005901-11.2011.4.03.6315 

RECTE: NOEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0758 PROCESSO: 0005943-02.2011.4.03.6302 

RECTE: ALCIANO PAULO GOMES 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0006042-24.2011.4.03.6317 

RECTE: EVALDO GOMES DA SILVA 

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0760 PROCESSO: 0006089-31.2011.4.03.6306 

RECTE: ADILSON ROBERTO BENEDITO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0761 PROCESSO: 0006094-20.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0762 PROCESSO: 0006235-39.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONIVALDO NONATO  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0006242-31.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA TERESA SILVA 

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0006318-97.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL TEOBALDO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0006355-03.2011.4.03.6311 

RECTE: GLORIA DOS SANTOS BARTHAZAL 

ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e ADV. SP120915 - MARCIA

VALERIA RIBEIRO DA LUZ e ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0006391-69.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES DA COSTA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI e ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL

FERNANDES COPETTI e ADV. SP244174 - JULIANA SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0767 PROCESSO: 0006412-51.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOAO DE SOUZA ANTUNES 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0768 PROCESSO: 0006425-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDA FIORAMONTE  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0769 PROCESSO: 0006513-85.2011.4.03.6302 

RECTE: JOAO BATISTA GOMES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0770 PROCESSO: 0006541-53.2011.4.03.6302 

RECTE: GILBERTO LOPES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0771 PROCESSO: 0006546-75.2011.4.03.6302 

RECTE: AGAPITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0006552-82.2011.4.03.6302 

RECTE: SANDRA APARECIDA MALVINO GOMES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0773 PROCESSO: 0006572-73.2011.4.03.6302 

RECTE: ALIFER CAETANO PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: SimDPU: Não

0774 PROCESSO: 0006587-42.2011.4.03.6302 

RECTE: ANA HILDA CARLOS BEZERRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0006592-19.2011.4.03.6317 

RECTE: JOAO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0006594-86.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIQUEAS LIMA DA SILVA  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0777 PROCESSO: 0006615-10.2011.4.03.6302 

RECTE: JUAREZ MOREIRA DA CRUZ 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0778 PROCESSO: 0006615-62.2011.4.03.6317 

RECTE: ALICE SEVERINO DE LIMA 

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0006688-79.2011.4.03.6302 

RECTE: NORIVAL TORMENA 

ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0780 PROCESSO: 0006772-41.2011.4.03.6315 

RECTE: GISELLE FRANCINI DOS SANTOS BELLISSIMO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0007053-36.2011.4.03.6302 

RECTE: PAULO BELISARIO DA SILVA 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0007147-36.2011.4.03.6317 

RECTE: JAIR REAL SIQUEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0007152-64.2011.4.03.6315 

RECTE: EDNA APARECIDA DE ALMEIDA MORAES 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0007325-88.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCA VIEIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0785 PROCESSO: 0007328-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0007333-07.2011.4.03.6302 

RECTE: MESSIAS RODRIGUES DE BARROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0787 PROCESSO: 0007352-13.2011.4.03.6302 

RECTE: OSMAR ANTONIOLLI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0007357-35.2011.4.03.6302 

RECTE: SIMONE CRISTINA ANSELMO DE AZEVEDO E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: LUCAS DE AZEVEDO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: SimDPU: Não
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0789 PROCESSO: 0007397-17.2011.4.03.6302 

RECTE: LUIZ EDUARDO MARTINS 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0790 PROCESSO: 0007400-69.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA

BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0791 PROCESSO: 0007584-69.2009.4.03.6310 

RECTE: GIOMAR SOAIGHER 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0008011-56.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BRONZATTI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0008376-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BENTO DA SILVA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0009277-47.2011.4.03.6301 

RECTE: OGENCIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0009347-90.2009.4.03.6315 

RECTE: ARMINDA FERNANDES 

ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0009390-66.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISLEIDE APARECIDA SOUSA BENTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0009428-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM  

ADV. SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0009757-25.2011.4.03.6301 

RECTE: TERESINHA SOARES DE MAGALHAES 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0010005-88.2011.4.03.6301 

RECTE: DAVID GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0010191-14.2011.4.03.6301 

RECTE: DURVAL SEVERIANO DOS SANTOS 

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0010891-79.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO PAREJA GALVES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0802 PROCESSO: 0011687-78.2011.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO AMANCIO 

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0803 PROCESSO: 0011756-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES DANIEL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0804 PROCESSO: 0012093-02.2011.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO JOSE VELOZO 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0012167-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMARA GARCIA DE SOUZA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0806 PROCESSO: 0012271-16.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA AZEVEDO COSTA  

ADV. SP303191 - GUILHERME REMOTO MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010MPF: SimDPU: Não

0807 PROCESSO: 0012629-13.2011.4.03.6301 

RECTE: OSMAR BRANDAO PEREIRA 

ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0808 PROCESSO: 0013214-65.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE BRITO MARQUES 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0013414-40.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL FILHO  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0013592-55.2010.4.03.6301 

RECTE: DIOGO NAVARRO NETO 

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0013868-52.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CEDANO FILHO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0812 PROCESSO: 0013881-51.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL SEVERINO CAETANO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0014477-35.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO TOMAZ FERREIRA 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0814 PROCESSO: 0015722-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO DE FREITAS GONCALVES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0815 PROCESSO: 0016719-64.2011.4.03.6301 

RECTE: TADAO UCHIDA 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0816 PROCESSO: 0016742-10.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE RUBENS SANTANA 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0817 PROCESSO: 0017765-88.2011.4.03.6301 

RECTE: WILMA DE ALMEIDA HIEDA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0818 PROCESSO: 0018004-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTELINA OLIVEIRA MACHADO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0819 PROCESSO: 0018205-84.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0820 PROCESSO: 0019236-42.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE SERGIO FREIER 

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0821 PROCESSO: 0019912-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ERALDO PIMENTEL  

ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR e ADV. SP170205 - RENATA MENCHON FELCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0822 PROCESSO: 0021053-44.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARIA DOLORES GALAN BABIO 

ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0021269-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARVALHO DE ARCANJO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0824 PROCESSO: 0021758-42.2011.4.03.6301 

RECTE: WALDIMIR FAUSTO BONAZZI 

ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0022697-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA SIMAO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0022783-90.2011.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA VIEIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP092772 - VERA LUCIA VIEIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0022806-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DOS REIS VIEIRA DE SANTANA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0828 PROCESSO: 0022963-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA NONATO BASILIO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0829 PROCESSO: 0023073-42.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUZA DA SILVA LORENCINI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0023286-58.2004.4.03.6301 

RECTE: ILDA DE JESUS GONÇALVES 

ADV. SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0023460-57.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZA VICENTE OLDANI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0023500-39.2010.4.03.6301 

RECTE: EDINALVA DA MATA BRITO BRAGA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0833 PROCESSO: 0023670-11.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DIAS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0834 PROCESSO: 0023980-17.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIZABETH ALVES CATARINO DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0024317-40.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0836 PROCESSO: 0024811-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS FERNANDES DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0837 PROCESSO: 0025209-80.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: LAURILUCIO MARQUES DE AGUIAR  

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0838 PROCESSO: 0025880-98.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO CESAR TAKAHASRI  

ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0839 PROCESSO: 0027171-36.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS DOS SANTOS DE LIMA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0840 PROCESSO: 0028012-31.2011.4.03.6301 

RECTE: NOELIO GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     505/2141



RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0841 PROCESSO: 0028354-76.2010.4.03.6301 

RECTE: LADISLAU GOMES FILHO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0842 PROCESSO: 0028608-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO PALOPOLI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0843 PROCESSO: 0028640-20.2011.4.03.6301 

RECTE: JANIR ALOISIO DOS SANTOS 

ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0844 PROCESSO: 0028786-61.2011.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0845 PROCESSO: 0028962-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GOMES DOS SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0846 PROCESSO: 0029061-10.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSIAS RODRIGUES DA CUNHA CAVALCANTI 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0847 PROCESSO: 0029613-72.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO LEITE DO NASCIMENTO 

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0848 PROCESSO: 0030226-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0849 PROCESSO: 0030609-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZIA DE SISTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0850 PROCESSO: 0031310-31.2011.4.03.6301 

RECTE: MARTINS FAVA 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0851 PROCESSO: 0031464-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA VIEIRA SANTOS  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0852 PROCESSO: 0031693-09.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0853 PROCESSO: 0031836-32.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE ORLANDO DUARTE PEREIRA 

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE

BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0854 PROCESSO: 0032461-32.2011.4.03.6301 

RECTE: CECILIA AGUIDA 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0855 PROCESSO: 0032736-49.2009.4.03.6301 

RECTE: SABINO TEBERGA MENDANA 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0856 PROCESSO: 0032968-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SOUZA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0857 PROCESSO: 0033498-94.2011.4.03.6301 

RECTE: EGILBERTO PEREIRA 

ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0858 PROCESSO: 0034379-71.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS SENNE 

ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO e ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0859 PROCESSO: 0034506-77.2009.4.03.6301 

RECTE: DONALDO JORGE FILHO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0860 PROCESSO: 0034749-50.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODELVA MACHADO  

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0861 PROCESSO: 0035168-70.2011.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU DE MOURA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0862 PROCESSO: 0035169-55.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0863 PROCESSO: 0035816-50.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO MARQUES FILHO 

ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0864 PROCESSO: 0036024-34.2011.4.03.6301 

RECTE: SINEZIO TEODORO DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0865 PROCESSO: 0036173-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENALDO BATISTA ROCHA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0866 PROCESSO: 0037830-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA PERRUD DOS SANTOS  
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ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0867 PROCESSO: 0038202-53.2011.4.03.6301 

RECTE: ROMEU SATIRO DE FARIA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0868 PROCESSO: 0038232-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDINALVA ALVES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0869 PROCESSO: 0038285-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME DE SOUZA ALVARINO E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: LEANDRO SOUZA ALVARINO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: SimDPU: Não

0870 PROCESSO: 0038530-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ROSA DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0871 PROCESSO: 0038613-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA DE LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0872 PROCESSO: 0038642-49.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS LUCCHETTI 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0873 PROCESSO: 0039361-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARIO GONCALVES SILVA  

ADV. SP082165 - MARIA DO CARMO FRANCO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0874 PROCESSO: 0039560-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIMAR DAS CHAGAS LOPES  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0875 PROCESSO: 0039570-97.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0876 PROCESSO: 0039735-47.2011.4.03.6301 

RECTE: ALDEMIR MENDES DANTAS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0877 PROCESSO: 0039783-06.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0878 PROCESSO: 0039880-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CONTE  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0879 PROCESSO: 0040104-41.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MIRANDA ANDREATTA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0880 PROCESSO: 0040262-96.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ BATISTA SOBRINHO 

ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0881 PROCESSO: 0040364-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0882 PROCESSO: 0040408-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR MACIEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0883 PROCESSO: 0040611-02.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SILVA GOUVEIA  

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0884 PROCESSO: 0041169-71.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMENICO BARONE  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0885 PROCESSO: 0041321-22.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARTINS ROCINI 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0886 PROCESSO: 0041747-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0887 PROCESSO: 0042135-34.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PASTORELLI 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0888 PROCESSO: 0042564-35.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA MARQUES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0889 PROCESSO: 0042606-50.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANSELMO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0890 PROCESSO: 0043047-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ISIDRO FERREIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0891 PROCESSO: 0043244-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE GONCALVES PEREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0892 PROCESSO: 0043253-79.2010.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARINA FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0893 PROCESSO: 0043395-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ASSEF NAJJAR VALLE  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0894 PROCESSO: 0043572-18.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: NELSON DE SOUZA FARIA E OUTRO 

ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RECDO: PEDRO CABECA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0895 PROCESSO: 0043795-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EREMITA COSTA SANTARENA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0896 PROCESSO: 0043856-55.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0897 PROCESSO: 0044000-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0898 PROCESSO: 0044482-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLISON PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0899 PROCESSO: 0044622-74.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAYANA ROCHA LOURENÇO  

ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0900 PROCESSO: 0044738-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS BORGES DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0901 PROCESSO: 0044762-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MENDES DA ROCHA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0902 PROCESSO: 0044987-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AFONSO CARDOSO PEREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0903 PROCESSO: 0045297-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA MARA VICENTE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0904 PROCESSO: 0045774-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLEN CRISTINE BATISTA DE ALBUQUERQUE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0905 PROCESSO: 0046113-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ INACIO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0906 PROCESSO: 0046967-34.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: SimDPU: Não

0907 PROCESSO: 0047256-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO CORDEIRO DA CONCEICAO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0908 PROCESSO: 0047735-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL PEDRO CARVALHO E OUTRO 

RECDO: MARIA JOSE BEZERRA CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0909 PROCESSO: 0047780-11.2009.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO CARNEIRO  

ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0910 PROCESSO: 0049419-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIANA SIQUEIRA LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0911 PROCESSO: 0051457-49.2009.4.03.6301 

RECTE: ELAINE APARECIDA VISINI 

ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0912 PROCESSO: 0054164-53.2010.4.03.6301 

RECTE: NILO DARAYA PASCOAL 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0913 PROCESSO: 0055148-37.2010.4.03.6301 

RECTE: AMILTON LEITE DE BARROS 

ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0914 PROCESSO: 0055165-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PAULINO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0915 PROCESSO: 0055239-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA EVANGELISTA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0916 PROCESSO: 0055762-42.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: ALDO JOSE DE SANTANA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0917 PROCESSO: 0058774-35.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0918 PROCESSO: 0061570-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARICI RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0919 PROCESSO: 0074887-35.2006.4.03.6301 

RECTE: VALDIR BAILONI 

ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2009MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

JUIZA FEDERAL KYU SOON LEE  

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS ENTRE 27/03/2012 E 01/04/2012

- PARTE 01

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000012-04.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000018-11.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000022-48.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA MOURA

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000052-27.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MADALENA DIAS DOS ANJOS LIMA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000074-80.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MOACIR DE LIMA

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RECDO: GERALDO MOACIR DE LIMA

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000124-84.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI SILVESTRE

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000125-48.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000150-12.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TRAJANO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000172-31.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000178-02.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA CLARA RIBEIRO DE FARIA MUSETI

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000205-12.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AKIKO TAKAHASHI

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RECDO: AKIKO TAKAHASHI

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000228-64.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000238-50.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDO BARBOSA PIRES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000244-15.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000259-78.2011.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000302-06.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPÓLIO DE CYRENE ROCHA DE GOES

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000320-06.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAUAN GUSTAVO DA SILVA ALVES

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000320-52.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAQUELINE MOREIRA DE SOUZA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000362-91.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000372-02.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000381-97.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143657-EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143657-EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000400-31.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON GONZAGA REZENDE

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA

RECDO: EDSON GONZAGA REZENDE

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000402-71.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000404-28.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAYRA CINCINATO DE CAIRES CLARO

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000424-93.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000448-60.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR GONCALVES

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000474-60.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000492-27.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALONSO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP227092-CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO

RECDO: ALONSO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP227092-CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000514-06.2011.4.03.6318

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000518-79.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL ARAÚJO

ADVOGADO: SP096890-PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

RECDO: DANIEL ARAÚJO

ADVOGADO: SP096890-PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000522-44.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DE TOLEDO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000530-30.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE MARIA RAMALHO

ADVOGADO: SP271655-MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA

RECDO: DENISE MARIA RAMALHO

ADVOGADO: SP271655-MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000545-08.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO WILSON DE ANDRADE

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON

RECDO: ALBERTO WILSON DE ANDRADE

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000567-42.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000568-06.2010.4.03.6318
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA PEREIRA GOMES

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000573-94.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALERIO LEONEL ROSSI

ADVOGADO: SP250467-LELIA DO CARMO PEREIRA BENVENUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000576-46.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAMIRTO DONIZETE ROCHA

ADVOGADO: SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000576-76.2011.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA DE CAMARGO COSTA

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000624-66.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CATARINA LEITE

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RECDO: ANA CATARINA LEITE

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000644-23.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA ROSA SOARES

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RECDO: CELIA ROSA SOARES

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000647-78.2011.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA FARIA DE PONTES

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000681-38.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR ALVES LISBOA

ADVOGADO: SP171209-MARCOS PAULO RAMOS RUIZ

RECDO: JAIR ALVES LISBOA

ADVOGADO: SP171209-MARCOS PAULO RAMOS RUIZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0000747-30.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILAINE DOS SANTOS GENEROSO

ADVOGADO: SP055120-FRANCISCO ALVES DE LIMA

RECDO: EDILAINE DOS SANTOS GENEROSO

ADVOGADO: SP055120-FRANCISCO ALVES DE LIMA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000760-57.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000770-46.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JARBAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000827-03.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000829-61.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261673-KARINA FRANCISCO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261673-KARINA FRANCISCO DE SOUZA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000832-86.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL GONCALVES

ADVOGADO: SP243439-ELAINE TOFETI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000851-16.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRESPIM GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: CRESPIM GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000880-45.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAMRA BOUTROS BARAKAT

ADVOGADO: MG129732-FLAVIO MARTINS GOMES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000880-60.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE CAVALCANTE SOUZA

ADVOGADO: SP304307-DIEGO CRISTIANO LEITE FERNANDEZ POLLITO

RECDO: ANDRE CAVALCANTE SOUZA

ADVOGADO: SP304307-DIEGO CRISTIANO LEITE FERNANDEZ POLLITO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000886-66.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO: SP310330-MARIO FERNANDO DIB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000935-75.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000936-14.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DACICLEIDE CHAVES ALVES

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000946-59.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000976-60.2011.4.03.6318

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083205-ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083205-ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001006-95.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIVALDO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001018-50.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO DONIZETE BUZAO
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ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES

RECDO: APARECIDO DONIZETE BUZAO

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001020-37.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA FATIMA DO ESPIRITO SANTO MARCILIO

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001027-98.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001049-26.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257569-ALESSANDRA ZERRENNER VARELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257569-ALESSANDRA ZERRENNER VARELA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001053-39.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINO CANDIDO

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA

RECDO: BERNARDINO CANDIDO

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001116-94.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001135-24.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE FATIMA MARCIANO MATIAS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001136-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACYR DOMICIANO SEGATO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001145-47.2011.4.03.6318
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EMILIA FERRANTE LIMA

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001156-76.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELA DE ANDRADE MARCOS

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001158-80.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001159-98.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001171-15.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001181-19.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001196-58.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO RESENDE

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001205-20.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH BLOIS PERA

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001206-05.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES BRAGA PALAMONI

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001216-49.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER GARCIA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001233-09.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001285-14.2011.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LURDES BITENCOURT MENDONCA

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001332-91.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001340-68.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIZENANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: CIZENANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001373-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001382-19.2008.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001394-59.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES JOSE CARDOSO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001487-62.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

ADVOGADO: SP089053-SILVIO ROBERTO MAZETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

ADVOGADO: SP089053-SILVIO ROBERTO MAZETTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001522-18.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO HENRIQUE TRISTAO

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001567-55.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA FRANCO BURGUES

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES

RECDO: HELENA FRANCO BURGUES

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001570-44.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001601-64.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001646-04.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA ODETE FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001716-85.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001722-25.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REMULO DINIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001728-02.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001810-57.2011.4.03.6126

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DONIZETI GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RCDO/RCT: DONIZETI GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001844-08.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001851-97.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001862-29.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001878-46.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE MOURA RODRIGUES

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO

RECDO: APARECIDA DE MOURA RODRIGUES
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ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001879-31.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001889-45.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OTACILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001955-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO DE OLIM MAROTE

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001957-25.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287002-FABIANO SOARES TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287002-FABIANO SOARES TOLEDO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001981-87.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001983-57.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELIA CORDEIRO BERTO

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA

RECDO: ADELIA CORDEIRO BERTO

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002018-80.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002018-81.2010.4.03.6318
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA DAS GRACAS FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002033-37.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002066-09.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS TAVARES

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002072-46.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRAIDE DA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002099-29.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRO ANTONIO ROSOLEM

ADVOGADO: SP209011-CARMINO DE LÉO NETO

RECDO: CIRO ANTONIO ROSOLEM

ADVOGADO: SP209011-CARMINO DE LÉO NETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002128-91.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002158-85.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002167-64.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102877-NELSON CAETANO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102877-NELSON CAETANO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     529/2141



Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002182-45.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002209-62.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002226-63.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME GAGLIOTTI NABARRETTI

ADVOGADO: SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA

RECDO: GUILHERME GAGLIOTTI NABARRETTI

ADVOGADO: SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002235-60.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002237-30.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002240-82.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002242-85.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0002243-37.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002245-07.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002301-06.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ROSA DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECDO: ANA ROSA DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002302-93.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002306-28.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENI DA SILVA ROSA CORREA

ADVOGADO: PR057162-JAQUELINE BLUM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002346-09.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FELIPE

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RECDO: ANTONIO FELIPE

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002362-49.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO FURNO PETRAGLIA

ADVOGADO: SP226932-ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002418-30.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002471-63.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINA TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002485-47.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP147997-RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO

RECDO: JULIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP147997-RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002526-93.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002569-93.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

RECDO: ADEMIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002581-74.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233230-VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002595-58.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002601-26.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOVANI RIBEIRO NEVES

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

RECDO: DIOVANI RIBEIRO NEVES

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0002612-55.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS FRANCISCO PAIVA

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002615-19.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZA FRONTELLI ROCHA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002687-48.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ALVES CASSARO

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: EUNICE ALVES CASSARO

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002716-89.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEJAIR GOMES

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: DEJAIR GOMES

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002767-22.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RECDO: HENRIQUE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002817-84.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZIRA MONTILHA KENNEZ

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002821-68.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO: SP301707-MISLA PASCHOAL FABRICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002845-70.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002852-44.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO: SP279094-DANIELA GABARRON CALADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002920-67.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVINA DIONIZIO DE BARROS DA SILVA

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002975-18.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO TADEU CATTO

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002976-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINO APARECIDO DIAS

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002982-40.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PASQUALINI

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003012-78.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003083-47.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI VICARI

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS

RECDO: CLAUDINEI VICARI

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003122-95.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGAR FONSECA DA SILVA

ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS

RECDO: EDGAR FONSECA DA SILVA
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ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003152-45.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO JOSE FERREIRA NEVES

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003154-71.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003156-82.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO FERNANDES CRUZ

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003180-13.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003182-81.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO HENRIQUE CINTRA

ADVOGADO: SP263868-ERIK WERLES CASTELANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003199-41.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODRIGO KENCHICOSKI DA SILVA

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003257-89.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003292-79.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO HENRIQUE VIEIRA
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ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003303-96.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERIO MASCARETTI ORTIZ

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: ALMERIO MASCARETTI ORTIZ

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003311-73.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: CICERO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003324-97.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA LONGO COLOGNESE

ADVOGADO: SP239694-JOSÉ ALEXANDRE MORELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003350-82.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APPARECIDA BRESSANIN BERNARDINELLI

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES

RECDO: APPARECIDA BRESSANIN BERNARDINELLI

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003354-27.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANA LORENCON

ADVOGADO: SP226959-GUSTAVO SERAFIM SIMIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003357-71.2011.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELY RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP284250-MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003360-96.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP178596-IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003373-96.2009.4.03.6307
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANISIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003381-73.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UBALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003385-42.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVANIL CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003421-54.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003450-07.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORALICE DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA

RECDO: DORALICE DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003458-48.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANISIO PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RECDO: ANISIO PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003496-27.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ITAMAR FOLHAS DAMAS

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003513-50.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OSWALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: JOSE OSWALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0003535-11.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP251276-FERNANDA PARRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003542-03.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO DE BRITO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: LEANDRO DE BRITO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003570-45.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247573-ANDRE NOVAES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247573-ANDRE NOVAES DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003577-94.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INDALECIO BARACAL RODRIGUES

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RECDO: INDALECIO BARACAL RODRIGUES

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003622-76.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDITE MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003635-78.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

RECDO: EURIDES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003643-52.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA BARON

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003667-83.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003674-37.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA RITA CENA

ADVOGADO: SP135885-HOMERO CASSIO LUZ

RECDO: ANA RITA CENA

ADVOGADO: SP135885-HOMERO CASSIO LUZ

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003686-86.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA CRISTINA LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003693-78.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KATIA SILVA DE SOUZA MIONI

ADVOGADO: SP175175-LUIZ CARLOS MASCHIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003708-82.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA LUCIANO SOUSA FLORENCIO

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003709-02.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO ALVES LEITE

ADVOGADO: SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003745-73.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204397-ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204397-ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003748-96.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAQUEL RODRIGUES FURTUNATO

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003752-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA
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ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003784-65.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP260586-EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003796-56.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO VAZ DA SILVA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003822-83.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NESTOR SOARES CORREIA

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003876-49.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE SENA LOPES

ADVOGADO: SP282198-MONICA CRISTINA DA COSTA PETTAZZONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003913-47.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEVALDO JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003926-75.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003931-97.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACIA APARECIDA MERIN GUIMARAES

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003940-30.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON PEDROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003956-41.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDA FERREIRA DA SILVA NOVAES

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004010-76.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORIAS BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004018-54.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZA BORGES CAMPOS

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004022-90.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO ALVES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004060-81.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PLA GIL

ADVOGADO: SP248214-LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004070-50.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL MENEZES LOPES

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004071-68.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004072-07.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANDIR MANOEL COSTA

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004078-88.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANELITA BASILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO

RECDO: ANELITA BASILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004083-48.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004085-52.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZILDA DA SILVA

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004108-32.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004114-05.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA MARIA LOPES

ADVOGADO: SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004117-57.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI GONCALVES GARCIA

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR

RECDO: GENI GONCALVES GARCIA

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004161-12.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004162-39.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA LURDES DA SILVA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     542/2141



Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004164-53.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO HENRIQUE PERES LEMOS

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: ANTONIO HENRIQUE PERES LEMOS

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004167-61.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004172-09.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCRECIA DE ANDRADE NASCIMENTO

ADVOGADO: SP240093-ASTRIEL ADRIANO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004195-17.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DO CARMO TEODORO

ADVOGADO: SP032248-JOSE ROBERTO SILVA PLACCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004227-35.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTINA DA CUNHA TANIMURA

ADVOGADO: SP221258-MARCOS ETIMAR FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004229-05.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205038-EMIR ABRÃO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004233-41.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004240-33.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU
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RCTE/RCD: BENEDITO ESTEVAM ONORATO

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RCDO/RCT: BENEDITO ESTEVAM ONORATO

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004265-04.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA FRANCISCA SANTOS

ADVOGADO: SP271634-BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004270-93.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE NEVES CORREA

ADVOGADO: SP122607-FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO

RECDO: DENISE NEVES CORREA

ADVOGADO: SP122607-FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004275-81.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO NUNES DE FRANCA

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

RECDO: ARLINDO NUNES DE FRANCA

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004277-18.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004294-45.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS TEIXEIRA LEITE

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004312-36.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004312-66.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PAULO

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0004328-29.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004352-75.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIVAL PIRES

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004369-14.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES CLARET VIANNA

ADVOGADO: SP113973-CARLOS CIBELLI RIOS

RECDO: ALCIDES CLARET VIANNA

ADVOGADO: SP113973-CARLOS CIBELLI RIOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004378-86.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA ROSA

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004392-70.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004441-13.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO APARECIDO CORRINTHO

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004475-15.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FILIPE DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004492-91.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004500-86.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARIO FIGUEIREDO BIANCHI

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004568-85.2010.4.03.6306

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004651-34.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSEMARY APARECIDA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004678-35.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS FANTASIA

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004695-54.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEIVALDE SILVA BORGES

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: DEIVALDE SILVA BORGES

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004701-60.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO: SP238659-JAIRO GERALDO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004720-66.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA MARIA MACEDO FARIAS

ADVOGADO: SP180681-ELAINE CRISTINA CARIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004751-07.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARI MARCELINO CUNHA

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: ARI MARCELINO CUNHA
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ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004818-69.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004862-88.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE EDUARDO SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: JORGE EDUARDO SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004881-02.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORA APARECIDA ALVARES PEREIRA

ADVOGADO: SP237661-ROBERTO AFONSO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004912-28.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIDELSON MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP226976-JOSIANE ROSA DE SOUSA

RECDO: GIDELSON MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP226976-JOSIANE ROSA DE SOUSA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004927-26.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PRAZERES LIMA

ADVOGADO: SP137684-MARIA NEIDE BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004942-25.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEYA DA SILVA

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004943-10.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004946-89.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TANIA MARA MOLINARI

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES
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RECDO: TANIA MARA MOLINARI

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004947-74.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004950-29.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RECDO: CARLOS ALBERTO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004961-58.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004973-72.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LAURO GUERREIRO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECDO: ANDRE LAURO GUERREIRO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004982-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005012-51.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JULIA FILHA

ADVOGADO: SP303256-ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005038-49.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FERRAZ

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005039-35.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005045-70.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005047-50.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FRANCO DA ROCHA

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005049-14.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINALDO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: EDINALDO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005052-66.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005059-25.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP234527-DANIEL JORGE PEDREIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005062-77.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005090-63.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GUSTAVO MAYNART LEMOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: LUIZ GUSTAVO MAYNART LEMOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005097-89.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE VILLAR DE CARVALHO NETO

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005098-40.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES DA SILVA

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005103-20.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS BERTO NEVES DE AMORIM

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005103-62.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO: SP016429-WALTER FELICIANO DA SILVA

RECDO: OSWALDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO: SP016429-WALTER FELICIANO DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005135-59.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIDE ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128508-CLEBER CAMARGO ORTIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005154-55.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005155-40.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO COSTA DE GODOY

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005156-25.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0005163-35.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR SERGIO PINTERICH

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005184-60.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167955-JUCELINO LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167955-JUCELINO LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005197-65.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005199-69.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO HENRIQUE CAVALLI BORTOLETTO

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005219-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP289016-MARIA DAS DORES ALEXANDRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005224-48.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIR CAETANO DA SILVA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005225-24.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORA DE OLIVEIRA GIL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

RECDO: DORA DE OLIVEIRA GIL

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005241-29.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0005288-58.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA MACARIO IZZO

ADVOGADO: SP231884-CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005299-03.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NAZARE PEREIRA COELHO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005312-13.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DE MELO FREITAS

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005315-41.2010.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005335-74.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005347-70.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSIMEIRE LOPES MADUREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005352-13.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005370-16.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO: SP264040-SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0005372-83.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FORTUNATO NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RCDO/RCT: FORTUNATO NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005407-19.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005416-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE LEIA APARECIDA XIMENES

ADVOGADO: SP180680-EDUARDO DELLAROVERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005442-76.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FERNANDES

ADVOGADO: SP235354-THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005443-33.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON APARECIDO VAZ

ADVOGADO: SP267664-GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005455-66.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005456-94.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005458-30.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HORACIO CHANCHENCOW

ADVOGADO: SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005465-35.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005468-98.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NARCISA SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005513-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EDIVALDO ANDREOTTI

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005517-42.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PABLO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP134272-MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005519-12.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SONIA LIMA ALVES

ADVOGADO: SP309838-LEONARDO GUIMARAES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005520-94.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005531-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOLARINA PONTES CUNHA

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005541-46.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0005548-62.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS BONIFACIO

ADVOGADO: SP181024-ANDRESSA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005550-32.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005553-84.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR CESAR SOARES

ADVOGADO: SP266983-RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005557-24.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORIANO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP266983-RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005564-20.2009.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005567-68.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CALUMBI

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005576-06.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO LUCENA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005585-65.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDER CORREA MUNHE

ADVOGADO: SP164789-VÂNIA APARECIDA BICUDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0005596-21.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADOLFO DA ROCHA

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005597-21.2006.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO EVANGELISTA MATOS

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005598-64.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TEREZA DE LIMA

ADVOGADO: SP226818-EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005599-49.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO EDUARDO DE LIMA

ADVOGADO: SP152803-JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005602-28.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE JESUS MARTINHO DA COSTA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005605-98.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA

RECDO: DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005633-66.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: ELIZABETH CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005656-12.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0005671-27.2010.4.03.6307

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DIRLEI APARECIDA OTAVIANO

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR

RCDO/RCT: DIRLEI APARECIDA OTAVIANO

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005673-06.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005677-85.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMIR BERNARDO

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: EDIMIR BERNARDO

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005683-50.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005697-34.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BRITO SANTOS

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005701-16.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005706-38.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: OTAVIO XAVIER

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RCDO/RCT: OTAVIO XAVIER

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005713-30.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE VITALINE MAGOTTEAUX

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005736-73.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JENIVAL MOTA REZENDE

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005737-58.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO FERREIRA NUNES

ADVOGADO: SP18351-DONATO LOVECCHIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005746-75.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH QUAIOTI

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005748-45.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES PETRUCCI MATIELLO

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005760-59.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005795-53.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABEL LEAL

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005808-18.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005824-82.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO TEBECHERANE NADDAD

ADVOGADO: SP274612-FELIPE PERALTA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005837-68.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005856-74.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDA RIVALETTO DIANIN

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005881-24.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP275049-RODOLFO ANTONIO MARTINEZ DE OLIVEIRA

RECDO: ANTONIO MARCOS DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP275049-RODOLFO ANTONIO MARTINEZ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005882-72.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005883-81.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005887-73.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE ANDRADE MELO

ADVOGADO: SP238596-CASSIO RAUL ARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005898-50.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005901-23.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTIVO DA SILVA FELIX

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005907-22.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDINO ORSINI

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005927-76.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP095952-ALCIDIO BOANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP095952-ALCIDIO BOANO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005936-38.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005937-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005938-08.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005939-90.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005941-60.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005942-45.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105480-DENICE VIEL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005945-97.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005957-08.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO

RECDO: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005958-96.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KETYLIN MILLENE DA SILVA

ADVOGADO: SP191793-ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005962-36.2010.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005968-67.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005972-25.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: JOÃO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005979-72.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTOVAM MOREIRA PARDINI
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ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005984-21.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CACILDA APARECIDA JANUARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

RCDO/RCT: CACILDA APARECIDA JANUARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005989-61.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA DE CASSIA FEITOZA

RECDO: RITA DE CASSIA FEITOZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005996-93.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006001-05.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODINEIA RITA MANJEIRAO PEREIRA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006012-07.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: SERGIO GOMES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RCDO/RCT: SERGIO GOMES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006013-89.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CELIO PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RCDO/RCT: CELIO PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006029-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006032-53.2010.4.03.6304
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OSMAR FIORINI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006034-23.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO FRANCOZO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006036-90.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLODOVIL CERVI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006038-60.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO FIORINI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006041-15.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON COQUETTE

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006113-83.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA CRISTINA DA COSTA SILVA

ADVOGADO: SP229098-LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006119-43.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS DO CARMO

ADVOGADO: SP213983-ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006121-21.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA PITA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006153-81.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILSON JOSE PIOVESAN
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ADVOGADO: SP117667-CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006157-06.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

RECDO: GIVALDO DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006171-81.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA VALENTIM DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006217-18.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177725-MARISA APARECIDA GUEDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177725-MARISA APARECIDA GUEDES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006219-61.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA PERINI MARTINI

ADVOGADO: SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006225-92.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADALBERTO LEAO BRETAS

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RCDO/RCT: ADALBERTO LEAO BRETAS

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006239-52.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE APARECIDA VALENCA GALVAO

ADVOGADO: SP146139-CARLA ZEMINIAN CROCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006249-23.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMICIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP093614-RONALDO LOBATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006260-13.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROQUE LOBO DE ALMEIDA
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ADVOGADO: SP058260-SEBASTIAO PERPETUO VAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006274-54.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON ELIAS TRINDADE

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006278-91.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006294-03.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS EDUARDO ROLA FORTAREL BARBOSA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006299-49.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DJALMA ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES

RCDO/RCT: DJALMA ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006337-61.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO ORLANDO PEDRO

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RCDO/RCT: ANTONIO ORLANDO PEDRO

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006350-36.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA VASCONCELOS

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006350-49.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258266-PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258266-PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006356-37.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006359-32.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RECDO: APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006362-74.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR FERREIRA

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: ADEMIR FERREIRA

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006363-59.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ALVES

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: GERALDO ALVES

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006375-49.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HUGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006384-35.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM ALVES SOBRINHO

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006385-38.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006416-58.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0006427-69.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006446-75.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO BALAMINUTE

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006451-18.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ULISSES SILVA LACERDA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: ULISSES SILVA LACERDA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006460-14.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006461-20.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA FERNANDES ACERBI

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: APARECIDA FERNANDES ACERBI

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006470-79.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AICO MIURA

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006471-88.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006485-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006493-25.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP185434-SILENE TONELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006506-24.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006507-09.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006528-27.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO: SP209276-LEANDRO PINTO FOSCOLOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006536-59.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO ROBIS

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006554-80.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

RECDO: CLAUDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006567-64.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006579-20.2011.4.03.6317
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CUSTODIA SILVIA MOREIRA

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006582-90.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: LAZARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006583-75.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANILTAO FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: ANILTAO FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006617-32.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TERESINHO LINO DE MACEDO

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006623-39.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006628-79.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAY DIONISIO PILONI

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RECDO: CLAY DIONISIO PILONI

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006629-64.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS ALVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RECDO: JOAO CARLOS ALVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006631-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006636-08.2010.4.03.6306

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187711-MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187711-MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006655-54.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006664-06.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006665-88.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS DORES JACQUES FIGUEROA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006668-53.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS SANCHES LOPES

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006670-13.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006678-66.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006690-22.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DOS PASSOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: LUIZ CARLOS DOS PASSOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006696-72.2010.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ANDRADE CARVALHEIRO

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006713-36.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006730-04.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVIO DE JESUS EVARISTO FERREIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: OLIVIO DE JESUS EVARISTO FERREIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006739-63.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: PAULO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006745-47.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006769-98.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE HENRIQUE SIMÕES FILHO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: JOSE HENRIQUE SIMÕES FILHO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006770-83.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO LEITE DO PRADO

ADVOGADO: SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

RECDO: FRANCISCO LEITE DO PRADO

ADVOGADO: SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006772-53.2011.4.03.6311
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CLEYDE ALMEIDA DE MORAES ALMOINHA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: ANA CLEYDE ALMEIDA DE MORAES ALMOINHA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006792-71.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA ABREU DE LIMA

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006802-31.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006802-70.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA PEDROZA DE FREITAS

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006808-77.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006809-62.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006815-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006836-45.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERNANDES FILHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006840-52.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DUARTE BRANDAO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: FRANCISCO DUARTE BRANDAO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006856-54.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN LUCIA COLLARES

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA

RECDO: CARMEN LUCIA COLLARES

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006858-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMILY STEFANY CARVALHO

RECDO: CAMILY STEFANY CARVALHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006863-46.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERNANDO MARCHIORI

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: LUIZ FERNANDO MARCHIORI

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006865-16.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ROBERTO FAUSTINO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006866-40.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA

RECDO: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006866-44.2010.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA SEAWRIGHT

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006884-71.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA AIKO KUROIWA SERRA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
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RECDO: ELZA AIKO KUROIWA SERRA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006895-33.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AVAIR PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006918-74.2009.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RECDO: EVA DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006934-54.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006941-22.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: ELCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006941-32.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS ALVES DO AMARAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006942-07.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO DE SOUZA TELES

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006950-81.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BONIFACIO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006959-07.2010.4.03.6308

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIPIO LOUREIRO
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ADVOGADO: SP158710-DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

RECDO: ALIPIO LOUREIRO

ADVOGADO: SP158710-DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006974-36.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006990-81.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROBERTO PEDRO ANDRADE

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RCDO/RCT: ROBERTO PEDRO ANDRADE

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006994-03.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA APARECIDA BRAIDA

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007000-10.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BENEDITO GONCALVES MEIRELLES

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RCDO/RCT: BENEDITO GONCALVES MEIRELLES

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007013-27.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI GUIDOLIN

ADVOGADO: SP225810-MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE

RECDO: RUI GUIDOLIN

ADVOGADO: SP225810-MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007019-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007031-48.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PARAUACU ANTONIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP33693-MANOEL RODRIGUES GUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0007051-21.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007052-06.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANIR LUNARDI

ADVOGADO: SP131058-IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007076-91.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CLAUDIO BERTOZZI

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007122-23.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007133-52.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO COELHO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007145-66.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007146-21.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007149-06.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABEL BARBOSA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007149-82.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007161-20.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO CARLOS ROBERTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007170-97.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZEFERINO CUNHA MENDES NETO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007174-37.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA CASTRO BARROSO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP211883-TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007185-48.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO GERALDO BICALHO

ADVOGADO: SP161346-RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES

RECDO: ADAO GERALDO BICALHO

ADVOGADO: SP161346-RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007197-07.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO

RECDO: DIRCE GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007218-38.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR LUIZ

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007219-23.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007219-68.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007235-84.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007256-60.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILEUZA AVELINA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007257-77.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: CELIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007292-13.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CLAUDIONOR DE VASCONCELOS

ADVOGADO: SP258266-PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007303-42.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007325-61.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164258-PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164258-PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007340-69.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTHUR FERNANDO NAZARE
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ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007355-20.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EDUARDO BARROSO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007376-93.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007378-63.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVENIL DE FREITAS FERNANDES

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007389-92.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAZ CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007390-77.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIO MARTINS CAVALCANTI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007397-24.2010.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RCDO/RCT: EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007417-73.2009.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO GONCALVES SANTANA

ADVOGADO: SP248140-GILIANIDREHER

RECDO: ARLINDO GONCALVES SANTANA

ADVOGADO: SP248140-GILIANIDREHER

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007426-98.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP251047-JOICE ELISA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251047-JOICE ELISA LOPES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007438-54.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DO CARMO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007452-20.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007453-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO OSMIR ZAMBIANCO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: ARMANDO OSMIR ZAMBIANCO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007494-69.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184670-FÁBIO PIRES ALONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184670-FÁBIO PIRES ALONSO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007498-19.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CHRISTINA NUNES CAMEJO

RECDO: CHRISTINA NUNES CAMEJO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007544-16.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORMA FERREIRA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007550-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS VERTÚLIO

ADVOGADO: SP258196-LIDIANA DANIEL MOIZIO

RECDO: ANTONIO CARLOS VERTÚLIO

ADVOGADO: SP258196-LIDIANA DANIEL MOIZIO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007552-90.2011.4.03.6311
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: CARLOS CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007564-86.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR DE MENDONÇA FEITOSA

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007594-24.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANIBAL SCARASSATI FILHO

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RCDO/RCT: ANIBAL SCARASSATI FILHO

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007599-84.2008.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007628-96.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CALVI

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007635-09.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELIA PUPO COELHO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007635-88.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDERLI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007636-73.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JORGINA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0007642-75.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264446-DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264446-DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007645-35.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDO ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007663-74.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: MARCELO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007666-97.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154158-ENIO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154158-ENIO XAVIER

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007679-10.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007695-61.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007699-93.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007708-78.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE ROBERTO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: JOSE ROBERTO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007724-14.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO SOARES FILHO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: FRANCISCO SOARES FILHO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007748-42.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007749-27.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007750-12.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007791-76.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007820-47.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA OLINDINA LEITE MENEZES

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007822-17.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENITO SANTIAGO MARTINEZ GONZALEZ

ADVOGADO: SP209009-CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007829-33.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007834-31.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON MAXIMINO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP213844-ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007845-60.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GRACA DOS SANTOS ALENCAR

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007889-79.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANITA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007903-45.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007922-69.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS ROSSETTO

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007938-23.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: CARLOS ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007975-50.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008182-26.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANE SUZE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193757-SANDRO MÁRIO JORDÃO

RECDO: ANE SUZE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193757-SANDRO MÁRIO JORDÃO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008182-31.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BENDE NETO

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: FRANCISCO BENDE NETO

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008183-16.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVAN PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: GILVAN PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008187-48.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008210-78.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO LIMA FERNANDES

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008272-84.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008273-69.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO VIANA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008339-56.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS BERNINI
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ADVOGADO: SP156275-RODRIGO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008385-79.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA GONCALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008521-35.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINA AZIANI MAGALHAES

ADVOGADO: SP299611-ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009063-60.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANESIO FRANCISCO DA HORA FILHO

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: ANESIO FRANCISCO DA HORA FILHO

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009227-15.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009279-11.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINO FRANCOSO

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

RECDO: BERNARDINO FRANCOSO

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009330-56.2011.4.03.6130

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009545-82.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009877-62.2011.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009959-93.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126442-JOSE GERALDO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126442-JOSE GERALDO MARTINS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009975-47.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010085-46.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010114-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010133-20.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO FERREIRA

ADVOGADO: SP171257-PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010165-31.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TERESA DE MORAIS RIBEIRO

ADVOGADO: SP244494-CAMILA ACARINE PAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010413-66.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: SINHITI NAGAYOSHI

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0010424-95.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: JAMIL BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001-CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010428-35.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: HELIO DIAS MUNHOZ

ADVOGADO: SP208835-WAGNER PARRONCHI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010431-87.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: TARCISIO CORREIA DE AMORIM

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010475-09.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010482-08.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIVALDO NOVAIS

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010482-98.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA DE FATIMA SILVA PARRA

ADVOGADO: SP150367-REGINA HUERTA

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010487-23.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GABRIELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP031576-ADOLPHO HUSEK

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010589-89.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0010649-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010914-20.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: EDUARDO DOS SANTOS LUCAS

ADVOGADO: SP274465-WAGNER APARECIDO LEITE

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010919-42.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: MARIA DE LOURDES ITAJUBA BRAZ

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011222-12.2010.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP165881-ALESSANDRO PEDROSO ABDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP165881-ALESSANDRO PEDROSO ABDO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012385-27.2010.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERIGIO VETORI

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014250-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014301-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIVALDO CORREA

ADVOGADO: SP166965-ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014770-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015532-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: FLORINDA DE FREITAS ABREU

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016244-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GERALDO ESPEDITO FILHO

RCDO/RCT: GERALDO ESPEDITO FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018799-06.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247486-MICHELE FOYOS CISOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247486-MICHELE FOYOS CISOTO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019362-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020986-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA RODRIGUES BORBA

RECDO: ADRIANA RODRIGUES BORBA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021270-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL CHAVES DE LIMA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: DANIEL CHAVES DE LIMA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021460-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADOLFO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021805-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026720-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA DO CARMO TIBALDI TORRES

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER

RECDO: CAROLINA DO CARMO TIBALDI TORRES

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029768-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO LALLI

ADVOGADO: SP004614-PEDRO FELIPE LESSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030800-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033721-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIDA FELICITA BRITEZ CARDOZO

RECDO: ELIDA FELICITA BRITEZ CARDOZO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036269-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039148-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042428-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044251-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048510-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA PAIXAO PEREIRA LIMA
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ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052898-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054863-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ANDRE DE LIMA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: ANTONIO ANDRE DE LIMA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055331-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 598

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 598

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000021-56.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000238-09.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000416-82.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GILDETE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RECDO: GILDETE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000597-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO: SP238596-CASSIO RAUL ARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000931-83.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON TONDATO DA COSTA FILHO

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001000-25.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELMO ANTONIO MANUEL

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001023-32.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES JOSE DOS SANTOS

RECDO: EUCLIDES JOSE DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001500-91.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIANI GARCIA SILVA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001594-75.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001640-91.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORSEMINA CANDIDA MEIRELES

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001641-74.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS LOPES SIMEAO
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ADVOGADO: SP261101-MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001828-82.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA

RECDO: ALDIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001842-68.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZELIA DE JESUS GOMES BERTHOLINO

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001856-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVINO ALVES

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: DIVINO ALVES

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001862-07.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO: SP198486-JULIANO COUTO MACEDO

RECDO: FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO: SP198486-JULIANO COUTO MACEDO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001905-63.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001908-81.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO JOSE ALVES

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001921-74.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTAMIRO AMARO FILHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: ALTAMIRO AMARO FILHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0001945-96.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELINO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001957-13.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIOVANNI PETRAGLIA FILHO

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001975-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO GONÇALVES JUGO

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002077-68.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATA ZERBINATO

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002124-69.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER COTRIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002179-89.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS GARCIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA

RECDO: CLOVIS GARCIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002214-21.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002333-23.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO APARECIDO HOFFMANN

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: SANTO APARECIDO HOFFMANN

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002376-33.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002408-50.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAUAN VITOR APARECIDO FABER

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002417-12.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA INES MARSO DO AMARAL

ADVOGADO: SP226172-LUCIANO MARINS MINHARRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002448-20.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES ROCHA FILHO

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002473-33.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THERESINHA DO TANQUE CRUZ

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002529-66.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIOVALDO FERNANDES

ADVOGADO: SP121795-CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002785-55.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUCIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: ANTONIO LUCIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002823-89.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARREGOSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP308494-CYBELLE PRISCILLA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0002832-63.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO BERCHOL

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002870-69.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: SP046590-WANDERLEY BIZARRO

RECDO: GERSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: SP046590-WANDERLEY BIZARRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002964-64.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO FERNANDEZ

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: HELIO FERNANDEZ

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003035-06.2010.4.03.6108

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003047-68.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FERRARI

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003126-18.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003179-90.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP261003-FÁBIO GLOEDEN BRUM

RECDO: GERALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP261003-FÁBIO GLOEDEN BRUM

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003310-88.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES
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RCDO/RCT: JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003377-36.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELCINO NUNES FERREIRA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003399-26.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DE FATIMA BRUNHEIRA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003428-77.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI DOS SANTOS CONSTANTE

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003482-43.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003484-47.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003541-42.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CIRESOLA NETO

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: JOSE CIRESOLA NETO

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003554-97.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE LUIZ FREDERICE

ADVOGADO: SP233760-LUÍS VICENTE FEDERICI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003562-97.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     598/2141



Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003563-53.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003599-33.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO DURVAL PEREIRA

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003618-39.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORBERTO PASSARELLI

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003658-09.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZABEL MARIA DE ARAUJO CASARI

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003680-78.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218339-RENATO GODOI MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218339-RENATO GODOI MOREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003822-84.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO VERONEZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP288426-SANDRO VAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003829-06.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003917-84.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO DA CUNHA

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003927-25.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO MORAIS

ADVOGADO: SP127428-LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO

RECDO: BENEDITO APARECIDO MORAIS

ADVOGADO: SP127428-LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003941-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004068-50.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUISA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004109-17.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DE SOUSA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004128-40.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR DIONIZIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004229-77.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOPES CUNHA

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004259-27.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI MENAS RAMIRES ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004259-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE DE LOURDES DOS SANTOS

RECDO: ARLETE DE LOURDES DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0004289-90.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANA MOLINA

ADVOGADO: AC002513-SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004305-04.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVESTRE CANDIDO MACHADO

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004349-35.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA BERNARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004417-70.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004536-42.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004633-78.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004670-07.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE CAMARGO PINTO

ADVOGADO: SP262477-TATIANA SCARPELINI

RECDO: APARECIDA DE CAMARGO PINTO

ADVOGADO: SP262477-TATIANA SCARPELINI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004684-19.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNADETE FATIMA DE FREITAS

ADVOGADO: SP157396-CLARICE FERREIRA GOMES

RECDO: BERNADETE FATIMA DE FREITAS

ADVOGADO: SP157396-CLARICE FERREIRA GOMES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0004700-08.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOEL DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004708-82.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADMIR DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004929-53.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CARLOS ANDRE GONCALVES MIGUEL

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RCDO/RCT: CARLOS ANDRE GONCALVES MIGUEL

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004954-77.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIPIO DANTAS PEREIRA

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

RECDO: ALIPIO DANTAS PEREIRA

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005086-50.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005087-22.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005088-20.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMANUEL HERRERA LEITAO

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

RECDO: EMANUEL HERRERA LEITAO

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005137-48.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005171-17.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA FIDELIS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RECDO: ANTONIA FIDELIS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005199-38.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NANCI THITAKA YAMAZAKI

ADVOGADO: SP172775-BRUNO EUGÊNIO DA SILVA CASTRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005338-75.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINEA EBURNEO SARTORI

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005448-74.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA MONTEIRO FIORAVANTE GALDINO

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005666-56.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005670-09.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA IZELINA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005765-26.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS SANTOS

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005766-11.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOMAR JOSE GERTRUDES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005822-44.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CARIOVALDO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RCDO/RCT: CARIOVALDO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005842-35.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RCDO/RCT: JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005846-72.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CID DA SILVA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005892-09.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079550-REINALDO DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079550-REINALDO DE FREITAS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006021-90.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO HENRIQUE DO AMARAL

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RECDO: PAULO HENRIQUE DO AMARAL

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006061-48.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006344-14.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006687-10.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006797-48.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP050282-JOSE CARLOS RIGHETTI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006827-28.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

RECDO: MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006859-09.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEOFAZ HERNANDES RUDA

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006870-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOLORES SIMEAO BERNARDES

ADVOGADO: SP134786-LUCIANA SIMEAO BERNARDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006985-59.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PARENTE MOREIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007001-37.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GONCALINA XAVIER SIMOES

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007124-60.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007134-32.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007430-54.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008021-10.2009.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008107-34.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLOTILDES ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP277972-ROSANA TRISTAO NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008145-96.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTE ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RECDO: ARISTE ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008248-06.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON MAURICIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: EDSON MAURICIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008357-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008835-75.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE JESUS

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: JOSE DE JESUS

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009410-07.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DANIEL OLYMPIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP120599-ISAC FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: DANIEL OLYMPIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP120599-ISAC FERREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009773-91.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: AGENOR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010308-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBINO BARO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ALBINO BARO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010443-11.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI JOSE PENACHIN

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010517-65.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ PACHECO

ADVOGADO: SP073096-WALDETE MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010523-14.2007.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074166-SOLANGE DANIEL DE SOUZA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074166-SOLANGE DANIEL DE SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010708-06.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011956-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ALFONSO CELSO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP162265-ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO

RCDO/RCT: ALFONSO CELSO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP162265-ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0012966-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013609-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MATOSALEM DA LUZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017233-22.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARCANGELO RODRIGUES BAHIA

ADVOGADO: SP179538-TATIANA ALVES PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020944-35.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO DE MARCHI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021257-93.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO DE JESUS FERREIRA

RECDO: HELIO DE JESUS FERREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024337-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP274607-EVERALDO MARCHI TAVARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029949-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIR ROBERTO ALCANTARILLA

ADVOGADO: SP221078-MARCIA ALEGRE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030993-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0031099-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOS ANJOS PASSOS DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0032174-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033171-23.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LOPES GUILLEN

ADVOGADO: SP113773-CATIA CORREA MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033238-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033596-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA DE JESUS GOMES

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0033713-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILCA CORDEIRO LIMA

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033764-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFONSO DE OLIVEIRA

RECDO: AFONSO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033896-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGENES MACIEL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0033898-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO NOGUEIRA COUTO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033971-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229519-ALINE PEREIRA ZONTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229519-ALINE PEREIRA ZONTA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034379-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO: SP187475-CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035018-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HATSUKO FUKUDA

ADVOGADO: SP274801-MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035153-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON VIEIRA

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035169-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035191-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DANTAS MACHADO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035607-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISA KOVALENKINAS XAVIER

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035641-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ARAUJO RIOS

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     610/2141



Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035736-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH DE ABREU ABUQUERQUE

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035738-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA GALDINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP103795-JOSE PETRINI RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035752-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI APARECIDA DE SOUZA CORREA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035760-22.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER BISCARO

ADVOGADO: SP097389-LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035777-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA DE LIBERATO SARTORELLI

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035807-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035940-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA FERNANDES PARRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036062-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM COSTA NERY

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0036130-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PASSINI GARCIA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036271-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMELIA DONADON

ADVOGADO: SP112797-SILVANA VISINTIN

RECDO: AMELIA DONADON

ADVOGADO: SP112797-SILVANA VISINTIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036611-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS PAZIKAS

ADVOGADO: SP172649-ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036661-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDIR FERREIRA LEITE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036760-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP285300-REGIS ALVES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036805-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOEL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036811-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO LUIZ VIANI

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036839-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO BERNAL SANCHES

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0037346-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037348-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ASSIS LOPES

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037352-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA FILHO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037447-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDERCI DA GRACA FERNANDES

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037950-21.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERT SOUED

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037951-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZABEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038005-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENEE NABOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038007-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIZUCA MAEDA

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0038040-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSILDA FERNANDES

ADVOGADO: SP263023-FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038489-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MIGUEL AYRES

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038540-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVADOR RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: SALVADOR RODRIGUES DE SOUZA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038584-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LAERTE ALVES

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038638-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZELIO SZUSTER

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0038642-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS LUCCHETTI

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038852-08.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLEUSA PIMENTA

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038937-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038955-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO LUIZ LUGAN RIZZON
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ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039570-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040048-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040098-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040111-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040115-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040339-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE SOUZA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040457-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ANTAO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040660-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL RIBEIRO NETO

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0040696-56.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES MARTINS

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040818-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMEU MERGULHÃO

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040898-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041147-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEREIDE FLORES POLOTTO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041315-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041687-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP271634-BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042135-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PASTORELLI

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042143-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDAIR DE PAULA MARQUES

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     616/2141



PROCESSO: 0042203-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NUNES

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042206-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA MARCIA DE PAULO PARRA

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042351-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITALINO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042352-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO FELIX DE MATOS

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042399-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE BONILHA DE SOUZA

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042418-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042851-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM HERRERA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042854-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO MARCOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP267483-LINETE GUIMARAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042891-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043223-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELADIO FERREIRA ANDRADE

RECDO: ADELADIO FERREIRA ANDRADE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043233-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDENAS PEREIRA FEITOR

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043241-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA B PAUL

ADVOGADO: SP199032-LUCIANO SILVA SANT ANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043250-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MILANEZ

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043257-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PIRES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043277-44.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO BRASILINO FILHO

ADVOGADO: SP075576-MARIA MERCEDES FRANCO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043372-45.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOYCE STAPHANNY SANTOS

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043438-25.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP124995-CARLA BIMBO LUNGOV

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP124995-CARLA BIMBO LUNGOV

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043477-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO PASSOS

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: CELSO PASSOS

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043723-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043736-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043983-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM HOMERO ZANCO

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044001-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044215-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDO VICTOR CRESCENCIO

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044218-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALBERTO FILHO

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044281-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DE JESUS GRADINI MANTOANI

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044373-31.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044888-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEDRELINA DIAS MANCIO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044979-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENEDICTO DA SILVA

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045090-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WESLEY SOUZA DE SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045245-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI CORREIA DINIZ

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045252-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO BONFIM LOPES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045417-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO LOPES

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045770-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANIA FACIO DE MORAES ADAS

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0045832-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046046-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLARA DA SILVA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046290-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONOFRE MOURAO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046390-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO PICOLI

ADVOGADO: SP193678A-VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046416-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINE MESTRINER

ADVOGADO: SP204177-FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046494-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABDIAS MERENCIO LOPES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047294-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP176702-ELIEL CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047324-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTIM CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0047388-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITOR PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047407-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047408-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LETICIA MARIA GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047536-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048246-39.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO GAMBA

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048394-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO MELCHERT NETO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048734-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIETA FINATTI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048765-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIZUO MITSUGUI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048781-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO COUTINHO PEREIRA
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048995-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HITLER CASELLA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: HITLER CASELLA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049087-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MESSINA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049140-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULA CRISTINA MARTINS FERRAZ

ADVOGADO: SP114013-ADJAR ALAN SINOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049259-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049834-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049892-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050299-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAOR FRANKLIN ANTONIO

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050498-15.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050713-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050741-56.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074470-DENISE MANZZO SANFELICE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074470-DENISE MANZZO SANFELICE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050883-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES MARTINELLI

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050899-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051234-33.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATAIDE GARUTI

ADVOGADO: SP085036-IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051541-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DE FATIMA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051856-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RECDO: ADEMIR BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052027-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA AMORA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052087-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR LEONEL DE ASSIS

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052332-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA DAS GRACAS DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052825-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053026-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053066-67.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DE SA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053576-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053876-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053883-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL MOREIRA DE PAULA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0053903-93.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054163-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDA CHAGAS VAZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0054377-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES BRAGA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054531-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP128282-JOSE LUIZ DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0054579-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA VIEIRA MARINHO

ADVOGADO: SP275958-VALDERICO AMORIM DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054753-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO BERTOLDO

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054762-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO LEMOS

ADVOGADO: SP136979-JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054771-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DIAS DE BARROS

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0054783-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055131-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI MOREIRA LUIZ

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055169-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO PACE

ADVOGADO: SP266818-ANDRE TALLALA GEGUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055216-21.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE BAPTISTA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055347-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055409-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE SOUSA LISBOA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055475-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055713-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DUTRA NICACIO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055781-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIO CARDOSO FILHO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055974-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO: SP290091-CLAUDIO MARCONDES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056292-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLEFI JOSE

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056348-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALUSTIANO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0057052-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TERESA BRANDAO DE CARVALHO FARIA DE PAULA

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0057145-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MIGUEL DIAS

ADVOGADO: SP115634-CLOVIS FRANCISCO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0057929-37.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0058515-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA PENHA ELEUTERIO

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0058817-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILKA SPOLAORE PASCOTTO
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ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0058865-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIVALDO MARINHO DO CARMO

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0059257-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA GERALDO

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0059260-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ROQUE RAMOS

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0060519-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA DE FATIMA KI

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0060552-74.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACYR FERNANDES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0060817-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO BARRA NOVA

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0060941-25.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIETE SOARES FERREIRA

ADVOGADO: SP128563-WALTER JOAQUIM CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128563-WALTER JOAQUIM CASTRO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0061053-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABIGAIL APARECIDA SANTOS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0061081-93.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NILZA ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0061774-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVAL RODRIGUES DIAS

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063089-09.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE RIOS LIMA

ADVOGADO: SP228487-SONIA REGINA USHLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0063132-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO FERREIRA

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0063487-53.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063964-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BOROVEC

ADVOGADO: SP272530-LUCIA BENITO DE M MESTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0066232-06.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0067637-77.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LUIZ MARINELLI

ADVOGADO: SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA

RECDO: ANDRE LUIZ MARINELLI

ADVOGADO: SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0067679-63.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LOPES BARBOSA FILHO

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0067954-75.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSA QUEVEDO DE LIMA BARBOSA

ADVOGADO: SP083586-VITORIANO RODRIGUES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0068149-60.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202541-MARCELA STORELLI LORENZI BUSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202541-MARCELA STORELLI LORENZI BUSO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0068559-21.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP245552-LUCIANA MASCARENHAS JAEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0071626-28.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0079148-09.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA MARIA RICOTTA RAMON

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0082127-41.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093287-SERGIO SEITI KURITA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093287-SERGIO SEITI KURITA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0093477-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANEZIO HENRIQUE JUNIOR

ADVOGADO: SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0216338-19.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILARIO SERAFIM

ADVOGADO: SP058315-ILARIO SERAFIM

RECDO: ILARIO SERAFIM

ADVOGADO: SP058315-ILARIO SERAFIM

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 319

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 319

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000007-91.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000025-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000056-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS AMARO LIMEIRA

ADVOGADO: SP134999-NELSON TARGINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000068-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AGUIAR DE MATTOS

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000085-85.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     632/2141



ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000087-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196203-CARLA MARTINS DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196203-CARLA MARTINS DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000091-55.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA TOMAZELI MORANDIM

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000092-85.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVALDO PDRO GASPAR

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000093-70.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000098-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108721-NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108721-NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000124-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS MARTINS FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000128-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: ARMANDO BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000129-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000151-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234264-EDMAR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234264-EDMAR DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000159-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SERGIO FEICHAS

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: ANTONIO SERGIO FEICHAS

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000163-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000186-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000186-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LEVY FILHO

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000189-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000214-19.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0000222-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NARCISO SABINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000223-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000226-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO EDUARDO RAPOSO

ADVOGADO: SP138268-VALERIA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000251-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000262-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000303-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO WILTON ROCHA DE LEMOS

ADVOGADO: SP116365-ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000319-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MACEDO GOMES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000343-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDO FERREIRA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0000347-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000359-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLEUDA LUKO

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000380-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000402-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000429-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSE MEIRE DA SILVA

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000432-84.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000436-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO CATALANI

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000441-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO

ART. 162, § 4º DO CPC

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000152

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

0005933-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019798 - LUCIANE DE MELO

FLEICHACHER (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005225-10.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019779 - EDITH ISABEL DE OLIVEIRA (SP178874 - GRACIA

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005354-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019780 - ANTONIA CLARA DA SILVA

SOUZA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005359-94.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019781 - MOACIR JOSÉ DE OLIVEIRA

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005417-79.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301019782 - SANDRA REGINA BRUNI DE SOUZA (SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0005418-64.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019783 - ERICA APARECIDA FURLAN

(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT)  

0005419-49.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301019784 - APARECIDA MOTA RAMOS BOTECHIA (SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0005422-04.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019785 - ADALCIRA RODRIGUES

SAONCELLA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT)  

0005494-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019786 - ODAIR DO CARMO GRANITO

(SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005500-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019787 - ALTINO FERREIRA DA COSTA

(SP190643 - EMILIA MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI, SP229164 - OTAVIO MORI SARTI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005531-66.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019788 - JOAQUIM DOS REIS

DELGADO NETO (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005551-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019789 - SEBASTIAO MENEZES DA

SILVA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005559-83.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019790 - SERGIO RICARDO GALVES

(SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005569-15.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019791 - MARINA DOMINGUES

ZIMBARDI (SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA, SP243557 - MILENA MICHELIM DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005591-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019792 - AGNALDO XAVIER DE LIMA

FILHO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005614-24.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019793 - ROMILDA MARTINS STEFENS (SP156947 -

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  
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0005720-78.2009.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301019794 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (PR033176 - DENILSON

DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005799-75.2009.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301019795 - RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA (SP139539 -

LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005853-38.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019796 - ANA MAZAROTTO DE

CAMARGO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0005884-92.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301019797 - LAUDELINA DOS SANTOS CORDEIRO (SP143220 -

MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012722-75.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019860 - APARECIDA DESPIRDO DE OLIVEIRA (SP243434 -

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005995-29.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019799 - ALVARO FARIA DE FREITAS

(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO

BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006022-25.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301019800 - JOAO MIGUEL TEOFILO (SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0006059-76.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019801 - CATARINA SIAN DE FARIA (SP108170 - JOAO

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006104-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019802 - ROBERTO DE PAULA

GUIMARAES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0006124-47.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019803 - ROSARINHA GERMANO

(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006182-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019804 - JORGE AMANCIO SOARES

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006426-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019805 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA

LAPENTA (SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006501-18.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019806 - IRANDINA VIEIRA DA SILVA

FERRAZ (SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006595-94.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301019807 - IZABEL VICENTE SARLO (SP153037 - FABIO

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006602-34.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019808 - ALZIRA CORA (SP178117 -

ALMIR ROBERTO CICOTE, SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0007591-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019819 - DOUGLAS FLORES

GUERRERO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP287865 - JOÃO LUIZ

BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006857-34.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301019810 - CARLOS ALBERTO FORTUNATO (SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006889-42.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019811 - MARILENE SEVERINO (SP233462 - JOAO NASSER

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007005-19.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019812 - JULIA FRANCISCA DE CARVALHO (SP204303 -

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007182-12.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019813 - TEREZA GIUSEPINA PRISON SAGULA (SP200482 -

MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007227-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019814 - VERA LUCIA LAZOTTI

BERCILIERA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007263-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019815 - WANDERLEY VASQUES

FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007302-37.2009.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301019816 - OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA (SP171710 -

FÁBIO CEZAR TEIXEIRA, SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007379-25.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019817 - MARGARIDA GOMES DA

SILVA FERREIRA (SP132255 - ABILIO CESAR COMERON, SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA
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DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007578-81.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019818 - LOURDES CONCEICAO

GARCIA ROVENTINI (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006856-49.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301019809 - VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

(SP173955 - JOSÉ HENRIQUE SPECIE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0009435-41.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019839 - ANTONIO CARLOS MALAMAN (SP144173 -

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008276-29.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019829 - HELENICE DELACORTE LOUZADA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007676-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019821 - CLEIDE LOPES (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007719-81.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019822 - JOAO FERREIRA (SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007789-56.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301019823 - JOAO BATISTA SIMOES (SP220411A - FLAVIO

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007791-47.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301019824 - ALCIDES CARLOS DOS SANTOS (SP140004 -

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007795-66.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019825 - BEATRIZ NEGRI (SP212257 - GISELA TERCINI

PACHECO, SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO, SP076303 - MARCELO DANIEL

DA SILVA)  

0007843-77.2008.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301019826 - LUIZA RIBEIRO DE SOUZA (SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008133-30.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019827 - MARIA HELENA SALVETTI

PENNONE (SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) JOSE EDUARDO SALVETTI

PENNONE (SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) SILVIO LUIZ SALVETTI PENNONE X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008154-79.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019828 - THOMAZA SANCHEZ PAVAN (SP215914 -

ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES, SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007668-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019820 - ANTONIO ELIZEU

MERGULHÃO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008355-71.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019830 - ALAYDE DA SILVA ALMEIDA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008400-51.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019831 - ANTONIA VIEIRA

CAVALCANTE (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008402-21.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019832 - MILENA ESTEFANIA

GONCALVES (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008449-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019833 - MARCEL LEONCIO

SPIRONELLO (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008450-38.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019834 - FLORINHA BARBOSA MAZZARON (SP204303 -

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008593-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019835 - LUIZ CARLOS MONTEIRO

DOS SANTOS (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP242992 - FERNANDO DE

FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008691-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019836 - ADACAR DOS SANTOS

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0009007-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019837 - ANTONIO DE PADUA DE

OLIVEIRA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009161-09.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019838 - MARIA DE LOURDES ROCHA PONCE (SP141635 -

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011102-28.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019850 - NELSON ANTONIO DE FARIA (SP235825 -
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GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0011021-76.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301019849 - MARGARIDA CIPRIANO GARCIA (SP128973 -

DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009529-86.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019841 - RIMMEL BARCELOS GUZMAN (SP144173 -

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0009592-43.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019842 - MARIA CASSIMIRO FLORENTINO (SP190709 - LUIZ

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009632-25.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019843 - DIRCE FORESTI GIMENES (SP252448 - JADER LUIS

SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009948-79.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301019844 - JURANDIR SOARES DE JESUS (SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0010165-18.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019845 - LEONOR LAVEZ VOLCANI (SP228568 - DIEGO

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010307-56.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019846 - ANGELINA DE SOUZA SANTOS (SP252448 - JADER

LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010319-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019847 - FERNANDO SAITO (SP232003 -

RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0010651-10.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301019848 - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (SP265849 -

DANIELE ANDRADE AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0012390-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019859 - OSCAR BONONI (SP079539 -

DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS, SP292803 -

LIVIA SANTOS ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0009441-48.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019840 - MARCOS ROBERTO DA COSTA (SP144173 -

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0011114-03.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019851 - PAULO RODRIGUES BUENO

(SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)  

0011669-20.2008.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301019852 - ALVARINA AUGUSTA DA SILVA SANTOS

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011718-27.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019853 - EMILIA ESTER PIRES SILVA

(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011839-94.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019854 - ZAIRA MORAES CARRILHO (SP143299 - ISABEL

CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012056-74.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019855 - LAURA GONCALVES PREVIATELLO (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012070-24.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019856 - MARIA TERESA DA SILVA BAPTISTA (SP244026 -

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0012073-76.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019857 - BENEDITA LEPERO SACATO (SP197082 - FLAVIA

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012202-42.2009.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301019858 - WILIANS RODRIGUES DE ALMEIDA (PR033176 -

DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0035680-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019892 - EDMILSON XAVIER DOS

SANTOS (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022181-07.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019881 - LUIS SEISSAKU OKI

(SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0012898-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019862 - SILVIA MARIA BARROS

PROSCURCHIN (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0013121-02.2007.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301019863 - EDSON VALERIO DA SILVA (SP275701 - JOSÉ

EDUARDO GALVÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)  

0014936-27.2008.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301019864 - MARIA DA COSTA SILVA (SP178596 - IRACI

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015163-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019865 - LUIZ ROBERTO COUTINHO

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0015218-80.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019866 - CICERO SOARES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     640/2141



FILHO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0015280-23.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019867 - JOSE RICARDO PARIZI

NEGRAO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0015312-28.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019868 - CLEBSON CARLOS DE SOUZA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0016099-62.2005.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019869 - VIRGILIO FIDELIS (SP112805 - JOSE FERREIRA

MANO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0016107-02.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019870 - EDIVAL APARECIDO DO AMARAL (SP144173 -

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0016301-65.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019871 - PATRUCINA DE OLIVEIRA BOFI (SP157298 -

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016661-97.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019872 - ROSSANO AREAS FERRAZ (SP144173 - CAETANO

MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0017080-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019873 - DANIELA ELIAS PAVANI

(SP220610 - ANDRÉ NORBERTO CARBONE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0018410-84.2009.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019874 - ELCIO QUINTILIANO DOS SANTOS (SP036634 -

JOSE EDUARDO DUARTE SAAD, SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0019425-25.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019875 - MARLENE MONTICELLI PELOIA (SP258977 - ANA

CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019694-64.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019876 - JOAQUIM DOS REIS PRADO

FILHO (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0019833-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019877 - ROSANE PEREIRA DE

FREITAS (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020345-95.2005.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301019878 - GILBERTO APARECIDO PAPOTI (SP217342 -

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020636-96.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019879 - ANDRE LUIZ BANDEIRA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0021662-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019880 - EDSON DE SOUZA (SP247939 -

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0012886-40.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301019861 - ARLETE SILVA BEVILACQUA CARESSATO

(SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0023237-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019882 - ADRIANO CESAR DE

OLIVEIRA BORDIGNOM (SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, SP231415 - VANIA MARIA DA

SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0024012-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019883 - NORBERTO HIDEKI YAMAI

(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0024155-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019884 - AMALIA THOMIOKA

(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0025748-12.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019885 - DAVI JOSE FROZZA (SP180155

- RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0026440-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019886 - LUIZ ALBERTO DE

OLIVEIRA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0027509-15.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019887 - MARIO DO NASCIMENTO

(SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027612-22.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019888 - THEREZINHA SILVA DE ALMEIDA (SP228903 -

MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0029284-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019889 - MILTON ANCELMO DE

ANDRADE (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034962-95.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019890 - MARIA ABADIA BOLINA
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BRITO (SP250045 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0035586-13.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019891 - ZULEIKA PUJOL DA SILVA

(SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA, SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056772-92.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019902 - VITOR JULIANO SAMPAIO

SOARES (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0038393-06.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019893 - MARCO ANTONIO MAGALHAES DA SILVA

(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0039333-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019894 - EVANDIR DOS SANTOS

(SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0042740-82.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019895 - TAKESHI INOUE (SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0043882-24.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019896 - EDUARDO CARRASCO JUNIOR (SP151834 - ANA

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046261-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019897 - ADALBERTO JOSE DE MELO

(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046616-45.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019898 - MARIA MOCINHA LIMA (SP158018 - IVANILDA

MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047780-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019899 - JOSE CARLOS SOARES

SAMPAIS (SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0049246-11.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019900 - NICOLA STEFANO (SP052361 - ANTONIO CARLOS

AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0056611-19.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019901 - AMILTON VIRGULINO DA SILVA (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004984-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019778 - IZILDA DE FATIMA REIS

CARLOS (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0084133-21.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019922 - CICERO DONISETE PEDRO (SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0078379-98.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019912 - FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS FARIA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0067592-73.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019904 - SEVERIANO BORGES (SP083426 - ANTONIO CELSO

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0077236-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019905 - MANOEL GOMES NETO

(SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0077853-34.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019906 - EDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0077882-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019907 - RICARDO PIRES RADAELI

(SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0077891-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019908 - PAULO HAILTON CORREIA

(SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0078112-29.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019909 - LUIZ CARLOS DE SOUZA MARTINS (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0078179-91.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019910 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0078185-98.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019911 - RODOLFO RODRIGUES DE

SANTANA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0063963-91.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019903 - WASHINGTON LUIZ DO

NASCIMENTO (SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO, SP194964 - CARLOS EDUARDO

PARAISO CAVALCANTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0078484-75.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019913 - CARLOS ALBERTO FUDOLI (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0081163-48.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019914 - MARILEIDE DE JESUS NASCIMENTO GONCALVES
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(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0083707-09.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019915 - CARLOS ROBERTO FONTES

CORAZZA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0083719-23.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019916 - CARLOS VITOR SIMOES

REBELO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0083772-04.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019917 - RENATO NASCIMENTO DA

SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0083777-26.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019918 - MARCELO CIRILO LEITE

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0083823-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019919 - JOSE HENRIQUE PEREIRA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0083886-40.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019920 - CELSO VALERIO BASTOS

CASAGRANDE (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0083998-09.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019921 - EDSON APARECIDO PILON (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0087349-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019933 - GABRIEL MARTINS DE

OLIVEIRA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0087259-79.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019932 - ANNA ROSA ROCHA

(SP273225 - OSAIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0084943-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019924 - JOSE ALVES LEITE (SP252050

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0084979-38.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019925 - SILVIO ROGERIO RUIZ

PEREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0085012-28.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019926 - JOSE RENATO DE OLIVEIRA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0085088-52.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019927 - BONFIM APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0086274-47.2006.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019928 - GISELE AMARAL GUERRERO (SP247380 - IAN

BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0086892-55.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019929 - RODOLFO DE MELO SILVERIO (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0086985-18.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019930 - KLEBER CAMARGO REZENDE (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0087239-88.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019931 - JOAO BERKMANS SOUZA DE

MIRANDA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0135106-48.2005.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019942 - LUIZ CARLOS ORESTE (SP180399 - SANDRA

COLLADO BONJORNE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0084761-44.2006.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019923 - PEDRO ANTONIO ZAGATTO (SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP187114 - DENYS CAPABIANCO, SP061327 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA, SP222977 - RENATA MAHFUZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO

ACERBI)  

0091051-41.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019934 - EDMILSON ROGERIO DE OLIVEIRA (SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0091075-69.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019935 - ANTONIO FARIA RIBEIRO (SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0091081-76.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019936 - ANTONIO CARLOS BASSANI (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  
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0091287-90.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019937 - JOSE EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0091628-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301019938 - RICARDO DE OLIVEIRA

FURLAN (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0094569-39.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019939 - ANTONIO LUIS SOARES BESSA (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0094671-61.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019940 - JULIO CESAR GOMES DE ABREU (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0095552-38.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301019941 - LUIS CARLOS PIRES DE CAMPOS FREITAS

(SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS ENTRE 27/03/2012 E 01/04/2012

- PARTE 02

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000443-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA KLISYS

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000455-73.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELICA DUCOS AMADO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: ANGELICA DUCOS AMADO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000475-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO: SP289648-ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000500-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIO SCOGNAMILLO

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000503-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS TEBALDI

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: ANTONIO CARLOS TEBALDI

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000505-56.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000550-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BEZERRA BARBOSA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000562-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACIETE FEITOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000564-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA FATIMA AGRELA

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000571-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000581-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000589-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000598-79.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO PIRES MIRANDA
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ADVOGADO: SP072030-SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000606-27.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FUSAKO SAKATA

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RECDO: FUSAKO SAKATA

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000607-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP296290-HUGO LUIZ FORLI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000608-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000616-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000623-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000642-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000660-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000675-67.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000678-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP119973-ANTONIO LUIZ GONZAGA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP119973-ANTONIO LUIZ GONZAGA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000687-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP030261-ALBERTO DA SILVA GOMES

RECDO: ALBERTO DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP030261-ALBERTO DA SILVA GOMES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000691-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000693-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000697-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANASTASE POTARIS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ANASTASE POTARIS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000701-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000718-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000775-43.2012.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO CESARIO DE LIMA

ADVOGADO: SP104714-MARCOS SANTANNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000795-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000798-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP290044-ADILSON DOS REIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP290044-ADILSON DOS REIS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000808-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000811-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000815-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000823-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS VINICIUS ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP134415-SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0000830-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000860-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000873-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DOMINGOS FERREIRA PEDRA

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RCDO/RCT: DOMINGOS FERREIRA PEDRA

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000876-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IBRAHIM BUSSAB

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RECDO: IBRAHIM BUSSAB

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000878-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA DE FRANCISCO CARVALHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000880-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000882-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO MARCONDES DE MELLO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000888-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUY BARBOSA DE TOLEDO
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ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: GUY BARBOSA DE TOLEDO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000893-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIORANDIS DA SILVA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000911-28.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP067925-JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000912-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIA REJANE VALERIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000934-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMELIA YAMAKAWA NAGAI

ADVOGADO: SP237321-FABIANO CORREA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000935-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVANETE GONCALVES SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000939-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000967-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EVANGELISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000968-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000973-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEIDA MARIA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000974-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000986-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME RIBEIRO GAMA

ADVOGADO: SP155609-VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000998-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA MENEGHESSO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001013-36.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFINA MENDES SCAPA

ADVOGADO: SP227312-HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001015-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERENICE BARBOSA VILELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001022-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINELO MEZABARBA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: AGUINELO MEZABARBA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001060-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001062-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDETE BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001077-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENTIL SILVA CORDEIRO

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: GENTIL SILVA CORDEIRO

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001085-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS DE ALMEIDA MARQUES PINTO

ADVOGADO: SP296806-JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR

RECDO: CARLOS DE ALMEIDA MARQUES PINTO

ADVOGADO: SP296806-JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001091-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001098-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001101-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001118-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS CASTANHARO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0001122-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANGELA DOS SANTOS SARTORI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001128-28.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO: SP228539-BRAZ SILVERIO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001137-87.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001158-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001208-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001213-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIL DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: EDIL DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001252-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE KIOKO VEHARA

ADVOGADO: SP208461-CECÍLIA MARIA BRANDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001257-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS GABRIEL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR
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RECDO: ANTONIO CARLOS GABRIEL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001265-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DOMINGOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GERALDO DOMINGOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001271-12.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001297-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001305-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001313-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOISA TOPOLNIAK EGYDIO

ADVOGADO: SP261926-LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

RECDO: ALOISA TOPOLNIAK EGYDIO

ADVOGADO: SP261926-LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001321-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001322-28.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILZA MARIA DE MENEZES

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0001340-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIZETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001372-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITIKO NISHIO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001374-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO PELAIO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CARLOS ALBERTO PELAIO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001383-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001389-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001392-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO BONFIM

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: ARNALDO BONFIM

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001395-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001396-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     655/2141



ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001409-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001409-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001417-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMINDO BORGES

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: CARMINDO BORGES

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001423-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADOLFO HORST KUPTA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: ADOLFO HORST KUPTA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001456-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO ROGERIO SANTOS

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001498-02.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DEZANI

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001501-54.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO JOAO TONDATI

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001502-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDACIR GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001510-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENAIDE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP237321-FABIANO CORREA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001575-02.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248388-WILSON JOSÉ DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248388-WILSON JOSÉ DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001584-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148387-ELIANA RENNO VILLELA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148387-ELIANA RENNO VILLELA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001587-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284573-ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284573-ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001619-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001630-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001636-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     657/2141



RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001639-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001640-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVONIR FERNANDO MASSUIA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: DIVONIR FERNANDO MASSUIA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001641-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001645-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER CAVALCANTE BARBOSA LAURINDO

ADVOGADO: SP274953-ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS

RECDO: ESTER CAVALCANTE BARBOSA LAURINDO

ADVOGADO: SP274953-ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001650-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001651-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001668-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001669-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COR JESU DOROTEIA DOS REIS MATOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: COR JESU DOROTEIA DOS REIS MATOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001672-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001676-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001682-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001689-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001692-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001697-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIA MARIA DE MATOS LOURENCO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: JULIA MARIA DE MATOS LOURENCO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001715-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO BRUGNARI

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ARMANDO BRUGNARI

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001718-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ANTONIO JOSE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001725-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: DAVID JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001727-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: AGUINALDO SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001730-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001732-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001756-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FERNANDE XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001768-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001778-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001799-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL LEMOS FELIPE

ADVOGADO: SP237321-FABIANO CORREA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001804-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO GALESSO

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001819-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MERQUIDES RONDINA

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001871-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERCILIO JOSE AGUIAR

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: HERCILIO JOSE AGUIAR

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001881-74.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001931-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0001949-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001955-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO MOURA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: AGOSTINHO MOURA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001959-29.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA

RECDO: APARECIDA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001959-92.2007.4.03.6320

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001962-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001963-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001992-66.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO MARTINS FILHO

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002002-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP130487-EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP130487-EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002009-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002010-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: GERALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002011-76.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GINO LEVATTI

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RCDO/RCT: GINO LEVATTI

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002015-50.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO DO AMARAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

RECDO: ALBERTO DO AMARAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002020-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002023-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002024-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002038-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002043-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002046-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOARES SANTANA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO SOARES SANTANA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002055-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DENIZIO DA SILVA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: BENEDITO DENIZIO DA SILVA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002057-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002123-79.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002134-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCISIO WUNDERLICH

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: DARCISIO WUNDERLICH

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0002141-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002153-63.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO GERALDO DE LIMA

ADVOGADO: SP077086-ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE

RECDO: ERNESTO GERALDO DE LIMA

ADVOGADO: SP077086-ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002165-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DAL PONTE PALMA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002225-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON JOSE VANZELI

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002254-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAMU GUSHIKEN

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002291-59.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA INEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274208-SILVIO CESAR DE FREITAS BASTOS

RECDO: FRANCISCA INEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274208-SILVIO CESAR DE FREITAS BASTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002297-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002329-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILO DE LIMA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002343-65.2009.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP266559-MARISA APARECIDA CORDEIRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP266559-MARISA APARECIDA CORDEIRO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002355-57.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP283342-DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002383-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002509-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002546-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAYDEE TEREZINHA DESIDERIO MORATELLI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: HAYDEE TEREZINHA DESIDERIO MORATELLI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002557-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO BOMBO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GILBERTO BOMBO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002597-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONEL TEODORO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002624-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002626-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAOR MARTINS FERREIRA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002637-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO ALVES BRANDAO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002642-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA DE JESUS GOMES

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002650-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NI DA SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002701-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALBERTO

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002729-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002757-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002768-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002785-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002803-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE JOSE SANTANA

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002847-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002860-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002869-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MASSAMI NAKANO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO MASSAMI NAKANO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002871-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002873-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO BAPTISTINI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: AGUINALDO BAPTISTINI
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002878-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002889-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA ALICE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002899-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO APARECIDO DE BARTOLO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ALBERTO APARECIDO DE BARTOLO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002903-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002910-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002924-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002928-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002948-74.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: OSVALDO CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002957-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESINHA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP273591-KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003010-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003025-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003072-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA SOUSA SILVA SERTORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003125-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR OLIVEIRA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003134-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP062475-MARIA APARECIDA LUCCHETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP062475-MARIA APARECIDA LUCCHETTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003146-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA URSULINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003165-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003186-08.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003208-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMAURY ANTONIO PASOS

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: AMAURY ANTONIO PASOS

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003223-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070948-SANDRA MARIA MARTINS PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070948-SANDRA MARIA MARTINS PIRES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003232-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO OLIMPIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003249-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO CORNAGO

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003261-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CREMONEZZI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: GERALDO CREMONEZZI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003267-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003270-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003278-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003281-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003282-11.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PEREIRA NETO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003313-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONINO LOZ DE LIMA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003341-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO D IMPERIO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003343-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLEIDE NEVES DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003343-78.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003358-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANGELO CORDEIRO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003373-16.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003379-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP223796-LUIZ RICARDO DE ALMEIDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP223796-LUIZ RICARDO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003381-28.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA KOLAR NOR CEREDA

ADVOGADO: SP052946-JOSE PUCHETTI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003385-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES FREIRE

ADVOGADO: SP190435-JOSÉ CARLOS FEVEREIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003392-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL GITO PESTANA

ADVOGADO: SP207632-SERGIO PEREIRA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003404-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOECY SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP273920-THIAGO SABBAS MENDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003463-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003470-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: AGENOR NEVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: AGENOR NEVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003475-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003485-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003488-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003490-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO DE SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: APARECIDO DE SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003545-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003554-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO HENRIQUE ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003570-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP209764-MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP209764-MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0003597-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003607-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003622-64.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: CELMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003647-15.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003666-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON ALVES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003672-61.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DONIZETE RIBEIRO

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA

RECDO: GERALDO DONIZETE RIBEIRO

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003674-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003740-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID MONIZ MARQUES

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

RECDO: DAVID MONIZ MARQUES

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003785-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP227155-ANA SÍLVIADE MOURA LEITE PIERGALLINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP227155-ANA SÍLVIADE MOURA LEITE PIERGALLINI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003802-76.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003808-87.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONINA RECCHIA CAPELLI

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003820-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARETE GONCALVES

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003837-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANDRO RADICCHI

ADVOGADO: SP222759-JOANIR FÁBIO GUAREZI

RECDO: ELIANDRO RADICCHI

ADVOGADO: SP222759-JOANIR FÁBIO GUAREZI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003842-62.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP094351-JOSE CANDIDO LEMES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP094351-JOSE CANDIDO LEMES FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003864-92.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR ANDRADE LONGO

ADVOGADO: SP189909-SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003871-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO FRANCISCO DURAES
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ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003872-21.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003887-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILENE DOS SANTOS SOUTO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: DILENE DOS SANTOS SOUTO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003887-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: AGENOR FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003889-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDO PILLI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ALDO PILLI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003892-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO BUCCERONI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: ROGERIO BUCCERONI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003903-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO PEDRO LUIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: CLAUDIO PEDRO LUIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003906-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0003910-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO: SP192059-CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003912-70.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ABADIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003958-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPEDITO PAULO DACA

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

RECDO: ESPEDITO PAULO DACA

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003984-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVAL ANTONIO OLIVEIRA IMENEZ

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: DORIVAL ANTONIO OLIVEIRA IMENEZ

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003985-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP109522-ELIAS LEAL RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP109522-ELIAS LEAL RAMOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004045-49.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSA GARCIA FERREIRA

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004089-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELAIDE SAKAE OKAMOTO

ADVOGADO: SP149275-LUCIANO HIDEKAZU MORI

RECDO: ADELAIDE SAKAE OKAMOTO

ADVOGADO: SP149275-LUCIANO HIDEKAZU MORI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004130-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GENEROSA TEREZA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004146-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA MACHADO SARTORI

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004168-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMILSON COSME DOS SANTOS

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

RECDO: ADEMILSON COSME DOS SANTOS

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004177-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004181-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP032172-JOSE ROBERTO RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP032172-JOSE ROBERTO RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004195-61.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DOMINGUES

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004211-08.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004213-77.2011.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP025250-VICENTE ORENGA FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP025250-VICENTE ORENGA FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004214-46.2008.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     679/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004233-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONATO CURCI

ADVOGADO: SP133258-AMARANTO BARROS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004236-57.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIÃO JORDÃO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004255-13.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004278-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORAH VEGA LONGHI

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004301-02.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004336-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004346-51.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157983-MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157983-MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004363-37.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004415-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004452-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PAIXAO BARBOSA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004457-74.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARINA CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: CARINA CARVALHO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004461-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELMIRO RIBEIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004476-59.2008.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENTIL JOAO MATIVI

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004479-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192035A-EVILENE FONSECA GONZAGA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192035A-EVILENE FONSECA GONZAGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004481-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192035A-EVILENE FONSECA GONZAGA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192035A-EVILENE FONSECA GONZAGA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004504-17.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: TEREZINHA GONCALVES LOZANO MANCINI

ADVOGADO: SP172880-DANIELA REDÍGOLO DONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004514-58.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO MONTEIRO VASCONCELOS

ADVOGADO: SP171224-ELIANA GUITTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004575-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP035009-MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP035009-MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004666-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESIQUIEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: ESIQUIEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004679-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004736-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCINO SEVERINO LEITE

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: DELCINO SEVERINO LEITE

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004745-68.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004750-90.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004751-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004765-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LAURINDA COELHO

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004766-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTUR RIBEIRO PEGO

ADVOGADO: SP222025-MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004767-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004770-48.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINO SOUZA AMORIM

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: CATARINO SOUZA AMORIM

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004781-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIDES DE LIMA ROSSITO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004782-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004784-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     683/2141



RECTE: EDVALDO LEITE DE BARROS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: EDVALDO LEITE DE BARROS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004833-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA SOLIDADE LIMA PAUFERRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004862-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO PELEGRIM

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004866-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004942-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP164501-SÉRGIO NUNES MEDEIROS

RECDO: ADALBERTO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP164501-SÉRGIO NUNES MEDEIROS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005026-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005032-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005052-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005057-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005062-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005062-33.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP220942-MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA NERES

RECDO: APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP220942-MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA NERES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005067-55.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BENITTE CORTEZ

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS

RECDO: ANTONIO BENITTE CORTEZ

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005068-40.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: GERALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005071-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005075-32.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005085-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: AURELIANO JOSE DAS NEVES FILHO

ADVOGADO: SP173412-MARILENE SOL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005120-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOS REIS SOUZA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTONIO DOS REIS SOUZA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005129-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO CANTUARIA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005140-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005145-02.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA PACOLA DE SOUZA

ADVOGADO: SP262764-TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005146-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP223259-ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP223259-ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005170-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURENCO DIOGO DE LIMA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: LOURENCO DIOGO DE LIMA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005182-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0005185-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005207-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO PEREIRA DE MATTOS

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005210-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL CARDOSO

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA

RECDO: EZEQUIEL CARDOSO

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005211-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005213-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER ZINATO

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005228-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005318-09.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA NOGUEIRA QUEIROS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: ANTONIA NOGUEIRA QUEIROS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005343-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELOISA HELENA BORGES
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: HELOISA HELENA BORGES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005368-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005372-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005396-33.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA HELENA MAYER

ADVOGADO: SP252105-MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI

RECDO: APARECIDA HELENA MAYER

ADVOGADO: SP252105-MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005397-96.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DA CUNHA TOME

ADVOGADO: SP097370-VERA LUCIA PIVETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005414-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP101597-ROSI REGINA DE TOLEDO RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP101597-ROSI REGINA DE TOLEDO RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005414-35.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA KINHEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005426-68.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093287-SERGIO SEITI KURITA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093287-SERGIO SEITI KURITA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0005427-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE DA COSTA FONSECA

ADVOGADO: SP037030-LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005428-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005435-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005443-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIR SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005491-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP061714-NEUSA MARIA CORONA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP061714-NEUSA MARIA CORONA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005511-35.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005517-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTENOR EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005529-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMINIO CORREIA FOGASCA

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL

RECDO: HERMINIO CORREIA FOGASCA
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ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005539-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP249847-GUILHERME DA SILVA PACHALIAN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP249847-GUILHERME DA SILVA PACHALIAN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005563-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO AMARO MAIOLO ALVES

ADVOGADO: SP138128-ANE ELISA PEREZ

RECDO: CELSO AMARO MAIOLO ALVES

ADVOGADO: SP138128-ANE ELISA PEREZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005582-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005609-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ELISIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005610-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP149732-MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP149732-MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005616-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORENCIO AFONSO BRUM

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: FLORENCIO AFONSO BRUM

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005623-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0005624-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005643-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERONILDES LOPES GUIMARAES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ERONILDES LOPES GUIMARAES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005662-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005682-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005683-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO FARIA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: FLAVIO FARIA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005689-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005696-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANT0NIO APARECIDO JULIETTI ROSA

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: ANT0NIO APARECIDO JULIETTI ROSA

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005697-09.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005737-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005764-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005768-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005840-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005876-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005908-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005911-89.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP234125-CINTHIA MACHADO MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234125-CINTHIA MACHADO MONTEIRO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005933-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005948-02.2008.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: THIAGO MEIRELES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP111607-AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

RCDO/RCT: THIAGO MEIRELES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP111607-AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005957-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CABIANCA NETO

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES

RECDO: ANTONIO CABIANCA NETO

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005967-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO JOSE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005979-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS BASTOS PENAFORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005992-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL JOSE

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: GABRIEL JOSE

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006017-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA BISPO HORTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006065-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODNEI CARLOS BERTOLINI
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ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006106-57.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LUIZ PINTO

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006115-93.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006141-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO FERNANDO DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO: SP142079-REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO

RECDO: ARLINDO FERNANDO DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO: SP142079-REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006141-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006180-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248792-SABRINA PAULETTI SPERANDIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248792-SABRINA PAULETTI SPERANDIO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006183-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO DE MARTINI

ADVOGADO: SP031262-LUIZ BENDAZOLLI

RECDO: BRUNO DE MARTINI

ADVOGADO: SP031262-LUIZ BENDAZOLLI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006216-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265178-YORIKO MINAMI TOYOMOTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265178-YORIKO MINAMI TOYOMOTO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006216-39.2011.4.03.6315

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     694/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER RODRIGUES MARTINHO

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006303-03.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SOARES LEMES

ADVOGADO: SP116305-SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006308-11.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO SANTOS DOREA

RECDO: CARLOS ALBERTO SANTOS DOREA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006319-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132106-CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132106-CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006366-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORESTANO LIBUTTI FILHO

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

RECDO: FLORESTANO LIBUTTI FILHO

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006391-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELADIR JOSÉ GRANETTO

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RECDO: ELADIR JOSÉ GRANETTO

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006392-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006393-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0006399-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARQUES FILHO

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: ANTONIO MARQUES FILHO

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006443-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ALVES MORENO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: EDSON ALVES MORENO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006445-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: FRANCISCO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006454-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006459-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006460-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIANCARLO DARDI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GIANCARLO DARDI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006465-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MOACYR CYSNEIROS KASTRUP

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GERALDO MOACYR CYSNEIROS KASTRUP

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006489-60.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LOPES CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ANTONIO LOPES CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006497-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL COSTA GUIMARAES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: DANIEL COSTA GUIMARAES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006520-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MOREIRA ANTUNES

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: FRANCISCO MOREIRA ANTUNES

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006538-30.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO ARAUJO AMORIM

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006565-25.2009.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GERALDO ANSELMO

ADVOGADO: SP256028-MARCOS ANTONIO DA SILVA

RCDO/RCT: GERALDO ANSELMO

ADVOGADO: SP256028-MARCOS ANTONIO DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006578-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTINHO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006593-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: ANTONIO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006599-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEREMIAS LOPIS - ESPOLIO

ADVOGADO: SP220920-JULIO CESAR PANHOCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006613-09.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS DA COSTA BALMA

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006620-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006630-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006640-75.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CARLOS NARCISO FLUD

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006764-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO LACERDA

ADVOGADO: SP246295-JEFERSON MIQUELETTI LUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006780-26.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIANO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006801-27.2007.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006817-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP120990-ANALUCIA JARDIM DE ANDRADE
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP120990-ANALUCIA JARDIM DE ANDRADE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006821-19.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006865-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MOREIRA DE LIMA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006886-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ELIAS PEREIRA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006887-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006896-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO EDSON DE SOUSA XAVIER

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006912-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVANA GIANNATTASIO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: SILVANA GIANNATTASIO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006920-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO: SP282938-DEGVALDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006948-03.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMUNDO JOSE BOTELHO
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ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: EDIMUNDO JOSE BOTELHO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006961-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006992-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA BUOVO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007032-38.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007039-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENITA TOLENTINA DE LIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007039-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007188-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007213-05.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINEIA ELIAS VARGAS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RECDO: ALCINEIA ELIAS VARGAS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007218-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123039-RITA DE CASSIA PAULI RINALDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123039-RITA DE CASSIA PAULI RINALDO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007261-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MORAIS DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: GERALDO MORAIS DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007348-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007373-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA BESSA THOMAZ

ADVOGADO: SP174358-PAULO COUSSIRAT JÚNIOR

RECDO: ANA MARIA BESSA THOMAZ

ADVOGADO: SP174358-PAULO COUSSIRAT JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007442-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007445-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007482-66.2008.4.03.6315

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DIMAS CASAGRANDE

ADVOGADO: SP213958-MONICA LEITE BORDIERI

RCDO/RCT: DIMAS CASAGRANDE

ADVOGADO: SP213958-MONICA LEITE BORDIERI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007494-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007513-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDALICIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: IDALICIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007523-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DO PRADO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007529-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO TANJONI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: HELIO TANJONI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007549-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: ADALTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007555-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDES CONCEICAO DAS NEVES

ADVOGADO: SP091100-WALKYRIA DE FATIMA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007560-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEZON SEVERINO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007570-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES ANGELO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: ANTONIO GOMES ANGELO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007580-88.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242900-WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242900-WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007594-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219111B-ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219111B-ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007600-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANILDA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007618-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDES ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007625-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON ROBERTO MORAIS

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: EDISON ROBERTO MORAIS

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007666-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007672-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA TRAMA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: APARECIDA TRAMA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007676-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007679-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007681-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO MARCUCCI CAMPELLO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: EDUARDO MARCUCCI CAMPELLO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007701-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI ALMEIDA SILVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007709-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTUR ANIBAL RODRIGUES

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007753-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE MOURA SANTOS

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007767-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA LUCILIA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007788-30.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANIZIA RAMOS SILVA

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007798-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007804-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007811-57.2006.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTA DOMINGUES FIGUEIRA

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007817-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS ARANTES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO CARLOS ARANTES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007822-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU CARVALHO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: DIRCEU CARVALHO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007844-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007903-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP213506-ALESSANDRA CRISTINA LABRONICI BAIARDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP213506-ALESSANDRA CRISTINA LABRONICI BAIARDI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007911-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007932-80.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO BALDINI SALINAS

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: ADALBERTO BALDINI SALINAS

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007956-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA COELHO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007981-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA DE ALMEIDA MOREIRA

ADVOGADO: SP182226-WILSON EVANGELISTA DE MENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007982-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERDINANDO SCHULZ

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: FERDINANDO SCHULZ

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008027-05.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008033-41.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE MANCIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008047-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008055-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMAURI GOMES BARBOSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008072-38.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CASSILDA HESSEL ALMENARA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008074-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIMPIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP111068-ADEJAIR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008095-52.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008103-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008118-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008128-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEDINA XAVIER

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008137-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008142-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0008171-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008200-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008202-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERREIRA EUGENIO

ADVOGADO: SP250241-MICHELE CRISTINA FAUSTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008204-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008206-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008223-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008227-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008228-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: BENICIO JESUINO MATHEUS

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES

RECDO: BENICIO JESUINO MATHEUS

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008231-28.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP214197-EDUARDO SCHUCH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP214197-EDUARDO SCHUCH

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008277-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP200938-VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP200938-VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008294-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PATRICIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008328-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP146275-JOSE PEREIRA GOMES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008331-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLUCE FLORENCIO DE MORAES

ADVOGADO: SP111118-SANDRA NUNES DE VIVEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008336-68.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008341-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0008348-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008352-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008371-95.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA MARIA MELO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RECDO: CLAUDIA MARIA MELO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008377-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008381-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FLORENTINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008391-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008397-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008397-81.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEUSDEDETE THOMAZ

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: DEUSDEDETE THOMAZ

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0008401-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008402-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JERONIMO BORGES DA SILVA

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008436-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008441-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008449-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISRAEL APARECIDO DONIZETI VIEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008460-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIA HAYASHI

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: EMILIA HAYASHI

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008462-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008464-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TADEU BRAGA

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO
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RECDO: ANTONIO TADEU BRAGA

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008466-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINO CELSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008467-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ROSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008480-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEIAS BELAN

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

RECDO: ENEIAS BELAN

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008487-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008493-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053244-GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053244-GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008501-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORALICE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP252752-ARTUR FRANCO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008516-21.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181378-WILLIAN ROBERTO PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181378-WILLIAN ROBERTO PEREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008538-74.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GUEDES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ANTONIO GUEDES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008544-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008546-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008549-11.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP199741-KATIA MANSUR MURAD

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP199741-KATIA MANSUR MURAD

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008550-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008552-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008562-60.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINO NUNES

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008566-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO PAULO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008577-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP213825-CIBELE REGINA CRISTIANINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008588-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008589-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO ANTONIO MENDES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CELSO ANTONIO MENDES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008597-88.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIO OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008599-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO JESUINO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008603-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: ADEMIR TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008650-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCONDES TOLEDO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008656-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO DESTERRO LIMA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008663-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA BARBOSA MARTINS POLYCARPO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: MARTA BARBOSA MARTINS POLYCARPO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008673-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALICE TRINDADE CARRANO

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008712-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE MARIA DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008712-41.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008737-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA IRIS CARVALHO OURO PRETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211979-VANESSA ARAUJO DUANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008750-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: GERALDO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008751-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008758-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     715/2141



RECTE: LUIS CARLOS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008759-57.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOMAR UBIRATAM CEREJO QUADROS

ADVOGADO: SP189073-RITA DE CÁSSIA SERRANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008762-67.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAN EBEL DE LIMA

ADVOGADO: SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008765-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO APARECIDO IZIDORO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008770-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008787-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DA FONSECA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008796-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008801-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: DIVA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008805-46.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SOARES DE BRITO

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008828-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP132227-ADRIANA CORDEIRO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP132227-ADRIANA CORDEIRO DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008837-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087076-ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087076-ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008845-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008877-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008889-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008899-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VENCESLAU DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: ANTONIO VENCESLAU DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008913-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP198973-ELIANE ISRAELIAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     717/2141



RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP198973-ELIANE ISRAELIAN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008916-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008922-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO MIDOIS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: HELIO MIDOIS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008955-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008958-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008972-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211864-RONALDO DONIZETI MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211864-RONALDO DONIZETI MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008976-29.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA BISPO DE MARINS

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RECDO: ANA MARIA BISPO DE MARINS

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008981-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PEREIRA PARDIM

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0009001-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009007-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAUDICEIA BERTOLDO OSMAR

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009014-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009018-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP228214-TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP228214-TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009020-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTAMIRO DE ALMEIDA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009026-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO JOSE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009029-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GERSON NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009047-31.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0009048-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009052-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009075-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009077-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009095-87.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009097-86.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA GARCIA DEL RIOS CANDIDO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009099-56.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SORIANO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009100-41.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON LANDUCCI
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ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009103-93.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DO AMARAL

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009108-18.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESQUIDE RODRIGUES SAMPAIO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009110-85.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO JOSE BRESSANI

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009111-70.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009116-92.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA GONÇALVES

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009117-77.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIA ALVES AMORIM

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009120-32.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO JORGE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009121-17.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILARINO RODRIGUES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009123-21.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: RJ142534-JULYANA VON MATTER DE AVILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: RJ142534-JULYANA VON MATTER DE AVILA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009123-84.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO VAZ

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009125-88.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009135-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ZALKAUSKAS

ADVOGADO: SP029977-FRANCISCO SILVA

RECDO: ANTONIO ZALKAUSKAS

ADVOGADO: SP029977-FRANCISCO SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009149-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009160-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009170-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009171-85.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO CLAUDINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009183-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCEL GASPAR MOURA

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009211-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009214-77.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL CURSINO DA SILVA

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009242-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DINIZ COSTA FILHO

ADVOGADO: SP073268-MANUEL VILA RAMIREZ

RECDO: BENEDITO DINIZ COSTA FILHO

ADVOGADO: SP073268-MANUEL VILA RAMIREZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009245-97.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128685-RENATO MATOS GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009250-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269693-MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269693-MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009259-81.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI PONTES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0009260-66.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FLOR

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009261-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193578-DULCINÉA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009292-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009295-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009298-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009298-78.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO BONIFACIO VIEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009308-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009308-25.2011.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BENEDITO DE GOES

ADVOGADO: SP230347-GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009351-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LURDES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009366-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009383-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009384-57.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VIEIRA MARINHO

ADVOGADO: SP147300-ARNALDO JESUINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009387-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEDINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: ENEDINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009416-59.2008.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009417-44.2008.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009444-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP222459-AURIANE VAZQUEZ STOCCO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222459-AURIANE VAZQUEZ STOCCO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009475-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDESIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009488-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: ADELINO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009511-89.2008.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELICIO DURAN

ADVOGADO: SP090696-NELSON CARREA

RECDO: FELICIO DURAN

ADVOGADO: SP090696-NELSON CARREA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009527-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LUIZ MARINOTTO

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009544-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP246226-ANA MARIA GONCALVES FONTES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP246226-ANA MARIA GONCALVES FONTES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009555-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS FERREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009575-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HOVANES SARKISSIAN

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009588-77.2007.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     726/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE RENATO BAGNOLI

ADVOGADO: SP234168-ANDRÉ FELIPE FOGAÇA LINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009600-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA DE MELLO COLLANGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009603-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009604-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO PINTO BARROTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009607-36.2010.4.03.6315

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO CAMILO RIBEIRO NETO

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RCDO/RCT: FRANCISCO CAMILO RIBEIRO NETO

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009635-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRESSA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP261200-WAGNER GOMES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009705-21.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009743-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009748-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO PINTO FERREIRA
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: DECIO PINTO FERREIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009765-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096261B-RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096261B-RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009777-42.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009795-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009796-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009817-24.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERISVALDO ANANIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RECDO: ERISVALDO ANANIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009871-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009883-67.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIR MODESTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP033887-MARIO DOTTA JUNIOR

RECDO: ALZIR MODESTO DA SILVA FILHO
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ADVOGADO: SP033887-MARIO DOTTA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009893-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELITA FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009902-44.2008.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009928-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009963-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PEDRO BATISTA

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: BENEDITO PEDRO BATISTA

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009995-70.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GELSA BARBIERI SECO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: GELSA BARBIERI SECO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010006-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO MAIDA JUNIOR

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010009-20.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AKIRA KAWAKAMI

ADVOGADO: SP156310-ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: AKIRA KAWAKAMI

ADVOGADO: SP156310-ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010013-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP186772-SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186772-SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010031-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ADELINA DA SILVA

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010053-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP104076-JAIME NORBERTINO DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP104076-JAIME NORBERTINO DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010072-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DAS DORES FERREIRA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010082-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON DOS SANTOS PAIVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010206-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP130543-CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010209-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENARIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010215-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010229-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010250-07.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO DUARTE

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010256-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIUSEPPE BAVUSO

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010258-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRAS FONSECA NETO

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010266-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WELLINGTON ALMEIDA DAS CHAGAS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010349-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIRIS CORSO

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010384-21.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI ALVES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP156068-DIVA APARECIDA CATTANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010393-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUXILIADORA MARQUES VERDE

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010401-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010405-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221023-FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221023-FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010407-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP232895-ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010459-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA AFONSO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010511-69.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010513-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA PAULA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO: SP258978-JOSE CARLOS LAPA

RECDO: APARECIDA PAULA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO: SP258978-JOSE CARLOS LAPA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010525-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LISBOA MARTINS

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: ANTONIO LISBOA MARTINS

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010531-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FRANCISCO DINIZ

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010532-40.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAPHAEL PLACA FERLIN

ADVOGADO: SP197157-RAFAEL MONTEIRO PREZIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010555-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065927-HELENA MARTIN WITKOWSKY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065927-HELENA MARTIN WITKOWSKY

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010563-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010569-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010597-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222268-DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222268-DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010601-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES GEORGE

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010613-78.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADENOIR ZAIA

ADVOGADO: SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI

RECDO: ADENOIR ZAIA

ADVOGADO: SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010639-84.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA DE SOUSA COSTA

ADVOGADO: SP091845-SILVIO DE OLIVEIRA

RECDO: FERNANDA DE SOUSA COSTA
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ADVOGADO: SP091845-SILVIO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010640-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP224262-MARCIA DE LOURDES SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010642-31.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON APOLINARIO

ADVOGADO: SP258789-MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010657-97.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA MANTOVANI CONELHEIRO

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010697-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010736-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010736-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA CARDOSO

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010755-82.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010765-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010787-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010798-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AROLDO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: AROLDO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010804-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO PROCOPIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010815-55.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010821-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010835-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEAN DARIO DE LIMA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010846-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO PRATES REIS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: EDUARDO PRATES REIS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010847-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS GOMES
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ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010874-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO ROSA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010876-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ALVES RAIMUNDO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: EUNICE ALVES RAIMUNDO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010879-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL SOUZA ARAUJO

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010889-46.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010911-70.2010.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010924-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010928-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010986-12.2010.4.03.6315

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     736/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010987-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP030592-RENATO BAEZ FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP030592-RENATO BAEZ FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011027-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADINALVA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011036-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP225150-TULLIO VICENTINI PAULINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP225150-TULLIO VICENTINI PAULINO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011060-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDA CORREA

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011076-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MORFEU

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011096-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011104-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163579-DANIEL ORFALE GIACOMINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163579-DANIEL ORFALE GIACOMINI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0011111-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO: SP073268-MANUEL VILA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011118-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011142-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA BENTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011148-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRITO DA SILVA

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011179-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP045138-ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011194-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO QUIERELI

ADVOGADO: SP273923-VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011217-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175077-ROGERIO JOSE POLIDORO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175077-ROGERIO JOSE POLIDORO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011223-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERO VIEIRA DA CRUZ NETO

ADVOGADO: SP117833-SUSAN COSTA DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0011235-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011252-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELCI LISBOA CAMPOS

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011280-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIONIZIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: DIONIZIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011323-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNANE PRESOTTI

ADVOGADO: SP104795-MARILDA GONCALVES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011326-87.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011332-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011334-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011340-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIEGO LUIS RODRIGUEZ LAMARTIN
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ADVOGADO: SP154574-JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011353-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011367-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO THADEU DA SILVA

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011390-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011396-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNEIA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011397-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA TONINATO RATHSAN

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: EDNA TONINATO RATHSAN

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011403-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011427-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011430-53.2010.4.03.6183
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALLACE DOUGLAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP138410-SERGIO GOMES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011464-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE CORREA DA PAIXAO

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: CLEIDE CORREA DA PAIXAO

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011503-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO ITUO CUBO

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011525-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011533-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: GERALDO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011552-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011568-59.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011573-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011596-14.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FELIX DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO FELIX DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011618-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011623-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011645-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIO ALFREDO VARGAS ROMAN

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011723-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO QUALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011745-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP023197-LUIZ ROBERTO TEIXEIRA PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP023197-LUIZ ROBERTO TEIXEIRA PINTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011810-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239252-RAQUEL SANTANA NASCIMENTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239252-RAQUEL SANTANA NASCIMENTO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011814-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0011840-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS CANDIDO SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011842-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011842-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAYSSA GABRYELLE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244905-SAMUEL ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011864-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011864-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011885-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011891-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011895-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO LUIZ LEITE DA SILVA
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ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011940-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011948-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011960-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011961-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KELLY KAROLINY DA SILVA DINIZ

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011983-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011995-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011999-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABILIO ALZE GUIMARAES

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: ABILIO ALZE GUIMARAES

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012011-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAIDE DE JESSUS FERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012018-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012041-74.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012064-54.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO: SP085079-ANTONIO CARLOS GOUVEA

RECDO: ANTONIO EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO: SP085079-ANTONIO CARLOS GOUVEA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012124-12.2008.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012131-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012137-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA OLIVIA SILVA FRIAS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012152-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012167-56.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012192-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP152153-PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012196-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIMPIA ALVES DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012206-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012236-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENY GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012281-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP147286-JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP147286-JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012289-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067665-ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067665-ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012290-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012313-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIANA ANGELA PADILHA TOTORO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012320-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONETE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012328-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012336-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELMO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012338-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012340-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012349-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA MARA MEDRANO GONZALEZ

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012359-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229426-DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP229426-DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012366-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140231-FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140231-FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012376-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LICINIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP134940-DENISE MOYSES TUSATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012384-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO NASCIMENTO MARTINS

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012391-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131161-ADRIANA LARUCCIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131161-ADRIANA LARUCCIA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012397-98.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOAQUIM

ADVOGADO: SP122362-JOSE CARLOS NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012454-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTINA SILVA HAFRAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012497-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WELLINGTON MALAQUIAS GONZAGA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012511-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012542-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO ROBERTO PEREIRA AGRA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: CLAUDIO ROBERTO PEREIRA AGRA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012552-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO TIMOSSI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: ANGELO TIMOSSI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012571-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUSA LIMA

ADVOGADO: SP219014-MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012580-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CAETANO FILHO

ADVOGADO: SP073268-MANUEL VILA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012596-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEZAR KAZALLI

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012607-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012610-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012620-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012636-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: FRANCISCA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012648-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR VALENTIN DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012680-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012698-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELISA BIASETTO GRASSON

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012699-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOS ANJOS ALVES TAVARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012725-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012734-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSILDA SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012752-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012755-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CORALIA BEZERRA DE LIMA PRADO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012755-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012758-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR FONTOURA BATISTA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012789-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALICE ALVES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012793-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201800-FRANCINEY DIAS FERRARI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201800-FRANCINEY DIAS FERRARI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012794-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENNY DA SILVA BARDELLA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GENNY DA SILVA BARDELLA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012826-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBRIGUES ROSEIRA

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012832-72.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PAZ ABREU DOS ANJOS

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012833-28.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211096-GIULIANO BURATTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211096-GIULIANO BURATTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012835-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RCDO/RCT: DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012841-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012856-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012873-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALICE PEREIRA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012880-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA MARIA DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012894-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOISANIEL LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0012898-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIENE DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012902-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELINES REGINA DOS SANTOS CELESTINO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012929-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012953-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP203045-MARCELO SOARES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP203045-MARCELO SOARES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012976-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILEUZA DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO: SP186778-GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012981-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP243127-RUTE ENDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP243127-RUTE ENDO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013028-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA MIRIAM DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013034-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013052-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173066-RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173066-RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013054-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013054-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA CHIARA

ADVOGADO: SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO

RECDO: ANA MARIA CHIARA

ADVOGADO: SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013059-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVINO ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: DIVINO ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013071-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA IVANILDA DA SILVA

ADVOGADO: SP261204-WILLIAN ANBAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013076-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: ADEMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013089-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013095-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARINA SOARES FONTES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013099-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO DIAS

ADVOGADO: SP110503-FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013108-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013113-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA VIEGAS DALLE LUCAS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013144-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013151-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013161-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICA FURLONG

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ERICA FURLONG

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013162-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAISY LIMA SOTIROPULOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013165-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013166-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013203-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013216-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013221-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013229-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013231-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO CACCIELLA

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: BRUNO CACCIELLA

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013233-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013239-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI MARTINI VENTURA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: GENI MARTINI VENTURA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013249-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO NUNES DE FARIAS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: CICERO NUNES DE FARIAS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013258-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292093-MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292093-MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013258-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILDO GENERINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: GENILDO GENERINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013275-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013291-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLAU MAGRO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013300-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0013320-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: CREUZA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013322-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIR DIAS

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: EDIR DIAS

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013364-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013366-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239085-HELOISA MARIA MANARINI LISERRE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239085-HELOISA MARIA MANARINI LISERRE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013371-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013377-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013377-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220477-ANA CLÁUDIA SIMÕES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220477-ANA CLÁUDIA SIMÕES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013379-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DANILO APARECIDO MAIA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: DANILO APARECIDO MAIA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013424-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS ARIOVALDO SOARES

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013448-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA MAIA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013460-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013498-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013540-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCIO COLLIM LIMA

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013550-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SYLVIO EMYGDIO SILVA

ADVOGADO: SP145958-RICARDO DELFINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013552-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO EIMANTAS FILHO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013553-24.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ SANTANA REBOUÇAS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013558-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FLORIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013591-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU DE PAULA LAMINS

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013595-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREIA LUCIA DA SILVA CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013610-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013619-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013622-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013624-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: GILBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013641-62.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013647-11.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013647-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013649-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO ROBERTO CARAFINI

ADVOGADO: SP168820-CLÁUDIA GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013651-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARIA BEZERRA

ADVOGADO: SP237193-VIRGINIA MARIA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013652-33.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013688-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIA JOANNA RIGHETTI

ADVOGADO: SP084799-MARCOS JOSE ABBUD

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013696-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     761/2141



Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013726-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013729-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013731-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO CLEBER DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013750-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013760-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE CAVALCANTI MARGONI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ELISABETE CAVALCANTI MARGONI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013763-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013783-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013787-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA DELIANE DOS REIS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013795-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSA DA CONCEICAO DE ASSIS

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013806-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: CREUZA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013808-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILAS KOLOMAR

ADVOGADO: SP259293-TALITA SILVA DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013811-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236113-MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236113-MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013815-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANA DE LIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013823-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IARA CRISTINA BAJAK MANDAJI

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013860-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013899-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013902-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013912-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221774-RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221774-RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013917-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERTON DAMIAO DE CASTRO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: EVERTON DAMIAO DE CASTRO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013926-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013929-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013990-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRA AMBROSIO INACIO

ADVOGADO: SP034188-CARLOS GOMES GALVANI

RECDO: ALESSANDRA AMBROSIO INACIO

ADVOGADO: SP034188-CARLOS GOMES GALVANI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014017-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEIKI KANASHIRO

ADVOGADO: SP147590-RENATA GARCIA VIZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0014029-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014040-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOVAL NERY DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014050-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBSMUNDO DE OPLIVEIRA NOVAES

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014051-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221178-EDMILSON NAVARRO VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221178-EDMILSON NAVARRO VASQUEZ

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014057-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APPARECIDA NUCCI PASQUARELLI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014061-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014068-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS ENTRE 27/03/2012 E 01/04/2012

- PARTE 03

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0014071-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZITA APARECIDA LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014074-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OLIMPIO VITOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014112-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO GOMES GUIMARAES

ADVOGADO: SP270864-FÁBIO SANTANA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014120-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI ANDRADE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP216989-CLAUDIO FURTADO CALIXTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014126-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODRIGUES FELIX DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014131-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS DA ASSUNCAO

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014143-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILENO DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014148-23.2010.4.03.6183
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122138-ELIANE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122138-ELIANE FERREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014152-60.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE CRISTINA MARQUES

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

RECDO: ELAINE CRISTINA MARQUES

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014169-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVALDO GERALDO NEGRINI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014170-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES BASTAZINI CORREA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014182-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207200-MARCELO MARQUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207200-MARCELO MARQUES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014184-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014186-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR BARBOSA DE COUTO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014188-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA ALVES DE LUNAS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     767/2141



 

PROCESSO: 0014197-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLAU KOUZMIN KOROVAEFF

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014211-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014234-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014236-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014237-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMINDA VIRGINIA MEJIA CLAURE

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014249-65.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANACLETO DE MOURA NETO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014267-86.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014301-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014304-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA CUNHA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014328-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONARIA BESERRA DE BRITO

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: DONARIA BESERRA DE BRITO

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014332-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ CONRADO

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014359-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO BARBOSA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014383-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMAR FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014397-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014424-93.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014441-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOISIO CAMILO DE SALES
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ADVOGADO: SP230475-MARISA ROSA RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014461-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR025858-BERNARDO RÜCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR025858-BERNARDO RÜCKER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014465-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELSA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014467-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014471-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR LUZ

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014507-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072659-JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072659-JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014507-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: ALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014537-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014560-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014584-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO QUIRINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014590-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA ORLANDA DE OLIVEIRA JOSE

RECDO: ANNA ORLANDA DE OLIVEIRA JOSE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014603-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO LIMA SARAIVA

ADVOGADO: SP192773-LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA

RECDO: AGNALDO LIMA SARAIVA

ADVOGADO: SP192773-LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014609-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014611-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014623-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TARCISO GONCALVES DIAS FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014628-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014629-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: APARECIDA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014637-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014688-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014689-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARIA DA SILVA BEZZOCO

ADVOGADO: SP280463-CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014732-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014766-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVALINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014777-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014810-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERCILIO SILVERIO

ADVOGADO: SP154004-LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014817-13.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP078573-PEDRO TOMAZ DE AQUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014825-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANE SEVERINA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: SP227607-CLEIDE TAVARES BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014833-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MEIRE SANTOS FRANCISCO

ADVOGADO: SP110189-EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014839-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014846-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELI ERALDO BORGES

ADVOGADO: SP056949-ADELINO ROSANI FILHO

RECDO: ELI ERALDO BORGES

ADVOGADO: SP056949-ADELINO ROSANI FILHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014894-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI MARIA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014896-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEREZINHA PEREIRA DA CONCEIÇÃO BICUDO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014900-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014906-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DIAS LEITE
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ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

RECDO: ANTONIO DIAS LEITE

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014916-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO SEGUNDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014917-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014931-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO LOPES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014933-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERINALDO MENDES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014941-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014978-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015002-22.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAPHAEL DE CHICO

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015077-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL TORRES DA PAIXAO

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015104-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015111-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENNIO PENNA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015139-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISPIM VERISSIMO DAS GRACAS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015166-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015183-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE LUIZ BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015192-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORIANO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015202-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIVALDO EZEQUIEL DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015207-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARACELI JOANA VOLPATO MUNHOZ

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO

RECDO: ARACELI JOANA VOLPATO MUNHOZ

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015227-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015230-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVERINDO DE MIRANDA

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015250-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELI MARCIA FURLAN LEAL

ADVOGADO: SP312043-FABIO SENA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015273-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP259597-RAFAEL DE ABREU LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP259597-RAFAEL DE ABREU LUZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015347-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZEZUE RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015358-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENARO FERREIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015405-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATAN ALBINO TOMAZ

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015424-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO JOSE NUNES

ADVOGADO: SP179178-PAULO CÉSAR DREER

RECDO: CICERO JOSE NUNES

ADVOGADO: SP179178-PAULO CÉSAR DREER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0015427-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID CARDOZO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015430-67.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP262271-MONICA LIGIA MARQUES BASTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP262271-MONICA LIGIA MARQUES BASTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015449-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015470-83.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO AUGUSTO PRADA ALVES

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015481-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015531-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA ACACIA DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015568-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146439-LINA CIODERI ALBARELLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146439-LINA CIODERI ALBARELLI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015599-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP153343-ROGERIO CASSIUS BISCALDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP153343-ROGERIO CASSIUS BISCALDI
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015618-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DONOFRE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ANTONIO CARLOS DONOFRE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015619-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO MALAQUIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015635-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015650-02.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVINO BENTO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015658-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015661-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015667-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MATHEUS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015672-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SIRLENE CARVALHO
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015681-22.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENIO SOARES LEAL

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015693-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA COSTA BARBOZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015694-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015697-73.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AZARINO DA SILVA

ADVOGADO: SP057096-JOEL BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015725-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON DELVAZ

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015783-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

RECDO: GISLAINE FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015806-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015808-57.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MAGNO ALBERTO ABDELNUR

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015808-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO DE AMORIM GOMES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015810-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON VENTURINI ROSA

ADVOGADO: PR043052-DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA

RECDO: ADILSON VENTURINI ROSA

ADVOGADO: PR043052-DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015825-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015839-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE MARCIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: ALICE MARCIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015845-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP039655-LAURINDO LOPES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP039655-LAURINDO LOPES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015865-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA BLOCK

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015874-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIGI HUEZ

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0015875-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP046686-AIRTON CORDEIRO FORJAZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP046686-AIRTON CORDEIRO FORJAZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015876-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR CAMARA DE PAULA

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015885-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015887-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEIWES ALBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015909-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015911-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE COSTA GUNDIM

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015919-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP261192-VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP261192-VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015933-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANANETE GOMES BEZERRA

ADVOGADO: SP226436-GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015943-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONETE TORTORETTI CORREA

ADVOGADO: SP161924-JULIANO BONOTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015954-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO SPERA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015956-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS CAMPIONI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015980-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015981-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERREIRA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015984-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015989-53.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIO ALCANTARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP162811-RENATA HONORIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015990-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     782/2141



Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016001-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016033-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO SANTOS MACHADO

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016058-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016069-22.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA SANT ANA DE LIMA

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016075-29.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GABRIEL GOMES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016101-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016113-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILSON AMERICO GOMES

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS

RECDO: EDMILSON AMERICO GOMES

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016145-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016157-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165808-MARCELO WEGNER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165808-MARCELO WEGNER

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016163-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERMEVAL PEREIRA DE DEUS

ADVOGADO: SP084260-MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016185-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODILIA NUNES DE SOUSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016205-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TAVERIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016210-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERONILDES SINEZIO DE SALES

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016215-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016216-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016218-18.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR DE BRITO
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ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016233-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO LUIZ BISCOLA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016236-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIULIANO TERNI

ADVOGADO: SP211508-MARCIO KURIBAYASHI ZENKE

RECDO: GIULIANO TERNI

ADVOGADO: SP211508-MARCIO KURIBAYASHI ZENKE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016248-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINAIR DE SOUZA

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016250-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016253-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016285-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016286-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILDE DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: AILDE DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0016287-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204776-DALMO OLIVEIRA RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204776-DALMO OLIVEIRA RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016315-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA GOMES SOBRINHO

ADVOGADO: SP240721-DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016338-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: ANTONINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016343-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO GARCIA

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016351-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEO DE CAMPOS NICOLOSI

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016382-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR PESQUEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016416-21.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016442-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP119476-ANA MARIA MOREIRA ARAUJO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP119476-ANA MARIA MOREIRA ARAUJO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016443-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO ARGENTAO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016455-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016468-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016486-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON RODRIGUES

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016498-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TUDES DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016500-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016513-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016514-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIBALDO ALVES BRITO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016593-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETELVINO ALVES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016615-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER MARCATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016624-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222980-RENATA PERES RIGHETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222980-RENATA PERES RIGHETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016634-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO SEVERIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP156854-VANESSA CARLA VIDUTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016638-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURENI ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016667-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016668-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016670-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITO MARCELINO DE MORAES

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: EXPEDITO MARCELINO DE MORAES

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016670-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOMINGUES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016678-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016684-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRO SCHIAVONI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016713-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOGIVAL FRAGA LIMA

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

RECDO: DOGIVAL FRAGA LIMA

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016718-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL ALVES DO AMARAL

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016721-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO PABLO GARCIA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016726-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146649-ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146649-ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016726-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016734-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016754-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IREKAWA MASAO

ADVOGADO: SP306764-EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016755-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAM GOMES SOUZA

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016756-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016769-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016790-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016804-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016814-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BASTOS FILHO

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016816-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APOLINARIO DA ROCHA LIMA NETO

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016827-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LORISVAL ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: SP211453-ALEXANDRE JANINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016834-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016859-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA PINTO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016867-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL CARVALHO DUARTE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016868-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016871-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALUYSIO BARBUY

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016911-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP215851-MARCELO DE SOUZA PIMENTEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP215851-MARCELO DE SOUZA PIMENTEL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0016974-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE MARIA FELIX MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016976-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIALDA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016982-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE BERNARDO DE FREITAS

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016988-74.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017011-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS FRANCISCO MATOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017025-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO BARROS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017064-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEUSA DA SILVA MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017070-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017081-03.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO FEITOZA ARAGAO JUNIOR

ADVOGADO: SP249272-BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL AVERDE

RECDO: RENATO FEITOZA ARAGAO JUNIOR

ADVOGADO: SP249272-BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL AVERDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017083-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017148-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAS LUCIO DA COSTA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017155-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JAIR FERREIRA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017157-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FERNANDO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017182-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BARBARA INGRID PACHECO

ADVOGADO: SP260351-SONIA REGINA DE SOUZA

RECDO: BARBARA INGRID PACHECO

ADVOGADO: SP260351-SONIA REGINA DE SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017184-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017246-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIA STUCHI PAULUZI

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     793/2141



 

PROCESSO: 0017263-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE PURIFICACAO PEIXOTO

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017273-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IRENE DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017275-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA VICENTINA SANT ANNA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017278-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017284-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ENALDO DE MELO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017295-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENILDE SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017297-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FRANCISCO LEME

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017300-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARIA GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017301-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ARMANDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017308-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017369-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EMILIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017395-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO ROCHA SANTOS

ADVOGADO: SP300178-TATTIANY MARTINS MONZON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017424-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONEZIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017425-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017443-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017449-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017455-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     795/2141



RECTE: ALICE AGUIAR DE BARROS FONTES

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017458-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017464-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP125122-DEBORA NICOLETI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP125122-DEBORA NICOLETI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017468-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JACINTO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017486-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA DE SOUZA CHAMONE

ADVOGADO: SP192823-SANDRA MARTINS FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017493-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDES MARIA IGNACIO DE JESUS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: EURIDES MARIA IGNACIO DE JESUS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017494-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: BENEDITO LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017541-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO DE PAULA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0017567-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017605-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE JOANE FERREIRA

ADVOGADO: SP078652-ALMIR MACHADO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017622-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264791-DANIEL PALMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264791-DANIEL PALMA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017633-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017637-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017637-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017641-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191912-MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191912-MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017651-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DEOCLECIANO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM

RECDO: DEOCLECIANO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017709-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017722-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017740-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORINDO LUCATELLI

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: FLORINDO LUCATELLI

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017744-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LOPES DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017753-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAULO MACHADO

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017764-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017766-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ AMARO DE SOUZA

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0017773-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017775-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017786-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEU AUGUSTO DAS EIRAS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: AMADEU AUGUSTO DAS EIRAS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017787-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA TALAVERA PARRA

ADVOGADO: SP236489-SAVIO CARMONA DE LIMA

RECDO: APARECIDA TALAVERA PARRA

ADVOGADO: SP236489-SAVIO CARMONA DE LIMA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017811-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUVENIL GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017812-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER ROSA DA SILVA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017824-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017872-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017929-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017957-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CYRO RODRIGUES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017989-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216145-CLÁUDIO AKIRA SHIBATA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216145-CLÁUDIO AKIRA SHIBATA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017997-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FIRMINO

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO

RECDO: GERALDO FIRMINO

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018005-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAMIA SALOMAO DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018008-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZABEL DE SOUZA MATOS

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018015-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA RAQUEL DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018031-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SINVALDO VIANA PAIVA
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ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018032-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUANICE MARTINS BARBOSA DE SANTANA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018047-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018049-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSOL CELEBRONI

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018057-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNOLD COUTINHO DA FONSECA JUNIOR

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018058-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018059-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAILTON SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018073-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMANDA NETO SIMOES

ADVOGADO: SP234272-EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA

RECDO: AMANDA NETO SIMOES

ADVOGADO: SP234272-EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018076-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVIRGES ALMEIDA EVANGELISTA
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ADVOGADO: SP244533-MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES

RECDO: EDVIRGES ALMEIDA EVANGELISTA

ADVOGADO: SP244533-MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018124-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018140-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILZA PEREIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018147-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALVES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018148-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINA SARAIVA DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018158-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP111068-ADEJAIR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018172-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JADER SILVEIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018191-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ENCARNACION MANCEBO RODRIGUEZ

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018197-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTELA DE OLIVEIRA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0018202-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAILSON SOUSA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018214-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018215-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018221-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105319-ARMANDO CANDELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105319-ARMANDO CANDELA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018222-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINEIDE MINEIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018231-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018252-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282949-MARIA JOSE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282949-MARIA JOSE DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018259-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LURDES SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0018280-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TARCILO INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018295-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018299-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018306-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO BOLSONI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018319-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LEITE DA CUNHA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018323-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018415-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170014-MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170014-MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018419-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018469-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MIRIAN PULEGHINI

ADVOGADO: SP077638-EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018470-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME ROBERTO PULEGHINI

ADVOGADO: SP077638-EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018481-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA DA SILVA BECERRA

ADVOGADO: SP089211-EDVALDO DE SALES MOZZONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018486-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018496-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018525-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018539-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018558-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: APARECIDA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018564-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018569-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018574-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CONRADO DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018586-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ISAIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP299546-ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA

RECDO: FRANCISCO ISAIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP299546-ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018613-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILDO VIRGINO DA SILVA

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018616-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018631-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOMAR MANOEL DA COSTA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018634-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018640-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE APARECIDA DE AZEVEDO PEREZ

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018641-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CARMELIA LIMA

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018643-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSNAIDE ALBERTON RAMOS CARDOSO

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018646-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSILHA DA SILVA MOISES

ADVOGADO: SP177146-ANA LUCIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018654-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018666-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA DA SILVA MUNOZ

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018685-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA MERENDA BALERA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: ANGELA MARIA MERENDA BALERA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018690-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018722-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA LEITE MOURA CAVALCANTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018736-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GINELANDE COSTA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018753-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GERALDO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018754-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018760-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAROL AMABILE FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO: SP257990-SHEYLA CAROLINE SILVA CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018761-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018768-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018777-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGIVALDO MENDES SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018783-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM SILVIA CORBO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: CARMEM SILVIA CORBO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018785-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA FILIPINI

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018788-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA ERDES DA SILVA

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018793-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCA LIMA

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018806-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISIO ROSA

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018822-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LANIE BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP191835-ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018836-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054758-THAIS RONDON RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054758-THAIS RONDON RODRIGUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018852-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA
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RECDO: AGNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018857-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018886-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253763-THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253763-THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018894-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP194937-ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP194937-ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018900-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018904-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP058288-CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP058288-CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018916-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018919-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA LEITE DE AQUINO PACHECO

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0018958-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURLIONE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018972-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018973-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO: SP181276-SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018996-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP295597-THIAGO BORGES COPELLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP295597-THIAGO BORGES COPELLI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019027-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM TORQUATO DA SILVA

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019063-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA DE JESUS MOITA

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: HELENA DE JESUS MOITA

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019097-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDO LOEB

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019099-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA HELENA BORGES RODRIGUES RAFAEL

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0019162-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TAKAE YOSHIMURA

ADVOGADO: SP261184-SIMONE VENDRAMINI CHAMON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019188-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO DE ARRUDA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019219-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131309-CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131309-CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019221-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019229-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019229-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MERCEDES ALECIO

ADVOGADO: SP243714-GILMAR CANDIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019251-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019254-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019267-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIEGO FARIA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019274-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA BRUINI DE SOUZA

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019279-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA FONSECA DE JESUS MORAIS

ADVOGADO: SP254039-VANUZA APARECIDA DINIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019296-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182924-JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182924-JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019360-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019363-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCY MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019384-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019439-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILTON DA SILVA FRANCO

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0019480-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ILDA DIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES

RCDO/RCT: ILDA DIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019486-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAVINIA VERONICA RIBEIRO DO VALLE

ADVOGADO: SP261092-MARCOS BURGOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019489-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISETE MARTA DENADAI HAIDAR

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: ELISETE MARTA DENADAI HAIDAR

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019509-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO WALTER DA SILVA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: HELIO WALTER DA SILVA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019522-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA AMERICA ROCHA

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019539-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DE FATIMA CASTELO BRANCO

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019548-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019556-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA ISABEL MOREIRA

ADVOGADO: SP290051-FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019575-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOLINDA DESTRO CARVALHO

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019603-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DIARIDI DE SOUZA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019608-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MEIRE PATROCINIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019612-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205532-MILENA LOPES CHIORLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205532-MILENA LOPES CHIORLIN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019647-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZIO MARANESI

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: EZIO MARANESI

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019652-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019674-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUSA SCHMIDT DO AMARAL

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019684-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINALVA MARQUES LIBARINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     815/2141



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019696-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019714-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019716-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019727-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: ANTENOR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019737-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIRLEIDE FERREIRA BARRENCE

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019738-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019743-08.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP071023-VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP071023-VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019761-24.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEI BERTUCCI

ADVOGADO: SP111068-ADEJAIR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019766-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASIMIRO VERA

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019770-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019776-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANY ROSA GOMES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019799-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037023-JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037023-JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019807-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA GERALDO CLAUDINO

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: CLEUZA GERALDO CLAUDINO

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019809-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019821-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285467-RICARDO AZEVEDO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285467-RICARDO AZEVEDO NETO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0019878-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL ASCENSAO DOS RAMOS

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019887-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA TRINDADE ALBERNAZ

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019914-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABEL DOS REIS PIRES

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019932-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADIMILSA DA SILVA FROTA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: ADIMILSA DA SILVA FROTA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019935-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019939-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019963-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATAIDE REINALDO

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: ATAIDE REINALDO

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019991-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA DA SILVA SOARES

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS
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RECDO: ILDA DA SILVA SOARES

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020012-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020015-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENILDA DE OLIVEIRA BOMFIM

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020019-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILEUSA MARIA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020026-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP283266-ADRIANO AMARAL BERNARDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020062-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO CALDAS

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020069-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020093-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HUMBERTO BORGES DA SILVA

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020100-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020101-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO TAVARES DE LIRA

ADVOGADO: SP168820-CLÁUDIA GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020101-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020119-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NAZARE CABRAL ALVES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020121-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020127-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGAR JOSE DA PASCHOA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: EDGAR JOSE DA PASCHOA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020131-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020149-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP253519-FABIO DE OLIVEIRA MACHADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP253519-FABIO DE OLIVEIRA MACHADO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020155-31.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEATRIZ NUNES DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: BEATRIZ NUNES DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020160-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP141481-FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP141481-FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020162-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: FRANCISCO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020175-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORA NOGUEIRA LEMOS

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: DEBORA NOGUEIRA LEMOS

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020183-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020191-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS JOSE FEITOSA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020196-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEILDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: EDEILDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020213-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020221-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DE BODE

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020222-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020235-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA ELZA MOURA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020242-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA CRISTINA ANILI

ADVOGADO: SC027751-DANIELA FRANÇA GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020247-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS PEREIRA LISBOA

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RECDO: CARLOS PEREIRA LISBOA

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020248-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA RIMONATTO

ADVOGADO: SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS

RECDO: ANNA RIMONATTO

ADVOGADO: SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020262-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP261926-LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP261926-LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020262-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: VALDENE MARIA DE SOUSA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020266-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO GODOY

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020270-91.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILVAMBERTO CARLOS BERTOLIN

ADVOGADO: SP116543-JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA

RECDO: NILVAMBERTO CARLOS BERTOLIN

ADVOGADO: SP116543-JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020279-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL AUGUSTO FLAUZINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020281-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020285-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020295-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020300-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020305-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     823/2141



RECTE: JOSÉ FARIA DO CARMO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020312-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA HELENA CAMANI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: APARECIDA HELENA CAMANI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020312-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ROSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: ANA ROSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020317-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020326-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020337-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RECDO: ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020341-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO SIQUEIRA DA PAIXAO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020353-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP254039-VANUZA APARECIDA DINIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020391-80.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO FREIRES DE LIMA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020404-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAURA MARIA LUIZA

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020409-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO NEGRO MARTIN LOPEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020411-76.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE NEVES DA SILVA

ADVOGADO: SP064723-JORGE MATSUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020422-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA CHIANEZZI

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020425-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUDES MATOS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: EUDES MATOS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020428-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020472-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEY ANTONIO BARROS

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020477-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO LUIZ DA SILVA
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ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020502-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER DA SILVA BORGES

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020512-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLAU CHRISTOV

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020549-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102364-MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102364-MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020564-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020568-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020572-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO WAGNER RIZZATTI

ADVOGADO: SP083176-JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR

RECDO: ANTONIO WAGNER RIZZATTI

ADVOGADO: SP083176-JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020613-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PAZ MARINHO

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020623-63.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP252876-JEAZI LOPES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP252876-JEAZI LOPES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020651-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE DA CRUZ

ADVOGADO: SP073426-TELMA REGINA BELORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020668-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE INACIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020678-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVANDIRA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020682-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIRES DE CARVALHO PINHO

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020718-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291947-ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291947-ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020722-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180064-PAULA OLIVEIRA MACHADO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180064-PAULA OLIVEIRA MACHADO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020730-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0020735-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDEMIR VICENTE AGUIAR

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: ALDEMIR VICENTE AGUIAR

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020737-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020754-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020767-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELISA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP207980-LUCIANA FERREIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020787-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO RUFINO REIS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: CARLOS ALBERTO RUFINO REIS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020797-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020799-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ROGERIO FERNANDES GONZALEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020816-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211701-SYLVANAMOREIRA DE ALMEIDA
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211701-SYLVANAMOREIRA DE ALMEIDA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020817-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211701-SYLVANAMOREIRA DE ALMEIDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211701-SYLVANAMOREIRA DE ALMEIDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020822-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAUDITE COUTO DA ROCHA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020826-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020844-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA LEITAO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020986-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO RAFAEL MONTEIRO

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020989-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA CARVALHO MARRACH

ADVOGADO: SP178247-ANA PAULA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021018-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARENITA BEZERRA DELGADO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021101-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES VIEIRA
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ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021102-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO FILHO

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO FILHO

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021106-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE FREITAS RAMOS FILHO

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021136-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO CLEMENTE RODRIGUES FILHO

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: ANGELO CLEMENTE RODRIGUES FILHO

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021153-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA SERAFIM DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021155-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021170-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021184-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021188-90.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163015-FERNANDA DOS SANTOS LORETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163015-FERNANDA DOS SANTOS LORETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021211-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FELIPE LOPES

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021226-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: APARECIDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021229-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO HENRIGER DA SILVA

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021229-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO LUIZ CARDOSO

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021248-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE PROCOPIO

ADVOGADO: SP196007-FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR

RECDO: HENRIQUE PROCOPIO

ADVOGADO: SP196007-FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021257-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GETULIO BASAGLIA

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: GETULIO BASAGLIA

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021262-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021281-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLEDIA JOANA ROMANELLI BRUNETTI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021282-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENY CEDRAN BETTE

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021284-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELZA MARIA DA SILVA LEME

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021288-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERTE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021322-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANI RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021330-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021334-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE MUNEMORI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021344-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDELICE SANTANA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0021356-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE DE PAULA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021378-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021384-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO OLEGARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: FRANCISCO OLEGARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021391-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRO SILVA BACELAR

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021393-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONA BESVOOBEL TUMAS

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021395-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021413-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BAPTISTA FORNAROLLI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021418-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0021434-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021478-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RCDO/RCT: ANTONIO DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021493-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021502-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEDRO DE ALCANTARA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021506-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AMARO HORTA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021558-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021571-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP007149-VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP007149-VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021572-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR ANDRE PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0021598-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL RIBEIRO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021598-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021613-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRIGIDA MELERO GUERRERO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021615-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS HOSSU FILHO

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021624-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA JORGETTO DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021642-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021651-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054005-SERGIO LUIZ AVENA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054005-SERGIO LUIZ AVENA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021691-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA MORAIS SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021698-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES NASCIMENTO SOBRINHO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021699-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA XAVIER

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021739-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO GONCALVES SOBRINHO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021747-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA SANTANA BARROS

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: CELINA SANTANA BARROS

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021769-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUY CAMARGO CASTRO

ADVOGADO: SP033111-ANACLETO JORGE GELESCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021774-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA SILVA MORAES

ADVOGADO: SP293901-WANDERSON GUIMARAES VARGAS

RECDO: ANGELA MARIA SILVA MORAES

ADVOGADO: SP293901-WANDERSON GUIMARAES VARGAS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021776-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CLAUDIO GUIMARAES DO CANTO

ADVOGADO: SP129924-GISELA NOVAES DO CANTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021781-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOTA VON ZIMMERMANN

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: CARLOTA VON ZIMMERMANN
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021790-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021807-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP089049-RUBENS RAFAEL TONANNI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP089049-RUBENS RAFAEL TONANNI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021814-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021823-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021826-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021828-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166014-ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166014-ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021842-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO CARRANQUE ALAMEDA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: EDUARDO CARRANQUE ALAMEDA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0021856-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021860-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021863-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO DE TARSO ASTOLFI

ADVOGADO: SP222083-THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021870-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021878-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021907-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA MARIA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP199569-JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA

RECDO: AUREA MARIA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP199569-JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021960-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021966-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021989-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCONDES VITORASSI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022053-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022066-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO MEIRELES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022068-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORACY DA CONCEICAO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022069-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO MARINI

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022083-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ARNALDO STOCCO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022093-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022098-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GERALDO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022099-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BRITO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS BRITO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022100-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIULIO PORRO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022102-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022103-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022104-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM DE SOUZA DIAS

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022114-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO PALAMIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022115-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

RECDO: CICERO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0022120-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022174-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA MARIA DE ARRUDA CAETANO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022180-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS RODRIGUIS DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022202-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022207-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENILDA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022222-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022226-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234262-EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234262-EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022239-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248767-MURILO DUDUCHI BRANDÃO VIANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248767-MURILO DUDUCHI BRANDÃO VIANA
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022256-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MALVINA DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022262-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022276-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022282-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022283-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022284-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CECILIA APARECIDA SOUZA DIAS NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022291-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022296-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS SIMOES BORGUE

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022303-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP056935-MARIA INES RIELLI RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP056935-MARIA INES RIELLI RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022310-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLITO MOREIRA MENDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022402-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX SANDER DE SOUSA MARQUES

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: ALEX SANDER DE SOUSA MARQUES

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022404-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP069840-MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP069840-MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022407-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022429-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CHARLES MECEDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022437-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELEOMAR MOREIRA DE FARIAS

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022463-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENICE DE OLIVEIRA RODRIGUES
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ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022463-45.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022471-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL EDUARDO BAIRROS

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: DANIEL EDUARDO BAIRROS

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022492-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU SHIZUOKI IWATA

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022506-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINDINA SANTOS DE MORAES

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022511-04.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODILON ARCANJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022515-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO VEREDA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022516-26.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022519-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDOMIRO VIDAL JUNIOR
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ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022521-48.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO GOMES DE SA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022525-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOE MARCAL DA SILVA

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022528-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022530-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO: SP166521-EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022541-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

RECDO: EDNA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022543-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAILSON CORDEIRO SAMPAIO

ADVOGADO: SP123361-TATIANA GABILAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022557-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DOMICIANO GARCIA

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022564-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS RIBEIRO FILHO
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ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022591-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022593-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIZA CRISTINA DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022601-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022604-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS QUITZAN

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022638-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022661-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MASSAHIRO OGAWA

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: ANTONIO MASSAHIRO OGAWA

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022663-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO BENTO

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022672-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP036420-ARCIDE ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP036420-ARCIDE ZANATTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022677-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA APARECIDA BORSETO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTONIA APARECIDA BORSETO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022684-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022687-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022690-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAUZA SOUZA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022694-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDICTO AERCIO BONDIOLI MUASSAB

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022724-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022731-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ RIO BRANCO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022733-64.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABIAS CORREA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: ABIAS CORREA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022740-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022749-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA APARECIDA PINTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022761-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA APARECIDA MENDES BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022772-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022790-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HONORIO LEITE SOARES NETTO

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022791-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ANTONIO

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022829-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LICIA REGINA CARVALHO

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022836-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022846-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170302-PAULO SÉRGIO DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170302-PAULO SÉRGIO DE TOLEDO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022852-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022879-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ANTONIO LEAO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022881-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROBENIZE DE SOUZA

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022894-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022939-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO GENEROSO

ADVOGADO: SP094202-MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022974-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0022979-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022992-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA MARCELINA DE JESUS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022995-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022997-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023005-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANI MARIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023006-48.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER IANI

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023009-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRANKO PREGELJ

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023014-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0023040-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM DUTRA SOARES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023061-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PERPETUA DE CARVALHO BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023084-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CRUZ MENDES

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023088-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDATY THEREZINHA CAMARGO DE BARROS

ADVOGADO: SP254285-FABIO MONTANHINI

RECDO: IDATY THEREZINHA CAMARGO DE BARROS

ADVOGADO: SP254285-FABIO MONTANHINI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023094-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI CASSIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023128-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RICARDO FERRAZ ALVES LIMA

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: ANTONIO RICARDO FERRAZ ALVES LIMA

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023131-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

RECDO: APARECIDA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023139-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA JORDÃO

ADVOGADO: SP104795-MARILDA GONCALVES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     851/2141



 

PROCESSO: 0023163-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCINA CAROLINA DE SALES SILVA

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023171-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023175-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA AMBROSIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023186-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023195-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DE SANTANA SILVA

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023224-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WELLINGTON DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023252-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023273-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERDINANDO SAMMARTINO

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: FERDINANDO SAMMARTINO

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0023288-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP224032-RÉGIS CORREA DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023289-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIVAL CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023297-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON MASSARO

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023386-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL CORDEIRO CAVALCANTI

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023390-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SILVANA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023392-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEO JOAQUIM RABELO DA ROCHA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023448-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEDINA PEREIRA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023465-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023478-44.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YONE SALVADOR ZAPAROLI DE SOUZA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023484-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FLORIANO RIBEIRO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023492-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA

RECDO: ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023502-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELIO LUIZ VELOSO GONCALVES

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023518-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE SILVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023524-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS SANTANA

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023529-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS BRAZ

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023553-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023554-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: VALDIR SCHIASSI

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023555-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ALBANIR DA SILVA

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023580-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA POMPLONA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023606-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GERONIMO SOBRINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023624-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA FERNANDES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023630-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS JOSE MISSLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023638-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RACHEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP065820-ANA LIZ PEREIRA TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023642-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023650-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON IZALTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0023685-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO MOREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023774-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROBERTA COSTA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023780-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA MONTEIRO NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023800-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO BATISTA ALVES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ARLINDO BATISTA ALVES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023805-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP182489-LEOPOLDO MIKIO KASHIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP182489-LEOPOLDO MIKIO KASHIO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023814-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILSON TRAJANO GOMES

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023823-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO: SP264209-JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023824-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0023835-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA SOARES DE ASSUNCAO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023840-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELVAIR DENIPOTI SCARAVALI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023842-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023850-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALBERTINA PRADA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023854-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023869-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023897-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUMERCINDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023903-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTÔNIO SÉRGIO DINIZ

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0023967-86.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO DERENNE COELHO DE MAGALHAES

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023981-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023985-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO EVERALDO DE SABOIA

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023999-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VARLINDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024043-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORA GARCIA RIOS MELLEIROS

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024078-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEIJAMIM FERREIRA DE MELO

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024082-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CARMEM RIBEIRO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024101-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERLINO XAVIER DO PATROCINO

ADVOGADO: SP133258-AMARANTO BARROS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024102-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAGDA DE SOUZA LIMA MARTINS
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ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024121-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024128-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RIBEIRO SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024150-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIANS ELOI BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024153-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUCINEIDE MARIA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024168-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA ROSA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024204-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUZIA DERITO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024205-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO SAES

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: CLAUDIO SAES

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024225-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMONDO MASINI

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     859/2141



PROCESSO: 0024240-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024241-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP048832-MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA

RECDO: GILMAR ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP048832-MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024264-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE MARCHESI CASTELLO BRANCO

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: CLAUDETE MARCHESI CASTELLO BRANCO

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024270-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024287-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO MARRAFAO

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024291-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA HATAKEYAMA

ADVOGADO: SP107660-DAVID LEITE ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024295-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA ZUCHETTO

ADVOGADO: SP107660-DAVID LEITE ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024301-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     860/2141



 

PROCESSO: 0024302-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRO RICARDO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024306-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EALY ANTONIO CANJANI

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: EALY ANTONIO CANJANI

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024316-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS FRUTUOSO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP266000-DOUGLAS BORGES DE CAMPOS

RECDO: ANTONIO CARLOS FRUTUOSO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP266000-DOUGLAS BORGES DE CAMPOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024320-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AULO AUGUSTO FESSEL

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024337-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024348-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024354-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024380-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO CABRAL DE JESUS

ADVOGADO: SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024385-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LEVINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024420-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP053427-CIRO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP053427-CIRO SILVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024558-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA EVANGELISTA CERQUEIRA

ADVOGADO: SP202326-ANDREA PELLICIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024559-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVENTINO JOSE XAVIER

ADVOGADO: SP278019-ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024584-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024588-36.2010.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024594-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024594-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LUIZ MANUEL NUNES GASPAR

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024637-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ELVARISTO DA SILVA

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RECDO: EDSON ELVARISTO DA SILVA

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024659-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO APARECIDO GOMES DE TOLEDO

ADVOGADO: SP290051-FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024662-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM MADRIGAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP283463-VIVIAN LOPES NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024704-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE DE FATIMA CENTENARO MARCANDALI

ADVOGADO: SP220905-GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024736-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DAVANCO

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024740-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO VILANEI CARDOSO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024753-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTEVAM PINHEIRO FONTES

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024762-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS APARECIDO SOLEDADE
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ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024772-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024792-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA D ARC BARBOSA

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024850-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE BARROS RODRIGUES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024856-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON IOGOLIA

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024901-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MOREIRA FRANCO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024964-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELI COSME DAMIÃO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024994-70.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA AUXILIADORA FRANCISCO

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025028-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORCELIO ANTONIO VIECILI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025031-34.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025059-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE BRITO

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: CARLOS ROBERTO DE BRITO

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025084-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP093422-EDUARDO SURIAN MATIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025100-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025104-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APPARECIDA MELLO AGUIAR

ADVOGADO: SP236617-PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025104-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025111-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRIMALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS

RECDO: GRIMALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025119-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141975-JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141975-JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025138-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO HERRERA GARCIA

ADVOGADO: SP232348-JULIO CESAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025147-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL DE ABREU FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP119871-MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

RECDO: GABRIEL DE ABREU FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP119871-MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025164-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA LIVATINO

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025178-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON CAPARELLI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025211-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA MARIA APARECIDA DELLA MONTAGNA

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025225-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUCIANO DE MELO

ADVOGADO: SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025232-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADMA SANTOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025259-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA ARAUJO DA SILVA
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ADVOGADO: SP128565-CLAUDIO AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025275-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025276-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO CESAR MARTINS

ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025325-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITSUKO ABE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025348-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IHONE DE FATIMA ADAO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025352-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254802-NAIN OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254802-NAIN OLIVEIRA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025391-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA DE ALMEIDA CESTARO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025400-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BARBARA SANTOS BARBOSA REBOUCAS

ADVOGADO: SP205956A-CHARLES ADRIANO SENSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025430-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREA DE ALCANTARA SANTOS
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ADVOGADO: SP124579-ARIOVALDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025433-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025437-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA EDNA VENTURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274556-ARISTON DE MATTOS JUNIOR

RECDO: BENEDITA EDNA VENTURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274556-ARISTON DE MATTOS JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025447-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025523-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025548-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO TURQUI

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025561-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATILIO DOMINGOS JUHRS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ATILIO DOMINGOS JUHRS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025585-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA VICENTE DIAS

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025599-79.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIA MARTINS DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: FLAVIA MARTINS DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025622-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025629-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025630-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: CECILIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025632-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECY ALMEIDA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025633-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE JUNIOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025635-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAN DA ROCHA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025639-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAUDINETE MENDONCA DA SILVA CARIBE

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0025660-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025667-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025681-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS MARANHAO

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025708-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEOLINDO ANTONIO DANIEL

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

RECDO: DEOLINDO ANTONIO DANIEL

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025710-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO EDUARDO SILVA

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

RECDO: PAULO EDUARDO SILVA

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025714-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERLY TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: DERLY TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025743-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA LUCIA PAIVA ALMEIDA

ADVOGADO: SP234974-CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025748-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR DA SILVA COELHO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0025823-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025827-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERCILIO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025864-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS PEDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025901-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO JESUS DE SANTANA

ADVOGADO: SP214916-CARINA BRAGA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025927-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025967-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANALIA JACINTA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026002-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA LUISA IZZO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026004-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA GONCALVES ALMEIDA

ADVOGADO: SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0026012-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMENICA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026023-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRINA MATOS DE SANTANA

ADVOGADO: SP270027-CLELIA NASCIMENTO DO CARMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026047-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026054-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026056-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026063-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026070-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UZIEL EMIDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026073-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRESSA KOERNER

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0026100-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP206521-ALEXANDRE FUCS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP206521-ALEXANDRE FUCS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026116-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO ANTONIO MARTINEZ

ADVOGADO: SP169297-RONALDO SANCHES TROMBINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026123-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211436-SHIZUKO YAMASAKI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211436-SHIZUKO YAMASAKI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026150-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEDETE NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026165-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026168-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026190-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026249-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026257-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CLAUDIA TELES PEREIRA

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: ANA CLAUDIA TELES PEREIRA

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026274-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026278-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026281-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026286-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINCOLN LADEIA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES

RECDO: LINCOLN LADEIA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026293-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIETE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP176090-SANDRA CRISTINA DE MORAES

RECDO: ELIETE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP176090-SANDRA CRISTINA DE MORAES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026303-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026306-81.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEK ANDRE SKOK

ADVOGADO: SP254000-WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026329-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE TIE KAMIMURA TANIGAWA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: ALICE TIE KAMIMURA TANIGAWA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026332-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMARO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026336-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026364-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMASILIO MARTIN HEREDIA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026411-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDOMIRO LISBOA SILVA

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026417-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLENE RODRIGUES GARDIM

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026432-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026436-03.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026484-64.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERNANDO MACEDO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP105738-JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026488-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026524-46.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANDRO SILVA BARROS

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026528-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP234184-ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP234184-ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026570-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026603-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026611-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167208-JUCILDA MARIA IPOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP167208-JUCILDA MARIA IPOLITO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026620-56.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NILTON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP261185-TELMA REGINA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026625-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA CONCEICAO DOS ANJOS

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: FRANCISCA CONCEICAO DOS ANJOS

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026630-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188586-RICARDO BATISTA DA SILVA MANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188586-RICARDO BATISTA DA SILVA MANO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026641-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026668-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENIR FAUSTINA DE SOUZA ROMERO

ADVOGADO: SP066748-JUSCELINO LUIZ DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026672-23.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026732-30.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026743-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ADILSON ALVES MOREIRA
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ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026755-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026774-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CORNELIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026779-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDINALVA LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026819-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026825-27.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026839-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: CICERO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026861-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVAN FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: GILVAN FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026864-19.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026876-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026880-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026925-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026933-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222392-RUBENS NUNES DE MORAIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222392-RUBENS NUNES DE MORAIS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026934-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTINHO PEREIRA DE SALES

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026935-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP171399-NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026946-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE MEDEIROS DE CASTRO

ADVOGADO: SP228081-ISABEL FERRARI SEVEGNANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0026950-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEILTON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: CLEILTON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026990-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO LEONARDO DE SOUSA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026991-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANICE DO NASCIMENTO GOMES SAMPAIO

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026999-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JENY DE SOUZA

ADVOGADO: SP214152-MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027005-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP222626-RENATA GONÇALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027012-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO REIS ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027023-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027038-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292123-LUCIA DARAKDJIAN SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292123-LUCIA DARAKDJIAN SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0027059-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA BERNARDINELLI MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027062-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027067-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIRA ROSA CAETANO

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027073-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUDHIR LAXMAN UDIAVAR

ADVOGADO: SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027098-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027111-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERONIDES COSTA SILVA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: ERONIDES COSTA SILVA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027117-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA CARDOSO DAS NEVES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027140-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIEGO PEREIRA

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027150-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERONILDES OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027178-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIVAL GUANAIS DA SILVA

ADVOGADO: SP274794-LOURDES MENI MATSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027193-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027209-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDILENE DANTAS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP217864-FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027218-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON CARLETTI

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027222-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027226-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA NETTO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027240-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUS MAZINI

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0027247-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027253-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AVANI CARDOSO DANTAS

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: AVANI CARDOSO DANTAS

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027271-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIVINO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO: SP115272-CLARINDO GONCALVES DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027308-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027319-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027320-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANILDE DOS SANTOS SANTANA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027321-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NIVALDO ANDRADE

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027326-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO MARIANO GONCALVES

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027329-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADYR BACKER DA SILVA

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027332-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEMISTOCLES LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP130858-RITA DE CASSIA DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027367-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA INES CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229908-RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027371-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027378-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA SULEIMAN GERARDI

ADVOGADO: SP127192-ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027383-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA FRANCISCA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027426-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANDRE TESTAI

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027466-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAGNOR DE PAULA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: DAGNOR DE PAULA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0027484-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEREIRA RANGEL

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027486-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIOVANNI ROCCO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: GIOVANNI ROCCO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027497-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIMAR OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027515-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA MOTA ARAUJO

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027541-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027553-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA RIBEIRO DOS PASSOS

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027576-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027611-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027623-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027631-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027634-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027682-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO BARROS VIANA

ADVOGADO: SP032282-ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027711-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGAR BITTU

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027712-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MATOS DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027746-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA DE AZEVEDO GARCIA

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027772-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027781-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP195764-JORGE LUIZ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027805-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIAO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027809-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAM DE OLIVEIRA CEOLIN

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027823-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027828-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027832-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GONCALVES GAMA

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027853-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA SANDRA AUGUSTO

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 27/03/2012 A 01/04/2012 -

PARTE 04
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UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0027884-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027892-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP203879-DALVA JACQUES PIDORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027914-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO FALCONI

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027919-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA ANA FIRMINO

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027933-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DOMINGOS FIAMENGUI

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027960-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO PASCALE

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027966-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028015-83.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDWIN IGNATIUS BOKLAM ANG

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0028027-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLORIA SOARES HATARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: GLORIA SOARES HATARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028030-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028039-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028054-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028062-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE GODOY

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028066-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DE GODOI

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028076-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ARIMATEIA GALDINO DA COSTA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0028086-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN DOLORES FARIAS DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0028126-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028135-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVELINO CASSIMIRO DE NAZAR

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028137-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028156-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANATILDES VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028162-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS RODRIGUES RICARTE

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028165-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IONE JORGE SANTOS LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028195-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IREUDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0028195-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA ARAGAO CARLUCCI

ADVOGADO: SP227627-EMILIANA CARLUCCI LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028196-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028204-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028214-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA JOSEFA SANCHEZ FLORES GAYNO

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0028245-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISANGELA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028249-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GONZAGA DA CRUZ

ADVOGADO: SP241527-HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028289-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0028317-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0028350-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIETE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP276950-SIMONE LEITE PAIVA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028358-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028374-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON JESUS DA MOTTA

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028393-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA RODRIGUES DE NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028449-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEONILIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028464-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0028464-46.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028469-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JATIR BATISTA LINO

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0028486-07.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028499-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARTAXO LEITE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028500-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028516-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE DE ALENCAR OLIVEIRA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: DENISE DE ALENCAR OLIVEIRA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028520-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO VELICEV

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: CLAUDIO VELICEV

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028534-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON NOGUEIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: EDILSON NOGUEIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028538-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028558-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO RANDALL ROVAROTO
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ADVOGADO: SP099250-ISAAC LUIZ RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0028560-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DI PIETRO SOBRINHO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028574-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON LUIZ PIRES

ADVOGADO: SP212126-CLEIDE APARECIDA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0028575-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO CORREA

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028643-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028678-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO ISAEL DA ROCHA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0028712-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA LEWANDOFSKY CASTANHEIRA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028727-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NAPOLEAO DE FREITAS

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028744-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028749-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028749-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FELIX DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028751-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TRUCOLO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028783-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA AUN

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028784-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODORO TUTOMU SATO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028801-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

RECDO: BRAZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0028804-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS DORES SILVESTRE

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028806-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028834-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERDINANDO FARAH NETTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: FERDINANDO FARAH NETTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028846-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOISA MAGNANELLI TAKATS

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028849-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028850-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239764-ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239764-ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0028854-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLELIA APARECIDA JUSTI LOVA

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: CLELIA APARECIDA JUSTI LOVA

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0028858-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028870-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028879-58.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CAPITULINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028958-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA DE CASSIA SITOLINO BARBOSA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: RITA DE CASSIA SITOLINO BARBOSA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028960-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDO JOSE ASSIS SANTOS

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

RECDO: EVALDO JOSE ASSIS SANTOS

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028963-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028968-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MARCOS SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028976-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028981-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INES MARIA PORTILHO PEREIRA BAPTISTA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INES MARIA PORTILHO PEREIRA BAPTISTA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028982-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA BATISTA MARTINS

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA

RECDO: CELIA BATISTA MARTINS

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028989-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORNELLA POLLONI

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029010-67.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTÔNIO SÉRGIO DINIZ

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

RECDO: ANTÔNIO SÉRGIO DINIZ

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029019-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFONSO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: AFONSO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029032-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS SANCHES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029051-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO PIRES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: GILBERTO PIRES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029057-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029062-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029071-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DURVAL DA COSTA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: DURVAL DA COSTA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029079-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029114-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179799-LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179799-LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029186-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029225-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PENHA BERNARDO

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029236-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CRISTIANE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029247-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029265-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI TAVARES HILARIO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0029269-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029278-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO UBIRAJARA ESTEVES

ADVOGADO: SP230122-RICARDO COUTINHO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029309-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA BATALIER JANDOTTI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029316-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAMILTON COSTA

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: HAMILTON COSTA

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0029322-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ EDSON DE CASTRO

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029326-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO DA ROCHA TOME

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029361-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO FERREIRA AMORIM

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029379-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS EVANGELISTA

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0029380-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP049764-JULIA MARIA CINTRA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029406-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HALEIDE LACERDA FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029408-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA HELENA LACURNECHE

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029489-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES XAVIER

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES XAVIER

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029515-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAN DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0029530-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAGMAR PINHEIRO DE MATOS

ADVOGADO: SP255743-HELENA MARIA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029573-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VALENCIA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029588-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0029615-47.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029627-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUY DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029637-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO ROBERTO BUENO

ADVOGADO: SP195414-MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029641-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSALIA FELIX DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029648-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDA FELIX DE BRITO

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029657-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIVALDO NERI PAZ

ADVOGADO: SP101860-ALBANI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029658-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIOVALDO VITOR DE LIMA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029660-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA DE FATIMA MARQUES

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029660-80.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ANGULO VALERA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029663-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP275809-VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029668-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO: AC000943-JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029672-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZON MOREIRA GALVAO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029673-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCY DE MORAES DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO: SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029675-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES LIBARINO VIANA

ADVOGADO: SP215506-IVONE DOS REIS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029676-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTILIA APARECIDA CONSORTE DE SOUSA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029716-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IONE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029748-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA MARIA BUSSOLAN SOPHIA
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ADVOGADO: SP071418-LIA ROSANGELA SPAOLONZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029751-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALVES DE SANTANA

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0029773-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029787-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IRIS CUNHA SOARES

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029829-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CASTELAR

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029849-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029876-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP112855-MARCIA REGINA PAIVA

RECDO: EDUARDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP112855-MARCIA REGINA PAIVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029892-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIDINEI TADEU FARIA

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029899-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALMIR DIOGENES DO AMARAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029906-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO TEODOZIO DE SOUZA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029924-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA AZAR

RECDO: LEILA AZAR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029934-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MARIA MARTINELLI DE SOUZA

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029940-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS SANTA FAUSTA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029950-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029952-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERAFIM MOREL BERNAL

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029961-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029974-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAULIO MARIANO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: BRAULIO MARIANO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0029983-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029984-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: MA003114-JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: MA003114-JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029993-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIAS PORTO DE LIRA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: EZEQUIAS PORTO DE LIRA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029998-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA HELENA GARGANTINI

ADVOGADO: SP247145-SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030018-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO HONORATO DE MELO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030021-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLENE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030030-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FLAVIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030033-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030037-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS BUENO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030041-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030054-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LIGIA DE MORAIS

ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030056-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030059-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SARA NUNES RIBEIRO ORTEGA

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0030063-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177162-BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030072-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030084-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAILDO DA CONCEICAO BEZERRA

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030088-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORMA DIDI FERREIRA

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030090-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030101-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030107-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030110-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MATEUS VILELA

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0030123-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030124-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOZARTH FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030127-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA ANGELA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030134-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENIS SEPULVEDA ROCHA

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030138-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVIO DIAS DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030172-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030179-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030183-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIETA TEODORA LIMA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030200-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA ALVES COELHO

ADVOGADO: SP209506-IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030223-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030225-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132818-RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132818-RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030242-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261620-FERNANDA ALBANO TOMAZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261620-FERNANDA ALBANO TOMAZI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030270-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0030271-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030291-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030298-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO CIRO LEITE

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0030302-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030307-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO AFFONSO MUSSUPAPO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0030350-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215934-TATIANA GONCALVES CAMPANHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215934-TATIANA GONCALVES CAMPANHA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030357-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS SILVEIRA

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030370-37.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PANIFICADORA POMPEIA CHIC LTDA

ADVOGADO: SP201534-ALDO GIOVANI KURLE

RECDO: PANIFICADORA POMPEIA CHIC LTDA

ADVOGADO: SP201534-ALDO GIOVANI KURLE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0030390-62.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030394-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL SEGUNIO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030396-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DUSIANE DE JESUS LISBOA SILVA

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030412-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030413-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: EUNICE COELHO DA SILVA
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ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030414-56.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SYLVIO GONCALVES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030415-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO CARDOSO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030429-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS

RECDO: CIRO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030436-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PROCOPIO DILELLO

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030450-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA PIRES CINTRA

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030466-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONILDA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030479-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVINO DELFINO DE SOUSA

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030484-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232025-SOLANGE ALMEIDA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232025-SOLANGE ALMEIDA DE LIMA
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030490-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293393-EDILSON HOLANDA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293393-EDILSON HOLANDA MOREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030493-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030509-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030535-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030634-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030647-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030672-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORA DUARTE PEREIRA ALVES

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030680-72.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030706-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030709-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIONISIO LOPES

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: DIONISIO LOPES

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030715-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA MACHADO LOLLO

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030720-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0030721-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LARISSA DE BRITO KANASHIRO

ADVOGADO: SP190210-FERNANDO BENYHE JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030740-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030751-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE DOMINGOS

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0030767-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FAUSTINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030785-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON FABBRI

ADVOGADO: SP049532-MAURO BASTOS VALBÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0030791-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HEIRINCH WILHELM BORGERT

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030830-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO D AVILA ORTIZ

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030855-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIRLEI APARECIDA PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030865-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO NARCISO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030868-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293304-RAFAEL LAFRATA GUIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293304-RAFAEL LAFRATA GUIDO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030873-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IONE MELO DA SILVA

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030876-42.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANKLIN GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0030905-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL DA CONCEICAO CALADO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030906-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSILDA LOURENCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP142997-MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0030922-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR NEUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030967-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030971-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO ONISHI

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031031-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERNANDES CHAVES

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0031066-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILSON JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031082-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH DANTAS VIEIRA
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ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0031083-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031187-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031286-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDEBRANDO COSTA

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

RECDO: HILDEBRANDO COSTA

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0031289-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILEIDE RODRIGUES TELES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP074149-ALCEU QUINTAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031289-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEMENCIA FERREIRA

ADVOGADO: SP187957-EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031306-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVANETE MOTA BRITO

ADVOGADO: SP174359-PAULO JESUS DE MIRANDA

RECDO: DIVANETE MOTA BRITO

ADVOGADO: SP174359-PAULO JESUS DE MIRANDA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031345-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RITA RODRIGUES DA CUNHA JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO: SP161142-CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA

RECDO: MARIA RITA RODRIGUES DA CUNHA JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO: SP161142-CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031360-57.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALI ROMANA RITTER

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0031361-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIADNE TEZOLI CARVALHO

RECDO: ARIADNE TEZOLI CARVALHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0031378-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031393-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA MARIA MOREIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031414-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031426-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA BRITO XAVIER

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: ANA LUCIA BRITO XAVIER

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031430-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP086620-MARINA ANTÔNIA CASSONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031437-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO VITAL DO CARMO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: EDNALDO VITAL DO CARMO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0031438-85.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INISETE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

RECDO: INISETE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031469-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031475-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0031480-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031481-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAULINO EXPOSITO MARTINS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: BRAULINO EXPOSITO MARTINS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0031490-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSILEIDE BISPO DA PAZ

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0031503-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO GOMES SANTANA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031521-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINDA MONTES BANDEIRA

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     919/2141



Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031582-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR FRANCISCON

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

RECDO: ANTENOR FRANCISCON

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031585-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAIS NOGUEIRA CARMINHOLA

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0031615-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDEMAR VERONI NAVARRO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0031637-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURO YWAO NAKAMURA

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031637-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031640-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0031663-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UBIRAJARA LEAL TELLES DE MENEZES

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

RECDO: UBIRAJARA LEAL TELLES DE MENEZES

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0031666-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALERIANO CONDORI SUXO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     920/2141



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031717-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA NOVAES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031755-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS AUGUSTO PEREIRA CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0031761-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA GOMES DO CARMO

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0031765-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WOLFGANG EIDINGER

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031796-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031798-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031834-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031839-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO: SP179834-FLORACI DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031842-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA DE CASSIA COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP188707-DEBORA MELINA GONÇALVES VERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0031860-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031862-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDERALDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: EDERALDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0031897-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031909-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031926-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031929-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031938-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE PAIVA FERNANDES

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031965-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031971-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031973-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031988-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236057-HUMBERTO DE MORAES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236057-HUMBERTO DE MORAES JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031990-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUZANA MINGATOS FERNANDES GEMIGNANI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: SUZANA MINGATOS FERNANDES GEMIGNANI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032015-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA HELENA MUNIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: SILVIA HELENA MUNIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032024-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA BARROS

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032033-21.2009.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     923/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PIERINA PETRELLA RENDA

ADVOGADO: SP206736-FLORENTINO QUINTAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032045-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADERSON ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032062-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA BUDIN GOMES

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0032097-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO PAVAN

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032112-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0032130-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA MAXIMO AVELINO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032230-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA MITICO ADASHI

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032275-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP070285-MARIA HELENA CAMPANHA LIMA

RECDO: CECI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP070285-MARIA HELENA CAMPANHA LIMA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032279-46.2011.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     924/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDO COSTA AMORIM

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0032293-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032296-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELLEN CRUZ DE LIMA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: ELLEN CRUZ DE LIMA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032306-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IRIS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032316-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LOURENÇO FILHO

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032325-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032325-40.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SELMA ANTONIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032328-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA MARIA FLORENCIO

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032336-64.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032351-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032359-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RANIERI VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0032360-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: TO002949-RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: TO002949-RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032390-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032420-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ORLANDO ALVES

ADVOGADO: SP204008-WESLEY FRANCISCO LORENZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032440-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0032457-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR CIPRIANI

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032477-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO PASCHOAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: ARLINDO PASCHOAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032497-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237206-MARCELO PASSIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237206-MARCELO PASSIANI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032514-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO QUIBAO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: CARLOS ROBERTO QUIBAO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032524-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZELIA JULIA DE JESUS DOS REIS

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032532-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO ROLIM FILHO

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032547-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRMA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0032570-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA ELISABETE D AMORA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: CELIA ELISABETE D AMORA

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032664-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032671-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA LEITE BORGES

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032696-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LULA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032740-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELHIEL PEIXOTO DE LIMA

ADVOGADO: SP287452-DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032741-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP177321-MARIA ESTER TEXEIRA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032766-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032797-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEMENS BRANDAO FERREIRA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032799-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO TAMBORIM

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032813-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADAILTON DA SILVA
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ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032832-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032838-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032847-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODUVALDO PALMIERI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032849-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA INEZ GONCALVES CORREIA

ADVOGADO: SP182244-BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032852-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GONÇALVES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0032860-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVELYN SECUNDINO

ADVOGADO: SP227593-BRUNO ROMANO LOURENÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032864-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0032879-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ESTELINA MARIA DA CONCEICAO MARTINS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0032905-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032912-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO ARNOU DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177162-BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032915-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDELZUITE MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: IDELZUITE MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032931-68.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: IDEONES MANGIALARDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RCDO/RCT: IDEONES MANGIALARDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032966-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BALBINA MARCELINA DE SOUSA

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033002-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENITO GERHARDT FILHO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0033011-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDIVAL ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0033027-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LOURISVALDI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0033038-49.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PETER TASI

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033049-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NAZARE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033202-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033260-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP220492-ANTONIA DUTRA DE CASTRO

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP220492-ANTONIA DUTRA DE CASTRO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033273-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HIMMLER HITLER GOERIG FERREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP140956-DION ALLY FERREIRA DE BRITTO

RECDO: HIMMLER HITLER GOERIG FERREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP140956-DION ALLY FERREIRA DE BRITTO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0033295-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RYAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP262817-HEIDY CARDOSO FELIPE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0033327-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BEZERRA DE MELO FILHO

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0033333-47.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO BURGOS

ADVOGADO: SP275857-ESMERALDA DE LIMA ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033349-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA BELIZARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033362-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUSTINO DOS REIS CALDEIRA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033409-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATEMIR BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033480-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODACIO GOMES BENITES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0033505-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033532-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO GARCIA NOVOA

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033546-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREA MARIA LINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033547-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE SILVA DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0033551-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0033579-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAURA DE SOUZA SISO

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033598-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROZELITA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033611-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033614-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU FIRMINO DA ROCHA

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0033631-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PLINIO BOTELHO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0033636-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO JOSE TAVARES

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0033643-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ZAMBONI

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033656-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA MARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0033677-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HORST KARL ANDERSEN

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: HORST KARL ANDERSEN

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033680-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ARAUJO DE VASCONCELOS

ADVOGADO: SP238612-DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033702-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033826-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033841-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA CHAVES PETRELLIS

ADVOGADO: SP089810-RITA DUARTE DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0033902-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0033914-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA CANELA AZEVEDO

ADVOGADO: SP196805-JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033931-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDAURA AMORIM NEVES

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0033945-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA NUNES LOSINFELDT

ADVOGADO: SP206725-FERNANDO HENRIQUE FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033952-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GRIGORIO DE SOUSA NETO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033969-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIMAS JOSE DA ROCHA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033975-93.2006.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ

RECDO: HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033978-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ALVES

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0033982-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MARIA DIAS COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033989-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034028-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034048-31.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO FERNANDEZ GONZALEZ

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034093-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEUZA RIVELLI

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034110-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034120-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YURI LESSA LOPES

ADVOGADO: SP300766-DANIEL FELIPELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034128-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA RODRIGUES LIMA ALCAZAR

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: ANA RODRIGUES LIMA ALCAZAR

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034159-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034160-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA CELIA DOS SANTOS SELVINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034172-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JUSTINO PEREIRA

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034173-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034177-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRA CONSANI NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034179-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIMAR ROBERTO SALES

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034180-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON SALVADOR PEREIRA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034214-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO LIBORIO MENNITI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: EDUARDO LIBORIO MENNITI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034225-92.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP203879-DALVA JACQUES PIDORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034229-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATHALYA ROCHA DOS REIS SANTOS

ADVOGADO: SP134531-SUELY APARECIDA BRENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0034246-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARLENE FRANCISCA DE SALES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0034264-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034284-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP280463-CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034287-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034288-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034289-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034290-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0034295-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVANI CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP170069-LOURIVAL CANDIDO DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034332-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156415-RENATO GUGLIANO HERANI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156415-RENATO GUGLIANO HERANI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034354-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO MOURA DUARTE

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034357-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORBERTO MACAUBAS TORRES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0034358-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034366-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZETE PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034382-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034383-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034428-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLEGARIO BATISTA DE BRITO

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034450-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMENIO FIRMO

ADVOGADO: SP213287-PETERSON FIRMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034456-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA BERNARDINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034461-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FACUNDES SOBRINHO

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: FRANCISCO FACUNDES SOBRINHO

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034496-33.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO LUIZ PASCARELLI

ADVOGADO: SP220758-PAULO MAGALHAES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034511-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEPHA FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO: SP049357-MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034513-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR ANTONIO LOPES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0034517-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELARMINO FERREIRA

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034518-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0034533-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO JUNIOR BARBOSA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034538-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: ELIAS MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034576-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DE AGUIAR

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034655-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA SOLANGE DA CONCEICAO DEL BUSSO

ADVOGADO: SP065819-YANDARA TEIXEIRA PINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034715-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MONICA OZORIO POPPE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034749-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA DE MORAES DANELUZ

ADVOGADO: SP076376-MOSART LUIZ LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034788-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOMINGOS DE SANTANA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034789-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0034796-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282490-ANDREIA ASCENCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282490-ANDREIA ASCENCIO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034853-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEOCLIDES PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: DEOCLIDES PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034856-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034868-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0034889-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA GORETTE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034921-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZITA DE SOUZA

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034922-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0034923-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MASSAO NISHI

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034946-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIVIANE TEGÃO

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0034962-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PIEDADE CONCEICAO

ADVOGADO: SP290236-FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034966-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034971-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDER APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034979-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034992-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANETE LIRA DE FRANCA

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034993-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE DE OLIVEIRA GIOVANINI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: NEIDE DE OLIVEIRA GIOVANINI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035003-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP177513-ROSANGELA MARQUES DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035016-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035101-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE SOUZA VIANA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035109-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO APARECIDO INNOCENTE

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035116-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO FERNANDES LEROI

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ADAO FERNANDES LEROI

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035125-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS AUGUSTO DELAVY

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: CARLOS AUGUSTO DELAVY

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035126-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035145-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL CRISTINA TAVARES NICOLI

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035152-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEZER COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035155-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035170-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SORBARA PRINCIPE

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035172-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERTRUDES MARIA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035177-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI VIEIRA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035178-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSILDA MIRANDA MONTEIRO

ADVOGADO: SP197161-RENATO MARINHO DE PAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035201-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMINIO SILVEIRA DE MORAES

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035233-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035266-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CORINA DO CARMO CAPARELLI

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035282-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOARES FILHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035296-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS VIEIRA

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: CLOVIS VIEIRA

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035308-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID AMERICO GOMES

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035320-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035342-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035386-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035387-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035420-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOEMIA PEREIRA SILVA CARDOSO
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ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035421-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035453-68.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIQUE DE SOUZA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035482-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREGO

ADVOGADO: SP205026-SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035490-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UBIRAJARA PEIXOTO DE MATTOS

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035494-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA LIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035506-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA BUENO AMORIM

ADVOGADO: SP228074-MARIA APARECIDA GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035520-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL OLIVEIRA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035569-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA RAMOS CORDEIRO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0035580-06.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENARIO CLAUDINO DE LIMA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035593-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035597-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035615-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS FRONER

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: ANTONIO CARLOS FRONER

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035620-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON JOSE AUGUSTO

ADVOGADO: SP170820-PAULO RODRIGUES DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035636-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035638-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035655-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCIMAR MIRANDA SILVA
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ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035684-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GETULIO PEREIRA

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035696-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA PRADO MARCONDES DO AMARAL

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035698-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035706-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA CARLOS ARANTES CARDOSO

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035721-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035722-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035819-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035825-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035860-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212528-EDVAL PEDROSO TEIXEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212528-EDVAL PEDROSO TEIXEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035871-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HATSUE INOMATA TERADA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: HATSUE INOMATA TERADA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035881-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035901-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DO NASCIMENTO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035910-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTTI RIIKONEN

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035928-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP035805-CARMEN VISTOCA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP035805-CARMEN VISTOCA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035929-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAIRE SANTANA DE MILHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     950/2141



 

PROCESSO: 0035938-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035953-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GRIGORIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035954-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON BATISTA SOARES

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035956-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDITE SOTERO SANTIAGO

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035975-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHEILA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP211416-MARCIA PISCIOLARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035997-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO: SP093532-MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036001-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036122-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INEZ DAS DORES CAPEL RODRIGUES

ADVOGADO: SP195414-MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0036123-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA CELIA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036142-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO CARDOSO

ADVOGADO: SP075881-SANDRA APARECIDA RUZZA

RECDO: LUCIO CARDOSO

ADVOGADO: SP075881-SANDRA APARECIDA RUZZA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036172-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA MARIA DE JESUS NETA

ADVOGADO: SP260326-EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0036173-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESINHA DELFRATE ESTEVAO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036196-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036220-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR AMBROSIO MAGALHAES

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036312-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO EUFRASIO SILVA

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036316-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036317-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0036327-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENIGNO BARREONOVO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036350-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217890-MARLENE MARIA DA SILVA LYSAK

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217890-MARLENE MARIA DA SILVA LYSAK

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036356-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE JUSTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036374-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036375-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIDALIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0036390-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036404-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036444-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTACILIO FLAUZINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036452-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL JESUS CAMPIELLO

ADVOGADO: SP063159-WALDOMIRO DIMOV

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036452-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036456-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DILOURDES NONATO DE SOUZA

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036469-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP022997-FELISBINA ROSA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP022997-FELISBINA ROSA MARTINS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0036476-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANEZIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI

RECDO: ANEZIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036478-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0036481-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELY DE LIMA
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ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036493-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036524-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROSIO DA SILVA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036534-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIRETE SILVA LIMA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036545-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES PINTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0036614-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA FERNANDES EVANGELISTA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036614-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE ASSAF MACHADO

ADVOGADO: SP087348-NILZA DE LANNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036635-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA AUXILIADORA ROSSETTO DA SILVA

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036651-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADI SILVA FRANCO

ADVOGADO: SP039271-ANTONIO DEMEO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036663-57.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA QUITERIA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP254887-EVALDO GOES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036687-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICHELE CAMMARATA

ADVOGADO: SP243249-JULIO CESAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036692-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DA COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036714-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036738-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036754-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO CARLOS PAIVA

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: CICERO CARLOS PAIVA

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036759-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONATO BEZERRA DO VALE

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0036760-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANILDA RAQUEL CHRISPIANNO

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0036762-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0036816-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR DE CASTRO SPACCHI

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: ALMIR DE CASTRO SPACCHI

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036833-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINDO ROSTELLI

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036855-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAYDÉE ALVES CARDOSO DINIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: HAYDÉE ALVES CARDOSO DINIZ

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0036897-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACINDA GONÇALVES PEREZ

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036922-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036929-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA ENEDINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP116823-IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036943-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BENITES

ADVOGADO: SP175077-ROGERIO JOSE POLIDORO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037023-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO JOSE PIRES BARBOSA

ADVOGADO: SP144326-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA

RECDO: MARCELO JOSE PIRES BARBOSA

ADVOGADO: SP144326-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037041-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERONIQUE BERNADETTE MARIE DELAME LELIEVRE SIX

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037067-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERVASIO SANTANA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: GERVASIO SANTANA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037195-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA MOREIRA DA ROCHA DOMINGOS

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: FATIMA MOREIRA DA ROCHA DOMINGOS

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037205-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAQUIM XAVIER ARAUJO

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: ELIAQUIM XAVIER ARAUJO

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037265-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PAIXAO DOS SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037278-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037281-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARIA NOGUEIRA DUTRA

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037284-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARACY MORAES

ADVOGADO: SP188870-ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS

RECDO: ARACY MORAES

ADVOGADO: SP188870-ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037288-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AILTON CARVALHAL

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037289-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037295-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOZUE DA SILVA

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0037308-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237900-RENATA RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237900-RENATA RIBEIRO SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037323-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP115854-ANABEL DE ARAUJO FOLHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037331-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO AUGUSTO VINAGRE TIMOTEO

ADVOGADO: RJ084097-LIANA VIEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0037366-17.2010.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     959/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051543-CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051543-CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037402-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERNANDES DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037427-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GODOFREDO BERNARDO DOS REIS

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037428-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMINIA CERAVOLO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0037433-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES FILHO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037433-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285704-KATIA BESERRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285704-KATIA BESERRA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037447-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELY JOSE TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP115854-ANABEL DE ARAUJO FOLHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037453-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037456-25.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA VICTORINO FERREIRA

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037458-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERONCIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037477-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037517-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE JOAQUIM FERNANDES

ADVOGADO: SP179219-CLEIDE FRANCISCHINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037534-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA REIS

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037539-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037545-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR MARQUES FERREIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037574-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INTES GARCIA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037579-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER SERAPIAO SILVA
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ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0037590-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVALDO CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037597-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037615-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO VALERIO

ADVOGADO: SP208461-CECÍLIA MARIA BRANDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0037618-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIRLEY FLORES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037622-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037641-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037662-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO LEAL JUNQUEIRA

ADVOGADO: SP177810-MARDILIANE MOURA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037668-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DE CARVALHO CORREA
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037688-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZABEL DE LIMA SOARES MILANEZ

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037688-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMUNDO AUGUSTO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037696-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037715-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037719-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037720-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITAL BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037766-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELY DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0037778-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     963/2141



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0037797-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037798-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINO JOSE BARBOSA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: ADELINO JOSE BARBOSA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037802-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERTON RAFAEL NEVES SANTOS

ADVOGADO: SP190399-DANIEL GONÇALVES FANTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037811-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037816-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENITO DOS REIS

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: ELENITO DOS REIS

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0037849-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERONICA MARIA DE SALES DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037851-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DA SILVA MENDES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0037856-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GOMYDE NETO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037869-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO NERE DE FREITAS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037871-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE BORUCHOWSKI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037906-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO LINS RODRIGUES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037920-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMARILDO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037937-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANDRO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037944-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ESPIRITO SANTOS

ADVOGADO: SP176320-MAURO ANGELO DE MAGALHÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0037961-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0037978-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037990-03.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP026958-ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP026958-ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0038061-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GICELIA LIMA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GICELIA LIMA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038106-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDA LUZIA AMORIM PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038173-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OZEAS VIEIRA SANTANA FILHO

ADVOGADO: SP276834-OZEAS VIEIRA SANTANA FILHO

RECDO: OZEAS VIEIRA SANTANA FILHO

ADVOGADO: SP276834-OZEAS VIEIRA SANTANA FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038253-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INGRID MARINHO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038267-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038354-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247368-VINICIUS DE OLIVEIRA REBOLHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247368-VINICIUS DE OLIVEIRA REBOLHO
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038395-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HARALD HELLMUTH

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES

RECDO: HARALD HELLMUTH

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038402-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES MANCHINI

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: ARISTIDES MANCHINI

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038417-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038433-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDERSON SOUZA DAURA

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO

RECDO: ANDERSON SOUZA DAURA

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038435-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273437-DANIEL FERNANDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273437-DANIEL FERNANDO DE SOUZA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038466-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURISTELA DE AZEVEDO VILARES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038487-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO LUCAS DE BARROS

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: BENEDITO LUCAS DE BARROS

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038526-43.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038529-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO: SP152191-CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038538-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS CRUZ SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0038556-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEZAR AUGUSTO PINHO

ADVOGADO: SP279036-MAURICIO ALBARELLI SEOUD

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038560-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038611-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH FUCIJI

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038651-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038655-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON ROBERTO CASAGRANDE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038675-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CHURCHIL ROOSELVELT LEITE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038703-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE TOME DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038718-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038754-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038774-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERASMINO BATISTA CHAVES

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

RECDO: ERASMINO BATISTA CHAVES

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038780-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ELISON DE CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038783-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS ALVES GONÇALVES

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038791-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA JACOB DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038799-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: SONIA MARIA SOUZA VILAS BOAS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038802-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038812-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE GOMES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038824-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO BIGHETO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: ANGELO BIGHETO

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038829-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOS ANJOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: ANTONIO DOS ANJOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038835-69.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA APARECIDA YULIKA VILARES

ADVOGADO: SP162612-HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0038843-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038854-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENTIL CECOTOSTI

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038865-36.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0038878-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VENANCIO APARECIDO ARENALES

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038884-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038886-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038891-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL COELHO ALVES

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038893-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038896-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA DE ANDRADE CASTRO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038900-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO UCHELLI

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038912-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARIA BERNADETE MOREIRA

ADVOGADO: SP303140-ADRIANO MENEGUEL ROTOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038920-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELINA GOMES DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0038930-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOLANDA PIRC

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038941-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038950-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO JOSE MENEGHELLI

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038952-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAILSON FERREIRA FONSECA MATOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038959-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO VIEIRA PINTO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038973-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0038981-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECY ALVES LIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038983-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIO LUIZ DE SICCO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038987-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDLON RATES DA SILVA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039007-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039011-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039013-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS FERNANDES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039014-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ONORIO COSTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039018-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER RODOLFO WALDEMAR ROSTIN

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039049-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BURRI NETO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0039054-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO FUOCO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039065-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262205-CARLOS ALBERTO LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262205-CARLOS ALBERTO LEITE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039079-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039084-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0039124-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: AILTON RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039144-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039151-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP195098-NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039184-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO DE MORAES
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ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: ARMANDO DE MORAES

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039189-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMA TOBIAS ROMERO REY

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039206-96.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039212-40.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO LEONIDAS DE PAIVA

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039233-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039236-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEROLA CINTIA MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039251-03.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ITAMA ANTONIO BATISTA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039263-85.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254123-RIFKA MAMLOUK

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254123-RIFKA MAMLOUK

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039310-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: OSWALDO PELEGRINA GARRIDO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039315-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039324-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA DE PAULA BIASIOLI

ADVOGADO: SP273757-ADRIANA COSMO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039330-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTOVAO SCARDOVI

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039355-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039357-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCIANE PERPETUA SILVA ABREU

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: GERCIANE PERPETUA SILVA ABREU

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039370-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO MARTINEZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: CELSO MARTINEZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039370-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0039375-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE OLIVEIRA SECCO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: SOLANGE OLIVEIRA SECCO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039428-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA MARIA MARTINS CASTELLANO

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039429-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIDIO CALISTO

ADVOGADO: SP236669-KLEBER COSTA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039449-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039486-67.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039507-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039525-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TALITA DOS SANTOS MARCOLLA

ADVOGADO: SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0039531-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODORO DE ORNELAS GOUVEIA BATISTA

ADVOGADO: SP079620-GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039533-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039583-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADARIA RUIZ CHUMILLAS

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039601-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO REIS ALVES COELHO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039615-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO: SP085155-CLOVIS LOPES DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039641-70.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO AIZZA

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039668-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO SANTOS FREIRE

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039695-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS CZYMOCH

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039703-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO GUERATO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0039730-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSNI OLAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP173260-THULIO CAMINHOTO NASSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039732-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES MIRABETTE MOTTA

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039738-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA LEANDRO E SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039773-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039787-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039847-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039853-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FERNANDO CAGNACCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039856-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH LUCIA DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP208190-ANA LUCIA ABADE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0039858-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO LAZARO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039875-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAN ZAMPACH

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039879-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039928-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIGEKO KATAHIRA

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039929-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENICE ANTUNES MARIANO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039954-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DE JESUS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039957-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA PLACIDO CAMPOZANA

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0039962-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039968-44.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039989-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040014-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO EUGENIO FILKAUSKAS FILHO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040018-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040025-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NESTOR DE RAMOS

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040056-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIAO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040091-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAGMA REGINA DA SILVA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040118-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO APARECIDO BRANCALEONI

ADVOGADO: SP187766-FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040121-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040131-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VICTOR DRAGONE

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: ANTONIO VICTOR DRAGONE

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040146-95.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040175-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ALVES PECCHINI

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: APARECIDA ALVES PECCHINI

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040176-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA SANTANA CERON

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040216-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENELICE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO: SP244885-DENISE MENDES DA CRUZ SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040227-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040230-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE PALANCA FILHO

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

RECDO: HENRIQUE PALANCA FILHO

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0040250-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040251-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SINVAL BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040275-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELIENA MAYRA NOGUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040308-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEZREEL VILAS BOAS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040322-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIA PINTO LIMA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040326-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO: SP193252-EDSON JOSE DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040341-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO MEIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP231342-VANESSA KELLY ELIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040347-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELOISA CASEMIRO

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: HELOISA CASEMIRO

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0040362-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040425-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANALIA DOS PRAZERES CAVALCANTI

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

RECDO: ANALIA DOS PRAZERES CAVALCANTI

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040426-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040479-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040479-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GOMES NERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040482-65.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLITO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: CARLITO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040489-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PALMIERI FILHO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: ANTONIO PALMIERI FILHO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040493-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIVANETE FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040504-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL SOARES COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040545-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA OLIVEIRA CERVI

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: ANA MARIA OLIVEIRA CERVI

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040576-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO FERREIRA

ADVOGADO: SP204940-IVETE APARECIDA ANGELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040594-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040645-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZULMIRA DUARTE NUNES

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040648-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040694-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040713-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADMILSON FERNANDES VELOZA
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ADVOGADO: SP240477-EDIVANIA MESQUITA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040723-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040726-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181759-LIA NAMI MIURA ISHIY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181759-LIA NAMI MIURA ISHIY

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040732-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UMBELINO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040746-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040775-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040786-98.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP059005-JOSE BEZERRA GALVAO SOBRINHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP059005-JOSE BEZERRA GALVAO SOBRINHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040798-15.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     986/2141



 

PROCESSO: 0040799-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARNEIRO DA MOTA

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040814-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA CORREIA MARTINS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040829-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AYRTON DE TOLEDO FARIA

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

RECDO: AYRTON DE TOLEDO FARIA

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040841-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040872-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANITA PLACIDINA FERREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: ANITA PLACIDINA FERREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040921-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040923-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040940-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP123232-ARNALDO GOMES PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123232-ARNALDO GOMES PINTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041017-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041068-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

RECDO: OSWALDO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041131-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: EDNA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041131-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELENA PEREIRA RACHAN

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041139-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041143-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANIZIA MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: ANIZIA MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041151-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ESTER AMARAL JUNQUEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0041190-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041213-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041221-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANTISEK VANCURA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041261-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOISA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041273-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041285-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041297-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNUCIA DELFINI

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041308-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINO PISCIOTTA NETO

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0041311-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP180412-ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP180412-ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041333-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO LEVADA

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041337-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SANAE MIZUMOTO KUSAKANO

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041353-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS MANDUCA

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041359-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081556-MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081556-MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041388-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI DOS REIS

ADVOGADO: SP141732-LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041389-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO

RECDO: BENEDITO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041401-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA EUSTAQUIO SILVA

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041415-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON MORAIS DA SILVA

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041430-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041436-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVANIR LOUREIRO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041514-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041548-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041563-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041570-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDWIRGES ROSARIO ROCHA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041585-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO NUNES PEREIRA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041648-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173184-JOAO PAULO MIRANDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173184-JOAO PAULO MIRANDA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041663-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDINA FRANCISCA DE SOUZA

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041744-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041757-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUVENAL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041761-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241650-JOSE CARLOS SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241650-JOSE CARLOS SOUZA SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041804-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041815-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI DOS SANTOS MATTIOLI

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041819-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIONEIDE MARIA DA ROCHA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     992/2141



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041830-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041832-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041884-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURILIO MORAES

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042001-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAMASTOR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP285941-LAURA BENITO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042055-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PEREIRA DANTAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042081-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP170620-SALVIANOR FERNANDES ROCHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP170620-SALVIANOR FERNANDES ROCHA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042099-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO: SP101823-LADISLENE BEDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042119-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONNY DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0042134-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA FATIMA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042141-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CRISPIM

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042150-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSAFA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042160-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDA EVANGELISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RECDO: EDUARDA EVANGELISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042165-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVADISIO CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042179-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CACILDA CLEMENTINO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042181-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEU DIAS ALCANTARA

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042181-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0042186-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO SALVADOR FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042188-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ EVARISTO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042189-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA BERNARDO MARTINS

ADVOGADO: SP197966-SILVIO RUPERTO FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042190-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELE ROZA SUARES MATHIAS

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042202-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEREIRA ALEXANDRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042207-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042218-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO GIGLIO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042220-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANECI MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042222-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ROBERT GRINDROD WOOD

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042224-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO GUIMARAES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042232-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BARBOSA LEITE

ADVOGADO: SP171745-OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042242-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO: SP171745-OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042304-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO ALVES

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042306-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO BATISTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042320-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE HILDEBRANDO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042321-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODORA DEMITROFE RUY

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042326-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERVINO SIEGFRIED KAMENSCHEK

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042346-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO FREIRE ROCHA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: AGNALDO FREIRE ROCHA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042351-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042354-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUSTÁQUIO XAVIER

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042375-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042375-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO LAURELLI MOREIRA

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

RECDO: MARCO ANTONIO LAURELLI MOREIRA

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042386-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITIE JAMAUTI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042407-96.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL CHINATO

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042423-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERIO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042434-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042436-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILTON RABELO DE SANTANA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042441-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042444-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO EZEQUIEL EUGENIO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: EDUARDO EZEQUIEL EUGENIO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042460-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042464-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO SOARES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CELIO SOARES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042529-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELETICIA DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0042532-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE OHQUI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042550-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANILO JOSE DA SILVA AMANCIO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: DANILO JOSE DA SILVA AMANCIO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042554-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA ROSA DE JESUS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CREUZA ROSA DE JESUS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042556-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042558-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042561-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042587-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042588-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: RICARDO FARIA DE MAGALHAES

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042619-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042622-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABDIAS MERENCIO LOPES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042660-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO IRINEU SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ADAO IRINEU SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042674-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA LOPES DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: HELENA LOPES DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042677-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042678-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA CARO

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042689-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0042691-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042701-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE ROCHA DIAS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042707-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ELIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042711-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042724-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AVELINO JOSE SOBRINHO

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

RECDO: AVELINO JOSE SOBRINHO

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042730-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AVANILDA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

RECDO: AVANILDA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042750-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSCAR PINHEIRO

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042820-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR FAUSTINO CANDIDO
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ADVOGADO: SP170820-PAULO RODRIGUES DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042833-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HUGO FERNANDES

ADVOGADO: SP027946-JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO

RECDO: HUGO FERNANDES

ADVOGADO: SP027946-JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042837-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ AESSIO FRANCISQUETTI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042839-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA BATISTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042844-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HATSUYO NISHI SANO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: HATSUYO NISHI SANO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042845-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE VIRGILIO

ADVOGADO: SP027946-JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042848-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CYRO PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042849-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WIHERLM NICOLAI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042865-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FIRMINO RODRIGUES CAVALCANTE
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: FIRMINO RODRIGUES CAVALCANTE

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042869-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042876-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFFONSO CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042885-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANY PECLY

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042893-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA FERREIRA

ADVOGADO: SP099099-SAMIR MUHANAK DIB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042898-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO ZAGO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042904-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODILON PIMENTEL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042905-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042956-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU SGARBE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042960-17.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP057118-MAURICIO RHEIN FELIX

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP057118-MAURICIO RHEIN FELIX

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042961-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMA SILVA COSTA ZANFORLIN

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042974-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042981-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042985-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043003-51.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054614-DULMAR VICENTE LAVOURA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054614-DULMAR VICENTE LAVOURA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043035-56.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081412-JORGE FERNANDES LAHAM

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081412-JORGE FERNANDES LAHAM

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0043043-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043045-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIELI FRANCISCA DE SOUSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ADRIELI FRANCISCA DE SOUSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043048-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: APARECIDA RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043052-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DE MORAIS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: BENEDITO DE MORAIS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043056-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE MAZUCANTI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043058-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JARBAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043083-44.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISIDORO SANT ANA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043088-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043094-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043095-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER NOBREGA PEREIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043101-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043103-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVARD IZIDRO DOS ANJOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043108-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELIZABETE PAIXAO OLIVEIRA BUESA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043114-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043117-87.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIO CESAR BARONE SALINAS

ADVOGADO: SP097391-MARCELO TADEU SALUM

RECDO: CAIO CESAR BARONE SALINAS

ADVOGADO: SP097391-MARCELO TADEU SALUM

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043119-52.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTELINO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP261615-VALDENICE DOS SANTOS MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043134-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024840-CARLOS EDUARDO F VECCHIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024840-CARLOS EDUARDO F VECCHIO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043139-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CREUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043144-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043159-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP084140-ANA LUCIA MORETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP084140-ANA LUCIA MORETTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043184-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043191-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA PRATA DA SILVA

ADVOGADO: SP186415-JONAS ROSA

RECDO: ANTONIA PRATA DA SILVA

ADVOGADO: SP186415-JONAS ROSA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043209-65.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148917-HELENO BARBOSA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP148917-HELENO BARBOSA SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043226-04.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043251-17.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMELINDA PASSARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP152505-EDNA DOS SANTOS

RECDO: ARMELINDA PASSARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP152505-EDNA DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043263-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO AGUIAR

ADVOGADO: SP226645-SHEILA CRISTINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043274-60.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043274-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HEITOR DIAS DE MACEDO

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: HEITOR DIAS DE MACEDO

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043277-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIR CAMPOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043305-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279138-LUCIANE CAIRES BENAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279138-LUCIANE CAIRES BENAGLIA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043352-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE SOARES

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043389-81.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043410-57.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043428-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANILO BARBOSA SANCHES

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043432-18.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP243773-SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP243773-SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043456-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO JANUARIO MARINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 27/03/2012 A 01/04/2012 -

PARTE 05

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0043473-82.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043479-89.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043493-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043524-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAIS VASCONCELOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043536-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOLINDO EMIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: DIOLINDO EMIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043539-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON BERTONI

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

RECDO: ADILSON BERTONI

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043553-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE GENNY FONTANA COLLI

ADVOGADO: SP189861-MARCO ANTONIO COLLI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043591-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FIRMINO DE SOUZA

RECDO: ANTONIO FIRMINO DE SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0043687-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076376-MOSART LUIZ LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076376-MOSART LUIZ LOPES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043728-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES COSTA

ADVOGADO: SP196805-JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043739-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043741-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOTILDES DOS SANTOS ANDREO

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: CLOTILDES DOS SANTOS ANDREO

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043802-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043803-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LURDES ALEXANDRE CARRILHO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043858-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043872-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO CUSTODIO
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043878-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VIANA DOMINGOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ANTONIO VIANA DOMINGOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043884-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDERSON DOS SANTOS VENTURA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ANDERSON DOS SANTOS VENTURA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043887-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX SANDRO DE SOUSA ARRUDAS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ALEX SANDRO DE SOUSA ARRUDAS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043914-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEDA FACCHINI NOLETO

ADVOGADO: SP063149-LEDA FACCHINI NOLETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043942-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043950-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIO MARCONDES NETO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INACIO MARCONDES NETO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043962-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0043967-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIANO BATISTA LEITAO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043978-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043980-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI ALVES AVELINO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLAUDINEI ALVES AVELINO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043988-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165808-MARCELO WEGNER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165808-MARCELO WEGNER

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044013-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES VALENTIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044022-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EUNICE PIQUERA MORENO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044025-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: EUGENIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044044-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZIO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044051-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: EDILSON DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044053-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO: BA024992-ANDRE LUIS DE ARRUDA

RECDO: GERALDO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO: BA024992-ANDRE LUIS DE ARRUDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044058-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES BERTIN

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044058-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044077-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMUALDO DEA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044089-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044163-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044214-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044227-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIA LHAMAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044242-56.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044244-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA TRINDADE

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044261-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE VITAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044283-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ULRIKE MARGARETE MONDL

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044283-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044286-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO URBANO SANTANA

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044292-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDUARDO SANCHES

ADVOGADO: SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044312-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

RECDO: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044328-27.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044328-61.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248628-ROGERIO LEMOS PASSOS MARTES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP248628-ROGERIO LEMOS PASSOS MARTES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044371-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNANE ALVES CAVALCANTI

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044375-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIVALDO VERLOTTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044377-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICIR PASSI

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

RECDO: ALICIR PASSI

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044395-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0044428-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VAGNER MIGUEL ROBLES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044474-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044492-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA EDILEUDA ALVES ANDRADE

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTONIA EDILEUDA ALVES ANDRADE

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044551-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO SCAGLIONE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044558-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CORNELIO FIALHO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTONIO CORNELIO FIALHO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044561-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044569-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES SACCO

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044570-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044592-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CICERO NECO DE LIMA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ANTONIO CICERO NECO DE LIMA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044600-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287063-ILZA GASPAR DE CAMARGO GRANADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287063-ILZA GASPAR DE CAMARGO GRANADO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044604-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044634-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044638-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044643-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BOLIVAR VEIGA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044644-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044654-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: OTANIEL RIBEIRO LOPES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044706-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ESTER DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044717-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105319-ARMANDO CANDELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105319-ARMANDO CANDELA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044722-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044753-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO FERREIRA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044755-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVAL COELHO REDONDO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: DURVAL COELHO REDONDO

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044756-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044757-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0044763-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINO CONTELLI

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ANGELINO CONTELLI

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044772-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDEFONSO GUIMARAES

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: ILDEFONSO GUIMARAES

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044773-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAILTON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ADAILTON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044786-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR IAZZETTA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: ADEMAR IAZZETTA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044793-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES MAZIA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: EUCLIDES MAZIA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044842-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL GENZERICO NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044851-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP250228-MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044863-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO RICARDO DANTE MERICI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1020/2141



ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044867-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044873-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044881-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA ALVES LIMA VASCONCELOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: FRANCISCA ALVES LIMA VASCONCELOS

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044897-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA CHRISTIANOTTI SCATENA

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044972-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044993-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA SOARES

ADVOGADO: SP168820-CLÁUDIA GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045044-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA CASEMIRO YSHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045066-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANDRE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045097-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA NETO

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045126-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE MENESES

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DE MENESES

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045153-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA APARECIDA BARUCHI FONSECA

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045161-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045165-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045180-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDALUCI DA SILVA

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045194-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI DA SILVA

ADVOGADO: SP130533-CELSO LIMA JUNIOR

RECDO: ROSELI DA SILVA

ADVOGADO: SP130533-CELSO LIMA JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045201-90.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045205-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSARIO DEL PADRE

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045229-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045230-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045232-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045283-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045299-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CUSTODIA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP264271-ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO

RECDO: CUSTODIA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP264271-ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045301-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BEZERRA DE ESPINDOLA

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1023/2141



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045319-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045321-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045325-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045332-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ALICE CARDIA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045348-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045356-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRIS ELENA BECCARIA PERMA

ADVOGADO: SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045359-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AKIRA YAMASHITA

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA

RECDO: AKIRA YAMASHITA

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045362-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL SEVERO DA SILVA FILHO
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ADVOGADO: SP267512-NEDINO ALVES MARTINS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045426-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO FERREIRA BUENO

ADVOGADO: SP183574-LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045432-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI TERUMI ENDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045459-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045548-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045569-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOY DE SOUZA PACHECO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: ELOY DE SOUZA PACHECO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045571-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045581-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045597-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR RUFINO DOS SANTOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045599-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045623-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUTEMBERG VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045627-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180424-FABIANO LAINO ALVARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180424-FABIANO LAINO ALVARES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045631-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045742-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CINTIA ELIENE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045751-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045756-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL CUNHA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045758-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOSHIAKI HIRAI

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045770-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045785-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045791-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ABEL DE MORAIS

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045793-37.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA RISSATO DI TOLVO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: ELIANA RISSATO DI TOLVO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045794-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR FLAUZINO DA CUNHA

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045794-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045852-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTINS PAULA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045853-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: AURILIA FERREIRA DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045867-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL DESIDERIO VARKONYI

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045871-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO MATINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ADRIANO MATINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045874-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO RODRIGUEZ MANSILLA

ADVOGADO: SP256111-GUSTAVO REVERIEGO CORREIA

RECDO: ERNESTO RODRIGUEZ MANSILLA

ADVOGADO: SP256111-GUSTAVO REVERIEGO CORREIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045876-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146248-VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146248-VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045883-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045934-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERISSON DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045946-70.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DA COSTA

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO

RECDO: FRANCISCA DA COSTA

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045954-13.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA MARIA LOUREIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045960-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE DE ARAUJO CANDIDO

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL

RECDO: EUNICE DE ARAUJO CANDIDO

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045977-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045989-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE FREITAS AQUINO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045994-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE ARRUDA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046044-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS BELBER

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046093-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI CARLOS DUTRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046097-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE JESUS REGRA BATISTA

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046115-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS VIDAL
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLOVIS VIDAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046131-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP282938-DEGVALDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046162-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON CAPACCI

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046180-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE DIAS DE CASTRO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046226-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINO SAO ROMAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046239-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO PEIXOTO GOMES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: HELIO PEIXOTO GOMES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046268-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046271-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO GOMES DE HOLANDA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: FRANCISCO GOMES DE HOLANDA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046274-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA LESSA
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ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046277-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046280-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTIOGENIS JORGE LEMOS

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046281-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO RONCON

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046283-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALENCAR CORREA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046284-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI SOUSA PEREIRA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046288-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM MURCIA LOPES

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046338-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046378-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERTINA CECON SCARPINI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL
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RECDO: BERTINA CECON SCARPINI

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046383-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR SILVESTRE TINOCO

ADVOGADO: SP142997-MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046399-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216145-CLÁUDIO AKIRA SHIBATA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216145-CLÁUDIO AKIRA SHIBATA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046471-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU ALVES BARROCO

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046473-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA CLEMENTINA IMPERATORI KAVAI

ADVOGADO: SP180424-FABIANO LAINO ALVARES

RECDO: EDNA CLEMENTINA IMPERATORI KAVAI

ADVOGADO: SP180424-FABIANO LAINO ALVARES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046475-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO EDUARDO BERGAMINI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046487-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HIRAN PARRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: HIRAN PARRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046513-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046536-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ADHEMAR MARTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP196396-VALTER DA CUNHA SALES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046547-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO SANTANA

ADVOGADO: SP133850-JOEL DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046553-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046554-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALUIZIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: ALUIZIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046558-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046564-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICK ALIXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: ERICK ALIXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046570-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046572-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046575-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELINA MARTINS ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046585-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197465-MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197465-MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046602-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HONORIA DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046619-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA DANIEL HENRIQUE PIERRE

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046631-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR FRATTELLI GUILHEN

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046634-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046651-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046652-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO BENTO

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0046653-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARIA FERNANDES

ADVOGADO: SP208285-SANDRO JEFFERSON DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046668-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIRTONIER MOREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046675-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATSUE ASSAKAWA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046699-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ MADEU

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046718-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO LOPES

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046726-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211488-JONATAS RODRIGO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211488-JONATAS RODRIGO CARDOSO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046783-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046790-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DE FEO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: GERALDO DE FEO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0046796-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI LEAL DA SILVA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046812-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERCILIA LUCATELI DE SOUZA

ADVOGADO: SP140870-KATIA AMELIA ROCHA MARTINS

RECDO: ERCILIA LUCATELI DE SOUZA

ADVOGADO: SP140870-KATIA AMELIA ROCHA MARTINS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046846-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046853-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDITH RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: EDITH RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046879-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046887-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA COLLAVINI COELHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046894-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES FLORIPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046985-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0046990-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON ARROIO PUCHE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046995-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEBALDE MENESES DA SILVA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: ADEBALDE MENESES DA SILVA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047002-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSNI ROBERTO ALVES

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047012-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047026-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEVANIR CIANI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047029-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONOFRE PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047069-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047089-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0047089-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047125-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047144-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047200-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OCTAVIO FERNANDO MOREIRA

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047204-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047208-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047209-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047211-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047218-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA BERNARDELLI FASCINA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ANA MARIA BERNARDELLI FASCINA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047221-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047222-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047224-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207214-MÁRCIO FERREIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207214-MÁRCIO FERREIRA SOARES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047226-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047229-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047233-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0047234-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047235-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047237-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047239-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047243-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047243-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP227231S-MARCOS BORGES STOCKLER

RECDO: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP227231S-MARCOS BORGES STOCKLER

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047245-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047247-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047248-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047250-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE APARECIDA GOUVEA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLEONICE APARECIDA GOUVEA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047255-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047256-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047266-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047268-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ADELSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047272-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAINA DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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RECDO: ALAINA DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047273-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047274-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047281-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE TEREZINHA VALBUENO MANZI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047282-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047284-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DE FRANCA APRIGIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: GILBERTO DE FRANCA APRIGIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047292-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSMO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO: SP228720-NAIRA DE MORAIS TAVARES

RECDO: COSMO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO: SP228720-NAIRA DE MORAIS TAVARES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047355-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEDRO DE LIRA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0047358-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047358-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO SANCHES CEBALLHOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047360-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE LOPES FERREIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047362-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DOMINGOS ZAMPIERE

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047365-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO DE SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047370-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA DE CAIRES BARBOSA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: ANGELINA DE CAIRES BARBOSA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047373-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDITE FENELON GOMES

ADVOGADO: SP190103-TATIANA MARTINI SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047399-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANGELINA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0047427-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARACELI MARTINS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ARACELI MARTINS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047427-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRAZIELA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190103-TATIANA MARTINI SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047468-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ARI DA SILVA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047482-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONOIR ALBERTO BURATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047490-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILAS ANTUNES MONTEIRO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047492-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA SAVIO MOLINA SPOSITO

ADVOGADO: SP228014-EDGAR SANTOS TAVARES DIAS

RECDO: CELIA SAVIO MOLINA SPOSITO

ADVOGADO: SP228014-EDGAR SANTOS TAVARES DIAS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047503-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS ADRIANO PEREIRA

ADVOGADO: SP241558-VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047531-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO DE BIASI FILHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0047551-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES VILAS BOAS

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047569-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PALMIRA ANDRE CUNHA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047571-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUJACY AUGUSTO CAVALCANTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047589-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MONTEIRO NERIS

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047594-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO VICENTE SICOLI

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047641-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO BARONETTI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047642-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRILO DE FREITAS FERNANDES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047643-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOAQUIM DE SANTANA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0047644-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDO BATISTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047645-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON JOSE MANCINI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047646-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047664-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ROBERTO BARBOSA BORGES

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047683-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPEDITO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: ESPEDITO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047687-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENICE MAIA MACARIO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: ELENICE MAIA MACARIO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047688-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047690-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0047704-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047707-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRO FREIRE FONSECA

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047740-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFONSO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047743-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA PINHEIRO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047745-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047746-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NARCISO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047770-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVARCI FERRARI

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047781-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEVI DE SOUZA GUEDES FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0047783-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL VALDERY LOPES PEREIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047791-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ESTEVAM BREVIGLIERI

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047792-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON ABILIO JORGE

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047793-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLINO DE SANTANA

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047794-63.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047802-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047811-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047830-71.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047851-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALNIR PALMA

ADVOGADO: SP262747-RICARDO PALMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047867-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FRANCISCO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047876-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047879-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO MIRANDA LEITE

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047879-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOLANDA BEDETTI MAROTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047881-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047883-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047916-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRILO PEDRO DAS NEVES

ADVOGADO: SP034236-ANTONIO PEDRO DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047958-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO PASSATORE

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047959-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: BENEDITO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047960-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORISVALDO DI POLI

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: FLORISVALDO DI POLI

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047963-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ORLANDO MORAIS DE FREITAS

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047968-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ CARLOS MARTINHO

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047970-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047971-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047972-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMERELO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: ESMERELO RODRIGUES GOMES
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ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047975-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE LOPES SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047977-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO RUFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047981-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUSA FERREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CREUSA FERREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047982-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMANDA CRISTINA BORTOLOTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: AMANDA CRISTINA BORTOLOTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047984-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047989-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA STALIANO ALVES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ELZA STALIANO ALVES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047993-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048000-38.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON JOSE VIEIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: AILTON JOSE VIEIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048043-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048044-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERALDA REGINA DE BRITO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: HERALDA REGINA DE BRITO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048046-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU VENTURINI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: DIRCEU VENTURINI

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048047-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048050-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIKA RIBEIRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ERIKA RIBEIRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048062-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048068-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDIR ANTONIO PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048078-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048082-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CAPARROZ BIUDES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048083-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048086-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA GROSSI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048103-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048108-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048132-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048143-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS RAINONE
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ADVOGADO: SP228475-RODRIGO SCALET

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048148-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048166-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CERIZIA RUTE BASTOS DE BRITO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048167-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048168-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: URIAS GARCIA FILHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048204-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ANTONIO BELLIZIA

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048207-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ARO DELBUE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048218-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO ALVES DA FONSECA

ADVOGADO: SP192786-MARIA IMPERATRIZ MIGNONE PIRES

RECDO: ADAO ALVES DA FONSECA

ADVOGADO: SP192786-MARIA IMPERATRIZ MIGNONE PIRES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048223-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048226-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO BENTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: FERNANDO BENTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048229-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048247-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048248-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048259-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048277-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048293-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048311-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048314-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ MARTINS MORALES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048324-96.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048331-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MOREIRA CORREA GARCIA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048344-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL FRANCISCO MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048350-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048396-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO LUIZ MORATORI

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048397-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDE BATISTA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0048414-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ASATO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048446-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO PEREIRA DE LUCENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048481-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048550-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048556-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZABETH DA COSTA FAUSTINO

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048562-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048563-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADENAIR APARECIDA GALLANA

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048565-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ASSIOLI LOPIS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0048567-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARIA TUCKER

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048570-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048615-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048617-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALOISIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048632-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALEXANDRE FILHO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048651-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EULINO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048652-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048654-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAUREDONE DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0048663-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA BATISTA DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CELIA BATISTA DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048664-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048669-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEITIO TOMA

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048679-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENILSON SALOMAO BARBOSA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048697-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048698-49.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048699-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CRISTIANE HATSUKO OSHIRO

ADVOGADO: SP066206-ODAIR GARBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048700-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA ROSA DA COSTA

ADVOGADO: SP171680-GRAZIELA GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0048706-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048721-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RABELO

ADVOGADO: SP095421-ADEMIR GARCIA

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS RABELO

ADVOGADO: SP095421-ADEMIR GARCIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048731-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMENEGILDO ALVES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048738-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048834-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048861-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEDINO PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048890-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO XAVIER AMBIEL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048930-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NESTOR GARCIA DE MELO

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0049048-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MASAHIKO SATO

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: MASAHIKO SATO

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049074-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA DE SOUZA BERNARDES

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: CECILIA DE SOUZA BERNARDES

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049079-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049112-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049122-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049125-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049129-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049132-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CICERO BATISTA BITIANO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: CICERO BATISTA BITIANO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049143-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMILTON TADEU PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: AMILTON TADEU PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049150-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049151-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA MENDES BRITO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: EVA MENDES BRITO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049152-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEVALDO JOSE SOARES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: BENEVALDO JOSE SOARES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049171-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA CELIA RAMALHO MATOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049179-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA FERNANDES

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049180-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0049199-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTO ONEY GOMES BRAGA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: FAUSTO ONEY GOMES BRAGA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049231-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO: SP195050-KARINA MARTINS IACONA

RECDO: ANTONIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO: SP195050-KARINA MARTINS IACONA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049233-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049251-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049262-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA

RECDO: GILA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049267-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISOM COSMO DE SOUZA

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ

RECDO: EDISOM COSMO DE SOUZA

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049270-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049271-82.2011.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1063/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO EMIDIO PEREIRA

ADVOGADO: SP133850-JOEL DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049276-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULINA RABINOVICH

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049282-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOEL COSTA LIMA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049302-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049307-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP026141-DURVAL FERNANDO MORO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP026141-DURVAL FERNANDO MORO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049320-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049332-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIANFRANCO MATARAZZO

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049342-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAUL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0049363-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA CAMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049380-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS LAFERREIRA

ADVOGADO: SP128992-ELIZABETH DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049404-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HIDEU SERIZAWA

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: HIDEU SERIZAWA

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049407-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE ALVES CORREIA

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049418-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO COSTA

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049430-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049453-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049465-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0049468-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049468-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BARBOSA LESSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049472-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDA BURITY

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049475-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SALVADOR BURITY

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049477-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO JOSE CORDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049486-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049493-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049498-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0049499-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE OLIVIO DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049501-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURILIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049507-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO FIRMINO ALVES

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049522-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049526-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS GABRIEL GOMES SILVA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049567-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049580-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: GABRIEL FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049638-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: SP166537-GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0049676-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELINDA DIONIZIA BAISCH

ADVOGADO: SP089583-JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049679-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACIRO LOPES DE MATOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049693-62.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049741-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERALUCIA LAZDENAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049742-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES MAIA APPONI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049743-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID DORIVAL MENEGUIM

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049747-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049749-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0049757-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194250-MÔNICA PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194250-MÔNICA PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049860-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049877-18.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049893-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA FERRAZ

ADVOGADO: SP238834-HEDY MARIA DO CARMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049926-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049969-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS DE JESUS LOPES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049973-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO ALVES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049991-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONISETE GIMENES ANGELO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050005-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050007-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA DE ANDRADE MARTINS

ADVOGADO: SP216083-NATALINO REGIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050018-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAYTON COSKI DE MELO

ADVOGADO: SC030762-MARCIANE VENANCIO

RECDO: CLAYTON COSKI DE MELO

ADVOGADO: SC030762-MARCIANE VENANCIO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050018-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER FERREIRA DA VEIGA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050023-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050026-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050030-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: GERALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050039-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050044-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ELENITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050044-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA

RECDO: JOAO GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050050-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA ANDREIA BORGES DE MOURA

ADVOGADO: SC030762-MARCIANE VENANCIO

RECDO: FERNANDA ANDREIA BORGES DE MOURA

ADVOGADO: SC030762-MARCIANE VENANCIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050072-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTELL JARENO PEREZ

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: ESTELL JARENO PEREZ

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050083-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050086-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050097-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050122-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE FLORIANO PRADO DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050133-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE RICARDI BAPTISTA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050172-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050189-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO DA CUNHA LIMA

ADVOGADO: SP274047-EURICO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050200-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050202-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050207-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA TECHIO DA SILVA

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050229-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL BARBOZA PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0050273-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PIETRO CARUSO

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050301-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO: SP213561-MICHELE SASAKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050319-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050354-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP067132B-ABDUL LATIF MAJZOUB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050397-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL FERNANDES MEDINA

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050401-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVAL MICHELUTTI

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050414-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TADEU EUZEBIO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050423-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0050436-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEU DOS SANTOS MATA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050437-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050474-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI VENTURA TEIXEIRA DE ABREU

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050479-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AVANDETE ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: AVANDETE ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050482-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO BALLERINI JUNIOR

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050488-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGDA NORONHA CAMPOS BETTI

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: AGDA NORONHA CAMPOS BETTI

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050489-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMERICA DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050494-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERNESTO AMARO BARBOSA

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

RECDO: HERNESTO AMARO BARBOSA
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ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050513-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETSUKO NAKASATO RIBEIRO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: ETSUKO NAKASATO RIBEIRO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050532-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUDES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050547-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: CICERO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050552-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050557-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SALVIANO DE SOUSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ANTONIO SALVIANO DE SOUSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050561-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050562-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050578-71.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050606-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ANTONIO QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050610-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050612-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEY CAMILO DA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050617-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050632-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR DE CARVALHO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050634-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VELTEN SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ANTONIO VELTEN SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050640-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307186-SOLANGE PAZ DE JESUS
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050643-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO MOTA

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050643-37.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOHNNY ALVES SILVA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050657-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050686-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS SOBRINHO

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050710-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP126366-DANIELA RODRIGUES DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050733-79.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050748-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDENOR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RECDO: EUCLIDENOR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050754-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON BEZERRA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP109182-MARCO ANTONIO ESTEBAM
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050792-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUTA ROSA DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP202273-LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA

RECDO: AUTA ROSA DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP202273-LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050816-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDA ALVES DE MORAES

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: ARLINDA ALVES DE MORAES

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050818-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAURA MARIA GALLINARO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050852-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH FRIEDRICH

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050867-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GOUVEA

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050873-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DE FARIA PENIDO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050884-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO AMANCIO DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050894-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO SANTOS

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050896-25.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIO GOUVEIA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050922-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIAO RIBEIRO DA GAMA

ADVOGADO: SP155609-VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050937-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIVAL BEZERRA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050960-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BISPO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050966-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIO BARBOSA DAS DORES

ADVOGADO: SP055516-BENI BELCHOR

RECDO: DELCIO BARBOSA DAS DORES

ADVOGADO: SP055516-BENI BELCHOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050991-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELITA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO: SP128501-CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL

RECDO: CELITA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO: SP128501-CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051003-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZILDA PEREIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0051032-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL JOAQUIM ALVES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0051036-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051054-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEDA MARIA RODRIGUES FURTUNATO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051065-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051090-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051093-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZON TAVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051100-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORMA LAROCA BARRETO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051110-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051115-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0051198-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CILENE BARROS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051202-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA SCHIMMEL

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051207-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051209-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO MANOEL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051217-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PINTO DE MORAES

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051240-40.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEY BUENO DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051243-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ DE PAULA ASSIS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051244-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DONIZETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0051247-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO LUCIANO PINTO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051255-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FELIX DE TOLEDO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0051260-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCRECIA MARIA BARBOSA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051263-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA CONCEIÇAO REIS LIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051265-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051266-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051267-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERISVALDO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO: SP150145-JOSE GOMES CARNAIBA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051318-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051339-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE NASCIMENTO

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051353-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI APARECIDA FRANCISCO FLORENTINO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051360-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO DOS REIS

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES

RECDO: HELIO DOS REIS

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051369-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELITA DAS DORES MESSIAS DOMINGOS

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051388-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051391-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELSON DE LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051395-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO PEIXOTO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051396-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO POLICARPO DA SILVA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051399-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUSINETI FERREIRA AGOSTINHO
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051406-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEILZA MARIA DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051411-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051416-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUEDE DA ANUNCIA AO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051428-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051443-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051444-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051447-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN ALBELIA TRINDADE MAGNO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0051484-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO BORGES DA PAIXAO
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051558-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EDUARDO DE MOURA BARBOSA

ADVOGADO: SP046059-JOSE ANTONIO CEOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0051560-56.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO GOUVEIA REIS

ADVOGADO: SP046059-JOSE ANTONIO CEOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051567-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON AMBROSIO

ADVOGADO: SP261184-SIMONE VENDRAMINI CHAMON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0051570-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051572-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051577-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI DA CONCEICAO CAMARGO

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051590-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO VICENTE FILHO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051639-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP020025-PEDRO FELIPPE KFOURI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP020025-PEDRO FELIPPE KFOURI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051641-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051705-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTANISLAU JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: ESTANISLAU JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051723-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051726-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051731-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVIMAR PEREIRA BROTAS

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

RECDO: ALVIMAR PEREIRA BROTAS

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051745-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181103-GUSTAVO COSTILHAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181103-GUSTAVO COSTILHAS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051759-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURO MARCOS MOMI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: AURO MARCOS MOMI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0051788-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISA VAZ RIBEIRO BISPO VICTOR

ADVOGADO: SP112580-PAULO ROGERIO JACOB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051821-55.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0051836-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EMIDIO DA COSTA

ADVOGADO: SP197031-CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051849-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DUTRA

ADVOGADO: SP171745-OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051851-56.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171745-OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051909-30.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALZIRA GRACIANA MENDES

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051951-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS SOMENSATO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052007-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEJANIR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DEJANIR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0052008-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CARLOS HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052012-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIN ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052012-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052013-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052014-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052019-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052020-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052021-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDINO LUIS MACEDO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: EDINO LUIS MACEDO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052026-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052028-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052034-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052072-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052073-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA BEVILAQUA DE SOUZA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052093-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052107-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ADELAIDE DE FREITAS CAIRES

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052109-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052117-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052127-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA VERGINIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052155-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052158-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052177-50.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052194-86.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERENILDES RODRIGUES HONORATO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052213-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLIDIO NICOLAU DE PAULA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: CLIDIO NICOLAU DE PAULA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0052236-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALQUIRIA APARECIDA LACERDA

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052264-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052298-44.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICTOR SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052302-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR MARTINS

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052315-17.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052343-82.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA KAWAY

ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA

RECDO: APARECIDA KAWAY

ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052348-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052407-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052434-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052445-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052458-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052460-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052463-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052467-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL CIRINO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052467-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0052471-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052474-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052477-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HIROMI HASHIMOTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052482-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI PAMBOUKIAN

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052493-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218661-VALQUIRIA APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218661-VALQUIRIA APARECIDA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052496-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA APARECIDA SANT ANNA CABRAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052509-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURI FRANCISCO DE CASTRO

ADVOGADO: SP185106B-SANDRO VILELA ALCANTARA

RECDO: MAURI FRANCISCO DE CASTRO

ADVOGADO: SP185106B-SANDRO VILELA ALCANTARA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052511-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO SANTANNA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052533-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELITA IZAIAS DE SANTANA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052535-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARA SALVADOR

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052560-91.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052586-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO MEDEIROS DE MOURA

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052605-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO EGIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: APARECIDO EGIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052605-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052609-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO YOSHITSUGO MORI

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: FABIO YOSHITSUGO MORI

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052612-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDIVAL APARECIDO SIMAO

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: EDIVAL APARECIDO SIMAO

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052634-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILMAR BAER DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052660-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110818-AZENAITE MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110818-AZENAITE MARIA DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052668-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271531-ELISEU SANTOS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271531-ELISEU SANTOS DE SOUZA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052682-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP233205-MONICA NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052721-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052725-75.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO BERTTI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052734-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0052754-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052766-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADERSON ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052785-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA MANTOVANI

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052815-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTAIR RUBI GRAVEL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052831-03.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO MINHOTO

ADVOGADO: SP162915-EDVANDRO MARCOS MARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052835-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM DAS GRACAS DE LIMA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052841-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052844-36.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO BAESSA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0052907-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA FERNANDES BOA SORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052926-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA CAMPO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: ANA MARIA CAMPO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052935-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052940-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052940-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR FERRARI

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

RECDO: ANTENOR FERRARI

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052945-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUEL SACONATO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052959-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLUCIO BATISTA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052964-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191933-WAGNER WELLINGTON RIPPER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0052991-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052994-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061007-ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061007-ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053004-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AMELIA VIEIRA BACCHI

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053014-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053018-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON BERNUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053036-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO MORI FILHO

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: BRUNO MORI FILHO

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053037-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROBERTO POLI

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053071-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053076-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BOMBARDI

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RECDO: FRANCISCO BOMBARDI

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053082-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053113-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GRISOLIA AMORIM

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MARIA APARECIDA GRISOLIA AMORIM

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053114-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053152-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP212525-DOUGLAS SFORSIN CALVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053162-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVADOR GATTI NETO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053165-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053168-55.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053170-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053172-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053188-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIRLANDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053192-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEUZA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053195-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA FIORITI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053197-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SYLVETTE LANIADO

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053206-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMINDA LUIZ

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053208-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ADRIANO MANOEL MARTINS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053283-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA CARDOSO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: ANA MARIA CARDOSO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053288-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053298-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216987-CICERO CORREIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216987-CICERO CORREIA DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053304-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HIDENORI SAKAO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053311-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211979-VANESSA ARAUJO DUANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053313-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DAS NEVES ANDRADE

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: ANTONIA DAS NEVES ANDRADE

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053318-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDOMIRO PEREIRA MACAMBIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1101/2141



 

PROCESSO: 0053322-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AUGUSTO MONTEIRO

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053356-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUIOMAR LAPORTA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: GUIOMAR LAPORTA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053379-28.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA MERY DIAZ DE CASTRO

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053382-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053415-07.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053430-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIVELTO TOMASETTI

ADVOGADO: SP211907-CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053431-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR VICENTE GALLO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053433-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA ANNA PROCOPIO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053469-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053470-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053516-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOE BESERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053524-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053566-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053570-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO MANUEL VIEIRA

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053571-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP028129-TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP028129-TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053629-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053646-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISELDA DE OLIVEIRA BELLINI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: GISELDA DE OLIVEIRA BELLINI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053654-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053671-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE OHQUI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053686-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RENALDO SENA

ADVOGADO: SP152153-PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053696-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TORRES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ANTONIO TORRES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053741-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053744-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITO DE LUCENA CUSTODIO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053758-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA JOSEFA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053764-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053768-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053771-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053790-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053807-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053809-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053814-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0053815-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053820-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM FLAVIO TOMAZ

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053856-22.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILSSE MARQUES BARGE FORTUNA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053858-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053869-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GUARATO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ANTONIO GUARATO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053886-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELY CRAIBA DE BRITOS

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053892-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053914-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINA APARECIDA RAMOS DE MORAES

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053928-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENA CARRILHO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053950-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EDUARDO ALVES DE AMORIM

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053968-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053972-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ANDRADE COELHO

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054043-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BONIFACIO VIEIRA MARINHO

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054050-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MORAES ZIN

ADVOGADO: SP217870-JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054085-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOEMIA PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054098-10.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: HENRIQUE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054107-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA JULIA LEAL

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054158-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAIR MOREIRA PRADO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ADAIR MOREIRA PRADO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054159-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ADEMAR QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054162-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEL FLORES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: EDEL FLORES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054174-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAULIO MACARIO DE MATTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: BRAULIO MACARIO DE MATTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054176-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0054194-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ BELINO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054255-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ZAIA RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0054266-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054299-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054330-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0054358-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABILIO RAMOS

ADVOGADO: SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054427-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SANTOS CARNIEL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054433-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054519-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA BENEDITA BARBOZA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054521-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIRA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054529-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS COSTA NOVO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054531-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO OLTEMANN

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054533-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZA TSUHA NOZUMA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054580-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054588-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA COSTA NOBREGA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054590-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE HIROKO SHIMABUKURO SHIGA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054596-09.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE AUGUSTO LAUDINO

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054597-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0054662-23.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0054677-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054692-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MALTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054720-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158628-ALTINO ALVES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158628-ALTINO ALVES SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054722-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VENILTON NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054736-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOARES DE MACEDO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0054747-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CAVALINI BERENGUEL

ADVOGADO: SP136979-JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054750-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1111/2141



Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054759-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO AMERICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP136979-JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0054826-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054854-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RICARDO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054863-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON GUERRISI

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054942-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO AMPARO SORIANO SILVA

ADVOGADO: SP242492-MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054979-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS HENRIQUE DE GODOY

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055017-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192221-GLAUCIA ZAPATA FREIRE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192221-GLAUCIA ZAPATA FREIRE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055025-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055026-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAQUEL DE SOUZA MAIA

ADVOGADO: SP147736-PAULO CESAR RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055046-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: DECIO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055087-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO MONTALTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055092-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO FRANCISCO SAUER

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055134-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA ANGELINA MARTINS

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA

RECDO: SONIA ANGELINA MARTINS

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055156-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON MARQUEZINI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055180-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS DE SANTANA FROES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CARLOS DE SANTANA FROES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055191-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL ARROYO LABAJO
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055202-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115887-LUIZ CARLOS CARRARA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115887-LUIZ CARLOS CARRARA FILHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055209-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE MARTIOLI

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: ALEXANDRE MARTIOLI

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055218-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RUBENS SALGADO

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055225-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE COUTINHO FERREIRA

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055249-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEVAIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP185362-RICARDO SANTOS FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055335-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP046568-EDUARDO FERRARI DA GLORIA

RECDO: ALFREDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP046568-EDUARDO FERRARI DA GLORIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055346-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055354-51.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055358-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SALES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055359-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055362-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055363-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITO ROSA PERILLO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: EXPEDITO ROSA PERILLO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055364-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVIA ALVES

ADVOGADO: SP283238-SERGIO GEROMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055366-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS AUGUSTO MORELLI PINTO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: CARLOS AUGUSTO MORELLI PINTO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055387-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055407-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055544-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055566-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON NILTON BARBOSA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: EDSON NILTON BARBOSA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055571-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055578-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO BRAVO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ARMANDO BRAVO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055579-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055590-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEDRO DA CRUZ NETO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ANTONIO PEDRO DA CRUZ NETO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0055591-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055599-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055607-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055608-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON VIVIAN LUCIO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055610-28.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055615-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MAXIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ANTONIO MAXIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055640-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055642-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055652-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP227593-BRUNO ROMANO LOURENÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055691-74.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARSAL OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055700-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055713-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS MATIAS FERREIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055715-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055719-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055736-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055756-69.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CAMPOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055757-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNA SERCELLI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: BRUNA SERCELLI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055764-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA TIYOKO SHINDO

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

RECDO: CECILIA TIYOKO SHINDO

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055789-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ODECIR RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055837-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJALMA MARCONDES DE MORAES CATROPA

ADVOGADO: SP122485-CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055847-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055851-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIMIRO ASCANIO

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: CASSIMIRO ASCANIO

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055855-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS MENDES FERREIRA

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: DOMINGOS MENDES FERREIRA

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0055857-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO OLIMPIO PEREIRA

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: ANTONIO OLIMPIO PEREIRA

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055860-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055896-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO GONCALVES SOARES

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055926-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055937-70.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO PUIG

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055943-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PASCHOAL FIENGA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055958-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO FERNANDES GUIMARAES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055960-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO RANDI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0055983-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE FERNANDES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055985-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO VICARIA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056013-31.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA ALVES DE ARAUJO NAVA

ADVOGADO: SP038899-CARLOS ALBERTO BERETA

RECDO: AUREA ALVES DE ARAUJO NAVA

ADVOGADO: SP038899-CARLOS ALBERTO BERETA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056024-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA TRINDADE DA CRUZ VAZ

ADVOGADO: SP079091-MAÍRA MILITO GÓES

RECDO: BENEDITA TRINDADE DA CRUZ VAZ

ADVOGADO: SP079091-MAÍRA MILITO GÓES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0056041-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO PORTELA DA COSTA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056096-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0056222-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056229-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PRADO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056233-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056282-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0056286-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO VENTOLA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: FRANCISCO VENTOLA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0056302-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERCY SILVA GOMES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: DERCY SILVA GOMES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056330-92.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056376-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADERITO BARROS DE SOUZA

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0056383-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO SANTOS

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056387-13.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254832-VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254832-VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056424-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP198332-CLAUDIA CENCIARELI LUPION

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056511-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAIRTON CEZARIN

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0056626-85.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP237802-DOUGLAS AUN KRYVCUN

RECDO: AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP237802-DOUGLAS AUN KRYVCUN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056676-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOELITO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056710-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056789-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP168719-SELMA DE CAMPOS VALENTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP168719-SELMA DE CAMPOS VALENTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056846-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODETE ROSSI TEIXEIRA

ADVOGADO: SP217087-MARCUS AUGUSTUS MOIA GAMA

RECDO: ODETE ROSSI TEIXEIRA

ADVOGADO: SP217087-MARCUS AUGUSTUS MOIA GAMA
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056854-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA VICOLI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056889-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILZA MARCIA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0056939-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0057115-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0057258-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES SOBRINHO

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0057264-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA RAFAEL DO NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0057314-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDEBRANDO DA COSTA MEDEIROS JR

ADVOGADO: SP228424-FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA

RECDO: HILDEBRANDO DA COSTA MEDEIROS JR

ADVOGADO: SP228424-FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0057390-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1124/2141



ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0057499-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA DE LOURDES RAMOS

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0057501-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP052322-PEDRO SILVEIRA DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP052322-PEDRO SILVEIRA DE FREITAS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0057577-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM JOSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0057579-78.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODETE FLORENCIO DA COSTA JORGE

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0057620-16.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP231737-CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP231737-CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0057645-29.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077382-MARISA MOREIRA DIAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077382-MARISA MOREIRA DIAS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0057665-83.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0057766-86.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: VICENTE PIRES

ADVOGADO: SP267021-FLAVIA LANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0057878-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA PUMPUTIS

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

RECDO: ANGELA PUMPUTIS

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0057973-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS VIRGULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0058007-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0058046-28.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA HELENA FERREIRA DE CASTRO DE CAMPOS MONTES

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

RECDO: ANA HELENA FERREIRA DE CASTRO DE CAMPOS MONTES

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0058284-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ECKNER LEISTER

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0058363-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236113-MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP236113-MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0058427-65.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0058600-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0058602-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO: SP239732-RODRIGO URBANO LEITE

RECDO: RUI BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO: SP239732-RODRIGO URBANO LEITE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0058773-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GONÇALVES GESTEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0058832-38.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP050584-CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP050584-CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0058866-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENESIO MARTINS

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0059030-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NARCISO MANOEL DE SA

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0059046-92.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ANTONELLO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: ANTONIO ANTONELLO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0059092-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0059243-47.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GONCALVES BATISTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0059288-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS CARNELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0059495-50.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELZIVA DIVINA DE SOUSA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0059698-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FRANCA DIAS

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0059742-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0059756-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDERSON PONTES DE CERQUEIRA

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0059858-71.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223546-ROBSON REZENDE RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223546-ROBSON REZENDE RIBEIRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0060115-62.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP149321-FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0060164-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NANCY GOZZO
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ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0060504-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADMEA APARECIDA ALBORGHETTI

ADVOGADO: PR028789-DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS

RECDO: ADMEA APARECIDA ALBORGHETTI

ADVOGADO: PR028789-DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0060520-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: ANTONIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0060714-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0060850-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL XAVIER DE MENDONÇA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0061092-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARY ALVES DA CRUZ

ADVOGADO: SP092827-MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RECDO: ARY ALVES DA CRUZ

ADVOGADO: SP092827-MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0061108-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0061169-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA IVY BELLONIS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0061234-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EUNICE MENEZES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0061239-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0061269-86.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0061312-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON LOBO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0061517-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP249934-CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP249934-CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0061546-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0061549-23.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP068947-MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP068947-MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0061624-28.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU AUGUSTO ALVES

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: DIRCEU AUGUSTO ALVES

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0061842-27.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0062142-18.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162676-MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162676-MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0062188-41.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA MARA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP274877-SANDRA PEREIRA PAULINO

RECDO: PATRICIA MARA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP274877-SANDRA PEREIRA PAULINO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0062327-56.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP274801-MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP274801-MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0062542-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VIEIRA FILHO

ADVOGADO: SP061874-MARIA LUCIA STAPE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0062554-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0062871-44.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0062877-51.2009.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1131/2141



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES AOKI

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0062948-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONICE APARECIDA RODRIGUES FAZAN

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0062969-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0063134-13.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0063164-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MARIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0063166-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANEZIO AURELIO

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0063401-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIRY NOBRE ILEK

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CLEIRY NOBRE ILEK

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063442-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0063446-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN HONORIO DA FONSECA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CARMEN HONORIO DA FONSECA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0063599-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0063716-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0063800-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165467-JOSÉ ORLANDO DIAS

RECDO: GERALDO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165467-JOSÉ ORLANDO DIAS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0063813-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0063954-95.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENITA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: ELENITA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0063993-92.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP177419-ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP177419-ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0063994-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291711-DANIELLE DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291711-DANIELLE DI MARCO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0064112-53.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA SURIANO DE BRITO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0064256-27.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0064320-37.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGAR BRANDAO

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0064384-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ELOY SOARES COUTINHO

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0064413-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0064419-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EUDILIO JOTA LIMA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0064481-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUZA INACIO LOURENCO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: CREUZA INACIO LOURENCO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0064487-88.2008.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO ROCHA

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA

RECDO: BENEDITO APARECIDO ROCHA

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0064498-88.2006.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CELINA BARCELAR

ADVOGADO: SP168927-KELLY REGINA DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0064573-25.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAINE VOLPIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0064634-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO AUGUSTINHO DE MOURA

ADVOGADO: SP210091-MONICA OLIVEIRA LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0064642-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL MAGALHAES PACHECO

ADVOGADO: SP125434-ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0064774-85.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0064776-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE DE CARVALHO ROVERI

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

RECDO: FELIPE DE CARVALHO ROVERI

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0065218-21.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP182467-JULIO BERENSTEIN RING

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP182467-JULIO BERENSTEIN RING

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0065328-20.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0065358-21.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLEGARIO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO: SP087480-ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0065383-34.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACI DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0065394-97.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0065655-62.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0065851-32.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP136288-PAULO ELORZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP136288-PAULO ELORZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0065905-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0066100-80.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP190475-MIRANE COELHO BISPO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP190475-MIRANE COELHO BISPO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0066134-21.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRUNO FRANZINO

ADVOGADO: SP016163-GUIDO EZIO GAMBINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0066387-43.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP178449-ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP178449-ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0066492-20.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP194353-ADRIANA CARDOSO DA COSTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP194353-ADRIANA CARDOSO DA COSTA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0067112-95.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0067533-85.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0067616-04.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0067711-68.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP174252-ALBERTO BRITO RINALDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP174252-ALBERTO BRITO RINALDI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0067759-90.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0067791-95.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIGUEACHI TAKEOKOSHI

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0068101-04.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163046-LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163046-LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0068319-32.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0068327-09.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JULIO PINTO

ADVOGADO: SP052746-JARBAS SOUZA LIMA

RECDO: ANTONIO JULIO PINTO

ADVOGADO: SP052746-JARBAS SOUZA LIMA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0068338-38.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE HUMBERTO RIZZOTTI

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

RECDO: JOSE HUMBERTO RIZZOTTI

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0069884-65.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163613-JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163613-JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0069906-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148969-MARILENA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148969-MARILENA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0069908-93.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148969-MARILENA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP148969-MARILENA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0069959-07.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP215849-MARCELLO NAVAS CONTRI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP215849-MARCELLO NAVAS CONTRI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0069971-21.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0070038-83.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA DIAMENTE MURAD

ADVOGADO: SP159997-ISAAC CRUZ SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0070238-90.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0074063-42.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE LUIS FRATTI

ADVOGADO: SP235276-WALTER CARVALHO DE BRITTO

RECDO: ALEXANDRE LUIS FRATTI

ADVOGADO: SP235276-WALTER CARVALHO DE BRITTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0074444-50.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156847-ANTONIO CANTADORI FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP156847-ANTONIO CANTADORI FILHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0074703-45.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0074955-48.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0076045-91.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0078080-24.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0078435-34.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085035-HUMBERTO MARIO BORRI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085035-HUMBERTO MARIO BORRI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0078693-44.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204150-VIVIANE TAVARES LEDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204150-VIVIANE TAVARES LEDO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0078854-54.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: MA003114-JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: MA003114-JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0080263-65.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX EDUARDO DIAS

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO

RECDO: ALEX EDUARDO DIAS

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0080358-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO HERNANDES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0080492-25.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP206732-FLÁVIA TACLA DURAN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP206732-FLÁVIA TACLA DURAN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0080635-14.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO NAGAHACHI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0083800-69.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP176418-NADIR CARDOZO LOPES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP176418-NADIR CARDOZO LOPES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0084459-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP225968-MARCELO MORI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP225968-MARCELO MORI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0084858-10.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0086944-51.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO SALVATORI
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ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

RECDO: AGUINALDO SALVATORI

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0086997-32.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CAROLINA SCHINCAGLIA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: ANA CAROLINA SCHINCAGLIA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0087002-54.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0087198-24.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0087201-76.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP234693-LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP234693-LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0087203-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123039-RITA DE CASSIA PAULI RINALDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP123039-RITA DE CASSIA PAULI RINALDO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0087206-98.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051156-NEUSA APARECIDA VAROTTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051156-NEUSA APARECIDA VAROTTO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0087209-53.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0087221-67.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051156-NEUSA APARECIDA VAROTTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP051156-NEUSA APARECIDA VAROTTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0087229-44.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON ORNELAS

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: ADILSON ORNELAS

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0087241-58.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP021398-NADIN ESPERIDIAO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP021398-NADIN ESPERIDIAO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0087258-94.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AZAURY DE PAULA GRACIANO

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA

RECDO: AZAURY DE PAULA GRACIANO

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0087271-93.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202284-RENATA LAPETINA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202284-RENATA LAPETINA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0087274-48.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054044-JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP054044-JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0087427-81.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093381-LILIANE MARIA TERRUGGI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093381-LILIANE MARIA TERRUGGI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0089511-55.2007.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0089858-88.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0278204-28.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABEL JOSE BARBOSA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: ABEL JOSE BARBOSA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 3935

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3935

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 06.02.2012

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000151

ACÓRDÃO-6

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. NÃO CABIMENTO. DETERMINAÇÃO PARA QUE O INSS ELABORE OS CÁLCULOS E OS

INFORME AO JUÍZO DE ORIGEM PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO

PROVIDO APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE COMPETÊNCIA

DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Tathiane Menezes da Rocha Pinto e o

Excelentíssimo Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0012526-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301032778 - DEVANILDO DE

OLIVEIRA JUSTINO (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016534-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301032776 - SUELI MACHADO
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(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040540-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301032762 - MARCIO ROGERIO

DE PAULA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0042510-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301032760 - CARLOS ALBERTO

BENTES RIBEIRO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064433-88.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301032751 - JOSE MARQUES

COUTINHO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO

ART. 162, § 4º DO CPC

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000149

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

0000839-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014767 - ESPEDITO PILOTO GALVÃO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000884-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014778 - LUIZ IVANE BENTO (SP082643

- PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000870-22.2006.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014775 - CLAUDECIR RIBEIRO DA CRUZ (SP194212 - HUGO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000902-23.2008.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014781 - IVONE PORTO BRUMATI (SP186218 - ADRIANO

GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000863-33.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014773 - GILMAR FONSECA (SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000862-50.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301014772 - JOAO MARCOS DOS SANTOS FILHO (SP132186 -

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000851-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014771 - ADRIANO VICENTE

MARQUES FERNANDES (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000850-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014770 - CLÁUDIO FRANCHI

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000849-64.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301014769 - ELMIRA BARBOSA DA SILVA (SP166964 - ANA

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000840-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014768 - CARLOS ANTONIO CABRAL

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000888-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014779 - CLAUDIO FICHIO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000964-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014794 - ANA MARCIA PONTINI

SERCASIN (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000964-07.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014793 - BENEDITA GONCALVES

RIBEIRO (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0000954-84.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014792 - EURICO MARINELI (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000949-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014791 - APARECIDA HELENA DE

MELO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000903-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014782 - MARIA DE LIMA (SP279452 -

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000935-54.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014788 - BENEDITO DE OLIVEIRA

BLUMER (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000931-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014787 - MARIA JOSE DOS SANTOS

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000930-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014786 - LEIDE VITAL PEREIRA

RUFATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000912-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014784 - JOSE RUBENS DA SILVA

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000705-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014739 - MARLENE PEREIRA DE

SOUZA (SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000530-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014709 - MANOEL SOTO CARO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000644-20.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014726 - DOMINGOS ALONSO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000698-32.2010.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301014738 - ANTONIO NETO DE SOUZA (SP283045 - GREYCE

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000418-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014693 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

COUTINHO (SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000411-72.2010.4.03.6305 - - Nr. 2012/6301014692 - EUNICE BATISTA DOS SANTOS (SP238961 -

CARLOS ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000403-46.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014686 - JOSE ZANOTTI (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000400-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014685 - GERALDO ALVES PEREIRA

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000399-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014684 - LUIZ ANTONIO MOTA

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000389-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014683 - MOYSES DE SOUZA LANDIM

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000388-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014682 - IRINEU JOSÉ DE MORAES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000889-47.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014780 - NAIR DE FRANCA

CARVALHO (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000499-61.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014703 - ELIAS DE CAMARGO SILVA

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000528-40.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014708 - WALDIVO FERNANDES DA SILVA (SP251368 -

ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000509-08.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014706 - ANTENOR ALCARDE

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0000502-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014705 - MARIA ANTONIA TEODORO

RITTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000501-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014704 - PEDRO ALVES DE MENEZES

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000468-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014702 - ANTONIO FLAVIO

BORTOLUCI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000444-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014700 - JULIA MENEGUETTI

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000437-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014699 - MILTON BOZZI (SP132647 -

DEISE SOARES, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000435-17.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014697 - BENEDITO ARGENTINO LEAO (SP173810 -

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000654-28.2006.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014729 - CARMEN BUENO GENOVES (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0000041-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014575 - ADELAIDE PIMENTEL DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000172-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014619 - FERNANDO PORTILHO LOPES

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000170-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014618 - JOSE DA GRACA SAO

MARCOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000156-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014610 - HORACIO FLOR DE LIMA

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000166-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014616 - JOÃO PAULO DE MENDONÇA

(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000164-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014615 - NEIDE BISCASSI PALLARES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000159-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014611 - ANTONIO ALVES DA SILVA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000035-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014573 - APARECIDO DOMICIANO DE

ANDRADE (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000043-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014578 - ARIEL BASTOS CARRENHO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000043-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014577 - LAERCIO MERLO GUTIERREZ

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000173-30.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014620 - ODETE VILAS BOAS GOUVEIA (SP096596 - ERICA

PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000038-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014574 - JOSE LUIZ DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000048-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014580 - APARECIDA PINTO BATISTA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000026-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014572 - VALDIR EDISON BERTUCELLI

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0000024-30.2010.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014571 - JANDYRA FERRARI ASSONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000017-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014567 - JOSE SENA BRITO (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000120-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014594 - MARIA DE FATIMA

MONTEIRO PATRAO DE CASTRO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000116-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014593 - ANTONIO CATARUZZI

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000106-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014589 - SEBASTIAO GREGORINI

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0000092-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014587 - EDSON JUSTINO DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000752-20.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014746 - MARIA DAS DORES CALIXTO

DE LARA (SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000824-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014762 - MARLI INACIO FONTES

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000779-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014751 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA

SOBRINHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000777-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014750 - DERMIVAL PEREIRA DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000783-95.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014752 - EDMUNDO DURAN (SP096596 - ERICA PAULA

BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000730-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014745 - LUIZ CARLOS LIMA (SP286255

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000708-76.2010.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301014741 - RONEI GABRIEL RIBEIRO (SP283045 - GREYCE

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000706-94.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014740 - ADALBERTO PLACIDO (SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000838-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014766 - ANTENOR MUNARI (SP150469

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000837-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014765 - VANESSA APARECIDA

MOREIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000833-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014763 - JORGE GONZALBO GARCIA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000126-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014597 - ANTONIO RICARDO GESKI

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000813-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014761 - DILZA DA SILVA BERTIN

(SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000812-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014759 - ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000796-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014754 - NELSON RIBEIRO QUINTANA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000151-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014608 - MARIA APARECIDA

CREMASCO GALDINO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000150-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014607 - MARIA MARCIA GREGORIO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000142-97.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014605 - JOAO GOMES DOS SANTOS

(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000136-68.2006.4.03.6304 - - Nr. 2012/6301014601 - DOMINGOS RIBEIRO DA CUNHA (SP126431 -

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000135-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014600 - GERALDO EVANGELISTA

SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000127-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014598 - ANTONIO QUEIROZ (SP150469

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000083-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014586 - ANA PAULA FONSECA

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003607-62.2006.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015257 - SUELI APARECIDA LIMA DE MORAIS (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0004021-55.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015305 - VERA HELENA PAGIOSSI GASPARINI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004013-12.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015304 - SANDRA LEONE AVILA

(SP039610 - ONOFRE MACHADO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO, SP205337 -

SIMONE REGINA DE SOUZA, SP098800 - VANDA VERA PEREIRA)  

0004005-30.2006.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301015303 - SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO (SP132923 -

PAULO ANTONIO CORADI) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0004074-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015312 - ANDREIA ALVES NOLASCO

SAMPAIO (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003710-82.2009.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015268 - OCTAVIO DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO

DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003700-22.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015265 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003693-71.2008.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301015264 - JOSE ARNALDO DA SILVA (SP198866 - SILVIO

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003685-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015263 - FERNANDO SILVEIRA

(SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003713-55.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015269 - JOSE DE FATIMA MARQUES (SP200453 - JOÃO

SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004032-84.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015307 - OSWALDO PALHARES (SP104442 - BENEDITO

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003777-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015277 - ADILIO DOS SANTOS

RODRIGUES (SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003813-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015282 - APARECIDA INES DE

CAMARGO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003802-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015281 - VALDELICE ALEXANDRE DA

SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003784-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015279 - JOSE SILVESTRE SANTOS

FILHO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003778-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015278 - CRISTIANE SORENSE

INVERNO (SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003714-40.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015270 - LUIS ANTONIO DA SILVA (SP065205 - MARIA DE

LOURDES BARQUET VICENTE, SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003776-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015276 - TANIA MARIA LOPES

RODRIGUES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003770-54.2006.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015275 - LAZARO APARECIDO PAULO (SP213974 - REGINA

BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003737-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015273 - ANTONIO MOACIR DA CRUZ

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003735-84.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015272 - CLAUDIONOR TIBURCIO (SP171716 - KARINA

TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010014-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015764 - VANDA MENDES DE

OLIVEIRA (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011722-77.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301015815 - NEUZA PARRA SANTOS (SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011574-63.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015812 - TEREZINHA PEREIRA DA PAIXAO (SP135486 -

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011447-88.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015810 - APARECIDA JOANA MARCELLI DA CRUZ

(SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009786-36.2006.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015761 - JOSÉ SILVESTRE DA SILVA (SP225557 - ALBIS

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011380-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015808 - MARIA DAS GRACAS

GERMANO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011264-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015805 - SEBASTIANA DE ALMEIDA

(SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011202-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015803 - FRANCISCO EDUARDO

LINARES (SP295706 - LUIZA ELI LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0010850-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015792 - VERA LUCIA COSTANTINO

DAMASCENO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE

GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010658-68.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015787 - ANNA MARIA TRESSALDI RAMPI (SP150047 -

ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA, SP034016 - ROMEU AGOSTINHO SANTOMAURO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004060-30.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015311 - SAUL NUNES DA SILVA

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003928-19.2009.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015296 - ERNESTO TASSI (SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003920-51.2009.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015294 - THEREZINHA SEIXAS DO CARMO (SP194212 -

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003910-31.2005.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015293 - JOSE DE ALMEIDA MAGALHAES FILHO (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003950-89.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015298 - MOACIR DA SILVA (SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003878-66.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015288 - PRIMO GARBIN (SP140741 - ALEXANDRE
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AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003867-37.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015287 - JOSE ELIZIARIO PINTO (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003829-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015286 - DONIZETE QUINTINO

WENCESLAU (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003825-42.2010.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015285 - ALCIDES LIRA MARTINS (SP263146 - CARLOS

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003818-13.2006.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015284 - ROQUE DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000670-03.2006.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301014730 - MARLENE GOMES BARBOSA DA SILVA (SP152408

- LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004198-94.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015329 - GERALDA MARIA DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004102-28.2009.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015314 - ANTONIO ADELINO DO NASCIMENTO (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004244-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015334 - ROSANGELA LOURDES DE

SOUZA (SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004294-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015339 - EDITE DA SILVA ARAUJO

(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004257-77.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015338 - SEBASTIAO DA CUNHA CINTRA (SP190709 - LUIZ

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004256-34.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015336 - ADAO DE SOUZA (SP279367 - MILENE ELISANDRA

MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004246-27.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015335 - VALDIVINO GONÇALVES DA

SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004181-58.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015327 - CLAUDIO CELOTI (SP091699 -

RACHEL VERLENGIA BERTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004220-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015331 - TEREZA FERREIRA DO

PRADO (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004218-85.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015330 - JOSE CARLOS ELIAS FERNANDES (SP127831 -

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004137-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015319 - GUILHERME HENRIQUE

BAYER (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002988-66.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015176 - PAULO ROBERTO PEREIRA (SP196059 - LUIS

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000621-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014723 - OSVALDO ANTONIO RAMOS

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000610-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014718 - DAVILSON CARVALHO

SCUTIERI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000591-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014715 - MARIA DE LOURDES

MORAES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000542-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014711 - JOÃO BEZERRA DE SOUZA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000688-23.2008.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301014737 - JEOVANES BATISTA DE CARVALHO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000687-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014736 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000683-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014733 - MIRELLA LEANDRA XAVIER

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000629-51.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014725 - ADELAIDO DA CRUZ GOMES

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003723-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015271 - CELINA BREGONDE RAMOS

(SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004449-73.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015364 - ELISABETE MARCOLA DE SOUZA (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004494-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015369 - MURILO SOUZA ROCHA

(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004388-18.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015348 - VANIA DE SOUZA (SP127418 - PATRICIA HELENA

DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004417-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015354 - ANA LOURDES BARROSO

SAMPAIO (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004414-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015353 - ROSIMEIRE DA SILVA GOMES

(SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004411-51.2006.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301015352 - PEDRO ROSA (SP200008 - NADJANÁIA

RODRIGUES DE CARVALHO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004344-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015343 - MARIA BENEDITA DIONIZIO

RAMOS (SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004447-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015363 - JOAO ARCENIO DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004470-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015367 - LEONILDE DE ALMEIDA

RODRIGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004181-08.2008.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015326 - ROSANA MARIA DOS REIS (SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004418-80.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015356 - VANDERLEI MANZOLI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004430-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015361 - HUDSON RENATO DOS

SANTOS SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004430-91.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015360 - MARIA ESTELA SEVERINO

FAUSTINO (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004423-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015358 - GUIDO SARAIVA PINTO

(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004423-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015357 - JOSE PEDRO DA SILVA

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004146-98.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015320 - ANTONIA DE FATIMA

RAMALHO DE ANDRADE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004161-88.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015323 - OSWALDO PIRES (SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0004152-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015322 - JOSEFA MARIA DE LIMA

(SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004151-33.2009.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301015321 - EUNICE BORGES AIS (SP066721 - JOSE EURIPEDES

JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012185-76.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015826 - VANDERCI ALVES MARTINS (SP131305 - MARIA

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001176-43.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014842 - ELZA DIAS DA SILVA DE

PAULA (SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO, SP024669 - MARIA SUZUKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001082-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014826 - CARLOS PEDRO PAN

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001078-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014824 - BENEDITO LUIZ CASTELLI

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001210-25.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014846 - ABENILDE ALVES DE SOUZA

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001220-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014851 - ANTONIO JOSE CANDIDO DE

LIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001217-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014850 - ANTONIO LUIZ FEMINA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001216-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014849 - LUIS EDUARDO PAGOTO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001166-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014839 - JOSE LOMBARDI (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001187-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014844 - JOSE DE SOUZA CLIMERIO

(SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001180-31.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014843 - ANTONIO NOE CARAMORE

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001082-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014827 - JOSE LUIZ CORREA (SP283045

- GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001175-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014841 - APARECIDA GARBIN

RONCADOR (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0001167-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014840 - ACCACIO DA SILVA PEDRO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001227-12.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014852 - SEVERINA PEREIRA DE

ARAUJO ALEXANDRE (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 -

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 -

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0001013-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014807 - PAULO PIMENTEL (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001011-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014805 - JAIME DE SOUZA (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001016-44.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301014809 - MARIA TEREZA SIOLARI DONA (SP194125 - AXON

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0001001-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014802 - ADEMAR FRANCISCO DAVID

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0000984-89.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014799 - MARIA JULIA FIGUEIRA

BOSCOLI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000984-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014798 - PEDRO DA SILVA ARCANJO

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000982-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014797 - CLEUZA SILVERIO (SP301304 -

JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001795-26.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014982 - MARIA DE LOURDES

BITENCOURTH GRIGOLETO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001761-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014975 - JOSE LAURENTINO MENDES

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001789-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014980 - ALBERTO RIBEIRO DO

NASCIMENTO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001788-08.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301014979 - ANGELA MARIA MOREIRA GIGLIO (SP120599 -

ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001783-63.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014978 - DIRCE VEIGA GALAN SIGNORINI (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001780-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014976 - EUCLIDES FRANCISCO DA

SILVA (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001732-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014971 - LEONEL FIORI (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001730-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014970 - LEDA LIBORIO DE SOUZA

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001723-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014969 - DORIVAL SORRILHA

SCHIAVON (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001838-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014994 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001085-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014828 - DERALDO DE LIMA SOUZA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001800-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014987 - NILO MARINHO FALCAO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001799-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014986 - HAJIME MIZUNO (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001798-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014985 - LUCIANO ARAUJO FALCAO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001797-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014983 - DOROTHI HATSUMI

NABESHIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000980-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014796 - ILMA OLIVEIRA BRONOVSKI

DA SILVA (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001122-28.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014835 - ORIDES MOÇO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001092-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014832 - JOSE ADAUTO PEREIRA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0001143-16.2007.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301014838 - JOSE ROBERTO CEMIANKO (SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP068336 -

JOSE ANTONIO BIANCOFIORI)  

0001086-32.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014829 - DEBORA DE OLIVEIRA

SOUZA DOS SANTOS (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001909-85.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015012 - MARIA DE LOURDES BORGES

PAULINO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001323-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014880 - FRANCISCO LOPES DA SILVA

(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001399-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014900 - CICERO CORDEIRO DE

TORRES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001387-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014897 - ELAINE CISTINA SILVA

(SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA, SP275645 - CAROLINA

DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001230-62.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014853 - APARECIDO SOARES

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001255-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014865 - JECILIO SENA DE JESUS

FONSECA (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001254-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014863 - ADIMICIR PANIZZA LONGO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001248-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014859 - LIDIA FELIX CAROBENO

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001243-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014857 - ANDRE LUIZ ROCHA TELES

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001237-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014856 - NELSON JOSÉ DE LIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001232-34.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014855 - VALDIR BIANGUINI DE

SOUZA (SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE

TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001403-42.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014901 - MARIA TERESA PEREIRA (SP236343 - EDSON LUIZ

DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001301-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014874 - MARILENA BATISTA GARCIA

(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001309-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014877 - MARIA JOSE MOREIRA

(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001306-96.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301014876 - JOSE MELAURO FILHO (SP225341 - ROGERIO

MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001306-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014875 - JORGE DE SINTRA (SP289096A

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001265-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014867 - EDILENE TEODORA DIAS

REZENDE (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001299-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014873 - JOSE ROBERTO RODRIGUES

ALONSO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001283-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014872 - JOSE LUIZ MOURO (SP168906 -

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001282-14.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014871 - ZELIA DE SA BATAGLION (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001278-79.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014870 - SANTO NILTON BELLINI (SP244661 - MARIA

IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001077-40.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014823 - MARCIA PEREIRA (SP137236 -

CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001362-51.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014892 - ORLANDO GUSTINELLI

(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001046-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014817 - ROBERTO APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001052-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014818 - OSMAR GIANELLO (SP085809

- ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001016-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014810 - WALTER MENDES DE ASSIS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001044-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014816 - ELIAS SOARES (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001036-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014814 - APARECIDO ERNESTO

BONALDO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001032-42.2010.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014812 - SHIRLEY PEDRO DE ANDRADE (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001027-95.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014811 - EURIDES APARECIDO

RODRIGUES (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001450-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014909 - JOÃO EVANGELISTA

SILVEIRA FILHO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001342-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014888 - RENISE ZEMA (SP126431 -

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001421-12.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014902 - ALBERTINO BARBOSA FILHO

(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER,

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0001360-12.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014891 - JOSE JURANDIR MATOSO DE

OLIVEIRA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001349-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014890 - MATHEUS GOMES (SP147342 -

JOSE IVANILDO SIMOES, SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ, SP099686 - MARIA IVONETE

SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001348-80.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301014889 - CLEIDE RODRIGUES NETO VITAL (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001334-97.2007.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301014887 - MARIA AUGUSTA MASSARICO SALVADOR

(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) SILVANA APARECIDA SALVADOR

(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001334-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014886 - JADIR ANTONIO RIBEIRO DE

CAMPOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA
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MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001325-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014882 - NELSON SMERIELI (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001438-63.2010.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014907 - OSVALDO DIVINO BARSOTTI (SP111981 - FABIO

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001436-78.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014906 - NADIR DE OLIVEIRA

CAVALCANTE (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0001383-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014896 - ANDERSON MACHADO DE

OLIVEIRA JUNIOR PALOMA CORREA HERNANDES DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO) FRANCINE CORREA HERNANDES LUCIANO CORREA HERNANDES DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000082-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014585 - MARIA ROSA MACHADO

RIBEIRO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0000212-56.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014641 - PEDRO FERREIRA (SP033188 - FRANCISCO

ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000203-39.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014632 - MILTON BRUNELLI

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000206-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014637 - SERGIO MELONE (SP279452 -

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000201-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014630 - LUIS CORREA BRAGA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000198-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014628 - INES ARANTES DE FARIA

(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000197-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014626 - SEBASTIAO AFONSO DE

OLIVEIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000194-35.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301014625 - IGNEZ DOMINGUES MOREIRA (SP153313 -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000249-47.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014651 - JOSE MARIA DE GOIS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000219-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014645 - MARIA CICERA DA SILVA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000207-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014638 - APARECIDO FERREIRA DOS

SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000204-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014634 - MEIRE VANESIANE MOURA

VALENTINO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000211-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014640 - ANTONIO LUIZ GRANDIS

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001592-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014950 - MARIA DRAGOS GERARDI

(SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI, SP248827 - CARLOS

ROBERTO MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001587-24.2008.4.03.6316 - - Nr. 2012/6301014949 - SHIRLEI PAYA (SP191632 - FABIANO BANDECA)

SAMANTHA PAYÁ RODRIGUES (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001585-22.2006.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301014947 - ANTONIO MOTA BATISTA LIMA (SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001637-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014953 - CLEIDE PEREIRA DA SILVA

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001577-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014945 - CELSO BENEDITO FLORIAM

(SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001570-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014944 - BENEDICTO WAGNER

CHRISTIANO (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001563-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014943 - MARIA MOCHAO (SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001560-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014942 - KALID MAHMUD

DOMINGUES (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001553-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014941 - JOSE ANTONIO DELLA

NEGRA (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000255-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014653 - EVA RAMOS SILVESTRE

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000075-66.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301014584 - DINEUZA DA SILVA OLIVEIRA (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000068-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014583 - MARIA ZILDA DA SILVA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0000291-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014659 - EDELCIO BALUGANI

(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000314-79.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014665 - MARIA APPARECIDA COSSI

FEDOCCI (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000308-91.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301014663 - ROSIMEIRE VENANCIO (SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)  

0000301-02.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301014662 - NILMA DIAS KINOCITA (SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)  

0000299-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014661 - JOAO PAULO DE CAMPOS

(SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000275-04.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301014658 - MARIA LOURENCO FERNANDES LOPES (SP151898

- FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0000259-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014654 - PAULO DE SOUZA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000205-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014635 - ANTONIO SANTIAGO DE

MESQUITA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000355-19.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014674 - ZILDA PORFIRIO FRANCISCO (SP179156 -

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000363-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014676 - VERGILIO BENITES DE

SOUZA (SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000324-24.2007.4.03.6305 - - Nr. 2012/6301014667 - REGINALDO MARTINIANO GUERRA (SP136588 -

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000353-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014673 - ZAIR DIAS PEDROSA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000338-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014671 - VITAL ASSIS DA PAIXAO

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000332-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014670 - EMERSON SCHINCARIOL

(SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000329-68.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014668 - ERENALDO SANTOS DE

OLIVEIRA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000202-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014631 - NELSON DE MELLO

OLIVEIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000206-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014636 - MARIA HILDA DOS REIS

(SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001911-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015013 - ANTONIO BEZERRA DA

SILVA (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001872-07.2009.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015001 - MARGARIDA DE OLIVEIRA CRUZ (SP171886 -

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001519-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014930 - MICHAEL WILLIAM SANTOS

TEIXEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001511-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014929 - LUIZ CARLOS PERIN

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001508-95.2010.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301014927 - IDA MORETTI NOGARE (SP289096A - MARCOS

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001508-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014926 - LAERCIO APARECIDO DE

ALMEIDA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001459-75.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014910 - CENIRA AUGUSTA BENTO SERAFIM (SP179156 -

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001903-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015009 - JONAS PATROCINIO DA

SILVA (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001900-05.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015008 - MARIA APARECIDA DO

CARMO FERNANDES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0001881-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015004 - DEIVSON DO NASCIMENTO

CANDIDO SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001876-67.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015002 - JOSE ANTONIO BARAI

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001520-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014931 - CONCEICAO RODRIGUES

ANTUNES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001869-59.2008.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015000 - JOSEFA DE OLIVEIRA GOMES (SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001867-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014999 - JOSE FRANCISCO DA SILVA

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001857-25.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014998 - APARECIDA BERNARDI DE
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CAMARGO (SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0001852-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014997 - ROSANGELA FREITAS DA

CRUZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001923-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015018 - IVONETE MARIA DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001993-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015023 - RENATO ANTONIO DA SILVA

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001909-52.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015011 - ANA MARIA COSSALTER (SP147195 - SERGIO LUIZ

LIMA DE MORAES, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001916-78.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015015 - APARECIDA TARDIVO BORELLA (SP192008 -

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001916-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015014 - LUCIA DE FATIMA DOS

SANTOS (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001552-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014940 - BENEDITA IVANI DE

ALMEIDA CAMPOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001480-32.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014917 - JOAO DE OLIVEIRA (SP126022

- JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001702-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014961 - LORENTINO ROMEIRO DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001707-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014963 - APARECIDO BENEDITO DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001704-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014962 - MARIA ANALIA DOS SANTOS

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001688-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014960 - RICARDO ANDRE GARCIA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001687-55.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301014959 - APARECIDO AUGUSTO ROMAO (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001670-69.2005.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301014958 - JOÃO BIANCHI (SP068581 - DENISE VIDOR

CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001668-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014957 - SANTA IRIA ALVES (SP189561

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001642-54.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301014955 - MARIA PESSOA DE LIMA (SP202185 - SILVIA

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001533-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014934 - ELIONALDO DE SOUZA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001497-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014922 - FRANCISCO DE ASSIS

GARRONE (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001495-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014921 - ELIZABETH ANDRE SILVA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001488-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014919 - JOSE CABRAL PITA (SP301304

- JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001501-64.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014924 - ADALGISA MUNIZ BALEEIRO

(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001477-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014915 - MARIO MACIEL (SP301304 -

JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001465-39.2007.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301014911 - CLEIDEMAR APARECIDA DE OLIVEIRA (SP111059

- LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001522-22.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014932 - RAIMUNDO MIGUEL

BARBOSA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001543-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014936 - REGINA HELENA BENVENIDO

(SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001537-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301014935 - MARIO MORE (SP301304 -

JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001269-13.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301014868 - ADELIA NOVAES DE OLIVEIRA (SP130243 - LUIS

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004880-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015400 - JOAO CAMIOLA (SP308435 -

BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005375-59.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015447 - HELIO DUTRA SOUZA (SP187409 - FERNANDO

LEAO DE MORAES) HELENA DOS SANTOS DUTRA (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO

(SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE)  

0003359-81.2010.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015219 - EDSON AGOSTINHO PEREIRA DE ARAUJO

(SP176527 - ALEXANDRE COSME CORIGAN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002921-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015158 - NIEGE VIEIRA DE LISBOA

(SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004910-98.2007.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301015404 - MARIA DA PIEDADE DE OLIVEIRA STABILE

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004891-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015402 - MAURO BUSON (SP308435 -

BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004886-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015401 - ANA BAUER DE MOURA

(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005125-81.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015417 - ANTONIO CARLOS MARQUES (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004872-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015399 - GERALDO BENEDITO DE

OLIVEIRA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0005896-33.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015490 - MARIA RITA FERNANDES ROCHA (SP178874 -

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X MARIA ALICE FERNANDES ROCHA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002171-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015053 - JOSE ROBERTO PEREIRA

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002932-64.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015161 - LUIZ BARBOSA DA SILVA

(SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002919-03.2010.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301015155 - MARIA HELOISA PEREIRA SANTOS (SP149298 -

CASSIANO JOSE TOSETO FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002940-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015163 - JOSE EDUARDO DA SILVA

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006136-98.2008.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015504 - MANOEL DE ANDRADE (SP180359 - ALETHEA
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CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006066-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015500 - ANTONIA LEONILDA DA

SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005315-57.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015438 - BENEDITA PEREIRA DE SOUSA (SP192911 - JOSE

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002434-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015099 - JOSE ARCANJO PIMENTEL

(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002433-20.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015098 - JOSE GUILHERME ALVES (SP247561 - AMARILDO

APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003494-18.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015239 - NAIR MARTINS DA SILVA DE

LIMA (SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003126-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015199 - VALERIA PEREIRA (SP242782 -

FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002147-18.2007.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015050 - MARIA IVONE CAMPAGNOL UZETO (SP228754 -

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003400-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015225 - CECILIA PEREIRA DA SILVA

RESIO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005173-62.2009.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301015420 - ROSA SANTINA BREVE DE ALMEIDA (SP257676 -

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002166-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015051 - ROSANGELA DE SOUZA

OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005309-79.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015437 - ALMIR FERNANDES (SP225003 - MARIA ISABEL

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005269-34.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015432 - EXPEDITO CEZARIO DE

OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002169-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015052 - MARIA APARECIDA DE

AZEVEDO RIZZO (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005204-73.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015423 - ELIZABETH KOCSIS SIMAO (SP092860 - BENEDITO

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002136-63.2005.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015047 - ORESTE JOSÉ CIMA (SP210230 - NATASCHA CIMA

GRAVE CIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003485-32.2009.4.03.6318 - - Nr. 2012/6301015237 - MARIA CAROLINA DE MOURA OLEGARIO

(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006584-29.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015546 - MARIA ELISABETE RICORDI (SP101885 -

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309 -

GIULIANO DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP064439 -

STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO, SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO)  

0002937-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015162 - EDELSON FABIANO (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002951-78.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015168 - OLAVO ROSALEM (SP198643 -

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002822-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015141 - WILSON FLAUZINO (SP154924

- MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005564-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015466 - VARLEDIA RIBEIRO COSTA

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0003280-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015212 - JOSÉ ANTONIO DO

NASCIMENTO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002019-83.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015029 - CLEUSA APARECIDA

MARTINS DA SILVEIRA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) BARBARA

SILVEIRA DA ROCHA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) ISABELLE

SILVEIRA DA ROCHA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0005614-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015471 - ANTONIO GRACIANO DA

SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003347-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015218 - ANTONIO HELOISO DUARTE

(SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004618-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015377 - MARIA GABRIEL MORAES

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002848-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015144 - MARISTELLA THEREZINHA

SOLDERA CAZONATO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004675-78.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015383 - ADEMIR PEDRO DA SILVA (SP161110 - DANIELA

VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004651-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015382 - BENEDITO RODRIGUES

FILHO (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004646-67.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015381 - JESUS DE FREITAS (SP202708 -

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003372-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015223 - MARIA APARECIDA DA

SILVA FILETO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005434-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015452 - MARIA JOSE FRATASSI

GOULART (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP241196 - GIOVANNA JACOB, SP219142 - CRISTIANE

BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003370-83.2010.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301015222 - JOSE LUIZ CORREA (SP179880 - LUÍS ALBERTO

BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006002-70.2005.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301015496 - DANILA MACHADO (SP133668 - VALCEDIR DE

SOUZA RIBEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO, SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)  

0005988-90.2008.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015495 - GONÇALO DA SILVA (SP214064 - ANTONIO

APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002000-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015026 - LIBERATO VENCESLAU

MURBACK (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002014-94.2007.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015027 - RITA DE CASSIA APARECIDA PEIXOTO DA PAZ

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005907-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015491 - WAGNO BATISTA DE SOUZA

(SP189206 - CLAUDEMIR GAONA GRANADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003363-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015220 - MANOEL ABILIO DA SILVA

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005771-65.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015485 - MARAISA DAMASIO SECATO (SP212724 - CELIA

CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005724-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015478 - JOSE LAERCIO PENA

(SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0002944-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015166 - JAIR APARECIDO ALVES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE

CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0005659-25.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015473 - MAERCIO CLAUDINEI

FERRETE (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005634-75.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015472 - CLOVIS DAINESE (SP164993 -

EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003370-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015221 - QUITERIA FERREIRA

RAIMUNDO (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004638-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015380 - MILTON LANDGRAF

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003224-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015207 - IRACI VIEIRA DE ALMEIDA

(SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003226-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015208 - ALVINO PEREIRA ANTONIO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002771-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015134 - REGINALDO FRANCISCO DE

ALBUQUERQUE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002641-81.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015123 - YASUNORI NOMURA

(SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003579-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015250 - ANTONIO CARLOS SETTI DE

ALMEIDA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002648-30.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015124 - NORALDINO WENCESLAU DIAS (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003585-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015252 - ARQUIMEDES PINHEIRO

FERRAZ (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003237-90.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015209 - IZAURA AGAPITO PAES

(SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003200-77.2006.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301015206 - APARECIDO DO IMPERIO (SP143911 - CARLOS

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003588-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015253 - KATIA OLIVEIRA DE SOUZA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002752-98.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015131 - VALMI ROGÉRIO DE OLIVEIRA (SP129090 -

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002750-31.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015130 - SEBASTIÃO CASSIMIRO DE MELO (SP210513 -

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002694-46.2007.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015129 - NEIDE ARCO NAVERO CARDOSO (SP238989 -

DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002692-80.2010.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301015128 - LUCILIA DUARTE ANTUNES (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002809-40.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015139 - BENEDITO SABINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002562-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015111 - LAUDELINO MENEZES FILHO

(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002609-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015117 - ALFREDO DE JESUS SILVA
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(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003113-79.2010.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015198 - THEREZA ARAGON MEDINA (SP132513 - OTAVIO

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002592-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015115 - ROBERTO ANTONIO DE

FARIAS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002579-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015114 - MARIA GORETE DOS SANTOS

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002574-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015113 - VALÉRIO VIEIRA (SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003507-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015242 - MARIA DE LOURDES ROSA

DE SOJO (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002777-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015136 - CARLA CRISTINA SANTANA

AQUINO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003519-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015243 - WALTER MACENA DE

OLIVEIRA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003521-91.2006.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015244 - LEO FRANCISCO PAES (SP130243 - LUIS

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0003523-63.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015245 - NAIARA APARECIDA ARAUJO PARPINELLI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002762-03.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015133 - JOSE ROBERTO BIANCHI DE

ANDRADE (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003503-38.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015241 - BERTOLINO JOSE BRAGA (SP116261 - FABIANO

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002783-19.2009.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015137 - LEODORA PEDRO PAGANI (SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002444-20.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015101 - GERALDINA BISPO DE SOUZA

(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002531-39.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015108 - GILDA DE MORAES (SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002324-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015086 - ADALBERTO DE BARROS

COELHO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002116-15.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015045 - MARIA APARECIDA DE SOUZA GARCIA (SP253724

- SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002319-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015084 - NOBUYUKI GOTODA

(SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI,

SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003421-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015232 - ECIENE SILVA MACIEL

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) WILLIAM MACIEL DOS SANTOS (SP289096A

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) WELISON LUCAS MACIEL DOS SANTOS (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003501-39.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015240 - JOSE GARCIA LEANDRO (SP141635 - MARCOS DE

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002535-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015109 - JOAO CLAUDINO DA SILVA

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002334-89.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015087 - ALCIDES DANIEL (SP265671 - JOSÉ FRANCISCO

MOREIRA FABRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003461-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015235 - ESMERINDA GUILHERME

DOS SANTOS (SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002476-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015106 - ARIOVALDO GILBERTO DE

QUEIROZ (SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002140-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015048 - ESTANISLAU PAMPLONA

VIEIRA PEIXOTO (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002427-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015097 - MARIA CELIA DE SOUZA

CORREA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002447-94.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015103 - OLARIO RAMIRO PINTO (SP060957 - ANTONIO

JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0002445-23.2006.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015102 - HUMBERTO ROLDAN DE CARVALHO (SP171843 -

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002675-42.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015127 - ROBERTO TRENTIN (SP186602 - RODRIGO DOS

SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003418-18.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015230 - MARIA DE FATIMA ANECHINI MARTINS

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002083-93.2007.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015041 - NANCI MARLI DA SILVA NORVETE (SP062052 -

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003571-34.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301015248 - MARIA GISELDA MIGUEL DE MELO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0002398-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015090 - PAULO BERNARDO DA SILVA

(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003406-04.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015226 - MARIA SILVONEIDE XAVIER (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003408-89.2010.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015227 - VALTER LUCAS DE SOUZA (SP289096A - MARCOS

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LUCAS DOS SANTOS SOUZA LEONARDO DOS SANTOS SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002088-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015042 - JOSE LUCIANO DE SOUZA

(SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO,

SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002346-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015088 - LUCIANA MACHADO DE

OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002105-04.2009.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015043 - R.P. TAMASSIA ME (SP255367 - BETHANIA

MONTEIRO TAMASSIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP243787 -

ANDERSON RODRIGUES DA SILVA)  

0002401-94.2007.4.03.6308 - - Nr. 2012/6301015092 - MARIA JOSE RONDAO (SP205927 - SHEILA

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002399-38.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015091 - DONIZETE APARECIDA DA

COSTA CARNEIRO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002423-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015096 - JAYR DONIZETE DO

NASCIMENTO VALERIO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0012515-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015834 - ANTONIA LUIZA PEREIRA

VITOR (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003421-33.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015231 - ARLINDO CARLOS (SP283988 - KELIANE

MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003186-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015205 - MARIA BACANELI DE

MOURA (SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002958-70.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015170 - ARI DATRINO (SP202708 -

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002299-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015078 - CLAUDETE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002238-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015068 - LAURO ROMANO (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042683-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016240 - FABIANA THAIS BRUNO

(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0063869-46.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301016519 - JOSEFA ZELIA DE ANDRADE DIAS (SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0061246-09.2008.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301016492 - NATALINO ALVES DE AQUINO (SP211746 -

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056551-46.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301016440 - MANOEL LUCIANO RIBEIRO (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012542-25.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015837 - ANTONIO MARTINS (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002964-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015171 - FERNANDO DE JESUS

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056464-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016437 - EDNA RODRIGUES

GUIMARAES (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043640-36.2006.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301016256 - JOSÉ CORTELAZO NETO (SP163436 - FLORIANE

POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002969-72.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015173 - BENILDA DA ROCHA

FRETOLA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL

PEDRO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002974-19.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015174 - JOSE CARLOS DE SOUZA VALENTE (SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022654-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015994 - JAQUELINE MARIE

HOFFMANN (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GUSTAVO HOFFMANN COSTA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037862-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016183 - MAURO MARCHESINI

(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014090-10.2008.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015883 - EDISON ALVES BARBOSA (SP266088 - SIMONE

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017974-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015945 - JOSE JOELSO BATISTA

(SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016358-83.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015919 - ANTONIO DE SOUZA CARVALHO (SP204303 -

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015879-27.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015913 - HELIO VERONEZ (SP082554 - PAULO MARZOLA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003071-66.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015196 - MARCIO DE SOUZA (SP156058 - ANTONIO CARLOS
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ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015116-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015901 - ARIALDO CAPUCCI

(SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019333-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015963 - ROSEMARY MATTA (SP295308

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003060-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015191 - MARIA ALICE QUERCIA

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013470-73.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015870 - MARIA DAS DORES BUENO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013046-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015856 - CLARICE VALERETTO

GRIECO (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002234-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015064 - NELSON AVELINO DIAS

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012761-38.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015847 - ELIANA CAMILO (SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012707-72.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015843 - AMAURY DE SOUZA PRADO (SP200476 - MARLEI

MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012589-96.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015839 - JOAO FERREIRA DE FREITAS (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018238-47.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015948 - CARLOS HORACIO BALIEIRO (SP187409 -

FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309 - GIULIANO

DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP063999 - MARCIA

APARECIDA ROQUETTI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP063999 - MARCIA APARECIDA

ROQUETTI)  

0007941-13.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015683 - ROZANGELA SOARES DE

OLIVEIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003004-59.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015181 - MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008240-50.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015698 - MARIA HELENA SIQUEIRA (SP228568 - DIEGO

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003007-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015182 - SAUL VILELA RODRIGUES

(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002225-78.2008.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015059 - GERALDO ANGELO BATALINI (SP164348 -

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008914-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015736 - JOSE ANTONIO ATTILIO

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008057-13.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015686 - NEILA DE ALMEIDA (SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS, SP248913D - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008250-07.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301015699 - VIRGINIA ROELA BUENO (SP126022 - JOAO

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007554-02.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301015605 - JOAO CARLOS CAMPOS FREIRE (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007333-49.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301015600 - RENALDO PEREIRA DOS SANTOS (SP215808 -

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007318-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015599 - DOMETILIO NASCIMENTO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0007215-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015592 - ZOROASTRO DE JESUS

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012539-70.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015836 - ERSINA ROSA ARAUJO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011395-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015809 - JORGE GABRIEL (SP185110 -

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029127-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016088 - MARIA DE LOURDES SILVA

ARAUJO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026578-75.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016046 - CELIA MARIA POMPONE

(SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002304-08.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301015079 - DURVALINA ROSA BITENCOURTH DE OLIVEIRA

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0029060-93.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016087 - MARION DA SILVA PRADO

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002307-93.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015080 - JUDITE DOS SANTOS GARCIA

MENDES (SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003009-54.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015183 - LUZIA DOS SANTOS GOMES

(SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0028093-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016071 - SAMUEL TEIXEIRA MATOS

(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO, SP095960 - SERGIO JOSE DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002308-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015081 - LUCIA CUSTODIO DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008284-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015701 - JOSE ROBERTO GALVAO DA

SILVA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025682-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301016039 - DIRCE ROMBI (SP100158 -

JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006930-37.2008.4.03.6304 - - Nr. 2012/6301015570 - IRMA CASONI CYPRIANO (SP090650 - AGOSTINHO

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008222-29.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015694 - EURIPEDES EDUARDO GONCALVES (SP236970 -

SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008722-35.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015722 - SILVANA ARAUJO DOS

SANTOS PIVA (SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) GABRIELA ARAUJO PIVA (SP265281 -

EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) GUILHERME ARAUJO PIVA (SP265281 - EDNA RIBEIRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002991-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015178 - EDENILDE MAGALHAES

RODRIGUES (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008566-51.2007.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301015718 - JOSE MANOEL DA SILVA (SP156166 - CARLOS

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002050-37.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015033 - ODETE DOS SANTOS ARAUJO

(SP234056 - ROMILDO BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003019-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015186 - JERONIMO MARTINS

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003295-69.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015215 - ISABEL BERTELI RANDI

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0004866-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015397 - DALVACI MARQUES DE

SOUZA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002048-04.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015032 - MARIA APARECIDA CALEGIONI LONGO (SP228568

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003015-88.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015185 - MARIA DAS DORES DOS

SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004854-72.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015396 - MANUELITO DALVINO COSTA (SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002882-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015147 - ELCIO NOGUEIRA (SP191959 -

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002310-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015082 - ALEX PEREIRA ROCHA DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004847-80.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301015394 - MANOEL CAVALCANTI (SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003295-59.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015214 - ANTONIO DJALMA DOS SANTOS (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004724-82.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015385 - APARICIO CANEDO DA SILVA

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003024-58.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015187 - FRANCISCO ADÃO PEREIRA

(SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003285-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015213 - ANNA PEREIRA BRITO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002251-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015072 - MARIA DELAM DE ALMEIDA

MARTINS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002057-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015034 - CLAUDIO GAROFALO

(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004623-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015379 - MARIA APARECIDA LUQUE

GUIROTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004622-63.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015378 - MARIA NILDA PEREIRA

NASCIMENTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004681-27.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015384 - EUNICE APARECIDA

MARCENA DUARTE (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002918-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015154 - ADEMIR DONIZETI

MAXIMIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE

NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0004607-15.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301015376 - ROSA ELENA DUARTE (SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002073-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015037 - MIRIAM RODRIGUES DA

FONSECA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002893-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015148 - JOANA DARC DE BRITO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0002897-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015149 - MARIA DA CONCEICAO DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004575-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015373 - MIGUEL RICARDO

GUIMARAES SENA (SP284571 - GENEZI GONCALVES NEHER, SP291280 - PATRICIA NEHER) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

0002903-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015151 - ARMANDO RODRIGUES DE

PAULO SOBRINHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002060-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015036 - MARIA VENANCIA DE

FREITAS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018282-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015949 - LUIZ CARLOS CORREA

(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO, SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002230-29.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015061 - DAVINA LUPERINI LEME

(SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003067-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015193 - ANTONIO ALVES

CONCEICAO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003036-76.2010.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301015190 - GERALDO ELEUTERIO (SP081528 - MARIA

CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002256-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015075 - ELOISA APARECIDA RAITANI

SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002239-32.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301015069 - CLAUDINEIA PEREIRA (SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO

BRIGITE)  

0003591-94.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301015254 - CELSO DAVI DE QUEIROZ (SP190896 - CLEIDE

DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002236-24.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015066 - JOSE DOMINGOS PERES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004758-24.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015388 - PAULO RODRIGUES DE

SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004757-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015387 - NOELI APARECIDA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002254-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015074 - FABRICIO BARRETO ADAO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004511-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015370 - NILSON TONZA (SP191385A -

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004767-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301015389 - CARLOS ROBERTO ALVES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0014550-77.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301015891 - VERA LUCIA GUTIERRES DIAS LUIS DA COSTA

DIAS (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP207309 - GIULIANO DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO

(SP063999 - MARCIA APARECIDA ROQUETTI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP072471 - JOAO

BATISTA BARBOSA TANGO)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

0000294-61.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017794 - GLAUCY FERNANDES TEIXEIRA (SP109697 -

LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0000050-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017715 - DAVID GONCALVES DE

OLIVEIRA (SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI, SP079644 - ALCIDES TARGHER

FILHO, SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000053-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017716 - CICERO RODRIGUES DOS

REIS (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000386-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017813 - RAFAEL DE SOUZA

ORMUNDO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000312-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017796 - WILLIAMS SILVA SANTOS

(SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000107-40.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017724 - EDA BERTANTE TURCI

(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000319-74.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017799 - ORIDES RODRIGUES (SP199776 - ANA PAULA

CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000267-78.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017792 - ANISIO GUI ZOCAL (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000260-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017790 - SANTO PACHECO DE TOLEDO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000259-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017789 - MANOEL ROCHA DO VALE

NETO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000250-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017786 - APARECIDO MENDONCA

PRADO (SP059070 - JOSE CARLOS DE PAULA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0000373-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017811 - VALDO LOPES DA SILVA

(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000113-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017725 - BENTO FERRONI (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000115-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017726 - ALCINDO BATISTA OLIVEIRA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000102-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017722 - ROSELI APARECIDA GOMES

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0000021-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017701 - JOSE MARIA DA SILVEIRA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000022-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017702 - JOSE AMANCIO DE OLIVEIRA

NETO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000022-90.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017703 - JOSE FERRAGUT (SP156450 -

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000041-68.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017709 - QUIRINO MIRALHA TERUEL

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000044-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017713 - DORIVAL SABADIN (SP079644

- ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000188-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017757 - MARIA DE LOURDES

GOLLETSCH BARBE (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000161-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017747 - SONIA MARQUEZANI
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GRANADO DA GAMA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0000161-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017748 - MARIA APARECIDA

SIQUEIRA DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000212-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017776 - ROQUE GERVASIO NETO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000226-14.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017781 - MANOEL LUIZ CAVALCANTE (SP150596 - ANA

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000220-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017780 - GENESIO CARDOSO DE

SOUZA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000217-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017778 - CLOVIS BENTO CAPATO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000213-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017777 - JOSIVAL AMARO DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000232-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017782 - HILTON BALDOINO DOS

SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000210-31.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017773 - BENEDITO VALDI FERRARI

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001994-06.2007.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018156 - ARLINDO PASSOS DE OLIVEIRA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001583-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018080 - WALTER PAULINO DOS

SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001635-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018087 - JOSE OSVALDO DA SILVA

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001634-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018086 - EMILIO LUCIO DE OLIVEIRA

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000372-26.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017810 - JONAS LOPES DE SOUZA

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000240-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017783 - ADEMAR CARACCIO

BOULHOSA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000241-51.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017784 - LUIZ VENANCIO BORGES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000197-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017761 - JOSE ILDO DA SILVA

ASSUNCAO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000198-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017763 - MARIO DOS REIS ZANETI

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000204-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017767 - JOSE LUIZ NOVAIS DE

CARVALHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000191-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017758 - OSVALDO RODRIGUES DA

SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000330-87.2010.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301017803 - CREUZA SOARES ELIZEU (SP077095 - MARIA
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APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000343-34.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017806 - NELMA REGINA RODRIGUES (SP262621 - EDSON

GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000355-48.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017808 - MARIA AIRES DE OLIVEIRA (SP136687 - MARTA

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000369-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017809 - JOSE LUIS MAINETTI

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001585-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018082 - MARIO AUGUSTO MOREIRA

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000943-55.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017921 - GERSON MICAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000866-50.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017906 - JOSE CUELA IDRI (SP086689 -

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000876-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017908 - ALDA DOS SANTOS

FLORENCIO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000875-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017907 - MARIA DA GUIA SILVA

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000936-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017920 - JOSE CIVANILDO RODRIGUES

CAETANO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000387-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017814 - SONIA MARIA ZANELLA

VIVEIROS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000918-18.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017917 - SONIA MARIA MARABESI

BAGNOLI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000904-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017915 - RONALDO FONTOURA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000775-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017883 - ANTONIO MARCOLINO DA

ROCHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000774-10.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017882 - FEDORA DIMITRI ZORZETO

(SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000772-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017881 - ANGELICA CAMARGO

PIGNATARI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000720-92.2007.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301017877 - FERNANDO MARTOS (SP144037 - SANDRO

ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000435-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017832 - ADÃO GOLDONI (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000451-33.2010.4.03.6312 - - Nr. 2012/6301017837 - TEREZA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000434-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017830 - JOSE DEGIVAL DA SILVA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000524-74.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017843 - SANTO ROCHA (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000404-31.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017820 - VALDOMIRO PEROTO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000424-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017828 - EXPEDITO GAMARANO DA

CUNHA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000408-68.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017822 - OSVALDO BENEDITO
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TRENTIN (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000409-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017823 - HORACIO NELSON HASSON

HIRSCH (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000410-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017824 - JOSE CARLOS FINI (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000421-67.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017827 - SEBASTIAO DE SOUZA

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000164-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017749 - MARCO ANTONIO TORRES

PRIETO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000149-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017740 - INES TEREZA DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000181-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017755 - OTONIEL DE SOUZA ARAUJO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000186-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017756 - ORLANDO JOSE PEREIRA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000169-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017752 - SUELI APARECIDA CEZAR

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000122-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017729 - AYLTON MOREIRA DA SILVA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000123-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017730 - CIRLEI MARIA DE ARAUJO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000129-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017733 - JOSE MARANHO (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000153-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017743 - ROBERTO LISKAI (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000141-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017737 - JOSE GOMES DE SOUZA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000142-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017738 - JOSINO PASCOAL TORRES

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000711-31.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017876 - ALCIONI LIMA DE GODOY

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000138-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017736 - APARECIDO GONCALVES

RIBEIRO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000979-39.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017927 - JOSE GALDINO DA SILVA

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000797-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017887 - ANAILDA DE LIMA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000803-20.2007.4.03.6304 - - Nr. 2012/6301017888 - MARIA BENEDITA DA COSTA (SP111937 -

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000807-58.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301017889 - MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI (SP192008 -

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000810-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017890 - JONIAS SOARES DOS SANTOS

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000792-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017885 - NESTOR DOS SANTOS

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000836-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017896 - PEDRO VELASCO (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000812-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017892 - FLORIA MARIA DE SOUZA

BARBOSA (SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000709-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017875 - CARMELIA MARIA

FELICIANO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000405-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017821 - WALTER CAMILO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001065-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017956 - JOSE LEHER (SP099641 -

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001011-37.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017940 - APARECIDA DO CARMO RIVA

FURIN (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001003-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017938 - MARIA DO CARMO BARBOSA

DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000994-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017934 - LUIZ LUCIO LIRA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000986-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017933 - LUIZ MAZARO FILHO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001014-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017942 - ORIDES DOS SANTOS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001061-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017955 - ESTEVAM FIRMINO DE

OLIVEIRA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001060-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017954 - CUSTODIO DA SILVA

AMARAL (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001054-78.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017953 - AFONSO RAIMUNDO

DAMACENA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001039-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017948 - JOSE FUSTER ABELEDO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001034-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017946 - FRANCISCO SIMAO VELOSO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001378-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018031 - MILTON SALETTI (SP099641 -

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001003-25.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301017937 - ANTONIO RODRIGUES DE DEUS FILHO (SP195493 -

ADRIANA MAIOLINI, SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001194-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017980 - EDNA MONSERRAT DA SILVA

(SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001210-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017981 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001211-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017982 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0001081-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017958 - IRINEU BISPO DOS REIS

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001086-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017963 - DIRCEU XAVIER DE PAULA

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001103-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017967 - MARIA MARGARIDA DA

SILVA (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001116-52.2010.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301017968 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001125-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017970 - CARLOS ANDRE (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001130-05.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017971 - AVELINO CONTIERO

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001087-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017964 - JOSEFA OLIVEIRA NERY DE

PAIVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001258-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018002 - PEDRO DOMINGOS DOS

SANTOS (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001251-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017995 - ADEMIR SEBASTIAO

NIELSEN (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001254-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018000 - JOSE CARLOS SALES

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001253-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017998 - RICARDO LAMBERTI SANTOS

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001253-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017997 - NELSON CALCANI (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001389-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018034 - REGINA MARCIA DA SILVA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001246-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017994 - MARIO VACCO FILHO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001231-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017988 - SONIA MARIA PEREIRA DA

SILVA CRUZ (SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001314-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018017 - CARLOS OLIVEIRA

BONIFACIO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001313-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018016 - MARCOS CESAR DOS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001270-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018004 - JOSÉ CARLOS COSTA DA

SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001363-02.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018030 - CLAUDIO ARMELIN (SP082643

- PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001391-36.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018035 - RAIMUNDO NONATO VIEIRA

ALVES (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0001435-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018041 - ISRAEL SIMIONATO (SP144341

- EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)  

0001436-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018042 - JOSE CARLOS CARDERARO

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001444-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018046 - BENEDITO PEDRO DE

CARVALHO (SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001433-42.2008.4.03.6304 - - Nr. 2012/6301018039 - ANTONIA MARIA DA SILVA (SP124866 - IVAN

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001324-36.2010.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301018019 - JOSE AMARINO DA SILVA (SP156166 - CARLOS

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001328-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018021 - CARLOS ROBERTO DONDA

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001330-03.2006.4.03.6305 - - Nr. 2012/6301018022 - JOSE LUIZ DE FREITAS (SP226565 - FERNANDO

ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001332-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018023 - JOSE CARLOS BERTUGA

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001380-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018032 - NEUZA MARIA CAPELAO DOS

SANTOS (SP208142 - MICHELLE DINIZ, SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001551-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018074 - MARIA TEREZINHA

PADOVEZE DEFANTI (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001524-58.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018067 - ANGELA MARIA DOS SANTOS

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001470-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018049 - MARIA DA GLORIA DE

SOUZA GARCIA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) JEFERSON NIETO GARCIA

LETICIA JULIETE GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001469-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018048 - EDITE LOPES RODRIGUES

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MAYARA FRANCIELI PAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001551-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018073 - JOAO DIAS DE LARA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001544-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018071 - DORIVAL AURELIO

MARQUES (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001472-71.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018050 - JAIR CASCALES MOLERO (SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001506-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018061 - LUIZ BELO SOBRINHO

(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001509-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018063 - JOSE FERNANDO SALA

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001878-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018132 - TELMA DA SILVA

MENDONCA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001895-34.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018136 - ZILDA FERNANDES DA SILVA (SP132027 - ANA

RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001890-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018135 - MARCELO ANANIA DE

PAULA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0001882-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018134 - RUBENS PERES CANOS

(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001477-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018052 - JOSE RAGONHA (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001486-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018054 - HUMBERTO BARBALHO

GUERRA (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001493-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018056 - JOSE PAPINI (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001497-29.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018059 - JAIME LUIZ SALATTI

(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001722-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018098 - MAGALY REGINA

FURLANETTO BACANI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001656-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018090 - MARISA OLIVARI DE

CARVALHO NICOLETTI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001638-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018089 - GENIVAL NUNES FIGUEREDO

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001716-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018095 - MARIA ALICE COUTO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001717-56.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018096 - ALCIDES MOURA DE CASTRO (SP200953 - ALEX

MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001721-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018097 - ESTELA DALVA DOS SANTOS

SACRAMENTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001797-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018115 - SIDINALVA MARQUES

VIEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001747-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018105 - OLIMPIO RIBEIRO DE SOUZA

(SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001804-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018120 - MARIA SELMA DE

VASCONCELOS BEZERRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001811-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018123 - TAKASHI TAGAWA (SP114343

- ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001812-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018124 - ANTONIO GIMENES

GIACOMUSSI (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001813-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018125 - BALBINO ALVES DOS

SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001825-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018126 - EDMUNDO PENHA SARAIVA

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001804-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018121 - MARIO GARCIA MUNHOZ

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001849-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018128 - JOSE RUBENS SILVA

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001733-78.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018103 - ARLETE TEREZINHA

FERRAREZI JURADO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0001739-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018104 - ALCIDES JONAS (SP250579 -

FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001906-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018139 - ANTONIO DIONIZIO MATEUS

FILHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001790-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018112 - RODRIGO DE ALMEIDA

(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001782-51.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018109 - ANA GOMES CARDOSO (SP248350 - ROGERIO

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001722-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018099 - RUBIERI DE SOUSA (SP279452

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001916-86.2010.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301018145 - MARIA JACELINA DE SOBRAL (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001920-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018146 - GRAÇA JUNQUEIRA FRANCO

(SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001929-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018149 - ARMANDO PACIFICO

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001936-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018151 - JOAO BATISTA ELIAS DE

CASTRO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001945-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018152 - MARIA APARECIDA FOGACA

DA COSTA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001980-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018154 - APPARECIDA THEREZINHA

LAINETTI (SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001850-64.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018129 - JOANA D ARC RAMOS (SP189302 - MARCELO

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003000-56.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018318 - LUZINETE DOS SANTOS FRANCA (SP184608 -

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002249-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018197 - JOSE PEREIRA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002190-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018180 - LUCIMEIRE ANTONIA

MACIEL RIBEIRO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002258-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018203 - EDIVALDO DA SILVA

SANTANA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002274-89.2008.4.03.6319 - - Nr. 2012/6301018204 - JOSE PEDRO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0002253-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018200 - MARIA DE LURDES

CORDEIRO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002220-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018183 - ROSIETE DOS SANTOS DA

SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002244-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018196 - JOAO LOROCCA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002078-90.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018168 - VICENTE PEREIRA DA SILVA

FILHO (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0002060-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018164 - LUIZA ALONSO SOARES

(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002081-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018169 - WANDERLEI APARECIDO DE

SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002040-17.2006.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301018161 - JOSE CARLOS MAIOLO (SP075015 -

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002028-65.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301018160 - CLAUDIA MARIA DE SOUZA (SP263146 - CARLOS

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002221-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018184 - JOSE ROBERTO BISPO NUNES

(SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP108107 -

LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0002224-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018185 - JESUS BATISTA CAETANO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002224-54.2007.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301018186 - ABILIO ASCAR (SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002227-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018187 - JOAO HONORATO DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002233-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018189 - JOSE PEREIRA SOBRINHO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002233-28.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018190 - ANTONIO ACOSTA (SP225341 -

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002235-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018192 - AILTON PEGORARO (SP150469

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002237-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018194 - SANDRA CONCEICAO LOPES

LEITE (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003339-41.2006.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018353 - ADAO FRANCISCO DA SILVA (SP198803 -

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003347-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018355 - ELIZABETH RIBEIRO ROCHA

(SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003378-96.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018360 - MANOEL RODRIGUES NETO (SP158942 - LIGIA

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002754-89.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018270 - JOSE ROBERTO CINTRA

(SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002564-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018244 - ROBISON DIAS FERREIRA

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002797-82.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301018275 - DIVA ALUIZI CRIPPA (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002773-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018273 - CELIO RODRIGUES DA SILVA

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002673-98.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018261 - NATALINO PINTO ADORNO (SP217385 - RENATA

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002608-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018252 - RUBENS RODRIGUES DE

SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002312-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018210 - VALQUIRIA FERNANDA

MESA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002420-45.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018222 - JOSE MAGNOS SANTIAGO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002403-50.2010.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301018221 - TEREZINHA GOMES DA SILVA (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002402-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018220 - MANOEL ANGELO PEREIRA

(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002395-63.2007.4.03.6316 - - Nr. 2012/6301018217 - WALDEVINO DE QUEIROZ (SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002017-18.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018159 - FRANCISCO JUSTINO MOTA NETO (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002671-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018260 - ADATIVO ALVES TEIXEIRA

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002614-54.2008.4.03.6312 - - Nr. 2012/6301018255 - ANTONIO WALTER PROIETI (SP078066 - LENIRO

DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002627-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018256 - NAIR ORTOLANI DA SILVA

(SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002627-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018257 - KATIA ISABEL FERRARI

(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002636-21.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018258 - APARECIDA MACIEL (SP083367 - MARIZA DE

LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002613-65.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018254 - ALEXANDRE IZIDORO BRUNELLI (SP215478 -

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002114-23.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018172 - TERESINHA ALVES (SP192911

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002124-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018173 - JOSE LUIZ GONZAGA

(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002082-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018170 - ALCIDES ASSOLINI (SP161990

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002141-06.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018176 - EDNO CARNIO DE ASSIS (SP023445 - JOSE CARLOS

NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002320-71.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018212 - NEUSA APARECIDA LAZARO (SP145279 -

CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002877-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018282 - LAUREANO SOUZA

CARVALHO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003090-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018332 - MOYSES GUIMARAES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA

FERREIRA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002908-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018289 - MARLEI DE OLIVEIRA

RIDRIGUES (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002904-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018288 - JOSE ALVES IRMAO (SP279452

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002903-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018286 - AVELINO MORAES (SP211735

- CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003027-73.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018325 - PENHA BATISTA LUZ (SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0002874-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018281 - MARIA DO CARMO SILVA

(SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002831-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018279 - ANA MARIA PEREIRA PIRES

DO AMARAL (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002830-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018278 - LEONCIO MENEZES (SP044246

- MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002947-84.2009.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301018304 - DANIEL DIAS SANTANA (SP133956 - WAGNER

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002942-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018302 - CLAUDIO APARECIDO

BOMFIM (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002941-97.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018301 - ADELIA SARTORI (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003028-48.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018326 - ANTONIO MIELI RIGO (SP190709 - LUIZ DE

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003009-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018321 - ROSEMEIRE BARBOSA LEAL

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003067-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018327 - SAMUEL GOMES DE MOURA

(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS,

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003068-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018329 - JOSE RAIMUNDO DOS

SANTOS (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003068-69.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018330 - SIDINEIA CONCEICAO

BRAGA (SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002952-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018307 - SANDRA ALCINA DE

ANDRADE (SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002968-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018311 - OSVALDO BASSAN (SP192611

- KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002988-03.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018313 - TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS (SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002989-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018315 - NELSON SANTOS FREIRE

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002998-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018317 - MARINA FAVONI CARVALHO

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003144-88.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018335 - GLAUCIA APARECIDA BORSONI (SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003580-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018390 - FRANCISCO FREIRE DOS

SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003155-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018336 - LUZIA BARBOSA DE BARROS

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003159-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018337 - JOSE RAIMUNDO CESARIO

NEVES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003165-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018338 - EDIMILSON EDUARDO

QUINTO CORREIA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003185-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018339 - ANASTACIO PEREIRA CRUZ

(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0003254-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018347 - SHIGUEIYOSHI UIECHI

(SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003241-93.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018346 - ANTONIO JOSE DOS REIS (SP119364 - MARCIO

EURIPEDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003556-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018384 - JOÃO DE MORAES (SP289096A

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003568-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018385 - RENATO GOMES DA SILVA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003575-30.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018387 - NILZA CANDIDO FERREIRA

(MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002929-23.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018297 - MARIA ANA DE JESUS

FERREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003414-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018362 - FERNANDO NEVES (SP253645

- GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253874 -

FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003417-72.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018363 - BEATRIZ MARIA DE JESUS

(SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003454-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018370 - ORIVALDO MARTINEZ DE

ARAUJO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003483-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018374 - PAULO RABELO (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003490-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018375 - SILVIA REGINA DINIZ DE

OLIVEIRA PIRES (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003427-40.2010.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018368 - JOSE CALIXTO DA SILVA (SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002818-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018277 - JOSE ANTONIO SANDRINI

(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002920-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018293 - EZEQUIEL BASTOS DA

CONCEIÇAO (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002921-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018294 - AMADEU ORIVALDO UZAN

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE

CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002926-89.2010.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018296 - APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000647-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017861 - ANTONIO CARLOS

CARVAJAL BERTONI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004083-05.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018444 - SUELY APARECIDA JERONIMO (SP101885 -

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004469-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018496 - AMARYLES CONCEIÇÃO

GIANNOTTI SERAGIOLI (SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004450-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018493 - EVANDRO RUFINO DE

OLIVEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  
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0004446-21.2009.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018491 - CRISTIANE APARECIDA MIRANDA CORREA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004425-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018488 - LUIZ ANTONIO BERNARDO

(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004479-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018498 - ROSEMAR CEZARIO DE

FREITAS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004170-29.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018455 - RENATO FERNANDES

FABBRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004164-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018454 - DANILO APARECIDO GOMES

(SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004132-85.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018450 - MARIA DE FATIMA

CASAGRANDE GOBBO (SP229690 - SHEILA ANDREA POSSOBON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004131-24.2008.4.03.6303 - - Nr. 2012/6301018449 - ELZA NOGUEIRA DE SOUZA (SP218687 - ANDREIA

MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004122-36.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018448 - CLAUDIO TEIXEIRA (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004106-14.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018446 - ROSA MARIA BARISSA (SP228568 - DIEGO

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004308-30.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018470 - BENJAMIN BENTO DA SILVA (SP149991 -

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004310-63.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018471 - JOSE VICTOR DE OLIVEIRA

(SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004349-60.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018473 - CLAUDETE GOMES

DELIBERALI (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004355-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018475 - JOSE MESSIAS (SP303899 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004376-77.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018476 - RAIMUNDO BERNARDINO

DOS SANTOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004377-57.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018477 - IRMA DOMINGUES (SP143089 - WANDER

FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004417-95.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018483 - MARCELO PUGNACHI

VILELA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004392-60.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018478 - JOSE RIVALDO GONÇALVES PARDINHO (SP245400

- INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004397-82.2006.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018479 - DARIO VITOR CIRILO (SP161491 - ALEXANDRE

CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004402-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018480 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO

GAVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003765-22.2007.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018409 - ANTONIO DE PAULA (SP133791 - DAZIO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000532-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017845 - PEDRO FRANCISCO DE

MOURA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000601-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017850 - ANDREIA MARIA DOS

SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000585-75.2010.4.03.6307 - - Nr. 2012/6301017849 - LUIZA ZERLIN MUNERATO (SP256716 - GLAUBER

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000569-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017848 - VICENTE PERILLO (SP077176 -

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000564-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017847 - NEMIAS RODRIGUES DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA,

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000625-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017858 - MARIZA FELISBINO DA

SILVA ALVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000682-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017865 - MARIA MASSETE (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000684-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017868 - ROSANGELA GALLUZZI

BASTOS (SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000684-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017867 - RICARDO MARTINS (SP286255

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000680-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017864 - CATARINA DA SILVA PLENS

(SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000649-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017862 - DAVI ELIAS KOF (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004304-68.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018469 - MARIA DOS SANTOS

VASCONCELOS (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO

MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000611-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017853 - JOSÉ SPINELI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 -

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000614-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017854 - VALDIR GENESIO BORGES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000619-26.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017855 - NAIR MILITAO PEIXOTO

(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000620-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017856 - VERA LUCIA DO

NASCIMENTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000604-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017851 - SILVANEI MAGRI (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000015-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301017698 - VANDA ADRIANO PEREIRA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004183-70.2006.4.03.6309 - - Nr. 2012/6301018456 - MASAO IGARASHI (SP159238 - ARMANDO MIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004225-77.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018460 - AUGUSTINHO FIN (SP119943 -

MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004237-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018461 - BENEDITO APARECIDO

FERREIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004257-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018464 - ANTONIO APARECIDO

RIBEIRO VALIM (SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002536-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018240 - DJALMA FERREIRA DOS

SANTOS (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004798-13.2008.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018524 - GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004566-19.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301018501 - LAERCIO PENTEADO DE SOUZA (SP284987 -

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004872-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018533 - HELIO DIAS ARAGON

(SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004785-50.2009.4.03.6311 - - Nr. 2012/6301018523 - MARIA BENEDITA DE CASTRO (SP204287 - FÁBIO

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004850-48.2009.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018530 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (SP208893 -

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004575-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018503 - CELSO MOURA (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004779-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018522 - JOSE OSMAR DE OLIVEIRA

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004776-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018521 - ED CARLOS DAVID BENTO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004743-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018515 - JUVENTINO PEDRO (SP128366

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003598-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018394 - ANA CAVALHERI

BELTRAMELLI (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003895-53.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018426 - MARIA SOCORRO

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP108107 -

LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)  

0003936-32.2010.4.03.6315 - - Nr. 2012/6301018431 - MARIA RODRIGUES PINTO (SP090678 - MARIA

JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004579-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018505 - ALVARO DE OLIVEIRA E

SILVA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004580-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018506 - MERCEDES WALDEREIDE

WOLFF (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004896-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018538 - JOSE CARLOS ALVARENGA

DE GODOI (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004954-19.2009.4.03.6317 - - Nr. 2012/6301018539 - MARIA DE LOURDES LOPES DE MELO (SP160616 -

ANDRÉ LUIZ PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) BANCO

VOTORANTIM S/A (SP105400 - FABIOLA GUILHERME PRESTES BEYRODT, SP211640 - PATRICIA

DOS SANTOS SILVA, SP177274 - ALESSANDRO ALCANTARA COUCEIRO)  

0004959-96.2008.4.03.6310 - - Nr. 2012/6301018540 - ANA PAULA DA SILVA (SP142717 - ANA CRISTINA

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002000-08.2006.4.03.6316 - - Nr. 2012/6301018157 - ANTONIO ROSSI (SP088773 - GENESIO FAGUNDES

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002443-23.2010.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301018225 - IVONE BASTASINI FACCHIN (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002475-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018229 - LUZIA ROSSI TEIXEIRA

FREDERICO (SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002497-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018233 - JOSÉ APARECIDO

CRIVELARO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002452-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018226 - EZEQUIAS DE SOUZA

(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0003790-06.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018414 - CATARINA EMILIA ZORZO

ERNANDEZ (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003964-61.2009.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301018434 - ELZA ANTONIA DIAS MOURA (SP277065 - ISIS

SERJO SILVA RIBEIRO, SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003814-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018416 - VALDENICE VITORINO DA

SILVA (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003603-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018395 - MARIA HONORIO SILVA

(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003613-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018396 - VEIMAR SANT ANA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003644-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018397 - RUBENS PEREIRA PINTO DE

TOLEDO (SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003648-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018398 - LEONILDO PIERIN (SP224421 -

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003676-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018399 - ROBERTO OSMAR ALVES

(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003706-12.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018403 - SONIA MARIA SILVA DE

ARAUJO (SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0003708-72.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018404 - AURISTELINA PEREIRA DE

SIQUEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003683-86.2010.4.03.6301 - - Nr. 2012/6301018400 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO (SP146186 -

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003921-27.2009.4.03.6306 - - Nr. 2012/6301018429 - ANTONIO MUCCI (SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003997-95.2007.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301018435 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (SP229187 -

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004004-94.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018436 - MARIA MARTA STELA (SP214242 - ANA

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003960-75.2005.4.03.6302 - - Nr. 2012/6301018433 - PAULO BATISTA FERREIRA (SP190709 - LUIZ DE

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004037-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018439 - ANTONIO CABRAL FILHO

(SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004056-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018440 - SALVADOR FERLIN (SP086599

- GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004056-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018441 - NEUZA SOARES DA SILVA

(SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004029-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018438 - MARIA DAS GRACAS

MENESES (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003881-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018423 - SILVINO SANTANA DE

SOUSA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003885-58.2009.4.03.6314 - - Nr. 2012/6301018424 - MARIA APARECIDA LEMOS NICHIO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  
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0003897-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301018427 - JOSE CLAUDIO DE MORAES

CORREIA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

 

 

PORTARIA Nº 10/2012 

 

 

 A DOUTORA FLÁVIA DE TOLEDO CERA, MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA PRESIDENTE EM

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc...,

 

 

  

Tendo em vista a fruição de licença à gestante da servidora ELAINE CIRSTINA POLO AFONSO, RF 3899, no

período de 25/03/2012 a 20/09/2012,

 

RESOLVE: 

 

I- DESIGNAR o servidor CELSO CHERUBIM DE VASCONCELOS, RF 2642, para substituí-la na função

comissionada de Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição(FC-5), no referido período.

 

RESOLVE, AINDA: 

 

I- INTERROMPER, a partir do dia 25/03/2012, as férias da Servidora supracitada, anteriormente designadas

para a data de 15/03/2012 a 29/03/2012, ficando os 05(cinco) dias remanescentes para fruição no período de

21/09/2012 a 25/09/2012;

 

II- ALTERAR as férias da referida Servidora, anteriormente designadas para a data de 02/10/2012 a 31/10/2010,

para fruição no período de 26/09/2012 a 25/10/2012.

 

 

 PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz

Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes.

 

 Ribeirão Preto, 02 de abril de 2012.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO
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PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000195 (Lote n.º 6101/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém

os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não

representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna.Intime-se e

cumpra. 

 

0008484-08.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011919 - LUCELENA

LIMA MIRANDA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008448-63.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011805 - ANA

GONÇALVES DOS SANTOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES

DE SOUSA, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008449-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011844 - LUIS

HENRIQUE VALERIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008458-10.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011922 - JOEL SOARES

(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008479-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011896 - MARIA

APARECIDA DANIEL IGNACIO (SP292482 - TALITA CARLA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008481-53.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011920 - ALEX

MARCELINO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008482-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011895 - FIDELICE

MENDES PINHOLATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008445-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011897 - ANA MARIA

SILVA QUEIROZ (SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008504-96.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011804 - ROSA REGINA

GRANER FRATARCANGELI (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007836-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011898 - ROBERTO

SERAFIM GODOI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003608-10.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011864 - FERNANDES

CARLOS TOBIAS (SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE, SP202778 - ANDRÉ

MARCOZZI SOARES DE ARRUDA, SP128687 - RONI EDSON PALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003523-24.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011941 - ANA CLAUDIA

PUGA (SP253491 - THIAGO VICENTE, SP095154 - CLAUDIO RENE DAFFLITTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0003521-54.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011942 - RITA DE

CASSIA DA HORA DOS REIS (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003491-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011865 - VALDECIR

MARTINS MONTEIRO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003701-70.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011828 - VANDERLEI

PEREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007404-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011934 - GLAUCIA

CIUMARA ANGELONI BOLOGNESI (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0006054-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011858 - CARMEN

MARINHO DA SILVA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP132688 - SANDRA BIANCO

FORTUNATO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005429-49.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011940 - SANDRA

CRISTINA DEFENDI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0008808-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011835 - JOSE

ROBERTO DE PAIVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005430-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011916 - PALMYRA

FRANCISCO BEZERRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008810-65.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011834 - IRAIDES

NOGUEIRA CASSIANO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005475-38.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011939 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 -

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005476-23.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011938 - CLEUSA

RAMOS PERES (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008400-07.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011845 - ROSANA

APARECIDA MENDES BALSANELLI (SP202011 - WLADIMIR SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006680-05.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011856 - VALDINE

ALVES DA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008399-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011806 - GENI MARIA

DA SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0006106-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011818 - ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008013-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011807 - EDUARDO

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP300339 - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008012-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011808 - JONATHAS DA

SILVA NOGUEIRA (SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007995-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011809 - ERALDO

ANDRADE DE OLIVEIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
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PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008506-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011803 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE SOUSA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 -

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008774-23.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011836 - JOAO

BATISTA BARCELLOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002054-40.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011945 - LUIZ

SEBASTIAO FLAUZINO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005938-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011825 - LAZARA

MARIA DE SOUZA TORNICH (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005939-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011824 - EDSON DIAS

FERREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000729-30.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011869 - GENIVAL

SOARES DE SOUZA (SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0003055-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011943 - MARCIA

REGINA NOGUEIRA SOARES (SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005959-53.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011859 - MARIA

PEREIRA DA ROCHA COSTA (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006103-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011820 - VALERIA

APARECIDA GOMES SARTORI (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000245-78.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011870 - MARIA SUELI

PERPETUA NASCIMENTO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002557-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011917 - CLAUDIONOR

DE JESUS SANTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA

SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

0002703-05.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011832 - KLEINIA

RODRIGUES DA SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005975-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011822 - LUCIA

HELENA DE OLIVEIRA SEGOBIA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002982-88.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011944 - PEDRO

QUEIROZ DA SILVA FILHO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA

SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007414-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011906 - ANTONIO

CARLOS MARQUES (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES,

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005974-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011823 - JOSE DE

PAULA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006102-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011857 - THEREZA

LINA FACHETTI POTON (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003325-84.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011866 - JOAO
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FERREIRA DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003817-76.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011863 - LOURDES

ALCIONE DI TULLIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003188-05.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011867 - EDSON DE

SOUZA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003143-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011829 - JANAINA

DONATI PERES GARCIA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003120-21.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011831 - ADRIANA DE

SOUZA FERREIRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003114-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011868 - APARECIDA

OLGA ALVES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003733-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011962 - LUIZ CARLOS

ZANANDREA (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003815-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011994 - JOSE

ANTONIO ALVES DE LIMA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000233-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011833 - EVA PEREIRA

(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007408-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011910 - MARIA DO

CARMO MARCAL JULIO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004340-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011827 - VANDERLEI

PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007411-98.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011907 - PEDRO

CARLOS DE SOUSA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007035-15.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011855 - MARIA

GOMES LOPES (SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005927-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011860 - MARIA

HELENA FERREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL

MARCON PARRA , SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005929-18.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011826 - NILSON

HENRIQUE FELIX (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP232129 - SAMUELA. ANDRADE,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006062-60.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011821 - MARIA

LUCCAS TUNIS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007547-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011852 - CARLOS

ARAUJO DA SILVA JUNIOR (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005614-08.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011912 - ANA MARIA

GUERRINE SALOMAO (SP243422 - CRISTIANE ROBERTA MORELLO SPARVOLI, SP145909 - MARIA

ANTONIA SPARVOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0007918-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011812 - MARIA

BEATRIZ ISIDORO (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007916-89.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011849 - DARCI MARIA

DE MENEZES COLE (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007910-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011813 - TANIA MARA

DE SOUZA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005634-78.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011911 - DONIZETE DA

MOTA SILVA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE

FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA

RIBEIRO, SP199567 - JOÃO ESTEVÃO CORTEZ VANNUCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007957-56.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011846 - JOSE PAULO

EUGENIO DE SOUSA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007498-54.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011854 - MARIA

HELENA GARCIA BARBOSA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005480-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011937 - MIGUEL

JUSTINO DE BARROS (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007546-13.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011853 - CLEOMILDA

MONTEIRO DA CRUZ (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007503-76.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011816 - ANTONIO

FERNANDO DE SOUZA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007501-09.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011817 - ILSI MARIA

BARELLA SCHWARZER (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005519-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011913 - NEUSA

LOURENCO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007477-78.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011933 - LUIZ

SANCHES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007471-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011903 - JOSE

ROBERTO MIQUELASSE (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007470-86.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011904 - MAGALI

MEIRE PINHEIRO (SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI, SP181107 - JOSÉ OTÁVIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007469-04.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011905 - ANTONIO

MALUF (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007793-91.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011924 - SUELI

ZEVIANI JARDIM (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007897-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011850 - BENEDITO

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0005512-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011914 - ODETE

FERRARI CIRILO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007881-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011815 - ELIETE
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MENDES RODRIGUES (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007847-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011923 - DALILA

APARECIDA GUIDINI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007905-60.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011814 - EDSON

FERRAZ DE CAMPOS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0005514-35.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011936 - JENI VIANA

DE LIMA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007797-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011899 - NEUZA

APARECIDA PEDREIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007950-64.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012122 - MARIA DO

CARMO DE JESUS DA SILVA (SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP136581 - GILSON REGIS

COMAR, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007784-32.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011925 - MARIA LUCIA

CABOCLO (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005517-87.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011935 - VALERIA

APARECIDA MEIRELES FAQUINI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007777-40.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011926 - MERCEDES

RUTTI SEGOBIA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007949-79.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011848 - IVANIR

APARECIDA FERREIRA LOPES (SP299717 - PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007956-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011810 - PAULO

QUIRINO CAMARGOS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007955-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011847 - DIRCE MARIA

DA SILVA DE DEUS PINTO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007951-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011811 - NIVALDO

LAZARO GENARI (SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008771-68.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011837 - COLIMERIO

EPIFANIO DOS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008518-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011799 - NELSONLINO

JOAQUIM DE ALMEIDA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

0008658-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011797 - ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008656-47.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011841 - IOLANDA DA

SILVA MAZIER (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008672-98.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011840 - WALDIR

DONIZETI CANDIDO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005477-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011915 - MARIA DE
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FATIMA ALVES DE JESUS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008664-24.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011796 - HILDA CRUZ

CASAES DE SENA (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES,

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005388-82.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011861 - FRANCISCO

DE ASSIS DE SOUSA E SILVA (SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008517-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011842 - YONE

MENDES DOS SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008730-04.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011839 - DIRCEU

LOPES BATISTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008693-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011795 - PAULO JOSE

MOREIRA DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008516-13.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011843 - EDSONILIA

APARECIDA PRECIOSO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008515-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011800 - MERCIA ROSA

FERRO DA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

0008514-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011801 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA LIMA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 -

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008508-36.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011802 - SEBASTIAO

BISPO DE LIMA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007666-56.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011932 - LUIZ

ANTONIO FORGONI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007734-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011931 - ERIVALDO

GRACI LIMA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007740-13.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011902 - JOSE ALCEU

JUSTINIANO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005043-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011862 - EVANIR DA

SILVA CARVALHO (SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007741-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011901 - SUELI

APARECIDA DE PAULA (SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA , SP229137 - MARIA LETICIA DE

OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

0007747-05.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011900 - CONCEIÇAO

APARECIDA GONÇALVES TERSER (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007739-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011930 - DORIVAL

ANTONIO SANTINHO (SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE, SP291845 - BRUNA

FURLAN MIRANDA DELLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007751-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011929 - VANILDA

PEREIRA LEITE (SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0007758-68.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011851 - SERGIO

SANTA ROSA MOREIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007762-71.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011928 - JOSE DE

SOUZA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

FIM.

 

0008339-49.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012004 - JOAO

ROBERTO ZERBINATI (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências

necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame Eletroneuromiografia de membros inferiores no autor

João Roberto Zerbinati, RG: 13769522, Nasc: 18/03/1959 conforme solicitado pelo médico perito, com urgência,

comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int.

 

0007768-78.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012058 - IZILDINHA

ROSARIA FERREIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Indefiro o requerimento de expedição de ofício por se tratar de providência que compete à parte. Nesse sentido, o

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo

do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes,

tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. Cite-se o INSS a apresentar contestação, no

prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0003844-93.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012061 - CLAUDIO

APARECIDO ALVES (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Por mera liberalidade, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho

anterior, apresentando novo PPPs da empresa Tate & Lyle Brasil S.A., tendo em vista que os documentos

juntados na inicial não permitem visualizar corretamente a quais intervalos de exposição se referem as

intensidades de ruídos neles relatadas, inexistindo definição quanto ao seu início e término, sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.

 

0008338-64.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012002 - SANDRO

NOGUEIRA DA SILVA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Determino que a parte autora junte aos autos os seguintes exames: teste ergométrico e/ou cintilografia do

miocárdio, após o procedimento cirúrgico, ao qual o autor foi submetido em 08/02/2011, conforme solicitado pelo

médico perito, com o objetivo de auxiliar na conclusão do Laudo Médico Pericial . Para tanto, concedo o prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int.

 

0000574-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012013 - WALTER LUIZ

PELLIS (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

Tendo em vista que o formulário SB40 juntado aos autos foi baseado em laudo, intime-se o autor para que no

prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da

empresa Usina Usina São Francisco onde trabalhou no período de 01.08.97 a 31.12.03, sob pena de julgamento do

feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá

a parte autora providenciar a juntada de novo PPP referente a empresa Usina São Francisco em que o autor

trabalhou de 01.01.04 a 15.06.10, tendo em vista que aquele que acompanhou a inicial não apresenta o carimbo da

empresa. Int.

 

0002598-62.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012088 - ZELIA DOS

SANTOS (SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1197/2141



SOUZA FERREIRA)

Recebo a petição como aditamento da inicial. Cite-se a litisconsorteIrani Zampiero Pena Prado, para que,

querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência. Proceda a secretaria à inclusão

da mesma no pólo passivo da demanda. Int.

 

0000654-54.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012055 - LUIZ CARLOS

DE FREITAS (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão

de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em

consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de

atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida

Provisória nº 1.523-96. Ressalvo, que em relação ao agente ruído, a legislação sempre determinou a elaboração de

laudo pericial. Verifico que os formulários DSS-8030 anexados aos autos indicam a existência de laudo técnico

relativo às atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 01.12.83 a 16.06.96, trabalhados para o

empregador Carlos Henrique Basagli & Cia Ltda, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado,

assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99:

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção

individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o

estabelecido na legislação trabalhista.”

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte:

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283.

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial

MPS/MF nº 568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V:

 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011:

...

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três

reais e cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais

e setenta e três centavos);...

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências:

1.Que se oficie a empresa Bruno Tinti Ltda onde o autor exerceu suas atividades de 01.01.72 a 31.05.72, para que

no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s)PPP com especificação dos níveis de exposição aos agentes

agressivos, especialmente quanto ao agente ruído e /ou Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do

Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO

MESMO DECRETO.

2. cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001360-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012136 - YASMIM DOS

SANTOS LOURENCO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado

MÁRCIO JOSÉ LOURENÇO esteve involuntariamente desempregado de 03.04.2009 a 04.11.2010.

 

0004652-64.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011871 - VITAL
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ALMEIDA DA SILVA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, comprove documentalmente os valores mensais acrescidos

em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente

planilha na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Decorrido o

prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Por fim, voltem conclusos.

 

0001328-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011775 - MARIA DAS

GRACAS PIRES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Encaminhe-se o presente feito à contadoria do Juízo para elaboração de planilha de tempo de serviço laborado

pelo autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int 

 

0008607-06.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012054 - SEBASTIAO

LUIZ PEGORARO (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA, SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001792-56.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012064 - JOSE

MARTINS NEVES (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006852-96.2010.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012056 - FRANCISCO

ALVES CAVALCANTE (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

FIM.

 

0001589-94.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012020 - BELMIRO

VERDUN (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, dando conta da existência

dos autos nº 0014004-45.2003.4.03.102, distribuído anteriormente na 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto-SP e remetido, em seguida, devido ao declino da competência do Juízo Federal, ao Juízo estadual

de Orllândia-SP, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos certidão de inteiro teor

ou cópia de eventual sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos do processo encaminhado ao Juízo estadual

de Orlândia, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

 

0003486-94.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012007 - LUCIA

TAVARES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Intime-se o perito para que no prazo de quinze dias complemente seu laudo, em conformidade com o

requerimento da ré. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim,

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo

de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando

que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação,

para data oportuna.Intime-se e cumpra. 

 

0000331-49.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011887 - MARINES

ROSA (SP268932 - FREDERICO FRANCISCO TASCHETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0005709-20.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011951 - JOSE

ROBERTO BARBOZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005375-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011957 - MARIA DE

LOURDES TAVARES CAMPI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005418-20.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011952 - JAQUELINE

CANAVEZ (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004857-93.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011958 - MARIA ALICE

FREITAS BARBON (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0005952-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011876 - MAGNO

FILETO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001909-47.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011883 - ALEX

EDUARDO NEVES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0001895-63.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011884 - MARIA

APARECIDA BRONZE CANO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP230241 -

MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000629-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011886 - PEDRO

MARTINS CORRAL (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0007778-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011950 - IRENE DE

SOUZA GALDONA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004802-45.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011953 - MARIA

ANTONIA DE SOUZA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000043-04.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011888 - SELMA MARIA

NEVES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0008237-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011956 - MARLEI

CICILINI CALDEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007989-61.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011881 - ROSANGELA

BATISTA DA CONCEICAO (SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO, SP268130 - PATRICIA

MILANI COELHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008785-52.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011879 - JOSE ANTICO

ADOLFO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008557-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011880 - ANDERSON

MARTINS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO

FABRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0007908-15.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011882 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007946-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011874 - MARIA DAS
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GRACAS FERREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007907-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011875 - TARCISIO

APARECIDO BENAGLIA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

FIM.

 

0004465-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012081 - ANTONIO

THEODORO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1.Recebo a petição como aditamento da inicial, para excluir o reconhecimento do período de 26/08/1988 a

19/01/1989. 2. Cancele-se a audiência designada anteriormente para o dia 08/05/2012. 3.Tendo em vista a petição

informando o falecimento do autor, intime-se o advogado constituído nos autos, promover a juntada da cópia da

certidão de óbito e requer o que de direito, habilitando eventuais sucessores,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção. Int.

 

0007571-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012050 - AIAMAZ

BUENO DE CAMARGO (SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, comprove

documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na

reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de

contribuição previdenciária. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05

(cinco) dias. Por fim, voltem conclusos.

 

0007892-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012074 - JOSE

DONIZETI MAMINHAKI (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista as partes acerca da complementação do laudo pericial.Prazo: 5 dias. Int. 

 

0002850-31.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011992 - TEREZINHA

DE JESUS SANTOS KLEM (SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005569-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011988 - GERALDA

LAZARA PERES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005126-35.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011989 - ANA LUIZA

CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0005264-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011977 - ANA LUCIA

BECCA DE ALMEIDA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP238651 - GLAUSON GUIMARAES

DO SANTOS, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006473-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011987 - AGNALDO

PINHEIRO DE SOUZA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

0006652-37.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011986 - JOAO

BATISTA PEREIRA (SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR, SP153691 - EDINA FIORE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007028-23.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011985 - ADEMAR

BRUNHEROTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0007263-87.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011984 - SILVANA

LUCIA DE OLIVEIRA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007819-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011975 - MARIA

CONCEICAO NOVAES GOMES (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004849-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011978 - ANTONIO

APARECIDO AMANCIO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717

- LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004530-51.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011990 - LUIZ CARLOS

BARBIM (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003338-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011991 - VALMIR

PEREIRA DOS SANTOS (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008381-98.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011980 - EDNAMAR

GARCIA DA SILVEIRA (SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0011760-81.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011979 - REGINALDO

PERES DE SIQUEIRA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007422-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011976 - VICENTE

RODRIGUES (SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007596-39.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011982 - EVA

ESTEVAM DOS SANTOS (SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007451-80.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011983 - ETELVINA

MARIA DE SOUZA DIAS (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

FIM.

 

0008034-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012010 - MARIA

APARECIDA PASSOS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Diante do comunicado social anexado aos presentes presentes, com o fim de facilitar a realização perícia

socioeconômica, concedo ao patrono da parte autora, o prazo de dez dias, para que compareça no Setor de

Atendimento deste JEF para agendamento de uma data e horário para a realização da perícia socioeconômica,

diretamente com a assistente social, sob pena de extinção. Intime-se.

 

0004016-53.2010.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012001 - JOSE

APARECIDO BATISTA COSTA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências

necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de Rx Tórax PA e a Doppler Ecocardiograma com

mapeamentode fluxo à cores em José Aparecido Batista Costa, RG: 799195, Nasc: 02/07/1967conforme solicitado

pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a

ciência à autora. Int.

 

0008276-24.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011729 - JOSE DE

SOUZA LUCARELLI (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Requer a parte autora a conversão do benefício de aposentadoria por idade

em aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, deixa de provar ser titular do referido benefício. Assim,

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar seu interesse de agir, juntando aos autos
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documentos aptos a comprovar ser beneficiária da aposentadoria por idade que pretende ver convertida em outra

espécie (APTS), sob pena de extinção. Cumpra-se.

 

0008580-23.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012067 - VERA DAS

GRACAS VIEIRA DE SOUZA (SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

 

0001804-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012066 - SANTINO

FERREIRA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

 

0008026-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012059 - JOAO

DONIZETTI DA SILVA (SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, PR022126 - RENILDE

PAIVA MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista constar do procedimento administrativo do autor que a

aposentadoria por tempo de serviço do mesmo foi concedida em razão de ação judicial que tramitou perante a 1ª

Vara Federal de Ribeirão Preto sob o nº 2004.61.02.004415-5, intime-se a parte autora para que, no prazo de 90

(noventa) dias, traga aos autos certidão de inteiro teor, cópia da sentença, acórdão e cálculos homologados, todas

do processo judicial em referência. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003158-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302012086 - MARCOS

ROBERTO DA COSTA (SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP201689 - EDUARDO DE

ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para que seja analisado o requerimento do autor, verifico ser necessária a apresentação da contestação. Assim,

POSTERGO A APRECIAÇÃO da antecipação da tutela jurisdicional. Cite-se a ré, para apresentar sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0003549-85.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302012126 - CLESIO

ADRIANO DA SILVA CAJUELA (SP155864 - JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido formulado por CLÉSIO ADRIANO DA SILVA CAJUELA objetivando autorização para

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, tendo em vista que precisa quitar algumas

parcelas em atraso de um contrato imobiliário firmado com a CEF. Aduz que no imóvel residem ele, sua

companheira e seu filho, que tem 04 anos de idade e nasceu acometido de séria doença, uma grave anomalia

craniofacial. Ocorre que atualmente encontra-se recolhido no Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto

desde 02/02/2011 e o processo criminal encontra-se em fase de instrução. Antes da sua prisão trabalhava

registrado há mais de oito anos. Com o seu recolhimento, a sua renda ficou comprometida, uma vez que deixou de

laborar, ocasionando o atraso nas parcelas do financiamento imobiliário. Requer, em sede de tutela antecipada, a

liberação do valor depositado em sua conta fundiária, já que se trata do único imóvel que a família possui e que

lhe serve como residência. É o breve relatório. DECIDO. O pedido é de ser deferido por esta Julgadora, pelas

razões que passo a expor. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem por fim a constituição de um patrimônio

mínimo para o trabalhador, formado por contribuições recolhidas pelo empregador e outros recursos

eventualmente agregados. Pela sua natureza, o trabalhador somente poderá movimentar a sua conta nas hipóteses

previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90. Dentre elas, há a possibilidade de movimentação para

“liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário(...)”, nos termos do

inciso VI, do referido dispositivo legal. Ressalto que toda norma deve ser interpretada à luz dos princípios

constitucionais que consagram a dignidade da pessoa humana e, por conseqüência, impõem a elevação do ser

humano ao ápice de todo o sistema jurídico. Faço constar a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

“FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS - LIBERAÇÃO DO SALDO

PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE.
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1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não

contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma.

2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento

do próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar

em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

3. Precedentes da Corte.

4. Recurso especial improvido.”

(STJ - 2ª Turma - REsp 796879 - DJ 30/08/2006)

Com efeito, no caso em tela, a autorização para o levantamento do FGTS da parte autora tem por fim efetivar um

direito social, a saber, direito à moradia, nos termos do art. 6º da CF/88. Ademais, o artigo 5º, da Lei de

Introdução ao Código Civil é claro ao determinar ao juiz que, ao aplicar a lei, atenda aos fins sociais a que ela se

dirige, bem como às exigências do bem comum. Nestes casos, é possível ao juiz decidir com eqüidade, para

atingir os fins sociais a que se destina a lei. Nesse passo, o art. 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela, quando existindo a verossimilhança das alegações, haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. No caso dos autos, aquele primeiro requisito restou demonstrado diante dos

documentos apresentados com a inicial que corroboram as alegações nela constantes, em especial, as notificações

das parcelas pendentes de pagamento. Por outro lado, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação mostra-

se flagrante diante do iminente risco do autor perder o imóvel que lhe serve de moradia. Ante o exposto, DEFIRO

a antecipação da tutela para autorizar o levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS de CLESIO

ADRIANO DA SILVA CAJUELA, CPF n. 317.528.308-06. Considerando que o autor encontra-se recolhido, o

valor depositado na conta vinculada deverá ser efetuado pelo seu causídico, Dr. José Alexandre do Nascimento

Barbosa, OAB/SP 155.864, tendo em vista os poderes que lhe foram outorgados, especialmente o de “receber e

dar quitação”, conforme instrumento procuratório anexado às fls. 07 da inicial. Oficie-se à CEF, com urgência,

para as providências necessárias, no sentido de viabilizar o cumprimento desta decisão, devendo juntar aos autos o

comprovante do saque, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a sua efetivação. Deverá ainda o ilustre

causídico apresentar o comprovante de quitação das parcelas em atraso, referentes aos meses de novembro e

dezembro de 2011 e janeiro a março de 2012, no prazo de 05 (cinco) dias, após o pagamento. Sem prejuízo, cite-

se a CEF para contestar a presente ação.

 

0003003-30.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302012071 - ROSALINA

APARECIDA VIANNA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO

CRESPILHO, SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por ROSALINA APARECIDA VIANNA CORSI em face da UNIÃO FEDERAL,

pleiteando a declaração de inexigibilidade e repetição do indébito do imposto de renda que incide sobre o resgate

mensal da previdência privada complementar. Aduz que foi funcionária do BANESPA S.A. - BANCO DO

ESTADO DE SÃO PAULO e conjuntamente com o banco verteu contribuições para o fundo de pensão próprio

dos empregados da referida instituição, o BANESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social, com o fim de

complementar a sua aposentadoria, quando da concessão do benefício previdenciário. Alega que, quando em

atividade, as contribuições pagas ao Fundo BANESPREV integravam a base de cálculo do Imposto de Renda

Pessoa Física. Quando na inatividade, passou a receber sua aposentadoria complementar, porém, derivada de um

fundo formado por suas próprias contribuições, diretas e indiretas, que já haviam sido tributadasna fonte, sem

direito à dedução posterior. Desse modo, assevera que deve ser reconhecida a isenção do Imposto de Renda

cobrado sobre a complementação de aposentadoria recebida limitado ao valor pago sobre os recolhimentos

realizados pelo beneficiário ao plano de previdência privada no período de vigência da Lei n. 7713/88, antes das

alterações promovidas pela Lei n. 9250/95. Por tal razão, entende indevida a incidência de Imposto de Renda

sobre o resgate das contribuições previdenciárias, razão pela qual postula a restituição dos valores descontados

indevidamente pelo Fundo BANESPREV. Em sede liminar, pleiteia a concessão da tutela antecipada para o fim

de suspender a retenção ou o recolhimento do IR, efetuando-se o depósito judicial dos valores retidos. É o breve

relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se

verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver

cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausentes

os requisitos mencionados. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar

pleiteada pela Autora. Intime-se a requerente para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

apresente documento que conste a sua adesão ao Fundo BANESPREV, contendo a respectiva data. Determino à

Secretaria que retifique o pólo passivo no sistema processual, devendo constar a UNIÃO FEDERAL (PFN). Após,

se em termos, cite-se a União Federal (PFN). Int. Cumpra-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 196/2012 -

LOTE n.º 6103/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003605-21.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PICOLO SOARES

ADVOGADO: SP084670-LUIZ OTAVIO FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003606-06.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA DONAIRES SOARES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003607-88.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH SBROGLIA

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003608-73.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEIRDO APARECIDO LOPES

ADVOGADO: SP301350-MARIANA GONCALVES DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003609-58.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO RIBEIRO

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003610-43.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003612-13.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/07/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003613-95.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA PIERINA FOGAGNOLO BAZILIO

ADVOGADO: SP257666-IGOR ALEXANDRE GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/07/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003614-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLY ALVES DE CARVALHO CODECO

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003615-65.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 30/07/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003616-50.2012.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOLORES MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP191034-PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 09/05/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003617-35.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA CRISTINA LEONEL LOPES

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/07/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003618-20.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUDSON RIBEIRO COSTA

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003619-05.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP238903-ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003620-87.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS LEITE

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003621-72.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI FELICIANO ALBINO

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003622-57.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVINA APARECIDA BRASSAROLA

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003623-42.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA POLIA

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003624-27.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO FERREIRA LOPES

ADVOGADO: SP071742-EDINO NUNES DE FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003625-12.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELINTON JORGE BORGES

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003626-94.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO DOS REIS SILVA DE LAZARI

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003627-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO FELIX PEREIRA

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003628-64.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANALICE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003629-49.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOHD RANZI HASAN DAOUD SHAHRURI

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/07/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003630-34.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EDVANEA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003631-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003632-04.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULICI TERESINHA VANZELA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003633-86.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA RAIMO
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ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003634-71.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO KUFNER

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003635-56.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO GIRAO BUTRUCE

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003636-41.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO FURQUIM DA CRUZ

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003637-26.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLENE VELINI MARCUZZO

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003638-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO ROMANO

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003639-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO SILVA DE CAMPOS ALMEIDA

ADVOGADO: SP212274-KARINA FURQUIM DA CRUZ

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003640-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RICARDO COMAR

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003641-63.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SONIA MARIA DURAES FRANCISCHEL

ADVOGADO: SP041183-FERNANDA CASTELLO MOCO RIPAMONTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003642-48.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARILIA SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP198368-ANDERSON LUIZ VIANNA MASSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003643-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA FERREIRA MARQUES

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003644-18.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO TAVARES

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003645-03.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PARCIO

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:20:00

 

PROCESSO: 0003646-85.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELCINA MAXIMO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2012 16:40:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003647-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MELQUIADES DA CRUZ DIAS

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:40:00

 

PROCESSO: 0003648-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN MARCHIONI NICOLA

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003649-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MARTINS BENTO

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003650-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA RIBEIRO KFOURI

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003651-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NATALINA FERREIRA

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003652-92.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABIGAIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003653-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003654-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003655-47.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAUTO SEBASTIAO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003656-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUIZA ALVES PEREIRA

RÉU: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1212/2141



PROCESSO: 0003657-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA BOAVENTURA ESTEVAO

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003658-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003659-84.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000457-20.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO: SP090912-DOMINGOS LAGHI NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 55

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000197 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008808-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302012118 - JOSE

ROBERTO DE PAIVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1. Reconsidero o despacho anterior. 2. Tendo em vista que no laudo anexado aos autos seguere a necessária
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avaliação de especialista em neurologia e como neste Juizado Especial Federal não possui perito com essa

especialidade, designo o dia 05 de julho de 2012, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médico perito judicial o Dr Antonio Assis Junior. 3. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando

desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n.

9.099/95. Int.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000194 - RPV/PRC - Lote 6046/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, NESTA DATA, FOI LIBERADO PARA PAGAMENTO, O DEPÓSITO

REFERENTE A RPV EXPEDIDA NOS AUTOS - PROPOSTA 03/2012. 

 

0006754-93.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001125 - CONCEICAO RODRIGUES

(SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006796-11.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001127 - MARIA LUCIA PEREIRA DO

NASCIMENTO (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012698-76.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001217 - TEREZA DE SOUZA EMILIANO

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES,

SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000404-89.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001032 - MANOEL HERMINIO (SP241458

- SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO, SP073997 -

JORGE YAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0012667-61.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001216 - IVANILDO HERMINIO DE

SOUSA (SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002667-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001064 - JOSE SIQUEIRA CESAR

(SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0012594-55.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001215 - JOANA DARC BIZIAC (SP209097

- GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012529-89.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001214 - MARIA DA PENHA PEDRO

RODRIGUES (SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES, SP126636 - ROSIMAR

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0012493-81.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001213 - MARIA APARECIDA DE PAULA

JOSE (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006785-79.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001126 - CELIA RITA NOGUEIRA SPINA

(SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014277-69.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001223 - ANTONIO BERMUDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1214/2141



(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006706-03.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001124 - MARCIO APARECIDO TOZI

(SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005986-41.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001106 - IZIDORO ROSA DA SILVA

(SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005886-18.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001103 - LUZIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005790-03.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001101 - WILSON EGYDIO DOS SANTOS

(SP244649 - LUIS ALBERTO MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002265-47.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001061 - SANDRA MARIA PEREIRA

CRISPIM TELES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005884-48.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001102 - ANTONIO RAMOS COSTA

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000431-77.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001033 - GENOVEVA APPARECIDA DOS

REIS SOUZA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005888-85.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001104 - MACIEL APARECIDO EUGENIO

(SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001677-74.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001051 - LOURDES TRUJILO PERES

(SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002529-98.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001062 - CIRENEA CABECA FAVARO

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000445-22.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001034 - ODAIR DOS SANTOS

CARVALHO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005915-39.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001105 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0017694-59.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001228 - VERA SILVIA LAPOSTA

FATIMA LAPOSTA MORETTI (SP024586 - ANGELO BERNARDINI) CARLOS CESAR LAPOSTA

ROSEMEIRE LA POSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007696-67.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001148 - DIRCEU ZENDRON (SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007808-60.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001151 - MARIA GIZELIA DA SILVA

(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001794-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001054 - NILZA ROCHA DA SILVA

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007759-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001150 - JOSE MARIO CLEMENTE

PEREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007882-22.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001153 - MIRIAM DE MELO ORLOVIC

(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006403-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001115 - FATIMA APARECIDA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1215/2141



CARVALHO MORAES (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007681-59.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001147 - APARECIDA IZABEL DA SILVA

CROTTI (SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007661-05.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001146 - JOSE OSWALDO LOPES

(SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0006673-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001122 - IRACI DE SOUZA DUARTE

(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007590-37.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001145 - MATHEUS VIEIRA DOS

SANTOS BARBOSA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) MARIA EDUARDA VIEIRA DOS

SANTOS BARBOSA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007732-36.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001149 - JOAO DOS SANTOS (SP268262 -

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006827-65.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001128 - REYNALDO DO CARMO

ARCAS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000212-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001031 - LIONARDA MENDES DE

SOUZA (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0006830-54.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001129 - DIRCE SIQUEIRA DA SILVA

(SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013315-75.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001222 - EVA MOREIRA DA SILVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012890-43.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001218 - JOAO ZACARELI JOSE

ZACARELLI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) ANNA ZACARELLI

VICENTE ZACARELI LUCIA HELENA BENZONI DE OLIVEIRA JOANA D ARC CERVERA MORENO

ALFREDO BENZONI NETO ANTENOR BENZONI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013106-77.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001221 - NEUSA REGINA SILVA

BRUSSOLO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006969-35.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001132 - LUCIMAR DE LIMA (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006887-04.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001130 - IVANI CORREA PRUDENCIO

(SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001924-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001056 - FABIANA XAVIER (SP293530 -

DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA, SP058305 -

EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012950-16.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001219 - ADAUTO RODRIGUES

NASCIMENTO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001705-76.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001053 - SEBASTIAO EURIPEDES

ROCIOLI MIGUEL (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006396-94.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001114 - DORAMA ARISTIDES DOS

SANTOS DE CICO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)
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0006483-84.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001117 - ANTONIA UMBELINA ROSA

OLIVEIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001234-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001046 - DEUSIRENE FERREIRA DE

LIMA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010052-93.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001191 - GINALVA MENDES DA SILVA

RIBEIRO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009796-87.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001188 - ROBERTO CESAR DE TOLEDO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009716-31.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001187 - ADAIR APARECIDA CECILIO

FREITAS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001231-03.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001045 - LUIZ CARLOS PUGA DANIEL

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001226-44.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001044 - CASSIO DONIZETE MANFREDI

(SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009652-79.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001186 - FELICIO FERREIRA BARBOSA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009844-12.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001189 - IRACI PEREIRA (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010673-90.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001201 - PAULO ROGERIO LOPES

(SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010569-40.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001200 - VALDILENE SOARES (SP141635

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011457-38.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001209 - RAMIRO VICTOR DA SILVA

(SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELELSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006968-84.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001131 - TEREZINHA DAS GRACAS DE

OLIVEIRA SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010897-62.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001203 - JOSE MARIA DOS SANTOS

(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010808-44.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001202 - MARCOS ROBERTO

MARCIANO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001278-40.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001047 - LUIZ ROBERTO GONCALVES

(SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011614-40.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001210 - MARIA ANGELICA ROSENDO

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001137-21.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001042 - LUZIA FRAZAO DE OLIVEIRA

(SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010972-38.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001206 - JALILLA TARRAFEL PRESOTTI

(SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012238-26.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001212 - JOAO DOS ANJOS SILVA

(SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010007-65.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001190 - HOMERO MOREIRA DE

ARAUJO (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001161-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001043 - ORACY DONIZETI ANANIAS

(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0010951-62.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001204 - LUZIA GONCALVES DE

OLIVEIRA RIBEIRO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010961-77.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001205 - EUNICE APARECIDA SIMAO

(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006353-94.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001113 - MARIA ZAMPIERI MUNHOZ

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001331-60.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001048 - ICARO LUCAS BORGES DA

SILVA (SP217131 - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE SOUZA SIESSERE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014937-92.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001224 - LUIZ CARLOS ROSA (SP066388

- JOAO AFONSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011188-62.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001207 - CLAUDENIR MAGRO (SP150638

- MERCIA DA SILVA BAHU, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006147-22.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001110 - JOSE PEREIRA (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015292-05.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001227 - JOSE DE PAULA PEREIRA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006084-55.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001109 - RUTH GUIMARAES (SP135486 -

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011316-48.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001208 - MARIA CICERA LESSA

CESARIO (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006262-04.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001111 - JULIO MANOEL DOS SANTOS

(SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000038-16.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001029 - LUCIANA TURCATO (SP267764

- TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002634-75.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001063 - MARIA JOSEFINA SARNI

FERNANDES (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006317-52.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001112 - JULIO CESAR DA SILVA

(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010389-58.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001199 - SEBASTIAO BENEDITO

MARINHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010146-80.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001195 - JOSE CARLOS CAPUCHO

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP239738 - TALITA NASBINE FRASSETTO BRANDÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010381-08.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001198 - ILAURO CANDIDO (SP218064 -

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001393-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001049 - ANDERSON ANTONIO DA
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SILVA (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010058-71.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001192 - JOSE RAMOS DA CRUZ

(SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010234-21.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001196 - LUCY APARECIDA TAPETTI

BAGGIO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014978-59.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001225 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010078-91.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001194 - MARIA ODETE SABIA DA

SILVA (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP266632 - RENATO CALIL MELIS, SP296155 -

GISELE DE PAULA TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010074-54.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001193 - ROSA EUZEBIA GONCALVES

DELBUE (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010344-20.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001197 - JOAO LUIS DOS SANTOS

(SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006071-27.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001107 - ANGELINA PORTAPILA

ANTUNES (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015223-70.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001226 - NELSON ANTONIO DA SILVA

(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012045-16.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001211 - LUIZ VALHE SOARES

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009222-30.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001179 - ANA CRISTINA DIB (SP258208 -

LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003848-33.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001074 - VANDERCI DONIZRTI DOS

SANTOS (SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003978-23.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001075 - SUELI DE FATIMA VALERIO

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008996-25.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001178 - HISLEI MARCOLINO (SP171820

- RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004036-94.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001076 - NEIDE GONCALVES (SP135486 -

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004651-79.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001085 - ANA RITA PEREIRA (SP136687 -

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008937-37.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001177 - ADHEMAR JOSE PEREIRA

MARTINS FILHO (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004112-21.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001077 - LUIZ PEREIRA DE LIMA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003288-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001070 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS LAROCA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009543-65.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001185 - MARIA DE LURDES MACEDO

BRACK (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 -
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DANIELA VANZATO MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000588-45.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001037 - ROSANA CANDIDA

RODRIGUES FERREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005174-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001096 - MARIA DAS GRACAS GOMES

(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009225-82.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001180 - ADELINO GONCALVES DE

CARVALHO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004591-19.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001084 - REGINA CELIA ALTAR

DELASPORA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005126-69.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001094 - ROSARIO BOTELHO BARBOSA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004547-87.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001083 - MARTILIANO NUNES

(SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009271-71.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001181 - NUELI APARECIDA DE MATOS

(SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0000624-29.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001038 - MARIA DAS GRACAS

LEODORO LACERDA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000671-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001039 - VERA LUCIA RODRIGUES DOS

REIS DA SILVA (SP153691 - EDINA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004676-92.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001086 - ELICIO DOS SANTOS

RODRIGUES (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007235-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001139 - ELIETE DE OLIVEIRA SANTOS

(SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI, SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007145-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001135 - ROGERIO APARECIDO

FERREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0004427-78.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001081 - ILTON MANOEL DOS SANTOS

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA)

0008163-07.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001165 - JOAO DE DEUS SILVESTRE DA

CRUZ (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008132-55.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001161 - MARIA APARECIDA BATISTA

LEBRAO DE OLIVEIRA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008142-31.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001162 - BENEDITO COSTA NUNES

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY

RODRIGO CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008146-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001163 - ALCIDES FELIX (SP210510 -

MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008157-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001164 - LUIZ ANTONIO COSTA ALVES

(SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000503-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001036 - MARIA JOSE BARBOSA NOLL
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(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008179-34.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001166 - RUI FERNANDO GONCALVES

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0008219-79.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001167 - NEUZA MAZARON (SP176725 -

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005082-50.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001093 - DIVINA MARIA DE MELLO

CAVELAGNA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008281-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001168 - DULCINEIA VENTURIN DA

SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009505-24.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001184 - GERALDA MARIA DOS

SANTOS SOARES (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008361-15.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001169 - NADIDA DARUGE (SP132027 -

ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005555-36.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001100 - MARIA APARECIDA

PETRARCHI PEREIRA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009504-68.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001183 - ADEMIR FERNANDES

(SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005046-81.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001092 - LAMIR VICENTE VIZZOTO

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005538-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001099 - ALVARO ALVES (SP212016 -

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002884-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001067 - ZENAIDE RITA DOS ANJOS

RIBEIRO (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009402-46.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001182 - MARCIO FERNANDO DA SILVA

(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002805-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001066 - ELAINE REGINA NUNES

FERNANDES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0005482-35.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001098 - MARIA JOSE OLIVEIRA

MACIEL (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005427-16.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001097 - JULIANO PEREIRA DA SILVA

(SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008111-79.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001160 - PAULO ANTONIO MIGOSE

(SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002168-13.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001059 - LUIS PAULO GOUVEA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003520-06.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001071 - MARIA APARECIDA LUIZ

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008653-29.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001174 - MARIA APARECIDA MATIAS

COSTA DE OLIVEIRA (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008633-38.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001173 - VAGNER PINTO GOMES

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007036-97.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001133 - GESSY DA GRACA FERREIRA

DE SOUZA (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001687-50.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001052 - DOSOLINA MASTRASCOSE

MANSO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004786-91.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001088 - CELSO TARGINO DA SILVA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002199-33.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001060 - ELIEZER NAVARRO TORLINI

(SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007069-24.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001134 - ANTONIO QUAGLIO (SP203265

- EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004752-63.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001087 - JOSE VENICIO PEREIRA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003558-81.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001072 - SAMOEL LOPES DA SILVA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007980-07.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001158 - CLEUSA APARECIDA LANCA

DA SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008563-84.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001171 - ANTONIA DE LIMA MATOS

(SP260227 - PAULA RÉ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007915-41.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001155 - VALTER IGNACIO DOS

SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007936-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001156 - WALTER MENASSI (SP200476 -

MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001015-08.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001041 - SERGIO NUNES VIEIRA

(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA, SP235595 - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007975-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001157 - IVANETE DA CONCEICAO

SILVA SANTOS (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007901-57.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001154 - ADAILTON DIAS GOES

(SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007984-39.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001159 - JOSE FRANCISCO SILVERIO

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001978-16.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001057 - JOSE ARCILIO DE ALMEIDA

(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR,

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006611-07.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001119 - JOSE CARLOS CLAGNAN

(SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007150-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001136 - RITA DA SILVA FIGUEIREDO

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0004971-66.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001091 - VANDERCI JUVENTINO

GOMES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004161-91.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001079 - ALTINA DIAS DOS SANTOS

(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008820-46.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001176 - MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS SOARES (SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007301-36.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001140 - DEVANIR VICENTE (SP204303 -

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004150-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001078 - ELISABETE MOREIRA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004481-44.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001082 - NELSON MARQUINI (SP116573 -

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0004914-14.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001089 - LUIS CARLOS COPETTI

(SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 -

ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007212-13.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001138 - HILDA RIBEIRO (SP106208 -

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 -

CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007173-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001137 - JOSE RIBEIRO DE MACEDO

FILHO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL

DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008366-66.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001170 - JOSE VIANA (SP228568 - DIEGO

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007426-04.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001141 - JOAO FELIPIM (SP236343 -

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007495-36.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001143 - MARCIA APARECIDA

URBINATI DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004344-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001080 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005133-61.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001095 - MAURICIO LUIZ DIAS

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003611-67.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001073 - ZENAIDE ROQUE DE

ANDRADE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004925-48.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001090 - ALZIRA CIRILLO JOAQUIM

(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, NESTA DATA, FOI LIBERADO PARA PAGAMENTO, O DEPÓSITO

REFERENTE A RPV EXPEDIDA NOS AUTOS - PROPOSTA 03/2012 - BANCO DO BRASIL S/A. 

 

0000675-06.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001248 - ROGERIO WILSON ZUMERLE

FERLIN (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000078-03.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001234 - FERNANDO TEODORO
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(SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)

0000072-93.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001233 - ANTONIO FERNANDO PALMA

(SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)

0000053-19.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001230 - HIGINO LUIZ TRINDADE

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000275-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001236 - SILVANA FERREIRA LOZANO

(SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000884-38.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001251 - APARECIDA ALVES DE

OLIVEIRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000876-61.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001250 - JOSE CIRILO DOS SANTOS

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000778-42.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001249 - SERGIO BIENI (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000146-50.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001235 - MARIA DE LOURDES DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000462-92.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001241 - ADELAIDE DA SILVA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000551-86.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001245 - ADELINO DE SOUZA (SP175721

- PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000516-63.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001244 - BENEDITO CAETANO DE

FREITAS (PR030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000502-74.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001243 - APARECIDO DONISETI

CONSTANTINO (SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES, SP258253 - NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0000476-47.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001242 - OSMAR DE JESUS TAVARES

(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000595-37.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001247 - GEORGINA GARCIA DA SILVA

(SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004146-25.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001309 - ELZA ROSA DE OLIVEIRA

(SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003271-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001299 - LEONARDO DONIZETI

PEREIRA GONCALVES (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001437-85.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001265 - ERMINDO INACIO DA SILVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001170-11.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001256 - CARLOS EDUARDO BARATTO

(SP273483 - CARLOS CESAR DA SILVA, SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001019-84.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001252 - IZABEL ALVES ROSSOTI

(SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001629-52.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001270 - ADRIANA GOMES DOS REIS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0001551-53.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001269 - MISSIAS BOCALETT (SP133791

- DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001516-59.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001268 - DIVINO ANTONIO BALBINO

(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001515-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001267 - ANA MARIA TEODORO

(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001451-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001266 - AMANDA CRISTINA ORIA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000447-26.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001240 - JOSUEL MERCHAN RIBEIRO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001365-98.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001263 - ADOLFO MEDEIROS (SP149014

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001342-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001262 - FRANCISCA MARIA DA SILVA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001308-12.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001261 - MARLENE APARECIDA

MOMENTE PIRES (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001393-95.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001264 - NEUSA MARIA LOPES DE

ALMEIDA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA, SP275645 -

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000306-07.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001239 - NEREIDE BIBOL DOS SANTOS

(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000300-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001238 - JOAO RIBEIRO LOPES

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000298-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001237 - MARCOS VINICIO DO

NASCIMENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0001023-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001253 - SONIA MARIA PACHECO ROSA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP230370 - LINIANI DE

ASSIS REIS, SP251081 - MARINA RAMIREZ COGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002764-94.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001286 - IVONE SANTOS CARDOSO

(SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001934-65.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001274 - SOLANGE ANGELICA DE

ALMEIDA (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002201-03.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001277 - LUZIA COPESKI BORGES

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001858-70.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001273 - VANDA LOURDES CASTRO

PEREIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001857-85.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001272 - LEILA GONCALVES EGIDIO

(SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001731-40.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001271 - GENI DE JESUS FERREIRA

(SP160946 - TUFFY RASSI NETO, SP160687E - ELAYNE LUCIA RASSI UNGARETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0002784-90.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001288 - MARIA MARQUES MURRA

(SP083049 - JUAREZ MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002776-74.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001287 - CASSIA ELOISA JUSTINO

DOMINGOS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) MARCELO SAMUEL JUSTINO DOMINGOS

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002070-96.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001275 - PAULO RICARDO CESARIO

COSTA (PR040500 - SORAYA LOPES GONCALVES, PR039101 - FLAVIO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0002720-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001285 - CLAUDIOMAR COSTA

(SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002708-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001284 - MARIA DAS GRACAS DOS

SANTOS VITORINO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002690-06.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001283 - ROBSON JOSE POSSILACHI

SILVA (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002213-85.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001278 - JORGE GOMES (SP084366 -

FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002587-09.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001282 - MARIA ANGELA MARCUCCI

(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002418-17.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001281 - ALIRIO LUDOVINO DO NATAL

(SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002373-47.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001280 - ANESIA SILVEIRA DE

OLIVEIRA (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003245-23.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001298 - CLAUDIO ROBERTO ZEFERINO

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO,

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002998-81.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001293 - LUIS ALCIDIO (SP245019 -

REYNALDO CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003202-28.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001297 - MARIA LUCIA ZERBINI

MARIANO (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003199-34.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001296 - ANTONIO BELEM FERREIRA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003113-34.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001295 - MARIA LINCAR DE SOUSA

FERREIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003021-90.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001294 - FRANCISCO DOS PASSOS

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002960-64.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001292 - JOSE MARIA COSTA (SP159340

- ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002939-54.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001291 - APARECIDO ANTONIO DOS

SANTOS (SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002922-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001290 - MARIA JOSE PEDRAO

MOSCARDI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002131-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001276 - ANTONIO BRAGA SANTANA
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FILHO (SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002800-39.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001289 - JOAO CARLOS DOS SANTOS

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003995-98.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001307 - MARAIZA RIBEIRO DE PAULA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003823-59.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001305 - MARIA MARTINS SOLLY

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003315-40.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001300 - APARECIDO REALINO

(SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003685-53.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001303 - EDUARDO PEREIRA (SP201321 -

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003423-69.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001301 - JAIRO AFFONSO DE PAULA

(SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003748-78.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001304 - MARIA GORETTI PEDRO

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002230-53.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001279 - JACIRA RIBEIRO DE CASTRO

(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA,

SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004719-97.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001313 - SINEVAL DO NASCIMENTO

OLIVEIRA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0004537-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001312 - ALONSO TELES DE MENEZES

(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004524-15.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001311 - JOAO BATISTA DOS SANTOS

FILHO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004240-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001310 - SICELIA OLIVEIRA VARGENS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004948-96.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001321 - MARIA JAIME FRANCISCO

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0004897-17.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001320 - FRANCISCO RODRIGUES DE

LIMA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004879-88.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001319 - DONIZETTI DE PAULA

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004875-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001318 - JOAO ALMEIDA DE OLIVEIRA

(SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP294060 - JOAO AYRES TAVARES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005747-66.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001339 - LAURINETE MARIA DA SILVA

CARNEIRO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004789-22.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001316 - JOSE CARLOS DE ORNELLAS

(SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE, SP243790 -

ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004783-39.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001315 - RITA ROSA DE OLIVEIRA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004745-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001314 - ADEMIR ELORRIAGA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004864-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001317 - JEAN CARLOS DA SILVA

(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006900-37.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001371 - MARIA CAMPOS RUVIERO

(SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006619-57.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001364 - JOAO PEDRO GONCALVES

(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006592-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001363 - CARLOS CESAR PAVAN

(SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006524-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6302001362 - SEBASTIAO IORI (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004973-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001322 - OSVALDO RIBEIRO DA SILVA

(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES, SP149442 - PATRICIA PLIGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005153-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001330 - SEBASTIAO ONOFRE DOS

SANTOS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, SP299898 - IDELI MENDES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0005128-39.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001329 - MARIA CARDOZO DA SILVA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004987-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001324 - ISABEL SOARES DE JESUS

SIQUEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0004980-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001323 - CARMEM LUCIA

LUNARDELLO DE ALMEIDA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005080-80.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001328 - BENEDITO APARECIDO

GONCALVES (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005065-14.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001327 - JUVENAL DOMINGOS

BAQUETA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005004-22.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001325 - PAULO MARQUES LUCENA

(SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005416-84.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001336 - JULEIDE QUADROS DOS

SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005531-76.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001338 - ABIGAIL WANDERLEY DE

FARIA BIANCO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005498-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001337 - ADAO MARES DO LINO

(SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005321-54.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001335 - LOURDES RODRIGUES

GONCALVES (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005301-34.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001334 - ANA MARIA PARRA (SP228568
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- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005234-98.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001333 - MARIA DA GUIA OLIVEIRA

ALVES (SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005190-79.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001332 - JOSE ROBERTO GRECO

(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005179-16.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001331 - ERMINIA QUEIROZ MINI

(SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0001128-93.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001254 - JURANDIR REBERTI PEREIRA

(SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA, SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0006089-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001350 - ALBERTO CITTA (SP161512 -

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005802-22.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001342 - LEONICE LOPES ZEOULA

(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005756-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001341 - FRANCISCO MATOS BARROS

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006293-87.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001355 - LUIZ FRANCISCO CAGNIN

(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006276-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001354 - ELIANA ALMEIDA DOS

SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006213-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001353 - TEODORO MATIAS FILHO

(SP198004 - LUIS MARIO MILAN) VERA MARIA APARECIDA MATIAS (SP198004 - LUIS MARIO

MILAN) TEODORO MATIAS FILHO (SP245973 - ADAUTO MILLAN) VERA MARIA APARECIDA

MATIAS (SP245973 - ADAUTO MILLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006192-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001352 - VALMA MARIA DE LIMA

SAMPAIO (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006023-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001348 - MARIA TERESA CASSIANI DA

COSTA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005867-12.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001343 - ANTONIO MARCOS PEREIRA

DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006067-19.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001349 - OFELIA THOMAS DE

ANDRADE (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006189-03.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001351 - MARIA APARECIDA ONOFRE

MASSON (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001254-46.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001259 - ANTONIO SEBASTIAO DE

SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0001179-75.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001258 - APARECIDO SEBASTIAO

PASCHOAL (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001170-50.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001257 - MARIA HELENA DOS SANTOS

(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001277-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001260 - ALEXANDRE SILVA DOS

SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001145-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001255 - JOAO RODRIGUES DE MORAIS

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006514-41.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001361 - DORACY DE OLIVEIRA DA

SILVA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006818-06.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001368 - KATIA CRISTINA BORGES

(SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006468-18.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001359 - FELICIANO RODRIGUES DA

SILVA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006446-57.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001358 - CLEONICE DOS SANTOS

NIEBAS (SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006441-98.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001357 - SEBASTIANA DA SILVA

PIMENTEL (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006472-21.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001360 - IVANETE APARECIDA CUNHA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS

MATOS, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006381-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001356 - VALDENIDE TESSARO BIBO

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006880-12.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001370 - THALISSA RAQUEL DOS

SANTOS (SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006867-13.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001369 - CELSO DE PAULA ANDRE

(SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005895-77.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001344 - NEUSA FUNAI (SP171476 -

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006781-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001367 - MARIA DE LOURDES SILVA

(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006754-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001366 - ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006740-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001365 - MAURILIO RIBEIRO PEREIRA

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE

QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005751-69.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001340 - VALDETE CASSIA BASILICHE

DOS SANTOS (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005973-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001347 - MERENCIANA DUTRA

TEIXEIRA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005914-54.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001346 - SEBASTIANA DOS SANTOS DE

SOUZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0005902-40.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001345 - MARIA DE JESUS PONTES

CORTIANA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008801-40.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001412 - IONE LUIZ DE ALMEIDA

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006985-91.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001373 - MARIA DO CARMO DE

MEDEIROS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007062-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001380 - CONCEICAO APARECIDA

MIRANDA DE ASSIS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007056-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001379 - MARLENE OLIN DE JAIMES

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007044-11.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001378 - AUGUSTO SILVERIO (SP102743

- EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007097-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001382 - ERIMA APARECIDO VIEIRA

(SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA, SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS

LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0007007-47.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001376 - ARTHUR BISCOLA (SP212257 -

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007005-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001375 - MARIA ROCHA DOS SANTOS

(SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006991-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001374 - JULIANO GABRIEL DOS

SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES,

SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007080-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001381 - YAEKO YUASHI NOZASA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0006972-24.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001372 - MARCIA APARECIDA GOMES

ROCHA (SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007007-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001377 - TEREZINHA CIRINO (SP149014 -

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 -

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007417-42.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001389 - KAUE DA SILVA VIEIRA

(SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007375-90.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001388 - MARIA MADALENA VIEIRA DE

MIRANDA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007327-34.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001387 - MARINA REGINA TOLEDO

(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007283-20.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001386 - MADALENA OLIVEIRA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007112-58.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001383 - ANTONIO DIONIZIO DA SILVA

(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007163-69.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001385 - JOSE LUIZ DE JESUS (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007573-98.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001390 - ANTONIO CELIO DA SILVA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012914-71.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001480 - ZELIA ZULMIRA LEITE

SIQUEIRA (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA

ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0013181-43.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001485 - REGINA CONSUELO CARDOSO

DE MELO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007878-82.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001395 - LUIZ ANTONIO TOSTES

(SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007837-47.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001394 - MARIANGELA SAID LOPES

(SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007790-44.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001393 - VITORINO EVA DE ARAUJO

(SP122178 - ADILSON GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007761-91.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001392 - JOSE ROBERTO DA SILVA

(SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007602-80.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001391 - SIDNEY DE SOUZA (SP067145 -

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008107-08.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001403 - MIGUEL FIRMINO (SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ,

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008076-85.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001402 - MARIA DE FATIMA DOS

SANTOS (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008044-80.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001401 - MARIA TELLES DA SILVA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008030-96.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001400 - OSWALDO ADOLPHO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008015-64.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001399 - CLEONICE DE ABADIA

ARAUJO (SP245369 - ROSELENE VITTI, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008010-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001398 - ANGELA MARIA TROMBETA

XAVIER (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007967-71.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001397 - ELZA PAULINO DA SILVA

FIGUEIRA (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007949-16.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001396 - ALTAMIRO RIBEIRO DOS

SANTOS (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012958-90.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001482 - LUIZ EMIDIO (SP204303 - IVETE

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008898-40.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001417 - MARIA OLINDA TOSTES DE

SOUZA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA, SP275645 -

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009384-30.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001431 - MANOEL PAIVA FILHO

(SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009339-55.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001430 - CLEIDE HELENA DA SILVA
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(SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008109-41.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001404 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008321-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001406 - LUCIO COSTA JUNQUEIRA

(SP034151 - RUBENS CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008257-86.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001405 - JOSE CARLOS GOMES

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008362-29.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001407 - MARIA GILBERTA REIS

QUEIROZ (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008935-04.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001418 - MARIA APARECIDA BENTO

(SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009463-38.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001432 - CLEONICE DOS REIS CARLOS

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008891-48.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001416 - CILAS DOS SANTOS

RODRIGUES (SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008838-67.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001415 - MARIA JOSE DE SOUZA

FANTACINI (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008837-19.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001414 - ADEMAR JOSE TAVARES

(SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008822-50.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001413 - IRENE DE FATIMA PAULA DA

SILVA SANTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008801-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001411 - OZILIA APARECIDA DIAS

(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008732-08.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001410 - JURACI DE OLIVEIRA

(SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008682-50.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001409 - IDALINA DE SOUZA

STEFANELLI (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007147-52.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001384 - LUZIA QUEIROZ VIEIRA DA

SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009056-66.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001422 - JOSE AVELINO (SP178557 -

ANOEL LUIZ JUNIOR, SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009565-26.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001438 - MARIA MORAES MIGUEL

ANGELO (SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009296-21.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001427 - CLAUDEMIR APARECIDO

BARONI (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009289-63.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001426 - JOANAHERMENEGILDO

BERSILIERA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009236-14.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001425 - JOSE MANOEL SARILHO

(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009232-11.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001424 - GERALDO MOREIRA (SP076453
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- MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009319-64.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001428 - MARIA BENEDITA RIBEIRO

PEREIRA (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009139-48.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001423 - DIVA ROSARIO DA SILVA

(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009502-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6302001433 - LAURO RODRIGUES (SP186724

- CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009035-56.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001421 - OZEAS LUIZ DOS SANTOS

(SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0008963-69.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001419 - DEUCI GONCALVES DE SOUZA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009556-35.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001437 - VANESSA COLUCI VALENTIM

(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009542-51.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001436 - HILDA PELLEGI GOMES

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009536-73.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001435 - SEBASTIAO CARLOS CRISTINO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009535-59.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001434 - GERTRUDES APARECIDA

ALMEIDA SOUZA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009336-66.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001429 - ARISTOMINA BENETOLLO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011297-81.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001458 - NEIVA BARBOSA (SP082554 -

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010462-88.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001450 - JOSEPHA FLORES PERES

(SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010001-87.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001445 - ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA

(SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009992-28.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001444 - SONIA ALVES GALAN

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009886-95.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001443 - VALDIR TORQUATO (SP076453

- MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009853-08.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001442 - JOSE SERGIO NOGUEIRA

DUARTE (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0009674-74.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001441 - NEIDE BIANCHI PARREIRA

(SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009653-06.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001440 - SEBASTIAO BARBOSA DE

AGUIAR (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010499-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001451 - JOSE DA SILVA (SP277162 -

ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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0010003-23.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001446 - ISMAEL RIBEIRO DE SOUSA

(SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010370-13.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001448 - BELCHIOR BERENICE DA

SILVA (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010087-53.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001447 - LAZARA BUFFALO

CONCEICAO (SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0009636-62.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001439 - SEBASTIAO NATAL DE

FREITAS ELIAS (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014947-73.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001500 - RAUL SEBASTIAO (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014920-22.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001499 - SUELI FRANCO GARBELINI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014863-04.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001498 - JOAQUIM FRANCISCO DE

SOUZA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014670-86.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001496 - SALVADOR MOTA DA SILVA

(SP229005 - BRUNA GOMES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014529-04.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001495 - ALBERTINA CONSTANTINO

DOS SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012132-30.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001468 - URANA BATISTA DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011289-02.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001457 - MARIA APARECIDA MOREIRA

FERREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011147-66.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001455 - ANDRESA RIBEIRO DE PAULA

REIS RODRIGUES (SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011126-85.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001454 - SEBASTIAO LUIZ

PASCOALETE (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA,

SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA,

SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0010847-07.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001452 - CELSO JOSE DA CRUZ

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011022-64.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001453 - JOVELINA APARECIDA

CRISPIM MARTINS (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012234-57.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001470 - WALKIRIA APARECIDA LELLIS

(SP247325 - VICTOR LUCHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012145-29.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001469 - MARIA APARECIDA LEMOS

FIUSA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011940-34.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001465 - CLARINDA ROSA DA SILVA

FIRMINO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012057-25.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001467 - JOSE CARLOS GOMES

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012042-56.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001466 - ELISABETH BORGES PIZANI
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(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP223578 - THAIS

TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011575-14.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001460 - MARIA DE FATIMA PEREIRA

GUEDES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011928-20.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001464 - ANDRE LUIZ DE CAMPOS

(SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011731-31.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001463 - TEREZA DE LOURDES

MADURO PETTINE (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011648-49.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001462 - MARIA SIRLEY COSTA

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0011580-36.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001461 - CRISPINIANO ROSENO DOS

SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013056-75.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001483 - ADILSON LEONARDO ROSA

(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012431-41.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001472 - JOSE PAULO TORLINI

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012380-64.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001471 - SONIA VITORIO (SP182978 -

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012844-54.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001478 - NAIR APARECIDA VITONTO

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012733-36.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001477 - MANOEL JOSIAS DOS SANTOS

(SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP144211B - MARCIA

MOURA CURVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

0012725-35.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001476 - MARIA HELENA ROSSETTI

MOREIRA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012686-67.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001475 - EVA CARNEIRO (SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012847-09.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001479 - ELZA APARECIDA URBANO

PORTOLANI (SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012623-13.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001473 - NEUSA LOPES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0016035-78.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001507 - MARIA DE LOURDES

CAPISTRANO DE OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0012640-78.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001474 - MARIA DE LOURDES PEREIRA

TISEO (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014228-23.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001490 - WELLINGTON MIGUEL DE

MORAIS (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013719-58.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001489 - LUZIA BENTO FRANCISCO

BILIATO (SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013546-34.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001488 - ALICE PEREIRA DE SOUSA

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013410-03.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001487 - MARIA NETA FELIPE

SANTANA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013398-86.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001486 - SANDRA FERREIRA

MORGADO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0013087-95.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001484 - JOSE APARECIDO GRILONI

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014491-55.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001494 - TEREZINHA AISSA

MANTOVANI (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0016524-18.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001510 - MARIA GORETH DE SOUZA

EVANGELISTA (SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014427-11.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001493 - MARIA HELENA BICALHO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014423-71.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001492 - ROSALINA SOARES DA SILVA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014748-51.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001497 - GERALDO AGUIMAR

ALMEIDA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0014296-70.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001491 - PAULO AFONSO DA SILVA

(SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0018105-05.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001512 - ANTONIO CARLOS FIRMINO

ALVES (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0016744-16.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001511 - SORAHIA APARECIDA

NASRRALLAH SILVA (SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015636-49.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001502 - MANOEL ALVES DA COSTA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0016379-59.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001509 - MARIA DAS DORES MAXIMO

DE OLIVEIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0016139-70.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001508 - IRACEMA GOBBI LUDOVINO

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015342-94.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001501 - ROGELIA GARCIA DE

ALMEIDA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015936-11.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001506 - ISOLETE ELIZA DOS SANTOS

MOURA (SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015931-86.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001505 - COSME FERREIRA DA COSTA

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0015671-09.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001504 - ANTONIO DE CASTRO

MENDONCA FURTADO NETO (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)

0015666-84.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302001503 - JOSE LUIZ PEREZ (SP185949 -

NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)

 

DESPACHO JEF-5 
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0011033-25.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302010894 - BENEDITA

FERREIRA MAZER (SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA, SP193927 - SILVIO LUIZ BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Compulsando os presentes autos, verifiquei que não há óbices ao levantamento do valor requisitado em favor da

parte autora - RPV 20120001195R. Assim, expeça-se contra-ofício ao Banco do Brasil S/A, informando que, a

parte autora ou sua advogada devidamente constituída nos autos, poderão levantar o valor depositado, quando

liberada a proposta 03/2012. Int. Cumpra-se.

 

0009569-05.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009769 - JOANA

DALVA MARCORIO JORDAO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Manifestação do autor: por cautela, oficie-se com urgência à gerência do banco depositário paraque proceda ao

imediato bloqueio dos valores creditados em favor do autor e advogado - PROPOSTA 03/2012.

Após, voltem conclusos para análise do alegado pelo mesmo.

Cumpra-se. Int.

 

0004643-05.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302011607 - GLORIA

MARIA DA SILVA CORDEIRO (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo a vista a manifestação do INSS, com a concordância expressa da parte autora, retifico o acordo celebrado

entre as partes para fazer constar que, o valor devido à autora a título de atrasados corresponde a R$ 927,51 em

31/12/2011.

 

Cientifique-se as partes desta decisão.

 

Ato contínuo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o erro material ocorrido na requisição de

pagamento registrada no nosso Juizado sob o número 20120000818R, e, protocolada nesse E. TRF3, sob o

número 20120012295, que foi expedida no valor de R$ 4.177,55 (2.924,29 - autor + 1.253,26 - honorários

contratuais) com cálculo para 31/12/2011, quando o correto seria requisitar o montante de R$ 927,51 (R$ 649,26 -

autor + R$ 278,25 - honorários contratuais) com cálculo para 31/12/2011, conforme retificação do acordo

homologado e, ainda, considerando que foi determinado ao Banco do Brasil o bloqueio do valor, por meio do

Ofício nº 913/2012, solicite-se o estorno do excedente do valor da condenação e liberação do valor devido à parte

autora.

 

Com a informação do Tribunal,oficie-se ao Banco do Brasil liberando os valores em favor da parte autora e

honorários contratuais, outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: “Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de

Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 31 e 33 do FONAJEF, intimo a parte recorrida para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a interposição de recurso de

sentença.” 

 

0003391-58.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000507 - OCTAVIO LUZ (SP156450 -

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005802-11.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000519 - DEJAIR DOMINGOS HONORIO

(SP120867 - ELIO ZILLO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002389-53.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000491 - MARIA ELIZIA GREGO

RANGEL (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002482-16.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000494 - DOMINGOS FRANCISCO REIS

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000735-31.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000467 - AREOLINO RODRIGUES DA

SILVA (SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002378-24.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000489 - DIRCE DE OLIVEIRA MENDES

(SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004206-55.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000523 - JOSE RODRIGUES FELISMINO

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ALESSANDRO DEL COL)

0002310-74.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000487 - LUZIA PEREIRA BACELAR

(SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003603-79.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000510 - NALDIRIA CONEGLIAN

AGUIAR (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001899-31.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000478 - INIBALDO PAGOTTO (SP251836

- MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002775-83.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000499 - GABRIEL JESUS DA SILVA

(SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001638-66.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000472 - MARIA LUIZA TOLEDO PIZA

PASCHOAL (SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000744-90.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000468 - IZAURA DA SILVA TOSTA

(SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001632-59.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000471 - LUZIA FERREIRA DA SILVA

ARAUJO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003034-78.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000503 - ISABEL MARIA SANTOS SILVA

(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006383-02.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000520 - ONDINA DE SOUZA LIMA

(SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002125-36.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000482 - MARIA DIVINA DE ALMEIDA

SCAPINELLI (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001800-61.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000476 - FRANCISCO GECILDO DA

SILVA (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002493-45.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000495 - CICERO DA SILVA DO O
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(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002587-90.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000498 - ZILDA MOREIRA DOS SANTOS

(SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003263-38.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000505 - ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002865-91.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000500 - FERNANDA ROLIM DE SOUZA

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002164-33.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000484 - VICENTE PAULO FLAUZINO

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002042-20.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000481 - BENEDITO JOSE OLIVEIRA

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001929-66.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000479 - EDVARD SOARES DE

CARVALHO (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002239-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000486 - MARIA APARECIDA GOMES

DE ALMEIDA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004527-90.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000514 - MARIA DO AMPARO ALVES

(SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003247-84.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000504 - ANA MARIA MASTROROSA DE

SALES (SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003310-12.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000506 - JULINDA MARIA DOS SANTOS

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001471-49.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000470 - IRENI DA CUNHA TORRES

(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- KEDMA IARA FERREIRA)

0001381-41.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000469 - CRISTINA VITAL DE MELO

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004782-48.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000515 - ANTERO JOSE DA SILVA

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002551-48.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000496 - ANTONIA RIBEIRO PAIE

(SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002167-85.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000485 - HELIO APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001940-95.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000480 - MARIA INES TIAGO (SP162958 -

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

0005251-65.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000517 - TEREZA ARAUJO DOS SANTOS

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002442-05.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000522 - JOSE ANTONIO DE TOLEDO

ME (SP248820 - ANDRE LUIZ TORSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ALESSANDRO DEL COL)

0006561-72.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000521 - ISIDORO ANTONIO ROMANO

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000103-05.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000524 - ANGELO CHENI (SP251190 -

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0002349-71.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000488 - OSSIS LUIZ ARMAGNE

(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002457-03.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000493 - BRAS CORREIA DA SILVA

(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001681-03.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000474 - LAURA MARTINS SILVERIO

DA COSTA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0002904-88.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000502 - FRANCISCO CARLOS DE

MORAES (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004346-89.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000513 - VERA LUCIA BARBI

THOMAZETTO (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000110-94.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000526 - ARMANDO CECATO (SP251190

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004896-21.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000516 - MARIA CASTORINA DE

FARIAS (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000109-12.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000525 - JAIME RAMOS (SP251190 -

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002132-28.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000483 - MARIA NUNES DE ARAÚJO

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003806-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000511 - VICENCIA EUGENIA DE

OLIVEIRA (SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE, SP300304 - FERNANDA

ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0003408-94.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000508 - ARNALDO JANUARIO DA

SILVA (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002397-30.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000492 - FERNANDA KAYAT MALATO

(SP235786 - DENILSON IFANGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005437-54.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000518 - JEAN CARLOS SARDINHA

RODRIGUES (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002578-31.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000497 - MARIA DO SOCORRO SILVA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002386-98.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000490 - CARLOS ROBERTO DA SILVA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001847-35.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000477 - ROSANGELA PEREIRA DA

COSTA (SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001697-54.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000475 - MARIA DAS DORES MARIANO

DARE (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003585-58.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000509 - MARIA APARECIDA

CORDEIRO PINTO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003898-19.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000512 - MARIA DAS DORES FERREIRA

DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001639-51.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000473 - ANTONIO DA CUNHA

(SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0002866-76.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000501 - VALDEQUE REGINO DA SILVA

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000304-94.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000466 - ROBERTO FELIX (SP266251 -

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) LEONIRA BELLINTANI FELIX (SP266251 -

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação das contrarrazões para que o mesmo seja

contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP

266.251, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.

Defiro como requerido. Concedo dilação de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do documento. Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002924-79.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003506 - ROSEMARI ARIAS FRANCO (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da autora.

Sem custas ou honorários.

P. R. I.

 

0005261-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003510 - NELCINO JOAQUIM DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. P.R.I.

 

0004723-60.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003509 - JAIR BULGARELLI (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos em que formulado. Sem custa e honorários.

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

0000930-16.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003454 - PAULINO OSORIO DE MIRANDA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006242-07.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003437 - MIGUEL ROSA DOS SANTOS (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006241-22.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003438 - JOAO SILVERIO DA SILVA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003393-62.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003451 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0006229-08.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003440 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MATOS (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0005065-08.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003443 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI,

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004694-44.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003445 - LUZETE ALVES RIBEIRO (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 -

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0006235-15.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003439 - SANTOS MONTEIRO NETO (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003433-44.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003450 - MARIA NEUSA DE SOUZA SILVA (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237

- LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

0004683-15.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003446 - WALDETRUDES LOPES LIMA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005981-42.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003442 - DULCE HELENA GONÇALVES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005276-10.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003519 - MARIA APARECIDA BARBOSA (SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos

requisitos necessários. Sem custas e honorários, nessa instância judicial.P.R.I.

 

0005457-11.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002783 - WALDEMAR ABILIO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições

posteriores à aposentadoria, pela impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de

serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de aposentadoria (artigo 18, §2º, da Lei 8.213/91).

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0004657-80.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003544 - PEDRO ROBERTO RAMOS (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 09/09/2011, data

da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período da citação até a competência 02/2012,

no valor de R$ 3.338,98 (TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAISE NOVENTA E OITO

CENTAVOS) , atualizadas até a competência 02/2012, observada a prescrição quinquenal.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para

pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se.

 

0004722-75.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003543 - GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA (SP161960 - VALERIA CRISTINA

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 15-09-2001, data

da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período da citação até a competência 02/2012,

no valor de R$ 3.226,25 (TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS),

atualizadas até a competência 02/2012, observada a prescrição quinquenal.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para

pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se.

 

0002983-67.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003478 - OSMAR MANZATTO (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, para condenar o INSS na

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 70%

do valor do salário-de-benefício,no valor mensal de R$ 1.285,99 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO

REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS)para a competência de fevereiro/2012, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 29/06/2010.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar

a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-

se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 29/06/2010 até 31/03/2012,

no valor de R$ 28.514,97 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAISE NOVENTA E SETE

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P. R. I. O.

 

0002967-16.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003486 - ZELINDA DO CARMO GEOGETE MAZIERO (SP226717 - PATRICIA DE CASSIA

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora para condenar o INSS na CONCESSÃO do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício,no valor mensal de R$ 1.604,30 (UM MIL SEISCENTOS E QUATRO REAISE TRINTACENTAVOS)

para a competência de março/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa

a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 30/01/2011.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar

a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-

se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/01/2011 até 31/03/2012,

no valor de R$ 23.649,77 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE SETENTA E

SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P. R. I. O.

 

0002966-31.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003496 - LUIZ ANTONIO MONTOANI (SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO da

aposentadoria especial, com renda mensal no valor de R$ 2.359,71 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E

NOVE REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) para a competência de março/2012, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 31/01/2011 até 31/03/2012,

no valor de R$ 34.785,72 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAISE

SETENTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de março/2012, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

 

Transitada em julgado, expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório para pagamento dos

atrasados, conforme opção da parte autora.

 

P. R. I.

 

0002981-97.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003539 - LUCAS HENRIQUE CAMARGO BEZERRA (SP232881 - ALEXSANDRA APARECIDA

MIRANDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Posto isso, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PARA julgar PROCEDENTE o pedido do

menor LUCAS HENRIQUE CAMARGO BEZERRA ao pagamento de valores atrasados referentes ao benefício

de auxílio-reclusão, considerando a DIB na data da reclusão, em 09/05/2008, e a RMI no valor de R$ 664,98, e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento das diferenças do período entre 09/05/2008 a

01/12/2008, no valor de R$ 5.457,30 (CINCO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE

TRINTACENTAVOS).

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no

prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

P.I. Intime-se o MPF.

 

0005473-62.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003357 - AUREA ROCHA PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora,

com nova RMI no valor de R$ 651,53 (SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAISE CINQüENTA E TRêS

CENTAVOS), para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 3.978,65 (TRêS MIL

NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo

realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta)

dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0002416-36.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003421 - ALBERTO VENTURA DE SOUZA (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a:

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.760,98 (DOIS MIL
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SETECENTOS E SESSENTAREAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS) ;

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 48,38 (QUARENTA E OITO REAISE TRINTA E OITO

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 31/03/2012, atualizados e com

juros de mora até a competência de março de 2012, nos termos dos cálculos anexos, que foram elaborados com

base na Resolução CJF 134/10.

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de

01/04/2012, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados,

conforme opção, se for o caso.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se.

 

0005490-98.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003368 - ANTONIO LUIS CONTESOTTI (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 1.701,01 (UM MIL SETECENTOS E UM REAISE UM CENTAVO) , para a competência

de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte

integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 14.982,95 (QUATORZE MIL

NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculo

realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta)

dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0004201-33.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003538 - IRIO PEREIRA MORAES (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO,

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, de revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos critérios previstos no artigo 26 da Lei

8.870/94, do NB 131.931.201-0 (RMI nova de R$ 1.261,51), convertido no NB 56.665.720-1, com nova RMA de

R$ 1.001,62 (UM MIL UM REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , revisada até a competência de janeiro

de 2012, conforme cálculos da Contadoria do Juizado.

 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 13.384,38 (TREZE MIL TREZENTOS E

OITENTA E QUATRO REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde o início

do benefício e até 30/01/2012, respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até janeiro

de 2012, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas mediante ofício requisitório.

 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005471-92.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003355 - VALDECY SANTOS DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício daparte autora,
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com nova RMI no valor de R$ 2.759,09 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE NOVE

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.445,34 (OITO MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo

realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta)

dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0004291-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003391 - MARIA HELENA CERQUEIRA GORTE (SP284091 - CARLA FONTES DOS SANTOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, reconhecendo o direito do autor ao recebimento

do auxílio-alimentação em valor correspondente ao percebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União.

Condeno a ré ao pagamento dos atrasados, não prescritos e respeitado o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação, atualizados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, IPCA-e até 07/09, com juros

de mora desde a citação, incidindo as disposições da Lei 11.960/09 (atualização e juros de acordo com os índices

da caderneta de poupança - TR e 0,5%).

Incabível a antecipação de tutela, nos termos dos artigos 7º, § 2º, da Lei 12.016/09 e 1º e 2º-B da Lei 9.494/97,

devendo a implantação do novo valor do auxílio-alimentação ser efetivada em folha de pagamento, no prazo de 30

(trinta) dias do trânsito em julgado.

Os cálculos deverão ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias, não se tratando de sentença ilíquida, pois

precisamente fixados os valores devidos mensalmente, assim como o limite do débito até o ajuizamento da ação.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a renda do autor é bastante superior ao limite de isenção do

imposto de renda, ultrapassando inclusive o teto máximo do benefício previdenciário, não se vislumbrando

impossibilidade de pagamentos das modestas taxas incidentes no Juizado.

Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional.

 

0005485-76.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003369 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 2.260,67 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTAREAISE SESSENTA E SETE

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 15.616,12 (QUINZE MIL

SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria

Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente

ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0002218-96.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003422 - JOAO FERREIRA DE LIMA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a:

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.871,33 (DOIS MIL

OITOCENTOS E SETENTA E UM REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS);

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 7.667,96 (SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAISE
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NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 31/03/2012,

atualizados e com juros de mora até a competência de março de 2012, nos termos dos cálculos anexos, que foram

elaborados com base na Resolução CJF 134/10.

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de

01/04/2012, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados,

conforme opção, se for o caso.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se.

 

0021510-76.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003358 - COSME PIRES DE SOUZA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 885,74 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAISE SETENTA E QUATRO

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.974,63 (DOIS MIL

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculo

realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta)

dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005560-18.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003371 - ROGERIO SILVA SOARES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 1.113,24 (UM MILCENTO E TREZE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) . Não

existem prestações vincendas a serem pagas, uma vez que o benefício do autor já foi cessado.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.247,23 (DOIS MIL DUZENTOS

E QUARENTA E SETE REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria

Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente

ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0045763-31.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003360 - PATRICIA MUNIZ DA SILVA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora,

com nova RMI no valor de R$ 846,92 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE NOVENTA E DOIS

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.078,26 (CINCO MIL SETENTA

E OITO REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.
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0003830-69.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003402 - SIRLEY MOURA GALVAO (SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, reconhecendo o direito do autor ao recebimento

do auxílio-alimentação em valor correspondente ao percebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União.

Condeno a ré ao pagamento dos atrasados, não prescritos e respeitado o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação, atualizados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, IPCA-e até 07/09, com juros

de mora desde a citação, incidindo as disposições da Lei 11.960/09 (atualização e juros de acordo com os índices

da caderneta de poupança - TR e 0,5%).

Incabível a antecipação de tutela, nos termos dos artigos 7º, § 2º, da Lei 12.016/09 e 1º e 2º-B da Lei 9.494/97,

devendo a implantação do novo valor do auxílio-alimentação ser efetivada em folha de pagamento, no prazo de 30

(trinta) dias do trânsito em julgado.

Os cálculos deverão ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias, não se tratando de sentença ilíquida, pois

precisamente fixados os valores devidos mensalmente, assim como o limite do débito até o ajuizamento da ação.

Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0002668-39.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003420 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a:

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.819,87 (DOIS MIL

OITOCENTOS E DEZENOVE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS) ;

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 290,84 (DUZENTOS E NOVENTAREAISE OITENTA E QUATRO

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 31/03/2012, atualizados e com

juros de mora até a competência de março de 2012, nos termos dos cálculos anexos, que foram elaborados com

base na Resolução CJF 134/10.

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de

01/04/2012, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados,

conforme opção, se for o caso.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se.

 

0006253-02.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003377 - MARCELO APARECIDO DA SILVA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora NB

517.500.846-0, com nova RMI no valor de R$ 529,81 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAISE OITENTA E

UM CENTAVOS), respectivamente. Não existem prestações vincendas a serem pagas, uma vez que o benefício

da parte autora já foi cessado.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 348,45 (TREZENTOS E

QUARENTA E OITO REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005486-61.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003372 - GLEITON COSTA E SILVA MARTINS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
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FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar os benefícios da parte autora

NB 529.913.691-5 e NB 540.830.820-7, com nova RMI no valor de R$ 1.088,05 (UM MIL OITENTA E OITO

REAISE CINCO CENTAVOS) e de R$ 1.216,97 (UM MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAISE NOVENTA E

SETE CENTAVOS) , respectivamente. Não existem prestações vincendas a serem pagas, uma vez que os

benefícios da parte autora já foram cessados.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.086,51 (ONZE MIL OITENTA

E SEIS REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após

o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005476-17.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003356 - FRANCISCA DALVA DE LUCENA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora,

com nova RMI no valor de R$ 1.000,29 (UM MILREAISE VINTE E NOVE CENTAVOS), para a competência

de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte

integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.228,48 (SEIS MIL DUZENTOS E

VINTE E OITO REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria

Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente

ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005510-89.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003364 - MICHELE OLIVEIRA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) MARIVONE IDALICE DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

EVELYN OLIVEIRA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora,

com nova RMI no valor de R$ 1.392,81 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE OITENTA E

UM CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.527,04 (SETE MIL

QUINHENTOS E VINTE E SETE REAISE QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005549-86.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003370 - CARLOS MOREIRA DA CRUZ (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 -

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 2.580,91 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTAREAISE NOVENTA E UM

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste
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Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 25.146,21 (VINTE E CINCO

MILCENTO E QUARENTA E SEIS REAISE VINTE E UM CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005436-35.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003528 - REINALDO VICENTE DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual, vez

que o benefício da parte autora já foi revisado administrativamente, bem como já foram pagos os valores em

atraso.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0043806-92.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003541 - GERALDO SEGRETTI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

0055894-65.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304003403 - RENATO FERNANDES CERQUEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que

emprego subsidiariamente.

 

 Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005945-63.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003497 - GEREMIAS

ALVES DA SILVA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO

SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 18/05/2012, às 14h, neste Juizado. P.I.
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0002947-25.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003500 - AMAURI XISTO

DE BRITO (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, etc.

Intime-se o autor a apresentar documentos para comprovar os períodos de atividade urbana que pretende ver

reconhecidos com os empregadores: Engemaq Terraplenagem C. S/C Ltda e Luiz Maciente Sobrinho, tais como:

comprovantes de pagamento de salário, extratos de FGTS, contrato de trabalho etc. Prazo de 30 dias.

Redesigno a audiência para o dia 20/06/2012, às 14h45min. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o autor sobre o depósito efetuado, valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

0006680-67.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003514 - ROBERTO

BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP158375 - MARIA FERNANDA MARRETTO F. DE

OLIVEIRA)

0002444-04.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003515 - MATHILDE DA

SILVA CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA,

SP294385 - MARCELO EMIDIO F. P. SILVEIRA)

0001250-03.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003495 - SONIA REGINA

DE LUCCA (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que

preencham as condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No

silêncio, expeça-se o ofício precatório. Intime-se.

 

0008467-66.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003501 - ADAO PEDRO

DA SILVA (SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência para o dia 29/11/2012, às 13h30, neste Juizado. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0001154-60.2012.4.03.6128 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003494 - LAERCIO BISPO

DOS SANTOS (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000940-26.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003493 - BRAZ GOMES

DE OLIVEIRA (SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006265-16.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003502 - WELLINGTON

CRISTIANO MARANHO BARCADO (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intimem-se a Sra. Perita Médica, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo perícial da parte autora.

P.I.

 

0001076-23.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003507 - JOSE DE

OLIVEIRA (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em relação ao seu endereço. No memso

prazo, apresente cópia do seu documento de CPF, tendo em vista que a cópia juntada aos autos encontra-se

ilegível. P.I.
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0005375-48.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003516 - EDNA FERREIRA

PAIXAO FONSECA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ALESSANDRO DEL COL)

Defiro o prazo requerido pela União Federal.

 

0043514-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003503 - ELVIS FERREIRA

DA SILVA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intimem-se a Sra. Perita Médica, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial da parte autora.

P.I.

 

0003033-93.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003530 - SONIO NEGRI

(SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Cuida-se de ação em que Sonio Negri pretende a concessão de pensão por morte de sua companheira/cônjuge.

Observa-se que do benefício pretendido pelo autor, já é beneficiário Rogério Luiz de Godoy Junior (filho da 'de

cujus').

 

Considerando que eventual procedência da presente ação implicará em redução do benefício recebido por

Rogério, este é litisconsorte passivo necessário.

 

Portanto, nos termos do art. 47 caput e parágrafo único do CPC, apresente o autor os dados do corréu (endereço),

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

 

Decorrido o prazo, apresentadas as informações, ao cadastro para inclusão do corréu. Após, cite-se-o.

 

No mais, solicite ao Juízo Deprecado informações quanto ao cumprimento da carta-precatória.

 

Redesigno a audiência para o dia 23/07/2012, às 14h15min. I.

 

0005537-09.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003491 - ALEXANDRA

CORREA SERRA ME (SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ALESSANDRO DEL COL)

Concedoo prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar o contrato social, sob pena de extinção do feito.

 

0003468-43.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003499 - NILDA ALVES

SILVA (SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista as diversas alegações da autora, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos.

P.I.

 

0002880-36.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003517 - ANTONIO

TOLOSA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ALESSANDRO DEL COL)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a União Federal (PFN) apresente os cálculos para cumprimento da

sentença.

 

0001001-81.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003508 - IZABEL ALVES

DOS SANTOS (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em relação ao seu nome em seus

documentos pessoais, regularizando-os se for o caso. P.I. 

 

0006610-50.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304003492 - TEREZINHA

LUIZ CUPER (SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se ofício precatório. P.I.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000102 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004727-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005201 - VERA LUCIA

GOMES MOTOLO (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 16/02/2012, determino a realização de

perícia médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora,nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, Dr.Oswaldo Luis Junior Marconato, no dia

08/05/2012 às 17:15 horas.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

 

0004718-97.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005051 - JOSE

DONIZETTI LOCATELLI (SP021350 - ODENEY KLEFENS) MARIA DE LOURDES SILVA LOCATELLI

(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 26/03/2012: trata-se de petição na qual os autores informam o não cumprimento da sentença.

Primeiramente, necessário esclarecer que a renda mensal da pensão não foi fixada em 01 salário mínimo para cada

autor, mas sim, dividiu-se a renda mensal do de cujus R$ 884,36 (oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis

centavos), perfazendo um valore de R$ 465,08 (quatrocentos e sessenta e cinto reais e oito centavos) para cada

um, na competência de agosto de 2010.

Entretanto, embora não tenha havido a fixação no salário mínimo, verifico nos documentos acostados, que o

referido valor não vem sendo pago aos autores.

Por conseguinte, determino a intimação do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça as razões do

valor do benefício não ter sido fixado conforme a r. sentença, adotando, se for o caso, as providências cabíveis a

sua correção e pagamento de eventuais diferenças mediante complemento positivo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo perícia contábil para o dia 28/05/2012 (não há necessidade de comparecimento). Aguarde-se a

juntada do parecer técnico. 

 

0001113-75.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005281 - ANDERSON

MANOEL SCOLARI (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0001560-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005279 - TANIA

REGINA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001114-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005280 - MANOEL

TIMOTHEO (SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000235-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005282 - EDSON

CARLOS DI LELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Designo perícia contábil para o dia 21/05/2012 (não há necessidade de comparecimento). Aguarde-se a juntada do

parecer técnico.

 

0003571-65.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005164 - ANGELINA

ALONSO ESPINOSA DOS SANTOS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição 04/11/2011: Junte o autor cópia integral da petição inicial e dos documentos que a instruem, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após intime-se INSS para que se manifeste sobre os documentos que forem juntados.

Aguarde-se audiência já designada

Int.

 

0004461-04.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005174 - APARECIDO

BENEDITO DE JESUS (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição 08/03/2012: Manifeste-se a perita contábil.

Prazo : 20 (vinte) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004713-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005104 - ANISIO

VICENTE DE PAULO (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001646-39.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005284 - BENEDITO

PRUDENTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004212-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005107 - ROMEU

NATAL SERAFIM (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003941-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005109 - MARIA

MADALENA DO CARMO MACEU VENTURA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004211-68.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005108 - SERGIO

AUGUSTO BUCHIGNANE (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004546-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005300 - WERNER

MANIGEL (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003351-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005116 - EDNOR

PEREIRA DOS SANTOS (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004434-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005106 - JOSE MARIA

FELIPE (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 21/05/2012 (não há

necessidade de comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

 

0000355-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005267 - HELENA

FRANCISCO DOS SANTOS (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000236-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005270 - NANCY

CORREA DE ABREU LOPES (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000231-79.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005271 - JOSE DE

SOUZA JUNIOR (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002986-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005262 - ADELSON DE

OLIVEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000228-27.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005272 - EDUARDO

RIBEIRO BRESSA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000237-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005269 - MARCIO

CESAR BURIM (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000556-54.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005264 - JAIR

FRANCISCO DA SILVA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004468-93.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005259 - MARIALVA

EVARISTO DE SOUZA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001946-93.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005263 - JOSE

BENEDITO BONALUME (SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000435-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005265 - ADRIANA

DOMINGUES PAES (SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO, SP253433 - RAFAEL

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0004561-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005257 - ROSA DIAS

(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000357-32.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005266 - VALDELICE

DOS SANTOS CRUZ (SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO, SP253433 - RAFAEL

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0003669-84.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004936 - JOSE JORGE

TEIXEIRA DE GODOY (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição 27/03/2012: Manifeste-se a contadoria sobre a impugnação ao laudo contábil.

Prazo 10 (dez) dias.

Int.

 

0004458-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005178 - ROSA MACAM

DA ROCHA DIEGO GUSTAVO DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve levantamento do saldo existente na

conta vinculada, sendo que o silêncio implicará em presunção de cumprimento.

Com a confirmação do levantamento ou inércia, baixem-se os autos. Int.
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0003141-16.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005248 - JOSE

PINHEIRO JARDIM (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o falecimento da parte autora bem como a falta de habilitação de herdeiros até a presente data dou

por prejudicada a realização da audiência de instrução e julgamento agendada para o próximo dia 11/04/2012 às

10:30 horas.

Intime-se o procurador da parte autora para que regularize o pólo ativo da presente ação sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após tornem os autos conclusos.

Int.

 

0003517-70.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005304 - JEOVA DE

MEDEIROS DANTAS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, sobre os laudos periciais apresentados (médico e/ou social

e/ou contábil).  

Intime-se o INSS para, no mesmo prazo, oferecer eventual proposta de acordo.  

 

0003703-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005094 - PEDRO

FURLANETO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003969-12.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005086 - IRINEU

BAGAIOLO JUNIOR (SP168696 - ROGÉRIO AUGUSTO BASÍLIO MERIGUI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003952-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005087 - APARECIDA

DE FATIMA ANTUNES RODRIGUES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004136-29.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005083 - CEZARIO

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003911-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005088 - MARIA JOSE

DE OLIVEIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003747-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005093 - ANISIO

AUGUSTINHO PEREIRA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003861-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005091 - MICHELE

FERNANDA CARNEIRO (SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003390-64.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005096 - ADRIANO

WAGNER SIMOES (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004129-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005084 - ROSALINA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004199-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005308 - LOURDES

FERREIRA CORDEIRO (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003898-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005089 - MARCOS

APARECIDO MACIEL (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003757-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005092 - MARIA
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IZABEL BURGO FRIGERIO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004325-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005082 - MARIA DO

SOCORRO MENDES DE QUEIROZ (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0003124-48.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005288 - LUIZ DE

BIANCHI (SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

Considerando a inércia da parte autora, determino a remessa dos autos à Turma Recursal, para processamento do

recurso da ré. Int.

 

0003756-11.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005052 - LUIZ JOSE

LUCHESI (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 15/03/2012: intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do requerimento da parte autora, sob pena de aplicação das sanções legais. Após, analisarei o pedido.

 

0000636-23.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005285 - JULIANA

TELES DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH SENICIATO) UNIFAC - ASSOCIACAO DE

ENSINO DE BOTUCATU (SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, em 29/03/2012, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0004571-03.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005114 - EDNA ROSA

DE OLIVEIRA FERNANDES (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Certidão de 30/03/2012: manifeste-se a autora no prazo de 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o

prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos. 

 

0000111-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005244 - IRACEMA

HIPOLITO DE SOUZA (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004470-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005239 - MARIA

TEREZA GOMES (SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004192-62.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005240 - AILTON

MARTINS BAPTISTA (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004446-35.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005302 - TEREZINHA

DE JESUS OLIVEIRA SOUZA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0000064-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005246 - IVONE CONTI

(SP104293 - SERGIO SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000341-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005241 - IVANILDE

APARECIDA GALLI (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004303-46.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005073 - CRISANTE

DAMADA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.
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0000073-24.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005206 - CARLOS

ROBERTO ZIRMEMAN (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante os fatos relatados no laudo médico pericial, anexada aos autos em 13/02/2012, determino a realização de

perícia médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora,nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Botucatu, com especialista em neurologia, Dr. Arthur Oscar Schelp, no dia 06/06/2012 às

17:00 horas.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

 

0000261-51.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005231 - GABRIELA

ROBERTA RODRIGUES ZAMBALAN (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Ante o laudo médico pericialanexado aos autos em 14/09/2011e demais elementos probatórios trazidos aos autos,

determino a realização de perícia contábil, para apurar eventuais valores devidos, para concessão do benefício, por

período determinado no laudo, com cálculos alternativos, conforme requerido ou, de acordo com a perícia contábil

a cargo do contador JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR no dia 21/05/2012.

Intimem-se as partes e o perito contábil.

 

0004237-66.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005175 - LUCIANA

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 22/03/2012: indefiro o requerimento da parte autora, considerando o esgotamento da

prestação jurisdicional. INt.

 

0004394-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005172 - HUMBERTO

CAMPANHA (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição 09/03/*2012: Manifeste-se a perita contábil.

Prazo : 20 (vinte) dias.

 Int.

 

0003131-84.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005144 - YARA

AZEVEDO SOARES (SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o 16/08/2012 às 11:30 dia horas. Intimem-se.

 

0001884-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005278 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA GODOY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Designo perícia contábil para o dia 04/06/2012 (não há necessidade de comparecimento). Aguarde-se a juntada do

parecer técnico.

 

0004328-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005274 - MARIA DO

CARMO SANTOS DOS REIS (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o comunicado social, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham

os autos conclusos.

 

0002628-82.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005303 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Intime-se a perita Natalia A M Palumbo a apresentar laudo complementar com cálculos alternativos desde a data

do início da incapacidade atestado no laudo médico pericial, no prazo de 15 dias. Intimem-se as partes e a perita
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contábil.

 

0005087-57.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005054 - MASAO

NOCHIYMA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Parecer contábil anexado em 27/03/2012: Providencie a parte autora copia integral do processo administrativo NB

148.128.792-0, com DERem 13/05/2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0000072-39.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005207 - MARIA

CONSUELO MATOS (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 01/03/2012, determino a realização de

perícia médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora,nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Botucatu, com especialista em orotopedia, Dr.Marcos Flávio Saliba, no dia16/05/2012 às

09:15 horas.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

 

0004567-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005202 - MARIA

ISABEL QUEIROZ FELIPE DA ROSA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante os fatos relatados no laudo medico pericial, anexado aos autos em03/02/2012, determino a realização de

perícia médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora,nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, Dr. Gabriel Elias Savi Coll, no dia 14/05/2012 às

13:55 horas.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

 

0000075-91.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005205 - MARLENE

MACHADO (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 01/03/2012, determino a realização de

perícia médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora,nas dependências deste Juizado

Especial Federal de Botucatu, com especialista em orotopedica, Dr. Joel Chiloff, no dia 16/05/2012 às 07:00

horas.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

 

0004268-96.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005071 - DIOLINDO

VALDEMAR OVIGLI (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Intime-se a parte autora para que cumpra o inteiro teor da decisão proferida em 13/02/2012, no prazo de 15

(quinze) dias, sob as penas da lei. Int..

 

0003578-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307005165 - ALCIDES

LEITE DE ANDRADE (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Petição 12/01/2012: Defiro.
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Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/09/2012 12:00 horas.

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000933-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005191 - VERA LUCIA

GALERANI (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001052-83.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005192 - MARIA

CLAUDIA MENDES DOS SANTOS (SP274035 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0002503-85.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005131 - JOSE BENEDITO

PAULINO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteou restabelecimento de auxílio-doença, tendo sido julgada procedente

e mantida pela Turma Recursal.

Na fase de execução o INSS informou que o provimento de recurso administrativo da parte autora referente ao

pedido deAposentadoria por Tempo de Contribuição com DIB 23/07/2007.

Decido.

 

No caso em tela, resta solucionar a questão que ora se apresenta de modo a impedir eventual duplicidade de

pagamento e conseqüente prejuízo ao erário público.

Note-se que o artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua

atual redação, assim dispõe:

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos:

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social.

 

No que tange a este aspecto, verifica-se que não houve recebimento do primeiro pagamento, tanto que, segundo

consulta realizada pela perita contábil, não há sequer concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,

informação confirmada pela própria autarquia previdenciária.

Ademais, a parte autora encontra-se recebendo o benefício auxílio-doença, manifestando, assim, a concordância

com a concessão do referido benefício.

Face aos fatos acima elencados, bem como a concordância do INSS, determino que seja cumprida a r. sentença

proferida em 18/05/2009 e disposições constantes no v. acórdão, devendo a Secretaria:

a) providenciar a expedição de requisições de pagamento referente aos atrasados R$ 11.340,72 (onze mil,

trezentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), atualizados dezembro de 2008, com destaque dos honorários

contratuais conforme decisão proferida em 25/01/2011;

b) expedir requisição para pagamento dos honorários sucumbenciais que corresponderá a 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença - limitados a 06 salários mínimos vigentes na data da

execução;

c) promover o reembolso do honorários periciais mediante ofício requisitório;

d) Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos face ao esgotamento da prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0004258-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005208 - ARMANDO

MARCOS FERREIRA (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de

caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia

judicial, devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova

perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de

saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem

se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS

conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de

reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses direitos.

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir

a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o

gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia

Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento,

devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no

sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC.

Determino a realização de perícia contábil, para apurar valores devidos para restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, a cargo do contadora Natalia A M Palumbo, no dia 02/04/2012. Intimem-se as partes e o perito

contábil. A contadora deverá levar em conta em seus cálculos a antecipação dos efeitos da tutela ora deferida, ou

seja, a partir de abril de 2012 (DIP) o INSS deverá pagar por força desta determinação judicial.

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.

Intimem-se as partes e a perita contábil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro,

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001095-20.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005180 - CARLOS

ALBERTO GARCIA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001076-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005185 - ERNESTA

EMILIA FORNARO GARCIA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001073-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005187 - TEREZINHA

ANTONIOLI HIPOLITO (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001078-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005183 - ANGELA MARIA

FERNANDES VIEIRA (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001094-35.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005181 - RAIMUNDA

RODRIGUES MOREIRA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000943-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005189 - APARECIDA

PREVELATO RODRIGUES (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001093-50.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005182 - JOSE MARIA DE

CAMPOS FRAGA FILHO (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001075-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005186 - APARECIDA IRIS

DE MORAES LONGO (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI)

0001056-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005188 - SELIMAR DOS

REIS FERREIRA (SP254932 - MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001096-05.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005179 - CARLOS

ALBERTO GOMES DA SILVA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001077-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005184 - ODEVANIR

ZIDOI (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000910-79.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005190 - REGINA DE

FATIMA DA SILVA BARIQUELLO (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0000928-03.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005217 - ANTONIO

CARLOS TUROLA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou

por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de

prevenção anexo.

Prossiga-se nos autos virtuais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000934-10.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005210 - MARIA LEMOS

ROCHA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000431-57.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005287 - JONAS

RODRIGUES DE SOUZA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ofício 02305/2012: Considerando as informações existentes no Oficio enviado pela UFEP-TRF3ªR, sobre a

possibilidade de litispendência,intime-se a parte autora para que no prazo de 20 dias, apresente cópia da Petição

Inicial e da Sentença do Processo nº 20106307004315 sob pena de extinção. Após abra-se nova conclusão.

 

0004106-28.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005136 - NILFA

MARIANO (SP240684 - THAISHELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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Primeiramente, necessário mencionar que a parte autora apresenta incapacidade que exige cautelas quanto ao

levantamento dos valores.

Tanto é assim que a própria sentença, constou a determinação de abertura de conta poupança em nome do(a)

incapaz e a ressalva de que as liberações dependeriam de autorização prévia deste Juízo.

A representante da parte autora foi intimada da r. sentença, bem como as instituições bancárias foram

devidamente informadas da ressalva constante na r. sentença, através do Ofício nº 336/2011-JEF08-SEC,

conforme certidões anexadas em maio de 2011.

Assim, considerando que tanto a representante parte autora quanto o Banco do Brasil estavam cientes da

impossibilidade de saque sem autorização judicial, determino a intimação do douto representante do MPF para

apuração de eventual crime de desobediência.

Ademais, determino que a Secretaria expeça ofício ao superior hierárquico responsável pela agência do Banco do

Brasil oficiada acerca da determinação de bloqueio, para adoção das providências cabíveis.

Após, baixem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no

artigo 22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, verifica-se aqui a observância da orientação emanada do Tribunal de

Ética e Disciplina, veiculada no seguinte acórdão, proferido na 541ª Sessão daquele Tribunal, em 14 de

abril de 2011: 

“Em questões previdenciárias, administrativas ou judiciais, pode o advogado cobrar até 30% do proveito

obtido pelo seu cliente, nos termos dos itens 82 e 85, da tabela de honorários da OAB-SP, respeitando-se os

princípios da moderação e proporcionalidade se neste limite estiverem incluídos eventuais honorários de

sucumbência. Não haverá antieticidade se a base de cálculo dos honorários incluir o total das prestações

vencidas acrescido de doze prestações vincendas. Os princípios da moderação e da proporcionalidade

mandam que a base de cálculo para a incidência de honorários sobre as parcelas de prestação continuada e

seqüencial determinadas pelo comando sentencial, deva ser sobre os valores vencidos até a prolação da

sentença transitada em julgado com mais 12 parcelas a vencer”.(Proc. E-3.990/2011 - v.u., em 14/04/2011,

do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON DE PAULA BARROS - Rev. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI -

Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA SILVA). 

 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque do percentual

pactuado, lembrando que os honorários sobre prestações vincendas (inclusive no caso de antecipação de

tutela) não poderá ir além de doze (12) prestações, conforme o já citado precedente do Tribunal de Ética e

Disciplina da OAB/SP, independentemente de ter sido concedida a tutela ou implantado o benefício antes

ou depois da sentença.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução nº. 122 do CJF de 28/10/2010, ficando desde logo o

profissional da advocacia intimado, conforme entendimentos mantidos com a direção da Subseção local da

OAB, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002582-64.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004930 - JOSE

LENILVANDO FERNANDES (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003660-25.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004934 - APARECIDA DE

FÁTIMA RODRIGUES OYAN (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001032-29.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004914 - DENISE

CANDIDO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003197-25.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004926 - MARIA DE

FATIMA ROMAO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003151-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004913 - SONIA

APARECIDA INOCENCIO GUIDINI (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004322-23.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004927 - JOAO MOISES

PEIXOTO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000613-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004917 - MARIA

APARECIDA BATISTA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005157-11.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004933 - JOSE CARLOS

DE JESUS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002302-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005004 - OLGA PEREIRA

DA SILVA BUENO (SP225667 - EMERSON POLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000529-81.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004921 - BENEDITO

CARLOS BUENO (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003014-83.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004935 - ANNA MARIA

VIANNA DE CASTRO (SP236511 - YLKA EID) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH SENICIATO)

FIM.

 

0000121-27.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005056 - JUVENIL DE

SOUZA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores devidos a título de atrasados, no período compreendido entre

02/04/2004 e 30/04/2011, que totalizam R$ 56.898,99 (cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e

noventa e nove centavos), atualizados até setembro de 2009. Eventual impugnação deverá ser feita

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de

homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação.

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de

pagamento, conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido

determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do

Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na

forma da lei.

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento

com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à)

advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer

outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais

valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional

da advocacia, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-

se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000203-48.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004916 - APARECIDA DE

FATIMA MATHEUS LOPES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004128-91.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004925 - RAQUEL
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CRISTINA PEREIRA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004063-62.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004923 - MARCOS

ROBERTO DA SILVA SANTOS (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos.

Dou por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada

no termo de prevenção anexo.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000942-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005214 - NEIDE MANOEL

ALVES DA CRUZ (SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000911-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005216 - JOAO ROBERTO

BICUDO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001090-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005211 - ARNALDO LUIZ

GUERREIRO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000932-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005215 - VALDECI DE

FATIMA SABINO CORREIA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001066-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005212 - VALDELI

BILIZARIO LOPES (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0002299-41.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005290 - ISAURA

CAROLINA RESENDE (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante a informação trazida aos autos quanto ao falecimento da parte autora, bem como o pedido de habilitação

veiculado na petição anexada em23/03/2012, concedo o prazo improrrogável de 05 dias para manifestação do

INSS, quanto à habilitação dos herdeiros.

Após, volvam conclusos os autos virtuais.

 

0002103-08.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005296 - JOSE TADEU

SCARPARO (SP145502 - MAIRA GALLERANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Consulta anexada em 23/03/2012: considerando o equívoco, na expedição de RPV, determino que a Secretaria

envie Ofício a UFEP-TRF3ªR, para que os mesmossejam cancelados e estornados, a saber RPV nº 20120001257R

e 20120001258R,Após, expeça-se nova requisição, com a devida correção. Cumpra-se.

 

0000495-33.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004885 - MARIA

APARECIDA SALES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o

destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a)

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores,
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conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar

a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de responsabilização na forma da

lei.

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004906-56.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005291 - MARIA ISABEL

MARTINS DE SOUZA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição Comum de 27/03/2012: Considerando as informações apresentadas pelo INSS, Dê-se Ciência a parte

autora, expeça-se rpv correspondente aosHonorários periciais e contábeis.

Após a expedição,baixem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado, defiro o requerido pelo profissional da advocacia e

determino a expedição da requisição de pagamento no valor R$ 903,54 (NOVECENTOS E TRêS REAISE

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) (oitocentos e cinqüenta e um reais e setenta e cinco centavos) a

ser deduzido do total dos atrasados devidos, valor mínimo estabelecido no instrumento contratual, que será

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais

excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em

nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional

da advocacia, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o

levantamento, sob pena de responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001930-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004978 - MARIA DAS

DORES LOPES QUEIROZ (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002399-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004979 - MARIA DE

FATIMA DE SOUZA DA COSTA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0001057-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005213 - NELSON

MARTINS (SP254932 - MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou

por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de

prevenção anexo.

Verifico que a procuração juntada aos autos tem mais de ano e dia e por isto determino que a parte autora

providencie a juntada de procuração com data recente para inclusão nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se nos autos virtuais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001079-66.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005130 - DIRCE DE

FATIMA FARIAS FERRARI (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003649-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005127 - CLEUSA

CARDOSO DO CARMO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003902-47.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005126 - JOSE DONIZETTI

DE LIMA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003973-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005125 - ADEMIR

APARECIDO CORREA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001080-51.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005129 - ADELSON LEME

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001081-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005128 - ALEX ANTUNES

PINTO (SP068578 - JAIME VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0003950-40.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307005289 - DIRCEU

DONIZETI BORBA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores devidos a título de atrasados, no período compreendido entre

13/04/2010 a 30/06/2011, que totalizam R$ 27.797,08 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e sete reais e oito

centavos) atualizados até março de 2012. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação

de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados,

independente de nova deliberação.

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de

pagamento, conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido

determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do

Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na

forma da lei.

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.
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EXPEDIENTE Nº 2012/6308000090 

Lote= 2012/1340

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, ante a constatação da ocorrência da decadência do direito da parte autora, JULGO

EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

0000340-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004073 - DANIEL ALVES (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000342-60.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004072 - EDSON RUIZ (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000345-15.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004064 - LAERTE RUIZ (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0001470-52.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004170 - MARIA MÉRCIA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a

transação ora formalizada entre as partes.

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos:

 

TÓPICO SÍNTESE:

Nome do Segurado (representante legal)MARIA MERCIA DE OLIVEIRA

Benefício Concedido Auxílio-Doença

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 1.059,63

Data de Início do Benefício (DIB) 16/02/2011

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 1.059,63

Valor dos atrasadosR$ 4.722,09

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2011

Data da elaboração do cálculo (Posição)15/08/2011

Data de Cessão do Benefício (DCB) 31/07/2011

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

 

0003664-25.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003962 - ELTON FRANCISCO COSTA (SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

 

0004207-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003973 - CONCEICAO APARECIDA MELENCHON RUBIO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1269/2141



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

0003695-45.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003949 - ESTEFANIA ISADORA DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.

 

0003226-67.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004146 - DELZA APARECIDA DOS SANTOS (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE

OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por DELZA APARECIDA DOS SANTOS em

detrimento do INSS.

 

0000921-42.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004047 - SEBASTIANA DA COSTA ANDRADE (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido

deduzido na inicial pela parte autora.

 

0003773-39.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003947 - EDERSON HENRIQUE DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenado o INSS ao pagamento de BPC/LOAS desde a citação

(15/02/2012) e no valor de 1 (um) salário mínimo.

Determino a expedição de ofício para a EADJ no sentido do pagamento imediato do benefício.

Os atrasados serão pagos após o trânsito em julgado.

 

0004799-09.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004109 - ROSA PIRES DE PAULA (SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA, SP273637 -

MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO, SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação.

 

0005389-83.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004137 - MARIA BENEDITA DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por MARIA BENEDITA DA SILVA em

detrimento do INSS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

0003770-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004062 - VALNICE SANTOS CRUZ (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003295-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004050 - ANA FRANCA LICATI (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Desta feita, à luz de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com

julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0003726-65.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003952 - LAURA MARTINS DE MORAES OLIVEIRA (SP179173 - MARIA CRISTINA

BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003572-47.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003951 - ADELIA MENDES PIEDADE (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003507-52.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003950 - ISAURA MARIA LOPES DIAS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003476-32.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003940 - ISADORA DE FATIMA VICENTE (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0001798-50.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004043 - CLEUZA MARIA RODRIGUES (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0001828-85.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004016 - ODETE RODRIGUES (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0002282-94.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003923 - NEIVA PINHEIRO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002337-45.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003927 - LAUDICENA BARBOSA PRESENTE (SP117964 - LAURAMARIA DONIZETTI

NASCIMENTO, SP225312 - MILLENA ELAINE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002931-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003925 - JOSE CLOVIS CORREA DE MORAES (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC. 

 

0006745-16.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004155 - APARECIDA ROSA (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 -

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0006162-31.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004101 - IVONE LIMA PEREIRA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0004778-33.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004099 - ILZA MARIA DA SILVA MELENCHON (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

FIM.
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0003795-68.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004144 - VERA LUCIA WOLF (SP237448 - ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por VERA LUCIA WOLF em detrimento do

INSS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com

fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

0003759-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003943 - ALEVINA GABRIEL DE CAMARGO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0003767-32.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003961 - ANA ALMEIDA DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0003761-25.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003960 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0003677-24.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004148 - ANTONIO CARLOS CARVALHO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000592-30.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004151 - JOSE CARLOS RODRIGUES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0003389-76.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004153 - MARIA APARECIDA BRESSANI DA SILVA (SP266054 - MARIA BERNADETE

BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0005804-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003699 - MARIA GILDA SANTANA (SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a

reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores

contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial,

sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, a desde 30/03/2001, DIB do Auxílio

Doença de NB- 502.010.900-9,convertido na Aposentadoria por Invalidez de NB- 123.764.157-5.

 

0002198-93.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003703 - IRENE PELA (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a

reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores

contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial,

sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, a desde 31/08/2002, DIB do Auxílio

Doença de NB- 125.133.695-4,convertido na Aposentadoria por Invalidez de NB- 505.344.140-1.

 

0005803-81.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003698 - MICHELE DA SILVA (SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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Nos termos da fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a

reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores

contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial,

sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, a desde 08/09/2003, DIB do Auxílio

Doença de NB- 502.122.309-3,convertido na Aposentadoria por Invalidez de NB- 502.160.656-1.

 

Rejeito o pedido de revisão calcado no art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios.

 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF.

 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento.

 

0005805-51.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003700 - ROZICLER MARIA DE FARIA (SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a

reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores

contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial,

sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, a desde 30/03/2001, DIB do Auxílio

Doença de NB- 502.196.220-1,convertido na Aposentadoria por Invalidez de NB- 135.300.913-8.

 

0006812-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004130 - PEDRO CORREA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de PEDRO CORREA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com

data de início (DIB) no dia 03/09/2010 (primeiro dia posterior à “DCB” em relação ao NB. 535.837.980-7), pelo

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 584,57

(quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 622,04 (seiscentos e vinte e dois reais e quatro centavos), para posição de março de 2011.

 

Após a data mínima fixada, o médico do INSS somente poderá cessar o benefício em sete hipóteses: a) alteração

fática da situação que determinou a concessão do benefício judicial e que indique a inexistência de incapacidade;

b) após a reabilitação da parte autora para outra profissão, nos termos do art. 62 da LBPS, não bastando, neste

caso, que nova perícia perante a autarquia conclua pela inexistência da incapacidade; c) em caso de retorno

voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; d) se a parte autora, intimada a comparecer ao procedimento de

reabilitação ou para nova avaliação pericial pelo INSS deixar de comparecer injustificadamente; e) se o INSS

optar por converter administrativamente o seu benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em

auxílio-acidente; f) desídia da parte autora, devidamente comprovada, em se submeter a tratamento gratuito de

saúde, nos termos do artigo 77 do Decreto nº. 3.048/99; g) em caso de óbito da parte autora.

 

Nos casos dos itens “a” e “b”, a cessação do benefício somente poderá ocorrer após manifestação fundamentada

da Procuradoria local do INSS, nos termos da Orientação Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n. 76/03,

especialmente os artigos 7 e 8, “b”, “e” e “f”.

 

0002268-13.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003773 - HEVERSON ELIAS COELHO (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à

revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a

80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial, sendo devidas as respectivas

diferenças entre o que foi pago e o que é devido, ao autor desde 03/04/2009, DIB do Auxílio Doença de NB-

534.538.739-3.
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0006788-50.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004154 - MARIA APARECIDA ALVES PINTO (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO

PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA ALVES PINTO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº.

8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 22/02/2011 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI)

e renda mensal atual (RMA), ambas no valor de um salário-mínimo, pelo prazo de 2 (dois) anos contado da data

da prolação desta sentença, considerando que há expressa previsão legal do direito de o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS revisar a concessão do referido benefício neste prazo (art. 21 da Lei nº 8.742/93 e art. 42 do

Decreto nº 6.214/07).

Deverá o INSS 2 (dois) anos a contar desta sentença analisar se persistem as condições pessoais existentes ao

tempo desta decisão judicial, independentemente de nova provocação administrativa pela parte autora que, quando

convocada, deverá colaborar com a Administração Pública. A continuidade ou cessação dependerá de Processo

Administrativo específico, onde haja parecer conclusivo de Procurador Federal, devendo ser a apuração realizada

administrativamente cotejada com o presente processo, inclusive com o julgamento realizado a partir das provas

produzidas em juízo. Caso a situação fática seja a mesma, não poderá a Administração Pública realizar nova

valoração dos fatos.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso devidos, correspondentes ao período de 22/02/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da data de entrada

do requerimento, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas

deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 7.120,33 (sete mil, cento e vinte reais e trinta e três

centavos), valores estes atualizados para o mês de março de 2012. Expeça-se oficio requisitório ao Egrégio

Tribunal Federal da 3º Região.

 

0004234-79.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004097 - ROBERVAL JUVENCIO MACEDO RODRIGUES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS ao pagamento dos valores apurados

correspondente ao período de 28/11/2008 (DER) a 18/02/2009, dia anterior à DIP fixada para o benefício de NB-

145.933.810-0 que, conforme os cálculos apresentados que passam a fazer parte integrante desta sentença,

corresponde a R$ 1.339,53 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e cinqüenta e três centavos) atualizados para

fevereiro de 2011

O pagamento deverá ocorrer somente após o trânsito em julgado.

 

0003771-69.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003944 - SEBASTIANA ADAO MARCELINO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar o BPC/LOAS desde a data da

citação (15.2.2012) e no valor de um salário mínimo mensal.

Expeça-se ofício à EADJ para o imediato cumprimento da Sentença, tendo em vista a ausência de efeito

suspensivo ope legis dos recursos que em face dela possam ser interpostos.

Atrasados a serem pagos depois do trânsito em julgado.

 

0003995-41.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004157 - ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 05/08/2010, a contar

da data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais),

equivalente a uma renda mensal atualizada de R$ 510,00 (quinhentas e dez reais).

 

0004075-05.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004158 - LUIZA FERREIRA DA NEIVA (SP162759 - LUZINETE APARECIDA COSTA, SP170264
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- MARCO AURELIO FERREIRA COCITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a LUIZA FERREIRA DA NEIVA o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/10/2010, a contar

da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de

R$ 428,95 (quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal

atualizada de R$ 510,00 (quinhentas e dez reais).

 

0003556-30.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004063 - NAIR MARCOLINA DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a NAIR MARCOLINA DA SILVA, o benefício de Aposentadoria por Idade, fixando

como data de início do benefício (DIB) em 12/03/2010 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

510,00 (quinhentos e dez reais), aplicado artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, correspondente a uma renda mensal

atualizada (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) em março de 2011.

 

0000056-19.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004066 - APARECIDA DE FATIMA FLORIANO DE LIMA (SP196581 - DAVID VITORIO

MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de APARECIDA DE FATIMA FLORIANO DE LIMA o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 25/02/2011 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período

de 03 (seis) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) apurada é de R$ 610,36

(seiscentos e dez reais e trinta e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$

610,36 (seiscentos e dez reais e trinta e seis centavos) para posição de março de 2011.

 

0002884-56.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004095 - LUZIA APARECIDA ROSA DE PAULA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar o pagamento dos valores

devidos à parte autora a título de diferença da correção monetária devidamente atualizada, respeitada a prescrição

qüinqüenal que totalizam R$ 3.474,05 (três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos),

atualizados até o mês de fevereiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

O pagamento somente deverá ocorrer após o trânsito em julgado.

 

0003264-11.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003932 - ELAINE CAROLINA ROSA (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ELAINE CAROLINA ROSA, representada por sua genitora, Sra.

NEIDE MARCHANTI o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do

benefício (DIB) o dia 19/06/2009 (DER em relação ao NB. 537.268.553-7, conforme fls. 02 do “PLENUS”,

anexado ao feito em 30/03/2012), no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para posição de

30/03/2012.

 

0004557-50.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004150 - SOELI ROQUE CESARIO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a SOELI ROQUE CESARIO, o benefício de Aposentadoria por Idade, com data de

início do benefício (DIB) em 11/05/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 317,82 (trezentos e

dezessete reais e oitenta e dois centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um)

salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e
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quarenta e cinco reais) em abril de 2011.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006752-08.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308003919 -

JOSEFA TAMOCEVICIUS (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Assim, à vista dos embargos de declaração apresentados pela parte autora e, considerando o novo parecer

contábilque comprova o alegado pela parte autora e, por se considerar que realmente a sentença prolatada por este

Juízo partiu de errada premissa, contrariando o entendimento deste Juízo, ACOLHO os presentes embargos

declaratórios, passando a reexaminar o mérito

 

“No mérito.

 

Quanto à prescrição qüinqüenal deve ser obedecida no que tange ao direito de percepção das parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição expressa do art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Portanto, adoto a data da propositura da ação como ponto de partida de

contagem do prazo prescricional, tendo em vista o disposto no art. 219, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Dispõe o art. 42 da Lei nº. 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

 

Por sua vez, estabelece o art. 59 da mesma Lei que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Nesse diapasão, disciplina o art. 15, da Lei nº. 8213/91:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

(Atualmente Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, conforme a MP nº. 103/03, convertida na Lei

nº.10.683/03).

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social;

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (Ver art. 3º da MP nº. 83/02, convertida na Lei nº. 10.666/03).

 

No caso concreto temos que:

 

1- A qualidade do segurado e o cumprimento da carência pela parte autora estão devidamente comprovados

através da documentação anexada e de acordo com o parecer contábil que passo a adotar.
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Cabe, ainda, anotar que consta no cadastro do CNIS anexado aos autos que a autora ingressou no sistema através

de vínculo empregatício no ano de 1979, tendo em seu nome vários registros de períodos de contribuições

anotados em nos anos que se seguiram, sendo que os últimos vínculos anteriores à data de início da incapacidade

verifica se deram através do recebimento do benefício de Auxílio Doença de NB- 128.942.037-5 com DIB em

07/07/1998 e DCB em 21/10/2007, e os períodos de contribuição de agosto a dezembro de 2008 (05

contribuições) e de novembro de 2009 a setembro de 2010 (11 contribuições, ostentando, portanto, a qualidade de

segurado e cumprido o período de carência necessário à obtenção do benefício pleiteado.

 

2- A incapacidade constatada é total e temporária, conforme o segundo laudo pericial datado de 16/12/2010, pois é

portadora de “Osteoartrose coluna lombar+hérnia de disco lombar+Osteofitose lombar e dos joelhos+esporão

calcâneo E.CID:M 47.9+M 51.7+M 77.3”, com data de início da incapacidade (DII) em novembro de 2010,

sugerindo reavaliação médica no prazo de 06 (seis) meses.

 

Mesmo tendo sido nos verificada a temporariedade da incapacidade, verifico ser a autora pessoa de idade, com 61

anos de idade. Por várias vezes requereu junto ao réu a concessão do auxílio doença, tendo, em algumas delas,

sido deferido e cessando logo após e tendo gozado de benefício de Auxílio Doença por mais de 09 anos. Assim,

considerado os fatores pessoais da autora (idade avançada e natureza da atividade), bem como o laudo pericial

razoável concluir, na hipótese, pela existência de incapacidade.

 

Isso porque, além da incapacidade considerada em si mesma, neste caso existem outros fatores, de ordem pessoal,

que não podem ser simplesmente desconsiderados pelo julgador. Dentre eles destacam-se: idade avançada

(atualmente 61 anos), baixo nível de instrução (primeiro grau incompleto), necessidade de submissão a tratamento

especializado de caráter paliativo, e etc.

 

Tais circunstâncias extirpam ou, no mínimo, comprometem em muito as chances da autora de competir no

mercado de trabalho, que como se sabe, tem regras duras e implacáveis.

 

Assim, é dado concluir que a incapacidade constatada - temporária - aliada às condições pessoais da autora,

acabam por torná-la de certa forma total e definitiva, o que, por sua vez, autoriza a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Neste sentido já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais quando do julgamento do processo de nº. 2005.83.00506090-2/PE.

 

Assim, no presente caso, considero que restaram preenchidos pela autora os requisitos determinados pela lei para

a procedência da ação, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB

fixada excepcionalmente no primeiro dia do mês de novembro de 2010, mês indicado pelo Sr. Perito como data de

início da incapacidade (DII).

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a JOSEFA TAMOCEVICIUS o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

01/11/2010 (DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 396,98(trezentos e noventa e seis reais e

noventa e oito centavos), que de acordo com o estabelecido no artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 é elevado ao valor 01

(um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e

quarenta e cinco reais) para novembro de 2011.

 

0000493-31.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308003922 -

ARLINDO DOS SANTOS RIBEIRO (SP203428 - MARIA OTILIA NORONHA CRUZ, SP185367 - RODRIGO

GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos, etc.

 

Conheço os Embargos por tempestivos.

 

O Laudo Contábil apresentado em 9.12.2011 apresenta maior fidelidade ao já decidido quando da análise sobre o

mérito da causa, cujo manto da coisa julgada já se faz sentir, sendo medida de respeito ao Estado de Direito o seu

cumprimento nos exatos termos. A observação 2 do Laudo adotado como fundamentação é eloquente e deixa

claro que o cálculo que resultou na quantia de R$ 107,30 leva em consideração somente o reajuste concedido no
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título executivo judicial, não sendo computadas verbas estranhas ao mesmo, tais como aquelas relativas aos meses

de 6/1987 e 04/1990.

Assim, acolho os Embargos para sanar a omissão.

 

Isto posto, acolho os referidos Embargos, mas mantenho o resultado do já decidido.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003063-19.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003881 - JOAO CARLOS TANCREDO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA,

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Isto posto, homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver).

 

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de

Processo Civil. 

 

0000532-57.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003916 - CATHARINA DIRCE ANTONANGELO MASSUD (SP247570 - ANA TERESA

GUAZZELLI BELTRAMI, SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005866-09.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003822 - HAILTON LAFAIETE BAPTISTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP296217 -

ARIADINI GIARDULO MARCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000539-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003915 - ANA AMARAL DE ALMEIDA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000450-26.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003907 - MIEKO NIKUMA YAMAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000672-57.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003554 - VICTOR HUGO PEREIRA COUTINHO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA) LILIANE CATIA COELHO

Ante o exposto, ante a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, EXTINGO o

processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

0002194-90.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003917 - TERESAX SATICO TAKAHASHI (SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do Código de Processo

Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. 
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0000198-86.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003565 - MARIO GARCIA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000157-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003984 - CATARINA LEOPOLDO DE ALMEIDA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0000190-12.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003582 - DIOMAR PEREIRA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000197-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003566 - MARIO DE ALMEIDA LIMA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000091 

Lote= 2012/1348

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002338-30.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6308004188 -

ARACY ONDINA PEREIRA DUARTE (SP289765 - JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Concedo ao autor o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para apresentar documento hábil que comprove a justa

causa que ensejou seu não comparecimento à presente audiência, conforme alegado e solicitado na petição retro.

Com a providência, dê-se vista ao INSS do documento apresentado pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000092 

Lote= 2012/1354

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001870-66.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308003989 - QUITERIA MARINHO DE OLIVEIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e

aceito pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as

partes.

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos:

TÓPICO SÍNTESE:

Nome do Segurado (representante legal) QUITERIA MARINHO DE OLIVEIRA

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA

Renda Mensal Atual (RMA) Um salário mínimo

Data de Início do Benefício (DIB) 11/03/2011

Data da Cessação do Benefício (DCB) 06 meses após a data do exame pericial

Renda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimo

Valor dos atrasadosR$ 4.452,80 (80% dos atrasados)

Data de Início do Pagamento (DIP) 15/12/2011

Data da elaboração do cálculo (Posição)10/02/2012

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

0002170-28.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004092 - MARIA RITA CORREA VIANA (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 -

SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002083-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004093 - CARMELA MARIA RIBEIRO (SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS,

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002039-53.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308004094 - ROSALINA DE ALMEIDA MARSON (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000088 

Lote= 2012/1339

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007015-40.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004105 - JUVENIL LUIZ

PIRES (SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista a diversidade de conclusões alcançadas pelos peritos, determino a realização de nova perícia para

o adequado esclarecimento do estado de saúde da parte autora, forte nos artigos 130 e 437 do Código de Processo

Civil. Tal providência visa bem cumprir com o dever e garantia de fundamentação das decisões judiciais, cujo

correto raciocínio judiciário necessita estar amparada em adequada aferição técnica, cuja cognição encontra-se
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fora do conhecimento geral impondo o auxílio de profissional habilitado. Por fim, fica a parte desde já ciente que

o comparecimento é seu ônus processual e que a sua ausência poderá ser valorada em seu desfavor (artigos. 231 e

232 do Código Civil), bem como também pesa contra si o ônus de trazer os documentos relativos a seu estado de

saúde, inclusive aqueles recentes, posteriores ao segundo exame.

Outrossim, designo para o dia 18/05/2012, às 10h15 a realização de nova perícia medica. Ficam intimadas as

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico.

Publique-se. Intime-se.

 

0000244-75.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004080 - JOSE CARLOS

FONSECA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante a emenda à inicial anexada aos autos, e por tratar-se de pedido de reconhecimento de período como bóia fria,

dê-se o regular processamento do feito com o agendamento de Audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Int.

 

0000127-84.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004084 - NELSON

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP295869 - JACSON CESAR BRUN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora, bem como por ter sido o feito instruído com

documentos que indicam períodos laborativos e o domicílio em cidade abrangida por este Juizado Especial

Federal de Avaré-SP, confirmado através de consulta através do WebService da Receita Federal, bem como pelo

a, dê-se o regular processamento do feito, ressalvando possível nova verificação posterior caso o documento seja

impugnado pela parte ré.

Int

 

0000155-52.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004085 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante a emenda à inicial anexada aos autos, suprindo as falhas com relação à indicação de períodos de contribuição

a fim de justificar a existência da qualidade de segurada, dê-se o regular processamento do feito com o

agendamento de perícia médicas.

Ante à justificativa da parte pelo não comparecimento à perícia anteriormente designada, determino a designação

de nova data para a realização da mesma.

Int.

 

0001129-26.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004108 - APARECIDA

DO CARMO PEREIRA BENTO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista a diversidade de conclusões alcançadas pelos peritos, determino a realização de nova perícia para

o adequado esclarecimento do estado de saúde da parte autora, forte nos artigos 130 e 437 do Código de Processo

Civil. Tal providência visa bem cumprir com o dever e garantia de fundamentação das decisões judiciais, cujo

correto raciocínio judiciário necessita estar amparada em adequada aferição técnica, cuja cognição encontra-se

fora do conhecimento geral impondo o auxílio de profissional habilitado. Por fim, fica a parte desde já ciente que

o comparecimento é seu ônus processual e que a sua ausência poderá ser valorada em seu desfavor (artigos. 231 e

232 do Código Civil), bem como também pesa contra si o ônus de trazer os documentos relativos a seu estado de

saúde, inclusive aqueles recentes, posteriores ao segundo exame.

Outrossim, designo para o dia 18/05/2012, às 10h45 a realização de nova perícia medica. Ficam intimadas as

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico.

Publique-se. Intime-se.

 

0002990-47.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004217 - MARIA

MERCEDES CALIXTO DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os laudos periciais

juntados aos autos.

Após, com as manifestações ou decurso de prazo, tornem conclusos.

Cumpra-se.
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0002949-80.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308003680 - BENEDITA

VITOR PIRES DA SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Cite-se o INSS.

 

0006672-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004197 - BENEDITO

MESSIAS CORREA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 17/05/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0000645-74.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004190 - JOSÉ

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando que o feito instruído com documentos que indicam o domicílio em cidade abrangida por este

Juizado Especial Federal de Avaré-SP, dê-se o regular processamento do feito, ressalvando possível nova

verificação posterior caso o documento seja impugnado pela parte ré.

Int

 

0000038-61.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004201 - CLAUDIO

JOSE DE LALA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 24/05/2012, às 11h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0003177-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004193 - OLINDA

APARECIDA DE ARAUJO (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/05/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0006874-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004200 - EUDOXIA

ALVARENGA DE SOUZA (SP262992 - EDUARDO MARQUES LIBÂNEO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 24/05/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.
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0002391-11.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004224 - SONIA MARIA

DE SOUZA LIMA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Analisados os Autos, em primeiro lugar, em atenção ao "laudo médico", consubstanciado na perícia realizada aos

27/06/2011, precisamente ao que consta à "fls. 04" e, em segundo lugar, considerando-se os termos da "petição da

parte Autora", instruída com "novos documentos médicos" e anexada ao feito na data de 20/03/2012;

DETERMINO a realização de "nova perícia médica" para aferição do estado de saúde da parte Autora, a realizar-

se na "Sala de Perícias deste Juizado", na data de 20/06/2012, às 11 horas e 15 minutos. Intime-se, as partes, para

ciência. Com a vinda, do "laudo médico pericial", abra-se nova conclusão.

 

0006579-81.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004103 - RICHARD

RODRIGUES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista a diversidade de conclusões alcançadas pelos peritos, determino a realização de nova perícia para

o adequado esclarecimento do estado de saúde da parte autora, forte nos artigos 130 e 437 do Código de Processo

Civil. Tal providência visa bem cumprir com o dever e garantia de fundamentação das decisões judiciais, cujo

correto raciocínio judiciário necessita estar amparada em adequada aferição técnica, cuja cognição encontra-se

fora do conhecimento geral impondo o auxílio de profissional habilitado. Por fim, fica a parte desde já ciente que

o comparecimento é seu ônus processual e que a sua ausência poderá ser valorada em seu desfavor (artigos. 231 e

232 do Código Civil), bem como também pesa contra si o ônus de trazer os documentos relativos a seu estado de

saúde, inclusive aqueles recentes, posteriores ao segundo exame.

Outrossim, designo para o dia 18/05/2012, às 09h45 a realização de nova perícia medica. Ficam intimadas as

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico.

Publique-se. Intime-se.

 

0003590-68.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004189 - IRENE VILAS

BOAS VAZ (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 03/05/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0006627-40.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004195 - MARIA

RAMALHO DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/05/2012, às 11h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0006944-38.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004104 - APARECIDA

DA SILVA ROSA VAZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista a diversidade de conclusões alcançadas pelos peritos, determino a realização de nova perícia para

o adequado esclarecimento do estado de saúde da parte autora, forte nos artigos 130 e 437 do Código de Processo

Civil. Tal providência visa bem cumprir com o dever e garantia de fundamentação das decisões judiciais, cujo

correto raciocínio judiciário necessita estar amparada em adequada aferição técnica, cuja cognição encontra-se

fora do conhecimento geral impondo o auxílio de profissional habilitado. Por fim, fica a parte desde já ciente que

o comparecimento é seu ônus processual e que a sua ausência poderá ser valorada em seu desfavor (artigos. 231 e

232 do Código Civil), bem como também pesa contra si o ônus de trazer os documentos relativos a seu estado de
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saúde, inclusive aqueles recentes, posteriores ao segundo exame.

Outrossim, designo para o dia 18/05/2012, às 10h00 a realização de nova perícia medica. Ficam intimadas as

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico.

Publique-se. Intime-se.

 

0003526-58.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004183 - LEONICE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 26/04/2012, às 11h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0006618-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004194 - MARIA

APARECIDA DA SILVA MOTA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS, SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/05/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0000098-34.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004088 - DIRCE DOS

SANTOS SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino o prosseguimento do feito, devendo ocorrer a citação e o agendamento de audiência.

 

0007064-81.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004089 - ANTONIO

JOSE DE PONTES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Compulsando-se virtualmente os Autos, tem-se que a parte Autora ajuizou a presente Ação aos 13/12/2010,

trazendo como "comprovante de residência", conta de luz (vencimento em 29/11/2010), referente à cidade de

Ipaussu-SP, em nome de pessoa estranha à lide “sub judice”, a saber: JOSE ANTONIO MORAES.

Com a finalidade de embasar sua pretensão perante este Juízo, a parte Autora trouxe vários “documentos” anexos

à “petição inicial”, sendo importante explicitar alguns deles. Vejamos:

I) “Registro Geral”, com data de expedição em 05/01/2010 e origem em São Paulo - SP (fls. 14);

II) “Receituário”, datado de 31/05/2010, confeccionado no município de Osasco - SP (fls. 15);

III) “Encaminhamento Ambulatorial” (Hospital das Clínicas da USP), datado de 07/09/2008 (fls. 16);

IIII) “Receituário” (Hospital das Clínicas da USP), datado de 07/04/2008 (fls. 17);

V) “Guia de Encaminhamento” (Hospital Regional de Osasco - SP), datada de 31/03/2006 (fls. 18);

VI) “Informações” da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Osasco-SP, datada de 19/11/2009 (fls.

19);

VII) “Guia de Autorização de Consulta” da Secretaria de Saúde do Município de Osasco-SP, datada de

19/03/2010 (fls. 21);

VIII) “Guia de Autorização de Consulta” da Secretaria de Saúde do Município de Osasco-SP, datada de

31/05/2010 (fls. 28);

IX) “Receituário” da Secretaria de Saúde do Município de Osasco - SP, datado de 19/11/2010 (fls. 39);

X) “Guia de Autorização de Consulta” da Secretaria de Saúde do Município de Osasco - SP, datada de 19/11/2010

(fls. 42);

XI) “Comunicado de Decisão Administrativa do INSS”, datado de 12/11/2010, no qual, consta como endereço da

parte Autora logradouro pertencente ao Município de Osasco-SP;

Adstrito ao tópico “endereço da parte Autora”, vale explicitar a documentação anexada ao feito na data de
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29/03/2012, a qual, traz informação de que a Empresa denominada “Ledervin Industria e Comércio Ltda”,

localiza-se no Município de Osasco - SP. Empresa essa, na qual a parte Autora teve seu último vínculo

empregatício formal, no período de 03/12/2002 a 10/2005 (CLT), conforme “CNIS” apresentado a “fls. 19”, pela

Autarquia Ré em sua “Contestação”.

Face à essas constatações, DETERMINO a INTIMAÇÃO da parte Autora para que traga ao feito "comprovante

de endereço" idôneo e em seu nome, consubstanciado em "conta de luz"; "conta de água" ou "conta de telefone",

com a finalidade de que comprove sua residência em cidade abarcada pela competência territorial deste "JEF" à

época do ajuizamento, considerando-se o teor da Portaria nº 19 de 19/09/2005, em especial o "anexo I", item I,

inciso 2, firmada pela Juíza Presidenta em exercício à época neste Juizado (salientando-se que, atualmente, esta

última encontra-se em pleno vigor).

Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento.

Com o decurso do prazo, e devida “certificação”, voltem conclusos.

Em tempo, o pedido formulado pela parte Autora na petição anexada ao feito na data de 05/03/2012, será

apreciado quando da elucidação da “questão incidental” delineada acima.

 

0007099-41.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004198 - IVAN ANDRE

DAGOLA (SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 17/05/2012, às 11h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0003154-12.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004191 - NELSON

FRANCISCO DA SILVA (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 03/05/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0002445-79.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004218 - LUIZ

BENEDITO DAMACENO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos... Em atenção ao "Despacho" registrado no termo sob nº 6308015589/2011, datado de 24/10/2011 e à

"Manifestação" do "Parquet", anexada ao feito na data de 27/02/2012; INTIME-SE a parte Autora com a

finalidade de que comprove "por outros meios" (exceto fatura da CPFL) que efetivamente residiu no "endereço"

informado na "petição inicial", à época do ajuizamento desta Ação. Ato contínuo, revejo meu posicionamento,

quanto ao que foi determinado na parte final da "Decisão" retro mencionada de forma que os Autos deverão ser

remetidos ao "Setor da Contadoria" para elaboração de "parecer atualizado", considerando-se a possibilidade de

conversão de tempo de serviço comum e especial, inclusive, antes do edição da Lei nº 6.887/1980. Dê-se o prazo,

comum, de até 05 (cinco) dias. Após a "certificação" quanto ao decurso de prazo, tornem conclusos.

 

0006768-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004199 - MARIA

APARECIDA DE PROENCA MAXIMIANO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 -

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 24/05/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.
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Publique-se. Intimi-se.

 

0006628-25.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004196 - NEUSA

APARECIDA BARBOZA VIEIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 17/05/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a emenda à inicial anexada aos autos, suprindo as falhas com relação à qualidade de segurada e data

de início da incapacidade a ser considerada, dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

 

0000035-09.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004082 - JOSE CARLOS

RODRIGUES DA SILVA (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000431-83.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004081 - MARIA

BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o feito instruído com documentos que indicam o domicílio em cidade abrangida por este

Juizado Especial Federal de Avaré-SP, confirmado através de consulta através do WebService da Receita

Federal e, dê-se o regular processamento do feito, ressalvando possível nova verificação posterior caso o

documento seja impugnado pela parte ré. 

Designe-se as perícias necessárias. 

Int 

 

0000439-60.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004177 - NELSINDA DE

JESUS SOUZA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000317-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004172 - EVA DE

FÁTIMA MELO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000323-54.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004173 - ISAUDINA

FRANCISCA DA COSTA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000441-30.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004180 - ODETE

MARTA DE OLIVEIRA MACHADO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0002134-83.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004179 - HELENA

MARIA DA COSTA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS, SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de reagendamento da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,
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redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 19/04/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0002524-53.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004181 - RITA

RODRIGUES PEGO (SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 26/04/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0002821-60.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004182 - CELI PIRES DE

CARVALHO OLIVEIRA (SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 26/04/2012, às 10h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0000106-11.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004083 - NEIDE

MOREIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante a emenda à inicial anexada aos autos, suprindo as falhas com relação à qualidade de segurada e data de início

da incapacidade a ser considerada, dê-se o regular processamento do feito com o agendamento de perícia médicas.

Int.

 

0003376-77.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004178 - GONCALO

CORREA DE ALMEIDA (SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 19/04/2012, às 09h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000605-92.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004142 - ORLANDO

CAMARGO (SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora, bem como por ter sido o feito instruído com

documentos que indicam o domicílio em cidade abrangida por este Juizado Especial Federal de Avaré-SP,

confirmado através de consulta através do WebService da Receita Federal, dê-se o regular processamento do feito,

ressalvando possível nova verificação posterior caso o documento seja impugnado pela parte ré.

 

Intime-se.

 

0003162-86.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004192 - JOSE CARLOS

FERNANDES (SP299652 - JONATAS JOSE SERRANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.
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Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência de conciliação, intrução e julgamento,

redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 03/05/2012, às 11h30min, na sede deste juízado.

 

Publique-se. Intimi-se.

 

0003608-89.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004152 - ANTONIO

CARLOS MELLO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Em complemento a r. SENTENÇA proferida nos autos do processo em epígrafe sob o Termo nr.

6308003593/2012, providencie a Secretaria a anotação do Ministério Público Federal no sistema informatizado

deste Juizado, e posterior intimação como o determinado.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005734-49.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308004075 - MARIA DE

LOURDES LIMA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os laudos

periciais anexados aos autos. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000089 

Lote= 2012/1338

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003418-29.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004227 - MARIA ELOA

UBALDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos, etc...

 

Tendo em vista o Termo de Adesão juntado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.

 

Publique-se.

 

0006506-12.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004100 - ALESSANDRO

CAMARGO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Chamo o feito à ordem.

Ante o teor do ofício nº 51/2012-SD encaminhado pela 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, anexado em 29/03/2012 e

da petição do autor anexada em 09/05/2011, cancelo a perícia médica designada para o dia 21/05/2012, às

11h45min.

Providencie o Setor de Perícias deste Juizado o cancelamento do agendamento da referida perícia junto ao Sistema

Processual dos Juizados Especiais Federais - SISJEF.
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Após, tornem os autos conclusos

Publique-se e Intime-se.

 

0000092-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004162 - MARCELO

BENEDITO DE ARRUDA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo as datas de 24/04/2012 às 09:40 hspara a realização de

perícia médica e 02/05/2012 às 12:00 hs para a realização da pericia social.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002974-64.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004086 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA (SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc...

 

Considerando a notícia trazida aos autos dando conta do falecimento da parte autora.

Considerando o lapso temporal entre o óbito e a comunicação a este Juízo.

Considerando que o Advogado tem o dever de zelar pelo processo até que este finde.

 

Decido.

 

Promova a Advogada constituída, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia do contrato de honorários

firmado com a parte autora.

 

Levando-se por conta que na petição onde a Causídica informa o falecimento da parte autora está juntada a cópia

da Certidão de Óbito, tem-se que esta fez contato com a família do extinto, portanto determino ainda que seja

prestada informações, no mesmo prazo supra, da existência ou não de herdeiros e se há interesse para habilitação

no feito.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005388-35.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004141 - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO (SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SARAH SENICIATO)

Petição retro: deixo de receber como embargos declaratórios, pois impugna despacho de mero expediente.

A nomeação de contador externo para elaboração dos cálculo para se averiguar o valor da presente causa enseja

apenas simples impulso oficial ao andamento do feito, haja vista que não decide o mérito da lide nem questão

incidente suscitada pelas partes, visa apenas esclarecer sobre a competência ou não deste Juizado, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01, haja vista que a própria ré suscitou em preliminar de contestação a incompetência

deste Juízo.

Assim, nada há que se aclarar ou complementar, vez que não há obscuridade, contradição ou omissão no

despacho.

Todavia aprecio o quanto requerido e destaco que no despacho anterior não foi determinada a imediata expedição

de RPV, como entendeu o(a) douto(a) Advogado(a) Geral da União, mas sim a expedição de ofício solicitando o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme determinam a Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal e a Portaria nº 13/2011 deste Juizado Especial Federal, vez que, como o próprio patrono da ré

frisou, ainda não há sentença de mérito proferida nestes autos.

 Saliento, ainda, que os honorários arbitrados, nos termos do § 3º do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal são pagos à conta de verba orçamentária da respecitva Seção Judiciária e somente serão pagos

pela ré em caso de condenação, sendo seu valor incluído na ordem de pagamento a ser oportunamente expedida.

 Contudo, primando pelos princípios da economia e celeridade processuais e visando a melhor liquidez de

eventual sentença a ser proferida, nos termos preconizados pelo parágrafo único do art. 38 da Lei nº 9.099/95,

subsidiariamente aplicável conforme art. 1º da Lei nº 10.259/01, complemento o despacho anteriomente proferido

no sentido de que a contadora nomeada deverá, desde já, elaborar cálculos nos termos do pedido constante na
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exordial, ficando mantido o valor fixado a título de honorários.

 Intime-se a contadora nomeada da presente decisão via e-mail.

 Após a apresentação dos cálculos, prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

 Publique-se e Intime-se.

 

0004681-04.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004229 - ROQUE

PASCHOAL DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ao Senhor contador, a fim de realize os cálculos, com urgência,considerando a hipótese de concessão do benefício

previdenciário de Aposentadoria por Invalidez.

Após, venham-me os autos conclusos.

P. I. C.

 

0000837-75.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004226 - AMELIA ROSA

DE OLIVEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Considerandoque por equivoco foram geradas duas requisições de nome da autora e, sendo que uma delas a de nº

20120000471R, refere-se a sucumbêncoa do douto causídico cadastrado nos autos;

 

Considerando o cancelamento da requisição nº 20120000471R, através do Ofício nº 01499/2012-UFEP-P-

TRF3ªR, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Expeça-se requisição no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente a sucumbência, estipulada em acõrdão

para o advogado Osvaldo Miiller de Tarso Pizza. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa no sistema processual deste Juiado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000094-94.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004161 - CINTIA

MIRANDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo as datas de 14/05/2012 às 15:30 hspara a realização de

perícia médica e 09/05/2012 às 09:00 hs para a realização da pericia social.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0007054-71.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004107 - JOSE CARLOS

LOPES (SP221257 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

A parte autora, a fim de que especifique os pedidos em sua petição inicial, delimitando os contratos laborativos

correspondentes aos períodos que pretende sejam convertidos em tempo especial.

 Ainda, providencie, a parte autora, contagem de tempo do INSS, ou junte aos autos, cópia integral do

procedimento administrativo.

 Para tanto, fica-lhe concedido prazo de 10 dias.

 Após, venham-me os autos conclusos.

 P. I. C.

 

0007330-05.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004143 - ROSA MARIA

CACHONI FERNANDES (SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SARAH SENICIATO)

Petição retro: deixo de receber como embargos declaratórios, pois impugna despacho de mero expediente.

A nomeação de contador externo para elaboração dos cálculos enseja apenas simples impulso oficial ao
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andamento do feito, haja vista que não decide o mérito da lide nem questão incidente suscitada pelas partes, visa

apenas a melhor liquidez de eventual sentença a ser proferida, nos termos preconizados pelo parágrafo único do

art. 38 da Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável conforme art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Assim, nada há que se aclarar ou complementar, vez que não há obscuridade, contradição ou omissão no

despacho.

Todavia aprecio o quanto requerido e destaco que no despacho anterior não foi determinada a imediata expedição

de RPV, como entendeu o(a) douto(a) Advogado(a) Geral da União, mas sim a expedição de ofício solicitando o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme determinam a Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal e a Portaria nº 13/2011 deste Juizado Especial Federal, vez que, como o próprio patrono da ré

frisou, ainda não há sentença de mérito proferida nestes autos. Saliento, ainda, que os honorários arbitrados, nos

termos do § 3º do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal são pagos à conta de verba

orçamentária da respecitva Seção Judiciária e somente serão pagos pela ré em caso de condenação, sendo seu

valor incluído na ordem de pagamento a ser oportunamente expedida.

 Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

 Publique-se e Intime-se.

 

0006970-36.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004156 - ANA MARIA

SANCHES MARIN (SP294367 - JOSE CELSO PAULINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

Petição retro: deixo de receber como embargos declaratórios, pois impugna despacho de mero expediente.

A nomeação de contador externo para elaboração dos cálculos enseja apenas simples impulso oficial ao

andamento do feito, haja vista que não decide o mérito da lide nem questão incidente suscitada pelas partes, pois

visa apenas a melhor liquidez de eventual sentença de procedência a ser proferida, nos termos preconizados pelo

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável conforme art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Assim, nada há que se aclarar ou complementar, vez que não há obscuridade, contradição ou omissão no

despacho.

Todavia aprecio o quanto requerido e indefiro o pleito, pois, no presente caso, a elaboração dos cálculos por

expert antes da prolação da sentença revela-se como medida imprescindível de economia e celeridade processuais,

haja vista que em sua contestação a ré é incisiva quanto à impossibilidade de conciliação, bem como cumpre

destacar que todas as matérias suscitadas pelas partes, incluindo-se a preliminar de prescrição apresentada na

contestação, assim como o mérito da lide, os cálculos apresentados pela expert e as manifestações das partes sobre

o mesmo, serão apreciados quanto da prolação da sentença, devendo, logicamente, o feito estar totalmente

instruído para o exercício da jurisdição.

Cumpre também salientar que no despacho atacado não foi determinada a imediata expedição de RPV, mas sim a

expedição de ofício solicitando o pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme determinam a

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal e a Portaria nº 13/2011 deste Juizado Especial Federal, vez

que ainda não há sentença de mérito proferida nestes autos. Saliento, ainda, que os honorários arbitrados, nos

termos do § 3º do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal são pagos à conta de verba

orçamentária da respecitva Seção Judiciária e somente serão pagos pela ré em caso de condenação, sendo seu

valor incluído na ordem de pagamento a ser oportunamente expedida.

 Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos, mantendo-se a determinação retro.

 Publique-se e Intime-se.

 

0007329-20.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004145 - ROSA MARIA

CACHONI FERNANDES (SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SARAH SENICIATO)

Petição retro: deixo de receber como embargos declaratórios, pois impugna despacho de mero expediente.

A nomeação de contador externo para elaboração dos cálculos enseja apenas simples impulso oficial ao

andamento do feito, haja vista que não decide o mérito da lide nem questão incidente suscitada pelas partes, visa

apenas a melhor liquidez da sentença de mérito já proferida, nos termos preconizados pelo parágrafo único do art.

38 da Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável conforme art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Assim, nada há que se aclarar ou complementar, vez que não há obscuridade, contradição ou omissão no

despacho.

Todavia aprecio o quanto requerido e destaco que no despacho anterior não foi determinada a imediata expedição

de RPV, como entendeu o(a) douto(a) Advogado(a) Geral da União, mas sim a expedição de ofício solicitando o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme determinam a Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal e a Portaria nº 13/2011 deste Juizado Especial Federal.

Contudo, considerando:

a) que o presente feito já se encontra na fase executória;

b) que não foi dada oportunidade para que a ré apresentasse seus cálculos bem como para que a parte autora se
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manifeste sobre os mesmos;

c) que em caso de condenação (como o dos presentes autos), os honorários da perita arbitrados, conforme

determina o § 3º do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, são pagos à conta de verba

orçamentária da respecitva Seção Judiciária, sendo seu valor incluído na ordem de pagamento a ser

oportunamente expedida;

e visando a uma solução menos gravosa à ré, retifico o despacho anterior e, por ora, fica suspensa a nomeação da

contadora externa Karina Berneba Asselta Correia, inscrita no CRC sob nº 1SP266337/P-0 para elaboração dos

cálculos, bem como determino:

 1) providencie a Secretaria o cancelamento do agendamento da perícia contábil junto ao Sistema Processual do

Juizado Especial Federal - SISJEF;

2) intime-se a contadora supra via e-mail para não elaborar os cálculos até nova determinação deste Juízo;

3) intime-se a ré a apresentar os cálculos no prazo de 10 (dez) dias;

4) após apresentação dos cálculos pela ré, intime-se a parte autora para se manifestar se concorda ou não com os

mesmos, também no prazo de 10 (dez) dias.

Após manifestação da parte autora sobre os cálculos apresentados pela ré como determinado no item 4 supra ou

decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 Publique e Intimem-se.

 

0000284-57.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004209 - ZILDA ROQUE

DOMINGUES CARDOSO (SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP

BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a tratar-se de pedido de concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência - LOAS,

designo as datas de 09/05/2012 às 10:00 hs para a visita social e o dia 21/05/2012 às 14:15 hs para a realização de

perícia médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002184-51.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004087 - ANTONIA

PINHEIRO DOS SANTOS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc...

 

Considerando a notícia trazida aos autos dando conta do falecimento da parte autora.

Considerando o lapso temporal entre o óbito e a comunicação a este Juízo.

Considerando que o Advogado tem o dever de zelar pelo processo até que este finde.

 

Decido.

 

Promova a Advogada constituída, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia do contrato de honorários

firmado com a parte autora.

 

Levando-se por conta que na petição onde a Causídica informa o falecimento da parte autora está juntada a cópia

da Certidão de Óbito, tem-se que esta fez contato com a família do extinto, portanto determino ainda que seja

prestada informações, no mesmo prazo supra, da existência ou não de herdeiros e se há interesse para habilitação

no feito.

 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, querendo, se manifeste acerca do ocorrido. Dê-se o mesmo prazo

supra.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição retro: deixo de receber como embargos declaratórios, pois impugna despacho de mero expediente. 

A nomeação de contador externo para elaboração dos cálculos enseja apenas simples impulso oficial ao
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andamento do feito, haja vista que não decide o mérito da lide nem questão incidente suscitada pelas

partes, visa apenas a melhor liquidez de eventual sentença a ser proferida, nos termos preconizados pelo

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável conforme art. 1º da Lei nº

10.259/01. 

Assim, nada há que se aclarar ou complementar, vez que não há obscuridade, contradição ou omissão no

despacho. 

Todavia aprecio o quanto requerido e destaco que no despacho anterior não foi determinada a imediata

expedição de RPV, como entendeu o(a) douto(a) Advogado(a) Geral da União, mas sim a expedição de

ofício solicitando o pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme determinam a Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal e a Portaria nº 13/2011 deste Juizado Especial Federal, vez que,

como o próprio patrono do ré frisou, ainda não há sentença de mérito proferida nestes autos. 

Saliento, ainda, que os honorários arbitrados, nos termos do § 3º do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal são pagos à conta de verba orçamentária da respecitva Seção Judiciária e

somente serão pagos pela ré em caso de condenação, sendo seu valor incluído na ordem de pagamento a ser

oportunamente expedida. 

 Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos. 

 Publique-se e Intime-se. 

 

0004650-47.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004138 - HONORATO

FRANCISCO DE MORAES (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH

SENICIATO)

0007327-50.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004136 - ROSA MARIA

CACHONI FERNANDES (SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SARAH SENICIATO)

FIM.

 

0000256-89.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004212 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 21/05/2012 às 14:00 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000285-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004208 - LUZINETI

ALVES MARTINS NOGUEIRA (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 21/05/2012 às 14:30 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam,

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado
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na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Publique-se. 

 

0000787-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004076 - MARIZA

APARECIDA FERNANDES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000743-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004077 - TEREZINHA DE

ASSIS (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000742-74.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004078 - HILDA

APARECIDA DO CARMO (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000699-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004079 - CRISTINA DE

FATIMA CAETANO DE LIMA (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0000146-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004160 - EDNA MARIA

ZANELLA (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 14/05/2012 às 15:45 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000087-05.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004163 - VALDEMAR

CARDOSO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 17/05/2012 às 10:00 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000278-50.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004210 - ANA ROSA

BERTOLAI DE OLIVEIRA (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 17/05/2012 às 10:15 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000254-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004213 - LUIZ CARLOS

MENDES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.
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Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 22/05/2012 às 14:00 hs para a realização de

perícia médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002992-56.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004220 - LUCIA VIEIRA

SORBO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc...

 

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe, defiro nos termos do requerido.

 

Providencie a Secretaria a inclusão do Douto Causídico.

 

Após, venham os autos à conclusão para análise dos pedidos formulados.

 

Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente ação, bem como a juntada do contrato de honorários pelo

defensor constituído nos autos, expeça-se o competente ofício requisitório, para liberação do valores,

expedindo-se carta registrada à parte para informá-la da juntada do contrato e separação dos honorários

do advogado, que serão depositados em conta própria em seu nome. 

 

Após, com a comunicação do levantamento do valor pela instituição bancária depositária, com fase lançada

nos autos, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

0004935-06.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004139 - IRENE DOS

SANTOS PEREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000302-15.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004140 - GEDALVO DOS

SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0003120-71.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004102 - MARIA DO

ROSARIO ZAIA CARVALHO (SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a necessidade de efetuar o desconto do valor atualizado, correspondente à renúncia da parte autora,

por ocasião da fixação da competência do JEF; do valor correspondente aos atrasados; determino a remessa dos

presentes autos ao Sr. Contador desse Jef, para tanto; de modo aretificar o laudo contábil anteriormente lançado,

esse confeccionado por contador externo.

Após, venham-me os autos conclusos, para a prolação de sentença.

P. I. C.

 

0003653-93.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004225 - SEBASTIÃO

ROMÃO GOMES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc...
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Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 17/07/2012, às 16:30

horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

0000176-28.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004167 - MARIA EMILIA

DE OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data 02/05/2012 às 09:00 hspara a realização de perícia

social.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000238-68.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004214 - CELI DE FATIMA

PACHECO NOGUEIRA (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 22/05/2012 às 13:45 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000005-71.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004165 - PATRICIA

REGINA RIBEIRO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP

BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 22/05/2012 às 12:30 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente ação, expeça-se o competente ofício requisitório, para

liberação do valores, expedindo-se carta registrada à parte autora, para sua ciência. 

 

Após, com a comunicação do levantamento do valor pela instituição bancária depositária, com fase lançada

nos autos, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

0006640-39.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004111 - MARIA HELENA

DE SOUZA FOGACA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001279-07.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004127 - SILVIA COSTA

VALENTIN (SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002209-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004126 - CLEUSA DIVINA
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DE SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0002257-18.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004125 - MARIA JOANA

GINO (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000862-54.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004128 - ESMERALDA

BARBOSA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002669-22.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004124 - JOSE MARQUES

COELHO NETO (SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000224-21.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004129 - JOSE

APARECIDO DE LIMA (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005856-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004114 - VERA LUCIA

RODRIGUES SOARES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0006113-58.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004113 - ORLANDO DE

SOUZA (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004442-29.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004116 - NATAL

FERNANDES RIBEIRO (SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004707-31.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004115 - TEREZA INACIO

DA SILVA RUANO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0007071-73.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004110 - JULIO GARCIA

GOMES (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002993-02.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004123 - VALDINEY DE

OLIVEIRA DE SOUZA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003020-82.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004122 - GECILIA

ARAUJO MAGALHAES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003272-22.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004121 - LUCIANA

CARDOSO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

0003572-81.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004120 - DEBORA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003908-85.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004118 - JOSE

APARECIDO BARBOSA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003961-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004117 - ALZIRA DA

SILVA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

FIM.

 

0003221-11.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004098 - SILVIA

GUILHERMINA VASQUES FERREIRA (SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE, SP236332 -

DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ante a alegação da parte de que seu benefício fora revisado de forma errônea, intime-se a autora parte autora para

que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos documentos comprobatórios dos recolhimentos inclusos no PBC do
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autor, bem como apresente memória de cálculo indicando a ocorrência do erro alegado, sob pena de extinção do

feito, nos termos do que dispõe o artigo 284 do CPC, uma vez que seu pedido fora feito de forma genérica, e sem

os dados contributivos do segurado falecido.

Int.

 

0001636-84.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004074 - CATARINA

QUARTUCCI NASSAR (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos,etc.

 

Indefiro, por hora, o pedido de oitiva da testemunha Felipe Alonso, realizado pelo Douto Procurador do INSS.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 31/05/2012.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000053-30.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004164 - CARMEN LUCIA

DE SOUZA PIMENTEL (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 14/05/2012 às 15:15 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000270-73.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308004211 - MARCIA DE

LIMA CAMACHO (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 22/05/2012 às 14:15 hspara a realização de perícia

médica.

 

Publique-se. Intime-se.
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0003283-14.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005992 - ELIANA

CARDOSO CARVALHO (SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como

verificando que este não apresentou laudo com respostas a todos os quesitos formulados,DESIGNO nova perícia

médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20/08/2012 às 09:30 horas, que será realizada neste

Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação

para o dia 15/10/2012 às 14:45 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003285-81.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005991 - CICERO SILVA

BRAZ (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como

verificando que este não apresentou laudo com respostas a todos os quesitos formulados,DESIGNO nova perícia

médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20/08/2012 às 10:00 horas, que será realizada neste

Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação

para o dia 15/10/2012 às 15:30 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003065-83.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006110 - FRANCISCO

PINTO DA SILVA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Intime-se o perito Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA para que responda, no prazo de 05 (cinco) dias, ao

questinamento apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL na petição anexada em

28/03/2012 às 18:50:02 horas, manifestando-se acerca da possibilidade de reabilitação do autor, em outra
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profissão, compatível com a redução de sua capacidade laborativa.

Compete às partes acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Ante a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o dia dia

14/05/2012 às 14:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0003587-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005770 - MARIA DO

CARMO DE SOUSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Considerando a petição da parte autora, designo perícia médica nas especialidade de Neurologia, que se realizará

no dia 08/08/2012 às 11 horas neste Juizado Federal e nomeio para o ato o Dr. Giorge Luiz Ribeiro Kelian.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização das perícias, competindo

ao advogado constituído comunicar a seu cliente as datas respectivas, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente às moléstias alegadas.

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o dia 28.01.2013, às 14 horas e 45 minutos.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se as partes.

 

0003306-57.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005990 - CAMILA DE

OLIVEIRA SILVA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como

verificando que este não apresentou laudo com respostas a todos os quesitos formulados,DESIGNO nova perícia

médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20/08/2012 às 10:30 horas, que será realizada neste

Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação

para o dia 15/10/2012 às 13:45 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.
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9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0000991-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006043 - ELOQUES

FRANCA SACRAMENTO (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da necessidade de adequação da agenda, REDESIGNO perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 18/06/2012 às 14:30 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. CESAR

APARECIDO FURIM.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se a parte autora.

 

0006312-72.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005772 - MIZAEL

QUERIDO (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Considerando a petição da parte autora, que apresenta CID M 10, designo perícia médica na especialidade de

Ortopedia, que se realizará no dia 03/05/2012 às 10 horas, neste Juizado Especial Federal e nomeio para o ato o

Dr. Caio Fernandes Ruotolo.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização das perícias, competindo

ao advogado constituído comunicar a seu cliente as datas respectivas, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente às moléstias alegadas.

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se as partes.

 

0000997-29.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006042 - FLORINDA

SILVA PARCERAO DE MELO (SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da necessidade de adequação da agenda, REDESIGNO perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 18/06/2012 às 15:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. CESAR

APARECIDO FURIM.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se a parte autora.

 

0004352-81.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006035 - SEVERINA

ARAUJO DA SILVA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da necessidade de adequação da agenda, REDESIGNO perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 12/06/2012 às 11:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr.

ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se a parte autora.

 

0000236-32.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005988 - DAVI

RODRIGUES (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

promova a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, eis que ainda não fora

apresentado, perante este Juízo, o termo de curatela provisória ou definitiva, conforme já determinado.

2. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como

verificando que, mesmo depois de intimado, até a presente data não apresentou respostas aos quesitos formulados,

REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA, para o dia 20/08/2012 às 09:00 horas, que será

realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

4. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

7. Tendo em vista o novo laudo pericial que será apresentado nestes autos, bem como a importância da tentativa

de conciliação entre as partes, DESIGNO audiência para o dia 15/10/2012 às 16:00 horas.

8. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

9. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

10. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

11. Por fim, ressalto que a impugnação apresentada pela parte autora aos cálculos da contadoria deste Juízo será

apreciada posteriormente.

Int.

 

0004587-82.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006032 - VICENTE

PAULINO DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Considerando a notícia de que o autor não mais se encontra internado, bem como diante da petição informando

acerca da possibilidade de seu comparecimento neste Juizado (anexada em 15/03/2012 às 13:36:59 horas),

DESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20/08/2012 às 11:30 horas, que será
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realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Tendo em vista a importância de possibilitar a conciliação entre as partes, DESIGNO a audiência de tentativa

de conciliação para o dia 15/10/2012 às 15:45 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0001011-13.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006036 - DAVI

FERREIRA BARBOSA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da necessidade de adequação da agenda, REDESIGNO perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 12/06/2012 às 12:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr.

ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se a parte autora.

 

0003321-26.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005989 - MIRIAN DOS

SANTOS SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como

verificando que este não apresentou laudo com respostas a todos os quesitos formulados,DESIGNO nova perícia

médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20/08/2012 às 11:00 horas, que será realizada neste

Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação

para o dia 15/10/2012 às 13:45 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.
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9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000231 

 

0005128-81.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005041 - VANIA

APARECIDA CANDIDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento, venham-me os autos conclusos para julgamento.

Retire-se de pauta.

Intimem-se as partes.

 

0004883-70.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309006058 - DIVA ALVES

FERREIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) MILTON NOGUEIRA (SP180393 - MARCOS

BAJONA COSTA) DIVA ALVES FERREIRA (SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) MILTON

NOGUEIRA (SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) DIVA

ALVES FERREIRA (SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Defiro o pedido da autora, concedendo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para emenda à inicial e

apresentação de documento, conforme fora determinado.

Em razão disso, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 08.11.2012, às 15 horas,

ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 03.4.2012.

Intimem-se as partes.

 

0001982-32.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005416 - MARIA ROSANA

BETIM (SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) FELIPE BETIM DOS SANTOS (SP247394 -

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente cópia legível dos documentos pessoais (RG

e CPF) do menor FELIPE BETIM DOS SANTOS.

Intime-se.
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33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000229 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas

em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às

enfermidades das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

 

0006791-65.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005957 - CARLOS

ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS (SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0000373-77.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005964 - CRISTIANE

APARECIDA TEIXEIRA FERNANDES MACHADO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO

SANTIAGO DE PAULI)

0000396-23.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005963 - SIZINIA

HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ, SP162760 -

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0000400-60.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006134 - SHIRLENE

ALVES DE OLIVEIRA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0000462-03.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005962 - WLANDENIRA

NATALINA PEREIRA (SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0006748-31.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005958 - JOSE

RODRIGUES GOMES (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007046-23.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006132 - MARIA

APARECIDA FERREIRA (SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA, SP293869 - NELSON LUIZ DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO

SANTIAGO DE PAULI)

0000071-48.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005967 - ANTONIO DE

JESUS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007100-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005954 - ANTONIO PIRES

(SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007143-23.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006131 - MARIA EUNICE

DA SILVA (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007182-20.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005953 - DULCE

PEDROSO (SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007206-48.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006176 - MAURICIO

MAXIMINO DA SILVA (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)
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0007404-85.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006130 - MARIA

AMBROSIA DA SILVA (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA

DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000230 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas

em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às

enfermidades das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

 

0000371-10.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005965 - DENIS ROBSON

DE ASSIS (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0000556-48.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005961 - AFONSO DIAS

DE ARAUJO (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0000721-95.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005959 - MARIA

FRANCISCA VASCONCELOS (SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0006769-07.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006180 - SEBASTIAO

PEREIRA DOS SANTOS (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0006783-88.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006179 - JORGE ROCHA

DOS SANTOS (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0006826-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006178 - JOSE ALVES DE

MORAIS (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0006865-22.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006177 - SEBASTIAO

RODRIGUES BRAGA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007037-61.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005955 - MARIA DE

FATIMA RODRIGUES (SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007235-98.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006175 - JESUS GERALDO

JULIO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)
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0007293-04.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006174 - RAIMUNDO

PEREIRA FARIAS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007308-70.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006172 - GERSON

TORRES SANTANA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO

MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007313-92.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006171 - ANA ALVES DA

SILVA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007316-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309006170 - DERIVAL

SANTANA DA CRUZ (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0007543-37.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005951 - MARIA HELENA

DE MELO PONTES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

FIM.

 

0006808-04.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005956 - ANTONIO

LOURENÇO DAS CHAGAS (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO

MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000040 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006750-95.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007950 - EVANIL DE LOURDES FOGACA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância.

 PRI.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002585-05.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008022 - MARIA JOSE DE MATTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0006717-42.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007920 - JOSE LUIZ PERONI (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0004175-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008025 - MARIA APARECIDA SANTOS FERRAZ (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0002964-43.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007952 - MARIA APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0003054-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007949 - MARIA HIERONIDES DAINESE PAIXAO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010310-50.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007915 - JOANA APARECIDA DAVID MARGUTTI (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0017789-31.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007905 - PAULO CASTELLAR (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0006348-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007928 - DORACI DO CARMO SANTOS MAZZI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES
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MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL

DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE os pedidos.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006308-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007943 - SILVANA ALBERTINA GEA FERNANDES DALCIN (SP236768 - DANILA FABIANA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA

GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que proceda à revisão do benefício recebido pela parte autora, para o fim de considerar, em

seu cálculo, os corretos salários-de-contribuição, tal como reconhecidos perante a Justiça Trabalhista; e

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças.

 

 

 O INSS deverá proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000431-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007886 - LUIZ CARLOS BUORO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0000563-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007893 - ADRIANO HAEHNERT (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)
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0000564-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007894 - SEVERINO BEZERRA DOS SANTOS (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000740-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007900 - PAULO RODRIGUES DE FREITAS (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000560-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007892 - MANOEL BERNARDO NETO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000428-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007884 - ANGELA TERESA SCOMPARIN (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000559-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007888 - JORGE BONFIM (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0000889-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007901 - JOANA HENRIQUES CAMPANHA (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000430-92.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007885 - CLAUDIO CORDIOLLI (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0000191-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007926 - LAUDELINA DE MORAES (SP078905 - SERGIO GERALDO SPENASSATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000556-45.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007887 - DIRCE BUOSI PIM (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0000681-13.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007899 - MANOEL WALDEMINSON PEREIRA (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000597-12.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007897 - APARECIDO FERREIRA GOMES (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0000596-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007896 - JOSE DURVAL MUTERLE (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0002167-04.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007972 - JOAO SERVIJA GARCIA (SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0000599-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007898 - JOEL ANTONIO BENAZZI (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0000576-36.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007931 - GILBERTO DE GOES (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos. 

Sem custas e honorários nesta instância.

 PRI.

 

0006853-05.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007921 - VALDIR DIAS (SP087750 - NORBERTO FRANCISCO SERVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

 Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

 PRI.

 

0005472-59.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008018 - OSVALDO BORGES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe todos os períodos laborados pela parte nas lides rurais de 01/01/76 a 31/12/80 e de 01/01/82 a

31/12/82;

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006363-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008041 - DANIEL TEODORO (SP261706 - MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais na empresa “CERÂMICA TAGUÁ”, de

01/08/77 a 31/12/79; 04/02/80 a 16/09/91 e de 02/03/92 a 22/02/06;

 

(2) que averbe os demais períodos constantes da CTPS, como comuns; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005590-35.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008020 - RAIMILDA MATOS DE SOUSA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais nas empresas “BIOGEN”, de 07/01/91 a

13/02/95; e “HOSPITAL DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA”, de 13/03/98 a 31/03/08;
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(2) que averbe os demais períodos constantes da CTPS, como comuns; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006090-04.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008034 - CARLOS PEDRO FERREIRA (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais nas empresas “MINERAÇÃO

SIMIEMA”, de 01/09/76 a 31/10/77; “TRANSPORTADORA GRANEL PNEUMÁTICO”, de 01/11/77 a

31/05/78; e “TRANSPRIMO”,de 01/07/86 a 30/10/86;

 

(2) que averbe os demais períodos constantes da CTPS, como comuns; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do ajuizamento

da ação e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a

Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista.
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Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004376-09.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008031 - MARIA APARECIDA MATIAS HARTECOPFE (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB na data do início da

incapacidade (21/09/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2 . condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002357-30.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008032 - ROSILENE APARECIDA RUI (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB na data do início da

incapacidade (27/06/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. proceder a reabilitação da parte autora;

 

3. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001914-79.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007919 - IRANI CARLOS LIMA (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB na data da DER

(11/02/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. proceder a reabilitação da parte autora;

 

3. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 4. condenar o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00.

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004116-29.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007864 - CLAUDIO APARECIDO LOPES (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor do autor, com DIB na data do início da

incapacidade (28/09/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;
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2. proceder a reabilitação da parte autora;

 

3. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004098-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008024 - DILZA ROCHA MARTINS DOS SANTOS (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL

DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB na data do início da

incapacidade (12/05/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. proceder a reabilitação da parte autora;

 

3. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1317/2141



inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004371-84.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008037 - ADILSON MASNELO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do autor, com DIB na data da

cessação do último auxílio-doença (04/08/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. proceder a reabilitação da parte autora;

 

3. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no
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período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI do

benefício previdenciário da parte autora, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, calculados através do sistema

DATAPREV. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte

autora, desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do

sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0014573-62.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007902 - APPARECIDA AMERICO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP240207A

- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0006055-49.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007908 - MARIA HELENA CAMOLESI FERRAZ (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL

DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0002879-62.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007907 - ALESSIO CANONICE (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0001898-33.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007906 - EVA ROSA DE CAMPOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0004373-59.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007913 - JOAQUIM CAETANO NAGALLI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA
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GONZALEZ ALVES)

0006655-70.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007910 - NAIR DE FARIAS RIENDA (SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0018325-42.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007917 - DELMAS SEBASTIAO EUGENIO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006058-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007951 - ELAINE APARECIDA PEREIRA DE MORAIS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO) ISABELY MORAES RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA

GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da pensão por morte da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000625-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007932 - ROGERIO BARBOSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do
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art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva;

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios posteriores.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000622-59.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007912 - CLARICE CARMEM DA SILVA LUCIO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

 

1) determinar ao INSS que implante, a favor da parte autora, aposentadoria por invalidez, com DIB na Data de

Início da Incapacidade (03/2009) e DIP na data da prolação desta sentença;

 

 

2) condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças resultantes da referida concessão.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

 

Fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição

de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI do

benefício previdenciário da parte autora, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, calculados através do sistema

DATAPREV, com reflexos nos benefícios posteriores. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte

autora, desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do

sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0017026-30.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007911 - ALZIRA NEYDE DE OLIVEIRA ARIGONI (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0016395-86.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007904 - ROSA MARQUES DA SILVA (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0005867-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007929 - VLADIR JOSE ZANUZZO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos

auxílios-doença, conforme dispõe o inciso II e § 5º, do artigo 29,da Lei 8.213/91.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte

autora, desde a data de início do benefício, a partir da data do ajuizamento da ação, observando-se a prescrição

quinquenal.

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004080-84.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008030 - ISAIAS MATOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB na data

do laudo pericial (21/09/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão da aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e

nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0015626-78.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007903 - CARLINDA SILVA BARRETO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI do

benefício previdenciário da parte autora, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos

doze últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, calculados através do sistema DATAPREV, com

relfexos nos benefícios posteriores.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte

autora, desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do sistema

informatizado da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004184-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007947 - RENATO GOMES DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça obenefício de auxílio-doença (nº 111.858.830-1) recebido pela parte autora,

com DIB na data de sua cessação (30/09/2010), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com DIB na data

do laudo (15/03/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da conversão ora determinada.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

O INSS deverá proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004269-62.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310008029 - NAIR APARECIDA ROSINELLI MARTIN (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL

DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB na data

do laudo pericial (14/09/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão da aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e

nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001316-62.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007517 -

VALDENICE MARIA RAMOS (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora.

 

Chamo o feito à ordem para, diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito, determinar a baixa deste processo.

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0006595-92.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007504 -

CARMEM LUCIA EZIDIA DA SILVA PRAJO (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

P. R. I.

 

0000205-14.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007597 -

JOAO DE FRANCA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) LAURINDO

TODESCHINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE FRANCISCO PEDRO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE MARIA DE OLIVEIRA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) STEFANIA KISIL (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE VIEIRA DE GOES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) MOACIR CHIARINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) REGINA ELIAS BRAZ MARTINS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL

DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, declarando a

nulidade da sentença embargada e, com fundamento no art. 265, V, do Código de Processo Civil, determinar o

sobrestamento deste processo, até o trânsito em julgado do acórdão a ser proferido no recurso interposto nos autos

n. 2005.63.01.086531-0 (0086531-09.2005.4.03.6301) pela 4ª Turma Recursal.

 

Após, dê-se prosseguimento ao feito em seus ulteriores termos.

 

Remeta-se cópia desta sentença ao Eminente Relator do recurso n. 2005.63.01.086531-0 (0086531-

09.2005.4.03.6301), para conhecimento.

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0006714-53.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007545 -

DOUGLAS GODOY PINHEIRO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora para determinar a anulação da sentença

proferida e passo a prolatar novo julgamento nos seguintes termos:

 

DECISÃO
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no

artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Prejudicada a análise de prevenção, tendo em vista a sentença que segue.

 

Vistos etc.

 

A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de seu benefício de auxílio-doença. Juntou documentos.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

 

Pleiteia a parte autora revisão de seu benefício de auxílio-doença. Contudo, consultando os documentos juntados,

verifica-se que o benefício é decorrente de acidente do trabalho.

 

Ademais, não consta nos autos comprovante de residência em nome da parte autora.

 

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho foram excluídas da

competência da Justiça Federal, mesmo quando uma autarquia federal figurar no pólo passivo da demanda,

conforme entendimento sedimentado nas súmulas n° 501 do Supremo Tribunal Federal e n° 15 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado

à parte o exercício do direito de ação independente da assistência de advogado.

 

Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a

Justiça competente.

 

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018460-54.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007300 -

ANTONIO DOMINGOS ZACARIAS (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento a recurso interposto em

face de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito.

 

Tendo em vista o Enunciado n. 31 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal em São Paulo, dou

provimento aos embargos opostos, para que seja dado prosseguimento ao recurso interposto pela parte

embargante.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

 

Remeta-se o feito às Turmas Recursais.

 

P. R. I. C.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento a recurso interposto

em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito. 

 

Tendo em vista o Enunciado n. 31 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal em São Paulo, dou

provimento aos embargos opostos, para que seja dado prosseguimento ao recurso interposto pela parte

embargante. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Remeta-se o feito às Turmas Recursais. 

 

P. R. I. C. 

 

0003273-35.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007305 -

JOAO FERNANDO CAMACHO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0001911-61.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007311 -

PAULO CESAR ALVES DE SOUZA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0004413-70.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007301 -

CLAUDIO COLOMBO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0003899-83.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007924 -

RAMIRA YJAZI TONIN PROGETTE (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) RENATO DE MOURA

SENISE (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CARLOS

FERNANDO AUTO RIBEIRO)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. 

 

Registro. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

0002933-23.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007164 -

MARIA PAULA CONTIERI LEITE (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002922-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007169 -

LUCIA DE AGUIAR SECAMILLI ZAMPIERI (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002944-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007173 -

DAVI DE SOUZA MOREIRA (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002936-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007171 -
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REGIANE DE FATIMA TOBALDINI (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002928-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007163 -

MARIA ISABEL BASSO BERNARDI (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002924-61.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007162 -

ALCIONE CAPPELLETTI (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002662-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007253 -

PEDRO ZIVIANI (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0001939-92.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007271 -

ALZIRA MARIA DE JESUS (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0002943-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007172 -

PATRICIA DE SA CAMARGO (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002937-60.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007165 -

RAMIRA YJAZI TONIN PROGETTE (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002946-22.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007174 -

VALERIA SANCHES COLETTO SIMIONI (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002927-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007170 -

RAQUEL FORNASSARO DIEHI VICTORIA (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002945-37.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007166 -

RENATO DE MOURA SENISE (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002917-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007168 -

EDUARDO PULIESE MARTINS RUBIO (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002947-07.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007167 -

LUCY MAGDA SIMÕES (SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

FIM.

 

0000067-42.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007298 -

SEBASTIANA ESTANISLAU RODRIGUES (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração.

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, declarando a

nulidade da sentença anteriormente proferida. 

 

Assim, a sentença de mérito passa ao seguinte teor: 

 

“Vistos etc. 

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em

junho/1999 (2,28%) e maio/2044 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios. 

 

Alega a parte autora que a diversidade de índices de reajustamento para o limite máximo do salário-de-

contribuição e para os benefícios de prestação continuada, não se funda em autorização legislativa, bem

como tal critério desconsidera a reposição da inflação pro rata, desde o último ajuste, acarretando aumento

real apenas para a base de arrecadação, sem repercutir na renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Como preliminar de mérito,

invocou a prescrição. 

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial

invocada. 

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da

ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos.

Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição

de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial

rechaçada. 

 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da

ação. 

 

Rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência, a despeito de haver transcorrido o lapso decenal entre

o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação e a data do ajuizamento desta

ação, tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica

exclusivamente aos pedidos de revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de

reajustamento fundados em fatos ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o

instituto da prescrição. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 
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Desde o seu texto original, a Constituição da República, no art. 201, §2º, tem assegurado o reajustamento

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em

lei.Atualmente, tal preceito consta do § 4º do mesmo artigo, positivando o princípio da irredutibilidade do

valor dos benefícios, segundo o qual, uma vez definido o valor da renda mensal de um benefício

previdenciário, não poderá haver redução nominal e o seu reajustamento deverá observar os critérios a

serem fixados pelo legislador ordinário. 

 

Por sua vez, a fixação de limite máximo dos salários-de-contribuição e do valor dos benefícios decorre da

previsão contida no caput do art. 201 da Carta Suprema, que impõe a observação de critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

No texto constitucional, não há vedação nem fixação de critério de atualização do teto dos salários-de-

contribuição e da renda mensal dos benefícios em manutenção mediante índices idênticos. 

 

A Emenda n. 20/1998, no art. 14, fixou como limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), enquanto a Emenda n. 41/2003, art. 5º,

fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).Ambas trouxeram a previsão do reajustamento de

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real do benefício, com atualização pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do RGPS.Referidas emendas, assim, não delinearam restrições à atividade

regulamentar do Poder Executivo quanto ao reajuste do limite dos salários-de-contribuição. 

 

A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do INPC,

calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela

Lei n. 8.542/1992. 

 

A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice

fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente. 

 

A Medida Provisória n. 2.022-17/2000, alterou o art. 41 da Lei n. 8.213/1991, possibilitando definição do

percentual de reajustamento mediante regulamento, ato do Poder Executivo. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro

rata, conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento. 

 

A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos

para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em

regulamento.Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006. 

 

Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.

316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos: 

 Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste

do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de

2006)  

Por conseguinte, conforme a evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias não prevêem

o reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da

atualização dos salários-de-contribuição dos segurados. 

 

Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos

critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98

E EC 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. O reajustamento dos

benefícios previdenciários, a partir da entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social,

deve observar o disposto no art. 41, II, da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, atendendo à

determinação constitucional de que a preservação do valor real dos benefícios se dá com a aplicação dos

critérios de reajuste previstos em lei. 2. Não há amparo legal para a pretensão de atrelamento dos reajustes

dos benefícios em manutenção aos aumentos concedidos nas faixas de salários-de-contribuição utilizadas

pelo INSS para a arrecadação das contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social. É que a

regra estabelecida nos arts. 20, §1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, que assegurava a atualização do teto dos

salários-de-contribuição com base nos mesmos índices aplicados sobre os benefícios em manutenção, foi

excepcionada pelas determinações contidas nas EC 20/98 e 41/2003. 3. Previsão inserida na Lei 11.430, de

26 de dezembro de 2006, que atualizou a Lei 8.213/91 estabelecendo que: ". O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. (...)". 4. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários ocorre com observância aos

critérios e índices estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário estabelecer a aplicação de índices de

reajuste diferentes, não havendo falar, pois, em ofensa às garantias de irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real, bem assim em qualquer inconstitucionalidade na Lei

8.213/91. 5. Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Segunda Turma -

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - e-DJF1 DATA:14/02/2012

PAGINA:443) GRIFEI 

 

 

Deste modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do exercício do poder regulamentar no

que toca à Portaria n. 5.188/1999 do Ministro da Previdência Social e Decreto n. 5.061/2004, ao fixarem os

novos valores dos limitadores dos salários-de-contribuição, os quais não vinculam a fixação do teto dos

benefícios em manutenção do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Estranhamente, a parte autora alega vício de iniciativa em tais atos normativos, porém, pretende a

aplicação dos índices neles preconizados, para o reajustamento de seu benefício.Ora, se houvesse

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, ou ilegalidade por abuso do poder regulamentar, o ato

seria expurgado do mundo jurídico, e não aplicado. 

 

 

Assim, no que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência

consolidou-se no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação

previdenciária, não atrelados a indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do

valor real dos benefícios.Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na norma previdenciária, não

cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a

reposição do valor real do benefício. 

 

Assim, improcede o pleito revisional. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo

Civil, com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do

ajuizamento desta ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se.” 

 

Registro. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

0005572-48.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007975 -

SILVIO EDMAR STORTI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0004935-97.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007974 -

FRANCISCO PEREIRA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos e lhes dou parcial provimento, para corrigir o erro material acima

identificado, a fim de que sejam substituídas as referências a imposto de renda para contribuição

previdenciária, bem como a referência a licença-prêmio para adicional de 1/3 sobre férias, nos termos da

fundamentação supra, bem como dou parcial provimento para suprir a alegada omissão no que se refere à

preliminar suscitada pela União, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste

Juizado. Essa preliminar, porém, deve ser rejeitada, uma vez que o valor atribuído à causa não ultrapassa

o valor limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

 Qualquer outra alteração, por implicar em reforma da sentença, deverá ser pleiteada pelo remédio

recursal próprio. 

 

 PRI. 

 

0003780-25.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007918 -

MARLI DA CONCEICAO RODRIGUES (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - CARLOS FERNANDO AUTO RIBEIRO)

0004582-23.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007916 -

MARIA ISABEL FERNANDES DA SILVA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - CARLOS FERNANDO AUTO RIBEIRO)

FIM.

 

0005687-69.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007829 -

APARECIDO ALBAROTTI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento.

 

Assim, a sentença passa ao seguinte teor:

 

“Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade rural no interregno de 10.09.1963 a

30.06.1972, de atividade urbana comum no período de 01.07.1997 a 23.05.2000, reconhecido através de ação

reclamatória trabalhista, bem como de atividade urbana especial nos interstícios de 12.06.1972 a 10.10.1973 (Cia
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Industrial de Tecidos Raion de Americana - Citra), de 02.01.1975 a 30.09.1976 e de 15.06.1984 a 29.04.1985

(Domingos Zampieri), de 01.10.1985 a 24.03.1988 (Têxtil Dom Barreto Ltda.), de 05.12.1976 a 21.08.1980

(Têxtil Victor S Atallah S.A.), de 01.08.1981 a 22.04.1983 (Têxtil Pilotto Ltda.), de 06.06.1988 a 15.06.1990

(Tecelagem Natal Thomé Ltda.), de 18.06.1990 a 17.03.1992 (Tecelagem Natal Thomé Ltda.), de 01.10.1992 a

07.04.1994 (Tecelagem Dadi Ltda.) e de 01.03.2004 a 24.05.2006 (Têxtil Águida Ltda.), para o fim de averbação

do tempo de serviço junto ao INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado

Especial Federal.Alegou prescrição.

 

No tocante à preliminar de ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação

somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na

data da propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta

salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar

pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que o benefício da parte autora foi requerido administrativamente

em 06.03.2009 e ajuizada esta ação em 08.10.2010, não incidindo o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991.

 

Verifico, de ofício, que, na via administrativa, foi reconhecido o exercício de atividade urbana especial nos

interstícios de 15.06.1984 a 29.04.1985 (Domingos Zampieri), de 05.12.1976 a 21.08.1980 (Têxtil Victor S

Atallah S.A.) e de 01.08.1981 a 22.04.1983 (Têxtil Pilotto Ltda.), conforme resumo de documentos para cálculo

de tempo de contribuição de fls. 127/135 dos documentos que instruem a petição inicial.

 

Portanto, no que tange a tais períodos, está ausente o interesse processual da parte autora, pois não há necessidade

de que os mesmos sejam pleiteados na via judicial, eis que reconhecidos administrativamente.

 

Assim, quanto ao pleito de reconhecimento dos interstícios mencionados, a extinção do feito, sem resolução do

mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, é medida que se impõe.

 

 

Passo à apreciação do mérito.

 

A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, sendo

admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são aceitos documentos dotados

de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento de filhos, assentos

de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola, dentre outros.
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Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

No caso concreto sob apreciação, para comprovar a alegada atividade rural, a parte autora juntou os seguintes

documentos que instruem a petição inicial:

 

 

1) Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do irmão do autor, Sr. Reinaldo Leonildo Albaroti, no qual

consta que o mesmo residia na Zona Rural em 1971 - fl. 19 dos documentos que instruem a petição inicial;

2) Ficha de Alistamento Militar, autor qualificado como “lavrador” em 13.08.1969 - fl. 23.

 

 Os documentos acima mencionados comprovam que o autor exerceu o labor campesino. 

 

A testemunha Ulisses Pedro da Silva informou que conhece o autor desde 1951 e que ele trabalhou na atividade

rural na qualidade de meeiro em propriedade do Sr. Pedro Ovídio. Disse que o autor cultivava algodão, arroz e

milho e que a produção era destinada ao consumo, havendo comercialização do excedente. Afirmou que o autor

trabalhava com seu pai e dois irmãos, sendo que havia troca de dias de trabalho entre vizinhos.

 

No caso em tela, constato que a prova material trazida aos autos em nome próprio do autor, corroborada pela

prova testemunhal produzida, é hábil para a comprovação do exercício de atividade rural em regime de economia

familiar pelo autor no interregno de 13.08.1969 a 31.12.1971, cabendo o reconhecimento da qualidade de

trabalhador rural.

 

Deixo de reconhecer o período anterior a 13.08.1969 e posterior a 31.12.1971 em razão de que não há lastro em

prova documental em nome próprio do autor. Vale dizer que, inexistindo início de prova material em nome do

autor e por não estar acobertado pela prova testemunhal, os interregnos de 10.09.1963 a 12.08.1969 e de

01.01.1972 a 30.06.1976 não podem ser reconhecidos.

 

Portanto, neste tópico, procede parcialmente o pleito autoral.

 

A parte autora requer o cômputo do período de 01.07.1997 a 23.05.2000, reconhecido através de ação

reclamatória trabalhista.

 

O art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, admite a comprovação do tempo de serviço mediante justificação

administrativa ou judicial, quando baseada em início de prova material, não admitindo prova exclusivamente

testemunhal, exceto nas hipóteses de força maior ou caso fortuito.

 

Segundo a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material, para fins previdenciários, sendo hábil para a determinação do tempo

de serviço, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e nos

períodos alegados, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide, não havendo ofensa ao art. 472 do

Código de Processo Civil.

 

Com isso, o tempo de serviço reconhecido em reclamação trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da

relação processual, deve ser computado para fins de concessão ou revisão de aposentadoria.Cumpre destacar que o

INSS sequer detém legitimidade para integrar o pólo passivo da demanda trabalhista, pois não compôs a relação

de direito material pertinente ao vínculo de emprego.Sua atuação no processo trabalhista limita-se à fase de

execução do julgado, para fins de recolhimento das contribuições sociais devidas em razão do vínculo, por força

da execução ex officio conferida à Justiça do Trabalho pela Emenda Constitucional n. 20/98, que acrescentou o

inciso VIII ao art. 114 da Constituição da República, com regulamentação pela Lei n. 10.025/2000. Nesse

contexto, a decisão proferida na Justiça do Trabalho deve ser considerada, por se tratar de decisão emanada do
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Poder Judiciário, com trânsito em julgado, e, notadamente, quando o INSS não houver articulado presunção de

fraude quanto ao vínculo reconhecido perante o Juízo Laboral.

 

Vale dizer que a não participação do INSS na lide trabalhista não torna inidônea a prova dela resultante quando

não houver impugnação da veracidade do vínculo empregatício.

 

Porém, cumpre ao aplicador do direito observar se a reclamatória trabalhista foi ajuizada com desvirtuamento de

sua finalidade, ou seja, não visando dirimir controvérsia entre empregado e empregador, mas sim, e tão-somente,

com o objetivo de obter direitos junto à Previdência Social, o que configura simulação de reclamatória.

 

Nada despiciendo destacar que, na hipótese de processo simulado, o reclamante e o reclamado se acumpliciam

para forjar tempo de serviço fictício, em detrimento da Autarquia Previdenciária.

 

No caso específico dos autos, não há qualquer indício de que se trate de reclamatória simulada. A ação de

reclamação trabalhista intentada pela parte autora retrata uma controvérsia efetiva, na qual apresentado início de

prova material contemporâneo aos fatos objeto da comprovação colimada.A prova produzida nos autos

respectivos serviu de base para o reconhecimento do vínculo, tanto que houve transação entre as partes, tendo a

reclamada reconhecido o contrato de trabalho e assumido o pagamento das verbas salariais no montante de R$

6.000,00 em 06 parcelas.

 

A sentença de homologação indicada no termo de fls. 93/94 dos documentos que instruem a petição inicial

transitou em julgado, estando o feito arquivado.

 

Como prova material hábil a confirmar o vínculo, a parte autora apresentou recibos de pagamentos mensais

referente aos meses de julho, agosto, setembro, outubro e dezembro de 1997 (fls. 73/76), nos quais constam que o

autor era mensalista e exercia atividade de tecelão junto à empresa Tecelagem Vilmatex Ltda. ME.

A testemunha Armando José dos Santos, ouvida em juízo, informou que conheceu o autor em 2000, na empresa

Vilmatex. Afirmou que trabalhou naquela empresa no período de abril de 2000 a 2003. Informou que o autor

também era funcionário da empresa, exercendo atividade de tecelão. Disse que o autor trabalhava todos os dias, de

segunda-feira a sábado, das 05:00 às 13:30 horas. Disse que o autor era horista.

 

A testemunha Valdir Pelegrino, ouvida em juízo, informou que trabalhou com o autor de 1997 a 1998 na empresa

Vilmatex, sendo que o autor ainda continuou a trabalhar naquela empresa após este período. Disse que o autor era

tecelão e trabalhava todos os dias da semana, com jornada variável e pagamento mensal.

 

Assim, no caso em tela, constato que a prova material trazida aos autos, corroborada pela prova testemunhal

produzida, é hábil para a comprovação do vínculo laboral reconhecido pela Justiça do Trabalho, qual seja, de

01.07.1997 a 23.05.2000.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.
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Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a
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80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.
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 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

 O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

(...)

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 
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Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

(...)

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

Outros Tribunais Regionais Federais também têm aderido ao mesmo entendimento:

 

AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE APOSENTADORIA - CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXCESSIVO - LIMITAÇÃO

TEMPORAL DA LEI 9.711/98 AFASTADA.

1)Comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 dB, cumpre considerar a atividade como

especial, pelo enquadramento nas hipóteses previstas nos Decretos 53.831/64 e 2.172/97(código 1.1.6 e 2.0.1,

respectivamente).

2) Cumpre admitir a conversão do tempo especial em comum para fins de revisão do benefício de aposentadoria

concedido.

3)As regras relativas à conversão de tempo especial aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998, desde que comprovada a exposição ao agente nocivo.

4) Prova apresentada somente em relação ao período de 07/10/84 a 15/12/2003.

5)Recurso conhecido e parcialmente provido.

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AGTAC - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

- 380321 Processo: 200651190000960 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Data da

decisão: 20/08/2008 Documento: TRF200190542 - DJU - Data::27/08/2008 - Página::48 - Des. Fed. Liliane

Roriz)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE SUJEITA A CONDIÇÕES ESPECIAIS.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES

AMBIENTAIS DE TRABALHO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM APÓS
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28/05/1998. POSSIBILIDADE.

(...)

3. É cabível a

conversão de tempo especial em comum, nos termos da redação original do

art. 57, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, porque o art. 28, da MP 1663-10,

de 28.05.98, não foi convalidado, quando ela foi convertida em lei, a de nº

9.711, de 20.11.98, bem como o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, modificou o

artigo 70, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que vedava a pleiteada

conversão.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 404740 

Processo: 200680000047190 UF: AL Órgão Julgador: Terceira Turma 

Data da decisão: 23/08/2007 Documento: TRF500144581 - DJ - Data::09/10/2007 - Página::350 - Nº::195 - Des.

Fed. Frederico Pinto de Azevedo)

 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998.Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento:

STJ000822905 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)

 

Passo ao exame da matéria fática.

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios:

 

Empresa: Cia Industrial de Tecidos Raion de Americana

Período: 12.06.1972 a 10.10.1973

Agente nocivo: Agentes Químicos, tais como querosene, amoníaco, sulfato de amônia e anelinas.

Cargo: Auxiliar de Estamparia

Setor: Estamparia de Tecidos

Provas: Dirben-8030 de fl. 35 dos documentos que acompanham a petição inicial;

 

Empresa: Têxtil Domingos Zampieri

Período: 02.01.1975 a 30.09.1976

Agente nocivo: Ruído de 98 a 99 dB(A)

Cargo: Tecelão

Setor: Tecelagem

Provas: Dirben-8030 de fl 38 e laudo técnico de condições ambientais de fls. 39/41 dos documentos que

acompanham a petição inicial;

 

Empresa: Têxtil Dom Barreto Ltda.

Período: 01.10.1985 a 24.03.1988

Agente nocivo: Ruído

Cargo: tecelão

Setor: Tecelagem

Provas: Dirben de fl. 51 dos documentos que acompanham a petição inicial.

 

Empresa: Tecelagem Natal Thomé Ltda.

Períodos: 06.06.1988 a 15.06.1990 e de 18.06.1990 a 17.03.1992

Agente nocivo: Ruído de 98 a 99 dB(A)

Cargo: Tecelão

Setor: Tecelagem
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Provas: Dirben de fl. 52 e laudo técnico de condições ambientais de fls. 53/56 dos documentos que acompanham a

petição inicial;

 

Empresa: Tecelagem Dadi Ltda.

Período: 01.10.1992 a 07.04.1994

Agente nocivo: não consta

Cargo: tecelão

Setor: Tecelagem

Provas: Formulário de fls. 33/34 dos documentos que acompanham a petição inicial;

 

Empresa: Têxtil Águida Ltda.

Período: 01.03.2004 a 24.05.2006

Agente nocivo: Ruído de 98,3 dB(A)

Cargo: Tecelão

Setor: Operacional

Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 57/58 dos documentos que acompanham a petição inicial.

 

No período de 12.06.1972 a 10.10.1973 (Cia Industrial de Tecidos Raion de Americana), a comprovada exposição

a agentes insalubres químicos, tais como querosene, amoníaco, sulfato de amônia e anelinas, compostos de

carbono e hidrocarbonetos, implica na especialidade da atividade, com fundamento no item 1.2.11 do quadro

anexo ao Decreto n. 53.831/1964.

 

De 02.01.1975 a 30.09.1976 (Têxtil Domingos Zampieri), de 06.06.1988 a 15.06.1990 e de 18.06.1990 a

17.03.1992 (Tecelagem Natal Thomé Ltda.) e de 01.03.2004 a 24.05.2006 (Têxtil Águida Ltda.), os documentos

apresentados aos autos com a petição inicial comprovam ter a parte autora laborado em ambiente com incidência

do agente nocivo ruído em níveis superiores a 85 dB(A).Tais documentos, não impugnados pelo INSS,

comprovam que a exposição ocorreu de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) consiste em documento hábil a comprovar a exposição

ao agente ruído, sendo um misto de formulário e laudo, e, nos termos do art. 176, da Instrução Normativa

INSS/PRES/ n. 20, de 11.10.2007, constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos,

registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Tem a finalidade de comprovar as condições de

trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.O fato de o PPP não indicar se a exposição ao agente insalubre é

permanente, não ocasional nem intermitente, não pode prejudicar o segurado, haja vista que, no próprio modelo

constante do anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, não consta campo para tal

informação.Na hipótese, a especialidade somente estaria afastada se constasse do PPP a informação de que a

exposição ao agente nocivo era ocasional ou intermitente, ou, se demonstrado mediante outros elementos de

prova, o que não ocorreu no presente caso.Ademais, não cabe falar que o PPP deva ser elaborado

contemporaneamente à prestação de trabalho, pois passou a ser exigido a partir de 01.01.2004.

 

A recente jurisprudência tem se firmado no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário é prova

suficiente da exposição a agentes insalubres, uma vez que é emitido com base em laudo técnico.Nesse sentido:

 

(...)

O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela

empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1207248 Processo:

200703990285769 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138457 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558 - JUIZA

LOUISE FILGUEIRAS)

 

O período de 01.10.1992 a 07.04.1994 (Tecelagem Dadi Ltda.) não pode ser considerado especial tendo em vista

que o formulário apresentado pela parte autora não indica a existência de agentes nocivos.

 

Quanto ao período de 01.10.1985 a 24.03.1988 (Têxtil Dom Barreto Ltda.), verifico que o formulário juntado aos
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autos indicando a exposição do autor ao agente nocivo ruído não se encontra acompanhado do respectivo laudo

técnico.

 

Para que o nível de exposição ao agente ruído seja considerado para o fim de reconhecimento da insalubridade,

necessário que esteja corroborado pelo respectivo laudo técnico de condições ambientais de trabalho, o que não

ocorreu no caso concreto dos autos.

 

De tal sorte, em referido período, não é cabível o reconhecimento da especialidade, pois não há laudo técnico

pericial corroborando as informações trazidas no formulário.

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de12.06.1972 a 10.10.1973 (Cia Industrial

de Tecidos Raion de Americana), de 02.01.1975 a 30.09.1976 (Têxtil Domingos Zampieri), de 06.06.1988 a

15.06.1990 e de 18.06.1990 a 17.03.1992 (Tecelagem Natal Thomé Ltda.) e de 01.03.2004 a 24.05.2006 (Têxtil

Águida Ltda.).

 

Computados os períodos já reconhecidos na via administrativa, acrescidos aos reconhecidos nesta sentença, quais

sejam, o tempo rural de 13.08.1969 a 31.12.1971, o exercício de atividade urbana comum admitido em

reclamatória trabalhista de 01.07.1997 a 23.05.2000 e a atividade especial nos interstícios de 12.06.1972 a

10.10.1973 (Cia Industrial de Tecidos Raion de Americana), de 02.01.1975 a 30.09.1976 (Têxtil Domingos

Zampieri), de 06.06.1988 a 15.06.1990 e de 18.06.1990 a 17.03.1992 (Tecelagem Natal Thomé Ltda.) e de

01.03.2004 a 24.05.2006 (Têxtil Águida Ltda.), a parte autora totaliza 35 anos, 9 meses e 29 dias de serviço, o que

autoriza a concessão do benefício.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia requerida; julgo extinto o feito, sem resolução do

mérito, no que tange ao exercício de atividade urbana especial de 15.06.1984 a 29.04.1985 (Domingos Zampieri),

de 05.12.1976 a 21.08.1980 (Têxtil Victor S Atallah S.A.) e de 01.08.1981 a 22.04.1983 (Têxtil Pilotto Ltda.), já

computados na via administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo o exercício de

atividade rural no período de 13.08.1969 a 31.12.1971, de atividade urbana comum no período de 01.07.1997 a

23.05.2000 e de atividade urbana especial nos períodos de 12.06.1972 a 10.10.1973 (Cia Industrial de Tecidos

Raion de Americana), de 02.01.1975 a 30.09.1976 (Têxtil Domingos Zampieri), de 06.06.1988 a 15.06.1990 e de
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18.06.1990 a 17.03.1992 (Tecelagem Natal Thomé Ltda.) e de 01.03.2004 a 24.05.2006 (Têxtil Águida Ltda.),

estes a serem convertidos para tempo comum, bem como condenando o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB. 148.969.232-8 (DER 22.04.2009), DIB 22.04.2009, DIP

01.03.2012, bem como ao pagamento das prestações vencidas no período de 22.04.2009 a 29.02.2012, com

atualização nos termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ”

 

 

Registro.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

0001810-87.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007941 -

DERMEVAL DA SILVA (SP231897 - DERMEVAL TIAGO JACON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, conheço dos embargos e lhes dou provimento.

 

 Determino o cancelamento da sentença embargada, bem comoa retificação do polo passivo para que neste se

inclua a União.

 

 Cite-se a União e decorrido o prazo para contestação, com ou sem esta, venham os autos conclusos para novo

julgamento.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. 

 

Registro. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

0001763-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007227 -

ISABEL CLEMENTINO DOVIGO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0003953-54.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007304 -

OSVALDO LEOCE (SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006116-36.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007570 -

NAIR MANZATO AGOSTINI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0007478-10.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007516 -

ANERINA TOMAZ DE FREITAS (SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0004078-51.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007370 -

RALMISSE MACEDO GOMES (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0004891-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007375 -

VALDECIR DO NASCIMENTO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0001572-68.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007226 -

MARIA DE LURDES ANTONIO ALEIXO (SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração. 

 

Registro. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

0017901-97.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007302 -

ANTONIO SERGIO SOCOLOWSKI (SP149895 - LUCIANA SOCOLOWSKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0006365-84.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007297 -

LETICIA RODRIGUES DOS SANTOS (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

 

Registro. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

0004196-90.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007262 -

ROMILSON TONON (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0004485-23.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007265 -

IVANIR DE FATIMA DUARTE CALAZANS (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0004186-46.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007258 -

ADEMIR BUORO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0002645-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007248 -

CLAUDIO ANTONIO FERREIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0004193-38.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007259 -

EUDES DE SOUZA CARVALHO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0004481-83.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007264 -

ROSILENE MARQUES PEREIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0003332-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007255 -

ANTONIA APARECIDA METTITIER (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0005676-40.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007514 -

JOSE JOAQUIM PIRES (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, reconhecendo o erro de

cálculo quanto aos valores apurados.

 

Assim, retificado o erro de cálculo constatado, a parte dispositiva da sentença passa ao seguinte teor:

 

“Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art.
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269, I, do Código de Processo Civil; e, no mérito, reconheço o exercício de atividade rural nos interregnos de

01.01.1975 a 31.12.1975 e de 25.01.1979 a 10.06.1979, a atividade comum nos períodos de 01.07.1972 a

14.11.1972; de 01.04.1973 a 04.04.1974, de 01.07.1976 a 31.12.1977, de 20.05.1974 a 30.05.1974, de 11.1974 a

03.12.1974, de 16.01.1978 a 17.04.1978, de 26.05.1978 a 24.01.1979, de 11.06.1979 a 10.01.1980, de 19.11.1981

a 23.11.1981, de 11.05.1988 a 13.06.1988, de 15.05.1995 a 15.10.1995, de 23.01.1996 a 13.03.1996 e de

01.10.2008 a 19.11.2010 a atividade urbana como contribuinte individual nos períodos de 01.10.2001 a

31.01.2004, de 01.03.2004 a 30.11.2005, de 01.01.2006 a 31.12.2006, de 01.03.2007 a 31.03.2007, de 01.05.2007

a 31.05.2007, de 01.07.2007 a 31.07.2007 e de 01.05.2008 a 31.05.2008, bem como a atividade urbana submetida

a condições especiais nos interstícios de 01.03.1980 a 17.11.1981, de 01.06.1982 a 21.03.1988, de 01.08.1988 a

01.08.1990 e de 24.04.1991 a 22.08.1994,a serem convertidos em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação do réu (19.11.2010), DIB 19.11.2010, DIP 01.09.2011, RMI no valor de R$

1.264,58 (UM MIL,DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) ,

RMA no valor de R$ 1.285,31 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM

CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 12.990,05 (DOZE MIL, NOVECENTOS E

NOVENTA REAIS E CINCO CENTAVOS), relativa às prestações vencidas, com atualização em 08/2011, nos

termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

 

Dados para a implantação:

 

Beneficiário: JOSÉ JOAQUIM PIRES;

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;

RMI: R$ 1.264,58

RMA: R$ 1.285,31

DIB: 19.11.2010;

DIP: 01.09.2011.

 

 

P.R.I.”

 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à majoração da renda mensal atual do benefício

da parte autora, a contar de 01.09.2011 (DIP), efetuando o respectivo pagamento administrativo das diferenças.

 

Registro.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

0000793-50.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007274 -

JOSE HELIO DE FREITAS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento, para reconhecer a carência

de ação da parte autora por falta de interesse processual, razão pela qual julgo extinto o feito, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil.

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0000184-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007218 -

VANDERLEI BERTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

P. R. I.

 

0002874-69.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007511 -

FRANKLIN HEGUEDUSCH (SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Em vista do constatado pela Contadoria Judicial, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS ative o módulo

referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez titularizado pela parte autora, efetuando o respectivo pagamento administrativo desde 01.10.2011 (DIP).

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0006135-76.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007307 -

CLAIN AUGUSTO MARIANO (SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO, SP273679 - PEDRO LUIZ DE

ABREU) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CARLOS FERNANDO AUTO RIBEIRO)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, apenas para reconhecer

o erro material da sentença quanto ao ano inicial do realinhamento das declarações de Imposto de Renda da parte

autora.

 

Assim, retificado o erro material, a parte dispositiva da sentença passa ao seguinte teor:

 

“Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido de restituição de Imposto de Renda da Pessoa Física, descontado dos proventos de aposentadoria

complementar da parte autora, desde 10/2007, incidente sobre as contribuições vertidas à entidade de previdência

privada no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, que tenham sido suportadas apenas pela parte requerente, como

participante do plano.

 

Concedo medida cautelar para compelir a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL (PREVI) a abster-se de descontar o IRPF sobre as verbas correspondentes às contribuições vertidas pela
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parte autora, no período entre 1989 e 1995, que componham o montante correspondente às parcelas de benefício

de aposentadoria complementar, pagas à parte requerente a partir da competência junho/2011.Oficie-se à CAIXA

DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL (PREVI), cientificando-a do teor desta

decisão.

 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento das Declarações de Imposto de Renda da parte requerente,

referentes aos anos de 2007 a 2010, bem como proceda à restituição do indébito nos termos da fundamentação, e

apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença

(enunciado FONAJEF n. 32), após o que será dada vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.”

 

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0003093-82.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007592 -

CLEBER RENATO DE FREITAS (SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, declarando a nulidade da

sentença anteriormente proferida.

 

Dando prosseguimento ao feito, cite-se a UNIÃO para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta ao

pedido veiculado na petição inicial.

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0000125-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310007267 -

ELIANA APARECIDA PORRO DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, passando a sentença ao

seguinte teor:
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“Vistos etc.

 

 Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade originário, mediante

aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, e seu §5º, da Lei n. 8.213/1991, com reflexos sobre o benefício

derivado.Pugna, ainda, pelo pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.Somente

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/1991.

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

 

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da
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Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos

antes de tal data, conforme vinha decidindo.

 

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição,

que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios

concedidos após essa data.

 

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2.Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge

Mussi)

 

À luz de tal entendimento, a decadência não incide sobre os benefícios concedidos antes da edição da Medida

Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, bem como sobre os benefícios concedidos após a edição desta, quando não

tenham transcorrido dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação do

benefício e o ajuizamento da ação.

 

Logo, no caso dos autos, não cabe falar em decadência do direito à revisão.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:
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Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência
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julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos

são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não

prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.
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 O benefício originário foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão pleiteada, para que o salário-de-benefício precedente seja fixado com base na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas, com impacto sobre a renda mensal do benefício

derivado.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

Por outro lado, a controvérsia cinge-se também em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

 O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

 Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

 A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

 O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 

 O § 5º continuou com a redação original:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-
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doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

 

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

 

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

 

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda

mensal do benefício originário, com reflexos no benefício derivado, por ela titularizado, mediante aplicação dos

critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que

o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do

benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão do benefício originário

até a véspera da DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se.”

 

Registro.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001902-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007945 - ARLINDO MASOCA FILHO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267,

do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora na litigância de má-fé, no valor equivalente a 0,5% sobre o valor atribuído à causa.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001483-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007883 - MARIA DO CARMO DE LIMA RIBEIRO (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art.

267, do Código de Processo Civil.

Cancele-se a designação de exame pericial agendo para a data de 18/04/2012.

 

P.R.I.

 

0000834-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310007914 - JOAO DA CRUZ EUSEBIO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do

artigo 51, da Lei nº 9099/1995.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006628-19.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007890 - PATRICIA

RUIZ (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Considerando os termos do aditamento à petição inicial apresentado pela parte autora, determino a citação da

União Federal.

 Promova a r. secretaria as anotações necessárias no sistema processual informatizado.

 Cumpra-se. 

 

0006966-61.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007942 - JUDITI

BACULI (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

 

Considerando que a parte autora não cumpriu a decisão anterior, visto que seu CPF permanece com a grafia

divergente da dos demais documentos apresentados nos autos, o que impossibilita a expedição do ofício

requisitório do valor devido, aguarde-se sua regularização em arquivo.

Int.

 

 

0003988-77.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007909 - CELIA MARIA

DA ROCHA (SP273460 - ANA PAULA MORO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos o CPF do(a) advogado(a) para a expedição de ofício requisitório

de pagamento referente aos honorários advocatícios.

Após, expeça-se ofício requisitório de pagamento ao(à) causídico(a).

 

0000117-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007944 - ROSETE

MARIA DOS SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Tendo em vista a manifestação apresentada pelo Dr. Sérgio Nestrovsky, intime-se a parte autora acerca da

designação de nova perícia na data de 02/05/2012, às 09h40min, para exame pericial a ser realizado pelo Dr.

Eduardo Lavor Segura (ortopedista), na Av. Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, bem como para que,

se quiser, no prazo de dez dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico. A autora deverá comparecer à

perícia médica acima agendada, munida de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros

documentos referentes ao seu estado de saúde. Int.

 

0003091-49.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007891 - JOSIANE
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APARECIDA LEMES (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) MARCIO JOSE LEMES

(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

O artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece:

“Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.”

Assim, tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação dos herdeiros MARCIO JOSE

LEMES e JOSIANE APARECIDA LEMES, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91.

Anote-se no sistema.

Expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor dos herdeiros. Int.

 

0005957-59.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007866 - APARECIDA

DA SILVA PONFILIO (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/11/2012, às 14:30 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 Int.

 

 

0002876-05.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007822 - LUZIA

BENASSUTI (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Tendo em vista que no laudo médico juntado aos autos, ficou constatada a necessidade de realização de perícia

com cardiologista.

Designo o dia 20 de abril de 2012, às 17:00 horas , para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo a Dra. Lumi Nishimori, cadastrada neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora

agendada munida de exames médicos.

 

Intime-se.

 

0006558-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007863 - NELSON

APOLINARIO DOS SANTOS (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

Tendo em vista o comprovante de residência apresentado pela parte autora, concedo o prazo de 10 dias para que

apresente declaração da pessoa (com firma reconhecida), em nome da qual está o comprovante, informando que o

autor reside no local. Int.

 

0004753-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007922 - JOSE

VANDERLEY BAZANELLI (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Considerando a expressa manifestação de vontade da parte autora em apresentar recurso em face da r. sentença,

entendo sem efeito a manifestação da il. advogada voluntária no presente feito.

 Reabro o prazo recursal de 10 (dez) dias para interposição de recurso de sentença ou manifestação expressa da

parte autora em desistir da apresentação de recurso.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0005281-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007872 - OSMAR

BISCACE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Tendo em vista a duplicidade de termos, cancele-se o termo 7841/2012, lançado por engano ao sistema.
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0001508-92.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007860 - JOAO CAMILO

DE SOUZA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/11/2012, às 14:15 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 Int.

 

0000217-23.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007859 - ANTONIO

CELSO FILHO (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Considerando os termos da decisão lançada aos autos em 13/02/2012, bem como a petição da parte autora anexada

aos autos em 14/03/2012, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para manifestar-se no prazo de 10 (dez)

dias.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000711-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007855 - RAIMILDA

MATOS DE SOUSA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95,

informadores da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o

comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

0000201-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007895 - GUIOMAR

CELESTINO DA COSTA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/11/2012, às 15:00 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 Int.

 

 

0005981-87.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310008027 - JOAO

ARNALDO ALECRIM (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Defiro a gratuidade judiciária. Diga a parte autora, em 10 dias, se pretende produzir a prova testemunhal requerida

em sua exordial, devendo arrolar as testemunhas, no mesmo prazo, com seus respectivos endereços. Uma vez

arroladas as testemunhas no prazo ora concedido, providencie a Secretaria a inclusão em pauta de audiência, com

a intimação das partes. Expeça-se carta precatória para a oitiva de testemunhas, se necessário.

Nada sendo requerido, ou manifestando a parte autora seu desejo em não ouvir testemunhas, voltem conclusos

para sentença. PRI.

 

0006701-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007923 - EUZEBIO

ESCALIANTE (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, acerca da informação do

INSS quanto à conclusão na esfera administrativa do pedido de revisão.

 Int.

 

0001554-47.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007763 - JOSE ADAO

DA CRUZ (SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.

 Compulsando os autos verifico que o cadastro da parte ré encontra-se equivocado, não havendo citação da Caixa

Econômica Federal e sim do INSS que não é parte no processo.

 Assim, anulo a sentença proferida. Proceda a secretaria o cadastro da CEF, regularizando os dados processuais e

realizando a sua citação.

 Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos.
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0004005-50.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007830 - ANTONIO

VALDIR ZAMBON (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº

10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á,

sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista".

Manifeste-se o réu, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal.

Int.

 

 

0000637-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007874 - HILDA

ALVARENGA PEREIRA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA

GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2012, às 15:30 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 Int.

 

0006630-86.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007889 - DIVANEI

CRISTINA MIRANDA BORGES (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Considerando os termos do aditamento à petição inicial apresentado pela parte autora, determino a citação da

União Federal.

 Promova a r. secretaria as anotações necessárias no sistema processual informatizado.

 Cumpra-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dra. CELMA AP. RODRIGUES DA SILVA ORTEGA,

OAB-SP 286.059, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar

no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10

(dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

 

0007000-31.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007938 - ANGELA

MARIA CAMARGO (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0005549-39.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007933 - MAURO

BOSQUEIRO (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0003713-60.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007935 - DULCIRA

STENICO VITTI (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0006350-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007927 - JOSE RENCI
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(SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Emende, a parte autora, a inicial, em 10 (dez) dias, especificando a causa de pedir e o pedido, sob pena de

indeferimento.

 Após, a emenda, dê-se vista ao INSS para aditar, querendo, a contestação.

 Decorridos os prazos em tela, voltem conclusos.

 Int.

 

0002490-72.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007971 - CELESTINO

GONCALEZ GIRO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Vistos, etc.

Nada a prover neste momento, tendo em vista a audiência designada. Aguarde-se a audiência.

 

0001566-95.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007939 - ELVIO

APARECIDO DRAGONI (SP202128 - JULIANA DE ALMEIDA TAVARES, SP298437 - MONICA ELISA

MORO DE SOUZA, SP184458 - PAULO ROBERTO DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Intime-se o autor para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela autarquia ré, no prazo de 10 (dez)

dias.

Decorrido o prazo, expeça-se requisição de pequeno valor.

 

 

0001594-29.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310007936 - NILCE MARIA

DA SILVA GOMES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Intime-se o senhor perito, Dr. Sergio Nestrovsky, para que no prazo de 5 (cinco) dias, atenda integralmente o

despacho anterior, uma vez que deixou de informar a DII (Data de Início da Incapacidade). Informe, também, se a

autora necessita da ajuda permanente de terceiros.

 

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a inocorrência de prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em

município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente

cópia ATUAL (datado de no máximo três meses da intimação deste) de conta de água, energia elétrica ou

telefone fixo em seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada qualquer das cópias

mencionadas em nome de pessoa da família com quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o

vínculo existente entre este e o autor da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

No caso de declaração de terceiro, a mesma deverá ser feita com firma reconhecida. 

Int. 

 

0001638-14.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007871 - MARIA

TERESINHA CAROLINA ZAGHETI DINIZ (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA

GONZALEZ ALVES)

0001296-03.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007867 - REINALDO

FERREIRA DURAN (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0001547-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007868 - MARLI ALVES

MENDONCA (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO, SP209986 - ROBERTO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE

OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)
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0001614-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007870 - ANA MARIA

RODRIGUES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

0001559-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007869 - ELISA MARA

FERRES ANTONINI (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

FIM.

 

0000829-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007856 - ALBERTO

CASTRO GONCALVES (SP260403 - LUDMILA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

O presente feito julgado extinto, sem julgamento do mérito, por falta de documento essencial.

No prazo para recursos sobreveio petição da parte autora requerendo reconsideração, apresentando alegando que,

embora não tenha juntado aos autos a CTPS, instruiu a inicial com documentos equivalente, o CNIS, fornecido

pelo INSS.

O artigo 296, do Código de Processo Civil, assim prevê: Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar,

facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão.

Ante o exposto, atento aos princípios que regem o processo nos Juizados Especiais, defiro o requerimento da parte

autora e reconsidero a sentença proferida.

 

Determino o agendamento de exame pericial para a data de 02/04/2012, às 11h00, com Dr. André Paraíso Forti -

Ortopedia, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora,

se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

INT.

 

0003292-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310007930 - MANOEL

ELEUTERIO BARBOSA (SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X MUNICÍPIO DE

AMERICANA (SP196047 - KARINA RODRIGUES OLIVATTO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 -

ARTUR SOARES DE CASTRO) ESTADO DE SÃO PAULO

Indefiro, por ora, o pedido formulado pelo Município de Americana, no sentido de ser extinto o feito, com sua

exclusão do pólo passivo da lide, em razão de o autor residir em outra municipalidade não abrangida pela

competência deste Juizado, tendo em vista o periculum in mora inverso, uma vez considerado o direito em jogo.

Assim sendo, intime-se o autor para, em 05 dias, manifestar-se acerca da petição do Município de Americana,

devendo trazer, na oportunidade, comprovante de seu endereço residencial, sob pena de julgamento do processo

no estado em que se encontra.

Após, à conclusão para reapreciação do pleito formulado.

PRI.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003931-88.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6310007389 -

JOSE ANTONIO BARRERA (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES)

Restando infrutífera a realização de acordo, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000045 

 

LOTE 1028 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001252-12.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001926 - JOAO CARLOS ROMANATTO (SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, cancelo a audiência de instrução e julgamento agendada e HOMOLOGO para que produza seus legais

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetrosacordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de pensão por morte, com RMI no valor de R$

573,00 (quinhentos e setenta e três reais) e RMA no valor de R$ 637,01 (seiscentos e trinta e sete reais e um

centavo), com DIB em 03.03.2010, DIP em 01.03.2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o

valor correspondente a R$ 11.000,00 (onze mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n.

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito

em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000568-87.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001990 - FELIPE ABDALLA CARAM (SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

HOMOLOGO o acordo judicial celebrado entre as partes, para que produza seus legais efeitos, nos exatos termos

acordados, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da

Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

 

Expeça-se ofício à CEF, independentemente do trânsito em julgado, para providenciar, no prazo de 15 (quinze)

dias, a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito das restrições referentes ao objeto desta

demanda.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

 

0002254-51.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001961 - ANALIA MOREIRA DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos

parâmetrosacordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora

o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco

reais) e RMA no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), com DIB em 20.10.2009, DIP em

01.04.2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 11.800,00 (onze

mil e oitocentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art.

1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se

RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002164-48.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001672 - SEVERINO TAVARES DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários

advocatícios nessa instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC. 

Não há condenação, nessa instância, em custas e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). 

Defiro a gratuidade requerida. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.  

 

0003790-34.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001948 - CARLOS ROBERTO BENTO DE GODOY (SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS

CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003788-64.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001950 - JOSE CARLOS TOLENTINO PIMENTA (SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS

CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003791-19.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001947 - VANDIR VIEIRA GONCALVES (SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003789-49.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001949 - ANTONIO MARCELLINO GONCALVES (SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS

CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000250-07.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001875 - SARA FILOCOMO CARMELINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por SARA FILOCOMO CARMELINO, com fundamento

no art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002423-09.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001899 - JOAO DIAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em relação ao pedido de revisão do

auxílio doença nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com fundamento no art. 267, V, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora para condenar o INSS. Defiro a concessão da

assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

0001520-03.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001941 - DALVA CORRER PEREIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)
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0002341-07.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001938 - VALMIR APARECIDO CREMONEZI (SP283155 - VERIDIANA MAZZOTTI

FERRAZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001552-08.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001939 - ANTONIO PAULO BRAMBILLA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001461-15.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001940 - CECILIA GASPAR MARCOLINO (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000306-74.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001912 - JOSE CARLOS VIEIRA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002348-96.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001937 - ANTONIO MARCON (SP283155 - VERIDIANA MAZZOTTI FERRAZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000690-03.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001910 - MARIA APARECIDA POMIM PRODOSSIMO (SP239415 - APARECIDO DE JESUS

FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por MARIA APARECIDA POMIM PRODOSSIMO,

com fundamento no art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I , do CPC. 

Não há condenação, nessa instância, em custas e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). 

Defiro a gratuidade requerida. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.  

 

0003787-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001945 - FRANCISCO CLEBE (SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002721-64.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001954 - JOSE LUIZ ALVES DE ALMEIDA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001436-02.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001832 - FLORÊNCIO DA SILVA BENTO (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente a ação. Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n.

9.099/95).Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG.

 

0000751-58.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001916 - ANESIA LUIZ DE SOUZA (SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por ANESIA LUIZ DE SOUZA, com fundamento no art.
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269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003841-45.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001962 - NEUSA PORFIRIO DOS SANTOS (SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por NEUSA PORFIRIO DOS SANTOS, com

fundamento no art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003119-11.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001735 - CLAUDIO BOSCOLI (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida, para condenar o INSS a

reconhecer e averbar o tempo de serviço especial prestado pelo autor nos períodos de 01.06.1979 a 25.12.1983,

01.08.1984 a 31.12.1984, 02.01.1985 a 31.12.1988, 05.01.1989 a 05.03.1997, com a conversão em comum, bem

assim a alterar o termo final do período de 01.06.1978 a 08.01.1979.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata averbação dos períodos ora reconhecidos, com a

conversão em comum, bem assim a correção do período de 01.06.1978 a 08.01.1979, no prazo de 60 (sessenta)

dias. Oficie-se.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000718-68.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001719 - RAIMUNDO NONATO MAGALHAES (SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente em parte a ação, para determinar ao INSS averbar os períodos de 22.11.1971 a

07.08.1975, 27.06.1994 a 28.12.1994, 24.07.1995 a 28.02.1996, 25.02.2005 a 01.08.2005 e 02.07.2007 a

31.07.2009, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil; bem como os períodos de 15.07.1970

a 13.05.1971; 13.01.2000 a 15.05.2000; 02.01.2003 a 30.01.2004, e reconhecer como especial o labor

desenvolvido em 22.11.1971 a 07.08.1975, com sua conseqüente conversão.

Dferido a concessão da assistência judiciária gratuidade.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

Publique-se.

Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000697-92.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001703 - OSCAR LEITE DA SILVA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para, unicamente,

determinar ao INSS a averbação a atividade especial, com sua conversão em tempo de serviço comum,

desenvolvida nos períodos de 18.05.1982 a 01.02.1984 e de 07.05.1984 a 15.09.1989.

Concedo a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

Publique-se.

Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000840-18.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001884 - MARIA ISABEL SCIARRETA (SP246932 - ALEXANDRE BRASSI TEIXEIRA DE

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ
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FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, para condenar o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 05.03.2010 (data da citação), ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência

da incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa em 01.03.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Condeno ainda o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao réu para implantação do benefício, promova-se a liquidação das parcelas

vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0001700-19.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001874 - WILMA APARECIDA MAIELLO ZAGO (SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por idade rural, a contar da data do requerimento administrativo (21.10.2009), nos termos da

súmula abaixo destacada, bem como para condenar a autarquia ré ao pagamento das parcelas atrasadas, observada

a prescrição quinquenal, fixando os critérios de atualização monetária e juros de acordo com a Resolução n.

134/10, do CJF, a serem depositadas no prazo de 90 (noventa) dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício acima concedido, no prazo de 60

(sessenta) dias. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

 

0002485-78.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001956 - MARIA JOSE COELHO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0000931-74.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001752 - JOAQUIM SOARES LIMA (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à concessão do

auxílio-doença (NB 543.338.274-1), com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de tutela, a

partir da data da entrada do requerimento administrativo em 29.10.2010, descontados os valores já percebidos pela

parte autora durante este período. Fica autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a

reavaliação médica do segurado, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. Fixo a DIP

administrativa em 01.03.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o
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pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré

a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva

caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de

1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde

a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária

deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês,

contados da citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios. 

 

0005040-39.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001896 - MARIA DO ROSARIO ZANFORLIN GASTALDI (SP215087 - VANESSA BALEJO

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004056-55.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001906 - BENEDITA OLIVA CONEJO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0003723-06.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001869 - ALCIDES BUGALHO GOMES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar,

quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de

poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%),

deduzindo-se o efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Anote-se a prioridade na tramitação do

feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000384-68.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001812 - MARIA CLEUSA RUVIERO DE TONI (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO

COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à concessão do

auxílio-doença (NB 536.380.630-0), com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de tutela, a

partir da data da entrada do requerimento administrativo em 10.07.2009, ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência

da incapacidade laborativa.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Condeno ainda o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0000382-98.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001806 - ALESSANDRO ALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora condenar o réu ao restabelecimento do

auxílio-doença (NB 504.019.256-4), com a imediata reimplantação do benefício, em sede de antecipação de tutela,

a partir de 04.03.2008, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação

médica do segurado, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa

em 01.03.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Condeno ainda o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0001194-14.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001894 - NERCIO PARISE (SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva

caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989

(42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.

 

0000711-76.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001914 - NATALINA DAS NEVES NASCIMENTO (SP268149 - ROBSON CREPALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural, bem assim a condenar a autarquia ré ao pagamento das parcelas

atrasadas, a contar do requerimento administrativo, nos termos da súmula abaixo destacada, fixando os critérios de

atualização monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10, do CJF, a serem depositadas no prazo de 90

(noventa) dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.
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0000883-52.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001935 - CLERIO SOUZA NEVES (SP164744 - ANNA PAOLA LORENZETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 538.223.271-3), a partir da data da

cessação administrativa em 11.12.2009, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do

laudo médico (26.04.2010), descontados os valores já percebidos pela autora durante este período. Fixo a DIP

administrativa em 01.03.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao réu para implantação do benefício, promova-se a liquidação das parcelas

vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré

a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva

caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de

1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde

a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária

deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês,

contados da citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0003292-69.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001870 - SERGIO ROBERTO BIAZOLLI LOPES (SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002688-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001871 - DOUGLAS GASPAROTO (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002038-61.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001872 - THEREZINHA PIZZO DEL BEL (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000650-21.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001911 - LEONOR MUNHOZ FRATINI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural, bem assim a condenar a autarquia ré ao pagamento das parcelas

atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, a contar do requerimento administrativo, fixando os critérios de

atualização monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10, do CJF, a serem depositadas no prazo de 90

(noventa) dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

 

0000692-07.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312001876 - PALMIRA DA CONCEICAO SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de

tutela. Devem ser observados os seguintes parâmetros: DIB em 19.11.2009 (DER) e o valor da RMI de R$ 465,00

e a RMA de R$ 510,00 competência de outubro de 2010. Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas,

totalizando R$ 6.413,12 com atualização para outubro de 2010. E a DIP em 01.11.2010.

Condeno ainda o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000046 

 

LOTE 1030 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000458-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001934 - AMELIA

CHICARELLI ZABOTO (SP185311 - MARCO ANTONIO SCARPASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita (AJG) e a prioridade de tramitação, em face

do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B

do CPC e 71 do Estatuto do Idoso.

 2. Cite-se. Intimem-se. 

 

0003082-81.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001969 - MANOEL

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Aos 08 de julho de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 07/07/2011) dos termos da r. sentença

proferida em 04/07/2011, mas somente em 02/08/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado, portanto em

prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Assim,

deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0003487-88.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001965 - MARCIA

REGINA DA SILVA (SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Aos 31 de agosto de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 30/08/2011) dos termos da r. sentença

proferida em 17/08/2011, mas somente em 15/09/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado, portanto em

prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Assim,

deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0000450-77.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001888 - ANTONIO

DOMINGUES DA SILVA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Intimem-se.

 

0001542-27.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001811 - CAMILA

ALDRIGUETTI ROSIM (SP228593 - FÁBIO CABIANCA RIGAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

 a) cópias legíveis dos seus documentos pessoais (Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física),

considerando que na inicial os documentos pessoais são referentes à cópia do Inquérito Policial e são falsificados;

 b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data de até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

 c) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 2. Intime-se

 

0000480-15.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001975 - NEUZA

FERREIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 14:20 horas.

Intimem-se.

 

0004376-08.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001817 - MARLENE

GUZZI DE ALMEIDA (SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) MARILZA GUZZI (SP219154 - ERICA BOGAS

FRAGA) JOSE ROBERTO GUZZI (SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a expedição da Requisição de Pequeno Valor n.º 20120000048R, em nome da autora falecida

LAURA COITO GUZZI, desde já autorizo o levantamento dos respectivos valores pelos sucessores processuais

(em conjunto) MARLENE GUZZI DE ALMEIDA, JOSÉ ROBERTO GUZZI e MARILZA GUZZI FANTT, ou

por quem os represente, nos termos do Arts.1º, 2º, §1º e 2º, do Provimento n.º 80/2007 - CORE.

 

Saliento que o levantamento deverá ser feito em conjunto por todos os sucessores ou seu(s) representante(s).

 

Intimem-se.

 

0001561-33.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001767 - MARCELO

MACEDO MORETTI (SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X CONSELHO

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP

1. Determino, à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data de até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 c) no mesmo prazo, providencie a juntada de seus documentos pessoais legíveis (cópia da Cédula de Identidade e

do Cadastro de Pessoa Física ou Cédula de Identidade Profissional), sob pena de indeferimento da inicial, e

extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0001472-10.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001856 - ICARO IGOR DE

SOUZA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Intime-se o patrono da parte autora para que forneça nos autos os números de telefone de contato da parte autora,

de modo a viabilizar a realização da perícia social.

 

Intimem-se.

 

0000424-79.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001815 - JUREMA RAMOS

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Intimem-se.

 

0001345-72.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001960 - LOURDES

MARIA JOAO VERDEROSE (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Inclua-se a presenta demanda na pauta de conciliação permanente.

 Designo audiência de conciliação para o dia 27.04.2012 às 17h30.

 Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art.

51, I, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 Independentemente, expeça-se carta A.R. para simples ciência.

 

0002908-72.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001968 - AUGUSTO

BEZERRA DA SILVA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Aos 14 de junho de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 13/06/2011) dos termos da r. sentença

proferida em 09/06/2011, mas somente em 11/07/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado, portanto em

prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Assim,

deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0004063-47.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001867 - NELSON

MARCATTI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) LUIZ MARCATTI (SP215087 - VANESSA BALEJO

PUPO) LUZIA APARECIDA MARCATTO MARCONDES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) JOSE

ROBERTO MARCATTO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ELVIRA MARCATTI DE OLIVEIRA

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 Cumpra-se a decisão anexada em 28.05.2009, intimando-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato

referente a janeiro de 1989 da conta de poupança n.º 6242-6, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 Defiro a gratuidade requerida. 

Após, tornem conclusos.

 

0003744-79.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001861 - ROBERTO

VIVIANI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Verifico a inocorrência de prevenção com o feito apontado pelo sistema eletrônico, salientando que apesar da

coincidência de partes, o objeto dos pedidos são distintos.

 

 Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes a janeiro/fevereiro de 1989, das

contas de poupança n.º 00050531-3 (agência 1104), nº 00048867-2 (agência 0253), nº 00047669-0 (agência 0253)

e 00047258-0 (agência 0253), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

0002309-36.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001882 - DANIEL SABINO

DA SILVA (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação do julgado, elaborados pela contadoria

do Juízo/perito contador para expedição de ofício requisitório.

Intimem-se.

 

0003892-90.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001859 - LORINA

ZARLENGA DI SALVO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a gratuidade requerida.

Em razão do silêncio recalcitrante ao cumprimento da decisão judicial no presente feito, determino a intimação da

Caixa Econômica Federal para que providencie a juntada aos autos dos extratos de janeiro de 1989, da conta

poupança n.º 0348.013.00020301.1, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00

(cem reais), a partir do 16º dia, limitada a 30 dias-multa.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada aos autos cópia

legível do documento pessoal (CPF - Cadastro de Pessoa Física).

 

0000449-92.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001851 - OLIVIA CONDE

DA COSTA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 2. Designe-se perícia social a ser realizada no domicílio da parte autora. Intime-se.

 

0002915-98.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001886 - RUBENS

ANTONIO MISSALE (SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Esclareça o INSS o teor da proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0000589-63.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001765 - PEDRO DE JESUS

ABREU (SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Em que pese a transação entabulada entre a parte autora e a ré FUFSCAR, a presente ação foi movida também

conta a UNIÃO FEDERAL, ainda não citada.

 

Manifesta-se a parte autora no interesse em prosseguir com a demanda em relaçao à UNIÃO FEDERAL, no prazo

de 5 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0000521-79.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001972 - ROMEU

ZUCOLOTTO PASIAN (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 15:50 horas.

Intimem-se.

 

0002937-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001854 - VALDIR

PEREIRA DA SILVA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com a decisão de termo nº 3953/2012, designo e nomeio, MÁRCIO GOMES, médico

Ortopedista, para realização de nova Perícia Médica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.
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Intime-se à parte autora para que compareça à perícia munida dos documentos médicos que possuir (atestados,

exames etc).

 

Designo para realização da perícia o dia 10/05/2012 às 10:30 horas.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se.

 

0000396-14.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001855 - DEIVID

ANDRADE DOS SANTOS (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se o patrono da parte autora para que forneça nos autos os números de telefone para o contato com a parte

autora, de modo a viabilizar a realização da perícia social.

 

Intimem-se.

 

0000453-32.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001981 - SALETE

LIBERATO PUGLIERO (SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

 3. O ônus da prova quanto ao fato constitutivo é da parte autora, nos termos do art. 333, inc. I, do CPC. De

acordo com art. 130 do CPC, intime-se a parte para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de atestado

subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID, sob pena de preclusão.

 Intimem-se.

 

0000447-25.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001893 - APARECIDA

PEREIRA TEODORO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

 2. Intime-se a parte autora para apresentar cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) “legível” ou equivalente, no

prazo de 10 (dez) dias. 

3.Intime-se

 

0002552-43.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001909 - MATHEUS

GODOY DE SOUZA- ME (SP056320 - IVANO VIGNARDI) X QUALISOLA INJETADOS LTDA ME

(MG091111 - ALEX ALVES SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

1. Acolho o pedido de emenda da inicial, deferindo a juntada dos documentos apresentados.

 

 2. Cite-se as corrpes:Caixa Econômica Federal e Qualisola Injetados Ltda. ME, para, querendo, apresentarem

contestação no prazo de 30 dias.

 

 3. Após, vistas as partes para manifestarem do interesse na produção de novas provas, inclusive prova

testemunhal em audiência, observando o disposto no art. 34 da Lei n. 9.0990/95. 

 

4. Não sendo requerida a produção de novas provas, abra-se o prazo de 10 dias para apresentação de memoriais

finais. 
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Intimem-se.

 

0000555-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001971 - LUZIA

CELESTINA DOS SANTOS (SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 16:10 horas.

Intimem-se.

 

0000423-94.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001864 - PAULO CESAR

DA SILVA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

 

 3. Intime-se.

 

0003968-17.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001860 - ZELIA

FIORAVANTI RAVANELLI (SP186564 - JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes a abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991, das contas de poupança n.º 1352.013.00006360-5, 1352.013.00008445-9, 1352.013.0008425-4,

1352.013.00009407-1, 1352.013.0008139-5, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

0001147-35.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001830 - ROZELI DE

MORAIS TASSIN (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Converto o julgametno em diligência.

 

 Defiro o requerimento da parte autora, determinando a realização de perícia médica com especialista em

psiquiatria, em razão da ausência de especialista em neurologia no quadro de peritos deste Juizado. 

 

Designando o dia 10.05.2012, às 14:00 horas, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. OSWALDO LUIS

JÚNIOR MARCONATO, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

 

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 10

(dez) dias.

 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001801-90.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001967 - PEDRO ELIAS

(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Aos 24 de agosto de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 23/08/2011) dos termos da r. sentença

proferida em 15/08/2011, mas somente em 21/09/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado, portanto em
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prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Assim,

deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0001290-24.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001833 - CELIA COELHO

DE ABREU (SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data de até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

c) cópias legíveis dos documentos pessoais (Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física).

 3.Intime-se.

 

0000086-08.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001984 - SIDNEIA MONTE

(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X KAIQUE MONTE CARMO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Retifico o despacho anterior, redesignando aaudiência de conciliação, instrução e julgamento para às 14h20min do

dia 02.05.2012.

 

 Intimem-se. 

 

0000571-76.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001883 - LUIS CARLOS

NEO LUIZ NEO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) FRANCISCO DE ASSIS NEO CELINA MARIA

NEO UBIRAJARA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-

A do CPC.

 

 2. Considerando os documentos anexados pela parte autora, verifico a inocorrência da ensejada prevenção, nos

termos do art. 219 do CPC, uma vez que a conta poupança apontada nos autos de nº 0000816-09.2004.403.6115

(1ª Vara Federal de São Carlos - índices de correção referentes à janeiro/fevereiro de 1989 - conta nº

0348.013.00002878-3) apesar de ser mesma, apresenta índice de correção diverso daquele requerido nestes autos.

Com relação aos autos nº 2010.63.12.000510-3 (JEF de São Carlos - índices de correção abril/maio de 1990 -

conta 0348.013.00069974-2) apesar do índice de correção ser o mesmo, a conta é diversa da requerida nestes

autos.

 

 3. Observo que a parte autora requereu índices de correção referentes aos meses de abril/maio de 1990 e não

anexou o extrato referente ao mês de maio de 1990, assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o

extrato referente ao mês de maio de 1990, da conta poupança nº 0348.013.00002878-3, indicada pela parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

0002133-23.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001977 - JULIANA

PINHEIRO SILVEIRA (SP109455 - VILDNEI JORGE BERTIN DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

 2. Designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 05 de junho de 2012, às 14:20

horas.
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 3. Cite-se a União Federal.

 

 4. Intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federall, nos termos do art. 82, I, do CPC.

 

0000385-82.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001847 - ROSINEIA DE

ARAUJO (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Cancelo a perícia médica designada para o dia 16.04.2012 às 10h30.

 2. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

3. Determino à parte autora que promova a regularização do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de atestado atualizado subscrito por médico com a

descrição da doença e respectivo CID.

 Intimem-se. 

 

0000461-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001980 - MARIA

CAETANO DA SILVA SEREIA (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita e a prioridade de tramitação, em face do

requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do

CPC e 71 do Estatuto do Idoso.

 2. Cite-se. Intimem-se.

 

0000448-10.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001891 - ROSEMARY DE

FATIMA VAZ (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Intimem-se.

 

0000261-02.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001764 - FABIO PINHEIRO

FERRAZ (SP289984 - WANESSA BERTELLI MARINO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT

1. Considerando a juntada dos documentos pessoais do representante da parte autora, acolho a emenda à inicial.

 

 2. Cite-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, para querendo, apresentar contestação no prazo de

30 (trinta) dias. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte recorrente faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste

Defensoria Pública da União nesta Subseção Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da

Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01 nomeio o Dr. PEDRO PAULO PINTO DE LIMA

OAB SP-152.580, com endereço profissional à Rua Tamandaré, 998 -Ribeirão Preto-SP, telefone (16) 3612

3032, para atuar como advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez)

dias, razões de recurso, bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. Após a apresentação das

razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0000026-69.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001877 - SEBASTIANA

SOARES DA SILVA (SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000003-26.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001879 - LUCIA

MARIANO BRAMBILLA (SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0002948-88.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001966 - ORISVALDO

ALTHEIA ASS (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Aos 31 de agosto de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 30/08/2011) dos termos da r. sentença

proferida em 16/08/2011, mas somente em 17/11/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado, portanto em

prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Assim,

deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0000192-67.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001985 - SAMARA

ROBERTA ABONDANCIA DO NASCIMENTO (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Em 18.01.2012, SAMARA ROBERTA ABONDANCIA DO NASCIMENTO ajuizou ação previdenciária contra

o INSS,postulando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (NB 548.175.127-

1). Em 30.03.2012, peticionou informando a cessação do benefício a partir de 15.03.2012, em razão da ausência

de incapacidade avaliada em perícia administrativa realizada junto à entidade ré. Salientou que, apesar do pedido

de reconsideração, a perícia foi realizada nas duas oportunidade pelo mesmo períto. Disse ainda que continua

incapaz para o desenvolvimento de atividade laborais, conforme laudos médicos juntadas. Postulou o pedido de

antecipação de tutela, com o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

 Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada.

 Conforme pesquisa ao histórico de perícias médicas do NB 548.175.127-1 anexado ao autos, em duas ocasiões

(22.03.2012 e 15.03.2012) a parte autora foi submetida à avaliação médica administrativa conclusiva da plena

capacidade laboral da autora. A despeito do apontamento de terem sido realizadas pelo mesmo médico, não há

nenhuma irregularidade aparente no procedimento. 

De outro lado, a parte autora apresentou a juntada de atestados médicos, produzidos unilateralmente por médicos

de sua confiança, dando conta de sequelas remanescentes do procedimento cirurgico a que se submetera. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatórioa suficiente para afastar a presunção de legitimidade dos atos

administrativos (laudo pericial administrativo). Ademais, a condição de saúde da parte autora que originou o

deferimento do benefício de auxílio-doença era o problema na coluna cervical da parte autora anterior a sua

correção por meio de intervenção cirurgica. A divergência entre os laudos administrativos e os atestados dos

médicos particulares, no que concerne a ocorrência de sequelas, só será passível de ser solvida em por perito

judicial imparcial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa.

 No presente momento, todavia, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido para

a antecipação de tutela, ao lado do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art.

273 do CPC, razão pela qual indefero o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Diante a urgência verificada em razão plausibilidade das alegações, designo o dia 16.05.2012, às 11:15 horas,

para realização de perícia, para a qual é nomeado o perito Dr. MÁRCIO GOMES, o qual deverá proceder à

entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo comum de 10

(dez) dias. 

 

Sem prejuízo, com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias,

providencie a juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos

carnês de contribuição previdenciária, sob pena de preclusão e 

 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000479-30.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001976 - FRANCISCO

FERREIRA LOPES (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 14:00 horas.

Intimem-se.

 

0000510-50.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001973 - ROSDENEIDE DE

C MADURO BIAZOLI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 15:00 horas.

Intimem-se.

 

0000117-28.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001805 - BENEDITA

APARECIDA GERALDO DOS SANTOS (SP161854 - VIVIANE BARUSSI CANTERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 2. Cite-se o Instituto réu para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. Intimem-se.

 

0000463-76.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001979 - MARIA JOSE

MONTANHA FIOCO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG e a prioridade de tramitação, em face do

requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do

CPC e 71 do Estatuto do Idoso.

 2.Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

 b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 3. Cite-se.Intimem-se.

 

0002089-04.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001725 - LUIZ CARLOS

CATALDI (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Providencie a parte autora a juntada de procuração outorgada pelo incapaz, devidamente representado por seu

curador provisório, ao advogado que o representa judicialmente na presente demanda. Na oportunidade, o curador

provisório deverá apresentar cópia da Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física.

 

 Designe-se a realização de perícia médica, intimando-se as partes da sua realização, para ofertarem quesitos ou

indicarem assistente técnico.

 

 Com o laudo, intime-se as partes do laudo para se manifestarem no prazo de 10 dias.

 

 Após, ao Ministério Público para parecer, no prazo de 10 dias. 

 

Encerrada a instrução, venham os autos conclusos para sentença.

 

0000399-66.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001866 - MARCIO DE

FREITAS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 475, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Com efeito,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do Processon.000035528320074036312.

 4. Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, que no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de
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contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

 5. Intimem-se

 

0003476-88.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001970 - MARLI PINHO

(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Aos 08 de setembro de 2011 a parte autora foi devidamente intimada (DJE de 06/09/2011) dos termos da r.

sentença proferida em 31/08/2011, mas somente em 21/09/2011 interpôs o recurso contra o referido julgado,

portanto em prazo superior ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º

10.259/01). Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0000379-75.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001843 - JOSE COSTA

(SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, que regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

 a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data de até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

 b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 4. Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, uma vez nos

autos do Processo n. 0002038-95.2007.403.6312, apesar de se tratar de idêntico pedido de benefício assitencial

para pessoa idosa, com identidade de partes, houve alteração da composição familiar diminuinda a renda per

capita, alterando a causa de pedir em razão da alteração do estado de fato (art. 471, inc. I, do CPC).

 5. Cancele-se o estudo social designado na residência do autor, redesignando-se após a regularização da petição

inicial. Intime-se.

 

0000481-97.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001974 - APARECIDO

DONIZETTI VIANA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes

autos para o dia 16/05/2012, às 14:40 horas.

Intimem-se.

 

0003166-19.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312001747 - ROSINES DE

VITRO BARBANO (SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de fevereiro de 1989, abril

e maio de 1990 e março de 1991, da conta de poupança nº. 013.01002584-1, agência 0348, indicada pela parte

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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LOTE 1023 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000469-83.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO VALENTIM 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000470-68.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEVAN FERNANDES AGUIAR 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000471-53.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000472-38.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000473-23.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP147681-SERGIO EDUARDO ZOIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000474-08.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASSUCIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 08:45 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000475-90.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 16:30:00

PROCESSO: 0000476-75.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOADIR SPIGOLON SIMOES 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 16:50:00
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PROCESSO: 0000477-60.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRATES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000478-45.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000479-30.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:00:00

PROCESSO: 0000480-15.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:20:00

PROCESSO: 0000481-97.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI VIANA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:40:00

PROCESSO: 0000482-82.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZART DA COSTA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000483-67.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO ROSA 

ADVOGADO: SP160992-EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000484-52.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PENHA 
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ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000485-37.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP152425-REGINALDO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/05/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA PAULINO

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000486-22.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GIACOMO PEVIANI 

ADVOGADO: SP093147-EDSON SANTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001253-07.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER HENRIQUE MORENO 

ADVOGADO: SP189287-LUANA ALESSANDRA VERONA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2007 10:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 19

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000905-52.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE BITTENCOURT SOARES 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000917-66.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000928-95.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000959-18.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA TOMAZ DE PONTES 
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ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000974-84.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001007-06.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILARINA FRANCISCO DA SILVA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 14:30:00

PROCESSO: 0002698-89.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GUEDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000487-07.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO BIAZETI BARBOSA 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000488-89.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CUSTODIO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000489-74.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FRANCISCO BIANCHIN 

ADVOGADO: SP251917-ANA CARINA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000490-59.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225567-ALINE DROPPE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000491-44.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP310423-DAIANE MARIA DE ARRUDA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000492-29.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE NOGIRI 

ADVOGADO: SP213919-LILLIA MARIA FORMIGONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000493-14.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA APARECIDA SANCHES RIZZI 

ADVOGADO: SP117764-CRISTIANE GORET MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000494-96.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CICARELLA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000495-81.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079423-FRANCISCO CARLOS ISAAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000496-66.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME DAMIAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP247867-ROSANGELA GRAZIELE GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000497-51.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000498-36.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NUNES MARTINS 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000499-21.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ARAGAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000500-06.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO MARTINS 

ADVOGADO: SP078061-CLOVIS APARECIDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000501-88.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA DEL CIEL PAVONI 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0004690-85.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETTI GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000502-73.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA CUNHA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000503-58.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000504-43.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FORMENTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000505-28.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP263101-LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000506-13.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ZANFOLIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP311367-MARILENE VALERIO PESSENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000507-95.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN APARECIDO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000508-80.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000509-65.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/05/2012 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000510-50.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSDENEIDE DE C MADURO BIAZOLI 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:00:00

PROCESSO: 0000511-35.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO SEBASTIAO CORREA 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000512-20.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PICHINELLI 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000513-05.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIDNEY RAPELLI 

ADVOGADO: SP077170-EDSON PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000514-87.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIDNEY RAPELLI 

ADVOGADO: SP077170-EDSON PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000515-72.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000516-57.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000517-42.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE CRISTINA LOMBARDO 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000518-27.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000519-12.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000520-94.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO TIMARCO 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000521-79.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU ZUCOLOTTO PASIAN 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:50:00

PROCESSO: 0000522-64.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TERESINHA FIOCHI NUNES 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000524-34.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA DA PENHA GILLI ZAFFALON 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000525-19.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE TEIXEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000523-49.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000526-04.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000530-41.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTINA SCURACCHIO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000531-26.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DALVA ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000532-11.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000533-93.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000534-78.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBSON GALDINO 

ADVOGADO: SP098062-SYLVIA BUCHMANN THOME 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000535-63.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAULT BURJACK DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000536-48.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CECILIA SCHIAVON FRANZIN 

ADVOGADO: SP083133-VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000537-33.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000538-18.2012.4.03.6312 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000539-03.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000540-85.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO COSTA 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000541-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000542-55.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000543-40.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000544-25.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BERTONCINI 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000545-10.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR APARECIDO JULIANI 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000546-92.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDEMIR DE MORAIS 

ADVOGADO: SP293019-DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000547-77.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARBUIO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000548-62.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO PETRILLI 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1393/2141



PROCESSO: 0000527-86.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUDUVICO PEDROSO 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000528-71.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO LUIS APARECIDO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000529-56.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP151382-ADRIANA SUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000549-47.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE ARCENIO ALVES 

ADVOGADO: SP105173-MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000550-32.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000551-17.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOSMAR APARECIDO SENHA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000552-02.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000553-84.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO ANTONIO PASTOR 

ADVOGADO: SP105173-MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000554-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000555-54.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CELESTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238220-RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 16:10:00

PROCESSO: 0000556-39.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SCIASCIO GUERRERO LUCIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000557-24.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000558-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA RODRIGUES ROSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP128692-ADRIANA ALVES COUTINHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002711-20.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA LUIZ DI TORO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004284-64.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069107-HILDEBRANDO DEPONTI 

RÉU: DAVI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069107-HILDEBRANDO DEPONTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

0000483-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002301 - JOSE ANTONIO PONTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000461-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002305 - VALENTIM BERTILINI (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000552-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002294 - JOSE ANTONIO DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000428-13.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002308 - JORGINA ROSA DOURADO (SP247175 - JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000545-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002295 - APARECIDO BASILIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000501-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002297 - SEBASTIAO MORAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000481-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002303 - LUIZ CARLOS PELARIN (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000544-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002296 - GERALDO EVANGELISTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000484-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002300 - ILSON JOSE MIALICHI (SP200352 - LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000500-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002298 - GENIVALDO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000459-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6314002307 - NEIDE CAPOVILLA EUZEBIO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000497-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002299 - ABILIO PEREIRA GUIDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000460-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002306 - LUCIO DIAS APARECIDO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000062-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002309 - VERA LUCIA MONTANHINI MARQUES (SP068493 - ANA MARIA ARANTES

KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRE LUIZ

BERNARDES NEVES)

0000557-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002293 - CLAUDIO MORENO RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0002811-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002534 - LUZIA PERPETUA MARQUES DE OLIVEIRA (SP202067 - DENIS PEETER

QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de

janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:
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Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.
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Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, a CEF informa e existência de termo de adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01, porém,

anexou cópia ilegível do referido documento e, intimada, silenciou a respeito, de forma que não restou

comprovada nos autos a noticiada adesão.

 

A parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é posterior a janeiro de 1989

(Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I

(abril de 1990), sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não este.

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001708-87.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002533 - FRANCISCO DOS SANTOS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
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Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de

janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”
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Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, a CEF informa a existência de termo de adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01, porém,

anexou cópia ilegível do referido documento e, intimada, silenciou a respeito, de forma que não restou

comprovada nos autos a noticiada adesão.

 

No caso dos autos, a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é posterior a

janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários relativos ao
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Plano Collor I (abril de 1990), sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não este.

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001624-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002532 - HOMERO MARTINS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de

janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1402/2141



trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, a CEF informa a existência de termo de adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01, porém,

anexou cópia ilegível do referido documento e, intimada, silenciou a respeito, de forma que não restou

comprovada nos autos a noticiada adesão.

 

A parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é posterior a janeiro de 1989

(Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I

(abril de 1990), sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não este.

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001410-95.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6314002531 - EUNICE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (SP202067 - DENIS PEETER

QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados, relativos aos

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, a CEF informa a existência de termo de adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01, porém,

anexou cópia ilegível do referido documento e, intimada, silenciou a respeito, de forma que não restou

comprovada nos autos a noticiada adesão.
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A parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é posterior a janeiro de 1989

(Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I

(abril de 1990), sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não este.

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0000487-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002587 - JOSE CARLOS RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças

daí advindas.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e

a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.

 

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma
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transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei

nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do

segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para

ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/91

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/99

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/99

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois do

início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-
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contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de aposentadoria

por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-

reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava regulamentar, estabelece o

período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o

período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição

pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(art. 75 da Lei nº 8.213/91).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos

nº 5.399/2005 e 5.545/2005.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir de

regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim à

pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da

parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda

mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314).

 

Entretanto, no caso ora sob apreciação, apretensão da parte autoramerece ser acolhida apenas em relação ao

benefício de auxílio doença nº 570.640.260-0, vez que, conforme se verifica através do parecer elaborado pela

Contadoria deste Juizado, anexado aos autos, o benefício de auxílio doença nº 543.000.031-7foi concedidocom

salário de benefício calculado nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.
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Com efeito, nesse contexto, o pedido formulado pela parte autora não procede em relação ao auxílio doença nº

543.000.031-7, eis que seu benefício está devidamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem

pagas.

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de revisão do benefícioprevidenciário

titularizado pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal

inicial (RMI) do benefício previdenciário nº 570.640.260-0, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/91, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% das competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período básico

de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos.

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/03/2012, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de

benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o benefício, independentemente de interposição de recurso contra esta sentença,

que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003242-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002535 - JOSE APARECIDO GONCALVES (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de

janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,
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da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:
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“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, a CEF informa e existência de termo de adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01, porém,

anexou cópia ilegível do referido documento e, intimada, silenciou a respeito, de forma que não restou

comprovada nos autos a noticiada adesão.

 

Verifico também que embora o autor não tenha anexado a opção pelo FGTS, o seu primeiro vínculo empregatício

se deu em 26/02/1988, ou seja, é anterior a janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus à aplicação dos

expurgos inflacionários relativos aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990).

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com

relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE,

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao
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ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0000798-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002537 - MARIA APARECIDA ROSA (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA ROSA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo

familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de R$ 510,00 (quinhentos

e dez reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica

da parte autora.

 

Através da pesquisa realizada ao sistema PLENUS-DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o

esposo da parte autora recebe benefício de aposentadoria por idade, no valor de salário mínimo.
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No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se

excluíssemos o valor do benefício recebido por este último, a família não possuiria, em tese, qualquer renda,

evidenciando, assim, uma situação de risco social.

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da

data da postulação administrativa (11/01/2010).

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA APARECIDA ROSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 11/01/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em

01/03/2012 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria, cuja renda mensal inicial foi calculada pela

r. ContadoriadesteJuizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)e a

rendamensalatual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , esta atualizada para a

competência de fevereiro de 2012 .

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 14.708,25 (QUATORZE MIL SETECENTOS E OITO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS)

, apuradas no período correspondente entre a DIB (11/01/2010) e a DIP (01/03/2012), atualizadas até a

competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

 

P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as

diferenças daí advindas. 

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora,

da simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior

reconhecimento de erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do

erro verificado. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de

conhecê-la. 

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

 

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado

à Previdência Social. 

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da

Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve

contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra

transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve

contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994. 

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior

proximidade do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da

Lei nº 8.213/91, para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser

considerados apenas os maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve

contribuição do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado

antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

 

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no
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8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe

ao arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição

considerados no cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a

retirada de um único salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de

todo o período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-

contribuição a partir de julho de 1994. 

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º

do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

 

Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por

cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem

por cento de todo o período contributivo. 

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão. 

 

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou

depois do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

 

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício

sem a exclusão daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal. 

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte

legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se

destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite

diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal

inicial é baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o

segurado falecido (art. 75 da Lei nº 8.213/91). 

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144

salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora,

a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante

do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80%

com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos
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Decretos nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez,

bem assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s)

benefício(s) da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento

(DIP) da nova renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes

termos: 

 

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no

microssistema dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

 

DISPOSITIVO. 

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s)

titularizado(s) pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda

mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% das competências em que houve contribuição da parte

autora integrantes do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos. 

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal

atual (RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/03/2012, bem como a pagar todas as

diferenças decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a

DIP, no caso de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada

retroativamente do ajuizamento da demanda. 

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o

INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra

esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e

juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a

título de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os

cálculos apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0000748-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002392 - MARIA JOSE ELIAS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004746-73.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002548 - THIAGO CASTRO TAVARES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000800-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002387 - MARLI JUSTINA DE PAULA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004737-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002553 - MARCIO RODRIGUES GOMES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004745-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002549 - FABIO DE OLIVEIRA DOTTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000813-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002385 - APARECIDO DA SILVA PORTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000825-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002381 - NEUSA VALERIANO DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000724-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002394 - ADEMAR RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000707-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002397 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000511-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002556 - TEREZINHA DE CASSIA DE SOUZA LACROES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000798-89.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002389 - MANOEL BENEDITO DE MAGALHAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000810-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002386 - BENEDITO CONTE RUIZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000616-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002398 - ALADY RIBEIRO GONCALVES (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000815-28.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002384 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004728-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002554 - ANTONIO WALDIR MOIMAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)
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0000398-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002401 - DANIEL ANTONIASSI DA SILVA SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000464-55.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002304 - MARCIO ALEXANDRE DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000725-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002393 - JULCIANE DUTRA FOLADOR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000769-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002390 - COSMO LUIS ANDRE VAZ (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 -

ANDRÉ LUIZ BECK, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004743-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002551 - JOAO ROBERTO MOGNIERI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004742-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002552 - MARCIA APARECIDA CAMILO GARCIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000817-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002383 - ANTONIA MARIA DE FRANCA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000722-65.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002395 - ALZIRA AMELIA GARCIA SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000615-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002399 - ROSELI DE JESUS BARBOSA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004744-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002550 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000820-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002382 - EDNA ROSANA PEREIRA DE ARAUJO (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000827-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002380 - RITA BRASILINA BASSINI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000799-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002388 - MAURO NASCIMENTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004747-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002547 - CLAUDEMIR PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000717-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002396 - MARCOS RANGEL DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000401-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002400 - DENIZE APARECIDA FORCINITTI VALERA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1421/2141



FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000761-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002555 - LAERCIO ROSSI (SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000751-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002391 - IRACI SIMPIONATO DOMINGOS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0003673-03.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002589 - ZORAIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ZORAIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da data imediatamente posterior a cessação do benefício de auxílio-doença anterior, qual seja, a partir de

30/11/2009. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

Passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como empregada em 26/02/2001, possuindo vínculos subsequentes,

sendo o último deles na empresa OREB STEFFEN, no período de 03/05/2004 a 31/12/2005.

Verifico também em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS que a autora esteve em gozo de auxílio-doença

em diversas oportunidades, sendo o último no período de 26/11/2008 a 30/11/2009 (NB 533.386.447-7), que foi

restabelecido por força de tutela nestes autos, a partir de 01/11/2010 sendo mantido até 03/11/2011. Após, foi

convertido administrativamente o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir de

04/11/2011 (NB 549.476.881-0).

Assim, restam provados os requisitos de filiação, qualidade de segurado e carência.

Quanto à incapacidade laboral, ficou constatado na perícia judicial realizada, na especialidade clinica médica, que

a autora apresenta “CA de colo de útero (curado), hepatopatia e pneumopatia e depressão psíquica (em

tratamento)”, condição que a incapacita para o trabalho forma temporária, absoluta e total por 06 (seis) meses, a

partir da perícia realizada em 20/10/2010.

Neste ponto, indefiro o pedido de quesitos complementares, formulado pela parte autora através da petição
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anexada em 15/04/2011, uma vez que o laudo pericial elaborado pelo perito deste juízo, na especialidade clínica

médica, apresenta-se deveras conclusivo acerca do quadro clínico da autora, não havendo justificativa para tal.

Embora o perito tenha fixado o prazo de até seis meses para a recuperação da capacidade laboral da parte autora, o

benefício deve ser mantido até a data imediatamente anterior à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que a concessão administrativa do benefício demonstra o agravamento da doença e, portanto, a

incapacidade laboral no período.

 

De todo modo, é o caso de conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 20/10/2010 (data da perícia

judicial), devendo ser mantido até 03/11/2011, data da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Por fim, no cálculo das prestações em atraso, deve a contadoria deste juizado proceder ao desconto dos valores

recebidos a título do benefício 31/533.386.447-7, restabelecido por força de tutela nestes autos, em 01/11/2010.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ZORAIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder o

benefício de auxílio-doença, a partir de 20/10/2010 (data da perícia judicial) com DCB em 03/11/2011 (data

imediatamente anterior à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/549.476.881-0)

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 798,77 (SETECENTOS E NOVENTA

E OITO REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS).

 

Determino ao INSS que proceda aaverbação da implantação do benefício de auxílio-doença concedido nestes

autos, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da intimação da APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, ainda

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no

montante de R$ 1.529,94 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAISE NOVENTA E QUATRO

CENTAVOS) , e atualizadas até a competência de fevereiro de 2012, descontados os valores recebidos através do

benefício 31/533.386.447-7. Referido valor foi apurado pela r. contadoria deste Juizado mediante atualização das

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5%

a contar do ato citatório.

Condeno o réu, também, ao reembolso ao erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o

benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa

nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos,

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisite-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003284-18.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002367 - JOEL RODRIGUES DOS SANTOS (SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por JOEL RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxilio-doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data imediatamente posterior à cessação, ocorrida em

30/06/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
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A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor ingressou no Regime

Geral de Previdência Social em 01/06/1981, na qualidade de empregado, apresentando vários vínculos

empregatícios subsequentes, sendo o último na empresa Americanflex Industrias Reunidas Ltda, no período de

03/12/2007 a 02/06/2009.

Verifico também em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no

período de 30/11/2009 a 30/06/2010 (NB 538.561.488-9) e em razão de tutela antecipada foi concedido o

benefício de auxílio doença (NB 545.624.491-4), a partir de 01/03/2011, com última remuneração relativa ao mês

de fevereiro de 2012.

Assim, restam provados os requisitos de filiação, qualidade de segurado e carência.

A perícia realizada na especialidade cardiologia, em 01/10/2010, constatou que a parte autora apresenta

“hipertensão arterial e insuficiência cardíaca”, condição esta que a prejudica de forma permanente, absoluta e total

para o exercício de atividade laborativa.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo o expert fixou o início da incapacidade em 30/11/2009, fundamentado no

exame de ecocardiograma. Assim, tenho que o caso é de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a

partir da data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio- doença (NB 538.561.488-9), ou seja, a

partir de 01/07/2010, conforme expressamente requerido na inicial.

Por fim, tendo em vista o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em 01/03/2011, deve a Contadoria

deste Juizado, no cálculo das diferenças em favor da autora, deduzir os valores recebidos através do NB 31/

545.624.491-4.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JOEL RODRIGUES DOS SANTOS, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir de 01/07/2010 (data imediatamente posterior à cessação do benefício NB 538.561.488-9), e

data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução.O benefício deverá ser implantado

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 975,19 (NOVECENTOS E

SETENTA E CINCO REAISE DEZENOVE CENTAVOS)e renda mensal atual no valor de R$ 1.065,30 (UM

MIL SESSENTA E CINCO REAISE TRINTACENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

Condeno a autarquia-ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 10.603,47 (DEZ MIL

SEISCENTOS E TRêS REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) , computadas a partir de 01/07/2010 até a

DIP, já com os devidos descontos dos valores recebidos a titulo do benefício de auxílio doença por força de tutela

nestes autos - NB 545.624.491-4, atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado

pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da

Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará
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na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0004279-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002615 - DIRCE PEREIRA DA CONCEICAO BONESSO (SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DIRCE PEREIRA DA CONCEICAO

BONESSO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo, em 18/06/2007.

Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.

O réu foi citado e apresentou contestação padrão.

Realizou-se perícia médica na especialidade Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Período de carência é “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus

ao benefício” (art. 24, Lei. 8.213/1991). Para o segurado especial a lei exige, para efeito de carência, a

comprovação do efetivo exercício na atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, ainda

que de forma descontinua (art. 39, I, Lei. 8.213/1991). Já para os segurados empregado, trabalhador avulso e

contribuinte individual considera-se presumido o recolhimento das contribuições necessárias ao cômputo do

período, sendo que para o contribuinte individual tal presunção ocorre apenas a partir da competência de

abril/2003 (art. 216, I, a, do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003).

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS como segurado obrigatório, contribuinte individual, em 10/2000, ou seja, data do pagamento da primeira

contribuição sem atraso (cf. art. 27, II, da Lei 8213/91). Também contribuiu individualmente nos períodos de

10/2001 a 06/2002, estas recolhidas extemporaneamente no mês 07/2002 e, ainda, no período de 12/2005 a

07/2008, sem atrasos.

Consta dos autos cópia da CTPS da autora, anexada com a inicial, com data de emissão em 15/05/1989, com um

único registro como empregada doméstica no período de 01/12/2005 a 27/07/2008.

Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico que o Sr.

Perito constatou que a parte autora apresenta “amputação por acidente por profétil de arma de fogo da perna

direita ”. Ao final, o expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, relativa e
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parcial para o exercício de atividade laborativa.

Assim, nos termos do laudo pericial, a autora está incapacitada para a realização de suas atividades habituais, as

quais vinha desempenhando nos últimos anos, no caso, a função de faxineira.

Com fundamento no exame clínico realizado por ocasião da perícia e nos exames complementares apresentados

pela autora, datados de 2007, o expert precisou a data de início da incapacidade em 10/01/2011, data da realização

da perícia, quando constatou a incapacidade.

Em que pese as afirmações do Sr. Perito, o juiz não fica adstrito apenas ao laudo pericial, mas sim a todo o

conjunto probatório que lhe serve a seu convencimento motivado. Assim sendo, verifico que nos novos

esclarecimentos periciais em que o Sr. Perito afirma que houve o comprometimento da capacidade laboral da

autora em 2007, mas que não pode reconhecer a incapacidade desde 2007 por não ter realizado perícia

previdenciária à época.

Assim, entendo que a parte autora, dentro do interregno de 05/2007 a 10/01/2011, se tornou incapacitada de forma

temporária, relativa e parcial para o trabalho. No exames colacionados aos autos afere-se que em 05/2007 já havia

a constatação de “redução do espaço articular femorotibial no compartimento medial”, o qual subsidiou a

conclusão do laudo pericial do Juízo, concluindo pela capacidade laboral comprometida, motivo pelo qual o início

da incapacidade da parte autora ocorreu próximo a esta data. De outro lado, tendo em vista que a autora verteu

contribuições, na qualidade de contribuinte individual, até 12/08/2008, e posteriormente não desenvolveu mais

nenhuma atividade, concluo que a partir desta data não mais possuía capacidade laborativa a autora, fazendo jus à

concessão do benefício de auxílio-doença desde 12/08/2008, quando detinha a condição de segurada, bem como

determino sua reabilitação profissional, por possuir idade passível de labor em outra atividade - 43 anos de idade

(DN 12/04/1969).

 

 

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por DIRCE PEREIRA DA CONCEICAO

BONESSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia

ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença desde de 12/08/2008 (data da última contribuição), e data de início

de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e

renda mensal atual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), atualizada para a

competência de fevereiro de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 24.837,33 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAISE TRINTA E

TRêS CENTAVOS) , computadas a partir de 18/06/2007 até a DIP, atualizadas até a competência de fevereiro de

2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações

ajuizadas a partir de 30/06/2009.

 

Determino, também, que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de

garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas

adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a

realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o

reabilite a retornar ao trabalho.

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação
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documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000805-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002560 - ROBERTO TOLEDO DE MATOS (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação

depositada em Secretaria.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004).

 

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito.

 

 

Do Direito
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Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

 

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

 

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

 

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

 

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na
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espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

 

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

 

É exatamente o que pretende a parte autora.

 

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente

à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de dezembro de 1995, era, também, de $

832,66.

 

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas.
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

 

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

 

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0000881-76.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002538 - CACILDA JESUS BEDUN SAVAZZI (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CACILDA JESUS BEDUN

SAVAZZI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa
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Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).
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Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 03 (três) pessoas, constituído por ela, seu esposo, Sr. Clovis Savazzi e sua filha, Srª Fernanda Savazzi. Ainda,

segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte

autora, no valor mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A parte autora, por ocasião da realização da

perícia, informou que sua filha estava prestes a se casar. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como

real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Através da pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao presente feito,

verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Clovis Savazzi, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por

Idade, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo.

 

Cabe salientar que a informação dada pela parte autora, por ocasião da realização da perícia,de que a sua filha

estava morando apenas alguns dias da semana em sua residência, tendo em vista seu casamento em data próxima,

é corroborada pela certidão de casamento, anexada aos autos, que demonstra que Fernanda Savazzi casou-se no

dia 22/10/2010, razão pela qual, não deve ser considerada no núcleo familiar.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido pelo seu esposo, a família

não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo,

por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada

ao deficiente, porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso

temporal decorrido entre a data da postulação administrativa (22/10/2004) e a data da realização da perícia-social

designada por este Juízo (20/04/2010) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já

se fazia presente na forma constatada pelo estudo social.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por CACILDA JESUS BEDUN SAVAZZI em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 20/04/2010(data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em

01/03/2012 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria),cuja renda mensal inicial foi calculada pela

r. ContadoriadesteJuizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)e a

rendamensalatual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , esta atualizada para a

competência de fevereiro de 2012 .

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.796,24 (DOZE MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE VINTE E QUATRO

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (20/04/2010) e a DIP (01/03/2012), atualizadas

até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.
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Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

 

P.I.C.

 

0003434-96.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002583 - SILVIO LOPES DA SILVA (SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por SILVIO LOPES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo, 21/02/2009. Requer, também, os benefícios da justiça

gratuita.

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Período de carência é “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus

ao benefício” (art. 24, Lei. 8.213/1991). Para o segurado especial a lei exige, para efeito de carência, a

comprovação do efetivo exercício na atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, ainda

que de forma descontinua (art. 39, I, Lei. 8.213/1991). Já para os segurados empregado, trabalhador avulso e

contribuinte individual considera-se presumido o recolhimento das contribuições necessárias ao cômputo do

período, sendo que para o contribuinte individual tal presunção ocorre apenas a partir da competência de

abril/2003 (art. 216, I, a, do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003).

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no RGPS

em 01/09/1986, na qualidade de segurado obrigatório, empregado, cujo vínculo perdurou até 28/02/1989. Possui

ainda outro vínculo, no período de 01/10/1992 a 29/01/2002, na empresa Laticínios Matinal Ltda,

Consta ainda do CNIS que de 11/02/2003 a 01/03/2007 o autor recebeu benefício de auxílio doença (NB

504.063.440-0).
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Após, passou a verter contribuições individuais, como cabeleireiro, referentes às competências de setembro de

2008 a janeiro de 2009. Ainda em conformidade aos dados do CNIS constam contribuições referentes às

competências de 11/2009, 04/2010 e 09/2010, com recolhimento extemporâneo em 04/2011. Também constam

recolhimentos de contribuições nos meses de 02/2011 a 04/2011, estas recolhidas no mês de sua respectiva

competência.

Atualmente, recebe auxílio-doença, concedido pelo INSS administrativamente, desde 02/05/2011, com data

prevista para cessação em 16/06/2012 (NB 545.933.156-7).

Em conformidade ao laudo pericial o autor padece de nefropatia grave, doença elencada no rol do art. 151 da Lei

8.213/91 - que dispensa a comprovação do cumprimento da carência, pois apresenta “hipertensão arterial e

insuficiência renal crônica dialítica”, condição que o incapacita para o trabalho de forma temporária, absoluta e

total para o exercício de atividade laborativa, concluindo o Sr. perito que o autor sofre de insuficiência renal grave

e incurável pelos métodos de tratamento convencionais, realiza diálise e aguarda transplante renal em fila de

transplante.

O experto também afirma no laudo que as patologias do autor se iniciaram há oito anos da data do laudo

(01/10/2010) e, em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, afirma que o início da incapacidade ocorreu em julho de

2010, quando o autor iniciou hemodiálise e diálise peritoneal por nove horas diárias.

Em que pese as afirmações do Sr. Perito, verifico, conforme dados do CNIS, que após a cessação do benefício de

auxílio-doença recebido pelo autor no período de 11/02/2003 a 01/03/2007, houve recolhimento de contribuições

previdenciárias apenas no período de setembro/2008 a janeiro/2009 e outras recolhidas a destempo, o que

demonstra que não houve melhora do estado de saúde do autor no período, tanto que reiterou o pedido de auxílio-

doença em 16/02/2009 por não conseguir realizar trabalho formal para o seu sustento desde a cessação do

benefício em 2007, em razão da patologia que sofre em vem se agravando ao longo dos anos.

Assim, como não perde a qualidade de segurado aquele que não contribui para a previdência social por ser

portador de doença incapacitante, do conjunto probatório extraio que o autor é portador de patologia renal desde

2003, a qual foi se agravando ao longo dos anos, sem prognóstico de melhora, a não ser através de transplante

renal e, portanto, faz jus ao benefício de auxílio-doença desde 21/02/2009, data do indeferimento administrativo,

conforme expressamente requerido na inicial, o qual deverá ser mantido por pelo menos dois anos da data da

realização da perícia, ou seja, até 01/10/2012, conforme conclusão do laudo pericial.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por SILVIO LOPES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença, a partir de 21/02/2009 (data do indeferimento administrativo), com data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.226,80 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS

REAISE OITENTACENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.340,16 (UM MIL TREZENTOS E

QUARENTAREAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 13.625,07

(TREZE MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAISE SETE CENTAVOS), computadas a partir da DIB até

a DIP, já com os devidos descontos dos valores recebidos a titulo do benefício de auxílio doença NB 545.933.156-

7 e atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97,

com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Condeno, também, o requerido a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos honorários

do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da

Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/1991.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.
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0003646-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002544 - ROSA TRIGOLO (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação proposta por ROSA TRIGOLO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a

partir de 10/08/2009. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS na condição de empregada, em 01/10/1995, sendo seu último vínculo empregatício na Igreja do Evangelho

Quadrangular, com início em 01/04/2002 e última remuneração relativa ao mês de novembro de 2008.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos

períodos: de 21/11/2008 a 10/07/2009 (NB 31/ 533.193.823-6). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela no

presente processo, estando a autora em gozo de auxílio doença (NB 31/545.351.103-2) desde 01/01/2011.

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Visando à constatação de eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia na especialidade neurologia,

através da qual foi constatado peloperito que a autora é portadora de “neurocisticercose com hidrocefalia (com

duas válvulas ventrículo peritoneais) e amaurose bilateral”. Tais patologias incapacitam a parte autora de forma

permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa. Em resposta ao quesito “5.6” deste Juízo, o

Experto afirma que a incapacidade laborativa teve início em 2008, segundo a pericianda.

Analisando os documentos médicos anexados aos autos, bem como o laudo da perícia judicial, concluo que na

data da cessação do benefício 31/533193823-6, em 10/07/2009, a autora já se encontrava incapacitada para

atividade laborativa.

Assim, tenho que é o caso de conceder o beneficio aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento

administrativo, como requer expressamente a parte autora na inicial, ou seja, a partir de 10/08/2009.

Por fim, tendo em vista o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em 25/01/2011, deve a Contadoria

deste Juizado, no cálculo das diferenças em favor da autora, deduzir os valores recebidos através do NB 31/

545.351.103-2.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ROSA TRIGOLO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a lhe converter o benefício auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 10/08/2009 (data do requerimento

administrativo), e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela

r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 457,35 (QUATROCENTOS
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E CINQüENTA E SETE REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2012, mantidos os

efeitos da decisão que antecipou a tutela.

 Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 11.605,39 (ONZE MIL SEISCENTOS E CINCO REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS),

computadas a partir de 11/07/2009, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela (NB

545.351.103-2), atualizadas até a competência de fevereiro de 2012.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório,

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir

de 30/06/2009.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001514-87.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002539 - EUCLIDES DO AMARAL FERREIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EUCLIDES DO AMARAL

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais
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e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente
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assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.
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Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e pela esposa. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo

familiar advém do trabalho exercido pela esposa do autor como merendeira, no valor mensal de R$ 490,00

(quatrocentos e noventa reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a esposa da parte autora, Srª

Maria Rosa Balbino Ferreira, manteve vínculo empregatício desde 16/11/2011, sendo a última remuneração

referente à competência de dezembro de 2011, auferindo salários médios no valor de salário mínimo.

 

Verifica-se ainda, que fora deferida a antecipação dos efeitos da tutela à parte autora, através de decisão proferida

em 10/06/2010, sendo implantado o benefício assistencial de amparo social ao idoso (NB 543.337.632-6), no

valor de um salário mínimo, desde 01/06/2010.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e sua esposa, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por esta última, a família

não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo,

por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada

ao deficiente, porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso

temporal decorrido entre a data da postulação administrativa (18/10/2005) e a data da realização da perícia-social

designada por este Juízo (28/05/2010) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já

se fazia presente na forma constatada pelo estudo social.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por EUCLIDES DO AMARAL FERREIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com

data de início de benefício (DIB) em 28/05/2010(data da realização da perícia social) e data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), confirmados os

efeitos da antecipação de tutela deferida em 10/06/2010 cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

ContadoriadesteJuizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a

rendamensalatual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , esta atualizada para a

competência de fevereiro de 2012 .

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 57,43 (CINQüENTA E SETE REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no

período correspondente entre a DIB (28/05/2010) e a DIP (01/03/2012), descontados os valores já recebidos a

título de amparo social ao idoso, implantado através da antecipação dos efeitos da tutela atualizadas até a

competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93.
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

P.I.C.

 

0003286-85.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002496 - RUI BARBOSA DOS SANTOS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação por RUI BARBOSA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença ou, alternativamente, a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data imediatamente posterior à cessação do

beneficio 537.333.755-9, ocorrida em 31/03/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou de aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no RGPS

em dezembro de 2005, na qualidade de contribuinte individual, como pintor de veículos, vertendo contribuições

referente aos períodos de dezembro de 2005 a maio de 2008, de agosto de 2008 a outubro de 2010 e de dezembro

de 2010 a janeiro de 2012.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que esteve em gozo de auxílio-doença no período de

07/04/2009 a 31/03/2010 (NB 537.333.755-9).

De acordo com o laudo pericial realizado, a incapacidade laborativa da parte autora teve início em 20/09/10;

portanto, num período em que o autor mantinha a qualidade de segurado, de acordo com a Lei 8.213/91.

O período de carência, qual seja, de 12 (doze) meses, de conforme a lei de benefícios, art. 25, I, foi plenamente
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satisfeito no período de agosto de 2008 a julho de 2009.

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser

comprovada apenas a incapacidade laborativa, de acordo com o disposto na Lei

Visando a apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia na especialidade ortopedia, na qual

ficou constatado que o autor apresenta “seqüela de paralisia infantil em membro inferior direito, depressão e

alegada alergia”, condição que o incapacita para o trabalho de forma permanente, relativa e parcial, ou seja, para a

atividade habitual do autor (funileiro), a qual alega ter exercido nos últimos trinta anos.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o expert fixa a data de início da incapacidade na data da perícia judicial,

qual seja, 20/09/2010, quando constatadas as limitações em membro inferior direito, sequela de paralisia infantil

que se agravou com degeneração articular. Portanto, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos, tenho que

seja o caso de conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 20/09/2010 (data da perícia judicial).

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por RUI BARBOSA DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença, a partir de 20/09/2010 (data da realização da perícia judicial), e data de início de

pagamento em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 791,41 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAISE

QUARENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 865,80 (OITOCENTOS E SESSENTA E

CINCO REAISE OITENTACENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 15.936,19 (QUINZE MIL

NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE DEZENOVE CENTAVOS) , computadas no período de

20/09/2010 (DIB) até a DIP, atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (sequela de paralisia infantil em membro inferior

direito, depressão e alegada alergia) e do tipo de atividade por ela desenvolvida (pintor de veículos), determino

que a autarquia-ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à

reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo

lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de

tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a

retornar ao trabalho.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo

101, da Lei 8213/91.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0001356-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002545 - JAIR ANTONIO BARBOZA (SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por JAIR ANTONIO BARBOZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, desde a data do

requerimento administrativo, ocorrido em 16/12/2009. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer
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suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o autor ingressou ao

sistema em 07/08/1984, na qualidade de empregado, possuindo vínculos subsequentes, sendo o último deles na

empresa USINA CATANDUVA S A ACUCAR E ALCOOL, no período de 18/01/1989 a 30/11/1995. Após, o

autor passou a verter contribuições individuais, como pedreiro, no período de 05/2005 a 02/2012.

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência,

restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.

Na perícia realizada, na especialidade psiquiatria, em 28/04/2011, cujo laudo e esclarecimentos adicionais

encontram-se anexados aos autos, o Experto constatou que o autor é portador de “deficiência mental”, condição

que o incapacita de forma permanente, absoluta e total, para atividade laborativa.

Em seus esclarecimentos, cujo documento foi anexado aos autos em 09/01/2012, o Experto afirmou que a

incapacidade teve início em 04/09/2009, segundo atestado médico em que consta ser o autor portador de

deficiência mental e que está totalmente incapacitado para o trabalho. Nesse contexto, entendo que é o caso de

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 16/12/2009 (DER), conforme expressamente

requerido na inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JAIR ANTONIO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a lhe conceder o

beneficio de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 16/12/2009 (DER), e data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, com implantação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de cumprimento de obrigação de fazer a ser

expedido via portal, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 16.318,55 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAISE CINQüENTA E CINCO

CENTAVOS) , computadas a partir de 16/12/2009, atualizadas até a competência de fevereiro de 2012.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório,

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir

de 30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr. Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho

da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003662-71.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002586 - ANELOISE MATILDE DO PATROCINIO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA

GOMES, SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANELOISE MATILDE DO

PATROCINIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,

alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo (15/07/2010). Requer, também os benefícios da justiça gratuita e a antecipação da

tutela.

Decido.

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS em 01/10/2001, na qualidade de empregada, possuindo vínculos subsequentes, sendo o último no período

de 01/03/2007 a 29/09/2008. Após, a autora passou a verter contribuições individuais, sem atividade cadastrada,

no período de junho de 2010. Verifico em consulta ao sistema do Ministério do Trabalho e Emprego, que a autora

recebeu seguro desemprego no período de 01/12/2008 a 26/02/2009.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora requereu o benefício de auxílio-

doença, em 15/07/2010, tendo sido indeferido pelo INSS, sob a alegação de falta de qualidade de segurado.

Todavia, tendo recebido seguro desemprego até 26/02/2009, nos termos do inc. II c/c § 2º, ambos do art. 15 da Lei

8213/91, a autora manteve a qualidade de segurada por 24 meses, ou seja, até 16/03/2011. Assim, entendo como

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Na perícia judicial, realizada na especialidade clínica médica, ficou constatado que a parte autora apresenta

”câncer de mama”. Ao final, o senhor perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma

temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa ”por 24 (vinte e quatro) meses” a partir da

perícia.

Tendo em vista que o experto fixou a data de início da incapacidade em janeiro de 2010, data da realização da

primeira cirurgia, nesse contexto, tenho que o caso é de conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo, ou seja, em 15/07/2010 (conforme expressamente pleiteado na inicial).

Observo que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 24 (vinte e quatro)
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meses para recuperação de sua capacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido,

no mínimo, por 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 26/01/2011 (data da realização da perícia judicial

conclusiva).

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos

273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ANELOISE MATILDE DO

PATROCINIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia-ré a lhe conceder o beneficio de auxílio-doença, com data de início (DIB) em 15/07/2010 (data do

requerimento administrativo), e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização

dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução,

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 553,28

(QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor

de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 15 (quinze dias), a partir da

intimação da APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.638,46 (DOZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAISE QUARENTA E SEIS

CENTAVOS) , computadas entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de fevereiro de 2011. Referido

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme

artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003690-39.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002543 - CLAUDIA POLETO (SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por CLAUDIA POLETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício, ocorrida em 31/03/2010. Requer os

benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número
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mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

Passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a autora ingressou no

Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 01/02/1986, na qualidade de empregada, possuindo vários

vínculos subsequentes, sendo o último deles na empresa COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO, no período de

01/01/2005 a 17/10/2005.

Verifico, também, em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS que a autora esteve em gozo de auxílio-doença

em diversas oportunidades, sendo o último no período de 08/07/2009 a 31/03/2010 (NB 536.578.205-0).

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser

comprovada apenas a incapacidade laborativa.

Quanto à incapacidade laboral, o perito judicial, especialidade psiquiatria, constatou que a autora apresenta

“episódio depressivo recorrente grave”, condição esta que a incapacita para o exercício de atividade laborativa de

forma temporária, absoluta e total por 04 (quatro) meses, a partir da perícia, realizada em 25/11/2010.

Em resposta aos quesitos “5.8” e “5.9” deste juízo, o perito fixou a data de início da incapacidade como há

aproximadamente 05 (cinco) anos da data da perícia, segundo informações da autora, e, afirmou que na data da

cessação do benefício anterior a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Assim, é o caso de determinar o restabelecimento do benefício NB 536.578.205-0 a partir de 01/04/2010 (data

imediatamente posterior à cessação), conforme requerido na inicial, devendo ser mantido no mínimo por 04

(quatro) meses a contar da perícia, ou seja, deve ser mantido, no mínimo, até 25/03/2011.

Observo, porém, que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e a imediata

verificação pelo INSS da persistência ou não da incapacidade da autora.

Dispositivo.

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por CLAUDIA POLETO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a restabelecer o benefício de

auxílio-doença 536.578.205-0, a partir de 01/04/2010 (dia imediatamente posterior à cessação indevida), com data

de início de pagamento DIP em 01/03/2012 (início do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do

Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$

667,26 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , e a Renda Mensal Atual

foi calculada no valor de R$ 792,65 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no

montante de R$ 19.380,20 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E OITENTAREAISE VINTECENTAVOS), e

atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório.

 Condeno o réu, também, ao reembolso ao erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 Estabeleço, ainda, que o instituto-réu DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o

benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste juízo, deverá anexar a essa

nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos,

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0000803-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002561 - ERCOLES DOMINGOS S (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação

depositada em Secretaria.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004).

 

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito.

 

 

Do Direito

 

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

 

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.
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Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

 

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

 

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original
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Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

 

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

 

É exatamente o que pretende a parte autora.

 

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente

à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 27.374,76, sendo que o teto, de maio de 1990, era, também, de $

27.374,76.

 

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
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constitucionalmente previsto.

 

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

 

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0003689-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002546 - CICERO TIMOTEO DA COSTA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, em 15/03/2010. Requer, também, os benefícios da

justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no RGPS

em 01/04/1999, na qualidade de empregado, possuindo vínculos subsequentes, sem perder a qualidade de

segurado até o período de 19/06/2006 a 24/08/2006, quando trabalhou na empresa Tamelini & Tamelini Ltda.

Após perder a qualidade de segurado o autor reingressou ao RGPS, como empregado na empresa Neide Sanches

Fernandes, no período de 27/02/2009 a 16/03/2009, e em 01/09/2011 iniciou vínculo empregatício na empresa

IPT - Industria de Postes Teixeira Ltda, com última remuneração referente à competência de fevereiro de 2012.

Foi realizada perícia na especialidade psiquiatria, na qual se constatou que o autor apresenta “esquizofrenia

paranoide”, condição que o incapacita de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade

laborativa, por, aproximadamente, 08 (oito) meses a partir da perícia realizada em 25/11/2010, ou seja, até
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25/07/2011.

Considerando que o perito fixou a data de início da incapacidade há, aproximadamente, 03 (três) anos da data da

perícia, segundo informações do autor, tem-se que a incapacidade existia desde 2007. De fato, o autor em

08/08/2007, conforme consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, já apresentou requerimento de auxílio doença,

indeferido pela autarquia previdenciária.

Considerando que o último vínculo empregatício do autor perdurou até 24/08/2006, manteve qualidade de

segurado até 15/10/2007, a teor do artigo 15, II, da Lei 8213/91.

Cumpridos os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, tenho que é o caso de conceder o benefício de

auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo, ocorrido em 11/03/2010, conforme expressamente

requerido na inicial, devendo ser mantido, no mínimo, até 31/08/2011, data anterior ao início do vínculo

empregatício com a empresa IPT - INDUSTRIA DE POSTES TEIXEIRA LTDA, sendo razoável crer que

recuperou sua capacidade para o trabalho após o período fixado pelo perito judicial.

Assim, a ação se reverte, na prática, em recebimento de atrasados, que seriam devidos no período de 11/03/2010 a

31/08/2011, sem prejuízo da necessária implantação do benefício para fins de registro no sistema informatizado da

autarquia previdenciária.

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por CICERO TIMOTEO DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder o

benefício do auxílio-doença, a partir de 11/03/2010 (data do requerimento administrativo) com cessação (DCB)

em 31/08/2011 (data anterior ao início do vínculo empregatício), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 511,10 (QUINHENTOS E ONZE REAISE DEZ

CENTAVOS) .

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB(11/03/2010)

e a DCB(31/08/2011), no montante de R$ 10.711,67 (DEZ MIL SETECENTOS E ONZE REAISE SESSENTA E

SETE CENTAVOS), e atualizadas até a competência de fevereiro de 2012.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório.

Condeno o réu, também, ao reembolso ao erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003576-03.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002590 - PEDRO EDSON PEREIRA DE CARVALHO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por PEDRO EDSON PEREIRA DE CARVALHO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou

concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data imediatamente posterior à cessação do benefício

525.132.620-0, ocorrida em 31/07/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o autor ingressou no

RGPS em 19/01/1988, na qualidade de empregado, possuindo vários vínculos empregatícios subsequentes, sendo

o último na empresa GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A, no período de 03/09/2007 a 01/10/2007.

Verifica-se, também, que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 03/01/2008 a 31/07/2010

(NB525.132.620-0) e está recebendo outro benefício desde de 03/09/2010 (NB 542.510.554-8), ativo até os dias

atuais.

No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade

ortopedia, verifico que o senhor perito constatou que a parte autora é portadora de “coxartrose a direita por

osteonecrose da cabeça femoral”. Segundo apurou o experto, tal condição o incapacita de forma permanente,

relativa e parcial, para o exercício de atividade laborativa.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o experto fixou a data de início da incapacidade em 24/01/2008,

fundamentado na data do exame de cintilografia óssea, anexado aos autos pela parte autora.

Assim, entendo que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, (NB 525.132.620-0),

cessado em 31/07/2010, conforme expressamente requerido na inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por PEDRO EDSON PEREIRA DE

CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia-ré a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença (NB 525.132.620-0), com DIB em 01/08/2010e data

de início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 540,54 (QUINHENTOS E

QUARENTAREAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 704,90

(SETECENTOS E QUATRO REAISE NOVENTACENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de

2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 1.101,66 (UM

MILCENTO E UM REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS), computadas a partir de 01/08/2010, já com os

devidos descontos dos valores recebidos a título do benefício de auxílio doença , e atualizadas até a competência

de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5%

a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para

as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Em razão do tipo de doença de que o autor é portador, qual seja, “coxartrose a direita por osteonecrose da cabeça

femoral”, determino que a autarquia- ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de

garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas

adotadas. Vale lembrar que não há justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a

realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro de saúde ora apresentado para

que o autor seja reabilitado ao retorno ao trabalho.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/1991.
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003432-29.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002368 - AIRTON CLAUDINO DE FREITAS (SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por AIRTON CLAUDINO DE FREITAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. Requer, também,

os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no RGPS

em 01/02/1980, na qualidade de empregado, mantendo vínculo empregatício até 28/06/1996, possuindo vínculos

subsequentes, sendo o último na empresa Marco Antonio Fernandes Pneus - ME, no período de 02/05/2004 a

01/02/2011.

Em consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br), verifico que o autor, após a

cessação do último vínculo empregatício, em 01/02/2011, recebeu seguro-desemprego, referente às competências

de março de 2011 a julho de 2011.

Verifico ainda, em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no

período de 16/08/2009 a 30/01/2011 (NB 536.864.315-9).

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser

comprovada apenas a incapacidade laborativa.

Visando a apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia na especialidade cardiologia, na qual

ficou constatado que o autor apresenta “hipertensão arterial e angina estável”, condição que o incapacita para o

trabalho de forma temporária, absoluta e total, por aproximadamente 06 (seis) meses a partir da perícia, realizada

em 24/09/2010, ou seja, o benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 24/03/2011.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o experto indicou a data de início da incapacidade em 16/03/2002, data

do cateterismo cardíaco com angioplastia primária.

Assim, tenho que é o caso de restabelecer o benefício de auxílio doença (NB 536.864.315-9) a partir de

31/01/2011 (data imediatamente posterior à cessação do benefício).

Observo, porém, que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados que seriam devidos sem prejuízo da necessária implantação do benefício e a imediata

verificação pelo INSS da persistência ou não da incapacidade da autora. 

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por AIRTON CLAUDINO DE
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FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para rejeitar o pedido de

concessão da aposentadoria por invalidez, pelo que condeno a autarquia-ré a restabelecer-lhe o benefício de

auxílio-doença, a partir de 31/01/2011 (data imediatamente posterior a cessação do benefício NB -536.864.315-9),

e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução. Determino a implantação no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de cumprimento de

obrigação de fazer a ser expedido via portal, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado

Especial Federal no valor de R$ 805,13 (OITOCENTOS E CINCO REAISE TREZE CENTAVOS)e renda

mensal atual no valor de R$ 957,15 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE QUINZE CENTAVOS) ,

atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 8.105,76 (OITO

MILCENTO E CINCO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS), computadas a partir de 31/01/2011, já com os

devidos descontos dos valores recebidos a título de seguro-desemprego de março de 2011 a julho de 2011 e

atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada

pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003552-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002598 - PAULA MARCIA VERGILI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta em 07/11/2008 perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Catanduva por PAULA

MARCIA VERGILI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

01/11/2008 (cessação do benefício previdenciário).

Na inicial a autora alegou acidente do trabalho, situação descaracterizada pela perícia médica, fato que ensejou a

remessa dos autos a este Juizado Federal, por despacho proferido em 09/02/2010 (doc. 98/102) no qual aquele

Juízo de declarou incompetente para conhecer do pedido em razão do valor da causa.

O processo foi distribuído neste Juizado Federal em 30/08/2010 e, em petição anexada no dia 18/02/2011, a parte

destituiu seu patrono, seguindo nos autos sem o patrocínio de advogado.

O laudo pericial produzido no Juízo da 2ª Vara Cível de Catanduva(SP), está devidamente anexado aos autos e foi

produzido observando-se o contraditório e ampla defesa, sendo os autos encaminhados à conclusão.

Decido.

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Período de carência é “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus

ao benefício” (art. 24, Lei. 8.213/1991). Para o segurado especial a lei exige, para efeito de carência, a

comprovação do efetivo exercício na atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, ainda
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que de forma descontinua (art. 39, I, Lei. 8.213/1991). Já para os segurados empregado, trabalhador avulso e

contribuinte individual considera-se presumido o recolhimento das contribuições necessárias ao cômputo do

período, sendo que para o contribuinte individual tal presunção ocorre apenas a partir da competência de

abril/2003 (art. 216, I, a, do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003).

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS em 11/06/1989, na qualidade de segurado obrigatório, possuindo vínculos empregatícios subsequentes,

sendo o último no período de 09/02/2004 a 11/2008, na empresa Serviço de Cardiologia de Catanduva S/C LTDA.

Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença em diversas oportunidades, sendo o último no período de 10/03/2010 a 15/02/2011.

Dessa forma entendo como comprovados os requisitos filiação, condição de segurado e carência.

No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade

psiquiatria, verifico que o senhor perito constatou que a parte autora é portadora de “doença psiquiátrica e

dependência química de drogas”.Segundo apurou o experto, as patologias constatadas incapacitam a parte autora

de forma permanente, absoluta e total, para o exercício de atividade laborativa.

O perito indicou a data de início da incapacidade em 2008, segundo informações da autora, e em análise aos

documentos anexados com inicial (atestado médico psiquiatra de incapacidade laboral temporária por 90 dias).

Por fim, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data

imediatamente posterior a cessação do benefício (NB 570.465.356-8), ou seja, a partir de 02/11/2008, bem como a

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial (27/07/2009) quando

constatada a incapacidade definitiva.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por PAULA MARCIA VERGILI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a lhe conceder o

benefício de auxílio-doença, com DIB em 02/11/2008 (data imediatamente posterior à cessação do benefício

auxilio doença -NB 570.465.356-8), e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 27/07/2009

(data do laudo pericial), descontados os valores recebidos a título dos benefícios de auxílio doença (NB

541.326.860-9 - 533.356.644-1 - 541.327.407-2 - 537.671.680-1 - 539.899.733-1), e data de início de pagamento

(DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas

então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste

Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.520,11 (UM MIL QUINHENTOS E VINTEREAISE ONZE

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.059,11 (DOIS MIL CINQüENTA E NOVE REAISE ONZE

CENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 34.202,13

(TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E DOIS REAISE TREZE CENTAVOS), computadas a partir de

02/11/2008 a título de auxílio-doença e a partir de 27/07/2009 a título de aposentadoria por invalidez, descontados

os valores recebidos dos benefícios concedidos administrativamente (NB 541.326.860-9 - 533.356.644-1 -

541.327.407-2 - 537.671.680-1 - 539.899.733-1) e atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme

artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de

30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.
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Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará

a suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/1991.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003750-12.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002235 - EDIVALDO APARECIDO DE ANDRADE (SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES,

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDIVALDO APARECIDO DE

ANDRADE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.

O réu foi citado e apresentou contestação padrão.

Realizou-se perícia médica na especialidade Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.

Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, a autarquia ré requereu designação de audiência

para tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera, tendo em vista o não comparecimento da parte autora.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS em 03/05/1989, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, da empresa Cocal - Com. E Ind. De

Cana, Açúcar e Álccol Ltda, cujo vínculo cessou em 13/01/1990. Ostenta ainda outros vínculos subseqüentes,

sendo o último no período de 15/01/2009 a 11/02/2009, na empresa Constroest Construtora e Participações Ltda.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de

auxílio-doença no período de 10/11/2009 a 30/04/2010 (NB 538.183.990-8).

 Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 16/07/2010, entendo como satisfeitos os

requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.
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 Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Ortopedia, verifico que o Sr.º

Perito constatou que a parte autora apresenta “ Lesao Ligamentar e meniscal do joelho direito”. Ao final, o Expert

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de

atividade laborativa, por 06 (seis) meses. 

O expert precisou a data de início da incapacidade em 18/10/2010, data da realização da perícia judicial, assim, o

benefício deverá permanecer ativo, no mínimo, por seis meses da data da perícia, completando-se assim, em

18/04/2011, o período indicado pelo Sr.º Perito como necessário para recuperação da capacidade laborativa. 

Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por EDIVALDO APARECIDO DE

ANDRADEem face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia

ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença com efeitos a partir de 18/10/2010 (data da realização do laudo

pericial) e data de início de pagamento em 01/03/2012.(início do mês da realização dos cálculos pela r.

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 533,02 (QUINHENTOS E

TRINTA E TRêS REAISE DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de auxílio-doença em

conformidade aos termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento do valor devido, no montante de R$ 10.175,70 (DEZ

MILCENTO E SETENTA E CINCO REAISE SETENTACENTAVOS) , computados a partir de 18/10/2010 a

01/03/2012, atualizadas até a competência de fevereiro de 2012. Referido valor foi apurado mediante a atualização

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de

1% a contar do ato citatório.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003813-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002238 - CESARIO ZEFERINO RIBEIRO (SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pede a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por

invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte

recolheu contribuições na qualidade decontribuinte individual no período de 01/2004 a 06/2004 e de 02/2008 a

08/2010.

Assim, como ajuizou a presente ação em 02/09/2010 entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de

segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.

Em perícia judicial realizada no dia 18/01/2011, cujo laudo encontra-se anexado ao presente feito, elaborada na

especialidade de ortopedia, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “insuficiência

mitral, sincope, espondiloarto cervical e lombar”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se

incapacitada de forma permanente, absoluta, total para o exercício de atividade laborativa.

Fixou o perito judicial a data da incapacidade para o trabalho em 18 de janeiro 2011 (data da realziação da perícia

judicial), concluindo com fundamento em exames radiológicos apresentados e através do exame clínico que “a

apatologia não apresentou sinais de meloura, com progressão e evolução para agravamento em que pese os

tratamentos instituídos”.

Assim, entendo como preenchidos os requsitos para a concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por

invalidez desde a data da realização da perícia judicial, em 18/01/2011.

 Considerando a natureza alimentar do benefício e a idade avançado do autor, defiro, com fulcro na

fundamentação supra, a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por CESARIO ZEFERINO RIBEIRO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18/01/2011 (data da realização da perícia judicial) e data de

início de pagamento (DIP) em 01/03/2012 (início do mês da realização dos cálculos da contadoria do Juizado),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser

implantado no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através do Portal

de Intimações dos Juizados Federais, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido
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apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial

Federal no valor de R$ 716,20 (SETECENTOS E DEZESSEIS REAISE VINTECENTAVOS) e renda mensal

atual no valor de R$ 759,74 (SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE SETENTA E QUATRO

CENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de 2012.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 10.743,26 (DEZ MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE VINTE E SEIS

CENTAVOS), devido entre a DIB (18/01/2011) e a DIP, atualizadas até a competência de fevereiro de 2012.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório,

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

FIM

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000490 

 

 

0000617-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001334 - ANTONIO APARECIDO MELA

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se cientifique quanto a data agendada para a realização de perícia, especialidade

Cardiologia, dia 07/05/2012, às 18h30min., neste Juízo, devendo comparecer munido de documento de

identificação, bem como todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000491 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto à propostade acordo formulada pelo INSS.

Prazo: 10 (dez) dias.  
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0000260-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001335 - EDSON LUIS DAMICO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000263-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001336 - JOAO CAETANO LOPES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000274-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001337 - MIRTES SOARES DA COSTA

ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000284-39.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001338 - NEUSA APARECIDA SILVEIRA

FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000286-09.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6314001339 - SEBASTIAO DIAS FILHO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000291-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001340 - VALDERI VITOR DA SILVA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000294-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001341 - ELISABETE PERPETUA

PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ABEL FRANCISCO FERNANDES PEREIRA JUNIOR

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000296-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001342 - ANA MARIA RODRIGUES

LOPES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) TAINARA CRISTINA MORO (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) OSMAR HENRIQUE MORO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000492 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA  

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a parte ré (INSS) do feito

abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de recurso pela parte autora, bem como para que

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

 

0003909-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001345 - TANIA LUCIA FERREIRA REIS

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004138-75.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001346 - MEIRE LEARDINE REGONHA

(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004707-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001347 - MARGARIDA DE JESUS

RODRIGUES GINAQUI (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000493 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem sobre o parecer da Contadoria do Juízo. Prazo: 10 (dez)

dias. 

 

0002146-84.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001348 - VALDIRENE MARION

(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) BRUNO FERNANDO MARION DA SILVA (SP115239 - CREUSA

RAIMUNDO) LEONARDO FERNANDO MARION DA SILVA (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002274-07.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001349 - THEREZINHA GARCIA ROSSI

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003568-94.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001350 - BENEDITO CONDI (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004540-98.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001351 - JOAO SANCHES SANCHES

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004886-10.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001352 - WILLIAM ROGER BARBATTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000494 

 

 

0002771-84.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001353 - MIGUEL MIATELLO (SP219331 -

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o instituto réu - INSS para que

se manifeste sobre o documento anexado em 19/03/2012. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000495 

 

 

0000694-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001354 - MARINILZA MAGATTI

ALDUINO (SP206407 - CLECIO ROBERTO HASS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se cientifique quanto ao reagendamento da perícia, especialidade Oftalmologia,

para o dia 10/04/2012, às 15h30min., na Rua Belém, 400, Centro - Catanduva, devendo comparecer munido de

documento de identificação, bem como todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000496 

 

 

0001756-46.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001356 - MARIA APARECIDA ROSA

CAMILO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se manifestem quanto à propostade acordo formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000497 

 

 

0000292-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001357 - NAIR APARECIDA FERNANDES

MAGRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto à propostade acordo formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000498 

 

 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo

identificado (s) para que se manifestem quanto ao (s) esclarecimento (s) do perito (s) - anexado. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

0001743-13.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001344 - ALCIDES SILVA DE

CARVALHO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

 

0001969-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002456 - MARISA MARTINS DA SILVA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001378-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002459 - MARIA FRANCISCHINI CAVIQUIO (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA,

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000056-69.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002467 - JOSE CARLOS ZANINI (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003701-73.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002448 - JOSE ANTONIO CREPOLDI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005281-07.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002439 - IRACEMA ALVES DOS REIS FERNANDES (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000852-94.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002502 - ANTONIO PRATTI (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004103-52.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6314002444 - CARLOS APARECIDO SIMONETI (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0005207-50.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002441 - VALDIR APARECIDO PENARIOL (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003560-20.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002449 - LUZINETTI DE LIMA OLIVEIRA (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002046-95.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002455 - FERNANDO DA SILVA CARVALHO (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002173-72.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002500 - BENEVITE TEIXEIRA DA SILVA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 -

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001752-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002458 - SOLANGE DANTAS TANGI (SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES,

SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004048-04.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002445 - ANA VIRGEM DE SOUZA MODESTO (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003746-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002447 - ANA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001901-44.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002501 - EDITE ZEM GUERREIRO (SP221207 - GISELE GUERREIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001961-12.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002457 - IRMA PEREIRA SANTOS (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000259-36.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002466 - WALTER GIACHETTO (SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002981-04.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002452 - ANISIO DONIZETTI FERREIRA NEVES (SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000788-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002464 - SOLANGE FERNANDES DOS SANTOS OLIVEIRA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002553-61.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002469 - CARINE DOS SANTOS ANTONIO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA

GOMES) JURACI MARIA DOS SANTOS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) JOSUEL

ELIAS DOS SANTOS ANTONIO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002436-02.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002454 - DIRCEU JORGE PIMENTEL (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003812-57.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002446 - JUAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
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STRADIOTI)

0000869-33.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002463 - JOSEFA CANDIDO TAVARES BONGIOVANI (SP218323 - PAULO HENRIQUE

PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000756-45.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002465 - SHIRLEI APARECIDA BRAGHINI BIANCHI (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001226-47.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002461 - IZAURA FERRAZ DE CARVALHO (SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN, SP268107 -

MARCUS ROGÉRIO TONOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003250-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002450 - EVALDO JOSE RODRIGUES (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000855-83.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002471 - CARLOS HENRIQUE FERNANDES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

SOLANGE PAULA DOS SANTOS (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004829-26.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002442 - EDIMILSON MORAIS NEVES (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001227-32.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002460 - EUNICE FERREIRA BORGES DE OLIVEIRA (SP229504 - LUDMILA FERNANDES

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003061-07.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002451 - IVO DIAS MONTEIRO (SP224660 - ANA MARIA DA SILVA FARIA, SP244005 -

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000272-64.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002472 - LINDOLFO ELOY DOS SANTOS (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002332-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002440 - MARIA APARECIDA BARBOSA (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR,

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  
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Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

0001241-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002509 - IOLANDA BARRIL CURY (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0004790-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002347 - CECILIA NADIN SEREDIUK (SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001298-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002511 - LUIS CARLOS PAYAO (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831

- CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

0001134-64.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002233 - EDUARDO DE JESUS LODI (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

 Trata-se de ação proposta neste Juizado Especial postulando a percepção de Benefício Assistencial, também

denominado LOAS, devido ao idoso e ao deficiente, nos termos delimitados no art. 203, V, da Constituição,

regulamentado pela Lei n. 8.742/1993 e pelo Decreto n. 1.744/1995.

 

 Durante o regular processamento do feito, antes da prolação da sentença, veio a óbito a parte autora em

06/11/2011, conforme consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, anexada aos autos.

 

 É a síntese do necessário.

 

 

Do Direito

 

 Fundamento e decido de forma concisa, nos moldes do art. 459 do Código de Processo Civil.

 

 O art. 267, IX, do Código de Processo Civil é de hialina clareza ao determinar que extingue-se o processo, sem

resolução de mérito, quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal. A intransmissibilidade da

ação:

 

“é o desaparecimento do direito de ação em decorrência do desaparecimento do direto material, que se pretendia

fazer valer por seu intermédio, em razão do caráter personalíssimo desse ou de simples vontade da lei...” (COSTA

MACHADO, Antônio Cláudio da; Código de Processo Civil Interpretado; Ed. Manole; 2010; pg. 288)

 

 Assim, quando a lei determina que o direito é personalíssimo, também será intransmissível, característica que

determina a extinção da ação quando ocorre o óbito da parte. Frise-se que o que gerará a extinção da ação é o

óbito da parte e não a sua declaração, por meio do provimento jurisdicional, cuja sentença tem natureza

meramente declaratória.

 

 O Professor e Desembargador mineiro Elpídio Donizetti, um dos artífices do anteprojeto de Código de Processo

Civil, assim pontifica acerca desta espécie de extinção:
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 “A morte do titular do direito controvertido, sendo esse de natureza patrimonial, provoca a suspensão do processo

até a habilitação dos herdeiros (veja item 3.1 deste Capítulo). Todavia, quando a ação tem por objeto direito

personalíssimo ou considerado intransmissível por disposição legal, a consequência da morte do titular desse

direito é a extinção do processo sem resolução de mérito.” (DONIZETTI, Elpídio; Curso Didático de Direito

Processual Civil; Ed. Atlas; 2010)

 

 Outra não é a realidade que incide no benefício assistencial, pois se trata de um típico direito personalíssimo, por

expressa determinação constante na Lei Orgânica da Assistência Social:

 

 “Art. 21 - § 1o O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário.”

 

 Assim, insofismável tratar-se de um direito personalíssimo, que a própria lei assim o qualifica. Enseja, portanto, a

morte de seu titular, a extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

 Há de ser distinguida, apenas, a situação em que já houve o provimento jurisdicional transitado em julgado,

faltando apenas o pagamento do valor devido à parte. Nesta hipótese, vindo o autor a falecer, o valor devido,

determinado em sentença judicial antecedente ao óbito, já se encontrava incorporado ao patrimônio jurídico do

indivíduo, ensejando, nesta específica hipótese, a sucessão hereditária, pois não se trata mais de pagamento de

benefício de prestação continuada, mas sim de execução do julgado referente à verba condenatória. À percepção

dos valores decorrentes do benefício assistencial propriamente dito cessam no exato momento do óbito do

assistido.

 

 Não se desconhece o precedente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU

que trata do tema afeto aos presentes autos (PEDILEF n. 2006.38.00.748812-7 - MG) que analisou situação

semelhante, mas não análoga, pois o óbito do autor, no precedente citado, ocorreu após a prolação da sentença

válida, situação diversa da existente nos presentes autos virtuais.

 

 

 É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

 Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso IX, do Código de Processo Civil.

 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000198-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002346 - ADAIR JOSE POMPEO (SP291550 - GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA ESQUIVE,

SP237894 - RAFAEL AUGUSTO DE ABREU COSTA, SP075209 - JESUS JOSE LUCAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em sentença,

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora objetiva a

cobrança de expurgos do FGTS.

 

Intimada a regularizar o presente feito, em 03/02/2012, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia

de documentos essenciais ao prosseguimento da ação.
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Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0000495-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002592 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ CARLOS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez,

precedido por auxílio-doença (31/502061604-0 e 32/502200264-3), com aplicação do artigo 29, § 5º da Lei

8213/91. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação nº 00029329420094036314

perante este Juizado Federal, em 11/09/2009, no qual pleiteava a revisão de seu benefício de aposentadoria por

invalidez, NB 32/502200264-3, precedido de auxílio-doença 31/502061604-0. O pedido foi julgado improcedente

e a sentença transitou em julgado conforme certidão exarada naqueles autos.

Com efeito, tendo em vista que a presente açãotem partes idênticas, mesmo pedido e causa de pedir (próxima e

remota) daquele feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de

constituição válida e regular do processo.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000695-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002580 - MARIA DAS GRACAS SILVA (SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 -

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95.

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita.

Preliminarmente, analisando a documentação da parte autora, verifica-se que o benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, por ela era requerido, decorre de acidente do trabalho, NB 537.801.100-7, espécie 91.

A matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo

109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição

expressa no art. 3º da Lei 10.259/01.

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

“Lei 10.259-2001

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças”

 

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o

crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as

causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas

no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema:

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo).

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e,

conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000058-34.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002345 - BENEDITO CARLOS RIOS (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de acréscimo de benefício previdenciário. Pleiteia, também,

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

A parte autora foi intimada para anexar aos autos o indeferimento administrativo e,escoado o prazo, quedou-se

inerte.

 

Decido.

 

 Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob

pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da

autarquia ré. 

 

A respeito da ausência de postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica, conforme

abaixo colacionado.
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DOINTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA.

1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a exigência do exaurimento da

via administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício.

2 - Com a recusa no protocolo do pedido administrativo,

indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45

dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir.

3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio requerimento do

benefício previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de ação.

4 - Apelação da parte autora improvida.

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 

Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/10/2007 -

Documento: TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725- JUIZ MARCUS ORIONE.

 

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir da parte

autora.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

P. R. I.

 

0000796-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002363 - MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário. Requer, também, os

benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

 

 No caso, conforme pesquisa ao sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este Juizado Especial

Federal, processo n.º 00006903120104036314, em que figuram partes, causa de pedir (próxima e remota) e pedido

idênticos ao do presente feito. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que não foi certificado o trânsito em

julgado do r. acórdão proferido no referido processo.

 

 Com efeito, em razão da ação proposta anteriormente pela parte autora possuir o mesmo objeto do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica a outra que já se encontre em tramitação. 

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública
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e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003772-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002571 - JOAO DE PAULA MATOS (SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. Pleiteia, também, os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita.

 

A parte autora foi intimada para anexar aos autos o indeferimento administrativo e,escoado o prazo, quedou-se

inerte.

 

Decido.

 

 Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob

pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da

autarquia ré. 

 

A respeito da ausência de postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica, conforme

abaixo colacionado.

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DOINTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA.

1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a exigência do exaurimento da

via administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício.

2 - Com a recusa no protocolo do pedido administrativo,

indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45

dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir.

3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio requerimento do

benefício previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de ação.

4 - Apelação da parte autora improvida.

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 

Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/10/2007 -

Documento: TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725- JUIZ MARCUS ORIONE.

 

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir da parte

autora.
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

P. R. I.

 

0000668-41.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002438 - DONIZETI APARECIDO MENIS (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA,

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES)

Vistos em sentença,

 

Inicialmente reconheço a inexistência de prevenção em relação ao processo apontado no termo anexado aos autos

em 18/04/2011.

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora objetiva a

concessão de benefício previdenciário.

 

Intimada a regularizar o presente feito, em 13/12/2011, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia

de documentos essenciais ao prosseguimento da ação.

 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000182-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002576 - MARIA DE LOURDES CAMILO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a conversão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000474-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002230 - MARIA EVA FERREIRA BILLER (SP112769 - ANTONIO GUERCHE FILHO, SP302886
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- VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0000721-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002359 - HELENA DE OLIVEIRA BORGES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário. Requer, também, os

benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 Inicialmente, impede verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

 

 No caso, conforme pesquisa ao sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este Juizado Especial

Federal, processo n.º 00048523520114036314, em que figuram partes, causa de pedir (próxima e remota) e pedido

idênticos ao do presente feito. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em

julgado da sentença em referido processo. 

 

Com efeito, em razão da ação proposta anteriormente pela parte autora a este Juizado Especial Federal, possuir o

mesmo objeto do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de

constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica a outra que já se

encontre em tramitação. 

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

 Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc, Em face da parte autora

não ter comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada,

extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995,

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e

honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 
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0004084-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002566 - SUZETE BENEVIDES SILVA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004175-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002569 - MARCELLINA BELLO MATERAGIA (SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES, SP251103

- ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0000202-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002577 - ANTONIO LOPES DE SOUZA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000570-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002579 - APARECIDO GALOCCIO (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000205-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002578 - MARIA FERREIRA DE MELLO BERNAL (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003472-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002232 - MARIA ANTONIA DE ALMEIDA SOUZA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença,

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora objetiva a

concessão de benefício previdenciário.

 

 Em audiência realizada em em 01/02/2010, diante da informação do óbito da parte autora, foi concedido oprazo

de 30 (trinta) dias para que o procurador da parte autora procedesse à habilitação de eventuais herdeiros. Escoado

o prazo e, não adotada a providência determinada, a única solução cabível é a extinção do processo sem resolução

de mérito.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
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0003740-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002557 - SONIA MARIA DE MIRANDA CAMPANHOLO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por SONIA MARIA DE MIRANDA CAMPANHOLO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da alta programada do

benefício, ocorrida em 13/08/2010 (541719950-4). Requer os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

Passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e CTPS anexada aos autos, que

a autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 20/06/1974, na qualidade de empregada,

possuindo vínculos subsequentes, sendo os dois últimosna empresa JOAO GERALDO RUETE, no período de

03/05/2010 a 17/11/2010 e na empresa AGROPASTORIL SAO GERALDO LTDA, com início em 16/01/2012 e

último salário de contribuição registrado para o mês de fevereiro de 2012.

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser

comprovada apenas a incapacidade laborativa.

Em perícia judicial, na especialidade “psiquiatria”, ficou constatado que a autora apresenta “Episódio Depressivo

Grave”, condição esta que a incapacita para o exercício de atividade laborativa de forma temporária, absoluta e

total por 03 (três) meses, a partir da perícia realizada em 25/11/2010, ou seja, até 25/02/2011.

Em resposta aos quesitos “5.8” e “5.9” deste Juízo, o Experto fixou a data de início da incapacidade há

aproximadamente um ano da data da perícia judicial, segundo informações da autora, e afirma que na data da

cessação do benefício a mesma já apresentava inúmeros sintomas depressivos graves.

Verifico, entretanto, que o benefício 31/541719950-4 não foi cessado na data indicada na inicial (13/08/2010) e a

autora permaneceu em gozo de auxílio-doença, ininterruptamente, no período de28/06/2010 a 31/07/2011

(benefícios 541719950-4, 544055028-0 e 546260897-3), situação que lhe foi mais favorável do que o período

indicado pelo perito judicial.

Assim, considerando que o deferimento administrativo se mostra mais favorável à autora, entendo ser o caso de

extinção do feito sem resolução de mérito em razão de carência superveniente de ação.

 

Dispositivo:

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se.Intimem-se.

 

0000229-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002595 - MARIA RIBEIRO DE BRITO PEREIRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual

se pleiteia benefício por incapacidade. Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Entretanto, no curso do processo, foi anexada petição requerendo a desistência da ação.

 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 Concedo a autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000712-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002582 - MARIA DE CARVALHO SANTOS (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença,

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95.

 

Trata-se de ação proposta por Maria de Carvalho Santos em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, na

qual pretende a “declaração judicial de renúncia e desfazimento da aposentadoria 103.424.965-4 com a expedição

de certidão de tempo de serviço para fins de contagem em nova aposentadoria”. Requer os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Primeiramente, verifica-se em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, anexada aos autos em 29/03/2012, que

a autora não é titular do benefício em questão.

Ainda que fosse sucessora do titular já falecido, condição não comprovada nos autos, não teria legitimidade para

figurar no polo ativo da presente ação, uma vez que, nos termos do Art. 6º do Código de Processo Civil, não se

admite que alguém pleiteie em nome próprio direito alheio, sendo, de rigor, a extinção do processo sem análise do

mérito.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo.

 

Assim, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da parte autora, que reconheço de ofício, JULGO EXTINTO O
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PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 301, X, e §4º, c/c artigo 267,VI e § 3º,

ambos do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000280-70.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002234 - MARIA NASCIMENTO DE JESUS (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

 Trata-se de ação proposta neste Juizado Especial postulando a percepção de Benefício Assistencial, também

denominado LOAS, devido ao idoso e ao deficiente, nos termos delimitados no art. 203, V, da Constituição,

regulamentado pela Lei n. 8.742/1993 e pelo Decreto n. 1.744/1995.

 

 Durante o regular processamento do feito, antes da prolação da sentença, veio a óbito a parte autora em

20/06/2011, conforme consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, anexada aos autos.

 

 É a síntese do necessário.

 

 

Do Direito

 

 Fundamento e decido de forma concisa, nos moldes do art. 459 do Código de Processo Civil.

 

 O art. 267, IX, do Código de Processo Civil é de hialina clareza ao determinar que extingue-se o processo, sem

resolução de mérito, quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal. A intransmissibilidade da

ação:

 

“é o desaparecimento do direito de ação em decorrência do desaparecimento do direto material, que se pretendia

fazer valer por seu intermédio, em razão do caráter personalíssimo desse ou de simples vontade da lei...” (COSTA

MACHADO, Antônio Cláudio da; Código de Processo Civil Interpretado; Ed. Manole; 2010; pg. 288)

 

 Assim, quando a lei determina que o direito é personalíssimo, também será intransmissível, característica que

determina a extinção da ação quando ocorre o óbito da parte. Frise-se que o que gerará a extinção da ação é o

óbito da parte e não a sua declaração, por meio do provimento jurisdicional, cuja sentença tem natureza

meramente declaratória.

 

 O Professor e Desembargador mineiro Elpídio Donizetti, um dos artífices do anteprojeto de Código de Processo

Civil, assim pontifica acerca desta espécie de extinção:

 

 “A morte do titular do direito controvertido, sendo esse de natureza patrimonial, provoca a suspensão do processo

até a habilitação dos herdeiros (veja item 3.1 deste Capítulo). Todavia, quando a ação tem por objeto direito

personalíssimo ou considerado intransmissível por disposição legal, a consequência da morte do titular desse

direito é a extinção do processo sem resolução de mérito.” (DONIZETTI, Elpídio; Curso Didático de Direito

Processual Civil; Ed. Atlas; 2010)

 

 Outra não é a realidade que incide no benefício assistencial, pois se trata de um típico direito personalíssimo, por

expressa determinação constante na Lei Orgânica da Assistência Social:

 

 “Art. 21 - § 1o O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário.”
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 Assim, insofismável tratar-se de um direito personalíssimo, que a própria lei assim o qualifica. Enseja, portanto, a

morte de seu titular, a extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

 Há de ser distinguida, apenas, a situação em que já houve o provimento jurisdicional transitado em julgado,

faltando apenas o pagamento do valor devido à parte. Nesta hipótese, vindo o autor a falecer, o valor devido,

determinado em sentença judicial antecedente ao óbito, já se encontrava incorporado ao patrimônio jurídico do

indivíduo, ensejando, nesta específica hipótese, a sucessão hereditária, pois não se trata mais de pagamento de

benefício de prestação continuada, mas sim de execução do julgado referente à verba condenatória. À percepção

dos valores decorrentes do benefício assistencial propriamente dito cessam no exato momento do óbito do

assistido.

 

 Não se desconhece o precedente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU

que trata do tema afeto aos presentes autos (PEDILEF n. 2006.38.00.748812-7 - MG) que analisou situação

semelhante, mas não análoga, pois o óbito do autor, no precedente citado, ocorreu após a prolação da sentença

válida, situação diversa da existente nos presentes autos virtuais.

 

 

 É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

 Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso IX, do Código de Processo Civil.

 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000288-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002570 - RENATO DO NASCIMENTO CLEMENTE DA SILVA (SP289096A - MARCOS

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se objetiva a revisão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Requer,

também, os benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

 

 No caso ora sob lentes, conforme petição anexada pelo INSS em 20/03/2012 e confirmada pela parte autora em

23/03/2012, verifico que o autor propôs ação perante a Vara Cível da Comarca de Santa Adélia - SP, processo de

origem nº. 531.01.2011.004086-9, em que figuram partes, causa de pedir (próxima e remota) e pedido idênticos ao

do presente feito. 

 

Com efeito, em razão da ação proposta anteriormente pela parte autora possuir o mesmo objeto do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica a outra que já se encontre em tramitação. 
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Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004266-95.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314002523 - OSMAR

CASSIANO DOS REIS (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Deixo de analisar a petição do INSS anexada em 06/02/2012, haja vista que já houve provimento jurisdicional

nesta instância, extinguindo o feito sem resolução do mérito.

 

No mais, aproveito para apreciar o recurso de sentença interposto tempestivamente pela parte autora. Dê-se vista à

parte contrária para apresentação das contrarrazões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente.

 

Intimem-se

 

0003552-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314002584 - PAULA

MARCIA VERGILI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Int.

 

0000821-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314002585 - MARLENE

SANTANA BATISTA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 

 Outrossim, intime-se o instituto réu - INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual

interesse em efetuar proposta de acordo a respeito da revisão mediante aplicação do art. 29, inciso II da Lei

8.213/91. 
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Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000499 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Secretaria da

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Prazo 20 (vinte) dias.

 

0001831-51.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001358 - PEDRO CESAR LIMA DE

ALMEIDA (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000500 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, determina que seja INTIMADO

(A)pessoalmente o (a) requerente abaixo identificado (a), para que cumpra, no prazo de 15 (quinze) dias, a

r. decisão proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a

ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa

prevista no artigo 475-J do CPC. 

 

0003637-63.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001360 - MARIA HELENA AQUATTI

(SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

0004475-06.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001361 - PASCOA MARI PAGOTO DE

SOUZA (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000502 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA novamente o (a)

requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto à propostade acordo

formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0002059-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001362 - ELENIR CASAGRANDE

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002689-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001363 - VAGNER RIBEIRO DOS

SANTOS (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000516 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a parte ré (INSS) do feito

abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se

manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões).

 

0001825-44.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001364 - ANTONIA BENEDITA NICOLA

CARDOSO (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição e os cálculos anexados pelo INSS em 02/04/2012.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001990-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001384 - SUELI MARQUES SILVA DA

COSTA (SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI, SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA,

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a parte ré (INSS) do (s) feito (s)

abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se

manifestar (em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões).

 

0002307-89.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001378 - LEONTINA VERA GANGA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - PROPOSTA 04/2012) ou PRC (PRECATÓRIO - PROPOSTA 2013), conforme

documento anexado ao presente feito. 

 

0000391-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001409 - JOAO ALONCIO CARDOSO

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000531-25.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001416 - MARIA HELENA FERREIRA

WENZEL (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004067-83.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001651 - ALZIRO ANGELO

PASCHOALINO (SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO, SP171868 - MARCELO CRISTIANO

PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000215-80.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001395 - ELIDIO SILVA JUNIOR

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000022-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001387 - HUGO PADUA DINIZ FERRARI

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002727-36.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001547 - DIORANDE BALDAN (SP140020

- SINARA DINARDI PIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005242-10.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001707 - VALDOMIRO FRANCISCO

FERREIRA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003851-49.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001623 - DALVA DE FREITAS BIONDO

(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA, SP275030 - PRISCILA CEOLA STEFANO

PEREIRA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001302-32.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001457 - APARECIDO BERNARDO

(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004756-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001688 - SIRLENE ALVES DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004778-15.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001692 - VERA LUCIA FELIX DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003108-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001571 - MARLENE LEOTER

RODRIGUES SCATULON (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004947-41.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001699 - ANTONIO CARLOS PRANDO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002785-05.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001551 - LUIZ ANTONIO ESPOSITO

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000222-67.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001396 - MARILENE ORLANDO

CAMACHO FRANCISCO CAMACHO FERNANDES (SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002993-52.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001558 - MARIA APARECIDA PEDRO

ROCHA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004499-29.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001676 - JESUS DA SILVA (SP191385A -

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004586-82.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001680 - JOSE VIRGILIO GASPARO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003153-43.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001573 - JAIR RODRIGUES (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002551-23.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001537 - ADRIANO DE OLIVEIRA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001601-48.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001474 - MARLIZES FONSECA (SP143109

- CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002508-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001534 - MARIA CELIA DE FREITAS

RAMOS (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003832-43.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001620 - IZABEL APARECIDA RUIZ

FERNANDES (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES, SP289350 - JUDIMARA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004804-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001696 - GIDELVAN SANTANA

SANTIAGO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001415-54.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001463 - GISLAINE ESTER GRACIANO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004035-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001648 - FLORINDA BARDUCO DA

SILVA (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004764-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001689 - EUCLIDES GAIA LUIZ

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002551-52.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001538 - EVELYN EDELTRAUT LAWIN

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005223-04.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001706 - ALEXANDRE MARCHI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004347-78.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001666 - SUMIKO MORI (SP185258 -

JOEL MARIANO SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002530-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001536 - ODANIR ESTEVES (SP307730 -

LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001917-90.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001492 - JORGE LUIZ ZACCAS (SP130243

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004391-97.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001670 - NELSON MARCEMINO LOPES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003925-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001630 - IVO ALVES DE SOUZA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005082-82.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001703 - APARECIDA HELENA

CARDOSO (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002207-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001509 - MARIA APARECIDA DE

LURDES ZANIRATO AUGUSTO (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003154-28.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001574 - SELMO LUIZ TAVARES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001547-77.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001470 - CRISTIANE JOSE DE LIMA

(SP269505 - CARLOS MAGNO DOS SANTOS, SP257511 - ROBERTO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004800-73.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001695 - DENISE ZANELATTO

RONCOLATO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000823-10.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001431 - LUIZ CARLOS PINTO (SP223338

- DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001996-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001499 - LUIS ANTONIO TREVIZANI

SECO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003162-73.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001576 - DORIVAL BAESSO (SP256111 -

GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) VALTIR RIZZO BAESSO (SP253724 - SUELY SOLDAN DA

SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002657-82.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001545 - GILBERTO BERTELLI (SP130243

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003668-15.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001608 - IDALINA DE LIMA DE MORAIS

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002250-08.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001520 - ALCIDES DA COSTA

MACHADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001428-24.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001465 - VALTER JOSE TOCHETIM

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000184-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001394 - ANTONIO DE SA (SP253724 -

SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005213-57.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001705 - CAMILO DE AMORIM

GENEROSO DA SILVA (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003583-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001603 - IRINEU BALTAZAR (SP289096A

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002653-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001544 - JOSE MARIA NAVARRO

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004793-52.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001694 - APARECIDA GERALDINA

GLERIANI SCHIAVINATTO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP132720 - MARCIA REGINA

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004405-81.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001672 - MARIA SILVA DOS SANTOS

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000495-80.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001414 - CLAUDETE MARIA DOS

SANTOS (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000591-32.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001417 - IRACEMA GORGES

SANCHOTENE (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002248-38.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001519 - JOAO CARLINO DE SANTANA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001805-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001484 - PAULO CESAR RIBEIRO

(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004883-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001698 - GUILHERME BATISTA

CASSIOTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002766-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001550 - MARIA APARECIDA EDUARDO

ALVES (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA, SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000382-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001408 - NEUSA PEREIRA QUERICO

(SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002119-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001503 - JOSY ADRIANA BATISTA

MODESTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003911-22.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001628 - KATIUSCIA MARA NOGUEIRA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003935-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001633 - ROSEMAR MARIA RIBEIRO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001972-70.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001497 - ALBERTO RIBEIRO FRANCA

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002192-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001508 - ESTEVO JUNIOR ALVES

RODRIGUES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002251-90.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001521 - ORLANDO DE OLIVEIRA
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(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002240-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001517 - VALDEMAR SILVESTRE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003332-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001589 - ANTONIO PEREIRA FILHO

(SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO, SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002852-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001553 - MAIDES MARIA DE MATOS

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003764-93.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001616 - LUZIA APARECIDA PINTO

MACHADO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002122-51.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001504 - NEUSA APARECIDA MARCATO

DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003990-98.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001642 - EDIVALDO DE JESUS PEREIRA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004001-30.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001644 - GERALDO RODRIGUES DE

LIMA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000875-06.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001436 - APARECIDA DA GRACA

MARTINE FOLHA (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004403-14.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001671 - SANDRA DOS SANTOS PASSOS

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001305-89.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001458 - JULIO ROMERO MADRONA

(SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES, SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004383-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001669 - LUIZ CARLOS GAMELEIRA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001499-84.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001467 - JOSÉ BAPTISTA (SP265041 -

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP123061 - EDER ANTONIO BALDUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003914-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001629 - BENEDITA RAIMUNDA DOS

SANTOS FERREIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000795-13.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001430 - ARLETE MARIA CAVALARI DE

SOUZA (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003512-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001596 - ILSON DONIZETI DE OLIVEIRA

(SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000984-20.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001439 - IRIA ROVERI GRATON

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005284-59.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001709 - DORALICE APARECIDA

PAVAO DA CRUZ (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001737-74.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001479 - ALICE MENDES DE OLIVEIRA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003644-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001607 - APARECIDA CASONI (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001421-61.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001464 - MARIA ALICE CILIAO MARINO

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003093-75.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001570 - HELIO DE SOUZA (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000470-04.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001413 - RODRIGO SOARES DE

OLIVEIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000683-39.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001421 - BENEDITO BRAGHINI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001984-94.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001498 - ELZA ZANCHETA FERRO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003042-59.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001563 - JESMANE ANTONIO MACUL

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003930-28.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001632 - APARECIDO TEODORO

BARBOSA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003328-71.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001588 - ERCILIA MAZIER PRATES

(SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0002573-52.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001542 - BRAZ OCTAVIANO (SP202067 -

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0005078-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001702 - VALENTIM ZANE (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001245-82.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001453 - SANDRA FATIMA PELISON

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000497-50.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001415 - VERA LUCIA MOREIRA PINHO

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001292-22.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001456 - LUIS GONZAGA MARINS

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003823-81.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001619 - LUCILENA DUARTE MANFRIM

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001194-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001452 - GILMAR ALVES DE SOUZA

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004469-91.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001674 - LUIZ ANTONIO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004785-07.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001693 - ARMANDO BROMATO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004313-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001665 - APARECIDA DONIZETI

RIBEIRO MOTTA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000083-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001391 - CARLOS ALBERTO SINI

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000379-40.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001405 - LEONOR MARTINS DE SOUSA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO
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FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0000254-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001397 - FATIMA REGINA DIAS

CARDOSO (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003928-29.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001631 - ROZANGELA APARECIDA DA

SILVA SILVEIRA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003954-22.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001636 - SIRLEI TEODORO HIGINO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000711-07.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001422 - EDISON LUIZ LOPES (SP221199

- FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003063-35.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001566 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000382-29.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001407 - SEBASTIANA EVA ANDRADE

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000419-56.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001412 - APARECIDA CLAUDECIR

VALDEMARIN RODRIGUES (SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004173-11.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001660 - AUGUSTINHO GERALDINI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002152-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001506 - CREUSA MARIA COELHO

QUILES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003774-40.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001617 - DIRCE TARIN DOS SANTOS

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003041-11.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001562 - TEREZA DONIZETE MARION

RUEDA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003058-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001565 - IRTO MARTINS DE SOUZA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004503-37.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001677 - BRUNO GIOVANI DA COSTA

PEREIRA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001083-58.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001445 - ANTONIO JACOMINI (SP232941

- JOSÉ ANGELO DARCIE, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004160-70.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001658 - REGINALDO DA SILVA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000853-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001434 - MILTON JOSE DAS NEVES

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000375-66.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001404 - VALDOMIRO LIMA BRAZAO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003548-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001598 - TEREZA IZILDINHA LONGHINI

RAYMUNDO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003880-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001625 - EDES DE LIMA (SP289350 -

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003217-53.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001583 - ERACLIDES DE SOUZA

PIMENTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003544-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001597 - CARLOS ROBERTO ADRIANO

DA COSTA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002443-86.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001530 - PAULO SERGIO LEONE

(SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004086-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001653 - FLAVIO GUTIERRE

ASSUMPCAO (SP243827 - ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004244-37.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001663 - ROSANGELA MARIA COLTRI

BARROS (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000169-57.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001392 - APARECIDO NUNES ALVES

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003672-86.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001609 - CLAUDEMIR SANCHES PERES

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001713-75.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001477 - MEIRE ZILDA CARDOSO ROSA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002232-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001515 - PEDRO FORATO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002237-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001516 - JOAO AUGUSTO DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003604-39.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001606 - OVIDIO VIAN (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004736-63.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001684 - LUIS FERNANDO BERTONI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003025-28.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001560 - JOSE CARLOS CAMPOS

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004481-47.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001675 - JOSE ANTONIO TAIPO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003957-45.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001637 - DORIVALDO ANTONIO

TOCHETIN (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001180-24.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001449 - GENESIO CARMO CORREA

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004362-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001667 - VANIA PERPETUA ANICEZIO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002563-42.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001539 - MAGALY NATALINI DE

ARAUJO (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000054-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001390 - JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA

(SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002917-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001556 - NEUZA FARINA ARENALES

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002441-87.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001529 - VALDIR LUIZ BONATTO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003214-69.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001581 - IRACEMA PALMA RIBEIRO

(SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002893-34.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001555 - JOAO MANOEL CUSTODIO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004766-98.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001691 - MAURO GIOLO (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003173-34.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001577 - GILBERTO APARECIDO DOS

SANTOS FONSECA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003995-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001643 - RAMIRO ANACLETO DO

NASCIMENTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004096-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001654 - IVANO DE SOUZA (SP132720 -

MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002104-35.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001502 - MARIA HELENA SANTOS

FREITAS (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002228-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001512 - LUIZ CARLOS DOS ANJOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003079-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001568 - SIDINEI SUPRIANO DE LIMA

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002387-92.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001526 - TEREZA MARQUES

LASQUEVITE (SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003973-28.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001641 - MAURO FLORIDO ROSSI

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000681-35.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001420 - MARINALVA CANDIDA

RENESTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001924-24.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001493 - JOÃO ANTONIO MAÇÃO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001963-11.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001494 - ANTONIO HENRIQUE DA

SILVA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000753-61.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001427 - MIGUEL DOMINGOS DE SANTI

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001683-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001476 - ARLINDO FERREIRA DA

COSTA (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004142-20.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001655 - IRMA VEDOATO DE OLIVEIRA

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003563-38.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001601 - ALCIDES GARCIA (SP237524 -

FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001048-64.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001442 - ANISIO FAVARO (SP048640 -
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GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000314-45.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001400 - RUTH TAROCO STORTI

(SP229412 - DANIEL BAPTISTA MARTINEZ, SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002017-79.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001500 - SONIA VERGINIA SCHIAVON

GOMES DA SILVA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004373-81.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6314001668 - JOAO JOSE PEQUENO

(SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000311-27.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001399 - ROSIMARA DA SILVEIRA

CARDOZO (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001074-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001444 - GERALDO JOSE DA COSTA

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004547-85.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001679 - LEONILDA CONDI DAVOLLI

(SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000835-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001432 - PERCIVAL ALVES FLAUZINO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001544-59.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001469 - ANTONIO ROBERTO DAL OLIO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000663-82.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001419 - JOANA MACHADO DE

OLIVEIRA (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002594-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001543 - VALDECIR TOSTA (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001050-97.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001443 - MARIA HELENA BORDENAL

MARTINES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004003-97.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001645 - EDSON PERPETUO NOVAES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000758-49.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001429 - ADEMAR FERREIRA DA SILVA

(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001774-67.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001481 - BENEDITO CARLOS RIOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001853-80.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001488 - CLEUSA DORETO ALVES DOS

SANTOS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003322-64.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001587 - JOSE MIRANDA DE ARAUJO

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003057-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001564 - ODETE SANTANA (SP242215 -

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002142-76.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001505 - MERQUIDES JOSE FRANCO

(SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003143-96.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001572 - ZILDA TORRES DIAS DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003942-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001635 - FABIO FERNANDO FONSATO

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001799-51.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001483 - FELISBERTO APARECIDO

BIAZI (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000852-60.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001433 - BENEDITO LEOPOLDINO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002231-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001514 - ANTONIO PAULO VETUCCI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003742-06.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001614 - IVANIR DA SILVA (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002704-27.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001546 - ROSANGELA ALVES MOLINA

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0000973-88.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001438 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA

NOYA (SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003023-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001559 - APARECIDO MOREIRA DA

SILVA (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002057-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001501 - GERSON TALIARI (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002432-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001527 - LUIZ CARLOS ROCHA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001798-37.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001482 - SEVERINA ARAUJO BUENO

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004508-88.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001678 - MARIA ALVES PEREIRA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003604-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001605 - ANTONIO PEREIRA DO

NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002177-02.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001507 - EVANDRO SATILIO DE SEIXAS

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001863-27.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001489 - VALMIR RODRIGUES DE

MATTOS (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002736-27.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001548 - ANTONIO RODRIGUES DE

SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000748-10.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001426 - MOISES AGATE LEITE

(SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO, SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0000012-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001385 - PAULO JOSE MARTINS

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003897-77.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001627 - IVO CARDOSO DA SILVA

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)
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0001649-70.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001475 - JOSELINDA MARTINS DE

OLIVEIRA (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003731-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001613 - JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004765-16.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001690 - RENALDO PEREIRA DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004746-10.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001687 - CLEUSA FRANCHETTO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000333-17.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001402 - APARECIDA DE JESUS

(SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004152-59.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001656 - VALDEMAR BRUGUNHOLI

(SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004235-12.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001662 - DISNEY ALVES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003892-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001626 - NATIVIDADE MARIA DE LUCA

SGANZERLA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003684-71.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001610 - DIORACI RODRIGUES SELES

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002318-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001523 - VILMA PAIVA DE MESQUITA

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003784-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001618 - FLAVIA ANDREA FIGUEIRA

DIAS (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001343-67.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001460 - VALDECIR DE ARAUJO

(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002441-53.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001528 - MARGARETE FERNANDES DE

LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001334-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001459 - JOAO TEODORO (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000365-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001403 - RANULPHO TADEU CORDEIRO

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000745-16.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001424 - HENRIQUE JOAO PISSINATI

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000613-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001418 - DEONILCON ANTONIO

RAMPIN (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000994-93.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001440 - EDITE SOUZA GINO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002566-21.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001540 - MARTA MADALENA MACEDO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002447-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001532 - ALECIO SCARAVATO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1493/2141



0001600-58.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001473 - ROSELI CRISTINA ZINI

BRIGOLLATO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001379-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001461 - LEONILDA TRAJANO (SP143109

- CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES)

0000030-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001389 - AMARILDO FERREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000726-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001423 - ARTIDONES FIGUEIREDO

VIANA (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000175-64.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001393 - APARECIDA CAMILA DE

FREITAS GARCIA (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003751-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001615 - EDNA APARECIDA MIGUEL

BAZILIO (SP261587 - DANIELA ALEXANDRA MONTELEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000402-83.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001411 - EVA SOARES DE AGUIAR

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002376-29.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001524 - ANTONIO PEPINELLI NETO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004739-86.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001685 - WILSON FURQUIM (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004163-93.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001659 - ANTONIO FLORENTINO

POLTRONIERI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000397-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001410 - LEOSMAR DE MARCHI

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003192-45.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001579 - JOSE LUCIANO (SP144561 -

ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002481-35.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001533 - ALCIDES FERREIRA DE

MENEZES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003456-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001593 - ANTONIO DO PRADO (SP219382

- MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003843-09.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001622 - ZILDA MAGOSSI (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004063-70.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001650 - CLEONICE ALVES CARNEIRO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001124-83.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001446 - JOSE PEREIRA AGOSTINHO

PIRES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002744-09.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001549 - TOMAZ MOREIRA BENITEZ

(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001125-39.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001447 - BRUNO MAGNO PAZELLO

(SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000275-19.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001398 - ELZA APARECIDA MANZATO

LONGHINI (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003261-43.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001584 - MARGARIDA DE CASTRO

COELHO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002216-33.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001511 - NEIDE RODRIGUES COTRIM

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001015-11.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001441 - RAIMUNDO ANTONIO

LOURENÇO (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003174-87.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001578 - MILTON ARISONO (SP232289 -

ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001966-68.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001496 - PEDRO BUENO DA SILVA

(SP203413 - FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA, SP105346 - NAZARENO MARINHO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000868-14.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001435 - LILIANI CRISTINA BORGES

(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001741-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001480 - JOSE TEIXEIRA (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004689-89.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001681 - JOAQUIM GEREMIAS BORGES

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003694-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001611 - VALDECIR MANOEL

FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002986-94.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001557 - BENEDITO APARECIDO

DONIZETE DE SOUZA (SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO, SP171576 -

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002384-06.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001525 - FAUSTO MIZAEL (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003941-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001634 - ANTONIO TAVARES

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003970-73.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001640 - WLADIMIR ALEXANDRE

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003702-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001612 - JOAO QUERINO BARBOSA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003559-30.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001600 - SONIA APARECIDA

DOMINGUES (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003840-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001621 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI, SP303373 - PAULO MARCIO ELIAS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003873-78.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001624 - CREUSA CANDIDA FERREIRA

DO PRADO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003959-44.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001638 - VILSON APARECIDO FAVERO

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001267-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001455 - MARILSA MOREIRA (SP112845

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003563-67.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001602 - MARIA APARECIDA DE

FATIMA DEDIN (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004692-44.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001682 - ROBERTO JESUS FREITAS

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003091-71.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001569 - DURVALINO LOPES DE SOUZA

(SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000965-19.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001437 - MARCOS ROBERTO LIMA

SOUSA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001840-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001486 - JOSE CARLOS ZANAO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003449-36.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001592 - DULCINEA COLOMBO DO

AMARAL (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) FERNANDA ALVES DO AMARAL (SP134910

- MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001522-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001468 - ALBERTINA DE MATTOS

GOMES (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002529-33.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001535 - ADELMO MAURICIO DO

NASCIMENTO (SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002229-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001513 - ADAO DOS SANTOS SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002254-45.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001522 - JESUS ANTONIO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) EUNICE COSTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003066-92.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001567 - APARECIDO PEDROSO

(SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003195-92.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001580 - CRISTINA CORREA DA COSTA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003960-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001639 - JESUS JOSE DE OLIVEIRA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000024-98.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001388 - CAIO HENRIQUE DE MORAIS

CORREA (SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004282-25.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001664 - HELENA DA SILVA PARRA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001904-57.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001491 - JANDYRA FERRARI ASSONI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002445-90.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001531 - REYNALDO FARIAS (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001838-77.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001485 - JOSE LAERTE DIAS

THEODORO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004020-75.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001646 - SUELI APARECIDA

GONÇALVES BOAROLLI (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) LUIZ ANTONIO BOAROLLI

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)
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0001865-02.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001490 - LAERCIO FURLAN (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0001175-02.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001448 - ANTENOGENES MARCHI

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005001-36.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001701 - ALMELICE VIEIRA (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001261-41.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001454 - DORIVAL BOTA (SP185947 -

MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO, SP206251 - KLAYTON DONATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003263-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001585 - DENIZE APARECIDA

FORCINITTI VALERA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003595-77.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001604 - APARECIDA MARIA BETINI

BIZARI (SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001402-55.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001462 - MARIO LUIS MUNHOZ

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001849-48.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001487 - KELLY CRISTIANE TEIXEIRA

DO CARMO (SP120954 - VERA APARECIDA ALVES, SP137458 - IVANA ANOVAZZI LAPERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0001579-87.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001472 - MARIA APARECIDA BASILIO

(SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003486-92.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001595 - ANTONIO DONIZETE GALAN

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP275030 - PRISCILA CEOLA STEFANO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000013-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001386 - AIMAR PORTA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004407-51.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001673 - ROBSON ROBERTO

RODRIGUES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003039-07.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001561 - ROSANELINA CIQUILI

GERMANO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003549-88.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001599 - CLARICE ZANESCO (SP152848 -

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001186-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001451 - IVO THEODORO (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004850-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001697 - VALTER URBINI (SP222472 -

CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003215-54.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001582 - VERA LUCIA MOREIRA

MAXIMO (SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002210-26.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001510 - EDNA APARECIDA DA SILVA

PRADO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003402-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001590 - ALLYSSON WILLIAN DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003412-38.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001591 - LUCINES DA ROCHA SILVA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002243-16.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001518 - OLAVO MODESTO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004994-15.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001700 - ANTONIO VALENTIM

(SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003463-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001594 - AGIDE JOAO ANGELOTI

(SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003155-18.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001575 - JOAQUIM DA ROCHA CORTE

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000319-09.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001401 - PEDRO ACQUARONI NETO

(SP105346 - NAZARENO MARINHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001965-83.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001495 - LUIZ ANTONIO BRAZ

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004071-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001652 - VERA LUCIA GAZETA

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002880-69.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001554 - JOAO BONI NETO (SP073571 -

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004154-34.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001657 - MARIA APARECIDA TUDES

DOS SANTOS EDUARDO (SP168384 - THIAGO COELHO, SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003311-35.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001586 - MARIA APARECIDA PICELAN

BRUZATO (SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a parte autora, para que

se manifeste sobre parecer da Contadoria do Juízo. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0002163-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001370 - ALDEMIR EDSON ANDRADE

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000979-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001367 - JOSE CLEMENTE (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002435-17.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001372 - VALTER ALVES PEREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003474-44.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001373 - MARIA CECILIA DA COSTA

SARAIVA (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002320-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001371 - ANTONIO MIGUEL AIDAR
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(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001191-48.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001368 - OSMARIO BARATELI ALVES

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000618-15.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001366 - GILBERTO ARTIOLLI (SP167418

- JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003671-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001374 - ROSELI APARECIDA ARBELLI

SEGURA GARCIA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001319-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001369 - DORIVAL TAPARO (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo

identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), devolvido com a inscrição “MUDOU-SE”,

referente à intimação da testemunha arrolada (Sônia Cristina Chicote), para comparecer à audiência designada

para 23.05.2012, 15 horas, INTIMA também as partes para que que forneçam o endereço atual de referida

testemunha. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0003124-90.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001377 - SANTINA IGLESIAS (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias, bem como cópias legível do seu CPF/MF . Prazo 10 (dez) dias.

 

0000866-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001376 - MARIA DORLI BENEDUZZI

FERRAREZI (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo

identificado (s), para que se manifestem sobre o laudo anexado. Prazo 10 (dez) dias.

 

0000479-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001375 - CRISTIANO JOSE DOS SANTOS

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de

RPV. Prazo 20 (vinte) dias.

 

0004771-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001365 - ADAO CARLOS PEREIRA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito

(s) abaixo identificado (s), para que se manifeste(m) sobre petição anexada pela parte ré (CEF). Prazo 10

dias. 

 

0003733-73.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001383 - LEONESIO DONIZETI JOAQUIM

DOS SANTOS (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002403-41.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001382 - SEBASTIAO ROMUALDO

NOGUEIRA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0001985-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001380 - SERGIO MANOEL SOMER

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

0002035-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001381 - NILSON JOSE DA SILVA

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

0001429-04.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001379 - OSWALDO BROCCO (SP202067

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004654-03.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002606 - MARIA GARCIA SILVA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos etc.

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo

Civil.

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I.

 

0001828-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002197 - VANUSA CRISTINA DOS SANTOS (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI

MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

 Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em manifestação anexada em 06/03/2012, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos:

restabelecimento do beneficio de aposentadoria por invalidez à parte autora a partir de 31/03/2011 ecom relação

aos valores das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, pagamento no montante de 85% do valor

apurado pela EADJ.

 

A parte autora em petição anexada em 14/03/2011,concorda com os termos da proposta de acordo efetuada pelo

INSS e requer homologação do acordo.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto

Réu se compromete a restabelecer o beneficio de aposentadoria por invalidez à parte autora com DIB em

31/03/2011 e DIP em 01/03/2012, com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores

das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 85% do valor apurado

pela EADJ, no mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente

ofício requisitório.

 

Deverá, ainda, a parte autora ser submetida a perícias periódicas, para fins de verificação da persistência ou

cessação da incapacidade, devendo ser convocada para tanto pelo INSS, implicando a ausência na perícia, sem

razão justificada, na possibilidade de suspensão do benefício nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte,

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha

sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado

em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art,

115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.”

 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

P.R.I.C.

 

0000187-73.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002198 - MARIA ROSA JUSTO DA SILVA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em manifestação anexada em 06/03/2012, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos:

concessão do beneficio de auxílio doença à parte autora a partir de 04/08/2010 ecom relação aos valores das

diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, pagamento no montante de 85% do valor apurado pela

EADJ.

 

A parte autora em petição anexada em 14/03/2011,concorda com os termos da proposta de acordo efetuada pelo

INSS e requer homologação do acordo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto

Réu se compromete a conceder o beneficio de auxílio doença à parte autora com DIB em 04/08/2010 e DIP em

01/03/2012, com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores das diferenças

apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 85% do valor apurado pela EADJ, no

mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício

requisitório.

 

Deverá, ainda, a parte autora ser submetida a perícia administrativa imediata, para fins de verificação da

persistência ou cessação da incapacidade, devendo ser convocada para tanto pelo INSS, implicando a ausência na

perícia, sem razão justificada, na possibilidade de suspensão do benefício nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91.

 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte,

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha

sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado

em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art,

115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.”

 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.
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P.R.I.C.

 

0002546-93.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002377 - MIGUEL LOPES (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em petição anexada aos autos em 07/03/2012, o instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos:

concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez à parte autora com DIB em 02/04/2011 e DIP na data da

homologação, com prazo para implantação do benefício de 30 dias e com relação aos valores das diferenças

apuradas, do período entre a DIB e a DIP, pagamento no montante de 85% do valor apurado pela EADJ, no

mesmo prazo concedido para implantação do benefício.

A parte autora, em petição anexada aos autos em 21/03/2012,concorda com os termos da proposta de acordo

efetuada pelo INSS e requer homologação do acordo.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o instituto-

réu se compromete a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez à parte autora com DIB em 02/04/2011

e DIP em 01/03/2012, com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores das

diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 85% do valor apurado pela

EADJ, no mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício

requisitório.

Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio não-acumulável, no todo ou em parte,

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha

sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado

em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art,

115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

P.R.I.C.

 

0001152-85.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002516 - MIGUEL DOURADO (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MIGUEL DOURADO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços
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mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e
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provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora mora sozinha, em cômodo cedido

pelos filhos e não aufere qualquer renda. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizadaa

situação de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Deferida expedição de carta precatória para verificação eventuais componentes do grupo familiar, o oficial de

justiça diligenciou até o endereço do autor, no qualconstatou que o autor reside juntamente com a esposa, Srª Nair

Martins, fato confirmado pelos vizinhos e pela própria neta do autor. Ressalto ainda que,no momento da presença

do oficial de justiça,foi informado pela sua netaqueo autor estava trabalhando.

 

Através da pesquisa realizada ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a esposa da parte autora, Srª

Nair Martins Ferreira Dourado, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 130.232.361-7),

desde 04/09/2003, no valor atual de R$ 2.063,39 (dois mil e sessenta e três reais e trinta e nove centavos) desde

04/09/2003.Verifica-se ainda que o autor verte contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual,

atividade de pedreiro,desde abril 2010, sendo a última referente à competência de fevereiro de 2012.

 

 Nesse sentido, a renda recebida pelo núcleo familiar é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é

cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e por sua

esposa, no total de 02 (dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.

 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas na certidão expedida pelo oficial de justiça e pesquisa do

sistema PLENUS-DATAPREV, tenho que atualmente não está caracterizada a situação de hipossuficiência

econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido.

 

Dispositivo

 

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

 Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

P.R.I.C.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 
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2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se 

 

0004509-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002337 - MARIA DO CARMO MATOS (SP298994 - TÂNIA CRISTINA VALENTIN DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004411-54.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002339 - ANA ZENEIDE DE SOUZA DIAS (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004503-32.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002338 - IRACEMA DE JESUS RIBEIRO (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE

ARAUJO, SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000171-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002508 - SEBASTIANA DA SILVA PEREIRA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SEBASTIANA DA SILVA

PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços
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mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e
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provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 03 (três) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Salvador Pereira, e por sua filha, Srª Elizabete

Aparecida Pereira. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo

esposo da parte autora, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), e pela aposentadoria recebida pela filha da

parte autora, no valor de R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu

como não caracterizadaa situação de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Através da pesquisa realizada no sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o

esposo da parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de salário mínimo. Verifica-se

ainda, através do demonstrativo de pagamento, anexado em 01/02/2012,queafilha da parte autora, Srª Elizabete

Aparecida Pereira aufere mensalmente valor médio deR$ 640,00 (desconsiderado o valor de empréstimo

bancário).

 

Nesse sentido, a soma da renda recebida pelo núcleo familiar é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim,

não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela, por seu esposo

e por sua filha, no total de 03 (três) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.

 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a

Assistente Social nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece

ser acolhido.

 

Dispositivo

 

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 P.R.I.C.
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0000953-63.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002520 - ANA PEREIRA GONÇALVES (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação movida por ANA PEREIRA CGONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora pede a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, a

partir do inicio da incapacidade. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, verifico que a autora

ingressou no RGPS como contribuinte individual-empresária, vertendo contribuições referentes aos meses de

fevereiro e março de 2002, abem como julho de 2009.

A fim de apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizadaperícia judicial, na especialidade clínica

médica, na qual ficou constatado que a autora apresenta “neoplasia maligna de abdome tratada, insuficiência

linfática pós radio e quimioterapias, hipertensão arterial severa, atrofia renal esquerda e diarréia pós radioterapia”,

condição que a incapacita de forma permanente, absoluta, total.

O Experto fixou o início da incapacidade no ano de 1995, segundo informações da própria autora, época na qual,

segundo o perito, foi operada de tumor em abdome e submetida a sessões de quimioterapia e radioterapia.

Assim, conclui-se que o ingresso ao RGPS e os recolhimentos de contribuições, a partir de 2002, não podem ser

considerados no caso em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes

na data de início da incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento

posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que ingressou no RGPS em 2002, já incapacitada para o trabalho.

Dispositivo:

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez deduzido na inicial por ANA PEREIRA

GONÇALVES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a

revisão de benefício previdenciário, com data do início do benefício (DIB) posterior à Lei 8.213/91 e

anterior à Lei 8.870/94, para que seja considerado o valor do 13º salário no salário-de-contribuição, a fim
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de fazer parte do PBC para o cálculo do salário-de-benefício, bem como a condenação do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Argumenta-se, em suma, que o artigo 28 da Lei 8.212/91, no seu § 7º, em sua redação primitiva, previa que

o décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento.  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido.  

É o relatório.  

Decido.  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito.  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Vejamos.  

O Artigo 29, § 3º da Lei 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que serão considerados para o

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma

de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Já o artigo

28, § 7º da Lei 8.212/91, também em sua redação original, previa que o décimo terceiro salário integra o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. Com a Lei 8.870/94, foram alterados os

dispositivos acima citados, de modo a excluir o décimo terceiro salário do cálculo do salário-de-benefício.  

Entretanto, tenho que na legislação primitiva não havia autorização para que se procedesse à inclusão do

décimo terceiro salário ao salário-de-contribuição de cada ano no cálculo do salário-de-benefício. Isso

porque a Lei de Custeio da Previdência, 8.212/91, não estabelece que o décimo terceiro, como salário de

contribuição, integra o salário-de-contribuição de dezembro de cada ano, afastando, assim, a possibilidade

de considerar o décimo terceiro salário no salário de contribuição como pretende a parte autora.  

É de se considerar também, que a soma do décimo terceiro salário com os valores de dezembro, viola o

princípio da isonomia entre os segurados que contribuem, pois resulta numa tributação maior, em razão da

progressividade das alíquotas, para os assalariados de renda mais baixa (aqueles em que o salário mensal

mais o décimo terceiro salário resultam em valor inferior ao teto da base de cálculo da contribuição). Mas,

ao contrário, beneficia os assalariados de renda mais alta, para os quais a soma do salário mensal com a

gratificação natalina resulta em valor maior do que o teto da base de cálculo da contribuição.  

Por derradeiro, o Regime Geral da Previdência Social é pautado pelo equilíbrio entre as contribuições e as

prestações pagas e, adotando-se a sistemática de cálculo pretendida pela parte autora, consistente na soma

dos valores de dezembro e décimo terceiro, há de se ter um salário-de-benefício superior à média dos

salários-de-contribuição do segurado, o que levaria ao desequilíbrio no custeio.  

Em julgado da Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina, processo 2005.72.95.001467-2, a

Excelentíssima Relatora Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, dá o seguinte exemplo de um segurado

empregado com remuneração de R$1.000,00:  

“no ano, contribuirá sobre 13 parcelas mensais de R$1.000,00(doze meses, mais décimo terceiro), num total

de R$13.000,00; efetuando-se a soma do décimo terceiro com o valor de dezembro, a média dos 12 meses

corresponderá a R$1.083,00 (R$13.000,00 dividido por doze); aqueles R$1.083,00 servirão de parâmetro

para o pagamento dos proventos relativos aos doze meses do ano, mais décimo terceiro, totalizando

R$14.079,00”.  

 

Nesse sentido, a Jurisprudência: 

 

Publicado em 30/10/2009INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2002.71.08.011800-

9/RSRELATORA: Juíza Federal Maria Lucia Germano TittonRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO:Milton Drumond Carvalho RECORRIDO: CLAUDIO

PEREIRA DA SILVA ADVOGADO: Sonia Maria Cadore e outros EMENTA PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO REVISIONAL.PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO.

PRECEDENTE DA TRU.1.Uniformização mantida no sentido de que é indevida a inclusão da gratificação

natalina nos salários de contribuição ou no período base de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no

regime anterior ao advento da Lei n. 8.870/94 (TRU 4ª Região, IUJEF n. 20077255006561-2/SC, rel. Loraci

Flores de Lima, data da decisão: 28.11.2008). 2. Incidente conhecido e provido.ACÓRDÃO Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Regional De

Uniformização do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento

ao incidente de uniformização de jurisprudência, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Porto Alegre, 20 de outubro de 2009.  

Portanto, inexiste amparo legal para a pretensão da parte autora, pois, além de ferir o princípio da

isonomia, o cálculo, como desejado, careceria de lógica, além do fato de que, por ocasião do pagamento do

décimo terceiro salário de cada ano, a ele não se somam os proventos para aplicação do limite máximo da

renda mensal permitida pelo sistema previdenciário oficial. 
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Dispositivo  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0000784-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002370 - NELSON VILCHES SACOMAN (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000779-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002372 - JOSE CAZELOTO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000782-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002371 - JOSE FERREIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000745-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002374 - JOSE CARLOS LOTURCO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000702-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002376 - ODECIR ANTONIO BORDINASSI (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000727-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002375 - SERGIO CAZZOLI (SP303822 - VAGNER CARLOS RULLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000775-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002373 - SEBASTIAO TAVARES DE OLIVEIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000154-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002214 - HERCULANO DOS REIS BOTTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as

diferenças daí advindas. 

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora,

da simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior

reconhecimento de erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do

erro verificado. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de

conhecê-la. 
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Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

 

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado

à Previdência Social. 

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da

Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve

contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra

transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve

contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994. 

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior

proximidade do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da

Lei nº 8.213/91, para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser

considerados apenas os maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve

contribuição do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado

antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

 

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe

ao arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição

considerados no cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a

retirada de um único salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de

todo o período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-

contribuição a partir de julho de 1994. 

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º

do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

 

Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 
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§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por

cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem

por cento de todo o período contributivo. 

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão. 

 

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou

depois do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

 

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício

sem a exclusão daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal. 

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte

legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se

destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite

diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal

inicial é baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o

segurado falecido (art. 75 da Lei nº 8.213/91). 

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144

salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora,

a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante

do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80%

com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos

Decretos nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

 

Entretanto, no caso ora sob apreciação, apretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que,

conforme se verifica através do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, anexado aos autos, o(s)

benefício(s) da parte autora foram concedidoscom salário de benefício calculado nos termos do art. 29,

inciso II da Lei 8.213/91. 

 

Com efeito, nesse contexto, o pedido formulado pela parte autora não procede, eis que seu benefício está

devidamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas. 

 

 

 

Dispositivo.  
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Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito o pedido formulado na inicial,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000767-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002564 - JOSE ISRAEL BUTINHAO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000515-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002565 - JOSE ANTONIO PONTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002174-47.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002563 - ELAINE APARECIDA JOANONE PERES (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

0000255-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002475 - ADRIANA LIRA DE QUEIROZ (SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.

 

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré,

porém tal pedido foi indeferido.

 

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão.

 

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito.

 

 

 

 

 

É o relatório.

 

Decido.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade; e

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Analisando detidamente os laudos periciais-médicos anexados ao presente feito, verifico que os Srs.º Peritos

foram categóricos ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, os expertos

concluíramcomo não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

 

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica
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produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares).

 

 

 Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01.

 

P. R. I.

 

0003052-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002613 - VICENCIA BERNARDO ANSELMO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças

daí advindas.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e

a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.

 

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99).
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A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei

nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do

segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para

ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/91

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/99

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/99

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois do

início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de aposentadoria

por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-
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reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava regulamentar, estabelece o

período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o

período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição

pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(art. 75 da Lei nº 8.213/91).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos

nº 5.399/2005 e 5.545/2005.

 

Entretanto, no caso ora sob apreciação, apretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que, conforme se

verifica através do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, anexado aos autos, o(s) benefício(s) da parte

autora foram concedidoscom salário de benefício calculado nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

 

Com efeito, nesse contexto, o pedido formulado pela parte autora não procede, eis que seu benefício está

devidamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas.

 

 

 

Dispositivo. 

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito o pedido formulado na inicial,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Sentença. 

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita. 

 

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

 

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a

autarquia ré, porém tal pedido foi indeferido. 

 

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

 

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

 

 

 

 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado,

bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for
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acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. 

 

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada

a apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora. 

 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares).  

 

 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao

benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

 

Dispositivo. 

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

 

P. R. I. 

 

0000046-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6314002603 - MARIA SILAS ROCHA DA SILVA (SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000121-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002602 - EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA FELIX (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000045-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002604 - VALDIR MORAIS ARANHA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004413-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002336 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CARUZO (SP58417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004423-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002335 - MARILENE TOME MARTINS (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000965-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002617 - MARGARIDA BOARETTI (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000021-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002436 - LILIANA CRISTINA RONARSKI RIGONATTI (SP281846 - JURANDIR BATISTA

MEDEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais n. 20de 1998. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

Fundamento e decido.

 

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor
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máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004).

 

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito.

 

 

Do Direito

 

O pedido formulado na inicial é improcedente.

 

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

 

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

 

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1
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É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

 

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

 

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora.

 

Com efeito, verifica-se pela memória de cálculo anexada aos autos,que a média aritmética simples dos salários de

contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou seja, o

salário-de-benefício foi de $ 901,77, sendo que o teto, de novembro de 1996, era de $ 957,56.
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Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no

momento da atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi

limitado ao teto vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

 

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0000222-33.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002412 - DIRCE DE SOUZA FLOR ZAMONARO (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de proposta por DIRCE DE SOUZA FLOR ZAMONARO em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em 04/07/2007. Requer, também, os benefícios

da justiça gratuita.

Decido.

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão

deaposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, p ág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a autora ingressou no

RGPS em 01/03/1982, na qualidade de empregada, sendo este seu único vínculo empregatício, que perdurou até

17/09/1984. Após, a autora passou a verter contribuições individuais, como costureira, nos períodos de julho de

1997 a março de 2000, julho de 2000 a dezembro de 2002 e de agosto de 2005 a novembro de 2005.
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Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença em diversas oportunidades, sendo os dois últimos nos períodos de 12/01/2006 a 28/02/2006 (NB

502.750.056-0) e de 27/11/2009 a 26/12/2009 (NB 538.493.338-7).

Com o objetivo de apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, em 24/03/2011, na

especialidade psiquiatria, na qual ficou constatado que a autora apresenta “Episódio Depressivo Recorrente

Grave”, condição esta que a incapacita de forma temporária, absoluta e total para o trabalho.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o Experto afirmou que a incapacidade teve início há 02 (dois) anos da

data da perícia médica, realizada em 24/03/2011, assim, retroagindo-se dois anos da data da realização da perícia,

depreende-se que a incapacidade da parte autora estava instalada desde meados de março de 2009.

Portanto, quando do início da incapacidade (março de 2009), a autora havia perdido a qualidade de segurada, vez

que esteve em gozo de auxílio doença atéa 28/02/2006 (NB 502.750.056-0), mantendo a qualidade de segurada

até 15/04/2007, a teor do artigo 15, inciso III da Lei 8.213/91.

Após a perda da qualidade de segurada, a autora reingressou no RGPS como contribuinte individual, já portadora

da incapacidade, vertendo contribuições no período de maio de 2009 a agosto de 2009.

Conquanto esteja comprovada a incapacidade da parte autora para o trabalho, aautora não possuía qualidade de

segurada por ocasião do início da incapacidade, razão pela qual não faz jus à concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0002167-26.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002411 - LOURDES SANTOS CANHADA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por LOURDES SANTOS CANHADA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em 23/03/2009. Requer,

também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.
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Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a autora ingressou no

RGPS em novembro de 2007, na qualidade de contribuinte individual, empresária, vertendo contribuições

referente aos períodos de novembro de 2007 a outubro de 2008 e no mês novembro de 2009.

Tendo em vista a necessidade de se aferir o início da incapacidade, foi realizada segunda perícia, na especialidade

de clínica médica,na qual ficou constatado que a autora apresenta “doença ateromatosa de artérias dos membros

inferiores, com insuficiência arterial grave e doença coronariana crônica grave”, patologias estas que a

incapacitam de forma permanente, absoluta e total para o trabalho. Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o

experto fixou a data de início da incapacidade em 27/06/2008, fundamentado em exame físico e relatório médico.

Assim, considerando data fixada pelo perito judicial, a autora não havia preenchido o requisito carência, definida

para o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,conforme consulta ao CNIS anexada aos autos,

vez que a autora não alcançou o número mínimo de contribuições exigidas para a concessão do benefício

pleiteado, pois contava com apenas 08 contribuições.

Em resposta ao quesito nº 03, o perito esclarece que as patologias que acometem a parte autora não estão

elencadas no art. 151 da Lei 8.213/91, ou seja, não são doenças que dispensam a carência para a concessão de

qualquer dos benefícios pedidos.

Neste contexto, considerando que a autora não completou o número mínimo de contribuições necessárias para o

cumprimento da carência definida para o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (12

contribuições), entendo que a mesma não faça jus ao pedido pleiteado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003639-28.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002495 - KELSON LENINI DA COSTA (SP252228 - MARCELA MARTINHA COLIN SIMÕES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por KELSON LENINI DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, desde a data em que o requerimento administrativo foi denegado, qual seja, desde

11/03/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no

RGPS em 01/06/1985, na qualidade de empregado, possuindo vínculos empregatícios subsequentes. Após perder

a qualidade de segurado, o autor reingressou ao RGPS em 27/01/2010, pela empresa Arge Ltda, com última

remuneração referente à competência de março de 2010. O autor ainda verteu contribuições individuais na

qualidade de empregado doméstico, no período de abril de 1998 a janeiro de 1999.

Na perícia realizada na especialidade clínica médica, ficou constatado que o autor apresenta “doença pulmonar

obstrutiva crônica”. Ao final, o senhor perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada para o exercício

de atividade laborativa de forma temporária, absoluta e total pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da data da

perícia, realizada em 09/02/2011.

Ressalto que a DPOC - doença pulmonar obstrutiva crônica - não se enquadra no rol taxativo previsto no art. 151,

da Lei de Benefícios da Previdência Social, que enumera as doenças que dispensam a comprovação de carência.

Verifico, ainda, que o autor trouxe aos autos cópia de relatório decisório administrativo, no qual ficou concluído

que a incapacidade do autor teve início em 24/02/2010. Ainda que fosse considerada tal data, ou a data fixada pelo

perito judicial, o autor não havia preenchido o requisito carência, definida para o benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, quando do reingresso ao RGPS em janeiro de 2010, conforme

consulta ao CNIS anexada aos autos, o autor comprovou o recolhimento de apenas duas contribuições mensais

referentes a janeiro e fevereiro de 2010.

Assim, por não haver comprovado o mínimo de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da

carência definida para o benefício requerido, no caso, no mínimo 04 contribuições mensais das 12 definidas para a

concessão dos benefícios de auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos termos do arts. 24, § único c/c

25, I da Lei 8213/91, entendo que o autor faz jus ao pedido pleiteado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Sentença. 

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a

revisão da renda mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença

e, não obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-

91, para se aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor

do benefício de forma indevida. 

 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

 

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 
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Vejamos. 

 

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-

doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação

contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

 

“Art. 29. (...) 

 

(...) 

 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da

alíquota de 100% ao salário-de-benefício reajustado. 

 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi

transcrito, conforme será demonstrado a seguir. 

 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização

do salário-de-benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso

II, do caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

 

(...) 

 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e

(destaque nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de

determinado número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas

pelo segurado. Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual

advenha a qualidade de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um

dos pressupostos da definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº

8.213-91. 

 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não

corresponde a salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição,
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pela simples razão de que, na hipótese, não há contribuição. 

 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de

afastamento da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na

hipótese da conversão prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da

aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o

estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um

e outro caso. 

 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com

efeito, o dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade

(auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício

superveniente (não confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por

invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a

causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente dois, a saber: (1) permitir que a percepção de

tais benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com

derivado) e, como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para

a apuração do salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de

aposentadoria por invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade,

poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para

a apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em

tal hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a

utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de

aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente

precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença

mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-

de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de

auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser

convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

 

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 -

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145) Relator(a)

p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

03/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 16/02/2009Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os

Srs. Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a
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Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

 

 

Dispositivo: 

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000792-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002541 - ANTONIO LEANDRO NEVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000756-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002542 - CARLOS ROBERTO MARCELINO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000794-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002540 - IDALINA GUILHEU DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0003824-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002219 - PAULO URBINATI BOTELHO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PAULO URBINATI BOTELHO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o Restabelecimento

do beneficio de auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça

gratuita.

 

Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho.

O réu foi citado e apresentou contestação padrão.

Realizou-se perícia médica na especialidade Ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.

Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, as partes se manifestaram, sendo que a parte autora não

concordou com o laudo, enquanto que a autarquia ré pugnou pela improcedência da demanda.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de
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aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

 

No presente caso, não tenho como provados todos os requisitos.

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS em 21/08/1989, na qualidade de segurado obrigatório, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes,

sendo seu último vínculo na empresa Agropecuário Nossa Senhora Do Carmo S/A em 14/01/2008 a 1/2012.

Verifico, ainda, através de pesquisa ao sistema DATAPREV - PLENUS, que a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença por duas vezes, nos períodos de 22/02/2007 a 31/05/2007 (NB 570.404.151-1) e de 23/07/2010 a

30/09/2010 (NB 541.983.509-2).

Assim, como ajuizou a presente ação em 27/09/2010 entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de

segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.

 

Por outro lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, verifico que o Expert constatou que

“hanseníase, forma LL “. Ao final, o Expert concluiu que o periciando seja tratado regularmente e sumetido aos

exames exigidos no pedido.

Em que pese a alegação da parte autora acerca do laudo pericial, acolho integralmente referido laudo, eis que

restou deveras conclusivo acerca da capacidade física da parte autora.

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, entendo que a parte autora não faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial.

 

 

Dispositivo

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003899-08.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314002311 - APARECIDA MOREIRA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA MOREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do beneficio de auxilio

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita.
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Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora a concessão do beneficio de auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

 

No presente caso, não tenho como provados todos os requisitos.

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no

RGPS em 14/07/2003, na qualidade de segurado obrigatório, empregado, cujo vínculo cessou em 19/01/2004.

Consta ainda outro vínculo no período de 10/08/2009 a 09/2009, na empresa Pereira Comercio De Frutas e Canas

Ltda

Sendo assim,não comprovou a parte autora o cumprimento da carência de 12 meses necessário para a concessão

do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, verifico que o Expert constatou que a

autora apresenta “lesão tendinosa em ombro direito”, afirmando que tal enfermidade não a incapacita para o

trabalho.

Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada em 18/01/2011, uma vez

que o laudo pericial elaborado pelao Perito deste Juízo, na especialidade Ortopedia, apresenta-se deveras

conclusivo acerca da capacidade laborativa da parte autora, não havendo justificativa para a designação de nova

perícia médica em outra especialidade.

 

Nesse sentido:

 

Processo-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1423841 Nº Documento:1 / 1- Processo: 2006.61.14.006286-8 -

UF: SP Doc.:TRF300245551 -Relator-JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN-Órgão Julgador NONA TURMA

Data do Julgamento 13/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 1617

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA

PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS

PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR
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ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE.

IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A

PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO

DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO

ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL

POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO.

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em

grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de

reabilitação; a carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época

do surgimento da incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder

Judiciário nem impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos

benefícios previdenciários.

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos

benefícios postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a

possibilidade de tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção

de nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho

do auxiliar do juízo.

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A

produção de prova testemunhal seria inócua.

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob

pena de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os

supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo

representante autárquico, não se caracteriza dano moral.

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos

impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

previdenciários.

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado

Leonel Ferreira ressalvou o seu entendimento pessoal.

 

 

Assim, ausentes os requisitos legais autorizadores da concessão do benefício que requer, entendo que a parte

autora não faz jus a concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece guarida o pedido formulado na inicial.

 

 

Dispositivo

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Sentença. 

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a

revisão da renda mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença

e, não obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-

91, para se aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor

do benefício de forma indevida. 

 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

 

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

 

 

Vejamos. 

 

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-

doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação

contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

 

“Art. 29. (...) 

 

(...) 

 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da

alíquota de 100% ao salário-de-benefício reajustado. 

 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi

transcrito, conforme será demonstrado a seguir. 

 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização

do salário-de-benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso

II, do caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
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(...) 

 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e

(destaque nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de

determinado número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas

pelo segurado. Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual

advenha a qualidade de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um

dos pressupostos da definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº

8.213-91. 

 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não

corresponde a salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição,

pela simples razão de que, na hipótese, não há contribuição. 

 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de

afastamento da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na

hipótese da conversão prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da

aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o

estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um

e outro caso. 

 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com

efeito, o dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade

(auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício

superveniente (não confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por

invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a

causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente dois, a saber: (1) permitir que a percepção de

tais benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com

derivado) e, como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para

a apuração do salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de

aposentadoria por invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade,

poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para

a apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em

tal hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a

utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de

aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente

precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença
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mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-

de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de

auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser

convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

 

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 -

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  

Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os

Srs. Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a

Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

 

 

Dispositivo: 

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

FIM DA PARTE 1

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000127 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0010073-64.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007444 - ALOISIO GOMES

DA SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da

condenação através de precatório.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao autor dos valores depositados nos autos por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado

os referidos valores, deverá dirigir-se à instituição financeira depositária para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

0000535-88.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007863 - MARCOS

AURELIO CUNHA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009991-96.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007637 - PERPETUA

MUNIZ CARNEIRO (SP088938 - MOACYR PEREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006066-92.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007719 - JOSE

HERMENEGILDO FERREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003874-94.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007786 - ADA DOS

SANTOS PROHASKA (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000797-77.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007848 - IRINEU BATISTA

DA SILVA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004230-89.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007778 - EDSON VIEIRA

PEDROSO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

0010604-19.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007625 - BEATRIZ BUENO

DOMINGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002146-76.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007814 - LUCIMARA DE

OLIVEIRA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005393-65.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007757 - NICAEL DE

OLIVEIRA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003506-80.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007792 - MERCEDES

FERREIRA (SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008014-69.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007678 - ANDERSON

CRUZ DE DEUS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0011645-89.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007611 - RAIMUNDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002419-55.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007809 - EDSON

APARECIDO DE ALMEIDA (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009975-45.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007643 - MIZAEL

FRANCISCO RODRIGUES (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010179-89.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007631 - FRANCISCO DE

ASSIS MARTINS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006168-80.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007706 - CELINA DE

LIMA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000382-55.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007871 - MARIA ZENEIDE

SOARES DA COSTA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0010707-26.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007620 - MARIA DAS

DORES COSTA OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010422-67.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007627 - EUNICE DE

OLIVEIRA FERNANDES (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000366-04.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007872 - MARIA

APARECIDA PIRES CARDOSO (SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005581-58.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007744 - ELISABETE

APARECIDA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004687-82.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007775 - FERNANDES

PEREIRA DE MORAES (SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008757-55.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007660 - AFONSO

CALEGARE (SP065752 - DORISA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000040-44.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007887 - RENY

VERISSIMA DOS SANTOS (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001313-58.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007835 - CARLOS

ALBERTO KFOURI (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001159-79.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007841 - JURANDIR

GONCALVES DE ALMEIDA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

0007132-15.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007688 - JOSUÉ JACÓ

NOGUEIRA (SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000386-63.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007869 - MARIA DE

LOURDES PADILHA (SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000068-12.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007884 - MARIA

OLEGARIO DA SILVA COSTA (SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001640-03.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007828 - ANDREIA

ANDRADE DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0006099-48.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007712 - NILZA DA SILVA

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003199-34.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007797 - JOAQUIM DE

MOURA (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003584-74.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007791 - GERMANO

EMBOAVA PEIXOTO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004728-54.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007773 - CLEIDE PEREIRA

DE LIMA (SP218060 - ALEX MARTIN PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003677-71.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007790 - DILMA MEDINA

BARBOZA (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001566-46.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007829 - NELSON JOSE

DE SOUZA (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008881-33.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007659 - LAZARO

RIBEIRO (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008430-37.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007666 - MARGARIDA DE

SOUZA DINIZ (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002482-17.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007807 - LUIZ DO

AMARAL (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010940-57.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007615 - DELMIZO

RODRIGUES TRINDADE (SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005752-20.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007729 - JOSE LOPES

FILHO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005682-95.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007735 - JOSE DA SILVA

CRUZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008697-77.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007661 - REGINA

RODRIGUES GENTILE (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004795-14.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007767 - SERGIO JOSE

PEREIRA (SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005781-65.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007727 - ADAO DA

ENCARNACAO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001375-98.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007834 - MANOEL DE

ALMEIDA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000041-29.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007886 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010044-77.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007634 - GILBERTO

LEONARDO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010679-58.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007622 - SONIA MARIA

RODRIGUES DA ROSA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)
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0005226-82.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007760 - VALDOMIRO

EVANGELISTA (SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008144-93.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007672 - JESUINO

MACHADO (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000232-74.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007878 - CLAUDETE

PAIFFER (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000677-34.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007853 - ANTONIO

FIGUEIREDO DE BRITO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

0001491-07.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007832 - MARCILIA DIAS

DA SILVA HERRERA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001848-84.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007820 - BENEDITO

CARLOS SOARES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006071-56.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007718 - MARIA

APARECIDA DE MOURA (SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010630-17.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007624 - NILTON CESAR

MENDES (SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012436-58.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007605 - MARCIA

REGINA SILVA FONSECA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010304-91.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007629 - AMANDA SIMAS

SALVIO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000517-67.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007864 - ANTONIO

VIANA DA SILVA (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001509-28.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007831 - ODORICO

MENDES PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006076-78.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007715 - SIRLENE

CIPRIANO GASPAR (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES, SP163673 - SILVANA APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005663-89.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007739 - ADAIR

APARECIDA SCHIAVOTO (SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009692-22.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007650 - ANTONIO

ALVES ANTUNES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009988-44.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007638 - ORLANDO

MENEGON (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000539-28.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007862 - DONOVAN

PERELLI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006228-53.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007704 - ZULMIRA

NASCIMENTO DE JESUS (SP263138 - NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010338-32.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007628 - ANTONIO

BATISTA BRISOLA (SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0009979-82.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007642 - BENEDITO

ALEXANDRE (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010161-39.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007632 - ANTONIO

GONCALVES DA SILVA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007042-41.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007689 - PEDRO

SCHIOCHET (SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000509-90.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007866 - JOSE SILVA

LEITE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002514-85.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007806 - REGIANE DE

CARVALHO (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005424-85.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007753 - VALDIR

APARECIDO PEREZ (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000604-23.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007858 - MARIA CÉLIA

DORA ROSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002222-76.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007813 - JOAO MENDES

PEREIRA (SP205747 - ERIC RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009980-67.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007641 - TANIA REGINA

DE OLIVEIRA BERNARDES (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009993-66.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007636 - TEREZA MARIA

MODOLO MARSON (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001917-19.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007818 - PAULO DIAS

NUNES (SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011049-42.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007614 - JOSÉ PEDRO

CAMARGO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001031-54.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007842 - SAMUEL DE

DEUS (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008321-23.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007669 - MARIA

CANDIDA DOS SANTOS (SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0013791-06.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007601 - ERMELINDA

SANTANA (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002880-27.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007799 - PEDRO HESSEL

(SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0010895-53.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007617 - ARODI ALVES

DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005587-70.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007743 - ENOE AMORIM

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005176-56.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007762 - JOSE BENEDITO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1544/2141



ALEGRE DE ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000272-56.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007875 - ROSELI

APARECIDA DOS SANTOS (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000385-10.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007870 - CLAUDIO DA

SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001164-04.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007840 - JOSE EDSON

MACHADO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

0002264-23.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007811 - CARINA DE

OLIVEIRA GUIMARAES MARTINS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009689-67.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007651 - IVA FELICIANA

ALVES (SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004793-44.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007768 - JOAO BISPO DA

SILVA (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006738-42.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007693 - REINALDO

ROBERTO TIBURCIO (SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001644-40.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007826 - EDSON MAURO

QUIBAO LEITE (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005827-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007724 - LAURA BRASIL

(SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014981-04.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007598 - ANTONIO

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0006457-52.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007696 - LUCAS OTAVIO

RODRIGUES SANTOS (SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) NESTOR FELIPE RODRIGUES

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010271-67.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007630 - VALTER CESAR

DE GOES NORONHA (SP150278 - LUIS HENRIQUE FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007516-12.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007684 - MARIA CELINA

DE OLIVEIRA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0003809-94.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007788 - MOACIR

OLIVEIRA FERNANDES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004063-67.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007782 - CELSO VICENTE

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005870-88.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007723 - HELOISA

HELENA WALTER (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006145-76.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007707 - FABIO JORGE

DA SILVA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0009651-55.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007652 - RENATO

VARELA AGOSTINO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011670-39.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007610 - MARIA CELIA

COSMA DA SILVA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005435-17.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007751 - ROSMERI

ACIARI DE SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000606-90.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007857 - FABRICIA DE

CASSIA MORAES (SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006740-36.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007692 - IVONE GALDINO

FERRI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002932-23.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007798 - MARIA

CRISTINA RODRIGUES (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004524-78.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007776 - CHIYOKO

KIMURA RODRIGUES (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010841-58.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007618 - JOSE EDUARDO

KERSTING BONILLA (SP198955 - CRISTIANO LINK BONILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005417-93.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007755 - FRANCISCO

BENTO DA COSTA (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008477-84.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007664 - ERMELINA DE

JESUS MEIRA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000241-36.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007877 - ADAO CARLOS

FIRMINO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000071-64.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007883 - ALCIDES

SABINO DA SILVA (SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008103-34.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007676 - LEOLINO

MOREIRA (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002543-38.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007804 - VALTER DA

ROSA (SP225113 - SERGIO ALVES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005330-50.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007759 - GRASILIA

LOPES (SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000713-71.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007850 - AMARO

FRANCISCO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 -

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001839-25.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007821 - ANESIA BENCK

DE ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006355-88.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007699 - GENECI SOUZA

NASCIMENTO (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012611-86.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007604 - REINALDO

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0005698-20.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007733 - CECILIA

APARECIDA DADALTO CORSATO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0005008-59.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007764 - MARISA

MATAVELLI (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0015092-22.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007596 - ANTONIO

CLARET AGOSTINHO (SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000651-94.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007855 - DAVI

MARTORANO (SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007693-10.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007682 - MARIA JOSÉ

MENCK DIAS (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000277-88.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007874 - BATISTA DE

QUEIROZ CRUZ (SP204334 - MARCELO BASSI, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000620-74.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007856 - FRANCISCA DA

FONSECA LUZ (SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004899-74.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007765 - LAURO BRANCO

LERIA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002481-95.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007808 - MATIAS

DONIZETE DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008080-83.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007677 - JOAO

FERNANDES DE LUCAS (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005578-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007745 - LEONILDA

IASCA CANDIDO MOSQUEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008140-56.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007673 - MILTON

MENDES DA SILVA (SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001188-32.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007838 - RONALDO

AMARAL DA SILVA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277

- REINER ZENTHOFER MULLER)

0007571-84.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007683 - EDUARDA

FLORINDO DE FREITAS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009559-77.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007655 - OSWALDO

COSTA FILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000697-83.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007851 - BENEDITO JOSE

TEIXEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003327-88.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007794 - HENRIQUE

FERNANDES FILHO (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002225-26.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007812 - ANTONIO

FARIAS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA, SP077176 - SEBASTIAO

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010122-76.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007633 - GERALDO

BENTO HILARIO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0006088-19.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007713 - SALETE

APARECIDA OLIVEIRA ANTUNES DA CRUZ (SP144760 - LUCIENE ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005558-15.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007747 - ALZIRA ROSA

RIBEIRO (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002089-29.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007815 - GERALDO JOSÉ

NUNES (SP045760 - DALMO PANTOJO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009597-31.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007654 - DEUSDETE

SOUZA (SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005820-62.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007725 - CICERA

PEREIRA DA SILVA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009912-20.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007645 - APARECIDA DA

CRUZ (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002738-33.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007801 - MAURI GALVÃO

ADRIANO (SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008304-60.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007670 - JUSCELINO

RIBEIRO DE MELO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007264-72.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007687 - FERNANDO

APARECIDO GOMES GALDINO (SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000113-16.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007882 - MARIA

ANTONIA PEREIRA DA SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005418-78.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007754 - INEZ

TEREZINHA LISBOA (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004024-36.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007784 - MAURA DA

SILVA GAITOROSA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009735-61.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007649 - MARIA OLANDA

CARRIEL VIEIRA (SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004090-50.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007781 - JOAO RAMOS

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012959-70.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007602 - SANDRA MARA

ALMEIDA FANARO (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0005079-90.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007763 - JOSE MIGUEL

NETO (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006118-88.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007710 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006142-53.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007709 - LAZARO JOSE

MARIA DE OLIVEIRA (SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012363-86.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007606 - SIMONE DOS

SANTOS (SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0013863-27.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007600 - JOAO BATISTA

BADDO JUNIOR (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0003985-15.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007785 - JAIRO PEDROSO

DE QUEIROZ (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011910-57.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007608 - JOAO MARIA

GABRIEL FILHO (SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002066-15.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007816 - JORGE

SEVERINO DA SILVA (SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006224-55.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007705 - GERSON DE

LIMA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS)

0006683-23.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007694 - ANTONIO JESUS

DA SILVA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0009138-29.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007657 - BEIJAMIN

DOMINGUES MODESTO (SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010592-05.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007626 - JANE PEREIRA

ALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000599-98.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007859 - JORGE CORREIA

(SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011686-90.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007609 - ADI LOPES

SCAREL (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008392-93.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007668 - JOANA DARC

BRANDINI (SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000866-70.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007847 - ZITA MARIA DE

JESUS ALMEIDA (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006087-34.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007714 - QUEILA

PEREIRA PAES (SP202673 - ROSENILDA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003858-09.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007787 - VALDECI

CAVELAGNA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000514-15.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007865 - GILBERTO

APARECIDO DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000564-41.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007860 - MARIO NISHIDA

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004496-37.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007777 - MARIA SILVA

SANTOS (SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000542-80.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007861 - BENEDITO

PEDROSO DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010691-77.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007621 - LUIZ CLAUDIO

CAETANO FERREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001007-89.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007844 - PEDRO VIEIRA

DE MORAES SOBRINHO (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006785-74.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007691 - HELENA

MENEZES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002591-65.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007803 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008109-02.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007675 - FRANCISCA

BEZERRA DE AGUIAR (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003791-73.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007789 - HELIO BATISTA

DO NASCIMENTO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000266-49.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007876 - VALDOMIRA

MEDEIROS VIEIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001727-56.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007823 - JUAREZ FLORES

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009634-58.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007653 - ADRIANA

RODRIGUES CARLOS (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010923-89.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007616 - FANI CRISTINA

LOPES AFFONCO (SP108043 - VERA LUCIA BENETON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000061-20.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007885 - IZABEL DOS

SANTOS PEREIRA (SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005913-25.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007722 - MARIA DE

FATIMA SOARES (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004808-13.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007766 - PERCIDES DE

OLIVEIRA ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007315-78.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007686 - FRANCISCO

MANOEL DO NASCIMENTO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005684-65.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007734 - CLAUDIO

GARCIA (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001186-23.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007839 - EDNILSON

MORENO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006422-92.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007697 - CRISTIANO

PAES DA SILVA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0005679-43.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007736 - MARIA

CRISTINA LEO DOMINGUES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001962-91.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007817 - ANTONIO LINO

DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016332-46.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007594 - MARIA

AUGUSTA DE BARROS (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009759-89.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007648 - TEREZINHA DE

OLIVEIRA CORREA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003369-35.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007793 - DINA MORATO

MONTEIRO PINTO TAVUENCAS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001642-70.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007827 - MARIA SOUSA

COSTA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000881-78.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007846 - JEREMIAS

BERTOLAI (SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005408-10.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007756 - PEDRO

ROGERIO GALLINA ROGER ANTONIO GALLINA ELAINE REGINA GALLINA (SP286065 - CLAUDIA

ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000135-16.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007880 - EUCLIDES DE

ALMEIDA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001027-17.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007843 - OTAIDE

BAROSTICHI (SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003222-48.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007796 - AZIEL DOS

SANTOS (SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000683-41.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007852 - WALTER JULIO

BISTON (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

0005473-29.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007749 - OZIAS GODINHO

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001254-70.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007836 - MITSUE

BEATRIZ VAZ YAMANE (SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011185-05.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007613 - CRISTIANO PAZ

DE SOUZA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001648-77.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007825 - RAFAEL

GONCALVES (SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007461-27.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007685 - LAERCIO

ANTONIO DOS SANTOS (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000386-92.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007868 - ODEVA LOPES

RIBEIRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006076-05.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007716 - VERA LUCIA

GIUSTI DE MORAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007868-28.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007681 - TEREZA DE

LIMA RODRIGUES (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006242-37.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007703 - PEDRO ROSA

MATES (SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000733-67.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007849 - JAIME
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APARECIDO LINO (SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004111-31.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007779 - JOAO JOSE DIAS

DA ROSA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

0000652-79.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007854 - CLAUDIA

BAPTISTA RAMOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008527-71.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007663 - MARIA CELIA

VICENTIN GIACOMAZZI (SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005729-69.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007731 - CELIO ROBERTO

FERREIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003317-05.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007795 - CELIO RIBEIRO

DE SOUZA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009985-89.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007639 - ARLINDO

SUDARIO DA CRUZ (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006972-24.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007690 - DORIVAL

PARRILHA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012922-77.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007603 - BENEDITA DE

OLIVEIRA PAEZANI (SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000460-49.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007867 - LOURDES

NALESSO GALVAO (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001877-37.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007819 - PAULO SERGIO

SILVA (SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002675-66.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007802 - PETTER ROCHA

(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008242-44.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007671 - VANESSA DOS

SANTOS ALEXANDRINO (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004054-08.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007783 - SEBASTIAO

DOMINGUES DA SILVA (SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005206-96.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007761 - ZACARIAS

FERREIRA DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005730-54.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007730 - MARIA ANGELA

FATIMA QUILE (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001205-34.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007837 - ABEL MANOEL

FERNANDES (SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006117-69.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007711 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013986-88.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007599 - ISABEL PATEIS

DOS SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008425-49.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007667 - MAISA FATIMA

PIRES DE FREITAS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0008907-60.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007658 - MARIA NERICE

SANTOS SILVA (SP065660 - MARIO DEL CISTIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009235-58.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007656 - LUIZ CARLOS

BATISTA (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0001102-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007582 - SERGIO

ESTEVES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001103-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007581 - VALDOMIRO

ROSA DE ALMEIDA (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001216-24.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007578 - AUREA DE

FATIMA GONÇALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001146-07.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007580 - ANTONIO

MARCIANO DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001380-86.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007405 - APARECIDO

HENRIQUE FABIANO (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001269-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007574 - GABRIEL NUNES

TEIXEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) SUELI TOMAZ NUNES GALVAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000560-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007585 - MARIA DE

LOURDES REGINALDO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000166-18.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007587 - JOSÉ VALTER

DA COSTA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000424-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007586 - JESSICA

DAYANA TOSTA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001284-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007573 - NICIA ESPEDINI

ROSA HERRERA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001250-96.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007575 - CICERO LUIS DA

SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000575-36.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007584 - LUIZ CHIOVITTI

(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001218-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007577 - MARIA DE

LOURDES CARNEIRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001306-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007572 - JORGE

BARBOZA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0001182-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007579 - MARIA DE

FATIMA SAMPAIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001144-37.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007398 - LOIDE PEREIRA

DE LIMA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001227-53.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007576 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000622-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007583 - JOCELI SAVI

(SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002834-38.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007420 - EDILSON DA

SILVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o ofício do E. TRF/3ª anexado aos autos, intime-se o autor do cancelamento da Requisição de

Pequeno Valor-RPV expedida nos presentes autos referente aos valores atrasados. 

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0001606-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007401 - BENEDITO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo ao autor prazo complementar improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias

do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

0001343-59.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007435 - REGINALDO

COELHO CRUZ (SP264928 - HELIO BRANDINO DO NACIMENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0001346-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007436 - JOSE CARLOS

GOMES (SP264928 - HELIO BRANDINO DO NACIMENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das

diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças,

ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial

Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No silêncio, expeça-se precatório. 

Intime-se. 

 

0008208-06.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007414 - FRANCISCO

ALBERTO RODRIGUES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0007155-87.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007415 - WALDIR

MARTINS DE FARIA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002738-23.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007432 - LUCIA COLETI
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DOS REIS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do ofício da 2ª Vara Judicial da Comarca de Cândido Mota/SP informando a designação de

audiência para 03/04/2012, às 14h00min perante aquele Juízo Deprecado.

Intime-se.

 

0005279-29.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007437 - MARIA JOSÉ DA

CRUZ ALVES (SP127731 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA) X GI4 INTERMEDIAÇÃO

FINANCEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) BANCO

BGN S.A.

Cite-se e intime-se o corréu, Banco BGN S.A., no endereço informado pela parte autora. Proceda a Secretaria à

regularização do cadastro.

Intime-se.

 

0000805-78.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006740 - ROSELI DOS

SANTOS (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro o pedido da parte autora, haja vista que não houve equívoco nos procedimentos deste Juízo. Ademais, a

disponibilização da sentença ocorreu no Diário Eletrônico no dia 29/02/2012, conforme certidão anexada aos

autos em 01/03/2012. Intime-se.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0015201-36.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007440 - EUSTACHIO

VIEIRA (SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Considerando que a parte autora regularmente intimada manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos

valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores

depositados pela ré, cujo prazo de validade é de 90 (noventa) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde

que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0001706-46.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007380 - MARIA

LASALETE LOPES (SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Antes do encaminhamento do precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º

e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em

trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

 

0008404-73.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007416 - JOSE DIOGO

RIBEIRO (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006762-65.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007407 - KATLEEN

CRISTINA MOREIRA (SP110593 - MARIA STELA MUNIZ) MICHELE RAFAELE MOREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001463-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007433 - MARIA DAS

DORES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro. Retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que constem os filhos do segurado falecido que estão

em gozo do benefício de pensão por morte:Evandro de Jesus Ferreira (17 anos), Willian de Jesus Ferreira (19

anos) e Ana Tereza Ferreira (07 anos), como corréus. Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

 Após, citem-se e intime-se o Ministério Público Federal.

 

0008625-90.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007430 - TEREZINHA DE

FATIMA VIEIRA DE CAMARGO (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A certidão dos dependentes habilitados perante a Previdência Social não acompanhou a petição protocolada em

28.03.2012. Diante disso, por ora, deixo de apreciar o pedido.

Aguarde-se por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.

 Intime-se.

 

0006098-63.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007429 - WAGNER

MARCELINO GARBETO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-seo perito médico judicial a fim de que preste esclarecimentos acerca da incapacidade da parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, uma vez que ao quesito 9 do INSS afirma ser a incapacidadeParcial e Permanente, e aos

quesitos 3 e 6 do Juízo, afirma ser Total e Permanente.

Intime-se.

 

0004585-60.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007438 - DAMIÃO

MEDEIROS DOS SANTOS (SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em virtude das informações do laudo socioeconômico realizado em 10/10/2011, decido:

 

1. Intime-se a parte autora para apresentar os documentos pessoais (RG; CPF e CTPS) de seu cônjuge, Sra. Josefa

Ana da Conceição, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

2. Tendo em vista as informações de que, na data da visita domiciliar, haveria um núcleo familiar residindo

provisoriamente com parte autora, redesigno perícia social para 23/04/2012 às 15hs: 00min, a ser realizada pela

perita deste Juízo, Sra. SUELI MARIANO BASTOS NITA. Frise-se que deverá a Sra. Perita informar todas as

pessoas que continuam residindo com a parte autora, bem como a qualificação de cada uma delas. Intimem-se.

 

0001349-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315007382 - MARLENE DE

JESUS FERREIRA (SP264928 - HELIO BRANDINO DO NACIMENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1556/2141



(AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG

anexado à inicial, junte a autora, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000128 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002428-17.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007003 - DEBORA APARECIDA CORREA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA

GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios desde 18/11/2010.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se o autor preenche tais requisitos.

 

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica que a caracterizou como parcial e

temporária. Respondeu, o Sr. Perito,o quesito 1 (um) do juízo esclarecendo que a parte autora é portadora de

“Mialgia e artralgia nos quadris a esclarecer”. A data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde

02/2010.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Em pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, nota-se que a parte requerente possui contribuições na qualidade

de empregada no período de 02/05/2009 a 23/06/2010, portanto, quando do início da incapacidade (02/2010) a

parte autora não possuía carência suficiente para a concessão do benefício, ora pleiteado.
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Portanto, observo que quando do início da incapacidade a parte requerente não possuía o pressuposto de

admissibilidade carência.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, com o cumprimento da carência exigida, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove o cumprimento da carência exigida para concessão do benefício pleiteado,

quando do início da sua incapacidade, o que no presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não possuía carência na data do início de sua incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0006404-32.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007225 - FRANCISCO INACIO DOS SANTOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 01/03/2011.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Hipertensão arterial, diabetes

mellitus, doença isquêmica crônica do coração e doença vascular periférica”. Por fim, fixou a data de início da

incapacidade laborativa em 06/2010.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

 

Conforme informações do CNIS, a parte autora possui contribuições na condição de empregada, de forma

descontínua, entre 25/11/1976 e 24/11/1995, bem como na qualidade de contribuinte individual em períodos

descontínuos entre 04/2003 e 01/2012. Além disso, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 07/10/2003

a 30/10/2007 e 25/11/2010 a 01/04/2011.

 

Assim, observa-se que após o encerramento do benefício previdenciário concedido no período de 07/10/2003 a

30/10/2007, devido à ausência de contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em

15/12/2008.

 

Nesse caso, necessário se faz verificar a regra estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91,

segundo a qual havendo a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores somente serão consideradas

para efeito de carência depois que o segurado contar, no mínimo, com 1/3 (um terço) do número exigido para o

cumprimento da carência referente ao benefício almejado.

 

De acordo com as informações constantes do CNIS, a parte autora perdeu a qualidade de segurada em 15/12/2008.

Depois disso, voltou a verter contribuições ao RGPS na condição de contribuinte individual nas competências de

05/2009, 06/2009 e 06/2010. Logo, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 06/2010, a

parte autora possuía apenas três contribuições recolhidas após a perda da qualidade de segurada, número inferior

ao mínimo exigido pelo parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91, o que impede o cômputo das contribuições

vertidas anteriormente para efeito de carência.

 

Conclui-se, assim, que no início da incapacidade aferida nos autos, a parte autora não possuía a carência exigida

para a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que, após a perda da qualidade de segurada, a parte autora possuía 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando da incapacidade, o que no presente caso

não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data em que foi

constada a incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005034-18.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007136 - ADAO JOSE DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios desde 02/06/2011.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Seqüelas de AVC” Por fim,

fixou o início da incapacidade como existente, desde 18/04/2011.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora e

o cumprimento da carência.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Consoante as informações constantes no sistema CNIS, a parte autora possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 05/01/1981 e 09/01/2004. Depois disso, a parte autora voltou a

contribuir com o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de empregada, no período de

21/12/2010 a 02/02/2011.

 

Assim, observa-se que após o encerramento do vínculo empregatício em 09/01/2004, devido à ausência de

contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 15/03/2005.

 

Nesse caso, necessário se faz verificar a regra estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91,

segundo a qual havendo a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores somente serão consideradas

para efeito de carência depois que o segurado contar, no mínimo, com 1/3 (um terço) do número exigido para o
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cumprimento da carência referente ao benefício almejado.

 

De acordo com as informações constantes do CNIS, a parte autora perdeu a qualidade de segurada em 15/03/2005.

Depois disso, voltou a verter contribuições ao RGPS no período de 20/12/2010 a 02/02/2011. Logo, quando do

início da incapacidade aferida como existente desde 18/04/2011, a parte autora possuía apenas três contribuições

recolhidas após a perda da qualidade de segurada, número inferior ao mínimo exigido pelo parágrafo único do

artigo 24 da Lei 8.213/91, o que impede o cômputo das contribuições vertidas anteriormente para efeito de

carência.

 

Conclui-se, assim, que no início da incapacidade aferida nos autos, a parte autora não possuía a carência exigida

para a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que, após a perda da qualidade de segurada, a parte autora possuía 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove o cumprimento da carência quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não detinha a carência exigida para a concessão do benefício

almejado, na data do início da incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0002346-54.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007426 - LETICIA THEODORO MACHADO (SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora pretende a revisão do

saldo devedor e do valor total do contrato de financiamento estudantil, por entender que o valor que lhe está sendo

cobrado é abusivo.

 

Requereu antecipação dos efeitos da tutela no sentido de determinar a abstenção da ré na inclusão do nome do

autor em cadastros de proteção ao crédito e na promoção da execução extrajudicial.

 

Sustenta que, para conseguir custear seus estudos acadêmicos, contraiu o financiamento estudantil perante a

instituição-ré.
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Entende que o contrato em discussão é regido pelo CDC e que deve ser revisto, pois possui cláusulas abusivas que

permitem a prática de anatocismo.

 

A parte autora pretende a condenação da ré a recalcular o montante do saldo aplicando os juros simples, com taxa

de 6% ao ano sobre os valores financiados, sem olvidar dos valores já pagos pela parte autora.

 

Em Decisão proferida em 11.03.2009, foi deferida, em parte, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que a ré

se abstivesse de inserir o nome da parte autora em cadastros de proteção ao crédito.

 

Em sua Contestação, a Caixa Econômica Federal alega preliminarmente, ausência de pedido certo e determinado,

falta de interesse processual, considerando que a parte anuiu ao contrato quando da sua celebração e ausência de

causa de pedir. No mérito, sustenta que as regras contratuais foram cumpridas e a correção do saldo devedor está

correta, requerendo a improcedência da ação.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido é certo e determinado. A parte autora pretende a revisão de contrato de Financiamento Estudantil,

ficando afastada, portanto, a preliminar argüida pela ré neste sentido. De igual forma, a inicial não é inepta, tendo

em vista que estão presentes seus requisitos legais, demonstrando que a preliminar argüida é infundada.

 

O fato de a parte autora ter ou não anuído ao contrato celebrado diz respeito ao mérito e assim será analisado.

 

Passo à análise do mérito.

 

A parte autora firmou com a requerida um contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES,

objetivando o financiamento de seus estudos nas Faculdades de Direito de Itu, com percentual do financiamento

de 70% (setenta por cento) das mensalidades do curso, datado de 12.11.2002.

 

Dos tópicos à inicial, observa-se que a parte autora suscitou como abusivas as seguintes condições do contrato de

financiamento estudantil: capitalização mensal de juros, uso da TR como indexador, comissão de permanência

cumulada com a correção monetária, utilização da Tabela Price, aplicação de multa sobre os juros, cláusula

mandato e aplicação de juros no percentual de 9% (nove por cento) ao ano.

 

Insta mencionar que não estão em discussão o caráter do autor, os motivos que o levaram a celebrar o referido

contrato ou o motivo que ocasionou sua inadimplência. O que se discute é se o contrato firmado entre as partes

possui cláusulas abusivas ou mesmo se houve descumprimento do referido contrato.

 

1. Juros e forma de correção do saldo devedor:

 

A parte autora celebrou contrato de financiamento mediante o qual o saldo devedor seria apurado mensalmente, a

partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de

juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,720732% ao mês.

 

A Contadoria Judicial, após analisar a documentação dos autos, informou que a correção do saldo devedor foi

feita com a observância das regras previstas no contrato de financiamento, aplicando-se a taxa de juros pactuada

no contrato de 9% (nove por cento) ao ano.

 

Vê-se que a evolução do saldo devedor feita pela CEF obedeceu às regras constantes do contrato de

financiamento.

 

Verifica-se a inexistência da incidência de juros sobre juros em termos de atualização do saldo devedor, tal como

vedada pelo art. 4º, do decreto n. 22626/33.
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Isso porque, na incidência mensal dos juros, com o pagamento da parcela principal (composta por débito

originário + correção monetária + juros + seguros + FCVS), os juros são regularmente amortizados do valor total

devido, sendo que no mês imediatamente posterior tem-se apenas e tão somente novo montante de saldo devedor,

devidamente amortizado, não havendo que se falar na inclusão de juros embutidos no montante total de saldo

devedor.

 

Portanto, uma coisa é o saldo devedor, em seu total, recalculado mensalmente, e outra, diversa, é a incidência dos

juros, que, quando devidamente pagos, não retornam ao montante total devido, pelo que não há que se falar,

nestes casos, em incidência de juros sobre juros, mas em incidência mensal de juros sobre o montante total devido.

 

Aliás, tal sistemática é a mesma utilizada na incidência dos juros sobre os saldos do FGTS e sobre as aplicações

financeiras, representando, inclusive, o necessário equilíbrio entre as fontes de financiamento do SFH (recursos

provenientes do FGTS, art. 9º, da lei n. 8036/90) e as de rendimento (prestações devidas ao SFH), sob pena de

frustração dos objetivos fixados na lei n. 4380/64 e ruína do sistema.

 

Do exposto, não vislumbro qualquer ilegalidade na aplicação da taxa de juros efetiva contratualmente fixada,

posto não caracterizar anatocismo.

 

Ademais, tenho que a forma de correção mensal do saldo devedor tal qual efetivada pela CEF observou os ditames

legais e contratuais, posto que, tratando-se o instituto da correção monetária de mera recomposição do poder de

compra da moeda (é um minus que se evita e não um plus que se acrescenta ao valor devido; STJ: AgRg no RESP

886426/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 10.05.2007; RESP 506823, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

14.06.2004), necessária é sua incidência anteriormente à amortização do valor total devido, dentro do mesmo mês,

sob pena de trazer danos à ré, que terá artificialmente reduzido o montante total do débito em face da perda do

poder aquisitivo da moeda, gerando enriquecimento indevido por parte do autor, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico pátrio.

 

Como se não bastasse, o disposto no art. 6º, letra “c”, da lei n. 4380/64 resta inaplicável no presente caso, por

força do disposto expressamente pelo art. 33, da lei n. 8692/93.

 

2. Utilização da Tabela Price como método de amortização dos juros e da dívida:

 

Afasto a alegação de ilegalidade na utilização da Tabela Price como método de amortização da dívida contraída

no financiamento celebrado em sede do SFH e dos juros sobre ela incidentes.

 

Esse sistema representa crescente dos juros e decrescente do principal (Tabela Price), o que de maneira alguma

representa prejuízo ao autor, posto que, ao término do contrato, a dívida restará totalmente quitada.

 

Portanto, a fixação de um ou outro sistema, no caso concreto, ficará ao livre arbítrio das partes, dentro do campo

da autonomia da vontade em sede contratual.

 

In casu, restou adotada a Tabela Price como sistema de amortização, sem qualquer ofensa à legalidade.

 

Nesse exato sentido, confira-se precedente exarado do Egrégio TRF da 4ª Região:

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200170000346490 UF:

PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 21/05/2003 Documento: TRF400094619Fonte DJU

DATA:04/06/2003Relator(a)VALDEMAR CAPELETTIDecisãoA TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOSDO VOTO DO RELATOR. DescriçãoPUBLICADO NA

RTRF-4ª Nº 48/2003/97

Ementa CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL: APLICABILIDADE DO CDC.NÃO-

PACTUAÇÃO PELO SFH. TABELA PRICE: PRÁTICA DO ANATOCISMO NÃO-VERIFICADA.

UTILIZAÇÃO DA TR: POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA: INUTILIDADE DA PERÍCIA.

1. A instituição bancária que concede crédito é fornecedora de um produto consumível pelo mutuário, este na

condição de destinatário final se vier a utilizá-lo como utilidade pessoal. Aplicabilidade, pois, do CDC aos

contratos de mútuo hipotecário. Todavia, inexiste, in casu, fundamento que justifique a incidência das regras
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insertas no CDC.

2. Não tendo as partes pactuado sob o regime do SFH, que proporcionaria ao mutuário a observância dos

respectivos princípios de cunho eminentemente social, não pode o julgadormodificar opactuado, sob pena de

interferência no acordo de vontades.

3. O Sistema de Amortização Francês - Tabela Price, bem como a existência de previsão de incidência de uma

taxa de juros nominal e outra efetiva, por si só, não significam prática de anatocismo, quese concretiza quando o

valor do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a parcela de juros, dando causa às

chamadas “amortizações negativas”. No caso, a partir da análise do documento das fls. 23/28, evidencia-se a não-

ocorrência de amortização negativa e, em conseqüência, a não-ocorrência da prática do anatocismo, sendo

perfeitamente legal e viável, pois, a existência de uma taxa de juros nominal e outra efetiva, conforme pactuado.

4. É legal a utilização da TR no cálculo de correção do saldo devedor de contratos firmados posteriormente à

publicação da Lei nº8.177/91.

5. Diante da inutilidade da prova pericial, indeferida, no caso, sua efetivação. Inteligência do art. 130, CPC.

Cerceamento de defesa não-verificado.”

 

Em suma, a parte autora, ao celebrar o contrato de financiamento, aceitou suas regras, inclusive quanto à forma de

atualização do saldo devedor. Qualquer discordância com estas regras deveria ter sido manifestada quando da

celebração do acordo, levando-se em conta que se trata de pessoa capaz e o contrato tem por objeto direitos

disponíveis. Assim, em se tratando de contrato com objeto lícito e firmado por pessoas capazes, de rigor o seu

cumprimento. No caso, não há, ainda, qualquer cláusula abusiva favorecendo a CEF em detrimento da parte

autora.

 

Assim, infere-se que pretensão da parte autora é, na íntegra, improcedente.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

Revogo a liminar concedida. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004989-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007063 - NEUSA JACINTA PIRES (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 29/04/2011.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Artropatia degenerativa do

ombro direito, hipotireoidismo e hipertensão arterial”. Por fim, fixou o início da incapacidade como existente,

desde 03/2011.
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Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

 

Conforme informações do CNIS, a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte individual, de

forma descontínua, entre 02/1992 e 08/2007, e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos

descontínuos entre 27/05/2006 e 01/07/2009, o último período compreendido de 12/11/2007 a 01/07/2009.

 

Assim, observa-se que após o encerramento do benefício previdenciário concedido no período de 12/11/2007 a

01/07/2009, devido à ausência de contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em

15/09/2010, portanto, na data em que foi constatada a incapacidade atual da parte autora, ou seja, em 03/2011, a

parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, na data em que foi constata a incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando da incapacidade, o que no presente caso

não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data em que foi

constada a incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005917-62.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007392 - NOEL DE OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros
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moratórios.

 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Note-se que é condição para se ter direito ao benefício em questão a existência de incapacidade para o trabalho de

forma total e definitiva para qualquer atividade laborativa.

 

Em perícia médica realizada em Juízo, o Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Artrite reumatóide

soro-positiva” o que a torna incapaz para o trabalho de forma parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade

de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente.

Diante disso, fica afastada, portanto, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, já

que este requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que possa garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005015-12.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007093 - ELIAS ASSANO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios desde 07/12/2010.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.
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Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Fratura do colo de fêmur

direito, consolidada e seqüela de trauma raquimedular (na coluna cervical)”. Por fim, fixou o início da

incapacidade como existente, desde 14/05/2009.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Consoante as informações constantes no sistema CNIS, a parte autora possui contribuições na qualidade de

empregada nos períodos de 04/04/1988 a 17/01/1990 e 03/07/1990 a 12/04/1991, bem como naqualidade de

contribuinte individual no período de 02/2004 a 06/2004. Depois disso, a parte autora voltou a contribuir com o

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, no período de 05/2010 a

01/2011, 03/2011 a 06/2011 e 08/2011 a 12/2011.

 

Assim, observa-se que após o encerramento das contribuições individuais em 06/2004, devido à ausência de

contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 15/08/2005, portanto, quando do

início da incapacidade aferida como existente desde 14/05/2009, a parte autora não possuía o pressuposto de

admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início da

incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.
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Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0006328-08.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007008 - NEUCI TEREZINHA FERREIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 09/05/2011.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Permanente.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Úlcera gástrica, hipertensão

arterial e tendinopatias nos ombros”

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Consoante as anotações da CTPS e as informações constantes no sistema CNIS, a parte autora possui

contribuições na qualidade de empregada em períodos descontínuos entre 01/12/1974 e 28/08/1981, o último

deles compreendido entre 01/08/1981 e 28/08/1981. Depois disso, a parte autora voltou a contribuir com o

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, no período de 08/2008 a

12/2008.

 

Assim, observa-se que após a última contribuição referente à competência de 12/2008, devido à ausência de

contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 15/08/2009, portanto, na data do

laudo (16/09/2011), a parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.
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Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do laudo

pericial que aferiu a existência de incapacidade atual.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0005951-37.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007127 - MARIA APARECIDA AMARAL VIEIRA (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 12/04/2011.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.
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Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Na perícia médica realizada em juízo, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Diabetes, Hipertensão arterial, Hidronefrose”, patologia que a torna total e temporariamente incapacitada para as

atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora.

 

O perito judicial atesta que a data de início da incapacidade é 20/03/2009.

 

De acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, não será concedido auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença

ou da lesão incapacitante.

 

Dessa forma, estando a parte autora doente antes do ingresso e/ou reingresso ao RGPS, não fará jus a benefício

por incapacidade, seja esta temporária ou permanente.

 

Em outras palavras, é de rigor a improcedência do pedido de concessão de benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez formulado pelo indivíduo que somente ingressa no RGPS sofrendo das moléstias

incapacitantes.

 

É preciso salientar que a Seguridade Social é regida por princípios constitucionais, dentre eles o da

contributividade.

 

Assim, as contribuições previdenciárias, a partir de uma análise sistemática da legislação aplicável, deverão ser

vertidas aos cofres da previdência social periodicamente, a título de custear os benefícios em manutenção e esta

filiação deve ter o intuito de regularizar a situação do indivíduo, seja na condição de contribuinte obrigatório em

razão do exercício de atividade laboral que necessariamente lhe impõe verter as referidas contribuições ao

sistema, seja em virtude da faculdade de o indivíduo se filiar com intuito de, no futuro, gozar do resguardo da

seguridade.

 

O princípio da contributividade assegura que o segurado fará jus ao benefício desde que tenha contribuído para

tanto. Presente está o intuito de fazer um seguro a fim de resguardar eventos futuros.

 

Permitir o ingresso e/ou reingresso àquele que já sofre da doença incapacitante é conferir ao interessado a

conveniência de se filiar ao sistema após a ocorrência do fato que ensejaria o direito ao benefício.

 

Tal prática ofende diretamente, portanto, o art. 59 da Lei n.º 8.213/91.

 

Isto implica dizer que este ingresso/reingresso não tinha por objetivo respeitar a contributividade do sistema, mas

sim a pretensão única de obtenção de benefício previdenciário.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual no período de 02/2010 a 11/2011.

 

Observa-se que, já portadora da doença incapacitante, ingressou no Regime Geral da Previdência Social-RGPS.

 

Nota-se claramente o intuito de contribuição com o objetivo único e exclusivo de obter a benefício previdenciário

por incapacidade, no caso, aposentadoria por invalidez, restando evidente que não tinha intenção alguma se filiar

de forma a se precaver contra eventos futuros e incertos, adequando-se ao sistema, especialmente respeitando seus

princípios norteadores.
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Não é o caso. Resta cristalina a tentativa de obter um benefício vitalício sem que tenha efetivamente contribuído

ao sistema com esta finalidade.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0005908-03.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007361 - NOEL DE OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença nos períodos de 03/09/2009 a 15/01/2010 e de

11/11/2010 a 20/02/2011, corrigidos monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

A autora pleiteia o pagamento de benefício previdenciário nos períodos de 03/09/2009 a 15/01/2010 e de

11/11/2010 a 20/02/2011.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 30/11/1976 e 04/10/2004. Por fim, esteve em gozo de benefício

previdenciário nos períodos de 04/11/2004 a 02/10/2009, e de 26/01/2010 a 10/11/2010. Observa-se, ademais, que

atualmente está em gozo do benefício previdenciário, NB 31/544.933.942-5, concedido em 21/02/2011, portanto,

no período pleiteado nos autos a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa nesse período.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Artrite Reumatóide”, o que lhe ocasionou, inclusive, nos períodos de 03/09/2009 a 15/01/2010 e de 11/11/2010 a

20/02/2011, incapacidade para as atividades laborativas.

 

O expert concluiu que havia incapacidade nos períodos pleiteados, portanto, entendo que a parte autora tem direito

a receber o benefício de auxílio-doença nos períodos de 03/10/2009 (dia posterior à cessação do benefício NB

31/505.389.287-0) a 25/01/2010 (dia anterior à concessão do benefício NB 31/538.604.285-4) e de 11/11/2010

(dia posterior à cessação do benefício NB 31/538.604.285-4) a 20/02/2011 (dia anterior à concessão do benefício

NB 31/544.933.942-5), conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, NOEL DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença

no período de 03/10/2009 a 25/01/2010 e de 11/11/2010 a 20/02/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.519,55 (DEZ MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAISE

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006611-31.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007427 - MARCIO FRAN SANTOS MANGABEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05/06/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 17/11/2000 e 06/2010, o último deles compreendido entre 01/07/2008

e 06/2010, e esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 05/06/2010 a 09/10/2011. Ademais, está

em gozo de auxílio-doença, NB 31/548.573.742-7, cuja DIB data de 25/10/2011, portanto, quando da data da

realização da perícia médica em 27/09/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora:

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e hipertensão arterial”, que embora não ocasione incapacidade para a vida
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independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata

de incapacidade parcial e temporária. Além disso, informou que a incapacidade da parte autora é suscetível de

recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

De acordo com o que já foi dito acima, vale mencionar que a Contadoria do Juízo informou que a parte autora

permanece em gozo do benefício de auxílio-doença, n. 548.573.742-7, com pagamento a partir do dia 25/10/2011.

 

O expert não definiu a data de início da incapacidade, assim, adoto para tanto a data da realização da perícia

médica, ou seja, 27/09/2011. Destarte, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de

10/10/2011 (dia posterior à cessação do benefício anterior, n. 541.255.093-9), a 24/10/2011 (dia anterior à

concessão do benefício n. 548.573.742-7), bem como à prorrogação do benefício NB 31/548.573.742-7, devendo

a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, Sr. MARCIO FRAN

SANTOS MANGABEIRA, no período de 10/10/2011 a 24/10/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional -

bem como para PRORROGAR o benefício de auxílio-doença n. 548.573.742-7, devendo o autor permanecer em

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 629,98 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAISE NOVENTA E

OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e acrescidas de

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Intime-se o réu para que proceda à implantação (prorrogação) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias,

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005139-92.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007422 - MARINALVA DE LUS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23/05/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada nos períodos de 14/07/1983 a 15/06/1984 e 18/01/1988 a 08/03/1988, bem como na qualidade de

contribuinte individual nos períodos de 06/2003 a 05/2004, 11/2008 a 02/2009 e na competência de 06/2011.

Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 18/08/2004 e 30/09/2010,

o último deles compreendido entre 01/03/2010 e 30/09/2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida

como existente desde 07/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de:

“Varizes do membro inferior direito com lesões ulceradas e sinais de inflamação”, o que a torna incapaz para o

trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação

ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 07/2011. Assim, entendo haver direito

ao restabelecimento do benefício n. 539.761.423-4 a partir de então, devendo a parte autora permanecer em gozo

do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 539.761.423-4, à parte autora, Sr.(a)

MARINALVA DE LUS, com RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência

de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a partir de 01/07/2011 - data de início da incapacidade. A parte

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.530,26 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTAREAISE VINTE
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E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de

02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006050-07.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007374 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA (SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença. Requer a condenação da autarquia

previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios

desde 05/2009.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em

períodos descontínuos entre 15/07/1991 e 07/06/2010, o último deles compreendido no período de 12/09/1995 a

07/06/2010. Ademais, gozou de benefícios previdenciários em períodos descontínuos entre 23/01/2008 e

23/04/2011, o último deles compreendido entre 23/03/2011 e 23/04/2011, portanto, no período em que foi

constatada a existência de incapacidade (03/2011 a 21/11/2011), a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Dependência de múltiplas drogas”, o que lhe ocasionou, incapacidade temporária para as atividades laborativas.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade no período de 03/2011 a

21/11/2011. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 01/03/2011 a 21/11/2011,

conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, LUIZ CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA, o benefício

de auxílio-doença, no período de 01/03/2011 a 21/11/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 17.332,10 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS

REAISE DEZ CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004873-08.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007358 - MARIA CECILIA AGUIAR (SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 20/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

Deixo de determinar a intimação do Sr. Perito para a resposta dos novos quesitos apresentados pelo autor, uma

vez que desnecessários ao deslinde do feito, estando claro o laudo pericial quanto à doença da parte autora bem

como sua incapacidade.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido
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pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 24/10/1978 e 13/01/1997, o último deles compreendido entre

29/03/1995 e 13/01/1997, e esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 09/12/2010 a 24/01/2011.

Além disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 12/2009 a 11/2010 e

02/2011 a 07/2011, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 07/2011, a parte

autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de:

“Síndrome de Steven-Johnsons”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 07/2011. Assim, entendo haver direito

ao restabelecimento do benefício n. 543.970.864-9, a partir de então, devendo a parte autora permanecer em gozo

do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 543.970.864-9, à parte autora, Sr.(a)

MARIA CECÍLIA AGUIAR com RMA de R$ 1.907,19 (UM MIL NOVECENTOS E SETE REAISE

DEZENOVE CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a partir de 01/07/2011

- data de início da incapacidade laborativa. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de

nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.822,20 (QUINZE MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS

REAISE VINTECENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência

de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006124-61.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007378 - SUELY DE FATIMA RIBEIRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio doença no período de 07/04/2011 a 09/05/2011.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em

períodos descontínuos entre 20/05/2005 e 02/2012, o último deles com início em 06/02/2012 e permanece em

vigência. Assim, no período em que foi constatada a existência de incapacidade (23/03/2011 a 02/05/2011) a parte

autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo, que concluiu que o autor NÃO POSSUI ATUAL

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO, somente no período de afastamento devido à cirurgia de laqueadura ou

ligadura de tubas uterinas (trompas de Falópio).

 

Não há, portanto, incapacidade física atual da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual
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requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade no período de 23/03/2011 até

02/05/2011. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 07/04/2011 a 02/05/2011,

conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, SUELY DE FATIMA RIBEIRO, o benefício de

auxílio-doença, no período de 07/04/2011 a 02/05/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 541,46 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAISE

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005962-66.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007418 - MARIA FATIMA FERNANDES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 07/07/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada no período de 01/03/1999 a 25/02/2003, e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos

descontínuos entre 06/12/1999 e 31/08/2010, o último deles compreendido entre 21/12/2006 e 31/08/2010. Além

disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 07/1994 a 12/1997, 10/2003 a

05/2005 e 07/2011 a 08/2011, portanto, quando da realização da perícia em 06/09/2011, que constatou a

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de:

“Aneurisma cerebral”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a

incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O expert não definiu a data da incapacidade, no que entendo que há direito ao restabelecimento do benefício n.

560.404.107-2 a partir da data da realização da perícia médica (06/09/2011), devendo a parte autora permanecer

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 560.404.107-2, à parte autora, MARIA

FATIMA FERNANDES, com RMA de R$ 1.040,65 (UM MIL QUARENTAREAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a partir de 06/09/2011 - data do

laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela

autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.285,01 (SEIS MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAISE

UM CENTAVO) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 02/2012,

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004851-47.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007590 - EUZEBIO AFRANIO DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,
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corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 05/04/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 04/02/1985 e 27/09/2010, e esteve em gozo de benefício

previdenciário de 07/10/2009 a 15/10/2009, portanto, quando da realização da perícia em 22/07/2011, que

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Hipertensão arterial; Diabetes Mellitus e Luxação recidivante e tendinopatia no ombro direito”, que

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu

afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data
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da realização da perícia médica (22/07/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) EUZEBIO AFRANIO

DOS SANTOS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.070,06 (UM MIL SETENTAREAISE SEIS

CENTAVOS)na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado

de R$ 1.046,11 (UM MIL QUARENTA E SEIS REAISE ONZE CENTAVOS) , e DIB a partir de 22/07/2011 -

data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica

pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.092,15 (OITO MIL NOVENTA E DOIS REAISE QUINZE

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 02/2012,

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006798-39.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007387 - JOSE DONIZETE DA FONSECA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a sua

cessação, bem como o pagamento dos períodos de intervalo entre os benefícios.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

Intimadas as partes, não houve manifestação sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido
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pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 16/03/1978 e 07/2010, o último deles compreendido no período de 15/03/1984 a

07/2010. Ademais, gozou de benefícios previdenciários em períodos descontínuos entre 06/11/2002 e 01/04/2011,

o último deles compreendido entre 15/07/2010 e 01/04/2011, portanto, no período em que foi constatada a

existência de incapacidade (09/06/2011 a 08/09/2011), a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Quadro de transtorno mental e comportamental devido ao uso do álcool, síndrome de dependência, pela CID10,

F10.2”, o que lhe ocasionou, incapacidade total e temporária para as atividades laborativas pelo período de 03

(três) meses.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 09/06/2011 por um período

de 03 (três) meses. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 09/06/2011 a

08/09/2011, conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, JOSÉ DONIZETE DA FONSECA, o benefício de

auxílio-doença, no período de 09/06/2011 a 08/09/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.583,88 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS

REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo,

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005918-47.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007360 - NATALINO RODRIGUES DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 24/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 07/08/1971 e 02/2012, o último deles com data de admissão em

24/01/2012 e última remuneração em 02/2012, e esteve em gozo de benefício previdenciário de 25/06/2001 a

30/04/2006, portanto, quando da realização da perícia em 08/09/2011, que constatou a incapacidade atual da parte

autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Coxartrose bilateral”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial

e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data

da realização da perícia médica (08/09/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) NATALINO
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RODRIGUES DE SOUZA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 08/09/2011 - data do laudo. A

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.542,49 (TRÊS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS

REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até

a competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006850-35.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007445 - DAMARES DE BRITO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia

previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.
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Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 06/08/2007 e 11/2008, bem como na qualidade de contribuinte

individual em períodos descontínuos entre 02/1985 e 08/2003. Além disso, esteve em gozo de benefício

previdenciário nos períodos de 29/04/2010 a 16/11/2011 e 17/11/2011 a 02/03/2012, portanto, quando do início da

incapacidade aferida como existente desde 12/05/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de:

“Nefrolitíase e hidronefrose à esquerda”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O

expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 12/05/2011. Assim, entendo haver

direito ao restabelecimento do benefício n. 548.887.273-2, a partir do dia seguinte à cessação (03/03/2012),

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 548.887.273-2, à parte autora, Sr.(a)

DAMARES DE BRITO, com RMA de R$ 748,79 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAISE SETENTA

E NOVE CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 03/03/2012, devido a partir de 03/03/2012 -

dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação

médica pela autarquia.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006529-97.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007359 - MARIA INES DE SOUZA SILVA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos
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A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 29/04/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

Intimadas as partes, somente o INSS se manifestou sobre o laudo pericial.

Quanto à inconsistência do laudo pericial alegada pela autarquia, verifico que no tópico “Exames

Complementares” constam como exames apresentados pela parte autora: “Rx dos joelhos, datado de 06/09/2011,

com imagens mostrando a ausência de alterações osteoarticulares identificáveis pelo método, de significância

clinica; Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra, datada de 24/08/2011, com laudo mostrando a

presença de espondilodiscoartropatia degenerativa.”

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente esteve em gozo de benefício previdenciário em

períodos descontínuos entre 15/01/2002 e 11/04/2006, o último deles compreendido entre 12/09/2005 e

11/04/2006, bem como possui contribuições na qualidade de contribuinte individual em períodos descontínuos

entre 03/2000 e 07/2011, o último deles compreendido entre 06/2011 e 07/2011, portanto, quando da realização da

perícia em 23/09/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros”, que embora não ocasione

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas.

Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora

ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data

da realização da perícia médica (23/09/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA INES DE

SOUZA SILVA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 23/09/2011 - data do laudo. A parte autora

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.214,49 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUATORZE REAISE

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006610-46.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007457 - ALZIRA MARTINS GONÇALVES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia o pagamento de atrasados referentes ao benefício de auxílio-doença que seu esposo

falecido deixou de receber, no período de 13/10/2010 a 20/12/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação contribuições em nome do falecido, na qualidade de empregado em

períodos descontínuos entre 11/07/1975 e 12/04/2006, bem como na qualidade de contribuinte individual, em

períodos descontínuos, entre 08/1998 e 11/2010. Além disso, foi-lhe concedido administrativamente benefício

previdenciário de auxílio-doença com DIB em 20/12/2010 e data de cessação 25/02/2011, portanto, quando do

início da incapacidade aferida como existente desde 24/11/2010, o falecido possuía qualidade de segurado.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que as patologias

diagnosticadas (Neoplasia Pulmonar) foram causadoras de total incapacidade laborativa no segurado falecido

desde 24 de novembro de 2010.

 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 24/11/2010. Assim, entendo que o

segurado falecido tinha direito a receber o benefício de auxílio-doença a partir de 24/11/2010 (data doinício do

período de incapacidade) até 19/12/2010 (dia anterior à data de concessão do benefício de auxílio-doença n.

544.074.566-8).

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à autora, Sra. ALZIRA MARTINS

GONÇALVES, com relação ao período do benefício que deveria ser pago ao seu esposo falecido, Sr.

SEBASTIÃO GONÇALVES BENTO, com renda mensal no valor de R$ 604,59 (SEISCENTOS E QUATRO

REAISE CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , com DIB em 24/11/2010 (data do início do período de

incapacidade) e DCB em 19/12/2010 (dia anterior à data de concessão do benefício de auxílio-doença n.

544.074.566-8), com inclusão do 13º salário proporcional, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

02/2012, desde 24/11/2010 (data do início do período de incapacidade) até 19/12/2010 (dia anterior à data de

concessão do benefício de auxílio-doença n. 544.074.566-8), no valor de R$ 594,32 (QUINHENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006309-02.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007568 - FELIX ROCCO NETO (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos
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A parte autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ou a

manutenção do benefício de auxílio-doença por dois anos consecutivos. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 01/02/1984 e 07/2008, o último deles compreendido entre 01/09/2004 e 07/2008, e

está em gozo de benefício previdenciário NB 31/531.389.239-4, com data de início de pagamento em 22/07/2008

e cessação prevista para 30/04/2012, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde

05/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Cistite inespecífica, hidronefrose bilateral com incapacidade de esvaziamento da bexiga”, que

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu

afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.
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Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 05/2011. Assim,

entendo haver direito à prorrogação do benefício de auxílio-doença n. 531.389.239-4 a partir do dia seguinte à

data prevista para cessação (01/05/2012), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de PRORROGAR o benefício de auxílio-doença n. 531.389.239-4, à parte autora,

FELIX ROCCO NETO, com renda mensal atual RMA de R$ 1.578,25 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E

OITO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/05/2012, devido a

partir de 01/05/2012, dia seguinte à cessação (30/04/2012). A parte autora deverá permanecer em gozo do

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006305-62.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006992 - CLEO WALTER BEVILACQUA ORLING (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15/06/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,
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multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 25/04/1987 e 30/04/1995, o último deles compreendido entre 05/04/1994 e

30/04/1995, bem como na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 07/2010 a 12/2010 e 02/2011 a

02/2012, portanto, quando da realização da perícia em 21/11/2011, que constatou a incapacidade atual da parte

autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de

“Episódio depressivo (F32/CID-10), Ansiedade generalizada (F41.1/CID-10)”, o que a torna incapaz para o

trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor,

a expert respondeu positivamente.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da

realização da perícia médica, ou seja, 21/11/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, CLEO WALTER

BEVILACQUA ORLING, com renda mensal atual RMA de R$ 2.140,15 (DOIS MILCENTO E

QUARENTAREAISE QUINZE CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, com base

na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 2.117,29 (DOIS MILCENTO E DEZESSETE REAISE

VINTE E NOVE CENTAVOS) , devido a partir de 21/11/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.368,24 (SETE MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO

REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1592/2141



 

0006388-78.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007396 - REGINALDO ROMAO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença nos períodos de 13/03/2008 a 19/12/2008 e de

31/05/2009 a 26/03/2010, corrigidos monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

A autora pleiteia o pagamento de benefício previdenciário nos períodos de 13/03/2008 a 19/12/2008 e 31/05/2009

a 26/03/2010.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora possui contribuições na qualidade de

empregada em períodos descontínuos entre 01/10/1979 e 07/2004, o último deles compreendido entre 19/08/1996

e 07/2004. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 01/01/2003 e

31/05/2009. Observa-se, ademais, que atualmente está em gozo do benefício previdenciário, NB 31/540.176.842-

3, concedido em 26/03/2010, portanto, no período pleiteado nos autos a parte autora possuía qualidade de

segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa nesse período.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Epilepsia (G40/CID-10) e Transtorno orgânico do humor (F06.3/CID-10)”, o que lhe ocasionou, inclusive, nos

períodos de 13/03/2008 a 19/12/2008 e 31/05/2009 a 26/03/2010, incapacidade para as atividades laborativas.

 

O expert concluiu que havia incapacidade nos períodos pleiteados, portanto, entendo que a parte autora tem direito

a receber o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13/03/2008 a 18/12/2008 (dia anterior á concessão do

benefício n. 533.612.921-2) e de 01/06/2009 (dia posterior à cessação do benefício n. 533.612.921-2) a

25/03/2010 (dia anterior à concessão do benefício n. 540.176.842-3), conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONCEDER à parte autora, REGINALDO ROMAO, o benefício de auxílio-doença no período de

13/03/2008 a 18/12/2008 e de 01/06/2009 a 25/03/2010 - com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 34.832,89, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006791-47.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007412 - LIVINIA LEANDRO COSTA (SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA
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MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três re/uisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 16/09/1975 e 21/04/1987, o último deles compreendido entre 02/02/1987 e

21/04/1987. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 02/06/2003 e

30/11/2010, o último deles compreendido entre 05/05/2010 e 30/11/2010, portanto, quando da realização da

perícia em 20/09/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é

portador de “Tendinopatias (ruptura total do supra e infra-espinhais a direita, tendinopatia do supra e infra-

espinhais a esquerda) e osteoartrite nos ombros e Hipertensão arterial”. Esclarece que tais patologias são

permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. As lesões diagnosticadas,

entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária.

 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-

lhe concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).
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Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão

do benefício se impõe.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n.

540.752.036-9, a partir da data da realização da perícia médica 20/09/2011, devendo a parte autora permanecer em

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 540.752.036-9, à parte autora, Sra. LIVINIA

LEANDRO COSTA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) ,

na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a partir de 20/09/2011 - data do laudo. A parte

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.101,76 (TRÊS MIL CENTO E UM REAISE SETENTA E SEIS

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 02/2012,

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias,

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006398-25.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007357 - ARNALDO LUCAS DO NASCIMENTO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 04/07/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1595/2141



A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 12/03/1998 e 02/2009, o último deles compreendido entre 03/04/2008 e 02/2009, e

esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 24/08/2008 a 04/07/2011, portanto, quando do início da

incapacidade aferida como existente desde 09/08/2008, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Status pós-cirurgico” em função de fratura pregressas, com artrose secundaria, no tornozelo

direito”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu

afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 09/08/2008.

Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 531.812.274-0 a partir do dia seguinte à

cessação (05/07/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova

avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 531.812.274-0, à parte autora, ARNALDO

LUCAS DO NASCIMENTO, com renda mensal atual RMA de R$ 754,97 (SETECENTOS E CINQüENTA E

QUATRO REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012,

devido a partir de 05/07/2011, dia seguinte à cessação (04/07/2011). A parte autora deverá permanecer em gozo

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.191,56 (SEIS MILCENTO E NOVENTA E UM REAISE

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova
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produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006273-57.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007270 - DIRCEU LUIS DE SOUZA (SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI

OKUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada

em períodos descontínuos entre 01/11/1979 e 01/11/2003, o último deles compreendido entre 10/06/2003 e
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01/11/2003, e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 15/07/2004 e

30/09/2010, o último deles compreendido entre 24/11/2007 e 30/09/2010, portanto, quando da realização do

exame pericial em que foi constatada existência de incapacidade desde 2007, a parte autora possuía qualidade de

segurada.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos e Transtornos mentais e

comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência”, patologia que a torna total e

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte

autora é insuscetível de melhora.

 

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

 

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 2007, no que entendo haver direito à conversão do

benefício n. 522.733.365-0, a partir de 01/10/2010, dia posterior à cessação.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONVERTER o benefício de auxílio-doença n. 522.733.365-0 em aposentadoria por invalidez à

parte autora, DIRCEU LUIS DE SOUZA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.444,62 (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência

de 02/2012, com DIP em 01/03/2011, e DIB da aposentadoria em 01/10/2010 - dia posterior à cessação.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 25.429,55 (VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE E

NOVE REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, até a competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos

autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005146-84.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007413 - CLAUDEMIR GOBI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a
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condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 01/05/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 01/07/1984 e 23/07/2010, o último deles compreendido entre 01/03/2005 e

23/07/2010, e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 13/05/2003 e

01/05/2010, o último deles compreendido entre 09/08/2007 e 01/05/2010, portanto, quando do início da

incapacidade aferida como existente desde 11/2006, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Osteoartrose de quadril”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial

e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 11/2006. Assim,

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 560.744.733-9 a partir do dia seguinte à cessação

(02/05/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica

pela autarquia.
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 560.744.733-9, à parte autora, CLAUDEMIR

GOBI, com renda mensal atual RMA de R$ 1.344,77 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO

REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a

partir de 02/05/2010, dia seguinte à cessação (01/05/2010). A parte autora deverá permanecer em gozo do

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 29.304,64 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E QUATRO

REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo,

até a competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, excetuando-se o mês de julho/2010,

uma vez que, consoante informações do CNIS, houve recebimento de salário, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006038-90.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007372 - KATIA CHRISTINA DUTRA DUMANGIN PAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 09/06/2010 a 18/10/2010,

corrigidos monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora possui contribuições na qualidade de

contribuinte individual de forma descontínua entre 08/1998 e 04/2009, e recebeu auxílio doença nos períodos de

14/05/2009 a 08/06/2010 e 19/10/2010 a 06/06/2011, portanto, no período em que foiatestada a existência de
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incapacidade (09/06/2010 a18/10/2010), a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Epilepsia”, o que lhe ocasionou, inclusive, no período de 09/06/2010 a18/10/2010, incapacidade para as

atividades laborativas.

 

O expert concluiu que havia incapacidade no período pleiteado, portanto, entendo que a parte autora tem direito a

receber o valor desde 09/06/2010 a18/10/2010, ou seja, entre a data de cessação do benefício n. 535.591.076-5

(08/06/2010) e a data de início do benefício n. 543.167.943-7 (19/10/2010), conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à parte autora, KATIA CHRISTINA DUTRA

DUMANGIN PAES, no período pleiteado - 09/06/2010 a 18/10/2010 -, com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.860,25 (ONZE MIL OITOCENTOS E SESSENTAREAISE

VINTE E CINCO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência

de 10/2010, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005203-05.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315007386 -

WANDER DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em que requer seja sanada alegada omissão que

entendeu ocorrida na sentença.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

No caso em tela percebi que não houvepronunciamento sobre o pedido da parte autora, referente à multa prevista

no artigo 477 da CLT.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante, no que

retifico a sentença, que passará a ter a seguinte redação:

 

(...)

Requer, seja declarada a aplicação da tabela progressiva às verbas tributáveis recebidas na reclamação trabalhista

n. 2233/1999, processado e julgado na 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba, conforme preconizam a Lei 12.350/10 e

a IN nº1.127/01, com a consequente repetição dos valores descontados a maior, corrigidos pela Taxa Selic e juros

moratórios de 1% ao mês, nos moldes dos artigos 406 do CC e 161 do CTN.

(...)

 

Mérito.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.
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- Retenção do imposto de renda à luz do artigo 12A, da Lei 7.713/88, introduzido pela Lei 12.350/2010:

 

O autor relata que a ação trabalhista foi julgada procedente, com a condenação da então Reclamada ao pagamento

de crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do

montante.

 

Com efeito em 21.12.2010 foi publicada a Lei n.12.350/2010, resultado da conversão da Medida Provisória n.497,

de 27.07.2010. Este diploma estabeleceu várias regras tributárias, sendo que além dos incentivos relacionados ao

futebol, foram aprovados outros dispositivos, dentre os quais a nova forma de tributação dos rendimentos

oriundos do trabalho ou de fontes previdenciárias, recebidos acumuladamente, seja por força de decisão judicial

ou não. A modificação das regras nesta matéria se deu através de acréscimo ao texto da Lei nº 7.713/88 do art.12-

A, com os §§ 7º ao 9º.

 

Pelo novo dispositivo, “os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês".

 

O § 1º deste artigo estabelece que a retenção pela fonte pagadora ocorrerá“mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito".

 

Caso ocorra sujeição às faixas seguintes, relativas às alíquotas de 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%, aplica-se o mesmo

raciocínio, inclusive em relação à multiplicação da parcela a deduzir do imposto.

 

Observo que este artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 não se constitui propriamente em nova hipótese de incidência do

imposto de renda das pessoas físicas, uma vez ser inequívoco que a inclusão deste dispositivo decorreu do

entendimento consolidado nos tribunais pelo qual a tributação pelo regime de caixa - incidência na fonte e na

declaração de ajuste anual sobre o total dos rendimentos - ofende princípios constitucionais como o da capacidade

contributiva (art. 145, § 1º) e o da isonomia tributária (art. 150, II).

 

A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a

partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista.

 

A percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal do autor, a qual

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época

apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Portanto, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF).

 

Nesse sentido, o entendimento do TRF 3ª Região:

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à

alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a

mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo,

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do

Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados,

deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral

que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº
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7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j.

15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos

pela concessão do benefício previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como se aferir de imediato o valor exato de cada

benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a isenção legal em todos os meses do período

indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros

fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de

isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo INSS, em junho de

2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com a aplicação da

taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro

índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O

provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de

ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito

administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do

julgado. 10. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no

art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta

Turma. 11. Apelação parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO

YOSHIDA, DJ. 19.01.2010)

 

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do

RE.614406/RS, em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88.

Afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já

que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou

que a nova Lei 12.350/2010, embora não faça alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção

deste mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontou com “épocas próprias”,

tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos os

princípios da isonomia e da capacidade contributiva e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para

verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a

divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF.

 

Diante do exposto entendo que a retenção pela fonte pagadora deve ocorrer mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes na tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do § 1º,

art.12A, da Lei 7.713/88, in verbis:

 

“Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

 

Nesse compasso, somente mediante a devida tributação pelo regime de competência o contribuinte não é

penalizado pela tributação maior do que a que teria incidido se houvesse recebido as verbas a que tem direito nas

épocas próprias. Ou seja, o contribuinte acaba sendo punido duas vezes: uma por receber em atraso valores que

lhe eram devidos; outra por ser tributado mais intensamente do que aquele outro contribuinte que recebeu os

valores normalmente, no momento devido

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

da parte autora WANDER DE OLIVEIRA, para determinar a repetição, nos termos do artigo 12A da Lei

7.713/88, (redação introduzida pela Lei 10.350/2010), dos valores retidos, a maior, a título de imposto de renda
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sobre verbas oriundas de reclamação trabalhista referente a período reconhecido judicialmente que gerou valores

pagos cumulativamente.

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

 

(...)

 

No mais, fica mantida a sentença em todos os termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010696-31.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315007421 -

IVANILSON DIAS DA CRUZ (SP189362 - TELMO TARCITANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Chamo o feito à ordem.

 

Tendo em vista a sentença registrada nestes autos em 08.03.2012, não condizer com os fatos dos autos, tendo sido

aposta nestes autos por equívoco, tratando-se de mero erro material, venho, por este ato, com fundamento no art.

463, I do CPC, torná-la sem efeito substituindo-a pelo julgado que passo a prolatar:

A parte autora propôs ação para obter quitação de imóvel com base em apólice de seguro habitacional, em face da

caixa econômica federal e caixa seguros s/a.

Pretende a quitação proporcional do contrato de financiamento imobiliário celebrado com a ré, tendo em vista o

falecimento de sua esposa.

Regularmente citada, a CEF arguiu preliminar de ilegitimidade passiva e ausência de objeto, uma vez que o

contrato em foco fora extinto. No mérito alega que como o pagamento do seguro é feito junto com o pagamento

da prestação e desde 17.09.2003 o autor deixou de adimplir as prestações, perdeu o direito de ter o benefício de

qualquer cobertura securitária, sendo que o falecimento da esposa ocorreu em 05.08.2006, ou seja, em momento

posterior até mesmo à adjudicação do imóvel, no que requer a total improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental.

É o breve relatório.

Decido.

A legitimidade ad causam é aferida, em princípio, à vista da relação jurídica de direito substancial descrita na

exordial. Especificamente em relação ao pólo passivo, tem-se que a legitimidade recai sobre aquele cuja esfera de

direitos será atingida pelo eventual provimento que venha a acolher o pedido inicial, no que afasto a preliminar de

ilegitimidade arguida pela ré.

A preliminar de ausência de objeto confunde-se com o mérito e com ele será analisado a seguir.

MÉRITO.

 

Pretende a parte autora, primeiramente, obter provimento judicial que reconheça a obrigação do seguro atrelado ao

contrato quitar o saldo devedor do financiamento, pelo evento morte de sua esposa em 07.08.2006, nos termos da

cláusula contratual 19ª (fl.30).

 

O seguro obrigatório para cobertura de morte e invalidez permanente (MIP) contratado pelos mutuários do SFH,

garante, no caso em que duas pessoas se obrigam por um financiamento, o pagamento do saldo devedor de forma

proporcional ao comprometimento de renda de cada um dos tomadores do empréstimo.

 

No caso, é verdade que o contrato de fls.26/35, foi assinado pelo autor e sua esposa, ora falecida, verifica-se ainda

que ambostinham participação na composição de renda para o cumprimento do contrato, sendo a participação da

de cujus bem inferior a do autor.

 

Pretende o autor discutir as cláusulas do contrato, que diz estar sendo descumpridas pela ré, ou seja, esta não

procedeu à quitação parcial do contrato, tendo em vista o falecimento de um dos mutuários.

 

No entanto, vislumbro que o autor pretende discutir um contrato de financiamento imobiliário celebrado em 2000,

o qual deixou de ser cumprido pelo requerente desde 17.09.2003 (inadimplência) e que após várias cobranças e
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notificações, inclusive por editais, o mesmo foi levado a leilão em 11.03.2005, sendo adjudicado pela requerida,

com o devido registro no cartório de registro de imóvel da Comarca de Itu, em 24.06.2008

 

Verifico, ademais que o falecimento da mutuária Evanice Ribeiro dos Santos (então esposa do autor), ocorreu em

agosto de 2006, ou seja, após, inclusive da efetivação do Leilão.

 

Com a arrematação, e posterior adjudicação do imóvel hipotecado em garantia da dívida, mediante procedimento

de execução extrajudicial regularmente empreendido, restou extinto o contrato de financiamento, tornando-se

inviável, nesse momento, o pedido que a ele se dê cumprimento.

 

Assim é totalmente inviável a pretensão da parte autora, ou seja, discutir cláusulas de um contrato extinto por

motivo de inadimplência desde 2003 e, principalmente, querer obter vantagem, pelo evento morte (cônjuge)

ocorrido somente em 2006.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, conforme artigo 269, inciso I, do CPC. Sem a condenação nas

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004872-23.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007394 - CELSO DE SOUZA (SP293509 - BRUNO ARCHILLA SABINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário.

Realizou pedido na esfera administrativa em 20/04/2011 (DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de

interesse de agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda, perda da qualidade de segurado e, como prejudicial de

mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu.

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao

limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de

aferir competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas.Vislumbro ser esta a interpretação

mais plausível à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal,

através do Enunciado n° 13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas,

corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.”

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do

Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente

demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor

equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00, quando do ajuizamento da ação (06/2011).

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal

Inicial) do benefício pleiteado, corresponde a R$ 2.727,61, no ajuizamento da presente ação.

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º).

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa
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haver excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito.

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta

de pressuposto processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001443-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007451 - NILSON NASCIMENTO PINTO (SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001448-36.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007448 - CELIA MARIA MACHADO (SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001428-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007453 - VICENTE FELIX PADILHA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001365-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007454 - NELI ANTONIO PINTO DA SILVA (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001445-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007450 - EDSON PAULO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001260-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007455 - CLELIA EUNICE GREGORIO DE SOUZA (SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001251-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007456 - JOSE REINALDO RIBEIRO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001446-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007449 - JOSE SILVIO DOS SANTOS (SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001431-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007452 - JOAO BATISTA DE LIMA (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003369-72.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007447 - MARIA HELENA MEMBRIVE BERTACO (SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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0010248-24.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007403 - JOSE LOPES SARAIVA (SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal visando ressarcimento de prejuízos

em razão de infiltrações e danos nas paredes de imóvel residencial adquirido com valores oriundos do contrato de

financiamento imobiliário sacramentado em 11 de agosto de 2000, entre as partes.

 

A CEF contestou para alegar, em síntese, sua ilegitimidade passiva e incompetência absoluta do juízo, por tratar-

se de matéria complexa, não afeta ao procedimento da lei 9099/95, no mérito alega ocorrência de prescrição,

requerendo a total improcedência do pedido.

 

Houve juntada de documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Analisando os autos, verifico que a presente ação foi proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

No entanto, pelo que dos autos consta, o contrato de seguro residencial foi realizado entre a parte autora e a

empresa Caixa Seguros S.A, pessoa jurídica de direito privado.

 

Assim, não fazendo parte da relação jurídica contratual, não há como se falar em responsabilidade da CEF, motivo

pelo qual, esta é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação.

 

Nesse sentido:

DIREITO CIVIL: CONTRATO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

CAIXA SEGURADORA S/A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I -

Acolhida a alegação de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, pelo Juízo a quo, sob o fundamento de

que o contrato de Seguro de Acidentes Pessoais foi firmado exclusivamente com a SASSE Seguros,. II - Não

sendo a CEF legitimada para compor o pólo passivo da lide, mas tão-somente a Caixa Seguradora S/A, pessoa

jurídica de direito privado, tal fato afasta a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. III -

Reconhecida de ofício a incompetência da Justiça Federal para julgar o feito, torna-se sem efeito a sentença

recorrida e prejudicado o recurso de apelação da seguradora, remetendo-se os autos à Justiça Estadual. 

(AC 200061190085837, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 172.)

 

Por conseguinte, ausente legitimidade da CEF torna-se incompetente este Juizado para apreciar a presente ação,

pois a demanda fica restrita a entes privados e o artigo 6º, inciso II, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº

10.259/2001) preceitua que:

"Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais." (Grifei)

 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante julgamento do Recurso Especial repetitivo 1091393/SC, em 11-

03-2009 - DJe 25-05-2009, assentou orientação segundo a qual, nos processos em que é travada discussão

envolvendo o contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional - considerando que a discussão entre

seguradora e mutuário não compromete recursos do SFH e não afeta o FCVS - inexiste interesse da Caixa

Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça

Estadual a competência para o seu julgamento.

 

O entendimento restou assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECARIO. LITISCONSÓRCIO

ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008.

RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de

Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de

litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091393/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), 2ª

Seção, DJe 25/05/2009)

 

Nesse passo, levando-se em consideração que a competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, é absoluta

e definida em razão da pessoa, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Nesse sentido, o precedente do TRF4 da 2ª Seção:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. De acordo com a novel jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis, "Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto

a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e

não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica

Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a

competência para o seu julgamento." (REsp 1091393). (TRF4, AI 2009.04.00.032975-0, 4ª Turma, Juiz Federal

Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E. 24/11/2009)

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado

à parte o exercício do direito de ação independente da assistência de advogado.

 

Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a

Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo artigo 267, VI do CPC. Sem

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008413-98.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315007425 - WILLIANS ZAIZE SOUSA (SP161224 - NIDELCI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

(SP176066 - ELKE COELHO VICENTE, SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE)

Pleiteia a parte autora alvará judicial requerendo o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do

FGTS e do PIS/PASEP de titular falecido.

É o relatório, no essencial.

Decido.

A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de liberação dos valores

depositados na conta do FGTS do “de cujus”.

A Súmula 161 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça determina que:

“É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS / PASEP E FGTS,

em decorrência do falecimento do titular da conta”.

 

Assim, é da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores depositados na conta do FGTS e

do PIS/PASEP de titular falecido.

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.
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 Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

PORTARIA N° 05, DE 02 DE ABRIL DE 2012 

 

O DOUTOR GUSTAVO CATUNDA MENDES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a

exoneração, a designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, bem como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em

comissão e o cartão de identidade funcional.

 

CONSIDERANDO que o servidor Fábio Antunez Spegiorin, RF 6043, Diretor de Secretaria deste Juizado

Especial Federal, esteve afastado em razão de licença médica no dia 29/03/2012.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Supervisor da Seção de Processamento, para

substituir o servidor acima mencionado, no cargo em comissão por ele ocupado, no respectivo período de

afastamento, sem prejuízo de suas atribuições.

 

Art. 2º - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

 

Andradina/SP, 02 de abril de 2012.

 

 

GUSTAVO CATUNDA MENDES 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000077 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001651-29.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001915 - DIRSON DOS ANJOS (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, com a determinação de que o

INSS promova a averbação do tempo de trabalho rural de 01/04/1971 a 30/09/1984 - com a exclusão do período

de 08/08/1974 a 13/10/1975 (já registrado em CTPS) -, bem como a averbação do tempo de serviço laborado em

condições especiais compreendido entre 01/12/1992 a 28/04/1995, com a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição à parte autora Sr. DIRSON DOS ANJOS, com RMA no valor de R$ 1.304,39 (um mil,

trezentos e quatro reais e trinta e nove centavos), na competência de Fevereiro de 2012, apurada com base na RMI

de R$ 1.280,58 (um mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos), com data de início a contar de

13/09/2011 (DIB), data do ajuizamento da presente ação, com o pagamento do benefício no âmbito administrativo

a partir de 01/03/2012 (DIP), bem como o pagamento das prestações vencidas por meio de RPV, no valor de R$

7.747,99 (sete mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), com a incidência de correção

monetária e juros moratórios, conforme cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos.

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ).

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei nº. 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei nº. 9.099/1995.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças

apuradas pela Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000958-45.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001577 - JOSE SERGIO DE AGUIAR (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e determino que o INSS promova o

registro no CNIS do tempo de serviço urbano no período de 01/01/1983 a 17/06/1983, e do tempo de serviço rural

no período de 01/01/1972 a 31/12/1975. Ainda, que promova a revisão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição (NB 42/145.748.792-3) da parte autora, Sr. JOSÉ SÉRGIO DE AGUIAR, a partir da data do

início do benefício (08/04/2010 - DIB), com renda mensal atual de R$ 1.358,38 (UM MIL TREZENTOS E

CINQüENTA E OITO REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS), na competência janeiro de 2012 e DIP

01/01/2012, e pague o montante de R$ 3.662,33 (TRêS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

TRINTA E TRêS CENTAVOS) , corrigido monetariamente para 01/12/2011, sendo estas as prestações devidas,

conforme cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos.

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ).

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças

apuradas pela Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001344-75.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001578 - APARECIDA MIRALHA RODRIGUES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 -

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1610/2141



EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e determino que o INSS promova a

implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana à parte autora, Sra. APARECIDA MIRALHA

RODRIGUES, a partir de 20/06/2011, com renda mensal atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS) , na competência janeiro/2012 e DIP 01/02/2012, e pague o montante de R$ 4.158,60 (QUATRO

MILCENTO E CINQüENTA E OITO REAISE SESSENTACENTAVOS), corrigido monetariamente para

01/01/2012, sendo estas as prestações devidas, conforme cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos.

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ).

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças

apuradas pela Contadoria Judicial.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001065-89.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001331 - ERIVALDO PEREIRA SOBRINHO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, por falta de interesse

processual.

Com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, e com julgamento do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

subsidiário de concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem condenação em honorários e custas.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei

1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000271-68.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001966 - RAUL PERES DE SOUZA (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000506-35.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001972 - HIDEKI KAWAHARA (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000504-65.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001971 - JOSE DIAS DOS SANTOS (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000489-96.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001970 - DEOLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000188-52.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001964 - YOSHIHIRO NISHITSUKA (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0000460-46.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001969 - LEONOR APARECIDA DE SOUZA (SP303966 - FERNANDO VINICIUS PERAMA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0000217-05.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001965 - LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUES (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000187-67.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001963 - ARNALDO DA SILVA MATOS (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000597-28.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001975 - ZILDA TOMAZ DA SILVA (SP234024 - LEANDRA MARIA DE OLIVEIRA VILELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000805-12.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001982 - MARIA SANTINA MEDEIROS RIBEIRO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ

DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000755-83.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001980 - NELSON PALAZZIO (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO

FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO GONÇALVES NETTO, SP286225 - LUIZ ANTONIODE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000754-98.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001979 - ORLANDO ALVES CARVALHO (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ

ROGERIO FREDDI LOMBA, SP286225 - LUIZ ANTONIODE LIMA, SP218240 - EVARISTO GONÇALVES

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0000563-53.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001973 - MARIO BARDUCCI (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000618-04.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001978 - CARLOS ROBERTO FERREIRA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 -

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000617-19.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001977 - JOAO DOS REIS MARQUES (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 -

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000616-34.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001976 - JOAO DA SILVA PINTO SOBRINHO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA,

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

0000872-74.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001373 - ELIZABETH DE LOURDES PREVELATTO (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE

ARAUJO, SP304140 - CAROLINE TENO RIBEIRO DO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. ELIZABETH DE LOURDES PREVELATTO, o benefício

de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 782,97 (SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de Fev/2012, com base na renda mensal inicial (RMI)

apurada no valor de R$ 745,05 (SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE CINCO CENTAVOS) , com

DIP em 01/03/2012, a partir da DER, ou seja, em 09/02/2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.194,87 (DEZ MILCENTO E NOVENTA E QUATRO REAISE

OITENTA E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em

01/02/2012 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar nos autos a implementação da medida.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54
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e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0002151-32.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001363 - SENHORINHA FERREIRA FERNANDES (SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora Sra. SENHORINHA FERREIRA FERNANDES o

benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente,

correspondente a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), na competência de Fevereiro de 2012, com base na

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), com DIP em

01/03/2012, a partir da data do requerimento administrativo (DER) de 18/05/2010, observada a prescrição

quinquenal.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no

prazo de 30 dias, o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.213,57 (DOZE MIL DUZENTOS E TREZE REAISE

CINQUENTA E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas

monetariamente para 01/02/2012 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme

parecer anexado aos autos virtuais.

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº.

8.742/93.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001988-52.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001575 - TERCILIA GAMBARATTO CHISTOFANO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE

GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora Sra. TERCÍLIA GAMBARATO CHRISTOFANO o

benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente,

correspondente a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), na competência de Fevereiro de 2012, com base na

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), com DIP

01/03/2012, a partir da data do ajuizamento da ação em 21/10/2010, observada a prescrição quinquenal.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no

prazo de 30 dias, o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.370,24 (NOVE MIL TREZENTOS E SETENTAREAISE VINTE

E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas

monetariamente para 01/02/2012 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme

parecer anexado aos autos virtuais.

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias,
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devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº.

8.742/93.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0002267-38.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001573 - OLINDA ALY TERSARIOL (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 -

RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora Sra. OLINDA ALY TERSARIOL o benefício assistencial

de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), na competência de Fevereiro de 2012, com base na renda mensal inicial

(RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), com DIP em 01/03/2012, a partir da data

do ajuizamento da ação em 14/12/2010, observada a prescrição quinquenal.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no

prazo de 30 dias, o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.387,66 (OITO MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAISE

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas

monetariamente para 01/02/2012 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme

parecer anexado aos autos virtuais.

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº.

8.742/93.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001590-71.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001334 - NATANIEL DA SILVA LIMA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de

CONCEDER à parte autora, Sr., NATANIEL DA SILVA LIMA o benefício de auxílio-doença, com renda mensal

atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de Fev/2012, com base

na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO

REAIS) , com DIP em 01/03/2012, a partir da data do requerimento na via administrativa em 09/08/2011 (DER).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.116,09 (QUATRO MILCENTO E DEZESSEIS REAISE NOVE

CENTAVOS)referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/02/2012 e

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar nos autos a implementação da medida.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0002325-41.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001455 - JOSE MARIA DA SILVA FILHO (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

 

A). PRONUNCIAR a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991;

 

B). CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora

utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo Instituto Réu, ressalvada a compensação com eventuais

valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo;

 

C). CONDENAR ainda o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a pagar as diferenças verificadas em

decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na importância

de R$ 24.070,38 (vinte e quatro mil e setenta reais e trinta e oito centavos), corrigidos monetariamente para

01/02/2012, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 

Em vista da presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Por fim, tendo em vista a informação acerca da existência de previsão de pagamento administrativo, oficie-se ao

chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ, com cópia desta sentença, para ciência, bem como

para a adoção das providências que entender necessárias.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0002324-56.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001454 - FRANCISCO RIBEIRO ALVES (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

 

A). PRONUNCIAR a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991;

 

B). CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora
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utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo Instituto Réu, ressalvada a compensação com eventuais

valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo;

 

C). CONDENAR ainda o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a pagar as diferenças verificadas em

decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na importância

de R$ 12.008,65 (doze mil e oito reais e sessenta e cinco centavos), corrigidos monetariamente para 01/02/2012,

conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 

Em vista da presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Por fim, tendo em vista a informação acerca da existência de previsão de pagamento administrativo, oficie-se ao

chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ, com cópia desta sentença, para ciência, bem como

para a adoção das providências que entender necessárias.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0002323-71.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001453 - JOAO SILVA MATOS (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

 

A). PRONUNCIAR a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991;

 

B). CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora

utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo Instituto Réu, ressalvada a compensação com eventuais

valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo;

 

C). CONDENAR ainda o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a pagar as diferenças verificadas em

decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na importância

de R$ 34.212,18 (trinta e quatro mil, duzentos e doze reais e dezoito centavos), corrigidos monetariamente para

01/02/2012, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 

Em vista da presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Por fim, tendo em vista a informação acerca da existência de previsão de pagamento administrativo, oficie-se ao

chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ, com cópia desta sentença, para ciência, bem como

para a adoção das providências que entender necessárias.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.
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0000494-21.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001594 - OSNEI PACHECO (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

 

A). PRONUNCIAR a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991;

 

B). CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora

utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo Instituto Réu, ressalvada a compensação com eventuais

valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo;

 

C). CONDENAR ainda o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a pagar as diferenças verificadas em

decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na importância

de R$ 7.878,97 (sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e sete centavos), corrigidos monetariamente

para 01/02/2012, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 

Em vista da presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Por fim, tendo em vista a informação acerca da existência de previsão de pagamento administrativo, oficie-se ao

chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ, com cópia desta sentença, para ciência, bem como

para a adoção das providências que entender necessárias.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001258-41.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001423 - SEVERINA SILVESTRE DE SOUZA (SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA

CASATI, SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade rural à parte autora, Sra. SEVERINA SILVESTRE DE SOUZA, com RMA no valor de

R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de fevereiro de 2012, apurada com base na

RMI de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

01/02/2012, desde 30/09/2009 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 17.678,32

(DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS), observada a

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.
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O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000966-22.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001546 - SOLANGE DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. SOLANGE DE SOUZA, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com

renda mensal atual (RMA) erenda mensal inicial (RMI) de R$ 498,24 (QUATROCENTOS E NOVENTA E

OITO REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS), a partir da prolação da sentença em 15/03/2012.

Não há diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar nos autos a implementação da medida.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001592-41.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001422 - JOSE ANTONIO ZAGO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade rural à parte autora, Sr. JOSE ANTONIO ZAGO, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de fevereiro de 2012, apurada com base na RMI de

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado anexado ao presente feito.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

01/02/2012, desde 15/06/2011 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 5.222,20 (CINCO

MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAISE VINTECENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000721-79.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001953 -

DORIVAL MENQUE (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isto, acolho os presentes embargos declaratórios, com efeitos modificativos e integrativos, para julgar

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em

face da decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, ora reconhecida.

Revogo a tutela específica concedida na r.sentença.

Oficie-se, com urgência, ao INSS para que cancele imediatamente a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, registrado sob o n.º NB 106.035.178-9.

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

O prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000523-42.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001950 -

JOSE ALVES MARTINS (SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000717-42.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001952 -

MARIA JOSE PAIVA GARCIA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000715-72.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001951 -

HILDA ANDERSON (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) (

- JOÃO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000001-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001959 -

DJALMA PEREIRA DA SILVA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001909-10.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001958 -

OSMAR RODRIGUES DUARTE (SP229210 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

0000928-78.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001954 -

MARIA APARECIDA MARINHO SANTOS (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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Posto isto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para apenas corrigir erro material constante na r.

sentença quanto ao período reconhecido como tempo de serviço, para onde se lê: “29/05/1973 a 09/09/1973”; leia-

se: “29/05/1973 a 09/07/1973”, mantendo-se no mais a r. sentença.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001896-11.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001957 -

ANDRE MOLINA NETO (SP139955 - EDUARDO CURY, SP168959 - ROBERTO RISTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001524-62.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001955 -

ELZA ZANARDO SALGADO (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

0001685-72.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001956 -

MARCILIA INOCENCIO DE MIRANDA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios da parte autora, para apenas corrigir erro material

constante na r. sentença quanto ao início do benefício, para onde se lê: “08.09.2010”; leia-se: “08.09.2009”,

mantendo-se no mais a r. sentença e, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte ré, mantendo-se a

r.sentença.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte ré, mantendo-se a r. sentença. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000217-39.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001960 -

CLAUDENIR MARIA DE MORAES (SP190278 - MARCELO MUSTAFA ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000457-28.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001961 -

VITOR ANTONIO RIBEIRO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000607-09.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316001962 -

ELIANE LIBERAL DE CARVALHO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora nos autos virtuais, para

que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta instância, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. 
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Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001421-84.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001405 - NORBERTO CAETANO DE SOUZA (SP226881 - ANA PAULA DONATO GARCIA

FRANCISCONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA,

SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001420-02.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001404 - ALESSANDRO NATEL DE OLIVEIRA (SP226881 - ANA PAULA DONATO GARCIA

FRANCISCONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA,

SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se.  

Registre-se.  

Intimem-se. 

 

0001746-59.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001830 - LINDAURA VIANA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001712-84.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001580 - ANDRE FERREIRA DA SILVA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001333-46.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001579 - VIVIANE DE ARAUJO BARBOSA (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da

assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. 

Registre-se.  

Intimem-se. 

 

0000367-49.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001711 - ALZIRA MARIA PIRES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000415-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001667 - ANTONIO DA SILVA PEREIRA (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000423-19.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001689 - RAFAEL APOLINARIO COSTA (SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000362-27.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001691 - ROSE MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP074701 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0000628-48.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001758 - ODINETE MARQUES NOGUEIRA DA SILVA (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE

SOUZA, SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Ante o exposto, julgo extinto sem análise do mérito o pedido de correção dos expurgos aplicados pela CEF, nos

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, ratifico o deferimento de concessão dos

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua,

constituir advogado.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000672-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001824 - LUZIA SILVA CRUZ (SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001222-62.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001827 - NAIR DA SILVA ROCHA RITER (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

0000474-30.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001823 - JOAQUIM MACHADO SOBRINHO (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo sem análise do mérito o pedido de correção dos expurgos aplicados pela CEF, nos
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termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, ratifico o deferimento de concessão dos

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não

possua, constituir advogado. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.  

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000645-84.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001759 - ZENAIDE PORTELA (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP282619 - JOSE

CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO, SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000648-39.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001760 - CLAUDENIR MARQUES NOGUEIRA (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA,

SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001056-30.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001826 - JOSAFA MACHADO DE SOUZA (SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE,

SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001073-37.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316001753 - MAYKON JOSE BOM (SP142915 - MARIA LUCIA ESPICASKI PARREN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6317000129 
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0007054-78.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006473 - JOSE DE

BRITO FILHO (SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se novamente o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos de liquidação,

sob pena de aplicação de multa diária diária a ser fixada oportunamente por este juízo, em caso de

descumprimento do preceito, revertida à parte ex adversa.

 

0007251-67.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006460 - MARIA DE

LOURDES JACOB (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo

o montante devido a título de honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos

termos do art. 475-J do CPC.

 

0002643-55.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006151 - ELPIDIO DO

NASCIMENTO CARAZZA (SP216303 - MARCELO ZERLIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

Trata-se de pedido de repetição de indébito.

Intimada para cumprimento da sentença, a União informa que todo o período requerido pela parte autora foi

atingido pela prescrição, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001479-89.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006281 - CAETANO

ZANUSSO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por ora, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo atualizado do montante a

ser executado.

 

0003570-50.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006479 - EUNICE

ALVES DE CAMARGO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Oficie-se novamente a empresa Saúde Assistência Médica do ABC Ltda para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpra a decisão proferida em 20/09/11, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

 

0000904-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006638 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de

extinção do processo.

 

0004442-65.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005951 - MARIA

APARECIDA RAINHO TEIXEIRA (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da informação de ajuizamento de processo de interdição junto à justiça estadual, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente certidão de curatela provisória.

 

0002693-18.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005967 - ANTONIO

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP254640 - ELLEN CAROLINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - 22.02.doc.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte

autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as

penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do

proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço

fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à

comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0000071-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006039 - EVARISTO

DONIZETI ANCELMO (SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, SP273957 - ADRIANA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0000548-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006041 - MARIA DAS

GRACAS VIEIRA LACERDA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0002946-69.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006327 - CEZAR

GIMENES VASCONCELLOS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução da acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

Parecer Complementar.doc.

 

0003618-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006249 - WILLIAM

ANDRE RIBEIRO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença informado no ofício do INSS protocolado em 19/03/12.

No mais, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, expeça-se RPV.

 

0001522-60.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006495 - JOSE

OLIVEIRA DE FARIA (SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) ANTONIO CARLOS DE FARIA

(SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) CESARIO DE SOUZA FARIA (SP155754 - ALINE IARA

HELENO FELICIANO) DENILSON ALVES DE FARIA (SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO)

MARIA DAS DORES MACHADO (SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência a parte autora da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor, observando-se, no que couber, a

Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV.

 Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 No mais, diante da certidão retro, proceda a Secretaria a exclusão do documento “p09.01.12.pdf”. Int.

 

0007754-88.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005968 - MOACIR

LOPES DA SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do valor da condenação, no total de R$ 51.575,43 (CINQüENTA E UM MIL QUINHENTOS E

SETENTA E CINCO REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS), em janeiro de 2012, intime-se o autor para,

no prazo de 10 (dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).
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Sem prejuízo, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

 

Intime-se.

 

0005867-35.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006095 - MERCEDES

MATIAS LAZZARINI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença no tocante aos

honorários sucumbenciais.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da

parte autora, Sr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB nº 212.718, o qual deverá ser efetuado com a observância

das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0003191-60.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006261 - MARIA

HELENA GIULIANO (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos em conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação,

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa.

 

0000872-37.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006636 - JOANA

BATISTA DE JESUS PEDRO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Diante de apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, apresente a parte autora outro

comprovante hábil à comprovação de residência, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

Na ausência de comprovante em seu nome, apresente a parte autora declaração do proprietário do imóvel, com

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

 

0002337-52.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006104 - RITA

FERREIRA DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do parecer da Contadoria de 12/03/12.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int.

 

0000126-82.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006317 - ANTONIO

MARQUES (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação,

conforme parâmetros contidos no acórdão proferido.

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) eexpedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas

vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o

competente ofício.

 

0006747-22.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006399 - JOAO KEMITA

(SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE
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QUEIROZ)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça cópia da carta de concessão do benefício do autor,

João Kemita,NB 088374868-1.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a Sra. Perita Social para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo sócio-econômico. 

 

0008011-74.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006353 - MARINA

SANTOS RODRIGUES (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007874-92.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006355 - ROSIMEIRE

SOUZA ALVES (SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a

de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

 

0006123-07.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006133 - PEDRO

ZAKALSKI FILHO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0036679-06.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006358 - LUCIO

HENRIQUE ROMAO DOS SANTOS (MG067890 - LUCIO HENRIQUE ROMAO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0008680-30.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005907 - RENATA

HIDEMI MORIYA (SP166261 - SÉRGIO IRINEU VIEIRA DE ALCÂNTARA, SP184065 - DANILO

LOZANO JUNIOR) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Tendo em vista que ainda não há decisão judicial transitada em julgado que reconheça o direito da autora à

nomeação e posse no cargo pretendido, pois foi interposto recurso da sentença proferida no Mandado de

Segurança nº 0003131-30.2011.403.6126, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da

presente ação, posto que a sentença, em princípio, pode ser revertida.

 

0002933-02.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006360 - MIRIAM

COVAS (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência à parte autora do ofício do INSS de 06/12/11, que informa o cumprimento da obrigação de fazer. Assim,

conforme constou no referido ofício, há a necessidade de que a parte autora compareça na agência mantenedora

do benefício para que se oriente acerca do recebimento do crédito.

 Int. Após, dê-se baixa no processo.

 

0000793-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006216 - LAERTE

FERREIRA DE SOUZA (SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 08/06/12, às 14 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Deixo de designar, por ora, perícia médica em Psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega

do laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Int.

 

0008525-27.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006110 - ANTONIO

CARLOS SAVASSA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X ACL CARGO TRANSPORTES LTDA

EPP INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA MINISTÉRIO DA

SAÚDE

Diante da inexistência de contrato de prestação de serviços, intime-se a parte autora para que apresente então o
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documento Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga - CTRC, bem como apresente cópias legíveis dos

documentos (fls. 10 a 11) apresentados com a petição inicial, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados,

consoante parecer da contadoria - 24.02.doc. 

 

0003455-97.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005985 - ANTONIO

TOMAZ DOS SANTOS (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001678-77.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005981 - ANALICE

MARINHO DE SOUSA (SP307905 - DEBORA LERCIO FLYGARE, SP310202 - LETÍCIA REGINA

GRECCO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0002104-21.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006160 - LUCIANE

ARAUJO SOARES EVANGELISTA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando a certidão retro, assinalo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de novos documentos

médicos que atestem a atual condição de saúde, levando-se em conta a afecção nos 2 (dois) olhos alegada na

exordial, bem como esclareça seu grau de escolaridade.

 No mais, intime-se o INSS para que, no mesmo prazo, apresente o PA relativo ao benefício pretendido (NB

541.489.947-5), inclusive com o histórico médico da parte.

 Em conseqüência, redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 14/08/12, facultada

manifestação sobre os documentos em até 5 (cinco) dias da data aprazada. 

 

0008450-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006251 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA MOUTA (TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência às partes do laudo pericial apresentado em 15/03/12 .

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia

na especialidade de Neurologia, com a apresentação com os documentos médicos relativos às moléstias

neurológicas.

 

0000834-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006108 - JANIDE DE

SOUZA (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 14/05/2012, às 16:00h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intime-se.

 

0004034-74.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006079 - CARLOS

SERGIO SANTOS SOUZA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre as alegaçãoes da parte autora.

 

0000601-38.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006494 - HELIO

DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de ação revisional de benefício, julgada procedente em parte pela Turma, acolhendo a revisão pelo teto,
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tratando-se de benefício com DIB anterior a 05.04.1991.

A Contadoria fez os cálculos relativos à procedência do pedido.

Diante do valor da condenação, no total de R$ 165.233,60 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL DUZENTOS

E TRINTA E TRêS REAISE SESSENTACENTAVOS) em novembro de 2010, intime-se o autor para, no prazo

de 10 (dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

Intime-se.

 

0005219-84.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006199 - LAICE ALVES

DE ALMEIDA ROBIM (SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer complementar.doc.

 

0000364-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006031 - ADIMAR DA

CRUZ (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 14/05/2012, às 14:30h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/08/2012, às 15:15, sendo dispensada a presença

das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Intime-se.

 

0005418-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006252 - SIMONE

RESTANI (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

0006604-38.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006364 - PEDRO

GONCALVES DE SOUSA (SP238416 - ANDREA DA SILVA MOREIRA, SP201487 - ROBÉRIO FONSECA

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Nada a decidir, eis que já consta nos autos o lançamento da fase “Requisição de pagamento pequeno valor paga -

em 23/01/12”, o que confirme que o pagamento já foi efetuado.

 Int. Após, dê-se baixa no processo.

 

0007299-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005959 - RODRIGO

KEITI TSUCHIDA (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora.

Em consequência redesigno pauta extra para o dia 09/08/2012, às 15:00 horas, sendo dispensada a presença das

partes.
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0003436-23.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006401 - DILEUSA

ARAUJO DE SOUSA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE

RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Esclareça a parte autora o pedido de auxílio-acidente, tendo em vista que o auxílio-doença percebido pela autora é

de natureza previdenciária, sendo que não há nada nos autos que indique que a autora tenha sofrido acidente de

qualquer natureza. Prazo: 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, faculta-se à autora manifestar-se sobre o relatório médico de esclarecimento. Int.

 

0001272-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006196 - MARIA LA

TEANA MOREIRA (SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, certidão de casamento a fim de

que se comprove sua qualidade de esposa, bem como a certidão de óbito do de cujus, sob pena de extinção do

processo.

 

0000263-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006100 - JOSE DIAZ

NOGUEIRA (SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0000917-41.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006641 - VILMA

APARECIDA DUTCZAK (SP310248 - SAMIA MONTEVECHI NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP310248 - SAMIA MONTEVECHI NOGUEIRA)

Tendo em vista que a União Federal é a parte legítima para figurar no pólo passivo nas ações de equiparação de

auxílio alimentação de servidores da Receita Federal do Brasil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, retifique o pólo passivo, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O autor foi intimado da sentença no dia 02/03/2012. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 15/03/2012. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10

(dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema.  

 

0005209-06.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006130 - ANTONIO DE

JESUS LOPES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005595-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006185 - IVAN DE

SALVI (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0000160-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006492 - CLAUDENISE

MARIA DA SILVA INES (SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica complementar,

justificando e comprovando a ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal. Lembro que a perícia foi determinada pela

Turma, cumprindo a este Juiz intimar a parte para comparecimento. Entretanto, a inércia da parte não pode
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acarretar prejuízo à duração razoável do processo (inciso LXXVIII art 5o CF), que é direito do autor e também do

réu. Int.

 

0000606-50.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006398 - PAULO

ZANELATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

No mais, concedo o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela autora, para cumprimento do despacho anterior.

 

0006998-79.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006273 - WALDEMAR

ANTONIO GOMES (SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da apresentação dos extratos do FGTS pelo banco depositário, intime-se a CEF para que, no prazo de 30

(trinta) dias, cumpra a sentença com relação aos juros progressivos.

 

0000765-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006626 - FERNANDO

LUIZ BONINO MARTINS (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA

RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 16/05/12, às 16 horas, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Diante do requerimento do autor, nomeio como seu assistente técnico o Dr. Jose Erivalder Guimarães de Oliveira,

Cremesp 34.697, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

0008362-47.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006208 - MANOEL JOSE

DOS SANTOS (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

Intime-se.

 

0000398-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006078 - SERGIO

SANTANA (SP161169 - SERGIO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 02/02/12. O não cunmprimento

acarretará a extinção do feito sem resolução de mérito, considerados os princípios norteadores dos Juizados. Int.

 

0000706-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006040 - SUZIMARA

COUTO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista que a declaração de endereço apresentada não possui firma reconhecida em cartório, intime-se a

parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas

da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do

imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser

certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0003619-28.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006162 - NELSON

CASTELLO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

Intime-se novamente a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças
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devidas, com base no índice de isenção apurado pela Contadoria (4,47%).

 

0003704-77.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006253 - MARIO

MONTEIRO SILVA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o sr. Perito clínico geral para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão

anteriormente proferida.

 

0049177-37.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005875 - RITA DE

CASSIA DE OLIVEIRA LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro do Patrono da parte autora, conforme requerido.

Oportunamente, voltem conclusos para sentença.

 

0004290-17.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006461 - KLEVERTON

DE CARVALHO LEITE (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0000653-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006073 - LUZIA LIMA

DA SILVA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE

ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, adite a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme determinado em decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0003592-84.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006388 - EDSON

APARECIDO DOS SANTOS (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Proceda a Secretaria ao cumprimento do despacho de 18/08/2011.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001283-80.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006065 - JOAQUIM

ANANIAS SEVERIANO (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual doença se comprovaria a incapacidade, mediante

apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada para a realização da

perícia médica.

 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intime-se.

 

0000594-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006239 - MANOEL

RIBEIRO DA SILVA (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena

de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária

de regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a

ajuizar novas ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite

previsto no artigo 10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra a decisão proferida em 28/02/12, sob pena de extinção do feito. 

 

0000636-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006231 - MARIA

IMACULADA NUNES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000635-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006232 - SUELI

ANUNCIACAO DE BRITO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000634-18.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006233 - JOSE CARLOS

CARRINHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000632-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006234 - ADELIA

NASCIMENTO DE FREITAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0008090-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006230 - OSWALDO

SCANSANI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

FIM.

 

0007231-37.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005960 - FRANCISCO

GOMES DA SILVA JUNIOR (SP284624 - ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante das alegações da parte autora, designo perícia médica, com especialista em ortopedia a realizar-se no dia

14/05/2012, às 13:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/08/2012, às 17:00 horas, dispensada a presença

das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Intime-se.

 

0000510-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006194 - ANTONIO

CARLOS FERREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às 14

horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(eletroneuromiografia dos membros superiores).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 14/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0003491-76.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006033 - JOVELINO

EURIDES PETRI (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a autora apresente eventual impugnação, sob pena de

prelusão.

 

0000399-51.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006334 - JOSE ALVES

DO NASCIMENTO (SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES

STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, Dr. Washington Del Wage, a realizar-se no dia

16/05/2012, às 13:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Redesigno pauta extra para o dia 17/08/2012, às 16:00h, sendo dispensado o comparecimento das partes.
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intime-se.

 

0000659-31.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006240 - NIVALDO

TEIXEIRA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI,

SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra na integralidade a decisão anteriormente

proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0007567-80.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005987 - VALDOMIRO

APARECIDO GARBUIO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do valor da condenação apurado pela ré, no total de R$ 52.574,86 (total dos atrasados (R$ 54.512,43) com

a exclusão do valor que excedeu a 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação (R$ 1.937,57),

em outubro de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

Intime-se.

 

0000654-09.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006091 - ANTONIO

CLARET MARTINS JUNIOR (SP091005 - MARIA APARECIDA ESTHER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que a documentação apresentada encontra-se ilegível, intime-se novamente a parte autora para

cumprimento da decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0000811-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005991 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 14/05/2012, às 14:00 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Intime-se.

 

0008295-82.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006243 - PAULINO

KISABURO SATO (SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia de sua CTPS onde conste a

qualificação, todos os vínculos empregatícios, opção pelo FGTS e banco depositário, a fim de viabilizar o cálculo

de juros progressivos.

Com aapresentação dos documentos, intime-se a ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a sentença.

 

0004931-39.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005993 - ELAINE

HARUMI KURATOMI (SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da notícia do falecimento da autora, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação
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na presente ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0005568-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006165 - REGIVANIO

BATISTA DE LIMA (SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando a certidão retro, necessário o agendamento de perícia com Clínico Geral, a fim de avaliar a

existência de incapacidade em razão da perda auditiva alegada pela parte, podendo o Perito, à luz dos documentos

constantes dos autos, esclarecer acerca de eventual necessidade permanente de auxílio de terceiros (Grande

Invalidez - acréscimo de 25%), seja em razão da perda visual alegada, seja em razão da perda auditiva.

 

 Para tanto, fica agendado o dia 02/05/12, às 16 horas, devendo o autor trazer documento pessoal e todos os

documentos médicos em seu poder, devendo a perícia esclarecer o grau de instrução do periciando.

 

 Ainda, intime-se o INSS para que, em 10 (dez) dias, traga aos autos cópia legível do Processo Administrativo

(NB 545.945.339-5).

 

 Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 14/08/12, facultada manifestação sobre os

novos documentos em até 5 dias da data aprazada.

 

0007174-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006255 - LUCIANE

PEREIRA DA SILVA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.

 

Designo realização de perícia com especialista em Clínica Geral para o dia 02/05/12, às 17 horas, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 16/08/12, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0000755-71.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006339 - DIVA DE

JESUS DENIS (SP204689 - ELAINE CAVALINI, SP125701 - VERA LUCIA RODRIGUES GARE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS (p_22.03.2012.pdf).

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Lembro apenas que o pagamento dos atrasados resta suspenso, enquanto pendente o recurso do INSS.

 

0003488-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005962 - LAURILEILE

APARECIDA DE SOUZA BONILHA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da documentação apresentada pela parte autora, intimem-se ambos os Srs. Peritos, a fim de que retifiquem

ou ratifiquem o laudo pericial apresentado.

Em consequência, redesigno audiência de conhecimento da sentença para o dia 10/08/2012, às 16:30 horas, sendo

dispensado o comparecimento das partes.

Intime-se.

 

0008671-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006195 - MARILZA

FERNANDES (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às

14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito
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(eletroneuromiografia dos membros superiores e radiografia dos punhos).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito. 

 

0007264-66.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006445 - APARECIDO

CELSO SILVERIO (SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000596-45.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006456 - DOMINGOS

JOAQUIM DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000450-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006457 - NELSON

THOMAZ (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005811-36.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006448 - NORBERTO

DURANTE (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005913-24.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006447 - ALEXANDRE

CARLOS DA SILVA JORDAO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0005011-08.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006449 - PAULO

JOSSUKE GOYA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006981-43.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006446 - MOACIR

APARECIDO MORASSI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002596-52.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006452 - MARIA

LAUSNIR PIAN (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002230-13.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006455 - INALDO

MACAUBAS DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002232-80.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006454 - SEBASTIAO

ANTONIO DUARTE (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002572-24.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006453 - SERGIO

JACINTO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003703-97.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006450 - MANOEL

GONCALVES (SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003679-06.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006451 - ERNESTO

ALVES PEREIRA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0000699-13.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006209 - BRAZ

RIGUEIRA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo nova perícia médica, com especialista em Ortopedista, no dia 15/05/12, às 10 horas, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos

médicos pertinentes ao exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

0001081-74.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006282 - DEUSDEDIT

MARQUES QUEIROZ (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito em termos de

prosseguimento do feito.
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0000108-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006086 - ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia na especialidade Clínica Geral, no dia 02/05/12, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes

ao exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

Designo pauta extra para o dia 13/08/12, sendo dispensada a presença das partes.

 

0037681-11.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006085 - EDVALDO

JOSE DE BARROS (SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da ausência de especialista em otorrinolaringologista nos quadros de peritos desse Juizado, designo perícia

na especialidade Clínica Geral, no dia 26/04/12, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

Designo pauta extra para o dia 13/08/12, sendo dispensada a presença das partes.

 

0002137-16.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006202 - SONIA

FREITAS COSTA DOS SANTOS (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Diante do valor da condenação, no total de R$38.841,74 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA

E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), em março de 2012, intime-se o autor para, no prazo de

10 (dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

Intime-se.

 

0003031-21.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006262 - JESSE FONTES

FERREIRA (SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da notícia do falecimento do autor, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação

na presente ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000870-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006633 - ALEXANDRE

RANGEL BAFIM (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de documento de identidade

(RG ou Habilitação).
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0000900-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006637 - LEONILDA DE

MORAIS FEITOSA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Diante de apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, apresente a parte autora outro

comprovante hábil à comprovação de residência, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

Na ausência de comprovante em seu nome, apresente a parte autora declaração do proprietário do imóvel, com

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido. Prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0006565-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005829 - PAULO

SERGIO CANEROSSI DIAS (SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora,

bem como para que ratifique ou retifique o laudo pericial apresentado.

 

0000114-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006139 - MAURILIO

COLONHEZE (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X ACL CARGO TRANSPORTES LTDA EPP

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

Diante da inexistência de contrato de prestação de serviços, intime-se a parte autora para que apresente então o

documento Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga - CTRC, bem como apresente cópias legíveis dos

documentos (fls. 11 a 12) apresentados com a petição inicial, sob pena de extinção do feito.

 

0000107-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006190 - BENEDITO

GOMES RODRIGUES (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às

12h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(radiografias dos dois joelhos).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 14/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0003181-36.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006324 - CLAUDEMIR

BERGAMASCO (SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA, SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução da acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - fevereiro - 2012.doc.

 

0005541-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006144 - LUIZ CARLOS

CARAMELA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado

nos autos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação.

 

0005730-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006136 - CICERO

COSTA GOMES (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos em conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação,

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.
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0007550-39.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006458 - JOSE

ROBERTO ZAMPIERI (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora.

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0002728-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006269 - ADMIR PAULO

NEGOCIA (SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Oficie-se novamente o Juízo da 1ª Vara Fórum Federal Previdenciário, solicitando cópias da petição inicial,

sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº

00032892120054036183, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

 

0000204-71.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005975 - ANTONIO

APARECIDO ANTONIETE (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - 23.02.doc.

 

0005785-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006071 - JOSE

CAETANO DE CARVALHO NETO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença em relação aos expurgos

inflacionários, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação

regente do FGTS.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0005866-45.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006001 - ANTONIO

NATALICIO DA CONCEICAO (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o tempo transcorrido desde a decisão anterior, bem como a audiência de conhecimento de sentença

designada, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação da documentação faltante, sob pena

de julgamento no estado em que se encontra.

 

0052285-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006198 - MARIA DE

LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA (SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às

15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(eletroneuromiografia dos membros superiores e radiografias da bacia e coluna).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0001257-24.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317004061 - LUIZ CARLOS

BATISTA DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência a parte autora da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor, observando-se, no que couber, a

Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV.

 Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int.

 

0000781-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006044 - ELSA

LATORRE GOMES (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP271484 - IRANI SUZANO

DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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No mais, aguarde-se a perícia designada.

 

0008597-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006200 - AMELIA

SOARES DOS SANTOS (SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às 16

horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(radiografias dos joelhos e dos ossos das pernas).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0000803-39.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006146 - MARIA

ANGELA JULI (SP159857 - MARCOS SOUZA ARANDA, SP076512 - GABRIELLA POGGIOGALLI

AMARAL PALMEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do documento de identidade e CPF

dos herdeiros.

 

0001985-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006105 - LUIZA DE

PAULA GRACIA DIO (SP190211 - FERNANDO GRACIA DIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da devolução do mandado de intimação da testemunha João Manuel sem cumprimento, esclareça a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, que fato pretende ser provado com a oitiva da referida testemunha.

 

0001092-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006640 - JOAO

FRANCISCO DOS SANTOS DUARTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Diante da ausência de procuração da parte autora constituindo como sua bastante procuradora a patrona que

subscreveu a inicial, regularize a parte autora a sua representação processual.

Comprove ainda a patrona da parte autora a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei

8.906/1994. Destaco que a apresentação de substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a

patrona originária de regularizar sua atuação no momento inicial do processo.

 No mais, visto que o comprovante de endereço apresentado está em nome de terceiro, apresente a parte autora

outro comprovante hábil à comprovação de residência, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região.

Na ausência de comprovante de residência em seu nome, apresente a parte autora declaração do proprietário do

imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0002420-34.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006161 - ADEILDA

MARIA DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando a certidão retro, assinalo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos documentos

mencionados no exame pericial, que comprovariam o início da incapacidade em 2009 (consoante laudo). Deverá o

autor também esclarecer o grau de escolaridade de que é portador.

 Em conseqüência, redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 14/08/12, facultada

manifestação sobre os documentos em até 5 (cinco) dias da data aprazada.

 

0003996-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006395 - JOAO

BATISTA FERNANDES (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se novamente o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão proferida em 01/12/11.

 

0004004-15.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005992 - CELSO

BIAZON (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado

nos autos em 27/05/11.
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Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação.

 

0003933-37.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006107 - ELOINA

ALVES DA ROCHA (SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não mantinha conta vinculada no

período relativo aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória

da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001006-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006084 - JOSE EUZEBIO

DINIZ (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia na especialidade Psiquiatria, no dia 07/05/12, às 13h15min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0049549-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006387 - BENTO DE

OLIVEIRA (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do requerimento da parte autora, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho

proferido em 02/02/12, sob pena de extinção.

 

0005062-48.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005946 - MARIA

RIBEIRO DE SOUZA MELO (SP170278 - CRISTINA CAPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do valor da condenação, no total de R$ 43.250,19 (QUARENTA E TRêS MIL DUZENTOS E

CINQüENTAREAISE DEZENOVE CENTAVOS), em outubro de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10

(dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

Intime-se.

 

0000867-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006631 - DANIELA DE

JESUS DA SILVA CEZAR (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

 

0000841-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006629 - IARA DE

JESUS ZERBINATTO (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade para o labor, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

 

Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos para a designação de perícia e nomeação de assistente técnico,

conforme requerido pela parte autora.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

0006502-79.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006477 - MATEUS DA

CRUZ PINTO (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

0004060-48.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006478 - MARIA

APARECIDA BERALDO DE SOUZA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0007273-86.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005964 - ANDRE DA

SILVA RODRIGUES (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora.

Sem prejuízo, designo perícia médica com especialista em ortopedia no dia 14/05/2012, às 13:30 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 10/08/2012, às 16:15 horas, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Intime-se.

 

0002402-13.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006377 - MARIO

VOLCOV (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da notícia do falecimento do autor, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação

na presente ação, bem como para cumprimento da decisão anterior.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0002752-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006361 - NAIR BRAGA

(SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição feita pela parte autora em 25/01/12.

 

0004481-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006474 - SERGIO

TOLARDO (SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando informações acerca da carta precatória nº 045/2011.

 

0004441-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006472 - VANDA

ALMEIDA POLICHE (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0003066-49.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006217 - ANTONIO
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ELIAS DE LIRA (SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA, SP223107 - LILIANE TEIXEIRA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Ante o requerimento do réu, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o réu manifeste o interesse na

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de

08/06/2010, CJF).

 

0000198-69.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005965 - CLARICE

GODOY BASTIANELLI (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - 29.02.doc.

 

0003494-94.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006145 - ALMERINDA

LINA DOS SANTOS (SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia dos documentos pessoais

(CPF e RG) das requerentes Aldezita Lina dos Santos e Maria dos Santos Alves, bem como regularize as suas

representações processuais.

Com a juntada dos documentos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

requerimento de habilitação apresentado nos autos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação.

 

0000079-98.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006336 - PAULO

CARETA (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o requerido pela parte autora, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento de decisão

anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0000016-73.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006193 - MARLENE

FREITAS DE ABREU SANTANA (SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às

13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(tomografia computadorizada do encéfalo; potencial evocado dos membros inferiores; radiografias da bacia,

joelhos e tornozelos).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 14/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0008400-64.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006210 - VICENTE

ULISSES MEDEIROS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos juros

progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação

regente do FGTS.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência a parte autora da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor, observando-se, no que

couber, a Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV. 

 No mais, oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação de

fazer. 

 

0000776-32.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006620 - CARLOS

GILBERTO MARTINEZ (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0000132-50.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006621 - LADY

BRISOLA LEME MEIRA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPESDE

SOUSA, SP298359 - VALERIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001533-26.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006619 - LAIS

LISANDRA DA SILVA ALVES (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0002914-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006215 - JEOSAFAT

ISIDIO DA SILVA (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA

MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência as partes do parecer da Contadoria Judicial de 19/03/12.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução.

 

0004279-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005989 - ADALGIZA

PEREIRA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao

advogado por pessoa, que em razão de dificuldade motora, não consegue assinar. Tendo em vista os excessivos

valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento público, intime-se a parte autora para

quecompareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a procuração

outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo

advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais.

Intime-se.

 

0008603-21.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006468 - ADILSON DE

ALMEIDA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/05/12, às 15 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Deixo de designar, por ora, perícia médica em Psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega

do laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade.

Redesigno a pauta extra para o dia 21/08/12, sendo dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0004048-58.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005838 - NELLI CHAN

SILVA FERNANDES (SP197301 - ALEXANDRE JOSÉ SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob

pena de extinção do feito. Int. 

 

0000697-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006263 - MARLON

HENRIQUE ARANTES DA COSTA (SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000611-72.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006235 - JOSE LUIZ

MORALES (SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0001060-30.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006192 - MEIRE ROSELI

SAES DE OLIVEIRA (SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

0003040-80.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006365 - SEVERINO

RODRIGUES DE MEDEIROS (SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do documento desacompanhada de petição em

20/03/12.

 

0001256-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006331 - COSME ALVES

DE NORONHA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial.

 Desta forma, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, e designo a pauta extra para o dia

15/08/12, dispensada a presença das partes.

 

0000057-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006442 - THIAGO

NEGRI CECCATO (SP299724 - RENAN TEIJI TSUTSUI, SP286152 - GABRIEL HARTIFIEL

FRANCISCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 08/06/2012, às 15:00h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Designo também a perícia social, no dia 11/05/2012, às 08:30 horas. A perícia social deverá ser realizada na

residência da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte

autora.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 21/08/2012, às 16:45 horas, dispensada a presença

das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

0008159-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006369 - COSME

VALDIR DO NASCIMENTO (SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0002493-79.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005990 - CARLOS

LONGAS GARCIA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a informação de óbito (na frente do nome do

autor) constante no ofício apresentado em 09/02/12.

 

0001712-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006147 - MARCO

ANTONIO DE SOUZA SATIRO (SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER CRISTINA

RINCON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da ausiência de documentos médicos, intime-se o Sr. Perito para que esclareça de que forma foi

diagnosticada a toxoplasmose retiniana bilateral, já que a moléstia sequer fora alegada na exordial (o segurado
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alegou na exordial uma 'pedrada' há muitos anos atrás - com boa recuperação - e uma coriorretinite, em 2010).

No mais, deve o Perito especificar adequadamente a exata data do início da incapacidade do autor, declinando, se

possível, dia e mês, informando em que se baseou a tanto (2008), haja vista que o autor informou não ter nenhum

documento a respeito dos fatos médicos declinados na exordial.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei.

 

0003710-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006497 - MARIA

APARECIDA DE TOLEDO GAVA (SP235736 - ANDERSON GAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência a parte autora da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor, observando-se, no que couber, a

Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV.

 Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0007771-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006197 - JUAREZ

ALVES DE OLIVEIRA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 23/05/12, às 15

horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(eletroneuromiografia dos membros inferiores).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/08/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0007769-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006288 - JOSE NILTON

DE OLIVEIRA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos

expurgos inflacionários mediante adesão ao acordo da LC 110/01, inexistindo valores a receber, conforme

apurado na fase executória da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0007860-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006090 - CICERO DE

OLIVEIRA (SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que a documentação apresentada pela parte autora encontra-se parcialmente ilegível, refere-se a

endereço diverso do mencionado na petição inicial, bem como que veio desacompanhada de petição, intime-se

novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o despacho anteriormente proferido, sob

pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência a parte autora da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor, observando-se, no que

couber, a Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV. 

 Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0003749-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006566 - MARGARIDA

GRILLO LEME (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004343-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006551 - FRANCISCA

DE SOUZA GOMES (SP235312 - HENRIQUE ROTH NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004372-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006550 - LINDALVA

MARIA CRISPIM (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004375-03.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006549 - NEUSA LORO

(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0004409-12.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006547 - CONCEICAO

APARECIDO LEONEL (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004416-67.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006546 - RENATO

GUIRELLI (SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004520-98.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006544 - SUELI

DONATO RIQUENA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004645-27.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006542 - SHEILA

PEREIRA DOS REIS (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA, SP254449 - ISABELA

MENEGHINI FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004810-74.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006538 - JOSELINA DE

ARAUJO OLIVEIRA (SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004299-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006553 - ISABEL

CRISTINA PERNOMIAN (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006666-10.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006512 - CARMELA

TINTI FAIOTTO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003890-71.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006615 - LANI PEDRO

DO NASCIMENTO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SUELI GARDINO)

0003896-15.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006565 - MAGALI

BERNARDES HONG (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003915-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006564 - PEDRO

COIMBRA BOAVENTURA (SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO, SP167409 - FABRICIO

FERREIRA DE ARAUJO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003936-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006563 - LAERTE

ALVES VIEIRA (SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA, SP085759 - FERNANDO STRACIERI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0004245-13.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006555 - TEREZA

PINHEIRO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004056-40.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006562 - DEISE

APARECIDA PROTTI (SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004123-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006559 - HELIO

APARECIDO TOME (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0006610-11.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006614 - CLAUDIO

PINTO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

0004200-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006556 - JOSE CARLOS

GAMBA (SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001321-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006594 - CLAUDIO

SOUSA DE OLIVEIRA (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001257-24.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006596 - LUIZ CARLOS

BATISTA DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0008403-53.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006504 - MARIA DAS
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GRACAS ALEIXO DE MARQUI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001079-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006597 - CLOVIS

CHIOZZANI (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007564-57.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006506 - MIRIAM

DIANE (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000951-55.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006598 - MARIA IVA DE

SOUSA CARVALHO (SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007842-58.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006505 - GENECY

ALEXANDRE PEREIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001589-88.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006593 - BRAS

FERREIRA DE ASSIS (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001314-76.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006595 - ROSARIA

TEIXEIRA LIMA (SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006108-38.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006521 - OSVALDINA

MARIA DE SOUSA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261202 - WELLINGTON DE

JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0000383-05.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006605 - JOSÉ

VALDESAR FEITOSA (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0034374-20.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006502 - SEBASTIAO

PASCOAL DE SANTANA (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000530-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006603 - CLAUDINEI

DE MIRANDA MELO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000586-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006602 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP106931 - TANIA APARECIDA MENDES, SP094799A - DERCI SALGUEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0000050-58.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006611 - ROSARIO DE

FATIMA RODRIGUES (SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000098-75.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006610 - JOSE

RODRIGUES RIBEIRO ROCHA (SP264839 - ALTAIR DERBE REGLY JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000807-18.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006599 - ENEAS

GONÇALVES DE OLIVEIRA (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0008555-67.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006613 - MARCELO

RODRIGUES MOREIRA (SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SUELI GARDINO)

0000611-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006601 - LEONILDA

ESPINOSA MAURI (SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003274-28.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006580 - ORLANDA

PERRI LINO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003637-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006572 - MARLI

RODRIGUES DE FREITAS CAMPOS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002119-87.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006592 - DELVECHIO
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POSSANE RUGO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002246-30.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006589 - BENEDITO

DOMINGOS DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002379-67.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006588 - SEBASTIAO

DE FREITAS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003529-59.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006576 - NILSON

GOMES (SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003538-79.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006575 - LUCAS DIAS

AUGUSTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003544-52.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006574 - MARLENE

SILVA DE MORAES (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003545-42.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006573 - MARIA

MARTINS MURO (SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006795-49.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006511 - MARIA INES

DE FREITAS DINIZ (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002082-36.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006618 - LUIZ

GONZAGA PESSOLATO (SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

0003678-79.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006571 - LUCINDA

CASEMIRO MADEIRA PIRES (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003685-76.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006570 - PEDRO

RAIMUNDO DA LUZ (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003699-55.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006568 - KASHIKO

TAKAKI JOAO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003703-92.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006567 - JOAO

EVANGELISTA COELHO (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003093-32.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006581 - HELIO DE

ALMEIDA (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006997-89.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006509 - RENATO DO

NASCIMENTO ALVES (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) JOSE DO NASCIMENTO ALVES

JUNIOR (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003276-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006579 - ESTELINA DA

SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006883-53.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006510 - ANTONIO DE

ABREU (SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003356-93.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006616 - MARIA

MARLENE SOARES GARZON (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005719-53.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006527 - MARCO

ANTONIO GOMES (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006390-76.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006515 - CUSTODIA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1649/2141



0006150-87.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006519 - SERGIO

ZAVANELLA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005733-08.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006526 - LUIZ COSTA

FERRO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005452-47.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006529 - SILVIA

BARBOSA XAVIER (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006139-29.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006520 - CLEIVAN

SILVA DE ASSIS (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA

RIBEIRO BERNARDO, SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006020-34.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006523 - ADEMIR

ALVES DA SILVA (SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004866-49.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006535 - JOSE DIAS

BRAGA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005052-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006532 - ADAMIR

FRANCISCO DE SOUSA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005233-05.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006530 - RONALDO

SIMIONI (SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007366-83.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006507 - MARCIA DE

OLIVEIRA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006388-43.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006516 - JULIA JURANI

CESARIO DE SOUSA (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006378-62.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006517 - MARIA DE

FATIMA DONAIRE ALONSO (SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ, SP208142 - MICHELLE DINIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005212-58.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006531 - CILSON

MATHIAS (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002636-29.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006586 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002644-11.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006585 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002702-09.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006584 - GECILIO DOS

SANTOS (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007164-09.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006508 - GEORGINA

DOS SANTOS CHAIME (SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0002865-52.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006583 - JOEL

APOLINARIO DA SILVA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0003546-61.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006248 - VERENA

SCHMITZ DA SILVA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
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CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência à parte autora do ofício do INSS de 19/03/12, que informa o cumprimento da obrigação de fazer.

Após, dê-se baixa nos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos de liquidação, sob

pena de multa diária a ser aplicada oportunamente por este Juízo. 

 

0004855-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006435 - MARCIA

MARIA GONCALVES DO CARMO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005858-73.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006433 - ALVINO

OSMAR DA SILVA (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000451-86.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006430 - SALVADOR

EUCLIDES CASTEGLIONI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001978-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006429 - VLADIMIR

KOROVIN (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001213-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006436 - MARIA

MADALENA BORGES SANTOS (SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS, SP248845 - EDUARDO

BARROS DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0001770-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006159 - FRANCISCO

JOSE DE MATOS (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando a certidão retro, necessário o agendamento de perícia com Clínico Geral, a fim de avaliar a

existência de seqüela permanente em razão da deficiência auditiva alegada pela parte, podendo o Perito, à luz dos

documentos constantes dos autos, esclarecer acerca de eventual seqüela incapacitante por força da perda visual

alegada. Deverá o Perito responder aos quesitos específicos de auxílio-acidente, como segue:

 

1. O (a) periciando (a) possui seqüela (s) definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de

qualquer natureza? (A negativa prejudica os quesitos 14 a 16).

 

2. Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando seqüela (s)

definitiva (s)?

 

3. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?

 

4. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época do

acidente?

 

 

 Para tanto, fica agendado o dia 02/05/12, às 15h30min, devendo o autor trazer documento pessoal e todos os

documentos médicos em seu poder, devendo a perícia esclarecer o grau de instruçãodo periciando.

 

 Ainda, intime-se o INSS para que, em 10 (dez) dias, traga aos autos cópia legível do Processo Administrativo

(P.14.4.11), vez que a cópia apresentada impossibilita a normal leitura.

 

 Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 14/08/12, facultada manifestação sobre os

novos documentos em até 5 dias da data aprazada.

 

0001141-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006274 - COSMO
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FABIANO DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos

aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente

ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da

execução. 

 

0005308-10.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006129 - EDMUNDO

JOSE DOS SANTOS (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006314-57.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006150 - VILMA LUIZA

ADALBERTO (SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004737-05.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006127 - JOSE ALVES

NOVAES (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0003365-26.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006362 - MARIA DO

CARMO LIMA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora, para cumprimento de decisão anteriormente proferida.

No silêncio, a execução será extinta na forma do art. 794 CPC. Int.

 

0001061-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006644 - JOSE PEDRO

DE OLIVEIRA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Apresente a parte autora cópias do documento de identidade (RG ou Habilitação) e do cartão de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando

o número do referido cadastro, visto que as cópias apresentadas na inicial encontram-se ilegíveis.

 No mais, tendo em vista que a procuração encontra-se retificada sem a devida rubrica do autor, regularize a parte

autora a sua representação processual.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Com a regularização, voltem os autos conclusos para a designação de perícia médica e nomeação de assistente

técnico.

 

0002094-45.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006323 - LUIZ CARLOS

ALVES FERREIRA (SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução da acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - fevereiro - 2012.doc.

 

0003539-64.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006117 - MARCIO

APARECIDO KALESKI (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Ciência à parte autora dos cálculos efetuados pelo INSS.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV.

 

0002900-12.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006325 - ANTONIO

JOSE DE CAMARGO (SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela ré no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório.
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0006404-26.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006028 - MARIA

HELENA SOARES DE LIMA NASCIMENTO (SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA

SANTOS, SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA SEGURADORA

Diante da decisão proferida nos autos do Conflito de Competência, remetam-se os autos à 9ª Vara Cível da

Comarca de Santo André.

 

0004465-45.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006335 - JOSE DE

SOUSA FILHO (SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Designo perícia na especialidade Psiquiatria, no dia 07/05/12, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Designo pauta extra para o dia 17/08/12, sendo dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0000597-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005994 - APARECIDO

FERREIRA DA SILVA (SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cumpra integralmente o

despacho anterior, apresentando declaração do proprietário do imóvel no qual conste o endereço do autor, com

firma reconhecida, bem como para que esclareça sobre qual dos males comprovaria a incapacidade.

 

0005163-51.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006356 - MARIA DE

LOURDES CARVALHO (SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o réu para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da planilha de cálculos de liquidação

apresentada pela parte autora.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) eexpedir o ofício requisitório.

 

0001828-24.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006265 - TEREZINHA

DO CARMO CORREIA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação fundamentada em cálculos pela parte autora, sob

pena de preclusão. Int.

 

0001316-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006070 - SIDNEI DE

OLIVEIRA ROCHA (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 03.05.2012, às 12h30min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intime-se.

 

0008412-73.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006229 - ADSON

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra na integralidade a decisão anteriormente
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proferida, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Diante da ausência de procuração da parte autora constituindo como sua bastante procuradora a patrona

que subscreveu a inicial, intime-se a parte autora para que regularize a representação processual. 

Intime-se também a patrona da parte autora para que comprove a inscrição suplementar da OAB/SP, nos

termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. Destaco que a apresentação de substabelecimento, com ou sem

reserva de poderes, não desobriga a patrona originária de regularizar sua atuação no momento inicial do

processo. 

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0001096-72.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006642 - MARLEDE

RODRIGUES PEREIRA DE BARROS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001098-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006643 - JOSE

CABOCLO FILHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0000692-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006035 - DULCINEIA

MARIA DE OLIVEIRA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante do comprovante apresentado, relativo a novo endereço da parte autora, reputo comprovada sua residência

em área sob jurisdição deste Juizado. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias.

Cite-se.

 

0008394-52.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006142 - TEREZINHA

DE OLIVEIRA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora apresentar a cópia do requerimento administrativo no prazo de 10 (dez) dias. Não é praxe

da Autarquia recusar o protocolo do requerimento nestes casos, vez queo órgão se encontra obrigado a receber

dito requerimento (art. 105 da Lei de Benefícios).

 

Havendo comprovação de recusa indevida, cabe à parte adotar as providências cabíveis junto ao MPF ou mesmo

junto à Ouvidoria do INSS. Fato é que exige-se, para ingresso em juízo, a prévia negativa administrativa, ou o

mínimo de comprovação da recusa de aceitação do requerimento, com o que cabe até mesmo a verificação

administrativa de evntual falta funcional. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INTERESSE DE

AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. Ausente requerimento

administrativo, em hipótese na qual a negativa do INSS não é presumida, impõe-se o reconhecimento da falta de

interesse processual, a justificar a extinção do feito sem resolução do mérito. (TRF-4 - AC

00020429720104049999 - 5ª T, rel. Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DE 14/06/2010)

 

Cumpridos, conclusos. Não atendida a determinação judicial, o feito será extinto sem resolução do mérito. Int.

 

0004592-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006128 - HENRIQUE

ALVES RODRIGUES (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

O autor foi intimado da sentença no dia 08/02/2012.

Protocolizou recurso de sentença no dia 24/02/2012.

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez)

dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo.

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema.

 

0000622-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006042 - ILDA
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VALENTIM GOMES (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento de decisão anteriormente

proferida, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0000871-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006635 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade para o labor, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se.

 

0007502-17.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006132 - ARALDO DE

PALPANI MARCON (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação,

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0007268-35.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005996 - NELSON LEAL

(SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o prazo transcorrido desde o despacho anterior, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para

eventual apresentação de cálculos pela parte autora.

 

0008282-25.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006491 - JOSE

BENEDITO FERREIRA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento de renúncia ao benefício de aposentadoria

proporcional, uma vez que o benefício concedido no presente feito foi o de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

 

0002335-82.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006000 - BENVINDO

JOSE DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou depósito em

cumprimento à sentença proferida.

A parte autora impugnou o valor depositado.

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0007032-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006043 - LUIZA DOS

ANJOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Diante do tempo transcorrido desde a decisão anterior, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para eventual impugnação

da parte autora, sob pena de preclusão.

 

0005139-57.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006264 - ANDRES

RODRIGUES SOTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da decisão anteriormente proferida,

cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do

FGTS.
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Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0004762-52.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005954 - IRACEMA

ROSENO SARAIVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando a pauta extra agendada para 10/04/2012, bem como a ausência de informações quanto ao

cumprimento da Carta Precatória para oitiva das testemunhas, oficie-se com urgência ao Juízo Deprecado

solicitando informações sobre o cumprimento, bem como a remessa a este juízo dos depoimentos colhidos em

11/10/2011.

 

0006322-83.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006466 - ANTONIO

CAMPOLINO (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos

seguintes documentos:

 

- cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro.

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º

do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Intime-se.

 

0000839-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006634 - JOAQUIM

FERNANDES DA SILVA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

No prazo de 10 (dez) dias, intime-se a patrona da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da

OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994.

 

Destaco ainda que a apresentação de substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona

originária de regularizar sua atuação no momento inicial do processo.

 

0008382-38.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006101 - ADENALIA

ROSA DA SILVA (SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que o recurso de decisão interposto não tem efeito suspensivo, e nem houve decisão da Turma neste

sentido, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente

proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0000421-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005905 - HUMBERTO

RODRIGUES FERREIRA (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se a parte autora quanto ao cumprimento da obrigação pelo INSS.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0008608-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006372 - MARLENE

BORGES GONZAGA (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da retificação do nome da parte autora no cadastro da Receita Federal, proceda a Secretaria a retificação do
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seu nome para que conste: “Marlene Alves Borges”.

 

0000920-93.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006385 - PAULO JOSE

PEDROSO (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior, sob pena de

extinção.

 

0008447-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006345 - MARIA DE

LOURDES LEITE CAVALCANTE (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.

Designo perícia na especialidade de Clínica Geral, no dia 03/05/12, às 16 horas, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos

pertinentes ao exame judicial.

Redesigno a pauta extra para o dia 17/08/12, sendo dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0004209-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005961 - DONISETI

VIEIRA MARCONDES (SP254567 - ODAIR STOPPA, SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Considerando que os autos nº 0005600-29.2009.403.6317 foram incluídos na pauta de julgamento do dia

22/03/2012, intime-se a parte autora para que informe seu resultado. Concedo, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, por ora, redesigno pauta extra para o dia 10/08/2012, sendo dispensada a presença das partes.

Intime-se.

 

0000110-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006077 - MARIA DA

PIEDADE PEREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 16/01/12. Int.

 

0001965-74.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006076 - JOSE FERIOTTI

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do tempo transcorrido desde a primeira decisão (04/08/11), assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias

para que a autora apresente os documentos.

 No silêncio, a execução será extinta na forma do art. 794 CPC. Int.

 

0005225-57.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006092 - JOSEFA DE

CARVALHO FARIAS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que a menor Michelle de Carvalho Barbosa já é falecida (em 1997), conforme certidão de óbito

apresentada em 22/03/12, proceda a Secretaria a exclusão do MPF do feito. No mais, determino o prosseguimento

regular do feito.

 

0006930-32.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317005966 - CLAUDIO

LOPES DE MEDEIROS (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria - 10.02.doc.

 

0007809-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317006131 - JOAO PEDRAO

(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

O autor foi intimado da sentença no dia 08/02/2012.

Protocolizou recurso de sentença no dia 23/02/2012.

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez)
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dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo.

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001263-89.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006066 - ANTONIO

SALATINI (SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 07.05.2012, às 12h45min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intime-se.

 

0001326-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005948 - ELCIO POLESSI

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao deficiente.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora sob qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade,

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada para a

realização da perícia.

 

Com o cumprimento, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intime-se.

 

0001044-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006341 - ELZA ROCHA

DA SILVA (SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de requerimento de produção de prova testemunhal em ação de concessão/restabelecimento de benefício

por incapacidade.

DECIDO.

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral.

Referido fato somente pode ser provado por perícia médica, a ser realizada nos presentes autos.

Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

0002746-08.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005942 - PEDRO RIBEIRO

DE MELO (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria especial.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,
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goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

Intime-se.

 

0005249-56.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006396 - GISLENE

APARECIDA FRANCISCO (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Em petição classificada como "contrato de honorários", de 20-03-12, requer o patrono do autor o destaque do

valor de honorários contratuais na requisição do valor da condenação, nos termos contrato celebrado, conforme

cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não
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foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não

cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora.

 

0008609-67.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006359 - FRANCISCO

JOSE MOREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da manifestação do Patrono, intime-se a CEF para que cumpra o acórdão quanto aos honorários

sucumbenciais no prazo de 10 (dez) dias.

Desde já, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da

parte autora, Sr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB nº 212.718, o qual deverá ser efetuado com a observância

das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Com a

comprovação do depósito, oficie-se.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001367-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006318 - FRANCISCA

MORAES DA CONCEICAO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA, SP254449 - ISABELA

MENEGHINI FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos

seguintes documentos:

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º

do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

- documento de identidade legível (RG ou HABILITAÇÃO).
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Com o cumprimento, voltem conclusos para designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a

de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono

da parte autora, Sr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB nº 212.718, o qual deverá ser efetuado com a

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

 

0008398-94.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005877 - WALDEMAR

RODRIGUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0003377-40.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006135 - JOSE MILTON

GIROLDI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0004698-08.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006087 - IRANI MARIA

GALLON LELIS (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se que os cálculos elaborados CEF observaram a prescrição trintenária, motivo pelo qual períodos

anteriores ao mês de junho/1981 não podem ser incluídos. Assim, improcede a impugnação da parte autora.

Intimem-se. Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001311-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005947 - JOSE GERALDO

DE SOUZA (SP253680 - MARCELA VIEIRA DA COSTA FINATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Diante da alegação de que sua enfermidade foi adquirida em decorrência de um acidente de trabalho, conforme

CAT emitida em 28.11.2011 e apresentada com a petição inicial (fl. 16), bem como a natureza previdenciária do

benefício que se pretende conceder, intime-se a parte autora para esclarecer, objetivamente, se o benefício
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pretendido é decorrente de acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da

causa, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0007806-45.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005898 - LUIZA MARIA

ALEXANDRE (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

As impugnações ao laudo pericial bem como a requisição de nova perícia médica, apresentadas pela parte autora

não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial

realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. A

afecção na coluna, bem como a bursite e a tendinite foram apreciadas pelo Perito.

Aguarde-se a pauta extra agendada.

 

0004923-33.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005997 - LARA VIEIRA

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Em consulta ao Sistema Plenus anexo aos autos, verifico que não houve o pagamento administrativo do benefício

de salário-maternidade. Destaco que a carta de concessão recebida pela parte autora somente indica somente que

foi cumprida a obrigação de fazer (concessão do benefício de salário-maternidade).

Assim, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante PARECER COMPLEMENTAR -

ATUALIZAÇÃO .doc, e dos honorários sucumbenciais.

 

0000898-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006088 - NEUSA

MARGARIDA CALEGARI ROCHA (SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de requerimento de produção de prova testemunhal em ação de concessão de benefício previdenciário por

incapacidade.

DECIDO.

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral.

Referido fato somente podem ser provado por perícia médica, já agendada nos presentes autos.

Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

0007980-54.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006374 - LILIAN DE

MELO CORDEIRO (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Deixo de designar, por ora, as outras perícias requeridas, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade.

 

0000802-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005945 - MARIA

MERCEDES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos.

 

Aguarde-se a data designada para a audiência de pauta extra, dispensada a presença das partes.

 

Int.

 

0053315-47.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006102 - ANTONIO

ADELINO DA SILVA (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, a Dra. Fernanda Awada Campanella, Cremesp

133.164, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

0006968-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006313 - DAMIAO

COELHO DE LIRA (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para esclarecer, objetivamente, se o benefício pretendido é decorrente

de acidente ou doença laboral, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo

109 da Constituição Federal, sob pena de extinção do processo.

 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0001299-34.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005949 - MANOEL

MESSIAS PEREIRA GONÇALVES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 1997, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista a certidão de 23.03.2012 informando que foi anexada, por equívoco, petição estranha aos autos,

proceda a Secretaria a exclusão do anexo p23032012.pdf.

 

Intime-se.

 

0001390-27.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006347 - CELSO

APARECIDO BALDUINO (SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 15.05.2012, às 12h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.
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0000574-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006106 - ESPÓLIO DE

JOSEFA QUITÉRIA DA SILVA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 07/03/12.

Proceda a Secretaria a substituição do espólio de Josefa Quitéria da Silva pelos seguintes autores: Ivaneide Maria

da Silva dos Santos, CPF nº 089.040.088-16; Ivanilda Maria da Silva Correa, CPF nº 281.850.148-25; Ivanice

Aparecida da Silva, CPF nº 140.161.308-08; Ieda Valéria da Silva, CPF nº 323.747.648-00; Ismael Petrônio da

Silva, CPF nº 014.748.158-98. Int.

 

0001259-23.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006034 - JAZON ALVES

SANTA ROSA (SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos, já que o Banco foi corretamente

intimado acerca dos cálculos do autor, quedando-se inerte e nem sequer postulando dilação do prazo.

 Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0001369-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006308 - ISAURA

APARECIDA MANTOVANI GIRALDELI (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao idoso.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir

a hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000390-80.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006332 - DEUSA MARIA

DA SILVA ROCHA (SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN, SP303256 - ROSANGELA MARIA

LATANCIO FATOBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida em 2006, bem como a

averbação de período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição mais benéfica.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária

de regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a

ajuizar novas ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite

previsto no artigo 10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra a decisão proferida em 16/01/12, sob pena de extinção do feito. 

 

0008096-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006222 - MARCIA SILVA

COSTA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0008098-30.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006221 - JOAO

EVANGELISTA CARDOSO (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI)

FIM.

 

0005461-77.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006394 - JONAS LEME

(SP181023 - ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da ausência de comprovação de que o valor não foi pago extrajudicialmente e considerando que o patrono

poderá, caso não receba os honorários, proceder a execução do contrato junto à justiça competente, mantenho a

decisão anteriormente proferida.

 Destaco que a exigência da comprovação encontra-se amparada em recente julgado do STJ, sendo que,

discordando o interessado do quanto acolhido por este Juiz, abre-se a via recursal prevista em lex:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado
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de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 Assim, expeça-se requisitório total em nome da parte autora.

 

0008474-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006386 - JOSE CARLOS

BRIGOLIN (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento á inicial formulado em 21/03/2012.

Oportunamente, voltem conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento

final não acarretará perigo de dano. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

0009008-71.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006310 - NEUSA MARIA

DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007875-68.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006349 - MIGUEL

APARECIDO MENDES (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007876-53.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006338 - ROSA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007882-60.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006337 - ADEMAR

MAXIMO (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001352-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006187 - EDSON JOSE

BARBOSA MELLO (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)
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0001372-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006312 - MIRIAM

APARECIDA PRADA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação, sob pena de

multa de 10% (art. 475-J do CPC). 

 

0007701-73.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006207 - PAOLA CABRAL

CARDOZO GARCIA (SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006821-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005845 - PAULO

AUGUSTO MELO ISAIAS (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006409-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005839 - EVANGELINO

CYRILLO DA SILVA (SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006542-95.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006212 - EVA MARIA DE

OLIVEIRA (SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002791-03.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006214 - PAULO DE

ALMEIDA FREIRE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

FIM.

 

0001298-49.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006067 - CICERO

AMANCIO DA SILVA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Cícero Amâncio da Silva ajuizou ação contra a União Federal pleiteando a concessão de benefício previdenciário,

a qual teve procedência e gerou a condenação do INSS ao pagamento de atrasados no montante de R$ 176.677,16,

realizado em 17/03/2009, no bojo dos autos nº 01.0000007-8, processados na 4ª Vara Cível da Comarca de

Mauá/SP.

 

Alega o autor que, por ocasião do levantamento, foi retido o valor de R$ 5.300,31 a título de imposto de renda,

contudo, indevidamente, já que, se pagas corretamente, mês a mês, as prestações estariam isentas do tributo.

Sendo assim, em sua declaração de ajuste anual indicou a quantia como rendimento isento e não tributável.

 

E, em consulta ao sítio de Receita Federal, verificou pendência na declaração da época (exercício 2010, ano-base

2009 - fl. 68 do anexo P_23.03.12.pdf), o que lhe impediu de obter financiamento imobiliário e ensejou a

negativação de seu nome, conforme informações obtidas junto à Caixa Econômica Federal.

 

Liminarmente, requer a suspensão da exigibilidade do débito, bem como a exclusão de seu nome dos cadastros de

restrição ao crédito.

 

Juntou documentos.

 

É o breve relato. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o autor juntou cópia da decisão que determinou o pagamento dos atrasados,

guia de retenção do IRRF, declarações de ajuste anual prestadas nos anos de 2009 e 2010 e outros documentos

relativos à concessão do benefício.

 

Contudo, pretende a suspensão da exigibilidade do débito. Não traz aos autos a efetiva prova da cobrança fiscal.

Tampouco traz prova de que o nome se encontra negativado no CADIN.
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Destarte, primeiramente, intime-se a parte autora a esclarecer e comprovar documentalmente: 1) se existente ou

não cobrança ocasionada pela declaração dos valores recebidos em atraso; 2) se há inscrição de seu nome no

CADIN e o motivo da negativação.

 

Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

 

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Intime-se.

 

0001363-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006311 - NADIA DOS

SANTOS (SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES, SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao deficiente.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000869-53.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006074 - NEUZA TEREZA

VIDO TURQUETO (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) JANDIRA ALBERTINA PALIDORO

VIDA (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) WALTER ANTONIO VIDO (SP202608 - FABIO

VIANA ALVES PEREIRA) GERALDO ALCIDES VIDO (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico que os autos do Mandado de Segurança nº 0009163-95.2012.4.03.9301, encontram-se pendentes de

julgamento de Embargos de Declaração.

Isto posto, ad cautelam, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado da decisão proferida no

mandamus, haja vista o risco irreparável ou de difícil reparação em caso de levantamento do numerário.

Intimem-se.

 

0005737-40.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006141 - ODAIR

RODRIGUES (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos.

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a correta

atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício requisitório, alegando que a Autarquia-ré

não cumpriu integralmente a obrigação de pagar.

Nota-se que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo

Tribunal, previstos na Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, sendo que o montante, via de regra,

é corrgido monetariamente quando do levantamento.

Quanto aos juros de mora, aqui chamados "em continuação", não procede o pedido, uma vez que há

jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do

precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento.

Deve-se frisar que a formação do requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme preconiza

o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”.

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº

492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

até a formação do precatório, in verbis:

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”.

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria

do Ministro Ilmar Galvão,

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte

à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso).

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial

Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma

diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o

procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública.

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos

aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente

ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da

execução. 

 

0007709-16.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006328 - PLINIO

FERREIRA DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0007678-25.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006367 - MARCELO

SIMIONI (SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008640-87.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006081 - SIDINEI

APARECIDO MILANI (SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007097-10.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006366 - LOURDES SILVA

PAVAN (SP203794 - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000481-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006080 - VALDEMIR

BALDIN (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0001340-98.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006183 - JOAO SILVA DE

OLIVEIRA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE
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VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 1997, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000630-78.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006220 - ESPÓLIO DE

OSCAR GERALDO DUARTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- PRISCILA KUCHINSKI)

Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária de

regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a ajuizar novas

ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite previsto no artigo

10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em

28/02/12, sob pena de extinção do feito.

 No mesmo prazo, deve a parte autora apresentar cópias legíveis dos documentos pessoais (RG e CPF) do autor

Paulo Flávio Duarte.

 Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0000462-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006096 - DEMERVAL

JUSTINO SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 15/03/12. Int.

 

0007859-17.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006326 - FUKUMI

MIZUKAMI (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0008505-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006378 - GERALDA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 16/03/2012.

Cite-se.

 

0006538-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006137 - MATHIAS DOS

SANTOS RABY (SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Indefiro a realização de nova perícia.

O só fato da interdição do autor no ano de 2010, de per si, não determina novo exame em Juízo, nem autoriza de

pronto eventual retroação do início da verba, até porque a doença do autor pode ter sofrido alteração desde 2010.

Além disso, foi apresentado pelo autor nenhuma nova documentação ou prova do agravamento de seu estado a

justificar a realização de novel exame pericial, sem prejuízo de, a critério da parte, se trazer cópia do exame

pericial elaborado nos autos da ação de interdição, a servir como elemento de convicção. Int.

 

0002645-25.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005988 - JUARESTAVES

PARAIBUNA (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico que, em 21/03/2012, foi concedida liminar nos autos do Mandado de Segurança nº 0009156-

06.2012.4.03.9301, a qual determinou a suspensão do pagamento dos valores apurados pela Contadoria.

Isto posto, determino a suspensão deste feito até o trânsito em julgado da decisão proferida no mandamus.

Intimem-se.

 

0000208-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006228 - LYDIA

FORTUNATO DIAN (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária de

regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a ajuizar novas

ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite previsto no artigo

10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em

07/02/12, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos

aos expurgos inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase
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executória da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da

execução. 

 

0008366-89.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005880 - SEBASTIAO

MARQUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005399-37.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005892 - ALOISIO JOSE

DE OLIVEIRA LIMA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0002797-10.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005890 - ADEMAR DE

SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0001768-56.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006143 - LUIZ ANJOS

(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X UNIBANCO UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS (SP241287 -

EDUARDO CHALFIN) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ) UNIBANCO UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS (SP188431 - CARLOS

EDUARDO SOARES, SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES, SP195184 - DENISE SANCHES MILANI)

Tendo havido requerimento de concessão de Justiça Gratuita na exordial, com declaração (10.06.2008), e tendo a

Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da condição legal, o benefício há ser deferido.

Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira,

devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo

porque a autora nada ganhou nesta demanda.

 Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema.

 

0005352-63.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006148 - MARIA LUIZA

PERONDINI GAROFOLO DE ALMEIDA (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Considerando que os cálculos foram feitos pela Contadoria conforme parâmetros contidos na sentença, indefiro o

requerido pela parte autora, e desacolho os cálculos apresentados por ela, posto que os primeiros (Contadoria do

Juízo) são representativos do julgado, e equidistantes das partes.

No mais, oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores,

com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007.

Após, voltem conclusos para a extinção da execução.

 

0006651-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006397 - MARIA CICERA

PORFIRIO DA SILVA LOBO (SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) ISRAEL DA SILVA LOBO

ISMAEL DA SILVA LOBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista que não houve a regularização da representação processual do autor Israel da Silva Lobo e que,

nos termos da Lei 10.259/2001, o referido autor poderá prosseguir com a ação sem a assistência de um advogado,

determino a exclusão do patrono do autor Israel do cadastro do JEF.

 Designo pauta extra para o dia 20/08/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Intime-se pessoalmente o autor Israel da Silva Lobo da presente decisão.

 

0006602-63.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006219 - SERGIO PINTO

DA SILVA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o teor da inicial, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Sendo assim, agendo audiência de conhecimento de sentença para o dia 27.04.2012, dispensada a presença das

partes. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 
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Intimem-se. 

 

0003432-20.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006346 - LOURDES DA

SILVA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LILIANE LOURDES DA

SILVA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001563-56.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006343 - ALBERTO DE

JESUS GRILO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0000271-31.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006097 - ENEIDA

CELESTINO DUARTE DOS REIS (SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA

CAROLINA ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 16/03/12. Int.

 

0008625-79.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006134 - VLADEMIR

CLECIO MARCON (SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS, SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO

BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a parte autora não se enquadra nas categorias de deficiência previstas no art. 4º

do Decreto 3.298/99 c/c o art. 5º do Decreto 5.296/04, indefiro o pedido de prioridade na tramitação do feito.

 No mais, considerando que o nome do autor foi cadastrado confere com o constante no cadastro da Receita

Federal, indefiro o requerimento de correção do nome.

 

0001319-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005957 - VALDIRCE

RODRIGUES REZENDE (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a prevenção com relação ao processo 00064453220074036317.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº 0005549-81.2010.4.03.6317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em

julgado.
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Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual

negativa já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de

benefício já apreciado em Juízo.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser

distribuída ao Dr. Claudinoro Paolini, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste,

de impedimento médico.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intimem-se.

 

0008399-79.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006211 - ADALGISA

RODRIGUES SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos juros

progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação

regente do FGTS.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da

parte autora, Sr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB nº 212.718, o qual deverá ser efetuado com a observância

das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Intimem-se.

 

0005867-30.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005995 - RESIDENCIAL

AVEIRO (SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Considerando que a sentença proferida foi “líquida”, e o valor constante no dispositivo foi o apresentado pela

parte autora, que não foi impugnado pela ré, conforme constou na própria sentença, e que eventual discordância

com relação à sentença deveria ter sido ventilada por meio de recurso próprio, indefiro o requerido pela ré, posto

que o quantum resta acobertado pela res judicata.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a

observância das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0001321-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005958 - PAULO

FERNANDES MACEDO (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº 0005834-45.2008.4.03.6317.

 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende a concessão, demonstrando que eventual

negativa já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de

benefício já apreciado em Juízo.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser

distribuída ao Dr. Ismael Vivacqua Neto, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte

deste, de impedimento médico.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intimem-se.

 

0001383-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006315 - VIVIAN

APARECIDA FACHINI (SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO EDUCACIONAL

DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP

Trata-se de demanda proposta por VIVAN APARECIDA FACHINI contra a UNIESP - INSTITUTO

EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da qual pleiteia a viabilização de sua rematrícula na

referida instituição de ensino, bem como a emissão de boletos para pagamento de parcelas em atraso.

 

Passo a decidir.

 

Verifico não haver relação de prevenção com os autos indicados no termo, tendo em vista que distribuídos

equivocadamente, conforme certidão lançada naqueles autos.

 

Constata-se da análise dos autos que a autora pretende discutir ato praticado por representante da UNIESP

(rematrícula e cobrança de prestações em atraso).

 

Não há falar em competência da Justiça Federal, posto ausente um daqueles entes previstos no artigo 109 da

Constituição Federal.

 

Tampouco cabe asseverar ter-se diante competência delegada, a atrair a competência desta Especializada, a uma

porque a renovação do contrato de ensino é típico ato de gestão; a duas porque não se tem diante discussão de ato

coator, por meio de mandamus, onde firmada a competência em razão da hierarquia funcional.

 

Veja-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM. 1. Hipótese em que a Justiça Federal e a Justiça

Estadual discutem a competência para processamento e julgamento de Ação Ordinária em que se objetiva

matrícula em instituição privada de ensino superior. 2. A partir do julgamento do Conflito de Competência

35.972/SP, a Primeira Seção decidiu que o critério definidor da competência da Justiça Federal é, em regra,

ratione personae, isto é, leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual. 3. "As

universidades estaduais gozam de total autonomia para organizar e gerir seus sistemas de ensino (CF/88, art. 211),

e seus dirigentes não agem por delegação da União. A apreciação jurisdicional de seus atos é da competência da

Justiça Estadual." (CC 45.660/PB, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ de 11.4.2005). 4. Conflito de

Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Criciúma-SC. 5.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1677/2141



Agravo Regimental não provido.

AGRCC 200902324771, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/09/2010 AGRCC

200902324771, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/09/2010(AGRCC

200902324774, HERMAN BENJAMIN, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE, DATA: 10/09/2010) - grifei

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE PARTICULAR. INDEFERIMENTO DE

MATRÍCULA. INTERESSE DA UNIÃO AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 150 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. - "Compete à Justiça Federal

decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas públicas" (Súmula 150 do STJ). - A jurisprudência desta Corte vem declarando a competência da justiça

comum estadual para julgar as ações de rito ordinário ou cautelares relativas a ensino superior, quando as

entidades estatais elencadas no art. 109 não demonstrarem interesse de figurar como assistente da entidade. -

Ressalva do ponto de vista do relator. - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara

de Bom Jesus de Itabapoana - RJ.

CC 200500391015, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:03/04/2006

PG:00201CC 200500391015, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

DATA:03/04/2006 PG:00201CC 200500391015, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ DATA:03/04/2006 PG:00201(CC 200500391015, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 03/04/2006 PG: 00201.) - grifei

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. UNIVERSIDADE

ESTADUAL. REATIVAÇÃO DE MATRÍCULA. SISTEMA DE ENSINO ESTADUAL. 1. Hipótese em que a

Justiça Federal e a Justiça Estadual discutem a competência para processamento e julgamento de Mandado de

Segurança impetrado contra ato de dirigente da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, que indeferiu pedido

de reativação de matrícula. 2. A partir do julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, a Primeira Seção

decidiu que o critério definidor da competência da Justiça Federal é, em regra, ratione personae, isto é, leva em

consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual. 3. "As universidades estaduais gozam de

total autonomia para organizar e gerir seus sistemas de ensino (CF/88, art. 211), e seus dirigentes não agem por

delegação da União. A apreciação jurisdicional de seus atos é da competência da Justiça Estadual." (CC

45.660/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 11.04.2005). 4. Conflito de

Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de

Campina Grande - PB, o suscitado.

(CC 200501191221, HERMAN BENJAMIN, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 01/10/2007 PG: 00199.) -

grifei

 

No entanto, o Juízo da 1ª Vara Cível de Santo André deu-se por incompetente para processar e julgar o feito,

considerando o fato da actio referir-se ao ensino superior, embora, ao contrário do assverado na r. decisão, não se

tenha hipótese de pedido de matrícula em Universidade independente da conclusão de ensino médio.

 

Em função disso, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal, SUSCITO

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André,

a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Determino que seja expedido ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos o artigo 118 do Código de

Processo Civil, para dirimir o conflito de competência suscitado, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra

do feito.

 

À Secretaria para a adoção das providências necessárias.

 

Intimem-se.

 

0003266-85.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006258 - CARLOS

HIROSHI HAINO (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da retificação do parecer contábil, intime-se a Caixa para complementação do depósito judicial, no prazo

de 30 dias.

 Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias.
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 Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal

desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core

80/2007.

 Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0000770-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006275 - JARBAS SANTOS

DE CARVALHO (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que ainda não proferida a sentença, reconsidero a decisão anteriormente proferida somente no que

se refere à determinação de baixa do processo.

 Assim, determino o prosseguimento regular do feito.

 

0004588-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005842 - ROSELI ROSA

DA SILVA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação (expurgos

inflacionários), sob pena de multa de 10% (art. 475-J do CPC).

 

0007038-22.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005941 - IGOR FREIRE DA

SILVA (SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de

periculum in mora justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o

que não é o caso, mormente porque agendado o conhecimento da sentença em data próxima, considerando a

quantidade de feitos em curso neste JEF, estando o feito aguardando pauta extra para 26.04 p.f.

 

Tocante ao fumus boni iuris, sabido é que a concessão de benefício exige a demonstração do preenchimento de

todos os requisitos, o que não se vislumbra nessa análise sumária.

 

Mantenho, por ora, o indeferimento.

 

Intime-se.

 

0002780-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006350 - MAURO PINTO

ALEXANDRE (SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda a Secretaria à inclusão no cadastro do JEF dos seguintes autores, constantes na petição inicial: Andressa

Lopes Pinto Alexandre e Elder Lopes Pinto Alexandre.

 No mais, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas dos autores retro citados ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro.

 

0001301-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005950 - DESIO RIBEIRO

SOUZA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência nos autos do processo indicado no termo de prevenção,

prossiga-se com o processamento regular do feito.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

Intime-se.

 

0000970-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006314 - EDUARDO

BORDONI DE SOUZA (SP300452 - MARIANA MARTINS BRUNELLI, SP299757 - VITOR CESAR DE

FREITAS MORET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada

para a realização da perícia médica.
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Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intimem-se.

 

0003019-75.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006256 - SILVANA DE

SALES CASSIN (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais, já presentes nos autos, facultada eventual

impugnação.

Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para

pagamento dos atrasados, consoante parecer complementar.doc.

 

0008365-41.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006280 - JOSE MACHADO

DA SILVEIRA (SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial.

Há informação nos autos quanto ao falecimento do sucessor do autor originário em 12/01/12.

Filhos requerem a habilitação para levantamento do valor da condenação, apresentando documentação necessária

para comprovação da condição de herdeiros do falecido.

Defiro a habilitação dos seguintes herdeiros:

 - Maria Aparecida da Silveira Campos, CPF nº 318.409.998-96;

 - Neusa Silveira de Melo, CPF nº 880.284.708-82;

 - José Roberto da Silveira, CPF nº 763.555.278-34;

 - Neide Silveira Lopes, CPF nº 008.800.068-03;

 - Sueli da Silveira da Silva, CPF nº 008.800.098-29;

 - Silvia da Silveira Lopes, CPF nº 317.358.418-03;

 - Maria Cristina da Silveira, CPF nº 328.673.468-35;

 - Silvana Machado da Silveira Viana, CPF nº 084.368.898-00.

No mais, autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110001512R depositado em

favor da autora originária Cleusa Ribeiro Silveira, por seus herdeiros acima habilitados, na proporção de 1/8 cada

um.

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão.

Por fim, intime-se os autores habilitados da sentença de exaurimento proferida em 02/06/11, abaixo transcrita:

 

“Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da

Lei 10.259/2001.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema.”

 

0008312-21.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006103 - MARIA

APARECIDA LIMA DA COSTA (SP300857 - TATIANA CHRISTO BARROS LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 12/03/12.

Proceda a Secretaria a inclusão dos menores Jonatan Lima Vieira e Jonas Lima Vieira de Melo.

Nomeio como curadora para causa dos referidos menores a Sra. Bruna Maria de Souza.

 

0001388-57.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006342 - IRACEMA

KANASHIRO (SP190636 - EDIR VALENTE, SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 2004, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista o comprovante de residência em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0003113-86.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005999 - MANOEL PEDRO

FERREIRA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos em conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação,

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0000529-41.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006002 - APARECIDO

MIGUEL DOS SANTOS (PR045991 - VANDILEI APARECIDO BITTENCOURT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se.

 

0002854-23.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006371 - CLAUDIA

SIMOES (SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP209233 - MAURÍCIO NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0008099-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006149 - MARTA DOS

SANTOS CHAUVIN (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

PRISCILA KUCHINSKI)

Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária de

regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a ajuizar novas

ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite previsto no artigo

10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em

10/01/12, sob pena de extinção do feito.
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0007625-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006351 - JOVENTINA

LUZIA FLORENCIO (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista que a parte autora alega estar em tratamento psiquiátrico, intime-a para que apresente, no prazo de

10 (dez) dias, um atestado médico que informe as moléstias psiquiátricas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 90 (noventa)

dias e para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

conforme parâmetros contidos na sentença proferida. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se

também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

0005492-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005601 - SAMUEL

JOAQUIM OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002449-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005614 - ALCIDIO DE

ASSIS (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003005-86.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005613 - FAUSTINO

MARTINUZZO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003006-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005612 - SEBASTIÃO DE

SOUZA MAJOR (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003196-34.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005611 - NARCISO

GERMOGESCHI (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005150-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005604 - APARECIDO

TRIVELIN (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005300-96.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005602 - DERMEVAL

ANACLETO PESSOA (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0003921-23.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005606 - NELSON

CARMONA (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005732-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005600 - IVONE MARIA

DA CONCEICAO MORAES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003256-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005610 - JOAO BATISTA

DE SOUZA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003547-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005609 - JUVERSINO

PEREGRINO FILHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003548-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005608 - MANOEL

RODRIGUES CHAVES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0003862-35.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005607 - VERISSIMO

MELO SOARES (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0004909-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005605 - SIDNEY VIANA

DE TOLEDO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0002388-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005895 - ANTONIO

BEZERRA (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da

parte autora, Sr. Carlos Salles dos Santos Junior, OAB nº 123770, o qual deverá ser efetuado com a observância

das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0001353-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006182 - REGINALDO

LOPES DE MEDEIROS (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001405-93.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006340 - ALBERTO

ALVES (SP070947 - RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001393-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006344 - MARIA JOSE DE

BRITO LIMA (SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004988-37.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006306 - MARIA

BETANIA DAMACENA (SP128766 - SINVALDO JOSE FIRMO, SP132315 - MARIA SYLVIA APARECIDA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE
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CABRAL DE QUEIROZ)

0001330-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005933 - CHARLES

FERREIRA LOUREIRO (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001322-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005935 - ROSANGELA

MARIA DOS SANTOS SILVA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001327-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005934 - ALDENICE PAES

LANDIM DE BRITO (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001371-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006309 - LUIZ CARLOS

BRANDAO DE OLIVEIRA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001355-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006184 - MARIA DAS

NEVES SANTOS (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0001309-78.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005939 - PRISCILA DIAS

LUCAS (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001314-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005936 - FERNANDO

CESAR CARVALHO MARQUES (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0004293-40.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006373 - ROQUE DAMIAO

DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que é ônus da parte autora a apresentação dos cálculos de liquidação, conforme estabelece o art.

475-B do Código de Processo Civil, indefiro o requerido pela parte autora.

 No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int.

 

0001358-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006186 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA DE LIMA (SP309766 - DANILENE SABINO DA SILVA PREVITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000983-26.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006285 - GASTAO SILVA

DOS SANTOS (SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o erro material quanto ao número do cadastro de pessoa física (CPF) da curadora do autor, retifico a

decisão proferida em 15/02/12 para onde se lê “CPF sob o nº. 844.447.628-53”, leia-se “CPF sob o nº

811.070.138-87”.
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 Proceda a Secretaria a comunicação ao M.M. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões de Santo André

(autos nº. 554.01.2008.044438-9), conforme determinação anteriormente proferida.

 No mais, oficie-se à Agência da Av. Portugal do Banco do Brasil, encaminhando-lhe cópia da presente decisão e

também da anterior.

 

0002738-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006083 - VICENTE

BATISTA COELHO (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0003351-42.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006205 - OSWALDO

PIRES DE TOLEDO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da

parte autora, Sr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB nº 212.718, o qual deverá ser efetuado com a observância

das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0008343-46.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005891 - DEUSDETE

FRUTUOSO DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes

aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há, em princípio, valores a receber quanto ao

referido pedido(P.15.03.2012).

No tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença, cientificando-a de

que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0004175-30.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006330 - LAZARO DA

COSTA (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI

GARDINO)

Verifica-se que houve erro material nas decisões proferidas em 28/02/12 e 13/10/11, haja vista que a Contadoria

(parecer da contadoria. doc) apurou o índice de isenção de 7,12%, e não 17,14% como constou.

Assim, intime-se a ré para que, no prazo de 10 dias, cumpra a sentença de acordo com o índice correto (7,12%).

Após, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006036-56.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006348 - MAURO

MARUFUJI (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP126509 -

MARIA APARECIDA DE B DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Int. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 13/03/12. Int. 

 

0008248-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006098 - WANDERVAL

GOMES DA SILVA NETO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000174-31.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006099 - ORIVALDO

MANOEL DE GOES (SP202602 - EDUARDO ANTONIO BERTONI HOLMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

FIM.

 

0001328-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005955 - ADEMAR
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MARTINS DE OLIVEIRA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 07.05.2012, às 11h15min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0001377-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006319 - HERMELINDA

ULIANA (SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1687/2141



 

0000601-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006093 - MARIA DAS

MERCES DA SILVA (SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 14/03/12.

Proceda a Secretaria a inclusão da corré Terezinha Battistella Costa no pólo passivo da presente ação.

 

0000087-66.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006333 - JOSE

APARECIDO BANDEIRA (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 2009, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o substabelecimento, com ou sem reserva de poderes, não desobriga a patrona originária

de regularizar a sua atuação na propositura do feito, até mesmo porque a referida patrona continua a

ajuizar novas ações neste JEF (processo nº 0001282-95.2012.4.03.6317 em 22/03/12) ultrapassando o limite

previsto no artigo 10 da Lei 8.906/1994, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra a decisão proferida em 02/02/12, sob pena de extinção do feito. 

 

0000213-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006224 - APPARECIDO

LIBERATO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

0000216-80.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006223 - JOSE RIBEIRO

DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

0000212-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006225 - BENEDITO

MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

0000211-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006226 - JOSE ANCHIETA

DOS SANTOS SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000209-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006227 - MARCIA DE
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SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0001039-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006109 - ANA PAULA

ANTONUCCI (SP263223 - RICARDO LUIZ JACOPUCCI ) RICARDO LUIZ JACOPUCCI (SP263223 -

RICARDO LUIZ JACOPUCCI ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Considerando que a parte autora não apresentou documentos hábeis a comprovar que a restrição se referiu ao

débito narrado na inicial, mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus

próprios fundamentos, não se olvidando que a parte juntou cópia de consulta ao SERASA indicando a ausência de

anotações negativas em seu nome (P.16.03.12). Aguarde-se a data designada para a audiência de pauta extra,

dispensada a presença das partes. Int.

 

0008227-74.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006283 - WANDA

FERNANDES SAMPAIO (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) SUELI DE

OLIVEIRA SAMPAIO (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) EDUARDO

FRANCISCO SAMPAIO (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) LEONOR SAMPAIO

DA SILVA (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) AURORA FERNANDES SAMPAIO

(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a parte autora originária faleceu antes da prolação da sentença, torno sem efeito a certidão de

trânsito em julgado.

Assim, intime-se a parte autora da sentença proferida em 21/05/08, abaixo transcrita:

“Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte

autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções.

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor

sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou

da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste

processo.

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997).

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão

apreciadas.

 

Da prescrição vintenária

 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas é regulada pelo prazo supletivo.

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10,

III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta

Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128).

 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com

aniversário até o dia 15

 

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério

vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar

os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência.
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Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir

situações já constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança

jurídica.

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº

7730/1989, denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a

direito adquirido da parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou

aniversário das contas da caderneta de poupança.

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam ter

sido atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice

que melhor refletia a inflação do período.

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro de

1989 é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores

devem obedecer à nova sistemática então estabelecida.

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº

561.405. DJ de 21.2.05, 183).

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95).

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática

estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167).

 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o dia

15

 

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada

somente para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos

bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para

responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de

1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo,

respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base

até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do

trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).

 

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC

 

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado

que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos

de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º).

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso,

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas,

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088,

todas de 1990.

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº
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7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42).

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.

 

Execução da sentença

 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, será expedido ofício à Caixa

Econômica Federal para o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança,

no prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o

número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos.

 

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15:

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%);

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%);

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%);

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice

efetivamente aplicado.

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição

vintenária.

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação.

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença

fica limitada aos limites do pedido inicial.

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que em 60

(sessenta) dias apure o valor devido e proceda ao depósito judicial do respectivo valor. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.”

 

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso de sentença, voltem os autos conclusos para a

autorização de levantamento dos depósitos judiciais.

 

0006140-97.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006094 - HELGA KELLER

SIQUEIRA (SP176718 - ELIETE LINHARES PINTO) X MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Vistos.

 

Trata-se de ação de fornecimento de medicamentos, ajuizada por Helga Keller Siqueira, em face dos réus União,

Estado e Município.

 

Aduz ser portadora de Trombocitemia Essencial, postulando o medicamento “Hidréia”, que não seria fornecido

pelos réus. Alega que o custo do medicamento (R$ 300,00) mostra-se por demais oneroso, sendo que teria havido

resistência injustificada ao fornecimento por parte dos réus.

 

O feito foi inicialmente ajuizado na 3ª VF de Santo André, que intimou a autora para esclarecer o interesse de

agir, bem como o valor da causa.

 

Após esclarecimentos, considerando o gasto mensal (R$ 300,00), o feito foi redistribuído ao JEF.

 

Na oportunidade, por ocasião da liminar, assim se asseverou:
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Intimem-se o Município e o Estado de São Paulo, com urgência, para que se manifestem sobre as alegações da

parte autora, sobretudo se o medicamento reclamado é oferecido nos postos de saúde municipais ou estaduais, no

prazo de 72 horas, tendo em vista o documento juntado com a exordial, segundo o qual o fármaco é ofertado no

Hospital Mário Covas.

 

 

O Estado de São Paulo se manifestou, no sentido de que a autora poderia solicitar administrativamente a

medicação, estando o fármaco padronizado para algumas moléstias, tais como talassemia e anemia falciforme.

 

Em contestação, a mesma Fazenda Pública Estadual argüiu: falta de interesse de agir; impossibilidade de

exigência de medicação com base na “grife”.

 

A União Federal indicou quesitos.

 

O Governo do Estado encaminhou o Ofício GS/CODES 162/2012 (P.16.02.12). Intimada a autora da decisão

judicial (15/02/2012).

 

A autora apresentou petição requerendo a revogação dos poderes à Causídica, informando a necessidade da

medição e a impossibilidade de sua administração na modalidade genérica.

 

O Município peticiona esclarecendo que a medicação é fornecida pelo Estado (P.01.03.12)

 

Declaração de não comparecimento à perícia médica (P.07.03.12)

 

Contestação da União (12.03.12)

 

Brevemente relatado, DECIDO.

 

Segundo se colhe dos autos, em análise de juízo sumário, a autora sofre de moléstia rara (Trombocitemia

Essencial). Tentou obter o medicamento “Hidreia”, sem sucesso.

 

Não há documentos nos autos indicando o atual estado clínico da autora, nem prova do diagnóstico da doença

elencada na exordial, havendo tão somente receituário médico, datado de agosto/2011, no sentido da indicação da

medicação.

 

O Poder Público Estadual informa que o medicamento pode ser obtido no Hospital Mário Covas, mediante o

preenchimento de certos requisitos. Entretanto, o medicamento possui indicação para as moléstias “talassemia e

anemia falciforme”, mas não para o caso da autora (Ofício GS/CODES 162/2012), tratando-se, no ponto, de

terapia off-label, ou seja, fora das especificações da bula.

 

De outro lado, há informação do Município no sentido de que a autora já teria recebido esse medicamento

anteriormente, sem sucesso, baseando-se nas informações constantes da exordial.

 

Sabido é que, em sede de concessão de medicamentos, a apreciação judicial há fazer-se cum grano salis, haja vista

o postulado da independência entre os poderes e a “reserva do possível”, sendo certo que a medida judicial não

pode ser utilizada como mecanismo de privilégio em favor de uns, prejudicando outros que não dispõem da

decisão judicial, lembrando que os recursos medicamentosos são, regra geral, escassos.

 

No caso dos autos, os elementos demonstram que a disponibilidade de medicamentos é pouca, não havendo

indicação do medicamento “Hidreia” para a necessidade da autora.

 

Nesses casos, somente prova pericial médica produzida no JEF, aludindo à necessidade daquela terapêutica para a

manutenção da saúde da requerente, é que possibilita a concessão da medida liminar.
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Entretanto, a autora não compareceu ao exame pericial, limitando-se a desconstituir a patrona inicialmente

constituída, bem como reiterando o petitum inicial (29/02/2012).

 

Porém, as evidências indicam, ao menos icto oculi, que a autora não fora devidamente comunicada da data da

perícia (07/03/2012), à vista do indeferimento da designação de patrono dativo neste JEF (Res 558/07 - CJF).

 

Assim, impõe-se a redesignação da perícia para data próxima, considerando o objeto da causa, bem como o

requerimento de 29/02/2012.

 

Sendo assim, fica redesignada perícia médica para o dia 28/03/2012 (quarta-feira), às 15:30 hs, oportunidade em

que a autora comparecerá, munida de documento pessoal e todos os documentos médicos em seu poder. Também

deverá informar quantas pessoas residem na casa e a renda de cada qual, apresentando documentação

comprobatória.

 

Por ocasião da Perícia, a profissional responderá aos quesitos de praxe do Juízo, aos quesitos formulados pela

União (17/02/2012) e aos seguintes, segundo a prova dos autos, relatos e documentos trazidos pela pericianda:

 

a) O medicamento “Hidreia” possui indicação específica para a moléstia de que é portadora a autora ou se trata de

terapia “off label”? A ANVISA já aprovou a utilização do medicamento para o caso da requerente? Justificar.

 

b) O medicamento é essencial à vida/saúde da autora? Haverá grave risco à mesma, em caso de não administração

do fármaco? Justifique.

 

c) A autora já fez uso da medicação “Hidreia” anteriormente? Por quanto tempo? Houve interrupção do

tratamento? Por que?

 

d) O SUS disponibiliza a medicação em tela? Como pode a autora ter acesso ao medicamento, na via

administrativa? Há algum óbice específico para o caso da autora?

 

e) Há disponibilização de medicamento “genérico” ou “similar” para o caso da autora? A mesma pode fazer uso

do mesmo ou há restrição a respeito? Justificar.

 

Diante do objeto da ação, concedo à N. Perita o prazo excepcional de 10 (dez) dias para apresentação do laudo,

sem prejuízo de, a critério, comunicar o resultado do exame em prazo menor.

 

Intime-se a autora desta decisão, com urgência, por qualquer meio expedito.

 

Com a juntada do resultado da perícia, imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e
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das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

0001313-18.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005937 - JOSE ANGELO

MARQUIOTTI (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - WELLINGTON

MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001310-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005938 - BENEDITO

APARECIDO PEDROLI (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001354-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006180 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001376-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006305 - ROSIMEIRE

BONFIM PARAGUASSU DE LIMA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0001382-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317005876 - ODAIR

ANTONIO DE ARAUJO (SP138543 - JULIO FRANCISCO ANTONIO DE LIMA, SP279220 - CAMILA DOS

SANTOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença.

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para

extinção da execução. 

 

0006064-82.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006278 - JOSE ALBERTO

AMORIM SANTOS (SP187582 - JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR, SP191727 - CRISTIANE DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO)

0006058-12.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006118 - JAQUELINE DOS

SANTOS (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0002068-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006119 - TATIANA

CARVALHO BARBOSA (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.
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0001308-93.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006112 - LEANDRO DA

SILVA (SP304997 - ALEXANDRE ANDREOZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, por meio da qual pleiteia, liminarmente, a entrega de produto que lhe foi enviado por sedex.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o produto

reclamado em sede de cognição sumária.

 

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza

precária e provisória da medida ora pleiteada.

 

Ademais, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora.

 

Considerando que o endereço declinado no comprovante de fl. 27 da exordial (São Bernardo do Campo), bem

como o declarado para entrega da mercadoria narrada, intime-se a parte autora a apresentar, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo, tudo com vistas a avaliar a

competência territorial deste JEF para a causa.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados,

consoante parecer da contadoria - 05.03.doc. 

 

0001326-27.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006276 - FRANCISCO

SILVEIRA PEREIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002386-64.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006279 - EDNA

APARECIDA PILON (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0001375-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317006316 - MARIA

QUITERIA ROSENDO DE OLIVEIRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 15.05.2012, às 12h, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000128 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0008125-13.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006046 -

JOSE MARIA PEREIRA LIMA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 46.817,47, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 14.117,47, sob pena de extinção do processo. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

 

Redesigno pauta extra para o dia 21/05/2012, dispensada a presença das partes. Int.
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0007251-28.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006407 -

RENATA GOMES DA CRUZ (SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista a conclusão do Sr. Perito, no que tange à capacidade da parte autora para os atos da vida civil

(quesitos 13 e 14 do Juízo), necessária a intervenção do MPF.

Pelo mesmo motivo, intime-se a parte autora para que indique parente próximo a fim de figurar como seu curador

na presente demanda (artigo 9º CPC), representando-a. Sendo assim, a procuração e declarações deverão ser

retificadas, com a devida representação. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Após a regularização, proceda-se às alterações cadastrais.

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 16.05.2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0008122-58.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006047 -

ESMERALDO SILVA FERREIRA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 35.540,71, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 1.840,71, sob pena de extinção do processo. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo, considerando a declaração de fl. 60 do anexo Pet_Provas.pdf, manifeste a parte

autora sua concordância ou discordância com a concessão de aposentadoria proporcial.

 

Redesigno pauta extra para o dia 16/05/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0006325-47.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006413 -

NORBERTO GOMES CORREIA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento,

acrescidas das parcelas vincendas, um total de R$ 44.505,07, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso,

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 11.805,07, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de

conhecimento de sentença para o dia 15.05.2012, dispensada a presença das partes. Intimem-se.

 

0007249-58.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006171 -

JOSE ANTONIO SARTORI (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO

BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista os fatos alegados na inicial, intime-se os Sr. Perito para que responda aos quesitos específicos de

auxílio-acidente. Prazo: 10 (dez) dias.

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 24.05.2012, dispensada a presença das partes, desnecessária

instalação de audiência para oitiva de testemunhas, posto que incapacidade se comprova por exame médico.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

0008116-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317005910 -

EDSON BARBOSA ALEXANDRE (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 47.803,73, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 15.103,73, sob pena de extinção do processo. Para
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tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

 

Redesigno pauta extra para o dia 15/05/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0007091-03.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317005469 -

DIAMANTINA XIMENES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, designo audiência para tentativa de conciliação para o dia

27/04/2012, às 16h00min. Intimem-se as partes, com urgência, para comparecimento.

 

0006916-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317005735 -

ANTONIO ARAUJO DO PRADO (SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Intime-se o autor para que esclareça o teor do documento de fl. 116 do anexo Pet_Provas.pdf “comprovante de

restituição de documentos”, informando se, na oportunidade, tomou ciência da decisão administrativa final,

tocante ao benefício ora revisto em Juízo - Prazo - 15 dias.

 

Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 16/05 p.f., sem comparecimento das partes. Int.

 

0003758-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006059 -

LIDIANE FIRMINO DA SILVA (SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que não transcorreu o prazo deferido à autora, redesigno data de conhecimento de sentença para o

dia 14.05.2012, dispensado o comparecimento das partes.

Ressalto que o não cumprimento da determinação, para anexar o laudo de interdição elaborado na Justiça

Estadual, até a data designada para conhecimento de sentença, importará no julgametno do feito, no estado em que

se encontra.

Int.

 

0007305-91.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006297 -

SILVIO ANDRE BRUNER (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando que no momento não há perito cadastrado para atuação em oftalmologia, aguarde-se o

credenciamento.

Com o agendamento da perícia, o processo deverá ser incluído em pauta-extra, para julgamento. Int.

 

0007287-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006298 -

GENESIS DA SILVA (SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Esclareça o Perito, à luz das atividades habituais desempenhadas pelo autor (auxiliar de serviços gerais, auxiliar

de logística, etc), se a sequela noticiada nos autos (pé equino à esquerda, com uso de bengala canadense) implica:

a) redução da capacidade de trabalho para a atividade normalmente exercida ou; b) possibilita o exercício da

atividade habitual, mas com maior dificuldade caso não houvesse a sequela, utilizando-se as respostas "sim" OU

"não"

 

Prazo - 10 dias.

 

Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para25 de maio p.f, facultando-se manifestação sobre o

laudo em até 5 dias da data aprazada. Int.

 

0007507-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006166 -

MOACIR WILLIAN CABRAL (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA

LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 40.817,35, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista
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disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 8.117,35, sob pena de extinção do processo. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

 

Redesigno pauta extra para o dia 16/05/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0007246-06.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006173 -

MARIZA DE FRANCA ARAUJO (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO

ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção. Prossiga-

se com o feito.

 

Designo perícia com clínico geral no dia 02.05.2012, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 16.08.2012, dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

0006509-03.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006300 -

CELIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista a conclusão do Sr. Perito, no que tange à capacidade da parte autora para os atos da vida civil

(quesitos 13 e 14 do Juízo), desnecessária a intervenção do MPF.

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 03.05.2012, dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

0006705-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317006174 -

JOSE CARLOS FLORINDO (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos.

 

Tendo em vista que não decorrido o prazo do INSS para apresentar cópia do processo administrativo da parte

autora, redesigno pauta extra para o dia 21/05/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0002142-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317005927 -

DANIELA ALVES (SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

O feito não se encontra em condições de imediato julgamento.

 

Isto porque o Perito Ortopedista não respondeu aos quesitos do autor (P.25.04.11), pelo que deverá fazê-lo, em 10

(dez) dias.

 

No mais, a despeito dos 2 (dois) laudos terem atestado a capacidade laboral da autora para a função de

empacotadeira, às fls. 20/22 da exordial se encontram documentos a atestar ser a autora portadora de retardo

mental, a ponto de ensejar a interdição da mesma para as atividades da vida civil.

 

Para tanto, e diante da menção na exordial ao "retardamento mental" (fls. 6 - pet.provas), adequada é a perícia

com especialista em Psiquatria. Assim, fica agendado o dia 07/05/2012, às 12:15 hs para o exame pericial. Deve a

autora comparecer munida de documentos pessoais e documentos médicos em seu poder, devendo também

providenciar cópia do laudo médico produzido na ação de interdição (Processo 2253/08 - 4a Vara de Família e

Sucessões de Santo André).

 

Deverá o Perito responder aos quesitos do autor (P.25.04.11), mais os quesitos do Juiz e do INSS.
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Confiro ao INSS o prazo de 15 dias para a juntada do PA relativo ao benefício gozado pela autora (NB

539.476.667-0).

 

Por fim, redesigno prolação de sentença, em pauta-extra (sem comparecimento das partes) para o dia 10/08 p.f,

facultando-se às partes e ao MPF manifestação sobre os novos documentos (5 dias antes da data aprazada). Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000127 

 

 

0004112-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006354 - CLEIDE FRAZAO TRINDADE X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO) MUNICÍPIO

DE SANTO ANDRÉ (SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO) GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO (SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI)

Trata-se de ação ajuizada por CLEIDE FRAZAO TRINDADE em face da União Federal, Governo do Estado de

São Paulo e Município de Santo André, objetivando o fornecimento do fármaco ENOXIPARINA SÓDICA

40mg/dia,

 

Alega ser portadora de TROMBOFILIA e por este motivo o medicamento é fundamental à manutenção de sua

saúde, sendo imprescindível o seu uso até duas semanas após o fim da gestação, posto que sua falta acarreta em

risco der perda fetal intraútero, eclâmpsia e trombose venosa na gestação, conforme receituário médico que

acompanha a inicial.

 

Foi concedida antecipação de tutela e a autora passou a receber o medicamento.

 

Os réus contestaram, argüindo preliminares. No mérito pugnam pela improcedência.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Gratuidade concedida.

 

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que

qualquer dos entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do

jurisdicionado que saiba qual a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou

aquele ente destinatário do comando jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em

detrimento de burocratizações administrativas.

 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e

Municípios, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo

que qualquer um deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o
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acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão:

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007).

 

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-

se valor inferior ao 60 salários mínimos.

 

As demais preliminares se confundem com o mérito e com ele será adiante apreciado.

 

HISTÓRICO

 

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema

Único de Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação".

 

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede

regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes

(art. 198, I e II, CF):

 

“Art. 198 - (...)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais;

III - participação da comunidade.

 

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o

Sistema Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede

regionalizada e hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei:

 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

 I - a execução de ações:

 a) de vigilância sanitária;

 b) de vigilância epidemiológica;

 c) de saúde do trabalhador; e

 d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

 

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem

de deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais

simples, desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art.

196 da CF.

 

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o

enorme custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde

logo. O número de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção

da medicação contra o vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96.

 

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito.

 

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art.

196 da CF e da Lei 8080/90.
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DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO

 

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário,

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes

(art. 2º da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade

Social (art. 194 CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e

distributividade (inciso III).

 

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a

ele - escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir

ultima ratio.

 

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos,

ainda mais em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da

STA 91/AL:

 

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em

princípio, à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso

universal e igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos

necessários à reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No

presente caso, ao se conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os

medicamentos relacionados “(...) e outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos

associados, está-se diminuindo a possibilidade de serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da

coletividade.

 

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto:

 

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa,

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito,

a gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o

custo e o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número

possível de beneficiários.

 

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do

TRF-4, consignou:

 

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela,

determinando à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de

medicamento.(...)

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente -

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em

que integrava a 3ª Turma).

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já

recebem a medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o

fornecimento do medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio

pretendido.

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do

SUS são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que

necessários, podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o

Judiciário como uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de

medicamentos, garantindo seu tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou

em piores circunstâncias.

 

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS:
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os amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais,

que se sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema.

 

Na mesma linha de raciocínio:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO.

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da

moléstia, não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim

estar-se-ia concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio

aguardam na fila.

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

j. 22.1.08).

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

DISPONIBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS)

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já

recebem a medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o

fornecimento do medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de

medicamentos por médicos do SUS”(TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos

Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 01.7.08).

 

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo,

fragmento estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de

suprimir alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito

administrativo”, de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade.

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela

Administração.” (TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08)

 

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política

de fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo.

Conforme asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz:

 

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da

pessoa humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual

no Estado Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode

transformar direitos sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes

(Direitos Sociais: teoria e prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC.

 

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por

invadir esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a

ocorrência de fraudes, como tem sido noticiado na imprensa.

 

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a

política pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o

ingresso com ação judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata

(Genéricos - Lei 9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente.

 

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II,

CF), posto que a questão se transforma de individual para coletiva, não tendo a parte legitimidade para exigir em

Juízo o adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde.
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Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, pelas

considerações supra.

 

 CONCLUSÃO 

 

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por

meio de eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo

da lista de Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ),

sem prejuízo das atribuições de Estados e Municípios.

 

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos

Essenciais), considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação

sanitária); o perfil da morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a

existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e

eficiência em seres humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por

tratamento/dia e custo total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo.

 

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o

Poder Público obrigado apenas ao fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA

175, 211 e 278, v.g). Pende de apreciação o Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com

reconhecimento da repercussão geral (art. 543-A CPC).

 

Só que, conforme dito anteriormente, o Poder Judiciário pode intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de

razoabilidade e proporcionalidade. E, excepcionalmente, tem-se hipótese de intervenção judicial. A perícia

judicial recomenda o uso da ENOXIPARINA SÓDICA, medicação pleiteada pela demandante, sendo certo que

seu valor importa em elevado custo de aquisição, conforme resposta dada os quesito nº 4 do Juízo (R$ 2.880,00 ao

mês).

 

Embora a medicação seja de fornecimento regular pelo SUS, o fato é que houve negativa de fornecimento, sob

alegação de que o fármaco estava em falta nas unidades procuradas pela autora (Hospital Mário Covas, em Santo

André e na Unidade de Saúde Glicério, em São Paulo).

 

O laudo pericial é conclusivo ao afirmar a premente necessidade do fármaco, sob risco de considerável

agravamento da saúde da gestante caso não seja administrado nos moldes pedidos na inicial

 

Portanto, dada a peculiaridade da causa e a prova produzida nos autos, a medida in limine deve ser confirmada por

sentença, não sendo o caso de reconhecimento de falta de interesse de agir, já que a obtenção do medicamento só

foi possível por medida liminar, considerando a gravidez de risco.

 

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, confirmando a MEDIDA LIMINAR, resolvendo o

mérito (art. 269, I, CPC), a fim de que os réus forneçam à autora CLEIDE FRAZAO TRINDADE a medicação

ENOXIPARINA SÓDICA (40mg/dia) até duas semanas após o parto. Sem custas e honorários (art. 55 Lei

9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0008115-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005911 - ANTONIO DA SILVA LIMA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 -

VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por
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PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando

sua exposição à pressão sonora acima do limite permitido ao longo da jornada de trabalho (fls. 44/48 do anexo

PET PROVAS.PDF e fls. 32/36 do anexo p 16.12.11.pdf). Assim, possível o enquadramento dos interregnos de

03.12.98 a 31.12.00, 12.11.03 a 30.11.04, 01.01.05 a 31.12.05 e 01.02.06 a 15.01.09, com fundamento no item

1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 e item 2.0.1 Anexo Decreto 3048/99 (ruído) - Magneti Marelli,

tendo-se diante PPP formalmente em ordem, à vista da conversão administrativa de parte do período buscado.

 

Quanto aos períodos entre 21.11.84 a 09.12.96 (ZF) e 19.03.98 a 02.12.98 (Magneti), já foram

administrativamente convertidos. No ponto, ausente o interesse processual (art 267, VI, CPC).

 

CONCLUSÃO

 

Nos termos do parecer da Contadoria, o autor implementa tempo suficiente à aposentação integral por tempo de

contribuição, pelo que procede o petitum.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos

especiais em comum, de 03.12.98 a 31.12.00, 12.11.03 a 30.11.04, 01.01.05 a 31.12.05 e 01.02.06 a 15.01.09

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1707/2141



(Magneti Marelli Cofap Cia Fabric Peças), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao

autor, ANTONIO DA SILVA LIMA, com DIB em 01/09/2011 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

1.512,00 (coeficiente de 100%), e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.540,12

(UM MIL QUINHENTOS E QUARENTAREAISE DOZE CENTAVOS) , para a competência de fevereiro de

2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 9.796,13 (NOVE MIL

SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE TREZE CENTAVOS) , para a competência de março de 2012,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002626-24.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006126 -

LUCIANO JOSE GALDINO (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o embargante contra a sentença extintiva da fase de execução, sob alegação de que a autarquia não

cumpriu corretamente o julgado.

DECIDO.

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

questão suscitada nos embargos consiste, na verdade, em impugnação tardia aos cálculos que determinaram a

expedição do RPV, conforme despacho proferido em 07.02.2012 (publicado em 10.02.2012) pelo qual foi

concedido o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte (nada sendo requerido no prazo de 10 dias...),

ocorrendo a preclusão da matéria em face da não apresentação de tal inconformismo no momento processual

oportuno.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007464-34.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006121 -

VICENTE G T DE SOUZA NETO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que a mesma apresenta omissão ao não

reconhecer o direito à contagem de tempo especial entre 16.11.1982 e 01.04.1984.

DECIDO

Não reconheço a existência de qualquer vício na sentença proferida, eis que sua fundamentação expõe claramente
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os critérios adotados acerca dos documentos necessários à comprovação do labor em condições que ensejam o

reconhecimento de tempo especial.

A sentença atacada abordou pontualmente o período mencionado nos embargos, não havendo que se falar em

omissão.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006634-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006122 -

LAUDELINO MIÃO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta

contradição em relação à quantidade de contribuições e à data do início da enfermidade que acomete o autor.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da interpretação doartigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que exige mais de

120 contribuições sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, para prorrogação do período de

graça. Se houve interrupção a ensejar perda da qualidade de segurado, não há direito à extensão do período de

graça.

No mais, a questão da natureza e data da enfermidade encontra-se devidamente apreciada na sentença, em que se

destacou a moléstia objeto da concessão administrativa (contusão do pé) e aqueloutra verificada em Juízo

(consoante laudo pericial).

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007466-04.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006120 -

ANTONIO CARLOS COSTA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido de conversão de seu beneficio em aposentadoria em

especial.

DECIDO

Não reconheço a existência de qualquer vício na sentença proferida, eis que sua fundamentação expõe claramente

os critérios adotados para concessão do benefício pleiteado.

Foram encontrados mais de 40 anos de atividade para aposentadoria por tempo de contribuição, e não mais de 40

anos em atividades especiais, consoante se colhge da sentença.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0007307-61.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006622 -

TANIA REGINA CUELHO TATEMATSU (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Alega o embargante que a sentença é omissa quanto ao período de 11.09.1978 a 23.11.1979 em que o autor

estagiou na empresa SAAB SCANIA, bem como em relação ao pedido de retroação da DIB para 18.08.2008.

DECIDO.

Não reconheço a existência da alegada omissão, vez que a sentença abordou de forma clara e expressa todas as

questões referidas nos embargos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006980-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006623 -

JOSE JORGE DA SILVA (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) SUELI ROBERTO DA

SILVA (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Alega o embargante que a sentença é omissa quanto à concessão da gratuidade de justiça prevista na Lei 1060/50.

DECIDO.

Não reconheço a existência da alegada omissão, vez que a sentença, já em seu primeiro parágrafo decisório,

concedeu a gratuidade ao embargante.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006520-32.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006624 -

PARQUE RESIDENCIAL VISTA VERDE (SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Alega o embargante que a sentença é omissa ao não dispor sobre o pagamento da multa de 2% pela mora das

prestações eventualmente vencidas do curso do processo.

DECIDO.

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

De fls. 56 (pet provas) se extrai o parâmetro para a prolação da sentença líquida e lá consta a aplicação da multa

de 2%.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005860-38.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006625 -

MEIRE ROSE SCAPIM DA SILVA (SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

São aclaratórios em face da sentença retro.

Insurge-se o embargante contra a não concessão do adicional de 25% (art. 45 da Lei 8.213/91), bem como contra

o valor da condenação a título de atrasados, requerendo sua majoração para adequá-lo ao montante de 60 salários

mínimos. Alega também que a sentença é omissa ao não estabelecer multa por eventual atraso na implantação do

benefício.

DECIDO
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Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

O valor da condenação em atrasados encontra-se em consonância com o parecer contábil apresentado ao autor.

Este, por sua vez, foi instado a manifestar-se sobre a renúncia ao excedente da alçada deste Juizado, concordando

com a renúncia.

No mais, o salário-mínimo que serve por base para verificação da competência do JEF é aquele vigente ao tempo

do ajuizamento e não da sentença.

E não basta a simples limitação dos atrasados ao teto de alçada do JEF, tendo em vista que a condenação abrange

também o pagamento futuro do benefício. Portanto, para fins de condenação, o limite da alçada do JEF

compreende a soma do valor das doze parcelas vincendas (CPC, art. 260) acrescido dos atrasados remanescentes

após a renúncia manifestada pela parte.

No que tange ao adicional do artigo 45 da Lei de Benefícios (25%), não há que se falar em omissão, uma vez que

o mesmo somente seria aplicável sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que a sentença

reconheceu apenas o direito ao auxílio-doença.

Quanto à questão da multa requerida pelo embargante, descabe, por ora, apreciar tal pedido, vez que o prazo

determinado para cumprimento da liminar ainda não se esgotou, não havendo evidências no descumprimento do

preceito.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006488-27.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317006123 -

JAIME MENDES FRANCISCO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a fixação do início do benefício a partir da data da perícia, requerendo seja o

mesmo fixado em data anterior visando a majoração dos valores atrasados.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

A perícia judicial apontou o início da incapacidade em data posterior ao ajuizamento da ação, conforme se verifica

da resposta dada ao quesito nº 9 do Juízo. Lembro que a incapacidade foi fixada em setembro/11, após prova de

exame pulmonar, pelo que se fixou a DIB da aposentadoria na perícia.

Cabe ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, CPC), a saber, que a incapacidade persisitira

de forma constante após a cessação do auxílio-doença objeto de acordo em ação anterior.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000334-56.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006320 - GERALDO VALTER DA SILVA (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES,

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação.

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem
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resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos

anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita,

indefiro eventual pedido de desentranhamento de documentos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005752-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006470 - DELCY JARDIM NASCIMENTO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 -

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000290-37.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006236 - RAIMUNDO CAMILO FERREIRA (SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício previdenciário.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial

Federal, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00027296020084036317), já transitado em julgado, fica caracterizado o fenômeno

da coisa julgada.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os

pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção

do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.
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0005838-77.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006032 - BENEDITO AFONSO FILHO (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005013-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006301 - FLEURIPES PIRES TORRES (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Defiro a gratuidade de Justiça.

Trata-se de ação em que o autor FLEURIPES PIRES TORRES postula a concessão de aposentadoria por idade.

Regularmente intimado, para que apresentasse documento imprescindível para o julgamento do feito, não se

manifestou.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O documento requerido é imprescindível ao julgamento da lide. A não apresentação, sem qualquer justificativa do

autor, impossibilita a continuidade do processo. Nem se alegue a necessidade de prévia intimação pessoal da parte

para fins de extinção do feito por abandono, haja vista que o rito célere dos Juizados é incompatível com esta

formalidade, tanto que o § 1º do art. 51 da Lei 9.099/95 (aplicável subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção

do processo independente de intimação pessoal.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do

Código de Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, da Lei 9.009/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0000631-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006218 - MARIA FERREIRA NUNES (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000600-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006237 - FRANCISCO MAURO MARTIN (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA,

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000599-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006241 - FRANCISCO BATISTA DANTAS (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA,
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SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000492-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006465 - MARIA DE JESUS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000707-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006242 - DIVA MADALENA APARECIDA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000803-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006464 - ROSELI BARBOSA DE AMORIM (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO

SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0008357-25.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006469 - ANDREZA CAMARGO BARIZON (SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

FIM.

 

0000868-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006632 - ADELINO OLIVEIRA VARCILIO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE,

SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de ação por meio da qual o autor, ADELINO OLIVEIRA VARCILIO, já qualificado na inicial, requer a

revisão de seu benefício previdenciário, de natureza acidentária.

 

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

 

Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que

se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art.

109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira

Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal

Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações

acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.”

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo:

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)

 

 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça

Estadual, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.
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Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0007312-83.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006296 - CICERO TEIXEIRA (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

O Sr. Perito, reconheceu a incapacidade do autor em 09.11.2008.

 

Todavia, constata-se, da análise dos autos, especialmente do anexo pesquisa plenus.doc, que foi concedido

administrativamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, em 10.11.2008, benefício que foi convertido em

aposentadoria por invalidez, NB 550.443.544-3, em 04.11.2011.

 

Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora, pois esta já obteve administrativamente o

requerido na esfera judicial.

 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0000833-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006628 - JACKSON DENER DRECHSLER PEREIRA DOS SANTOS (SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de ação por meio da qual o autor, JACKSON DENER DRECHSLER PEREIRA DOS SANTOS, já

qualificado na inicial, requer a concessão de benefício previdenciário, de natureza acidentária.

 

Conforme exposto nos fatos, o autor sofreu acidente a caminho de sua casa, após encerrar o dia de trabalho,
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provocando uma fratura em sua mão esquerda, o que diminuiu sua capacidade para o labor, tanto que emitidas

CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho).

 

Ressalta-se que o acidente sofrido no percurso de volta do trabalho é equiparado ao acidente do trabalho, nos

termos do artigo 21 da Lei 8.213/91:

 

“Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:

(...)

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:

...

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção,

inclusive veículo de propriedade do segurado.”

 

Portanto, em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos

termos do enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça

Estadual, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.

 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0001852-57.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006400 - CLODOALDO CLEMENTE DE SOUSA (SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA

MILANESI, SP197094 - JANAINA KATIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

 

Em 21/11/07, foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido. Houve interposição de recurso de sentença

pelo réu em 30/11/07.

 

No acórdão proferido em 24/11/11, a Turma Recursal acolheu a preliminar de incompetência absolura em razão

da matéria (acidente do trabalho) e anulou a sentença proferida.

 

Passo a decidir.

 

No laudo pericial, apresentado em 12/11/07, o Sr. Perito concluiu que a parte autora é portadora de patologias

decorrentes do exercício da sua atividade profissional.

 

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer

pessoa, mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do

trabalho.

 

Desse modo, diante do reconhecimento do nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade

profissional do autor, foi decretada pela Turma Recursal, no acórdão proferido em 24/11/11, a incompetência
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deste Juízo para o julgamento da lide que passa a ser da Justiça Estadual.

 

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

 

E, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que sequer cabe a remessa dos autos ao Juízo

competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil, mesmo porque

não houve ordem da Turma Recursal nesse sentido.

 

Cabe tão só a expedição de ofício ao INSS, haja vista a concessão de benefício por decisão judicial,

posteriormente anulada por incompetência ratione materiae.

 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República.

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. PRI. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema. Expeça-se ofício ao INSS, consoante supra.

 

0000845-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006250 - MARIA JOSE ALVES (SP142754 - SONIA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo (aditamento à exordial).

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0007211-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005963 - MARIA APARECIDA DE JESUS (SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo (apresentação de documentos pessoais após concessão de razoável

prazo para sua produção).

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte
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autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0008259-40.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006238 - DINORA NOGUEIRA DOS SANTOS (SP302867 - MELINA DOS SANTOS SILVA,

SP303362 - MARIA DE LOURDES SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo (apresentação do requerimento administrativo).

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000127 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

 

O INSS contestou o pedido. 

 

DECIDO. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento

coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp

nº 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida
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provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação' recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada

a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a

partir de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP

1.523-9. 

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o

prazo decadencial para 05 (cinco) anos. 

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato

público e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei

10.839/2004, conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição

da “lei”, e não da “medida provisória.” 

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15

(22/10/1998), em 21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao

fim do prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se

formavam nos Juizados. 

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este

Julgador entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998),

inicialmente qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de

5 (cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os

prazos em curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98)

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103,

verbis: 

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
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recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro

do mês subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança

jurídica. Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha

sido concedido antes ou depois de 20.11.1998. 

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no

mesmo universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a

mesma incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras

jurídicas de interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo

atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o

prazo legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto

aplicável a todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro,

pg. 426/7) - grifamos 

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido

e a coisa julgada. (grifei). 

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá

efeito imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta

praeterita). Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria

retroatividade; nas posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma

zona intermédia, em que são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os

de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram

estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de

emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já

dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas

nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como,

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da

previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e

fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do

TRF-2, seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 
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SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu

nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-

dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do

STF). 2. Na hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso

de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém,

para integrá-lo, o tempo transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o

início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003),

contados da data em que foi praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento,

conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado

quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação

da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese,

conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação,

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica

relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei

6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99,

houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de

circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando,

não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a

edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente

longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados

representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências,

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha

ocorrido a decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está

a aplicar simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra

(decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de

vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia

regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes

duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a

aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou caracterizada violação ao

princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido

a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula

77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em

procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE

02.06.2010) 

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).  

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio

Port. Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008). 

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de

ofensa ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91

a todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, por diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações

jurídicas administrativas lato sensu.” 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1721/2141



 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6),

transcreveu os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e

somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas

as possibilidades de revisões de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese,

afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de

retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

 

Concluiu, assim: 

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica

adotada naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara

previdenciária.” 

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS

JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da

LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed.

Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com

início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento

previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98,

que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003

antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo

reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre:

Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de

1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada.

Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei

9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na
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Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma

legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele

a existência de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência

da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição

da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela

Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal

inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no

dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é

contado a partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for

o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de

acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido

em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à

revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed.

Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-

9, DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência

social é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do

benefício, lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e

deveres das partes. Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da

CF. 2 - O direito postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário,

conforme expresso teor do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-

se num decênio, o qual, por se tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico,

conta-se da entrada em vigor do diploma legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência

da nova redação do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à

edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para fins de submissão à decadência, duas categorias de

benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso,

verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997, pretendendo este que seja

revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos salários de contribuição os

valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial nos autos da

Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de 1997,

fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em

julgado da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a
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postulação para a sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam

requerido, como para aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo

período, só vindo a juízo requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da

Lei nº 9.528/97 (decorrente da conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada

em 11.01.2010. 6 - Não poderia, ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação,

considerando a alegação do INSS no recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto

máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário de benefício eventual procedência do seu pedido inicial.

7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer

a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento

da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j.

19/04/2011) 

 

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando

de sua transformação no benefício derivado. 

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal

de Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min.

Teori Zavascki, j. 14.03.2012). 

 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema. Nada mais. 

 

0008060-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006270 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS (SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007010-54.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006271 - VALDIRENE MELONI CARNEIRO MOLINA (SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA

SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007309-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006167 - EDINETE LIATZKOWSKI (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ,

SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

0007171-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006153 - JESUS SATURNINO DE PAULA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos novos

tetos constitucionais (EC 20 e 41) aos salários de contribuição.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Destaco, uma vez mais, que o autor pretende a revisão da RMI (renda mensal inicial), com a readequadação dos

salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo (PBC), conforme se lê de fls. 3 (pet.provas).
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Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se,

EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j.

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”

 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.
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Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:

 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a
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atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao
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princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a
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edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se

tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo
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requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

No caso dos autos, a parte não pretende a aplicação dos novos tetos constitucionais ao salário-de-benefício,

requerendo, como já dito, a revisão da RMI para alterar a limitação havida nos salários-de-contribuição, revisão

esta que sujeita-se ao prazo decadencial, conforme fundamentação supra.

 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0003901-66.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005138 - OSVALDO PIMENTA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/107.410.368-5, com DDB em

03/09/1997, ajuizada a ação em 02/12/2009.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se,

EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j.

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”
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Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:
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“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois
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da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de
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caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.
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- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se

tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo

requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)

 

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua

transformação no benefício derivado.

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0007170-79.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006154 - JOSE LINO DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos novos

tetos constitucionais (EC 20 e 41) aos salários de contribuição.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Destaco, uma vez mais, que o autor pretende a revisão da RMI (renda mensal inicial), com a readequadação dos

salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo (PBC), conforme se lê de fls. 3 (pet.provas).

 

Por isso, há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento

coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”

 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.
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Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:

 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).
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Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na
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concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.
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- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se
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tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo

requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

No caso dos autos, a parte não pretende a aplicação dos novos tetos constitucionais ao salário-de-benefício,

requerendo, como já dito, a revisão da RMI para alterar a limitação havida nos salários-de-contribuição, revisão

esta que sujeita-se ao prazo decadencial, conforme fundamentação supra.

 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e

17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

 

0006270-96.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006484 - PENHA GORETI DE PAULA (SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005872-23.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006485 - ANTONIO NUNES DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0002297-12.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006487 - ISABEL APARECIDA MARTINI (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA, SP098530 -

LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X ARTHUR MARTINI MAYA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002033-92.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006488 - VALDIR DE OLIVEIRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e

17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0001717-94.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006024 - AKL COMERCIAL ELETRICA LTDA (SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X

AGAPTO DE ALMEIDA DIAS ME (SP255572 - WESLEI VALIM ANDRETTA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000473-76.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005595 - SUELI APARECIDA FERREIRA PAULINO (SP229347 - GILBERTO JOAO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0000460-77.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005596 - MARIA DE LOURDES BISPO DE SOUZA (SP092241 - LUIS AMERICO GIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ) MARIA THEREZA TORRES

0000365-13.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005597 - ELIETE MARIA DA SILVA (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0000262-40.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005710 - ORIVALDO RIBEIRO MARTINS (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO

NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI GARDINO)

0000239-94.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005711 - CARLOS JOSE DE SOUZA (SP284197 - KATIA KUMAGAI DE SOUZA, SP282726 -

TATIANE GUILARDUCHI DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001972-66.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006023 - ANTONIO VITOR FERREIRA SORIANO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001384-54.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005704 - MARIA DO SOCORRO ROCHA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0001808-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005589 - MARGARIDA STAMPINI DE FREITAS (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0001061-54.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005593 - CARLOS ALBERTO ZAMPOLI (SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001689-38.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005702 - SIRLENE GIL (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001419-53.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005703 - AIRTON DE SOUSA AGUIAR (SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0001068-41.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005592 - PASCOAL CARNEIRO (SP115933 - ANTONIO RENAN ARRAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0001292-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005705 - CLARINDO SOARES DA FONSECA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)
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0001251-85.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005590 - FRANCISCO PAULO RAMOS (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0001155-70.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006025 - JACKSON GARUTTI (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0001121-22.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005706 - MARINAL HONORATA DA SILVA LIMA (SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO

DAS CHAGAS, SP159867 - ROSANGELA DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001100-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006026 - ARTHUR CARLOS VILLA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0005040-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005674 - DONIZETI MACHADO DA SILVA (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA,

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003015-09.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005581 - NILO DE BARROS VINHAES (SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003097-40.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006020 - EDIMAR RODRIGUES CONDE (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0003355-79.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006490 - HEITOR GALLO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0003252-72.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005578 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA CAMILLO (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

0003249-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005694 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003188-91.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005580 - UBIRATAN ALFREDO DA SILVA (SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0002497-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005582 - MARIA MARCIONILIA DE PAULA (SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003089-92.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005695 - MARCELO GONCALVES COELHO (SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA,

SP250379 - CAROLINE GUENKA LICIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000738-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005709 - DIVINO DA SILVA SOARES (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0002971-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005696 - JAIME DE MIRANDA DANTAS (SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0002721-78.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005697 - JOSE ROBERTO RITA DA SILVA (SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE
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QUEIROZ)

0002691-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005698 - DINEA DA SILVA BORRASCA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003360-33.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005693 - MARGARETE EMILIA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0000655-33.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005594 - MARIA OLIVIA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001002-95.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006027 - IMPERIA IVONE CARONE TIZZANI (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0000986-10.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005707 - MARIA ROSARIA DE ANDRADE (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0000984-40.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005708 - ANTONIO OSMA DA SILVA (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002116-35.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005588 - JOSE JAIR COUTINHO DIAS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0003568-22.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005573 - ROGERIO GAVIN (SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP079560 -

ORIVALDO OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003796-55.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005688 - JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA (SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003408-60.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005692 - SEBASTIAO LUIZ RAMPINELI (SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003422-73.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005691 - MARIA FILOMENA SOARES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003423-58.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005690 - MARLI GOMES FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003431-35.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005577 - ZILDA ANICETO RICARDO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0003447-23.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005576 - TURIBO PEREIRA DE ALMEIDA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003483-94.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005575 - SUZANA LINS DE CARVALHO (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO,

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004690-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005676 - CAROLINA MORENO (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) CLAUDIA REGINA

MORENO (SP237531 - FERNANDA SANCHES ) CARLA CRISTINA MORENO (SP236274 - ROGERIO
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CESAR GAIOZO) CLAUDIA REGINA MORENO (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) CARLA

CRISTINA MORENO (SP237531 - FERNANDA SANCHES ) CAROLINA MORENO (SP237531 -

FERNANDA SANCHES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003730-12.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005689 - GERSON CARNIEL DE ALMEIDA (SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0003750-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005571 - GABRIELA FERNANDES DOS SANTOS (SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 -

ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004009-61.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005568 - TERESINHA MIEKO KAWAGOE (SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003842-20.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005687 - ROBERTO DE PASCALE (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003983-63.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005685 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA

BARBOSA)

0003916-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005686 - TEREZINHA DOS SANTOS ROCHA (SP276318 - LINCOLN JAYMES LOTSCH,

SP307831 - VALQUIRIA MARIANO PEREIRA, SP212079 - ALEXANDRE BAKOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004008-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005569 - JOAO PEREIRA DA SILVA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0005010-09.2010.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005558 - MILTON NHAM (SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0004164-35.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005565 - RAFAEL MIRANDA DOS SANTOS (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004032-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005684 - CLEIDE CARDOSO DE MOURA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0004308-43.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005564 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK

BOTTION, SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004292-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005681 - HIROKO KIYOMOTO (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004172-75.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005682 - LUZIA CHRYSOSTHOMO (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003371-33.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006019 - PEDRO ALVES QUEDES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES,

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004352-57.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005680 - MAURO MORETTO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004046-93.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005683 - ARLENE DO CARMO DE SOUZA (SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)
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0004724-74.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005675 - WILSON FREDERICHI (SP094322 - JORGE KIANEK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004437-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005563 - ROSA MARIA MARQUEZINI MILANI (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0004621-96.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005678 - JOSE ANTONIO FINCO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004832-06.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005560 - CESAR SEABRA DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004864-11.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005559 - JULIANO DE OLIVEIRA ROCHA JOSEFA BERENICE DE OLIVEIRA TIAGO DE

OLIVEIRA ROCHA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA

(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) TIAGO DE OLIVEIRA ROCHA (SP276787 - GILBERTO

GREGORINI) DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA (SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004657-12.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005562 - APARECIDA CALONI (SP259130 - GIANE DEL'DONO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004623-37.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005677 - MARIA DOS SANTOS VIEIRA (SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0004614-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005679 - PAULO FELIZARDO DE SOUZA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0004580-66.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006017 - ODIR FERREIRA GUERRA (SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - SUELI GARDINO)

0004461-42.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006018 - ANTONIA DIAS GOMES (SP021921 - ENEAS FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006475-96.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006009 - JOAQUIM PEREIRA NETO (SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005169-58.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005672 - NAIR PEREIRA DOS SANTOS (SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005514-92.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005668 - LUCILENE DORNELAS (SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005474-13.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005669 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA (SP118105 - ELISABETE BERNARDINO

PEREIRA DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005626-90.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006014 - RUBENS MONGE (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0005345-71.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005670 - LIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0005316-84.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006016 - MARIA ALICE MAROSTICA NERIS (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1746/2141



CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005262-89.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005557 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005187-16.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005671 - LUIZ DEMETRIO FILHO (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005517-81.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005667 - WALTER SANTO MASSARIOLLI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005991-18.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005551 - GILBERTO VIEIRA LIMA (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006167-94.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005549 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006121-71.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005550 - ANA SUELY PEDROSA GUERRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005940-07.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005552 - ADEMIR BARETI (SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005938-37.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005665 - MARIA ISABEL KOSTECKI (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005906-61.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005666 - EDSON ROMASZKIEWICZ (SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005888-11.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006012 - OLGA HAUKAL THOMAZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005873-42.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006013 - FRANCISCO FOGAROLI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES,

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005115-92.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005673 - AURELINA FRANCA NUNES (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006262-56.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005664 - ROBERTO MACIEL (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 -

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006546-64.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005660 - LEDA MARIA DE ALMEIDA SANTOS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006517-14.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006008 - JOSE BALBINO (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 -

FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006510-27.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005661 - MARIA ADELIA CLEMENTE BARALDO (SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006496-38.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005662 - VALDEMAR DROBNICKI (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 -

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006431-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005547 - NEIDE DEVIDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006401-42.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005548 - SABINO DA SILVA LIMA (SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006268-63.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005663 - LUIZ MARTINEZ (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 -

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005584-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005555 - APARECIDA MARIA DO CARMO CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006261-42.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006010 - LUIZ DE BRITO XAVIER (SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006853-52.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005658 - LUIZ CARLOS PERES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP237786 -

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006575-51.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005545 - ANTONIO BARBIERI (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006755-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005542 - MARIA INES GALVANI (SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0006723-62.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005543 - TERESA MARIA SALLES (SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006681-47.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005544 - MARIA JOSE DE MELO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006671-66.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005659 - TIAGO MANOEL DA SILVA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP289727 -

FERNANDA CARLA DE SOUSA, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0005383-83.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006015 - JURANDIR GIANASI (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002126-21.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006022 - WALTER RUIZ DE PONTES (SP068757 - JOAO BATISTA ARAGAO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0002469-80.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005699 - SIMONE FERREIRA GOMES (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007872-64.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005531 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE CARVALHO (SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0007822-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006005 - LAERCIO HENRIQUE (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007770-42.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005653 - JOSE CARLOS DE MELLO (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007660-09.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005534 - ELEUD GERMINA DA CRUZ PASCHOTTO (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE
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QUEIROZ)

0007471-60.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005654 - SEBASTIAO SOARES (SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007311-40.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005655 - RITA DAS GRACAS BOA VENTURA DE CASTRO (SP099229 - RAMIRO

GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0000045-65.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005599 - ANDRE ALVES DE MENEZES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007569-50.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005536 - EDUARDO RODRIGUES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002425-61.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005583 - CREUZA DE BRITO NUNES (SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO, SP205766 -

LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM, SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002384-60.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005584 - IRAILDES ALMEIDA REIS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0002339-90.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005585 - VILMA SOARES (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002304-28.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005700 - MANOELITO SOUZA DA SILVA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002479-95.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006021 - ALEX SANDRO BERNARDES MARCOS PAULO BERNARDES RITA ANGELICA

BERNARDES JEFFERSON FABIO DA SILVA BERNARDES ANA MARIA BERNARDES DE SOUZA

MONIQUE LORRANE DA SILVA BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002295-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005586 - MARIA DE FATIMA BESERRA SANTANA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0002277-84.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005701 - CLAUDEMIR ALBERTO GONZAGA (SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0002173-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005587 - JOAO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

0008344-31.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006004 - AUREA LUCIANO DE ALMEIDA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008518-74.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005650 - SANTO IRINEU BORGES (SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0008289-47.2011.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005528 - JOSE CARLOS RODRIGUES SANCHES (SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA

ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007908-09.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005530 - MAURICEA FERREIRA ALVES (SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0007904-35.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005651 - ELAINE FERNANDES LIMA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0009244-14.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005525 - SONIA MARIA MENDES (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0051762-33.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006003 - JOAO BATISTA DE SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0019726-64.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005524 - LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378

- PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0009544-73.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005648 - JOSE CARLOS OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007900-95.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005652 - MARIA ALICE MARTINS FARIA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0009134-15.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005526 - MARINALVA PEREIRA FEITOSA VIEIRA (SP107008 - GILMAR CHAGAS DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

0008523-96.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005649 - JOSE ROBERTO ARIOSE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007074-69.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005657 - CELINA GREGORIO FERNANDES (SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007242-37.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006006 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007158-36.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005656 - MARGARIDA SERRANO BERNARDI (SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007153-82.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006007 - MARIA CLELIA DOS SANTOS (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007098-92.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005539 - PAULO ROBERTO DA SILVA (SP203794 - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0007091-08.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005540 - MARIA HELENA TORRES BOARO (SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

FIM.

 

0007359-57.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006498 - JOSEFA ANTONIA ARAGÃO (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O

réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter
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alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral.

 

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a

improcedência do pedido, tendo sido a impugnação ao laudo oportunamente apreciada e repelida.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez)

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006323-77.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006057 - MARIA MARTA ALVES SANTOS OLIVEIRA (SP206893 - ARTHUR VALLERINI

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa.

 

Sendo assim, o pedido não merece prosperar.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0007691-24.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006036 - LEONIDIA COSTA DA CRUZ BATISTA (SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste dos salários de contribuição que serviram de base para a

concessão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência

do pedido inicial.

É o relatório.

DECIDO.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos

que a própria parte tem condições de providenciar.

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil”.

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à concessão

do benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito.

 

No mérito, o pedido é improcedente.

 

A parte autora requer a aplicação de índices de correção diversos daqueles aplicados pelo INSS.

 

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento

jurídico para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada

do Poder Legislativo.
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A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

 

O art. 31 da Lei 8.213/91 tinha a seguinte redação:

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.

(redação original, antes da revogação pela Lei 8.880/94)

 

Verifica-se da leitura desse artigo a obrigatoriedade de correção monetária de todos os salários-de-contribuição

considerados para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, como, aliás, determina o art.

201, § 3.º, da Constituição Federal.

A correção devia ser feita “mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC” da “data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício”.

Assim, era considerada a variação mensal do INPC, ocorrida no mês referente ao recebimento da remuneração até

aquele do início do benefício.

A divergência entre o segurado e a autarquia resume-se à interpretação da parte final do dispositivo legal: de

acordo com a tese sustentada na inicial, a correção monetária deve incluir o mês de início do benefício; o INSS,

por sua vez, entende que se aplica a variação do INPC ocorrida somente até o mês anterior ao benefício.

Não merecem acolhimento os argumentos expendidos pela parte autora.

O art. 31 impunha a utilização da variação mensal do INPC. Dessa forma, um benefício com data de início, por

exemplo, em 18 de maio, somente poderia ter sua renda mensal inicial calculada com base na variação do INPC

até abril, visto que o índice de maio somente será conhecido em 1.º de junho. Com efeito, a variação inflacionária

relativa a determinado mês, por depender da análise de diversas circunstâncias econômicas, somente pode ser

conhecida no mês seguinte.

Por outro lado, no mês de início do benefício, o segurado está recebendo sua aposentadoria com valor já fixado,

pois ocorreu a conclusão do procedimento administrativo, não sendo possível retornar à fase de apuração da renda

mensal inicial. A partir desse mês, o que se aplica é a correção monetária do próprio valor do benefício,

consistente no reajuste anual (art. 201, § 4.º, da Constituição Federal).

Logo, o art. 31 do Decreto 357/91 não inovava a ordem jurídica, apenas esclarecia o sentido da norma legal.

Tampouco é procedente a tese de aplicação parcial do INPC referente à competência do início do benefício

(variação inflacionária proporcional, do primeiro dia do mês até a véspera da concessão), tendo em vista que o art.

31 é expresso em determinar a aplicação da variação mensal.

E não haverá nenhum prejuízo ao segurado, pois no reajuste anual é considerada a inflação ocorrida no mês da

concessão do benefício, independente do dia em que ela tenha ocorrido. Apenas como exemplo, vale citar a

Portaria MPS 142/2007, que indicou o reajuste por ser aplicado aos benefícios previdenciários no ano de 2007:

para os benefícios concedidos em março de 2007, a variação inflacionária desse mês foi considerada para o

reajuste, com efeitos a partir de mês seguinte (anexo I da portaria).

Por fim, são trazidos à colação os seguintes acórdãos do STJ, que vêm decidindo pela aplicação da correção

monetária somente até o mês anterior à concessão do benefício:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

FINAL DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO

DECRETO Nº 611/92.

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês

anterior ao do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 2. Tendo sido

o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de agosto de

1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 3. Segundo o artigo 41,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, de

modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem.

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe
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efetivo cumprimento. 5. Precedentes. 6. Recurso especial provido. (STJ, REsp 475540/SP; RECURSO

ESPECIAL 2002/0149672-5, Relator(a)Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112), Órgão JulgadorSEXTA

TURMA, Data do Julgamento24/08/2004, Data da Publicação/FonteDJ 25.10.2004 p. 403)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA

LEI 8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. - Os

salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. -

Precedentes. - Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 500890 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2003/0024212-6,

Relator(a)Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113), Órgão JulgadorQUINTA TURMA, Data do

Julgamento05/02/2004, Data da Publicação/FonteDJ 26.04.2004 p. 196)

 

Ao Poder Judiciário não é dado adotar critérios diferentes dos estabelecidos na lei, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados, sob pena de interferência na esfera legislativa.

O INSS, por sua vez, não pode ser responsabilizado por ter agido de acordo com os ditames estabelecidos na

legislação que rege a matéria. Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de

legitimidade, ou seja, incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices

oficiais ou de proceder às revisões determinadas pela lei (art. 333, I, CPC).

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006554-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005479 - VALDIR MATIAS TEIXEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois devidamente anexado aos autos.

 

Rejeito a preliminar de decadência. Consoante processo administrativo carreado aos autos, o autor protocolou

pedido de revisão do benefício em 20/03/98, sem que comprovada a intimação do segurado acerca de seu

resultado. Diante disso, a autarquia foi oficiada a apresentar documento comprobatório da intimação, sob pena de

considerar-se como tal a data da restituição das Carteiras de Trabalho. Tendo em vista o silencio do INSS, que

apenas reiterou o teor de ofício já apresentado nos autos, tenho por iniciado o prazo decadencial no dia

12/07/2011, de modo que não transcorrido o prazo decadencial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL
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Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.
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Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.
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Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a atividade de

pintor (16/05/74 a 25/07/81 - Metalúrgica Santo Antonio e 01/08/81 a 07/12/82 - WSV).

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou CTPS (fl.17 do anexo Pet_Provas.pdf) e

formulários (fls. 53/54 do anexo PET PROVAS.PDF e fls. 28/29 do anexo p 03.10.11.pdf) indicando o exercício

da atividade de pintor ao longo da jornada de trabalho.

 

Embora conste da CTPS o cargo de “pintor revólver” no período de 16.05.74 a 25.07.81, bem como a função de

"pintor" no período de 01/08/81 a 07/12/82, incabível a conversão do interregno pleiteado, já que o formulário

apresentado descreve o uso não somente de "revolver próprio", mas também de pincel manual.

 

Logo, a pretensão de equiparação à atividade de “pintor de pistola”, prevista nos itens 2.5.4 do Decreto 53.831/64

e 2.5.3 do Decreto 83.080/79, esbarra na falta de comprovação da habitualidade e permanência no exercício de

atividade nociva, requisito, no ponto, imprescindível à conversão (art. 3o Decreto 53.831/64).

 

Noto que o INSS, em sede de recurso administrativo, converteu o período relativo a 04/04/94 a 01/11/95 (Elmec-

Mapra), laborado como pintor, ao argumento de que a pintura manual só o era a título de retoque. Para tanto,

considerou o SB-40 de fls. 43 (PA), onde, de fato, se lê que o segurado "retocava a pincel". Sendo assim, a

utilização do pincel manual, a título de retoque, não afastaria a habitualidade e permanência (fls. 72/3 e 84/5 do

PA).

 

Entretanto, no caso dos autos, o formulário de fls. 53/4 não deixam claro que a utilização do pincel manual era só

a título de retoque, pelo que não se há estender a conclusão administrativa para o caso sub judice, devendo ser

mantida a contagem administrativa.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006798-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006244 - MARISA APARECIDA DE ARAUJO (SP050282 - JOSE CARLOS RIGHETTI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - SUELI GARDINO)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida em face da União Federal pleiteando-se a devolução da quantia paga a título de imposto

de renda incidente sobre valor recebido a título de repactuação do plano de seguridade social pertinente à

PETROS, como incentivo à troca de plano de previdência privada.

 

Alega, para tanto, que a Petros concedeu, a quem repactuasse os termos do plano de previdência privada, o

pagamento do equivalente a três salários-de-benefício a título de indenização. Com isto, a complementação da

aposentadoria procedida pela PETROS deixaria de ter como parâmetro de correção monetária o valor dos salários

do pessoal da ativa, mas o IPCA. Isto, no entender do autor, trouxe-lhe prejuízo, que foi indenizado por meio do
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pagamento da quantia sobre a qual incidiu o imposto de renda.

 

A União Federal em contestação pugna pela improcedência. Subsidiariamente, alega que não há prova de que o

valor retido na fonte é referente apenas ao pagamento a título da repactuação do plano PETROS.

 

É o relatório. Decido.

 

Gratuidade concedida.

 

O tributo em comento está previsto no art. 43 do CTN, que assim dispõe:

 

 

“Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II, § 1º e 2º - (Omissis).”

 

 

A aquisição da renda sobre a qual incide o imposto de renda pessoa física ocorre, sempre, com a realização do

negócio ou ato jurídico que dá origem ao acréscimo patrimonial passível de tributação.

 

O tema ainda nao encontrou sedimentação na jurisprudencia. Entretanto, no caso dos autos, vê-se ausência de

demonstração de que o autor saira prejudicado em razão da repactuação da Previdência Privada, sendo dele o ônus

(art. 333, I, CPC). No mais, vê-se que a adesão fora voluntária, onde o aposentado pondera os interesses colocados

à sua disposição.

 

Sendo assim, nota-se que o valor que o autor pretende afastar da incidência do IR, no ponto, implica em acréscimo

patrimonial, passível de incidência de Imposto de Renda. Consoante jurisprudência do TRF-3 acostada à

contestação:

 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. PLANO "PETROS 2".

INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1.

A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema do Plano "Petros 2", pagando-lhes, por compensação, a quantia de R$

15.000,00. 2. Os valores foram pagos não como uma compensação por prejuízos supostamente advindos da

mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa migração, tendo havido uma

inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela manutenção dos critérios

de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e recebessem um pagamento

imediato. 3. Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "as verbas em discussão não

possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são,

em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo

celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência

complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior". Precedentes da Turma. 4.

Apelação desprovida.(TRF-3 - AC 1534638 - 3ª T, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 08.09.2011) - grifei.

 

Por sua vez, há Turma Recursal em Sao Paulo a decidir no mesmo sentido:

 

PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 1ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo Av. Paulista, 1345 - Bela Vista - CEP 01311-200 São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150 TERMO Nr:

6301453873/2011 PROCESSO Nr: 0094090-80.2006.4.03.6301 AUTUADO EM 07/11/2006 ASSUNTO:

030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO

DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARCIANA MARIA MUNIZ GUEDES

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP103827 - MARIA REGINA MUNIZ G MATTA

MACHADO RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

|JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| JUIZ(A) FEDERAL: PAULO RICARDO ARENA

FILHO I - Relatório A parte autora ajuizou a presente ação de repetição de indébito tributário, proposta com a
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finalidade de obter condenação da União à restituição do imposto de renda incidente sobre quantia recebida em

virtude de adesão a alteração, denominada repactuação plano Petros e incentivo à repactuação, promovida por

aquele plano de previdência complementar. O pedido foi julgado procedente para reconhecer a inexistência de

relação jurídico-tributária de retenção de Imposto de Renda sobre complementação de aposentadoria, relativa às

contribuições por ele vertidas a fundo de Previdência Privada, em razão da alteração introduzida pela Lei n.

9.250/1995. Inconformada, a União interpôs recurso, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, em razão

de ter julgado pedido diferente do formulado pela parte autora. No mérito, requereu, em suma, a improcedência do

pedido. É o relatório. Passo a decidir. II - Voto A União arguiu, preliminarmente, a nulidade da sentença, ante a

ausência de congruência do pedido. De fato, nota-se que o pedido é concernente à restituição de imposto de renda

pessoa física sobre verbas decorrentes de adesão a alteração promovida em Plano da Previdência Complementar e

a sentença afastou a incidência do tributo sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria

de fundo de previdência privada. Desta forma, declaro a nulidade da sentença. Em homenagem aos princípios da

economia processual, celeridade e informalidade deste Juizado, passo à análise do mérito do pedido. Destaco que

não há qualquer ofensa ao duplo grau (supressão de instância), bem como aos princípios do contraditório e ampla

defesa, tendo em vista que o feito encontra-se pronto para julgamento. Cumpre ser ressaltado, de início, que as

indenizações não são rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam, pois, da tributação por via de

Imposto de Renda. O fato de não prever a legislação isenção do imposto em casos tais não o torna devido, pois a

análise da natureza jurídica da verba é que será determinante para a verificação de ter ocorrido ou não o acréscimo

patrimonial tributável. Entretanto, este não é caso dos autos. Isto porque, embora a gratificação percebida pelo

autor não tenha origem laboral, mas sim um verdadeiro estímulo financeiro para que o empregado repactuasse a

previdência complementar, é evidente que implica em acréscimo patrimonial. Portanto, tratando-se de adesão

voluntária do autor, não há como se vislumbrar cunho indenizatório ou ressarcitório, no valor percebido pelo autor

quanto da repactuação. Desta forma, o pedido deve ser declarado improcedente, uma vez que, na hipótese dos

autos, a parte autora em nenhum momento sofreu algum prejuízo, a caracterizar uma indenização, tratando-se,

portanto, de uma adesão voluntária a mudança de índice de reajuste e, destarte, mera gratificação. Ante o exposto,

dou provimento ao recurso da União, para anulando a sentença, proferir julgamento de improcedência do pedido.

Sem condenação em honorários, ante a ausência de sucumbente vencido. É o voto. III - Ementa PROCESSUAL

CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. FALTA DE CONGRUÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

REPACTUAÇÃO. PLANO PETROS. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO. RECURSO DA UNIÃO.

AUSÊNCIA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA. IV - Acórdão Visto, relatado e discutido este

processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal

Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União,

nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena

Filho, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. São Paulo, 22 de novembro de 2011 (data do

julgamento).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0007415-90.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006403 - JOSE DE ARAUJO NASCIMENTO (SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA

FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O

réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade e

indenização por dano moral ante à negativa de concessão do benefício por parte do INSS.
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DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral.

 

A impugnação ao laudo já foi apreciada e devidamente repelida.

 

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a

improcedência do pedido, independente de eventual percepção anterior da verba.

 

DO DANO MORAL

 

Sequer há falar em dano moral pela só cessação administrativa do benefício, mormente se esta cessação é

confirmada em Juízo.

 

Logo, não há nexo causal imputável à Administração a atrair a incidência do art. 37, § 6º, CF.

 

Somente haveria falar em dano moral se demonstrado abalo psíquico extraordinário aos valores da personalidade,

o que não se vê no caso em tela.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004395-91.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006037 - JOSE QUIRINO DOS SANTOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Gratuidade concedida.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com

o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1760/2141



Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos

que a própria parte tem condições de providenciar.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito.

 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria,tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença.

 

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36,

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe:

 

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no

artigo 29, parágrafo 5º:

 

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

 

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei).

 

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis:

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-

doença.

 

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da

Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido

dispositivo legal.

 

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que
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esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda

mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-

contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei

de Benefícios)

 

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal - PEDILEF nº200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA,

Data da Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008):

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

CONHECIDO E PROVIDO.

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91,

sem extrapolar seus limites.

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial.

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido.

 

Inteiro Teor

 

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, §

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu

limite de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro

diverge do entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros:

Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em

18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o

relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora

VOTO

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja,

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas,

proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu

de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral.

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A

jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da

espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei

nº 9.876, de 26.11.99): (...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício

serão computados: (...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,
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reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos

verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por

invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma

Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo

conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma

Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial.

É como voto.(Daniele Maranhão Costa -Juíza Relatora)

 

 

 

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1.De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento.

2.Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se ossalários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3.Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4.Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título

de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial

da aposentadoria.

5.Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

26.05.08)

 

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ:

 

“(...)

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado.

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e,

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez,

ocorrida em 2/9/1994.

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se).

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença.

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos.

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º,

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos

de recebimento de benefício decorrente de incapacidade.

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último.

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização
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do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ -

RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08)

 

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração,

os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP

1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE

21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495,

rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final,

ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.

 

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o

período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição.

Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-

doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus).

 

 

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da

Lei de Custeio.

 

Neste sentido é a recente decisão proferida pelo STF no RE 583834 com repercussão geral reconhecida, conforme

Informativo nº 641 do STF, publicado em 19/09/2011.

 

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se

a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema.

 

0004893-90.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006177 - RODRIGO SANTOS DE LIMA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, que o autor
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vive com sua mãe, e sobrevivem com o valor de R$ 1.097,37 (março/2012), percebidos pela mãe a título de

aposentadoria por invalidez, além da ajuda percebida de terceiros, com doações de alimentos.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda da mãe do autor para a composição da renda familiar.

Sendo superior a um salário mínimo, descabe a aplicação analógica do art 34 do Estatuto do Idoso.

 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8.742/93,

razão pela qual não tem direito o autor ao benefício assistencial.

 

O MPF opina pela improcedência.

 

Por fim, aduzo que descabe a autor ou réu determinar os critérios de realização da perícia, a qual tem por

destinatário o Juiz, feita por profissional de sua confiança.

 

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do

benefício, sendo desnecessária a análise da deficiência do autor.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0006892-78.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006384 - MARIA DE LOURDES REIS (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, cumulado com a aplicação dos

novos tetos constitucionais das EC 20 e 41.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão da RMI, sendo que meu posicionamento

coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.
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2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”

 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês
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subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:

 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões
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de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao
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revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se

tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo

requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)

 

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua

transformação no benefício derivado.
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Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

 

DA REVISÃO PELOS TETOS CONSTITUCIONAIS.

 

Quanto a esta parte do pedido, não se aplica a decadência, tendo em vista que tal revisão versa sobre adequação da

renda mensal em momento posterior ao ato concessório.

 

No que tange há preliminar de prescrição, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”.

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).

 

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador:Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010)

 

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o

novo limitador dos benefícios do RGPS.”
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Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da

concessão.

Dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que o salário-de-benefício não sofreu qualquer limitação, eis que

não atingiu o teto vigente à época de sua concessão. Tampouco há no PLENUS informação de que o benefício

tenha passado por revisão capaz de majorar o salário-de-benefício.

Oportuno ressaltar que determinado valor de Renda Mensal Atual não comprova que o benefício foi limitado ao

teto quando da concessão. As tabelas práticas que vêm sendo divulgadas para este fim apenas indicam a

probabilidade da parte ser beneficiada pela revisão do teto, não constituindo prova suficiente para embasar o

decreto de procedência.

Logo, não tendo o segurado comprovado a limitação ao teto, é de rigor o reconhecimento da improcedência do

pedido.

Tocante à revisão fulcrada no 1o reajuste, sabido é que a Lei 8870/94 (art. 26) determinou que os benefícios

concedidos a partir de abril de 91 deveriam, caso limitados ao teto, sofrerem, quando do primeiro reajuste, a

incorporação do percentual da diferença que ficara retida quando da concessão original.

No caso, cabe ao autor demonstrar que o INSS assim não procedeu (art. 333, I, CPC), descabendo a formulação de

petitum in these. Partindo-se do pressuposto que o artigo legal fora observado, a parte não tem interesse de agir

nesse particular (art. 267, VI, CPC).

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0006524-69.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006152 - VALDEMAR RODRIGUES LIMA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 -

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

A parte autora requer a revisão da RMI do benefício previdenciário, afastando-se a aplicação do fator

previdenciário.

 

O INSS contestou alegando preliminares. No mérito, pugna pela prescrição, decadência e improcedência do

pedido.

 

É o breve relato. Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com

o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos

que a própria parte tem condições de providenciar.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito.

 

Não merece prosperar o pedido.

 

A parte autora pretende seja afastado o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício.
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O fator previdenciário está previsto no artigo 32 do Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 3.265/99, in verbis:

 

“Art. 32 ...

§ 11.O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

 

 

onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentadoria; e

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

 

§ 12.Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os

sexos.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 13.Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a

nova expectativa de sobrevida. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) ”

 

O regulamento encontra guarida na Constituição Federal, artigo 201:

 

“Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:”

 

Os critérios de cálculo da renda mensal inicial, tais como o fator previdenciário e tábua de mortalidade estão em

consonância com a Constituição Federal, observando critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

A Previdência Social, para ser regulada sob a forma de Regime Geral em obediência ao preceito Constitucional,

deve buscar a eqüidade e equilíbrio de seus benefícios. Assim, por meio do fator previdenciário e tábua de

mortalidade é possível que um beneficiário da Previdência mais jovem receba uma aposentadoria no valor menor,

porém por um período de tempo maior do que aquele de mais idade que percebe um valor maior. Essa sistemática

não fere a igualdade entre os beneficiários, mas sim busca a aplicação pura desse princípio estrutural observando

as desigualdades de idade e expectativa de vida de cada um dos beneficiários, individualmente.

 

Nesse sentido:

 

“Acórdão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066

Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data da decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728

Fonte: DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430

Relator(a): JUIZ WALTER DO AMARAL

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Ementa: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a

constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do

mandamus.

2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão

de aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.

3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos
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de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa

versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário

é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois

a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade.

7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu

convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e

minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.

8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual

eleita para a concessão do pleiteado benefício.

9. Apelação a que se nega provimento.

Data Publicação;28/04/2005”

 

“Acórdão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 226859

Processo: 200061830000034 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data da decisão: 07/06/2004 Documento: TRF300083495

Fonte: DJU DATA:28/07/2004 PÁGINA: 280

Relator(a): JUIZ WALTER AMARAL

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à remessa

oficial e ao apelo para reformar a R. sentença, determinando que fossem observadas todas as regras de transição

previstas na EC n.º 20/98 em respeito ao princípio da legalidade, nos termos do voto do Relator.

Ementa:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL PRSPOSTA CONTRA LEI EM TESE. .

EC Nº 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. PEDÁGIO E IDADE MÍNIMA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDA.

1. Não há que se falar em inadequação da via eleita, pois a impetração não está dirigida contra lei em tese, mas

contra seus efeitos materiais, consubstanciados através do ato atacado.

2. A contar de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, nosso sistema

previdenciário passou a consagrar três situações distintas: a) beneficiários que obtiveram a implementação dos

requisitos com base na legislação vigente até a data da publicação da nova regra; b) beneficiários filiados ao

sistema, mas que não completaram os requisitos necessários até a data da publicação e c) segurados filiados após a

vigência da Emenda.

3. O segurado filiado a Previdência Social anteriormente à publicação da EC nº 20/98 mas que, no entanto, em

16/12/98 não havia, ainda, preenchido os requisitos para a aposentação, se subsume às regras de transição.

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário

é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.

5. Não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem

como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a

fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.

6. Portanto, devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio

de legalidade.

7. Apelação e Remessa Oficial a que se dá provimento.

Data Publicação: 28/07/2004”

 

 

 

A aposentadoria especial está imune ao fator previdenciário (art. 29, II, Lei 8213/91). Tal, contudo, não ocorre

com a aposentadoria por tempo de contribuição (art. 29, I, Lei 8213/91), sem que isto configure violação ao

princípio da isonomia, uma vez que a lei não faz qualquer ressalva aos casos de conversão de tempo especial em

comum.
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A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a população brasileira, considerando a média nacional

para ambos os sexos. Uma vez publicada, os benefícios previdenciários requeridos a partir de então deverão

considerar a nova expectativa de sobrevida, nos termos do art. 29, parágrafo 8º da Lei nº 8.213/91. (TRF-5 - AC

450.541 - 1a T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j., 24/09/2009)

 

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade quanto ao art. 29, § 8º, Lei 8213/91, vez que suas disposições

não contém qualquer incompatibilidade com a Carta Magna.

 

Por fim, há que se observar regra básica de direito de que a lei nova aplica-se aos fatos ocorridos a partir de sua

vigência. Assim, ao cálculo e critérios de concessão dos benefícios aplica-se norma vigente à época da sua

concessão, cumulando, no caso, as regras da EC 20/98 com a Lei 9876/99, sem que se fale em

inconstitucionalidade alguma.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de

que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema. Nada mais.

 

0007313-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006295 - SERGIO APARECIDO ROSSI JUNIOR (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ,

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)”

(...)

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria.

 

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99:

 

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique:

(Redação dada pelo Decreto n.º 4.729, de 2003);

 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho

da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho

de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional

do Seguro Social. (grifo nosso)”
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Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em

que, após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho.

Sendo verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a

aposentadoria. (g.n.- Direito da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413)

 

Todavia, nenhuma das hipóteses acima descritas ficou constatada, conforme considerações do perito judicial:

 

O exame pericial medico/legal realizado no periciando, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o

periciando, bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia na entrevista

do exame. Assim sendo, trata-se de periciando do sexo masculino, de cor branca, jovem na faixa etária de 23 anos,

solteiro, sem filhos, empregado em atividade laborativa exercendo posto de trabalho como inspetor de qualidade,

2º grau completo, habilitado para conduzir veículos das categorias A/B, sendo que através do exame médico

pericial realizado por medico perito examinador do Detran em 09/06/2011, foi mantido sua concessão para

conduzir veículos das categorias até 09/06/2016, de boa compleição física IMC de 24 (saudável). Todavia,

considerando os achados no exame físico tendo em vista que o mesmo realizou todas as manobras concernentes ao

exame de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, considerando ainda, a analise documentação

que consta nos autos, bem como pela ausência de exames subsidiários deixados de serem apresentador para

analise pericial, conclui- se que pelos elementos colhidos e verificados que a época em que foi avaliado não

apresentava incapacidade para atuar em postos de trabalhos diversos inclusive naquele que já vem exercendo de

forma habitual.

 

 

Assim, não evidenciada qualquer das hipóteses que dão ensejo à concessão do auxílio-acidente, que nos termos do

art. 104 do Decreto 3048/99 devem ser seqüelas definitivas, de rigor a sua improcedência. Sequer o Perito

constatou o encurtamento de uma das pernas, como narrado na exordial, que viesse a prejudicar a atividade

habitual do autor (manobrista).

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000919-36.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006287 - VALDIR LEANDRO DA SILVA (SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

(SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI) MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (SP088313 - JOSE JOAQUIM

JERONIMO HIPOLITO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP205464 - NARA CIBELE NEVES

MORGADO)

Trata-se de ação ajuizada por VALDIR LEANDRO DA SILVA em face da União Federal, Governo do Estado de

São Paulo e Município de Santo André, objetivando a substituição de sua prótese de membro inferior esquerdo,

sob alegação de que a mesma é inadequada às suas necessidades.

 

Os réus contestaram, argüindo preliminares. No mérito pugnam pela improcedência.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Gratuidade concedida.

 

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que

qualquer dos entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do

jurisdicionado que saiba qual a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou

aquele ente destinatário do comando jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em

detrimento de burocratizações administrativas.
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Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e

Municípios, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo

que qualquer um deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o

acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão:

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007).

 

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, o valor

da prótese buscada pelo autor é inferior a 60 salários mínimos.

 

As demais preliminares serão apreciadas conjuntamente com o mérito.

 

No mérito, o pedido é improcedente.

 

O direito vindicado, em linha de princípio, encontra guarida nos artigos 196 e seguintes da Constituição Federal,

cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de Saúde, formado pelas três pessoas políticas

da Federação, verbis:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação".

 

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede

regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes

(art. 198, I e II, CF):

 

“Art. 198 - (...)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais;

III - participação da comunidade.

 

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o

Sistema Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede

regionalizada e hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei:

 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

 I - a execução de ações:

 a) de vigilância sanitária;

 b) de vigilância epidemiológica;

 c) de saúde do trabalhador; e

 d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

 

No caso dos autos (fornecimento de prótese), o direito à sua obtenção gratuita e individualizada passa pela

interpretação que se faz do art. 196 da CF e da Lei 8080/90.

 

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL

 

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário,

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes
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(art. 2º da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade

Social (art. 194 CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e

distributividade (inciso III).

 

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a

ele - escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir

ultima ratio.

 

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de correlatos, ainda

mais em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA

91/AL:

 

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em

princípio, à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso

universal e igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos

necessários à reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No

presente caso, ao se conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os

medicamentos relacionados “(...) e outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos

associados, está-se diminuindo a possibilidade de serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da

coletividade.

 

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto:

 

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa,

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito,

a gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o

custo e o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número

possível de beneficiários.

 

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do

TRF-4, consignou:

 

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela,

determinando à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de

medicamento.(...)

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente -

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em

que integrava a 3ª Turma).

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já

recebem a medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o

fornecimento do medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio

pretendido.

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do

SUS são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que

necessários, podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o

Judiciário como uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de

medicamentos, garantindo seu tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou

em piores circunstâncias.

 

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares atenta flagrantemente contra o postulado da

isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os amparados por medida judicial,

que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se sujeitam, em caráter

igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema.

 

Na mesma linha de raciocínio:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO.

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da

moléstia, não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim

estar-se-ia concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio

aguardam na fila.

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

j. 22.1.08).

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

DISPONIBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS)

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já

recebem a medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o

fornecimento do medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de

medicamentos por médicos do SUS”(TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos

Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 01.7.08).

 

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo,

fragmento estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de

suprimir alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito

administrativo”, de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade.

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela

Administração.” (TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08).

 

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política

de fornecimento gratuito de medicamentos e correlatos deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o

aspecto coletivo. Conforme asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz:

 

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da

pessoa humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual

no Estado Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode

transformar direitos sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes

(Direitos Sociais: teoria e prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC.

 

Quando o Judiciário determina a aquisição individualizada de próteses, acaba por invadir esferas atinentes ao

atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório.

 

A ausência de disponibilidade imediata de correlatos nos órgãos de saúde poderá deflagrar a atuação do órgão

constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), posto que a questão

envolve nítido caráter coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado funcionamento,

como um todo, do serviço público de saúde.

 

CONCLUSÃO 

 

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por

meio de eleição da prioridade em relação aos demais usuários do sistema de saúde, sem prejuízo das atribuições

de Estados e Municípios.

 

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o

Poder Público obrigado apenas ao fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA

175, 211 e 278, v.g).
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Pende de apreciação o Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com reconhecimento da

repercussão geral (art. 543-A CPC).

 

Contudo, o Poder Judiciário pode intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de razoabilidade e

proporcionalidade.

 

E, aqui, não se tem hipótese de intervenção judicial, já que não houve comprovação de que a ausência do

fornecimento requerido, mais especificamente da substituição da prótese em uso atualmente, possa acarretar grave

risco à vida ou à saúde da parte autora.

 

Embora tenha o perito do Juízo afirmado não possuir qualificação técnica na área de fisiatria, é patente que não se

trata de situação de risco que autorize a intervenção judicial.

 

Ademais, não se vislumbra na documentação médica trazida pelo autror evidências de que o uso da prótese já

fornecida pelo SUS em 2009 apresenta risco capaz de comprometer sua saúde, tampouco que a mesma seja

inservível ou completamente inadequada ao uso, mormente considerando que a queixa é voltada ao alegado mal

ajuste e ausência de determinadas característica técnica (joelho não hidráulico e sem bloqueio articulado), o que

ensejaria a aquisição de uma prótese específica ao autor, à ordem de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

 

O paciente faz jus somente à terapia fornecida pelo SUS, em condições de igualdade com os demais necessitados,

não fazendo jus à terapia que lhe pareça mais confortável. No ponto, já decidiu a jurisprudência:

 

SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFERIMENTO. LESÃO À ORDEM E

SAÚDE PUBLICAS. FORNECIMENTO INDISCRIMINADO DE PRÓTESES. POLÍTICA NACIONAL DE

SAÚDE. COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. O fornecimento genérico e indiscriminado de

próteses não aprovadas por órgão especializado, a quem delas necessite, em detrimento da listagem oficial do

Ministério da Saúde tem, de fato, potencial suficiente para inviabilizar a realização de outros tratamentos à

população carente e o próprio sistema de saúde pública. 2. Compete à Administração Pública fixar as diretrizes da

política social e econômica que visam a saúde de toda população. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ -

AASTA 81 - Corte Especial, rel. Min. Edson Vidigal, j. 29.06.2005)

 

Desnecessária, por fim, a realização de nova perícia que, conforme se infere do laudo, somente acrescentaria

questões técnicas relativas ao desempenho da prótese, vez que a imprescindibilidade da mesma à vida/saúde do

autor já foi objeto do exame.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0006920-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006500 - SILMARA SEBASTIAO MARTINS (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O

réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.
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No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral.

 

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a

improcedência do pedido, sendo a impugnação ao laudo oportunamente apreciada e repelida.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez)

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

 

Decido. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum

elemento capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de

caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente

às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante

teor da Súmula 85 do STJ. 

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho

ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n.

8.213/91.  

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.  
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho

da função profissional estará caracterizada a incapacidade.  

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte

tem condições de exercer atividade laboral. 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Nada mais. 

 

0005361-54.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006416 - NOEMIA ALVES DE OLIVEIRA (SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006016-26.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006414 - INEZ MARIA DE LIMA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005913-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005925 - SEVERINO DO RAMO BEZERRA DOS SANTOS (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

0007278-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006168 - ARGEMIRO SIMOES LIMOEIRO (SP076510 - DANIEL ALVES, SP287899 - PERLA

RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007276-41.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006169 - UILSON JOSE DA SILVA (SP076510 - DANIEL ALVES, SP287899 - PERLA

RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007212-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006409 - ALBINA DE OLIVEIRA REIS (SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES, SP277565 -

CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004027-73.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006419 - CARMEN LUCIA DA SILVA SOUSA (SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório. 

 

Decido.  

 

Gratuidade concedida. 

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não

apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente
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intimado para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais,

cabe ao representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que

entender indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da

ausência de elementos que a própria parte tem condições de providenciar. 

 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do

benefício. 

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de

caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente

às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante

teor da Súmula 85 do STJ. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade

vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes

contribuições à Previdência. 

 

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período

laborado após a aposentação, ou seja, pretende o acréscimo do tempo relativo ao labor posterior à sua

aposentadoria. 

 

Não assiste razão à parte autora. 

 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime

Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional. 

 

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que

continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional,

ao auxílio-acidente e aos pecúlios. 

 

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados,

conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

 

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

 

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera

qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à

nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria

com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o

pedido da autora face à legislação em vigor. 

 

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por

ser de caráter alimentar, é irrenunciável. 

 

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou

seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para

alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício,

sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do
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benefício previdenciário. 

 

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

 

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência

social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.” 

 

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.  

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal

inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico

Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

 

O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e

gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

 

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

 

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente majorar o valor atual de seu

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários

de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de

10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0008643-03.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006268 - VICENTE PEDRO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0008602-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006267 - JOSE AMERICO MENCONCINI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas

teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a

improcedência do pedido inicial.  

É o relatório.  
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DECIDO. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não

apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

constante da petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente

intimado para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais,

cabe ao representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que

entender indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da

ausência de elementos que a própria parte tem condições de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar

da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes,

na forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à

concessão do benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito. 

 

No mérito, o pedido é improcedente. 

 

A parte autora requer a aplicação de índices de correção diversos daqueles aplicados pelo INSS. 

 

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há

fundamento jurídico para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente

a legislação emanada do Poder Legislativo. 

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja

o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).  

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001.  

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9711/98, arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto

3826, de 31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei

9711/98, artigos 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º,

Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser

elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual

desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o

IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor

empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

 

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a

substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção

se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se

a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996,
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pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei

9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de

junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de

acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força

da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%,

conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com

redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003),

4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).  

 

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição

de atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a

finalidade de adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer

efeito nos benefícios previdenciários então vigentes.  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a

cobrança de contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios

previdenciários. Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

 

Ao Poder Judiciário não é dado adotar critérios diferentes dos estabelecidos na lei, substituindo-os por

outros que entenda mais adequados, sob pena de interferência na esfera legislativa. 

O INSS, por sua vez, não pode ser responsabilizado por ter agido de acordo com os ditames estabelecidos

na legislação que rege a matéria. 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja,

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de

proceder às revisões determinadas pela lei. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a

parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000127 

 

 

0008391-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006383 - FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO DIAS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

0008527-94.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006381 - JOSE APARECIDO SANTOS DA SILVA (SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA,

SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção.

Prossiga-se com o feito. 
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Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

 

Decido. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum

elemento capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de

caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente

às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante

teor da Súmula 85 do STJ. 

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho

ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n.

8.213/91.  

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.  

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho

da função profissional estará caracterizada a incapacidade.  

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte

tem condições de exercer atividade laboral. 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Nada mais. 

 

0006824-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006056 - ADAO WOLISSON DE SOUSA ARRAES (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0047648-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006045 - CICERO BERTO DA SILVA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

FIM.

 

0006254-45.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6317005921 - MARCIA CRISTINA REJAINI LIMA (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida

independente da parte autora, conforme considerações que seguem:

 

Atrofia muscular por desuso da musculatura da região comprometida. Limitação dos movimentos da região

comprometida. Sinais de desuso das regiões como alteração da textura da pele das mãos e dos pés. A não

manutenção do trofismo da musculatura do organismo. Não presença de resíduo em baixo do leito ungueal que

pudesse evidenciar atividades físicas recentes. Incapacidade física de executar movimentos da vida prática.

Comprometimento mental e cognitivo. Pericianda apresentou quadro de síndrome convulsiva devido cisto

aracnóide operada. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracteriza

incapacidade para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico, nem comprometimento de sua atividade de

vida diaria e independente, e atos da vida civil.

 

 

Nos termos do art. 20, § 2º, I, da Lei 8.842/93, considera-se pessoa com deficiência, aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, considerando, ainda, o inciso II,

impedimentos de longo prazo, aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos

exigidos pela lei, ou seja, não está incapacitada para o trabalho ou para a vida independente, pelo prazo mínimo de

02 anos.

 

Neste sentido o parecer do MPF, após os esclarecimentos do Perito.

 

Por fim, aduzo que descabe a autor ou réu determinar os critérios de realização da perícia, a qual tem por
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destinatário o Juiz, feita por profissional de sua confiança.

 

Assim, não comprovada a existência de deficiência pelo prazo mínimo de 02 anos, não é possível a concessão do

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0007205-39.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006410 - DIRCE MUNHOZ DA SILVA (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei

8.213/91:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei

8.213/91, é de 180 contribuições.

 

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência

exigida:

 

Art. 3o. (...)

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2010,

época em que eram necessários 174 meses de carência. Todavia, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 12

anos, 10 meses e 04 dias de contribuição, perfazendo 158 meses de carência.

 

O só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, salvo se a idade

mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido.

 

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a

concessão de aposentadoria por idade. Consoante jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO

- PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA -
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ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICÊNCIA E HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADAS. 1. Tratando-se

de trabalhador urbano que, embora tenha cumprido o período de carência sob a égide da antiga CLPS (60

contribuições), mas não a idade necessária à concessão da aposentadoria por idade, sujeita-se à regra de transição

estabelecida no artigo 142 da nova lei. Inteligência dos artigos 32 e 98, § único, do Decreto 89.312/84 e dos

artigos 48 e 142 da Lei 8213/91. 2. Se o autor comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por

idade. 3. Para concessão do benefício assistencial, de que trata o art. 203 da CF, indispensável a produção de

prova pericial, não realizada por desistência do autor. 4. Não demonstrada a existência de deficiência física e não

comprovada a sua situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade, tem-

se como não evidenciado o preenchimento dos requisitos hábeis à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada. 5. Apelação improvida (TRF-3 - AC 810.550 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/10/2006) -

grifei

 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0008619-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006380 - JOSE MARIA DE FREITAS (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, cumulado com a aplicação dos

novos tetos constitucionais das EC 20 e 41.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão da RMI, sendo que meu posicionamento

coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”
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Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:
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“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois
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da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:

 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de
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caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.
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- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se

tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo

requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)

 

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua

transformação no benefício derivado.

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

 

DA REVISÃO PELOS TETOS CONSTITUCIONAIS.

 

Quanto a esta parte do pedido, não se aplica a decadência, tendo em vista que tal revisão versa sobre adequação da

renda mensal em momento posterior ao ato concessório.
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No que tange há preliminar de prescrição, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”.

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).

 

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador:Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010)

 

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o

novo limitador dos benefícios do RGPS.”

 

Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto vigente à época da concessão, conforme

documentos acostados à exordial e dados contidos no Plenus, hipótese admitida pelo INSS para fins de revisão

(www.inss.gov.br).

Tocante à revisão fulcrada no 1o reajuste, sabido é que a Lei 8870/94 (art. 26) determinou que os benefícios

concedidos a partir de abril de 91 deveriam, caso limitados ao teto, sofrerem, quando do primeiro reajuste, a

incorporação do percentual da diferença que ficara retida quando da concessão original.

No caso, cabe ao autor demonstrar que o INSS assim não procedeu (art. 333, I, CPC), descabendo a formulação de

petitum in these. Partindo-se do pressuposto que o artigo legal fora observado, o autor não tem interesse de agir

nesse particular (art. 267, VI, CPC).

 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a decadência do direito de

revisar a RMI e condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor do benefício recebido pela

parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora,

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1796/2141



41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 2.400,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV.

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente;

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos,

no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da

elaboração.

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, aplicando-se no que couber, o artigo 260 do CPC, ressalvadas

as demais parcelas vencidas no curso da ação.

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial.

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas no curso da ação ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício

requisitório.

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente,

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez)

dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

 

Decido. 

 

Gratuidade concedida.  

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não

apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa

está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente

intimado para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais,

cabe ao representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que

entender indispensáveis. 

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

 

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do

salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente, in verbis: 

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

 

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

 

 

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à

concessão do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

 

“§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

 

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua
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aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto

da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a

aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter

como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM

CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

No tocante à aplicação do § 5º do artigo 29 da lei 8.213/91, não merece acolhida o pedido, senão vejamos. 

 

Ao proceder à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o INSS observou o disposto no

artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

 

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

 

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto no artigo 29, parágrafo 5º: 

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

 

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses." 

 

 

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-

de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

 

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial,

prevê a forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

 

 

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de

auxílio-doença. 

 

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

precedida de auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo

29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição

explicativa da forma de cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS
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em não utilizar o referido dispositivo legal.  

 

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em

que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo

a qual o auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no

cálculo da renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração

enquanto salário-de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que

significa dizer que não é período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período

básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

 

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve

ser aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n.

8.213/91, sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

 

Inteiro Teor 

 

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de

acórdão da TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora,

reformando a sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS

promova a revisão do valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-

benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela

Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia.

Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz

Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia,

Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza

Relatora 

VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência

entre o acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do

artigo 14, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da

Turma Recursal do Rio de Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença

recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36,

§ 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei

n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro

lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença,

deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio,

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente

merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no

sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se

limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a

seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99): (...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do
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benefício serão computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos

dispositivos transcritos verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a

hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida

vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser

conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Incidente de

Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo

a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão

Costa -Juíza Relatora) 

 

 

 

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos

como tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91.

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1.De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento. 

2.Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base

no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se ossalários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3.Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4.Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo

de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os

salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição,

para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5.Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

26.05.08) 

 

 

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

 

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra

mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença,

e, por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por

invalidez, ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício,

como determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o

coeficiente será de cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de
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benefício por incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição,

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o

recebimento de benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a

utilização do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda

mensal inicial.” (STJ - RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

 

 

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos

extremos apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à

guisa de ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer,

DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel.

Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de

Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao

Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

 

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art.

55, II, da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido

de auxílio-doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já

que não houve o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado

tempo de contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez

vem precedida de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

 

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora nesse particular, eis que o artigo 29,

parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, mas somente se houver período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral,

observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio.  

 

Neste sentido é a recente decisão proferida pelo STF no RE 583834 com repercussão geral reconhecida,

conforme Informativo nº 641 do STF, publicado em 19/09/2011. 

 

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se

tratar de gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª

e 6ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que

condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente

sentença: 

 

a) recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário mencionado na inicial, nos termos do

inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a

prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido

requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual

(RMA), administrativamente. 

 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca
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do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007002-77.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005818 - MARIA MANTELATTO VOLPI (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0006817-39.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005819 - CELIA IRACI SCARCELLI (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0008092-23.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005815 - RUI ALVES DE OLIVEIRA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0008087-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005816 - MARIA DO CARMO SILVA CARDOSO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0007902-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005817 - ANTONIO AGUIAR DOS SANTOS (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE

ANDRADE, SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

FIM.

 

0006818-24.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006246 - ISAIAS NOGUEIRA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 -

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com

o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos

que a própria parte tem condições de providenciar.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito.

 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria,tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença.
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Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36,

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe:

 

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no

artigo 29, parágrafo 5º:

 

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

 

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei).

 

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis:

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-

doença.

 

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da

Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido

dispositivo legal.

 

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda

mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-

contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei

de Benefícios)

 

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal - PEDILEF nº200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA,

Data da Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008):

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

CONHECIDO E PROVIDO.

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser
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aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91,

sem extrapolar seus limites.

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial.

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido.

 

Inteiro Teor

 

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, §

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu

limite de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro

diverge do entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros:

Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em

18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o

relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora

VOTO

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja,

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas,

proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu

de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral.

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A

jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da

espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei

nº 9.876, de 26.11.99): (...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício

serão computados: (...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos

verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por

invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma

Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo

conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma

Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial.

É como voto.(Daniele Maranhão Costa -Juíza Relatora)

 

 

 

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
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ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1.De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento.

2.Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se ossalários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3.Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4.Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título

de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial

da aposentadoria.

5.Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

26.05.08)

 

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ:

 

“(...)

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado.

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e,

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez,

ocorrida em 2/9/1994.

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se).

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença.

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos.

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º,

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos

de recebimento de benefício decorrente de incapacidade.

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último.

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ -

RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08)

 

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração,

os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP

1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE

21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495,

rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final,

ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.

 

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o

período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição.
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Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-

doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus).

 

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da

Lei de Custeio.

 

Neste sentido é a recente decisão proferida pelo STF no RE 583834 com repercussão geral reconhecida, conforme

Informativo nº 641 do STF, publicado em 19/09/2011.

 

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91:

 

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis:

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.”

 

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:

 

“§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.

 

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade.

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar

e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que

dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício

daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na

Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA -

JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009).

 

 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.
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No caso dos autos, verifico da carta de concessão que o INSS deixou de excluir do cálculo os 20% menores

salários-de-contribuição, tal como alegado pela parte autora.

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, a revisão deve ser aplicada sobre o

benefício originário no qual deu-se a apuração do valor da RMI, irradiando a partir daí os reflexos para os

benefícios que dele derivaram.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença:

 

a) recalcular a renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) de auxílio-doença mencionado(s) na inicial, nos

termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99, aplicando os reflexos aos

benefícios deles derivados.

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF,

até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal,

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou

precatório, na forma escolhida pela parte autora;

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente.

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, aplicando-se no que couber, o artigo 260 do CPC, ressalvadas

as demais parcelas vencidas no curso da ação.

 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038664-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006379 - YOSHIO OKANO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, cumulado com a aplicação dos

novos tetos constitucionais das EC 20 e 41.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão da RMI, sendo que meu posicionamento

coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.
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1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”

 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.

 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.

 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”

 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo

decadencial para 05 (cinco) anos.

 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.

 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos.

 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004,

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.

 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”,

e não da “medida provisória.”

 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida

pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.

 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos

Juizados.

 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.

 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.

 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98.

 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.

 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da

decadência na data da implantação da verba previdenciária.

 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998).

 

Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção,

a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o

dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou

depois de 20.11.1998.

 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência:

 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo

universo de segurados, dependendo da época do requerimento.

(...)

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde

já.

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) -

grifamos

 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. (grifei).

 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:

 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em

relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada,

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum),

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação,

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o

contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.”(Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei

 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2,

seguindo o mesmo posicionamento da TNU:

 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de
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benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-

fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo

total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação

do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de

dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico

(segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que,

embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em

sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional

que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os

requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, não restou

caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada

em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na

concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010)

 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com

trânsito em julgado).

 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port.

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado

(20.11.2008).

 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:

 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas

lato sensu.”

 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido:
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“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de

situações jurídicas já consolidadas.”

 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados

inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.

 

Concluiu, assim:

 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei.

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.”

 

 

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.
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- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).

 

 

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9,

DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social

é de cunho estatutário, de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício,

lícito se mostra ao legislador alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes.

Orientação sedimentada no eg. STF, no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito

postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do

art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se

tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma

legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei

8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para

fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, afrontando o princípio da isonomia

(art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do autor retroage a 19/09/1997,

pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na base de cálculo dos

salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de decisão judicial

nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, ajuizada no ano de

1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se reconhecer a

decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado

da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a

sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para

aqueles que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo

requer tal revisão quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da

conversão da MP nº 1.523-9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia,

ainda, deixar de consignar que sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no

recurso de apelação de que a parte autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário

de benefício eventual procedência do seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial

do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 -

4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)
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Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua

transformação no benefício derivado.

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), embora tenha o Superior Tribunal de

Justiça, recentemente, decidido a causa a favor da Autarquia (RESP 1.303.988 - 1a Seção. rel. Min. Teori

Zavascki, j. 14.03.2012).

 

 

DA REVISÃO PELOS TETOS CONSTITUCIONAIS.

 

Quanto a esta parte do pedido, não se aplica a decadência, tendo em vista que tal revisão versa sobre adequação da

renda mensal em momento posterior ao ato concessório.

 

No que tange há preliminar de prescrição, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”.

 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).

 

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador:Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010)

 

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de
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benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o

novo limitador dos benefícios do RGPS.”

 

Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto vigente à época da concessão, conforme

documentos acostados à exordial e dados contidos no Plenus, hipótese admitida pelo INSS para fins de revisão

(www.inss.gov.br).

Tocante à revisão fulcrada no 1o reajuste, sabido é que a Lei 8870/94 (art. 26) determinou que os benefícios

concedidos a partir de abril de 91 deveriam, caso limitados ao teto, sofrerem, quando do primeiro reajuste, a

incorporação do percentual da diferença que ficara retida quando da concessão original.

No caso, cabe ao autor demonstrar que o INSS assim não procedeu (art. 333, I, CPC), descabendo a formulação de

petitum in these. Partindo-se do pressuposto que o artigo legal fora observado, o autor não tem interesse de agir

nesse particular (art. 267, VI, CPC).

 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a decadência do direito de

revisar a RMI e condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor do benefício recebido pela

parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora,

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 2.400,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV.

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente;

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos,

no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da

elaboração.

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o
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salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, aplicando-se no que couber, o artigo 260 do CPC, ressalvadas

as demais parcelas vencidas no curso da ação.

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial.

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas no curso da ação ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício

requisitório.

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente,

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez)

dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007247-88.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006172 - NARCIZA BORGES DE GODOI ALMEIDA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS

CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.
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Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

Apresenta alterações clinicas e laboratoriais que evidenciam tendinite de supra-espinhal que levam a uma

limitação de capacidade física causando dor e piora do quadro quando realiza elevação de ombro em uma

angulação maior que sessenta graus. Com tratamento adequado pode-se reverter este o quadro. Tem origem na

degeneração de própria da idade. Tem tratamento predominantemente clinico fisioterápico e restrição de

movimentos do ombro principalmente elevação do mesmo com mais de noventa graus em relação ao tórax, sendo

raramente tratada com cirurgia. Apresentou exames que comprovam incapacidade desde 29/12/2011. Autora

apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em antebraços e joelhos. Não existe correlação de exame

clinico com exames laboratoriais apresentados levando

concluir que existe patologia sem repercussões clinicas. Conclusão: Autora encontra-se temporariamente

incapacitado para suas atividades laborais.

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Cnis.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

 

As impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do

inconformismo demonstrado em relação à data fixada pelo perito como início da incapacidade, não foi

apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado.

 

A conclusão do Sr. Perito foi embasada na documentação anexados aos autos, bem como em entrevista e exame

clínico realizados no dia da perícia, constatando-se a incapacidade desde 29.12.2011, conforme ultrassonografia

apresentada. Os exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não são

capazes de determinar o início da incapacidade na época da cessação do benefício anterior.

 

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença, desde a perícia, já que o Expert não logrou constatar incapacidade

pregressa, à época dos requerimentos formulados.

 

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por NARCIZA BORGES

DE GODOI ALMEIDA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 19.01.2012 (perícia),

RMI no valor de R$ 504,77 e RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , em

fevereiro/2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no
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prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 876,62 (OITOCENTOS E SETENTA

E SEIS REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da contadoria judicial,

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0008019-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005464 - GILMAR MILLON (SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP253645 -

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB (30/08/11) e DDB (19/09/11), indicadas no anexo

DADOS PLENUS.doc com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85

STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
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FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a
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presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido atividade de

médico do trabalho e ter ficado exposto a agentes biológicos.

 

De saída, observo que alguns períodos aqui referidos (21.11.88 a 19.12.90, 02.01.91 a 13.06.91 e 03.06.91 a

28.04.95) foram enquadrados como especiais pelo INSS por ocasião do primeiro requerimento administrativo (NB

157.186.011-5 - fls. 58/59 do anexo P_19.03.12.pdf). Já no segundo requerimento, a conversão não se efetivou.

 

No 1o requerimento, os períodos foram convertidos porque, segundo a Autarquia (fls. 59 - pet.provas), tomou-se

por base a função do autor (médico do trabalho), fazendo o enquadramento por presunção de exposição a agentes

biológicos (código 1.3.2 Anexo Decreto 53.831/64), embora a função de médico, de per si, permitisse o

enquadramento (código 2.1.3 do mesmo Anexo). Os PPPs juntados, por sua vez, evidenciam que o autor laborava

como "médico do trabalho", mas atendia pacientes, inclusive prestando primeiros socorros.

 

Vê-se então que o INSS adotou, em um primeiro momento, interpretação mais favorável ao segurado, não
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podendo adotar comportamento contraditório (venire contra factum proprium), por meio de retroativa

interpretação desfavorável, nos termos do art. 2o, par único, XIII, Lei 9784/99

 

Logo, tenho que os períodos em tela devem ser convertidos, consoante razões supra.

 

No tocante ao período de 01.07.05 a 11.05.08, entretanto, incabível a conversão.

 

É que, tratando-se de atividade posterior a 28/04/1995, não há falar em presunção de insalubridade, seja pela

categoria profissional, seja pelo agente biológico, devendo o autor demonstrar a efetiva exposição aos agentes

insalutíferos. E, consoante PPP com responsável técnico (fl. 128/129 do anexo Pet_Provas.pdf), que a exposição a

agentes biológicos não era habitual e permanente, requisito imprescindível para o enquadramento como especial.

 

Segundo o PPP, o segurado não só prestava atendimentos médicos, mas também implementava ações para

promoção da saúde, coordenava programas e serviços de saúde, realizava auditorias e sindicâncias, além de ser

responsável pela elaboração de documentos e difundir conhecimentos da área médica. Assim, a exposição a

"vírus/bactérias" não se mostrava habitual e permanente, de sorte a não permitir o cômputo diferenciado.

 

CONCLUSÃO

 

Deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 21.11.88 a 19.12.90, 02.01.91 a 13.06.91 e 03.06.91 a

28.04.95 por falta de interesse de agir, em razão do enquadramento em sede administrativa.

 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para determinar ao INSS a averbação

dos períodos especiais entre 21.11.88 a 19.12.90, 02.01.91 a 13.06.91 e 03.06.91 a 28.04.95 (códigos 1.3.2 e 2.1.3

Anexo Decreto 53.831/64), bem como para condenar o INSS à revisão do benefício do autor GILMAR MILLON,

NB 42/158.154.497-6, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.853,60, em 30/08/2011 (DER) e

mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.918,94 (DOIS MIL NOVECENTOS E DEZOITO

REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de fevereiro de 2012 - 100% do salário-de-

benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.557,85 (SEIS MIL

QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS) , em março/2012,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento, bem como ofício requisitório para

pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006134-02.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005896 - HELIO GUTIERREZ VELLEN (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
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Passo à análise do mérito.

 

PERÍODO RURAL

 

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na

jurisprudência a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de

início da Lei n.º 8.213/91, exceto carência.

 

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91,

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre

as décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da

Lei de Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art.

11, I, a), mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo.

 

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de

comprovação de tempo rural.

 

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149:

 

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário.”

 

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar

observância ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa

jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).

 

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a

comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se

fraudes previdenciárias.

 

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável

de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados.

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que

fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)

 

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do

Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva

homologação pelo INSS como condição de validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se

presta a tanto, até mesmo porque viciado pela extemporaneidade.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO

PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos

fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.
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III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa

de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como

"lavrador" nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer

período anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola

restou comprovada apenas pelas testemunhas.

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural,

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça.

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA.

PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em

que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio

São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor,

no período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A

Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data

final pleiteada na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo

exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado

em atividade rural.

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor

esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade

profissional exercida pelo autor ou pelo seu genitor

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se

à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser

consideradas como prova material.

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente,

não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 -

g.n.

 

Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida

assim de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08).

Documento de propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à

averbação pretendida.

 

No entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como

início de prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS

flexibiliza bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de “lavrador”,

quando este é cônjuge ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação

dada ao marido, ainda que seus documentos constem, como profissão, “doméstica” ou “do lar” - itens 3 e 5.

 

Por fim, em relação ao marco inicial do período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o

marco final considerar o documento mais recente, tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no

sentido da análise, caso a caso, à luz do princípio do livre convencimento motivado (art. 131 CPC), sem

vulneração à Súmula 149 STJ, admitindo-se eficácia retrospectiva e prospectiva, como segue:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1.

O acórdão recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o

fundamento de ausência de prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos

indiciários da atividade rural do grupo familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ

expressa nos precedentes suscitados como paradigma, no sentido de que “é prescindível que o início de prova

material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua
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eficácia probatória” (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia

retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a comprovar o exercício de atividade rural (PU

2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7,

Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA

ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011

 

No entanto, a jurisprudência majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando,

por ora, é no sentido de que o documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora

não seja exigível prova documental de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS).

Para tanto, colho:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ATIVIDADE

RURAL. LIMITE PARA O RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS

REMOTO. APOSETNADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de

prova do trabalho de natureza rural, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade

rurícola, limitado o reconhecimento ao ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O

somatório do tempo de serviço do autor (01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a

15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 01/11/1975 a 30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a

04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 24/05/1980 e de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do

ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, o que

autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da

Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 814.308 - Nona Turma, rel. Des. Fed.

Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifei

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I.

Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II.

Considera-se como termo inicial do período a ser reconhecido o ano constante do documento contemporâneo mais

antigo que qualifica o autor como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser

contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos

requisitos exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 -

Décima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifei

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de

atividade rural desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1965

a 31/12/1968, 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado pela prova material em nome

do marido da autora: o certificado de dispensa de incorporação de 25/06/1968, informando que foi dispensado do

serviço militar em 31/12/1967 e a profissão de lavrador do marido (fls. 10); as certidões de casamento realizado

em 18/05/1974 e de nascimento de filho de 03/08/1965, ambas atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls.

11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, como trabalhadora

rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em vista a prova material esparsa que comprova o labor

campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os documentos mais antigos que

demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de casamento de 18/05/1974 e a

ficha de inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 11 e 12) e

a outra qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório.

(...)

TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - grifei

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL.

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa

para fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de
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prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por

rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da

ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido.

(...)

VII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento

contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-

07-1964 (fl. 13), uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas,

como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período

de 25-07-1964 a 31-12-1975, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser

reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

(...)

(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20/04/2009) - grifei

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural (não homologado) e

declarações de terceiros, documentos estes que não comprovam a atividade campesina - fls. 51/52, 57 e 70/73 -

PET PROVAS.PDF).

 

Todavia, a fls. 59/62, anexou contratos de parceria agrícola celebrado pelo genitor - Sr. Nilson Gutierrez Valle -

referentes aos anos de 1975 e 1979; a fls. 53/56 e 74/75, anexou fichas de identificação sindical do genitor, com

informação de filiação ao Sindicato Rural de Altonia/PR e São Jorge do Ivai/PR, referentes às filiações em 1971 e

1975; a fls. 82 consta declaração do Ministério da Defesa com informação de que no ano de 1974 o autor declarou

ser lavrador; por fim, a fls. 83 consta cópia da certidão de casamento do autor, com informação de sua atividade

como sendo a de lavrador (casamento ano de 1980).

 

Ressalto que os documentos apresentados constituem início de prova material do labor rural, ao menos em relação

ao período laborado em Altônia-PR (a partir de 01/01/1975). Isto porque o período anterior (até 1974), laborado

em São Jorge do Avaí-PR, conta com insuficiente início de prova material, a saber, basicamente a ficha de

inscrição do genitor no sindicato rural.

 

Para que tal qualidade aproveite ao descendente, necessária a efetiva complementação por testemunhas. E, no caso

dos autos, a 1ª testemunha afirmou que conheceu o autor em Altonia-PR, entre 1975/1980, sendo que Helio

trabalhava para terceiros, plantando café para venda, junto com sua família. A 2ª testemunha afirmou basicamente

o mesmo da 1ª, destacando que havia alguns animais e que havia plantio de milho e feijão (para consumo) na

entressafra. Ou seja, só testemunharam o período laborado em Altônia-PR, pelo que somente o mesmo há ser

averbado.

 

Assim, considerando os depoimentos das testemunhas, e a jurisprudência do TRF-3 acima transcrita, possível a

averbação do período de 01.01.1975 a 30.09.1980 (Altonia-PR).

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,
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passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material
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suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarda

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o

INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação

administrativa ou judicial em sentido contrário.

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

No tocante à alegada ausência de recolhimento da contribuição relativa ao seguro de acidentes do trabalho - SAT,

aventada em contestação, não assiste razão ao INSS. Isso porque é irrelevante que a empresa empregadora tenha

deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam, mesmo com relação ao SAT, nunca sendo demais ressaltar

que a responsabilidade legal pelo pagamento das contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30,

I, Lei 8212/91).

 

Cabe ao INSS a verificação administrativa acerca do recolhimento da referida contribuição, efetivando eventual

cobrança. Por esta razão, o fato de não constar a informação de recolhimento ao SAT no campo 13.7 do PPP não é

óbice ao reconhecimento de períodos insalubres para fins de concessão de aposentadoria especial.
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Sem prejuízo, fato de constar GFIP "0", por si, não conduz à conclusão de ausência de insalubridade, já que esta é

verificada, nos termos da lei, por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído.

 

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, com as alterações havidas em novembro de

2011, in verbis:

 

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

Com relação ao período laborado na COFAP (27.10.1980 a 07.10.1985), bem como na Squadroni Prod. Ind. Ltda.

(01.11.1991 a 29.10.1992), verifico às fls. 88 da inicial, que o período já foi convertido pelo INSS. Assim, ausente

o interesse processual (art. 267, VI, CPC).

 

Quanto ao período laborado na Empresa Black & Decker Ltda. (24.02.1986 a 14.12.1990), verifico a fls. 33 e 41,

os formulários, bem como a fls. 35/40, o laudo técnico, que comprova a exposição do autor ao agente nocivo

ruído, em índice de 90dB, sendo que da mesma forma, no que tange ao período laborado na Anchieta Comércio de

Produtos de Limpeza (01.07.2004 a 24.05.2006), verifico a fls. 45/46, PPP, com informação de exposição ao

agente nocivo ruído em índice de 88 dB, motivo pelos quais referidos períodos deverão ser enquadrados como

especial, sendo que a conversão se fez a partir da data de admissão constante do PPP (01/07/2004), mesmo porque

inadmissível confira-se eficácia retroativa ao PPP.

 

CONCLUSÃO

 

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos rural e especial, contava na

DER com 34 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de

serviço II - der.xls), suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (80%),

impondo-se a parcial procedência da ação.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em

parte o pedido e condeno o INSS a averbar o período rural entre 01.01.1975 a 30.09.1980 (Altonia-PR), os

períodos especiais laborados na Black & Decker Ltda. (24.02.1986 a 14.12.1990) e Anchieta Comércio de

Produtos de Limpeza (01.07.2004 a 24.05.2006), bem como conceder a aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição ao autor, HELIO GUTIERREZ VELLEN, a partir da DER (05.04.2011), com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 957,84, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 957,84 (NOVECENTOS E

CINQüENTA E SETE REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de fevereiro/2012.

Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 11.080,78 (ONZE MIL

OITENTAREAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de março/2012, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009,

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem as partes intimadas.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0007921-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005258 - ANTONIO GERALDO LATALIZA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a alegação de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o
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enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de
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percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta a

agentes químicos.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou laudo técnico pericial, elaborado nos autos de

Reclamação Trabalhista (fls. 121/128 do anexo Pet_Provas.pdf), indicando sua exposição à barrilha (nome

químico: carbonato de sódio) e soda cáustica no período de 01.08.91 a 02.03.05, bem como perfil profissiográfico

previdenciário, comprovando exposição a vapores, cloro, gases e ácidos ao longo da jornada de trabalho no

intervalo de 01.10.07 a 25.07.11 (fls. 243/244 do anexo Pet_Provas.pdf).

 

O manuseio de álcalis cáusticos (soda cáustica) é atividade prevista como insalubre, consoante operações descritas

no Anexo 13 da IN 15 do INSS.

 

Ressalto que a operação, por si só, configura a especialidade, não havendo previsão legal de limite máximo

permitido.

 

Assim, possível o enquadramento do interregno de 01.08.91 a 02.03.05, com fundamento no item 1.2.9 do Anexo

III do Decreto n.º 53.831/64 e Anexo 13 da NR 15 do INSS (álcalis cáusticos), bem como do interregno de
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05.04.10 a 05.04.11, com fundamento no item 1.0.9 Anexo Decreto 3048/99 (cloro e seus compostos tóxicos).

 

Observo que improcede a conversão dos interregnos de 01.10.07 a 04.04.10 e 06.04.11 a 25.07.11, posto que do

PPP apresentado não consta responsável técnico para o período, o que prejudica a avaliação da nocividade da

atividade desempenhada pelo autor.

 

Por fim, descabe converter o período comum em especial, a fim de inteirar 25 anos (fator 0,83%), vez que isto

atenta contra o postulado da razoabilidade, já que a aposentadoria especial exige 25 anos de exposição em

condições insalutíferas.

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 14 anos, 07 meses e 03 dias de

tempo laborado em condições especiais, consoante cálculo judicial (anexo tempo de contribuição der.xls), tempo

inferior ao exigido para a concessão da aposentadoria especial.

 

No entanto, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 36 anos, 08 meses e 13 dias de

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo tempo de contribuição der.xls), faz jus à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão do período especial de

01.08.91 a 02.03.05 (Indústria e Comércio de Sabões e Derivados Damasco Ltda) e 05.04.10 a 05.04.11

(Comercio de Produtos de Limpeza Damasco Ltda EPP), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor, ANTONIO GERALDO LATALIZA, com DIB em 25/07/2011 (DER), renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 849,61, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 869,06

(OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE SEIS CENTAVOS) , para a competência de março de 2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 7.481,59 (SETE MIL

QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAISE CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de

março de 2012, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0008022-06.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005462 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB (22/03/11) e a DDB (01/04/11), indicadas no anexo

“DADOS DATAPREV.doc” com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula

85 STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE
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NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde
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relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

No tocante à alegada ausência de recolhimento da contribuição relativa ao seguro de acidentes do trabalho - SAT,

aventada em contestação, não assiste razão ao INSS. Isso porque é irrelevante que a empresa empregadora tenha

deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam, mesmo com relação ao SAT, nunca sendo demais ressaltar

que a responsabilidade legal pelo pagamento das contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30,

I, Lei 8212/91).

 

Cabe ao INSS a verificação administrativa acerca do recolhimento da referida contribuição, efetivando eventual

cobrança. Por esta razão, o fato de não constar a informação de recolhimento ao SAT no campo 13.7 do PPP não é

óbice ao reconhecimento de períodos insalubres para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

Sem prejuízo, fato de constar GFIP "0", por si, não conduz à conclusão de ausência de insalubridade, já que esta é

verificada, nos termos da lei, por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído (19/11/2003 a 30/09/2009).

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando

sua exposição a ruído de 88 dB ao longo da jornada de trabalho (fls. 52/62 do anexo PET PROVAS.PDF). Assim,

possível o enquadramento do interregno de 19.11.03 a 30.09.09, com fundamento no item item 2.0.1 Anexo

Decreto 3048/99. Friso que inclusive o período em gozo de auxílio-doença, no interregno, há ser computado como

especial, consoante supra relatado.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão do período

especial em comum, de 19.11.03 a 30.09.09 (Mercedez-Benz do Brasil Ltda), e revisão do benefício do autor

ANTONIO MANOEL DA SILVA, NB 42/143.386.651-7, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

2.466,03, em 22/03/2011 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.577,77 (DOIS

MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de

fevereiro de 2012 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.978,07 (UM MIL

NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAISE SETE CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009,

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento, bem como ofício requisitório para

pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005515-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006415 - KAUE ALVES DE SOUSA (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício

pleiteado.

 

No mérito, para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar

presentes os requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme

considerações a seguir:

 

Periciando apresentou quadro de retardo do desenvolvimento neurpsicomotor e coginitivo, devido encefalopatia

crônica por paralisia cerebral VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza
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incapacidade total e permanente para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico, com comprometimento

de sua atividade de vida diaria e independente.

 

 

Impõe-se saber se a pessoa portadora de deficiência, porém menor de 16 anos, ainda assim faz jus ao benefício.

 

Já se decidiu que as disposições do art. 203, V, CF, bem como da Lei 8742/93, possuem aplicação indistinta, não

sendo relevante verificar se o requerente da verba é menor de idade ou não. A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENORIMPÚBERE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO

PROVIDA. - O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo

à pessoa portadora de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A norma

insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar

idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio

hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e

da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para

o ingresso no mercado de trabalho. - Sentença anulada. - Apelação provida.PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

- ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA. - O artigo 20 e parágrafos da Lei

nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência, sem

distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII

da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar idade mínima para o desenvolvimento de

atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua interpretação não pode restringir ou

impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da

impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e da vida diária, caso constatada a

deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para o ingresso no mercado de

trabalho. - Sentença anulada. - Apelação provida. - g.n. (TRF-3 - AC 1327231 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

29.06.2009)

 

Nessa linha de raciocínio, em se tratando de menor de 16 anos de idade, a quesitação sobre incapacidade laboral

mostra-se inoportuna, vez que o Decreto nº 6.214/07 traz previsão no sentido de que a quesitação, em casos como

tais, deve ater-se à: a) existência de deficiência; b) impacto da deficiência na limitação de atividade lato sensu; c)

impacto da deficiência na restrição de participação social, conjugados os itens “a”, “b” e “c” com a idade da

criança ou adolescente.

 

Daí o próprio Executivo dispensar a avaliação acerca da incapacidade para o trabalho e “para a vida

independente”, esta última já fulminada pela Advocacia Geral da União (Enunciado nº 30), tudo nos termos do art.

4º, § 2º, Decreto 6.214/07 c/c art. 624, § 2º, IN/INSS 20/2007.

 

Evidente que não basta a simples constatação de deficiência para aconcessão do benefício assistencial, como se

um fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93,

vez que o legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante

menor de idade e portador de deficiência.

 

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados

especiais; bem como a constatação das limitações acima descritas, sem prejuízo do prognóstico desfavorável

quando do atingimento da idade adulta.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA

PORTADORA DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais

indicada pela doutrina processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir,
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porquanto, em que pese a nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com

respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes

envolvidas na demanda, seja ao órgão público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário,

seja à menor requerente, que ainda que não adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus

interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-

la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos casos em que ainda não há manifestação de sintomas da

AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do

vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, expectativa de vida, grau de instrução, atividade

profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator impeditivo para qualquer possibilidade de

uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do Estado através do benefício de

prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a menor como portadora de

Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-familiar taxativo no sentido

de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a saúde da menor. 5. O

benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, em verdade não

está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto familiar em

que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma complementação da

renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de condições

financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O benefício

compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos seus

trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des.

Fed. João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n.

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93.

REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA

EX OFFICIO PROVIDA, EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social",

previsto na Lei nº 8.742/93, devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais

que, ora, regulamentam o contido no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato,

portadora de deficiência física que a incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a

vida independente, estando evidente, outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a

Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva,

para o exercício das atividades laborais e da vida civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC

nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de

prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a deficiência encontra-se amparada nas definições já

existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e para o trabalho, em virtude da tenra idade, é

presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No que tange ao segundo requisito, restou

comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus genitores e um irmão e que a

única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários advocatícios, mantidos no

percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme Súmula nº 111, do EG.

STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, a partir da

vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da citação.

Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T,

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n.

 

Assim, tendo o Perito respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, bem como que a mesma impõe

cuidados especiais, além da limitação de atividade e restrição da participação social, aliado ao prognóstico

negativo de que, na idade adulta, a deficiente venha a ter vida normal, a concessão do benefício assistencial, sob a

ótica da deficiência, é medida que se impõe.

 

Com relação ao requisito sócio-econômico foi constatado que o autor vive com sua mãe e uma irmã menor.

Sobrevivem com a renda de R$ 300,00 percebidos pela mãe em trabalho informal, além do valor de um benefício

assistencial que a mãepercebe na condição de deficiente; percebem, ainda, o valor de R$ 164,00 a título de pensão

alimentícia do autor.

 

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar seria superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art.

20, § 3.°, da Lei 8742/93, ante a renda materna, nos moldes do art. 16, da Lei n.º 8.213/91.

 

Nesse contexto, em princípio, no rigor do comando normativo contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, a parte
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autora não faz jus ao benefício assistencial postulado, eis que a renda mensal familiarimpede a concessão do

benefício pretendido.

 

Contudo, a disposição do art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 deve harmonizar-se com a previsão constante da

posterior Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), que, no art. 34, parágrafo único, exclui da composição da renda

familiar o valor do benefício do LOAS já concedido a qualquer outro membro da família.

 

Assim, o valor recebido pela mãe do autor, a título de benefício assistencial, para o fim específico de cálculo da

renda per capita familiar, há de ser desconsiderado, por aplicação analógica do art. 20, da Lei n.º 10.741/03.

 

Somada a renda do trabalho informal (R$ 300,00) mais a renda da pensão (R$ 164,00), tem-se R$ 464,00 que,

divididos por 3, resulta em R$ 154,66, inferior à quantia correspondente a 1/4 do salário mínimo atual.

 

Assim, preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito

a parte autora ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial.

 

O MPF opina pela improcedência, posto considerar a renda do LOAS deficiente (mãe do autor) para fins de

cálculo, o que vai de encontro a precedente do TRF-3 sobre o tema: AC 876.985 - 7a T, rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, j. 18/10/2010.

 

Por fim, cabe salientar que a genitora do autor é beneficiária de benefício assistencial, e ainda exerce atividade

informal, com renda média mensal no valor de R$ 300,00. No ponto, cabe cientificar o INSS, para fins de

reavaliação da deficiência da mãe do autor (art 21 Lei Orgânica de Assistência Social).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a KAUE ALVES DE SOUSA, a partir de

03.02.2011 (requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)(fevereiro/2012);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.391,58 (SETE MIL TREZENTOS E

NOVENTA E UM REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009,

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício

ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0003899-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006303 - ARNALDO ALVES DE SA (SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85
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do STJ.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor (que mora

sozinho), verificou-se que vive da seguinte maneira:

 

O autor, Sr. Arnaldo Alves de Sá, declara que sua subsistência vem sendo provida pela ajuda dos filhos com

alimentação, pela ajuda do neto, Alan, que paga a taxa de energia elétrica. Informa que ganhou gás de cozinha de

um conhecido, Sr. Itamar.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Consoante tal determinação, estando atendidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de

prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos moldes da Lei 8742/93.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder:

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a ARNALDO ALVES DE SÁ, DIB em

07.06.2011 (citação), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 622,00 (fevereiro/2012);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.087,33 (CINCO MIL OITENTA E SETE

REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997,
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redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se,

registre-se e intimem-se. Nada mais.

 

0006130-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005922 - PAULO PEREIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos.

 

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em julho de

2011, tendo sido ajuizada a presente demanda em agosto do mesmo ano. Sob mesmo fundamento, afasto também

a argüição de prescrição.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)
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Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade

de ser o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da
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atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o

INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação

administrativa ou judicial em sentido contrário.

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.

 

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído durante os períodos de labor na empresa Magneti Marelli Cia. Fabricadora de Peças.

 

Para tanto, o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos pela empregadora em 12.07.2011,

os quais indicam sua exposição habitual e permanente ao ruído de 91 decibéis durante os períodos de 24.11.80 a

15.08.81, 28.06.82 a 09.01.83 e 04.12.98 a 22.06.11 (fls. 15/23 do anexo PET PROVAS.PDF), sendo devido o

enquadramento dos interregnos como especiais, com fundamento no item 1.1.6 do anexo ao Decreto n.º

53.831/64, item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97, e a partir de 19.11.2003 pelo Decreto nº. 4.882/2003.

 

Observo que a fl. 11 do Processo Administrativo, devidamente juntada em atendimento à determinação de

16.01.12, em nada altera a conversão dos períodos acima ou o termo inicial de pagamento dos atrasados.

 

Friso ser desnecessária a realização de perícia judicial, à luz do PPP apresentado, haja vista o disposto no art. 272

e parágrafos, IN/INSS 45/2010.
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CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se os períodos de atividade especial exercidos pelo autor, contava na DER com 28 anos, 08

meses e 09 dias de tempo especial, consoante cálculos judiciais, tempo suficientes à concessão da aposentadoria

especial pleiteada, fazendo jus o autor à conversão do NB 42/156.838.009-4 em aposentadoria especial (NB 46) e

ao pagamento das prestações devidas, contudo, a partir da citação, tendo em vista que os PPP's relativos aos

períodos de 24.11.80 a 15.08.81 e 28.06.82 a 09.01.83 não foram levados a conhecimento do INSS na via

administrativa, mas tão somente nesta via judicial.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS no

enquadramento dos períodos especiais de 24.11.80 a 15.08.81, 28.06.82 a 09.01.83 e 04.12.98 a 22.06.11

(Magneti Marelli Cia. Fabricadora de Peças) e na conversão do benefício do autor, PAULO PEREIRA, NB

42/156.838.009-4, em aposentadoria especial - NB 46, a partir da DIB (22.06.2011), fixando-lhe a renda mensal

inicial (RMI) e a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.223,21 (TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS

REAISE VINTE E UM CENTAVOS), em novembro de 2011.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso a partir da citação, no montante de R$ 4.281,60

(QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAISE SESSENTACENTAVOS), em dezembro/2011,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se RPV para pagamento dos atrasados.

Nada mais.

 

0007284-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006299 - ADEMIR APARECIDO JOAQUIM (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

Pelas informações disponíveis, o periciando apresenta quadro de transtorno afetivo bipolar, pela CID10 F31. A

característica do transtorno é a presença de episódios nos quais o humor e o nível da atividade do sujeito estão

profundamente perturbados. Os pacientes devem ter apresentado em algum momento, episódios de mania

(elevação do humor) que podem se alternar ou se apresentar de forma concomitante com episódios depressivos. A

remissão dos episódios depressivos e/ou maníacos normalmente é completa, possibilitando ao indivíduo, o retorno

normal às suas atividades. Sua doença teve início aos 18 anos de idade, segundo informou. Conforme observamos

em seu histórico, o periciado é acometido por crises que remitem com o tratamento médico adequado e consegue

retornar ao trabalho. Teve internação psiquiátrica em 04/02/2008 e em 18/08/2008 começou a trabalhar como

motorista de ônibus. Seu transtorno é sazonal e sua incapacidade laborativa atual teve início em 24/02/2010 data

em que foi deferido o derradeiro benefício nº 539.683.834-1. Sua incapacidade laborativa é total e temporária e

deve ser revista em doze meses, tempo este suficiente para o reajuste da dose do estabilizador do humor

(medicação já prescrita) e melhora do quadro psiquiátrico. Não é alienado mental e não depende do cuidado de

terceiros.

 

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença, consoante o petitum inicial.

 

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ADEMIR APARECIDO JOAQUIM, DIB

em 11.06.2011 (DER - conforme pedido inicial), RMI no valor deR$ 800,21 e RMA no valor de R$ 820,37

(OITOCENTOS E VINTEREAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) , em fevereiro/2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da
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Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.609,60 (SETE MIL SEISCENTOS E

NOVE REAISE SESSENTACENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997,

redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0004320-52.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006417 - EVANILDO EUZEBIO DOS SANTOS (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez.

 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos

nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença.

 

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme

laudo anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos

juntados a estes autos, constatou:
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O Autor é portador de Hipertensão Arterial controlável com medicação. Não apresenta lesões de órgãos-alvo. Não

apresenta nenhum elemento objetivo que indique se tratar de doença refratária ao tratamento, ou presença de

sequelas incapacitantes em decorrência da mesma. (...) Periciando é portador de Diabetes Mellitus, usuário de

insulina. Não apresenta elementos materiais que indiquem lesão grave de órgãos-alvo. Não apresenta nenhum

elemento objetivo que indique insucesso no tratamento, sequela incapacitante ou recrudescimento atual da doença.

Periciando é portadora de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC). A DPOC é uma doença pulmonar,

geralmente progressiva, que se caracteriza pela presença de sintomas respiratórios crônicos (tosse, produção de

catarro e falta de ar), que surge, geralmente, após os 40 anos, em pacientes que fumaram por um longo período. O

termo DPOC engloba o enfisema pulmonar e a bronquite crônica. (...) Periciando apresenta critérios compatíveis

com DPOC Grave (Estágio III, segundo Critérios da GOLD), com espirometria mostrando padrão obstrutivo

importante, sem melhora significativa com a medicação. Trata-se de doença incurável, onde as medicações usadas

tem caráter paliativo. É causadora de cansaço mesmo aos pequenos esforços, necessitando de consultas frequentes

e uso de medicação contínua. Causa comprometimento da qualidade de vida mesmo em repouso. É doença

incapacitante de forma total e permanente para toda e qualquer atividade profissional. VI. Com base nos

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracterizada situação de incapacidade laborativa total e

permanente.

 

 

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido,

condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez, desde a perícia, não tendo sido possível a

retroação da DII à época dos anteriores benefícios percebidos pelo segurado.

 

Ressalto que a parte autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art.

45, “caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, EVANILDO EUZEBIO DOS SANTOS, desde 02.02.2012

(perícia), com RMI e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS), para a competência de fevereiro/2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 604,27 (SEISCENTOS E

QUATRO REAISE VINTE E SETE CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da contadoria judicial,

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003187-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006038 - SONIA MADALENA DOS SANTOS (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Gratuidade concedida.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com

o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender

indispensáveis.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil”.

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). Ressalto que não foi comprovado nos

autos nenhum fato capaz de interromper o prazo prescricional.

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito.

 

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis:

 

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.”

 

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:

 

“§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.

 

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade.

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar

e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que

dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício

daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na

Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA -
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JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009).

 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, a revisão deve ser aplicada sobre o

benefício originário no qual deu-se a apuração do valor da RMI, irradiando a partir daí os reflexos para os

benefícios que dele derivaram.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar do trânsito em julgado da presente sentença:

 

a) recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário mencionado na inicial, cuja média dos

salários de contribuição foi calculada sem a exclusão dos 20% menores salários, observando os termos do inciso

II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF,

até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal,

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou

precatório, na forma escolhida pela parte autora;

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente.

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, aplicando-se no que couber, o artigo 260 do CPC, ressalvadas

as demais parcelas vencidas no curso da ação.

 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008021-21.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317005463 - SILVESTRE MARINHO DE SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê

a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB (22/07/11) e DDB (20/09/11) com o disposto no art.

103 da Lei 8213/91. Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à análise do mérito.
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no

ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
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trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem

alteração significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde

relação com o período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.

 

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003,

ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008,

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009).

 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de

nele constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei

8.213/91, mormente para período laborado antes de 01/01/2004.
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Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns

julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso,

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010

(arts. 271/2).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou formulário e laudo técnico indicando sua

exposição a ruído excessivo ao longo da jornada de trabalho (fls. 39/41 do anexo PET PROVAS.PDF e fls. 31/33

do anexo p 09.01.12.pdf). Assim, possível o enquadramento do interregno de 16.01.95 a 17.02.97, com

fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (ruído).

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão do período

especial em comum, de 16.01.95 a 17.02.97 (Cia Leco de Produtos Alimentícios), e revisão do benefício do autor

SILVESTRE MARINHO DE SOUSA, NB 42/157.709.083-4, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de

R$ 975,65, em 22/07/2011 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 997,99

(NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de

fevereiro de 2012 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.291,73 (DOIS MIL

DUZENTOS E NOVENTA E UM REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) , em março/2012, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento, bem como ofício requisitório para

pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004033-80.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317006418 - MARIA SILVA ALAMO (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)
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Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

O periciando apresenta quadro de dor em coluna lombar, existindo correlação clinica com os exames

apresentados. No exame físico especial apresenta-se com alteração dos testes para avaliar a função do membro

estudado, levando a concluir que existe afecção clinicamente. São patologias de origem idiopática, que acometem

com certa frequência a população nesta faixa etária, sendo que em alguns casos podem evoluir para quadros

dolorosos, de difícil controle com tratamento conservador, tendo que nesses casos, realizar tratamento com

cirurgia. O mesmo realizou cirurgia da coluna e encontra-se com alterações no exame físico, com diminuição dos

movimentos e parestesias do membro inferior direito. Sob a ótica ortopédica paciente temporariamente

incapacitado para atividade laborativa. Conclusão: Paciente temporariamente incapacitado para atividades

habituais.

 

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1853/2141



 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença.

 

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA SILVA ALAMO, para condenar

o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 28.07.2011 (dia posterior à cessação dobenefício acidentário, NB

536.265.017-0), RMI no valor de R$ 1.454,59 e RMA no valor de R$ 1.487,90 (UM MIL QUATROCENTOS E

OITENTA E SETE REAISE NOVENTACENTAVOS) , em fevereiro/2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.391,54 (DEZ MIL TREZENTOS E

NOVENTA E UM REAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em março/2012, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009,

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso foram descontas

as quantias percebidas a título do NB 549.010.779-7.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.
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0006332-07.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004167 - MARIA HELENA PEDRO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Tendo em vista a falha no Sistema Processual a presente audiência foi concluída em Termo físico que segue

anexado aos autos, tendo sido proferida sentença homologatória.

 

0003522-25.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318005055 - MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA LEMES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0002032-31.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004861 - CELINA MARIA DE OLIVEIRA SEVERINO (SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, CELINA MARIA

DE OLIVEIRA SEVERINO. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0000182-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318005052 - SOARINA MARIA BRANQUINHO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de

condenar o réu a conceder em favor da autora, SOARINA MARIA BRANQUINHO, o benefício previdenciário

de pensão por morte, a partir de 31.05.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez

reais) e atualizada para R$ 622,00 em março de 2012.

 Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 12.842,96 (doze mil oitocentos e quarenta e

dois reais e noventa e seis centavos). 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de pensão por morte em nome da

autora SOARINA MARIA BRANQUINHO, que deverá ser calculada nos moldes a Lei 8213/91 e alterações

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2012

 Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação, com a imediata implantação do benefício.

 Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).
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 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente..

 

 

0002092-38.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004832 - ANTONIO RODRIGUES DIAS FILHO (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim

de condenar o réu a conceder em favor do autor, ANTÔNIO RODRIGUES DIAS FILHO, o benefício assistencial

de prestação continuada, desde 29.07.2011 (DIB), com renda mensal inicial de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta

e cinco reais) e atual de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

 Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 4.094,72 (quatro mil noventa e quatro reais e

setenta e dois centavos) em março de 2012.

 Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, como constatado acima.

 De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.

 DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação continuada

em nome do autor, ANTÔNIO RODRIGUES DIAS FILHO, com pagamento da primeira prestação no prazo de

30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2012.

 Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com

vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

 Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

 Intime-se o Ministério Público Federal.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0002190-86.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318005154 - DORA MARIA PERES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o réu ao

pagamento do benefício de pensão por morte, nos termos da planilha abaixo, apresentada pela contadoria judicial:

Espécie do benefício PENSÃO POR MORTE (100%) 

Nº. do benefício: (CONVERTIDO) PREJUDICADO 

Data da CONVERSÃO PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 622,00 

Data de início do benefício (DIB) 27/10/2010 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 510,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 510,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Calculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 9.794,27 

CPF 037.452.516-10 

Nome da mãe Conceição Maria Peres 

PIS/PASEP ---- 

Endereço Rua Joviano Honório Gomes, 1541, Aeroporto IV - Franca/SP - 14.404-232 

 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal.

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença,
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conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01,

determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se o chefe da agência competente.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006423-97.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318003683 -

IRENE PEREIRA DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, alegando contradição na sentença que julgou

improcedente, mas determinou a implantação imediata do benefício.Assim, requer que seja sanada a referida

contradição.

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente.

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença. Assim, para sanar mencionada contradição, retifico o

dispositivo para fazer constar o parágrafo abaixo, o qual fica fazendo parte integrante da r. sentença 18704/2011:

“(...)

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

(...)”

 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração nos termos supramencionados. No mais, mantenho a

r. sentença n.º 18704/2011 nos demais termos,intimem-se as partes do inteiro teor desta e da sentença.

P.R.I.

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001592-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003480 - MARIA HELENA AFONSO DA SILVA MOREIRA (SP240146 - LINDA LUIZA

JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

 

 Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo em relação ao pedido de revisão do benefício de

pensão por morte, o feito deve ser extinto sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de

Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados

Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

 Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do

feito sem o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento,

são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

 Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267,

do Código de Processo Civil.

 Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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DESPACHO JEF-5 

 

0005459-70.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004859 - RAFAEL

VIEIRA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) VERUSCA CAMPOS VIEIRA DE

OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) MARCELLE VIEIRA SILVA (SP201448 -

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Baixo os autos em diligência.

 Considerando o pedido de inclusão no feito, formulado por Maycon Reis Silva, intime-se a parte autora para que,

no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito.

 No mesmo lapso temporal, os requerentes deverão apresentar atestado de permanência carcerária atualizado, bem

como cópia integral da certidão de casamento de Verusca Campos Vieira de Oliveira.

 Int.

 

0005191-50.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004196 - ALCIDES

LEODORO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Converto o julgamento em diligência.

 Considerando que o autor pretende a produção de prova testemunhal para comprovação do trabalho rural alegado,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/02/2013, às 15:10 horas.

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para comparecer, bem

como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação.

 Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter preferência para

a antecipação da data agendada.

 Intimem-se. 

 

0000111-71.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005060 - FLAVINA

BENTO FRADIQUE MEIRELLES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05/03/2013, às 14:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int. 

 

0000533-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003653 - JOSE GABRIEL

DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/06/2012, às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0005259-63.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004830 - LUIZ

REGINALDO BORGES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/05/2012, às 16:30 horas.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Intimem-se. 

 

0004301-14.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004704 - ANTONIO

CARLOS RIBEIRO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Cancelo a audiência anteriormente agendada, conforme requerido pela parte autora.
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 Manifestem-se as partes em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int.

 

0004472-68.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005059 - DIMAS

PINHEIRO DA CRUZ (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05/03/2013, às 14:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int. 

 

0005082-36.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004170 - ORLINDA

GONCALVES DOS SANTOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/02/2013, às 14:30 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000232-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003243 - HAIRTON

GONCALVES DE ANDRADE (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/12/2012 às 14:30 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001073-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003644 - ALTAMIRO DE

MELO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/06/2012, às 15:30 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001390-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004581 - ZULEIKA

MARIA GARCIA CHIARELO (SP305444 - JEAN MARCELL CARRIJO DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Tendo em vista a data de entrada do requerimento administrativo (30/08/2006), primeiramente, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha discriminativa do valor atribuído à causa, para fins

de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei

10.259/01) ou, alternativamente, informe se renuncia expressamente aos valores que superarem sessenta salários

mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

 Adimplida a determinação supra, voltem conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

 Int. 

 

0002461-66.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005061 - ELVIRA

PINHEIRO DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26/02/2013, às 15:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int. 

 

0003449-53.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005153 - IDAIR JOSE

MARTINS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Baixo os autos em diligência.

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o laudo pericial anexado aos

autos, bem como apresente cópia integral de sua CTPS, a fim de comprovar os vínculos referentes às empresas

“Di Solla Calçados” (01/05/1973 a 08/01/1975), “Comércio da Franca” (22/01/1975 a 25/07/1975), “MB Malta

Calçados” (01/09/1975 a 25/02/1977) e “Calçados Apache” (01/03/1982 a 13/12/1982).

 Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Na seqüência, tornem conclusos para sentença.

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001369-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004579 - ELEN PAMELA

DE ARAUJO CARVALHO (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que a autora não está incapaz para a vida independente e para o

trabalho. O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade.

 

 Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos consistentes indicando a

incapacidade e a miserabilidade.

 

 Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se o autor preenche

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

 Providencie a secretaria o agendamento de perícia socioeconômica, bem como perícia médica com especialista

em psiquiatria, intimando-se a parte autora para comparecimento.

 Int.

 

0001203-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004313 - FRANCISCO DE

ASSIS CASON (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário de aposentado por idade desde o requerimento administrativo, ou seja, 17/01/2012 e a renuncia a

aposentadoria por tempo de serviço que esta recebendo desde 09/08/1991.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)
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“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 

 Cite-se e Intime-se.

 

0000834-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004578 - ADAURI LUIS

PEREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE,

SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,
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para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 17 de maio de 2012 às 12h30, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 III - Intimem-se .

 

0000973-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004580 - DEUSDETE

ALVES (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO GONCALVES

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício assistencial - LOAS.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo
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só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 17 de maio de 2012, às 12h00, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01)

 III - Designo a Sra. Silvania de Oliveira Maranha, assistente social, para que realizeo estudo socioeconômico da

parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

 Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias.

 Int.

 

0001362-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004199 - ISABEL

CRISTINA DOS SANTOS (SP304147 - DANILO AUGUSTO GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, dado que ausentes os requisitos legais.

 Por fim, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente cópia do requerimento administrativo

relativo ao Benefício de Prestação Continuada, sob pena de extinção do feito com relação a tal pedido.

Int.

 

0001204-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005082 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário de pensão por morte de seu filho Thiago Roberto Fernandes, falecido em 11.08.2011.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo
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ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de janeiro de 2013 às 14h20,

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei

9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 III - Intimem-se e Cite-se.

 

0003691-11.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004345 - SILVIA HELENA

MARCUSSI SARDINHA (SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

 

 Pelo exposto, indefiro, por ora, a liminar pleiteada, sem prejuízo de ser reapreciada futuramente.

 Por outro lado, a ação de consignação em pagamento tem cabimento nas hipóteses previstas nos artigos 334 até

345 do Código Civil e artigos 890 até 900 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora providencie o depósito do valor da

obrigação, ex vi, do disposto no inciso I, primeira parte do artigo 893, do Código de Processo Civil.

Esclareço que o depósito a ser realizado pelo devedor deve ser integral, incluindo multa por atraso de pagamento e

correção monetária, sob pena de ser julgado improcedente o pedido (nesse sentido: STJ, Ag 48.450-5-AgRg, Rel.

Min. Sálvio de Figueiredo; STJ, Resp 369.773-ES, Rel. Min. Garcia Vieira).

Adimplida a determinação supra, cite-se a ré, nos termos do inciso II, do artigo 893, do Estatuto Processual Civil

Pátrio.

Intime-se.

 

0001273-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005041 - KELME IRENE

BARBOSA FELIZARDO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por invalide ou auxílio-doença.
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Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 25 de abril de 2012 às 11h00, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001274-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005053 - RITA HELENA

DA SILVA NEVES (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário.

 

Decido.
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

Verifico que o INSS, concedeu administrativamente, à autora o benefício de auxílio-doença (NB5301733032 -

DOE 06.05.2008).

 

Assim, a fumaça do bom direito também não se encontra presente.

 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 

 II- Providencie a secretaria a designação de data para a realização de perícia com perito médico oftalmologista.

 Int.

 

0001370-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004577 - MARTA

RODRIGUES DA SILVA (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP307520 - ANA CRISTINA

GOMES, SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de

perito médico daquela autarquia. O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade.

 Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes indicando a

incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.

 Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Int.

 

0001053-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004396 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS SILVA (SP153395 - EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como
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previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 17 de maio de 2012 às 14h00, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 III - Intimem-se .

 

0001284-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005084 - APARECIDA

MISAEL AMARO MARTINS (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO

GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário de pensão por morte de seu esposo, falecido em 07/09/2010.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,
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conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo,

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 II- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de janeiro de 2013 às 14h40,

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei

9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 III - Cite-se.

 O INSS fica desde já intimado a trazer aos autos o procedimento de concessão do benefício assistencial ao marido

da autora.

Intimem-se

 

 

0003681-64.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318003820 - CALCADOS

DELVANO LTDA (SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 Vistos, etc.

 Trata-se o presente processo de pedido de revisão contratual, promovida pela empresa Calçados Delvano-Ltda

face à Caixa Econômica Federal.

 O artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o valor

da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos e o artigo 259, V do CPC dispõe que, quando o litígio tiver

por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico o valor da causa será

o valor do contrato.

 No caso em concreto, o valor do contrato é de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), conforme

documentação acostada aos autos, o que, por si só, seria motivo para a declaração de incompetência por este

Juizado Especial Federal.

 Entretanto, há ainda de ser observado, que o pólo ativo da demanda não se encontra de acordo com o artigo 6º da

Lei 10.259/2001, uma vez que não se enquadra nas especificações de microempresa ou empresa de pequeno porte.

 Desta forma, por força dos dispositivos mencionados, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar

o presente feito.

 Proceda-se à baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para a 1ª Vara Federal local.

 Int. 

 

0001314-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005080 - FABIO CAMILO

(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP194643 - GIOVANA ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 

 

 Int.

 

0001313-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318005078 - ELINA

RODRIGUES DA SILVA LIMA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP194643 - GIOVANA

ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

assistencial de benefício assistencial.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Neste sentido, cito os julgados abaixo:

“...........................................................................
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II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido,

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.

..................................................................................”

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA

LUZ (CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.)

 

“........................................................................................................

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só,

para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como

previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo

só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas,

conduzam ao convencimento do perigo da demora.

.........................................................................................................”

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU -

Data::04/10/2006 - Página::86/87)

 

“.................................................................................

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

.................................................................................”

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618-Desembargadora Federal Marianina Galante,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293).

 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente.

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.

 

 

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, dado que ausentes os requisitos

legais. 

Int.  

 

0001352-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004342 - ILDA

APPARECIDA GIMENES RAIZ (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001301-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004195 - JOAO PIRES DE

LIMA FILHO (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001351-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004341 - MARILEUZA DE

FATIMA SOUZA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0001341-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004197 - EDIVAR CORTEZ

(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001312-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004193 - MILTON DAS

GRACAS ATAIDE (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001431-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318004343 - MARIA

BARBOSA DE MELO (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)
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FIM.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002120-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004585 -

ANTONIA ELIZA MENDONCA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

“Venham os autos conclusos para sentença”.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/03/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001498-53.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENNY OSORIA DA SILVA

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/04/2012 12:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001499-38.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA DONIZETE TROVAO

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/04/2012 12:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001500-23.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/04/2012 14:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001501-08.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO MIGUEL

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2012 09:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001502-90.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA BATARRA

ADVOGADO: SP054943-BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001506-30.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI APARECIDA VIRGILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP251703-WILLIAM ANTONIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001508-97.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA LIMIRIO BARROS

ADVOGADO: SP281590-LUCAS RAMOS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2012 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000173-76.2012.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO RODINEI BALDUINO

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000054 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002120-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318005142 - ANTONIA ELIZA MENDONCA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

 

0000433-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004589 - ALCEU GOMES DE OLIVEIRA (SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário NB (não consta o número do benefício na inicial nem nos autos) , alegando ter sido calculado de

forma equivocada pelo INSS.

Em sua contestação, o INSS requereu a improcedência da ação, defendendo a constitucionalidade e legalidade da

incidência do fator previdenciário

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil.

 

Sem preliminares, passo diretamente ao exame do mérito.

 

O cálculo de benefícios previdenciários deve observar as regras contidas no artigo 29 da lei 8.213/91, respeitando

as peculiaridades de cada benefício. Qualquer cálculo que viole as regras deste artigo ou que privilegie Decreto

em ponto em que este contraria ou vai além do que dispõe o artigo 29, deve ser revisado.

Diz este artigo:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada

por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento

salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6oO salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o
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disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3o e 4o do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida

a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, o benefício do qual a parte autora é titular

foi efetuado de forma equivocada, o que resultou em uma renda mensal menor da efetivamente devida.

Por este motivo, o pedido é procedente e o INSS deve ser condenado a revisar o benefício de forma que a renda

mensal inicial seja calculada de forma correta.

No valor dos atrasados será observada a prescrição qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

 

DISPOSITIVO

 

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil e julgo o pedido procedente para condenar o INSS a revisar a renda mensal da parte autora de acordo com a

planilha abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Nº. do benefício: (REVISADO) 1541026966 

Data da conversão 17/08/2010 

Renda mensal atual (RMA) R$1.474,68 

Data de início do benefício (DIB) 17/08/2010 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 1.349,02 

Salário de Benefício (SB) R$ 1.349,02 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Cálculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 3.801,01 

 

Custas nos termos da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios em razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

0004374-49.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004376 - ROSALINA BATISTA DE PAULA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao

deficiente.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido.
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Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da

miserabilidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm

dois requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete

incapacidade para a vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do

salário mínimo, sendo que família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto.

A parte autora é portadora de deficiência total e temporária, conforme concluiu a perícia médica.

Na hipótese da concessão do benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho deve ser verificada mediante

uma análise conjunta do laudo médico e do laudo sócio-econômico. Em outras palavras, deve ser verificado se o

autor, sendo doente e miserável, terá condições de exercer atividades profissionais para os quais estaria capacitado

levando-se em conta apenas seu estado de saúde.

O laudo sócio-econômico afirmou que a parte autora “leva uma vida precária, fato corroborado pelas fotos que o

instruem.

O benefício assistencial tem caráter provisório. Tanto que a Lei 8.742/93 determina sua reavalização a cada dois

anos. Em razão deste caráter provisório, entendo ser possível a concessão em caráter também provisório, nas

hipóteses em que a miserabilidade ficou comprovada e a incapacidade, não obstante ser total, é temporária.

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per

capita.

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário

mínimo em nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se

decretando a sua inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para

auferição da pobreza.

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário.

Como afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a

¼ de salário mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em

qualquer lugar do julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por

outros meios.

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único

critério permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar

Mendes nos autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de

um quarto do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do

indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da

Constituição.

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de

pobreza a renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns

reais superiores a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de

salário mínimo em outro mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no

artigo 20 da Lei 8.742/93 como critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros

meios. Daí a elaboração do laudo sócio-econômico.

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na

condição de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do

ajuizamento.

 

DIPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e,

com respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o

INSS a conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo:

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0002213-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318005076 - CELINA APARECIDA RODRIGUES MACHADO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 

RELATÓRIO

 

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a declaração da obrigação de fazer da requerida em

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, condenando ainda ao pagamento mensal do benefício de

aposentadoria por idade, na quantia equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a Data de Entrada do

Requerimento Administrativo (13/12/2010) pela via administrativa (NB: 154.976.966-6), garantindo-se à

Beneficiada as correções salariais e o abono anual, bem como o pagamento de todas as parcelas vencidas de uma

única vez e corrigidas com os respectivos juros de mora e atualização monetária.

Na inicial a parte autora alega que trabalha desde seus 15 anos de idade, iniciando seu labor juntamente com seus

pais no cargo de serviços gerais rurais na região de Ibiraci/MG.Casou-se em 28/07/73 e juntos moraram em várias

propriedades. Trabalhou a vida inteira, na maior parte das vezes como bóia-fria.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando a prescrição qüinqüenal e que a

parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente

improcedente.

A parte autora requereu realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 29 de março de 2012, oportunidade em que foi colhido o

depoimento pessoal da parte autora e ouvidas três testemunhas. Ao final, a parte autora reiterou a antecipação dos

efeitos da tutela.

Em suas alegações finais, a autora sustentou que ficou comprovado a autora sempre foi lavradora e que residiu,

juntamente com seu marido, em várias propriedades rurais. Requereu a procedência do pedido e a antecipação da

tutela.

O INSS reiterou a contestação a título de alegações finais.

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. A seguir, decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o indeferimento

administrativo do benefício ocorrera em 13/12/2010 e a ação foi interposta em 07/06/2011, assim não há que se

falar em prescrição.

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural,

independentemente de contribuição.

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida.

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
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computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

 

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem,

e 55, se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o

benefício, em período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por

idade.

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento

administrativo ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição

Federal. Tal se dá porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não

requereu o benefício, perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício

de um direito não extingue este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o

período imediatamente anterior ao requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade.

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade e

atingiu o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último.

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a

idade mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao

benefício, ainda que o tenha requerido tempos depois.

 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a

ele foi adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito

adquirido. O direito é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram.

A parte autora implementou a idade em 2007.

As disposições da Lei 11.718/2008 não podem ser aplicadas à parte autora. A lei 10.666/2003, que era aplicada a

trabalhadores rurais até a entrada em vigor da Lei 11.718/2008, tinha prescrição diversa e mais benéfica ao

segurado. Previa que a perda da qualidade de segurado não seria considerada para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade rural, desde que preenchidos os requisitos de carência e idade. Como não fazia distinção

entre trabalhadores rurais ou urbanos, mencionando apenas “aposentadoria por idade”, uma interpretação conjunta

de suas disposições com a redação do § 2º do artigo 48 da Lei 8.213/91, antes da nova redação dada pela Lei

11.718/2008, permitia que fosse concedido o benefício a trabalhadores rurais que implementaram a idade e

trabalharam por tempo suficiente mas perderam a qualidade de segurado.

Como a lei não pode retroagir para atingir fatos pretéritos, a Lei 10.666/2003 deve ser aplicada ao caso dos autos

uma vez que a parte autora implementou a antes de 23/06/2008, data em que a Lei 11.718/2008 entrou em vigor.

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime

Geral da Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que

implementaram a idade em 2007, o tempo mínimo de serviço rural é de 156 meses.

Assim sendo, não obstante a parte autora ter implementado a idade em 2007, tem o direito de lhe serem aplicadas

as disposições da Lei 10.666/2003, desde que comprovado o trabalho rural por tempo equivalente à carência de

120 meses.

A título de início de prova material a parte autora juntou:

 

a) Certidão de Casamento da parte autora com a Sr. José Batista Machado, contraído em 28/07/73, constando a

profissão de lavrador do marido da parte autora. Fl(20)

b) CTPS da parte autora com os seguintes vínculos rurais:

1 - de 01/06/04 a 13/10/04 para o empregador Luciano Faleiros Cintra na Fazenda Regina. Fl(23)

2 - de 06/06/05 a 12/08/05 para o empregador Luciano Faleiros Cintra na Fazenda Regina. Fl(23)

c) Guia da Previdência Socialrelativos aos meses: 06/2010; 07/2010; 08/2010; 09/2010. fl(25 a 28)

d)CTPS do marido da parte autora com os seguintes vínculos rurais:

1 - de 16/02/78 a 05/01/79 para o empregador Armelio Dias de Oliveira na Fazenda Fundão. Fl(30)

2 - de 08/01/79 a 18/03/79 para o empregador Geraldo Lecci na Fazenda São Geraldo. Fl(30)

3 - de 19/03/80 a 24/01/81 para o empregador Ofei Castro e Outros no Sitio Decolores. Fl(31)

4 - de 01/02/81 a 26/03/82 para o empregador Amélio Dias de Oliveira na Fazenda Fundão. Fl(31)

5 - de 15/06/82 a 04/06/84 para o empregador Geraldo Lecci na Fazenda São Geraldo. Fl(31)

6 - de 01/03/95 a 06/09/96 para o empregador Antonio Rodrigues Filho na Fazenda São Luiz. Fl(32)
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Começou a trabalhar com 19 anos de idade em uma fazenda em Minas Gerais. Casou-se com 21 anos de idade.

Seu marido também foi lavrador a vida toda.

A primeira testemunha afirmou que a autora, no período em que o marido trabalhou na Fazenda Regina,

trabalhava na Safra mas não mais do que 10 dias porque não “pode” trabalhar sem registro por muito tempo. A

autora não trabalhava durante o ano todo, apenas nas colheitas.

A segunda testemunha disse que é autônomo e leva pessoas para trabalharem na roça há 15 anos. Antes era

trabalhador rural. A autora trabalhou com a testemunha há um ano. Conhece a autora há 20 anos. Trabalhou com a

autora na roça há uns 4 anos. Trabalhou com a autora na fazenda do Sr. Vanderley e o Sr. Luciano. A autora

trabalhava na safra ou quando tinha serviço de desbrota de café. O marido da autora era registrado e a autora não

era. A autora não trabalhava de forma contínua por isso não eram registradas. Se somados os dias em que a autora

efetivamente trabalhava na lavoura, seriam cerca de 05 meses. Faz três anos da última vez em que a autora

trabalhou com a testemunha. Sabe que a autora trabalha na roça há 20 anos. No período de um ano a autora

trabalhava em várias fazendas. No ano passado a autora trabalhou na fazenda do Sr. Renato Brasil. A autora tem

filhos. Acha que são cinco filhos. Só viu a autora trabalhando quando do nascimento do último filho, o caçula.

A terceira testemunha disse que conhece a autora há 30 anos. Trabalharam juntas na lavoura até um ano atrás. A

autora trabalhava na época da safra e quando havia trabalho a ser feito, mas não durante o ano. A autora não

trabalhava quando não havia trabalho.

Verifico que a parte autora trabalhou na lavoura por tempo suficiente para que obtenha o direito de se aposentar.

Não obstante não ter ficado comprovado o trabalho de forma contínua ao longo do ano, é característica do

trabalho rural exercido por pessoas não registradas que esse trabalho seja feito quando há disponibilidade de

trabalho. Tal fato não pode ser óbice à obtenção do benefício pela parte autora.

Há início de prova material suficiente, tanto no seu nome quanto no nome de seu marido, início esse corroborado

pelos depoimentos colhidos em juízo.

Por esta razão, o pedido é procedente.

Tendo em vista que o trabalho rural foi reconhecido apenas em juízo, o benefício será concedido do ajuizamento.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, com respaldo nos artigos 48 e 142,

ambos da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder aposentadoria por idade rural à autora, conforme planilha

abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL) 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 622,00 

Data de início do benefício (DIB) 07/06/2011 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 545,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 545,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Calculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$5.408,39 

 

Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor).

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se.Registre-se e Intime-se.

 

 

0001133-33.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318004189 - NILZA MARIA DE TOLEDO CINTRA (SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)
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RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade.

Em sua contestação, o INSS requereu a improcedência da ação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Passo ao exame do mérito.

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifei)

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

A perícia concluiu que a parte autora é portadora de doença que a incapacita de forma total e temporária desde

19/01/2011. Deverá ser reavaliada em doze meses.

O fato da parte autora estar trabalhando não afasta o direito ao benefício. Tendo tido seu pedido indeferido

administrativamente, não lhe resta alternativa a não ser continuar trabalhando, sob pena de ser demitida, ainda que

às expensas da própria saúde.

Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez neste momento uma vez

que a incapacidade não é permanente e há possibilidade de recuperação.

E, em eventual agravamento do quadro clínico, o benefício de aposentadoria por invalidez poderá ser requerido no

futuro.

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada.

Tendo em vista que a incapacidade é temporária e a parte autora comprovou a qualidade de segurada, faz jus,

portanto, ao benefício de auxílio doença.

A data do início do benefício é a data da incapacidade ou da cessação. Não se justifica a concessão a partir da data

da juntada do laudo pois este comprova a incapacidade, tendo natureza declaratória e não constitutiva. A

incapacidade já existia e foi apenas constatada pelo laudo. Conforme já salientado acima, o fato da parte autora

estar trabalhando não afasta o direito ao seu benefício pois demonstra que, não obstante doente e incapacitada,

teve que exercer atividade laborativa para sobreviver.

 

DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença para a parte autora, conforme a planilha abaixo:
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração atualizada. Prazo: 10

(dez) dias. 

 Int.  

 

0001121-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004729 - RAIMUNDO

DE OLIVEIRA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001162-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004728 - IZILDA

IMACULADA DA SILVA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001285-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004724 - NORBERTO

FELIPE DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0001199-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004725 - BENEDITO

MONTEIRO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000956-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004730 - ALTINO DA

SILVA (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000953-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004731 - JOSE

EURIPEDES CAMPOS (SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001164-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004726 - SUSY BORGES

(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001163-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004727 - DEUSDET

LACERDA DE SOUZA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000777-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004733 - MARIA DAS

GRACAS LOURENCO DE MELO (SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR, SP168772 -

ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000805-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004732 - JOSE

FRANCISCO ROTONDO (SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0003226-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004852 - MARIA

EDUARDA OLIVEIRA DE SOUSA (REPRESENTADA) (SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Manifeste-se a parte autora sobre o Laudo pericial anexado aos autos. Prazo: 05 ( cinco) dias. 

Int.

 

0005883-49.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005119 - JOSE MIGUEL

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de

trabalho, inclusive das páginas em branco.

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s): Frei Toscano, Depósito

Francano e Transportadora Arcazul, para constar a data de emissão do documento, o carimbo e identificação de

CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que assinou o

documento.
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Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Sra. Michelle pediu suspensão de suas nomeações como perita social, designo a Sra.

Silvânia de Oliveira Maranha, assistente social, para que realizeo estudo socioeconômico da parte autora,

devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

 Int. 

 

0005268-25.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005103 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 -

VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005473-54.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005102 - SUELI DAS

GRACAS RODRIGUES DE CAMPOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005507-63.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005101 - MARIA

HELENA RIBEIRO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005020-59.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005104 - MILLER

FERNANDO JULIO DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0003159-72.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005099 - MARIA DAS

GRACAS CANDIDO (SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, SP221268 - NAZARETH

GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Expeça-se a RPV.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, concedo

o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e atribuir o valor à causa conforme

disposto no art. 259, e incisos, c.c. art. 260, ambos do Código de Processo Civil. 

 Em sendo necessário à comprovação do valor atribuído à causa, a parte autora deverá juntar planilha de

cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído. 

 Int.  

 

0000898-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004757 - JOSE

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000273-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004826 - ANTONINHO

JOSE MENDES (SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000229-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004827 - RENATA

CRISTINA MALASPINA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000764-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004800 - TEREZINHA

DA CRUZ SILVA PERCILIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000870-64.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004770 - LUCIMARA DE

SOUZA JACINTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000837-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004784 - LUCIA MARIA

BERNARDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000863-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004775 - MARIA JOSE

DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000647-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004816 - JAIR AZARIAS

DE OLIVEIRA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000890-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004764 - SILVANA

APARECIDA DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) MARIA EDUARDA DE SOUZA

(COM REPRESENTANTE) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) REBECA CRISTINA DE SOUZA

(C0M REPRESENTANTE) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000748-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004811 - EURIPIA

ALVES JOAZEIRO RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000891-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004763 - ROMILSON

JOSE FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000906-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004752 - LUIS

ANTONIO RECHI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000639-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004820 - WESLEY

TIAGO DA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000750-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004810 - REGIANE

MARCIA MANTOVANI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ERICK MANTOVANI LUIZ (COM

REPRESENTANTE) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000912-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004750 - MARCOS

VINICIO QUEIROZ (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000755-43.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004808 - EURIPEDES

ALVES GARCIA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000632-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004823 - RUI

FRANCHINI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000828-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004790 - GENIRIO JOSE

PIMENTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000831-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004788 - ADAIR

FRANCISCO DE MACEDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000892-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004762 - RICARDO

ALEXANDRE GOMES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000645-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004817 - MARCOS

ANTONIO CINTRA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000634-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004822 - CLAUDIO

ANTONIO INOCENCIO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000839-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004783 - ISRAEL

DORABIATTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000876-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004769 - APPARECIDO

AUGUSTO MACHADO (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000896-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004759 - SAMMER

REGIS OLIVEIRA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000869-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004771 - MARIA

APARECIDA DA SILVA MELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000756-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004807 - EVANIR

ALVES DINIZ (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000835-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004785 - MARIA

BENEDITA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000900-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004756 - CARLOS JOSE

VENANCIO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000889-70.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004765 - JOAO

EVANGELISTA RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0004051-10.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004747 - ANTONIO

CARLOS FRANCHINI (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000643-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004818 - ADGUIMAR

FERREIRA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000768-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004797 - PEDRO

MARCIO DUTRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001127-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004749 - VALMIR

ALVES DE OLIVEIRA (SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000825-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004791 - SEBASTIAO

MAXIMO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000830-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004789 - DEJANIRA DE

FATIMA ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000846-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004780 - EMERSON

FERREIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000752-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004809 - JOAQUIM

CASSIANO FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000841-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004782 - RENATO

GONCALVES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000860-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004776 - ADELINO

CARREIRAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000758-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004805 - LORIVAL

JESUS DE ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000887-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004767 - LAERCIO

PINTO NEVES NETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000867-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004772 - MARIA LUISA

FIDENCIO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000859-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004777 - MARLY

PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000814-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004794 - KADMIEL

PAVANI FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ROSELI PAVANI FERNANDES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EVLEN KATMIRA PAVANI FERNANDES (SP313194 -
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LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000412-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004824 - DINAIR

QUEIROZ DE ABREU (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000905-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004754 - EDILSON

CORIMBABA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000739-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004813 - CACILDO

FILIPINO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001215-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004748 - SILVIO PEDRO

DE OLIVEIRA (SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000641-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004819 - AGOSTINHA

EURIPA DE MELO GERMANO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000736-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004814 - ADAO

SALVADOR DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000411-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004825 - MESSIAS DOS

REIS CARVALHO CELESTINO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000767-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004798 - DAS DORES

APARECIDA MATEUS SANTOS (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000843-81.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004781 - JOSE MARCOS

DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000636-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004821 - WANDER LUIZ

DAMASCENO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000903-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004755 - CLEOMAR

ALVES DE AMORIM (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000886-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004768 - ODAIR DA

CUNHA RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000909-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004751 - LUCINDO

GONCALVES DE ALMEIDA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000833-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004786 - MARIA

INACIA DE ANDRADE FREITAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000856-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004778 - JOSE

BENEDITO FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000766-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004799 - LUIZ

ANTONIO DOURADO (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000815-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004793 - LUIZ

FERNANDES PESSOA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000888-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004766 - ELZA HELENA

DA SILVA DE MELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000864-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004774 - RONALDO

MENDES BERTELI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000847-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004779 - NORIVAL
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RODRIGUES DA SILVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000757-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004806 - SILVANIA

APARECIDA GONCALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000813-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004795 - ALENITA REIS

DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000762-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004801 - MARIA LUCIA

BATISTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000819-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004792 - MARIA DA

GUIA PEREIRA DO NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000894-92.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004760 - MARLI

BARBOSA DA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000865-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004773 - VARDUINO

DONIZETTE MARQUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000759-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004804 - RENATO

FERNANDO DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000893-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004761 - JOSE NEY

BERGAMO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000897-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004758 - MIGUEL

MARCELINO DE MATOS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000742-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004812 - ANA MARIA

VIEIRA MARIANO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000649-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004815 - JOSE

EDUARDO CORREA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000228-91.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004828 - LINDO

WALTER TREVISAN (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000760-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004803 - GRACIA

ANTONIA DE ARAUJO INACIO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000832-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004787 - PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000812-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004796 - BRUNA

BATISTA MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0004571-04.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004708 - ALTAIR

ANTONIO COSTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vista à parte autora dos Esclarecimentos anexados aos autos pelo Perito Médico. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0002597-92.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005124 - NICE BORGES

DO CARMO (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO

MOREIRA, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de
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suas carteiras de trabalho, inclusive com as páginas em branco.

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

 Int.

 

0004893-58.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004194 - CACILDO

BARSANULFO ANTONIO SEVERINO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Intime-se o perito para que cumpra integralmente o despacho datado de 29/03/2011, respondendo, também, ao

primeiro questionamento.

Intime-se, também, a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e

legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive com as páginas em branco.

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

0000843-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005062 - ZENAIDE

PIRES DE MORAIS (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vista à parte autora do Procedimento Administrativo anexados aos autos. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

 Observo que o presente processo encontra-se aguardando a nomeação de perito médico especializado em

psiquiatria. 

 Este Juizado tinha por hábito nomear clínicos gerais para tais perícias, até porque é raro o processo por

invalidez em que a parte autora reclama de apenas uma doença incapacitante. 

 Todavia, com a nomeação de psiquiatras, verificou-se um incremento de qualidade nas referidas perícias,

além do fato de que algumas sentenças proferidas por este Juizado foram anuladas pela Turma Recursal de

São Paulo, o que nos reforçou a convicção de que, dada as peculiaridades óbvias do paciente psiquiátrico,

deve-se insistir na nomeação desse médico especializado em processos em cuja triagem se detectou a

preponderância ou maior relevância da doença psiquiátrica sobre as demais. 

 Contudo, nestes últimos meses em que dirigimos este Juizado, verificamos a dificuldade em nomear

médicos psiquiatras, sobretudo de manter aqueles que trabalharam por um tempo mas não deram

continuidade. 

 Isso fez com que alguns processos começassem a formar uma fila, a qual chegou a um tamanho indesejado,

o que motivou este magistrado a expedir comunicados à imprensa, tendo sido publicadas reportagens nos

jornais Comércio da Franca e Diário da Franca. 

 Como resultado, apenas nove profissionais se inscreveram, mas nenhum psiquiatra. 

 Este magistrado foi às redes de televisão, concedendo entrevistas à Rede Record e à EPTV (filiada da Rede

Globo). 

 Enviamos telegramas a médicos psiquiatras de Ribeirão Preto, pois nenhum francano se interessou. 

 Assim, convicto de que fizemos esforço até mesmo incomum no sentido de se obter um médico psiquiatra

que aceite o encargo, entendo por bem determinar que se aguarde por mais 30 dias para vermos se a

situação se resolve. 

 À toda evidência que casos urgentes poderão ser trazidos ao conhecimento do juiz da causa para eventual

deliberação distinta desta. 

 Com a nomeação de perito médico psiquiatra, dê-se prioridade no agendamento da perícia. 

 Cumpra-se e intimem-se.  

 

0000362-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005035 - EDIVAR

CARLOS BAPTISTA (COM REPRESENTANTE) (SP288426 - SANDRO VAZ, SP307006 - WISNER

RODRIGO CUNHA, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003077-70.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004921 - SILVIA

APARECIDA LOURENCO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI
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RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001699-79.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004992 - SANDRA

REGINA DE SOUSA SANTIAGO (SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000625-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005022 - SILVANA

APARECIDA LIMONTI (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003432-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004902 - CLEUSA

PARULA MARTINS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003247-42.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004912 - LEANDRA

SOUZA SALENO (SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS, SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002038-38.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004970 - SABRINA

SANTOS FERREIRA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002564-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004942 - LEILA

BAPTISTA MARIANO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000242-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005065 - RUTH MARIA

BISANHA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002023-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004973 - EDINEIA DOS

SANTOS GRUNOW (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0004025-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004868 - BENEDITA

ROSARIA DE SOUZA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001409-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005002 - CELIA LEMES

DE MELO SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001757-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004987 - SUELI BORISSI

MACHADO MARCELINO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002667-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004938 - PAULO

ROBERTO DE JESUS (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002510-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004945 - MARCI

FERREIRA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002308-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004956 - IZILDA ALVES

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003822-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004881 - MARA CENIZE

PRADO RIBEIRO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000657-92.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005021 - MARIA DE

JESUS DOS SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000059-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005068 - MARCIA

MARIA RODRIGUES (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001707-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004991 - JOSE PAULO

PIMENTA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS,
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SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002182-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004963 - LUZIA

RODRIGUES GOMES (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002676-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004937 - NELSON PIRES

(SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002026-24.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004972 - ERLAN

SOARES DE OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003733-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004885 - NEUZA LUCIA

DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002731-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004933 - ALESSANDRA

HELENA SILVA RAMOS MARCAL (SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003650-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004891 - JAIME DIAS

FERNANDES (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0001410-49.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005001 - ROSELI

TEIXEIRA DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001910-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004978 - RENATA

FERREIRA DA SILVA MALTA (SP276273 - CASSIO AUGUSTO CINTRA TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003569-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004897 - GILBERTO

BARBOSA LIMA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003547-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004898 - VALDETE

APARECIDA DE SOUZA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000031-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005070 - SEBASTIAO

RIBEIRO DE MENDONCA (COM REPRESENTANTE) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002019-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004974 - SILVANA

PEREIRA DOS SANTOS (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000569-54.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005024 - CRISTIANO

DO NASCIMENTO BOEMIA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000143-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005067 - EVA MARTINS

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003512-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004900 - IZILDA

APARECIDA DE PAULA LEAL (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0000354-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005036 - ROSANGELA

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002388-26.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004953 - SONIA

REGINA GARCIA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000263-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005063 - ADRIANA

SOUZA GONCALVES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)
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0002431-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004949 - NILSA

HELENA PALHARES (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003986-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004873 - ELDER DE

CARVALHO MATOS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002246-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004958 - MARLENE

DAS GRACAS BIZON BATISTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002229-83.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004959 - NORTON

HIRAN DE OLIVEIRA (SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000309-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005037 - ROSSINI

ALVES DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002429-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004951 - MARCIO

ANTONIO MARTINS (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000246-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005064 - MARTA

HELENA DE SOUZA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000448-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005034 - MIRIAN

RODRIGUES MARTINS (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000554-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005026 - THIAGO

RIBEIRO TARAIA (COM REPRESENTANTE) (SP145395 - LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002304-25.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004957 - MAURO

LOPES VALADAO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002875-93.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004930 - SAUL PIRES

FRANCA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000976-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005017 - EDMA PAULA

FERREIRA RAMOS (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001760-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004986 - VANIA

APARECIDA DOS SANTOS COSTA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 -

POLIANA LIMONTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003176-40.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004915 - VERA MARCIA

RIBEIRO DA CUNHA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000460-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005032 - TANEA

APARECIDA RESENDE SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001373-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005006 - LIDIA

PEREIRA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002171-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004965 - MARCOS

ANTONIO MANOCHIO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002427-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004952 - ELISABETE

MENESES DE SOUSA OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001580-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004994 - GESANA

PIMENTA OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)
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0002662-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004939 - LINDALVA

CARDOSO CAMARGO CALIL (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003638-94.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004892 - MARIA DO

CARMO DE SOUZA SECCO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002031-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004971 - ULISSES

DONIZETI PIRES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003220-59.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004913 - SERGIO

DONIZETE MORIGE (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003349-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004907 - FABRICIO DE

SOUZA NEVES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003080-25.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004920 - WANDA

MARQUES LAMBOIA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001994-19.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004975 - JORGE

ANTONIO TIGLIA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001577-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004995 - MARIA DAS

MONTANHAS DE CARVALHO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001054-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005011 - VALDETE DA

COSTA CARVALHO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000600-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005023 - DAVI

HENRIQUE VENTURA (SP212907 - CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000824-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005019 - LUIZ CARLOS

CICERO DE OLIVEIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000030-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005071 - MARIA

ELENICE ALVES RODRIGUES ASSIS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0000678-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005020 - IVANI

BORGES DA SILVA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA, SP243405 - CARLA

ANDREA PEREIRA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000562-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005025 - ELIDIA MARIA

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001392-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005003 - ELIZETI

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002361-43.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004955 - JULIANA

FELIPE DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003722-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004888 - JECELIO CAIO

CINTRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003721-13.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004889 - MARIA DAS

DORES SILVA LEITE (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM,

SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003143-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004918 - FABIANA

ROSA DE MORAES (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO
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GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003636-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004893 - MARCIA

HELENA DOS SANTOS (SP243439 - ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002981-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004926 - GILMAR

AUGUSTO GERONIMO (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0001881-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004980 - CLOVIS

PEREIRA DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 -

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001051-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005012 - CARLA

ALEXANDRA GONCALVES PORTELADA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 -

KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003429-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004903 - ADILSON DE

SOUZA SANTOS (SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003741-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004883 - JOSE LAERTE

DE ALMEIDA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003033-51.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004924 - ZILDA

APARECIDA FARIA ORTIZ SOUZA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003359-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004906 - CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001808-93.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004983 - ZELMA

MARIA DE MELO MONTEIRO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO, SP250419 - FERNANDA

NASCIMENTO DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001095-84.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005009 - ESTACIA

MARIA RODRIGUES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003519-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004899 - MARCIA REAL

SUERO CUNHA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001772-51.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004985 - MARLENE

CINTRA DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001992-49.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004976 - NAILDE

FERREIRA DE ASSIS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP258125 - FERNANDA APARECIDA

SENE PIOLA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0000481-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005030 - NEUZA

BARBOSA DA SILVA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002558-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004943 - MARIA

SEBASTIANA MEDEIROS SOUZA THEODORO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002923-52.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004928 - ELAINE

REGINA PESSOA (COM REPRESENTANTE) (SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003251-79.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004911 - RONILCE DOS
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SANTOS MOURA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE

JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0000522-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005029 - MARIA

MADALENA LUIS (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000474-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005031 - ILMA GOMES

VENANCIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002365-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004954 - ANTONINO

CANDIDO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003961-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004876 - MARIA DA

GLORIA LOPES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003699-52.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004890 - CAIO

AUGUSTO MURARI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003019-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004925 - JAIR

DONIZETI THOMAZINI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000920-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005018 - ANA

CAROLINE DE CARVALHO SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002174-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004964 - BALTAZAR

INACIO DA SILVA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001985-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004977 - MARCELA

ALVARENGA TEIXEIRA DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0002435-97.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004948 - REGINA CELIA

DOMICIANO PINHAL (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002430-75.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004950 - DANIELA

CRISTINA FARIAS (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003969-76.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004874 - REGINALDO

JOSE MORAES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002541-59.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004944 - JOSIANE

CRISTINA PRADO VILELA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000540-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005028 - DONIZETE DE

PAULA TELES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003157-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004916 - ZELIA

PEREIRA DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002724-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004934 - SANDRA

APARECIDA DE ALVIM SOUZA (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001018-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005014 - ISABEL

CRISTINA RODRIGUES CINTRA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003580-91.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004894 - CONCEICAO

IMACULADA DA SILVA (SP179647 - ANDRÉ VEIGA HJERTQUIST) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001064-64.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005010 - MARIA

HELENA ALVES (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000009-78.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005073 - ANA RITA DE

LIMA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001838-31.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004981 - LUIS

EDUARDO FORONI (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE

MOREIRA, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA, SP258286 - ROBERTO

HENRIQUE MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003918-02.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004878 - SERGIO

SANTOS SOARES (SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001548-16.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004997 - IRANI

HELENA DE FREITAS (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA, SP194657 - JULIANA

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002060-96.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004969 - BOUCHRA

BACHOUR (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001813-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004982 - LEANDRA

DANIELE BARBOSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003498-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004901 - ORIVALDO

BALDOINO FILHO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001745-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004989 - ELISANGELA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003962-84.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004875 - MARIA DARCI

DOS REIS PRATA CAMPOS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0004166-65.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004865 - HELIO DOS

SANTOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0004010-43.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004870 - ADRIANA

APARECIDA ANSELMO DE ABREU (SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001666-89.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004993 - JEAN CARLOS

DE SOUSA MODESTO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000036-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005069 - APARECIDA

IMACULADA DE SOUZA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003756-70.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004882 - ANA HELENA

AIDAR COSTA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE

JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES) MENTAHA NEYLA AIDAR COSTA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI)

0002225-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004960 - SUSANA

BATISTA DE SENA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003726-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004886 - ELZA MARIA

DE JESUS RIBEIRO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001514-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004998 - CARMEN
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SILVIA DE MELO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003737-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004884 - LUCI MARIA

DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO

CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005699-93.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004864 - SELMA LUZIA

DE CARVALHO (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0002170-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004966 - EVANIR

LEONARDO MENDES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000449-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005033 - ALESSANDRA

DE JESUS PIMENTA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003216-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004914 - CARLOS

ALBERTO CARDOSO LEPORACCI (SP212907 - CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003361-78.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004904 - MARIA

ESTERINA MENDES DE SOUZA (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001132-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005008 - ANA MARIA

EUGENIA ALVES VITAL (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0003144-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004917 - APARECIDA

ALVES DE MORAIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000545-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005027 - ZENAIDE

PEREIRA DOS SANTOS (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003046-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004923 - MARIA

EDILENE DE OLIVEIRA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001133-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005007 - THIAGO

GASPAR SOARES SANTOS (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0002916-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004929 - HELENICE

APARECIDA ROSA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003921-54.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004877 - HELENICE

MELO MONTEIRO DOS SANTOS (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA

MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003298-53.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004909 - MARIA DAS

GRACAS BARBOSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002063-51.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004968 - APARECIDA

IZABEL CLAUSEN (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002448-96.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004947 - EURIPEDES

FERREIRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003576-54.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004895 - LUCILIA
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SEGISMUNDO PEDROGAO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003723-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004887 - MARCOS

ANTONIO PIRES DE SOUZA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

FIM.

 

0000471-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004734 - MARIA DAS

GRACAS RIBEIRO DA SILVA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração atualizada. Prazo: 10 (dez) dias.

 No mesmo prazo deverá apresentar o requerimento administrativo do Benefício Assistencial.

 Int. 

 

0000367-82.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005085 - JOSE LUIZ DE

MARIA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 Ciência à parte autora sobre os cálculos apresentados pela CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo acima, oficie-se conforme determinado anteriormente.

 Ficaa parte autora ciente de que deverá comparecer à CEF para o levantamento dos valores.

 Compravado o levantamento, arquivem-se os autos. 

Int.

 

0005563-96.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004723 - PEDRO ROSA

DOS SANTOS (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Apresente a parte autora, no prazo de quinze dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho,

inclusive das páginas em branco.

Regularize, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s): Santa Casa de Misericórdia de

Sacramento, Prefeitura Municipal de Sacramento, Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca e Hospital

Unimed de Franca,para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação

(cargo/função) do responsável pela empresa que assinou o documento.

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

0004083-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004720 - MEIRI

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 17/05/2012, às 10:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000086-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003922 - JOSE

FERREIRA CARDOSO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

I - Inicialmente, considerando os termos do artigo 253, II do CPC, a condução do processo deverá ser realizada

pelo magistrado que julgou o processo anterior nº 0004344-14.2010.4.03.6318 

II - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/11/2012 às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento. 

Int.

 

0001396-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005112 - FATIMA

APARECIDA ELIAS SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vista ao INSS dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) dias.
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 Int.

 

0000308-26.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005081 - TIAGO JUNIOR

LAZARINI (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vistos.

 

 Observo que o presente processo encontra-se aguardando a nomeação de perito médico especializado em

psiquiatria.

 Este Juizado tinha por hábito nomear clínicos gerais para tais perícias, até porque é raro o processo por invalidez

em que a parte autora reclama de apenas uma doença incapacitante.

 Todavia, com a nomeação de psiquiatras, verificou-se um incremento de qualidade nas referidas perícias, além do

fato de que algumas sentenças proferidas por este Juizado foram anuladas pela Turma Recursal de São Paulo, o

que nos reforçou a convicção de que, dada as peculiaridades óbvias do paciente psiquiátrico, deve-se insistir na

nomeação desse médico especializado em processos em cuja triagem se detectou a preponderância ou maior

relevância da doença psiquiátrica sobre as demais.

 Contudo, nestes últimos meses em que dirigimos este Juizado, verificamos a dificuldade em nomear médicos

psiquiatras, sobretudo de manter aqueles que trabalharam por um tempo mas não deram continuidade.

 Isso fez com que alguns processos começassem a formar uma fila, a qual chegou a um tamanho indesejado, o que

motivou este magistrado a expedir comunicados à imprensa, tendo sido publicadas reportagens nos jornais

Comércio da Franca e Diário da Franca.

 Como resultado, apenas nove profissionais se inscreveram, mas nenhum psiquiatra.

 Este magistrado foi às redes de televisão, concedendo entrevistas à Rede Record e à EPTV (filiada da Rede

Globo).

 Enviamos telegramas a médicos psiquiatras de Ribeirão Preto, pois nenhum francano se interessou.

 Assim, convicto de que fizemos esforço até mesmo incomum no sentido de se obter um médico psiquiatra que

aceite o encargo, entendo por bem determinar que se aguarde por mais 30 dias para vermos se a situação se

resolve.

 À toda evidência que casos urgentes poderão ser trazidos ao conhecimento do juiz da causa para eventual

deliberação distinta desta.

 Com a nomeação de perito médico psiquiatra, dê-se prioridade no agendamento da perícia.

 Cumpra-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade

especial, requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas. 

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o

demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das

condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas

atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato. 

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições

especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação

aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as

condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é

imprestável para o reconhecimento das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j.

01/09/2008, DJF3 01/10/2008) 
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 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica

realizada em local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte

decisão monocrática: 

 

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes

mencionados, ou mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior,

permite-se em última análise, no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições

nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a

requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa àquele que efetivamente não

disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua realização, de acordo

com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o exame ou

vistoria.  

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo

(Decretos 53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.  

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."  

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado

pela parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às

peculiaridades de cada local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando

prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador

Federal Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)  

 

Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial

por paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo

demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos

constantes nos autos. 

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a

parte autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados,

ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

II-No mesmo prazo, a parte autora deverá aditar a inicial declinando os locais e períodos em que teria

exercido a atividade rural mencionada na petição inicial ou, se por outro lado desiste de seu

reconhecimento, uma vez a parte autora não declinou a causa de pedir remota do pedido de

reconhecimento de exercício de atividade rural, impossibilitando assim, o pleno exercício do contraditório e

da ampla defesa pela Autarquia Previdenciária.  

 

Após, venham os autos conclusos para apreciação da designação de audiência. 

 

 Int. 

 

0001998-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004373 - LUIS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000198-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004327 - JOSE CARLOS

BARBARA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000158-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004329 - NATALINO

MACHADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000848-40.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004364 - FABIO DE

SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001027-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004368 - MARCELINO

JUVENCIO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0003279-47.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005118 - VALDECIR

MACHADO DA SILVA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA, SP243405 - CARLA

ANDREA PEREIRA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Intime-se a parte autora para que apresente os documentos solicitados pelo Sr. Perito. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0004347-66.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003878 - ANTONIO

GUILHERME (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas
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atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 II- Entendo necessária à realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada

para o dia 04 de junho de 2012 às 16h00, devendo a secretaria providenciar as intimações das testemunhas

arroladas na inicial.

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência designada.

 Intimem-se.

 

 

 

0000739-60.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004709 - JOAO

BATISTA NASCIMENTO (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vista à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como

apresentem suas alegações finais.

 Int.

 

0000227-43.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004330 - CLEBER

FERREIRA MALTA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)
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 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição

de Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autarquia federal para que, com base no artigo 11 da

Resolução nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição

Federal, informe, de forma discriminada, a existência de débitos e respectivos códigos da receita que

preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

 

 Int. 

 

0004946-39.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005111 - MARIA

DIVINO TAVEIRA ALMEIDA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) GLEICE ISABEL

FERREIRA LIMA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002567-62.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005109 - ANTONIO

ELZO RIBEIRO (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005529-24.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005110 - ROBERTO
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EDUARDO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005879-12.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005108 - LUIS AURELIO

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0005274-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004722 - JOSE VITOR

DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Intime-se as partes de que a audiência para oitiva de testemunhas na comarca de São Roque de Minas (MG), foi

novamente reagendada para 25/05/2012 às 8:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível

de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive com as páginas em branco. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.  

 

0005884-34.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005120 - APARECIDO

JOSE CINTRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005803-85.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005123 - JOAO DE

MELO ARAUJO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005934-60.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005126 - ADEMIR

DONIZETE VISCONTE (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0005374-21.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004717 - PEDRO

ROBERTO LIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0000188-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004182 - SERGIO DA

SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,
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DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 II-Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002367-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004703 - IZABEL

CRISTINA MARQUES (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Vista à parte autora dos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias.

 Int.

 

0004417-83.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003845 - JOAO

BATISTA ALVES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.
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 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 II- No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar comprovante de recolhimento previdenciário no período de

19.11.1970 a 01.03.1971 e 01.08.1971 a 11/1975, uma vez que não constou na petição inicial e no CNIS - sistema

informatizado do INSS, os referidos recolhimentos.

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares argüidas pelo réu e em alegações finais. Prazo: 10 (dez)

dias.  

Int. 

 

0003666-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004677 - SILVIA

HELENA DE ASSIS FONSECA (SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003375-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004679 - PAMELA

MORATO CASTAGINE (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003958-47.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004676 - VINISIUS

FRANCISCO DA ROSA (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002654-13.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004683 - LUCIANO

OLIVEIRA ROSA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0003185-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004681 - EURIPEDES

SILVERIO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000157-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004689 - OTAIR

GUIRALDELI (SP298407 - JORGE FRANCISCO ARAUJO FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001974-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004686 - MARIA JOSE

LEITE FERRARO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002639-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004684 - NEUZINHA DE

ALELUIA DOS SANTOS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000159-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004688 - ACILDO

ALVES DA SILVA (SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003155-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004682 - CLAUDIA

D'ARC GONCALVES PERARO (SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS, SP022048 - EXPEDITO

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003238-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004680 - MARIA

CICERA RODRIGUES DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002025-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004685 - CESAR

ALENCAR DA SILVA (SP288426 - SANDRO VAZ, SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003485-61.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004678 - SERGIO REIS

DOS SANTOS (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0000157-26.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004328 - ARIVALDO

BOMFIM LACERDA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de
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atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.
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0005434-91.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004718 - ELIAS JOSE

VICENTE (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Apresente a parte autora, no prazo de quinze dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho,

inclusive das páginas em branco.

Regularize, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s): Alonso e Alonso Ltda., Irmãos

Patrocínio e Varejão e Supermercado Patrocínio Ltda. para constar o carimbo e identificação de CNPJ da

empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que assinou o

documento.

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

0001392-91.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005098 - JEAN MARCOS

GONCALVES DE CASTRO (COM REPRESENTANTE) (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora informar a qualificação da filha do falecido, Sra. "Gleice",

conforme consta na certidão de óbito.

 Int.

 

0002983-93.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005087 - MARCIO

HIPOLITO DE SOUZA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas pelo réu e em alegações finais. Prazo: 10 (dez)

dias. 

 Vista ao MPF.  

Int. 

 

0000439-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004700 - ANTONIO

MIGUEL (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001681-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004696 - MARILENA DE

MARIO CAMARGO (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001419-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004699 - MARIA

CONCEICAO DA COSTA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002763-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004695 - SANDRA

REGINA TEODORO MARTINS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) VANESSA JESSIANY

MARTINS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) KEVYN EURIPEDES MARTINS (SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR) DIEYZHON EURIPEDES MARTINS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

DANIELA KENIA MARTINS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) KEVYN EURIPEDES

MARTINS (SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) VANESSA JESSIANY MARTINS (SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) DANIELA KENIA MARTINS (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS) VANESSA JESSIANY MARTINS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

DIEYZHON EURIPEDES MARTINS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE

CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) DANIELA KENIA MARTINS

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) KEVYN EURIPEDES MARTINS (SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) SANDRA REGINA TEODORO

MARTINS (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) VANESSA JESSIANY MARTINS (SP278689 -

ALINE CRISTINA MANTOVANI) DANIELA KENIA MARTINS (SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1906/2141



0001469-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004698 - GERCINA DOS

SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000156-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004701 - MARIA

ANTONIA OSTROCHI DE ANGELIS (SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP235815 -

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI, SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003374-77.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004692 - APARECIDA

FERREIRA DOS SANTOS DOURADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0003688-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004691 - DANIEL

SILVERIO DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0004146-74.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004690 - NELZIRA

CANDIDA DE JESUS (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente,

concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e atribuir o valor à causa

conforme disposto no art. 259, e incisos, c.c. art. 260, ambos do Código de Processo Civil. 

 Em sendo necessário à comprovação do valor atribuído à causa, a parte autora deverá juntar planilha de

cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído. 

 II - No mesmo prazo, regularize a parte autora sua representação processual apresentando procuração

atualizada. 

 Int.  

 

0001254-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004739 - LUIZ

FERREIRA DINIZ (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001256-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004738 - HUMBERTO

LUIZ COUTINHO DE SOUSA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001388-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004736 - CARLOS

ALBERTO DE SOUZA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001205-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004741 - LUIS CARLOS

RODRIGUES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001206-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004740 - MARIA

HELENA DA SILVA FELICIANO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001394-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004735 - JOSE NILTON

LUIS (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001303-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004737 - LUIZ

ANTONIO BIZZI (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

0001113-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004742 - SEBASTIAO

BRAZ (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade

especial, requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas. 

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o

demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das

condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas

atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato. 

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições

especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação

aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as

condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é

imprestável para o reconhecimento das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j.

01/09/2008, DJF3 01/10/2008) 

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica

realizada em local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte

decisão monocrática: 

 

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes

mencionados, ou mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior,

permite-se em última análise, no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições

nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a

requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa àquele que efetivamente não

disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua realização, de acordo

com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o exame ou

vistoria.  

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo

(Decretos 53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.  

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."  

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado

pela parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às

peculiaridades de cada local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando

prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador

Federal Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)  

 

Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial

por paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo

demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos

constantes nos autos. 

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a

parte autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a
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legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados,

ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

 II-Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

 Int. 

 

0000337-42.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004355 - MAURICIO

MALDONADO DE OLIVEIRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

0001787-20.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004371 - VICENTE

CHAVES COSTA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001427-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004370 - DIRCEU

IZIDORO DAMASCENO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000417-06.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004357 - VILSON

GABRIEL (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000668-24.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004362 - DEVANIR DA

SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000428-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004359 - JOSE

DONIZETE DE SOUZA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000827-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004363 - ANTONIO

CARLOS BARBOSA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0004398-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004858 - JOAO

ALBERTINE (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE

JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

 Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o

dia 18 de junho de 2012 às 14h00, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de

intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência designada.

 Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter preferência para

a antecipação da data agendada.

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I-Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade

especial, requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas. 

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o

demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das

condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas

atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato. 

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 
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III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições

especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação

aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as

condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é

imprestável para o reconhecimento das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j.

01/09/2008, DJF3 01/10/2008) 

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica

realizada em local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte

decisão monocrática: 

 

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes

mencionados, ou mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior,

permite-se em última análise, no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições

nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a

requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa àquele que efetivamente não

disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua realização, de acordo

com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o exame ou

vistoria.  

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo

(Decretos 53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.  

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."  

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado

pela parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às

peculiaridades de cada local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando

prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador

Federal Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)  

 

Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial

por paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo

demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos

constantes nos autos. 

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a

parte autora traga aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados,

ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

 Int. 

 

0000217-96.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004185 - EDSON

RIBEIRO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000107-97.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004403 - MARIA

APARECIDA CAMPOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)
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0000088-91.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004404 - JOSE

ROBERTO DE LIMA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.

 

0000489-56.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318005038 - JESSICA

ALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Cientifique-se a parte autora que a nova perícia médica será realizada no dia 12/04/2012, às 8:30 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0004116-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004833 - CAIO

VINICIUS DA SILVA (SP305452 - JOSIANA PAULA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Manifeste-se a parte autora sobre o Laudo pericial anexado aos autos e em alegações finais. Prazo: 05 ( cinco)

dias. 

Int.

 

0003784-38.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004721 - FABRICIO

COELHO FERRARO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 17/05/2012, às 9:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

 Vista ao MPF.  

Int. 

 

0003148-72.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004694 - MARIA

APARECIDA ALBIERO BENTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001658-48.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318004697 - EUNICE DA

SILVA BATISTA (SP126861 - ELIANA TAVEIRA ENGLER RAIZ COELHO) DANIEL VENANCIO

PIMENTA (SP126861 - ELIANA TAVEIRA ENGLER RAIZ COELHO) RAFAEL DE OLIVEIRA PIMENTA

(SP126861 - ELIANA TAVEIRA ENGLER RAIZ COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Venham os autos conclusos para sentença”.  

 

0002120-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004585 -

ANTONIA ELIZA MENDONCA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0002190-86.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004586 -

DORA MARIA PERES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"A Contadoria Judicial deverá apresentar o valor devido à parte autora em virtude do acordo firmado,

vindo-me em seguida o feito para homologação da transação. 

Sem prejuízo da apuração de valores pela Contadoria Judicial e oportuna expedição de RPV, intime-se o

Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias." 

 

0002330-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004588 -

ANA MARIA DE JESUS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0001667-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004594 -

GILMA GUILHERME (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

0000060-60.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004595 -

MAURICIO MATEUS (SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

FIM.

 

0002273-39.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004408 -

APARECIDA HELENA MENDONCA GONCALVES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

CLAYTON JOSE FRANCISCO (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Deixo de proferir sentença em audiência. A sentença será proferida oportunamente e as partes serão intimadas nos

termos da lei.

Saem intimados os presentes.

 

0006033-30.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004415 -

EDILAMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Saem intimados os presentes.

 

0002090-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318004584 -

BENEDITA ALEXANDRE DA CRUZ (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

“Venham os autos conclusos para sentença”.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000041

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001076-12.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003181 - SUELI ALTAFIM DA COSTA (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
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SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da

obrigação.

 Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a obrigação, conforme determinação judicial.

 Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo

Civil.

 Sem custas e honorários.

 Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo.

 Lins, 30 de março de 2012.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da

obrigação.

 Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a obrigação, conforme determinação judicial.

 Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo

Civil.

 Sem custas e honorários.

 Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo.

 Lins, 29 de março de 2012.

 

0005862-70.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003177 - NADIR MARIA NUNES DE MORAIS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 -

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 -

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 -

JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004008-07.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003179 - TOMUE KUBOTA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01).

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 29 de MARÇO de 2012.

 

0000437-57.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003188 - LUIZ YAMAMOTO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000486-98.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003186 - DOMINGOS DE QUERÓS (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000510-29.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003185 - APPARECIDO BARRROS PINTO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto:

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC;

II - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000100-68.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003223 - VALMIR CARVALHO BALEEIRO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002261-85.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003222 - ALBINO DE OLIVEIRA (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR,

SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002055-71.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003209 - ORLANDO TOLEDO (SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP158939 -

HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0002256-63.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319001144 - DORVALINO PAROLA (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR,

SP194451 - SILMARA GUERRA, SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002014-07.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319001142 - MARIA HELENA FURTADO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002262-70.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003221 - VALDECIR MONTEIRO MARTINEZ (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE

BRITO FLOR, SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001788-02.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003208 - MARIA APARECIDA DE CASTRO SILVA (SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000969-65.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319001143 - JESUS GARCIA FILHO (SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE, SP219633 -

ROBERTO PANICHI NETO, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

0004491-71.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003211 - MARIA FERNANDES DA SILVA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA,

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA FERNANDES DA SILVA, resolvendo o mérito da

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

0002961-32.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003212 - PALMIRA DE OLIVEIRA BARROS MARTINS (SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PALMIRA DE OLIVEIRA BARROS MARTINS,

resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

0000506-89.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003189 - JAIR DE OLIVEIRA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes”.

Lins, 29 de março de 2012.

 

 

0002545-64.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003243 - FABIO JOSE VILAR PERES (SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO,

SP233571 - ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO DUENHAS, SP120240 - MARTA ARACI

CORREIA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 -

BRUNO BIANCO LEAL)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FÁBIO JOSÉ VILAR PERES, resolvendo o mérito da

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

0000511-14.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003193 - VANDECI ALVES DE ALMEIDA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do exposto, rejeito os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito,

conforme artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.
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Custas e honorários advocatícios indevidos.

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo.

 

0000605-59.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003195 - JAIR DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000591-75.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003194 - ROMILDO BEZERRA (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES,

SP098837 - ANTONIO ROBERTO PICCININ, SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000592-60.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003196 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES, SP098837 - ANTONIO ROBERTO PICCININ, SP113376 - ISMAEL CAITANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0004687-07.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319001292 - MARIA DE LOURDES MACHADO (SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA,

SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

0002422-95.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003165 - GERALDO TEIXEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP224167 - EDUARDO

PEREIRA LIMA FILHO, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP261556 - ANA PAULA

GIACOMINI MAGDANELO, SP300779 - FERNANDO JEFFERSON CARDOSO RAPETTE, SP213900 -

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP301706 -

MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS,

SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER,

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por GERALDO TEIXEIRA, resolvendo o

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 29 de março de 2012.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente

demanda com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes.

 

0000507-74.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003199 - IONE MARIANO RODRIGUES (SP103338 - JOSIAS TADEU CORREA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000569-17.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003197 - ANICE SIMAO ANTONIO (SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN

ARANTES, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto:

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC;

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, para:

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício previdenciário, na forma do art. 29, II,

da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

intimação.

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em

que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, à contadoria para elaboração dos cálculos.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000093-76.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003217 - ALBERTO NUNES DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002390-90.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003213 - JOAO EVANGELISTA ESPIRITO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002259-18.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003214 - VANIR SANTOS ALVES (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR,

SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000863-06.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003215 - NEWTON COSTA TOLEDO (SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472

- ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES, SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000096-31.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003216 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

0001803-39.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003167 - WALDOMIRO ALVES DA SILVA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:
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a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por WALDOMIRO ALVES DA SILVA, condenando o

INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, nos termos acima delineados, a partir da data da incapacidade

laboral (20/04/2009), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e

cinco reais) - RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) - em fevereiro de 2012 -

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

b) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por WALDOMIRO ALVES DA SILVA, condenando o

INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio-

doença), desde a data da incapacidade laboral (20/04/2009), até 29/02/2012, o que perfaz o montante de R$

20.945,12 (vinte mil, novecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), atualizados até fevereiro de 2012,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após

o trânsito em julgado.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado ou (e) se ocorrer transformação do benefício para aposentadoria por invalidez.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006).

NOME WALDOMIRO ALVES DA SILVA

BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DIB 20/04/2009

RMI R$ 465,00

DATA INÍCIO DE PAGTO (DIP) 01/03/2012

R. M. ATUAL (02/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 20/04/2009 A 29/02/12, ATUALIZADOS PARA 02/2012. R$ 20.945,12

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

0000102-38.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003219 - TAISE VANESSA NATO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Ante o exposto:

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC;

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, para:

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício previdenciário (pensão por morte), na

forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80%

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da intimação.

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em
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que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, à contadoria para elaboração dos cálculos.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

0001926-66.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003207 - GERALDO PAULINO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Ante o exposto:

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC;

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, para:

a) Condenar o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício previdenciário, na forma do art. 29, II,

da Lei 8.213/91, levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo.

b) Condenar, ainda, o INSS, a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do

benefício e a data da implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas, desde a data em

que eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010, no valor de R$ 5.591,41, atualizados até JANEIRO de 2012.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, passando a ser parte integrante da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

0002418-58.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003174 - ISMAEL VIEIRA ARAUJO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN

SILVA MENDONÇA PAULIN, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP224167 - EDUARDO

PEREIRA LIMA FILHO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP300779 - FERNANDO

JEFFERSON CARDOSO RAPETTE, SP301706 - MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA, SP261556 -

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO JOSÉ

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ISMAEL VIEIRA ARAUJO, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (28/07/2011), fixando a RMI (Renda

Mensal Inicial) no montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais)- RMA (Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para fevereiro de 2012 - resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ISMAEL VIEIRA ARAUJO, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER

(28/07/2011), o que perfaz o montante de R$ 4.065,62 (quatro mil e sessenta e cinco reais e sessenta e dois

centavos) atualizado até fevereiro de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com
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prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional ora prestada.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006) 

NOME ISMAEL VIEIRA ARAUJO

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL À PESSOA DEFICIENTE

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)28/07/2011

RMI R$ 545,00

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/03/2012

RENDA MENSAL ATUAL (02/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 28/07/2011 a 29/02/12, ATUALIZADOS PARA 02/2012. R$ 4.065,62

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 30 de março de 2012.

 

 

0002406-44.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003173 - ELENILZA SALES (SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado por ELENILZA SALES, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício

de auxílio doença, nos termos acima delineados, a partir da data de 16/08/2011 - fixando a RMI (Renda Mensal

Inicial) no montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) - RMA - Renda Mensal Atual - de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois) - em fevereiro de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

b) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por ELENILZA SALES, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio-doença), desde o dia

16/08/2011, o que perfaz o montante de R$ 3.893,69 (três mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e nove

centavos), atualizados até fevereiro de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006).

NOME ELENIZA SALES

BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DIB 16/08/2011

RMI R$ 545,00

DATA INÍCIO DE PAGTO (DIP) 01/03/2012

R. M. ATUAL (02/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 16/08/2011 a 29/02/12, ATUALIZADOS PARA 02/2012. R$ 3.893,68.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0002721-09.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003053 - APARECIDO FERREIRA DE PAULA (SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO,

SP245229 - MARIANE MACEDO MANZATTI, SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDO FERREIRA DE PAULA,

condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir desta decisão

(30/03/2012), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) e

RMA (Renda Mensal Atual) também no montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para

fevereiro de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de

Processo Civil;

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação do INSS no pagamento dos valores atrasados relativos ao

benefício assistencial, desde a data em que o benefício foi suspenso (10/03/2003), resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional ora prestada.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006) 

NOME APARECIDO FERREIRA DE PAULA

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL À PESSOA DEFICIENTE

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)30/03/2012

RMI R$ 622,00

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/03/2012

RENDA MENSAL ATUAL (02/2012) R$ 622,00

SEM ATRASADOS R$ 00000

 

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 30 de março de 2012.

 

 

0002239-27.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003206 - LUIZA UMBELINA DOS SANTOS (SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZA UMBELINA DOS SANTOS, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (06/09/2011), fixando a RMI

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal

Atual) no montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para janeiro de 2012 - resolvendo o

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZA UMBELINA DOS SANTOS, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER

(06/09/2011), o que perfaz o montante de R$ 3.371,35 (três mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e cinco

centavos) atualizado até fevereiro de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.
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Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006).

NOME LUIZA UMBELINA DOS SANTOS

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL AO IDOSO

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)06/09/2011

RMI R$ 545,00

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/03/2012

RENDA MENSAL ATUAL (02/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 06/09/2011 A 29/02/12, ATUALIZADOS PARA 02/2012. R$ 3.371,35.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito

 

0000157-86.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003184 - DIONISIO FERNANDES (SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000228-88.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003183 - MARIA APARECIDA TASSO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

FIM.

 

 

0001920-30.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003205 - APARECIDO PRADO (SP117598 - VALDEMIR PEREIRA, SP113363 - CELSO

EDUARDO BIZARRO, SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA, SP251978 - RENATA APARECIDA

GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109

- BRUNO BIANCO LEAL)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Citado, o INSS apresentou contestação.

Foram designadas duas perícias médicas e a parte autora faltou em ambas, sem apresentar justificativa.

Vejo, pois, que houve ausência injustificada ao ato processual.

Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n.

9.099/95.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo após as anotações de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0004700-40.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319003241 - JOAO PAES JUNIOR (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito
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DECISÃO JEF-7

 

0000667-02.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003244 - OSWALDO

GAVIOLI SANCHES (SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para conhecer e

julgar a presente demanda, determinando a remessa do feito à Justiça Estadual Comum da Comarca de Lins -SP,

nos termos do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, proceda-se à baixa, após as anotações de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

0000579-61.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003225 - MAURICIO

OLIVEIRA DA SILVA (SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a

manifestação da Caixa Econômica Federal nestes autos.

Deste modo, promova-se a citação da Caixa Econômica Federal para que responda ao pleito formulado pela parte

autora, bem como traga aos autos as informações quanto ao débito do autor, conforme os fatos narrados na inicial.

Decorrido o prazo, com ou sem contestação, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

Int.

Lins, 30 de março de 2012.

 

 

0002170-92.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003113 - DELVIO SANTOS

OLIVEIRA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pelo INSS informando o cumprimento do julgado, para que se

manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Pretende a parte autora a repetição de valores descontados, a título de recolhimento de Imposto sobre a Renda,

sobre o montante alusivo a férias não gozadas ou convertidas em pecúnia.

 Ocorre que há insuficiência de provas quanto a retenção do imposto de renda a titulo de abono pecuniário

constitucional de férias e respectivo terço constitucional.

 Desse modo, a fim de propiciar o correto conhecimento do pedido e, com vistas ao célere julgamento do processo

ora analisado, determino sejam apresentados os seguintes documentos, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) comprovantes de pagamento, expedidos pela fonte pagadora, em que constem as pretensas verbas

indenizatórias e respectivos descontos de imposto de renda emitidos pelo empregador;

b) informes de rendimentos da fonte pagadora referentes a todos os exercícios em que tenha havido incidência do

imposto de renda sobre as pretensas verbas de cunho indenizatório;

c) declarações de imposto de renda referentes aos respectivos anos-base em que tenha havido a incidência

questionada.

 Após o decurso do prazo voltem conclusos.

 

0025715-22.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003170 - PAULO ARAUJO

DOS SANTOS (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0025708-30.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003171 - ANTONIO

SERGIO SANCHES (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0026143-04.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003169 - RAQUEL
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RIBEIRO DE FRANCO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA

FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0025706-60.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003172 - ADEMIR

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA

FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

FIM.

 

 

0004580-60.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003085 - JURANDIR

PRETO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Determino a realização de nova perícia médica, nomeando como perito a Dra. CARMEN APARECIDA DE

SALVO PALHARES e agendo o dia 25/04/2012, às 14h30min, para a perícia a ser realizada na sede deste Juízo.

A parte deve comparecer munida de documentos médicos, atestados e exames, necessários ao esclarecimento do

seu quadro clínico.

O perito médico deverá manifestar-se, expressamente, sobre a existência, ou não, de incapacidade do autor para a

atividade habitual que exercia, bem como a data da incapacidade.

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo.

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

0004207-29.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003153 - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO (SP163957 - VILMA AVELINO DE BARROS SANTOS) CRISTIANE DE BARROS

SANTOS (SP163957 - VILMA AVELINO DE BARROS SANTOS) ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO

(SP066426 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS) CRISTIANE DE BARROS SANTOS (SP066426 - ANTONIO

ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP024090 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO)

Conforme documentos apresentados pelos autores, verifico que houve desconto da contribuição previdenciária

incidente sobre os valores percebidos a título de adicional constitucional de férias após deferimento de tutela

antecipada determinando a suspensão da exigibilidade da referida exação. Assim, defiro o pedido dos autores,

determinando à Secretaria a expedição de ofício à Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda

(Secretaria de Recursos Humanos), determinando o estorno dos valores descontados indevidamente, em

cumprimento à decisão publicada em 08/04/2011.

Cumpra-se.

Int.

Lins/SP, 28 de março de 2012.

 

 

0003131-67.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003081 - MARCO

ANTONIO MATOS (SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE

SOUZA, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado

em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas

contrarrazões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as

nossas homenagens.

Int.

 

 

0004410-93.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003161 - ANTONIO

ENILDO DE OLIVEIRA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para a elaboração dos cálculos de liquidação, intime-se a

parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, documentos de pagamento do Plano Previdenciário da
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Fundação CESP nos períodos de 05/2007 a 04/2009 e Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente

aos anos calendários de 2006, 2007, 2008 e 2009.

Após, conclusos.

 

 

0000405-52.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003056 - CENTRO

AUTOMOTIVO SAO FRANCISCO BATERIAS LTD - EPP (SP164157 - FABIANO DANTAS

ALBUQUERQUE, SP160440 - FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS, SP119298 - WAGNER

CASTILHO SUGANO, SP231525 - EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a

manifestação da parte ré.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

Lins, 29 de março de 2012.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado

em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas

contrarrazões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as

nossas homenagens.

Int.

 

0000111-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003111 - ANTONIO

CARLOS FRACOTTE (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001767-26.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003106 - CARLOS IVAN

PINHEIRO PONCE (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000114-52.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003110 - ILDECI RAMOS

DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000104-08.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003112 - MILTON

ASSIOLI DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0005698-08.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003104 - LUCIRIA

MACHADO CAMPOS (SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 -

CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000115-37.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003109 - JOAO DA SILVA

LEBRAO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002525-73.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003105 - FRANCISCO

GUNTENDORFER (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0000476-88.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003108 - MARIANA

MORBECK DE SOUZA BRANCO (SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003438-21.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003114 - MARIA

MADALENA DIAS DA CUNHA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS

APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.
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0000576-09.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003226 - JEAN LIMA

POLICARPO (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a realização

da perícia médica agendada nestes autos.

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

Intime-se.

Lins, 03 de abril de 2012.

 

 

0000584-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003224 - CLAUDIONOR

ULIAN (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Determino a emenda da inicial no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que a exordial apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, destarte, promova a parte autora a correção de seu

pedido, especificando quais são os períodos que pretende ver reconhecidos, locais e empregadores, bem como

instruindo o feito com os documentos pertinentes, sob pena de extinção do feito com base nos artigos 282, inciso

III e 284, § único, ambos do CPC.

Apresentada a emenda nos termos acima indicados, conclusos com urgência para análise de tutela antecipada.

Int.

Lins/SP, 30 de março de 2012.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Dê-se ciência às partes dos cálculos de liquidação efetuados pela Contadoria do Juízo, para que se manifestem no

prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, ou havendo concordância, expeça-se ofício de RPV para pagamento.

 

0001308-24.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003200 - PAULO

ANTUNES CORREA (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SHEILA ALVES DE ALMEIDA)

0000044-69.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003201 - ENEDINA

BEZERRA DIAS (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

 

 

0003345-92.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003094 - JOSE SOARES

SOBRINHO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA

SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN

ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 -

RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI)

0002480-69.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003073 - EDIR BASILIO

MARQUESIN (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

FIM.
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0002952-70.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003227 - AFONSO CELSO

PEREIRA FABIO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP101568 - MARIA

CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES, SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA

GUSTAVO, SP272125 - JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA, SP209337 - MILENA CASAGRANDE

TORDIN, SP250549 - SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

Tendo em vista a informação da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez)

dias, cópia do Informe de Rendimentos pertinente ao ano calendário de 2007, no qual se discriminem os

rendimentos tributáveis e os não tributáveis.

Após, conclusos.

 

 

0004154-82.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003158 - FRANCISCO

FERREIRA MAIA (SP234555 - ROMILDO ROSSATO, SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO

FILHO, SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Intime-se o patrono da parte autora para juntada de cópia do contrato de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias,

diante da petição apresentada.

Int.

 

 

0000335-06.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003160 - BENEDITO JOSE

ALVES (SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Intime-se o patrono da parte autora para a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 05 (cinco) dias, para a

expedição de RPV, referente a honorários advocatícios previstos no v. acórdão

Int.

 

 

0025688-39.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003168 - HEBER

AUGUSTO TSCHERNE (SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO

AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Pretende a parte autora a repetição de valores descontados, a título de recolhimento de Imposto sobre a Renda,

sobre o montante alusivo a férias não gozadas ou convertidas em pecúnia.

 Ocorre que há insuficiência de provas quanto a retenção do imposto de renda a titulo de abono pecuniário

constitucional de férias e respectivo terço constitucional.

 Desse modo, a fim de propiciar o correto conhecimento do pedido e, com vistas ao célere julgamento do processo

ora analisado, determino sejam apresentados os seguintes documentos, no prazo de 30 (trinta) dias:

 a) comprovantes de pagamento, expedidos pela fonte pagadora, em que constem as pretensas verbas

indenizatórias e respectivos descontos de imposto de renda emitidos pelo empregador;

 b) informes de rendimentos da fonte pagadora referentes a todos os exercícios em que tenha havido incidência do

imposto de renda sobre as pretensas verbas de cunho indenizatório;

 c)declarações de imposto de renda referentes aos respectivos anos-base em que tenha havido a incidência

questionada.

 Após o decurso do prazo voltem conclusos.

 

 

0004752-70.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003162 - LUCINDO

RUFINO DA SILVA (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO

BRIGITE)

Tendo em vista o Ofício juntado pelo TRF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Pretende a parte autora a repetição de valores descontados, a título de recolhimento de Imposto sobre a Renda,

sobre o montante alusivo a férias não gozadas ou convertidas em pecúnia.

 Desse modo, a fim de propiciar o correto conhecimento do pedido e, com vistas ao célere julgamento do processo

ora analisado, determino sejam apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das Declarações de Ajuste Anual

do Imposto de Renda, relativos aos respectivos anos-base em que pretende a repetição.

 Após o decurso do prazo voltem conclusos.

 

0001881-33.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003239 - PEDRO ORESTES

TOLEDO (SP147489 - JOSE FRANCISCO MARTINS, SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA,

SP226982 - KARINA VIEIRA, SP178677 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO

PENASSO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH SENICIATO) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT

0001880-48.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003240 - SERGIO PAULO

ROBERTO (SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, SP178677 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO, SP122698 -

MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH SENICIATO)

0002309-15.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003238 - ANTONIO PIOLA

JUNIOR (SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER, SP037495 - NELLY REGINA DE

MATTOS, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO, SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY

ILHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0005661-78.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003235 - NELSON

SANCHES FILHO (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

0002080-55.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003232 - ONESIMO

ROMEU DE CARVALHO (SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, SP147489 - JOSE FRANCISCO

MARTINS, SP226982 - KARINA VIEIRA, SP178677 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO, SP122698 - MARIA LUIZA

MICHELAO PENASSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

0005660-93.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003230 - ANTONIO JOSE

GIRALDI (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

0002430-43.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003231 - PAULO

EDUARDO DOMINGUES (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0005659-11.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003236 - PEDRO AMAURI

RINALDI (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

0002491-98.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003237 - NEUSA KIYOKO

SATO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

FIM.

 

 

0000077-25.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003210 - APARECIDA DE

FATIMA CAETANO DOS SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 -

ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Determino a realização de nova perícia médica, nomeando como perita a Drª. Carmen Aparecida de Salvo

Palhares e agendo o dia 25/04/2012, às 15h00, para a perícia a ser realizada na sede deste Juízo. A parte deve

comparecer munida de documentos médicos, atestados e exames, necessários ao esclarecimento do seu quadro

clínico.

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo.

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0006045-75.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319003164 - RODRIGO

PAULON MORETO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO

BRIGITE)

Tendo em vista o Ofício juntado pelo setor de RPVs do Tribunal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05

(cinco) dias.

Int.

 

 

  

 

PORTARIA N. 6319000016/2012DE 27 DE MARÇO DE 2012. 

 

 

 

O JUIZ FEDERAL FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, no exercício da Titularidade do JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais,

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento a Mandado de Intimação da Testemunha GILMAR

BALDASSARE, cujo endereço é na cidade de Marília/SP.

 

RESOLVE:

 

AUTORIZAR a ida do Oficial de Justiça Avaliador, JORGE LUIS BICA NETO, R.F. 7052, à cidade de

Marília-SP, no dia 27 de março de 2012, para a entrega do Mandado de Intimação do processo (Carta

Precatória) nº. 0000522-43.2012.4.03.6319, em que é parte interessada o Sr. Gilmar Baldassare, com endereço

na cidade de Marília -SP, referente Audiência de Instrução, Conciliação e Julgamento, agendada para o dia

10/04/2012, às 16:30 horas.

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro.

Publique-se. Cumpra-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

 

 

 

PORTARIA N. 6319000017/2012DE 02 DE ABRIL DE 2012. 

 

 

 

O JUIZ FEDERAL FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, no exercício da Titularidade do JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais,

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento a Mandado de Intimação da Litisconsorte ANTÔNIA

GERÔNIMO DA SILVA, cujo endereço é na cidade de Bauru/SP.

 

RESOLVE:

 

AUTORIZAR a ida do Oficial de Justiça Avaliador, JORGE LUIS BICA NETO, R.F. 7052, à cidade de

Bauru-SP, no dia 02 de abril de 2012, para a entrega do Mandado de Intimação do processo nº. 0001607-
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98.2011.4.03.6319, em que é parte interessada a Sra. Antônia Gerônimo da Silva, com endereço na cidade de

Bauru -SP, referente Audiência de Instrução, Conciliação e Julgamento, agendada para o dia 23/05/2012, às 10:00

horas.

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro.

Publique-se. Cumpra-se.

Lins, 02 de abril de 2012.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000198

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada, doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI,

§ único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0000692-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000154 - VALDEMIR DA SILVA

(MS009982 - GUILHERME BRITO, MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA, MS010789 - PAULO

DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000180-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000150 - MARIA DE LOURDES SOUZA

NABHAN (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000343-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000152 - JOSE MIEDES BUZO (MS014265

- GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000889-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000155 - MARIA CATARINA SARMENTO

LOPES (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000616-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000153 - RAMONA RIBEIRO PEREIRA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000043-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000145 - JAIME BARBOSA (MS002923 -

WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000112-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000149 - RAQUEL MOREIRA CORREIA

DOS SANTOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000110-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000147 - IRIS NIRMA BRITEZ (MS002923

- WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000108-11.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000146 - ALMEIRINDA MOURA DE

CAMPOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000326-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000151 - AMAGNA REZENDE DE SOUZA

(MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA, MS012295 - EDER MUNIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005429-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000156 - JOANA DOS SANTOS

(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0000111-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000148 - SONIA APARECIDA DE ASSIS

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005651-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201000157 - LUCIO FLAVIO DE OLIVEIRA

LARA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

***FIM***

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0004204-16.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006738 - RUDOLF LORENZ (RS025850 - HERMES RODRIGUES MARENGO FILHO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0005690-02.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006736 - ESMERALDA APARECIDA DUARTE MOUGENOT (MS007990 - ARMENIA

RODRIGUES DA SILVA MOUGENOT) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0003246-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006739 - HERNANDES BOEIRA DE DEUS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004396-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006737 - JENICELIA DE SOUZA BORGES (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO,

MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002818-77.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006740 - NICOLAU DE SOUZA (SC015619 - ANDREI HARTENIAS GAIDZINSKI) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

0000260-98.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006744 - ADELIA VIEIRA BARROS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001244-19.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006741 - NELSON DE MORAES (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

0001044-12.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006742 - EDEVALDO PAES DA SILVA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000542-73.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006743 - JOAS ALMEIDA ALVES (MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

***FIM***

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos dos arts. 269, I c/c 285-

A, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0001055-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006805 - VITORINO TORRES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001057-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006804 - EDSON CARNEIRO DE AGUIAR (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

***FIM***

 

0001932-26.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006719 - ROSANGELA OLIVEIRA LIMA E SILVA (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES,

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

***FIM***

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0006016-20.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006712 - EREMIR PEREIRA MENDES (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0006338-40.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006704 - VALDOMIRO PINHEIRO MACHADO (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0005838-08.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006714 - JOSE PAULO DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0005910-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006708 - ROMUALDO VIEIRA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0006024-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006711 - SUMARIA DE FREITAS NEPOMUCENA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0006468-30.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006703 - JULIO VASQUES KLEY (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 -

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0004320-12.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006710 - JACIRA PENHA VARGAS (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0004322-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006709 - DEMETRIO FAVA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

***FIM***
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculados na petição inicial, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I c/c art. 2895-A, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001053-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006662 - JOSE DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001017-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006660 - ILDEFONSO CORRÊA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001015-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006663 - GERMANO GOMES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

 

0004361-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006656 - ANTONIA DE LIMA MACHADO (MS014193 - CLEYTON MOURA DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0006284-11.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006654 - MARIA DE FATIMA LOPES ALVES (MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0005746-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006674 - CLECI SALDANHA (MS013399 - THIAGO MIOTELLO VALIERI, MS011298 - BRUNO

RUSSI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1933/2141



Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004478-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006489 - SEBASTIAO CRUZ DOS ANJOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001622-33.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006638 - MANOEL SOARES DA SILVA (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004476-97.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006488 - JOSE VITAL DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001600-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006646 - ODALSI DE ALMEIDA VIRGILIO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004490-81.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006493 - IAMAKI MONTEIRO DE LIMA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001612-86.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006640 - JOSE ALVES DE SOUZA FILHO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002920-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006634 - FIRMINO PEREIRA SOARES (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002922-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006644 - SINFORIANO FERREIRA (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001786-95.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006636 - SIDINEI SOARES DE OLIVEIRA (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003638-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006484 - PAULO CESAR DA COSTA LEITE (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001500-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006648 - ANTONIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004462-16.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006485 - ATAIDE FAUSTINO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001616-26.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006639 - GILDISON MANOEL SOBRINHO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001486-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006642 - ADEMAR DA SILVA NOVO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004484-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006490 - ADEMAR DE FREITAS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004486-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006491 - AMADOR ALVES DE CAMPOS FILHO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001610-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006645 - LUIZ CELSON DOS SANTOS (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001580-81.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006647 - HERALDO MENDES (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001658-75.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006637 - RAMÃO REMICIO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001806-86.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006635 - FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004464-83.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006486 - SIVIRINO MIGUEL DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004488-14.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006492 - ARMINDO SURUBI (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001502-87.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006641 - ARI BARBOSA DA SILVA (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001484-71.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006829 - NOEMIA DE MATOS (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0001018-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006699 - FRANCISCO DE ARAUJO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001054-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006698 - EDIR NUNES ROMERO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.
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P.R.I.

 

0001006-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006694 - FRANCISCO DE ARAUJO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001010-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006695 - PAULO CESAR DA COSTA LEITE (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001056-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006692 - ADADEL SANTANA RIBEIRO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001012-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006693 - GERMANO GOMES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003824-85.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006825 - CARMOZINA DA SILVA FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0005815-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006497 - JOSE CORREIA LIMA (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido feito na inicial para o fim de reconhecer ao

autor o direito de, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais nº.

054145592-3, cuja DIB foi fixada em 7/4/1995 (p. 19 docs.inicial.pdf), usufruir, a partir de 1º/2/2011, do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, observando-se as seguintes

diretrizes:

a) - deverá ser computado, como tempo de contribuição, o período no qual continuou laborando após o

jubilamento até 31/1/2011;

b) os valores pagos pelo INSS ao autor, a título de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

proporcionais, deverão ser compensados com as importâncias devidas como aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais de forma que as parcelas compensatórias representem a diferença entre o

valor dos benefícios.

As parcelas a serem compensadas, bem assim o valor do benefício anterior, deverão ser corrigidos mês a mês pelo

INSS aplicando-se o índice INPC, nos termos da fundamentação. O cálculo do montante devido segue em anexo e

faz parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000199-38.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006498 - NIVALDA SILVA OLIVEIRA (MS012930 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

RAMOS DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO
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Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido feito na inicial para o fim de reconhecer à

autora o direito de, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais nº.

102113558-9, cuja DIB foi fixada em 18/7/1996 (p. 16 docs.inicial.pdf), usufruir, a partir desta data (30/3/2012),

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, observando-se as seguintes

diretrizes:

a) deverá ser computado, como tempo de contribuição, os períodos nos quais continuou laborando após o

jubilamento até 29/3/2012;

b) os valores pagos pelo INSS à autora, a título de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

proporcionais, deverão ser compensados com as importâncias devidas como aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais de forma que as parcelas compensatórias representem a diferença entre o

valor dos benefícios.

As parcelas a serem compensadas, bem assim o valor do benefício anterior, deverão ser corrigidos mês a mês pelo

INSS aplicando-se o índice INPC, nos termos da fundamentação. O cálculo do montante devido segue em anexo e

faz parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da fundamentação.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001920-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201005793 - CELMA SERAFIM DE SOUZA (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de

auxílio-doeça a contar de 15/01/2012, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal,

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

0001315-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006819 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (3/11/2009), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,
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corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0003870-11.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006670 - JOELMA BENEDITA PEREIRA DE ARAÚJO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA

MATHIAS) X NAYARA CRISTINA ARAUJO LOPES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário

de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (16/11/2006), nos termos da fundamentação.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004179-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006821 - ANNA ZARAMELLA CARDOSO (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA

MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data do primeiro requerimento administrativo (22/4/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
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EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0000313-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006822 - CLAUDIO ROMERO (MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data do primeiro requerimento administrativo (13/7/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei,

descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0002637-37.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006823 - OTONIEL FIGUEIREDO DA SILVA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade (rural), com data de início em 11/04/2011.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da

Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

P.R.I.

 

0004060-03.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201005791 - CONCEICAO SOARES SILVESTRE (MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO,

MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (25/01/2007) com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003790-42.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201004908 - MARIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (22/2/2010) com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000136-57.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201005790 - MARGARIDA ATANAZIO (MS002940 - EVANIR GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário

de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (09/10/2003), nos termos da fundamentação.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças

referentes ao período em que teve o seu soldo pago em valor inferior ao salário mínimo, e indefiro a petição

inicial, nos termos do artigo 295, IV do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0000945-66.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006833 - ENEDINO GOMES DO NASCIMENTO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000951-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006831 - ROBERTO BUENO DE MOURA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000931-82.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006839 - SEBASTIAO RODRIGUES DE ARAUJO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000935-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006837 - HELIO PEREIRA DA SILVA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000953-43.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006830 - IDERALDO DE SOUZA MOREIRA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000939-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006835 - RAMAO BARBOSA DE SOUZA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000929-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006840 - EOMAR FERNANDEZ (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0000683-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006844 - LOURENCO RODRIGUES MAMEDE (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X
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UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000933-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006838 - JOSE ANGELO MARCHINI (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000937-89.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006836 - JUVENAL OZORIO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0000927-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006841 - EDUARDO FERNANDES (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000691-93.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006842 - FABIO DE OLIVEIRA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0000687-56.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006843 - ROQUE LARREA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000681-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006845 - PAULO CEZAR LARREA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000941-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006834 - GILSON JOSE CASTANHO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0000949-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006832 - DIVALDO FERNANDES DE ANDRADE (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0004187-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006508 - KATIUCIA APARECIDA CARDOSO AREVALO (MS002923 - WELLINGTON COELHO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma dos arts. 284, parágrafo único

c/c 267, I, ambos do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004914-26.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006724 - DEOCLECIO DIOGO DE ARAUJO JUNIOR (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS,

MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003662-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006722 - ALTAMIRO CORREA LICETTI (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI,

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000184-69.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6201006723 - NICOLASA LOPES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO

RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005830-02.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006725 - MARILENE ALVES CHIANCA (MS011285 - THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0006800-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006720 - JOSE DIAS NAZAR JUNIOR (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003507-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006846 - PAULO SERGIO DA SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI,

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma dos arts. 284, parágrafo único

c/c 267, I, ambos do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

0000109-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006504 - TEODORA PEREZ DE MARTINEZ (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000207-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006505 - SHIRLEI DE OLIVEIRA BATISTA (MS013386 - ENILSON GOMES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001008-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006696 - ARNALDO RODRIGUES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

P.R.I.

 

0003632-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006483 - VALDEMAR ZATTI (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.
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Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta intância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0000403-82.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006524 - DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO

FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, III do Código de Processo

Civil, e, por conseqüência, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (“DECISÃO JEF” lançada em

10.02.2011).

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

0004591-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006501 - ABEGAIL GONCALVES DE OLIVEIRA (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL

CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV do CPC.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000823-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006496 - VALDOMIRA ALEXANDRINA DA SILVA (MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002575-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006499 - BENICIO SERGIO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975

- PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000805-37.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006495 - MELISSA BENITO DE LIMA (MS011494 - EMMANUEL ORMOND DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0001635-37.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006494 - DOMINGOS FERNANDES RAMOS (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, III do CPC.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.
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P. R. I.

 

0006097-03.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006513 - ERIQUE APARECIDO DA SILVA CONCEICAO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004247-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006517 - APARECIDO BETIOL (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000613-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006523 - ESDRAS MACHADO DE LIMA (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002347-61.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006520 - APARECIDA DOS SANTOS DE JESUS (MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003943-12.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006518 - IVONE PAULA DE ALMEIDA (MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO

VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001191-96.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006522 - PETRONILIO DAVALO (MS010569 - JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004743-11.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006516 - MARIA NILSA DO PRADO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005157-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006515 - CLEONICE ANJOS VELOSO DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

0003571-29.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006519 - GESLEI BASILIO DE OLIVEIRA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002001-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006521 - EDILSON MARQUES FERREIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA

DE SANTANA, MS014298 - TIAGO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005567-96.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006514 - SUZETTE CRISTINA TEODORO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

P.R.I.

 

0001038-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006706 - ORIVALDO BLANCO GUTIERRES (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 -

GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001040-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006815 - RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1945/2141



DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I.

 

0001009-76.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006800 - OLIMPIO FRANCO DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001019-23.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006661 - ALBERTO TEOTONIO DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo

único, art. 295, VI, e art. 267, I do CPC.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0005171-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006782 - MARIO PEREIRA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005247-12.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006773 - CLODOALDO GAUNA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005249-79.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006771 - PAULO CESAR POGLIESE (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006037-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006753 - JOSE LEONEL DE OLIVEIRA ALENCAR (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

0005505-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006764 - CLEBER ROBERTO BATISTOTE (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005503-52.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006765 - EDNA MOTA DA SILVA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004689-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006786 - NEIDE DA SILVA (SP061629 - NELSON SANCHES HERNANDES , MS012111 -

KLEBER GEORGE SANCHES HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005501-82.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006766 - ISABEL CRISTINA DA COSTA SANTOS (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001865-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006796 - ANTONIA BARBOSA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006175-60.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006751 - SIDNEY DEOCLECIO ALVES (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 -

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0003063-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006792 - APARECIDA MARQUES PEREIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 -

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005231-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6201006779 - APARECIDA NUNES DA COSTA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005675-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006755 - INOCENCIO BURIN (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005235-95.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006777 - PAULO ROGERIO LOPES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005225-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006780 - VANESSA CARBONARI (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000123-14.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006798 - PEDRO BASILIO MARTINEZ (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001455-16.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006797 - ALEXSANDRO PEREIRA DE CARVALHO (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO

ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0003847-26.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006790 - DIRCE LARA CARLOTA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002745-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006794 - ANDRE LUIS DECCACHE DIAS (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0005405-33.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006767 - VALDIVINO NOBRE FERREIRA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO,

MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001794-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006649 - WANDERLEI GONÇALVES (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005509-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006762 - JORGE ANTONIO ALVES DA SILVA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005983-30.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006754 - PAULO ROBERTO DE LIMA DA SILVA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005523-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006758 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE LIMA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005061-52.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006784 - WALFRIDO CECILIO DA SILVA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005521-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006759 - NELI RIBEIRO DE LIMA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005561-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006757 - ALDA BATISTA DE LIMA (MS003760 - SILVIO CANTERO, MS007149 - JOSE

FLORENCIO DE MELO IRMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006093-29.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006752 - OSVALDINA FURTADO VILAS BOAS (MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA,

MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005251-49.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006770 - DALVANIR LOURENCO SANTANA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004883-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006785 - MARIA CELI GOMES (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR

MARTINS VELOSO, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR

MACHADO DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005233-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6201006778 - ALONSO VIEIRA COSTA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003039-89.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006793 - ALEXANDRINO DOMINGOS DOS SANTOS (MS008584 - FERNANDO CESAR

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004291-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006787 - KLEBER SOLINE MONTEIRO VARGAS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002577-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006795 - JULIAO GONZALEZ (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000107-26.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006799 - REGINA MARCIA DE SOUZA PEREIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003857-70.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006789 - ANITA DE ALBUQUERQUE (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005237-65.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006776 - LIGIA APARECIDA CANDIDA MOREIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005239-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006775 - OSVALDO TEIXEIRA FIGUEIREDO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005511-29.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006761 - RONECLEI DE LIMA SILVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005507-89.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006763 - ADMAR ANDRADE DA SILVA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005249-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006772 - ADOSVALDO JOAQUIM SANTANA (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES)

DARCI PEREIRA SOARES (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) ZILDA GAMA DA SILVA

DIVINO JOAQUIM SANTANA (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) JOSE EDIVALDO DE

ALENCAR (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0005161-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006783 - ANDRE LUIS DE ABREU MOREIRA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0005519-06.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006760 - ADRIANA LUZIA FERREIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004101-33.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006788 - MARI DALVA OLIVEIRA DE SOUZA (MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA,

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005563-88.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006756 - LUCIO RODRIGUES RAMOS (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005255-86.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006768 - ELCIO DA SILVA MARQUES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005253-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006769 - ANTONIO NISETE LOPES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003547-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006791 - NEIDE MIRANDA SILVA (MS003990 - ALFREDO CARLOS BALLOCK, SP128144 -

EDIVALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005243-72.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006774 - DOUGLAS BILK (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005187-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201006781 - ERNESTO MENDES DE ALCANTARA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ,

PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA

AGOSTINHO MARTINS, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

DESPACHO JEF-5

 

0009084-62.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006820 - VANIELLY

PEREIRA ROCHA (MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada, momento após o qual será analisada a necessidade da

realização de perícia complementar na área de psiquiatria.

 

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

 

Considerando a indisponibilidade da agenda do perito ora designado Dr. Reinaldo Rodrigues Barreto, para a data

marcada, cancele-se a perícia agendada.

Designo perícia na especialidade Clínica Geral. A nova data consta no sistema de acompanhamento processual.

Intimem-se as partes.

 

 

0000886-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006867 - GRACINDA

SILVEIRA ALFONSO (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000908-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006866 - JORGE

PEDROZO (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002342-73.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006745 - CLAUDIONIR

CARVALHO CHAVES (MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de contadoria para parecer.

Com a vinda dos autos, vistas a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Reclama a parte autora alegando que a sentença não foi totalmente cumprida.

Assim, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar o

integral cumprimento da sentença.

Com a manifestação, vistas a parte autora, por igual prazo.

 

0006556-78.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006717 - RENE DA

SILVA (MS008684 - NIDIA MARIA NARDI CASTILHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001902-14.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006718 - WILLIAN

ANTUNES DE OLIVEIRA (MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007100-95.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006728 - CHEILA

MARIA BLANCH (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000772-18.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006869 - ELIO

HUMBERTO DE ARAUJO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de execução.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifeste-se o autor.

Intime-se.

 

0003640-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006690 - LADISLAU

RIQUELME NAZARETI (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002916-23.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006691 - RAMÃO

REMICIO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005040-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006689 - WANDIR

FERREIRA MARQUES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004733-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006500 - ESTER DA

SILVA OLIVEIRA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a Advogada da parte autora para esclarecer à petição anexada em 08/11/2011, no prazo de 30 (trinta)

dias, informando se há ou não interesse dos herdeiros em se habilitarem nos autos, aviando se for o caso a

habilitação, com certidão de óbito da arte autora, CPF e RG dos herdeiros, sob pena de extinção nos termos do

art.51, V, da Lei nº 9099/95.

Decorrido o prazo e, havendo manifestação pela habilitação, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0004182-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006865 - DAHIR

CLOTILDE MONACO DOS SANTOS (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR

MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON

MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2013, às 13:20 horas, na

qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer à audiência independentemente de intimação,

nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Intimem-se as partes.

 

0004420-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006826 - WESLEY

ICASSAT DAS CHAGAS PEREIRA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA, MS014509 - BRUNO

GALEANO MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada.

 

Após, vistas às partes e ao MPF e, oportunamente, conclusos para sentença.

 

Intimem-se as partes.

 

0004230-04.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006824 - JOSE CARLOS

DE SOUZA LIMA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assiste razão do representante do Parquet Federal.

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos termo de curatela e prova da interdição

de José Carlos de Souza Lima.

 

Após, conclusos para análise da regularidade da representação processual e da necessidade de designação de

perícia médica.

 

Intimem-se as partes.

 

0001662-54.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006871 - JORGE
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RODRIGUES DE FREITAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de execução.

Intime-se.

 

0006216-61.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006525 - BIANCA

GLEIZER CARVALHO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) LARA

CONSUELO ESCOBAR GLEIZER (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se pretende produzir prova testemunhal e, em

caso positivo, juntar rol de até 03 (três) testemunhas, para comprovação da alegada dependência econômica da

autora Lara Consuelo Escobar Gleizer, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando a Resolução nº 151/PRES/INSS, de 30 de agosto de 2011, intime-se o INSS para, no prazo de 30

(trinta) dias, se manifestar se procedeu à revisão do benefício previdenciário da parte autora conforme pedido na

inicial.

Em caso negativo, manifeste-se se tem interesse em propor acordo, apresentando a respectiva proposta.

Havendo proposta, intime-se a parte autora para se manifestar.

Não havendo, ao Setor de Cálculos.

Em seguida, conclusos para julgamento.

 

0002835-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006853 - TAIYTI

TSUKAMOTO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002839-14.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006852 - LOURENÇO

GONÇALVES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002833-07.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006854 - VANILDO

PASCHE DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003909-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006850 - ERNANI

ALVES BITENCOURT (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002845-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006851 - EDSON DA

CRUZ LOBO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002831-37.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201006855 - INACIO LIRA

RODRIGUES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

DECISÃO JEF-7

 

0000984-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006707 - OSCAR BOGADO

(MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

 

A parte autora, domiciliada na cidade de Dourados/MS, ajuizou a presente ação declaratória de imunidade

tributária.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Estipula o art. 109, §3º, da Constituição Federal, “verbis”:
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“§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.”

Já o art. 20 da Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal,

dispõe, “verbis”:

“Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo

do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo

estadual.”

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece, “verbis”:

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.”

 

Interpretando de forma sistemática e teleológica os artigos sob comento, fica assente que não é facultado à parte

autora escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência

territorial sobre o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital.

 

Nesta quadra, impõe asseverar que não está havendo descumprimento da Súmula 689 do STF, uma vez que não

foi apreciada diante da atual realidade, precipuamente no tocante à interiorização da Justiça Federal de Primeiro

Grau e à implantação dos Juizados Especiais em todo País.

 

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que tem domicílio no interior restringe-se em optar por ajuizar sua ação

perante o Juízo Estadual, caso não queira se afastar do seu domicílio, ou ajuizar no Juizado Especial Federal mais

próximo.

 

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo

Tribunal, que ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos

fatores.

 

Desta forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido,

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à

parte, evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional.

 

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com

jurisdição sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste

Juízo.

 

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do

CPC.

 

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível

de Dourados que, nos termos do Provimento nº 337, de 28/11/2011, do CJF da 3ª Região, possui jurisdição sobre

o município de domicílio da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o
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disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0001048-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006502 - DIRCE BELORIO

CAVALCANTI (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001060-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006657 - ELZA NEIDE

RAMOS (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001052-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006655 - UBIRATAN DA

SILVA LOUREIRO (MS013147 - EDER ALVES DOS SANTOS, MS012686 - EVALDO JUNIOR FURTADO,

MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a

acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. Ademais, não restou demonstrada a verossimilhança de suas

alegações.

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Cite-se.

Intimem-se.

 

0003784-98.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006848 - JOSEFINA

ANDRADE DE ALMEIDA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de esclarecimentos acerca do estudo sócio-econômico, formulado pelo MPF.

 

Intime-se a Secretaria Municipal de Assistência Social de Campo Grande/MS, para complementar o laudo social,

respondendo aos seguintes questionamentos, no prazo de 15 (quinze) dias:

 

a) Se o imóvel em que reside a postulante é próprio ou alugado, bem como as condições de acabamento do

mesmo;

 

b) Quais são os móveis que guarnecem a residência da autora, inclusive os eletrodomésticos, bem como o

respectivo estado de conservação;

 

c) Se a autora encontra-se suprida em todas as suas necessidades básicas, e se há auxílio financeiro por parte dos

filhos.

 

Após, vistas às partes e ao MPF e, oportunamente, conclusos para sentença.

 

Intimem-se as partes.

 

0001064-27.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006658 - APARECIDA DA

SILVA MEIRA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a concessão de medida cautelar após a realização de perícia médica, porquanto ausente, neste momento,

os requisitos que autorizam a medida acautelatória: o risco de ineficácia do provimento principal e a
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plausibilidade do direito alegado, isto é, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0003776-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006650 - ELISA NUNES

MARGAREJO LEANDRO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o pedido de realização de prova testemunhal, posto que impertinente ao deslinde do feito, onde se discute

apenas a qualidade de segurado do “de cujus”.

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,

justificando-as quanto à pertinência, notadamente em relação à comprovação da alegada incapacidade ao tempo

do óbito.

 

Após, conclusos.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Intimem-se as partes.

 

0000836-86.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006511 - IVAN GOMES

GUTIERRES (MS003567 - RUBENS GOMES GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Compulsando os processos indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2007.60.00.0007604-88 é o número do processo originário, que veio

por declínio de competência e o processo 2007.60.00.0005778-27 refere-se a pedido diverso.

À Secretaria para dar baixa na prevenção.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0005826-62.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006672 - PAULO DA

SILVA RICARTE (MS009581 - PAULO DA SILVA RICARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair

preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino

a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema

BACENJUD.

 

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a

R$ 21,37, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade.

 

3 - Assim, montante inferior a R$ 21,37, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo

venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra.

 

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para

conta à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão

logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em

penhora, ocasião em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15

(quinze) dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95.

 

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora,

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, a fase executória será imediatamente extinta,

aplicando-se analogicamente os termos do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova

execução dentro do prazo prescricional (Súmula 150, do STF).
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Cumpra-se e intime-se.

 

0006874-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006747 - LUZIA

SEBASTIANA DA CONCEICAO SILVA X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte corré (Estado de MS) foi

intimada da sentença em 24/02/2012 (sexta-feira), cujo termo a quo é o dia 27/02/2012 (segunda-feira) e termo ad

quem em 07/03/2012 (quarta-feira), para interposição de recurso de sentença.

Em 05/03/2012 a parte corré (Estado de MS) opôs embargos de declaração.

Nos termos do art. 49 da Lei 9.099/95, os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias. A teor

do art. 49 da aludida Lei, o prazo de 5 (cinco) dias para os embargos de declaração tem, como termo “a quo”, a

data de 27/02/2012 (segunda-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 02/03/2012 (sexta-feira).

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2012/8332, datado de 05/03/2012, o recurso apresentado pelo corréu

(Estado de MS) se revela intempestivo.

A União foi intimada da sentença em 02/03/2012, e de acordo com o protocolo n. 2012/9302 datado de

13/03/2012, o recurso apresentado pelo réu (União) se revela tempestivo.

O Município de Campo Grande foi intimado da sentença em 09/03/2012, e de acordo com o protocolo n.

2012/9874 datado de 16/03/2012, o recurso apresentado pelo corréu (Município de Campo Grande) se revela

tempestivo.

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela União e pelo Município de Campo Grande nos seus regulares

efeitos

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

Com a vinda das contrarrazões, remetem-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Compulsando o(s) processo(s) indicado(s) no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto refere(em-se) a pedido diverso.

 

Cite-se.

 

0000992-40.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006702 - ANTONIA PAEZ

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA

0004712-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006512 - ANTONIO

TAKASHI YOSHITOME (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0004714-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006816 - CARLOS LUIS

DE ALMEIDA SILVA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001024-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006701 - RAPHAEL

NUNES TRINDADE (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001069-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006687 - MARIA HELENA

PORTO DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

I - Trata-se de pedido da parte autora visando à reforma parcial da decisão que antecipou os efeitos da tutela,

decisão deferida dia 30.03.12, requerendo a redução do prazo de fornecimento ou, caso os réus disponham do

suplemento em estoque, seja imediatamente fornecido.

II - Considerando os documentos anexados e o risco de vida à autora, criança de tenra idade, defiro o pedido

formulado para:

a) intimar os réus para fornecerem imediatamente o suplemento alimentar NEOCATE, se disponível em estoque,

conforme os parâmetros definidos na decisão antecipatória (“DECISÃO JEF” lançada dia 30/03/2012 as 16:03).

b) rever, em parte, a decisão antecipatória de tutela, reduzindo o prazo de fornecimento para até 5 (cinco) dias,

tempo razoável para aquisição, considerando imprescindibilidade do fornecimento do suplemento, conforme

demonstrado nos autos. 

Intime-se.

 

0000829-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006528 - ABADIO

TEODORO GIMENES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de reagendamento da perícia para o dia:

12/07/2012 11:00 MEDICINA DO TRABALHO VANESSA PAIVA COLMAN RUA QUATORZE DE JULHO,

356 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS)

Advirta-se a parte autora de que o não comparecimento à perícia será considerado abandono com a consequente

extinção do Feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0005402-78.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006543 - SERGIO LUIZ

PERDOMO GONCALVES X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

Diante da informação da parte autora, intimem-se os requeridos para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

comprovarem o cumprimento da medida antecipatória, sob pena de agravamento e execução das medidas

cominatórias já fixadas na decisão que concedeu a antecipação da tutela.

 

0000512-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006870 - CLEMENCIA DE

OLIVEIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de

testemunhas para comprovação do alegado período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos

da Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente a verossimilhança.

 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

 

Outrossim, considerando que a parte autora alega que exerceu atividade rural em regime de economia familiar,

bem como juntou aos autos início de prova material e, face ao disposto no art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, o

presente pedido, depende, para sua apreciação, da produção de prova testemunhal.

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se pretende produzir prova oral e, em caso

positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por

precatória.

 

Cite-se o INSS.

 

Com a manifestação da parte autora agende-se a audiência, ou, expeça-se precatória para oitiva das testemunhas

por ela arroladas.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando o cumprimento da sentença pela parte ré, expeça-se o ofício pertinente nos termos da Portaria n.

022/2011/JEF2-SEJF, com as cautelas de praxe.

Fica anotado o prazo de trinta dias para a retirada do(s) ofício(s), sob pena de cancelamento do(s) mesmo(s).

Após, intimem-se a parte autora nos termos da Portaria 030/2011/JEF2-SEJF, art. 1º, inciso IV.

Intimem-se.

 

0001158-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006548 - SEBASTIAO

SERGIO DE ALMEIDA LEMOS (MS009486 - BERNARDO GROSS, MS005655 - PAULO SERGIO

MARTINS LEMOS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000798-11.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006549 - SEBASTIAO

ALVES DE LIMA (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000911-62.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006527 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIÃO FEDERAL (AGU)

Defiro o pedido de reagendamento da perícia para o dia:

20/06/2012 10:20 CLÍNICA GERAL VANESSA PAIVA COLMAN RUA QUATORZE DE JULHO, 356 -

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS)

Advirta-se a parte autora de que o não comparecimento à perícia será considerado abandono com a consequente

extinção do Feito sem resolução do mérito.

Incumbe à parte autora destituir o seu patrono, informando-o pelos meios adequados e, após, comunicando o

Juízo. Nesse caso, poderá manifestar seu direito em prosseguir no processo sem a assistência de advogado.

Considerando a notícia nos autos, intime-se a parte autora via carta (AR).

Intimem-se.

 

0001079-93.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006880 - EUNICE DOS

SANTOS PAIÃO X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

I - EUNICE DOS SANTOS PAIÃO ajuizou a presente ação em face da União Federal, do Estado de Mato Grosso

do Sul e do Município de Campo Grande, com pedido de antecipação de tutela, relatando, em síntese, ser portador

de Diabetes Mellitus Tipo 2. Necessita, por isso, do uso dos medicamentos descritos na inicial (INSULINA

GLARGINA e INSULINA APIDRA), não disponíveis pela rede pública de saúde.

Síntese do necessário. DECIDO.

II - Em primeiro lugar, defiro a gratuidade judiciária requerida.

Do dever de fornecer medicamento

Verifico a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória de tutela.

O direito à saúde integra a gama de direitos da seguridade social. É uma de suas vertentes. Incide independente de

filiação ou contribuição. É uma prestação estatal que deve abranger a todos de forma mais ampla que a prestação

de assistência social. Esta apenas pode ser prestada aos necessitados (CF, art. 203), aquela independe desse

requisito, nos termos da constituição.

A concretização dos preceitos constitucionais necessita, na grande maioria das vezes, da efetiva intervenção e

ação dos entes estatais, sob pena de inaplicabilidade de vários direitos insertos na Carta Cidadã.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 6º, caput, erigiu a saúde ao patamar de direito humano fundamental.

Vale dizer, a dignidade da pessoa humana somente adquire contornos efetivos nos casos em que o Estado

brasileiro, diante de uma situação de necessidade premente, presta os serviços necessários e indispensáveis aos

seus cidadãos. A prestação dos serviços de saúde, certamente, é uma dessas hipóteses. Sem a atuação do Estado,

coloca-se em risco a vida do povo brasileiro, conclusão inaceitável diante dos ditames do Texto Constitucional.

Trata-se de aplicação desse direito fundamental de segunda geração, que exige uma prestação positiva do ente

estatal.

No caso em questão, a autora provou ser portador das doenças especificadas no relatório, necessitando fazer uso

de todos os medicamentos pleiteados não disponíveis pelo SUS, conforme laudo médico de fls. 19/20, denotando

a gravidade da doença e a necessidade do uso dos medicamentos prescritos.

A autora comprovou que já fez uso dos medicamentos disponibilizados pelo SUS, no entanto estes não foram

eficazes para o controle da doença (diabetes), conforme descrito no laudo médico: “Já fez uso de vários

medicamentos, como metformina, glibenclamina, glimepirida, galvus e meritor. Fez uso de insulina NPH e

regular, disponíveis na rede pública, mas como controle irregular. ...” (grifo nosso) (fl.19 - inicial).

Ademais, a autora demonstrou não possuir condições de arcar com as despesas dos medicamentos sem prejuízo do

seu sustento e de sua família (fls. 14 e 24/25). Dúvida não há no sentido de sua família não poder arcar com o

tratamento em questão.

Ademais, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado está o direito

individual e social à saúde, especialmente para o controle e tratamento de doença grave, como condição de

sobrevivência com dignidade humana. Mormente quando o custo fica além da renda familiar. Talvez por isso

mesmo o constituinte condicionou a assistência social à comprovação da necessidade, MAS NÃO

CONDICIONOU A ASSISTÊNCIA À SAÚDE À COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE, sendo a saúde um

direito de todos e um dever do Estado (CF, art. 196).

Considerando todos os aspectos acima expendidos, bem como ser princípio do sistema único de saúde o

atendimento integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da

saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos,

equipamentos, terapias, e medicamentos, e o mais necessário à tutela do direito fundamental.

Considerando, também, o princípio da dignidade da pessoa humana permitir rejeitar os fundamentos de ordem

econômica, os quais, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público, tenho como imperativo o fornecimento
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gratuito do medicamento necessário ao tratamento da saúde do autor, por intermédio do Sistema Único de Saúde,

mediante a apresentação da prescrição médica, na quantidade necessária à garantia da eficácia do tratamento.

III - Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar à

União, ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem

gratuitamente os medicamentos necessários ao tratamento de saúde da autora, a saber, “Insulinas Glargina

(Lantus) e Glulisina (Apidra)”, conforme prescrição médica, em até 20 (vinte) dias, após apresentação da

prescrição médica atualizada pelo assistido em toda retirada do medicamento, na quantidade suficiente à garantia

da eficácia do tratamento e pelo tempo necessário, sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição

com atribuição para ordenar/executar a despesa e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e sob pena de multa

diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus, tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código

de Processo Civil.

Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir

sua cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município

de Campo Grande, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale dizer: caberá

ao Estado e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) ao requerente no total

necessário, cabendo à União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-parte ao ente que

lhe comprovar o adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação.

Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e

mais acessível ao requerente (irá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando

eventual demora e frustrando a medida antecipatória, a qual, pela sua natureza, requer urgência.

Por fim, incumbirá à parte autora, ao fazer a retirada do(s) medicamento(s), entregar no local da retirada

(administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o

acompanhamento do tratamento (resposta do paciente).

IV - Outrossim, designo a perícia médica para:

09/08/2012 - 11:00:00 - MEDICINA DO TRABALHO - VANESSA PAIVA COLMAN.

RUA QUATORZE DE JULHO, 356, (JEF) - GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS)

 

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em

tempo hábil.

Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do

Juízo:

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia

essa conclusão?

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m)

medicamento(s) similar(es) ou com idêntico princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe

algum outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser

administrado no caso do periciado?

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento?

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado?

Citem-se. Intimem-se.

 

0001046-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006664 - JOSE HENRIQUE

LIMA RODRIGUES DA SILVA (MS014846 - KARLA FERNANDA BREETZ RODOVALHO) X MUNICIPIO

DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face da União, do Estado de Mato Grosso do Sul e do

Município de Campo Grande, pelo qual pretende a parte autora o fornecimento do medicamento denominado

Paliperidona, de 6 mg e 3 mg, não disponível pela rede pública de saúde, alegando ser portador de autismo infantil

(CID 10: F84.0).

Sustenta não possuir condições de arcar com os custos desses medicamentos, estimado em R$ 755,49 por mês,

sendo o mesmo necessário à melhora de qualidade de vida. Juntou documentos.

Síntese do necessário. DECIDO.

Dever de fornecer medicamento

Não há dúvida quanto à necessidade de serem considerados, os possíveis reflexos da decisão favorável à parte

autora nas políticas públicas, haja vista não poderem os recursos destinados aos programas de saúde serem

distribuídos fora de um critério minimamente razoável, considerando-se o conjunto da população.

No entanto, essa preocupação com os reflexos da decisão não pode levar à conseqüência de afastar do Poder

Judiciário a apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito. (inciso XXXV do art. 5o da Constituição da

República). A não utilização dos recursos da forma mais eficaz/eficiente para a população é questão passível de
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ser dirimida nesta sede.

Além disso, o direito à saúde é parte integrante da seguridade social. É uma de suas vertentes. Incide independente

de filiação ou contribuição. É uma prestação estatal, devendo abranger a todos de forma mais ampla à da

prestação de assistência social. Esta apenas pode ser prestada aos necessitados (CF, art. 203), AQUELA

INDEPENDE DESSE REQUISITO, nos termos da constituição.

No caso em questão, o autor provou ser portador da doença especificada no relatório, necessitando fazer uso do

medicamento Paliperidona, não disponível pelo SUS, conforme laudos médicos de fls. 14/21, com a finalidade de

melhorar sua qualidade de vida.

Ademais, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado está o direito

individual e social à saúde, especialmente para o controle e tratamento de doença grave, como condição de

sobrevivência com dignidade humana. Mormente quando o custo fica além da renda familiar. Talvez por isso

mesmo o constituinte condicionou a assistência social à comprovação da necessidade, MAS NÃO

CONDICIONOU A ASSISTÊNCIA À SAÚDE À COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE, sendo a saúde um

direito de todos e um dever do Estado (CF, art. 196).

Considerando todos os aspectos acima expendidos, bem como ser princípio do sistema único de saúde o

atendimento integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da

saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos,

equipamentos, terapias, e medicamentos, e o mais necessário à tutela do direito fundamental.

Considerando, também, o princípio da dignidade da pessoa humana permitir rejeitar os fundamentos de ordem

econômica, os quais, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público, tenho como imperativo o fornecimento

gratuito do medicamento necessário ao tratamento da saúde da autora, por intermédio do Sistema Único de Saúde,

mediante a apresentação da prescrição médica, na quantidade necessária à garantia da eficácia do tratamento.

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar à União,

ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem gratuitamente o

medicamento necessário ao tratamento de saúde do autor, a saber, “PALIPERIDONA de 6 mg e

PALIPERIDONA de 3 mg”, em até 20 (vinte) dias, após apresentação da prescrição médica atualizada pelo

assistido em toda retirada do medicamento, independentemente de licitação (face a urgência), na quantidade

suficiente à garantia da eficácia do tratamento e pelo tempo necessário, sob pena de responsabilização criminal do

chefe da repartição com atribuição para ordenar/executar a despesa e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e

sob pena de multa diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus (União - R$ 200,00, Estado de MS

- R$ 200,00 e Município de Campo Grande - R$ 200,00), tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de

Processo Civil.

Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir

sua cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município

de Campo Grande, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale dizer: caberá

ao Estado e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) ao requerente no total

necessário, cabendo à União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-parte ao ente que

lhe comprovar o adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação.

Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e

mais acessível ao requerente (irá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando

eventual demora e frustrando a medida antecipatória, a qual, pela sua natureza, requer urgência.

Por fim, incumbirá à parte autora, ao fazer a retirada do(s) medicamento(s), entregar no local da retirada

(administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o

acompanhamento do tratamento (resposta do paciente).

Outrossim, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em

tempo hábil.

Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do

Juízo:

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia

essa conclusão?

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m)

medicamento(s) similar(es) ou com idêntico princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe

algum outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser

administrado no caso do periciado?

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento?

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado?

Citem-se. Intimem-se.
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0000524-52.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006671 - MARCIO BASSO

(MS007419 - CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR) X TV TECNICA VIARIA (MS009540 - FRANCO

GUERINO DE CARLI) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

O recolhimento a menor, não pode servir de fundamento para o decreto de deserção do recurso, mormente quando

a diferença é insignificante em face do montante devido. Neste diapasão é o acórdão do STJ, AG

200705000771815, RESP 199800234349, Relator Ruy Rosado de Aguiar, DJde 26/10/1998.

Portanto, a hipótese é de afastar-se a declaração de deserção do recurso, em atenção ao princípio da

insignificância.

Ademais, não considero erro insanável a forma como recolhidas as custas devidas pela interposição do recurso de

sentença. Isto porque, de fato, a parte recorrente efetivou o pagamento das custas dentro do prazo legal, não

obstante em instituição bancária diversa daquela prevista em normativos do Conselho de Administração do TRF

3ª Região (CEF), razão pela qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos.

 Remetam-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

 Intimem-se.

 

0005663-43.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006526 - PHILOMENA

NICOMEDES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), consoante consulta em anexo, verifica-se

não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de pedidos diversos.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Citem-se.

A União, com a contestação, deverá juntar os valores salariais recebidos da Rede Ferroviária Federal S/A.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos carta de concessão do seu benefício

previdenciário e, se possível, de concessão do benefício originário.

Decorrido o prazo para a contestação, ao Setor de Contadoria.

Em seguida, conclusos para julgamento.

 

0001050-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006652 - VANESSA

CORREA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FNDE

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, trazer aos autos documentos que comprovem seu índice

de aproveitamento nos semestres cursados até a presente data, bem como informar o motivo do não

aproveitamento, que resultou no impedimento à manutenção de seu financiamento estudantil.

Após, à imediata conclusão para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0001047-88.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006802 - ARI PEGORARO

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001077-26.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006879 - ALBERTA

MACIEL ARCE (MS014460 - JOSE FERREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001059-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006801 - ANTONIA

DELUCIA SOUZA ROMEIRO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA

MAFRA MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004812-38.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006746 - MARIA

MOREIRA GUERRA X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte corré (Estado de MS) foi

intimada da sentença em 24/02/2012 (sexta-feira), cujo termo a quo é o dia 27/02/2012 (segunda-feira) e termo ad
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quem em 07/03/2012 (quarta-feira), para interposição de recurso de sentença.

Em 05/03/2012 a parte corré (Estado de MS) opôs embargos de declaração.

Nos termos do art. 49 da Lei 9.099/95, os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias. A teor

do art. 49 da aludida Lei, o prazo de 5 (cinco) dias para os embargos de declaração tem, como termo “a quo”, a

data de 27/02/2012 (segunda-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 02/03/2012 (sexta-feira).

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2012/8333, datado de 05/03/2012, o recurso apresentado pelo corréu

(Estado de MS) se revela intempestivo.

A União foi intimada da sentença em 02/03/2012, e de acordo com o protocolo n. 2012/9599 datado de

14/03/2012, o recurso apresentado pelo réu (União) se revela tempestivo.

O Município de Campo Grande foi intimado da sentença em 09/03/2012, e de acordo com o protocolo n.

2012/9877 datado de 16/03/2012, o recurso apresentado pelo corréu (Município de Campo Grande) se revela

tempestivo.

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela União e pelo Município de Campo Grande nos seus regulares

efeitos

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

Com a vinda das contrarrazões, remetem-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

Intime-se.

 

0003914-25.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006643 - JOVENIR

SOARES DE SANTANA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X BRUNO SANTANA

DOS SANTOS (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para a comprovação da alegada união estável, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

27 de fevereiro de 2013, às 14:00 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão ser

devidamente intimadas, conforme requerido.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Intimem-se as partes.

 

0002732-09.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201006732 - ENOELI DE

FATIMA FERREIRA VARGAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o requerimento de remessa dos autos à Contadoria, a uma porque a obrigação de proceder aos cálculos

dos valores da revisão e conseqüentes atrasados era do INSS, o que já foi feito, e a duas porque o autor não aponta

nenhum fundamento para sua oposição aos valores apresentados, apenas requerendo a remessa do feito a

contadoria.

Dessa forma, remetam-se os autos ao Setor de Execução, conforme determinado na sentença.

intime-se.

 

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

Pauta nº 6/2012. 

 

Lote geral 8797/2012

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de abril de 2012,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas, bem como embargos de declaração não incluídos na

pauta de julgamento.

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada

no Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital.
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0001 PROCESSO: 0000003-55.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOAO BATISTA DE ARAUJO FILHO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 10/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0002 PROCESSO: 0000004-40.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JORGE GABRIEL OGUINO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 10/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0003 PROCESSO: 0000009-62.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: EURICO HUMBERTO LEMOS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0004 PROCESSO: 0000011-32.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSINA ANNA ROZA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0005 PROCESSO: 0000012-17.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA JOSE GUIMARAES MARINO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0006 PROCESSO: 0000013-02.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: SERGIO LUIZ PERDOMO GONCALVES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0007 PROCESSO: 0000014-84.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: PAULO ROBERTO LEITE

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0008 PROCESSO: 0000015-69.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: REGINA MAURA SARAVI FERRO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0009 PROCESSO: 0000060-73.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JULIO CLEBER AQUINO FAGUNDES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 18/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0010 PROCESSO: 0000072-87.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECDO: LUCAS ADRIEL PIMENTA DA SILVA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 18/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0011 PROCESSO: 0000073-72.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: WILSON WEISSINGER

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 18/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0012 PROCESSO: 0000101-40.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADV. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI

RECDO: CELINA GODOY DE MESQUITA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 20/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000133-63.2008.4.03.6201

RECTE: MARIA APARECIDA DE BARROS SILVA

ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000149-85.2006.4.03.6201

RECTE: LEA DAVIS BARBOSA DE OLIVEIRA

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000156-09.2008.4.03.6201

RECTE: RAQUEL SILVA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 29/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0016 PROCESSO: 0000190-63.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOAO RODRIGUES JORDAO NETO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 25/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0017 PROCESSO: 0000191-48.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELBA HOLOSBACK DE ALBUQUERQUE

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 25/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0018 PROCESSO: 0000201-92.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: VALERIA ARRUDA VERAO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 26/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0019 PROCESSO: 0000203-62.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECDO: ANTONIO PANASSIOL FILHO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 26/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0020 PROCESSO: 0000204-47.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: GABRIEL DE JESUS MOREIRA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 26/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0021 PROCESSO: 0000205-32.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: SANTO RICCI

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 26/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0022 PROCESSO: 0000223-53.2012.4.03.9201

RECTE: MARIA DAS GRACAS BRAGA

ADV. MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO e ADV. MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA

DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0000250-88.2007.4.03.6201

RECTE: MERCEDES MARIA MALAQUIAS DOS SANTOS

ADV. PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0000266-87.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: RONEIVAS VILELA COUTINHO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0025 PROCESSO: 0000268-57.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: AUTA RICARDO NANTES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0026 PROCESSO: 0000350-88.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: VIVIANNA ROCHA MEDEIROS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0027 PROCESSO: 0000352-58.2012.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELIZABETH TORRES LEITE

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0028 PROCESSO: 0000423-60.2012.4.03.9201
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: EVERTON LUIZ DA SILVA

ADV. MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 09/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0000502-28.2006.4.03.6201

RECTE: AGUINALDO JOSE DA COSTA

ADV. MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0000620-33.2008.4.03.6201

RECTE: JOSE VALERIO DOS SANTOS

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0000861-07.2008.4.03.6201

RECTE: ELZIRA CORSO

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0001001-41.2008.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLAUDIA HELENA DA SILVA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 13/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0001101-64.2006.4.03.6201

RECTE: MARIA LINA FERREIRA

ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0001310-33.2006.4.03.6201

RECTE: ELENILDA DE OLIVEIRA SANTANA

ADV. MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0001572-80.2006.4.03.6201

RECTE: GLAUCIA RIBEIRO CAMPOS

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0001587-78.2008.4.03.6201

RECTE: SALUSTIANO SILVA

ADV. MS010775 - JULIANO MATEUS DALLA CORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0001592-37.2007.4.03.6201

RECTE: ERNESTINA SOARES NETO

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 10/12/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0001679-22.2009.4.03.6201

RECTE: MARIA APARECIDA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0039 PROCESSO: 0001713-94.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VANDE LUIZ PACHECO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0040 PROCESSO: 0001731-18.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IRENE IBANHES SOUZA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0041 PROCESSO: 0001749-44.2006.4.03.6201

RECTE: ANA RITA DE OLIVEIRA

ADV. PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0001894-95.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIANA ALVES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0043 PROCESSO: 0001918-94.2007.4.03.6201

RECTE: MARTA ALVES CRUZ

ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0001991-95.2009.4.03.6201

RECTE: SILVIA NOEMI CABALLERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0045 PROCESSO: 0002203-53.2008.4.03.6201

RECTE: LUIZ LOPES DA LUZ

ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0002210-11.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BERNARDO PACIFICO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0047 PROCESSO: 0002296-79.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EZIQUIEL RODRIGUES DA CUNHA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0048 PROCESSO: 0002517-33.2007.4.03.6201

RECTE: PALMIRA COREA DA SILVEIRA

ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 10/12/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0002578-88.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DAS DORES SIQUEIRA

ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 29/04/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0002713-03.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDILAINE TEIXEIRA DE SOUSA

ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0003098-48.2007.4.03.6201

RECTE: JOSE ARCANJO ALVES

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0003110-62.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IVETE CARMEN DOS SANTOS

ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0003364-98.2008.4.03.6201

RECTE: JAIME IRINEU ABRANCHES

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 13/07/2009 MPF: Sim DPU: Não
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0054 PROCESSO: 0003592-44.2006.4.03.6201

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO STRITAR

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 13/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0003650-13.2007.4.03.6201

RECTE: ABADIA MARIA MARTINS

ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 18/06/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0003828-59.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PEDRO VAZ DE LIMA E OUTROS

RECDO: SALMO VAZ DE LIMA

RECDO: APARECIDA VAZ DE LIMA

RECDO: JONAS VAZ DE LIMA

RECDO: MARCOS VAZ DE LIMA

RECDO: ROSINEIRE VAZ DE LIMA DE MORAES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 11/03/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0057 PROCESSO: 0003909-42.2006.4.03.6201

RECTE: IVONE ALMEIDA DE SOUSA

ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0004529-54.2006.4.03.6201

RECTE: LINDALVA GOMES DE ALMEIDA

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0004892-07.2007.4.03.6201

RECTE: SEBASTIÃO ALBINO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

0060 PROCESSO: 0005074-72.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANAGELY RIBAS DA SILVA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 10/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0061 PROCESSO: 0005090-78.2006.4.03.6201

RECTE: CARLOS FERNANDO DAVALOS CORREA

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não
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0062 PROCESSO: 0005124-98.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: LEONI NEGRI

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0063 PROCESSO: 0005125-83.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: GERALDO GEREMIAS SOARES COELHO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0064 PROCESSO: 0005126-68.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCOS VINICIUS ALVES DA SILVA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0065 PROCESSO: 0005133-60.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: HELOINA DOS SANTOS DA COSTA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0066 PROCESSO: 0005135-30.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA ONEIDE DIAS DE ALMEIDA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0067 PROCESSO: 0005140-52.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARLENE MARIA DE OLIVEIRA SANTAELLA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 16/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0068 PROCESSO: 0005278-19.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANDRE LUIZ DE LIMA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 24/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0069 PROCESSO: 0005391-88.2007.4.03.6201

RECTE: RITA FERNANDES PIRIS ALVES

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0005466-12.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: SIMARA ROSANIA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0071 PROCESSO: 0005469-64.2011.4.03.9201
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: SILVANA SAKAE KUNITAKE KANATSU

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0072 PROCESSO: 0005470-49.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE PEREIRA DE LIMA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0073 PROCESSO: 0005480-93.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA ROSELI LEMES

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 07/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0074 PROCESSO: 0005542-36.2011.4.03.9201

RECTE: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RECDO: EURICO HUMBERTO LEMOS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 13/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0075 PROCESSO: 0005543-21.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JAQUELINE OLIVEIRA DO AMARAL

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 13/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0076 PROCESSO: 0005587-40.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: CLEONICE CORREA DE BRITO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0077 PROCESSO: 0005588-25.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANA SOARES DOS SANTOS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0078 PROCESSO: 0005589-10.2011.4.03.9201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: DALVA DE MEDEIROS

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0079 PROCESSO: 0006039-68.2007.4.03.6201

RECTE: CRISTINA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0080 PROCESSO: 0006382-98.2006.4.03.6201

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ESPINDOLA

ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0006385-53.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIA HALLANA DE CARVALHO ARANHA

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0006452-81.2007.4.03.6201

RECTE: JOAO APARECIDO DE SANTANA

ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0006529-27.2006.4.03.6201

RECTE: JURANDIR JOSE FRANCELINO

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0008048-37.2006.4.03.6201

RECTE: VANIR RICARTE DE OLIVEIRA

ADV. MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0013028-61.2005.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONINHA FARIA OLMEDO

ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0086PROCESSO: 0014351-04.2005.4.03.6201

RECTE: AFONSO DE SOUZA

ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0000060-28.2007.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUCIANO DA SILVA RIBEIRO

ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0000235-17.2010.4.03.6201

RECTE: JOANA MARIA DE MORAES LOPES

ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não
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0089 PROCESSO: 0000275-04.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALEIXO ALEXANDRE MONTANIA

ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0000547-95.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: RUI SILVA DOS SANTOS

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0000795-27.2008.4.03.6201

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO DINIZ

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 10/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0000796-46.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LAURENTINO BARBOSA

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0000826-81.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: GILBERTO LUIZ DE FRANCA

ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 28/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0000827-66.2007.4.03.6201

RECTE: ANTONIO RAMOS DE JESUS

ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA e ADV. MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0000849-95.2005.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO DE SOUZA SANTURIÃO

ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0001135-05.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ADOLFO DE SOUZA MORAIS

ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA
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RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0001387-08.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: BRUNO CESAR FERNANDES

ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0001390-94.2006.4.03.6201

RECTE: JORGE SAHIB

ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0001444-26.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALZIRA ROCHA MORALES

ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0001567-24.2007.4.03.6201

RECTE: EUROZINO FREITAS SANTOS

ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0001587-49.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ARLINDO DOS SANTOS

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0001700-32.2008.4.03.6201

RECTE: MARIO FERREIRA DA SILVA

ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0001872-08.2007.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: VALMIR DE MORAES FREIRE

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0002226-62.2009.4.03.6201

RECTE: GENI MOREIRA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Sim
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0105 PROCESSO: 0002456-41.2008.4.03.6201

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: MOACIR JOSE RIBEIRO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0106 PROCESSO: 0002550-86.2008.4.03.6201

RECTE: HEDMAR DOS SANTOS ILARIO

ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0002656-19.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LILIAN TUBINO NOGUEIRA

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0002697-49.2007.4.03.6201

RECTE: VAUDEIR PEDROSO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 29/04/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0109 PROCESSO: 0002739-98.2007.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0002786-04.2009.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NAIR HERNANDES MORO

ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0002819-28.2008.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: CLAYR FERNANDES SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0112 PROCESSO: 0003012-77.2007.4.03.6201

RECTE: MAURA PEREIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0113 PROCESSO: 0003070-80.2007.4.03.6201

RECTE: MARIA OLGA LEAL DE MEDEIROS

ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL e ADV. MS012802 - LUANA GATTAS E SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0003196-33.2007.4.03.6201

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: JOSE MARIO DE FREITAS

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 13/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0003541-33.2006.4.03.6201

RECTE: ORESTES LUIZ TIAGO

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0003614-68.2007.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: IOLANDO FAUSTINO DA SILVA BARROS

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0003616-38.2007.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: SERGIO SILVA PACIFICO

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0003653-65.2007.4.03.6201

RECTE: NILZO JOAQUIM DE ARRUDA

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0003953-61.2006.4.03.6201

RECTE: ALCINDO MARIANO

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 22/02/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0004265-03.2007.4.03.6201

RECTE: ODETE MESQUITA CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0121 PROCESSO: 0004275-47.2007.4.03.6201

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: MARIA ERCILIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Sim
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0122 PROCESSO: 0004297-08.2007.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: PAULO ROBERTO STUMER FERNANDES

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0004427-32.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: RODOLFHO LOPES

ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0004448-66.2010.4.03.6201

RECTE: RAMÃO RODRIGUES PEREIRA

ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0004531-87.2007.4.03.6201

RECTE: JOSE ALEXANDRE FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0126 PROCESSO: 0004590-75.2007.4.03.6201

RECTE: MARIA ELISIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 29/04/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0127 PROCESSO: 0004795-07.2007.4.03.6201

RECTE: ANTONIO FELIX DA CRUZ

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0005379-11.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RECDO: OLINO JUNQUEIRA RIOS

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0005385-18.2006.4.03.6201

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: LUIS GUSTAVODE OLIVEIRA GONTIJO

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0006238-90.2007.4.03.6201
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: WALDIR QUADROS BULHOES

ADV. MS002577 - VANIRA CONCEICAO PAULISTA BUCHARA MARTINS e ADV. MS008934 - RENATO

DA SILVA CAVALCANTI

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0006403-74.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALMA BOBADILHA LIMA DA SILVA

ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 22/02/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0006437-49.2006.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EROTILDES MARTINS DOS SANTOS

ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0006986-59.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JADERSON CONCEIÇÃO CARDOSO

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0006987-44.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCOS PAULO MARECO

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0006988-29.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALBERTO RAMÃO MACIEL

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0006991-81.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MICHAEL DOS SANTOS GONÇALVES

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0007005-65.2006.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOAO GOMES BANDEIRA

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0007006-50.2006.4.03.6201
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA

ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0007270-67.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALESSANDRO LUCIANO RONTO

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0007279-29.2006.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANTONIO VALTER SILVA TON

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0007287-06.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: PETRONIO MARCOS DE SOUZA

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0007290-58.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: PAULO ROBERTO LOPES

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0007329-55.2006.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: AMARILDO DUARTE DIOGO

ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 09/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0007344-24.2006.4.03.6201

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: ZACARIAS L0PES

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0007629-17.2006.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: EDER PRESTES DE OLIVEIRA

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não
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0146 PROCESSO: 0007637-91.2006.4.03.6201

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ADILSON BATISTA LOPES

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0007638-76.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: IZAIAS BARBOSA ALVES

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 02/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0007641-31.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: DAMARIS SANTOS TEIXEIRA

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0007653-45.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELTON DE SOUZA CHAVES

ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0007708-30.2005.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JANE VIVEIROS BARROS

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0007765-14.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RECDO: EUCLIDES GARCIA FERNANDES

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 27/03/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0007941-90.2006.4.03.6201

RECTE: FRANCISCO DE FIGUEIREDO CORREA

ADV. MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0007944-45.2006.4.03.6201

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADV. MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2008 MPF: Não DPU: Não
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0154 PROCESSO: 0007947-97.2006.4.03.6201

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALMERINDA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADV. MS013031 - LEANDRO CESAR POTRICH e ADV. SP062141 - MARCI FERNANDES DE DEUS

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0013986-47.2005.4.03.6201

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANGELO GONÇALVES MADIA

ADV. MS009725 - EMMANUEL AUGUSTO REZENDE DOS SANTOS

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DATA DISTRIB: 10/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

Publique-se. Registre-se.

Campo Grande, 03 de abril de 2012.

JUIZ FEDERAL JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE

Graziela Ortolan Cervoni

Oficial de Gabinete da Turma Recursal/MS

 

 

 

 

PORTARIA Nº 011/2012/JEF2-SEJF 

 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

face ao estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005;

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar as perícias médicas realizadas no âmbito deste Juizado a fim de

assegurar o completo e adequado esclarecimento da situação dos interessados, oferecendo melhores subsídios aos

julgadores;

CONSIDERANDO a conveniência de esclarecer os atuais e futuros peritos médicos do quadro deste Juizado sobre

os deveres e poderes a eles atribuídos, bem como as finalidades e requisitos das perícias médicas;

CONSIDERANDO o ofício AGU/PGF/PFE-INSS nº 124/2012, da Procuradoria Federal Especializada do INSS, o

qual requer o depósito em Secretaria dos quesitos do INSS a serem observados nas ações que versem sobre

benefícios por incapacidade, abrangendo tantos os benefícios previdenciários, como o benefício assistencial ao

deficiente físico;

CONSIDERANDO o ofício nº 1334-CH/AGU/PU/MS, o qual requer o depósito em Secretaria dos quesitos da

Procuradoria da União, para serem observados nas ações judiciais que envolvem questão de assistência à saúde;

CONSIDERANDO o ofício nº 3.170/10/Cajuc/Dacre/PGM, da Procuradoria Geral do Município de Campo

Grande, o qual requer o depósito em Secretaria dos quesitos padronizados referentes às ações relacionadas à

assistência à saúde;

CONSIDERANDO o ofício nº 84/2011/MPF/PR/MS/GAV/DVAOC, da Procuradoria da República em Mato

Grosso do Sul, o qual requer sejam divulgados os quesitos relativos a laudos periciais e relatórios sociais nos

processos em que caiba a atuação daquele órgão ministerial;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fixar rol único de quesitos do Juízo e do INSS a serem respondidos pelos peritos judiciais, conforme

Anexo I, fixar quesitos do Juízo relacionados a medicamentos (Anexo II) e homologar o pedido de depósito dos

quesitos apresentados pela Procuradoria da União (Anexo III); pela Procuradoria Geral do Município de Campo

Grande (Anexo III) e pela Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul.

 

Art. 2º A perícia consiste em entrevista com o periciado, exame clínico, prescrição de outros exames

eventualmente necessários (laboratoriais, radiológicos, etc.), avaliação dos resultados dos exames e elaboração do
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laudo, podendo exigir mais de uma consulta.

§ 1º. Se necessário, o perito deve praticar outros atos médicos indispensáveis para esclarecer os fatos objeto da

perícia, visando apurar, especialmente, incapacidade para o trabalho.

§ 2º. O perito pode solicitar documentos diretamente das partes ou de órgãos públicos, bem como instruir o laudo

com desenhos, fotografias ou quaisquer outras peças de informação.

§ 3º. O perito terá conhecimento de sua agenda por meio de consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, sendo responsável pela observância de eventuais alterações de data.

 

Ar. 3º. O perito médico deve esclarecer, se necessário pessoalmente, sobre as providências que dependam do

periciado para realização da perícia, especialmente os exames médicos que ele deve fazer.

Parágrafo único. No caso de impossibilidade de realização da perícia, seja por ausência na data designada, seja por

não ter o periciado tomado as providências a seu cargo, o perito deve comunicar esse fato ao Juízo imediatamente,

relacionando detalhadamente, se for o caso, todos os exames solicitados e não providenciados.

 

Art. 4º. O perito médico deve apresentar o laudo pericial dentro do prazo de 20 (vinte) dias após a realização da

perícia, salvo determinação em contrário, prestando todos os esclarecimentos adicionais necessários, também no

prazo assinalado para esse fim.

 

Art. 5º. O laudo pericial deve conter, no mínimo, as seguintes partes:

I - identificação;

II - idade;

III - profissão atual ou última ocupação;

IV - Relação de exames;

V - História médica;

VI - Conclusões;

VII - Quesitação.

 

§ 1º A identificação do paciente deve conter os dados de interesse médico suficientes para identificar o periciado,

incluindo os dados antropométricos e os demais reveladores das características que influenciam a avaliação da

incapacidade para o trabalho ou para as atividades da vida comum, como profissão, formação, sexo e idade.

§ 2º A relação dos exames considerados deve conter todos os exames realizados pelo perito, bem como todos

aqueles providenciados a seu pedido e também os apresentados espontaneamente pelo periciado que tenham sido

úteis para os fins da perícia.

§ 3º A história médica do paciente deve conter, a partir dos dados obtidos na entrevista, na documentação médica

contida nos autos e nos exames considerados na perícia, todos os eventos relacionados à saúde do periciado

relevantes para os fins da perícia, como os tratamentos clínicos, cirúrgicos ou de qualquer outra espécie aos quais

ele tenha se submetido, conseqüências e seqüelas resultantes e as queixas apresentadas por ele, estas devidamente

avaliadas quanto a sua procedência.

§ 4º As conclusões devem indicar quais são as moléstias de que padece o periciado, com os respectivos códigos

“CID”, bem como a necessidade de perícia adicional com outro especialista, se for o caso, descabendo qualquer

consideração sobre o cabimento de concessão do benefício pleiteado pelo periciado.

§ 5º. A quesitação deve conter a transcrição dos quesitos formulados pelo Juízo, conforme Anexos, e os

apresentados pelo autor e pelo réu, se houver, seguidos das respectivas respostas.

§ 6º A critério do perito, o laudo poderá conter outras informações julgadas relevantes, como antecedentes

pessoais, avaliação clínica e discussão.

 

Art. 6º. O perito médico deve acatamento às normas do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73) relativas às

obrigações do perito judicial aplicáveis ao rito dos Juizados Especiais (art. 420 e seguintes), sem prejuízo das

normas do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, de 08.01.88) aplicáveis às perícias

(especialmente Capítulo XI, “Perícia Médica”, arts. 118 e seguintes).

 

Art. 7º. Os honorários do perito se referem ao conjunto dos trabalhos relativos à perícia médica e são fixados com

base na tabela do Conselho da Justiça Federal.

 

Art. 8º A aceitação do encargo de perito judicial dispensa a prestação de compromisso (art. 422 do Código de

Processo Civil) e implica em sujeição a todas as normas desta portaria.

 

Art. 9º. Nos processos em que tenha elaborado laudo, permanecerá responsabilizado para eventuais pedidos de
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esclarecimento.

 

Art. 10. É defeso ao perito, devidamente designado nos autos de ação proposta no Juizado, renunciar ao

compromisso em prazo inferior a 30 (trinta) dias da realização da perícia, salvo motivo de caso fortuito ou força

maior, devidamente comprovados. Nesse caso, o perito deve formular pedido, por escrito, ao Juiz Federal

Presidente para apreciação.

Parágrafo único. Eventuais pedidos de afastamento, independentemente do motivo, deverão ser requeridos no

mesmo prazo, ou seja, 30 (trinta) dias da realização da perícia.

 

Art. 11. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo de observância obrigatória para todas as

perícias designadas a partir de então.

 

Art. 12. Revogam-se a Portaria nº 025/2005/SEMS/GA01 e a Portaria nº 011/2006/SEMS/GA01.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Campo Grande, 29 de março de 2012.

 

 

HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

 

 

 

ANEXO I

QUESITOS ÚNICOS DO JUÍZO E DO INSS

 

 

AUXÍLIO-DOENÇA,APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-ACIDENTE

LISTA 1

 

QUESITOS GERAIS

(os quesitos gerais deverão ser respondidos em todas as perícias, complementados pelos quesitos específicos)

 

1. Além das considerações gerais sobre o periciado: os dados antropométricos, os sinais vitais e o estado geral,

descrevendo sucintamente as alterações do exame físico.

2. O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal,

e pela CID 10.

3. Qual a data de início da(s) doença(s) - DID e qual o critério utilizado para fixação desta data? Quais

documentos comprovam?

4. O periciado realiza tratamento médico regularmente? Em qual(is) serviço(s)? Desde quando? Quais

documentos comprovam?

5. Trata-se de que tipo de doença: aguda ou crônica, endêmica, degenerativa (inerente a grupo etário),

ocupacional, etc?

6. A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum

tratamento médico e/ou cirúrgico, ou mesmo através prótese ou outro meio? Descrever o meio de tratamento e o

prognóstico da doença.

7. A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta,

descrever as limitações, informando textualmente: 8.1. em relação ao grau, se a incapacidade é total ou parcial (ou

seja, se o periciado se encontra incapacitado (a) para todo e qualquer trabalho ou somente para a atividade que

exercia habitualmente); 8.2. em relação ao tempo, se temporária ou permanente; 8.3. quanto à profissão, se a

incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional? 

8. O periciado, em caso de incapacidade total e definitiva, necessita da assistência permanente de outra pessoa?.

Justifique. Em caso positivo, é possível precisar quando esta se tornou necessária?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1982/2141



9. No caso de incapacidade, responda: 9.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? 9.2. Em

caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios, inclusive a que doença e/ou lesão se

refere?; 9.3. Em caso de incapacidade permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa

característica? Informe os critérios e documentos comprobatórios. 9.4. Analisando os documentos existentes no

processo em cotejo com o exame clínico realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de

capacidade e incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.

10. Caso a(s) doença(s) ou seqüela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o periciado é

suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para outra

atividade laborativa?

11. Existem outros esclarecimentos que os experts julguem necessários à instrução da causa?

12. As lesões da parte autora estão consolidadas?

13. As lesões geram uma redução de sua capacidade laborativa para a atividade comprovadamente exercida no

momento do infortúnio? Especifique em que consiste essa redução, indicando qual a atividade desempenhada pelo

(a) autor (a) que restou prejudicada.

14. A seqüela do acidente que o autor sofreu, caso existente, enquadra-se em alguma das situações descritas no

Anexo III do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, abaixo transcritas?

 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 ANEXO III 

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES QUE DÃO DIREITO AO AUXÍLIO-ACIDENTE 

 

 

Aparelho visual 

Situações: 

a) acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,2 no olho acidentado; 

b)acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,5 em ambos os olhos, quando ambos tiverem sido

acidentados; 

c) acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,5 no olho acidentado, quando a do outro olho for igual a

0,5 ou menos, após correção; 

d) lesão da musculatura extrínseca do olho, acarretando paresia ou paralisia; 

e) lesão bilateral das vias lacrimais, com ou sem fístulas, ou unilateral com fístula. 

NOTA 1 - A acuidade visual restante é avaliada pela escala de Wecker, em décimos, e após a correção por lentes. 

NOTA 2-A nubécula e o leucoma são analisados em função da redução da acuidade ou do prejuízo estético que

acarretam, de acordo com os quadros respectivos. 

 

 

Aparelho auditivo 

TRAUMA ACÚSTICO 

a) perda da audição no ouvido acidentado; 

b)redução da audição em grau médio ou superior em ambos os ouvidos, quando os dois tiverem sido acidentados; 

c)redução da audição, em grau médio ou superior, no ouvido acidentado, quando a audição do outro estiver

também reduzida em grau médio ou superior. 

NOTA 1 - A capacidade auditiva em cada ouvido é avaliada mediante audiometria apenas aérea, nas freqüências

de 500, 1.000, 2.000 e 3.000 Hertz. 

NOTA 2 -A redução da audição, em cada ouvido, é avaliada pela média aritmética dos valores, em decibéis,

encontrados nas freqüências de 500, 1.000, 2.000 e 3.000 Hertz, segundo adaptação da classsificação de Davis &

Silvermann, 1970. 

 Audição normal - até vinte e cinco decibéis. 

Redução em grau mínimo - vinte e seis a quarenta decibéis; 

QUADRO Nº 1

QUADRO Nº 2
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Redução em grau médio - quarenta e um a setenta decibéis; 

Redução em grau máximo - setenta e um a noventa decibéis; 

Perda de audição - mais de noventa decibéis. 

 

 

Aparelho da fonação 

Situação: 

Perturbação da palavra em grau médio ou máximo, desde que comprovada por métodos clínicos objetivos. 

 

 

Prejuízo estético 

Situações: 

Prejuízo estético, em grau médio ou máximo, quando atingidos crânios, e/ou face, e/ou pescoço ou perda de

dentes quando há também deformação da arcada dentária que impede o uso de prótese. 

NOTA 1 - Só é considerada como prejuízo estético a lesão que determina apreciável modificação estética do

segmento corpóreo atingido, acarretando aspecto desagradável, tendo-se em conta sexo, idade e profissão do

acidentado. 

NOTA 2-A perda anatômica de membro, a redução de movimentos articulares ou a alteração da capacidade

funcional de membro não são considerados como prejuízo estético, podendo, porém, ser enquadradas, se for o

caso, nos quadros respectivos. 

 

 

Perdas de segmentos de membros 

Situações: 

a) perda de segmento ao nível ou acima do carpo; 

b) perda de segmento do primeiro quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal; (Redação dada pelo

Decreto nº 4.032, de 26.11.2001) 

c) perda de segmentos de dois quirodáctilos, desde que atingida a falange proximal em pelo menos um deles;

(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001) 

d) perda de segmento do segundo quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal; (Redação dada pelo

Decreto nº 4.032, de 26.11.2001) 

e) perda de segmento de três ou mais falanges, de três ou mais quirodáctilos; 

f) perda de segmento ao nível ou acima do tarso; 

g) perda de segmento do primeiro pododáctilo, desde que atingida a falange proximal; (Redação dada pelo

Decreto nº 4.032, de 26.11.2001) 

h) perda de segmento de dois pododáctilos, desde que atingida a falange proximal em ambos; (Redação dada

pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001) 

i) perda de segmento de três ou mais falanges, de três ou mais pododáctilos. 

NOTA: Para efeito de enquadramento, a perda parcial de parte óssea de um segmento equivale à perda do

segmento. A perda parcial de partes moles sem perda de parte óssea do segmento não é considerada para efeito

de enquadramento. 

 

 

Alterações articulares 

QUADRO Nº 3

QUADRO Nº 4

QUADRO Nº 5

QUADRO Nº 6
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Situações: 

a) redução em grau médio ou superior dos movimentos da mandíbula; 

b) redução em grau máximo dos movimentos do segmento cervical da coluna vertebral; 

c) redução em grau máximo dos movimentos do segmento lombo-sacro da coluna vertebral; 

d) redução em grau médio ou superior dos movimentos das articulações do ombro ou do cotovelo; 

e) redução em grau médio ou superior dos movimentos de pronação e/ou de supinação do antebraço; 

f)redução em grau máximo dos movimentos do primeiro e/ou do segundo quirodáctilo, desde que atingidas as

articulações metacarpo-falangeana e falange-falangeana; 

g)redução em grau médio ou superior dos movimentos das articulações coxo-femural e/ou joelho, e/ou tíbio-

társica. 

NOTA 1 - Os graus de redução de movimentos articulares referidos neste quadro são avaliados de acordo com os

seguintes critérios: 

Grau máximo: redução acima de dois terços da amplitude normal do movimento da articulação; 

Grau médio: redução de mais de um terço e até dois terços da amplitude normal do movimento da articulação; 

Grau mínimo: redução de até um terço da amplitude normal do movimento da articulação. 

NOTA 2 - A redução de movimentos do cotovelo, de pronação e supinação do antebraço, punho, joelho e tíbio-

társica, secundária a uma fratura de osso longo do membro, consolidada em posição viciosa e com desvio de

eixo, também é enquadrada dentro dos limites estabelecidos. 

 

 

Encurtamento de membro inferior  

Situação: 

Encurtamento de mais de 4 cm (quatro centímetros). 

NOTA: A preexistência de lesão de bacia deve ser considerada quando da avaliação do encurtamento. 

 

 

Redução da força e/ou da capacidade funcional dos membros  

Situações: 

a) redução da força e/ou da capacidade funcional da mão, do punho, do antebraço ou de todo o membro superior

em grau sofrível ou inferior da classificação de desempenho muscular; 

b) redução da força e/ou da capacidade funcional do primeiro quirodáctilo em grau sofrível ou inferior; 

c) redução da força e/ou da capacidade funcional do pé, da perna ou de todo o membro inferior em grau sofrível

ou inferior. 

NOTA 1-Esta classificação se aplica a situações decorrentes de comprometimento muscular ou neurológico. Não

se aplica a alterações decorrentes de lesões articulares ou de perdas anatômicas constantes dos quadros

próprios. 

NOTA 2 - Na avaliação de redução da força ou da capacidade funcional é utilizada a classificação da carta de

desempenho muscular da The National Foundation for Infantile Paralysis, adotada pelas Sociedades

Internacionais de Ortopedia e Traumatologia, e a seguir transcrita: 

Desempenho muscular 

Grau 5 - Normal - cem por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade e contra grande

resistência. 

Grau 4 - Bom - setenta e cinco por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade e contra alguma

resistência. 

Grau 3 - Sofrível - cinqüenta por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade sem opor

resistência. 

Grau 2 - Pobre - vinte e cinco por cento - Amplitude completa de movimento quando eliminada a gravidade. 

Grau 1 - Traços - dez por cento - Evidência de leve contração. Nenhum movimento articular. 

Grau 0 (zero) - zero por cento - Nenhuma evidência de contração. 

Grau E ou EG - zero por cento - Espasmo ou espasmo grave. 

Grau C ou CG - Contratura ou contratura grave. 

NOTA - O enquadramento dos casos de grau sofrível ou inferior abrange, na prática, os casos de redução em que

QUADRO Nº 7

QUADRO Nº 8
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1.

há impossibilidade de movimento contra alguma força de resistência além da força de gravidade. 

 

 

Outros aparelhos e sistemas 

Situações: 

a)segmentectomia pulmonar que acarrete redução em grau médio ou superior da capacidade funcional

respiratória; devidamente correlacionada à sua atividade laborativa. 

b)perda do segmento do aparelho digestivo cuja localização ou extensão traz repercussões sobre a nutrição e o

estado geral. 

DOENÇAS PROFISSIONAIS E AS DO TRABALHO 

1.As doenças profissionais e as do trabalho, que após consolidações das lesões resultem seqüelas permanentes

com redução da capacidade de trabalho, deverão ser enquadradas conforme o art. 104 deste Regulamento. 

 

 

LISTA 1.1

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - DIABETES MELITTUS

 

1. No caso de diagnóstico de Diabetes mellitus qual o tipo desta doença?

2. Há acometimento de órgãos alvos? Especifique.

3. Houve algum tipo de agravo tais como internação ou descompensação comprovada recentemente?

4. Houve apresentação de exames complementares antigos e recentes para embasamento da decisão sobre a

incapacidade? Transcreva os resultados.

 

 

 

 

LISTA 1.2

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - DOENÇA CARDIO VASCULAR

 

Em caso do periciado ser portador de cardiopatia, classifique conforme a tabela da New York Heart

Association. Descreva quais as limitações que o atual estado clínico produz nas atividades físicas do cotidiano. 

1. Se o periciado for portador de Hipertensão arterial, classifique-a conforme o Consenso Brasileiro de

Hipertensão Arterial abaixo:

 

 

QUADRO Nº 9

Pressão (mmHg)

Diastólica Sistólica Classificação

Menor que 85 Menor que 130 Normal

85-89 130-139 Normal-Limítrofe

90-99 140-159 Hipertensão Leve (estágio 1)

100-109 160-179 Hipertensão Moderada (estágio 2)

Maior ou igual a 110 Maior ou igual a 180 Hipertensão Grave (estágio 3)

Menor que 90 Maior ou igual a 140 Hipertensão Sistólica Isolada
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1.

2.

3.

1.

2.

3.

4.

5.

1.

2.

3.

4.

5.

 

 

2. Em caso de cirurgia cardíaca ou tratamento invasivo, qual a data do evento? E a evolução posterior?

3. Quais os exames complementares fundamentaram o parecer médico judicial? Descreva os resultados mais

importantes para a conclusão médica.

 

 

LISTA 1.3

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA

 

Em caso do periciado ser portador do vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), qual a data da primeira

sorologia positiva? 

Descreva as manifestações clínicas e a contagem de linfócitos CD4 disponíveis e a atual, classificando a seguir

em categorias, conforme proposto pelo Ministério da Saúde com os critérios CDC adaptado - Critério Rio de

Janeiro/Caracas. 

O periciado encontra-se em acompanhamento médico específico para a doença? Em que serviço? Desde que

data? Descreva o tratamento atual. 

 

 

LISTA 1.4

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - DOENÇA RENAL

 

Caso o periciado apresente doença renal, qual a data do diagnóstico? 

Há doença associada que possa ter sido a causa desta doença. Especifique. 

Classifique o grau de insuficiência deste órgão e faça correlação com a filtração glomerular e a creatinina

sérica encontradas. 

O periciado necessita de tratamento dialítico? Em caso positivo, desde quando? Em qual serviço? 

No presente caso, há indicação de transplante renal? 

 

 

LISTA 1.5

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - NEOPLASIAS

 

Caso o periciado apresente neoplasia, qual a data dos primeiros sintomas ou sinais? 

Qual a data do diagnóstico e do primeiro exame anatomo-patológico realizado? 

Qual o estadiamento clínico a data do diagnóstico? E o atual? 

O periciado foi submetido a quimioterapia, radioterapia, cirurgia? Em que datas? 

Qual o prognóstico considerando o tratamento adequado, conforme a literatura médica? 

 

 

 

LISTA 1.6

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - ALTERAÇÕES VISUAIS

 

1. Em caso de alteração visual, descrever a acuidade (AV) em escala Snellen ou Jacquer, sem e com a melhor

correção, medida de pressão intraocular (PIO), campo visual, descrevendo por extenso, se houver, alteração.

2. Trata-se de lesão consequente a traumatismo ou desenvolvida ao longo do tempo? Em caso de traumatismo,

quais os documentos médicos que caracterizam o infortúnio? Em caso de patologia desenvolvida ao longo do

tempo, identificar a causa provável, de forma literal e pelo CID.
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1.

 

 

LISTA 1.7

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - DOENÇAS OSTEO-MUSCULARES

 

1. Em caso de alterações do exame físico do periciado, quantifique as alterações encontradas tais como marcha,

trofismo muscular, graus de bloqueios de movimentos ou força muscular, nível de amputação, sinais inflamatórios

ou de fraturas, etc., e o diagnóstico topográfico.

2. A doença apresentada é decorrente de doença ou acidente de trabalho? Caso considere que a doença tenha

relação com o trabalho exercido, o posto de trabalho foi analisado in loco? Caso contrário, quais as razões que o

levaram a considerar este nexo causal? Houve análise dos documentos previstos na legislação: Programa de

Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA), Programa Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) com

Atestados de Saúde Ocupacional relativos e Perfil Profissiográfico Profissional (PPP)?

 

 

LISTA 1.8

 

QUESITOS ESPECÍFICOS - DOENÇAS NEUROLÓGICAS E PSIQUIÁTRICAS

 

1. Em caso de alterações do exame físico do periciado, quantifique as alterações encontradas tais como marcha,

trofismo muscular, graus de bloqueios de movimentos ou força muscular, nível de amputação, sinais inflamatórios

ou de fraturas, etc., e o diagnóstico topográfico.

2. O periciado apresenta histórico de uso abusivo de álcool ou outras substâncias psicoativas? Em que período da

vida?

3. O periciado apresenta outras patologias associadas, descreva-as? Caso positivo, estas poderiam ter influência no

quadro clínico apresentado? Justifique.

4. O periciado apresenta alienação mental? O(A) periciado(a) necessita de curatela?

5. A doença apresentada é considerada doença ocupacional?

 

DEPRESSÃO

 

1. Os transtornos depressivos são enfermidades predominantemente incapacitantes? Em que hipóteses e graus?

2. Qual a efetividade dos medicamentos de forma geral?

3. Existe alguma razão, no caso específico do(a) autor(a), para que o afastamento se prolongue, tendo em vista a

adaptação à medicação? Não se trata de uso inconstante ou subdose dos medicamentos prescritos? Favor

fundamentar.

4. É recomendável o afastamento do serviço para os casos de depressão? A integração mediante o trabalho não é

positiva ao restabelecimento do paciente depressivo em geral? Existe alguma circunstância específica do quadro

clínico do(a) autor(a) que afaste a aplicabilidade de tal entendimento?

 

ESQUIZOFRENIA

No caso de diagnóstico de esquizofrenia, qual o tipo da doença? 

Há presença de quais distúrbios de pensamento e da percepção encontrados? Há alteração do humor? 

O periciado apresenta crises alucinatórias? Com qual frequência? 

O periciado apresenta distúrbios psicomotores? Caracterize-os. 

 

EPILEPSIA

 

No caso de epilepsia, classifique o tipo de epilepsia apresentada? 

Qual a frequência das crises convulsivas? E a duração? 

Quais os tratamento e medicamentos utilizados pelo periciado? Qual o anticonvulsivante utilizado

atualmente?O periciado pode ter melhora do quadro clínico com a correta adesão ao tratamento proposto? 

O periciado apresenta alguma doença mental associada? Qual? 

Considerando a que a literatura médica recomenda o trabalho para epilépticos com restrições apenas para

algumas profissões e atividades, no caso do periciado quais são os motivos que o impedem de ter atividade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1988/2141



1.

2.
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2.

laborativa? 

 

RETARDO MENTAL

 

Caso haja diagnóstico de retardo mental classificar o grau, conforme descrição da Codificação Internacional de

Doenças. 

Qual é a idade mental aproximada? Justifique. 

Há necessidade de cuidados de terceiros? 

 

PARALISIA CEREBRAL

Qual o tipo de paralisia cerebral apresentada? Quais os membros que apresentam alterações? 

Há deficiência mental associada? 

 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO- LOAS

 

(DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADE, INCAPACIDADE E

SAÚDE - CIF APROVADA PELA OMS COM FUNDAMENTO NA CONVENCÃO INTERNACIONAL

SOBRE DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA RATIFICADA PELO BRASIL EM 09/07/2008)

 

LISTA 1

 

QUESITOS GERAIS - PERÍCIA MÉDICA

 

1. Descreva o perito o histórico médico do paciente, trazendo considerações sobre a evolução da doença/lesão e

seu tratamento, eficácia dos medicamentos utilizados, possibilidade de alteração de dosagens ou tipo de droga, etc.

2. O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal

pelo(s) CID (s). Qual a data de início da(s) doença (s)?

3. O examinado está incapacitado para o exercício de algum tipo de atividade remunerada que lhe possa garantir a

subsistência? Em caso afirmativo, qual a data de início da incapacidade?

4. Pede-se ao ilustre perito que descreva o exame físico realizado no(a) examinado(a) e aponte, com base nele e

nos demais exames (laboratoriais, de imagem etc.), quais o elementos objetivos que lhe permitiram concluir pela

existência de incapacidade.

5. Qual o grau de limitação do autor para o trabalho? Parcial ou total? Descrever os tipos de atividades que o autor

não está apto a exercer.

6. Quanto às atividades sociais (ir à escola, igreja, jogo de futebol, bares, festas de aniversário etc), existe algum

tipo de limitação imposto pela doença? Quais são?

7. Descreva o perito a situação do autor quanto ao desempenho em aprender, aplicar o conhecimento aprendido,

pensar, resolver problemas e tomar decisões (ler, escrever, observar, ouvir, usar ferramentas).

8. O examinado é capaz de realizar a rotina diária (administrar o tempo para executar as atividades e deveres ao

longo do dia)?

9. O examinado é capaz de lidar com o estresse e outras demandas psicológicas, tais como lidar com

responsabilidades, gerenciar e controlar crises, etc?

10. O examinado possui algum tipo de limitação relacionadas à comunicação com outras pessoas? Descreva?

11. Quanto à mobilidade, descreva o perito as eventuais limitações relacionadas com:

a) mudança e manutenção da posição do corpo (na cama, cadeira, cadeira de rodas, agachado e ajoelhado;

autotransferir-se)

b) manuseio, movimentação, deslocamento e carregamento de objetos (esforço físico, movimentos finos etc.)

c) Andar (mover-se a pé, por curtas ou longas distâncias, sem auxílio de pessoas, equipamentos ou dispositivos)

d) Deslocar-se utilizando equipamento ou dispositivo específico para facilitar a movimentação (andador, cadeira

de rodas, muletas e outros)

12. Quanto ao autocuidado, descreva o perito as eventuais limitações relacionadas com:

a) Cuidados com o corpo (lavar, secar, cuidar das mãos, dentes, unhas, nariz, cabelos e/ou higiene após excreção)

b) Vestir-se (vestir, tirar e escolher roupas e calçados apropriados)

c) Cuidar da própria saúde (conforto físico, dieta, prevenção de doenças e busca de assistência)

13. Esclareça o perito qual a causa da deficiência (congênita, complicações no parto, doença, acidente/violência,
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dependência química, etc)

14. A deficiência implica impedimentos de longo prazo? (Igual ou superior a 2 anos)

15. Existem outros esclarecimentos que os experts julguem necessários à instrução da causa?

 

 

 

 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO- LOAS

 

LISTA 2

 

QUESITOS GERAIS - PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA

 

1. Informe o Sr(a) assistente social o nome completo, data de nascimento, CPF, estado civil, profissão e renda

mensal das pessoas que residem com a parte autora;

2. Qual o grau de parentesco de cada uma delas com a parte autora?

3. A parte autora já exerceu algum tipo de trabalho? Qual?

4. Quais são as fontes de renda da família?

5. Descreva o/a assistente social a situação da parte autora no tocante à necessidade e disponibilidade de produtos

ou objetos necessários para facilitar sua mobilidade na vida diária (ex: órtese/prótese, bolsa coletora, sonda

nasogástrica, nasoenteral ou de gastrostomia, nebulizador, instrumentos para cuidados e higiene pessoal, fralda

descartável, cama hospitalar, cadeira de rodas para banho e/ou locomoção, andador, bengala e outros);

6. Descreva o/a assistente social a situação de moradia da parte autora, ressaltando se a residência é própria,

alugada, cedida, de favor, ou ocupada, e o tipo de construção;

7. Descreva o/a assistente social quais são os tipos e o estado dos equipamentos existentes na casa (televisão,

geladeira, fogão, microondas, DVD, som, jogo de sofá, camas, etc.);

8. No que se refere aos Fatores Ambientais, existem impactos de barreiras, características do mundo físico, social

e de atitude? Em caso positivo, identifique-os;

9. No que se refere às Atividades e Participação, a parte autora tem dificuldades para execução de tarefas? Em

caso positivo, identifique-as;

10. Em caso de menor de 16 anos, esclareça o/a assistente social se o examinado necessita de algum tipo de escola

e/ou professor para alunos especiais;

11. Em caso de menor de 16 anos, a parte autora tem dificuldade em obter acesso, realizar ou participar de

atividades e cumprir as responsabilidades relacionadas à escola ?

 

 

 

ANEXO II

QUESITOS DO JUÍZO

AÇÃO DE MEDICAMENTOS

 

 

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia

essa conclusão? Quais os medicamentos requeridos pelo periciado? São úteis ao tratamento? Especifique a

finalidade de cada qual.

 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Descrevê-los e dizer se

são fornecidos pelo SUS.

 

3. Caso o(s) o SUS não forneça o(s) medicamento(s) indicado(s) nos autos ao periciado, existe(m)

medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo? Tal medicamento já foi ministrado ou poderia ser

administrado no caso do periciado? Justifique.
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4. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe

algum outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento já foi ministrado ou

poderia ser administrado no caso do periciado? Justifique.

 

5. Há premente necessidade no fornecimento do(s) medicamento(s) requerido, ou seja, haverá considerável

agravamento da saúde ou da vida da parte caso não seja administrado nos moldes pedidos na inicial?

 

6. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento?

 

7.O medicamento pleiteado (ou indicado nos autos) tem protocolo clínico da ANVISApara o tratamento da

moléstia que acomete o periciado? Em caso positivo, indicar o fundamento (protocolo).

 

8.Em sendo negativa a resposta anterior,é possívelafirmar que otratamento para o autor com o medicamento

indicado tem caráter experimental?

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

QUESITOS DA PROCURADORIA DA UNIÃO

ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 

1. Qual a enfermidade (todas as moléstias) que acomete o(a) paciente, com o respectivo CID? É curável? Qual o

estágio/grau?

2. Descrever o quadro clínico da parte autora com detalhes.

3. Descrever as indicações e efeito de cada medicamento/tratamento pleiteado na ação?

4. Existe tratamento (protocolo clínico/medicamento/cirurgia/tratamentos médicos em geral, ou outras ações e

serviços de saúde) disponibilizado pelo SUS para o quadro patológico apresentado pelo(a) paciente? Quais são?

Para que são indicados?

5. A(s) terapia(s) (medicamento/cirurgia/próteses/tratamentos médicos em geral, ou outras ações e serviços de

saúde) disponibilizada(s) pelo SUS é (são) eficaz(ES) e adequado(s) ao quadro clínico apresentado pelo paciente?

Em caso de resposta negativa, explicar o fundamento dessa conclusão. Explicar, ainda, por meio de evidências

científicas, a indicação do medicamento(s)/cirurgia/próteses/tratamentos médicos em geral, outras ações e serviços

de saúde pleiteados(s) em detrimento do disponível no SUS.

6. O(a) paciente já fez uso dos medicamento(s)/cirurgia/próteses/tratamentos médicos em geral, ou outras ações e

serviços de saúde disponíveis no SUS? Em caso de resposta positiva, informar TUDO (com indicação de cada

medicamentos/terapias) que foi utilizado e quais as intercorrências observadas durante a utilização deles, por

quanto tempo e como foi mensurada a ausência de resposta aos mesmos.

7. Caso a paciente ainda não tenha feito uso das terapias (medicamentos/tratamentos/próteses e outros insumos)

disponíveis no SUS, haveria a possibilidade de alteração dos esquemas terapêuticos propostos? Se sim, indicar

quais. Em caso de resposta negativa do quesito anterior, porque a(s) substituição(ões) não é (são) viável(is) e quais

as razões objetivas que impedem a utilização de terapias disponibilizadas pelo SDUS? Citar as fontes e exames da

parte autora que baseiam essa conclusão.

8. O(s) medicamento(s)/cirurgia/próteses/tratamentos médicos em geral, ou outras ações e serviços de saúde,

pleiteado(s) pela parte autora é (são) imprescindível para garantir a vida ou a saúde da mesma? Há urgência?

Explicar as respostas.

9. No caso de medicamentos, a dosagem do medicamento e o tempo de duração do tratamento estão corretos? Se a

dosagem/duração do tratamento for superior à recomendada pela bula do medicamento, há justo motivo para essa

prescrição?

10. Existe outra alternativa terapêutica para o(a) examinado(a)? Qual (is)?

11. Caso a parte autora já esteja fazendo uso do(s) medicamento(s) pleiteado(s) na presente ação, houve melhora
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ou agravamento do quadro clínico? Descrever. Quais efeitos colaterais e reações adversas observadas? Quais

intercorrências foram observadas?

12. Existe alguma conduta/comportamento do examinado (ex: tabagismo, etilismo, obesidade, sedentarismo,

desídia no tratamento, etc.) que contribua para que os medicamentos/terapia não produzam o efeito esperado?

13. Informe o expert outras considerações que entender necessárias e complementares ao caso em análise.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV

QUESITOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

 

I)Ações relacionadas a medicamentos:

 

1-Qual a doença que acomete a parte autora? O diagnóstico baseia-se em quais exames?

2-Há quanto tempo a parte é portadora dessa doença?

3-Quais os medicamentos que foram usados para o controle da doença antes da propositura da ação?

4-A parte autora é cadastrada no Sistema Único de Saúde? Recebe tratamento através do SUS? Já utilizou os

medicamentos disponíveis?

5-No rol de medicamentos oferecidos pelo Sistema Único de Saúde, algum pode ser utilizado para o controle da

doença? Caso negativo, por quê? A resposta é baseada em evidências científicas? Favor citá-las.

6-Existe Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a doença em questão? A parte preenche os requisitos

para o tratamento? Já esgotou todas as possibilidades de tratamento previstas no protocolo?

7-O medicamento pretendido tem aprovação na ANVISA? Quando foi aprovado? Pode ser comercializado no

Brasil?

8-Qual a indicação (bula)? Tem indicação para a doença da parte autora? Há quanto tempo? A resposta baseia-se

em evidências científicas? Favor citá-las.

9-Qual o grau de eficácia do medicamento prescrito a curto e longo prazo?

10-Esse medicamento é mais eficaz dos que são usados na rede pública de saúde?Por quê? A resposta baseia-se

em evidências científicas? Favor citá-las.

11-Quais as consequências do não uso do medicamento prescrito? Por quê?

12-Existem reações adversas ao medicamento prescrito? Quais? Há restrição quanto ao uso juntamente com

outros fármacos? Por quê?

13-Existe risco para a sobrevivência da parte autora, caso faça uso dos medicamentos disponíveis na rede pública

de saúde até julgamento final da lide? Por quê?

14-Existem outros tratamentos, que não farmacológicos, para a doença?

15-Mudança de hábitos, como os relacionados à atividade física, alimentação, não uso de fumo e álcool (esses

relacionados ao agravamento da doença), podem ajudar no tratamento, e ou diminuir o uso de medicamentos?

16-Qual a especialidade do Sr. Perito? É compatível com o objeto da perícia?

17-Ao final confirma-se o diagnóstico e a real necessidade de utilização do medicamento pretendido, em
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detrimento do tratamento disponível na rede pública de saúde?

 

 

II) Ações relacionadas a cirurgias:

 

1-Qual a doença que acomete a parte autora? O diagnóstico baseia-se em quais exames?

2-Há quanto tempo a parte é portadora dessa doença?

3-Quais os medicamentos que foram usados para o controle da doença antes da propositura da ação?

4-A parte autora é cadastrada no Sistema Único de Saúde? Recebe tratamento através do SUS? Já utilizou os

medicamentos disponíveis?

5-No rol de medicamentos oferecidos pelo Sistema Único de Saúde, algum pode ser utilizado para o controle da

doença? Caso negativo, por quê? A resposta é baseada em evidências científica? Favor citá-las.

6-Existe Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a doença em questão? A parte preenche os requisitos

para o tratamento? Já esgotou todas as possibilidades de tratamento previstas no protocolo?

7-A cirurgia é realizada pelo SUS? É considerada eletiva? É necessária a realização? Pode aguardar na fila para a

realização? Há risco para a vida da parte caso aguarde até o final da lide?

8-Devem ser utilizados órteses, próteses ou outro material? Fazem parte da relação da Portaria 2.981/2009

(Componente Especializado da Assistência Farmacêutica)?

9-Caso positiva a resposta anterior, os matérias fornecidos pelo SUS podem ser utilizados no procedimento? Caso

negativo, por quê? Qual o grau de eficácia entre o material fornecido gratuitamente e o pretendido pela parte

autora?

10-Existem outros tratamentos, que não farmacológicos, para a doença?

11-Mudança de hábitos, como os relacionados à atividade física, alimentação, não uso de fumo e álcool (esses

relacionados ao agravamento da doença), podem ajudar no tratamento, e ou diminuir o uso de medicamentos?

12-Qual a especialidade do Sr. Perito? É compatível com o objeto da perícia?

13-Ao final confirma-se o diagnóstico e a real necessidade de utilização do medicamento pretendido, em

detrimento disponível na rede pública de saúde?

 

III) Ações relacionadas a exames?

 

1-Qual a doença que acomete a parte autora? O diagnóstico baseia-se em quais exames?

2-Há quanto tempo a parte é portadora dessa doença?

3-Quais os medicamentos que foram usados para o controle da doença antes da propositura da ação?

4-A parte autora é cadastrada no Sistema Único de Saúde? Recebe tratamento através do SUS? Já utilizou os

medicamentos disponíveis?

5-No rol de medicamentos oferecidos pelo Sistema Único de Saúde, algum pode ser utilizado para o controle da

doença? Caso negativo, por quê? A resposta é baseada em evidências científica? Favor citá-las.

6-Existe Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a doença em questão? A parte preenche os requisitos

para o tratamento? Já esgotou todas as possibilidades de tratamento previstas no protocolo?

7-É recomendável o exame proposto? Por quê?

8-Qual a finalidade do exame proposto pelo médico que assiste? Existe risco para a sobrevivência da parte caso

aguarde até o final da lide?

9-É realizado pelo SUS? Caso negativo, existe algum outro método que possua mesma eficácia e que esteja

disponível no SUS?

10-Existe algum risco na realização do exame?

11-Acaso seja infrutífero o exame, quais serão as consequências para a parte?

12-Quais os custos do procedimento pretendido, caso não esteja disponível no SUS?

13-Existem outros tratamentos, que não farmacológicos, para a doença?

14-Mudança de hábitos, como os relacionamentos à atividade física, alimentação, não uso de fumo e álcool (esses

relacionados ao agravamento da doença), podem ajudar no tratamento, e ou diminuir o uso de medicamentos?

15-Qual a especialidade do Sr. Perito? É compatível com o objeto da perícia?

16-Ao final confirma-se o diagnóstico e a real necessidade de utilização do medicamento pretendido, em

detrimento disponível na rede pública de saúde?
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ANEXO V

QUESITOS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL

 

QUESITOS PARA O LAUDO MÉDICO

1. As doenças e os sintomas descritos pelo(a) autor(a) ncoadunam-se aos exames médicos apresentados e/ou

exame clínico por ocasião da perícia? Especificar.

 

2. Especificar qual(is) a(s) repercussão(ões) dos sintomas, moléstias e alterações (nos exames apresentados)

detectadas no desempenho de atividades laborais pelo(a) autor(a)

 

3. Em caso de indicação de reabilitação/cirurgia apta a devolver ou melhorar a capacidade laboral, identificá-la e

descrever a probabilidade de melhora.

 

QUESITOS PARA O RELATÓRIO SOCIAL

1. Havendo menores ou incapazes que residem com o(a) autor(a) e que, embora não sejam filhos do beneficiário

dos rendimentos que mantém o núcleo familiar, deste dependam economicamente, informar se estão sob a guarda

legal/tutela ou curatela do provedor. (caso, por exemplo, de netos e sobrinhos).

 

2. Indicar, da forma mais detalhada possível, eventuais despesas decorrentes especificamento do estado de saúde

do(a) autor(a).

 

3. Informar-se quanto a existência de tratamentos/terapias que, apesar de prescritas ao9à) autor(a), não estão sendo

realizadas por falta de condições financeiras.

 

4. Em caso de autor(a) com filhos maiores e capazes, informar a respeito destes: nome completo, dtata de

nascimento, profissão, local de residência e número de pessoas que compõe o respectivo núcleo familiar.

 

5. Indagar há quanto tempo o(a) autor(a reside no imóvel visitado e se algum dos moradores possui veículo

automotivo (em caso positivo, informar marca, modelo e ano de fabricação).
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EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER

REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE-SEÇÃO JUDICIÁRIA DE

MATO GROSSO DO SUL - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 

 

O DOUTOR HERALDO GARCIA VITTA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL,

 

 

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, designou o período de 07

de maio de 2012 a 11 de maio de 2012, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com

prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, para realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com

audiência de instalação, a ser realizada às 13:00 horas do dia 07 de maio de 2012, na Secretaria do Juizado

Especial Federal, com a presença de todos os servidores, e serão coordenados pelo Juiz Federal Presidente do

Juizado Especial Federal, Heraldo Garcia Vitta, bem como pelo Juiz Federal Substituto, Paulo Sérgio Ribeiro,

servindo como Secretária a Diretora de Secretaria. Durante o período da Inspeção, atender-se-á, normalmente, aos

jurisdicionados e público em geral, sem interrupção das atividades rotineiras. Serão recebidas, por escrito ou

verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, localizada no Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de

Julho, 356, Vila Glória, nesta cidade, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o

serviço forense, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Defensoria Pública, a Secção da Ordem dos

Advogados do Brasil, em Campo Grande e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda

Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. E para que não se alegue

ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital o qual será afixado na

sede deste Juízo. Campo Grande, 02 de abril de 2012. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000062 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0009327-14.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6321002901 - FRANCISCO AUGUSTINHO PINHEIRO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO

TAMASIRO)

Isto posto, resolvendo o mérito da presente demanda, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, PRONUNCIO A

DECADÊNCIA do direito da parte autora.

 

0003389-38.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002888 - JOAO SABINO DE SANTANA NETO (SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE

ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO

TAMASIRO)

Ante o exposto, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0007308-35.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002952 - SERGIO LUIZ BARRIO FILHO (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0000110-43.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002892 - JOSE ELADIO DIAS DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Proceda-se a secretaria a exclusão do laudo pericial anexado aos autos virtuais em nome de “Severina Rosalia da

Conceição”, identificando os autos corretos com a respectiva anexação, se necessário. Certifique-se.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 P.R.I.

 

0000036-86.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002960 - JOSE VALDO SANTANA SANTOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 5020532912, que

vinha sendo pago em favor de José Valdo Santana dos Santos, (DIB em 16/09/2002 e RMA de R$ R$ 1.467,32,

para novembro de 2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que

não exija esforço físico (função administrativa, por exemplo).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1996/2141



Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição quinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 P.R.I. 

 

0000034-19.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002898 - ALBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000103-51.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002893 - MARIA DAS NEVES DE JESUS DOS SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000375-45.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002890 - MARIA DE FATIMA FONSECA SERPI (SP158962 - ROSA MARIA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000059-32.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002894 - VIVIAN DANIELE DE OLIVEIRA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000380-67.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002889 - APOLONIO DA SILVA (SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000052-40.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002897 - RENATO JOSE JANUARIO (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000184-97.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002891 - LAIS NUNES SANTOS (SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 -

JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

0004300-16.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002928 - MILTON LINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial para o fim de:

a) rescindir o acordo firmado entre as partes;

b) condenar a ré a restituir ao autor à quantia de R$ 1.380,00 (hum mil, trezentos e oitenta reais), observados os

critérios de atualização monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do desembolso;

c) e, abster-se de efetuar posterior cobrança à título de encerramento da aludida conta corrente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.
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0004065-83.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002899 - EDISON VALERIO DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Ante o exposto, confirmando a tutela antecipada concedida, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para:

a) determinar a ré que restabeleça o benefício de auxílio suplementar a que vinha recebendo a autora;

b) condenar à ré no pagamento dos valores descontados indevidamente à título de devolução do auxílio

suplementar, observados os critérios de atualização monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, a partir dos respectivos descontos indevidos;

c) determinar à ré que se abstenha de efetuar qualquer cobrança à esse título.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0006411-07.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002953 - THAIS NUNES CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999 - FERNANDO GOMES BEZERRA)

Ante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, em relação à União, com fulcro no art. 267, VI, CPC e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a parte autora, a

título de reparação por danos materiais, a quantia de R$ 579,36 (quinhentos e setenta e nove reais e trinta e seis

centavos), atualizada na competência de março de 2012, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0007174-71.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002929 - APARECIDA DE LOURDES CARVALHO OLIVEIRA (SP153037 - FABIO BORGES

BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, para declarar a inexigibilidade de débito da autora para com a ré no tocante às prestações, do aludido

contrato, efetivamente descontadas direto do pagamento da autora e para condenar a ré a pagar à autora o

montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais observando-se os critérios de atualização

monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do arbitramento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006163-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6321002961 -

JOSÉ ROBERIO DIAS (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito os presentes

embargos, mantendo a decisão em todos os seus termos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, REJEITO OS

PRESENTES EMBARGOS, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

0006806-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6321002959 -

ANTONIO CARLOS VINAGRE (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0003210-07.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6321002572 -

LAERCIO PINHEIRO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006901-29.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002932 - CINTIA DE SOUZA BRASIL (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do

art. 267, VI, do CPC.

 

0002599-54.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002883 - THYAGO NEVES SILVESTRE ANTONIO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327

- ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante do exposto, acolhendo de ofício a preliminar de carência de ação, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução

de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0000090-52.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321001390 - PATRICIA ALEXANDRE PAULINO (SP154534 - NARA MEDEIROS MONÇÃO) X

CONTA SUL ADMINISTRACAO E SERVICOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Os depósitos efetuados pela parte autora poderão ser por ela levantados, junto à CEF - já que sequer houve

citação, no caso em tela.

P.R.I.

 

0008090-08.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321002882 - MARLENE APARECIDA MIRANDA (SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM

SAMPAIO, SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso

I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Int.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006822-50.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002933 - EDEVAL

VALENTIN (SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Considerando a resposta do INSS ao ofício expedido por este juízo, remeta-se os autos à Contadoria para

elaboração dos cálculos respctivos, conforme determinado em acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de

São Paulo. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora e pela parte ré, em seus regulares efeitos. 

Intimem-se para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

0009104-61.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002912 - MOISES

CHAVES DOS PRAZERES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000015-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002916 - IGOR AFONSO

DE MELO FERRAZ (SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE

PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

0001031-03.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002915 - GABRIEL

NASCIMENTO AQUINO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007932-84.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002923 - LARISSA

SANTOS BARBOSA DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0008887-18.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002913 - RENATA

SILVA RODRIGUES (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0008427-31.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002922 - DOUGLAS DE

SOUZA OLIVEIRA (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

0004235-21.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002914 - WALDEMAR
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FREITAS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO

TAMASIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte ré, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

0003268-10.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002920 - MAYTHE

VALERIA GIANGIULIO DE LIMA (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X LUCAS OLIVEIRA DE LIMA

NATHALIA ROBERTA OLIVEIRA DE LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO) MARISA OLIVEIRA DOS SANTOS

0008694-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002918 - DIEGO MATOS

GONCALVES (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0008979-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002917 - FERNANDO

FEROLLA MARQUES FILHO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS

SANTOS, SP201484 - RENATA LIONELLO, SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

0002508-95.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002911 - JULIANA

SANTOS PIRES (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) ANA CAROLINA SANTOS PIRES (SP157197 -

ALEXANDRE DE ARAUJO) KARINA SANTOS PIRES CAMILA SANTOS PIRES (SP157197 -

ALEXANDRE DE ARAUJO) MARILENE ROSINEIDE SANTOS (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO)

JULIANA SANTOS PIRES (SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) ANA CAROLINA SANTOS

PIRES (SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0004335-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002908 - CYNTHIA

DIAS DOS SANTOS ALMEIDA CLAUDINETE DIAS DOS SANTOS ALMEIDA (SP119755 - LUCIANA

GUIMARAES GOMES RODRIGUES) KAROLINE DIAS DOS SANTOS ALMEIDA CLAUDINETE DIAS

DOS SANTOS ALMEIDA (SP127887 - AMAURI BARBOSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0004629-96.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002925 - SUELI REGINA

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - FERNANDO

GOMES BEZERRA)

0003402-03.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321002909 - ELINETE DE

CASSIA ALEXANDRE (SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X LUCAS DE ANDRADE RODRIGUES

(SP178948 - KÁTIA CRISTINA RAMOS AVELAR) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

FIM.
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DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, determino o retorno dos autos ao Juízo Estadual originariamente

competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de proceder na forma do art. 115 e seguintes do Código de Processo

Civil por razões de economia processual. Contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre Juízo

declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Diante do exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, com a respectiva baixa na

distribuição. 

 

0000506-83.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002188 - JOSIVAN

RICARDO DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000579-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002192 - EDVAL DE

PROENCA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

0000037-71.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002708 - EDVANDE

ALVES DA SILVA (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

 Vistos, etc.

Considero justificada a ausência do perito médico e, por conseguinte, redesigno perícia médica na especialidade

clinico-geral para o dia 27/04/2012 às 11:30hs, a ser realizada neste Juizado Especial Federal.Intimem-se.

 

0000017-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002887 - MARIA

MARCLENE DIAS (SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Diante da Proposta de Acordo anexada aos autos, manifeste-se, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio ou não concordância, dar-se-á normal andamento ao feito.

Em caso de aceitação, tornem concluso para Sentença Homologatória.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

oferecida pela ré. 

 Decorrido os prazos acima assinalados, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

 

0000416-12.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002954 - DELCA DUTRA

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000087-97.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002958 - HUGO BARBOSA

DE FRANCA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000309-65.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002957 - MARIA

AGUSTINHO DA SILVA ALBUQUERQUE (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000371-08.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002956 - FLAVIA

OLIVEIRA (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000376-30.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002955 - JUDITE ALVES

VENANCIO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)
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FIM.

 

0000996-08.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002855 - JOSE ALBERTO

ALVES NETTO (SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Vistos.

Trata-se de ação em que José Alberto Alves Netto pleiteia junto ao Instituto de Seguridade Social ( INSS ) a

conversão da Aposentadoria por Tempo de Serviço para Aposentadoria por Invalidez Permanente (Art. 62 Lei

8213/91), julgando ser mais vantajosa , pois a época, encontrava-se afastado do trabalho devido a doença

profissional .

Apresente a parte autora cópia integral do Processo Administrativo referente ao seu benefício, documento

indispensável ao deslinde do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

No mesmo prazo, com vista à complementação de seus dados pessoais, reapresente o documento de identificação

legível ( CNH ) ou junte separadamente cópia do RG e CPF , para efetivação do cadastro.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na

sentença/acórdão. Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para

requisição dos valores devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa

da parte autora. 

Intimem-se. 

 

0004017-90.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002793 - MARIA JOSE

SIMOES RAMOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000047-18.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002797 - JORGE

ALEXANDRE NG URBANO (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000078-38.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002796 - AGNALDO

FELIX (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO

TAMASIRO)

0000127-79.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002795 - ANA CRISTINA

NUNES DE SANTANA SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000374-60.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002794 - FLAVIA

OLIVEIRA (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0005813-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002791 - JANDIRA MARIA

DE MELO (SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0006346-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002790 - NILZA LUZ

BRITO DA SILVA (SP285309 - THELMA DIAS ARANTES) PATRICK BRITO DA SILVA (SP285309 -

THELMA DIAS ARANTES, SP282161 - LUIZ FELIPE DE LIMA SILVA) NILZA LUZ BRITO DA SILVA

(SP282161 - LUIZ FELIPE DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0006917-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002789 - SEBASTIAO

ALFREDO DE OLIVEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0006922-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002788 - ROZILDA

MARIA ALVES DA SILVA (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0006984-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002787 - CLAUDIO

GONÇALVES RAMOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007877-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002778 - GILSON JOSE

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007175-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002786 - VALDECI JOSE

DOS SANTOS (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0005452-65.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002792 - MORGANA

SILVA DE ALMEIDA (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS

PEREIRA)

0007176-41.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002785 - ABIMAEL

FRANCA GOMES (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007558-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002784 - ELINA RITA

SPOSITO DOS SANTOS DE LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007711-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002783 - CLAUDIO

ROBERTO DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007723-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002782 - KATIA

APARECIDA CARDOSO LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007798-23.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002781 - DANIELA

CRISTINA DE SOUZA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

0007805-15.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002780 - GILMAR VITAL

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0007811-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002779 - JULIO

FERNANDES DE BRITO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA

TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

0000686-02.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002823 - JURANDIR

PEREIRA DOS SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Reitero, a parte autora, que apresente comprovante de residência completo, ou seja, que contenha número da

residência como também Código de Endereçamento Postal ( CEP), pois o que fora juntado na ocasião da

distribuição ( conta de água) não dispõe desse elementos. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por oportuno, intime-se a parte autora para apresentar comprovante de residência atual em seu nome, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Int. 

 

0001051-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002860 - MARCOS
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ROBERTO STIVALETTI DE SOUZA (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000999-60.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002839 - ORLANDO DOS

SANTOS (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001001-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002837 - LUIZ CARMO DA

SILVA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001002-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002836 - LUZIA DE

OLIVEIRA MELO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000963-18.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002762 - ANTONIO ELIO

PEIXOTO SILVA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000964-03.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002761 - ANA LUCIA

SEVILHA (SP316516 - MARCOS ALBERTO MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000965-85.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002760 - MARIA HELENA

DA CONCEICAO OLIVEIRA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000967-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002759 - MARIA LENIRA

DOS REIS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000976-17.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002758 - AILTON

LUMINATO (SP309064 - RENATA SILVA BEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000984-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002846 - SUZANA NUNES

RAMOS (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001050-71.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002861 - ELIANA ALVES

LEAL (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001034-20.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002863 - NEILA CRISTINA

DE SOUZA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001035-05.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002875 - SEBASTIANA

NOBRE FONSECA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000978-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002900 - MARCIA

RODRIGUES QUEIROZ BARBOSA (SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001052-41.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002859 - CRISTINA

AZAMBUJA CABRAL (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0001000-45.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002838 - LUPERCIO DOS

SANTOS SOARES (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000995-23.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002841 - ROBERTO

FERNANDES DE CERQUEIRA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000987-46.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002843 - MARIA CICERA

DE SOUZA MEIRA (SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

0000993-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002842 - RICARDO

BERNARDES DOS SANTOS (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

FIM.

 

0006742-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002885 - SUELI DA SILVA

CARVALHO (SP230963 - SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS, SP230938 - GISLEINE GIOIA RUFFO
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GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO

TAMASIRO)

Diante da Proposta de Acordo anexada aos autos, manifeste-se, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio ou não concordância, dar-se-á normal andamento ao feito.

Em caso de aceitação, tornem concluso para Sentença Homologatória.

 Intime-se.

 

0000237-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002878 - PAULA REGINA

SARZANO GRAMS (SP265965 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X REJANE APARECIDA GRAMS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CÉLIA TSIEKO TAMASIRO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo a data em que ajuizou a

ação. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000016 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000116-13.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000134 - ANTONIO CARLOS CESTARI (SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora propôs a presente ação em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL com o objetivo de obter

autorização para o levantamento de valores representados pelas cotas do PIS/PASEP. Alega que está doente e que

faz jus ao levantamento de sua conta do PIS.

 

Determinada a emenda da inicial a parte aditou a inicial e requereu a realização de perícia.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou sua contestação, requerendo a improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 Decido.

 

O autor alega na inicial: “o requerente possui Hepatite Crônica C (CID B18-2), possui cegueira no olho direito,

sendo que o olho esquerdo, encontra-se em tratamento após cirurgia cataratas (CID M. 54.4) (CID M.33.0) (CID

M.26.4),documentos anexos (...) Além destas moléstias que acometem o autor, ainda está com câncer no pescoço

e na cabeça, inclusive, já foi marcado sua cirurgia para o dia 5/3/2012 às 10:00hs, doc. anexo”.

 

O autor alega que tem o direito de sacar o saldo de sua conta do PIS tendo em vista que está doente e que o

dinheiro seria utilizado para o seu tratamento. Já requereu administrativamente, mas o pedido foi indeferido (fl.
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15).

 

O PIS foi instituído pela Lei Complementar n.º 7, de 07.09.70, tendo por finalidade promover a integração do

empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

 

Os requisitos para levantamento das importâncias creditadas nas contas dos participantes do PIS estão previstos no

§ 1º do art. 4º da Lei Complementar n.º 26/75:

 

“Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis,

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

§ 1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do

titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus

dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e

militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.”

 

Ressalte-se que o artigo 239, § 2º da Constituição Federal proibiu o saque do PIS/PASEP em face do casamento.

 

Ainda, existem outras hipóteses, conforme legislação vigente, em que autoriza o levantamento das cotas do PIS,

ou seja, portador do vírus HIV-AIDS/SIDA (Lei n.º 7670/88); Amparo Social ao Idosos (Lei n.º 8743/93);

Amparo Social a portadores de deficiência física (Lei n.º 8743/93) e Neoplasia maligna do titular ou de seus

dependentes (Lei n.º 8922/94).

 

O autor, através de seu advogado nomeado, juntou documento que comprovam a doença: Hepatite C, cegueira do

olho direito e catarata no olho esquerdo (fls. 09/12) o que não ensejaria o levantamento do PIS.

Analisemos agora a doença Câncer (Neoplasia Maligna). O autor apresentou ainda um comprovante de marcação

de consulta em um médico especializado em Cirurgia Cabeça e Pescoço (fl. 12), uma guia de referência onde

consta a CID R.49.0 (disfonia) e um cartão do Serviço Especial de Saúde - SESA com os atendimentos médicos

realizados pelo autor.

 

No mesmo despacho que determinou que o autor emendasse a inicial, foi requerido que o autor apresentasse

documentos atualizados que comprovassem a sua doença. O autor não juntou novos documentos e requereu a

realização de perícia.

 

Assim, dada a oportunidade para que o autor comprovasse documentalmente a sua doença, não juntou documento

algum. Ressalto ainda que é necessário um mínimo de prova, para que seja deferida a realização de perícia.

 

O autor alega que possui câncer, mas apenas junta à fl. 13 um documento que não contém o CID da doença

alegada (câncer) e um documento com anotação, com grafia diferente, onde consta a indicação Hepatite e Câncer

na frente dos médicos que atenderam o autor.

 

O autor teve a oportunidade de fazer prova da doença alegada, mas não o fez, devendo ser aplicado os termos do

artigo 333, I, do CPC.

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”.

 

Assim, muito embora fosse possível deferir a liberação dos recursos do PIS no caso do trabalhador estar com

câncer, o requerente não comprovou que está com câncer e, portanto, não se enquadra em nenhuma das hipóteses

para o levantamento das cotas do PIS. Assim, não é de se acolher o pedido de levantamento da cota do PIS.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.
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Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0011286-45.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000170 - ANTONIA

LUZETE GUEDES (SP302915 - MARIANA SOARES SCHIMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

Vista às partes da redistribuição do presente feito no Juizado Especial Federal de Araraquara.

Ratifico todos os termos e atos praticados nos Juízos de origem.

Designo perícia médica para o dia 24/07/2012, às 14:00h, neste fórum federal, no endereço em epígrafe.  

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada,

portando documento de identidade (ou outro documento que lhe permita a identificação, com foto recente), bem

como eventuais exames e relatórios médicos que possuir.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora em seus regulares efeitos, posto que tempestivo. Intime-se a

parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal. 

No caso de intervenção, intime-se o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. Int.

Cumpra-se.  

 

0000299-81.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000136 - MARCOS

ROBERTO GONCALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000143-93.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000151 - FABIA MATOS

NOBRE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000142-11.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000152 - CELIA MARIA

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000133-49.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000160 - LUCIMARA DE

OLIVEIRA WATZECK (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) NATALIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MARIA ESTER BENEDITO)

0000144-78.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000150 - ZELITA

SANTANA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VANESSA CRISTINA DA SILVA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) OTAVIO AUGUSTO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA

ESTER BENEDITO)

0000147-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000148 - ANDERSON

GUILHERME SQUISATTI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000245-18.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000141 - MARIA LUCIA

BASTOS DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000168-09.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000144 - JOSE

BENEDITO DELAVIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000140-41.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000153 - KATIA MARIA

DE JESUS MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) THAIS FERNANDA MOREIRA

MENDONCA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) BRUNO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000150-85.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000147 - APARECIDA

JOSEFINA LEME DO NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000146-48.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000149 - MARIA JOSE

CIRILO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JONATAS LUIZ DA SILVA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MARIA ESTER BENEDITO)

0000244-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000142 - JOSE CARLOS

GONCALVES DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000296-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000138 - MARIA

LUCILA SIMONETTI CARDOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000138-71.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000155 - BEATRIZ

APARECIDA MALHEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) GISLAINE BEATRIZ MALHEIRO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000134-34.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000159 - RENAN LEMES

SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EDIPO AUGUSTO LEMES SOARES (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) VANUSA LEMES SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000247-85.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000139 - LOURIVAL

FERMINO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000136-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000157 - URANIO

NATANAEL SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000139-56.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000154 - DANIELA

PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) TELMA MARIA PEREIRA DOS

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALESSANDRO DEIVISSON PEREIRA DOS SANTOS

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALISSON RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MARIA ESTER BENEDITO)

0000135-19.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000158 - LUCIMARIA

BATISTA ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) STEPHANY ALVES BARLETA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MARIA ESTER BENEDITO)

0000131-79.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000161 - VERA LUCIA

ANANIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VANESSA NATALIA NUNES (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MARIA ESTER BENEDITO)

0000170-76.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000143 - ANTONIO

CARLOS SILVA ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000300-66.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000135 - FLAVIO

LEANDRO DE SOUZA JORGE MATHEUS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000297-14.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000137 - ANTONIO

SEVERINO DE ALBUQUERQUE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000137-86.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000156 - THAIS SILVA

RAMOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EVERTON SILVA RAMOS (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA

ESTER BENEDITO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     2009/2141



0000152-55.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000146 - RITA DE

FATIMA PEREIRA SABO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000246-03.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000140 - MANOEL

PEDRO DE ALCANTARA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000153-40.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000145 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES CORREA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000130-94.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000162 - BEATRIZ

ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o art. 1º do Provimento n. 340 do CJF da 3ª Região, que implantou o Juizado Especial

Federal de Araraquara, a partir de 20 de janeiro de 2012, bem como a distribuição do feito anterior a essa

data, devolva-se ao Juízo de origem. 

Dê-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se. 

 

0001197-60.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000169 - AGENOR

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0053752-88.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000167 - JOSE

RICARDO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0051951-40.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000168 - RUBENS REIS

DE FARIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

FIM.

 

0000028-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000172 - ESTELA

ROCHA VIANNA (SP293526 - DAYANY CRISTINA DE GODOY) BRUNO VIANNA BORSARI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP293526 - DAYANY CRISTINA DE

GODOY)

Compulsando os autos, verifico que não houve intimação do Ministério Público Federal, sendo certo que a causa

envolve interesse de incapaz.

Assim, visando a evitar eventual arguição de nulidade do feito, determino a intimação do MPF, em observância ao

artigo 82, I do Código de Processo Civil.

Aguarde-se o decurso do prazo legal.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000061-62.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000163 - ADEMIR LUBK

(SP308523 - MARCELO GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP308523 - MARCELO

GUTIERRES)

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar arguida em contestação, bem como sobre a juntada do Termo de

Adesão (Lei 10.555/2002).

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar arguida em contestação, bem como sobre os extratos

anexados. 

Intimem-se. 

 

0000259-02.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000165 - ARGEU

PRIETO (SP308523 - MARCELO GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000195-89.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000164 - MANOEL
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ANTONIO SILVEIRO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000202-81.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000171 - LEILA HELOISA

PIROLA (SP298836 - SILVIA CARLA DE OLIVEIRA, SP277854 - CLARA MARIA RINALDI DE

ALVARENGA) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (SP298836 - SILVIA CARLA

DE OLIVEIRA, SP277854 - CLARA MARIA RINALDI DE ALVARENGA)

Considerando que FRANCISCO PIROLA DA COSTA, filho da autora, maior e incapaz (fls. 30-1 - PETICAO

INICIAL.3.PDF), já recebe benefício de pensão por morte em razão do falecimento de WILSON CERVI DA

COSTA, conforme Portaria nº 182, de 30 de setembro de 2010 e publicação carreadas aos autos virtuais (fls. 12-4

- PETICAO INICIAL.3.PDF), determino a inclusão no pólo passivo, na qualidade de corréu, de FRANCISCO

PIROLA DA COSTA.

Tendo em vista a colidência dos interesses da autora e de seu filho incapaz, necessário se faz nos termos do art. 9º,

I, do CPC, a nomeação de curador especial ao corréu, bem como, a intervenção do órgão ministerial, tendo em

vista o disposto no art. 82, inciso I do CPC.

Desta feita, por ora, cancelo a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 19.04.2012.

Sem prejuízo, providencie a secretaria a indicação de curador, a ser realizada pelo sistema AJG e a retificação do

cadastro processual, a fim de que conste a participação obrigatória do MPF.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se, inclusive o MPF. Cumpra-se.

 

0000085-90.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000173 - MARCELO

APARECIDO LAROCCA FILHO (SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO, SP264034 -

RUDSON MATHEUS FERDINANDO, SP245700 - THAYANE SILVA RAMALHO, SP239209 - MATHEUS

BERNARDO DELBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA

ESTER BENEDITO)

Tendo em vista o aditamento a inicial apresentado pela parte autora, indefiro o pedido de alteração do pólo ativo

pleiteado. Com efeito, a legitimidade para postular o benefício em questão é de Marcelo Aparecido Larocca Filho,

filho dos reclusos Marcelo Aparecido Larocca e de Patrícia da Silva Marcolino, sendo, legalmente, deles

dependentes, nos termos dos arts. 16, inciso I e 80, ambos da Lei 8.213/91.

Não obstante, acolho as demais emendas ofertadas.

Excepcionalmente, concedo ao autor o prazo adicional de 10 (dez) dias para que cumpra integralmente o termo de

despacho nº 6322000023/2012, trazendo aos autos atestado de permanência carcerária datado de menos de 30

dias, sob as penas dantes referidas.

Por fim, providencie a secretaria a retificação do cadastro processual, para que conste como representante do autor

Maria Laudiceia da Silva Marcolino, guardiã provisória a teor da certidão de fl. 05 (RECURSO DO

AUTOR.PDF).

Intimem-se, inclusive o MPF. Cumpra-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000106-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000288 - ADEMIR BERNARDES (SP277468 - GILBERTO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Relatório

 

Trata-se de ação proposta perante este Juizado Especial Federal, tendo como autor e réu as partes acima

mencionadas.

 

Petição inicial acompanhada de documentos.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, para trazer aos autos Termo de Renúncia do

valor excedente a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, porém juntou petição atestando a renúncia,

porém, não se encontra subscrita pela parte autora.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 II. Fundamentação

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de
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constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada, apresentando o aludido termo de renúncia em disconformidade com o que preceitua a

lei, mais especificamente que da análise do Instrumento de Procuração não consta poderes específicos para

renunciar, o que impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC,

indeferindo-se a petição inicial.

 

 

III. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que o autor fica isento do

pagamento de custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000155-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000385 - DIRCEU DA SILVA (SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI, SP286980 - EDSON

PIRES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por DIRCEU DA SILVA em face do INSSpor meio da qual pretende a concessão de

auxílio doença, cumulado com a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado, pois o nobre Advogado apresentou
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termo de renúncia ao excedente a 60 salários mínimos sem ter poder expresso de renúncia no instrumento de

procuração.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite
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de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. O termo de renúncia trazido aos autos, além de apócrifo, indica como subscritor o ilustre advogado do

autor que, contudo, é despido de poderes especiais para renunciar, contrariando, assim, o disposto no art. 38, CPC,

motivo, por que, aquele termo de renúncia não é válido e, portanto, não aproveita à determinação judicial,

ensejando como consequência o indeferimento da petição inicial

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que o autor fica isento do

pagamento de custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

ITD

 

0000157-74.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000384 - ANTONIA CORREA DE SOUZA (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIA CORREA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos
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 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora, devidamente intimada, apresentou o aludido termo de renúncia assinado por advogado desprovido

de poderes para tanto, o que impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único,

CPC, indeferindo-se a petição inicial. O termo de renúncia trazido aos autos na petição de emenda, além de

apócrifo, indica como subscritor o ilustre advogado do autor que, contudo, é despido de poderes especiais para

renunciar, contrariando, assim, o disposto no art. 38, CPC, motivo, por que, aquele termo de renúncia não é válido

e, portanto, não aproveita à determinação judicial de emenda à petição inicial, ensejando como consequência

inevitável o seu indeferimento.
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3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que o autor fica isento do

pagamento de custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000117-92.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000310 - LUCIA HELENA GIMENEZ (SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por LUCIA HELENA GIMENEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação do instituto réu na concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido devidamente, no prazo

assinalado, a determinação judicial contida no despacho de que foi intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,
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desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora, devidamente intimada, apresentou o aludido termo de renúncia assinado por advogado desprovido

de poderes para tanto, o que impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único,

CPC, indeferindo-se a petição inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.
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0000127-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000390 - NEMUEL CAMPOS (SP200361 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por NEMUEL CAMPOS em face do INSSpor meio da qual pretende a concessão de

auxílio doença, cumulado com a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado, pois o nobre Advogado apresentou

termo de renúncia ao excedente a 60 salários mínimos sem ter poder expresso de renúncia no instrumento de

procuração.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 
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Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. O termo de renúncia trazido aos autos, além de apócrifo, indica como subscritor o ilustre advogado do

autor que, contudo, é despido de poderes especiais para renunciar, contrariando, assim, o disposto no art. 38, CPC,

motivo, por que, aquele termo de renúncia não é válido e, portanto, não aproveita à determinação judicial,

ensejando como consequência o indeferimento da petição inicial.

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que o autor fica isento do

pagamento de custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

ITD

 

0000105-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000301 - ELILDA APARECIDA PEDROSO (SP277468 - GILBERTO BOTELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ELILDA APARECIDA PEDROSO em face do INSS por meio da qual pretende a

concessão do auxílio reclusão.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, devendo juntar aos autos: o instrumento de

procuração original e atualizado, declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos

no sentido de não dispor de recursos financeiros e termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60
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(sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação para arcar com as despesas do processo sem prejuízo

do sustento próprio ou de sua família. Porém, o advogado que subscreve a petição inicial apenas apresentou

renúncia ao valor execedente a 60 salários mínimos, sem estar subscrita tanto pelo nobre advogado, quanto pela

autora.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

(a) Do defeito no pedido de justiça gratuita

 

 A Lei nº 1.060/50 assegura àqueles que não têm condições de suportar as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família o direito à gratuidade de justiça. Para tanto, exige que haja declaração de tal

situação de carência financeira (art. 4º, Lei nº 1.060/50), o que deve ser feita de próprio punho pelo requerente ou,

ao menos, por advogado dotado de poderes especiais para tanto, afinal, “a declaração destinada a fazer prova de

pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei

nº 7.115/83).

 

 Intimado para tal desiderato, o autor não cumpriu a determinação judicial, motivo, por que, o indeferimento da

justiça gratuita é medida que se impõe. Indefiro, assim, a justiça gratuita.

 

 Fica ciente de que, em caso de interposição de recurso, deverá promover o pagamento das custas do processo,

conforme estatuído na Lei nº 9.099/95, sob pena de não conhecimento em juízo prévio de admissibilidade

recursal.

 

(b) Defeito de representação processual

 

O instrumento de procuração não foi juntado aos autos, portanto a representação processual está irregular,

conforme artigo 37 do Código de Processo Civil.

 

 

c) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O
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silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e apresentou termo de renuncia não subscrito por ela e nem pelo advogado na

presenteação em que a representação se encontra irregular,o que impende o indeferimento da petição inicial, nos

termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 

INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que o advogado subscritor da petição inicial não

apresentou procuração com poderes para requerê-la, ou declaração de pobreza assinada pela autora. Por isso,

condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais, cujo recolhimento consiste em pressuposto de

admissibilidade de nova ação com idêntico pedido, nos termos dos arts. 28 e 268, ambos do CPC.

 

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o
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trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000064-14.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000376 - IVO BERALDO (SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por IVO BERALDO em face do INSSpor meio da qual pretende a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade - auxílio doença.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, especificamente para explicar em que a presente

ação difere de ação anteriormente ajuizada e apresentar termo de renúncia ao valor do crédito pretendido no litígio

que excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da demanda. O autor apresentou

manifestação, na qual expôs as razões pelas quais entende que a presente ação não consiste em repetição da ação

anterior e juntou termo de renúncia firmado pelo advogado que o representa em juízo. Todvia, verifica-se que o i.

patrono subscritor do termo de renúncia apresentado em cumprimento à determinação de emenda à petição inicial

não possui poderes específicos, na forma exigida pelo art. 38, do CPC, para renunciar, fazendo com que, por

consequencia, não se possa ter como efetivamente cumprida, no prazo assinalado, a determinação judicial contida

no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

 Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de
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constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação válida de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou, validamente, termo de renúncia porquanto o termo de

renúncia exibido foi firmado pelo i. patrono que, entrementes, não possui poderes específicios que o autorizam a

renunciar em nome da parte autora.

 

Por consequência, não atendida a determinação de emenda à petição inicial, não tendo sido apresentado termo de

renúncia - documento essencial ao ajuizamento da causa - impende o indeferimento da petição inicial, nos termos

do art. 284, parágrafo único, CPC.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a parte autora advertida de que, em caso de repetição da presente ação, deverá requerer expressamente sua

distribuição a este juízo federal, por ser prevento nos termos do art. 253, inciso II, CPC. Eventual desatendimento

da presente determinação poderá sujeitar a parte autora a eventual pena por litigância de má-fé por tentativa de

burla ao princípio do juízo natural, ficando ciente desse ônus caso ajuíze a ação perante a Justiça Estadual (art.

109, § 3º, CF/88) ou qualquer outro juízo federal diverso deste.

 

INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que o advogado subscritor da petição inicial não

apresentou procuração com poderes para requerê-la, ou declaração de pobreza assinada pela autora. Por isso,

condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais, cujo recolhimento consiste em pressuposto de

admissibilidade de nova ação com idêntico pedido, nos termos dos arts. 28 e 268, ambos do CPC.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000047-75.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000300 - PEDRO ALEIXO FILHO (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

SENTENÇA

 

1. Relatório
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Trata-se de ação proposta por PEDRO ALEIXO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.
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 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000099-71.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000299 - MARIA HELENA BASSI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARIA HELENA BASSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos
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 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.
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DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50.

 

Verifico a inexistência da relação de prevenção. Assim, fica o autor expressamente ciente e advertido de que a

repetição da presente ação deverá ser requerida perante este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça

mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso II, CPC, sob pena de possível configuração de

litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as conseqüências processuais daí advindas. Fica

ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda, sanando os vícios que levaram à extinção deste

feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000111-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000278 - MARIA HELENA MARTINS (SP268677 - NILSON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARIA HELENA MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este juízo federal,

documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, já que tendo valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

aplica-se ao caso presente a regra prevista no art51, inciso III da Lei nº 9.099/95, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de reverter eventual pronunciamento judicial a si desfavorável já proferido pela Justiça Estadual

de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88) anteriormente ao ajuizamento da presente ação, agora na Justiça Federal

ou, ainda, perante o Juizado Especial Federal de Avaré, que tinha jurisdição sobre Municípios atualmente

albergados pela jurisdição federal deste Juizado Especial Federal de Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção
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Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Portanto, intimado para trazer aos autos o comprovante de residência em nome do autor e não tendo cumprido a

determinação, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, possibilitando

ao autor intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à presente extinção.

 

(b) Da não apresentação dos documentos pessoais da parte autora:

 

Os documentos pessoais são indispensáveis ao processamento das ações movidas em face da fazenda pública

federal (nela incluída o INSS), já que eventual procedência do pedido acarretará a necessidade de emissão de

requisição de pagamento (art. 100, CF/88 e art. 17 da Lei nº 10.259/01) que, necessariamente, só pode ser

materializada mediante aferição dos dados cadastrais da parte autora (RG e CPF/MF).

 

Além disso, tal documento mostra-se igualmente imprescindível para se verificar eventual caso de homonímia, ou

mesmo para permitir ao INSS identificar, com precisão, os dados cadastrais existentes em seu banco de dados

relativos à parte autora com vistas a elaborar sua defesa.

 

Não bastasse tudo isso, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em

outubro/2006 - FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 75, de seguinte teor: “É lícita a exigência de

apresentação de CPF para o ajuizamento de ação no Juizado Especial Federal”.

 

Portanto, processar o feito sem que a parte autora tenha apresentado referidos documentos significa frustrar

eventual tutela favorável a seu favor, dificultando sobremaneira o desate do feito e implicando necessidade de

futura intimação para apresentação de tais documentos, o que não se coaduna com a celeridade inerente aos feitos

que tramitam neste juízo, pelo que, a petição inicial deve ser indeferida.

 

c) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta
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do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

Ourinhos, 26 de março de 2012.

 

0000077-13.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000262 - MARCOS FRANCISCO ANTONIETO (SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARCOS FRANCISCO ANTONIETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação do instituto réu ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a
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determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Do defeito no pedido de justiça gratuita

 

 A Lei nº 1.060/50 assegura àqueles que não têm condições de suportar as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família o direito à gratuidade de justiça. Para tanto, exige que haja declaração de tal

situação de carência financeira (art. 4º, Lei nº 1.060/50), o que deve ser feita de próprio punho pelo requerente ou,

ao menos, por advogado dotado de poderes especiais para tanto, afinal, “a declaração destinada a fazer prova de

pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei

nº 7.115/83).

 

 Intimado para tal desiderato, o autor não cumpriu a determinação judicial, motivo, por que, o indeferimento da

justiça gratuita é medida que se impõe. Indefiro, assim, a justiça gratuita.

 

b) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este juízo federal,

documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, já que tendo valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

aplica-se ao caso a regra a prevista no art51, inciso III da Lei nº 9.099/95, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de reverter eventual pronunciamento judicial a si desfavorável já proferido pela Justiça Estadual

de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88) anteriormente ao ajuizamento da presente ação, agora na Justiça Federal

ou, ainda, perante o Juizado Especial Federal de Avaré, que tinha jurisdição sobre Municípios atualmente

albergados pela jurisdição federal deste Juizado Especial Federal de Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Portanto, intimado a apresentar o comprovante de residência em nome do autor e não tendo cumprido a

determinação, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, possibilitando

ao autor intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à presente extinção.

 

c) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 
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Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. 

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a parte autora advertida de que, em caso de repetição da presente ação, deverá requerer expressamente sua

distribuição a este juízo federal, por ser prevento nos termos do art. 253, inciso II, CPC. Eventual desatendimento
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da presente determinação poderá sujeitar a parte autora a eventual pena por litigância de má-fé por tentativa de

burla ao princípio do juízo natural, ficando ciente desse ônus caso ajuíze a ação perante a Justiça Estadual (art.

109, § 3º, CF/88) ou qualquer outro juízo federal diverso deste.

 

INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que o advogado subscritor da petição inicial não

apresentou procuração com poderes para requerê-la, ou declaração de pobreza assinada pela autora.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo, facultando-se à autora repetir a propositura da ação desde que

sanados os vícios que ensejaram o presente indeferimento da petição inicial.

 

Ourinhos, 26 de março de 2012.

 

0000282-54.2012.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323000260 - GELSON EVARISTO BARBOSA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por GELSON EVARISTO BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação do instituto-réu na concessão de benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em seu favor.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da falta de indicação de profissão do autor

 

 A qualificação das partes é requisito indispensável da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC). No tocante à

profissão, muitas vezes não se exige, com o extremo rigor, que a parte a indique precisamente na petição inicial,

aplicando a máxima da instrumentalidade das formas.

 

 Contudo, tratando-se de ação em que se busca a condenação do INSS na concessão de benefício por incapacidade

(auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), a indicação precisa da profissão exercida pelo autor é questão de

extrema importância, já que pelas regras do art. 42, do art. 59 e do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a análise do requisito

da incapacidade é feita sempre com olhos voltados para as tarefas inerentes ao trabalho habitual do autor,

certamente condizentes com sua profissão.

 

 A análise profissiológica do cenário fático indispensável ao julgamento da demanda é, pois, indispensável para o

processamento do feito, motivo, por que, sem que o autor indique na petição inicial precisamente a sua profissão

habitual, o feito não pode prosseguir, por lhe faltar requisito indispensável, relevante e pertinente para o

desenvolvimento regular do processo, sobretudo ao exercício do contraditório e da ampla defesa por parte do réu

que, sem tal informação, vê-se comprometido.

 

 Portanto, intimado para especificar o seu endereço preciso, não só a título de qualificação, mas sobretudo como

fato constitutivo do seu direito (causa de pedir próxima) e não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há
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senão indeferir-lhe a petição inicial, nos ternos do art. 284, parágrafo único, CPC. É o que aqui se impõe.

 

b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial. 

 

 

3. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

Ourinhos, 26 de março de 2012.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000257-29.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000293 - ROBERTO

CARLOS VICENTE (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES, PR057162 -

JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando instrumento de procuração (por Instrumento Público, tendo em vista o autor não ser alfabetizado)

original e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano), pois, caso contrário, este juízo não poderá concluir,

com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição inicial ainda tenha poderes para defender os

interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras situações já se constatou que a parte acaba

contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais ou em Comarcas diversas, quando

se leva tempo considerável para o início da ação;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000187-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000180 - JOAO

RODRIGUES (SP200361 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) esclarecendo se o autor pretende a desaposentação mediante a devolução dos valores do benefício

anteriormente auferido, salientado que o silêncio será interpretado no sentido de que se pleiteia a concessão de

nova aposentadoria concordando com a restituição ao INSS dos valores recebidos pela parte autora por força do

benefício que pretende ver revogado;
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b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000213-10.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000205 - VERA LUCIA

CAMACHO DE MELO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000265-06.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000327 - JOAO

GUMERCINDO NOGUEIRA (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO

BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA

PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).
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II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000260-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000291 - YOBUN

TONAKI (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) esclarecendo o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial (nº 380) e aquele indicado

no comprovante de endereço, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art.

109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000255-59.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000253 - JOSE

APARECIDO DE SOUZA (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES, PR057162 -

JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000202-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000197 - MIGUEL

FERNANDES GARCIA (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE

BENEDITA ESCOBAR GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000275-50.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000365 - JOAO CARLOS
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PEREIRA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) esclarecer a divergência entre o comprovante de residênciae o endereço declinado na petição inicial;

 

b) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita;

 

c) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no “Termo de

Prevenção”, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo

anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura

constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa

julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000203-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000198 - ERMINA

ALVES FEITOSA OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO

BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no Termo de

Prevenção, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo

anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura

constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa

julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo por adicionais e improrrogáveis 10 (dez) dias para cumprimento da determinação

de emenda à petição inicial. Intime-se e, cumpridas as determinações do despacho anterior ou decorrido o

prazo, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284,

parágrafo único, CPC). 

 

0000126-54.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000315 - APARECIDA

PEREIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000122-17.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000312 - JOSE FLAVIO

DE SOUZA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)
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0000124-84.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000311 - WILSON

MARIA DOS REIS (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000125-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000313 - ANITA ANA

SANCHEZ (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000123-02.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000314 - NADIR

LUZIANO DE SOUZA LAZANHA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000268-58.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000309 - SEBASTIANA

FERRAZ DE ALMEIDA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando fotocópia simples dos documentos pessoais do “de cujus” (RG e CPF/MF);

 

c) esclarecendo melhor, e pontualmente, as inúmeras divergências existentes entre a qualificação de Aureliano

Luiz da Silvam (pretenso instituidor do benefício aqui pretendido) e os dados constantes dos documentos

apresentados como sendo prova de convivência com o falecido (inclusive com nomes diversos do alegado

companheiro da autora), haja vista que tais informações são indispensáveis para análise da pertinência da presente

ação;

 

d) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período em que se

pretende comprovar que o "de cujus" era segurado especial, principalmente após 16/05/1999, de modo a aferir se

na data de seu óbito ele de fato mantinha qualidade de segurado. Fica ciente de que a não apresentação de tais

documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000256-44.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000295 - VALDEVINA

DOS SANTOS NETO (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA

PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando todos os documentos que sirvam como início de prova material, além dos que constam da inicial,

contemporâneos ao período que se pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s)

requerimento(s) administrativo(s) (ou do início da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa

natureza, ou ainda, da data em que completou a idade mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de

aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha qualidade de segurada e a carência necessária para a

concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão

na produção da referida prova.

 

b) apresentando instrumento de procuração (por Instrumento Público, tendo em vista a autora não ser

alfabetizada), original e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano), pois, caso contrário, este juízo não

poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição inicial ainda tenha poderes
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para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras situações já se constatou que a parte

acaba contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais ou em Comarcas diversas,

quando se leva tempo considerável para o início da ação;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000113-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000318 - MARIA

CECILIA ROCHA DAMASCENO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 22 de maio de 2012, às 17h25min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei
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9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000266-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000330 - FATIMA DE

JESUS IZALTINO LIMA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA

BRANDINI NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando o motivo da discrepância entre o endereço

declinado na petição inicial e no comprovante de documento anexado à vestibular, já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000247-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000238 - MARIA

JOSEFINA SANCHES RODRIGUES (SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, a doença/lesão/moléstia/deficiência que o acomete (de preferência

fazendo remissão ao CID correspondente e descrevendo as principais queixas de saúde), na medida em que sua

causa de pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir ao réu o exercício do seu direito de defesa,

bem como ao juízo, sendo necessário, avaliar o conjunto probatório a recair sobre tais fatos alegados como

incapacitantes.

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000287-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000374 - GUIDO

MANOEL DA PALMA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando os formulários relativos ao período de trabalho especial cuja conversão é pretendida (DSS-8030,

SB-40 ou PPP), bem como eventuais laudos técnicos sobre efetiva exposição a agentes nocivos, ou então

demonstrando documentalmente que tentou obter tais documentos juntos a seus ex-empregadores, durante seu

histórico laboral descrito na petição inicial, ficando ciente de que o descumprimento dessa determinação

acarretará a preclusão na produção da referida prova de trabalho como especial para fins de conversão em comum.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da

parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o

motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de

mandato, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88); 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença

de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000242-60.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000225 - ALICE

GONCALVES MIRANDA ROSSIN (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP295872 - JOAO

RAFAEL BRANDINI NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000235-68.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000221 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000276-35.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000340 - APARECIDO

BORGHI (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000243-45.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000226 - SILMARA DE

FATIMA FERNANDES (SP233010 - MARCOS ANTONIO FRABETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000226-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000214 - RODRIGO

CARVALHO DA SILVA (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000024-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000343 - JOSEFA

APARECIDA BARBOSA (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 15h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h15min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de
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preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000179-35.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000352 - LORIVAL

GONCALVES DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.
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 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 05 de junho de 2012, às 07h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)
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mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000252-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000254 - HIAGO

ANTONIO FERREIRA DE MOURA RODRIGUES (SP241023 - ELTON CARLOS DE ALMEIDA, SP298518 -

VINICIUS MELILLO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000220-02.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000206 - JOSE

ROBERTO GALHARDI (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor ou o motivo da discrepância entre o

endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência
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absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000210-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000357 - SILVANA

APARECIDA CORREA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 06 de junho de 2012, às 16h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:
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1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000217-47.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000204 - CARMEN

APARECIDA CAMARGO GASPERONI (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 -

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua qualificação (nome correto), haja vista tratar-se a qualificação de

requisito necessário ao recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC);

 

b) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de
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indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000249-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000242 - LEIA ALVES

RODRIGUES RAMOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão (diversidade da inicial em que consta serviços gerais e

a procuração onde consta como profissão feirante), haja vista tratar-se de qualificação necessária ao recebimento

da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de benefício por

incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de sua capacidade

ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203, inciso V,

CF/88);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000196-71.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000189 - AMARILDO

DA SILVA ROSA (SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

b) f) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de

não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de

sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

d) regularizar o pólo ativo da ação, fazendo constar a qualificação da representante do autor (Maria Vita da Silva),

bem como anexando o termo de curatela, se houver.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

0000224-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000224 - CLOVIS

RAFHAEL DE LUCA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SAO PAULO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA

PONTES) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - ERLON MARQUES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando a carta de concessão do benefício que pretende revisar, ou demonstrando a recusa do INSS em

fornecê-la ao autor, já que se trata de documento indispensável à propositura da ação indispensáveis ao

processamento do pedido, pois possibilita o acesso a informações pertinentes e relevantes, tais como o número do
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benefício, a natureza, a data do requerimento (DER), a data da implantação (DIB), a renda mensal inicial (RMI), e

o valor inicial que vem recebendo mensalmente, sem o quê o julgamento torna-se impossível;

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000114-40.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000389 - SILMARA

VICIOLI GOMES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 09h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h25min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer
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independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000049-45.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000377 - RITA MARIA

DA CRUZ (SP310217 - MARIA JOSE NIZOLI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

IV. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente
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trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 04 de maio de 2012, às

08h00min na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu

atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo

pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas

conclusões de maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder

administrativamente o benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a

Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de

segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem

como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 17/12/1977 a 17/12/1982 (60

meses contados do cumprimento requisito etário -17/12/1982) ou de 16/01/1995 a 16/01/2009 (168 meses

contados da DER - 16/01/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo

as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VIII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com
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resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

IX - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000112-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000344 - JOSE

ANTONIO BATESTUCCI (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 15h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h50min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.
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 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000262-51.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000323 - JAIME

RIBEIRO DE ALMEIDA (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/05/2012, às15h00min., nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 II. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

III. Cite-se e intime-se o réu acerca: a) da data acima designada, facultando-se apresentar eventual proposta de

conciliação (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente e de forma nominal o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI) ou contestação em audiência, sob pena de revelia,

devendo apresentar até a data da audiência cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à

concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se

presumirem corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º,

CPC; b) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da
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audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na

medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por

analogia in casu).

 

 IV. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

Cópia deste despacho serve para fins de mandado de citação e intimação eletrônicas

 

0000195-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000187 - JUAREZ DA

SILVA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000190-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000354 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II.Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 05 de junho de 2012, às 08h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o
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indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000197-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000188 - MARLENE DA
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PENHA (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI,

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000208-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000195 - REGINA

APARECIDA DELFINO DOS SANTOS (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no "termo de

prevenção" anexado aos autos eletrônicos, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz

de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no

processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de

ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por

litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000098-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000316 - ANADIR

PEREIRA DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 22 de maio de 2012, às 16h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h05min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80
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(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?
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7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000144-75.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000329 - EVA MARTA

DA SILVA (SP092806 - ARNALDO NUNES, SP199890 - RICARDO DONIZETTI HONJOYA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 07h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h50min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000200-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000191 - JOSE

GONCALVES RODRIGUES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).
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II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000238-23.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000235 - TERESINHA

CASSEMIRO PEREIRA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA

BRANDINI NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s), processo nº 0002581-

42.2009.403.6308, que tramitou perante o JEF/AVARÉ, informando a relação de dependência entre elas

eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a

insistência no processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural

ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção

por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000204-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000201 - NILZA

BONIFACIO DA SILVA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

b) explicando em quê a presente ação difere daquelas anteriormente ajuizadas e indicadas na certidão de análise de

prevenção, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo

anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura

constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa

julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC)

 

 

0000284-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000393 - CLAUDIRENE

PINTO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:
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a) regularizar sua representação processual uma vez que, sendo civilmente incapaz (conforme declaração anexada

a inicial pelo médico psiquiatra Dr. David S. Junior), deve ser representada porocessualmente para poder estar

validamente em juízo. Se assim o é, deverá, ainda, regularizar os demais documentos que instruíram a petição

inicial, porque firmados indevidamente por pessoa despida de capacidade civil (procuração, declaração de pobreza

e renúncia ao excedente a 60 salários mínimos).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da

parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o

motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de

mandato, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88); 

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na

data da propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes

expressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita

para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a

fixação da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º,

Lei nº 10.259/01). 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença

de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000278-05.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000350 - JULIA SOARES

DOS SANTOS RIBEIRO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) JULIANA SOARES DOS SANTOS

RIBEIRO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE

CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) JULIA SOARES DOS SANTOS RIBEIRO

(SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000277-20.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000351 - HELOISA

VITORIA CREPALDI NASCIMENTO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000283-27.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000394 - GRAZIELY

ROSA DOS SANTOS (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) regularizar sua representação processual na medida em que, sendo menor de idade (a autora tem 12 anos de

idade), não tem capacidade civil para outorgar procuração a advogado, nem para declarar de próprio punho sua

pobreza ou renunciar a valores excedentes a sessenta salários mínimos, como se vê dos documentos que

instruíram a petição inicial, já que todos os atos civis devem ser realizados por sua representante legal..

 

b) esclarecer o motivo do indeferimento administrativo pois, embora seja indicado na petição inicial que o INSS

lhe negou a pretensão porque constatou que a renda do grupo familiar seria superior a 1/4 do salário mínimo per

capita e que a autora não estaria incapaz, da carta de indeferimento administrativo consta como motivo a “não

comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF”, sendo que a autora instruiu sua petição inicial
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com prova de tal inscrição, a merecer, portanto, nova análise administrativa pelo INSS quanto ao preenchimnento

dos requisitos legais, sob pena de se usurpar competência tipicamente administrativa, o que não é dado ao Poder

Judiciário. Assim, caso o motivo do indeferimento tenha sido mesmo a falta de inscrição da autora no CPF, já

tendo sanado o vício caberá à autora comprovar que, de fato, o INSS apreciou administrativamente seu pleito o

negou ilegalmente, para só então, ter aberta as Portas do Poder Judiciário para questionar a legalidade daquele ato.

Portanto, deverá a autora trazer aos autos prova do indeferimento administrativo do INSS em que tenha apreciado

o preenchimento dos requisitos legais e constitucionais (deficiência e miséria) em relação ao benefício aqui

almejado.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça qual das espécies de comorbidades

apontadas na inicial está acarretando a incapacidade para o trabalho (se a de ordem física ou a de ordem

psicológica/psiquiátrica), tendo em vista a necessidade de que a prova pericial seja direcionada conforme o

fator incapacitante que a acomete, caso seja de base psiquiátrica. 

Caso não haja o esclarecimento acima determinado, a parte fica ciente de que será designada perícia com

médico generalista. 

 

0000147-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000345 - CLAUDINEIA

GARCIA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000023-47.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000380 - JOSE

EDUARDO RIOS (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000012-18.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000364 - MARIA

ELIZABETE DE ALMEIDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000022-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000321 - MARIA ROSA

DIAS GABRIEL (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 16h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear
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assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?
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9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000212-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000203 - ALBERTO

CARLOS MARCELINO E SILVA (SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES, SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Verifico que não há ocorrência de prevenção entre este feito e o processo nº 0001818-13.2006.403.6125,

apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, na medida em que os pedidos são diferentes em cada feito.

II - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000258-14.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000294 - AMANDA DA

SILVA CORDEIRO (SP311957 - JAQUELINE BLUM) ALAN CARLOS DA SILVA CORDEIRO (SP311957 -

JAQUELINE BLUM) ALEX LUIZ DA SILVA CORDEIRO (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88).

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000251-22.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000252 - SIDNEI

PETERMANN (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

b) apresentando os formulários relativos ao período de trabalho especial cuja conversão é pretendida (DSS-8030,

SB-40 ou PPP), bem como eventuais laudos técnicos sobre efetiva exposição a agentes nocivos, ou então

demonstrando documentalmente que tentou obter tais documentos juntos a seus ex-empregadores, durante seu

histórico laboral descrito na petição inicial, ficando ciente de que o descumprimento dessa determinação

acarretará a preclusão na produção da referida prova de trabalho como especial para fins de conversão em comum.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000291-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000392 - ANTONIO

BATISTA BRAZ (SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,
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nos seguintes termos:

 

a) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000214-92.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000208 - PEDRO

BATISTA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita;

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000209-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000356 - BENEDITA DA

SILVA CONSTANCIO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 05 de junho de 2012, às 08h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.
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 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000194-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000185 - MAIKON

ARANTES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. O autor, menor de idade, pretende nesta ação receber pensão por morte em virtude do óbito do segurado João

Pessoto, ocorrido em 02/04/2009, indicando que ele era detentor da sua guarda judicial quando em vida.

Comparece nesta ação sozinho, representado processualmente pela Sra. Maria Aparecida Peixoto Araújo, atual

titular de sua guarda, conforme demonstram os documentos que instruíram a petição inicial.

 

II. Intime-se o autor para, em 10 dias, promover a emenda à petição inicial regularizando sua representação

processual, afinal, a Sra. Maria Aparecida Peixoto Araújo, indicada como sua representante legal, é na verdade

sua guardiã provisória, e a guarda judicial não lhe outorga a condição de representante legal do autor, que

continua sendo desempenhada por seus pais, Srs. Clélio Arantes e Sra. Márcia Inês Pessoto Arantes, a menos que

seja a guardiã, também, nomeada curadora/tutora dele.

 

III. No mesmo prazo deverá incluir na relação processual a Sra. Sarah Helen Arantes que, assim como o autor, era

menor de 21 anos na data do óbito do pretenso instituidor do benefício e ainda ostenta tal qualidade previdenciária

(nascida em 07/08/1990) e, assim como o autor, também era submetida à guarda do mesmo pretenso instituidor do

benefício, tratando-se, assim, de hipótese de litisconsórcio ativo necessário, sem o quê a ação não pode prosseguir

(art. 47, parágrafo único, CPC).

 

IV. Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; caso contrário, faça-se

conclusão do feito para sentença.

 

0000221-84.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000207 - MARLENE DE

CAMPOS SEGANTINI (PR034202 - THAIS TAKAHASHI, PR006666 - WILSON YOICHI TAKAHASHI,

PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE, PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA

PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a)apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se pretende

comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início da

incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova.

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e
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especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0003693-84.2011.4.03.6111 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000332 - FLAVIO

FERREIRA (SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES, SP284717 - RODRIGO VERISSIMO

LEITE, SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando instrumento de procuração original e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano), pois, caso

contrário, este juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição

inicial ainda tenha poderes para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras situações

já se constatou que a parte acaba contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais ou

em Comarcas diversas, quando se leva tempo considerável para o início da ação;

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000101-41.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000320 - JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 16h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h25min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na
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audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?
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7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000216-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000216 - PEDRO

ANTONIO MARTINS (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000227-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000219 - EVA TEREZA

DE FREITAS (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na

data da propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes

expressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita

para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a

fixação da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º,

Lei nº 10.259/01). 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença
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de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000250-37.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000251 - ANTONIA

NAZARIO DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000246-97.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000237 - TEREZA

BERTINI DE SOUZA (SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000261-66.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000325 - ALESSIO

MARCATO (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY, SP293096 - JOSE

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

0000248-67.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000241 - JOSE

APARECIDO RODRIGUES CALDEIRA (SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000272-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000307 - ROSA

DOMINGUES FRAZATO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando todos os documentos que sirvam como início de prova material, além dos que constam da inicial,

contemporâneos ao período que se pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s)

requerimento(s) administrativo(s) (ou do início da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa

natureza, ou ainda, da data em que completou a idade mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de

aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha qualidade de segurada e a carência necessária para a

concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão

na produção da referida prova.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000267-73.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000369 - ASTERIO

SANTOS GALVAO (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL

BRANDINI NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) na certidão,

informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando

ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de

tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior

poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0003875-70.2011.4.03.6111 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000200 - OSZANDIR

FIORENTINO (SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES, SP284717 - RODRIGO

VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

I - Aceito a competência para processamento e julgamento do feito.

 

II. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,
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nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no "termo de

prevenção" anexado aos autos eletrônicos, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz

de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no

processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de

ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por

litigância de má-fé.

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

III - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000019-10.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000322 - ANTONIO

SERGIO PEREIRA (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 17h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h35min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.
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278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da

parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o

motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de

mandato, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,
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CF/88); 

 

b) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do

início da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que

completou a idade mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a

parte autora mantinha qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício

pleiteado. Fica ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da

referida prova. 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença

de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000270-28.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000308 - DIRCE PERES

DA SILVA CAMARGO (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

0000269-43.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000305 - MARIA DE

FATIMA GRACIANO OLIVEIRA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO

DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000259-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000256 - DIONISIO

GERIN (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA, SP275075 -

VIVIANE LOPES GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Cite-se o INSS para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção

de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a

Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é

indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95).

 

IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 10 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido

de não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de

pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante”

(art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição

inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita. 

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na

data da propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes

expressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita

para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a

fixação da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º,

Lei nº 10.259/01). 
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II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença

de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000218-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000210 - MARLENE

PRESSOTO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

0000215-77.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000202 - MARIA IGNEZ

DE CARVALHO CALESCO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

FIM.

 

0000225-24.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000249 - GABRIEL

FELIPE PIOLI DE FREITAS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando cópia do instrumento contratual do financiamento estudantil que pretende discutir, que consiste

em documento indispensável ao ajuizamento da demanda, nos termos do art. 283, CPC;

 

b) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

c) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

II - Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação do instrumento de mandato, conforme requerido.

 

III - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000273-80.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000360 - SAULO

PEREIRA DOS SANTOS (SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES, SP212750 - FERNANDO

ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);
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c) demonstrando documentalmente o motivo por que o INSS cessou o benefício de auxílio-doença concedido

judicialmente, porque no processo anteriormente proposto neste juízo as partes acordaram que o benefício poderia

ser validamente cancelado em sete hipóteses, dentre elas, o não comparecimento do autor à perícia administrativa

pré-agendada judicialmente ou desídia do autor na busca de tratamento durante o gozo do benefício, fatos que

seriam impeditivos, se constatados, à repetição da ação. Assim, a situação é peculiar (ante a celebração de acordo

judicial anterior), não bastando demonstrar que o INSS indeferiu administrativamente um "novo" requerimento

administrativo, se o autor teve assegurado judicialmente o direito ao auxílio-doença, com hipóteses claras de

cessação válida.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000178-50.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000349 - ANELI

AMARAL DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 18h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h45min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer
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independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000254-74.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000368 - EDSON

CARLOS CAMARGO (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES, PR057162 -

JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN

OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 10h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.
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 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 11h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000281-57.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000391 - ANGELA

MARIA SANTIAGO PROCOPIO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 16h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o
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indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000229-61.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000358 - NEUSA

TEIXEIRA DANIEL (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 06 de junho de 2012, às 18h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.
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 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h45min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000237-38.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000222 - DIMAS DA

SILVA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito

de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse

processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

c) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

d) apresentando instrumento de procuração original e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano), pois, caso

contrário, este juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição

inicial ainda tenha poderes para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras situações

já se constatou que a parte acaba contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais ou

em Comarcas diversas, quando se leva tempo considerável para o início da ação;

 

e) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000129-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000355 - ROMILDO DA

CUNHA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

II - O recurso não será contrarrazoado pela ré, tendo em vista que não houve citação, não formando assim a

relação processual.

 

II - Remetam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0000264-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000298 - MARCIA ROSA

(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000205-33.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000196 - MARIA DE

LOURDES ANDRADE LOPES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO

PEREIRA DE CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita.

 

b) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000241-75.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323000223 - VERA LUCIA

BRAMBILLA PEREZ (SP265605 - AMANDA RIBEIRO FONTQUE, SP284143 - FABIANA RAQUEL

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA

PONTES)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:
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a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000234-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000215 - ADRIANA

APARECIDA MENDES (SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº 0002672-

64.2011.4.03.6308, proposta pela mesma autora da presente ação também em face do INSS, buscando exatamente

o benefício de pensão por morte que lhe havia sido negado administrativamente. Como se vê, os elementos das

duas ações são, portanto, idênticos. Acontece que naquela outra demanda o autor não cumpriu despacho que

determinava a juntada de documentos imprescindíveis ao ajuizamento da ação, o que levou o juízo a proferir

sentença de extinção sem resolução do mérito, pondo fim à demanda. Nos termos do art. 253, inciso II, CPC,

"distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem

julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam

parcialmente alterados os réus da demanda". A mens legis que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado no

âmbito dos JEFs por força do que estatuem os artigos 1º das Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do CPC,

consubstancia-se na tentativa de obstar ao jurisdicionado a escolha do juízo que melhor lhe convier, depois de já

distribuída a ação. É o caso presente, motivo, por que, nos termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo necessário

declinar-se da competência para o processamento e julgamento deste feito ao r. juízo federal do JEF de Avaré,

onde tramitou a anterior idêntica ação nº 0002672-64.2011.4.03.6308, por prevenção do juízo (distribuição por

dependência). Intime-se a autora e, dando-se baixa neste juízo, encaminhem-se os autos eletronicamente àquele r.

juízo, com nossas homenagens.

 

0000232-16.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000227 - MANOEL

SERAFIM FILHO (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº 0001046-

20.2005.403.6308, proposta pelo mesmo autor da presente ação também em face do INSS, buscando exatamente a

revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Como se vê, os elementos das duas ações são,

portanto, idênticos. Acontece que naquela outra demanda o juízo proferiu sentença de extinção sem resolução do

mérito, pondo fim à demanda. Nos termos do art. 253, inciso II, CPC, "distribuir-se-ão por dependência as causas

de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido,

ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda". A mens

legis que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado no âmbito dos JEFs por força do que estatuem os artigos 1º

das Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do CPC, consubstancia-se na tentativa de obstar ao jurisdicionado

a escolha do juízo que melhor lhe convier, depois de já distribuída a ação. É o caso presente, motivo, por que, nos

termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo necessário declinar-se da competência para o processamento e

julgamento deste feito ao r. juízo federal do JEF de Avaré, onde tramitou a anterior idêntica ação nº 0001046-

20.2005.403.6308, por prevenção do juízo (distribuição por dependência). Intime-se o autor e, dando-se baixa

neste juízo, encaminhem-se os autos eletronicamente àquele r. juízo, com nossas homenagens.

 

0000239-08.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000229 - VALDIR ROQUE

DE OLIVEIRA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI

NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº 0003328-

21.2011.4.03.6308, proposta pelo mesmo autor da presente ação também em face do INSS, buscando exatamente

o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez que lhe havia sido negado administrativamente.
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Como se vê, os elementos das duas ações são, portanto, idênticos. Acontece que naquela outra demanda o autor

requereu a desistência do processo, o que levou o juízo a proferir sentença de extinção sem resolução do mérito,

pondo fim à demanda. Nos termos do art. 253, inciso II, CPC, "distribuir-se-ão por dependência as causas de

qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda

que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda". A mens legis

que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado no âmbito dos JEFs por força do que estatuem os artigos 1º das

Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do CPC, consubstancia-se na tentativa de obstar ao jurisdicionado a

escolha do juízo que melhor lhe convier, depois de já distribuída a ação. É o caso presente, motivo, por que, nos

termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo necessário declinar-se da competência para o processamento e

julgamento deste feito ao r. juízo federal do JEF de Avaré, onde tramitou a anterior idêntica ação nº 0003328-

21.2011.4.03.6308, por prevenção do juízo (distribuição por dependência). Intime-se o autor e, dando-se baixa

neste juízo, encaminhem-se os autos eletronicamente àquele r. juízo, com nossas homenagens.

 

0000236-53.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000231 - SELMA MARIA

NUNES FERREIRA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº 0002371-

20.2011.4.03.6308, proposta pelo mesmo autor da presente ação também em face do INSS, buscando exatamente

o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez que lhe havia sido negado administrativamente.

Como se vê, os elementos das duas ações são, portanto, idênticos. Acontece que naquela outra demanda o autor

não atendeu à deteminação do juízo de apresentar os documentos imprescindíveis ao ajuizamento da causa, o que

levou o juízo a proferir sentença de extinção sem resolução do mérito, pondo fim à demanda. Nos termos do art.

253, inciso II, CPC, "distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o

processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que

sejam parcialmente alterados os réus da demanda". A mens legis que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado

no âmbito dos JEFs por força do que estatuem os artigos 1º das Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do

CPC, consubstancia-se na tentativa de obstar ao jurisdicionado a escolha do juízo que melhor lhe convier, depois

de já distribuída a ação. É o caso presente, motivo, por que, nos termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo

necessário declinar-se da competência para o processamento e julgamento deste feito ao r. juízo federal do JEF de

Avaré, onde tramitou a anterior idêntica ação nº 0002371-20.2011.4.03.6308, por prevenção do juízo (distribuição

por dependência). Intime-se o autor e, dando-se baixa neste juízo, encaminhem-se os autos eletronicamente àquele

r. juízo, com nossas homenagens.

 

0000142-08.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000259 - ESTELINA

MENDONCA DE ANDRADE (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos
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processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 18 de abril de 2012, às 14:00 horas na

sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 10/04/1996 a 10/10/2010(174

meses contados do cumprimento requisito etário -10/10/2010) ou de 06/07/1997 a 06/01/2012 (174 meses

contados da DER - 06/01/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000130-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000328 - IVO AMANCIO

SOUZA (SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente
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presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 07h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000044-23.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000362 - ROSANGELA

APARECIDA DA SILVA (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao
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deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 08h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?
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2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000240-90.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000338 - ADRIANO

APARECIDO LOURENCO (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA

BRANDINI NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste
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juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 11h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 11h55min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com
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base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000140-38.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000287 - MARIA

APARECIDA CRISPIM (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;
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g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

IV - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 20 de abril de 2012, às

08:00 horas, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu

atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo

pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas

conclusões de maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder

administrativamente o benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a

Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de

segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem

como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 15/01/1997 a 15/01/2012(180

meses contados do cumprimento requisito etário -15/01/2012) ou de 02/02/1997 a 02/02/2012 (180 meses

contados da DER - 02/02/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

V - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VI - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo

as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000201-93.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000199 - GILBERTO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. O caso presente convence-me de que estão

presentes tais requisitos.

 

 O autor apresenta-se nesta demanda como viúvo (e, portanto, dependente - art. 16, I, LBPS) de Maria Geraldo

dos Santos, falecida no dia 30 de maio de 2000. Pleiteou junto ao INSS pensão por morte, mas o benefício lhe foi

negado porque a autarquia entendeu que a de cujus não era segurada do INSS porque sua última contribuição 
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teria ocorrido em janeiro/1990, muito antes do óbito (conf. carta de indeferimento. Acontece que o autor

demonstrou que a autora obteve judicialmente, em decisão transitada em julgado, um benefício de auxílio-doença

que perdurou até a data do seu óbito, oriundo da ação nº 2003.61.25.002983-4 (conforme cópias em anexo).

Assim, nos termos do art. 15, inciso I, LBPS, a autora manteve a qualidade de segurado até o seu passamento,

estando preenchido o requisito da verossimilhança da alegação que emerge da prova documental trazida aos autos.

Quanto ao periculum in mora, o fato de o autor ser idoso (nascido no ano de 1944) e a própria natureza alimentar

do benefício, convencem-me da urgência a ensejar a sua imediata implantação.

 

 Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, o que faço para determinar ao INSS que, em 4 (quatro)

dias, implante ao autor o benefício de pensão por morte, com DIB e DIP na DER (em 11/07/2011), devendo

comprovar nos autos referida implantação no mesmo prazo, sob pena de multa diária de R$ 100,00 em favor do

autor.

 

 IV.Intimem-se as partes.

 

 V. Também, cite-se o INSS, também, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia

implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado

ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o

direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do

art. 20 da Lei 9.099/95).

 

 V. Noticiado o descumprimento da medida antecipatória pelo INSS(ou decorrido o prazo sem cumprimento),

voltem-me conclusos para deliberação. Caso contrário, aguarde-se a contestação e, com ela, intime-se a parte

autora para manifestação em 10 dias e, após, voltem-me conclusos os autos; para sentença se for o caso.

 

 Cópia deste despacho serve para fins de mandado de citação e intimação eletrônicas 

 

0000066-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000342 - CARMEN

LAMINO DA COSTA (SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.
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 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 14h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)
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mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000033-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000366 - ROSIMARA

APARECIDA NAZARIO (SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 09h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e
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responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.
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6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000094-49.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000370 - IVONE DE

FATIMA RIBEIRO (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 15h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h50min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo a médica Dra.

Ludimila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)
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informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?
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9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000180-20.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000353 - NIUZA MASNEI

DE JESUS CANDIDO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 05 de junho de 2012, às 07h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h50min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 
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VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000095-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000371 - ALDIVINA

APPARECIDA BELLINI SCARPELINE (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.
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 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 15h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo a médica Dra.

Ludimila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.
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Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

0000059-89.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000335 - VALDOMIRO

ANTUNES (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente
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presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 09h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000228-76.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000361 - MARIA

TEODOMIRA DE ALMEIDA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se
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o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 06 de junho de 2012, às 17h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h10min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     2107/2141



independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000211-40.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000359 - EVANIL DE

ANDRADE MARTINEZ PADELA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 06 de junho de 2012, às 17h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.
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 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h35min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Alexandre Giovanini Martins (CRM/SP nº 75.866), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000025-17.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000375 - MARCELA DAS

GRACAS MOREIRA (SP241023 - ELTON CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para provir suas necessidades

básicas por ser economicamente dependente de seu esposo.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de audiência no feito, principalmente diante de análise administrativa dos requisitos

necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão, pautado no

princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao deferimento do

pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial

do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do

procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/05/2012, às 16h 00min, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, facultando-se à autarquia apresentar

eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data

da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); b) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de
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que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao

ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores

de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que

preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

Cópia deste despacho serve para fins de mandado de citação e intimação eletrônicas

 

0000065-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000341 - APARECIDA DE

LOURDES BEGUETTO KREMER (SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 13h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h05min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear
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assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?
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9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000006-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000324 - WALDEMIR DE

OLIVEIRA (SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 IV. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

V. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 VI. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 17h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VII. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 IX. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à
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audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 XI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000032-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000347 - ROSALINA

RODRIGUES ANDRADE (SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 16h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h25min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de

preclusão; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art.

278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou

com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº

10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo
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5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução,

conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art.

277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000151-67.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000346 - MILTON

MOREIRA MASSAFERA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 17h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h35min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000069-36.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000378 - MARIA DE

FATIMA GOFREDO DE SOUZA (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 -

TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos
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requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 13h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 13h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso
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positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000121-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000302 - SYDNEY DE

CAMARGO LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I.. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se

 

 II. Intimado para apresentar eventuais novos documentos que servissem como início de prova material do período

de labor alegado, inclusive com expressa advertência sobre a preclusão, o autor não cumpriu a determinação,

motivo, por que, declaro precluso seu direito de produzir/complementar tal prova documentalmente.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 
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IV. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 25 de abril de 2012, às 08:00 horas na

sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada, devendo apresentar em juízo suas conclusões de maneira

fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui

pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação Administrativa deverá

compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas

(independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 24/12/1974 a 01/01/1980. Fica

ainda determinado à APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o

referido procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .
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VIII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

IX - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000115-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000331 - CLARICE DE

CARVALHO ALVES (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Tendo a parte autora alegado que houve agravamento do seu quadro de saúde, só depois de perícia médica

judicial é que se poderá aferir estar-se diante de fatos novos ou de tentativa de burla à coisa julgada anterior,

oriunda da sentença proferida pelo JEF-Avaré que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença anterior.

Assim, o processamento desse feito é medida que se impõe.

 

III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 IV. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

V. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 VI. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 08h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VII. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.
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 IX. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 XI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de
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comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000131-76.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000363 - VANDA

SALMAZO (SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 13 de junho de 2012, às 08h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h50min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte
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autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000263-36.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000296 - MARIA

APARECIDA FARIA STRAMBEQUE (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)
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I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III. Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 18 de abril de 2012, às 16:00 horas na

sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 12/01/1996 a 12/07/2010(174

meses contados do cumprimento requisito etário -12/07/2010) ou de 01/02/1997 a 01/02/2012 (180 meses

contados da DER - 01/02/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV. Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer
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à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000060-74.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000336 - EDNA

APARECIDA PIMENTEL (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 10h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h45min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.
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 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de
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comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000056-37.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000333 - INES

APARECIDA DE SOUZA GAIA (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 08h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     2129/2141



autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000091-94.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000317 - CARMEN

LOURDES CIRAQUI (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)
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 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 13h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 13h30min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Drª

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.
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355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000057-22.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000334 - MARIA CLARA

ZACARELLI JUBRAN (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 09h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h35min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei
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9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000141-23.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000290 - BENEDITO

PINTO (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à incial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Ante o pedido de expedição de ofício à Justiça Eleitoral, intime-se o autor para que comprove a negativa de

eventual requerimento feito diretamente perante o aludido cartório.

 

IV. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;
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c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 27 de abril de 2012, às

08:00 horas, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu

atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo

pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas

conclusões de maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder

administrativamente o benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a

Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de

segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem

como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 02/06/1996 a 02/12/2010(174

meses contados do cumprimento requisito etário -02/12/2010) ou de 06/01/1997 a 06/01/2012 (180 meses

contados da DER - 06/01/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo

as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VIII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.
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IX - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000046-90.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000326 - SUZANA

PEREIRA DE ANDRADE (SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 18h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h45min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso
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III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000153-37.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000348 - VALTER GODOI

(SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.
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 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 30 de maio de 2012, às 17h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da
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audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000093-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323000372 - MARIA JOSE

FERREIRA ROSA (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ALAN OLIVEIRA PONTES)

I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 29 de maio de 2012, às 14h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.
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